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Liderança é uma Escolha 
 

O pai estava em cima de uma escada alta, pintando alguns detalhes das janelas do segundo andar da 
casa e o seu filho de 4 anos, buscando imitar o pai, sem que alguém percebesse, decidiu subir os 
degraus. 
 
A mãe, quando viu o menino na metade do caminho ao topo, entrou em pânico e começou a gritar. 
O pai que estava concentrado em seu trabalho, ouvindo os gritos, olhou para baixo e só então 
percebeu o perigo. 
 
Fazendo sinal para que a mãe parasse de gritar, ele disse calmamente à criança: 
 
– Filho, olhe para cima, olhe para o papai e continue subindo. 
 
E assim que o menino chegou mais perto, o pai segurou-o em seus braços e o ajudou a descer em 
segurança. 
 



 

Muito além de uma posição, uma sala, um cargo, uma cadeira ou uma caixinha no organograma, 
liderança é uma Escolha; a escolha de comprometer-se com os melhores resultados, mas também e 
principalmente, com as pessoas que entregam estes resultados. A escolha de deixar um legado que 
não seja apenas determinado pelos bens que você deixou, pelas organizações que liderou, pelos 
recordes que estabeleceu ou pelos produtos que desenvolveu, mas também pelas vidas que 
influenciou e pelos líderes que formou, contribuindo assim para que as organizações se tornem mais 
humanas e sustentáveis, e o futuro seja um lugar melhor para todos. 
 
Infelizmente, existem muitas pessoas que chegaram ao “topo da escada”, ocupam posições de 
liderança, mas ainda não escolheram liderar. Chefes distraídos, que ainda não perceberam que, a 
partir do momento em que passam a ocupar posições de maior destaque, responsabilidade e 
projeção, as pessoas o escolhem como referência e exemplo e, por isso, tendem a “seguir os seus 
passos”. Você pode não gostar e até mesmo não aceitar essa responsabilidade, contudo, essa 
escolha não é você quem faz, mas as pessoas que estão ao seu redor. Querendo ou não, as pessoas 
estarão buscando referências em você. 
 
Talvez você esteja pensando: “Então, já que eu passo a ser referência para as pessoas, preciso me 
tornar alguém perfeito?”. Não! Não existem líderes perfeitos, mas tampouco existem líderes que não 
estejam em aperfeiçoamento. Assim como em casa você anseia que seus filhos se tornem pessoas e 
profissionais de sucesso, e o seu exemplo é a melhor maneira de ajuda-los nessa jornada; em sua 
organização, como alguém que ocupa uma posição de liderança, o seu desejo também deveria ser de 
ajudar aqueles que estão nos “degraus mais baixos”, a se sentirem inspirados por seu exemplo e 
então se esforçarem pra subir a escada. E pra isso, você não precisa ser perfeito; mas apenas 
demonstrar com suas atitudes que está tentando melhorar, que se interessa genuinamente pelas 
pessoas, e que elas podem se arriscar em subir esses “degraus” num ambiente seguro, onde o erro 
inédito não será motivo de punição, mas de aprendizado, e que você estará por perto caso elas 
necessitem de sua ajuda. 
Então, qual é a sua escolha? 
Um Grande Abraço, 
Marco Fabossi 
 
 

1.00 ASSUNTOS CONTÁBEIS 
1.01 CONTABILIDADE 
NORMA BRASILEIRA DE CONTABILIDADE TG Nº 2 (R2), DE 19 DE AGOSTO DE 2016 
- DOU de 22/12/2016 (nº 245, Seção 1, pág. 193) 

 

Altera a NBC TG 02 (R1) que dispõe sobre os efeitos das mudanças nas taxas de câmbio e 
conversão de demonstrações contábeis. 

 

O CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE, no exercício de suas atribuições legais e regimentais e 
com fundamento no disposto na alínea "f" do Art. 6º do Decreto-Lei nº 9.295/1946, alterado pela Lei 
nº 12.249/2010, faz saber que foi aprovada em seu Plenário a alteração da seguinte Norma Brasileira 
de Contabilidade (NBC): 
 



 

  1. Altera a definição Taxa de câmbio à vista do item 8 da NBC TG 02 (R1) - Efeitos das Mudanças nas 
Taxas de Câmbio e Conversão de Demonstrações Contábeis, que passa a vigorar com a seguinte 
redação: 
 
"Taxa de câmbio à vista é a taxa de câmbio normalmente utilizada para liquidação imediata das 
operações de câmbio." 
 
  2. Em razão dessa alteração, as disposições não alteradas desta norma são mantidas e a sigla da 
NBC TG 02 (R1), publicada no DOU, Seção 1, de 20/12/2013, passa a ser NBC TG 02 (R2). 
 
  3. A alteração desta norma entra em vigor na data de sua publicação, aplicando-se aos exercícios 
encerrados em, ou após, 31 de dezembro de 2016. 
 
JOSÉ MARTONIO ALVES COELHO - Presidente do Conselho 
 

NORMA BRASILEIRA DE CONTABILIDADE TG Nº 3 (R3), DE 19 DE AGOSTO DE 2016 - 
DOU de 22/12/2016 (nº 245, Seção 1, pág. 193) 

 

Altera a NBC TG 03 (R2) que dispõe sobre a demonstração dos fluxos de caixa. 

 

O CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE, no exercício de suas atribuições legais e regimentais e 
com fundamento no disposto na alínea "f" do Art. 6º do Decreto-Lei nº 9.295/1946, alterado pela Lei 
nº 12.249/2010, faz saber que foi aprovada em seu Plenário a alteração da seguinte Norma Brasileira 
de Contabilidade (NBC): 
 
1. Inclui os itens 44A a 44E e seu título, o item 60, a Nota E no Exemplo ilustrativo A e o Exemplo C 
após os exemplos ilustrativos A e B na NBC TG 03 (R2) - Demonstração dos Fluxos de Caixa, que 
passam a vigorar com as seguintes redações: 
 
Alteração do passivo decorrente de atividade de financiamento 
 
"44A. A entidade deve divulgar informações que permitam aos usuários das demonstrações 
contábeis avaliar as alterações em passivos provenientes de atividades de financiamento, incluindo 
as alterações decorrentes dos fluxos de caixa e de não caixa. 
 
44B. Na medida do necessário para satisfazer o requisito do item 44A, a entidade deve divulgar as 
seguintes variações do passivo decorrentes de atividades de financiamento: 
 
(a) alterações dos fluxos de caixa de financiamento; 
 
(b) alterações decorrentes da obtenção ou perda de controle de controladas ou outros negócios; 
 
(c) efeito das alterações nas taxas de câmbio; 
 
(d) alterações nos valores justos; e 
 
(e) outras alterações. 
 



 

44C. Passivos decorrentes das atividades de financiamento são passivos para os quais os fluxos de 
caixa foram, ou fluxos de caixa futuros serão, classificados na demonstração dos fluxos de caixa como 
fluxos de caixa de atividades de financiamento. Além disso, o requisito de divulgação no item 44A 
também se aplica a alterações em ativos financeiros (por exemplo, ativos que protegem passivos de 
hedge de atividades de financiamento), se os fluxos de caixa a partir desses ativos financeiros foram, 
ou fluxos de caixa futuros serão, incluídos no fluxo de caixa de atividades de financiamento. 
 
44D. Uma forma de cumprir o requisito de divulgação no item 44A é mediante o fornecimento da 
conciliação entre a abertura e o fechamento de saldos no balanço patrimonial para passivos 
decorrentes de atividades de financiamento, incluindo as alterações especificadas no item 44B. 
Quando a entidade divulgar tal conciliação, deve fornecer informações suficientes para permitir que 
os usuários das demonstrações contábeis vinculem os itens incluídos na conciliação do balanço 
patrimonial e da demonstração dos fluxos de caixa. 
 
44E. Se a entidade divulgar a informação exigida pelo item 44A, em combinação com a divulgação de 
alterações em outros ativos e passivos, deve divulgar as variações do passivo decorrentes de 
atividades de financiamento separadamente das alterações nesses outros ativos e passivos. 
 
60. Quando a entidade aplicar pela primeira vez os itens 44A a 44E, não é obrigada a fornecer 
informações comparativas para períodos anteriores." 
 
2. Em razão dessas alterações, as disposições não alteradas desta norma são mantidas e a sigla da 
NBC TG 03 (R2), publicada no DOU, Seção 1, de 17/04/2014, passa a ser NBC TG 03 (R3). 
 
3. As alterações desta norma entram em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir 
de 1º de janeiro de 2017. 
 
JOSÉ MARTONIO ALVES COELHO - Presidente do Conselho 
 
 

NORMA BRASILEIRA DE CONTABILIDADE ITG Nº 9 (R1), DE 19 DE AGOSTO DE 2016 - 
DOU de 22/12/2016 (nº 245, Seção 1, pág. 193) 

 

Altera a ITG 09 que dispõe sobre as demonstrações contábeis individuais, demonstrações 
separadas, demonstrações consolidadas e aplicação do método da equivalência 
patrimonial. 

 

O CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE, no exercício de suas atribuições legais e regimentais e 
com fundamento no disposto na alínea "f" do Art. 6º do Decreto-Lei nº 9.295/1946, alterado pela Lei 
nº 12.249/2010, faz saber que foi aprovada em seu Plenário a alteração da seguinte Norma Brasileira 
de Contabilidade (NBC): 
 
  1. Altera os itens 21 e 67 da ITG 09 - Demonstrações Contábeis Individuais, Demonstrações 
Separadas, Demonstrações Consolidadas e Aplicação do Método da Equivalência Patrimonial, que 
passam a vigorar com as seguintes redações: 
 



 

"21. (...) da entidade, cujo controle foi obtido, e as diferenças individuais entre o valor justo e o valor 
contábil de cada ativo e passivo da entidade, cujo controle foi obtido, devem compor também os 
saldos desses ativos e passivos da entidade adquirida, para fins de consolidação das demonstrações 
contábeis. 
 
 67. Portanto, se a controladora adquirir mais ações ou outros instrumentos patrimoniais de entidade 
que já controla, deve considerar a diferença entre o valor de aquisição e o valor patrimonial contábil 
adquirido em contrapartida do seu patrimônio líquido (individual e consolidado), semelhantemente, 
por exemplo, à compra de ações próprias (em tesouraria). No caso de alienação, desde que não seja 
perdido o controle sobre a controlada, a diferença também deve ser alocada diretamente ao 
patrimônio líquido, e não ao resultado." 
 
  2. Em razão dessas alterações, as disposições não alteradas desta interpretação são mantidas e a 
sigla da ITG 09, publicada no DOU, Seção 1, de 28/11/2014, passa a ser ITG 09 (R1). 
 
  3. As alterações desta norma entram em vigor na data de sua publicação, aplicando-se aos 
exercícios encerrados em, ou após, 31 de dezembro de 2016. 
 
JOSÉ MARTONIO ALVES COELHO - Presidente do Conselho 
 

NORMA BRASILEIRA DE CONTABILIDADE TG Nº 3 (R3), DE 19 DE AGOSTO DE 2016 - 
DOU de 22/12/2016 (nº 245, Seção 1, pág. 193) 

 

Altera a NBC TG 03 (R2) que dispõe sobre a demonstração dos fluxos de caixa. 

 

O CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE, no exercício de suas atribuições legais e regimentais e 
com fundamento no disposto na alínea "f" do Art. 6º do Decreto-Lei nº 9.295/1946, alterado pela Lei 
nº 12.249/2010, faz saber que foi aprovada em seu Plenário a alteração da seguinte Norma Brasileira 
de Contabilidade (NBC): 
 
1. Inclui os itens 44A a 44E e seu título, o item 60, a Nota E no Exemplo ilustrativo A e o Exemplo C 
após os exemplos ilustrativos A e B na NBC TG 03 (R2) - Demonstração dos Fluxos de Caixa, que 
passam a vigorar com as seguintes redações: 
 
Alteração do passivo decorrente de atividade de financiamento 
 
"44A. A entidade deve divulgar informações que permitam aos usuários das demonstrações 
contábeis avaliar as alterações em passivos provenientes de atividades de financiamento, incluindo 
as alterações decorrentes dos fluxos de caixa e de não caixa. 
 
44B. Na medida do necessário para satisfazer o requisito do item 44A, a entidade deve divulgar as 
seguintes variações do passivo decorrentes de atividades de financiamento: 
 
(a) alterações dos fluxos de caixa de financiamento; 
 
(b) alterações decorrentes da obtenção ou perda de controle de controladas ou outros negócios; 
 
(c) efeito das alterações nas taxas de câmbio; 



 

 
(d) alterações nos valores justos; e 
 
(e) outras alterações. 
 
44C. Passivos decorrentes das atividades de financiamento são passivos para os quais os fluxos de 
caixa foram, ou fluxos de caixa futuros serão, classificados na demonstração dos fluxos de caixa como 
fluxos de caixa de atividades de financiamento. Além disso, o requisito de divulgação no item 44A 
também se aplica a alterações em ativos financeiros (por exemplo, ativos que protegem passivos de 
hedge de atividades de financiamento), se os fluxos de caixa a partir desses ativos financeiros foram, 
ou fluxos de caixa futuros serão, incluídos no fluxo de caixa de atividades de financiamento. 
 
44D. Uma forma de cumprir o requisito de divulgação no item 44A é mediante o fornecimento da 
conciliação entre a abertura e o fechamento de saldos no balanço patrimonial para passivos 
decorrentes de atividades de financiamento, incluindo as alterações especificadas no item 44B. 
Quando a entidade divulgar tal conciliação, deve fornecer informações suficientes para permitir que 
os usuários das demonstrações contábeis vinculem os itens incluídos na conciliação do balanço 
patrimonial e da demonstração dos fluxos de caixa. 
 
44E. Se a entidade divulgar a informação exigida pelo item 44A, em combinação com a divulgação de 
alterações em outros ativos e passivos, deve divulgar as variações do passivo decorrentes de 
atividades de financiamento separadamente das alterações nesses outros ativos e passivos. 
 
60. Quando a entidade aplicar pela primeira vez os itens 44A a 44E, não é obrigada a fornecer 
informações comparativas para períodos anteriores." 
 
2. Em razão dessas alterações, as disposições não alteradas desta norma são mantidas e a sigla da 
NBC TG 03 (R2), publicada no DOU, Seção 1, de 17/04/2014, passa a ser NBC TG 03 (R3). 
 
3. As alterações desta norma entram em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir 
de 1º de janeiro de 2017. 
 
JOSÉ MARTONIO ALVES COELHO - Presidente do Conselho 
 

NORMA BRASILEIRA DE CONTABILIDADE TG Nº 26 (R4), DE 19 DE AGOSTO DE 2016- 
DOU de 22/12/2016 (nº 245, Seção 1, pág. 193) 

 

Altera a NBC TG 26 (R3) que dispõe sobre a apresentação das demonstrações contábeis. 

 

O CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE, no exercício de suas atribuições legais e regimentais e 
com fundamento no disposto na alínea "f" do Art. 6º do Decreto-Lei nº 9.295/1946, alterado pela Lei 
nº 12.249/2010, faz saber que foi aprovada em seu Plenário a alteração da seguinte Norma Brasileira 
de Contabilidade (NBC): 
 
  1. Altera o item 38A na NBC TG 26 (R3) - Apresentação das Demonstrações Contábeis, que passa a 
vigorar com a seguinte redação: 
 



 

"38A. (...) do patrimônio líquido e duas demonstrações do valor adicionado (se apresentadas), bem 
como as respectivas notas explicativas." 
 
2. Em razão dessa alteração, as disposições não alteradas desta norma são mantidas e a sigla da NBC 
TG 26 (R3), publicada no DOU, Seção 1, de 6/11/2015, passa a ser NBC TG 26 (R4). 
 
  3. A alteração desta norma entra em vigor na data de sua publicação, aplicando-se aos exercícios 
encerrados em, ou após, 31 de dezembro de 2016. 
 
JOSÉ MARTONIO ALVES COELHO - Presidente do Conselho 

 
NORMA BRASILEIRA DE CONTABILIDADE TG Nº 26 (R4), DE 19 DE AGOSTO DE 2016- 
DOU de 22/12/2016 (nº 245, Seção 1, pág. 193) 

 

Altera a NBC TG 26 (R3) que dispõe sobre a apresentação das demonstrações contábeis. 

 

O CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE, no exercício de suas atribuições legais e regimentais e 
com fundamento no disposto na alínea "f" do Art. 6º do Decreto-Lei nº 9.295/1946, alterado pela Lei 
nº 12.249/2010, faz saber que foi aprovada em seu Plenário a alteração da seguinte Norma Brasileira 
de Contabilidade (NBC): 
 
  1. Altera o item 38A na NBC TG 26 (R3) - Apresentação das Demonstrações Contábeis, que passa a 
vigorar com a seguinte redação: 
 
"38A. (...) do patrimônio líquido e duas demonstrações do valor adicionado (se apresentadas), bem 
como as respectivas notas explicativas." 
 
2. Em razão dessa alteração, as disposições não alteradas desta norma são mantidas e a sigla da NBC 
TG 26 (R3), publicada no DOU, Seção 1, de 6/11/2015, passa a ser NBC TG 26 (R4). 
 
  3. A alteração desta norma entra em vigor na data de sua publicação, aplicando-se aos exercícios 
encerrados em, ou após, 31 de dezembro de 2016. 
 
JOSÉ MARTONIO ALVES COELHO - Presidente do Conselho 
 

NORMA BRASILEIRA DE CONTABILIDADE TG Nº 32 (R3), DE 19 DE AGOSTO DE 2016- 
DOU de 22/12/2016 (nº 245, Seção 1, pág. 193) 

 

Altera a NBC TG 32 (R2) que dispõe sobre tributos sobre o lucro. 

 

O CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE, no exercício de suas atribuições legais e regimentais e 
com fundamento no disposto na alínea "f" do Art. 6º do Decreto-Lei nº 9.295/1946, alterado pela Lei 
nº 12.249/2010, faz saber que foi aprovada em seu Plenário a alteração da seguinte Norma Brasileira 
de Contabilidade (NBC): 
 



 

1. Altera o item 29 e inclui os itens 27A, 29A, 98H, exemplo após o item 26 e, em exemplos 
ilustrativos, o Exemplo 7 na NBC TG 32 (R2) - Tributos sobre o Lucro, que passam a vigorar com as 
seguintes redações: 
 
"27A. Quando a entidade avaliar se os lucros tributáveis estarão disponíveis relativamente aos quais 
ela pode utilizar a diferença temporária dedutível, ela deve analisar se a legislação fiscal restringe as 
fontes de lucros tributáveis relativamente aos quais podem ser feitas deduções sobre a reversão 
dessa diferença temporária dedutível. Se a legislação fiscal não impuser tais restrições, a entidade 
deve avaliar a diferença temporária dedutível em combinação com todas as suas outras diferenças 
temporárias dedutíveis. No entanto, se a legislação fiscal restringir a utilização de perdas para a 
dedução relativamente à receita de um tipo específico, a diferença temporária dedutível deve ser 
avaliada em combinação apenas com outras diferenças temporárias dedutíveis do tipo apropriado. 
 
29. Quando não existirem suficientes diferenças temporárias tributáveis relacionadas com a mesma 
autoridade tributária e a mesma entidade tributável, o ativo fiscal diferido deve ser reconhecido à 
medida que: 
 
(a)seja provável que a entidade terá lucro tributável suficiente relacionado com a mesma autoridade 
tributária e a mesma entidade tributável no mesmo período em que seja escriturada a reversão da 
diferença temporária dedutível (ou em períodos nos quais surja prejuízo fiscal proveniente do ativo 
fiscal diferido que possa ser compensado em períodos futuros ou anteriores). Ao avaliar se ela terá 
lucro tributável suficiente em períodos futuros, a entidade deve: 
 
(i)comparar as diferenças temporárias dedutíveis com lucro tributável futuro que permite excluir as 
deduções fiscais resultantes da reversão dessas diferenças temporárias dedutíveis. Essa comparação 
mostrará a extensão em que o lucro tributável futuro será suficiente para a entidade poder deduzir 
os montantes resultantes da reversão dessas diferenças temporárias dedutíveis; e 
 
(ii)ignorar os valores tributáveis advindos de diferenças temporárias dedutíveis que se espera que se 
originem em períodos futuros, porque o ativo fiscal diferido advindo dessas diferenças temporárias 
dedutíveis irá exigir futuros lucros tributáveis para poder ser utilizado; ou 
 
(b) (...) 
 
29A. A estimativa de lucro tributável futuro provável pode incluir a recuperação de alguns dos ativos 
da entidade por valor superior ao seu valor contábil se houver provas suficientes de que será 
provável que a entidade vai conseguir atingir esse objetivo. Por exemplo, quando o ativo for 
mensurado pelo valor justo, a entidade deve considerar se há provas suficientes para concluir que 
será provável que a entidade irá recuperar o ativo por valor superior ao seu valor contábil. Esse pode 
ser o caso, por exemplo, quando a entidade pretende manter o instrumento de dívida de taxa fixa e 
receber os fluxos de caixa contratuais. 
 
98H. A entidade deve aplicar essas alterações retrospectivamente, de acordo com a NBC TG 23 - 
Políticas Contábeis, Mudança de Estimativa e Retificação de Erro. No entanto, na aplicação inicial das 
alterações (itens 27A, 29 e 29A), a alteração no patrimônio líquido de abertura do período 
comparativo mais antigo pode ser reconhecida em lucros acumulados de abertura (ou em outro 
componente do patrimônio líquido, conforme o caso), sem atribuir a mudança entre a abertura de 
lucros acumulados e de outros componentes do patrimônio líquido. Se a entidade aplicar esse 
dispositivo, ela deve divulgar esse fato." 
 



 

2. Em razão dessas alterações, as disposições não alteradas desta norma são mantidas e a sigla da 
NBC TG 32 (R2), publicada no DOU, Seção 1, de 17/04/2014, passa a ser NBC TG 32 (R3). 
 
3.As alterações desta norma entram em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir 
de 1º de janeiro de 2017. 
 
JOSÉ MARTONIO ALVES COELHO - Presidente do Conselho 
 

NORMA BRASILEIRA DE CONTABILIDADE TG Nº 39 (R4), DE 19 DE AGOSTO DE 2016 - 
DOU de 22/12/2016 (nº 245, Seção 1, pág. 194) 

 

Altera a NBC TG 39 (R3) que dispõe sobre instrumentos financeiros: apresentação. 

 

O CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE, no exercício de suas atribuições legais e regimentais e 
com fundamento no disposto na alínea "f" do Art. 6º do Decreto-Lei nº 9.295/1946, alterado pela Lei 
nº 12.249/2010, faz saber que foi aprovada em seu Plenário a alteração da seguinte Norma Brasileira 
de Contabilidade (NBC): 
 
1.Altera o item 23 da NBC TG 39 (R3) - Instrumentos Financeiros: Apresentação, que passa a vigorar 
com a seguinte redação: 
 
"23. (...) condicionada ao exercício do direito de resgate pela contraparte (por exemplo, opção de 
venda lançada que dá à contraparte o direito de vender um instrumento patrimonial da própria 
entidade à entidade por um preço fixo)." 
 
2. Em razão dessa alteração, as disposições não alteradas desta norma são mantidas e a sigla da NBC 
TG 39 (R3), publicada no DOU, Seção 1, de 01/12/2014, passa a ser NBC TG 39 (R4). 
 
3. A alteração desta norma entra em vigor na data de sua publicação, aplicando-se aos exercícios 
encerrados em, ou após, 31 de dezembro de 2016. 
 
JOSÉ MARTONIO ALVES COELHO - Presidente do Conselho 
 

NORMA BRASILEIRA DE CONTABILIDADE TG Nº 47, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2016 - 
DOU de 22/12/2016 (nº 245, Seção 1, pág. 194) 

 

Aprova a NBC TG 47 que dispõe sobre a receita de contrato com cliente. 

 

O CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE, no exercício de suas atribuições legais e regimentais e 
com fundamento no disposto na alínea "f" do Art. 6º do Decreto-Lei nº 9.295/1946, alterado pela Lei 
nº 12.249/2010, faz saber que foi aprovada em seu Plenário a seguinte Norma Brasileira de 
Contabilidade (NBC): 
 
NBC TG 47 - RECEITA DE CONTRATO COM CLIENTE 
 
Objetivo 



 

 
1. O objetivo desta norma é estabelecer os princípios que a entidade deve aplicar para apresentar 
informações úteis aos usuários de demonstrações contábeis sobre a natureza, o valor, a época e a 
incerteza de receitas e fluxos de caixa provenientes de contrato com cliente. 
 
2.O princípio básico desta norma consiste em que a entidade deve reconhecer receitas para 
descrever a transferência de bens ou serviços prometidos a clientes no valor que reflita a 
contraprestação à qual a entidade espera ter direito em troca desses bens ou serviços. 
 
3.A entidade deve considerar os termos do contrato e todos os fatos e circunstâncias relevantes ao 
aplicar esta norma. A entidade deve aplicar esta norma, incluindo o uso de expedientes práticos, de 
forma consistente com contratos que tenham características similares e em circunstâncias similares. 
 
4.Esta norma especifica a contabilização de contrato individual com o cliente. Contudo, como 
expediente prático, a entidade pode aplicar esta norma a uma carteira de contratos (ou de 
obrigações de desempenho(*)) com características similares, se essa entidade, razoavelmente, 
esperar que os efeitos sobre as demonstrações contábeis da aplicação desta norma à carteira não 
difiram, significativamente, da aplicação desta norma aos contratos (ou obrigações de desempenho) 
individuais dentro dessa carteira. Ao contabilizar a carteira, a entidade deve utilizar estimativas e 
premissas que reflitam o tamanho e a composição da carteira. 
 
(*) O termo "obrigação de desempenho" nesta norma diz respeito à obrigação da entidade 
vendedora desempenhar a sua obrigação de repassar o controle do bem ou serviço à entidade 
compradora. 
 
Alcance 
 
5.A entidade deve aplicar esta norma a todos os contratos com clientes, exceto os seguintes: 
 
(a)contratos de arrendamento dentro do alcance da NBC TG 06 - Operações de Arrendamento 
Mercantil; 
 
(b)contratos de seguro dentro do alcance da NBC TG 11 - Contratos de Seguro; 
 
(c)instrumentos financeiros e outros direitos ou obrigações contratuais dentro do alcance da NBC TG 
48 - Instrumentos Financeiros, da NBC TG 36 - Demonstrações Consolidadas, da NBC TG 19 - 
Negócios em Conjunto, da NBC TG 35 - Demonstrações Separadas e da NBC TG 18 - Investimento em 
Coligada, em Controlada e em Empreendimento Controlado em Conjunto; e 
 
(d)permutas não monetárias entre entidades na mesma linha de negócios para facilitar vendas a 
clientes ou clientes potenciais. Por exemplo, esta norma não se aplica a contrato entre duas 
empresas do setor de óleo e gás que pactuem a permuta de petróleo para satisfazer à demanda de 
seus clientes em diferentes locais especificados, de forma tempestiva. 
 
6.A entidade deve aplicar esta norma ao contrato (exceto contrato listado no item 5) somente se a 
contraparte do contrato for um cliente. O cliente é a parte que contratou com a entidade para obter 
bens ou serviços que constituem um produto das atividades normais da entidade em troca de 
contraprestação. A contraparte do contrato não será considerada um cliente se, por exemplo, a 
contraparte tenha contratado com a entidade sua participação em atividade ou em processo no qual 
as partes do contrato compartilham os riscos e benefícios que resultam da atividade ou do processo 



 

(como, por exemplo, o desenvolvimento de ativo em acordo de colaboração) e não para obter o 
produto das atividades normais da entidade. 
 
7.Um contrato com cliente pode estar parcialmente dentro do alcance desta norma e parcialmente 
dentro do alcance de outras normas listadas no item 5: 
 
(a)se outras normas especificarem como separar e/ou mensurar inicialmente uma ou mais partes do 
contrato, então a entidade primeiramente deve aplicar os requisitos de separação e/ou mensuração 
dessas normas. A entidade deve excluir do preço da transação o valor da parte (ou das partes) do 
contrato que seja inicialmente mensurada, de acordo com outras normas, e deve aplicar os itens 73 a 
86 para alocar o valor do preço da transação que permanecer vinculado (se houver) a cada obrigação 
de desempenho, dentro do alcance desta norma, e a quaisquer outras partes do contrato 
identificadas pelo item 7(b); 
 
(b)se outras normas não especificarem como separar e/ou mensurar inicialmente uma ou mais 
partes do contrato, então a entidade deve aplicar esta norma para separar e/ou mensurar 
inicialmente a parte (ou partes) do contrato. 
 
8.Esta norma especifica a contabilização dos custos incrementais para obter um contrato com cliente 
e dos custos incorridos para cumprir o contrato com o cliente, se esses custos não estiverem dentro 
do alcance de outra norma (ver itens 91 a 104). A entidade deve aplicar esses itens somente aos 
custos incorridos que correspondam ao contrato com o cliente (ou parte desse contrato) que esteja 
dentro do alcance desta norma. 
 
Reconhecimento 
 
Identificação do contrato 
 
9.A entidade deve contabilizar os efeitos de um contrato com um cliente que esteja dentro do 
alcance desta norma somente quando todos os critérios a seguir forem atendidos: 
 
(a)quando as partes do contrato aprovarem o contrato (por escrito, verbalmente ou de acordo com 
outras práticas usuais de negócios) e estiverem comprometidas em cumprir suas respectivas 
obrigações; 
 
(b)quando a entidade puder identificar os direitos de cada parte em relação aos bens ou serviços a 
serem transferidos; 
 
(c)quando a entidade puder identificar os termos de pagamento para os bens ou serviços a serem 
transferidos; 
 
(d)quando o contrato possuir substância comercial (ou seja, espera-se que o risco, a época ou o valor 
dos fluxos de caixa futuros da entidade se modifiquem como resultado do contrato); e 
 
(e)quando for provável que a entidade receberá a contraprestação à qual terá direito em troca dos 
bens ou serviços que serão transferidos ao cliente. Ao avaliar se a possibilidade de recebimento do 
valor da contraprestação é provável, a entidade deve considerar apenas a capacidade e a intenção 
do cliente de pagar esse valor da contraprestação quando devido. O valor da contraprestação à qual 
a entidade tem direito pode ser inferior ao preço declarado no contrato se a contraprestação for 
variável, pois a entidade pode oferecer ao cliente uma redução de preço (ver item 52). 



 

 
10.Contrato é um acordo entre duas ou mais partes que cria direitos e obrigações exigíveis. A 
exigibilidade dos direitos e obrigações em contrato é matéria legal. Contratos podem ser escritos, 
verbais ou sugeridos pelas práticas usuais de negócios da entidade. As práticas e os processos para 
estabelecer contratos com clientes variam entre jurisdições, setores e entidade. Além disso, eles 
podem variar dentro da entidade (por exemplo, eles podem depender da classe do cliente ou da 
natureza dos bens ou serviços prometidos). A entidade deve considerar essas práticas e processos ao 
determinar se e quando um acordo com o cliente cria direitos e obrigações exigíveis. 
 
11.Alguns contratos com clientes podem não ter nenhuma duração fixa e podem ser rescindidos ou 
modificados por qualquer das partes a qualquer tempo. Outros contratos podem ser renovados 
periodicamente de forma automática, desde que seja especificada no contrato. A entidade deve 
aplicar esta norma à duração do contrato (ou seja, o prazo contratual), na qual as partes do contrato 
tenham direitos e obrigações exigíveis presentes. 
 
12.Para fins de aplicação desta norma, um contrato não existe se cada parte do contrato tiver o 
direito incondicional (enforceable right) de rescindir inteiramente o contrato não cumprido, sem 
compensar a outra parte (ou partes). O contrato está inteiramente não cumprido se ambos os 
critérios a seguir forem atendidos: 
 
(a)a entidade ainda não transferiu nenhum bem ou serviço prometido ao cliente; e 
 
(b)a entidade ainda não recebeu e ainda não tem o direito de receber qualquer contraprestação em 
troca dos bens ou serviços. 
 
13.Se o contrato com o cliente atender aos critérios do item 9 no início do contrato, a entidade não 
deve reavaliar esses critérios a menos que haja indicação de alteração significativa nos fatos e 
circunstâncias. Por exemplo, se a capacidade do cliente de pagar a contraprestação se deteriorar 
significativamente, a entidade deve reavaliar se é provável que ela receberá a contraprestação à qual 
terá direito em troca dos bens ou serviços restantes que serão transferidos ao cliente. 
 
14.Se o contrato com o cliente não atender aos critérios do item 9, a entidade deve continuar a 
avaliar o contrato para determinar se os critérios do item 9 serão atendidos subsequentemente. 
 
15Quando o contrato com o cliente não atender aos critérios do item 9 e a entidade receber 
contraprestação do cliente, a entidade deve reconhecer a contraprestação recebida como receita 
somente quando qualquer uma das seguintes hipóteses tiver ocorrido: 
 
(a)a entidade não possui obrigações restantes de transferir bens ou serviços ao cliente, e a 
totalidade, ou praticamente a totalidade, da contraprestação prometida pelo cliente foi recebida 
pela entidade e não é restituível; ou 
 
(b)o contrato foi rescindido e a contraprestação recebida do cliente não é restituível. 
 
16.A entidade deve reconhecer a contraprestação recebida de cliente como passivo até que uma das 
hipóteses do item 15 ocorra ou até que os critérios do item 9 sejam subsequentemente atendidos 
(ver item 14). Dependendo dos fatos e circunstâncias relativos ao contrato, o passivo reconhecido 
representa a obrigação da entidade de transferir bens ou serviços no futuro ou de restituir a 
contraprestação recebida. 
 



 

Em qualquer dos casos, o passivo deve ser mensurado pelo valor da contraprestação recebida do 
cliente. 
 
Combinação de contrato 
 
17.A entidade deve combinar dois ou mais contratos celebrados na mesma data ou perto dessa data 
com o mesmo cliente (ou partes relacionadas do cliente) e deve contabilizar os contratos como um 
único contrato se um ou mais dos seguintes critérios forem atendidos: 
 
(a)os contratos forem negociados como um pacote com um único objetivo comercial; 
 
(b)o valor da contraprestação a ser paga pelo contrato depende do preço ou do desempenho de 
outro contrato; ou 
 
(c)os bens ou serviços prometidos nos contratos (ou alguns bens ou serviços prometidos em cada um 
dos contratos) constituem uma única obrigação de desempenho de acordo com os itens 22 a 30. 
 
Modificação de contrato 
 
18.Modificação de contrato é uma alteração no alcance ou no preço (ou ambos) de contrato que seja 
aprovada pelas partes do contrato. Em alguns setores e jurisdições, uma modificação de contrato 
pode ser descrita como uma mudança do pedido, uma variação ou uma alteração. A modificação de 
contrato existe quando as partes do contrato aprovam a modificação que cria novos direitos e 
obrigações executáveis das partes do contrato ou que modifica direitos e obrigações executáveis 
existentes. A modificação de contrato pode ser aprovada por escrito, por acordo verbal ou sugerida 
por práticas usuais de negócios. Se as partes do contrato não tiverem aprovado a modificação do 
contrato, a entidade deve continuar a aplicar ao contrato existente esta norma até que a 
modificação do contrato seja aprovada. 
 
19.Uma modificação de contrato pode existir ainda que as partes do contrato tenham um litígio 
sobre o alcance ou o preço (ou ambos) da modificação ou as partes tenham aprovado a mudança no 
alcance do contrato, mas ainda não tenham determinado a alteração correspondente no preço. Ao 
determinar se os direitos e as obrigações que são criados ou alterados por uma modificação são 
executáveis, a entidade deve considerar todos os fatos e circunstâncias relevantes, incluindo os 
termos do contrato e outras evidências. Se as partes do contrato tiverem aprovado a alteração no 
alcance do contrato, mas não tiverem ainda determinado a alteração correspondente ao preço, a 
entidade deve estimar a alteração no preço da transação decorrente da modificação de acordo com 
os itens 50 a 54 ao estimar a contraprestação variável e de acordo com os itens 56 a 58 ao restringir 
as estimativas de contraprestação variável. 
 
20.A entidade deve contabilizar uma modificação de contrato como contrato separado se ambas as 
condições seguintes estiverem presentes: 
 
(a)o alcance do contrato aumentar devido à inclusão de bens ou serviços prometidos que sejam 
distintos (de acordo com os itens 26 a 30); e 
 
(b)o preço do contrato aumentar o valor da contraprestação que reflita os preços de venda 
individuais dos bens ou serviços prometidos adicionais da entidade e quaisquer ajustes apropriados 
desse preço para refletir as circunstâncias do contrato específico. Por exemplo, a entidade pode 
ajustar o preço de venda individual do bem ou serviço adicional para refletir o desconto que o cliente 



 

receba, pois não é necessário para a entidade incorrer nos custos relacionados à venda que 
incorreria ao vender o bem ou serviço similar a novo cliente. 
 
21.Se a modificação do contrato não for contabilizada como contrato separado de acordo com o 
item 20, a entidade deve contabilizar os bens ou serviços prometidos ainda não transferidos na data 
da modificação do contrato (ou seja, os bens ou os serviços prometidos restantes) por qualquer das 
formas seguintes que for aplicável: 
 
(a)a entidade deve contabilizar a modificação do contrato como se fosse a rescisão do contrato 
existente e a criação de novo contrato, se os bens ou serviços restantes forem distintos dos bens ou 
serviços transferidos na, ou antes da, data da modificação do contrato. 
 
O valor da contraprestação a ser alocado às obrigações de desempenho restantes (ou aos bens ou 
serviços distintos restantes ou a uma única obrigação de desempenho identificada de acordo com o 
item 22(b)) é a soma da: 
 
(i)contraprestação prometida pelo cliente (incluindo quantias já recebidas do cliente) que foi incluída 
na estimativa do preço da transação e que não havia sido reconhecida como receita; e 
 
(ii)contraprestação prometida como parte da modificação do contrato; 
 
(b)a entidade deve contabilizar a modificação do contrato como se fosse parte do contrato existente, 
se os bens ou serviços restantes não forem distintos e, portanto, formarem parte da única obrigação 
de desempenho que seja parcialmente satisfeita na data da modificação do contrato. O efeito que a 
modificação do contrato tem sobre o preço da transação e sobre a mensuração pela entidade do 
progresso em relação à satisfação completa da obrigação de desempenho deve ser reconhecido 
como ajuste da receita (seja como aumento ou redução da receita) na data da modificação do 
contrato (ou seja, o ajuste da receita é feito em base cumulativa); 
 
(c)se os bens ou serviços restantes forem uma combinação dos itens (a) e (b), então a entidade deve 
contabilizar os efeitos da modificação sobre as obrigações de desempenho não satisfeitas (inclusive 
as parcialmente não satisfeitas) no contrato modificado de forma consistente com os objetivos deste 
item. 
 
Identificação de obrigação de desempenho 
 
22.No início do contrato, a entidade deve avaliar os bens ou serviços prometidos em contrato com o 
cliente e deve identificar como obrigação de desempenho cada promessa de transferir ao cliente: 
 
(a)bem ou serviço (ou grupo de bens ou serviços) que seja distinto; ou 
 
(b)série de bens ou serviços distintos que sejam substancialmente os mesmos e que tenham o 
mesmo padrão de transferência para o cliente (ver item 23). 
 
23.Série de bens ou serviços distintos tem o mesmo padrão de transferência para o cliente, se ambos 
os critérios a seguir forem atendidos: 
 
(a)cada bem ou serviço distinto da série que a entidade promete transferir ao cliente atende aos 
critérios do item 35 para ser obrigação de desempenho satisfeita ao longo do tempo; e 
 



 

(b)de acordo com os itens 39 e 40, o mesmo método é utilizado para mensurar o progresso da 
entidade em relação à satisfação completa da obrigação de desempenho para transferir ao cliente 
cada bem ou serviço distinto da série. 
 
Promessas em contratos com clientes 
 
24.Um contrato com cliente de modo geral declara expressamente os bens ou os serviços que a 
entidade promete transferir ao cliente. Contudo, as obrigações de desempenho identificadas no 
contrato com o cliente podem não estar limitadas aos bens ou serviços que são expressamente 
declarados nesse contrato. Isso porque um contrato com cliente pode incluir também promessas que 
sejam sugeridas pelas práticas usuais de negócios, políticas publicadas ou declarações específicas da 
entidade se, no momento da celebração do contrato, essas promessas criarem uma expectativa 
válida do cliente de que a entidade transferirá bem ou serviço ao cliente. 
 
25.As obrigações de desempenho não incluem atividades que a entidade deve realizar para cumprir 
o contrato, a menos que essas atividades transfiram o bem ou o serviço ao cliente. Por exemplo, o 
prestador de serviços pode precisar executar várias tarefas administrativas para elaborar o contrato. 
A execução dessas tarefas não transfere o serviço ao cliente à medida que as tarefas são executadas. 
 
Portanto, essas atividades de elaboração não constituem obrigação de desempenho. 
 
Bens ou serviços distintos 
 
26.Dependendo do contrato, bens ou serviços prometidos podem incluir, entre outros, os seguintes: 
 
(a)venda de bens produzidos pela entidade (por exemplo, estoque de fabricante); 
 
(b)revenda de bens adquiridos pela entidade (por exemplo, mercadorias de varejista); 
 
(c)revenda de direitos sobre bens ou serviços adquiridos pela entidade (por exemplo, ticket 
revendido pela entidade, agindo como principal, conforme descrito nos itens B34 a B38); 
 
(d)execução de tarefa (ou tarefas) contratualmente pactuada para cliente; 
 
(e)prestação de serviço que consiste em estar pronta para fornecer bens ou serviços (por exemplo, 
atualizações não especificadas de softwares que sejam fornecidas quando e se disponíveis) ou 
disponibilização de bens ou serviços ao cliente a serem usados à medida que e quando o cliente 
decidir; 
 
(f)prestação de serviço de modo a providenciar para que a outra parte transfira bens ou serviços ao 
cliente (por exemplo, atuando como agente de outra parte, conforme descrito nos itens B34 a B38); 
 
(g)concessão de direitos sobre bens ou serviços a serem fornecidos no futuro que o cliente possa 
revender ou fornecer a seu cliente (por exemplo, a entidade que vende um produto ao varejista 
promete transferir o bem ou o serviço adicional à pessoa que compre o produto do varejista); 
 
(h)construção, fabricação ou desenvolvimento de ativo em nome do cliente; 
 
(i)concessão de licenças (ver itens B52 a B63B); e 
 



 

(j)concessão de opções para a compra de bens ou serviços adicionais (quando essas opções 
fornecerem ao cliente um direito relevante, conforme descrito nos itens B39 a B43). 
 
27.Bem ou serviço prometido ao cliente é distinto, se ambos os critérios a seguir forem atendidos: 
 
(a)o cliente pode se beneficiar do bem ou serviço, seja isoladamente ou em conjunto com outros 
recursos que estejam prontamente disponíveis ao cliente (ou seja, o bem ou o serviço é capaz de ser 
distinto); e 
 
(b)a promessa da entidade de transferir o bem ou o serviço ao cliente é separadamente identificável 
de outras promessas contidas no contrato (ou seja, compromisso para transferir o bem ou o serviço é 
distinto dentro do contexto do contrato). 
 
28.O cliente pode beneficiar-se de bem ou serviço de acordo com o item 27(a), se o bem ou serviço 
puder ser usado, consumido, vendido por valor que seja superior ao valor de sucata ou de outro 
modo realizado de forma que gere benefícios econômicos. Para alguns bens ou serviços, o cliente 
pode ser capaz de beneficiar-se do bem ou serviço isoladamente. Para outros bens ou serviços, o 
cliente pode beneficiar-se do bem ou serviço somente em conjunto com outros recursos 
prontamente disponíveis. Um recurso prontamente disponível é o bem ou o serviço que é vendido 
separadamente (pela entidade ou por outra entidade) ou o recurso que o cliente já obteve da 
entidade (incluindo bens ou serviços que a entidade já terá transferido ao cliente de acordo com o 
contrato) ou de outras transações ou eventos. Vários fatores podem fornecer evidência de que o 
cliente pode beneficiar-se do bem ou serviço, seja isoladamente ou em conjunto com outros 
recursos prontamente disponíveis. Por exemplo, o fato de que a entidade vende regularmente o bem 
ou o serviço separadamente indica que o cliente pode beneficiar-se do bem ou serviço isoladamente 
ou em conjunto com outros recursos prontamente disponíveis. 
 
29.Ao avaliar se as promessas da entidade para transferir bens ou serviços para o cliente são 
identificáveis separadamente de acordo com o item 27(b), o objetivo é determinar se a natureza da 
promessa, dentro do contexto do contrato, é para transferir cada um desses bens ou serviços 
individualmente ou, em vez disso, para transferir item ou itens combinados para os quais as 
promessas de bens e serviços são insumos. Fatores que indicam que duas ou mais promessas de 
transferir bens ou serviços ao cliente não são separadamente identificáveis, incluem, mas não estão 
a eles limitados, os seguintes: 
 
(a)a entidade não fornece um serviço significativo de integrar o bem ou o serviço, em conjunto com 
outros bens ou serviços prometidos no contrato, no conjunto de bens ou serviços que representam 
os produtos combinados contratados pelo cliente. Em outras palavras, a entidade não está usando o 
bem ou o serviço como insumo para produzir ou entregar os produtos combinados especificados 
pelo cliente. As saídas ou saídas combinadas podem incluir mais do que uma fase, elemento ou 
unidade; 
 
(b)um ou mais bens ou serviços são significativamente modificados ou personalizados, ou são 
significativamente modificados ou personalizados por um ou mais dos outros bens ou serviços 
prometidos no contrato; 
 
(c)os bens e os serviços são altamente interdependentes ou altamente interrelacionados. Em outras 
palavras, cada um dos bens ou serviços é significativamente afetado por um ou mais dos outros bens 
e serviços do contrato. Por exemplo, em alguns casos, dois ou mais bens ou serviços são afetados, 



 

significativamente, pelo outro porque a entidade não seria capaz de cumprir sua promessa por meio 
da transferência de cada um dos bens ou serviços de forma independente. 
 
30.Se o bem ou o serviço prometido não for distinto, a entidade deve combinar esse bem ou serviço 
com outros bens ou serviços prometidos até que identifique o grupo de bens ou serviços que seja 
distinto. Em alguns casos, isso pode resultar em que a entidade deva contabilizar todos os bens ou 
serviços prometidos no contrato como uma única obrigação de desempenho. 
 
Satisfação de obrigação de desempenho 
 
31.A entidade deve reconhecer receitas quando (ou à medida que) a entidade satisfizer à obrigação 
de desempenho ao transferir o bem ou o serviço (ou seja, um ativo) prometido ao cliente. O ativo é 
considerado transferido quando (ou à medida que) o cliente obtiver o controle desse ativo. 
 
32.Para cada obrigação de desempenho identificada de acordo com os itens 22 a 30, a entidade deve 
determinar, no início do contrato, se satisfaz à obrigação de desempenho ao longo do tempo (de 
acordo com os itens 35 a 37) ou se satisfaz à obrigação de desempenho em momento específico no 
tempo (de acordo com o item 38). Se a entidade não satisfizer à obrigação de desempenho ao longo 
do tempo, a obrigação de desempenho é satisfeita em momento específico no tempo. 
 
33.Bens e serviços são ativos, mesmo que apenas momentaneamente, quando são recebidos e 
usados (como no caso de muitos serviços). O controle do ativo refere-se à capacidade de determinar 
o uso do ativo e de obter substancialmente a totalidade dos benefícios restantes provenientes do 
ativo. O controle inclui a capacidade de evitar que outras entidades direcionem o uso do ativo e 
obtenham benefícios desse ativo. Os benefícios do ativo são os fluxos de caixa potenciais (entradas 
ou economias em saídas) que podem ser obtidos direta ou indiretamente de muitas formas, como, 
por exemplo: 
 
(a)pelo uso do ativo para produzir bens ou prestar serviços (incluindo serviços públicos); 
 
(b)pelo uso do ativo para aumentar o valor de outros ativos; 
 
(c)pelo uso do ativo para liquidar passivos ou reduzir despesas; 
 
(d)pela venda ou troca do ativo; 
 
(e)pela caução do ativo em garantia de empréstimo; e 
 
(f)pela retenção do ativo. 
 
34.Ao avaliar se o cliente obtém o controle do ativo, a entidade deve considerar qualquer acordo de 
recompra do ativo (ver itens B64 a B76). 
 
Obrigação de desempenho satisfeita ao longo do tempo 
 
35.A entidade transfere o controle do bem ou serviço ao longo do tempo e, portanto, satisfaz à 
obrigação de desempenho e reconhece receitas ao longo do tempo, se um dos critérios a seguir for 
atendido: 
 



 

(a)o cliente recebe e consome simultaneamente os benefícios gerados pelo desempenho por parte 
da entidade à medida que a entidade efetiva o desempenho (ver itens B3 e B4); 
 
(b)o desempenho por parte da entidade cria ou melhora o ativo (por exemplo, produtos em 
elaboração) que o cliente controla à medida que o ativo é criado ou melhorado (ver item B5); ou 
 
(c)o desempenho por parte da entidade não cria um ativo com uso alternativo para a entidade (ver 
item 36) e a entidade possui direito executável (enforcement) ao pagamento pelo desempenho 
concluído até a data presente (ver item 37). 
 
36.O ativo criado pelo desempenho por parte da entidade não possui uso alternativo para a 
entidade, se esta estiver contratualmente impedida de direcionar prontamente o ativo para outro 
uso durante a criação ou melhoria desse ativo ou estiver limitada na prática de direcionar 
prontamente o ativo em seu estado concluído para outro uso. A avaliação se o ativo possui uso 
alternativo para a entidade deve ser feita no início do contrato. Após o início do contrato, a entidade 
não deverá atualizar a avaliação do uso alternativo do ativo, a menos que as partes do contrato 
aprovem a modificação do contrato que altere, substancialmente, a obrigação de desempenho. Os 
itens B6 a B8 fornecem orientação para avaliar se o ativo possui uso alternativo para a entidade. 
 
37.A entidade deve considerar os termos do contrato, bem como quaisquer leis que se apliquem ao 
contrato, ao avaliar se possui direito executável a pagamento pelo desempenho concluído até a data 
presente, de acordo com o item 35(c). O direito a pagamento pelo desempenho concluído até a data 
presente não necessita ser por valor fixo. Contudo, em todas as ocasiões ao longo da duração do 
contrato, a entidade deve ter direito ao valor que, no mínimo, a compense pelo desempenho 
concluído até a presente data se o contrato for rescindido pelo cliente ou por outra parte por outras 
razões que não a omissão da entidade em executar o desempenho conforme prometido. Os itens B9 
a B13 fornecem orientação para a avaliação da existência e exigibilidade do direito a pagamento e se 
o direito a pagamento da entidade daria à entidade o direito de receber por seu desempenho 
concluído até a data presente. 
 
Obrigação de desempenho satisfeita em momento específico no tempo 
 
38.Se a obrigação de desempenho não for satisfeita ao longo do tempo de acordo com os itens 35 a 
37, a entidade deverá satisfazer à obrigação de desempenho em momento específico no tempo. Para 
determinar o momento específico no tempo no qual o cliente obtém o controle do ativo prometido e 
a entidade satisfaz à obrigação de desempenho, a entidade deve considerar os requisitos para 
controle, apresentados nos itens 31 a 34. Além disso, a entidade deve considerar os indicadores da 
transferência de controle, os quais incluem, entre outros, os seguintes: 
 
(a)a entidade possui um direito presente a pagamento pelo ativo - se o cliente estiver presentemente 
obrigado a pagar pelo ativo, isso pode indicar que o cliente obteve a capacidade de direcionar o uso 
do ativo sujeito à troca e de obter, substancialmente, a totalidade dos benefícios restantes desse 
ativo; 
 
(b)o cliente possui a titularidade legal do ativo - titularidade legal pode indicar qual parte do contrato 
tem a capacidade de direcionar o uso do ativo e de obter substancialmente a totalidade dos 
benefícios restantes desse ativo ou de restringir o acesso de outras entidades a esses benefícios. 
Portanto, a transferência da titularidade legal do ativo pode indicar que o cliente obteve o controle 
do ativo. 
 



 

Se a entidade retém a titularidade legal exclusivamente como proteção contra o não pagamento pelo 
cliente, esses direitos da entidade não impedem o cliente de obter o controle do ativo; 
 
(c)a entidade transferiu a posse física do ativo - a posse física do ativo pelo cliente pode indicar que o 
cliente tem a capacidade de direcionar o uso do ativo e de obter substancialmente a totalidade dos 
benefícios restantes desse ativo ou de restringir o acesso de outras entidades a esses benefícios. 
Contudo, a posse física pode não coincidir com o controle do ativo. Por exemplo, em alguns 
contratos de recompra e em alguns contratos de consignação, o cliente ou consignatário pode ter a 
posse física do ativo que a entidade controla. Por outro lado, em alguns acordos onde há o 
faturamento, mas não há a entrega (bill-and-hold), a entidade pode ter a posse física do ativo que o 
cliente controla. Os itens B64 a B76, B77 e B78 e B79 a B82 fornecem orientação sobre a 
contabilização de contratos de recompra, contratos de consignação e acordos de venda na qual a 
entrega da mercadoria é retardada a pedido do comprador (bill-andhold), respectivamente; 
 
(d)o cliente possui os riscos e os benefícios significativos da propriedade do ativo - a transferência 
dos riscos e benefícios significativos da propriedade do ativo para o cliente pode indicar que o cliente 
obteve a capacidade de direcionar o uso do ativo e de obter substancialmente a totalidade dos 
benefícios restantes desse ativo. 
 
Contudo, ao avaliar os riscos e os benefícios significativos da propriedade do ativo prometido, a 
entidade deve excluir quaisquer riscos que deem origem à obrigação de desempenho separada 
adicional à obrigação de desempenho que consiste em transferir o ativo. Por exemplo, a entidade 
pode ter transferido o controle do ativo ao cliente, mas ainda não ter satisfeito à obrigação de 
desempenho adicional que consiste em prestar serviços de manutenção relacionados ao ativo 
transferido; 
 
(e)o cliente aceitou o ativo - o aceite do ativo pelo cliente pode indicar que ele obteve a capacidade 
de direcionar o uso do ativo e de obter substancialmente a totalidade dos benefícios restantes desse 
ativo. Para avaliar o efeito da cláusula contratual de aceite pelo cliente sobre quando o controle do 
ativo é transferido, a entidade deve considerar a orientação dos itens B83 a B86. 
 
Mensuração do progresso para a satisfação completa de obrigação de desempenho 
 
39.Para cada obrigação de desempenho satisfeita ao longo do tempo de acordo com os itens 35 a 37, 
a entidade deve reconhecer receitas ao longo do tempo, mensurando o progresso em relação à 
satisfação completa dessa obrigação de desempenho. O objetivo ao mensurar o progresso é 
descrever o desempenho por parte da entidade ao transferir o controle de bens ou serviços 
prometidos ao cliente (ou seja, a satisfação da obrigação de desempenho da entidade). 
 
40.A entidade deve aplicar um único método de mensuração do progresso para cada obrigação de 
desempenho satisfeita ao longo do tempo e a entidade deve aplicar esse método de forma 
consistente a obrigações de desempenho similares e em circunstâncias similares. 
 
Ao final de cada período contábil a que se referem essas demonstrações, a entidade deve 
remensurar seu progresso em relação à satisfação completa da obrigação de desempenho satisfeita 
ao longo do tempo. 
 
Métodos para a mensuração do progresso 
 



 

41.Métodos apropriados de mensuração do progresso incluem métodos de produto e métodos de 
insumo. Os itens B14 a B19 fornecem orientação para o uso de métodos de produto e métodos de 
insumo para mensurar o progresso da entidade em relação à satisfação completa da obrigação de 
desempenho. Ao determinar o método apropriado para mensurar o progresso, a entidade deve 
considerar a natureza do bem ou serviço que a entidade prometeu transferir ao cliente. 
 
42.Ao aplicar um método para mensurar o progresso, a entidade deve excluir da mensuração do 
progresso quaisquer bens ou serviços em relação aos quais a entidade não transfere o controle ao 
cliente. Inversamente, a entidade deve incluir na mensuração do progresso quaisquer bens ou 
serviços em relação aos quais a entidade efetivamente transfira o controle ao cliente ao satisfazer 
essa obrigação de desempenho. 
 
43.À medida que as circunstâncias se modifiquem ao longo do tempo, a entidade deve atualizar a 
sua mensuração do progresso para refletir quaisquer alterações no resultado da obrigação de 
desempenho. 
 
Essas alterações na mensuração do progresso da entidade devem ser contabilizadas como mudança 
na estimativa contábil de acordo com a NBC TG 23 - Políticas Contábeis, Mudança de Estimativa e 
Retificação de Erro. 
 
Mensuração razoável do progresso 
 
44.A entidade deve reconhecer receitas referentes à obrigação de desempenho satisfeita ao longo 
do tempo somente se a entidade puder mensurar razoavelmente seu progresso em relação à 
satisfação completa da obrigação de desempenho. A entidade não é capaz de mensurar 
razoavelmente seu progresso em relação à satisfação completa da obrigação de desempenho, se não 
dispuser de informações confiáveis que seriam exigidas para aplicar o método apropriado de 
mensuração do progresso. 
 
45.Em algumas circunstâncias (por exemplo, nos estágios iniciais do contrato), a entidade pode não 
ser capaz de mensurar, razoavelmente, o resultado da obrigação de desempenho, mas a entidade 
espera recuperar os custos incorridos na satisfação da obrigação de desempenho. Nessas 
circunstâncias, a entidade deve reconhecer as receitas até o limite dos custos incorridos e até o 
momento em que possa mensurar razoavelmente o resultado da obrigação de desempenho. 
 
Mensuração 
 
46.Quando (ou à medida que) uma obrigação de desempenho for satisfeita, a entidade deve 
reconhecer como receita o valor do preço da transação (o qual exclui estimativas de contraprestação 
variável que sejam restringidas de acordo com os itens 56 a 58), o qual deve ser alocado a essa 
obrigação de desempenho. 
 
Determinação do preço da transação 
 
47.A entidade deve considerar os termos do contrato e suas práticas de negócios usuais para 
determinar o preço da transação. O preço da transação é o valor da contraprestação à qual a 
entidade espera ter direito em troca da transferência dos bens ou serviços prometidos ao cliente, 
excluindo quantias cobradas em nome de terceiros (por exemplo, alguns impostos sobre vendas). A 
contraprestação prometida em contrato com o cliente pode incluir valores fixos, valores variáveis ou 
ambos. 



 

 
48.A natureza, a época e o valor da contraprestação prometida por cliente afetam a estimativa do 
preço da transação. Ao determinar o preço da transação, a entidade deve considerar os efeitos de 
todos os itens a seguir: 
 
(a)contraprestação variável (ver itens 50 a 55 e 59); 
 
(b)restrição de estimativas de contraprestação variável (ver itens 56 a 58); 
 
(c)existência de componente de financiamento significativo no contrato (ver itens 60 a 65); 
 
(d)contraprestação não monetária (ver itens 66 a 69); e 
 
(e)contraprestação a pagar ao cliente (ver itens 70 a 72). 
 
49.Para fins de determinação do preço da transação, a entidade deve presumir que os bens ou 
serviços serão transferidos ao cliente conforme prometido, de acordo com o contrato existente, o 
qual não será cancelado, renovado ou modificado. 
 
Contraprestação variável 
 
50.Se a contraprestação prometida no contrato incluir um valor variável, a entidade deve estimar o 
valor da contraprestação à qual a entidade terá direito em troca da transferência dos bens ou 
serviços prometidos ao cliente. 
 
51.O valor da contraprestação pode variar em razão de descontos, abatimentos, restituições, 
créditos, concessões de preços, incentivos, bônus de desempenho, penalidades ou outros itens 
similares. 
 
A contraprestação prometida pode variar também se o direito da entidade à contraprestação 
depender da ocorrência ou não ocorrência de evento futuro. Por exemplo, o valor da 
contraprestação é variável se o produto for vendido com direito de retorno ou se o valor fixo for 
prometido como bônus de desempenho em caso de ser atingido um marco especificado. 
 
52.A variabilidade relativa à contraprestação prometida ao cliente pode ser declarada 
expressamente no contrato. Além dos termos do contrato, a contraprestação prometida é variável se 
existir qualquer das seguintes circunstâncias: 
 
(a)o cliente possui uma expectativa válida decorrente das práticas usuais de negócios da entidade, 
das políticas publicadas ou de declarações específicas de que a entidade deva aceitar um valor de 
contraprestação que seja inferior ao preço declarado no contrato. Isto é, espera-se que a entidade 
ofereça uma concessão de preço. Dependendo da jurisdição, do setor ou do cliente, essa oferta pode 
ser referida como desconto, abatimento, restituição ou crédito; 
 
(b)outros fatos e circunstâncias indicam que a intenção da entidade, ao celebrar o contrato com o 
cliente, é oferecer uma concessão de preço ao cliente. 
 
53.A entidade deve estimar o valor da contraprestação variável, utilizando qualquer dos métodos a 
seguir, dependendo de por qual método a entidade espera melhor prever o valor da contraprestação 
à qual tem direito: 



 

 
(a)o valor esperado - o valor esperado é a soma de valores ponderados em função da probabilidade 
de uma gama de possíveis valores de contraprestação. O valor esperado pode ser uma estimativa 
apropriada do valor da contraprestação variável, se a entidade tiver grande número de contratos 
com características similares; 
 
(b)o valor mais provável - o valor mais provável é o valor único mais provável de uma gama de 
possíveis valores de contraprestação (ou seja, o resultado único mais provável do contrato). O valor 
mais provável pode ser uma estimativa apropriada do valor da contraprestação variável, se o 
contrato tiver apenas dois possíveis resultados (por exemplo, a entidade atingir um bônus de 
desempenho ou não). 
 
54.A entidade deve aplicar um método de forma consistente ao longo de todo o contrato ao estimar 
o efeito da incerteza sobre o valor da contraprestação variável ao qual a entidade tem direito. Além 
disso, a entidade deve considerar todas as informações (históricas, atuais e previstas) que estejam 
razoavelmente disponíveis à entidade e deve identificar um número razoável de possíveis valores de 
contraprestação. 
 
As informações que a entidade utiliza para estimar o valor da contraprestação variável normalmente 
são similares às informações que a administração da entidade utiliza durante o processo de 
planejamento e proposta e ao estabelecer preços para bens ou serviços prometidos. 
 
Passivo de restituição 
 
55.A entidade deve reconhecer um passivo de restituição, se receber contraprestação do cliente e 
esperar restituir a totalidade ou parte dessa contraprestação ao cliente. O passivo de restituição 
deve ser mensurado pelo valor da contraprestação recebida (ou a receber) em relação à qual a 
entidade não espera ter direito (ou seja, valores não incluídos no preço da transação). O passivo de 
restituição (e a alteração correspondente no preço da transação e, portanto, no passivo do contrato) 
deve ser atualizado ao final de cada período de relatório para refletir alterações nas circunstâncias. 
Para contabilizar o passivo de restituição relativo à venda com direito de retorno, a entidade deve 
aplicar a orientação dos itens B20 a B27. 
 
Restrição de estimativas de contraprestação variável 
 
56.A entidade deve incluir no preço da transação a totalidade ou parte do valor da contraprestação 
variável estimado de acordo com o item 53, somente na medida em que for altamente provável que 
uma reversão significativa no valor das receitas acumuladas reconhecidas não deva ocorrer, quando 
a incerteza associada à contraprestação variável for subsequentemente resolvida. 
 
57.Ao avaliar se é altamente provável que uma reversão significativa no valor das receitas 
acumuladas reconhecidas não ocorra uma vez que a incerteza relativa à contraprestação variável seja 
subsequentemente resolvida, a entidade deve considerar tanto a probabilidade quanto a magnitude 
da reversão de receitas. Fatores que podem aumentar a probabilidade ou a magnitude da reversão 
de receitas incluem, entre outros, quaisquer dos seguintes: 
 
(a)o valor da contraprestação é altamente suscetível a fatores fora da influência da entidade. Esses 
fatores podem incluir volatilidade no mercado, julgamento ou ações de terceiros, condições 
climáticas e alto risco de obsolescência do bem ou serviço prometido; 
 



 

(b)não se espera que a incerteza sobre o valor da contraprestação seja resolvida por longo período 
de tempo; 
 
(c)a experiência da entidade (ou outras evidências) com tipos similares de contratos é limitada ou 
essa experiência (ou outras evidências) possui valor preditivo limitado; 
 
(d)a entidade tem a prática de oferecer ampla gama de concessões de preço ou de alterar os termos 
e condições de pagamento de contratos similares em circunstâncias similares; 
 
(e)o contrato tem grande número e ampla gama de possíveis valores de contraprestação. 
 
58.A entidade deve aplicar o item B63 para contabilizar a contraprestação com base em royalties 
baseados em vendas, ou baseados em uso, que sejam prometidos em troca de licença de 
propriedade intelectual. 
 
Reavaliação da contraprestação variável 
 
59.Ao final de cada período de relatório, a entidade deve atualizar o preço da transação estimado 
(incluindo a atualização de sua avaliação, se a estimativa de contraprestação variável for restrita) 
para representar fielmente as circunstâncias presentes no final do período do relatório e as 
alterações nas circunstâncias durante o período do relatório. A entidade deve contabilizar alterações 
no preço da transação de acordo com os itens 87 a 90. 
 
Existência de componente de financiamento significativo no contrato 
 
60.Ao determinar o preço da transação, a entidade deve ajustar o valor prometido da 
contraprestação para refletir os efeitos do valor do dinheiro no tempo, se a época dos pagamentos 
pactuada pelas partes do contrato (seja expressa ou implicitamente) fornecer ao cliente ou à 
entidade um benefício significativo de financiamento da transferência de bens ou serviços ao cliente. 
Nessas circunstâncias, o contrato contém componente de financiamento significativo. Componente 
de financiamento significativo pode existir, independentemente, se a promessa de financiamento é 
expressamente declarada no contrato ou implícita pelos termos de pagamento pactuados pelas 
partes do contrato. 
 
61.O objetivo, ao ajustar o valor prometido da contraprestação para um componente de 
financiamento significativo, é que a entidade reconheça receitas pelo valor que reflita o preço que o 
cliente teria pago pelos bens ou serviços prometidos, se o cliente tivesse pago à vista por esses bens 
ou serviços quando (ou à medida que) foram transferidos ao cliente (ou seja, o preço de venda à 
vista). 
 
A entidade deve considerar todos os fatos e circunstâncias relevantes ao avaliar se o contrato 
contém componente de financiamento e se esse componente de financiamento é significativo para o 
contrato, incluindo ambas as seguintes: 
 
(a)a diferença, se houver, entre o valor da contraprestação prometida e o preço de venda à vista dos 
bens ou serviços prometidos; e 
 
(b)o efeito combinado do disposto nos dois incisos seguintes: 
 



 

(i)a duração de tempo esperada entre o momento em que a entidade transfere os bens ou serviços 
prometidos ao cliente e o momento em que o cliente paga por esses bens ou serviços; e 
 
(ii)as taxas de juros vigentes no mercado pertinente. 
 
62.Não obstante a avaliação do disposto no item 61, o contrato com o cliente não terá componente 
de financiamento significativo, se qualquer dos seguintes fatores estiver presente: 
 
(a)o cliente pagou pelos bens ou serviços antecipadamente e a época da transferência desses bens 
ou serviços será determinada a critério do cliente; 
 
(b)um valor substancial da contraprestação prometida pelo cliente é variável e o valor ou a época 
dessa contraprestação varia com base na ocorrência ou não ocorrência desse evento futuro que não 
esteja substancialmente dentro do controle do cliente ou da entidade (por exemplo, se a 
contraprestação consistir em royalties baseados em vendas); 
 
(c)a diferença entre a contraprestação prometida e o preço de venda à vista do bem ou serviço 
(conforme descrito no item 61) resultar de outras razões que não o fornecimento de financiamento 
ao cliente ou à entidade, e a diferença entre esses valores for proporcional à razão da diferença. Por 
exemplo, os termos de pagamento podem fornecer à entidade ou ao cliente proteção contra a 
omissão da outra parte em cumprir adequadamente a totalidade ou parte de suas obrigações de 
acordo com o contrato. 
 
63.Eliminado. 
 
64.Para atingir o objetivo do item 61, ao ajustar o valor prometido da contraprestação para refletir o 
componente de financiamento significativo, a entidade deve utilizar a taxa de desconto que seria 
refletida em transação de financiamento separada entre a entidade e seu cliente no início do 
contrato. Essa taxa refletiria as características de crédito da parte que recebesse financiamento no 
contrato, bem como qualquer garantia prestada pelo cliente ou pela entidade, incluindo ativos 
transferidos no contrato. A entidade pode ser capaz de determinar essa taxa identificando a taxa que 
desconta o valor nominal da contraprestação prometida ao preço à vista que o cliente teria pago 
pelos bens ou serviços quando (ou à medida que) os transferisse ao cliente. Após o início do 
contrato, a entidade não deve atualizar a taxa de desconto para refletir alterações nas taxas de juros 
ou outras circunstâncias (tais como alteração na avaliação do risco de crédito do cliente). 
 
65.A entidade deve apresentar os efeitos do financiamento (receita de juros ou despesa de juros) 
separadamente da receita de contratos com clientes na demonstração do resultado abrangente. A 
receita de juros ou a despesa de juros deve ser reconhecida somente na medida em que ativo (ou 
recebível) de contrato ou passivo de contrato for reconhecido na contabilização do contrato com o 
cliente. 
 
Contraprestação não monetária 
 
66.Para determinar o preço de transação para contratos nos quais o cliente promete 
contraprestação na forma que não seja pagamento em dinheiro, a entidade deve mensurar a 
contraprestação não monetária (ou promessa de contraprestação não monetária) pelo valor justo. 
 



 

67.Se a entidade não puder estimar, razoavelmente, o valor justo da contraprestação não monetária, 
ela deve mensurar a contraprestação indiretamente por referência ao preço de venda individual dos 
bens ou serviços prometidos ao cliente (ou classe de clientes) em troca da contraprestação. 
 
68.O valor justo da contraprestação não monetária pode variar em razão da forma da 
contraprestação (por exemplo, a alteração no preço da ação que a entidade tem o direito de receber 
do cliente). 
 
Se o valor justo da contraprestação não monetária prometida pelo cliente variar por outras razões 
que não apenas a forma da contraprestação (por exemplo, o valor justo pode variar em razão do 
desempenho da entidade), a entidade deve aplicar os requisitos dos itens 56 a 58. 
 
69.Se o cliente entregar bens ou serviços (por exemplo, materiais, equipamentos ou mão de obra) 
para facilitar o desempenho do contrato pela entidade, ela deve avaliar se obtém o controle desses 
bens ou serviços recebidos. Caso afirmativo, a entidade deve contabilizar os bens ou serviços 
recebidos como contraprestação não monetária recebida do cliente. 
 
Contraprestação a pagar ao cliente 
 
70.Contraprestação a pagar ao cliente inclui valores à vista que a entidade paga ou espera pagar ao 
cliente (ou a outras partes que compram do cliente bens ou serviços da entidade). A contraprestação 
a pagar ao cliente inclui ainda crédito ou outros itens (por exemplo, cupom ou voucher) que podem 
ser aplicados contra valores devidos à entidade (ou a outras partes que comprem do cliente bens ou 
serviços da entidade). A entidade deve contabilizar a contraprestação a pagar ao cliente como 
redução do preço da transação e, portanto, das receitas, a menos que o pagamento ao cliente se dê 
em troca de bem ou serviço distinto (conforme descrito nos itens 26 a 30) que o cliente transfere à 
entidade. Se a contraprestação a pagar ao cliente incluir um valor variável, a entidade deve estimar o 
preço da transação (incluindo a avaliação se a estimativa da contraprestação variável for restrita), de 
acordo com os itens 50 a 58. 
 
71.Se a contraprestação a pagar ao cliente for pagamento com bem ou serviço distinto do cliente, 
então a entidade deve contabilizar a compra do bem ou serviço da mesma forma que contabiliza 
outras compras de fornecedores. Se o valor da contraprestação a pagar ao cliente exceder o valor 
justo do bem ou serviço distinto que a entidade recebe do cliente, então a entidade deve contabilizar 
esse excedente como redução do preço da transação. Se a entidade não puder estimar, 
razoavelmente, o valor justo do bem ou serviço recebido do cliente, ela deve contabilizar toda a 
contraprestação a pagar ao cliente como redução do preço da transação. 
 
72.Consequentemente, se a contraprestação a pagar ao cliente for contabilizada como redução do 
preço da transação, a entidade deve reconhecer a redução das receitas quando (ou à medida que) o 
último de qualquer dos eventos a seguir ocorrer: 
 
(a)quando a entidade reconhecer as receitas da transferência dos bens ou serviços correspondentes 
ao cliente; e 
 
(b)quando a entidade pagar ou prometer pagar a contraprestação (ainda que o pagamento dependa 
de evento futuro). Essa promessa pode ser deduzida das práticas de negócios usuais da entidade. 
 
Alocação do preço da transação a obrigação de desempenho 
 



 

73.O objetivo, ao alocar o preço da transação, consiste em que a entidade aloque o preço da 
transação a cada obrigação de desempenho (bem ou serviço distinto) pelo valor que reflita o valor da 
contraprestação à qual a entidade espera ter direito em troca da transferência dos bens ou serviços 
prometidos ao cliente. 
 
74.Para atingir o objetivo de alocação, a entidade deve alocar o preço da transação a cada obrigação 
de desempenho identificada no contrato com base no preço de venda individual, de acordo com os 
itens 76 a 80, exceto conforme especificado nos itens 81 a 83 (para a alocação de descontos) e nos 
itens 84 a 86 (para a alocação de contraprestação que inclua valores variáveis). 
 
75.Os itens 76 a 86 não serão aplicáveis, se o contrato tiver apenas uma obrigação de desempenho. 
Contudo, os itens 84 a 86 podem ser aplicados se a entidade prometer transferir uma série de bens 
ou serviços distintos identificados como uma única obrigação de desempenho de acordo com o item 
22(b) e a contraprestação prometida incluir valores variáveis. 
 
Alocação com base em preço de venda individual 
 
76.Para alocar o preço da transação a cada obrigação de desempenho com base no preço de venda 
individual, a entidade deve determinar o preço de venda individual no início do contrato do bem ou 
serviço distinto subjacente a cada obrigação de desempenho no contrato e deve alocar o preço da 
transação proporcionalmente a esses preços de venda individuais. 
 
77.O preço de venda individual é o preço pelo qual a entidade venderia o bem ou o serviço 
prometido separadamente ao cliente. A melhor evidência do preço de venda individual é o preço 
observável do bem ou serviço quando a entidade vende esse bem ou serviço separadamente em 
circunstâncias similares e a clientes similares. 
 
O preço contratualmente declarado ou o preço de tabela do bem ou serviço pode ser (mas não se 
deve presumir que seja) o preço de venda individual desse bem ou serviço. 
 
78.Se o preço de venda individual não for diretamente observável, a entidade deve estimar o preço 
de venda individual por valor que resulte em que a alocação do preço da transação atenda ao 
objetivo de alocação do item 73. Ao estimar o preço de venda individual, a entidade deve considerar 
todas as informações (incluindo condições de mercado, fatores específicos da entidade e 
informações sobre o cliente ou classe de clientes) que estejam razoavelmente disponíveis à entidade. 
Ao fazê-lo, a entidade deve maximizar o uso de informações observáveis e deve aplicar métodos de 
estimativa de forma consistente para circunstâncias similares. 
 
79.Métodos adequados para estimar o preço de venda individual de bem ou serviço incluem, entre 
outros, os seguintes: 
 
(a)abordagem de avaliação de mercado ajustada - a entidade pode avaliar o mercado no qual vende 
bens ou serviços e estimar o preço que o cliente nesse mercado estaria disposto a pagar por esses 
bens ou serviços. Essa abordagem pode incluir também consultar os preços dos concorrentes da 
entidade para bens ou serviços similares e ajustar esses preços, conforme necessário, para refletir os 
custos e margens da entidade; 
 
(b)abordagem do custo esperado mais margem - a entidade pode prever seus custos esperados para 
satisfazer à obrigação de desempenho e então adicionar a margem apropriada para esse bem ou 
serviço; 



 

 
(c)abordagem residual - a entidade pode estimar o preço de venda individual por referência ao preço 
de transação total menos a soma dos preços de venda individuais observáveis de outros bens ou 
serviços prometidos no contrato. Contudo, a entidade pode usar uma abordagem residual para 
estimar, de acordo com o item 78, o preço de venda individual de bem ou serviço somente se for 
atendido um dos seguintes critérios: 
 
(i)a entidade vender o mesmo bem ou serviço a diferentes clientes (ao mesmo tempo ou 
aproximadamente ao mesmo tempo) por ampla gama de valores (ou seja, o preço de venda é 
altamente variável porque o preço de venda individual representativo não pode ser discernido de 
transações passadas ou de outras evidências observáveis); ou 
 
(ii)a entidade ainda não estabeleceu o preço para esse bem ou serviço e o bem ou serviço não foi 
vendido anteriormente de forma individual (ou seja, o preço de venda é incerto). 
 
80.Uma combinação de métodos pode precisar ser usada para estimar os preços de venda 
individuais dos bens ou serviços prometidos no contrato, se dois ou mais desses bens ou serviços 
tiverem preços de venda individuais altamente variáveis ou incertos. 
 
Por exemplo, a entidade pode usar uma abordagem residual para estimar o preço de venda 
individual total para esses bens ou serviços prometidos com preços de venda individuais altamente 
variáveis ou incertos e então utilizar outro método para estimar os preços de venda individuais dos 
bens ou serviços individuais, relativos a esse preço de venda individual total estimado, determinado 
pela abordagem residual. 
 
Quando a entidade utilizar uma combinação de métodos para estimar o preço de venda individual de 
cada bem ou serviço prometido no contrato, a entidade deve avaliar se a alocação do preço da 
transação por esses preços de venda individuais estimados é consistente com o objetivo de alocação 
do item 73 e com as exigências para a estimativa de preços de venda individuais do item 78. 
 
Alocação de desconto 
 
81.O cliente recebe desconto por comprar um grupo de bens ou serviços, se a soma dos preços de 
venda individuais desses bens ou serviços prometidos no contrato exceder a contraprestação 
prometida no contrato. Exceto quando a entidade tiver evidências observáveis, de acordo com o 
item 82, de que todo o desconto refere-se somente a uma ou mais das obrigações de desempenho 
do contrato, mas não a todas, a entidade deve alocar o desconto proporcionalmente a todas as 
obrigações de desempenho do contrato. A alocação proporcional do desconto nessas circunstâncias 
é uma consequência da alocação pela entidade do preço da transação a cada obrigação de 
desempenho com base nos preços de venda individuais dos bens ou serviços distintos subjacentes. 
 
82.A entidade deve alocar todo o desconto a uma ou mais das obrigações de desempenho do 
contrato, mas não a todas, se forem atendidos todos os critérios a seguir: 
 
(a)a entidade vender regularmente cada bem ou serviço distinto (ou cada grupo de bens ou serviços 
distintos) do contrato de forma individual; 
 
(b)a entidade também vender regularmente de forma individual um grupo (ou grupos) de outros 
desses bens ou serviços distintos com desconto em relação aos preços de venda individuais dos bens 
ou serviços em cada grupo; e 



 

 
(c)o desconto atribuível a cada grupo de bens ou serviços descrito no item 82(b) for 
substancialmente o mesmo que o desconto do contrato e a análise dos bens ou serviços de cada 
grupo fornecer evidência observável da obrigação de desempenho (ou obrigações de desempenho) à 
qual pertence todo o desconto do contrato. 
 
83.Se todo o desconto for alocado a uma ou mais obrigações de desempenho do contrato, de acordo 
com o item 82, a entidade deve alocar o desconto antes de usar a abordagem residual para estimar o 
preço de venda individual do bem ou serviço de acordo com o item 79(c). 
 
Alocação de contraprestação variável 
 
84.A contraprestação variável que é prometida no contrato pode ser atribuível ao contrato inteiro ou 
à parte específica do contrato, como, por exemplo, qualquer das seguintes: 
 
(a)uma ou mais das obrigações de desempenho do contrato (por exemplo, um bônus pode depender 
da transferência pela entidade de bem ou serviço prometido dentro do prazo especificado), mas não 
a todas; ou 
 
(b)um ou mais dos bens ou serviços distintos prometidos, mas não a todos, em uma série de bens ou 
serviços distintos que fazem parte de uma única obrigação de desempenho de acordo com o item 
22(b) (por exemplo, a contraprestação prometida para o segundo ano do contrato de prestação de 
serviços de limpeza de dois anos aumentará com base nas variações do índice de inflação 
especificado). 
 
85.A entidade deve alocar um valor variável (e alterações subsequentes nesse valor) inteiramente à 
obrigação de desempenho ou ao bem ou serviço distinto que faz parte de uma única obrigação de 
desempenho de acordo com o item 22(b), se forem atendidos ambos os seguintes critérios: 
 
(a)os termos de pagamento variável se referirem, especificamente, aos esforços da entidade para 
satisfazer à obrigação de desempenho ou transferir o bem ou serviço distinto (ao resultado 
específico da satisfação da obrigação de desempenho ou da transferência do bem ou serviço 
distinto); e 
 
(b)a alocação de todo o valor variável da contraprestação à obrigação de desempenho ou ao bem ou 
serviço distinto for consistente com o objetivo de alocação do item 73 ao considerar todas as 
obrigações de desempenho e termos de pagamento do contrato. 
 
86.Os requisitos de alocação dos itens 73 a 83 devem ser aplicados para alocar o valor restante do 
preço da transação que não atender aos critérios do item 85. 
 
Alterações no preço da transação 
 
87.Após o início do contrato, o preço da transação pode mudar por várias razões, incluindo a solução 
de eventos incertos ou outras alterações nas circunstâncias que alterem o valor da contraprestação à 
qual a entidade espera ter direito em troca dos bens ou serviços prometidos. 
 
88.A entidade deve alocar às obrigações de desempenho do contrato quaisquer alterações 
subsequentes no preço da transação da mesma forma que no início do contrato. Consequentemente, 
a entidade não deve realocar o preço da transação para refletir alterações em preços de venda 



 

individuais após o início do contrato. Valores alocados à obrigação de desempenho satisfeita devem 
ser reconhecidos como receita, ou como redução da receita, no período em que o preço da 
transação mudar. 
 
89.A entidade deve alocar a alteração no preço de toda a transação a uma ou mais das obrigações de 
desempenho de bens ou serviços distintos prometidos, mas não a todas, em uma série que faz parte 
de uma única obrigação de desempenho, de acordo com o item 22(b), somente se forem atendidos 
os critérios do item 85 sobre alocação da contraprestação variável. 
 
90.A entidade deve contabilizar a alteração no preço da transação que resultar da modificação do 
contrato de acordo com os itens 18 a 21. Contudo, para a alteração no preço da transação que 
ocorrer após a modificação do contrato, a entidade deve aplicar os itens 87 a 89 para alocar a 
alteração no preço da transação por qualquer das seguintes formas que for aplicável: 
 
(a)a entidade deve alocar a alteração no preço da transação às obrigações de desempenho 
identificadas no contrato antes da modificação se, e na medida em que, a alteração no preço da 
transação for atribuível ao valor da contraprestação variável prometido antes da modificação e a 
modificação for contabilizada de acordo com o item 21(a); 
 
(b)nos demais casos em que a modificação não tiver sido contabilizada como contrato separado, de 
acordo com o item 20, a entidade deve alocar a alteração no preço da transação às obrigações de 
desempenho do contrato modificado (ou seja, as obrigações de desempenho que se encontravam 
não satisfeitas ou parcialmente satisfeitas imediatamente após a modificação). 
 
Custos do contrato 
 
Custo incremental para obtenção de contrato 
 
91.A entidade deve reconhecer como ativo os custos incrementais para obtenção de contrato com 
cliente, se a entidade espera recuperar esses custos. 
 
92.Custo incremental para obtenção de contrato são os custos em que a entidade incorre para obter 
o contrato com o cliente que ela não teria incorrido, se o contrato não tivesse sido obtido (por 
exemplo, comissão de venda). 
 
93.Os custos para obter o contrato, que forem incorridos independentemente da obtenção do 
contrato, devem ser reconhecidos como despesa quando incorridos, a menos que esses custos sejam 
expressamente cobráveis do cliente, independentemente da obtenção do contrato. 
 
94.Como expediente prático, a entidade pode reconhecer os custos incrementais para obtenção de 
contrato como despesa quando incorridos, se o período de amortização do ativo que a entidade teria 
de outro modo reconhecido for de um ano ou menos. 
 
Custo para cumprir o contrato 
 
95.Se os custos incorridos no desempenho do contrato com o cliente não estiverem dentro do 
alcance de outra norma (por exemplo, a NBC TG 16 - Estoques, a NBC TG 27 - Ativo Imobilizado ou a 
NBC TG 04 - Ativo Intangível), a entidade deve reconhecer o ativo a partir dos custos incorridos para 
cumprir o contrato, somente se esses custos atenderem a todos os critérios a seguir: 
 



 

(a)os custos referem-se diretamente ao contrato ou ao contrato previsto que a entidade pode 
especificamente identificar (por exemplo, custos relativos a serviços a serem prestados de acordo 
com a renovação de contrato existente ou custos para projetar o ativo a ser transferido, de acordo 
com contrato específico que ainda não foi aprovado); 
 
(b)os custos geram ou aumentam recursos da entidade que serão usados para satisfazer (ou para 
continuar a satisfazer) a obrigações de desempenho no futuro; e 
 
(c)espera-se que os custos sejam recuperados. 
 
96.Para custos incorridos no desempenho de contrato com cliente que estejam dentro do alcance de 
outra norma, a entidade deve contabilizar esses custos de acordo com essas outras normas. 
 
97.Os custos que se referem diretamente ao contrato (ou ao contrato previsto específico) incluem 
quaisquer dos seguintes: 
 
(a)mão de obra direta (por exemplo, salários e ordenados de empregados que prestam os serviços 
prometidos diretamente ao cliente); 
 
(b)materiais diretos (por exemplo, suprimentos utilizados na prestação dos serviços prometidos ao 
cliente); 
 
(c)alocações de custos que se referem diretamente ao contrato ou a atividades do contrato (por 
exemplo, custos de gestão e supervisão do contrato, seguro e depreciação de ferramentas e 
equipamentos utilizados no desempenho do contrato); 
 
(d)custos que são expressamente cobráveis do cliente de acordo com o contrato; e 
 
(e)outros custos que sejam incorridos somente em razão de a entidade ter celebrado o contrato (por 
exemplo, pagamentos a subcontratadas). 
 
98.A entidade deve reconhecer os seguintes custos como despesa quando incorridos: 
 
(a)custos gerais e administrativos (a menos que esses custos sejam expressamente cobráveis do 
cliente de acordo com o contrato, hipótese em que a entidade deve avaliar esses custos de acordo 
com o item 97); 
 
(b)custos relativos a perdas de material, mão de obra ou outros recursos para cumprir o contrato que 
não foram refletidos no preço do contrato; 
 
(c)custos que se referem a obrigações de desempenho satisfeitas (ou obrigações de desempenho 
parcialmente satisfeitas) do contrato (ou seja, custos que se referem ao desempenho passado); e 
 
(d)custos em relação aos quais a entidade não pode distinguir se eles se referem a obrigações de 
desempenho não satisfeitas ou a obrigações de desempenho satisfeitas (ou obrigações de 
desempenho parcialmente satisfeitas). 
 
Amortização e redução ao valor recuperável 
 



 

99.O ativo reconhecido, de acordo com o item 91 ou 95, deve ser amortizado em base sistemática 
que seja consistente com a transferência ao cliente dos bens ou serviços aos quais o ativo se refere. 
O ativo pode se referir a bens ou serviços a serem transferidos de acordo com contrato previsto 
específico (conforme descrito no item 95(a)). 
 
100.A entidade deve atualizar a amortização para refletir uma alteração significativa na época 
esperada pela entidade de transferência ao cliente dos bens ou serviços aos quais o ativo se refere. 
 
Essa alteração deve ser contabilizada como mudança na estimativa contábil de acordo com a NBC TG 
23. 
 
101.A entidade deve reconhecer a perda por redução ao valor recuperável no resultado na medida 
em que o valor contábil do ativo reconhecido, de acordo com o item 91 ou 95, exceda: 
 
(a)o valor restante da contraprestação que a entidade espera receber em troca dos bens ou serviços 
aos quais o ativo se refere; menos 
 
(b)os custos que se referem diretamente ao fornecimento desses bens ou serviços e que não foram 
reconhecidos como despesa (ver item 97). 
 
102.Para fins de aplicação do item 101 para determinar o valor da contraprestação que a entidade 
espera receber, a entidade deve utilizar os princípios para determinação do preço da transação 
(exceto em relação aos requisitos dos itens 56 a 58 sobre a restrição de estimativas de 
contraprestação variável) e deve ajustar esse valor para refletir os efeitos do risco de crédito do 
cliente. 
 
103.Antes que a entidade reconheça a perda por redução ao valor recuperável para ativo 
reconhecido de acordo com o item 91 ou com o item 95, a entidade deve reconhecer qualquer perda 
por redução ao valor recuperável para ativos relacionados ao contrato que sejam reconhecidos de 
acordo com outra norma (por exemplo, NBC TG 16, NBC TG 27 e NBC TG 04). Após aplicar o teste de 
redução ao valor recuperável do item 101, a entidade deve incluir o valor contábil resultante do ativo 
reconhecido de acordo com o item 91 ou com o item 95 no valor contábil da unidade geradora de 
caixa à qual ele pertence para fins de aplicação da NBC TG 01 - Redução ao Valor Recuperável de 
Ativos a essa unidade geradora de caixa. 
 
104.A entidade deve reconhecer no resultado a reversão da totalidade ou de parte da perda por 
redução ao valor recuperável reconhecida anteriormente, de acordo com o item 101, quando as 
condições de redução ao valor recuperável deixarem de existir ou tiverem melhorado. O aumento do 
valor contábil do ativo não deve exceder o valor que teria sido determinado (líquido de amortização), 
se nenhuma perda por redução ao valor recuperável tivesse sido reconhecida anteriormente. 
 
Apresentação 
 
105.Quando qualquer das partes do contrato tiver concluído o desempenho, a entidade deve 
apresentar o contrato no balanço patrimonial como ativo de contrato ou passivo de contrato, 
dependendo da relação entre o desempenho pela entidade e o pagamento pelo cliente. A entidade 
deve apresentar separadamente como recebível quaisquer direitos incondicionais à contraprestação. 
 
106.Se o cliente pagar a contraprestação ou a entidade tiver direito ao valor da contraprestação que 
seja incondicional (ou seja, recebível), antes que a entidade transfira o bem ou serviço ao cliente, a 



 

entidade deve apresentar o contrato como passivo de contrato quando o pagamento for efetuado ou 
o pagamento for devido (o que ocorrer antes). Passivo de contrato é a obrigação da entidade de 
transferir bens ou serviços ao cliente, em relação aos quais a entidade recebeu a contraprestação do 
cliente ou o valor da contraprestação for devido pelo cliente. 
 
107.Se a entidade concluir o desempenho por meio da transferência de bens ou serviços ao cliente 
antes que o cliente pague a contraprestação, ou antes que o pagamento seja devido, a entidade deve 
apresentar o contrato como ativo de contrato, excluindo quaisquer valores apresentados como 
recebível. Ativo de contrato é um direito da entidade à contraprestação em troca de bens ou serviços 
que a entidade transferiu ao cliente. A entidade deve avaliar um ativo de contrato quanto à redução 
ao valor recuperável de acordo com a NBC TG 48. A redução ao valor recuperável de ativo de 
contrato deve ser mensurada, apresentada e divulgada da mesma forma que um ativo financeiro que 
esteja dentro do alcance da NBC TG 48 (ver também item 113(b)). 
 
108.Recebível é um direito da entidade à contraprestação que seja incondicional. O direito à 
contraprestação é considerado incondicional, se somente a passagem do tempo for exigida antes 
que o pagamento dessa contraprestação seja devido. Por exemplo, a entidade deve reconhecer o 
recebível se tiver o direito presente a pagamento ainda que esse valor possa estar sujeito à 
restituição no futuro. A entidade deve contabilizar o recebível de acordo com a NBC TG 48. Por 
ocasião do reconhecimento inicial do recebível proveniente de contrato com cliente, qualquer 
diferença, entre a mensuração do recebível de acordo com a NBC TG 48 e o valor correspondente da 
receita reconhecido, se o primeiro valor for maior que o segundo valor, deve ser apresentada como 
despesa (por exemplo, perda por recuperação ao valor recuperável). 
 
109.Esta norma utiliza os termos "ativo de contrato" e "passivo de contrato", mas não proíbe a 
entidade de utilizar descrições alternativas no balanço patrimonial para esses itens. Se a entidade 
utilizar uma descrição alternativa para ativo de contrato, a entidade deve fornecer informações 
suficientes para que o usuário das demonstrações contábeis diferencie entre recebíveis e ativos de 
contrato. 
 
Divulgação 
 
110.O objetivo dos requisitos de divulgação consiste em que a entidade divulgue informações 
suficientes para permitir aos usuários de demonstrações contábeis compreender a natureza, o valor, 
a época e a incerteza de receitas e fluxos de caixa provenientes de contratos com clientes. Para 
atingir esse objetivo, a entidade deve divulgar informações qualitativas e quantitativas sobre todos 
os itens seguintes: 
 
(a)seus contratos com clientes (ver itens 113 a 122); 
 
(b)julgamentos significativos e mudanças nos julgamentos feitos ao aplicar esta norma a esses 
contratos (ver itens 123 a 126); e 
 
(c)quaisquer ativos reconhecidos a partir dos custos para obter ou cumprir um contrato com cliente 
de acordo com o item 91 ou com o item 95 (ver itens 127 e 128). 
 
111.A entidade deve considerar o nível de detalhe necessário para atingir o objetivo de divulgação e 
quanta ênfase deve ser dada a cada um dos vários requisitos. A entidade deve agregar ou desagregar 
divulgações de modo que informações importantes não sejam obscurecidas, seja pela inclusão de 



 

grande quantidade de detalhes insignificantes ou pela agregação de itens que possuem 
características substancialmente diferentes. 
 
112.A entidade não precisa divulgar informações de acordo com esta norma se tiver fornecido as 
informações de acordo com outra norma. 
 
112A. A divulgação da receita na demonstração do resultado deve ser feita conforme conceituadas 
nesta norma. Todavia, a entidade deve fazer uso de outras contas de controle interno, como, por 
exemplo, "Receita Bruta Tributável", para fins fiscais e outros. A conciliação entre os valores 
registrados para finalidades fiscais e os evidenciados como receita para fins de divulgação de acordo 
com esta norma deve ser evidenciada em nota explicativa às demonstrações contábeis. 
 
Contrato com cliente 
 
113.A entidade deve divulgar todos os valores a seguir para o período de relatório a menos que esses 
valores sejam apresentados separadamente na demonstração do resultado abrangente de acordo 
com outras normas: 
 
(a)receitas reconhecidas de contratos com clientes, as quais a entidade divulga separadamente de 
suas outras fontes de receitas; e 
 
(b)quaisquer perdas por redução ao valor recuperável reconhecidas (de acordo com a NBC TG 48) 
sobre quaisquer recebíveis ou ativos de contrato provenientes de contratos da entidade com 
clientes, as quais a entidade deve divulgar separadamente das perdas por redução ao valor 
recuperável de outros contratos. 
 
Desagregação da receita 
 
114.A entidade deve desagregar receitas reconhecidas de contratos com clientes em categorias que 
descrevam como a natureza, o valor, a época e a incerteza das receitas dos fluxos de caixa são 
afetados por fatores econômicos. A entidade deve aplicar a orientação dos itens B87 a B89 ao 
selecionar as categorias a serem utilizadas para desagregar receitas. 
 
115.Além disso, a entidade deve divulgar informações suficientes para permitir aos usuários de 
demonstrações contábeis compreender a relação entre a divulgação de receitas desagregadas (de 
acordo com o item 114) e informações sobre receitas que sejam divulgadas para cada segmento 
reportável se a entidade aplicar a NBC TG 22 - Informações por Segmento. 
 
Saldo do contrato 
 
116.A entidade deve divulgar todos os itens seguintes: 
 
(a)saldos inicial e final de recebíveis, ativos de contrato e passivos de contrato provenientes de 
contratos com clientes, se não forem de outro modo apresentados ou divulgados separadamente; 
 
(b)receitas reconhecidas no período de relatório que foram incluídas no saldo de passivos de 
contrato no início do período; e 
 



 

(c)receitas reconhecidas no período de relatório provenientes de obrigações de desempenho 
satisfeitas (ou parcialmente satisfeitas) em períodos anteriores (por exemplo, alterações no preço da 
transação). 
 
117.A entidade deve explicar como a época de satisfação de suas obrigações de desempenho (ver 
item 119(a)) se relaciona com a época usual de pagamento (ver item 119(b)) e o efeito que esses 
fatores têm sobre os saldos de ativos de contrato e de passivos de contrato. A explicação fornecida 
pode utilizar informações qualitativas. 
 
118.A entidade deve fornecer explicação sobre as alterações significativas nos saldos de ativos de 
contrato e de passivos de contrato durante o período de relatório. A explicação deve incluir 
informações qualitativas e quantitativas. Exemplos de alterações nos saldos de ativos de contrato e 
passivos de contrato da entidade incluem quaisquer dos itens seguintes: 
 
(a)alterações devidas à combinação de negócios; 
 
(b)ajustes cumulativos de receitas que afetam o ativo de contrato ou o passivo de contrato 
correspondente, incluindo ajustes decorrentes da alteração na medida do progresso, da alteração na 
estimativa do preço da transação (incluindo quaisquer alterações na avaliação de se a estimativa da 
contraprestação variável é restrita) ou da modificação de contrato; 
 
(c)redução ao valor recuperável de ativo de contrato; 
 
(d)alteração no prazo para que o direito à contraprestação se torne incondicional (ou seja, para que 
o ativo de contrato seja reclassificado como recebível); e 
 
(e)alteração no prazo para que a obrigação de desempenho seja satisfeita (ou seja, para o 
reconhecimento de receitas provenientes de passivo de contrato). 
 
Obrigação de desempenho 
 
119.A entidade deve divulgar informações sobre suas obrigações de desempenho em contratos com 
clientes, incluindo a descrição de todos os seguintes itens: 
 
(a)quando a entidade normalmente satisfaz às suas obrigações de desempenho (por exemplo, por 
ocasião da remessa, por ocasião da entrega, conforme os serviços sejam prestados ou por ocasião da 
conclusão dos serviços), incluindo quando as obrigações de desempenho são satisfeitas conforme 
onde há o faturamento, mas não há a entrega (bill-and-hold); 
 
(b)os termos de pagamento significativos (por exemplo, se o pagamento é normalmente devido, se o 
contrato tem componente de financiamento significativo, se o valor da contraprestação é variável e 
se a estimativa da contraprestação variável é normalmente restrita de acordo com os itens 56 a 58); 
 
(c)a natureza dos bens ou serviços que a entidade prometeu transferir, destacando quaisquer 
obrigações de desempenho no sentido de providenciar que outra parte transfira bens ou serviços (ou 
seja, se a entidade estiver atuando como agente); 
 
(d)obrigações de devolução, de restituição e de outras obrigações similares; e 
 
(e)tipos de garantia e obrigações relacionadas. 



 

 
Preço de transação alocado às obrigações de desempenho restantes 
 
120.A entidade deve divulgar as seguintes informações sobre as suas obrigações de desempenho 
restantes: 
 
(a)o valor total do preço da transação alocado às obrigações de desempenho que não se encontram 
satisfeitas (ou parcialmente satisfeitas) ao final do período de relatório; e 
 
(b)uma explicação de quando a entidade espera reconhecer como receita o valor divulgado de 
acordo com o item 120(a), relativamente ao qual a entidade deve divulgá-lo de uma das seguintes 
formas: 
 
(i)em base quantitativa, utilizando as faixas de tempo que seriam as mais apropriadas para a duração 
das obrigações de desempenho restantes; ou 
 
(ii)utilizando informações qualitativas. 
 
121.Como expediente prático, a entidade não precisa divulgar as informações do item 120 para uma 
obrigação de desempenho se for atendida uma das condições a seguir: 
 
(a)a obrigação de desempenho for parte de contrato que possui a duração original prevista de um 
ano ou menos; ou 
 
(b)a entidade reconhecer receitas provenientes da satisfação da obrigação de desempenho de 
acordo com o item B16. 
 
122.A entidade deve explicar qualitativamente se está aplicando o expediente prático do item 121 e 
se qualquer contraprestação proveniente de contratos com clientes não está incluída no preço da 
transação e, portanto, não está incluída nas informações divulgadas de acordo com o item 120. Por 
exemplo, a estimativa do preço da transação não deve incluir quaisquer valores estimados de 
contraprestação variável que sejam restritos (ver itens 56 a 58). 
 
Julgamentos significativos na aplicação desta norma 
 
123.A entidade deve divulgar os julgamentos, e as mudanças nos julgamentos, feitos ao aplicar esta 
norma que afetem significativamente a determinação do valor e época de receitas provenientes de 
contratos com clientes. Em particular, a entidade deve explicar os julgamentos e as mudanças nos 
julgamentos, utilizados para determinar ambas as seguintes informações: 
 
(a)época de satisfação de obrigações de desempenho (ver itens 124 e 125); e 
 
(b)preço da transação e valores alocados a obrigações de desempenho (ver item 126). 
 
Determinação da época de satisfação de obrigação de desempenho 
 
124.Para obrigações de desempenho que a entidade satisfaça ao longo do tempo, a entidade deve 
divulgar ambas as seguintes informações: 
 



 

(a)métodos utilizados para reconhecer receitas (por exemplo, descrição dos métodos de produto ou 
métodos de insumo utilizados e como esses métodos são aplicados); e 
 
(b)explicação do motivo pelo qual os métodos utilizados fornecem a descrição fiel da transferência 
de bens ou serviços. 
 
125.Para obrigações de desempenho satisfeitas em momento específico no tempo, a entidade deve 
divulgar os julgamentos significativos ao avaliar quando o cliente obtém o controle de bens ou 
serviços prometidos. 
 
Determinação do preço da transação e dos valores alocados a obrigações de desempenho 
 
126.A entidade deve divulgar informações sobre métodos, informações e premissas utilizados para 
todas as alíneas seguintes: 
 
(a)determinar o preço da transação, o que inclui, entre outras coisas, estimar a contraprestação 
variável, ajustar a contraprestação para refletir os efeitos do valor do dinheiro no tempo e mensurar 
a contraprestação não monetária; 
 
(b)avaliar se a estimativa de contraprestação variável é restrita; 
 
(c)alocar o preço da transação, incluindo estimar preços de venda individuais de bens ou serviços 
prometidos e alocar descontos e contraprestação variável à parte específica do contrato (se 
aplicável); e 
 
(d)mensurar obrigações de devolução, de restituição e de outras obrigações similares. 
 
Ativos reconhecidos a partir dos custos para obter ou cumprir contrato com cliente 
 
127.A entidade deve descrever ambas as seguintes informações: 
 
(a)julgamentos feitos ao determinar o valor dos custos incorridos para obter ou cumprir contrato 
com cliente (de acordo com o item 91 ou com o item 95); e 
 
(b)método que utiliza para determinar a amortização para cada período de relatório. 
 
128.A entidade deve divulgar todas as seguintes informações: 
 
(a)saldos finais de ativos reconhecidos a partir dos custos incorridos para obter ou cumprir contrato 
com cliente (de acordo com o item 91 ou com o item 95), por categoria principal de ativo (por 
exemplo, custos para obter contratos com clientes, custos de précontrato e custos de formação); e 
 
(b)valor de amortização e de quaisquer perdas por recuperação ao valor recuperável reconhecidas 
no período do relatório. 
 
Expedientes práticos 
 
129.Se a entidade escolher utilizar o expediente prático do item 94 (sobre custos incrementais de 
obtenção de contrato), a entidade deve divulgar esse fato. 
 



 

Esta norma entra em vigor na data de sua publicação, aplicandose aos exercícios iniciados a partir de 
1º de janeiro de 2018. 
 
Esta norma revoga, a partir de 1º de janeiro de 2018, as seguintes normas: 
 
(a)NBC TG 17, aprovada pela Resolução CFC nº 1.411/2012, publicada no DOU, Seção 1, de 
12/11/2012; 
 
(b)NBC TG 30, aprovada pela Resolução CFC nº 1.412/2012, publicada no DOU, Seção 1, de 
12/11/2012; 
 
(c)ITG 02, aprovada pela Resolução CFC nº 1.266/2009, publicada no DOU, Seção 1, de 24/12/2009; e 
 
(d)ITG 11, aprovada pela Resolução CFC nº 1.264/2009, publicada no DOU, Seção 1, de 24/12/2009. 
 
JOAQUIM DE ALENCAR BEZERRA FILHO - Presidente do Conselho - Em exercício 
 
 
 
NORMA BRASILEIRA DE CONTABILIDADE TG Nº 48, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2016 
 
DOU de 22/12/2016 (nº 245, Seção 1, pág. 199) 
 
Aprova a NBC TG 48 que dispõe sobre instrumentos financeiros. 
 
O CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE, no exercício de suas atribuições legais e regimentais e 
com fundamento no disposto na alínea "f" do Art. 6º do Decreto-Lei nº 9.295/1946, alterado pela Lei 
nº 12.249/2010, faz saber que foi aprovada em seu Plenário a seguinte Norma Brasileira de 
Contabilidade (NBC): 
 
NBC TG 48 - INSTRUMENTOS FINANCEIROS 
 
Capítulo 1 - Objetivo 
 
1.1O objetivo desta norma é estabelecer princípios para os relatórios financeiros de ativos 
financeiros e passivos financeiros que devem apresentar informações pertinentes e úteis aos 
usuários de demonstrações contábeis para a sua avaliação dos valores, época e incerteza dos fluxos 
de caixa futuros da entidade. 
 
Capítulo 2 - Alcance 
 
2.1Esta norma deve ser aplicada por todas as entidades a todos os tipos de instrumentos financeiros, 
exceto: 
 
(a)participações em controladas, coligadas ou empreendimentos controlados em conjunto que 
devem ser contabilizadas de acordo com a NBC TG 36 - Demonstrações Consolidadas, a NBC TG 35 - 
Demonstrações Separadas ou a NBC TG 18 - Investimento em Coligada, em Controlada e em 
Empreendimento Controlado em Conjunto. Entretanto, em alguns casos, a NBC TG 36, a NBC TG 35 
ou a NBC TG 18 exigem ou permitem que a entidade contabilize sua participação em controlada, 



 

coligada ou empreendimento controlado em conjunto de acordo com alguns, ou todos, requisitos 
desta norma. 
 
As entidades devem também aplicar esta norma a derivativos em participação em controlada, 
coligada ou empreendimento controlado em conjunto, exceto se o derivativo atender à definição de 
instrumento patrimonial da entidade na NBC TG 39 - Instrumentos Financeiros: 
 
Apresentação; 
 
(b)direitos e obrigações previstos em arrendamentos aos quais deve ser aplicada a NBC TG 06 - 
Operações de Arrendamento Mercantil. Entretanto: 
 
(i)os recebíveis de arrendamento reconhecidos por arrendador estão sujeitos aos requisitos de 
desreconhecimento e de redução ao valor recuperável desta norma; 
 
(ii)as contas a pagar de arrendamento financeiro reconhecidas por arrendatário estão sujeitas aos 
requisitos de desreconhecimento desta norma; e 
 
(iii)derivativos que estão embutidos em arrendamentos estão sujeitos aos requisitos de derivativos 
embutidos desta norma; 
 
(c)direitos e obrigações de empregadores em planos de benefícios a empregados, aos quais deve ser 
aplicada a NBC TG 33 - Benefícios a Empregados; 
 
(d)instrumentos financeiros emitidos pela entidade que atenderem à definição de instrumento 
patrimonial da NBC TG 39 (incluindo opções e bônus de subscrição) ou que tiverem de ser 
classificados como instrumento patrimonial de acordo com os itens 16A e 16B ou com os itens 16C e 
16D da NBC TG 39. Entretanto, o titular desses instrumentos patrimoniais deve aplicar esta norma a 
esses instrumentos, exceto se atenderem à exceção da alínea (a); 
 
(e)direitos e obrigações decorrentes de (i) contrato de seguro, conforme definido na NBC TG 11 - 
Contratos de Seguro, que não sejam direitos e obrigações da emitente decorrentes de contrato de 
seguro que atenda à definição de contrato de garantia financeira, ou 
 
(ii) contrato que esteja dentro do alcance da NBC TG 11, porque contém característica de 
participação discricionária. Contudo, esta norma deve ser aplicada a um derivativo que esteja 
embutido em contrato dentro do alcance da NBC TG 11 se o derivativo não for, ele próprio, um 
contrato dentro do alcance da NBC TG 11. Além disso, se a emitente de contratos de garantia 
financeira tiver anteriormente afirmado explicitamente que considera esses contratos como 
contratos de seguro e tiver usado a contabilização aplicável a contratos de seguro, a emitente pode 
decidir aplicar esta norma ou a NBC TG 11 a esses contratos de garantia financeira (ver itens B2.5 e 
B2.6). A emitente pode tomar essa decisão, contrato a contrato, mas a decisão para cada contrato é 
irrevogável; 
 
(f)qualquer contrato a termo entre a adquirente e o acionista vendedor para comprar ou vender uma 
entidade adquirida que resultará em combinação de negócios dentro do alcance da NBC TG 15 - 
Combinação de Negócios na data de aquisição futura. O prazo do contrato a termo não deve exceder 
um período razoável normalmente necessário para obter quaisquer aprovações exigidas e para 
concluir a transação; 
 



 

(g)compromissos de empréstimo, exceto os compromissos de empréstimo descritos no item 2.3. 
Entretanto, a emitente de compromissos de empréstimo deve aplicar os requisitos de redução ao 
valor recuperável desta norma a compromissos de empréstimo que não estejam dentro do alcance 
desta norma. Além disso, todos os compromissos de empréstimo estão sujeitos aos requisitos de 
desreconhecimento desta norma; 
 
(h)instrumentos financeiros, contratos e obrigações previstos em transações de pagamento baseadas 
em ações aos quais deve ser aplicada a NBC TG 10 - Pagamento Baseado em Ações, com exceção de 
contratos dentro do alcance dos itens 2.4 a 2.7 desta norma, aos quais esta norma deve ser aplicada; 
 
(i)direitos a pagamentos para reembolsar a entidade por gastos incorridos para liquidar um passivo 
que reconheça como provisão de acordo com a NBC TG 25 - Provisões, Passivos Contingentes e 
Ativos Contingentes, ou para os quais, em período anterior, tenha reconhecido uma provisão de 
acordo com a NBC TG 25; 
 
(j)direitos e obrigações dentro do alcance da NBC TG 47 - Receita de Contrato com Cliente que são 
instrumentos financeiros, exceto aqueles que a NBC TG 47 especifica que devem ser contabilizados 
de acordo com esta norma. 
 
2.2Os requisitos de perdas por redução ao valor recuperável desta norma devem ser aplicados aos 
direitos que a NBC TG 47 especifica que devem ser contabilizados de acordo com esta norma para as 
finalidades de reconhecimento de ganhos ou de perdas por redução ao valor recuperável. 
 
2.3Os seguintes compromissos de empréstimo estão dentro do alcance desta norma: 
 
(a)compromissos de empréstimo que a entidade designe como passivos financeiros ao valor justo 
por meio do resultado (ver item 4.2.2). A entidade que tenha a prática passada de vender os ativos 
resultantes de seus compromissos de empréstimo logo após a concessão deve aplicar esta norma a 
todos os seus compromissos de empréstimo na mesma classe; 
 
(b)compromissos de empréstimo que possam ser liquidados pelo valor líquido à vista ou pela entrega 
ou emissão de outro instrumento financeiro. Esses compromissos de empréstimo são derivativos. 
 
O compromisso de empréstimo não é considerado como liquidado pelo valor líquido meramente 
pelo fato de o empréstimo ter sido pago em prestações (por exemplo, empréstimo hipotecário para 
construção que seja pago em parcelas, de acordo com o progresso da construção); 
 
(c)compromissos para fornecer empréstimo à taxa de juros abaixo do mercado (ver item 4.2.1(d)). 
 
2.4Esta norma deve ser aplicada àqueles contratos de compra e venda de item não financeiro que 
puderem ser liquidados pelo valor líquido à vista ou por outro instrumento financeiro, ou pela troca 
de instrumentos financeiros, como se os contratos fossem instrumentos financeiros, com exceção 
dos contratos que foram celebrados e continuam a ser mantidos para fins de recebimento ou 
entrega de item não financeiro, de acordo com os requisitos de compra, venda ou uso esperados da 
entidade. Entretanto, esta norma deve ser aplicada àqueles contratos que a entidade designa como 
mensurados ao valor justo por meio do resultado de acordo com o item 2.5. 
 
2.5O contrato para comprar ou vender um item não financeiro, que pode ser liquidado pelo valor 
líquido à vista ou por outro instrumento financeiro, ou pela troca de instrumentos financeiros, como 
se o contrato fosse um instrumento financeiro, pode ser irrevogavelmente designado como 



 

mensurado ao valor justo por meio do resultado, mesmo se foi celebrado para fins de recebimento 
ou entrega de item não financeiro, de acordo com os requisitos de compra, venda ou uso esperados 
da entidade. Essa designação está disponível apenas no início do contrato e apenas se eliminar ou 
reduzir significativamente uma inconsistência de reconhecimento (algumas vezes referida como 
descasamento contábil) que de outra forma surgiria do não reconhecimento desse contrato porque 
foi excluída do alcance desta norma (ver item 2.4). 
 
2.6Há diversas formas em que um contrato para compra ou venda de item não financeiro pode ser 
liquidado pelo valor líquido à vista ou por outro instrumento financeiro ou pela troca de 
instrumentos financeiros. Essas formas incluem: 
 
(a)quando os termos do contrato permitem que uma das partes o liquide pelo valor líquido à vista ou 
por outro instrumento financeiro, ou pela troca de instrumentos financeiros; 
 
(b)quando a capacidade de liquidar pelo valor líquido à vista ou por outro instrumento financeiro, ou 
pela troca de instrumentos financeiros, não estiver explícita nos termos do contrato, mas a entidade 
tiver a prática de liquidar contratos similares pelo valor líquido à vista ou por outro instrumento 
financeiro, ou pela troca de instrumentos financeiros (se com a contraparte, celebrando o contrato 
de compensação, ou vendendo o contrato antes de seu exercício ou prescrição); 
 
(c)quando, para contratos similares, a entidade tiver a prática de obter a entrega do item subjacente 
e vendê-lo dentro de curto período após a entrega, para a finalidade de gerar lucro de flutuações de 
curto prazo no preço ou margem do revendedor; e 
 
(d)quando um item não financeiro que for objeto do contrato for prontamente conversível em caixa. 
 
O contrato, ao qual seja aplicada a alínea (b) ou (c) não é celebrado para fins de recebimento ou 
entrega de item não financeiro, de acordo com os requisitos de compra, venda ou uso esperados da 
entidade e, consequentemente, está dentro do alcance desta norma. 
 
Outros contratos, aos quais deva ser aplicado o item 2.4, devem ser avaliados para determinar se 
foram celebrados e continuam a ser mantidos para fins de recebimento ou entrega do item não 
financeiro, de acordo com os requisitos de compra, venda ou uso esperados da entidade e, 
consequentemente, se estão dentro do alcance desta norma. 
 
2.7A opção lançada de compra ou venda de item não financeiro, que pode ser liquidada pelo valor 
líquido à vista ou por outro instrumento financeiro, ou pela troca de instrumentos financeiros, de 
acordo com o item 2.6(a) ou 2.6(d) está dentro do alcance desta norma. Esse contrato não pode ser 
celebrado para fins de recebimento ou entrega do item não financeiro, de acordo com os requisitos 
de compra, venda ou uso esperados da entidade. 
 
Capítulo 3 - Reconhecimento e Desreconhecimento 
 
3.1 Reconhecimento inicial 
 
3.1.1A entidade deve reconhecer um ativo financeiro ou um passivo financeiro em seu balanço 
patrimonial, quando, e apenas quando, a entidade se tornar parte das disposições contratuais do 
instrumento (ver itens B3.1.1 e B3.1.2). Ao reconhecer, pela primeira vez, um ativo financeiro, a 
entidade deve classificá-lo de acordo com os itens 4.1.1 a 4.1.5 e mensurá-lo de acordo com os itens 



 

5.1.1 a 5.1.3. Ao reconhecer, pela primeira vez, um passivo financeiro, a entidade deve classificá-lo 
de acordo com os itens 4.2.1 e 4.2.2 e mensurá-lo de acordo com o item 5.1.1. 
 
Compra ou venda de forma regular de ativos financeiros 
 
3.1.2A compra ou a venda de forma regular de ativos financeiros deve ser reconhecida e 
desreconhecida, conforme aplicável, utilizando-se a contabilização na data da negociação ou a 
contabilização na data da liquidação (ver itens B3.1.3 a B3.1.6). 
 
3.2 Desreconhecimento de ativo financeiro 
 
3.2.1Nas demonstrações contábeis consolidadas, os itens 3.2.2 a 3.2.9, B3.1.1, B3.1.2 e B3.2.1 a 
B3.2.17 devem ser aplicados ao nível consolidado. Portanto, a entidade primeiramente deve 
consolidar todas as controladas de acordo com a NBC TG 36 e, então, deve aplicar esses itens ao 
grupo resultante. 
 
3.2.2Antes de avaliar se, e até que ponto, o desreconhecimento é apropriado de acordo com os itens 
3.2.3 a 3.2.9, a entidade define se esses itens devem ser aplicados a uma parte do ativo financeiro 
(ou a uma parte de grupo de ativos financeiros similares) ou a um ativo financeiro (ou grupo de 
ativos financeiros similares) em sua totalidade, como segue: 
 
(a)os itens 3.2.3 a 3.2.9 devem ser aplicados a uma parte do ativo financeiro (ou a uma parte de 
grupo de ativos financeiros similares) se, e apenas se, a parte que estiver sendo considerada para 
desreconhecimento atender a uma das três condições a seguir: 
 
(i)a parte compreender apenas fluxos de caixa especificamente identificados do ativo financeiro (ou 
de grupo de ativos financeiros similares). Por exemplo, quando a entidade celebrar um acordo de 
faixa de taxa de juros, pelo qual a contraparte obtém o direito aos fluxos de caixa de juros, mas, não, 
aos fluxos de caixa do principal do instrumento de dívida, os itens 3.2.3 a 3.2.9 devem ser aplicados 
aos fluxos de caixa de juros; 
 
(ii)a parte compreender apenas uma parcela totalmente proporcional (pro rata) dos fluxos de caixa 
do ativo financeiro (ou grupo de ativos financeiros similares). Por exemplo, quando a entidade 
celebrar um acordo pelo qual a contraparte obtém os direitos à participação de 90% de todos os 
fluxos de caixa do instrumento de dívida, os itens 3.2.3 a 3.2.9 devem ser aplicados a 90% desses 
fluxos de caixa. Se houver mais de uma contraparte, cada contraparte não é obrigada a ter uma 
parcela proporcional dos fluxos de caixa, desde que a entidade transferente tenha uma parcela 
totalmente proporcional; 
 
(iii)a parte compreender apenas uma parcela totalmente proporcional (pro rata) dos fluxos de caixa 
especificamente identificados do ativo financeiro (ou grupo de ativos financeiros similares). Por 
exemplo, quando a entidade celebrar um acordo pelo qual a contraparte obtém direito a 90% dos 
fluxos de caixa de juros do ativo financeiro, os itens 3.2.3 a 3.2.9 devem ser aplicados a 90% desses 
fluxos de caixa de juros. Se houver mais de uma contraparte, cada contraparte não é obrigada a ter 
uma parcela proporcional dos fluxos de caixa especificamente identificados, desde que a entidade 
transferente tenha uma parcela totalmente proporcional; 
 
(b)em todos os outros casos, os itens 3.2.3 a 3.2.9 devem ser aplicados ao ativo financeiro em sua 
totalidade (ou ao grupo de ativos financeiros similares em sua totalidade). Por exemplo, quando a 
entidade transferir (i) os direitos aos primeiros ou aos últimos 90% dos recebimentos de caixa do 



 

ativo financeiro (ou grupo de ativos financeiros), ou (ii) o direito a 90% dos fluxos de caixa de grupo 
de contas a receber, mas fornecer uma garantia para compensar o comprador por quaisquer perdas 
de crédito de até 8% do valor do principal das contas a receber, os itens 3.2.3 a 3.2.9 devem ser 
aplicados ao ativo financeiro (ou a grupo de ativos financeiros similares) em sua totalidade. 
 
Nos itens 3.2.3 a 3.2.12, a expressão "ativo financeiro" referese a uma parte do ativo financeiro (ou a 
uma parte de grupo de ativos financeiros similares), conforme identificado na alínea (a) acima ou, de 
outro modo, a um ativo financeiro (ou grupo de ativos financeiros similares) em sua totalidade. 
 
3.2.3A entidade deve desreconhecer o ativo financeiro quando, e apenas quando: 
 
(a)os direitos contratuais aos fluxos de caixa do ativo financeiro expirarem; ou 
 
(b)transferir o ativo financeiro, conforme definido nos itens 3.2.4 e 3.2.5, e a transferência se 
qualificar para desreconhecimento, de acordo com o item 3.2.6. (Ver item 3.1.2 para vendas de 
forma regular de ativos financeiros). 
 
3.2.4A entidade deve transferir o ativo financeiro se, e apenas se: 
 
(a)transferir os direitos contratuais de receber fluxos de caixa do ativo financeiro; ou 
 
(b)retiver os direitos contratuais de receber fluxos de caixa do ativo financeiro, mas assumir a 
obrigação contratual de pagar os fluxos de caixa a um ou mais recebedores em acordo que atenda às 
condições do item 3.2.5. 
 
3.2.5Quando a entidade retiver os direitos contratuais de receber fluxos de caixa do ativo financeiro 
("ativo original"), mas assumir a obrigação contratual de pagar esses fluxos de caixa a uma ou mais 
entidades (eventuais recebedores), ela deve tratar a transação como transferência do ativo 
financeiro se, e apenas se, todas as três condições a seguir forem atendidas: 
 
(a)a entidade não tem obrigação de pagar valores a eventuais recebedores, exceto se cobrar valores 
equivalentes ao do ativo original. 
 
Os adiantamentos em curto prazo por parte da entidade, com direito à recuperação total do valor 
emprestado, mais juros acumulados a taxas de mercado não violam essa condição; 
 
(b)a entidade está proibida, pelos termos do contrato de transferência, de vender ou oferecer em 
garantia o ativo original, exceto como garantia a eventuais recebedores pela obrigação de lhes pagar 
fluxos de caixa; 
 
(c)a entidade tem a obrigação de remeter quaisquer fluxos de caixa que cobrar em nome de 
eventuais recebedores, sem atraso relevante. Além disso, a entidade não tem o direito de reinvestir 
esses fluxos de caixa, com exceção de investimentos em caixa ou equivalentes de caixa (como 
definido na NBC TG 03 - Demonstração dos Fluxos de Caixa) durante o curto período de liquidação, 
desde a data de recebimento até a data requerida de remessa aos eventuais recebedores, e os juros 
auferidos sobre esses investimentos devem ser repassados aos eventuais recebedores. 
 
3.2.6Quando a entidade transferir o ativo financeiro (ver item 3.2.4), ela deve avaliar até que ponto 
retém os riscos e benefícios da propriedade do ativo financeiro. Nesse caso: 
 



 

(a)se a entidade transferir, substancialmente, todos os riscos e benefícios da propriedade do ativo 
financeiro, ela deve desreconhecer o ativo financeiro e reconhecer separadamente como ativos ou 
passivos quaisquer direitos e obrigações criados ou retidos na transferência; 
 
(b)se a entidade retiver substancialmente todos os riscos e benefícios da propriedade do ativo 
financeiro, ela deve continuar a reconhecer o ativo financeiro; 
 
(c)se a entidade não transferir nem retiver substancialmente todos os riscos e benefícios da 
propriedade do ativo financeiro, ela deve determinar se reteve o controle do ativo financeiro. Nesse 
caso: 
 
(i)se a entidade não tiver retido o controle, ela deve desreconhecer o ativo financeiro e reconhecer 
separadamente como ativos ou passivos quaisquer direitos ou obrigações criados ou retidos na 
transferência; 
 
(ii)se a entidade tiver retido o controle, ela deve continuar a reconhecer o ativo financeiro, na 
medida de seu envolvimento contínuo no ativo financeiro (ver item 3.2.16). 
 
3.2.7A transferência dos riscos e benefícios (ver item 3.2.6) deve ser avaliada, comparando-se a 
exposição da entidade, antes e após a transferência, com a variabilidade nos valores e época dos 
fluxos de caixa líquidos do ativo transferido. A entidade reteve, substancialmente, todos os riscos e 
benefícios da propriedade do ativo financeiro se sua exposição à variabilidade no valor presente dos 
fluxos de caixa líquidos futuros do ativo financeiro não mudar significativamente como resultado da 
transferência (por exemplo, pelo fato de a entidade ter vendido um ativo financeiro sujeito a um 
contrato para recomprá-lo por preço fixo ou por preço de venda mais o retorno de juros). A entidade 
transferiu substancialmente todos os riscos e benefícios da propriedade do ativo financeiro se sua 
exposição a essa variabilidade deixar de ser significativa em relação à variabilidade total no valor 
presente dos fluxos de caixa líquidos futuros associados ao ativo financeiro (por exemplo, pelo fato 
de a entidade ter vendido um ativo financeiro sujeito apenas à opção de recomprá-lo pelo seu valor 
justo no momento da recompra ou ter transferido uma parcela totalmente proporcional dos fluxos 
de caixa do ativo financeiro maior em acordo, como, por exemplo, uma subparticipação em 
empréstimo que atenda às condições do item 3.2.5). 
 
3.2.8Frequentemente, é óbvio que a entidade transfira ou retenha substancialmente todos os riscos 
e benefícios da propriedade e não haja necessidade de realizar nenhum cálculo. Em outros casos, é 
necessário calcular e comparar a exposição da entidade à variabilidade no valor presente dos fluxos 
de caixa líquidos futuros antes e após a transferência. O cálculo e a comparação devem ser feitos, 
usando-se como taxa de desconto uma taxa de juros de mercado corrente apropriada. Toda a 
variabilidade razoavelmente possível nos fluxos de caixa líquidos deve ser considerada, sendo dado 
maior peso àqueles resultados cuja ocorrência seja mais provável. 
 
3.2.9O fato de a entidade ter retido, ou não, o controle (ver item 3.2.6(c)) do ativo transferido 
depende da capacidade do cessionário de vender o ativo. Se o cessionário tiver a capacidade prática 
de vender o ativo em sua totalidade a um terceiro não relacionado e for capaz de exercer essa 
capacidade unilateralmente e sem precisar impor restrições adicionais sobre a transferência, a 
entidade não reteve o controle. Em todos os outros casos, a entidade reteve o controle. 
 
Transferência que se qualifica para desreconhecimento 
 



 

3.2.10Se a entidade transferir o ativo financeiro em uma transferência que se qualifica para 
desreconhecimento em sua totalidade e retiver o direito de prestar serviço de cobrança do ativo 
financeiro em troca de comissão, ela deve reconhecer um ativo ou um passivo pelo serviço de 
cobrança em relação a esse contrato de serviço. Se não se espera que a comissão a ser recebida 
remunere adequadamente a entidade pela prestação do serviço de cobrança, um passivo pela 
obrigação de serviço de cobrança deve ser reconhecido ao seu valor justo. Se for esperado que a 
comissão a ser recebida seja uma remuneração mais que adequada pelo serviço de cobrança, o ativo 
de serviço de cobrança deve ser reconhecido para o direito de serviço de cobrança pelo valor 
determinado, com base na alocação do valor contábil do ativo financeiro maior, de acordo com o 
item 3.2.13. 
 
3.2.11Se, como resultado da transferência, o ativo financeiro for desreconhecido em sua totalidade, 
mas a transferência resultar na obtenção pela entidade de novo ativo financeiro ou na assunção de 
novo passivo financeiro, ou de passivo de serviço de cobrança, a entidade deve reconhecer o novo 
ativo financeiro, passivo financeiro ou passivo de serviço de cobrança ao valor justo. 
 
3.2.12Ao desreconhecer o ativo financeiro em sua totalidade, a diferença entre: 
 
(a)o valor contábil (mensurado na data do desreconhecimento); e 
 
(b)a contraprestação recebida (incluindo qualquer novo ativo obtido menos qualquer novo passivo 
assumido); deve ser reconhecida no resultado. 
 
3.2.13Se o ativo transferido fizer parte de ativo financeiro maior (por exemplo, quando a entidade 
transferir fluxos de caixa de juros que sejam parte de instrumento de dívida, ver item 3.2.2(a)) e a 
parte transferida se qualificar para desreconhecimento em sua totalidade, o valor contábil anterior 
do ativo financeiro maior deve ser alocado entre a parte que continua a ser reconhecida e a parte 
que é desreconhecida, com base nos valores justos relativos dessas partes na data da transferência. 
Para essa finalidade, o ativo de serviço de cobrança retido deve ser tratado como parte que continua 
a ser reconhecida. 
 
A diferença entre: 
 
(a)o valor contábil (mensurado na data do desreconhecimento) alocado à parte desreconhecida; e 
 
(b)a contraprestação recebida pela parte desreconhecida (incluindo qualquer novo ativo obtido 
menos qualquer novo passivo assumido); deve ser reconhecida no resultado. 
 
3.2.14Quando a entidade alocar o valor contábil anterior de ativo financeiro maior entre a parte que 
continua a ser reconhecida e a parte que é desreconhecida, o valor justo da parte que continua a ser 
reconhecida deve ser mensurado. Quando a entidade tem histórico de vendas de partes similares à 
parte que continua a ser reconhecida ou houver outras transações de mercado para essas partes, os 
preços recentes das transações reais fornecem a melhor estimativa de seu valor justo. Quando não 
houver cotações de preço ou transações de mercado recentes para suportar o valor justo da parte 
que continua a ser reconhecida, a melhor estimativa do valor justo é a diferença entre o valor justo 
do ativo financeiro maior e a contraprestação recebida do cessionário pela parte que é 
desreconhecida. 
 
Transferência que não se qualifica para desreconhecimento 
 



 

3.2.15Se a transferência não resultar em desreconhecimento, porque a entidade reteve 
substancialmente todos os riscos e benefícios da propriedade do ativo transferido, a entidade deve 
continuar a reconhecer o ativo transferido em sua totalidade e deve reconhecer o passivo financeiro 
pela contraprestação recebida. Em períodos subsequentes, a entidade deve reconhecer qualquer 
receita proveniente do ativo transferido e qualquer despesa incorrida com o passivo financeiro. 
 
Envolvimento contínuo em ativos transferidos 
 
3.2.16Se a entidade não transferir nem retiver substancialmente todos os riscos e benefícios da 
propriedade do ativo transferido e retiver o controle do ativo transferido, ela deve continuar a 
reconhecer o ativo transferido na medida de seu envolvimento contínuo. 
 
A extensão do envolvimento contínuo da entidade no ativo transferido é a extensão em que ela está 
exposta a alterações no valor do ativo transferido. Por exemplo: 
 
(a)quando o envolvimento contínuo da entidade tomar a forma de garantia do ativo transferido, a 
extensão do envolvimento contínuo da entidade é o menor valor entre (i) o valor do ativo e (ii) o 
valor máximo da contraprestação recebida que a entidade pode ser obrigada a restituir ("valor da 
garantia"); 
 
(b)quando o envolvimento contínuo da entidade tomar a forma de opção lançada ou comprada (ou 
ambas) sobre o ativo transferido, a extensão do envolvimento contínuo da entidade é o valor do 
ativo transferido que a entidade pode recomprar. Entretanto, no caso de opção lançada sobre um 
ativo que seja mensurado ao valor justo, a extensão do envolvimento contínuo da entidade está 
limitada ao que for menor entre o valor justo do ativo transferido e o preço de exercício da opção 
(ver item B3.2.13); 
 
(c)quando o envolvimento contínuo da entidade tomar a forma de opção com liquidação pelo valor à 
vista ou forma similar sobre o ativo transferido, a extensão do envolvimento contínuo da entidade 
deve ser mensurada da mesma forma que aquela que resulta de opções não liquidáveis à vista, 
conforme definido na alínea (b) acima. 
 
3.2.17Quando a entidade continuar a reconhecer o ativo na medida de seu envolvimento contínuo, 
ela deve também reconhecer o respectivo passivo. Independentemente dos outros requisitos de 
mensuração desta norma, o ativo transferido e o respectivo passivo devem ser mensurados em base 
que reflita os direitos e as obrigações que a entidade reteve. O respectivo passivo deve ser 
mensurado de tal forma que o valor contábil líquido do ativo transferido e do respectivo passivo seja: 
 
(a)o custo amortizado dos direitos e obrigações retidos pela entidade, se o ativo transferido for 
mensurado ao custo amortizado; ou 
 
(b)igual ao valor justo dos direitos e obrigações retidos pela entidade, quando mensurado de forma 
individual, caso o ativo transferido seja mensurado ao valor justo. 
 
3.2.18A entidade deve continuar a reconhecer qualquer receita proveniente do ativo transferido na 
medida do seu envolvimento contínuo e deve reconhecer qualquer despesa incorrida com o 
respectivo passivo. 
 



 

3.2.19Para fins de mensuração subsequente, as alterações reconhecidas no valor justo do ativo 
transferido e do respectivo passivo devem ser contabilizadas de forma consistente uma com a outra, 
de acordo com o item 5.7.1, e não devem ser compensadas. 
 
3.2.20Se o envolvimento contínuo da entidade estiver apenas em uma parte do ativo financeiro (por 
exemplo, quando a entidade retém a opção para recomprar parte do ativo transferido, ou retém 
participação residual que não resulta na retenção de substancialmente todos os riscos e benefícios 
da propriedade e a entidade retém o controle), a entidade deve alocar o valor contábil anterior do 
ativo financeiro entre a parte que continua a reconhecer de acordo com o seu envolvimento 
contínuo e a parte que deixa de reconhecer com base nos valores justos relativos dessas partes na 
data da transferência. 
 
Para essa finalidade, os requisitos descritos no item 3.2.14 devem ser aplicados. A diferença entre: 
 
(a)o valor contábil (mensurado na data do desreconhecimento) alocado à parte que deixa de ser 
reconhecida; e 
 
(b)a contraprestação recebida pela parte que deixa de ser reconhecida; deve ser reconhecida no 
resultado. 
 
3.2.21Se o ativo transferido for mensurado ao custo amortizado, a opção desta norma de designar o 
passivo financeiro como ao valor justo por meio do resultado não é aplicável ao respectivo passivo. 
 
Todas as transferências 
 
3.2.22Se o ativo transferido continuar a ser reconhecido, o ativo e o respectivo passivo não devem 
ser compensados. De forma similar, a entidade não deve compensar nenhuma receita proveniente 
do ativo transferido com nenhuma despesa incorrida com o respectivo passivo (ver item 42 da NBC 
TG 39). 
 
3.2.23Se o cedente fornecer garantia não monetária (tais como instrumento de dívida ou 
instrumento patrimonial) ao cessionário, a contabilização da garantia pelo cedente e pelo cessionário 
depende do fato de o cessionário ter, ou não, o direito de vender ou oferecer novamente a garantia 
e do fato de o cedente estar, ou não, em inadimplência. O cedente e o cessionário devem 
contabilizar a garantia da seguinte forma: 
 
(a)se o cessionário tiver o direito por contrato ou praxe de vender ou oferecer novamente a garantia, 
então o cedente deve reclassificar esse ativo em seu balanço patrimonial (por exemplo, como ativo 
emprestado, instrumento patrimonial oferecido em garantia ou recebível por compra) 
separadamente de outros ativos; 
 
(b)se o cessionário vender a garantia oferecida a ele, ele deve reconhecer o valor da venda e o 
passivo mensurado ao valor justo pela sua obrigação de devolver a garantia; 
 
(c)se o cedente estiver em inadimplência de acordo com os termos do contrato e deixar de ter direito 
de resgatar a garantia, ele deve desreconhecer a garantia, e o cessionário deve reconhecer a garantia 
como seu ativo inicialmente mensurado ao valor justo ou, se já tiver vendido a garantia, deve 
desreconhecer sua obrigação de devolver a garantia; 
 



 

(d)exceto conforme previsto na alínea (c), o cedente deve continuar a reconhecer a garantia como 
seu ativo e o cessionário não deve reconhecer a garantia como ativo. 
 
3.3 Desreconhecimento de passivo financeiro 
 
3.3.1A entidade deve baixar o passivo financeiro (ou parte do passivo financeiro) de seu balanço 
patrimonial quando, e apenas quando, ele for extinto, ou seja, quando a obrigação especificada no 
contrato for liquidada, cancelada ou expirar. 
 
3.3.2A troca entre o mutuário e o credor de instrumentos de dívida com termos substancialmente 
diferentes deve ser contabilizada como extinção do passivo financeiro original e como 
reconhecimento de novo passivo financeiro. De forma similar, a modificação substancial dos termos 
do passivo financeiro existente ou parte dele (atribuível, ou não, à dificuldade financeira do devedor) 
deve ser contabilizada como extinção do passivo financeiro original e o reconhecimento de novo 
passivo financeiro. 
 
3.3.3A diferença entre o valor contábil do passivo financeiro (ou parte do passivo financeiro) extinto 
ou transferido à outra parte e a contraprestação paga, incluindo quaisquer ativos não monetários 
transferidos ou passivos assumidos, deve ser reconhecida no resultado. 
 
3.3.4Se a entidade recomprar parte do passivo financeiro, ela deve alocar o valor contábil anterior do 
passivo financeiro entre a parte que continua a ser reconhecida e a parte que é desreconhecida com 
base nos valores justos relativos dessas partes na data da recompra. 
 
A diferença entre (a) o valor contábil alocado à parte desreconhecida e (b) a contraprestação paga, 
incluindo quaisquer ativos não monetários transferidos ou passivos assumidos, pela parte 
desreconhecida, deve ser reconhecida no resultado. 
 
Capítulo 4 - Classificação 
 
4.1 Classificação de ativo financeiro 
 
4.1.1A menos que o item 4.1.5 seja aplicável, a entidade deve classificar ativos financeiros como 
subsequentemente mensurados ao custo amortizado, ao valor justo por meio de outros resultados 
abrangentes ou ao valor justo por meio do resultado com base tanto: 
 
(a)no modelo de negócios da entidade para a gestão dos ativos financeiros; quanto 
 
(b)nas características de fluxo de caixa contratual do ativo financeiro. 
 
4.1.2O ativo financeiro deve ser mensurado ao custo amortizado se ambas as seguintes condições 
forem atendidas: 
 
(a)o ativo financeiro for mantido dentro de modelo de negócios cujo objetivo seja manter ativos 
financeiros com o fim de receber fluxos de caixa contratuais; e 
 
(b)os termos contratuais do ativo financeiro derem origem, em datas especificadas, a fluxos de caixa 
que constituam, exclusivamente, pagamentos de principal e juros sobre o valor do principal em 
aberto. 
 



 

Os itens B4.1.1 a B4.1.26 fornecem orientação sobre como aplicar essas condições. 
 
4.1.2AO ativo financeiro deve ser mensurado ao valor justo por meio de outros resultados 
abrangentes se ambas as seguintes condições forem atendidas: 
 
(a)o ativo financeiro for mantido dentro de modelo de negócios cujo objetivo seja atingido tanto pelo 
recebimento de fluxos de caixa contratuais quanto pela venda de ativos financeiros; e 
 
(b)os termos contratuais do ativo financeiro derem origem, em datas especificadas, a fluxos de caixa 
que constituam exclusivamente pagamentos de principal e juros sobre o valor do principal em 
aberto. 
 
Os itens B4.1.1 a B4.1.26 fornecem orientação sobre como aplicar essas condições. 
 
4.1.3Para a finalidade de aplicar os itens 4.1.2(b) e 4.1.2A(b): 
 
(a)principal é o valor justo do ativo financeiro no reconhecimento inicial. O item B4.1.7B fornece 
orientação adicional sobre o significado de principal; 
 
(b)juros consistem de contraprestação pelo valor do dinheiro no tempo, pelo risco de crédito 
associado ao valor do principal em aberto durante período de tempo específico e por outros riscos e 
custos básicos de empréstimo, bem como a margem de lucro. Os itens B4.1.7A e B4.1.9A a B4.1.9E 
fornecem orientação adicional sobre o significado de juros, incluindo o significado do valor do 
dinheiro no tempo. 
 
4.1.4O ativo financeiro deve ser mensurado ao valor justo por meio do resultado, a menos que seja 
mensurado ao custo amortizado de acordo com o item 4.1.2 ou ao valor justo por meio de outros 
resultados abrangentes de acordo com o item 4.1.2A. Entretanto, a entidade pode efetuar uma 
escolha irrevogável no reconhecimento inicial para investimentos específicos em instrumento 
patrimonial, que de outro modo seriam mensurados ao valor justo por meio do resultado, de 
apresentar alterações subsequentes no valor justo em outros resultados abrangentes (ver itens 5.7.5 
e 5.7.6). 
 
Opção de designar ativo financeiro como ao valor justo por meio do resultado 
 
4.1.5Não obstante os itens 4.1.1 a 4.1.4, a entidade pode, no reconhecimento inicial, designar de 
modo irrevogável o ativo financeiro como mensurado ao valor justo por meio do resultado se, ao 
fazê-lo, puder eliminar ou reduzir significativamente uma inconsistência de mensuração ou de 
reconhecimento (algumas vezes referida como "descasamento contábil") que, de outro modo, pode 
resultar da mensuração de ativos ou passivos ou do reconhecimento de ganhos e perdas nesses 
ativos e passivos em bases diferentes (ver itens B4.1.29 a B4.1.32). 
 
4.2 Classificação de passivo financeiro 
 
4.2.1A entidade deve classificar todos os passivos financeiros como mensurados subsequentemente 
ao custo amortizado, exceto por: 
 
(a)passivos financeiros ao valor justo por meio do resultado. 
 



 

Esses passivos, incluindo derivativos que sejam passivos, devem ser mensurados subsequentemente 
ao valor justo; 
 
(b)passivos financeiros que surjam quando a transferência do ativo financeiro não se qualificar para 
desreconhecimento ou quando a abordagem do envolvimento contínuo for aplicável. Os itens 3.2.15 
e 3.2.17 devem ser aplicados à mensuração desses passivos financeiros; 
 
(c)contratos de garantia financeira. Após o reconhecimento inicial, o emitente desse contrato (exceto 
se o item 4.2.1(a) ou (b) for aplicável) deve mensurá-lo subsequentemente pelo maior valor entre: 
 
(i)o valor da provisão para perdas, determinado de acordo com a Seção 5.5; e 
 
(ii)o valor inicialmente reconhecido (ver item 5.1.1) menos, se apropriado, o valor acumulado da 
receita reconhecido de acordo com os princípios da NBC TG 47; 
 
(d)compromissos de conceder empréstimo com taxa de juros abaixo do mercado. O emitente desse 
compromisso (exceto se o item 4.2.1(a) for aplicável) deve mensurá-lo subsequentemente pelo 
maior valor entre: 
 
(i)o valor da provisão para perdas, determinado de acordo com a Seção 5.5; e 
 
(ii)o valor inicialmente reconhecido (ver item 5.1.1) menos, se apropriado, o valor acumulado da 
receita reconhecido de acordo com os princípios da NBC TG 47; 
 
(e)a contraprestação contingente reconhecida por adquirente em combinação de negócios à qual 
deve ser aplicada a NBC TG 15. 
 
Essa contraprestação contingente deve ser mensurada subsequentemente ao valor justo com as 
alterações reconhecidas no resultado. 
 
Opção de designar passivo financeiro como ao valor justo por meio do resultado 
 
4.2.2A entidade pode, no reconhecimento inicial, designar de modo irrevogável o passivo financeiro 
como mensurado ao valor justo por meio do resultado se for permitido pelo item 4.3.5, ou quando, 
ao fazê-lo, isso resultar em informações mais pertinentes, porque: 
 
(a)elimina ou reduz significativamente uma inconsistência de mensuração ou reconhecimento 
(algumas vezes denominada como "descasamento contábil") que ocorreria em virtude da 
mensuração de ativos ou passivos ou do reconhecimento de seus ganhos e perdas em bases 
diferentes (ver itens B4.1.29 a B4.1.32); ou 
 
(b)um grupo de passivos financeiros ou ativos financeiros e passivos financeiros é administrado e seu 
desempenho é avaliado com base no valor justo, de acordo com uma estratégia documentada de 
gerenciamento de risco ou de investimento, e informações sobre o grupo são fornecidas 
internamente nessa base ao pessoal-chave da administração da entidade (como definido na NBC TG 
05 - Divulgação sobre Partes Relacionadas), por exemplo, o conselho de administração e o presidente 
da entidade (ver itens B4.1.33 a B4.1.36). 
 
4.3 Derivativo embutido 
 



 

4.3.1Derivativo embutido é um componente de contrato híbrido que inclui também um componente 
principal não derivativo, com o efeito de que parte dos fluxos de caixa do instrumento combinado 
varia de forma similar ao derivativo individual. O derivativo embutido faz com que a totalidade ou 
parte dos fluxos de caixa, que seria, de outro modo, exigido pelo contrato, seja modificada de acordo 
com determinada taxa de juros, preço de instrumento financeiro, preço de commodity, taxa de 
câmbio, índice de preços ou taxas, classificação ou índice de crédito ou outra variável, desde que, no 
caso de variável não financeira, essa variável não seja específica a uma das partes do contrato. O 
derivativo que esteja vinculado ao instrumento financeiro, mas que possa ser contratualmente 
transferido independentemente desse instrumento, ou que possua contraparte diferente, não é 
derivativo embutido, mas instrumento financeiro separado. 
 
Contratos híbridos com contratos principais de ativos financeiros 
 
4.3.2Se o contrato híbrido contiver um componente principal que seja um ativo dentro do alcance 
desta norma, a entidade deve aplicar os requisitos dos itens 4.1.1 a 4.1.5 ao contrato híbrido como 
um todo. 
 
Outros contratos híbridos 
 
4.3.3Se o contrato híbrido contiver um componente principal que não seja um ativo dentro do 
alcance desta norma, o derivativo embutido deve ser separado do componente principal e 
contabilizado como derivativo de acordo com esta norma se, e somente se: 
 
(a)as características e os riscos econômicos do derivativo embutido não estiverem estritamente 
relacionados às características e riscos econômicos do contrato principal (ver itens B4.3.5 e B4.3.8); 
 
(b)o instrumento separado, com os mesmos termos que o derivativo embutido, atender à definição 
de derivativo; e 
 
(c)o contrato híbrido não for mensurado ao valor justo, com as alterações no valor justo 
reconhecidas no resultado (ou seja, o derivativo que esteja embutido em passivo financeiro ao valor 
justo por meio do resultado não seja separado). 
 
4.3.4Se o derivativo embutido for separado, o contrato principal deve ser contabilizado de acordo 
com as normas apropriados. 
 
Esta norma não aborda se o derivativo embutido deve ser apresentado separadamente no balanço 
patrimonial. 
 
4.3.5Apesar dos itens 4.3.3 e 4.3.4, se o contrato contiver um ou mais derivativos embutidos e o 
componente principal não for um ativo dentro do alcance desta norma, a entidade pode designar 
todo o contrato híbrido como ao valor justo por meio do resultado, salvo se: 
 
(a)o derivativo embutido não modificar significativamente os fluxos de caixa que de outra forma são 
exigidos pelo contrato; ou 
 
(b)ficar claro com pouca ou nenhuma análise, quando um instrumento híbrido similar for 
considerado pela primeira vez, que é proibida a separação do derivativo embutido, como, por 
exemplo, a opção de pagamento antecipado embutida em empréstimo que permita que o titular 
pré-pague o empréstimo por aproximadamente seu custo amortizado. 



 

 
4.3.6Se a entidade for obrigada por esta norma a separar o derivativo embutido de seu contrato 
principal, mas for incapaz de mensurar o derivativo embutido separadamente na aquisição ou no 
final de período subsequente da demonstração contábil, ela deve designar todo o contrato híbrido 
como ao valor justo por meio do resultado. 
 
4.3.7Se a entidade não puder mensurar de forma confiável o valor justo de derivativo embutido, com 
base em seus termos e condições, o valor justo do derivativo embutido será a diferença entre o valor 
justo do contrato híbrido e o valor justo do contrato principal. 
 
Se a entidade não puder mensurar o valor justo do derivativo embutido utilizando esse método, o 
item 4.3.6 deve ser aplicado e o contrato híbrido deve ser designado como ao valor justo por meio 
do resultado. 
 
4.4 Reclassificação 
 
4.4.1Quando, e somente quando, a entidade mudar seu modelo de negócios para a gestão de ativos 
financeiros, deve reclassificar todos os ativos financeiros afetados de acordo com os itens 4.1.1 a 
4.1.4. Ver itens 5.6.1 a 5.6.7, B4.4.1 a B4.4.3, B5.6.1 e B5.6.2 para orientação adicional sobre 
reclassificação de ativos financeiros. 
 
4.4.2A entidade não deve reclassificar qualquer passivo financeiro. 
 
4.4.3As seguintes alterações nas circunstâncias não constituem reclassificações para as finalidades 
dos itens 4.4.1 e 4.4.2: 
 
(a)o item que era anteriormente instrumento de hedge designado e efetivo no hedge de fluxo de 
caixa ou hedge de investimento líquido não mais se qualifica como tal; 
 
(b)o item se torna instrumento de hedge designado e efetivo no hedge de fluxo de caixa ou hedge de 
investimento líquido; e 
 
(c)alterações na mensuração de acordo com a Seção 6.7. 
 
Capítulo 5 - Mensuração 
 
5.1 Mensuração inicial 
 
5.1.1Exceto por contas a receber dentro do alcance do item 5.1.3, no reconhecimento inicial, a 
entidade deve mensurar o ativo financeiro ou o passivo financeiro ao seu valor justo, mais ou menos, 
no caso de ativo financeiro ou passivo financeiro que não seja ao valor justo por meio do resultado, 
os custos de transação que sejam diretamente atribuíveis à aquisição ou à emissão do ativo 
financeiro ou passivo financeiro. 
 
5.1.1AContudo, se o valor justo do ativo financeiro ou passivo financeiro no reconhecimento inicial 
diferir do preço da transação, a entidade deve aplicar o item B5.1.2A. 
 
5.1.2Quando a entidade utilizar a data de liquidação para contabilização do ativo que seja 
subsequentemente mensurado ao custo amortizado, o ativo deve ser reconhecido inicialmente ao 
seu valor justo na data de negociação (ver itens B3.1.3 a B3.1.6). 



 

 
5.1.3Apesar do requisito no item 5.1.1, no reconhecimento inicial, a entidade deve mensurar contas 
a receber de clientes ao seu preço de transação (conforme definido na NBC TG 47), se as contas a 
receber de clientes não contiverem componente de financiamento significativo de acordo com a NBC 
TG 47 (ou quanto a entidade aplicar o expediente prático de acordo com o item 63 da NBC TG 47). 
 
5.2 Mensuração subsequente de ativo financeiro 
 
5.2.1Após o reconhecimento inicial, a entidade deve mensurar o ativo financeiro de acordo com os 
itens 4.1.1 a 4.1.5: 
 
(a)ao custo amortizado; 
 
(b)ao valor justo por meio de outros resultados abrangentes; ou 
 
(c)ao valor justo por meio do resultado. 
 
5.2.2A entidade deve aplicar os requisitos de redução ao valor recuperável na Seção 5.5 a ativos 
financeiros mensurados ao custo amortizado de acordo com o item 4.1.2 e a ativos financeiros 
mensurados ao valor justo por meio de outros resultados abrangentes de acordo com o item 4.1.2A. 
 
5.2.3A entidade deve aplicar os requisitos de contabilização de hedge dos itens 6.5.8 a 6.5.14 (e, se 
aplicável, os itens 89 a 94 da NBC TG 38 - Instrumentos Financeiros: Reconhecimento e Mensuração 
para a contabilização de cobertura de valor justo para uma cobertura de carteira de risco de taxa de 
juros) ao ativo financeiro que seja designado como item protegido. 
 
5.3 Mensuração subsequente de passivo financeiro 
 
5.3.1Após o reconhecimento inicial, a entidade deve mensurar o passivo financeiro de acordo com os 
itens 4.2.1 e 4.2.2. 
 
5.3.2A entidade deve aplicar os requisitos de contabilização de hedge dos itens 6.5.8 a 6.5.14 (e, se 
aplicável, os itens 89 a 94 da NBC TG 38 para a contabilização de cobertura de valor justo para uma 
cobertura de carteira de risco de taxa de juros) ao passivo financeiro que seja designado como item 
protegido. 
 
5.4 Mensuração ao custo amortizado 
 
Ativo financeiro 
 
Método de juros efetivos 
 
5.4.1A receita de juros deve ser calculada, utilizando-se o método de juros efetivos (ver Apêndice A e 
itens B5.4.1 a B5.4.7). 
 
Isso deve ser calculado aplicando-se a taxa de juros efetiva ao valor contábil bruto do ativo 
financeiro, exceto por: 
 



 

(a)ativos financeiros comprados ou concedidos com problemas de recuperação de crédito. Para esses 
ativos financeiros, a entidade deve aplicar a taxa de juros efetiva ajustada ao crédito ao custo 
amortizado do ativo financeiro desde o reconhecimento inicial; 
 
(b)ativos financeiros que não são comprados ou concedidos com problemas de recuperação de 
crédito, mas que, posteriormente, se tornaram ativos financeiros com problemas de recuperação de 
crédito. Para esses ativos financeiros, a entidade deve aplicar a taxa de juros efetiva ao custo 
amortizado do ativo financeiro em períodos de relatório contábil subsequentes. 
 
5.4.2A entidade que, no período de relatório contábil, calcular a receita de juros aplicando o método 
de juros efetivos ao custo amortizado de ativo financeiro de acordo com o item 5.4.1(b) deve 
calcular, em períodos de relatório subsequentes, a receita de juros aplicando a taxa de juros efetiva 
ao valor contábil bruto se o risco de crédito do instrumento financeiro melhorar de modo que o ativo 
financeiro não apresente mais problemas de recuperação de crédito e a melhoria possa estar 
objetivamente relacionada a evento que ocorra depois que os requisitos do item 5.4.1(b) foram 
aplicados (tais como, melhora na classificação de crédito do mutuário). 
 
Modificação de fluxo de caixa contratual 
 
5.4.3Quando os fluxos de caixa contratuais de ativo financeiro forem renegociados ou de outro modo 
modificados e a renegociação ou modificação não resulta no desreconhecimento desse ativo 
financeiro de acordo com esta norma, a entidade deve recalcular o valor contábil bruto do ativo 
financeiro e reconhecer o ganho ou a perda na modificação no resultado. O valor contábil bruto do 
ativo financeiro deve ser recalculado como o valor presente dos fluxos de caixa contratuais 
renegociados ou modificados que são descontados pela taxa de juros efetiva original do ativo 
financeiro (ou taxa de juros efetiva ajustada ao crédito para ativos financeiros comprados ou 
concedidos com problemas de recuperação de crédito) ou, quando aplicável, pela taxa de juros 
efetiva revisada calculada de acordo com o item 6.5.10. Quaisquer custos ou taxas incorridos devem 
ajustar o valor contábil do ativo financeiro modificado e devem ser amortizados ao longo do prazo 
restante do ativo financeiro modificado. 
 
Baixa 
 
5.4.4A entidade deve reduzir diretamente o valor contábil bruto de ativo financeiro quando a 
entidade não tiver expectativas razoáveis de recuperar o ativo financeiro em sua totalidade ou parte 
dele. A baixa constitui evento de desreconhecimento dos registros contábeis (ver item B3.2.16(r)). 
 
5.5 Redução ao valor recuperável 
 
Reconhecimento de perda de crédito esperada Abordagem geral 
 
5.5.1A entidade deve reconhecer uma provisão para perdas de crédito esperadas em ativo financeiro 
mensurado de acordo com os itens 4.1.2 ou 4.1.2A, em recebível de arrendamento, em ativo 
contratual ou em compromisso de empréstimo e em contrato de garantia financeira aos quais devem 
ser aplicados os requisitos de redução ao valor recuperável de acordo com os itens 2.1(g), 4.2.1(c) ou 
4.2.1(d). 
 
5.5.2A entidade deve aplicar os requisitos de redução ao valor recuperável para o reconhecimento e 
mensuração de provisão para perdas de ativos financeiros que são mensurados ao valor justo por 
meio de outros resultados abrangentes, de acordo com o item 4.1.2A. Entretanto, a provisão para 



 

perdas deve ser reconhecida em outros resultados abrangentes e não deve reduzir o valor contábil 
do ativo financeiro no balanço patrimonial. 
 
5.5.3Sujeito aos itens 5.5.13 a 5.5.16, em cada data do balanço, a entidade deve mensurar a provisão 
para perdas de instrumento financeiro ao valor equivalente às perdas de crédito esperadas se o risco 
de crédito desse instrumento financeiro tiver aumentado significativamente desde o 
reconhecimento inicial. 
 
5.5.4O objetivo dos requisitos de redução ao valor recuperável é reconhecer perdas de crédito 
esperadas para todos os instrumentos financeiros para os quais houve aumentos significativos no 
risco de crédito desde o reconhecimento inicial, avaliados de forma individual ou coletiva, 
considerando todas as informações razoáveis e sustentáveis, incluindo informações prospectivas. 
 
5.5.5Sujeito aos itens 5.5.13 a 5.5.16, se, na data do balanço, o risco de crédito de instrumento 
financeiro não tiver aumentado, significativamente, desde o reconhecimento inicial, a entidade deve 
mensurar a provisão para perdas para esse instrumento financeiro ao valor equivalente às perdas de 
crédito esperadas para 12 meses. 
 
5.5.6Para compromissos de empréstimo e contratos de garantia financeira, a data em que a entidade 
se tornar parte do compromisso irrevogável deve ser considerada como sendo a data de 
reconhecimento inicial para fins de aplicação dos requisitos de redução ao valor recuperável. 
 
5.5.7Se a entidade tiver mensurado a provisão para perdas para instrumento financeiro ao valor 
equivalente às perdas de crédito esperadas no período do relatório contábil anterior, mas 
determinar no período do relatório atual que o item 5.5.3 não é mais atendido, a entidade deve 
mensurar a provisão para perdas ao valor equivalente às perdas de crédito esperadas para 12 meses 
na data de relatório atual. 
 
5.5.8A entidade deve reconhecer no resultado, como ganho ou perda na redução ao valor 
recuperável, o valor das perdas de crédito esperadas (ou reversão) requerido para ajustar a provisão 
para perdas na data de relatório ao valor que deve ser reconhecido, de acordo com esta norma. 
 
Determinação de aumento significativo no risco de crédito 
 
5.5.9Em cada data do balanço, a entidade deve avaliar se o risco de crédito de instrumento 
financeiro aumentou significativamente desde o reconhecimento inicial. Ao fazer essa avaliação, a 
entidade deve utilizar a alteração no risco de inadimplência que ocorre ao longo da vida esperada do 
instrumento financeiro, e não a alteração no valor de perdas de crédito esperadas. Para fazer essa 
avaliação, a entidade deve comparar o risco de inadimplência que ocorre no instrumento financeiro 
na data do balanço com o risco de inadimplência que ocorre no instrumento financeiro na data de 
reconhecimento inicial e deve considerar informações razoáveis e sustentáveis, disponíveis sem 
custo ou esforço excessivos, que sejam um indicativo de aumentos significativos no risco de crédito 
desde o reconhecimento inicial. 
 
5.5.10A entidade pode presumir que o risco de crédito de instrumento financeiro não aumentou 
significativamente desde o reconhecimento inicial se for determinado que o instrumento financeiro 
possui baixo risco de crédito na data do balanço (ver itens B5.5.22 a B5.5.24). 
 
5.5.11Se informações prospectivas razoáveis e sustentáveis estiverem disponíveis sem custo ou 
esforço excessivos, a entidade não pode se basear exclusivamente em informações sobre 



 

pagamentos vencidos ao determinar se o risco de crédito aumentou significativamente desde o 
reconhecimento inicial. Entretanto, quando as informações que são mais prospectivas do que sobre 
pagamentos vencidos (de forma individual ou coletiva) não estiverem disponíveis sem custo ou 
esforço excessivos, a entidade pode utilizar informações sobre pagamentos vencidos para 
determinar se houve aumentos significativos no risco de crédito desde o reconhecimento inicial. 
Independentemente da forma como a entidade avalia aumentos significativos no risco de crédito, 
existe uma presunção refutável de que o risco de crédito de ativo financeiro aumentou 
significativamente desde o reconhecimento inicial quando os pagamentos contratuais estiverem 
vencidos há mais de 30 dias. A entidade pode refutar essa presunção se tiver informações razoáveis e 
sustentáveis disponíveis, sem custo ou esforço excessivos, que demonstrem que o risco de crédito 
não aumentou significativamente desde o reconhecimento inicial, mesmo se os pagamentos 
contratuais estiverem vencidos há mais de 30 dias. Quando a entidade determinar que houve 
aumentos significativos no risco de crédito antes que os pagamentos contratuais estejam vencidos 
há mais de 30 dias, a presunção refutável não deve ser aplicada. 
 
Ativo financeiro modificado 
 
5.5.12Se os fluxos de caixa contratuais de ativo financeiro foram negociados ou modificados e o ativo 
financeiro não foi desreconhecido, a entidade deve avaliar se houve aumento significativo no risco 
de crédito do instrumento financeiro, de acordo com o item 5.5.3, comparando-se: 
 
(a)o risco de inadimplência que ocorre na data do balanço (com base nos termos contratuais 
modificados); e 
 
(b)o risco de inadimplência que ocorre no reconhecimento inicial (com base nos termos contratuais 
originais e não modificados). 
 
Ativos financeiros comprados ou concedidos com problemas de recuperação de crédito 
 
5.5.13Não obstante os itens 5.5.3 e 5.5.5, na data do balanço, a entidade somente deve reconhecer 
as alterações cumulativas nas perdas de crédito esperadas desde o reconhecimento inicial como 
provisão para perdas para ativos financeiros comprados ou concedidos com problemas de 
recuperação de crédito. 
 
5.5.14Em cada data de balanço, a entidade deve reconhecer no resultado o valor da alteração nas 
perdas de crédito esperadas como ganho ou perda na redução ao valor recuperável. A entidade deve 
reconhecer alterações favoráveis nas perdas de crédito esperadas como ganho na redução ao valor 
recuperável, mesmo se as perdas de crédito esperadas forem inferiores ao valor das perdas de 
crédito esperadas incluídas nos fluxos de caixa estimados no reconhecimento inicial. 
 
Abordagem simplificada para contas a receber de clientes, ativos contratuais e recebíveis de 
arrendamento 
 
5.5.15Não obstante os itens 5.5.3 e 5.5.5, a entidade deve sempre mensurar a provisão para perdas 
por valor equivalente às perdas de crédito esperadas para: 
 
(a)contas a receber de clientes ou ativos contratuais que resultam de transações dentro do alcance 
da NBC TG 47, e que: 
 



 

(i)não contêm componente de financiamento significativo de acordo com a NBC TG 47 (ou quando a 
entidade aplicar o expediente prático de acordo com o item 63 da NBC TG 47); ou 
 
(ii)contêm componente de financiamento significativo de acordo com a NBC TG 47, se a entidade 
escolher, como sua política contábil, mensurar a provisão para perdas por valor equivalente às 
perdas de crédito esperadas. Essa política contábil deve ser aplicada a todas essas contas a receber 
de clientes ou ativos contratuais, mas pode ser aplicada separadamente a contas a receber de 
clientes e a ativos contratuais; 
 
(b)recebíveis de arrendamento que resultam de transações dentro do alcance da NBC TG 06, se a 
entidade escolher, como sua política contábil, mensurar a provisão para perdas por valor equivalente 
às perdas de crédito esperadas. Essa política contábil deve ser aplicada a todos os recebíveis de 
arrendamento, mas pode ser aplicada separadamente a recebíveis de arrendamento operacional e 
financeiro. 
 
5.5.16A entidade pode escolher sua política contábil para contas a receber de clientes, recebíveis de 
arrendamento e ativos contratuais independentemente uma da outra. 
 
Mensuração de perda de crédito esperada 
 
5.5.17A entidade deve mensurar as perdas de crédito esperadas de instrumento financeiro de modo 
que reflita: 
 
(a)o valor imparcial e ponderado pela probabilidade que seja determinado ao avaliar um intervalo de 
resultados possíveis; 
 
(b)o valor do dinheiro no tempo; e 
 
(c)informações razoáveis e sustentáveis disponíveis, sem custo ou esforço excessivos, na data do 
balanço sobre eventos passados, condições atuais e previsões de condições econômicas futuras. 
 
5.5.18Ao mensurar as perdas de crédito esperadas, a entidade não precisa, necessariamente, 
identificar cada cenário possível. Entretanto, ela deve considerar o risco ou a probabilidade de que 
ocorra uma perda de crédito ao refletir sobre a possibilidade de que essa perda ocorra e sobre a 
possibilidade de que não ocorra, mesmo se a possibilidade de ocorrência de perda de crédito for 
muito baixa. 
 
5.5.19O período máximo a ser considerado ao mensurar perdas de crédito esperadas é o período 
contratual máximo (incluindo as opções de prorrogação) sobre o qual a entidade está exposta ao 
risco de crédito e, não, a um período mais longo, mesmo se esse período mais longo estiver 
consistente com a prática comercial. 
 
5.5.20Entretanto, alguns instrumentos financeiros incluem tanto um empréstimo quanto um 
componente de compromisso não utilizado, e a capacidade contratual da entidade de exigir 
reembolso e cancelar o compromisso não utilizado não limita a exposição da entidade a perdas de 
crédito para o período de notificação contratual. 
 
Para esses instrumentos financeiros, e somente esses, a entidade deve mensurar as perdas de 
crédito esperadas ao longo do período durante o qual a entidade estiver exposta ao risco de crédito 



 

e as perdas de crédito esperadas não forem mitigadas por ações de gerenciamento de risco de 
crédito, mesmo se esse período estender-se além do período contratual máximo. 
 
5.6 Reclassificação de ativo financeiro 
 
5.6.1Se a entidade reclassificar ativos financeiros, de acordo com o item 4.4.1, ela deve aplicar a 
reclassificação, prospectivamente, a partir da data da reclassificação. A entidade não deve 
reapresentar nenhum ganho, perda (incluindo ganho ou perda por redução ao valor recuperável) ou 
juro reconhecido anteriormente. Os itens 5.6.2 a 5.6.7 estabelecem os requisitos para 
reclassificações. 
 
5.6.2Se a entidade reclassificar um ativo financeiro da categoria de mensuração ao custo amortizado 
para a categoria de mensuração ao valor justo por meio do resultado, seu valor justo deve ser 
mensurado na data da reclassificação. Qualquer ganho ou perda decorrente da diferença entre o 
custo amortizado anterior do ativo financeiro e o valor justo deve ser reconhecido no resultado. 
 
5.6.3Se a entidade reclassificar o ativo financeiro da categoria de mensuração ao valor justo por meio 
do resultado para a categoria de mensuração ao custo amortizado, seu valor justo na data da 
reclassificação tornar-se-á seu novo valor contábil bruto (ver item B5.6.2 para orientação sobre a 
determinação da taxa de juros efetiva e uma provisão para perdas na data da reclassificação). 
 
5.6.4Se a entidade reclassificar o ativo financeiro da categoria de mensuração ao custo amortizado 
para a categoria de mensuração ao valor justo por meio de outros resultados abrangentes, seu valor 
justo deve ser mensurado na data da reclassificação. Qualquer ganho ou perda decorrente da 
diferença entre o custo amortizado anterior do ativo financeiro e o valor justo deve ser reconhecido 
em outros resultados abrangentes. A taxa de juros efetiva e a mensuração de perdas de crédito 
esperadas não devem ser ajustadas em decorrência da reclassificação (ver item B5.6.1). 
 
5.6.5Se a entidade reclassificar o ativo financeiro da categoria de mensuração ao valor justo por meio 
de outros resultados abrangentes para a categoria de mensuração ao custo amortizado, o ativo 
financeiro deve ser reclassificado ao seu valor justo na data da reclassificação. Entretanto, o ganho 
ou a perda acumulada anteriormente reconhecida em outros resultados abrangentes deve ser 
transferido do patrimônio líquido e ajustado contra o valor justo do ativo financeiro na data da 
reclassificação. Como resultado, o ativo financeiro deve ser mensurado na data da reclassificação 
como se tivesse sempre sido mensurado ao custo amortizado. Esse ajuste afetará outros resultados 
abrangentes, mas não afetará o resultado e, portanto, não deve ser ajuste de reclassificação (ver 
NBC TG 26 - Apresentação das Demonstrações Contábeis). A taxa de juros efetiva e a mensuração de 
perdas de crédito esperadas não devem ser ajustadas como resultado da reclassificação (ver item 
B5.6.1). 
 
5.6.6Se a entidade reclassificar o ativo financeiro da categoria de mensuração ao valor justo por meio 
do resultado para a categoria de mensuração ao valor justo por meio de outros resultados 
abrangentes, o ativo financeiro deve continuar a ser mensurado ao valor justo (ver item B5.6.2 para 
orientação sobre a determinação da taxa de juros efetiva e a provisão para perdas na data da 
reclassificação). 
 
5.6.7Se a entidade reclassificar o ativo financeiro da categoria de mensuração ao valor justo, por 
meio de outros resultados abrangentes para a categoria de mensuração ao valor justo por meio do 
resultado o ativo financeiro deve continuar a ser mensurado ao valor justo. O ganho ou a perda 
acumulada, anteriormente reconhecido em outros resultados abrangentes, deve ser reclassificado 



 

do patrimônio líquido para o resultado como ajuste de reclassificação (ver NBC TG 26), na data da 
reclassificação. 
 
5.7 Ganhos e perdas 
 
5.7.1O ganho ou a perda em ativo financeiro ou passivo financeiro que é mensurado ao valor justo 
deve ser reconhecido no resultado, exceto se: 
 
(a)for parte de relação de proteção (ver itens 6.5.8 a 6.5.14 e, se aplicável, itens 89 a 94 da NBC TG 
38 para a contabilização de cobertura de valor justo para uma cobertura de carteira de risco de taxa 
de juros); 
 
(b)for investimento em instrumento patrimonial e a entidade tiver escolhido apresentar ganhos e 
perdas nesse investimento em outros resultados abrangentes, de acordo com o item 5.7.5; 
 
(c)for passivo financeiro designado como ao valor justo, por meio do resultado, e a entidade é 
requerida a apresentar os efeitos das alterações no risco de crédito do passivo em outros resultados 
abrangentes, de acordo com o item 5.7.7; ou 
 
(d)for ativo financeiro mensurado ao valor justo por meio de outros resultados abrangentes, de 
acordo com o item 4.1.2A, e a entidade for obrigada a reconhecer algumas alterações no valor justo 
em outros resultados abrangentes, de acordo com o item 5.7.10. 
 
5.7.1ADividendos devem ser reconhecidos no resultado somente quando: 
 
(a)o direito da entidade de receber pagamento do dividendo for estabelecido; 
 
(b)for provável que os benefícios econômicos associados ao dividendo fluirão para a entidade; e 
 
(c)o valor do dividendo puder ser mensurado de forma confiável. 
 
5.7.2O ganho ou a perda em ativo financeiro, que seja mensurado ao custo amortizado e que não 
faça parte de relação de proteção (ver itens 6.5.8 a 6.5.14 e, se aplicável, itens 89 a 94 da NBC TG 38 
para a contabilização de cobertura de valor justo para uma cobertura de carteira de risco de taxa de 
juros), deve ser reconhecido no resultado quando o ativo financeiro for desreconhecido, 
reclassificado de acordo com o item 5.6.2, por meio do processo de amortização ou para reconhecer 
ganhos ou perdas por redução ao valor recuperável. A entidade deve aplicar os itens 5.6.2 e 5.6.4 se 
reclassificar ativos financeiros da categoria de mensuração ao custo amortizado. O ganho ou a perda 
em ativo financeiro, que seja mensurado ao custo amortizado e que não faça parte de relação de 
proteção (ver itens 6.5.8 a 6.5.14 e, se aplicável, itens 89 a 94 da NBC TG 38 para a contabilização de 
cobertura de valor justo para uma cobertura de carteira de risco de taxa de juros), deve ser 
reconhecido no resultado quando o passivo financeiro for desreconhecido e por meio do processo de 
amortização (ver item B5.7.2 para orientação sobre ganhos ou perdas cambiais). 
 
5.7.3O ganho ou a perda em ativos financeiros ou passivos financeiros, que forem itens protegidos, 
deve ser reconhecido de acordo com os itens 6.5.8 a 6.5.14 e, se aplicável, itens 89 a 94 da NBC TG 
38 para a contabilização de cobertura de valor justo para uma cobertura de carteira de risco de taxa 
de juros. 
 



 

5.7.4Se a entidade reconhecer ativos financeiros, utilizando a data de liquidação para contabilização 
(ver itens 3.1.2, B3.1.3 e B3.1.6), qualquer alteração no valor justo do ativo a ser recebido durante o 
período entre a data de negociação e a data de liquidação não deve ser reconhecida para ativos 
mensurados ao custo amortizado. 
 
Para ativos mensurados ao valor justo, entretanto, a alteração no valor justo deve ser reconhecida 
no resultado ou em outros resultados abrangentes, conforme apropriado, de acordo com o item 
5.7.1. A data de negociação deve ser considerada a data de reconhecimento inicial para as 
finalidades de aplicar os requisitos de redução ao valor recuperável. 
 
Investimento em instrumento patrimonial 
 
5.7.5No reconhecimento inicial, a entidade pode efetuar uma escolha irrevogável de apresentar, em 
outros resultados abrangentes, alterações subsequentes no valor justo de investimento em 
instrumento patrimonial dentro do alcance desta norma, que não seja mantido para negociação, 
nem seja contraprestação contingente reconhecida por adquirente em combinação de negócios à 
qual deve ser aplicada a NBC TG 15 (ver item B5.7.3 para orientação sobre ganhos ou perdas 
cambiais). 
 
5.7.6Se a entidade efetuar a escolha do item 5.7.5, ela deve reconhecer, no resultado, dividendos 
desse investimento, de acordo com o item 5.7.1A. 
 
Passivo designado como ao valor justo por meio do resultado 
 
5.7.7A entidade deve apresentar o ganho ou a perda em passivo financeiro designado como ao valor 
justo por meio do resultado de acordo com o item 4.2.2 ou o item 4.3.5, conforme abaixo 
especificado: 
 
(a)o valor da alteração no valor justo do passivo financeiro que é atribuível a alterações no risco de 
crédito desse passivo deve ser apresentado em outros resultados abrangentes (ver itens B5.7.13 a 
B5.7.20); e 
 
(b)o valor remanescente da alteração no valor justo do passivo deve ser apresentado no resultado, 
salvo se o tratamento dos efeitos das alterações no risco de crédito do passivo descrito na alínea (a) 
criar ou aumentar o descasamento contábil no resultado (sendo que, nesse caso, se aplica o item 
5.7.8). Os itens B5.7.5 a B5.7.7 e B5.7.10 a B5.7.12 fornecem orientação sobre como determinar se o 
descasamento contábil é criado ou aumentado. 
 
5.7.8Se os requisitos do item 5.7.7 criarem ou aumentarem o descasamento contábil no resultado, a 
entidade deve apresentar todos os ganhos ou as perdas nesse passivo (incluindo os efeitos das 
alterações no risco de crédito desse passivo) no resultado. 
 
5.7.9Apesar dos requisitos dos itens 5.7.7 e 5.7.8, a entidade deve apresentar no resultado todos os 
ganhos e as perdas em compromissos de empréstimo e contratos de garantia financeira que sejam 
designados como ao valor justo por meio do resultado. 
 
Ativo mensurado ao valor justo por meio de outros resultados abrangentes 
 
5.7.10O ganho ou a perda em ativo financeiro mensurado ao valor justo por meio de outros 
resultados abrangentes, de acordo com o item 4.1.2A, deve ser reconhecido em outros resultados 



 

abrangentes, exceto ganhos ou perdas por redução ao valor recuperável (ver Seção 5.5) e ganhos e 
perdas de câmbio (ver itens B5.7.2 e B5.7.2A), até que o ativo financeiro seja desreconhecido ou 
reclassificado. 
 
Quando o ativo financeiro for desreconhecido, o ganho ou a perda acumulado, anteriormente 
reconhecido em outros resultados abrangentes, deve ser reclassificado do patrimônio líquido para o 
resultado como ajuste de reclassificação (ver NBC TG 26). Se o ativo financeiro for reclassificado da 
categoria de mensuração ao valor justo por meio de outros resultados abrangentes, a entidade deve 
contabilizar o ganho ou a perda acumulado, reconhecido anteriormente em outros resultados 
abrangentes, de acordo com os itens 5.6.5 e 5.6.7. Os juros calculados utilizando o método de juros 
efetivos devem ser reconhecidos no resultado. 
 
5.7.11Conforme descrito no item 5.7.10, se o ativo financeiro for mensurado ao valor justo por meio 
de outros resultados abrangentes, de acordo com o item 4.1.2A, os valores reconhecidos no 
resultado devem ser os mesmos valores que teriam sido reconhecidos no resultado se o ativo 
financeiro tivesse sido mensurado ao custo amortizado. 
 
Capítulo 6 - Contabilização de Hedge 
 
6.1 Objetivo e alcance da contabilização de hedge 
 
6.1.1O objetivo da contabilização de hedge é representar, nas demonstrações contábeis, o efeito das 
atividades de gerenciamento de risco da entidade que utiliza instrumentos financeiros para gerenciar 
exposições resultantes de riscos específicos que poderiam afetar o resultado (ou outros resultados 
abrangentes, no caso de investimentos em instrumento patrimonial para os quais a entidade 
escolheu apresentar alterações no valor justo em outros resultados abrangentes, de acordo com o 
item 5.7.5). Essa abordagem destina-se a transmitir o contexto de instrumentos de hedge para os 
quais deve ser aplicada a contabilização de hedge para permitir a compreensão de seus fins e efeitos. 
 
6.1.2A entidade pode escolher designar a relação de proteção entre o instrumento de hedge e o item 
protegido, de acordo com os itens 6.2.1 a 6.3.7 e B6.2.1 a B6.3.25. Para relação de proteção que 
atender aos critérios de qualificação, a entidade deve contabilizar o ganho ou a perda no 
instrumento de hedge e o item protegido, de acordo com os itens 6.5.1 a 6.5.14 e B6.5.1 a B6.5.28. 
Quando o item protegido for grupo de itens, a entidade deve cumprir os requisitos adicionais dos 
itens 6.6.1 a 6.6.6 e B6.6.1 a B6.6.16. 
 
6.1.3Para hedge de valor justo da exposição à taxa de juros de carteira de ativos financeiros ou 
passivos financeiros (e somente para tal hedge), a entidade pode aplicar os requisitos de 
contabilização de hedge da NBC TG 38 (IAS 39) em vez daqueles nesta norma. Nesse caso, a entidade 
também deve aplicar os requisitos específicos para a contabilização de hedge de valor justo para 
hedge de carteira de risco de taxa de juros e designar uma parte que seja um valor monetário como 
item protegido (ver itens 81A, 89A e AG114 a AG132 da NBC TG 38 (IAS 39)). 
 
6.2 Instrumento de hedge 
 
Instrumento que se qualifica 
 
6.2.1Derivativo mensurado ao valor justo por meio do resultado pode ser designado como 
instrumento de hedge, com exceção de algumas opções lançadas (ver item B6.2.4). 
 



 

6.2.2Ativo financeiro não derivativo ou passivo financeiro não derivativo mensurado ao valor justo 
por meio do resultado pode ser designado como instrumento de hedge, salvo se for passivo 
financeiro designado como ao valor justo por meio do resultado, para o qual o valor de sua alteração 
no valor justo atribuível a alterações no risco de crédito desse passivo seja apresentado em outros 
resultados abrangentes, de acordo com o item 5.7.7. Para hedge de risco de moeda estrangeira, o 
componente de risco de moeda estrangeira de ativo financeiro não derivativo ou passivo financeiro 
não derivativo pode ser designado como instrumento de hedge, desde que não seja investimento em 
instrumento patrimonial para o qual a entidade escolheu apresentar alterações no valor justo em 
outros resultados abrangentes, de acordo com o item 5.7.5. 
 
6.2.3Para fins de contabilização de hedge, apenas contratos com a parte externa à entidade que 
reporta (ou seja, externa ao grupo ou entidade individual sobre a qual estejam sendo fornecidas 
informações) podem ser designados como instrumentos de hedge. 
 
Designação de instrumento de hedge 
 
6.2.4Instrumento que se qualifica deve ser designado em sua totalidade como instrumento de 
hedge. As únicas exceções permitidas são: 
 
(a)a separação do valor intrínseco e do valor de contrato de opção no tempo e a designação como 
instrumento de hedge apenas da alteração no valor intrínseco da opção e, não, a alteração em seu 
valor no tempo (ver itens 6.5.15 e B6.5.29 a B6.5.33); 
 
(b)separar o elemento a termo e o elemento à vista do contrato a termo e designar como 
instrumento de hedge somente a alteração no valor do elemento à vista do contrato a termo e, não, 
o elemento a termo; de forma similar, o spread com base em moeda estrangeira pode ser separado e 
excluído da designação do instrumento financeiro como instrumento de hedge (ver itens 6.5.16 e 
B6.5.34 a B6.5.39); e 
 
(c)uma proporção de todo o instrumento de hedge, como, por exemplo, 50% do valor nominal, pode 
ser designada como instrumento de hedge em relação de proteção. Entretanto, o instrumento de 
hedge pode não ser designado para parte de sua alteração no valor justo que resultar apenas de 
parte do período de tempo durante o qual o instrumento de hedge permanecer pendente. 
 
6.2.5A entidade pode visualizar em combinação, e designar conjuntamente como instrumento de 
hedge qualquer combinação dos seguintes itens (incluindo aquelas circunstâncias em que o risco ou 
riscos decorrentes de alguns instrumentos de hedge compensam aqueles decorrentes de outros): 
 
(a)derivativos ou uma proporção deles; e 
 
(b)não derivativos ou uma proporção deles. 
 
6.2.6Contudo, o instrumento derivativo que combinar uma opção lançada e uma opção comprada 
(por exemplo, colar de taxa de juros) não se qualifica como instrumento de hedge se for, de fato, 
uma opção lançada líquida na data de designação (salvo se qualificarse de acordo com o item 
B6.2.4). De forma similar, dois ou mais instrumentos (ou proporções deles) podem ser 
conjuntamente designados como instrumento de hedge somente se, em combinação, eles não 
forem, de fato, uma opção lançada líquida na designação (salvo se qualificar-se de acordo com o item 
B6.2.4). 
 



 

6.3 Item protegido (hedged) 
 
Item que se qualifica 
 
6.3.1Item protegido pode ser um ativo ou um passivo reconhecido, um compromisso firme não 
reconhecido, uma transação prevista ou um investimento líquido em operação no exterior. O item 
protegido pode ser: 
 
(a)um único item; ou 
 
(b)grupo de itens (sujeito aos itens 6.6.1 a 6.6.6 e B6.6.1 a B6.6.16). 
 
O item protegido também pode ser um componente desse item ou grupo de itens (ver itens 6.3.7 e 
B6.3.7 a B6.3.25). 
 
6.3.2O item protegido deve ser mensurável de forma confiável. 
 
6.3.3Se o item protegido for uma transação prevista (ou um componente dela), essa transação deve 
ser altamente provável. 
 
6.3.4Uma exposição agregada que seja uma combinação de exposição pode qualificar-se como item 
protegido, de acordo com o item 6.3.1, e um derivativo pode ser designado como item protegido (ver 
itens B6.3.3 e B6.3.4). Isso inclui uma transação futura de exposição agregada (ou seja, transações 
futuras não comprometidas, mas previstas, que resultariam em uma exposição e um derivativo) se 
essa exposição agregada for altamente provável e, uma vez que tenha ocorrido e, portanto, não seja 
mais prevista, seja elegível como item protegido. 
 
6.3.5Para fins de contabilização de hedge, apenas ativos, passivos, compromissos firmes ou 
transações previstas altamente prováveis com parte externa à entidade que reporta podem ser 
designados como itens protegidos. A contabilização de hedge pode ser aplicada a transações entre 
entidades do mesmo grupo somente nas demonstrações contábeis individuais ou separadas dessas 
entidades e, não, nas demonstrações contábeis consolidadas do grupo, exceto em relação às 
demonstrações contábeis consolidadas de entidade de investimento, conforme definido na NBC TG 
36, em que as transações entre a entidade de investimento e suas controladas mensuradas ao valor 
justo por meio do resultado não devem ser eliminadas nas demonstrações contábeis consolidadas. 
 
6.3.6Contudo, como exceção ao item 6.3.5, o risco de moeda estrangeira de item monetário 
intragrupo (por exemplo, conta a pagar/ receber entre duas controladas) pode se qualificar como 
item protegido nas demonstrações contábeis consolidadas, se resultar na exposição a ganhos ou a 
perdas de taxa de câmbio que não forem totalmente eliminadas na consolidação de acordo com a 
NBC TG 02 - Efeitos das Mudanças nas Taxas de Câmbio e Conversão de Demonstrações Contábeis. 
De acordo com a NBC TG 02, os ganhos e as perdas de taxa de câmbio em itens monetários 
intragrupo não são totalmente eliminados na consolidação, quando o item monetário intragrupo é 
transacionado entre duas entidades do grupo que possuem diferentes moedas funcionais. Além 
disso, o risco de moeda estrangeira de transação intragrupo prevista altamente provável pode se 
qualificar como item protegido nas demonstrações contábeis consolidadas, desde que a transação 
seja denominada em moeda que não seja a moeda funcional da entidade que realiza essa transação 
e o risco de moeda estrangeira afete o resultado consolidado. 
 
Designação de item protegido 



 

 
6.3.7A entidade pode designar um item em sua totalidade ou um componente de item como item 
protegido em relação de proteção. 
 
Um item inteiro compreende todas as alterações nos fluxos de caixa ou no valor justo do item. Um 
componente compreende menos do que a alteração de valor justo total ou variabilidade de fluxo de 
caixa do item. Nesse caso, a entidade pode designar somente os seguintes tipos de componentes 
(incluindo combinações) como itens protegidos: 
 
(a)somente alterações nos fluxos de caixa ou no valor justo de item atribuível a risco ou riscos 
específicos (componente de risco), desde que, com base na avaliação dentro do contexto da 
estrutura de mercado específico, o componente de risco seja separadamente identificável e 
mensurável de forma confiável (ver itens B6.3.8 a B6.3.15). Componentes de risco incluem a 
designação de apenas alterações nos fluxos de caixa ou no valor justo de item protegido acima ou 
abaixo de determinado preço ou outra variável (risco unilateral). 
 
(b)um ou mais fluxos de caixa contratuais selecionados; 
 
(c)componentes do valor nominal, ou seja, uma parte específica do valor do item (ver itens B6.3.16 a 
B6.3.20). 
 
6.4 Critérios de qualificação para contabilização de hedge 
 
6.4.1A relação de proteção qualifica-se para contabilização de hedge somente se todos os seguintes 
critérios forem atendidos: 
 
(a)a relação de proteção consiste somente de instrumentos de hedge elegíveis e itens protegidos 
elegíveis; 
 
(b)no início da relação de proteção, houver designação e documentação formal da relação de 
proteção e o objetivo e a estratégia de gerenciamento de risco da entidade para assumir o hedge. 
 
Essa documentação deve incluir identificação do instrumento de hedge, do item protegido, da 
natureza do risco que está sendo protegido e de como a entidade deve avaliar se a relação de 
proteção atende aos requisitos de efetividade de hedge (incluindo sua análise das fontes de 
inefetividade de hedge e como determinar o índice de hedge); 
 
(c)a relação de proteção atende a todos os seguintes requisitos de efetividade de hedge: 
 
(i)existe relação econômica entre o item protegido e o instrumento de hedge (ver itens B6.4.4 a 
B6.4.6); 
 
(ii)o efeito de risco de crédito não influencia as alterações no valor que resultam dessa relação 
econômica (ver itens B6.4.7 e B6.4.8); e 
 
(iii)o índice de hedge da relação de proteção é o mesmo que aquele resultante da quantidade do 
item protegido que a entidade efetivamente protege e a quantidade do instrumento de hedge que a 
entidade efetivamente utiliza para proteger essa quantidade de item protegido. Contudo, essa 
designação não deve refletir um desequilíbrio entre as ponderações do item protegido e o 
instrumento de hedge que criam inefetividade de hedge (independentemente de ser reconhecida ou 



 

não), resultando em resultado contábil inconsistente com a finalidade de contabilização de hedge 
(ver itens B6.4.9 a B6.4.11). 
 
6.5 Contabilização de relação de proteção que se qualifica 
 
6.5.1A entidade deve aplicar a contabilização de hedge a relações de proteção que atendem aos 
critérios de qualificação do item 6.4.1 (que inclui a decisão da entidade de designar a relação de 
proteção). 
 
6.5.2Existem três tipos de relações de proteção: 
 
(a)hedge de valor justo: o hedge da exposição a alterações no valor justo de ativo ou passivo 
reconhecido ou de compromisso firme não reconhecido, ou componente de quaisquer desses itens, 
que seja atribuível a risco específico e que possa afetar o resultado; 
 
(b)hedge de fluxo de caixa: o hedge da exposição à variabilidade nos fluxos de caixa que seja 
atribuível a risco específico associado à totalidade de ativo ou passivo reconhecido, ou a um 
componente dele (como, por exemplo, a totalidade ou parte dos pagamentos de juros futuros sobre 
dívida de taxa variável) ou a transação prevista altamente provável e que possa afetar o resultado; 
 
(c)hedge de investimento líquido em operação no exterior, conforme definido na NBC TG 02. 
 
6.5.3Se o item protegido for instrumento patrimonial para o qual a entidade escolheu apresentar 
alterações no valor justo em outros resultados abrangentes, de acordo com o item 5.7.5, a exposição 
protegida referida no item 6.5.2(a) deve ser registrada de forma que afete outros resultados 
abrangentes. Nesse caso, e somente nesse caso, a inefetividade de hedge reconhecida deve ser 
apresentada em outros resultados abrangentes. 
 
6.5.4O hedge de risco de moeda estrangeira de compromisso firme pode ser contabilizado como 
hedge de valor justo ou hedge de fluxo de caixa. 
 
6.5.5Se a relação de proteção deixar de atender ao requisito de efetividade de hedge, referente ao 
índice de hedge (ver item 6.4.1(c)(iii)), mas o objetivo de gerenciamento de risco para essa relação de 
proteção designada permanecer o mesmo, a entidade deve ajustar o índice de hedge da relação de 
proteção de forma que ele atenda aos critérios de qualificação novamente (isso é referido nesta 
norma como "reequilíbrio", ver itens B6.5.7 a B6.5.21). 
 
6.5.6A entidade deve descontinuar prospectivamente a contabilização de hedge somente quando a 
relação de proteção (ou parte da relação de proteção) deixar de atender aos critérios de qualificação 
(após levar em consideração qualquer reequilíbrio da relação de proteção, se aplicável). Isso inclui 
exemplos de quando o instrumento de hedge expirar ou for vendido, rescindido ou exercido. Para 
esse fim, a substituição ou rolagem do instrumento de hedge em outro instrumento de hedge não é 
expiração ou rescisão se essa substituição ou rolagem fizer parte do objetivo de gerenciamento de 
risco documentado da entidade, ou for consistente com esse objetivo. Adicionalmente, para esse 
fim, não existe expiração ou rescisão do instrumento de hedge se: 
 
(a)como consequência de leis ou regulamentos ou a introdução de leis ou regulamentos, as partes do 
instrumento de hedge concordarem com que uma ou mais contrapartes de compensação substituem 
sua contraparte original para tornarem-se a nova contraparte de cada uma das partes. Para esse fim, 
a contraparte de compensação é a contraparte central (algumas vezes denominada "organização de 



 

compensação" ou "agência de compensação") ou a entidade ou entidades, por exemplo, um 
membro de compensação de organização de compensação ou cliente de membro de compensação 
de organização de compensação, que estão atuando como contraparte para efetuar compensação 
por contraparte central. Contudo, quando as partes do instrumento de hedge substituírem suas 
contrapartes originais por contrapartes diferentes, o requisito deste subitem somente será atendido 
se cada uma dessas partes efetuar compensação com a mesma contraparte central; 
 
(b)outras alterações, se houver, ao instrumento de hedge estão limitadas àquelas que são 
necessárias para efetuar essa substituição da contraparte. Essas alterações estão limitadas àquelas 
que são consistentes com os termos que seriam esperados se o instrumento de hedge fosse 
originalmente compensado com a contraparte de compensação. Essas alterações incluem alterações 
nos requisitos de garantia, direitos de compensar saldos a receber e a pagar e encargos lançados. 
 
Descontinuar a contabilização de hedge pode afetar a relação de proteção em sua totalidade ou 
somente parte dela (sendo que, nesse caso, a contabilização de hedge deve continuar durante o 
restante da relação de proteção). 
 
6.5.7A entidade deve aplicar: 
 
(a)o item 6.5.10 quando descontinuar a contabilização de hedge para hedge de valor justo pela qual 
o item protegido é (ou é componente de) instrumento financeiro mensurado ao custo amortizado; e 
 
(b)o item 6.5.12 quando descontinuar a contabilização de hedge para hedges de fluxo de caixa. 
 
Hedge de valor justo 
 
6.5.8Enquanto a cobertura de valor justo atender aos critérios de qualificação do item 6.4.1, a 
relação de proteção deve ser contabilizada da seguinte forma: 
 
(a)o ganho ou a perda no instrumento de hedge deve ser reconhecido no resultado (ou outros 
resultados abrangentes, se o instrumento de hedge protege instrumento patrimonial para o qual a 
entidade escolheu apresentar alterações no valor justo em outros resultados abrangentes, de acordo 
com o item 5.7.5); 
 
(b)o ganho ou a perda protegida no item protegido deve ajustar o valor contábil do item protegido 
(se aplicável) e deve ser reconhecido no resultado. Se o item protegido for ativo financeiro (ou 
componente dele) mensurado ao valor justo por meio de outros resultados abrangentes de acordo 
com o item 4.1.2A, o ganho ou a perda protegida no item protegido deve ser reconhecido no 
resultado. 
 
Contudo, se o item protegido for instrumento patrimonial para o qual a entidade escolheu 
apresentar alterações no valor justo em outros resultados abrangentes de acordo com o item 5.7.5, 
esses valores devem permanecer em outros resultados abrangentes. Quando o item protegido for 
compromisso firme não reconhecido (ou componente dele), a alteração acumulada no valor justo do 
item protegido, subsequente à sua designação, deve ser reconhecida como ativo ou passivo com o 
ganho ou a perda correspondente reconhecida no resultado. 
 
6.5.9Quando o item protegido no hedge de valor justo é um compromisso firme (ou componente 
dele) para adquirir o ativo ou assumir o passivo, o valor contábil inicial do ativo ou passivo que 



 

resulte do atendimento pela entidade do compromisso firme deve ser ajustado para incluir a 
alteração acumulada no valor justo do item protegido que foi reconhecido no balanço patrimonial. 
 
6.5.10Qualquer ajuste decorrente do item 6.5.8(b) deve ser amortizado no resultado, se o item 
protegido for instrumento financeiro (ou componente dele) mensurado ao custo amortizado. A 
amortização pode ter início assim que houver o ajuste e deve começar o mais tardar quando o item 
protegido deixar de ser ajustado para ganhos e perdas de hedge. A amortização deve ser baseada na 
taxa de juros efetiva, recalculada na data em que começar essa amortização. 
 
No caso de ativo financeiro (ou componente dele) que seja um item protegido e que seja mensurado 
ao valor justo por meio de outros resultados abrangentes, de acordo com o item 4.1.2A, deve ser 
aplicada a amortização da mesma forma, mas ao valor que representa o ganho ou a perda 
acumulada anteriormente reconhecido, de acordo com o item 6.5.8(b), em vez de ajustar o valor 
contábil. 
 
Hedge de fluxo de caixa 
 
6.5.11Enquanto o hedge de fluxo de caixa atender aos critérios de qualificação do item 6.4.1, a 
relação de proteção deve ser contabilizada da seguinte forma: 
 
(a)o componente separado do patrimônio líquido associado ao item protegido (reserva de hedge de 
fluxo de caixa) deve ser ajustado ao menor valor entre (em valores absolutos): 
 
(i)o ganho ou a perda acumulado no instrumento de hedge desde o início do hedge; e 
 
(ii)a alteração acumulada no valor justo (valor presente) do item protegido (ou seja, o valor presente 
da alteração acumulada nos fluxos de caixa futuros esperados protegidos) desde o início do hedge; 
 
(b)a parcela do ganho ou da perda no instrumento de hedge que for determinada como hedge 
efetivo (ou seja, a parcela que é compensada pela alteração na reserva de hedge de fluxo de caixa 
calculada de acordo com a alínea (a)) deve ser reconhecida em outros resultados abrangentes; 
 
(c)qualquer ganho ou perda remanescente no instrumento de hedge (ou qualquer ganho ou perda 
requerida para equilibrar a alteração na reserva de hedge de fluxo de caixa calculada de acordo com 
a alínea (a)) é uma inefetividade de hedge que deve ser reconhecida no resultado; 
 
(d)o valor acumulado na reserva de hedge de fluxo de caixa, de acordo com a alínea (a), deve ser 
contabilizado, conforme segue: 
 
(i)se a transação prevista protegida resultar subsequentemente no reconhecimento de ativo não 
financeiro ou passivo não financeiro, ou a transação prevista protegida para ativo não financeiro ou 
passivo não financeiro tornar-se um compromisso firme para o qual a contabilização de hedge do 
valor justo deve ser aplicada, a entidade deve transferir esse valor da reserva de hedge de fluxo de 
caixa e deve incluí-la diretamente no custo inicial ou em outro valor contábil do ativo ou do passivo. 
Isso não é ajuste de reclassificação (ver NBC TG 26) e, portanto, não afeta outros resultados 
abrangentes; 
 
ii)para hedges de fluxo de caixa que não sejam aqueles cobertos pelo inciso (i), esse valor deve ser 
reclassificado da reserva de hedge de fluxo de caixa para o resultado como ajuste de reclassificação 
(ver NBC TG 26) no mesmo período ou períodos durante os quais os fluxos de caixa futuros 



 

esperados protegidos afetam o resultado (por exemplo, nos períodos em que a despesa ou a receita 
de juros é reconhecida ou quando ocorre a venda prevista); 
 
(iii)contudo, se esse valor for uma perda e a entidade espera que a totalidade ou qualquer parcela 
dessa perda não deva ser recuperada em um ou mais períodos futuros, ela imediatamente deve 
reclassificar o valor, que não se espera que seja recuperado, no resultado como ajuste de 
reclassificação (ver NBC TG 26). 
 
6.5.12Quando a entidade descontinuar a contabilização de hedge para hedge de fluxo de caixa (ver 
itens 6.5.6 e 6.5.7(b)), ela deve contabilizar o valor acumulado na reserva de hedge de fluxo de caixa, 
de acordo com o item 6.5.11(a), conforme abaixo: 
 
(a)se ainda se espera que ocorram os fluxos de caixa futuros protegidos, esse valor deve permanecer 
na reserva de hedge de fluxo de caixa até que ocorram os fluxos de caixa futuros ou até que se 
aplique o item 6.5.11(d)(iii). Quando ocorrerem fluxos de caixa futuros, deve ser aplicado o item 
6.5.11(d); 
 
(b)se não se espera mais que ocorram fluxos de caixa futuros protegidos, esse valor deve ser 
imediatamente reclassificado da reserva de hedge de fluxo de caixa para o resultado como ajuste de 
reclassificação (ver NBC TG 26). Ainda se espera que o fluxo de caixa futuro protegido, que deixou de 
ser altamente provável, ocorra. 
 
Hedge de investimento líquido em operação no exterior 
 
6.5.13Hedges de investimento líquido em operação no exterior, incluindo o hedge de item monetário 
que seja contabilizado como parte do investimento líquido (ver NBC TG 02), devem ser 
contabilizados de forma similar aos hedges de fluxo de caixa: 
 
(a)a parte do ganho ou da perda no instrumento de hedge, que é determinada como hedge efetivo, 
deve ser reconhecida em outros resultados abrangentes (ver item 6.5.11); e 
 
(b)a parcela inefetiva deve ser reconhecida no resultado. 
 
6.5.14O ganho ou a perda acumulada no instrumento de hedge, relacionado à parcela efetiva do 
hedge que tiver sido acumulado na reserva de conversão de moeda estrangeira, deve ser 
reclassificado do patrimônio líquido para o resultado como ajuste de reclassificação (ver NBC TG 26), 
de acordo com os itens 48 e 49 da NBC TG 02, na alienação ou alienação parcial da operação no 
exterior. 
 
Contabilização do valor de opção no tempo 
 
6.5.15Quando a entidade separar o valor intrínseco e o valor do contrato de opção no tempo e 
designar como instrumento de hedge somente a alteração no valor intrínseco da opção (ver item 
6.2.4(a)), ela deve contabilizar o valor da opção no tempo, conforme abaixo especificado (ver itens 
B6.5.29 a B6.5.33): 
 
(a)a entidade deve distinguir o valor das opções no tempo pelo tipo de item protegido que a opção 
protege (ver item B6.5.29): 
 
(i)item protegido relativo à transação; ou 



 

 
(ii)item protegido relativo a período de tempo; 
 
(b)a alteração no valor justo do valor da opção, no tempo que cobre o item protegido relativo à 
transação, deve ser reconhecida em outros resultados abrangentes na medida em que se relacione 
com o item protegido e deve ser acumulada em componente separado do patrimônio líquido. A 
alteração acumulada no valor justo decorrente do valor da opção, no tempo que tem sido acumulado 
em componente separado de patrimônio líquido ("valor"), deve ser contabilizada da seguinte forma: 
 
(i)se o item protegido resultar, subsequentemente, no reconhecimento de ativo não financeiro ou 
passivo não financeiro, ou compromisso firme para ativo não financeiro ou passivo não financeiro, 
para o qual a contabilização de hedge do valor justo deve ser aplicada, a entidade deve transferir o 
valor do componente separado do patrimônio líquido e deve incluí-lo diretamente no custo inicial ou 
em outro valor contábil do ativo ou do passivo. Isso não é ajuste de reclassificação (ver NBC TG 26) e, 
portanto, não afeta outros resultados abrangentes; 
 
(ii)para relação de proteção que não sejam aquelas cobertas pelo inciso (i), esse valor deve ser 
reclassificado do componente separado do patrimônio líquido para o resultado, como ajuste de 
reclassificação (ver NBC TG 26), no mesmo período ou períodos durante os quais os fluxos de caixa 
futuros esperados protegidos afetam o resultado (por exemplo, quando ocorre uma venda prevista); 
 
(iii)entretanto, se não se espera que a totalidade ou parte desse valor seja recuperada em um ou 
mais períodos futuros, o valor que não se espera que seja recuperado deve ser imediatamente 
reclassificado para o resultado, como ajuste de reclassificação (ver NBC TG 26); 
 
(c)a alteração no valor justo do valor de opção no tempo que cobre item protegido, relativo a 
período de tempo, deve ser reconhecida em outros resultados abrangentes na medida em que se 
relacione com o item protegido e deve ser acumulada em componente separado do patrimônio 
líquido. O valor no tempo na data de designação da opção como instrumento de hedge, na medida 
em que se relaciona com o item protegido, deve ser amortizado de forma sistemática e racional ao 
longo do período durante o qual o instrumento de hedge para o valor intrínseco da opção possa 
afetar o resultado (ou outros resultados abrangentes, se o item protegido for instrumento 
patrimonial para o qual a entidade escolheu apresentar alterações no valor justo em outros 
resultados abrangentes, de acordo com o item 5.7.5). Portanto, em cada período contábil, o valor da 
amortização deve ser reclassificado do componente separado do patrimônio líquido para o 
resultado, como ajuste de reclassificação (ver NBC TG 26). Entretanto, se a contabilização de hedge 
for descontinuada para a relação de proteção que inclui a alteração no valor intrínseco da opção 
como instrumento de hedge, o valor líquido (ou seja, incluindo amortização acumulada), que tem 
sido acumulado no componente separado do patrimônio líquido, deve ser imediatamente 
reclassificado para o resultado, como ajuste de reclassificação (ver NBC TG 26). 
 
Contabilização do elemento a termo de contrato a termo e spread com base em moeda estrangeira 
de instrumento financeiro 
 
6.5.16Quando a entidade separar o elemento a termo e o elemento à vista de contrato a termo e 
designar como instrumento de hedge, somente a alteração no valor do elemento à vista do contrato 
a termo, ou quando a entidade separar o spread com base em moeda estrangeira do instrumento 
financeiro e o excluir da designação desse instrumento financeiro como instrumento de hedge (ver 
item 6.2.4(b)), a entidade pode aplicar o item 6.5.15 ao elemento a termo do contrato a termo ou ao 
spread com base em moeda estrangeira, do mesmo modo que ele é aplicado ao valor da opção no 



 

tempo. Nesse caso, a entidade deve aplicar a orientação de aplicação descrita nos itens B6.5.34 a 
B6.5.39. 
 
6.6 Hedge de grupo de itens 
 
Elegibilidade de grupo de itens como item protegido 
 
6.6.1Um grupo de itens (incluindo um grupo de itens que constitui posição líquida (ver itens B6.6.1 a 
B6.6.8)) é um item protegido elegível somente se: 
 
(a)consiste de itens (incluindo componentes de itens) que são, individualmente, itens protegidos 
elegíveis; 
 
(b)os itens no grupo são gerenciados em conjunto na base de grupo para fins de gerenciamento de 
risco; e 
 
(c)no caso de hedge de fluxo de caixa de grupo de itens, cujas variabilidades de fluxo de caixa não se 
espera que sejam aproximadamente proporcionais à variabilidade geral de fluxos de caixa do grupo 
de modo a surgirem posições de risco que se compensam: 
 
(i)for hedge de risco de moeda estrangeira; e 
 
(ii)a designação dessa posição líquida especificar o período contábil, em que se espera que as 
transações previstas afetem o resultado, bem como sua natureza e volume (ver itens B6.6.7 e 
B6.6.8). 
 
Designação de componente de valor nominal 
 
6.6.2O componente, que seja uma proporção de grupo elegível de itens, é um item protegido 
elegível, desde que a designação seja consistente com o objetivo de gerenciamento de risco da 
entidade. 
 
6.6.3O componente de camada (layer) de grupo geral de itens (por exemplo, camada inferior) é 
elegível para contabilização de hedge somente se: 
 
(a)for separadamente identificável e mensurável de forma confiável; 
 
(b)o objetivo do gerenciamento de risco for proteger um componente de camada (layer); 
 
(c)os itens, no grupo geral do qual a camada for identificada, estiverem expostos ao mesmo risco 
protegido (de modo que a mensuração da camada protegida não seja, significativamente, afetada 
pelos itens específicos do grupo geral, que fazem parte da camada protegida); 
 
(d)para hedge de itens existentes (por exemplo, compromisso firme não reconhecido ou ativo 
reconhecido), a entidade puder identificar e rastrear o grupo geral de itens, a partir do qual a 
camada protegida é definida (de modo que a entidade seja capaz de cumprir os requisitos para a 
contabilização de relação de proteção que se qualificam); e 
 
(e)quaisquer itens, no grupo que contém opções de pagamento antecipado, atenderem aos 
requisitos para componentes de valor nominal (ver item B6.3.20). 



 

 
Apresentação 
 
6.6.4Para hedge de grupo de itens com posições de risco que se compensam (ou seja, no hedge da 
posição líquida), cujo risco protegido afeta diferentes rubricas na demonstração do resultado e 
outros resultados abrangentes, quaisquer ganhos e perdas protegidos nessa demonstração, devem 
ser apresentados em rubrica separada daquelas afetadas pelos itens protegidos. Portanto, nessa 
demonstração, o valor na rubrica que corresponde ao próprio item protegido (por exemplo, receita 
ou custo de venda) permanece sem ser afetado. 
 
6.6.5Para ativos e passivos que são protegidos em conjunto como grupo no hedge de valor justo, o 
ganho ou a perda no balanço patrimonial em ativos e passivos individuais devem ser reconhecidos 
como ajuste ao valor contábil dos respectivos itens individuais, que integram o grupo de acordo com 
o item 6.5.8(b). 
 
Posição líquida nula 
 
6.6.6Quando o item protegido for um grupo que esteja em posição líquida nula (ou seja, os itens 
protegidos entre si compensam totalmente o risco que é gerenciado na base de grupo), a entidade 
tem permissão de designá-lo na relação de proteção que não inclui instrumento de hedge, ficando 
ressalvado que: 
 
(a)o hedge faz parte da estratégia de rolagem do hedge de risco líquido, pela qual a entidade 
rotineiramente protege novas posições do mesmo tipo, conforme o tempo passa (por exemplo, 
quando transações movem-se pelo horizonte de tempo, durante o qual a entidade protege); 
 
(b)a posição líquida protegida muda em tamanho ao longo da vida da estratégia de hedge de risco 
líquida de rolagem e a entidade deve utilizar instrumentos de hedge elegíveis para proteger o risco 
líquido (ou seja, quando a posição líquida não é nula); 
 
(c)a contabilização de hedge normalmente é aplicada a essas posições líquidas, quando a posição 
líquida não é nula e é protegida com instrumentos de hedge elegíveis; e 
 
(d)não aplicar contabilização de hedge à posição líquida nula daria origem a resultados contábeis 
inconsistentes porque a contabilização não reconheceria as posições de risco que se compensam 
que, de outro modo, seriam reconhecidas no hedge da posição líquida. 
 
6.7 Opção de designar a exposição de crédito como mensurada ao valor justo por meio do resultado 
Elegibilidade de exposição de crédito para designação ao valor justo por meio do resultado 6.7.1Se a 
entidade utilizar um derivativo de crédito, que seja mensurado ao valor justo por meio do resultado, 
para gerenciar o risco de crédito da totalidade, ou parte, de instrumento financeiro (exposição de 
crédito), ela pode designar esse instrumento financeiro na medida em que for assim gerenciado (ou 
seja, a totalidade ou uma proporção dele) como mensurado ao valor justo por meio do resultado se: 
 
(a)o nome da exposição de crédito (por exemplo, o mutuário, ou o titular de compromisso de 
empréstimo) corresponde à entidade de referência do derivativo de crédito ("nome 
correspondente"); e 
 
(b)a senioridade do instrumento financeiro corresponde àquela dos instrumentos que podem ser 
entregues de acordo com o derivativo de crédito. 



 

 
A entidade pode realizar essa designação, independentemente de o instrumento financeiro, que é 
gerenciado para risco de crédito, estar dentro do alcance desta norma (por exemplo, a entidade 
pode designar compromissos de empréstimo, que estão fora do alcance desta norma). A entidade 
pode designar esse instrumento financeiro no reconhecimento inicial, ou após isso, ou enquanto não 
estiver reconhecido e deve documentar a designação, simultaneamente. 
 
Contabilização de exposição de crédito designada ao valor justo por meio do resultado 
 
6.7.2Se o instrumento financeiro for designado de acordo com o item 6.7.1 como mensurado ao 
valor justo por meio do resultado após seu reconhecimento inicial, ou não tiver sido anteriormente 
reconhecido, a diferença no momento da designação entre o valor contábil, se houver, e o valor justo 
deve ser imediatamente reconhecida no resultado. Para ativos financeiros mensurados ao valor justo 
por meio de outros resultados abrangentes, de acordo com o item 4.1.2A, o ganho ou a perda 
acumulada, reconhecido anteriormente em outros resultados abrangentes, deve ser imediatamente 
reclassificado do patrimônio líquido para o resultado, como ajuste de reclassificação (ver NBC TG 26). 
 
6.7.3A entidade deve descontinuar a mensuração do instrumento financeiro que deu origem ao risco 
de crédito, ou uma proporção desse instrumento financeiro, ao valor justo por meio do resultado se: 
 
(a)os critérios de qualificação no item 6.7.1 não forem mais atendidos, por exemplo: 
 
(i)o derivativo de crédito ou o instrumento financeiro relacionado, que dá origem ao risco de crédito, 
expira ou é vendido, rescindido ou liquidado; ou 
 
(ii)o risco de crédito do instrumento financeiro não é mais gerenciado utilizando-se derivativos de 
crédito. Por exemplo, isso pode ocorrer devido às melhorias na qualidade de crédito do mutuário ou 
do titular de compromisso de empréstimo ou alterações nos requisitos de capital impostos à 
entidade; e 
 
(b)o instrumento financeiro, que dá origem ao risco de crédito, não precisar ser mensurado ao valor 
justo por meio do resultado (ou seja, o modelo de negócios da entidade não se alterou nesse meio 
tempo de modo que fosse requerida a reclassificação de acordo com o item 4.4.1). 
 
6.7.4Quando a entidade descontinuar a mensuração do instrumento financeiro, que dá origem ao 
risco de crédito, ou uma proporção desse instrumento financeiro, ao valor justo por meio do 
resultado, o valor justo desse instrumento financeiro na data da descontinuação torna-se seu novo 
valor contábil. Subsequentemente, a mesma mensuração, que foi utilizada antes de designar o 
instrumento financeiro ao valor justo por meio do resultado, deve ser aplicada (incluindo 
amortização que resulte do novo valor contábil). Por exemplo, o ativo financeiro, que havia sido 
originalmente classificado como mensurado ao custo amortizado, reverteria para essa mensuração e 
sua taxa de juros efetiva seria recalculada com base em seu novo valor contábil bruto, na data da 
descontinuação da mensuração ao valor justo por meio do resultado. 
 
Capítulo 7 - Data de vigência e transição 
 
7.1 Data de vigência 
 



 

7.1.1A vigência desta NBC TG será estabelecida pelos órgãos reguladores que o aprovarem, sendo 
que para o pleno atendimento às normas internacionais de contabilidade a entidade deve aplicar 
esta norma para períodos anuais iniciados em ou após 1º de janeiro de 2018. 
 
7.1.2 a 7.1.4 Eliminados. 
 
7.2 Transição 
 
7.2.1A entidade deve aplicar esta norma retrospectivamente, de acordo com a NBC TG 23 - Políticas 
Contábeis, Mudança de Estimativa e Retificação de Erro, exceto conforme especificado nos itens 
7.2.4 a 7.2.26 e 7.2.28. Esta norma não deve ser aplicada a itens que já tenham sido desreconhecidos 
na data da aplicação inicial. 
 
7.2.2Para fins das disposições sobre transição dos itens 7.2.1, 7.2.3 a 7.2.28 e 7.3.2, a data de 
aplicação inicial é a data em que a entidade aplicar pela primeira vez os requisitos desta norma e 
deve ser o início de um período contábil após a emissão desta norma. 
 
Dependendo da abordagem escolhida pela entidade para aplicar esta norma, a transição pode 
envolver uma ou mais datas de aplicação inicial para diferentes requisitos. 
 
Transição para classificação e mensuração (capítulos 4 e 5) 
 
7.2.3Na data de aplicação inicial, a entidade deve avaliar se o ativo financeiro atende à condição do 
item 4.1.2(a) ou 4.1.2A(a) com base nos fatos e circunstâncias que existirem nessa data. A 
classificação resultante deve ser aplicada retrospectivamente, independentemente do modelo de 
negócios da entidade em períodos contábeis anteriores. 
 
7.2.4Se, na data de aplicação inicial, for impraticável (conforme definido na NBC TG 23) para a 
entidade avaliar um elemento de valor do dinheiro no tempo, modificado de acordo com os itens 
B4.1.9B a B4.1.9D com base nos fatos e circunstâncias que existiam no reconhecimento inicial do 
ativo financeiro, a entidade deve avaliar as características de fluxo de caixa contratual desse ativo 
financeiro com base nos fatos e circunstâncias, que existiam no reconhecimento inicial do ativo 
financeiro, sem considerar os requisitos referentes à modificação do elemento de valor do dinheiro 
no tempo nos itens B4.1.9B a B4.1.9D (ver também item 42R da NBC TG 40). 
 
7.2.5Se, na data da aplicação inicial, for impraticável (conforme definido na NBC TG 23) para a 
entidade avaliar se o valor justo de característica de pagamento antecipado era insignificante, de 
acordo com o item B4.1.12(c), com base nos fatos e circunstâncias que existiam no reconhecimento 
inicial do ativo financeiro, a entidade deve avaliar as características de fluxo de caixa contratual desse 
ativo financeiro, com base nos fatos e circunstâncias que existiam no reconhecimento inicial do ativo 
financeiro sem considerar a exceção para elementos de pagamento antecipado no item B4.1.12 (ver 
também item 42S da NBC TG 40). 
 
7.2.6Se a entidade mensurar um contrato híbrido ao valor justo, de acordo com os itens 4.1.2A, 4.1.4 
ou 4.1.5, mas o valor justo do contrato híbrido não tiver sido mensurado em períodos contábeis 
comparativos, o valor justo do contrato híbrido nos períodos de relatório comparativos deve ser a 
soma dos valores justos dos componentes (ou seja, o contrato principal não derivativo e o derivativo 
embutido) no final de cada período contábil comparativo, se a entidade reapresentar períodos 
anteriores (ver item 7.2.15). 
 



 

7.2.7Se a entidade aplicar o item 7.2.6, então, na data de aplicação inicial, a entidade deve 
reconhecer qualquer diferença entre o valor justo de todo o contrato híbrido, na data da aplicação 
inicial, e a soma dos valores justos dos componentes do contrato híbrido, na data da aplicação inicial, 
nos lucros acumulados de abertura (ou outro componente do patrimônio líquido, conforme 
apropriado) do período contábil que inclui a data da aplicação inicial. 
 
7.2.8Na data da aplicação inicial, a entidade pode designar: 
 
(a)o ativo financeiro como mensurado ao valor justo por meio do resultado, de acordo com o item 
4.1.5; ou 
 
(b)o investimento em instrumento patrimonial como ao valor justo por meio de outros resultados 
abrangentes, de acordo com o item 5.7.5. 
 
Essa designação deve ser feita com base nos fatos e circunstâncias existentes na data da aplicação 
inicial. Essa classificação deve ser aplicada, retrospectivamente. 
 
7.2.9Na data da aplicação inicial, a entidade: 
 
(a)deve revogar sua designação anterior de ativo financeiro como mensurado ao valor justo por meio 
do resultado, se esse ativo financeiro não atender à condição do item 4.1.5; 
 
(b)pode revogar sua designação anterior de ativo financeiro como mensurado ao valor justo por 
meio do resultado, se esse ativo financeiro atender à condição do item 4.1.5. 
 
Essa revogação deve ser feita com base nos fatos e circunstâncias existentes na data da aplicação 
inicial. Essa classificação deve ser aplicada, retrospectivamente. 
 
7.2.10Na data da aplicação inicial, a entidade: 
 
(a)pode designar o passivo financeiro como mensurado ao valor justo por meio do resultado, de 
acordo com o item 4.2.2(a); 
 
(b)deve revogar sua designação anterior de passivo financeiro como mensurado ao valor justo por 
meio do resultado, se essa designação tiver sido feita no reconhecimento inicial, de acordo com a 
condição atual no item 4.2.2(a), e essa designação não atender a essa condição na data da aplicação 
inicial; 
 
(c)pode revogar sua designação anterior de passivo financeiro como mensurado ao valor justo por 
meio do resultado, se essa designação tiver sido feita no reconhecimento inicial, de acordo com a 
condição atual no item 4.2.2(a), e essa designação atender a essa condição na data da aplicação 
inicial. 
 
Essas designação e revogação devem ser feitas com base nos fatos e circunstâncias existentes na 
data da aplicação inicial. Essa classificação deve ser aplicada, retrospectivamente. 
 
7.2.11Se for impraticável (conforme definido na NBC TG 23) para a entidade aplicar 
retrospectivamente o método de juros efetivos, a entidade deve tratar: 
 



 

(a)o valor justo do ativo financeiro ou do passivo financeiro, no final de cada período comparativo 
apresentado, como valor contábil bruto desse ativo financeiro ou custo amortizado desse passivo 
financeiro, se a entidade reapresentar períodos anteriores; e 
 
(b)o valor justo do ativo financeiro ou do passivo financeiro, na data da aplicação inicial, como novo 
valor contábil bruto desse ativo financeiro ou novo custo amortizado desse passivo financeiro, na 
data da aplicação inicial desta norma. 
 
7.2.12Se a entidade tiver contabilizado anteriormente ao custo (de acordo com a NBC TG 38) um 
investimento em instrumento patrimonial que não tenha preço cotado em mercado ativo para 
instrumento idêntico (ou seja, informação de Nível 1) (ou ativo derivativo que seja vinculado a esse 
instrumento e que deva ser liquidado pela entrega desse instrumento), ela deve mensurar esse 
instrumento ao valor justo na data da aplicação inicial. Qualquer diferença entre o valor contábil 
anterior e o valor justo deve ser reconhecida em lucros acumulados de abertura (ou outros 
componentes do patrimônio líquido, conforme apropriado) do período contábil que inclui a data da 
aplicação inicial. 
 
7.2.13Se a entidade tiver contabilizado anteriormente um passivo derivativo que seja vinculado à, e 
que deva ser liquidado pela, entrega de instrumento patrimonial que não tenha preço cotado em 
mercado ativo para instrumento idêntico (ou seja, informação de Nível 1) ao custo de acordo com a 
NBC TG 38, ela deve mensurar esse passivo derivativo ao valor justo na data da aplicação inicial. 
 
Qualquer diferença entre o valor contábil anterior e o valor justo deve ser reconhecida em lucros 
acumulados de abertura do período contábil que incluir a data da aplicação inicial. 
 
7.2.14Na data da aplicação inicial, a entidade deve determinar se o tratamento descrito no item 5.7.7 
cria ou aumenta o descasamento contábil no resultado com base nos fatos e circunstâncias 
existentes na data da aplicação inicial. Esta norma deve ser aplicada, retrospectivamente, com base 
nessa determinação. 
 
7.2.15Apesar do requisito no item 7.2.1, a entidade, que adotar os requisitos de classificação e 
mensuração desta norma (que inclui os requisitos relacionados à mensuração do custo amortizado 
para ativos financeiros e redução ao valor recuperável nas Seções 5.4 e 5.5), deve fornecer as 
divulgações previstas nos itens 42L a 42O da NBC TG 40, porém não precisa reapresentar períodos 
anteriores. A entidade pode reapresentar períodos anteriores se, e somente se, isso for possível sem 
o uso de percepção tardia. Se a entidade não reapresentar períodos anteriores, ela deve reconhecer 
qualquer diferença entre o valor contábil anterior e o valor contábil no início do período contábil 
anual, que incluir a data da aplicação inicial no saldo de abertura de lucros acumulados (ou outro 
componente do patrimônio líquido, conforme apropriado) do período contábil anual, que incluir a 
data da aplicação inicial. Entretanto, se a entidade reapresentar períodos anteriores, as 
demonstrações contábeis reapresentadas devem refletir todos os requisitos desta norma. Se a 
abordagem escolhida pela entidade para aplicar a NBC TG 48 resultar em mais de uma data de 
aplicação inicial para diferentes requisitos, este item deve ser aplicado em cada data da aplicação 
inicial (ver item 7.2.2). Esse é o caso, por exemplo, se a entidade escolher aplicar antecipadamente 
somente os requisitos para a apresentação de ganhos e perdas em passivos financeiros designados 
como ao valor justo por meio do resultado, de acordo com o item 7.1.2, antes de aplicar os outros 
requisitos desta norma. 
 
7.2.16Se a entidade elaborar demonstrações contábeis intermediárias de acordo com a NBC TG 21 - 
Demonstração Intermediária, ela não precisa aplicar os requisitos desta norma a períodos 



 

intermediários anteriores à data da aplicação inicial, se isto for impraticável (conforme definido na 
NBC TG 23). 
 
Redução ao valor recuperável (Seção 5.5) 
 
7.2.17A entidade deve aplicar os requisitos de redução ao valor recuperável, descritos na Seção 5.5, 
retrospectivamente, de acordo com a NBC TG 23, conforme os itens 7.2.15 e 7.2.18 a 7.2.20. 
 
7.2.18Na data da aplicação inicial, a entidade deve utilizar informações razoáveis e sustentáveis 
disponíveis, sem custo ou esforço excessivos, para determinar o risco de crédito na data em que o 
instrumento financeiro foi inicialmente reconhecido (ou para compromissos de empréstimo e 
contratos de garantia financeira na data em que a entidade tornar-se parte do compromisso 
irrevogável, de acordo com o item 5.5.6), e comparar isso ao risco de crédito na data da aplicação 
inicial desta norma. 
 
7.2.19Ao determinar se ocorreu aumento significativo no risco de crédito desde o reconhecimento 
inicial, a entidade pode aplicar: 
 
(a)os requisitos dos itens 5.5.10 e B5.5.22 a B5.5.24; e 
 
(b)a presunção refutável do item 5.5.11 para pagamentos contratuais vencidos há mais de 30 dias, se 
a entidade aplicar os requisitos de redução ao valor recuperável, mediante a identificação de 
aumentos significativos no risco de crédito desde o reconhecimento inicial para esses instrumentos 
financeiros com base em informações sobre pagamentos vencidos. 
 
7.2.20Se, na data da aplicação inicial, o fato de determinar se houve aumento significativo no risco 
de crédito desde o reconhecimento inicial exigir custo ou esforço excessivos, a entidade deve 
reconhecer a provisão para perdas pelo valor equivalente às perdas de crédito esperadas em cada 
data de balanço até que o instrumento financeiro seja desreconhecido (salvo se esse instrumento 
financeiro tiver baixo risco de crédito na data do balanço, sendo que, nesse caso, deve ser aplicado o 
item 7.2.19(a)). 
 
Transição para contabilização de hedge (Capítulo 6) 
 
7.2.21Quando a entidade aplicar pela primeira vez esta norma, ela pode escolher se sua política 
contábil continua a aplicar os requisitos de contabilização de hedge da NBC TG 38 em vez dos 
requisitos do Capítulo 6 desta norma. A entidade deve aplicar essa política a todas as suas relações 
de proteção. A entidade que escolher essa política deve também aplicar a ITG 06 - Hedge de 
Investimento Líquido em Operação no Exterior sem as alterações que adaptam essa interpretação 
aos requisitos do Capítulo 6 desta norma. 
 
7.2.22Exceto conforme previsto no item 7.2.26, a entidade deve aplicar os requisitos de 
contabilização de hedge desta norma, prospectivamente. 
 
7.2.23Para aplicar a contabilização de hedge, a partir da data da aplicação inicial dos requisitos de 
contabilização de hedge desta norma, todos os critérios de qualificação devem ser cumpridos nessa 
data. 
 
7.2.24As relações de proteção que se qualificaram para contabilização de hedge, de acordo com a 
NBC TG 38, e que também se qualificam para contabilização de hedge, de acordo com os critérios 



 

desta norma (ver item 6.4.1), após levar em consideração qualquer reequilíbrio da relação de 
proteção na transição (ver item 7.2.25(b)), devem ser consideradas como relações de proteção 
contínuas. 
 
7.2.25Na aplicação inicial dos requisitos de contabilização de hedge desta norma, a entidade: 
 
(a)pode começar a aplicar esses requisitos a partir do mesmo momento no tempo em que deixar de 
aplicar os requisitos de contabilização de hedge da NBC TG 38; e 
 
(b)deve considerar o índice de hedge de acordo com a NBC TG 38 como ponto de partida para 
reequilibrar o índice de hedge da relação de proteção contínua, se for aplicável. Qualquer ganho ou 
perda proveniente desse reequilíbrio deve ser reconhecido no resultado. 
 
7.2.26Como exceção à aplicação prospectiva dos requisitos de contabilização de hedge desta norma, 
a entidade: 
 
(a)deve aplicar a contabilização para o valor de opções no tempo de acordo com o item 6.5.15, 
retrospectivamente, se, de acordo com a NBC TG 38 somente a alteração no valor intrínseco da 
opção foi designada como instrumento de hedge na relação de proteção. 
 
Essa aplicação retrospectiva aplica-se somente àquelas relações de proteção que existiam no início 
do período comparativo mais antigo ou que foram designadas posteriormente; 
 
(b)pode aplicar a contabilização para o elemento a termo de contratos a termo, de acordo com o 
item 6.5.16, retrospectivamente, se, de acordo com a NBC TG 38, somente a alteração no elemento à 
vista do contrato a termo foi designada como instrumento de hedge na relação de proteção. Essa 
aplicação retrospectiva aplica-se somente àquelas relações de proteção que existiam no início do 
período comparativo mais antigo ou que foram designadas posteriormente. Além disso, se a 
entidade escolher a aplicação retrospectiva dessa contabilização, ela deve ser aplicada a todas as 
relações de proteção que se qualificarem para essa escolha (ou seja, na transição, essa escolha não 
está disponível na base de relação de proteção por relação de proteção). A contabilização de spreads 
com base em moeda estrangeira (ver item 6.5.16) pode ser aplicada, retrospectivamente, a essas 
relações de proteção que existiam no início do período comparativo mais antigo ou que foram 
designadas posteriormente. 
 
(c)deve aplicar, retrospectivamente, o requisito do item 6.5.6 de que não existe o término ou 
rescisão do instrumento de hedge se: 
 
(i)como consequência de leis ou regulamentos ou a introdução de leis ou regulamentos, as partes do 
instrumento de hedge concordarem que uma ou mais contrapartes de compensação substituem sua 
contraparte original para tornarem-se a nova contraparte de cada uma das partes; e 
 
(ii)outras alterações, se houver, ao instrumento de hedge estarão limitadas àquelas que são 
necessárias para efetuar essa substituição da contraparte. 
 
7.2.27ª 7.3.2 Eliminados. 
 
Esta norma entra em vigor na data de sua publicação, aplicandose aos exercícios iniciados a partir de 
1º de janeiro de 2018. 
 



 

Esta norma revoga, a partir de 1º de janeiro de 2018, as seguintes normas: 
 
(a)NBC TG 38, aprovada pela Resolução CFC nº 1.196/2009, publicada no DOU, Seção 1, de 
23/11/2009, e suas alterações (R1), (R2) e (R3), publicadas no DOU, Seção 1, de 20/12/2013, 
17/04/2014 e 01/12/2014, respectivamente, exceto para as entidades que utilizem a NBC TG 1000 - 
Contabilidade para Pequenas e Médias Empresas, de acordo com o item 11.2, alínea (b); para as 
entidades que optarem por utilizar a opção de registro de hedge accounting de acordo com o 
disposto nos itens 81A, 89 a 94 e AG114 a AG132, conforme facultam os itens 5.2.3, 5.3.2, 5.7.1, 
5.7.2 e 5.7.3 e 6.1.3 desta norma; e para as entidades seguradoras que optarem por continuar a 
utilizar a NBC TG 38 até 1º de janeiro de 2021, conforme alterações que serão feitas na NBC TG 11 - 
Contratos de Seguro; 
 
(b)ITG 06, aprovada pela Resolução CFC nº 1.259/2009, publicada no DOU, Seção 1, de 24/12/2009, 
exceto para as entidades que optarem por continuar a utilizar o registro de hedge accounting pela 
NBC TG 38, conforme faculta o item 7.2.21 desta norma; e 
 
(c)CTG 03, aprovado pela Resolução CFC nº 1.199/2009, publicado no DOU, Seção 1, de 23/11/2009. 
 
JOAQUIM DE ALENCAR BEZERRA FILHO - Presidente do Conselho - Em exercício 
 

DELIBERAÇÃO Nº 760, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2016 - DOU de 23/12/2016 (nº 246, 
Seção 1, pág. 113) 

 

Aprova o Documento de Revisão de Pronunciamentos Técnicos nº 09 referente aos 
Pronunciamentos CPC 02 (R2), CPC 26 (R1), CPC 39 e Interpretação Técnica ICPC 09 (R2) 
emitidos pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis. 

 

O PRESIDENTE DA COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS - CVM torna público que o Colegiado, em 
reunião realizada em 20 de dezembro de 2016, com fundamento nos §§ 3º e 5º do art. 177 da Lei nº 
6.404, de 15 de dezembro de 1976, combinados com os incisos II e IV do § 1º do art. 22 da Lei nº 
6.385, de 7 de dezembro de 1976, deliberou: 
 
I - aprovar e tornar obrigatório, para as companhias abertas, o Documento de Revisão de 
Pronunciamentos Técnicos nº 09 referente aos Pronunciamentos CPC 02 (R2), CPC 26 (R1), CPC 39 e 
Interpretação Técnica ICPC 09 (R2), emitidos pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis - CPC, 
anexo à presente Deliberação; e 
 
II - que esta Deliberação entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União, 
aplicando-se aos exercícios iniciados em ou após 01 de janeiro de 2016. 
 
LEONARDO P. GOMES PEREIRA 
 
ANEXO 
 
COMITÊ DE PRONUNCIAMENTOS CONTÁBEIS  
 
REVISÃO DE PRONUNCIAMENTOS TÉCNICOS - Nº 09/2016  



 

 
Este documento de revisão apresenta alterações aos seguintes Pronunciamentos e Interpretação 
Técnicos: CPC 02 (R2), CPC 26 (R1), CPC 39 e ICPC 09 (R2). Introdução Este documento estabelece 
alterações a Pronunciamentos e Interpretação Técnicos em decorrência do processo de revisão anual 
do CPC, como previsto em seu plano de trabalho, no sentido de fazer as alterações necessárias para 
que os textos dos Pronunciamentos e Interpretação Técnicos permaneçam alinhados com os 
correspondentes documentos emitidos pelo IASB.  
 
Os principais motivos para as alterações propostas são:  
 
CPC 02 (R2) - Ajuste do texto para ficar alinhado ao correspondente IAS, tendo em vista que em 
determinadas jurisdições podem existir mais de uma taxa de câmbio aplicável, como, por exemplo, é 
o caso hoje existente na Venezuela.  
 
CPC 26 (R1) e CPC 39 - Correção do texto por erro de transcrição.  
 
ICPC 09 (R2)  
 
Item 21 - Inserido tão somente, para aclarar melhor, que a diferença entre valor justo dos ativos e 
passivos adquiridos em combinação de negócios e seus respectivos valores contábeis deve ser 
ajustado, no balanço consolidado, de forma individual, nas linhas dos ativos e passivos a que se 
referem, e não em rubrica única. Por exemplo, a parcela de valor justo excedente ao valor contábil 
dos imóveis deve aparecer, no consolidado, como ajuste dos imóveis; a parcela referente aos 
intangíveis, como ajustes dos intangíveis. Não pode a soma dos dois valores ser apresentada como 
uma única linha no consolidado.  
 
Item 67 - Quando se adquire ações ou quotas para tesouraria, não se segrega o valor de aquisição 
desses instrumentos nos componentes valor contábil, mais (menos) valia de ativos e ágio por 
expectativa de rentabilidade futura (ganho por compra vantajosa). O valor integral da aquisição é 
registrado em uma única conta retificadora no patrimônio líquido da adquirente.  
 
Dentro do conceito de entidade adotado pelas normas internacionais, as participações dos não 
controladores são parte integrante do patrimônio líquido da entidade consolidada; como 
consequência disso, as aquisições de ações ou quotas desses não controladores pela controladora, 
após obtenção do controle, correspondem a uma espécie de aquisição desses instrumentos para 
tesouraria; são consideradas transações de capital entre a companhia e sócios da entidade como um 
todo (controladora e controladas) e são tratadas também como redução do patrimônio líquido 
consolidado. Assim, também não faz sentido a mesma divisão do valor da aquisição desses 
instrumentos em valor contábil, mais (menos) valia de ativos e ágio por expectativa de rentabilidade 
futura (ganho por compra vantajosa). A única coisa que ocorre é que, nessa aquisição, o patrimônio 
líquido total é diminuído pelo valor total da aquisição. Portanto, como a participação dos não 
controladores também é diminuída, o montante que reduz o patrimônio líquido na parte 
pertencente aos sócios da controladora é a diferença entre o valor total da aquisição e o valor 
alterado na participação dos não controladores.  
 
Não há que se falar, repete-se, em ágio, mais valia e semelhantes como consta da redação atual.  
 
1. Altera a definição Taxa de câmbio à vista do item 8 do CPC 02 (R2) - Efeitos das Mudanças nas 
Taxas de Câmbio e Conversão de Demonstrações Contábeis, que passa a vigorar com a seguinte 



 

redação: Taxa de câmbio à vista é a taxa de câmbio normalmente utilizada para liquidação imediata 
das operações de câmbio.  
 
2. Altera os itens 21 e 67 da ICPC 09 (R2) - Demonstrações Contábeis Individuais, Demonstrações 
Separadas, Demonstrações Consolidadas e Aplicação do Método da Equivalência Patrimonial, que 
passam a vigorar com as seguintes redações:  
 
21. O montante correspondente à diferença entre o valor justo e o valor contábil do acervo líquido 
cujo controle foi obtido deve ser considerado como ajuste extracontábil ao patrimônio líquido da 
entidade adquirida para fins do cômputo da equivalência patrimonial (nas demonstrações individuais 
da controladora), mesmo não estando refletido nas demonstrações contábeis individuais da 
entidade, cujo controle foi obtido, e as diferenças individuais entre o valor justo e o valor contábil de 
cada ativo e passivo da entidade, cujo controle foi obtido, devem compor também os saldos desses 
ativos e passivos da entidade adquirida, para fins de consolidação das demonstrações contábeis.  
 
67. Portanto, se a controladora adquirir mais ações ou outros instrumentos patrimoniais de entidade 
que já controla, deve considerar a diferença entre o valor de aquisição e o valor patrimonial contábil 
adquirido em contrapartida do seu patrimônio líquido (individual e consolidado), semelhantemente, 
por exemplo, à compra de ações próprias (em tesouraria). No caso de alienação, desde que não seja 
perdido o controle sobre a controlada, a diferença também deve ser alocada diretamente ao 
patrimônio líquido, e não ao resultado.  
 
3. Altera o item 38A no CPC 26 (R1) - Apresentação das Demonstrações Contábeis, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:  
 
38A. A entidade deve apresentar como informação mínima dois balanços patrimoniais, duas 
demonstrações do resultado e do resultado abrangente, duas demonstrações do resultado (se 
apresentadas separadamente), duas demonstrações dos fluxos de caixa, duas demonstrações das 
mutações do patrimônio líquido e duas demonstrações do valor adicionado (se apresentadas), bem 
como as respectivas notas explicativas.  
 
4. Altera o item 23 do CPC 39 - Instrumentos Financeiros: Apresentação  
 
23. Com exceção das circunstâncias descritas nos itens 16A e 16B ou itens 16C e 16D, um contrato 
que contém a obrigação para a entidade de comprar seus próprios instrumentos patrimoniais em 
caixa ou outro ativo financeiro dá origem a um passivo financeiro no valor presente do montante de 
resgate (por exemplo, pelo valor presente do preço de recompra futura, preço de prática da opção, 
ou outra quantia de resgate). Esse é o caso mesmo quando o contrato em si é um instrumento 
patrimonial. Um exemplo é a obrigação da entidade, num contrato futuro, de comprar seus próprios 
instrumentos patrimoniais em caixa. O passivo financeiro deve ser reconhecido inicialmente pelo 
valor presente do montante de resgate e deve ser reclassificado do patrimônio líquido. 
Posteriormente, o passivo financeiro deve ser mensurado de acordo com o Pronunciamento Técnico 
CPC 38. Se o contrato expirar sem entrega, o valor contábil do passivo financeiro deve ser 
reclassificado para o patrimônio líquido. A obrigação contratual da entidade de comprar seus 
próprios instrumentos patrimoniais dá origem a um passivo financeiro pelo valor presente do 
montante de resgate mesmo que a obrigação de compra seja condicionada ao exercício do direito de 
resgate pela contraparte (por exemplo, opção de venda lançada que dá à contraparte o direito de 
vender um instrumento patrimonial da própria entidade à entidade por um preço fixo).  
 
 



 

DELIBERAÇÃO Nº 761, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2016 - DOU de 23/12/2016 (nº 246, 
Seção 1, pág. 114) 

 

Aprova o Documento de Revisão de Pronunciamentos Técnicos nº 10 referente aos 
Pronunciamentos CPC 03 (R2) e CPC 32 emitidos pelo Comitê de Pronunciamentos 
Contábeis. 

 

O PRESIDENTE DA COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS - CVM torna público que o Colegiado, em 
reunião realizada em 20 de dezembro de 2016, com fundamento nos §§ 3º e 5º do art. 177 da Lei nº 
6.404, de 15 de dezembro de 1976, combinados com os incisos II e IV do § 1º do art. 22 da Lei nº 
6.385, de 7 de dezembro de 1976, deliberou: 
 
I - aprovar e tornar obrigatório, para as companhias abertas, o Documento de Revisão de 
Pronunciamentos Técnicos nº 09 referente aos Pronunciamentos CPC 03 (R2) e CPC 32, emitidos pelo 
Comitê de Pronunciamentos Contábeis - CPC, anexo à presente Deliberação; e 
 
II - que esta Deliberação entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União, 
aplicando-se aos exercícios iniciados em ou após 01 de janeiro de 2017. 
 
LEONARDO P. GOMES PEREIRA 
 
ANEXO 
 
COMITÊ DE PRONUNCIAMENTOS CONTÁBEIS 
 
REVISÃO DE PRONUNCIAMENTOS TÉCNICOS - N.º 10/2016 
 
Este documento de revisão apresenta alterações nos Pronunciamentos Técnicos: CPC 03 (R2) e CPC 
32. 
 
Este documento estabelece alterações aos Pronunciamentos Técnicos CPC 03 (R2) e CPC 32 em 
decorrência de esclarecimentos feitos pelo IASB sobre passivos decorrentes de atividade de 
financiamento e sobre o reconhecimento de ativos fiscais diferidos sobre perdas não realizadas que 
são aplicáveis a partir de 1º de janeiro de 2017.  
 
1.Inclui os itens 44A a 44E e seu título, o item 60, a Nota E no Exemplo ilustrativo A e o Exemplo C 
após os exemplos ilustrativos A e B no CPC 03 (R2) - Demonstração dos Fluxos de Caixa, que passam a 
vigorar com as seguintes redações: 
 
Alteração do passivo decorrente de atividade de financiamento  
 
44A. A entidade deve divulgar informações que permitam aos usuários das demonstrações contábeis 
avaliar as alterações em passivos provenientes de atividades de financiamento, incluindo as 
alterações decorrentes dos fluxos de caixa e de não caixa. 
 
44B. Na medida do necessário para satisfazer o requisito do item 44A, a entidade deve divulgar as 
seguintes variações do passivo decorrentes de atividades de financiamento: 



 

 
(a) alterações dos fluxos de caixa de financiamento; 
 
(b) alterações decorrentes da obtenção ou perda de controle de controladas ou outros negócios; 
 
(c) efeito das alterações nas taxas de câmbio; 
 
(d) alterações nos valores justos; e 
 
(e) outras alterações. 
 
44C. Passivos decorrentes das atividades de financiamento são passivos para os quais os fluxos de 
caixa foram, ou fluxos de caixa futuros serão, classificados na demonstração dos fluxos de caixa como 
fluxos de caixa de atividades de financiamento. Além disso, o requisito de divulgação no item 44A 
também se aplica a alterações em ativos financeiros (por exemplo, ativos que protegem passivos de 
hedge de atividades de financiamento), se os fluxos de caixa a partir desses ativos financeiros foram, 
ou fluxos de caixa futuros serão, incluídos no fluxo de caixa de atividades de financiamento. 
 
44D. Uma forma de cumprir o requisito de divulgação no item 44A é mediante o fornecimento da 
conciliação entre a abertura e o fechamento de saldos no balanço patrimonial para passivos 
decorrentes de atividades de financiamento, incluindo as alterações especificadas no item 44B. 
Quando a entidade divulgar tal conciliação, deve fornecer informações suficientes para permitir que 
os usuários das demonstrações contábeis vinculem os itens incluídos na conciliação do balanço 
patrimonial e da demonstração dos fluxos de caixa. 
 
44E. Se a entidade divulgar a informação exigida pelo item 44A, em combinação com a divulgação de 
alterações em outros ativos e passivos, deve divulgar as variações do passivo decorrentes de 
atividades de financiamento separadamente das alterações nesses outros ativos e passivos. 
 
60. Quando a entidade aplicar pela primeira vez os itens 44A a 44E, não é obrigada a fornecer 
informações comparativas para períodos anteriores. 
 
A Nota E deve ser incluída no Exemplo ilustrativo A existente. 
 
E. Conciliação de passivos resultantes de atividades de financiamento 

 20X1  
Fluxo de 
caixa  

Alterações em 
não caixa  

 20X2  

   Aquisição  Novos arrendamentos   

Empréstimos de longo prazo  1.040  250  200  - 1.490  

Obrigações de arrendamento  - (90)  - 900  810  

Dívida de longo prazo  1.040  160  200  900  2.300  

O Exemplo C deve ser incluído depois dos exemplos ilustrativos A e B existentes. 
C. Conciliação de passivos resultantes de atividades de financiamento 
1. Este exemplo ilustra uma forma possível de fornecer as divulgações exigidas pelos itens 44A a 44E. 
2. O exemplo mostra apenas os valores do período corrente. Os valores correspondentes do período 
anterior devem ser apresentados, de acordo com o CPC 26 - Apresentação das Demonstrações 
Contábeis. 

 20X1  
Fluxo de  
caixa  

Alterações de 
não caixa  

  20X2  



 

   Aquisição  
Movimento de 
taxa de 
câmbio  

Alteração no 
valor justo  

 

Empréstimos de longo prazo  22.000  (1.000)  - - - 21.000  

Empréstimos de curto prazo  10.000  (500)  - 200  - 9.700  

Obrigações de arrendamento  4.000  (800)  300  - - 3.500  

Ativos mantidos para proteção 
de empréstimos de longo prazo  

(675)  150  - - (25)  (550)  

Total de passivos de atividades 
de financiamento  

35.325  (2.150)  300  200  (25)  33.650  

2.Altera o item 29 e inclui os itens 27A, 29A, 98H, exemplo após o item 26 e, em exemplos 
ilustrativos, o Exemplo 7 no CPC 32 - Tributos sobre o Lucro, que passam a vigorar com as seguintes 
redações: 
Exemplo ilustrativo do item 26(d) (incluído após o item 26) 
Identificação de diferença temporária dedutível no final do ano 2: 
A entidade A compra por $ 1.000, no início do ano 1, um instrumento de dívida com valor nominal de 
$ 1.000 pagável no vencimento em 5 anos e com a taxa de juros de 2% pagável no final de cada ano. 
A taxa efetiva de juros é de 2%. O instrumento de dívida é mensurado pelo valor justo. 
No final do ano 2, o valor justo do instrumento de dívida diminuiu para $ 918 como resultado do 
aumento nas taxas de juro de mercado para 5%. É provável que a entidade A irá receber todos os 
fluxos de caixa contratuais se continuar a deter o instrumento de dívida. 
Quaisquer ganhos (perdas) com o instrumento de dívida são tributáveis (dedutíveis) somente quando 
realizados. Os ganhos (perdas) resultantes da venda ou vencimento do instrumento de dívida devem 
ser calculados para efeitos fiscais como a diferença entre o valor recebido e o custo original do 
instrumento de dívida. 
Consequentemente, a base fiscal do instrumento de dívida será o seu custo original. 
A diferença entre o valor contábil do instrumento de dívida da entidade no balanço patrimonial de $ 
918 e sua base fiscal de $ 1.000 dá origem à diferença temporária dedutível de $ 82 no final do ano 2 
(ver itens 20 e 26(d)), independentemente do fato de a entidade A esperar recuperar o valor contábil 
do instrumento de dívida por venda ou utilização, ou seja, mantendo-o e recebendo os fluxos de 
caixa contratuais, ou a combinação de ambos. 
Isso ocorre porque as diferenças temporárias dedutíveis são as diferenças entre o valor contábil de 
ativo ou passivo no balanço patrimonial e a sua base tributável que irá resultar em quantias que 
serão dedutíveis na determinação do lucro tributável (perda fiscal) de períodos futuros, quando o 
valor contábil do ativo ou passivo for recuperado ou liquidado (ver item 5). A entidade obtém a 
dedução equivalente à base fiscal do ativo de $ 1.000 na determinação do lucro tributável (perda 
fiscal), quer na venda ou no vencimento. 
Item incluído 
27A. Quando a entidade avaliar se os lucros tributáveis estarão disponíveis relativamente aos quais 
ela pode utilizar a diferença temporária dedutível, ela deve analisar se a legislação fiscal restringe as 
fontes de lucros tributáveis relativamente aos quais podem ser feitas deduções sobre a reversão 
dessa diferença temporária dedutível. Se a legislação fiscal não impuser tais restrições, a entidade 
deve avaliar a diferença temporária dedutível em combinação com todas as suas outras diferenças 
temporárias dedutíveis. No entanto, se a legislação fiscal restringir a utilização de perdas para a 
dedução relativamente à receita de um tipo específico, a diferença temporária dedutível deve ser 
avaliada em combinação apenas com outras diferenças temporárias dedutíveis do tipo apropriado. 
Item alterado, incluído inciso (i) 



 

29. Quando não existirem suficientes diferenças temporárias tributáveis relacionadas com a mesma 
autoridade tributária e a mesma entidade tributável, o ativo fiscal diferido deve ser reconhecido à 
medida que: 
(a)seja provável que a entidade terá lucro tributável suficiente relacionado com a mesma autoridade 
tributária e a mesma entidade tributável no mesmo período em que seja escriturada a reversão da 
diferença temporária dedutível (ou em períodos nos quais surja prejuízo fiscal proveniente do ativo 
fiscal diferido que possa ser compensado em períodos futuros ou anteriores). Ao avaliar se ela terá 
lucro tributável suficiente em períodos futuros, a entidade deve: 
(i) comparar as diferenças temporárias dedutíveis com lucro tributável futuro que permite excluir as 
deduções fiscais resultantes da reversão dessas diferenças temporárias dedutíveis. Essa comparação 
mostrará a extensão em que o lucro tributável futuro será suficiente para a entidade poder deduzir 
os montantes resultantes da reversão dessas diferenças temporárias dedutíveis; e 
(ii) ignorar os valores tributáveis advindos de diferenças temporárias dedutíveis que se espera que se 
originem em períodos futuros, porque o ativo fiscal diferido advindo dessas diferenças temporárias 
dedutíveis irá exigir futuros lucros tributáveis para poder ser utilizado; ou 
(b)estejam disponíveis para a entidade as oportunidades de planejamento tributário que criarão o 
lucro tributável em períodos apropriados.  
Item incluído 
29A. A estimativa de lucro tributável futuro provável pode incluir a recuperação de alguns dos ativos 
da entidade por valor superior ao seu valor contábil se houver provas suficientes de que será 
provável que a entidade vai conseguir atingir esse objetivo. Por exemplo, quando o ativo for 
mensurado pelo valor justo, a entidade deve considerar se há provas suficientes para concluir que 
será provável que a entidade irá recuperar o ativo por valor superior ao seu valor contábil. Esse pode 
ser o caso, por exemplo, quando a entidade pretende manter o instrumento de dívida de taxa fixa e 
receber os fluxos de caixa contratuais. 
Item incluído 
98H. A entidade deve aplicar essas alterações retrospectivamente, de acordo com o CPC 23 - Políticas 
Contábeis, Mudança de Estimativa e Retificação de Erro. No entanto, na aplicação inicial das 
alterações (itens 27A, 29 e 29A), a alteração no patrimônio líquido de abertura do período 
comparativo mais antigo pode ser reconhecida em lucros acumulados de abertura (ou em outro 
componente do patrimônio líquido, conforme o caso), sem atribuir a mudança entre a abertura de 
lucros acumulados e de outros componentes do patrimônio líquido. Se a entidade aplicar esse 
dispositivo, ela deve divulgar esse fato. 
Exemplo incluído no Apêndice B - Exemplos ilustrativos 
Exemplo 7 - Instrumentos de dívida mensurados ao valor justo  
Instrumentos de dívida 
Em 31 de dezembro de 20X1, a entidade Z detém uma carteira de três instrumentos de dívida: 

Instrumento 
de dívida  

Custo  Valor justo  Taxa de juros contratual  

 $  $   

A  2.000.000  1.942.857  2,00%  

B  750.000  778.571  9,00%  

C  2.000.000  1.961.905  3,00%  

A entidade Z adquiriu todos os instrumentos de dívida em emissão pelo seu valor nominal. Os termos 
dos instrumentos de dívida exigem que o emitente pague o valor nominal dos títulos de dívida no seu 
vencimento, em 31 de dezembro de 20X2. 
Os juros são pagos no final de cada ano, à taxa contratual fixa, que igualou a taxa de juros de 
mercado, quando os instrumentos de dívida foram adquiridos. No fim de 20X1, a taxa de juros de 
mercado é de 5%, o que fez com que o valor justo da dívida dos instrumentos A e C caíssem abaixo 



 

do seu custo e o valor justo da dívida do instrumento B valorizasse acima do seu custo. É provável 
que a entidade Z irá receber todos os fluxos de caixa contratuais se ela continuar a manter os 
instrumentos de dívida. 
No final de 20X1, a entidade Z espera recuperar os valores contábeis dos instrumentos de dívida A e 
B por meio de sua utilização, isto é, continuando a mantê-los e recolher os fluxos de caixa 
contratuais, e o instrumento de dívida C pela venda no início de 20x2 pelo valor justo em 31 de 
dezembro de 20X1. Supõe-se que nenhuma outra oportunidade de planejamento tributário esteja 
disponível para a entidade Z que lhe permita vender o instrumento de dívida B para gerar um ganho 
de capital contra a qual poderia compensar a perda de capital decorrente da venda do instrumento 
de dívida C. 
Os instrumentos de dívida devem ser mensurados ao valor justo por meio de outros resultados 
abrangentes de acordo com o CPC 38 (antes da vigência do CPC 48) ou de acordo com o CPC 48 (após 
a vigência deste). O CPC 48 deve ser aplicado (quando entrar em vigência pelos órgãos reguladores) a 
todos os itens que estavam anteriormente classificados no âmbito do CPC 38. 
Legislação fiscal 
A base fiscal dos instrumentos de dívida é o custo, que a legislação fiscal permite ser compensado, 
quer no vencimento, quando o principal é reembolsado, ou contra o produto da venda, quando os 
instrumentos de dívida são vendidos. O direito tributário especifica que os ganhos (perdas) com os 
instrumentos de dívida são tributáveis (dedutíveis) somente quando realizados. 
O direito tributário distingue os ganhos e as perdas ordinários de ganhos e perdas de capital. Perdas 
ordinárias podem ser compensadas com ganhos ordinários e ganhos de capital. As perdas de capital 
só podem ser compensadas com ganhos de capital. As perdas de capital podem ser compensadas por 
5 anos e perdas comuns podem ser compensadas por 20 anos. 
Ganhos comuns são tributados a 30% e ganhos de capital são tributados a 10%. 
O direito tributário classifica a receita de juros dos instrumentos de dívida como 'comum' e ganhos e 
perdas resultantes da venda dos instrumentos de dívida como 'de capital'. Perdas, que surgem se o 
emitente do título de dívida não pagar o principal no vencimento, devem ser classificadas como 
normal pela lei fiscal. 
Geral 
Em 31 de dezembro de 20X1, a entidade Z tem, a partir de outras fontes, as diferenças temporárias 
tributáveis de $ 50.000 e diferenças temporárias dedutíveis de $ 430,000, o que irá afetar o lucro 
ordinário tributável (prejuízo fiscal ou ordinário) em 20X2. 
No fim de 20X1, é provável que a entidade Z apresentará um relatório às autoridades fiscais com a 
perda fiscal de direito comum de $ 200.000 para o ano de 20X2. Essa perda fiscal inclui todos os 
benefícios econômicos tributáveis e as deduções fiscais para os quais existem diferenças temporárias 
em 31 de dezembro de 20X1 e que são classificados como normal pela lei fiscal. Esses valores 
contribuem igualmente para a perda para o período de acordo com a legislação fiscal. 
A entidade Z não tem ganhos de capital relativamente aos quais poderia utilizar as menos-valias 
resultantes nos anos 20X1 e 20X2. 
Exceto pelas informações prestadas nos parágrafos anteriores, não existe mais nenhuma informação 
que seja relevante para a contabilidade da entidade Z, no tocante a impostos diferidos no período 
20X1 e 20X2. 
Diferença temporária 
No final de 20X1, a entidade Z identifica as seguintes diferenças temporárias: 

 
Valor 
contábil  

Base 
tributária  

Diferenças 
temporárias 
tributáveis  

Diferenças 
temporárias 
dedutíveis  

 $  $  $  $  

Instrumento de dívida A  1.942.857  2.000.000  -.- 57.143  



 

Instrumento de dívida B  778.571  750.000  28.571  -.- 

Instrumento de dívida C  1.961.905  2.000.000  -.- 38.095  

Outros recursos  -.- -.- 50.000  430.000  

A diferença entre o valor contábil de ativo ou passivo e sua base fiscal dá origem à diferença 
temporária dedutível (tributável) (ver itens 20 e 26 (d)). Isso ocorre porque diferenças temporárias 
dedutíveis (tributáveis) são diferenças entre o valor contábil de ativo ou passivo no balanço 
patrimonial e a sua base fiscal, o que irá resultar em valores que são dedutíveis (passivo) na 
determinação do lucro tributável (prejuízo fiscal) de períodos futuros, quando o valor do ativo ou 
passivo for recuperado ou liquidado (ver item 5). 
Utilização de diferença temporária dedutível 
Com algumas exceções, os ativos fiscais diferidos decorrentes de diferenças temporárias dedutíveis 
devem ser reconhecidos na medida em que o lucro futuro tributável esteja disponível e as diferenças 
temporárias dedutíveis possam ser utilizadas reduzindo esse lucro futuro tributável (ver item 24). 
Os itens 28 e 29 identificam as fontes de lucros tributáveis relativamente às quais a entidade pode 
utilizar as diferenças temporárias dedutíveis. Esses itens incluem: 
(a) reversão futura de diferenças temporárias tributáveis existentes; 
(b) lucro tributável em períodos futuros; e 
(c) oportunidades de planejamento tributário. 
A diferença temporária dedutível que resulta do instrumento de dívida C deve ser avaliada 
separadamente para sua utilização. Isso ocorre porque a legislação fiscal classifica a perda, resultante 
da recuperação do valor contábil do instrumento de dívida C por venda, como perdas de capital, e 
permite que as perdas de capital sejam compensadas apenas contra ganhos de capital (ver item 
27A). 
A avaliação separada resulta no não reconhecimento do imposto diferido ativo para a diferença 
temporária dedutível que resulta do instrumento de dívida C porque a entidade Z não tem nenhuma 
fonte de lucro tributável disponível que a legislação fiscal classifique como de capital. 
No entanto, a diferença temporária dedutível, que surge a partir do instrumento de dívida A e de 
outras fontes, deve ser avaliada para utilização em combinação uns com os outros. Isso ocorre 
porque as suas deduções fiscais relacionadas são classificadas como normais pela legislação fiscal. 
As deduções fiscais representadas pelas diferenças temporárias dedutíveis relacionadas com o 
instrumento de dívida A devem ser classificados como normais, porque a legislação fiscal classifica o 
efeito sobre o lucro tributável (perda fiscal) de deduzir da base tributária, no vencimento, como 
normal. 
Ao avaliar a utilização de diferenças temporárias dedutíveis em 31 de dezembro de 20X1, as duas 
etapas seguintes devem ser executadas pela entidade Z. 
Passo 1: Utilização de diferenças temporárias dedutíveis devido à reversão de diferenças temporárias 
tributáveis (ver item 28) 
A entidade Z deve avaliar primeiramente a existência de diferenças temporárias tributáveis, 
conforme é especificado a seguir: 

$    

Reversão esperada 
de diferenças 
temporárias 
dedutíveis em 20X2  

  

 De instrumento de dívida A  57.143  

 De outras fontes  430.000  

Reversão total de 
diferenças 
temporárias 

 487.143  



 

dedutíveis  

Reversão esperada 
de diferenças 
temporárias 
tributáveis em 
20X2  

  

 De instrumento de dívida B  (28.571)  

 De outras fontes  (50.000)  

Reversão total de 
diferenças 
temporárias 
tributáveis  

 (78.571)  

Utilização com base 
na reversão de 
diferenças 
temporárias 
tributáveis (Passo 
1)  

 78.571  

Diferenças 
temporárias 
dedutíveis 
restantes passíveis 
de serem avaliadas 
parautilização no 
Passo 2 (487.143 - 
78.571)  

 408.572  

Na Etapa 1, a entidade Z pode reconhecer o ativo fiscal diferido em relação à diferença temporária 
dedutível de $ 78.571. 
Passo 2: Utilização das diferenças temporárias dedutíveis com base no lucro tributável futuro (ver 
item 29(a)). 
Nessa etapa, a entidade Z deve avaliar a disponibilidade de lucro tributável futuro, conforme é 
especificado a seguir: 

Lucro fiscal futuro provável (prejuízo) em 20X2 (relativamente ao qual o 
tributo sobre o lucro é pago (ou recuperável))  

(200.000)  

Adicionar de volta: reversão de diferenças temporárias dedutíveis que se 
espera sejam revertidas em 20X2  

487.143  

Menos: reversão de diferenças temporárias tributáveis (utilizada no Passo 
1)  

(78.571)  

Lucro tributável provável, excluindo as deduções fiscais, para avaliar a 
utilização de diferenças temporárias dedutíveis em 20X2  

208.572  

Diferenças temporárias dedutíveis restantes que possam ser avaliadas 
para utilização a partir do Passo 1  

408.572  

Utilização com base no lucro tributável futuro (Passo 2)  208.572  

Utilização com base na reversão de diferenças temporárias tributáveis 
(Passo 1)  

78.571  

Utilização total de diferenças temporárias dedutíveis  287.143  

O prejuízo fiscal de $ 200.000 inclui o benefício econômico tributável de $ 2 milhões, a partir da 
cobrança do principal do instrumento de dívida A e da dedução fiscal equivalente, porque é provável 



 

que a entidade Z irá recuperar o instrumento de dívida por valor superior ao seu valor contábil (ver 
item 29A). 
A utilização de diferenças temporárias dedutíveis não deve ser, no entanto, confrontada com o lucro 
tributável futuro provável para o período em que os tributos sobre o lucro devem ser pagos (ver item 
5). Em vez disso, a utilização de diferenças temporárias dedutíveis deve ser confrontada com o lucro 
tributável futuro provável, o que exclui as deduções fiscais resultantes da reversão de diferenças 
temporárias dedutíveis (ver item 29(a)). É importante esclarecer que permitir a utilização de 
diferenças temporárias dedutíveis contra lucros tributáveis futuros prováveis, sem excluir essas 
deduções, levaria a duplicar as diferenças temporárias dedutíveis nessa avaliação. 
No Passo 2, a entidade Z conclui que ela pode reconhecer o ativo fiscal diferido em relação ao lucro 
tributável futuro, excluindo as deduções fiscais resultantes da reversão de diferenças temporárias 
dedutíveis, de $ 208.572. Consequentemente, a utilização total de diferenças temporárias dedutíveis 
equivale a $ 287.143 ($ 78.571 (Passo 1) + $ 208.572 (Passo 2)). 
Mensuração de ativo fiscal diferido e passivo fiscal diferido 
A entidade Z apresenta os seguintes impostos diferidos ativos e impostos diferidos passivos nas suas 
demonstrações contábeis em 31 de dezembro de 20X1: 

 $  

Total das diferenças temporárias tributáveis  78.571  

Utilização total das diferenças temporárias dedutíveis  287.143  

Impostos diferidos passivos (30% de 78.571)  23.571  

Ativos tributários diferidos (30% de 287.143)  86.143  

Os ativos fiscais diferidos e os passivos fiscais diferidos devem ser mensurados usando a taxa de 
imposto para ganhos ordinários de 30%, de acordo com a forma esperada de recuperação 
(liquidação) dos ativos subjacentes (passivos) (ver item 51). 
Alocação de alterações em ativos fiscais diferidos entre o resultado e outros resultados abrangentes 
Alterações no imposto diferido, que surgem a partir de itens que são reconhecidos no resultado, 
devem ser reconhecidas no resultado (ver item 58). Alterações no imposto diferido, que surgem a 
partir de itens que são reconhecidos em outros resultados abrangentes, devem ser reconhecidas em 
outros resultados abrangentes (ver item 61A). 
A entidade Z não reconheceu ativos fiscais diferidos para todas as suas diferenças temporárias 
dedutíveis em 31 de dezembro de 20X1, e, de acordo com a legislação tributária, todas as deduções 
fiscais representadas pelas diferenças temporárias dedutíveis contribuem igualmente para o prejuízo 
fiscal para o período. Por conseguinte, a avaliação da utilização de diferenças temporárias dedutíveis 
não especifica se os lucros tributáveis devem ser utilizados para itens de impostos diferidos, que são 
reconhecidos no resultado (ou seja, diferenças temporárias dedutíveis provenientes de outras 
fontes) ou se, em vez do lucro tributável, devem ser utilizados para itens de impostos diferidos, que 
são reconhecidos em outros resultados abrangentes (ou seja, diferenças temporárias dedutíveis 
relativas a instrumentos de dívida classificados como valor justo por meio do resultado abrangente). 
Para essas situações, o item 63 exige que os valores dos impostos diferidos, a serem alocados para o 
resultado e para outros resultados abrangentes, devem ser calculados em base pro rata razoável ou 
por outro método, que atinja uma alocação mais apropriada nas circunstâncias. 
 

 

DELIBERAÇÃO Nº 762, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2016 - DOU de 23/12/2016 (nº 246, 
Seção 1, pág. 115) 
 



 

Aprova o Pronunciamento Técnico CPC 47 do Comitê de Pronunciamentos Contábeis, que 
trata de receita de contrato com cliente. 
 
O PRESIDENTE DA COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS - CVM torna público que o Colegiado, em 
reunião realizada em 20 de dezembro de 2016, com fundamento nos §§ 3º e 5º do art. 177 da Lei nº 
6.404, de 15 de dezembro de 1976, combinados com os incisos II e IV do § 1º do art. 22 da Lei nº 
6.385, de 7 de dezembro de 1976, deliberou: 
I - aprovar e tornar obrigatório, para as companhias abertas, o Pronunciamento Técnico CPC 47, 
emitido pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis - CPC, anexo à presente Deliberação, que trata 
de receita de contrato com cliente; 
II - revogar a Deliberação CVM nº 612, de 22 de dezembro de 2009, a Deliberação CVM nº 620, de 22 
de dezembro de 2009, a Deliberação CVM nº 691, de 08 de novembro de 2012 e a Deliberação CVM 
nº 692, de 08 de novembro de 2012; e 
III - que esta Deliberação entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União, 
aplicando-se aos exercícios iniciados a partir de 1º de janeiro de 2018. 
LEONARDO P. GOMES PEREIRA 
ANEXO 
COMITÊ DE PRONUNCIAMENTOS CONTÁBEIS 
PRONUNCIAMENTO TÉCNICO CPC 47 
RECEITA DE CONTRATO COM CLIENTE  
Correlação às Normas Internacionais de Contabilidade - IFRS 15 
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Objetivo  
1. O objetivo deste pronunciamento é estabelecer os princípios que a entidade deve aplicar para 
apresentar informações úteis aos usuários de demonstrações contábeis sobre a natureza, o valor, a 
época e a incerteza de receitas e fluxos de caixa provenientes de contrato com cliente. 
2. O princípio básico deste pronunciamento consiste em que a entidade deve reconhecer receitas 
para descrever a transferência de bens ou serviços prometidos a clientes no valor que reflita a 
contraprestação à qual a entidade espera ter direito em troca desses bens ou serviços. 
3. A entidade deve considerar os termos do contrato e todos os fatos e circunstâncias relevantes ao 
aplicar este pronunciamento. A entidade deve aplicar este pronunciamento, incluindo o uso de 
expedientes práticos, de forma consistente com contratos que tenham características similares e em 
circunstâncias similares. 
4. Este pronunciamento especifica a contabilização de contrato individual com o cliente. Contudo, 
como expediente prático, a entidade pode aplicar este pronunciamento a uma carteira de contratos 
(ou de obrigações de desempenho1) com características similares, se essa entidade, razoavelmente, 
esperar que os efeitos sobre as demonstrações contábeis da aplicação deste pronunciamento à 
carteira não difiram, significativamente, da aplicação deste pronunciamento aos contratos (ou 
obrigações de desempenho) individuais dentro dessa carteira. Ao contabilizar a carteira, a entidade 
deve utilizar estimativas e premissas que reflitam o tamanho e a composição da carteira. 
Alcance  
5. A entidade deve aplicar este pronunciamento a todos os contratos com clientes, exceto os 
seguintes: (a) contratos de arrendamento dentro do alcance do CPC 06 - Operações de 
Arrendamento Mercantil; 
(b) contratos de seguro dentro do alcance do CPC 11 - Contratos de Seguro; 
(c) instrumentos financeiros e outros direitos ou obrigações contratuais dentro do alcance do CPC 
48 - Instrumentos Financeiros, do CPC 36 - Demonstrações Consolidadas, do CPC 19 - Negócios em 
Conjunto, do CPC 35 - Demonstrações Separadas e do CPC 18 - Investimento em Coligada, em 
Controlada e em Empreendimento Controlado em Conjunto; e 
(d) permutas não monetárias entre entidades na mesma linha de negócios para facilitar vendas a 
clientes ou clientes potenciais. Por exemplo, este pronunciamento não se aplica a contrato entre 
duas empresas do setor de óleo e gás que pactuem a permuta de petróleo para satisfazer à demanda 
de seus clientes em diferentes locais especificados, de forma tempestiva. 
6. A entidade deve aplicar este pronunciamento ao contrato (exceto contrato listado no item 5) 
somente se a contraparte do contrato for um cliente. O cliente é a parte que contratou com a 
entidade para obter bens ou serviços que constituem um produto das atividades normais da 
entidade 
em troca de contraprestação. A contraparte do contrato não será considerada um cliente se, por 
exemplo, a contraparte tenha contratado com a entidade sua participação em atividade ou em 
processo no qual as partes do contrato compartilham os riscos e benefícios que resultam da 
atividade ou do processo (como, por exemplo, o desenvolvimento de ativo em acordo de 
colaboração) e não para obter o produto das atividades normais da entidade. 
7. Um contrato com cliente pode estar parcialmente dentro do alcance deste pronunciamento e 
parcialmente dentro do alcance de outros pronunciamentos listados no item 5: 
(a) se outros pronunciamentos especificarem como separar e/ou mensurar inicialmente uma ou mais 
partes do contrato, então a entidade primeiramente deve aplicar os requisitos de separação e/ou 
mensuração desses pronunciamentos. A entidade deve excluir do preço da transação o valor da 
parte (ou das partes) do contrato que seja inicialmente mensurada, de acordo com outros 
pronunciamentos, e deve aplicar os itens 73 a 86 para alocar o valor do preço da transação que 
permanecer vinculado (se houver) a cada obrigação de desempenho, dentro do alcance deste 
pronunciamento, e a quaisquer outras partes do contrato identificadas pelo item m 7(b); 



 

(b) se outros pronunciamentos não especificarem como separar e/ou mensurar inicialmente uma ou 
mais partes do contrato, então a entidade deve aplicar este pronunciamento para separar e/ou 
mensurar inicialmente a parte (ou partes) do contrato. 
8. Este pronunciamento especifica a contabilização dos custos incrementais para obter um contrato 
com cliente e dos custos incorridos para cumprir o contrato com o cliente, se esses custos não 
estiverem dentro do alcance de outro pronunciamento (ver itens 91 a 104). A entidade deve aplicar 
esses itens somente aos custos incorridos que correspondam ao contrato com o cliente (ou parte 
desse contrato) que esteja dentro do alcance deste pronunciamento. 
Reconhecimento  
Identificação do contrato 
9. A entidade deve contabilizar os efeitos de um contrato com um cliente que esteja dentro do 
alcance deste pronunciamento somente quando todos os critérios a seguir forem atendidos: 
(a) quando as partes do contrato aprovarem o contrato (por escrito, verbalmente ou de acordo com 
outras práticas usuais de negócios) e estiverem comprometidas em cumprir suas respectivas 
obrigações; 
(b) quando a entidade puder identificar os direitos de cada parte em relação aos bens ou serviços a 
serem transferidos; 
(c) quando a entidade puder identificar os termos de pagamento para os bens ou serviços a serem 
transferidos; 
(d) quando o contrato possuir substância comercial (ou seja, espera-se que o risco, a época ou o 
valor dos fluxos de caixa futuros da entidade se modifiquem como resultado do contrato); e 
(e) quando for provável que a entidade receberá a contraprestação à qual terá direito em 
troca dos bens ou serviços que serão transferidos ao cliente. Ao avaliar se a possibilidade de 
recebimento do valor da contraprestação é provável, a entidade deve considerar apenas a 
capacidade e a intenção do cliente de pagar esse valor da contraprestação quando devido. O valor da 
contraprestação à qual a entidade tem direito pode ser inferior ao preço declarado no contrato se a 
contraprestação for variável, pois a entidade pode oferecer ao cliente uma redução de preço (ver 
item 52). 
10. Contrato é um acordo entre duas ou mais partes que cria direitos e obrigações exigíveis. A 
exigibilidade dos direitos e obrigações em contrato é matéria legal. Contratos podem ser escritos, 
verbais ou sugeridos pelas práticas usuais de negócios da entidade. As práticas e os processos para 
estabelecer contratos com clientes variam entre jurisdições, setores e entidade. Além disso, eles 
podem variar dentro da entidade (por exemplo, eles podem depender da classe do cliente ou da 
natureza dos bens ou serviços prometidos). A entidade deve considerar essas práticas e processos ao 
determinar se e quando um acordo com o cliente cria direitos e obrigações exigíveis. 
11. Alguns contratos com clientes podem não ter nenhuma duração fixa e podem ser rescindidos ou 
modificados por qualquer das partes a qualquer tempo. Outros contratos podem ser renovados 
periodicamente de forma automática, desde que seja especificada no contrato. A entidade deve 
aplicar este pronunciamento à duração do contrato (ou seja, o prazo contratual), na qual as partes do 
contrato tenham direitos e obrigações exigíveis presentes. 
12. Para fins de aplicação deste pronunciamento um contrato não existe se cada parte do contrato 
tiver o direito incondicional (enforceable right) de rescindir inteiramente o contrato não cumprido, 
sem compensar a outra parte (ou partes). O contrato está inteiramente não cumprido se ambos os 
critérios a seguir forem atendidos: 
(a) a entidade ainda não transferiu nenhum bem ou serviço prometido ao cliente; e 
(b) a entidade ainda não recebeu e ainda não tem o direito de receber qualquer contraprestação em 
troca dos bens ou serviços. 
13. Se o contrato com o cliente atender aos critérios do item 9 no início do contrato, a entidade não 
deve reavaliar esses critérios a menos que haja indicação de alteração significativa nos fatos e 
circunstâncias. Por exemplo, se a capacidade do cliente de pagar a contraprestação se deteriorar 



 

significativamente, a entidade deve reavaliar se é provável que ela receberá a contraprestação à qual 
terá direito em troca dos bens ou serviços restantes que serão transferidos ao cliente. 
14. Se o contrato com o cliente não atender aos critérios do item 9, a entidade deve continuar a 
avaliar o contrato para determinar se os critérios do item 9 serão atendidos subsequentemente. 
15 Quando o contrato com o cliente não atender aos critérios do item 9 e a entidade receber 
contraprestação do cliente, a entidade deve reconhecer a contraprestação recebida como receita 
somente quando qualquer uma das seguintes hipóteses tiver ocorrido: 
(a) a entidade não possui obrigações restantes de transferir bens ou serviços ao cliente, e a 
totalidade, ou praticamente a totalidade, da contraprestação prometida pelo cliente foi recebida 
pela entidade e não é restituível; ou 
(b) o contrato foi rescindido e a contraprestação recebida do cliente não é restituível. 
16. A entidade deve reconhecer a contraprestação recebida de cliente como passivo até que uma das 
hipóteses do item 15 ocorra ou até que os critérios do item 9 sejam subsequentemente atendidos 
(ver item 14). Dependendo dos fatos e circunstâncias relativos ao contrato, o passivo reconhecido 
representa a obrigação da entidade de transferir bens ou serviços no futuro ou de restituir a 
contraprestação recebida. Em qualquer dos casos, o passivo deve ser mensurado pelo valor da 
contraprestação recebida do cliente. 
Combinação de contrato  
17. A entidade deve combinar dois ou mais contratos celebrados na mesma data ou perto dessa data 
com o mesmo cliente (ou partes relacionadas do cliente) e deve contabilizar os contratos como um 
único contrato se um ou mais dos seguintes critérios forem atendidos: 
(a) os contratos forem negociados como um pacote com um único objetivo comercial; 
(b) o valor da contraprestação a ser paga pelo contrato depende do preço ou do desempenho de 
outro contrato; ou 
(c) os bens ou serviços prometidos nos contratos (ou alguns bens ou serviços prometidos em cada 
um dos contratos) constituem uma única obrigação de desempenho de acordo com os itens 22 a 
30. 
Modificação de contrato  
18. Modificação de contrato é uma alteração no alcance ou no preço (ou ambos) de contrato que 
seja aprovada pelas partes do contrato. Em alguns setores e jurisdições, uma modificação de 
contrato pode ser descrita como uma mudança do pedido, uma variação ou uma alteração. A 
modificação de contrato existe quando as partes do contrato aprovam a modificação que cria novos 
direitos e obrigações executáveis das partes do contrato ou que modifica direitos e obrigações 
executáveis existentes. A modificação de contrato pode ser aprovada por escrito, por acordo verbal 
ou sugerida por práticas usuais de negócios. Se as partes do contrato não tiverem aprovado a 
modificação do contrato, a entidade deve continuar a aplicar ao contrato existente este 
pronunciamento até que a modificação do contrato seja aprovada. 
19. Uma modificação de contrato pode existir ainda que as partes do contrato tenham um litígio 
sobre o alcance ou o preço (ou ambos) da modificação ou as partes tenham aprovado a mudança no 
alcance do contrato, mas ainda não tenham determinado a alteração correspondente no preço. Ao 
determinar se os direitos e as obrigações que são criados ou alterados por uma modificação são 
executáveis, a entidade deve considerar todos os fatos e circunstâncias relevantes, incluindo os 
termos do contrato e outras evidências. Se as partes do contrato tiverem aprovado a alteração no 
alcance do contrato, mas não tiverem ainda determinado a alteração correspondente ao preço, a 
entidade deve estimar a alteração no preço da transação decorrente da modificação de acordo com 
os itens 50 a 54 ao estimar a contraprestação variável e de acordo com os itens 56 a 58 ao restringir 
as estimativas de contraprestação variável. 
20. A entidade deve contabilizar uma modificação de contrato como contrato separado se ambas as 
condições seguintes estiverem presentes: 



 

(a) o alcance do contrato aumentar devido à inclusão de bens ou serviços prometidos que sejam 
distintos (de acordo com os itens 26 a 30); e 
(b) o preço do contrato aumentar o valor da contraprestação que reflita os preços de venda 
individuais dos bens ou serviços prometidos adicionais da entidade e quaisquer ajustes apropriados 
desse preço para refletir as circunstâncias do contrato específico. Por exemplo, a entidade pode 
ajustar o preço de venda individual do bem ou serviço adicional para refletir o desconto que o cliente 
receba, pois não é necessário para a entidade incorrer nos custos relacionados à venda que 
incorreria ao vender o bem ou serviço similar a novo cliente. 
21. Se a modificação do contrato não for contabilizada como contrato separado de acordo com o 
item 
20, a entidade deve contabilizar os bens ou serviços prometidos ainda não transferidos na data da 
modificação do contrato (ou seja, os bens ou os serviços prometidos restantes) por qualquer das 
formas seguintes que for aplicável: 
(a) a entidade deve contabilizar a modificação do contrato como se fosse a rescisão do contrato 
existente e a criação de novo contrato, se os bens ou serviços restantes forem distintos dos bens ou 
serviços transferidos na, ou antes da, data da modificação do contrato. O valor da contraprestação a 
ser alocado às obrigações de desempenho restantes (ou aos bens ou serviços distintos restantes ou a 
uma única obrigação de desempenho identificada de acordo com o item 
22(b)) é a soma da: 
(i) contraprestação prometida pelo cliente (incluindo quantias já recebidas do cliente) que foi 
incluída na estimativa do preço da transação e que não havia sido reconhecida como receita; e 
(ii) contraprestação prometida como parte da modificação do contrato; 
(b) a entidade deve contabilizar a modificação do contrato como se fosse parte do contrato 
existente, se os bens ou serviços restantes não forem distintos e, portanto, formarem parte da única 
obrigação de desempenho que seja parcialmente satisfeita na data da modificação do contrato. O 
efeito que a modificação do contrato tem sobre o preço da transação e sobre a mensuração pela 
entidade do progresso em relação à satisfação completa da obrigação de desempenho deve ser 
reconhecido como ajuste da receita (seja como aumento ou redução da receita) na data da 
modificação do contrato (ou seja, o ajuste da receita é feito em base cumulativa); 
(c) se os bens ou serviços restantes forem uma combinação dos itens (a) e (b), então a entidade deve 
contabilizar os efeitos da modificação sobre as obrigações de desempenho não satisfeitas (inclusive 
as parcialmente não satisfeitas) no contrato modificado de forma consistente com os objetivos deste 
item. 
Identificação de obrigação de desempenho  
22. No início do contrato, a entidade deve avaliar os bens ou serviços prometidos em contrato com o 
cliente e deve identificar como obrigação de desempenho cada promessa de transferir ao cliente: 
(a) bem ou serviço (ou grupo de bens ou serviços) que seja distinto; ou 
(b) série de bens ou serviços distintos que sejam substancialmente os mesmos e que tenham o 
mesmo padrão de transferência para o cliente (ver item 23). 
23. Série de bens ou serviços distintos tem o mesmo padrão de transferência para o cliente, se 
ambos os critérios a seguir forem atendidos: 
(a) cada bem ou serviço distinto da série que a entidade promete transferir ao cliente atende aos 
critérios do item 35 para ser obrigação de desempenho satisfeita ao longo do tempo; e 
(b) de acordo com os itens 39 e 40, o mesmo método é utilizado para mensurar o progresso da 
entidade em relação à satisfação completa da obrigação de desempenho para transferir ao cliente 
cada bem ou serviço distinto da série. 
Promessas em contratos com clientes 
24. Um contrato com cliente de modo geral declara expressamente os bens ou os serviços que a 
entidade promete transferir ao cliente. Contudo, as obrigações de desempenho identificadas no 
contrato com o cliente podem não estar limitadas aos bens ou serviços que são expressamente 



 

declarados nesse contrato. Isso porque um contrato com cliente pode incluir também promessas que 
sejam sugeridas pelas práticas usuais de negócios, políticas publicadas ou declarações específicas da 
entidade se, no momento da celebração do contrato, essas promessas criarem uma expectativa 
válida do cliente de que a entidade transferirá bem ou serviço ao cliente. 
25. As obrigações de desempenho não incluem atividades que a entidade deve realizar para cumprir 
o contrato, a menos que essas atividades transfiram o bem ou o serviço ao cliente. Por exemplo, o 
prestador de serviços pode precisar executar várias tarefas administrativas para elaborar o contrato. 
A execução dessas tarefas não transfere o serviço ao cliente à medida que as tarefas são executadas. 
Portanto, essas atividades de elaboração não constituem obrigação de desempenho. 
Bens ou serviços distintos 
26. Dependendo do contrato, bens ou serviços prometidos podem incluir, entre outros, os seguintes: 
(a) venda de bens produzidos pela entidade (por exemplo, estoque de fabricante); 
(b) revenda de bens adquiridos pela entidade (por exemplo, mercadorias de varejista); 
(c) revenda de direitos sobre bens ou serviços adquiridos pela entidade (por exemplo, ticket 
revendido pela entidade, agindo como principal, conforme descrito nos itens B34 a B38); 
(d) execução de tarefa (ou tarefas) contratualmente pactuada para cliente; 
(e) prestação de serviço que consiste em estar pronta para fornecer bens ou serviços (por exemplo, 
atualizações não especificadas de softwares que sejam fornecidas quando e se disponíveis) ou 
disponibilização de bens ou serviços ao cliente a serem usados à medida que e quando o cliente 
decidir; 
(f) prestação de serviço de modo a providenciar para que a outra parte transfira bens ou serviços ao 
cliente (por exemplo, atuando como agente de outra parte, conforme descrito nos itens B34 a B38); 
(g) concessão de direitos sobre bens ou serviços a serem fornecidos no futuro que o cliente possa 
revender ou fornecer a seu cliente (por exemplo, a entidade que vende um produto ao varejista 
promete transferir o bem ou o serviço adicional à pessoa que compre o produto do varejista); 
(h) construção, fabricação ou desenvolvimento de ativo em nome do cliente; (i) concessão de 
licenças (ver itens B52 a B63B); e 
(j) concessão de opções para a compra de bens ou serviços adicionais (quando essas opções 
fornecerem ao cliente um direito relevante, conforme descrito nos itens B39 a B43). 
27. Bem ou serviço prometido ao cliente é distinto, se ambos os critérios a seguir forem atendidos: 
(a) o cliente pode se beneficiar do bem ou serviço, seja isoladamente ou em conjunto com outros 
recursos que estejam prontamente disponíveis ao cliente (ou seja, o bem ou o serviço é capaz de ser 
distinto); e 
(b) a promessa da entidade de transferir o bem ou o serviço ao cliente é separadamente identificável 
de outras promessas contidas no contrato (ou seja, compromisso para transferir o bem ou o serviço é 
distinto dentro do contexto do contrato). 
28. O cliente pode beneficiar-se de bem ou serviço de acordo com o item 27(a), se o bem ou serviço 
puder ser usado, consumido, vendido por valor que seja superior ao valor de sucata ou de outro 
modo realizado de forma que gere benefícios econômicos. Para alguns bens ou serviços, o cliente 
pode ser capaz de beneficiar-se do bem ou serviço isoladamente. Para outros bens ou serviços, o 
cliente pode beneficiar-se do bem ou serviço somente em conjunto com outros recursos 
prontamente disponíveis. Um recurso prontamente disponível é o bem ou o serviço que é vendido 
separadamente (pela entidade ou por outra entidade) ou o recurso que o cliente já obteve da 
entidade (incluindo bens ou serviços que a entidade já terá transferido ao cliente de acordo com o 
contrato) ou de outras transações ou eventos. Vários fatores podem fornecer evidência de que o 
cliente pode beneficiar-se do bem ou serviço, seja isoladamente ou em conjunto com outros 
recursos prontamente disponíveis. Por exemplo, o fato de que a entidade vende regularmente o bem 
ou o serviço separadamente indica que o cliente pode beneficiar-se do bem ou serviço isoladamente 
ou em conjunto com outros recursos prontamente disponíveis. 



 

29. Ao avaliar se as promessas da entidade para transferir bens ou serviços para o cliente são 
identificáveis separadamente de acordo com o item 27(b), o objetivo é determinar se a natureza da 
promessa, dentro do contexto do contrato, é para transferir cada um desses bens ou serviços 
individualmente ou, em vez disso, para transferir item ou itens combinados para os quais as 
promessas de bens e serviços são insumos. Fatores que indicam que duas ou mais promessas de 
transferir bens ou serviços ao cliente não são separadamente identificáveis, incluem, mas não estão 
a eles limitados, os seguintes: 
(a) a entidade não fornece um serviço significativo de integrar o bem ou o serviço, em conjunto com 
outros bens ou serviços prometidos no contrato, no conjunto de bens ou serviços que representam 
os produtos combinados contratados pelo cliente. Em outras palavras, a entidade 
não está usando o bem ou o serviço como insumo para produzir ou entregar os produtos 
combinados especificados pelo cliente. As saídas ou saídas combinadas podem incluir mais do que 
uma fase, elemento ou unidade; 
(b) um ou mais bens ou serviços são significativamente modificados ou personalizados, ou são 
significativamente modificados ou personalizados por um ou mais dos outros bens ou serviços 
prometidos no contrato; 
(c) os bens e os serviços são altamente interdependentes ou altamente interrelacionados. Em outras 
palavras, cada um dos bens ou serviços é significativamente afetado por um ou mais dos outros bens 
e serviços do contrato. Por exemplo, em alguns casos, dois ou mais bens ou serviços são afetados, 
significativamente, pelo outro porque a entidade não seria capaz de cumprir sua promessa por meio 
da transferência de cada um dos bens ou serviços de forma independente. 
30. Se o bem ou o serviço prometido não for distinto, a entidade deve combinar esse bem ou serviço 
com outros bens ou serviços prometidos até que identifique o grupo de bens ou serviços que seja 
distinto. Em alguns casos, isso pode resultar em que a entidade deva contabilizar todos os bens ou 
serviços prometidos no contrato como uma única obrigação de desempenho. 
Satisfação de obrigação de desempenho 
31. A entidade deve reconhecer receitas quando (ou à medida que) a entidade satisfizer à obrigação 
de desempenho ao transferir o bem ou o serviço (ou seja, um ativo) prometido ao cliente. O ativo é 
considerado transferido quando (ou à medida que) o cliente obtiver o controle desse ativo. 
32. Para cada obrigação de desempenho identificada de acordo com os itens 22 a 30, a entidade 
deve determinar, no início do contrato, se satisfaz à obrigação de desempenho ao longo do tempo 
(de acordo com os itens 35 a 37) ou se satisfaz à obrigação de desempenho em momento específico 
no tempo (de acordo com o item 38). Se a entidade não satisfizer à obrigação de desempenho ao 
longo do tempo, a obrigação de desempenho é satisfeita em momento específico no tempo. 
33. Bens e serviços são ativos, mesmo que apenas momentaneamente, quando são recebidos e 
usados (como no caso de muitos serviços). O controle do ativo refere-se à capacidade de determinar 
o uso do ativo e de obter substancialmente a totalidade dos benefícios restantes provenientes do 
ativo. O controle inclui a capacidade de evitar que outras entidades direcionem o uso do ativo e 
obtenham benefícios desse ativo. Os benefícios do ativo são os fluxos de caixa potenciais (entradas 
ou economias em saídas) que podem ser obtidos direta ou indiretamente de muitas formas, como, 
por exemplo: 
(a) pelo uso do ativo para produzir bens ou prestar serviços (incluindo serviços públicos); (b) pelo uso 
do ativo para aumentar o valor de outros ativos; 
(c) pelo uso do ativo para liquidar passivos ou reduzir despesas; (d) pela venda ou troca do ativo; 
(e) pela caução do ativo em garantia de empréstimo; e 
(f) pela retenção do ativo. 
34. Ao avaliar se o cliente obtém o controle do ativo, a entidade deve considerar qualquer acordo de 
recompra do ativo (ver itens B64 a B76). 
Obrigação de desempenho satisfeita ao longo do tempo 



 

35. A entidade transfere o controle do bem ou serviço ao longo do tempo e, portanto, satisfaz à 
obrigação de desempenho e reconhece receitas ao longo do tempo, se um dos critérios a seguir for 
atendido: 
(a) o cliente recebe e consome simultaneamente os benefícios gerados pelo desempenho por parte 
da entidade à medida que a entidade efetiva o desempenho (ver itens B3 e B4); 
(b) o desempenho por parte da entidade cria ou melhora o ativo (por exemplo, produtos em 
elaboração) que o cliente controla à medida que o ativo é criado ou melhorado (ver item B5); ou 
(c) o desempenho por parte da entidade não cria um ativo com uso alternativo para a entidade (ver 
item 36) e a entidade possui direito executável (enforcement) ao pagamento pelo desempenho 
concluído até a data presente (ver item 37). 
36. O ativo criado pelo desempenho por parte da entidade não possui uso alternativo para a 
entidade, se esta estiver contratualmente impedida de direcionar prontamente o ativo para outro 
uso durante a criação ou melhoria desse ativo ou estiver limitada na prática de direcionar 
prontamente o ativo em seu estado concluído para outro uso. A avaliação se o ativo possui uso 
alternativo para a entidade deve ser feita no início do contrato. Após o início do contrato, a entidade 
não deverá atualizar a avaliação do uso alternativo do ativo, a menos que as partes do contrato 
aprovem a modificação do contrato que altere, substancialmente, a obrigação de desempenho. Os 
itens B6 a B8 fornecem orientação para avaliar se o ativo possui uso alternativo para a entidade. 
37. A entidade deve considerar os termos do contrato, bem como quaisquer leis que se apliquem ao 
contrato, ao avaliar se possui direito executável a pagamento pelo desempenho concluído até a data 
presente, de acordo com o item 35(c). O direito a pagamento pelo desempenho concluído até a data 
presente não necessita ser por valor fixo. Contudo, em todas as ocasiões ao longo da duração do 
contrato, a entidade deve ter direito ao valor que, no mínimo, a compense pelo desempenho 
concluído até a presente data se o contrato for rescindido pelo cliente ou por outra parte por outras 
razões que não a omissão da entidade em executar o desempenho conforme prometido. Os itens B9 
a B13 fornecem orientação para a avaliação da existência e exigibilidade do direito a pagamento e se 
o direito a pagamento da entidade daria à entidade o direito de receber por seu desempenho 
concluído até a data presente. 
Obrigação de desempenho satisfeita em momento específico no tempo 
38. Se a obrigação de desempenho não for satisfeita ao longo do tempo de acordo com os itens 35 a 
37, a entidade deverá satisfazer à obrigação de desempenho em momento específico no tempo. Para 
determinar o momento específico no tempo no qual o cliente obtém o controle do ativo prometido e 
a entidade satisfaz à obrigação de desempenho, a entidade deve considerar os requisitos para 
controle, apresentados nos itens 31 a 34. Além disso, a entidade deve considerar os indicadores da 
transferência de controle, os quais incluem, entre outros, os seguintes: 
(a) a entidade possui um direito presente a pagamento pelo ativo - se o cliente estiver 
presentemente obrigado a pagar pelo ativo, isso pode indicar que o cliente obteve a capacidade de 
direcionar o uso do ativo sujeito à troca e de obter, substancialmente, a totalidade dos benefícios 
restantes desse ativo; 
(b) o cliente possui a titularidade legal do ativo - titularidade legal pode indicar qual parte do 
contrato tem a capacidade de direcionar o uso do ativo e de obter substancialmente a totalidade dos 
benefícios restantes desse ativo ou de restringir o acesso de outras entidades a esses benefícios. 
Portanto, a transferência da titularidade legal do ativo pode indicar que o cliente obteve o controle 
do ativo. Se a entidade retém a titularidade legal exclusivamente como proteção contra o não 
pagamento pelo cliente, esses direitos da entidade não impedem o cliente de obter o controle do 
ativo; 
(c) a entidade transferiu a posse física do ativo - a posse física do ativo pelo cliente pode indicar que 
o cliente tem a capacidade de direcionar o uso do ativo e de obter substancialmente a totalidade dos 
benefícios restantes desse ativo ou de restringir o acesso de outras entidades a esses benefícios. 
Contudo, a posse física pode não coincidir com o controle do ativo. Por exemplo, em alguns 



 

contratos de recompra e em alguns contratos de consignação, o cliente ou consignatário pode ter a 
posse física do ativo que a entidade controla. Por outro lado, em alguns acordos onde há o 
faturamento, mas não há a entrega (bill-and-hold), a entidade pode ter a posse física do ativo que o 
cliente controla. Os itens B64 a B76, B77 e B78 e B79 a B82 fornecem orientação sobre a 
contabilização de contratos de recompra, contratos de consignação e acordos de venda na qual a 
entrega da mercadoria é retardada a pedido do comprador (bill-and-hold), respectivamente; 
(d) o cliente possui os riscos e os benefícios significativos da propriedade do ativo - a transferência 
dos riscos e benefícios significativos da propriedade do ativo para o cliente pode indicar que o cliente 
obteve a capacidade de direcionar o uso do ativo e de obter substancialmente a totalidade dos 
benefícios restantes desse ativo. Contudo, ao avaliar os riscos e os benefícios significativos da 
propriedade do ativo prometido, a entidade deve excluir quaisquer riscos que deem origem à 
obrigação de desempenho separada adicional à obrigação de desempenho que consiste em transferir 
o ativo. Por exemplo, a entidade pode ter transferido o controle do ativo ao cliente, mas ainda não 
ter satisfeito à obrigação de desempenho adicional que consiste em prestar serviços de manutenção 
relacionados ao ativo transferido; 
(e) o cliente aceitou o ativo - o aceite do ativo pelo cliente pode indicar que ele obteve a capacidade 
de direcionar o uso do ativo e de obter substancialmente a totalidade dos benefícios restantes desse 
ativo. Para avaliar o efeito da cláusula contratual de aceite pelo cliente sobre quando o controle do 
ativo é transferido, a entidade deve considerar a orientação dos itens B83 a B86. 
Mensuração do progresso para a satisfação completa de obrigação de desempenho 
39. Para cada obrigação de desempenho satisfeita ao longo do tempo de acordo com os itens 35 a 
37, a entidade deve reconhecer receitas ao longo do tempo, mensurando o progresso em relação à 
satisfação completa dessa obrigação de desempenho. O objetivo ao mensurar o progresso é 
descrever o desempenho por parte da entidade ao transferir o controle de bens ou serviços 
prometidos ao cliente (ou seja, a satisfação da obrigação de desempenho da entidade). 
40. A entidade deve aplicar um único método de mensuração do progresso para cada obrigação de 
desempenho satisfeita ao longo do tempo e a entidade deve aplicar esse método de forma 
consistente a obrigações de desempenho similares e em circunstâncias similares. Ao final de cada 
período contábil a que se referem essas demonstrações, a entidade deve remensurar seu progresso 
em relação à satisfação completa da obrigação de desempenho satisfeita ao longo do tempo. 
Métodos para a mensuração do progresso  
41. Métodos apropriados de mensuração do progresso incluem métodos de produto e métodos de 
insumo. Os itens B14 a B19 fornecem orientação para o uso de métodos de produto e métodos de 
insumo para mensurar o progresso da entidade em relação à satisfação completa da obrigação de 
desempenho. Ao determinar o método apropriado para mensurar o progresso, a entidade deve 
considerar a natureza do bem ou serviço que a entidade prometeu transferir ao cliente. 
42. Ao aplicar um método para mensurar o progresso, a entidade deve excluir da mensuração do 
progresso quaisquer bens ou serviços em relação aos quais a entidade não transfere o controle ao 
cliente. Inversamente, a entidade deve incluir na mensuração do progresso quaisquer bens ou 
serviços em relação aos quais a entidade efetivamente transfira o controle ao cliente ao satisfazer 
essa obrigação de desempenho. 
43. À medida que as circunstâncias se modifiquem ao longo do tempo, a entidade deve atualizar a 
sua mensuração do progresso para refletir quaisquer alterações no resultado da obrigação de 
desempenho. Essas alterações na mensuração do progresso da entidade devem ser contabilizadas 
como mudança na estimativa contábil de acordo com o CPC 23 - Políticas Contábeis, Mudança de 
Estimativa e Retificação de Erro. 
Mensuração razoável do progresso  
44. A entidade deve reconhecer receitas referentes à obrigação de desempenho satisfeita ao longo 
do tempo somente se a entidade puder mensurar razoavelmente seu progresso em relação à 
satisfação completa da obrigação de desempenho. A entidade não é capaz de mensurar 



 

razoavelmente seu progresso em relação à satisfação completa da obrigação de desempenho, se não 
dispuser de informações confiáveis que seriam exigidas para aplicar o método apropriado de 
mensuração do progresso. 
45. Em algumas circunstâncias (por exemplo, nos estágios iniciais do contrato), a entidade pode não 
ser capaz de mensurar, razoavelmente, o resultado da obrigação de desempenho, mas a entidade 
espera recuperar os custos incorridos na satisfação da obrigação de desempenho. Nessas 
circunstâncias, a entidade deve reconhecer as receitas até o limite dos custos incorridos e até o 
momento em que possa mensurar razoavelmente o resultado da obrigação de desempenho. 
Mensuração  
46. Quando (ou à medida que) uma obrigação de desempenho for satisfeita, a entidade deve 
reconhecer como receita o valor do preço da transação (o qual exclui estimativas de contraprestação 
variável que sejam restringidas de acordo com os itens 56 a 58), o qual deve ser alocado a essa 
obrigação de desempenho. 
Determinação do preço da transação 
47. A entidade deve considerar os termos do contrato e suas práticas de negócios usuais para 
determinar o preço da transação. O preço da transação é o valor da contraprestação à qual a 
entidade espera ter direito em troca da transferência dos bens ou serviços prometidos ao cliente, 
excluindo quantias cobradas em nome de terceiros (por exemplo, alguns impostos sobre vendas). A 
contraprestação prometida em contrato com o cliente pode incluir valores fixos, valores variáveis ou 
ambos. 
48. A natureza, a época e o valor da contraprestação prometida por cliente afetam a estimativa do 
preço da transação. Ao determinar o preço da transação, a entidade deve considerar os efeitos de 
todos os itens a seguir: 
(a) contraprestação variável (ver itens 50 a 55 e 59); 
(b) restrição de estimativas de contraprestação variável (ver itens 56 a 58); 
(c) existência de componente de financiamento significativo no contrato (ver itens 60 a 65); (d) 
contraprestação não monetária (ver itens 66 a 69); e 
(e) contraprestação a pagar ao cliente (ver itens 70 a 72). 
49. Para fins de determinação do preço da transação, a entidade deve presumir que os bens ou 
serviços serão transferidos ao cliente conforme prometido, de acordo com o contrato existente, o 
qual não será cancelado, renovado ou modificado. 
Contraprestação variável 
50. Se a contraprestação prometida no contrato incluir um valor variável, a entidade deve estimar o 
valor da contraprestação à qual a entidade terá direito em troca da transferência dos bens ou 
serviços prometidos ao cliente. 
51. O valor da contraprestação pode variar em razão de descontos, abatimentos, restituições, 
créditos, concessões de preços, incentivos, bônus de desempenho, penalidades ou outros itens 
similares. A contraprestação prometida pode variar também se o direito da entidade à 
contraprestação depender da ocorrência ou não ocorrência de evento futuro. Por exemplo, o valor 
da contraprestação é variável se o produto for vendido com direito de retorno ou se o valor fixo for 
prometido como bônus de desempenho em caso de ser atingido um marco especificado. 
52. A variabilidade relativa à contraprestação prometida ao cliente pode ser declarada 
expressamente no contrato. Além dos termos do contrato, a contraprestação prometida é variável se 
existir qualquer das seguintes circunstâncias: 
(a) o cliente possui uma expectativa válida decorrente das práticas usuais de negócios da entidade, 
das políticas publicadas ou de declarações específicas de que a entidade deva aceitar um valor de 
contraprestação que seja inferior ao preço declarado no contrato. Isto é, espera-se que a entidade 
ofereça uma concessão de preço. Dependendo da jurisdição, do setor ou do cliente, essa oferta pode 
ser referida como desconto, abatimento, restituição ou crédito; 



 

(b) outros fatos e circunstâncias indicam que a intenção da entidade, ao celebrar o contrato com o 
cliente, é oferecer uma concessão de preço ao cliente. 
53. A entidade deve estimar o valor da contraprestação variável, utilizando qualquer dos métodos a 
seguir, dependendo de por qual método a entidade espera melhor prever o valor da contraprestação 
à qual tem direito: 
(a) o valor esperado - o valor esperado é a soma de valores ponderados em função da probabilidade 
de uma gama de possíveis valores de contraprestação. O valor esperado pode ser uma estimativa 
apropriada do valor da contraprestação variável, se a entidade tiver grande número de contratos 
com características similares; 
(b) o valor mais provável - o valor mais provável é o valor único mais provável de uma gama de 
possíveis valores de contraprestação (ou seja, o resultado único mais provável do contrato). O valor 
mais provável pode ser uma estimativa apropriada do valor da contraprestação variável, se o 
contrato tiver apenas dois possíveis resultados (por exemplo, a entidade atingir um bônus de 
desempenho ou não). 
54. A entidade deve aplicar um método de forma consistente ao longo de todo o contrato ao estimar 
o efeito da incerteza sobre o valor da contraprestação variável ao qual a entidade tem direito. Além 
disso, a entidade deve considerar todas as informações (históricas, atuais e previstas) que estejam 
razoavelmente disponíveis à entidade e deve identificar um número razoável de possíveis valores de 
contraprestação. As informações que a entidade utiliza para estimar o valor da contraprestação 
variável normalmente são similares às informações que a administração da entidade utiliza durante o 
processo de planejamento e proposta e ao estabelecer preços para bens ou serviços prometidos. 
Passivo de restituição  
55. A entidade deve reconhecer um passivo de restituição, se receber contraprestação do cliente e 
esperar restituir a totalidade ou parte dessa contraprestação ao cliente. O passivo de restituição 
deve ser mensurado pelo valor da contraprestação recebida (ou a receber) em relação à qual a 
entidade não espera ter direito (ou seja, valores não incluídos no preço da transação). O passivo de 
restituição (e a alteração correspondente no preço da transação e, portanto, no passivo do contrato) 
deve ser atualizado ao final de cada período de relatório para refletir alterações nas circunstâncias. 
Para contabilizar o passivo de restituição relativo à venda com direito de retorno, a entidade deve 
aplicar a orientação dos itens B20 a B27. 
Restrição de estimativas de contraprestação variável  
56. A entidade deve incluir no preço da transação a totalidade ou parte do valor da contraprestação 
variável estimado de acordo com o item 53, somente na medida em que for altamente provável que 
uma reversão significativa no valor das receitas acumuladas reconhecidas não deva ocorrer, quando 
a incerteza associada à contraprestação variável for subsequentemente resolvida. 
57. Ao avaliar se é altamente provável que uma reversão significativa no valor das receitas 
acumuladas reconhecidas não ocorra uma vez que a incerteza relativa à contraprestação variável seja 
subsequentemente resolvida, a entidade deve considerar tanto a probabilidade quanto a magnitude 
da reversão de receitas. Fatores que podem aumentar a probabilidade ou a magnitude da reversão 
de receitas incluem, entre outros, quaisquer dos seguintes: 
(a) o valor da contraprestação é altamente suscetível a fatores fora da influência da entidade. Esses 
fatores podem incluir volatilidade no mercado, julgamento ou ações de terceiros, condições 
climáticas e alto risco de obsolescência do bem ou serviço prometido; 
(b) não se espera que a incerteza sobre o valor da contraprestação seja resolvida por longo período 
de tempo; 
(c) a experiência da entidade (ou outras evidências) com tipos similares de contratos é limitada ou 
essa experiência (ou outras evidências) possui valor preditivo limitado; 
(d) a entidade tem a prática de oferecer ampla gama de concessões de preço ou de alterar os termos 
e condições de pagamento de contratos similares em circunstâncias similares; 
(e) o contrato tem grande número e ampla gama de possíveis valores de contraprestação. 



 

58. A entidade deve aplicar o item B63 para contabilizar a contraprestação com base em royalties 
baseados em vendas, ou baseados em uso, que sejam prometidos em troca de licença de 
propriedade intelectual. 
Reavaliação da contraprestação variável  
59. Ao final de cada período de relatório, a entidade deve atualizar o preço da transação estimado 
(incluindo a atualização de sua avaliação, se a estimativa de contraprestação variável for restrita) 
para representar fielmente as circunstâncias presentes no final do período do relatório e as 
alterações nas circunstâncias durante o período do relatório. A entidade deve contabilizar alterações 
no preço da transação de acordo com os itens 87 a 90. 
Existência de componente de financiamento significativo no contrato 
60. Ao determinar o preço da transação, a entidade deve ajustar o valor prometido da 
contraprestação para refletir os efeitos do valor do dinheiro no tempo, se a época dos pagamentos 
pactuada pelas partes do contrato (seja expressa ou implicitamente) fornecer ao cliente ou à 
entidade um benefício significativo de financiamento da transferência de bens ou serviços ao cliente. 
Nessas circunstâncias, o contrato contém componente de financiamento significativo. Componente 
de financiamento significativo pode existir, independentemente, se a promessa de financiamento é 
expressamente declarada no contrato ou implícita pelos termos de pagamento pactuados pelas 
partes do contrato. 
61. O objetivo, ao ajustar o valor prometido da contraprestação para um componente de 
financiamento significativo, é que a entidade reconheça receitas pelo valor que reflita o preço que o 
cliente teria pago pelos bens ou serviços prometidos, se o cliente tivesse pago à vista por esses bens 
ou serviços quando (ou à medida que) foram transferidos ao cliente (ou seja, o preço de venda à 
vista). A 
entidade deve considerar todos os fatos e circunstâncias relevantes ao avaliar se o contrato contém 
componente de financiamento e se esse componente de financiamento é significativo para o 
contrato, incluindo ambas as seguintes: 
(a) a diferença, se houver, entre o valor da contraprestação prometida e o preço de venda à vista dos 
bens ou serviços prometidos; e 
(b) o efeito combinado do disposto nos dois incisos seguintes: 
(i) a duração de tempo esperada entre o momento em que a entidade transfere os bens ou serviços 
prometidos ao cliente e o momento em que o cliente paga por esses bens ou serviços; e 
(ii) as taxas de juros vigentes no mercado pertinente. 
62. Não obstante a avaliação do disposto no item 61, o contrato com o cliente não terá componente 
de financiamento significativo, se qualquer dos seguintes fatores estiver presente: 
(a) o cliente pagou pelos bens ou serviços antecipadamente e a época da transferência desses bens 
ou serviços será determinada a critério do cliente; 
(b) um valor substancial da contraprestação prometida pelo cliente é variável e o valor ou a época 
dessa contraprestação varia com base na ocorrência ou não ocorrência desse evento futuro que não 
esteja substancialmente dentro do controle do cliente ou da entidade (por exemplo, se a 
contraprestação consistir em royalties baseados em vendas); 
(c) a diferença entre a contraprestação prometida e o preço de venda à vista do bem ou serviço 
(conforme descrito no item 61) resultar de outras razões que não o fornecimento de financiamento 
ao cliente ou à entidade, e a diferença entre esses valores for proporcional à razão da diferença. Por 
exemplo, os termos de pagamento podem fornecer à entidade ou ao cliente proteção contra a 
omissão da outra parte em cumprir adequadamente a totalidade ou parte de suas obrigações de 
acordo com o contrato. 
63. Eliminado. 
64. Para atingir o objetivo do item 61, ao ajustar o valor prometido da contraprestação para refletir o 
componente de financiamento significativo, a entidade deve utilizar a taxa de desconto que seria 
refletida em transação de financiamento separada entre a entidade e seu cliente no início do 



 

contrato. Essa taxa refletiria as características de crédito da parte que recebesse financiamento no 
contrato, bem como qualquer garantia prestada pelo cliente ou pela entidade, incluindo ativos 
transferidos no contrato. A entidade pode ser capaz de determinar essa taxa identificando a taxa que 
desconta o valor nominal da contraprestação prometida ao preço à vista que o cliente teria pago 
pelos bens ou serviços quando (ou à medida que) os transferisse ao cliente. Após o início do 
contrato, a entidade não deve atualizar a taxa de desconto para refletir alterações nas taxas de juros 
ou outras circunstâncias (tais como alteração na avaliação do risco de crédito do cliente). 
65. A entidade deve apresentar os efeitos do financiamento (receita de juros ou despesa de juros) 
separadamente da receita de contratos com clientes na demonstração do resultado abrangente. A 
receita de juros ou a despesa de juros deve ser reconhecida somente na medida em que ativo (ou 
recebível) de contrato ou passivo de contrato for reconhecido na contabilização do contrato com o 
cliente. 
Contraprestação não monetária 
66. Para determinar o preço de transação para contratos nos quais o cliente promete 
contraprestação na forma que não seja pagamento em dinheiro, a entidade deve mensurar a 
contraprestação não monetária (ou promessa de contraprestação não monetária) pelo valor justo. 
67. Se a entidade não puder estimar, razoavelmente, o valor justo da contraprestação não 
monetária, ela deve mensurar a contraprestação indiretamente por referência ao preço de venda 
individual dos bens ou serviços prometidos ao cliente (ou classe de clientes) em troca da 
contraprestação. 
68. O valor justo da contraprestação não monetária pode variar em razão da forma da 
contraprestação (por exemplo, a alteração no preço da ação que a entidade tem o direito de receber 
do cliente). Se o valor justo da contraprestação não monetária prometida pelo cliente variar por 
outras razões que não apenas a forma da contraprestação (por exemplo, o valor justo pode variar em 
razão do desempenho da entidade), a entidade deve aplicar os requisitos dos itens 56 a 58. 
69. Se o cliente entregar bens ou serviços (por exemplo, materiais, equipamentos ou mão de obra) 
para facilitar o desempenho do contrato pela entidade, ela deve avaliar se obtém o controle desses 
bens ou serviços recebidos. Caso afirmativo, a entidade deve contabilizar os bens ou serviços 
recebidos como contraprestação não monetária recebida do cliente. 
Contraprestação a pagar ao cliente 
70. Contraprestação a pagar ao cliente inclui valores à vista que a entidade paga ou espera pagar ao 
cliente (ou a outras partes que compram do cliente bens ou serviços da entidade). A contraprestação 
a pagar ao cliente inclui ainda crédito ou outros itens (por exemplo, cupom ou voucher) que podem 
ser aplicados contra valores devidos à entidade (ou a outras partes que comprem do cliente bens ou 
serviços da entidade). A entidade deve contabilizar a contraprestação a pagar ao cliente como 
redução do preço da transação e, portanto, das receitas, a menos que o pagamento ao cliente se dê 
em troca de bem ou serviço distinto (conforme descrito nos itens 26 a 30) que o cliente transfere à 
entidade. Se a contraprestação a pagar ao cliente incluir um valor variável, a entidade deve estimar o 
preço da transação (incluindo a avaliação se a estimativa da contraprestação variável for restrita), de 
acordo com os itens 50 a 58. 
71. Se a contraprestação a pagar ao cliente for pagamento com bem ou serviço distinto do cliente, 
então a entidade deve contabilizar a compra do bem ou serviço da mesma forma que contabiliza 
outras compras de fornecedores. Se o valor da contraprestação a pagar ao cliente exceder o valor 
justo do bem ou serviço distinto que a entidade recebe do cliente, então a entidade deve contabilizar 
esse excedente como redução do preço da transação. Se a entidade não puder estimar, 
razoavelmente, o valor justo do bem ou serviço recebido do cliente, ela deve contabilizar toda a 
contraprestação a pagar ao cliente como redução do preço da transação. 
72. Consequentemente, se a contraprestação a pagar ao cliente for contabilizada como redução do 
preço da transação, a entidade deve reconhecer a redução das receitas quando (ou à medida que) o 
último 



 

de qualquer dos eventos a seguir ocorrer: 
(a) quando a entidade reconhecer as receitas da transferência dos bens ou serviços correspondentes 
ao cliente; e 
(b) quando a entidade pagar ou prometer pagar a contraprestação (ainda que o pagamento dependa 
de evento futuro). Essa promessa pode ser deduzida das práticas de negócios usuais da entidade. 
Alocação do preço da transação a obrigação de desempenho  
73. O objetivo, ao alocar o preço da transação, consiste em que a entidade aloque o preço da 
transação a cada obrigação de desempenho (bem ou serviço distinto) pelo valor que reflita o valor da 
contraprestação à qual a entidade espera ter direito em troca da transferência dos bens ou serviços 
prometidos ao cliente. 
74. Para atingir o objetivo de alocação, a entidade deve alocar o preço da transação a cada obrigação 
de desempenho identificada no contrato com base no preço de venda individual, de acordo com os 
itens 76 a 80, exceto conforme especificado nos itens 81 a 83 (para a alocação de descontos) e nos 
itens 84 a 86 (para a alocação de contraprestação que inclua valores variáveis). 
75. Os itens 76 a 86 não serão aplicáveis, se o contrato tiver apenas uma obrigação de desempenho. 
Contudo, os itens 84 a 86 podem ser aplicados se a entidade prometer transferir uma série de bens 
ou serviços distintos identificados como uma única obrigação de desempenho de acordo com o item 
22(b) e a contraprestação prometida incluir valores variáveis. 
Alocação com base em preço de venda individual 
76. Para alocar o preço da transação a cada obrigação de desempenho com base no preço de venda 
individual, a entidade deve determinar o preço de venda individual no início do contrato do bem ou 
serviço distinto subjacente a cada obrigação de desempenho no contrato e deve alocar o preço da 
transação proporcionalmente a esses preços de venda individuais. 
77. O preço de venda individual é o preço pelo qual a entidade venderia o bem ou o serviço 
prometido separadamente ao cliente. A melhor evidência do preço de venda individual é o preço 
observável do bem ou serviço quando a entidade vende esse bem ou serviço separadamente em 
circunstâncias similares e a clientes similares. O preço contratualmente declarado ou o preço de 
tabela do bem ou serviço pode ser (mas não se deve presumir que seja) o preço de venda individual 
desse bem ou serviço. 
78. Se o preço de venda individual não for diretamente observável, a entidade deve estimar o preço 
de venda individual por valor que resulte em que a alocação do preço da transação atenda ao 
objetivo de alocação do item 73. Ao estimar o preço de venda individual, a entidade deve considerar 
todas as informações (incluindo condições de mercado, fatores específicos da entidade e 
informações sobre o cliente ou classe de clientes) que estejam razoavelmente disponíveis à entidade. 
Ao fazê-lo, a entidade deve maximizar o uso de informações observáveis e deve aplicar métodos de 
estimativa de forma consistente para circunstâncias similares. 
79. Métodos adequados para estimar o preço de venda individual de bem ou serviço incluem, entre 
outros, os seguintes: 
(a) abordagem de avaliação de mercado ajustada - a entidade pode avaliar o mercado no qual vende 
bens ou serviços e estimar o preço que o cliente nesse mercado estaria disposto a pagar por esses 
bens ou serviços. Essa abordagem pode incluir também consultar os preços dos concorrentes da 
entidade para bens ou serviços similares e ajustar esses preços, conforme necessário, para refletir os 
custos e margens da entidade; 
(b) abordagem do custo esperado mais margem - a entidade pode prever seus custos esperados para 
satisfazer à obrigação de desempenho e então adicionar a margem apropriada para esse bem ou 
serviço; 
(c) abordagem residual - a entidade pode estimar o preço de venda individual por referência ao 
preço de transação total menos a soma dos preços de venda individuais observáveis de outros bens 
ou serviços prometidos no contrato. Contudo, a entidade pode usar uma abordagem residual para 



 

estimar, de acordo com o item 78, o preço de venda individual de bem ou serviço somente se for 
atendido um dos seguintes critérios: 
(i) a entidade vender o mesmo bem ou serviço a diferentes clientes (ao mesmo tempo ou 
aproximadamente ao mesmo tempo) por ampla gama de valores (ou seja, o preço de venda é 
altamente variável porque o preço de venda individual representativo não pode ser discernido de 
transações passadas ou de outras evidências observáveis); ou 
(ii) a entidade ainda não estabeleceu o preço para esse bem ou serviço e o bem ou serviço não foi 
vendido anteriormente de forma individual (ou seja, o preço de venda é incerto). 
80. Uma combinação de métodos pode precisar ser usada para estimar os preços de venda 
individuais dos bens ou serviços prometidos no contrato, se dois ou mais desses bens ou serviços 
tiverem preços de venda individuais altamente variáveis ou incertos. Por exemplo, a entidade pode 
usar uma abordagem residual para estimar o preço de venda individual total para esses bens ou 
serviços prometidos com preços de venda individuais altamente variáveis ou incertos e então utilizar 
outro método para estimar os preços de venda individuais dos bens ou serviços individuais, relativos 
a esse preço de venda individual total estimado, determinado pela abordagem residual. Quando a 
entidade utilizar uma combinação de métodos para estimar o preço de venda individual de cada bem 
ou serviço prometido no contrato, a entidade deve avaliar se a alocação do preço da transação por 
esses preços de venda individuais estimados é consistente com o objetivo de alocação do item 
73 e com as exigências para a estimativa de preços de venda individuais do item 78. 
Alocação de desconto 
81. O cliente recebe desconto por comprar um grupo de bens ou serviços, se a soma dos preços de 
venda individuais desses bens ou serviços prometidos no contrato exceder a contraprestação 
prometida no contrato. Exceto quando a entidade tiver evidências observáveis, de acordo com o 
item 82, de que todo o desconto refere-se somente a uma ou mais das obrigações de desempenho 
do contrato, mas não a todas, a entidade deve alocar o desconto proporcionalmente a todas as 
obrigações de desempenho do contrato. A alocação proporcional do desconto nessas circunstâncias 
é uma consequência da alocação pela entidade do preço da transação a cada obrigação de 
desempenho com base nos preços de venda individuais dos bens ou serviços distintos subjacentes. 
82. A entidade deve alocar todo o desconto a uma ou mais das obrigações de desempenho do 
contrato, mas não a todas, se forem atendidos todos os critérios a seguir: 
(a) a entidade vender regularmente cada bem ou serviço distinto (ou cada grupo de bens ou serviços 
distintos) do contrato de forma individual; 
(b) a entidade também vender regularmente de forma individual um grupo (ou grupos) de outros 
desses bens ou serviços distintos com desconto em relação aos preços de venda individuais dos bens 
ou serviços em cada grupo; e 
(c) o desconto atribuível a cada grupo de bens ou serviços descrito no item 82(b) for 
substancialmente o mesmo que o desconto do contrato e a análise dos bens ou serviços de cada 
grupo fornecer evidência observável da obrigação de desempenho (ou obrigações de desempenho) à 
qual pertence todo o desconto do contrato. 
83. Se todo o desconto for alocado a uma ou mais obrigações de desempenho do contrato, de 
acordo com o item 82, a entidade deve alocar o desconto antes de usar a abordagem residual para 
estimar o preço de venda individual do bem ou serviço de acordo com o item 79(c). 
Alocação de contraprestação variável 
84. A contraprestação variável que é prometida no contrato pode ser atribuível ao contrato inteiro 
ou à 
parte específica do contrato, como, por exemplo, qualquer das seguintes: 
(a) uma ou mais das obrigações de desempenho do contrato (por exemplo, um bônus pode 
depender da transferência pela entidade de bem ou serviço prometido dentro do prazo 
especificado), mas não a todas; ou 



 

(b) um ou mais dos bens ou serviços distintos prometidos, mas não a todos, em uma série de bens ou 
serviços distintos que fazem parte de uma única obrigação de desempenho de acordo com o item 
22(b) (por exemplo, a contraprestação prometida para o segundo ano do contrato de prestação de 
serviços de limpeza de dois anos aumentará com base nas variações do índice de inflação 
especificado). 
85. A entidade deve alocar um valor variável (e alterações subsequentes nesse valor) inteiramente à 
obrigação de desempenho ou ao bem ou serviço distinto que faz parte de uma única obrigação de 
desempenho de acordo com o item 22(b), se forem atendidos ambos os seguintes critérios: 
(a) os termos de pagamento variável se referirem, especificamente, aos esforços da entidade para 
satisfazer à obrigação de desempenho ou transferir o bem ou serviço distinto (ao resultado 
específico da satisfação da obrigação de desempenho ou da transferência do bem ou serviço 
distinto); e 
(b) a alocação de todo o valor variável da contraprestação à obrigação de desempenho ou ao bem ou 
serviço distinto for consistente com o objetivo de alocação do item 73 ao considerar todas as 
obrigações de desempenho e termos de pagamento do contrato. 
86. Os requisitos de alocação dos itens 73 a 83 devem ser aplicados para alocar o valor restante do 
preço da transação que não atender aos critérios do item 85. 
Alterações no preço da transação  
87. Após o início do contrato, o preço da transação pode mudar por várias razões, incluindo a solução 
de eventos incertos ou outras alterações nas circunstâncias que alterem o valor da contraprestação à 
qual a entidade espera ter direito em troca dos bens ou serviços prometidos. 
88. A entidade deve alocar às obrigações de desempenho do contrato quaisquer alterações 
subsequentes no preço da transação da mesma forma que no início do contrato. Consequentemente, 
a entidade não deve realocar o preço da transação para refletir alterações em preços de venda 
individuais após o início do contrato. Valores alocados à obrigação de desempenho satisfeita devem 
ser reconhecidos como receita, ou como redução da receita, no período em que o preço da 
transação mudar. 
89. A entidade deve alocar a alteração no preço de toda a transação a uma ou mais das obrigações 
de desempenho de bens ou serviços distintos prometidos, mas não a todas, em uma série que faz 
parte de uma única obrigação de desempenho, de acordo com o item 22(b), somente se forem 
atendidos os critérios do item 85 sobre alocação da contraprestação variável. 
90. A entidade deve contabilizar a alteração no preço da transação que resultar da modificação do 
contrato de acordo com os itens 18 a 21. Contudo, para a alteração no preço da transação que 
ocorrer após a modificação do contrato, a entidade deve aplicar os itens 87 a 89 para alocar a 
alteração no preço da transação por qualquer das seguintes formas que for aplicável: 
(a) a entidade deve alocar a alteração no preço da transação às obrigações de desempenho 
identificadas no contrato antes da modificação se, e na medida em que, a alteração no preço da 
transação for atribuível ao valor da contraprestação variável prometido antes da modificação e a 
modificação for contabilizada de acordo com o item 21(a); 
(b) nos demais casos em que a modificação não tiver sido contabilizada como contrato separado, de 
acordo com o item 20, a entidade deve alocar a alteração no preço da transação às obrigações de 
desempenho do contrato modificado (ou seja, as obrigações de desempenho que se encontravam 
não satisfeitas ou parcialmente satisfeitas imediatamente após a modificação). 
Custos do contrato  
Custo incremental para obtenção de contrato 
91. A entidade deve reconhecer como ativo os custos incrementais para obtenção de contrato com 
cliente, se a entidade espera recuperar esses custos. 
92. Custo incremental para obtenção de contrato são os custos em que a entidade incorre para obter 
o contrato com o cliente que ela não teria incorrido, se o contrato não tivesse sido obtido (por 
exemplo, comissão de venda). 



 

93. Os custos para obter o contrato, que forem incorridos independentemente da obtenção do 
contrato, devem ser reconhecidos como despesa quando incorridos, a menos que esses custos sejam 
expressamente cobráveis do cliente, independentemente da obtenção do contrato. 
94. Como expediente prático, a entidade pode reconhecer os custos incrementais para obtenção de 
contrato como despesa quando incorridos, se o período de amortização do ativo que a entidade teria 
de outro modo reconhecido for de um ano ou menos. 
Custo para cumprir o contrato  
95. Se os custos incorridos no desempenho do contrato com o cliente não estiverem dentro do 
alcance de outro pronunciamento (por exemplo, o CPC 16 - Estoques, o CPC 27 - Ativo Imobilizado ou 
o CPC 04 - Ativo Intangível), a entidade deve reconhecer o ativo a partir dos custos incorridos para 
cumprir o contrato, somente se esses custos atenderem a todos os critérios a seguir: 
(a) os custos referem-se diretamente ao contrato ou ao contrato previsto que a entidade pode 
especificamente identificar (por exemplo, custos relativos a serviços a serem prestados de acordo 
com a renovação de contrato existente ou custos para projetar o ativo a ser transferido, de acordo 
com contrato específico que ainda não foi aprovado); 
(b) os custos geram ou aumentam recursos da entidade que serão usados para satisfazer (ou para 
continuar a satisfazer) a obrigações de desempenho no futuro; e 
(c) espera-se que os custos sejam recuperados. 
96. Para custos incorridos no desempenho de contrato com cliente que estejam dentro do alcance de 
outro pronunciamento, a entidade deve contabilizar esses custos de acordo com esses outros 
pronunciamentos. 
97. Os custos que se referem diretamente ao contrato (ou ao contrato previsto específico) incluem 
quaisquer dos seguintes: 
(a) mão de obra direta (por exemplo, salários e ordenados de empregados que prestam os serviços 
prometidos diretamente ao cliente); 
(b) materiais diretos (por exemplo, suprimentos utilizados na prestação dos serviços prometidos ao 
cliente); 
(c) alocações de custos que se referem diretamente ao contrato ou a atividades do contrato (por 
exemplo, custos de gestão e supervisão do contrato, seguro e depreciação de ferramentas e 
equipamentos utilizados no desempenho do contrato); 
(d) custos que são expressamente cobráveis do cliente de acordo com o contrato; e 
(e) outros custos que sejam incorridos somente em razão de a entidade ter celebrado o contrato 
(por exemplo, pagamentos a subcontratadas). 
98. A entidade deve reconhecer os seguintes custos como despesa quando incorridos: 
(a) custos gerais e administrativos (a menos que esses custos sejam expressamente cobráveis do 
cliente de acordo com o contrato, hipótese em que a entidade deve avaliar esses custos de acordo 
com o item 97); 
(b) custos relativos a perdas de material, mão de obra ou outros recursos para cumprir o contrato 
que não foram refletidos no preço do contrato; 
(c) custos que se referem a obrigações de desempenho satisfeitas (ou obrigações de desempenho 
parcialmente satisfeitas) do contrato (ou seja, custos que se referem ao desempenho passado); e 
(d) custos em relação aos quais a entidade não pode distinguir se eles se referem a obrigações de 
desempenho não satisfeitas ou a obrigações de desempenho satisfeitas (ou obrigações de 
desempenho parcialmente satisfeitas). 
Amortização e redução ao valor recuperável  
99. O ativo reconhecido, de acordo com o item 91 ou 95, deve ser amortizado em base sistemática 
que seja consistente com a transferência ao cliente dos bens ou serviços aos quais o ativo se refere. 
O ativo pode se referir a bens ou serviços a serem transferidos de acordo com contrato previsto 
específico (conforme descrito no item 95(a)). 



 

100. A entidade deve atualizar a amortização para refletir uma alteração significativa na época 
esperada pela entidade de transferência ao cliente dos bens ou serviços aos quais o ativo se refere. 
Essa alteração deve ser contabilizada como mudança na estimativa contábil de acordo com o CPC 23. 
101. A entidade deve reconhecer a perda por redução ao valor recuperável no resultado na medida 
em que o valor contábil do ativo reconhecido, de acordo com o item 91 ou 95, exceda: 
(a) o valor restante da contraprestação que a entidade espera receber em troca dos bens ou serviços 
aos quais o ativo se refere; menos 
(b) os custos que se referem diretamente ao fornecimento desses bens ou serviços e que não foram 
reconhecidos como despesa (ver item 97). 
102. Para fins de aplicação do item 101 para determinar o valor da contraprestação que a entidade 
espera receber, a entidade deve utilizar os princípios para determinação do preço da transação 
(exceto em relação aos requisitos dos itens 56 a 58 sobre a restrição de estimativas de 
contraprestação variável) e deve ajustar esse valor para refletir os efeitos do risco de crédito do 
cliente. 
103. Antes que a entidade reconheça a perda por redução ao valor recuperável para ativo 
reconhecido de acordo com o item 91 ou com o item 95, a entidade deve reconhecer qualquer perda 
por redução ao valor recuperável para ativos relacionados ao contrato que sejam reconhecidos de 
acordo com outro pronunciamento (por exemplo, CPC 16, CPC 27 e CPC 04). Após aplicar o teste de 
redução ao valor recuperável do item 101, a entidade deve incluir o valor contábil resultante do ativo 
reconhecido de acordo com o item 91 ou com o item 95 no valor contábil da unidade geradora de 
caixa à qual ele pertence para fins de aplicação do CPC 01 - Redução ao Valor Recuperável de Ativos a 
essa unidade geradora de caixa. 
104. A entidade deve reconhecer no resultado a reversão da totalidade ou de parte da perda por 
redução ao valor recuperável reconhecida anteriormente, de acordo com o item 101, quando as 
condições de redução ao valor recuperável deixarem de existir ou tiverem melhorado. O aumento do 
valor contábil do ativo não deve exceder o valor que teria sido determinado (líquido de amortização), 
se nenhuma perda por redução ao valor recuperável tivesse sido reconhecida anteriormente. 
Apresentação  
105. Quando qualquer das partes do contrato tiver concluído o desempenho, a entidade deve 
apresentar o contrato no balanço patrimonial como ativo de contrato ou passivo de contrato, 
dependendo da relação entre o desempenho pela entidade e o pagamento pelo cliente. A entidade 
deve apresentar separadamente como recebível quaisquer direitos incondicionais à contraprestação. 
106. Se o cliente pagar a contraprestação ou a entidade tiver direito ao valor da contraprestação que 
seja incondicional (ou seja, recebível), antes que a entidade transfira o bem ou serviço ao cliente, a 
entidade deve apresentar o contrato como passivo de contrato quando o pagamento for efetuado ou 
o pagamento for devido (o que ocorrer antes). Passivo de contrato é a obrigação da entidade de 
transferir bens ou serviços ao cliente, em relação aos quais a entidade recebeu a contraprestação do 
cliente ou o valor da contraprestação for devido pelo cliente. 
107. Se a entidade concluir o desempenho por meio da transferência de bens ou serviços ao cliente 
antes que o cliente pague a contraprestação, ou antes que o pagamento seja devido, a entidade deve 
apresentar o contrato como ativo de contrato, excluindo quaisquer valores apresentados como 
recebível. Ativo de contrato é um direito da entidade à contraprestação em troca de bens ou serviços 
que a entidade transferiu ao cliente. A entidade deve avaliar um ativo de contrato quanto à redução 
ao valor recuperável de acordo com o CPC 48. A redução ao valor recuperável de ativo de contrato 
deve ser mensurada, apresentada e divulgada da mesma forma que um ativo financeiro que esteja 
dentro do alcance do CPC 48 (ver também item 113(b)). 
108. Recebível é um direito da entidade à contraprestação que seja incondicional. O direito à 
contraprestação é considerado incondicional, se somente a passagem do tempo for exigida antes 
que o pagamento dessa contraprestação seja devido. Por exemplo, a entidade deve reconhecer o 
recebível se tiver o direito presente a pagamento ainda que esse valor possa estar sujeito à 



 

restituição no futuro. A entidade deve contabilizar o recebível de acordo com o CPC 48. Por ocasião 
do reconhecimento inicial do recebível proveniente de contrato com cliente, qualquer diferença, 
entre a mensuração do recebível de acordo com o CPC 48 e o valor correspondente da receita 
reconhecido, se o primeiro valor for maior que o segundo valor, deve ser apresentada como despesa 
(por exemplo, perda por recuperação ao valor recuperável). 
109. Este pronunciamento utiliza os termos "ativo de contrato" e "passivo de contrato", mas não 
proíbe a entidade de utilizar descrições alternativas no balanço patrimonial para esses itens. Se a 
entidade utilizar uma descrição alternativa para ativo de contrato, a entidade deve fornecer 
informações suficientes para que o usuário das demonstrações contábeis diferencie entre recebíveis 
e ativos de contrato. 
Divulgação  
110. O objetivo dos requisitos de divulgação consiste em que a entidade divulgue informações 
suficientes para permitir aos usuários de demonstrações contábeis compreender a natureza, o valor, 
a época e a incerteza de receitas e fluxos de caixa provenientes de contratos com clientes. Para 
atingir esse objetivo, a entidade deve divulgar informações qualitativas e 
quantitativas sobre todos os itens seguintes: 
(a) seus contratos com clientes (ver itens 113 a 122); 
(b) julgamentos significativos e mudanças nos julgamentos feitos ao aplicar este pronunciamento a 
esses contratos (ver itens 123 a 126); e 
(c) quaisquer ativos reconhecidos a partir dos custos para obter ou cumprir um contrato com cliente 
de acordo com o item 91 ou com o item 95 (ver itens 127 e 128). 
111. A entidade deve considerar o nível de detalhe necessário para atingir o objetivo de divulgação e 
quanta ênfase deve ser dada a cada um dos vários requisitos. A entidade deve agregar ou desagregar 
divulgações de modo que informações importantes não sejam obscurecidas, seja pela inclusão de 
grande quantidade de detalhes insignificantes ou pela agregação de itens que possuem 
características substancialmente diferentes. 
112. A entidade não precisa divulgar informações de acordo com este pronunciamento se tiver 
fornecido as informações de acordo com outro pronunciamento. 
112A. A divulgação da receita na demonstração do resultado deve ser feita conforme conceituadas 
neste pronunciamento. Todavia, a entidade deve fazer uso de outras contas de controle interno, 
como, por exemplo, "Receita Bruta Tributável", para fins fiscais e outros. A conciliação entre os 
valores registrados para finalidades fiscais e os evidenciados como receita para fins de divulgação de 
acordo com este pronunciamento deve ser evidenciada em nota explicativa às demonstrações 
contábeis. 
Contrato com cliente  
113. A entidade deve divulgar todos os valores a seguir para o período de relatório a menos que 
esses valores sejam apresentados separadamente na demonstração do resultado abrangente de 
acordo com outros pronunciamentos: 
(a) receitas reconhecidas de contratos com clientes, as quais a entidade divulga separadamente de 
suas outras fontes de receitas; e 
(b) quaisquer perdas por redução ao valor recuperável reconhecidas (de acordo com o CPC 48) sobre 
quaisquer recebíveis ou ativos de contrato provenientes de contratos da entidade com clientes, as 
quais a entidade deve divulgar separadamente das perdas por redução ao valor recuperável de 
outros contratos. 
Desagregação da receita 
114. A entidade deve desagregar receitas reconhecidas de contratos com clientes em categorias que 
descrevam como a natureza, o valor, a época e a incerteza das receitas dos fluxos de caixa são 
afetados por fatores econômicos. A entidade deve aplicar a orientação dos itens B87 a B89 ao 
selecionar as categorias a serem utilizadas para desagregar receitas. 



 

115. Além disso, a entidade deve divulgar informações suficientes para permitir aos usuários de 
demonstrações contábeis compreender a relação entre a divulgação de receitas desagregadas (de 
acordo com o item 114) e informações sobre receitas que sejam divulgadas para cada segmento 
reportável se a entidade aplicar o CPC 22 - Informações por Segmento. 
Saldo do contrato 
116. A entidade deve divulgar todos os itens seguintes: 
(a) saldos inicial e final de recebíveis, ativos de contrato e passivos de contrato provenientes de 
contratos com clientes, se não forem de outro modo apresentados ou divulgados separadamente; 
(b) receitas reconhecidas no período de relatório que foram incluídas no saldo de passivos de 
contrato no início do período; e 
(c) receitas reconhecidas no período de relatório provenientes de obrigações de desempenho 
satisfeitas (ou parcialmente satisfeitas) em períodos anteriores (por exemplo, alterações no preço da 
transação). 
117. A entidade deve explicar como a época de satisfação de suas obrigações de desempenho (ver 
item 
119(a)) se relaciona com a época usual de pagamento (ver item 119(b)) e o efeito que esses fatores 
têm sobre os saldos de ativos de contrato e de passivos de contrato. A explicação fornecida pode 
utilizar informações qualitativas. 
118. A entidade deve fornecer explicação sobre as alterações significativas nos saldos de ativos de 
contrato e de passivos de contrato durante o período de relatório. A explicação deve incluir 
informações qualitativas e quantitativas. Exemplos de alterações nos saldos de ativos de contrato e 
passivos de contrato da entidade incluem quaisquer dos itens seguintes: 
(a) alterações devidas à combinação de negócios; 
(b) ajustes cumulativos de receitas que afetam o ativo de contrato ou o passivo de contrato 
correspondente, incluindo ajustes decorrentes da alteração na medida do progresso, da alteração na 
estimativa do preço da transação (incluindo quaisquer alterações na avaliação de se a estimativa da 
contraprestação variável é restrita) ou da modificação de contrato; 
(c) redução ao valor recuperável de ativo de contrato; 
(d) alteração no prazo para que o direito à contraprestação se torne incondicional (ou seja, para que 
o ativo de contrato seja reclassificado como recebível); e 
(e) alteração no prazo para que a obrigação de desempenho seja satisfeita (ou seja, para o 
reconhecimento de receitas provenientes de passivo de contrato). 
Obrigação de desempenho 
119. A entidade deve divulgar informações sobre suas obrigações de desempenho em contratos com 
clientes, incluindo a descrição de todos os seguintes itens: 
(a) quando a entidade normalmente satisfaz às suas obrigações de desempenho (por exemplo, por 
ocasião da remessa, por ocasião da entrega, conforme os serviços sejam prestados ou por ocasião da 
conclusão dos serviços), incluindo quando as obrigações de desempenho são 
satisfeitas conforme onde há o faturamento, mas não há a entrega (bill-and-hold); 
(b) os termos de pagamento significativos (por exemplo, se o pagamento é normalmente devido, se o 
contrato tem componente de financiamento significativo, se o valor da contraprestação é variável e 
se a estimativa da contraprestação variável é normalmente restrita de acordo com os itens 56 a 58); 
(c) a natureza dos bens ou serviços que a entidade prometeu transferir, destacando quaisquer 
obrigações de desempenho no sentido de providenciar que outra parte transfira bens ou serviços (ou 
seja, se a entidade estiver atuando como agente); 
(d) obrigações de devolução, de restituição e de outras obrigações similares; e 
(e) tipos de garantia e obrigações relacionadas. 
Preço de transação alocado às obrigações de desempenho restantes 
120. A entidade deve divulgar as seguintes informações sobre as suas obrigações de desempenho 
restantes: 



 

(a) o valor total do preço da transação alocado às obrigações de desempenho que não se encontram 
satisfeitas (ou parcialmente satisfeitas) ao final do período de relatório; e 
(b) uma explicação de quando a entidade espera reconhecer como receita o valor divulgado de 
acordo com o item 120(a), relativamente ao qual a entidade deve divulgá-lo de uma das seguintes 
formas: 
(i) em base quantitativa, utilizando as faixas de tempo que seriam as mais apropriadas para a 
duração das obrigações de desempenho restantes; ou 
(ii) utilizando informações qualitativas. 
121. Como expediente prático, a entidade não precisa divulgar as informações do item 120 para uma 
obrigação de desempenho se for atendida uma das condições a seguir: 
(a) a obrigação de desempenho for parte de contrato que possui a duração original prevista de um 
ano ou menos; ou 
(b) a entidade reconhecer receitas provenientes da satisfação da obrigação de desempenho de 
acordo com o item B16. 
122. A entidade deve explicar qualitativamente se está aplicando o expediente prático do item 121 e 
se qualquer contraprestação proveniente de contratos com clientes não está incluída no preço da 
transação e, portanto, não está incluída nas informações divulgadas de acordo com o item 120. Por 
exemplo, a estimativa do preço da transação não deve incluir quaisquer valores estimados de 
contraprestação variável que sejam restritos (ver itens 56 a 58). 
Julgamentos significativos na aplicação deste pronunciamento  
123. A entidade deve divulgar os julgamentos, e as mudanças nos julgamentos, feitos ao aplicar este 
pronunciamento que afetem significativamente a determinação do valor e época de receitas 
provenientes de contratos com clientes. Em particular, a entidade deve explicar os julgamentos e as 
mudanças nos julgamentos, utilizados para determinar ambas as seguintes informações: (a) época de 
satisfação de obrigações de desempenho (ver itens 124 e 125); e 
(b) preço da transação e valores alocados a obrigações de desempenho (ver item 126). 
Determinação da época de satisfação de obrigação de desempenho 
124. Para obrigações de desempenho que a entidade satisfaça ao longo do tempo, a entidade deve 
divulgar ambas as seguintes informações: 
(a) métodos utilizados para reconhecer receitas (por exemplo, descrição dos métodos de produto ou 
métodos de insumo utilizados e como esses métodos são aplicados); e 
(b) explicação do motivo pelo qual os métodos utilizados fornecem a descrição fiel da transferência 
de bens ou serviços. 
125. Para obrigações de desempenho satisfeitas em momento específico no tempo, a entidade deve 
divulgar os julgamentos significativos ao avaliar quando o cliente obtém o controle de bens ou 
serviços prometidos. 
Determinação do preço da transação e dos valores alocados a obrigações de desempenho 
126. A entidade deve divulgar informações sobre métodos, informações e premissas utilizados para 
todas as alíneas seguintes: 
(a) determinar o preço da transação, o que inclui, entre outras coisas, estimar a contraprestação 
variável, ajustar a contraprestação para refletir os efeitos do valor do dinheiro no tempo e mensurar 
a contraprestação não monetária; 
(b) avaliar se a estimativa de contraprestação variável é restrita; 
(c) alocar o preço da transação, incluindo estimar preços de venda individuais de bens ou serviços 
prometidos e alocar descontos e contraprestação variável à parte específica do contrato (se 
aplicável); e 
(d) mensurar obrigações de devolução, de restituição e de outras obrigações similares. 
Ativos reconhecidos a partir dos custos para obter ou cumprir contrato com cliente  
127. A entidade deve descrever ambas as seguintes informações: 



 

(a) julgamentos feitos ao determinar o valor dos custos incorridos para obter ou cumprir contrato 
com cliente (de acordo com o item 91 ou com o item 95); e 
(b) método que utiliza para determinar a amortização para cada período de relatório. 
128. A entidade deve divulgar todas as seguintes informações: 
(a) saldos finais de ativos reconhecidos a partir dos custos incorridos para obter ou cumprir contrato 
com cliente (de acordo com o item 91 ou com o item 95), por categoria principal de ativo (por 
exemplo, custos para obter contratos com clientes, custos de pré-contrato e custos de 
formação); e 
(b) valor de amortização e de quaisquer perdas por recuperação ao valor recuperável reconhecidas 
no período do relatório. 
Expedientes práticos  
129. Se a entidade escolher utilizar o expediente prático do item 94 (sobre custos incrementais de 
obtenção de contrato), a entidade deve divulgar esse fato. 
Apêndice A - Definição de termos  
Este apêndice é parte integrante do pronunciamento.  
Ativo de contrato - Direito da entidade à contraprestação em troca de bens ou serviços que a 
entidade transferiu ao cliente quando esse direito está condicionado a algo além da passagem do 
tempo (por exemplo, desempenho futuro da entidade). 
Cliente - Parte que contratou com a entidade a obtenção de bens ou serviços, que constituem um 
produto das atividades normais da entidade, em troca de contraprestação. 
Contrato - Acordo entre duas ou mais partes que cria direitos e obrigações executáveis. 
Obrigação de desempenho - Promessa em contrato com cliente para a transferência ao cliente de: 
(a) bem ou serviço (ou grupo de bens ou serviços) que seja distinto; ou 
(b) série de bens ou serviços distintos que sejam praticamente os mesmos e que tenham o mesmo 
padrão de transferência para o cliente. 
Passivo de contrato - Obrigação da entidade de transferir bens ou serviços ao cliente, em relação aos 
quais a entidade recebeu contraprestação do (ou o valor é devido pelo) cliente. 
Preço da transação (para contrato com cliente) - Valor da contraprestação à qual a entidade espera 
ter direito em troca da transferência de bens ou serviços prometidos ao cliente, excluindo valores 
cobrados em nome de terceiros. 
Preço de venda individual (de bem ou serviço) - Preço pelo qual a entidade venderia um bem ou 
serviço prometido separadamente ao cliente. 
Receita - Aumento nos benefícios econômicos durante o período contábil, originado no curso das 
atividades usuais da entidade, na forma de fluxos de entrada ou aumentos nos ativos ou redução nos 
passivos que resultam em aumento no patrimônio líquido, e que não sejam provenientes de aportes 
dos participantes do patrimônio. 
Apêndice B - Orientação de aplicação  
Este apêndice é parte integrante do pronunciamento. Ele descreve a aplicação dos itens 1 a 129 e tem 
a mesma importância que as demais partes do pronunciamento.  
B1. Esta orientação de aplicação é organizada nas seguintes categorias: 
(a) obrigação de desempenho satisfeita ao longo do tempo (itens B2 a B13); 
(b) métodos para mensurar o progresso em relação à satisfação completa da obrigação de 
desempenho (itens B14 a B19); 
(c) venda com direito à devolução (itens B20 a B27); (d) garantia (itens B28 a B33); 
(e) considerações sobre principal e agente (itens B34 a B38); 
(f) opções de cliente para bens ou serviços adicionais (itens B39 a B43); (g) direitos não exercidos de 
clientes (itens B44 a B47); 
(h) taxas iniciais não restituíveis (e alguns custos relacionados) (itens B48 a B51); (i) licenciamento 
(itens B52 a B63); 
(j) acordo de recompra (itens B64 a B76); 



 

(k) contratos em consignação (itens B77 e B78); 
(l) acordos do tipo "faturar e manter" (bill-and-hold) (itens B79 a B82); (m) aceite do cliente (itens 
B83 a B86); e 
(n) divulgação de receita desagregada (itens B87 a B89). 
Obrigação de desempenho satisfeita ao longo do tempo  
B2. De acordo com o item 35, a obrigação de desempenho é satisfeita ao longo do tempo se for 
atendido um ou mais dos seguintes critérios: 
(a) o cliente recebe e consome simultaneamente os benefícios gerados pelo desempenho por parte 
da entidade à medida que a entidade efetiva o desempenho (ver itens B3 e B4); 
(b) o desempenho por parte da entidade cria ou melhora o ativo (por exemplo, produtos em 
elaboração) que o cliente controla à medida que o ativo é criado ou melhorado (ver item B5); ou 
(c) o desempenho por parte da entidade não cria um ativo com uso alternativo para a entidade (ver 
itens B6 a B8) e a entidade possui um direito executável a pagamento pelo desempenho concluído 
até a data presente (ver itens B9 a B13). 
Recebimento e consumo simultâneo dos benefícios do desempenho pela entidade (item 35(a))  
B3. Para alguns tipos de obrigações de desempenho, a avaliação, se o cliente recebe os benefícios do 
desempenho da entidade à medida que a entidade executa o desempenho e simultaneamente 
consome esses benefícios à medida que são recebidos, é direta. Exemplos incluem serviços rotineiros 
ou recorrentes (tais como serviços de limpeza), nos quais o recebimento e o consumo simultâneo 
pelo cliente dos benefícios do desempenho pela entidade podem ser prontamente identificados. 
B4. Para outros tipos de obrigações de desempenho, a entidade pode não ser capaz de identificar 
prontamente, se o cliente recebe e consome simultaneamente os benefícios do desempenho pela 
entidade à medida que a entidade executa o desempenho. Nessas circunstâncias, a obrigação de 
desempenho é satisfeita ao longo do tempo, se a entidade determinar que outra entidade não 
precise praticamente reexecutar o trabalho que a entidade concluiu até a data presente e se essa 
outra entidade tenha que cumprir a obrigação de desempenho restante para o cliente. Ao 
determinar se outra entidade não precise praticamente reexecutar o trabalho que a entidade 
concluiu até a data presente, a entidade deve adotar ambas as premissas seguintes: 
(a) desconsiderar restrições contratuais potenciais ou limitações práticas que, de outro modo, 
impeçam a entidade de transferir a obrigação de desempenho restante à outra entidade; e 
(b) presumir que outra entidade que execute o restante da obrigação de desempenho não tenha o 
benefício de qualquer ativo que seja atualmente controlado pela entidade e que permaneça sob o 
controle da entidade, se a obrigação de desempenho fosse transferida a outra entidade. 
Cliente controla o ativo à medida que ele é criado ou melhorado (item 35(b))  
B5. Ao determinar se o cliente controla um ativo à medida que ele é criado ou melhorado de acordo 
com o item 35(b), a entidade deve aplicar os requisitos para controle dos itens 31 a 34 e 38. O ativo 
que está sendo criado ou melhorado (por exemplo, ativo de produto em elaboração) pode ser 
tangível ou intangível. 
Desempenho pela entidade não cria ativo com uso alternativo (item 35(c))  
B6. Ao avaliar se o ativo possui uso alternativo para a entidade de acordo com o item 36, a entidade 
deve considerar os efeitos de restrições contratuais e limitações práticas sobre a capacidade da 
entidade de direcionar prontamente esse ativo para outro uso, como, por exemplo, vendê-lo a 
cliente diferente. A possibilidade de que o contrato com o cliente seja rescindido não é um elemento 
relevante ao avaliar se a entidade é capaz de direcionar prontamente o ativo para outro uso. 
B7. Uma restrição contratual sobre a capacidade de a entidade direcionar o ativo para outro uso 
deve ser substantiva para que o ativo não tenha uso alternativo para a entidade. A restrição 
contratual é substantiva, se o cliente puder executar os seus direitos sobre o ativo prometido caso a 
entidade busque direcionar o ativo para outro uso. Por outro lado, a restrição contratual não é 
substantiva se, por exemplo, o ativo for amplamente intercambiável com outros ativos que a 



 

entidade pode transferir a outro cliente sem quebrar o contrato e sem incorrer em custos 
significativos que, de outro modo, não teriam sido incorridos em relação a esse contrato. 
B8. Uma limitação prática sobre a capacidade de a entidade direcionar o ativo para outro uso existe, 
se a entidade incorrer em perdas econômicas significativas para direcionar o ativo para outro uso. A 
perda econômica significativa pode surgir porque a entidade incorreria em custos significativos para 
retrabalhar o ativo ou somente seria capaz de vender o ativo com perda significativa. Por exemplo, a 
entidade pode ser limitada na prática de redirecionar ativos que tenham especificações de projeto 
que sejam únicas para o cliente ou que estejam localizados em áreas distantes. 
Direito a pagamento pelo desempenho concluído até a data presente (item 35(c))  
B9. De acordo com o item 37, a entidade tem direito a pagamento pelo desempenho concluído até a 
data presente, se a entidade tiver direito ao valor que ao menos a compense por seu desempenho 
concluído até a data presente, caso o cliente ou outra parte rescinda o contrato por outras razões 
que não a omissão da entidade em executar o desempenho conforme prometido. O valor que 
compensaria a entidade pelo desempenho concluído até a data presente seria o valor que se 
aproxima do preço de venda dos bens ou serviços transferidos até a data presente (por exemplo, a 
recuperação dos custos incorridos pela entidade na satisfação da obrigação de desempenho mais 
uma margem de lucro razoável) em vez da compensação apenas pelos lucros cessantes potenciais da 
entidade, se o contrato fosse rescindido. A compensação pela margem de lucros razoável não precisa 
ser equivalente à margem de lucro esperada, se o contrato fosse cumprido como prometido, mas a 
entidade deve ter direito à compensação por qualquer dos seguintes valores: 
(a) proporção da margem de lucro esperada no contrato que, razoavelmente, reflita a extensão do 
desempenho pela entidade de acordo com o contrato antes da rescisão pelo cliente (ou outra parte); 
ou 
(b) retorno razoável do custo de capital da entidade para contratos similares (ou a margem 
operacional usual da entidade para contratos similares), se a margem específica do contrato for 
maior que o retorno que a entidade normalmente gera de contratos similares. 
B10. O direito da entidade ao pagamento pelo desempenho concluído até a data presente não 
precisa ser um direito presente incondicional ao pagamento. Em muitos casos, a entidade tem direito 
incondicional ao pagamento somente na forma pactuada ou por ocasião da satisfação completa da 
obrigação de desempenho. Ao avaliar se tem direito ao pagamento pelo desempenho concluído até 
a data presente, a entidade deve considerar se teria direito executável de exigir ou reter pagamento 
pelo desempenho concluído até a data presente, se o contrato fosse rescindido antes da conclusão 
por outras razões que não a omissão da entidade em executar o desempenho conforme prometido. 
B11. Em alguns contratos, o cliente pode ter o direito de rescindir o contrato somente em ocasiões 
especificadas durante a vigência do contrato ou o cliente pode não ter nenhum direito de rescindir o 
contrato. Se o cliente agir para rescindir o contrato sem ter o direito de rescindir o contrato naquela 
ocasião (incluindo quando o cliente deixar de cumprir suas obrigações, conforme prometido), o 
contrato (ou outras leis) pode dar à entidade o direito de continuar a transferir ao cliente os bens ou 
serviços prometidos no contrato e exigir que o cliente pague a contraprestação prometida em troca 
desses bens ou serviços. Nessas circunstâncias, a entidade tem direito ao pagamento pelo 
desempenho concluído até a data presente porque a entidade tem o direito de continuar a cumprir 
suas obrigações de acordo com o contrato e de exigir que o cliente cumpra suas obrigações (o que 
inclui o pagamento da contraprestação prometida). 
B12. Ao avaliar a existência e a exequibilidade do direito ao pagamento pelo desempenho concluído 
até 
a data presente, a entidade deve considerar os termos contratuais, bem como qualquer legislação ou 
precedente legal que possa suplementar ou se sobrepor a esses termos contratuais. Isso inclui a 
avaliação de se: 



 

(a) a legislação, a prática administrativa ou precedentes legais conferirem à entidade o direito ao 
pagamento pelo desempenho até a data presente, ainda que esse direito não seja especificado no 
contrato com o cliente; 
(b) os precedentes legais relevantes indicarem que direitos similares ao pagamento pelo 
desempenho concluído até a data presente em contratos similares não teriam efeito legal vinculante; 
ou 
(c) as práticas de negócios usuais da entidade de escolher não executar o direito ao pagamento 
resultarem em que o direito seja tornado inexecutável nesse ambiente legal. Contudo, não obstante 
o fato de que a entidade pode escolher renunciar ao seu direito ao pagamento em contratos 
similares, a entidade continuará a ter direito ao pagamento na data presente se, no contrato com o 
cliente, o seu direito ao pagamento pelo desempenho até a data presente permanecer executável. 
B13. O cronograma de pagamento especificado no contrato não necessariamente indica se a 
entidade tem direito executável ao pagamento pelo desempenho concluído até a data presente. 
Embora o cronograma de pagamento no contrato especifique a época e o valor da contraprestação a 
pagar pelo cliente, o cronograma de pagamento pode não necessariamente fornecer evidência do 
direito da entidade ao pagamento pelo desempenho concluído até a data presente. Isso porque, por 
exemplo, o contrato pode especificar que a contraprestação recebida do cliente é restituível por 
outras razões, que não a omissão da entidade em executar o desempenho, conforme prometido no 
contrato. 
Métodos para mensurar o progresso em relação à satisfação completa da obrigação de 
desempenho  
B14. Os métodos que podem ser utilizados para mensurar o progresso da entidade em relação à 
satisfação completa da obrigação de desempenho satisfeita ao longo do tempo, de acordo com os 
itens 35 a 37, incluem o seguinte: 
(a) métodos de produto (ver itens B15 a B17); e 
(b) métodos de insumo (ver itens B18 e B19). 
Métodos de produto  
B15. Os métodos de produto reconhecem a receita com base em mensurações diretas do valor ao 
cliente dos bens ou serviços transferidos até a data em questão, referentes aos bens ou serviços 
remanescentes prometidos de acordo com o contrato. Os métodos de produto incluem métodos 
como estudos de desempenho concluídos até a data em questão, avaliações de resultados atingidos, 
marcos alcançados, tempo transcorrido e unidades produzidas ou unidades entregues. Quando a 
entidade avaliar se deve aplicar um método de saída para mensurar seu progresso, ela deve 
considerar se o produto selecionado representa fielmente o desempenho da entidade em relação à 
satisfação completa da obrigação de desempenho. Um método de saída não fornece a descrição fiel 
do desempenho da entidade, se o produto selecionado falhar ao mensurar alguns dos bens ou 
serviços cujo controle tenha sido transferido ao cliente. Por exemplo, métodos de produto com base 
em unidades produzidas ou unidades entregues não descrevem fielmente o desempenho da 
entidade ao satisfazer à obrigação de desempenho, se, ao final do período de relatório, o 
desempenho da entidade tiver produzido produtos em elaboração ou produtos acabados, 
controlados pelo cliente, que não estejam incluídos na mensuração do produto. 
B16. Como expediente prático, se a entidade tiver direito à contraprestação do cliente em valor que 
tenha correspondência direta ao valor, para o cliente, do desempenho concluído pela entidade até a 
data em questão (por exemplo, contrato de prestação de serviços em que a entidade cobra valor fixo 
para cada hora de serviço prestado), a entidade pode reconhecer receita no valor pelo qual a 
entidade tem direito de faturar. 
B17. As desvantagens de métodos de produto são que os produtos utilizados para mensurar o 
progresso podem não ser diretamente observáveis e as informações requeridas para aplicá-los 
podem não estar disponíveis à entidade sem demasiado custo. Portanto, em tais situações, pode ser 
necessário aplicar um método de insumo. 



 

Métodos de insumo  
B18. Os métodos de insumo reconhecem a receita com base nos esforços ou insumos da entidade 
para a satisfação da obrigação de desempenho (por exemplo, recursos consumidos, horas de 
trabalho despendidas, custos incorridos, tempo transcorrido ou horas de máquinas utilizadas), 
referentes aos insumos esperados totais para a satisfação dessa obrigação de desempenho. Se os 
esforços ou insumos da entidade forem igualmente gastos ao longo de todo o período de 
desempenho, pode ser apropriado para a entidade reconhecer a receita pelo método linear. 
B19. Uma falha de métodos de insumo é que pode não existir uma relação direta entre os insumos 
da entidade e a transferência de controle de bens e serviços ao cliente. Portanto, a entidade deve 
excluir do método de insumo os efeitos de quaisquer insumos que, de acordo com o objetivo de 
mensurar o progresso no item 39, não descrevem o desempenho da entidade ao transferir o controle 
de bens ou serviços ao cliente. Por exemplo, ao utilizar o método de insumo baseado em custos, 
pode ser requerido ajuste à mensuração de progresso nas seguintes circunstâncias: 
(a) quando o custo incorrido não contribui para o progresso da entidade de satisfazer a obrigação de 
desempenho. Por exemplo, a entidade não deve reconhecer a receita com base nos custos incorridos 
atribuíveis a ineficiências significativas no desempenho da entidade, que não foram refletidas no 
preço do contrato (por exemplo, os custos de valores inesperados de desperdício de materiais, mão 
de obra ou outros recursos que foram incorridos para satisfazer à obrigação de desempenho); 
(b) quando o custo incorrido não é proporcional ao progresso da entidade de satisfazer a obrigação 
de desempenho. Nessas circunstâncias, a melhor descrição do desempenho da entidade pode ser 
ajustar o método de insumo para reconhecer receita somente na medida desse custo incorrido. Por 
exemplo, a descrição fiel do desempenho da entidade pode ser reconhecer receita pelo valor 
equivalente ao custo do bem utilizado para satisfazer à obrigação de desempenho se a entidade 
confiar que, na celebração do contrato, todas as condições abaixo serão atendidas: 
(i) o bem não é diferente; 
(ii) espera-se que o cliente obtenha controle do bem significativamente antes de receber os serviços 
referentes ao bem; 
(iii) o custo do bem transferido é significativo em relação aos custos esperados totais para satisfazer 
completamente à obrigação de desempenho; e 
(iv) a entidade obtém o bem de terceiro e não está diretamente envolvida no projeto e na fabricação 
do bem (mas a entidade está agindo como principal de acordo com os itens B34 a B38). 
Venda com direito à devolução  
B20. Em alguns contratos, a entidade transfere o controle do produto ao cliente e também concede 
ao cliente o direito de devolver o produto por diversas razões (tais como, insatisfação com o 
produto) e receber qualquer combinação abaixo: 
(a) reembolso total ou parcial de qualquer contraprestação paga; 
(b) crédito que possa ser aplicado contra valores devidos, ou que serão devidos, à entidade; e 
(c) outro produto em troca. 
B21. Para contabilizar a transferência de produtos com direito à devolução (e para alguns serviços 
que são prestados e sujeitos a reembolso), a entidade deve reconhecer todos os itens abaixo: 
(a) receita para os produtos transferidos no valor da contraprestação ao qual a entidade espera ter 
direito (portanto, a receita não seria reconhecida para os produtos que se espera que sejam 
devolvidos); 
(b) obrigação de restituição; e 
(c) ativo (e correspondente ajuste ao custo de vendas) por seu direito de recuperar produtos de 
clientes ao liquidar a obrigação de restituição. 
B22. A promessa de a entidade estar preparada para aceitar o produto devolvido durante o período 
de devolução não deve ser contabilizada como obrigação de desempenho adicional à obrigação de 
providenciar a restituição. 



 

B23. A entidade deve aplicar os requisitos dos itens 47 a 72 (incluindo os requisitos para restrições de 
estimativas de contraprestação variável nos itens 56 a 58) para determinar o valor da 
contraprestação ao qual a entidade espera ter direito (ou seja, excluindo os produtos que se espera 
que sejam devolvidos). Para quaisquer valores recebidos (ou a receber) aos quais a entidade não 
espera ter direito, esta não deve reconhecer a receita quando transferir produtos a clientes, mas 
deve reconhecer os valores recebidos (ou a receber) como obrigação de restituição. 
Subsequentemente, ao final de cada período de relatório, a entidade deve atualizar sua avaliação de 
valores aos quais espera ter direito em troca dos produtos transferidos e deve fazer a alteração 
correspondente no preço de transação e, portanto, no valor da receita reconhecida. 
B24. A entidade deve atualizar a mensuração da obrigação de restituição no final de cada período de 
relatório para alterações nas expectativas sobre o valor de restituições. A entidade deve reconhecer 
ajustes correspondentes como receita (ou reduções de receita). 
B25. O ativo reconhecido relativo ao direito da entidade de recuperar produtos de cliente na 
liquidação de obrigação de restituição deve ser inicialmente mensurado, tendo como referência o 
antigo valor contábil do produto (por exemplo, estoque) menos quaisquer custos esperados para 
recuperar esses produtos (incluindo potenciais reduções no valor para a entidade dos produtos 
devolvidos). No final de cada período de relatório, a entidade deve atualizar a mensuração do ativo 
resultante de alterações nas expectativas sobre produtos a serem devolvidos. A entidade deve 
apresentar o ativo separadamente da obrigação de restituição. 
B26. As trocas pelos clientes de produto por outro do mesmo tipo, qualidade, condição e preço (por 
exemplo, cor ou tamanho por outro) não são consideradas devoluções para as finalidades de aplicar 
este pronunciamento. 
B27. Os contratos em que o cliente pode devolver produto defeituoso em troca de produto sem 
defeitos devem ser avaliados de acordo com a orientação sobre garantias nos itens B28 a B33. 
Garantia  
B28. É comum para a entidade fornecer (de acordo com o contrato, a lei ou as práticas comerciais 
usuais da entidade) garantia referente à venda de produto (seja bem ou serviço). A natureza da 
garantia pode variar significativamente entre os setores e os contratos. Algumas garantias fornecem 
ao cliente determinada garantia de que o produto relacionado funcionará como as partes pretendem 
porque ele cumpre as especificações pactuadas. Outras garantias fornecem ao cliente serviço 
adicional à garantia de que o produto cumpre as especificações pactuadas. 
B29. Se o cliente tiver a opção de comprar a garantia separadamente (por exemplo, porque a 
garantia é precificada ou negociada separadamente), a garantia deve ser um serviço distinto porque 
a entidade compromete-se a prestar o serviço ao cliente adicionalmente ao produto que tem a 
funcionalidade descrita no contrato. Nessas circunstâncias, a entidade deve contabilizar a garantia 
prometida como obrigação de desempenho de acordo com os itens 22 a 30 e deve alocar parte do 
preço da transação a essa obrigação de desempenho de acordo com os itens 73 a 86. 
B30. Se o cliente não tiver opção de comprar a garantia separadamente, a entidade deve contabilizar 
a garantia de acordo com o CPC 25 - Provisões, Passivos Contingentes e Ativos Contingentes, salvo se 
a garantia prometida, ou parte dela, fornecer ao cliente serviço adicional à garantia de que o produto 
cumpre as especificações pactuadas. 
B31. Ao avaliar se a garantia fornece ao cliente serviço adicional à garantia de que o produto cumpre 
as especificações pactuadas, a entidade deve considerar fatores como: 
(a) a garantia é requerida por lei - se a entidade é obrigada por lei a fornecer a garantia, a existência 
dessa lei indica que a garantia prometida não é uma obrigação de desempenho porque esses 
requisitos tipicamente existem para proteger os clientes do risco de adquirir produtos defeituosos; 
(b) a extensão do período de cobertura da garantia - quanto maior for o período de cobertura, maior 
a probabilidade de que a garantia prometida seja uma obrigação de desempenho porque é 
maior a probabilidade de prestar serviço adicional à garantia de que o produto cumpre as 
especificações pactuadas; 



 

(c) a natureza das tarefas que a entidade compromete-se a realizar - se for necessário à entidade 
realizar tarefas específicas para fornecer a garantia de que o produto cumpre as especificações 
pactuadas (por exemplo, serviço de devolução de produto defeituoso), então essas tarefas, 
provavelmente, não resultarão em obrigação de desempenho. 
B32. Se a garantia, ou parte dela, fornecer ao cliente serviço adicional à garantia de que o produto 
cumpre as especificações pactuadas, o serviço prometido é uma obrigação de desempenho. 
Portanto, a entidade deve alocar o preço de transação ao produto e ao serviço. Se a entidade 
promete tanto a garantia normal quanto a garantia estendida, mas não pode contabilizá-las 
razoavelmente de forma separada, a entidade deve contabilizar ambas as garantias juntas como uma 
única obrigação de desempenho. 
B33. A lei que exige que a entidade pague indenização caso seus produtos causem lesão ou dano não 
resulta em obrigação de desempenho. Por exemplo, o fabricante pode vender produtos em 
jurisdição em que a lei responsabiliza o fabricante por quaisquer danos (por exemplo, à propriedade 
pessoal) que possam ser causados pelo consumidor que utiliza o produto para seu uso pretendido. 
Similarmente, a promessa da entidade de indenizar o cliente por responsabilidades e danos 
resultantes de reivindicações de patentes, direito autoral, marca comercial ou outra violação pelos 
produtos da entidade não resulta em obrigação de desempenho. A entidade deve contabilizar essas 
obrigações de acordo com o CPC 25. 
Considerações sobre principal e agente  
B34. Quando outra parte estiver envolvida no fornecimento de bens ou serviços ao cliente, a 
entidade deve determinar se a natureza de sua promessa é uma obrigação de desempenho para 
fornecer os próprios bens ou serviços específicos (ou seja, a entidade é principal) ou para organizar 
para que esses bens ou serviços sejam fornecidos por outra parte (ou seja, a entidade é agente). A 
entidade deve determinar se ela é o principal ou o agente para cada bem ou serviço específico 
prometido ao cliente. O bem ou serviço especifico é um bem ou serviço distinto (ou conjunto distinto 
de bens ou serviços) a ser fornecido para o cliente (ver itens 27 a 30). Se o contrato com o cliente 
incluir mais de um bem ou serviço especificado, a entidade pode ser o principal para alguns bens ou 
serviços especificados e o agente para outros. 
B34A. Para determinar a natureza do seu compromisso (como descrito no item B34), a entidade 
deve: 
(a) identificar os produtos ou serviços especificados a serem fornecidos para o cliente (que, por 
exemplo, pode ser o direito sobre bem ou serviço a ser prestado por outra parte (ver item 26); e 
(b) avaliar se ela controla (como descrito no item 33) cada bem ou serviço antes que o bem ou 
serviço especificado seja transferido para o cliente. 
B35. A entidade é principal se ela controlar o bem ou o serviço especificado antes que o bem ou o 
serviço seja transferido ao cliente. Contudo, a entidade não necessariamente controla o bem 
especificado se a entidade obtiver a titularidade legal para aquele bem somente um pouco antes que 
a titularidade legal seja transferida ao cliente. A entidade que seja principal pode satisfazer à 
obrigação de desempenho para fornecer o bem ou o serviço, especificado por si mesma, ou pode 
contratar outra parte (por exemplo, subcontratada) para satisfazer a totalidade ou parte da 
obrigação de desempenho em seu nome. 
B35A. Quando outra parte estiver envolvida no fornecimento de bens ou serviços ao cliente, a 
entidade, que é o principal, obtém o controle de qualquer um dos seguintes: 
(a) bem ou outro ativo da outra parte que ela, em seguida, transfere para o cliente; 
(b) direito ao serviço a ser executado pela outra parte, que dá à entidade a capacidade de dirigir essa 
parte para prestar o serviço ao cliente em nome da entidade; 
(c) bem ou serviço da outra parte que, em seguida, é combinado com outros bens ou serviços no 
fornecimento de bem ou serviço especificado ao cliente. Por exemplo, se a entidade fornecer 
significativo serviço de integração de bens ou serviços (ver item 29(a)), fornecido por outra parte, 



 

dentro do bem ou serviço especificado para o qual o cliente contratou, a entidade controla o bem ou 
o serviço especificado antes que o bem ou o serviço seja 
transferido para o cliente. Isto ocorre porque a entidade primeiro obtém o controle das entradas 
para o bem ou o serviço especificado (que inclui bens ou serviços de outras partes) e dirige a 
sua utilização para criar a saída combinada, que é do bem ou serviço especificado. 
B35B Quando (ou como) a entidade, que é um dos principais, satisfaz à obrigação de desempenho, a 
entidade deve reconhecer a receita no montante bruto da contraprestação a que espera ter direito 
em troca do bem ou serviço especificado transferido. 
B36. A entidade é agente se a obrigação de desempenho da entidade for providenciar o 
fornecimento de bens ou serviços especificados por outra parte. A entidade, que é o agente, não 
controla o bem ou o serviço especificado fornecido pela outra parte antes que o bem ou o serviço 
seja transferido ao cliente. Quando (ou como) a entidade, que seja agente, satisfizer à obrigação de 
desempenho, ela deve reconhecer a receita equivalente ao valor de qualquer taxa ou comissão sobre 
a qual espera ter direito por providenciar que a outra parte forneça seus bens ou serviços 
especificados, que serão fornecidos por essa outra parte. A taxa ou a comissão da entidade pode ser 
o valor líquido da contraprestação que a entidade retiver após pagar à outra parte a contraprestação 
recebida pelos bens ou serviços a serem fornecidos por essa outra parte. 
B37. Os indicadores de que a entidade controla o bem ou o serviço especificado, antes de ser 
transferido ao cliente (e é, por conseguinte, o principal (ver item B35)), incluem, mas não estão 
limitados a, o seguinte: 
(a) a entidade é a responsável primária para o cumprimento do compromisso de fornecer o bem ou 
serviço especificado. Isso normalmente inclui a responsabilidade para a aceitabilidade do bem ou 
serviço especificado (por exemplo, a responsabilidade primária pelo bem ou serviço, atendendo às 
especificações do cliente). Se a entidade é a responsável primária para o cumprimento do 
compromisso de fornecer o bem ou serviço especificado, isso pode indicar que a outra parte, 
envolvida no fornecimento do bem ou serviço especificado, está agindo em nome da entidade; 
(b) a entidade não tem risco de estoque antes que o bem ou o serviço especificado tenha sido 
transferido ao cliente; ou após a transferência do controle ao cliente (por exemplo, se o cliente tem o 
direito de retorno). Por exemplo, se a entidade obtém ou compromete-se a obter o bem ou o serviço 
especificado antes de obter o contrato com o cliente, que pode indicar que a 
entidade tem a capacidade de dirigir a utilização do (e obter substancialmente todos os benefícios 
remanescentes) bem ou serviço antes de ele ser transferido ao cliente; 
(c) a entidade tem critério para determinação do preço para o bem ou serviço especificado. 
Estabelecer o preço que o cliente paga pelo bem ou serviço especificado pode indicar que a entidade 
tem a capacidade de dirigir o uso desse bem ou serviço e obter substancialmente todos os benefícios 
restantes. No entanto, o agente pode ter liberdade para estabelecer os preços em alguns casos. Por 
exemplo, o agente pode ter alguma flexibilidade na fixação dos preços, a fim de gerar receitas 
adicionais de seu serviço de organizar bens ou serviços a serem fornecidos por outras partes para os 
clientes. 
B37A. Os indicadores do item B37 podem ser mais ou menos relevantes para a avaliação do controle, 
dependendo da natureza do bem ou serviço especificado e dos termos e condições do contrato. 
Além disso, diferentes indicadores podem fornecer evidências mais convincentes em contratos 
diferentes. 
B38. Se outra entidade assumir as obrigações de desempenho da entidade e os direitos contratuais 
no contrato de modo que a entidade não esteja mais obrigada a satisfazer à obrigação de 
desempenho de transferir o bem ou o serviço especificado ao cliente (ou seja, a entidade não está 
mais agindo como principal), a entidade não deve reconhecer a receita para essa obrigação de 
desempenho. Em vez disso, a entidade deve avaliar se deve reconhecer a receita para satisfazer à 
obrigação de desempenho de obter o contrato para outra parte (ou seja, se a entidade está agindo 
como agente). 



 

Opções de clientes para bens ou serviços adicionais  
B39. As opções de clientes para adquirir bens ou serviços gratuitamente ou com desconto ocorrem 
de muitas formas, incluindo incentivos de vendas, créditos de prêmio ao cliente (ou pontos), opções 
de renovação de contrato ou outros descontos sobre bens ou serviços futuros. 
B40. Se, no contrato, a entidade conceder ao cliente a opção de adquirir bens ou serviços adicionais, 
essa opção resultará em obrigação de desempenho no contrato somente se a opção proporcionar 
um direito material ao cliente que não o receberia sem celebrar esse contrato (por exemplo, 
desconto que é incremental à faixa de descontos tipicamente concedidos para esses bens ou serviços 
a essa classe de cliente nesse mercado ou área geográfica). Se a opção proporcionar um direito 
material ao cliente, este, na verdade, paga à entidade, antecipadamente, por bens ou serviços 
futuros e a entidade deve reconhecer a receita quando esses bens ou serviços futuros forem 
transferidos ou quando a opção vencer. 
B41. Se o cliente tem a opção de adquirir um bem ou serviço adicional pelo preço que refletiria o 
preço de venda individual desse bem ou serviço, essa opção não proporcionará ao cliente um direito 
material mesmo se a opção puder ser exercida somente ao celebrar um contrato prévio. Nesses 
casos, a entidade que fez a oferta de comercialização deve contabilizar essa operação, de acordo 
com este pronunciamento, somente quando o cliente exercer a opção de comprar bens ou serviços 
adicionais. 
B42. O item 74 requer que a entidade aloque o preço de transação às obrigações de desempenho 
com base no preço de venda individual. Se o preço de venda individual para a opção do cliente de 
adquirir bens ou serviços adicionais não for diretamente observável, a entidade deve estimar o 
respectivo valor. Essa estimativa deve refletir o desconto que o cliente obterá ao exercer a opção, 
ajustada para ambos os casos abaixo: 
(a) qualquer desconto que o cliente receba sem exercer a opção; e 
(b) a probabilidade de que a opção seja exercida. 
B43. Se o cliente tem direito material de adquirir bens ou serviços futuros e esses bens ou serviços 
são similares aos bens ou serviços originais no contrato e são fornecidos de acordo com os termos do 
contrato original, então a entidade pode, como alternativa prática para estimar o preço de venda 
individual da opção, alocar o preço de transação para os bens ou serviços opcionais como referência 
para os bens ou serviços que se espera sejam fornecidos e a correspondente contraprestação 
esperada. Tipicamente, esses tipos de opções são para renovações de contrato. 
Direitos não exercidos de clientes  
B44. De acordo com o item 106, por ocasião do recebimento de pré-pagamento de cliente, a 
entidade deve reconhecer um passivo de contrato no valor do pré-pagamento por sua obrigação de 
desempenho de transferir, ou de estar preparada para transferir, bens ou serviços no futuro. A 
entidade deve baixar esse passivo de contrato (e deve reconhecer a receita) quando transferir esses 
bens ou serviços e, portanto, satisfizer a sua obrigação de desempenho. 
B45. Pré-pagamento não restituível de cliente à entidade dá ao cliente o direito de receber um bem 
ou serviço no futuro (e obriga a entidade a estar preparada para transferir o bem ou serviço). 
Entretanto, os clientes podem não exercer todos os seus direitos contratuais. Esses direitos não 
exercidos frequentemente são referidos como quebra. 
B46. Se a entidade espera ter direito ao valor por quebra em passivo de contrato, a entidade deve 
reconhecer o valor por quebra esperado como receita proporcionalmente ao padrão de direitos 
exercidos pelo cliente. Se a entidade não espera ter direito ao valor por quebra, a entidade deve 
reconhecer o valor por quebra esperado como receita, quando a probabilidade de o cliente exercer 
seus direitos restantes tornar-se remota. Para determinar se a entidade espera ter direito ao valor 
por quebra, a entidade deve considerar os requisitos nos itens 56 a 58 sobre restrições de 
estimativas de contraprestações variáveis. 
B47. A entidade deve reconhecer um passivo (e, não, uma receita) para qualquer contraprestação 
recebida atribuível a direitos não exercidos de cliente, relativamente aos quais a entidade é obrigada 



 

a remetê-los à outra parte, por exemplo, entidade governamental, de acordo com as leis aplicáveis 
sobre propriedade não reclamada. 
Taxas iniciais não restituíveis (e alguns custos relacionados)  
B48. Em alguns contratos, a entidade cobra do cliente uma taxa inicial, não restituível, na celebração 
do contrato ou próximo a ela. Exemplos incluem taxa de inscrição em contratos de associação em 
academias, taxas de ativação em contratos de telecomunicações, taxas de instalação em alguns 
contratos de serviços e taxas iniciais em alguns contratos de fornecimento. 
B49. Para identificar obrigações de desempenho nesses contratos, a entidade deve avaliar se as taxas 
referem-se à transferência de bem ou serviço prometido. Em muitos casos, ainda que a taxa inicial 
não restituível refira-se à atividade que a entidade é obrigada a empreender na celebração do 
contrato, ou próximo a ela, para cumprir o contrato, essa atividade não resulta na transferência de 
bem ou serviço prometido ao cliente (ver item 25). Em vez disso, a taxa inicial é um pagamento 
antecipado por bens ou serviços futuros e, portanto, deve ser reconhecida como receita quando 
esses bens ou serviços forem fornecidos. O período de reconhecimento da receita deve se estender 
além do período contratual inicial, se a entidade conceder ao cliente a opção de renovar o contrato e 
essa opção proporcionar ao cliente direito material, conforme descrito no item B40. 
B50. Se a taxa inicial não restituível referir-se a bem ou serviço, a entidade deve avaliar se deve 
contabilizar o bem ou o serviço como obrigação de desempenho separada de acordo com os itens 22 
a 30. 
B51. A entidade pode cobrar uma taxa não restituível em parte como compensação por custos 
incorridos na elaboração do contrato (ou outras tarefas administrativas, conforme descrito no item 
25). Se essas atividades de elaboração não satisfizerem à obrigação de desempenho, a entidade deve 
desconsiderar essas atividades (e respectivos custos) ao mensurar o progresso de acordo com o item 
B19. Isso porque os custos de atividades de elaboração não descrevem a transferência de serviços ao 
cliente. A entidade deve avaliar se os custos incorridos na elaboração do contrato resultaram em 
ativo que deve ser reconhecido de acordo com o item 95. 
Licenciamento  
B52. A licença estabelece os direitos do cliente à propriedade intelectual da entidade. As licenças de 
propriedade intelectual podem incluir, mas não estão limitadas a, licenças de qualquer um dos 
seguintes itens: 
(a) software e tecnologia; 
(b) filmes, música e outras formas de mídia e entretenimento; (c) franquias; e 
(d) patentes, marcas registradas e direitos autorais. 
B53. Além da promessa de conceder licença (ou licenças) ao cliente, a entidade também pode 
comprometer-se a transferir outros bens ou serviços ao cliente. Essas promessas podem estar 
explicitamente declaradas no contrato ou implícitas por práticas comerciais usuais da entidade, 
políticas publicadas ou declarações específicas (ver item 24). Como com outros tipos de contratos, 
quando o contrato com o cliente incluir promessa de conceder uma licença (ou licenças) 
adicionalmente a outros bens ou serviços prometidos, a entidade deve aplicar os itens 22 a 30 para 
identificar cada uma das obrigações de desempenho no contrato. 
B54. Se a promessa de conceder licença não for distinta de outros bens ou serviços prometidos no 
contrato, de acordo com os itens 26 a 30, a entidade deve contabilizar a promessa de conceder a 
licença e outros bens ou serviços prometidos juntamente como uma única obrigação de 
desempenho. 
Exemplos de licenças, que não são distintas de outros bens ou serviços prometidos no contrato, 
incluem as seguintes: 
(a) licença que forma um componente de bem tangível e que é parte integrante da funcionalidade do 
bem; e 



 

(b) licença da qual o cliente pode beneficiar-se somente em conjunto com um serviço relacionado 
(tal como serviço on-line prestado pela entidade que permite ao cliente, ao conceder a licença, 
acessar o conteúdo). 
B55. Se a licença não for distinta, a entidade deve aplicar os itens 31 a 38 para determinar se a 
obrigação de desempenho (que inclui a licença prometida) é obrigação de desempenho que é 
satisfeita ao longo do tempo ou satisfeita em momento específico no tempo. 
B56. Se a promessa de conceder licença for distinta dos outros bens ou serviços prometidos no 
contrato e, portanto, a promessa de conceder a licença for obrigação de desempenho separada, a 
entidade deve determinar se a licença é transferida ao cliente em momento específico no tempo ou 
ao longo do tempo. Ao determinar isso, a entidade deve considerar se a natureza da promessa da 
entidade ao conceder a licença ao cliente é fornecer ao cliente: 
(a) direito de acesso à propriedade intelectual da entidade que exista durante todo o período de 
licença; ou 
(b) direito de utilizar a propriedade intelectual da entidade que exista em momento específico no 
tempo em que a licença é concedida. 
Determinação da natureza da promessa da entidade  
B57. (Eliminado). 
B58. A natureza da promessa da entidade de conceder licença é um compromisso de fornecer direito 
de acesso à propriedade intelectual da entidade se todos os seguintes critérios forem atendidos: 
(a) o contrato exige, ou o cliente razoavelmente espera, que a entidade realizará atividades que 
afetam significativamente a propriedade intelectual sobre a qual o cliente tem direitos (ver itens B59 
e B59A); 
(b) os direitos concedidos pela licença expõem diretamente o cliente a quaisquer efeitos positivos ou 
negativos das atividades da entidade, identificadas no item B58(a); e 
(c) essas atividades não resultam na transferência de bem ou de serviço ao cliente, quando elas 
ocorrem (ver item 25). 
B59. Os fatores que podem indicar que o cliente poderia razoavelmente esperar que a entidade 
realize atividades que afetam significativamente a propriedade intelectual incluem as práticas 
comerciais usuais da entidade, políticas publicadas ou declarações específicas. Embora não seja um 
fator determinante, a existência de interesse econômico compartilhado (por exemplo, royalties 
baseados em vendas) entre a entidade e o cliente referente à propriedade intelectual sobre a qual o 
cliente tem direitos também pode indicar que o cliente poderia razoavelmente esperar que a 
entidade realizará as atividades. 
B59A. Atividades da entidade afetam significativamente a propriedade intelectual a que o cliente 
tem direitos, quando: 
(a) espera-se que essas atividades mudem significativamente a forma (por exemplo, desenho ou 
conteúdo) ou a funcionalidade (por exemplo, capacidade de executar a função ou tarefa) da 
propriedade intelectual; ou 
(b) a capacidade do cliente, para obter benefícios da propriedade intelectual, é substancialmente 
derivada, ou dependente, daquelas atividades. Por exemplo, o benefício da marca é muitas vezes 
derivado de, ou dependente de, atividades em curso da entidade que apoiam ou mantêm o valor da 
propriedade intelectual. 
Assim, se a propriedade intelectual, a que o cliente tem direitos, tem funcionalidade autônoma 
significativa, parte substancial do benefício dessa propriedade intelectual é derivado dessa 
funcionalidade. Por conseguinte, a capacidade do cliente para obter benefícios a partir da 
propriedade intelectual não é significativamente afetada pelas atividades da entidade, a menos que 
essas atividades alterem significativamente a sua forma ou funcionalidade. Tipos de propriedade 
intelectual que, muitas vezes, têm funcionalidade autônoma significativa incluem software, 
compostos biológicos ou fórmulas de drogas e conteúdo de mídia completo (por exemplo, filmes, 
programas de televisão e gravações musicais). 



 

B60. Se os critérios no item B58 forem atendidos, a entidade deve contabilizar a promessa de 
conceder licença como obrigação de desempenho satisfeita ao longo do tempo porque o cliente 
simultaneamente receberá e consumirá o benefício de a entidade fornecer acesso à sua propriedade 
intelectual à medida que ocorre o desempenho (ver item 35(a)). A entidade deve aplicar os itens 39 a 
45 para escolher um método apropriado para mensurar seu progresso em relação à satisfação 
completa dessa obrigação de desempenho de fornecer acesso à sua propriedade intelectual. 
B61. Se os critérios do item B58 não forem atendidos, a natureza da promessa da entidade é 
fornecer o direito de utilizar a propriedade intelectual da entidade, conforme essa propriedade 
intelectual exista (em termos de forma e funcionalidade), no momento específico no tempo em que 
a licença for concedida ao cliente. Isso significa que o cliente pode direcionar o uso da licença no 
momento específico, no tempo em que a licença lhe for transferida e obter, substancialmente, a 
totalidade dos benefícios remanescentes dessa licença. A entidade deve contabilizar a promessa de 
fornecer direito de utilização da propriedade intelectual da entidade como obrigação de 
desempenho satisfeita em momento específico no tempo. A entidade deve aplicar o item 38 para 
determinar o momento específico no tempo em que a licença deve ser transferida ao cliente. 
Contudo, a receita não pode ser reconhecida para a licença que fornece o direito de utilizar a 
propriedade intelectual da entidade antes do início do período, durante o qual o cliente é capaz de 
utilizar a licença e beneficiar-se dela. Por exemplo, se o período de licença de software começa antes 
de a entidade fornecer (ou, de outro modo, disponibilizar) ao cliente o código que permite ao cliente 
imediatamente utilizar o software, a entidade não deve reconhecer a receita antes que esse código 
tenha sido fornecido (ou, de outro modo, disponibilizado) ao cliente. 
B62. A entidade deve desconsiderar os seguintes fatores ao determinar se a licença fornece direito 
de acesso à propriedade intelectual da entidade ou direito de utilizá-la: 
(a) restrições de tempo, região geográfica ou uso - essas restrições definem os atributos da licença 
prometida, em vez de definir se a entidade satisfaz a sua obrigação de desempenho em momento 
específico no tempo ou ao longo do tempo; 
(b) garantias fornecidas pela entidade de que ela possui patente válida sobre propriedade intelectual 
e que defenderá essa patente contra o uso não autorizado - a promessa de defender o direito da 
patente não é obrigação de desempenho porque o ato de defender a patente protege o valor dos 
ativos de propriedade intelectual da entidade e garante ao cliente que a licença transferida cumpre 
as especificações da licença prometida no contrato. 
Royalties baseados em vendas ou em uso  
B63. Não obstante os requisitos especificados nos itens 56 a 59, a entidade deve reconhecer a receita 
para royalties baseados em vendas ou baseados em uso prometido em troca de licença de 
propriedade intelectual somente quando (ou conforme) o último entre os seguintes eventos ocorrer: 
(a) a venda ou o uso subsequente; e 
(b) a obrigação de desempenho em relação à qual a totalidade ou alguns dos royalties baseados em 
vendas ou baseados em uso que foram alocados tiver sido satisfeita (ou parcialmente satisfeita). 
B63A. A exigência de royalty com base em vendas ou com base em uso no item B63 deve ser aplicada 
quando o royalty refere-se apenas à licença de propriedade intelectual ou quando a licença de 
propriedade intelectual é o item predominante para o qual o royalty diz respeito (por exemplo, 
licença de propriedade intelectual pode ser o item predominante, a que o royalty se refere, quando a 
entidade tem expectativa razoável de que o cliente vai atribuir significativamente mais valor à licença 
do que para os outros bens ou serviços com os quais o royalty se relaciona). 
B63B. Quando o requisito do item B63A for atendido, a receita de royalty com base na venda ou com 
base no uso deve ser reconhecida integralmente, em conformidade com o item B63. Quando o 
requisito do item B63A não for cumprido, os requisitos relativos à contraprestação variável, 
especificados nos itens 50 a 59, devem ser aplicados para royalty com base na venda ou no uso. 
Acordo de recompra  



 

B64. Acordo de recompra é o contrato em que a entidade vende o ativo e também promete 
recomprar o ativo ou tem a opção de recomprá-lo (seja no mesmo contrato ou em outro contrato). O 
ativo recomprado pode ser o ativo que foi originalmente vendido ao cliente, um ativo que seja 
praticamente igual a esse ativo, ou outro ativo do qual o ativo que foi originalmente vendido é um 
componente. 
B65. Acordos de recompra geralmente apresentam-se sob três formas: (a) obrigação de a entidade 
recomprar o ativo (a termo); 
(b) direito de a entidade recomprar o ativo (opção de compra); e 
(c) obrigação de a entidade recomprar o ativo a pedido do cliente (opção de venda). 
Opção de compra ou a termo  
B66. Se a entidade tiver obrigação ou direito de recomprar o ativo (opção de compra ou a termo), o 
cliente não obtém o controle do ativo porque está limitado em sua capacidade de direcionar o uso 
do ativo e de obter praticamente a totalidade dos benefícios remanescentes desse ativo, ainda que o 
cliente venha a ter a posse física do ativo. Consequentemente, a entidade deve contabilizar o 
contrato de uma das seguintes formas: 
(a) arrendamento mercantil de acordo com o CPC 06, caso a entidade possa ou deva recomprar o 
ativo por valor inferior ao preço de venda original do ativo; ou 
(b) acordo de financiamento, conforme o item B68, caso a entidade possa ou deva recomprar o ativo 
por valor equivalente ou superior ao preço de venda original do ativo. 
B67. Ao comparar o preço de recompra com o preço de venda, a entidade deve considerar o valor do 
dinheiro no tempo. 
B68. Se o acordo de recompra for um acordo de financiamento, a entidade deve continuar a 
reconhecer o ativo e também deve reconhecer o passivo financeiro para qualquer contraprestação 
recebida do cliente. A entidade deve reconhecer a diferença, entre o valor da contraprestação 
recebida do cliente e o valor da contraprestação a ser paga ao cliente, como juros e, se aplicável, 
como custos de processamento e retenção (por exemplo, seguro). 
B69. Se a opção vencer sem ter sido exercida, a entidade deve baixar o passivo e reconhecer a 
receita. 
Opção de venda  
B70. Se a entidade tiver a obrigação de recomprar o ativo a pedido do cliente (opção de venda) ao 
preço que seja inferior ao preço de venda original do ativo, a entidade deve considerar, no início do 
contrato, se o cliente tem incentivo econômico significativo para exercer esse direito. O exercício 
desse direito pelo cliente resultará no fato de o cliente efetivamente pagar a contraprestação à 
entidade pelo direito de utilizar o ativo específico por um período de tempo. Portanto, se o cliente 
tiver incentivo econômico significativo para exercer esse direito, a entidade deve contabilizar o 
acordo como arrendamento mercantil de acordo com o CPC 06. 
B71. Para determinar se o cliente tem incentivo econômico significativo para exercer seu direito, a 
entidade deve considerar diversos fatores, incluindo a relação do preço de recompra com o valor de 
mercado esperado do ativo na data da recompra e o tempo até que o direito expire. Por exemplo, se 
for esperado que o preço de recompra supere significativamente o valor de mercado do ativo, isso 
pode indicar que o cliente tem incentivo econômico significativo para exercer a opção de venda. 
B72. Se o cliente não tem incentivo econômico significativo para exercer seu direito por preço 
inferior ao preço de venda original do ativo, a entidade deve contabilizar o acordo como se fosse a 
venda do produto com direito de devolução, conforme descrito nos itens B20 a B27. 
B73. Se o preço de recompra do ativo for igual ou superior ao preço de venda original e for superior 
ao valor de mercado esperado do ativo, o contrato é, de fato, acordo de financiamento e, portanto, 
deve 
ser contabilizado, conforme descrito no item B68. 
B74. Se o preço de recompra do ativo for igual ou superior ao preço de venda original e for inferior 
ou igual ao valor de mercado esperado do ativo, e o cliente não tiver incentivo econômico 



 

significativo de exercer seu direito, a entidade deve contabilizar o acordo como se fosse venda de 
produto com direito de devolução, conforme descrito nos itens B20 a B27. 
B75. Ao comparar o preço de recompra com o preço de venda, a entidade deve considerar o valor do 
dinheiro no tempo. 
B76. Se a opção vencer sem ter sido exercida, a entidade deve baixar o passivo e reconhecer a 
receita. 
Contratos em consignação  
B77. Quando a entidade entregar o produto à outra parte (como revendedor ou distribuidor) para 
venda a clientes finais, a entidade deve avaliar se essa outra parte obteve controle do produto nesse 
momento específico no tempo. O produto que foi entregue à outra parte pode ser mantido sob 
contrato em consignação, se essa outra parte não obteve o controle do produto. 
Consequentemente, a entidade não deve reconhecer a receita por ocasião da entrega do produto a 
essa outra parte, se o produto entregue estiver mantido em consignação. 
B78. Os indicadores de que um contrato é contrato em consignação incluem, sem limitação, o 
seguinte: (a) o produto é controlado pela entidade até que ocorra evento específico, tal como a 
venda do 
produto a cliente do revendedor ou até que um período especificado expire; 
(b) a entidade é capaz de exigir a devolução do produto ou de transferir o produto a terceiro (tal 
como outro revendedor); e 
(c) o revendedor não tem obrigação incondicional de pagar pelo produto (embora possa ser 
requerido que faça um depósito). 
Acordos do tipo "faturar e manter" (bill-and-hold)  
B79. Acordo do tipo "faturar e manter" é o contrato por meio do qual a entidade fatura o produto 
para o cliente, mas retém a posse física do produto até que este seja transferido ao cliente em 
momento específico no futuro. Por exemplo, o cliente pode solicitar que a entidade celebre esse tipo 
de contrato devido à falta de espaço disponível do cliente para acolher, fisicamente, o produto ou 
devido a atrasos no cronograma de produção do cliente. 
B80. A entidade deve determinar quando estará satisfeita a sua obrigação de desempenho de 
transferir o produto ao avaliar quando o cliente obterá o controle desse produto (ver item 38). Para 
alguns contratos, o controle é considerado transferido quando o produto é entregue no local do 
cliente ou quando o produto é enviado, dependendo dos termos do contrato (incluindo os termos de 
envio e entrega). Contudo, para alguns contratos, o cliente pode obter o controle do produto mesmo 
que esse produto continue sob a posse física da entidade. Nesse caso, o cliente tem a capacidade de 
direcionar o uso do produto, e de obter substancialmente a totalidade dos benefícios remanescentes 
desse produto, mesmo que tenha decidido não exercer seu direito de tomar a posse física desse 
produto. Consequentemente, nessa situação, a entidade não controla o produto. Em vez disso, a 
entidade presta serviços de custódia do ativo ao cliente. 
B81. Além de aplicar os requisitos do item 38 para que o cliente obtenha o controle do produto em 
acordo do tipo "faturar e manter", todos os seguintes critérios devem ser atendidos: 
(a) o motivo para o acordo do tipo "faturar e manter" deve ser substantivo (por exemplo, o cliente 
solicitou o acordo); 
(b) o produto deve ser identificado separadamente como pertencente ao cliente; 
(c) no momento, o produto deve estar pronto para transferência física ao cliente; e 
(d) a entidade não pode ter a capacidade de utilizar o produto ou de direcioná-lo a outro cliente. 
B82. Se a entidade reconhecer a receita pela venda do produto na base do tipo "faturar e manter", a 
entidade deve considerar se tem obrigações de desempenho remanescentes (por exemplo, por 
serviços de custódia), de acordo com os itens 22 a 30 em relação ao qual a entidade deve alocar 
parte do preço de transação de acordo com os itens 73 a 86. 
Aceite do cliente  



 

B83. De acordo com o item 38(e), o aceite do ativo pelo cliente pode indicar que o cliente obteve o 
controle do ativo. As cláusulas de aceite do cliente permitem ao cliente cancelar o contrato ou exigir 
que a entidade tome medidas corretivas, se o bem ou o serviço não atender às especificações 
pactuadas. A entidade deve considerar essas cláusulas ao avaliar quando o cliente obterá o controle 
do bem ou serviço. 
B84. Se a entidade puder determinar objetivamente que o controle do bem ou serviço foi transferido 
ao cliente de acordo com as especificações pactuadas no contrato, então o aceite do cliente é uma 
formalidade que não afeta a determinação da entidade sobre quando o cliente obteve o controle do 
bem ou serviço. Por exemplo, se a cláusula de aceite do cliente basear-se no atendimento de 
características de dimensão e peso especificadas, a entidade deve ser capaz de determinar se esses 
critérios foram atendidos antes de receber a confirmação do aceite do cliente. A experiência da 
entidade com contratos para bens ou serviços similares pode fornecer evidência de que o bem ou 
serviço fornecido ao cliente está de acordo com as especificações pactuadas no contrato. Se a receita 
for reconhecida antes do aceite do cliente, a entidade ainda deve considerar se existem quaisquer 
obrigações de desempenho remanescentes (por exemplo, instalação de equipamentos) e avaliar se 
deve contabilizá-las separadamente. 
B85. Contudo, se a entidade não puder determinar objetivamente que o bem ou serviço fornecido ao 
cliente está de acordo com as especificações pactuadas no contrato, então a entidade não deve ser 
capaz de concluir que o cliente obteve o controle até que a entidade receba, formalmente, o aceite 
do cliente. Isso porque, nessa circunstância, a entidade não pode determinar que o cliente tenha 
capacidade de direcionar o uso do bem ou serviço, ou de obter substancialmente a totalidade dos 
benefícios remanescentes desse bem ou serviço. 
B86. Se a entidade entregar produtos ao cliente para fins de teste ou avaliação e o cliente não estiver 
comprometido a pagar qualquer contraprestação até o vencimento do período de testes, o controle 
do produto não deve ser considerado transferido ao cliente até que este aceite o produto ou até que 
o período de testes expire. 
Divulgação de receita desagregada  
B87. O item 114 requer que a entidade desagregue a receita de contratos com clientes em categorias 
que descrevem como a natureza, o valor, a época e a incerteza da receita e fluxos de caixa são 
afetados por fatores econômicos. Consequentemente, a extensão em que a receita da entidade é 
desagregada para fins dessa divulgação depende dos fatos e circunstâncias que se referem aos 
contratos da entidade com clientes. Algumas entidades podem precisar utilizar mais de um tipo de 
categoria para atender ao objetivo do item 114 para desagregar receita. Outras entidades podem 
atender ao objetivo utilizando somente um tipo de categoria para desagregar receita. 
B88. Ao selecionar o tipo de categoria (ou categorias) a ser utilizada para desagregar receita, a 
entidade deve considerar como as informações sobre a receita da entidade foram apresentadas para 
outras finalidades, incluindo o seguinte: 
(a) divulgações apresentadas fora das demonstrações contábeis (por exemplo, em divulgações de 
resultados, relatórios anuais ou apresentações a investidores); 
(b) informações regularmente revisadas pelo principal tomador de decisões operacionais para avaliar 
o desempenho financeiro de segmentos operacionais; e 
(c) outras informações semelhantes aos tipos de informações identificadas no item B88(a) e (b) e que 
sejam utilizadas pela entidade ou usuários das demonstrações contábeis da entidade para avaliar o 
desempenho financeiro da entidade ou tomar decisões de alocação de recursos. 
B89. Exemplos de categorias que podem ser apropriadas incluem, sem limitação, o seguinte: (a) tipo 
de bem ou serviço (por exemplo, importantes linhas de produtos); 
(b) região geográfica (por exemplo, país ou região); 
(c) mercado ou tipo de cliente (por exemplo, clientes governamentais e não governamentais); (d) 
tipo de contrato (por exemplo, contratos de preço fixo e contratos de tempo e materiais); (e) 
duração do contrato (por exemplo, contratos de curto e de longo prazo); 



 

(f) época de transferência de bens ou serviços (por exemplo, receita de bens ou serviços transferida a 
clientes em momento específico no tempo e receita de bens ou serviços transferida ao longo do 
tempo); e 
(g) canais de vendas (por exemplo, bens vendidos diretamente a clientes e bens vendidos por meio 
de intermediários). 
Apêndice C - Data de vigência e transição  
Este apêndice é parte integrante do pronunciamento e tem a mesma importância que as demais 
partes do pronunciamento.  
Data de vigência  
C1. A vigência deste Pronunciamento será definida pelos órgãos reguladores que o aprovar, sendo 
que para o pleno atendimento às normas internacionais de contabilidade a entidade deve aplicar 
este Pronunciamento para períodos anuais iniciados em, ou após, 1º de janeiro de 2018. 
Transição  
C2. Para as finalidades dos requisitos de transição dos itens C3 a C8A: 
(a) data da aplicação inicial é o início do período das demonstrações contábeis em que a entidade 
aplica este pronunciamento pela primeira vez; e 
(b) contrato concluído é um contrato pelo qual a entidade transferiu todos os bens ou serviços 
identificados de acordo com o CPC 17 - Contratos de Construção, com o CPC 30 - Receitas e com as 
respectivas interpretações técnicas. 
C3. A entidade deve aplicar este pronunciamento utilizando um dos seguintes métodos: 
(a) retrospectivamente, a cada período anterior, apresentado de acordo com o CPC 23, sujeito aos 
expedientes práticos descritos no item C5; ou 
(b) retrospectivamente, com efeito cumulativo da aplicação inicial deste pronunciamento, 
reconhecido na data da aplicação inicial de acordo com os itens C7 e C8. 
C4. Não obstante os requisitos do item 28 do CPC 23, quando este pronunciamento for aplicado pela 
primeira vez, a entidade precisa somente apresentar as informações quantitativas exigidas pelo item 
28(f) do CPC 23 para o período anual imediatamente precedente ao primeiro período anual ao qual 
deve ser aplicado este pronunciamento ("período imediatamente precedente") e somente se a 
entidade aplicar este pronunciamento retrospectivamente de acordo com o item C3(a). A entidade 
pode também apresentar essas informações em relação ao período atual ou a períodos comparativos 
anteriores, mas não está obrigada a fazê-lo. 
C5. A entidade pode utilizar um ou mais dos seguintes expedientes práticos ao aplicar este 
pronunciamento retrospectivamente de acordo com o item C3(a): 
(a) para contratos concluídos, a entidade não precisa reapresentar contratos que: 
(i) iniciem e terminem no mesmo período das demonstrações contábeis anuais; (ii) sejam contratos 
concluídos no início do primeiro período apresentado; 
(b) para contratos concluídos que têm contraprestação variável, a entidade pode utilizar o preço de 
transação na data em que o contrato foi concluído em vez de estimar valores de contraprestação 
variável nos períodos de relatório comparativos; 
(c) para os contratos que foram modificados antes do início do primeiro período apresentado, a 
entidade não precisa refazer retrospectivamente o contrato para inserir aquelas alterações no 
contrato, de acordo com os itens 20 e 21. Em vez disso, a entidade deve refletir o efeito agregado de 
todas as modificações, que ocorreram antes do início do primeiro período apresentado, quando:  
(i) identificar as obrigações de desempenho cumpridas e não cumpridas; 
(ii) determinar o preço da transação; e 
(iii) alocar o preço da transação para as obrigações de desempenho cumpridas e não cumpridas; 
(d) para todos os períodos de relatório apresentados antes da data da aplicação inicial, a entidade 
não precisa divulgar o valor do preço de transação alocado às obrigações de desempenho 
remanescentes e uma explicação de quando a entidade espera reconhecer esse valor como receita 
(ver item 120). 



 

C6. Para quaisquer dos expedientes práticos no item C5 que a entidade utilizar, a entidade deve 
aplicar esse expediente consistentemente a todos os contratos dentro de todos os períodos de 
relatório apresentados. Além disso, a entidade deve divulgar todas as seguintes informações: 
(a) os expedientes que foram utilizados; e 
(b) na medida do possível, uma avaliação qualitativa do efeito estimado de aplicar cada um desses 
expedientes.  
C7. Se a entidade escolhe aplicar este pronunciamento retrospectivamente de acordo com o item 
C3(b), a entidade deve reconhecer o efeito cumulativo de aplicar inicialmente este pronunciamento 
como ajuste ao saldo de abertura de lucros acumulados (ou outro componente do patrimônio 
líquido, conforme apropriado) do período de relatório anual que inclui a data da aplicação inicial. De 
acordo com esse método de transição, a entidade pode eleger aplicar este pronunciamento 
retrospectivamente somente a contratos que não são contratos concluídos na data da aplicação 
inicial (por exemplo, 1º de janeiro de 2018 para a entidade com encerramento de exercício em 31 de 
dezembro). 
C7A. A entidade que aplicar este pronunciamento retrospectivamente de acordo com o item C3(b) 
também pode usar o expediente prático descrito no item C5(c): 
(a) para todas as alterações do contrato que ocorreram antes do início do período mais antigo 
apresentado; ou 
(b) para todas as alterações ao contrato que ocorreram antes da data da aplicação inicial. Se a 
entidade usar esse expediente prático, a entidade deve aplicar o expediente consistentemente a 
todos os contratos e divulger as informações exigidas pelo item C6. 
C8. Para períodos de relatório que incluem a data da aplicação inicial, a entidade deve fornecer 
ambas as seguintes divulgações adicionais, se este pronunciamento for aplicado retrospectivamente 
de acordo com o item C3(b): 
(a) o valor pelo qual cada rubrica da demonstração contábil é afetada no período das demonstrações 
contábeis corrente pela aplicação deste pronunciamento em comparação com o CPC 17, com o CPC 
30 e com as respectivas interpretações técnicas que estavam vigentes antes da alteração; e 
(b) uma explicação dos motivos para alterações significativas identificadas em C8(a). 
C9. Eliminado. 
Revogação de outros pronunciamentos 
C10. Este pronunciamento substitui os seguintes pronunciamentos e interpretações técnicas: 
(a) CPC 17 - Contratos de Construção; 
(b) CPC 30 - Receitas; 
(c) Interpretação A - Programa de Fidelidade com o Cliente, anexa ao CPC 30; 
(d) ICPC 02 - Contrato de Construção do Setor Imobiliário; 
(e) ICPC 11 - Recebimento em Transferência de Ativos dos Clientes; e 
(f) Interpretação B - Receita - Transação de Permuta Envolvendo Serviços de Publicidade, anexa ao 
CPC 30. 

1 O termo "obrigação de desempenho" neste pronunciamento diz respeito à obrigação da entidade 
vendedora desempenhar a sua obrigação de repassar o controle do bem ou serviço à entidade 
compradora. 
 
 
 
 
DELIBERAÇÃO Nº 763, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2016 
DOU de 23/12/2016 (nº 246, Seção 1, pág. 125) 
Aprova o Pronunciamento Técnico CPC 48 do Comitê de Pronunciamentos Contábeis, que trata de 
instrumentos financeiros. 



 

O PRESIDENTE DA COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS - CVM torna público que o Colegiado, em 
reunião realizada em 20 de dezembro de 2016, com fundamento nos §§ 3º e 5º do art. 177 da Lei nº 
6.404, de 15 de dezembro de 1976, combinados com os incisos II e IV do § 1º do art. 22 da Lei nº 
6.385, de 7 de dezembro de 1976, deliberou: 
I - aprovar e tornar obrigatório, para as companhias abertas, o Pronunciamento Técnico CPC 48, 
emitido pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis - CPC, anexo à presente Deliberação, que trata 
de instrumentos financeiros; e 
II - que esta Deliberação entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União, 
aplicando-se aos exercícios iniciados a partir de 1º de janeiro de 2018. 
LEONARDO P. GOMES PEREIRA 
ANEXO 
COMITÊ DE PRONUNCIAMENTOS CONTÁBEIS 
PRONUNCIAMENTO TÉCNICO CPC 48 INSTRUMENTOS FINANCEIRO  
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Capítulo 1 - objetivo 
1.1 o objetivo deste pronunciamento é estabelecer princípios para os relatórios financeiros de ativos 
financeiros e passivos financeiros que devem apresentar informações pertinentes e úteis aos 
usuários de demonstrações contábeis para a sua avaliação dos valores, época e incerteza dos fluxos 
de caixa futuros da entidade. 
capítulo 2 - alcance 
2.1 este pronunciamento deve ser aplicado por todas as entidades a todos os tipos de instrumentos 
financeiros, exceto: 
(a) participações em controladas, coligadas ou empreendimentos controlados em conjunto que 
devem ser contabilizadas de acordo com o CPC 36 - Demonstrações Consolidadas, o CPC 35 - 
Demonstrações Separadas ou o CPC 18 - Investimento em Coligada, em Controlada e em 
Empreendimento Controlado em Conjunto. Entretanto, em alguns casos, o CPC 36, o CPC 35 ou o 
CPC 18 exigem ou permitem que a entidade contabilize sua participação em controlada, coligada ou 
empreendimento controlado em conjunto de acordo com alguns, ou todos, requisitos deste 
pronunciamento. 
As entidades devem também aplicar este pronunciamento a derivativos em participação em 
controlada, coligada ou empreendimento controlado em conjunto, exceto se o derivativo atender à 
definição de instrumento patrimonial da entidade no CPC 39 - Instrumentos Financeiros: 
Apresentação; 
(b) direitos e obrigações previstos em arrendamentos aos quais deve ser aplicado o CPC 06 - 
Operações de Arrendamento Mercantil. Entretanto: 
(i) os recebíveis de arrendamento reconhecidos por arrendador estão sujeitos aos requisitos de 
desreconhecimento e de redução ao valor recuperável deste pronunciamento; 
(ii) as contas a pagar de arrendamento financeiro reconhecidas por arrendatário estão sujeitas aos 
requisitos de desreconhecimento deste pronunciamento; e 
(iii) derivativos que estão embutidos em arrendamentos estão sujeitos aos requisitos de derivativos 
embutidos deste pronunciamento; 
(c) direitos e obrigações de empregadores em planos de benefícios a empregados, aos quais deve ser 
aplicado o CPC 33 - Benefícios a Empregados; 
d) instrumentos financeiros emitidos pela entidade que atenderem à definição de instrumento 
patrimonial do CPC 39 (incluindo opções e bônus de subscrição) ou que tiverem de ser classificados 
como instrumento patrimonial de acordo com os itens 16A e 16B ou com os itens 16C e 16D do CPC 
39. Entretanto, o titular desses instrumentos patrimoniais deve aplicar este pronunciamento a esses 
instrumentos, exceto se atenderem à exceção da alínea (a); 
(e) direitos e obrigações decorrentes de 
(i) contrato de seguro, conforme definido no CPC 11 - Contratos de Seguro, que não sejam direitos e 
obrigações da emitente decorrentes de contrato de seguro que atenda à definição de contrato de 
garantia financeira, ou 
(ii) contrato que esteja dentro do alcance do CPC 11, porque contém característica de participação 
discricionária. Contudo, este pronunciamento deve ser aplicado a um derivativo que esteja embutido 
em contrato dentro do alcance do CPC 11 se o derivativo não for, ele próprio, um contrato dentro do 
alcance do CPC 11. Além disso, se a emitente de contratos de garantia financeira tiver anteriormente 
afirmado explicitamente que considera esses contratos como contratos de seguro e tiver usado a 
contabilização aplicável a contratos de seguro, a emitente pode decidir aplicar este pronunciamento 



 

ou o CPC 11 a esses contratos de garantia financeira (ver itens B2.5 e B2.6). A emitente pode tomar 
essa decisão, contrato a contrato, mas a decisão para cada contrato é irrevogável; 
(f) qualquer contrato a termo entre a adquirente e o acionista vendedor para comprar ou vender 
uma entidade adquirida que resultará em combinação de negócios dentro do alcance do CPC 15 - 
Combinação de Negócios na data de aquisição futura. O prazo do contrato a termo não deve exceder 
um período razoável normalmente necessário para obter quaisquer aprovações exigidas e para 
concluir a transação; 
(g) compromissos de empréstimo, exceto os compromissos de empréstimo descritos no item 2.3. 
Entretanto, a emitente de compromissos de empréstimo deve aplicar os requisitos de redução ao 
valor recuperável deste pronunciamento a compromissos de empréstimo que não estejam dentro do 
alcance deste pronunciamento. Além disso, todos os compromissos de empréstimo estão sujeitos 
aos requisitos de desreconhecimento deste pronunciamento; 
(h) instrumentos financeiros, contratos e obrigações previstos em transações de pagamento 
baseadas em ações aos quais deve ser aplicado o CPC 10 - Pagamento Baseado em Ações, com 
exceção de contratos dentro do alcance dos itens 2.4 a 2.7 deste pronunciamento, aos quais este 
pronunciamento deve ser aplicado; 
(i) direitos a pagamentos para reembolsar a entidade por gastos incorridos para liquidar um passivo 
que reconheça como provisão de acordo com o CPC 25 - Provisões, Passivos Contingentes e Ativos 
Contingentes, ou para os quais, em período anterior, tenha reconhecido uma provisão de acordo 
com o CPC 25; 
(j) direitos e obrigações dentro do alcance do CPC 47 - Receita de Contrato com Cliente que são 
instrumentos financeiros, exceto aqueles que o CPC 47 especifica que devem ser contabilizados de 
acordo com este pronunciamento. 
2.2 Os requisitos de perdas por redução ao valor recuperável deste pronunciamento devem ser 
aplicados aos direitos que o CPC 47 especifica que devem ser contabilizados de acordo com este 
pronunciamento para as finalidades de reconhecimento de ganhos ou de perdas por redução ao 
valor recuperável. 
2.3 Os seguintes compromissos de empréstimo estão dentro do alcance deste pronunciamento: 
(a) compromissos de empréstimo que a entidade designe como passivos financeiros ao valor justo 
por meio do resultado (ver item 4.2.2). A entidade que tenha a prática passada de vender os ativos 
resultantes de seus compromissos de empréstimo logo após a concessão deve aplicar este 
pronunciamento a todos os seus compromissos de empréstimo na mesma classe; 
(b) compromissos de empréstimo que possam ser liquidados pelo valor líquido à vista ou pela 
entrega ou emissão de outro instrumento financeiro. Esses compromissos de empréstimo são 
derivativos. 
O compromisso de empréstimo não é considerado como liquidado pelo valor líquido meramente 
pelo fato de o empréstimo ter sido pago em prestações (por exemplo, empréstimo hipotecário para 
construção que seja pago em parcelas, de acordo com o progresso da construção); 
(c) compromissos para fornecer empréstimo à taxa de juros abaixo do mercado (ver item 4.2.1(d)). 
2.4 Este pronunciamento deve ser aplicado àqueles contratos de compra e venda de item não 
financeiro que puderem ser liquidados pelo valor líquido à vista ou por outro instrumento financeiro, 
ou pela troca de instrumentos financeiros, como se os contratos fossem instrumentos financeiros, 
com exceção dos contratos que foram celebrados e continuam a ser mantidos para fins de 
recebimento ou entrega de item não financeiro, de acordo com os requisitos de compra, venda ou 
uso esperados da entidade. Entretanto, este pronunciamento deve ser aplicado àqueles contratos 
que a entidade designa como mensurados ao valor justo por meio do resultado de acordo com o 
item 2.5. 
2.5 O contrato para comprar ou vender um item não financeiro, que pode ser liquidado pelo valor 
líquido à vista ou por outro instrumento financeiro, ou pela troca de instrumentos financeiros, como 
se o contrato fosse um instrumento financeiro, pode ser irrevogavelmente designado como 



 

mensurado ao valor justo por meio do resultado, mesmo se foi celebrado para fins de recebimento 
ou entrega de item não financeiro, de acordo com os requisitos de compra, venda ou uso esperados 
da entidade. 
Essa designação está disponível apenas no início do contrato e apenas se eliminar ou reduzir 
significativamente uma inconsistência de reconhecimento (algumas vezes referida como 
descasamento contábil) que de outra forma surgiria do não reconhecimento desse contrato porque 
foi excluída do alcance deste pronunciamento (ver item 2.4). 
2.6 Há diversas formas em que um contrato para compra ou venda de item não financeiro pode ser 
liquidado pelo valor líquido à vista ou por outro instrumento financeiro ou pela troca de 
instrumentos financeiros. Essas formas incluem: 
(a) quando os termos do contrato permitem que uma das partes o liquide pelo valor líquido à vista 
ou por outro instrumento financeiro, ou pela troca de instrumentos financeiros; 
(b) quando a capacidade de liquidar pelo valor líquido à vista ou por outro instrumento financeiro, ou 
pela troca de instrumentos financeiros, não estiver explícita nos termos do contrato, mas a entidade 
tiver a prática de liquidar contratos similares pelo valor líquido à vista ou por outro instrumento 
financeiro, ou pela troca de instrumentos financeiros (se com a contraparte, celebrando o contrato 
de compensação, ou vendendo o contrato antes de seu exercício ou prescrição); 
(c) quando, para contratos similares, a entidade tiver a prática de obter a entrega do item subjacente 
e vendê-lo dentro de curto período após a entrega, para a finalidade de gerar lucro de flutuações de 
curto prazo no preço ou margem do revendedor; e 
(d) quando um item não financeiro que for objeto do contrato for prontamente conversível em caixa. 
O contrato, ao qual seja aplicada a alínea (b) ou (c) não é celebrado para fins de recebimento ou 
entrega de item não financeiro, de acordo com os requisitos de compra, venda ou uso esperados da 
entidade e, consequentemente, está dentro do alcance deste pronunciamento. Outros contratos, aos 
quais deva ser aplicado o item 2.4, devem ser avaliados para determinar se foram celebrados e 
continuam a ser mantidos para fins de recebimento ou entrega do item não financeiro, de acordo 
com os requisitos de compra, venda ou uso esperados da entidade e, consequentemente, se estão 
dentro do alcance deste pronunciamento. 
2.7 A opção lançada de compra ou venda de item não financeiro, que pode ser liquidada pelo valor 
líquido à vista ou por outro instrumento financeiro, ou pela troca de instrumentos financeiros, de 
acordo com o item 2.6(a) ou 2.6(d) está dentro do alcance deste pronunciamento. Esse contrato não 
pode ser celebrado para fins de recebimento ou entrega do item não financeiro, de acordo com os 
requisitos de compra, venda ou uso esperados da entidade. 
Capítulo 3 - reconhecimento e desreconhecimento 3.1 reconhecimento inicial 
3.1.1 a entidade deve reconhecer um ativo financeiro ou um passivo financeiro em seu balanço 
patrimonial, quando, e apenas quando, a entidade se tornar parte das disposições contratuais do 
instrumento (ver itens b3.1.1 e b3.1.2). ao reconhecer, pela primeira vez, um ativo financeiro, a 
entidade deve classificá-lo de acordo com os itens 4.1.1 a 4.1.5 e mensurá-lo de acordo com os itens 
5.1.1 a 5.1.3. ao reconhecer, pela primeira vez, um passivo financeiro, a entidade deve classificá-lo de 
acordo com os itens 4.2.1 e 4.2.2 e mensurá-lo de acordo com o item 5.1.1. 
Compra ou venda de forma regular de ativos financeiros 
3.1.2 A compra ou a venda de forma regular de ativos financeiros deve ser reconhecida e 
desreconhecida, conforme aplicável, utilizando-se a contabilização na data da negociação ou a 
contabilização na data da liquidação (ver itens B3.1.3 a B3.1.6). 
3.2 Desreconhecimento de ativo financeiro 
3.2.1 Nas demonstrações contábeis consolidadas, os itens 3.2.2 a 3.2.9, B3.1.1, B3.1.2 e B3.2.1 a 
B3.2.17 devem ser aplicados ao nível consolidado. Portanto, a entidade primeiramente deve 
consolidar todas as controladas de acordo com o CPC 36 e, então, deve aplicar esses itens ao grupo 
resultante. 



 

3.2.2 Antes de avaliar se, e até que ponto, o desreconhecimento é apropriado de acordo com os 
itens 3.2.3 a 3.2.9, a entidade define se esses itens devem ser aplicados a uma parte do ativo 
financeiro (ou a uma parte de grupo de ativos financeiros similares) ou a um ativo financeiro (ou 
grupo de ativos financeiros similares) em sua totalidade, como segue: 
(a) os itens 3.2.3 a 3.2.9 devem ser aplicados a uma parte do ativo financeiro (ou a uma parte de 
grupo de ativos financeiros similares) se, e apenas se, a parte que estiver sendo considerada para 
desreconhecimento atender a uma das três condições a seguir: 
(i) a parte compreender apenas fluxos de caixa especificamente identificados do ativo financeiro (ou 
de grupo de ativos financeiros similares). Por exemplo, quando a entidade celebrar um acordo de 
faixa de taxa de juros, pelo qual a contraparte obtém o direito aos fluxos de caixa de juros, mas, não, 
aos fluxos de caixa do principal do instrumento de dívida, os itens 3.2.3 a 3.2.9 devem ser aplicados 
aos fluxos de caixa de juros; 
(ii) a parte compreender apenas uma parcela totalmente proporcional (pro rata) dos fluxos de caixa 
do ativo financeiro (ou grupo de ativos financeiros similares). Por exemplo, quando a entidade 
celebrar um acordo pelo qual a contraparte obtém os direitos à participação de 90% de todos os 
fluxos de caixa do instrumento de dívida, os itens 3.2.3 a 3.2.9 devem ser aplicados a 90% desses 
fluxos de caixa. Se houver mais de uma contraparte, cada contraparte não é obrigada a ter uma 
parcela proporcional dos fluxos de caixa, desde que a entidade transferente tenha uma parcela 
totalmente proporcional; 
(iii) a parte compreender apenas uma parcela totalmente proporcional (pro rata) dos fluxos de caixa 
especificamente identificados do ativo financeiro (ou grupo de ativos financeiros similares). 
Por exemplo, quando a entidade celebrar um acordo pelo qual a contraparte obtém direito a 90% 
dos fluxos de caixa de juros do ativo financeiro, os itens 3.2.3 a 3.2.9 devem ser aplicados a 90% 
desses fluxos de caixa de juros. Se houver mais de uma contraparte, cada contraparte não é obrigada 
a ter uma parcela proporcional dos fluxos de caixa especificamente identificados, desde que a 
entidade transferente tenha uma parcela totalmente proporcional; 
(b) em todos os outros casos, os itens 3.2.3 a 3.2.9 devem ser aplicados ao ativo financeiro em sua 
totalidade (ou ao grupo de ativos financeiros similares em sua totalidade). Por exemplo, quando a 
entidade transferir (i) os direitos aos primeiros ou aos últimos 90% dos recebimentos de caixa do 
ativo financeiro (ou grupo de ativos financeiros), ou (ii) o direito a 90% dos fluxos de caixa de grupo 
de contas a receber, mas fornecer uma garantia para compensar o comprador por quaisquer perdas 
de crédito de até 8% do valor do principal das contas a receber, os itens 3.2.3 a 3.2.9 devem ser 
aplicados ao ativo financeiro (ou a grupo de ativos financeiros similares) em sua totalidade. 
Nos itens 3.2.3 a 3.2.12, a expressão "ativo financeiro" referese a uma parte do ativo financeiro (ou a 
uma parte de grupo de ativos financeiros similares), conforme identificado na alínea (a) acima ou, de 
outro modo, a um ativo financeiro (ou grupo de ativos financeiros similares) em sua totalidade. 
3.2.3 A entidade deve desreconhecer o ativo financeiro quando, e apenas quando: 
(a) os direitos contratuais aos fluxos de caixa do ativo financeiro expirarem; ou 
(b) transferir o ativo financeiro, conforme definido nos itens 3.2.4 e 3.2.5, e a transferência se 
qualificar para desreconhecimento, de acordo com o item 3.2.6. 
(Ver item 3.1.2 para vendas de forma regular de ativos financeiros). 
3.2.4 A entidade deve transferir o ativo financeiro se, e apenas se: 
(a) transferir os direitos contratuais de receber fluxos de caixa do ativo financeiro; ou 
(b) retiver os direitos contratuais de receber fluxos de caixa do ativo financeiro, mas assumir a 
obrigação contratual de pagar os fluxos de caixa a um ou mais recebedores em acordo que atenda às 
condições do item 3.2.5. 
3.2.5 Quando a entidade retiver os direitos contratuais de receber fluxos de caixa do ativo financeiro 
("ativo original"), mas assumir a obrigação contratual de pagar esses fluxos de caixa a uma ou mais 
entidades (eventuais recebedores), ela deve tratar a transação como transferência do ativo 
financeiro se, e apenas se, todas as três condições a seguir forem atendidas: 



 

(a) a entidade não tem obrigação de pagar valores a eventuais recebedores, exceto se cobrar valores 
equivalentes ao do ativo original. Os adiantamentos em curto prazo por parte da entidade, com 
direito à recuperação total do valor emprestado, mais juros acumulados a taxas de mercado não 
violam essa condição; 
(b) a entidade está proibida, pelos termos do contrato de transferência, de vender ou oferecer em 
garantia o ativo original, exceto como garantia a eventuais recebedores pela obrigação de lhes pagar 
fluxos de caixa; 
(c) a entidade tem a obrigação de remeter quaisquer fluxos de caixa que cobrar em nome de 
eventuais recebedores, sem atraso relevante. Além disso, a entidade não tem o direito de reinvestir 
esses fluxos de caixa, com exceção de investimentos em caixa ou equivalentes de caixa (como 
definido no CPC 03 - Demonstração dos Fluxos de Caixa) durante o curto período de liquidação, 
desde a data de recebimento até a data requerida de remessa aos eventuais recebedores, e os juros 
auferidos sobre esses investimentos devem ser repassados aos eventuais recebedores. 
3.2.6 Quando a entidade transferir o ativo financeiro (ver item 3.2.4), ela deve avaliar até que ponto 
retém os riscos e benefícios da propriedade do ativo financeiro. Nesse caso: 
(a) se a entidade transferir, substancialmente, todos os riscos e benefícios da propriedade do ativo 
financeiro, ela deve desreconhecer o ativo financeiro e reconhecer separadamente como ativos ou 
passivos quaisquer direitos e obrigações criados ou retidos na transferência; 
(b) se a entidade retiver substancialmente todos os riscos e benefícios da propriedade do ativo 
financeiro, ela deve continuar a reconhecer o ativo financeiro; 
(c) se a entidade não transferir nem retiver substancialmente todos os riscos e benefícios da 
propriedade do ativo financeiro, ela deve determinar se reteve o controle do ativo financeiro. Nesse 
caso: 
(i) se a entidade não tiver retido o controle, ela deve desreconhecer o ativo financeiro e reconhecer 
separadamente como ativos ou passivos quaisquer direitos ou obrigações criados ou retidos na 
transferência; 
(ii) se a entidade tiver retido o controle, ela deve continuar a reconhecer o ativo financeiro, na 
medida de seu envolvimento contínuo no ativo financeiro (ver item 3.2.16). 
3.2.7 A transferência dos riscos e benefícios (ver item 3.2.6) deve ser avaliada, comparando-se a 
exposição da entidade, antes e após a transferência, com a variabilidade nos valores e época dos 
fluxos de caixa líquidos do ativo transferido. A entidade reteve, substancialmente, todos os riscos e 
benefícios da propriedade do ativo financeiro se sua exposição à variabilidade no valor presente dos 
fluxos de caixa líquidos futuros do ativo financeiro não mudar significativamente como resultado da 
transferência (por exemplo, pelo fato de a entidade ter vendido um ativo financeiro sujeito a um 
contrato para recomprá-lo por preço fixo ou por preço de venda mais o retorno de juros). A entidade 
transferiu substancialmente todos os riscos e benefícios da propriedade do ativo financeiro se sua 
exposição a essa variabilidade deixar de ser significativa em relação à variabilidade total no valor 
presente dos fluxos de caixa líquidos futuros associados ao ativo financeiro (por exemplo, pelo fato 
de a entidade ter vendido um ativo financeiro sujeito apenas à opção de recomprá-lo pelo seu valor 
justo no momento da recompra ou ter transferido uma parcela totalmente proporcional dos fluxos 
de caixa do ativo financeiro maior em acordo, como, por exemplo, uma subparticipação em 
empréstimo que atenda às condições do item 3.2.5). 
3.2.8 Frequentemente, é óbvio que a entidade transfira ou retenha substancialmente todos os riscos 
e benefícios da propriedade e não haja necessidade de realizar nenhum cálculo. Em outros casos, é 
necessário calcular e comparar a exposição da entidade à variabilidade no valor presente dos fluxos 
de caixa líquidos futuros antes e após a transferência. O cálculo e a comparação devem ser feitos, 
usando-se como taxa de desconto uma taxa de juros de mercado corrente apropriada. Toda a 
variabilidade razoavelmente possível nos fluxos de caixa líquidos deve ser considerada, sendo dado 
maior peso àqueles resultados cuja ocorrência seja mais provável. 



 

3.2.9 O fato de a entidade ter retido, ou não, o controle (ver item 3.2.6(c)) do ativo transferido 
depende da capacidade do cessionário de vender o ativo. Se o cessionário tiver a capacidade prática 
de vender o ativo em sua totalidade a um terceiro não relacionado e for capaz de exercer essa 
capacidade unilateralmente e sem precisar impor restrições adicionais sobre a transferência, a 
entidade não reteve o controle. Em todos os outros casos, a entidade reteve o controle. 
Transferência que se qualifica para desreconhecimento 
3.2.10 Se a entidade transferir o ativo financeiro em uma transferência que se qualifica para 
desreconhecimento em sua totalidade e retiver o direito de prestar serviço de cobrança do ativo 
financeiro em troca de comissão, ela deve reconhecer um ativo ou um passivo pelo serviço de 
cobrança em relação a esse contrato de serviço. 
Se não se espera que a comissão a ser recebida remunere adequadamente a entidade pela prestação 
do serviço de cobrança, um passivo pela obrigação de serviço de cobrança deve ser reconhecido ao 
seu valor justo. Se for esperado que a comissão a ser recebida seja uma remuneração mais que 
adequada pelo serviço de cobrança, o ativo de serviço de cobrança deve ser reconhecido para o 
direito de serviço de cobrança pelo valor determinado, com base na alocação do valor contábil do 
ativo financeiro maior, de acordo com o item 3.2.13. 
3.2.11 Se, como resultado da transferência, o ativo financeiro for desreconhecido em sua totalidade, 
mas a transferência resultar na obtenção pela entidade de novo ativo financeiro ou na assunção de 
novo passivo financeiro, ou de passivo de serviço de cobrança, a entidade deve reconhecer o novo 
ativo financeiro, passivo financeiro ou passivo de serviço de cobrança ao valor justo. 
3.2.12 Ao desreconhecer o ativo financeiro em sua totalidade, a diferença entre: 
(a) o valor contábil (mensurado na data do desreconhecimento); e 
(b) a contraprestação recebida (incluindo qualquer novo ativo obtido menos qualquer novo passivo 
assumido); deve ser reconhecida no resultado. 
3.2.13 Se o ativo transferido fizer parte de ativo financeiro maior (por exemplo, quando a entidade 
transferir fluxos de caixa de juros que sejam parte de instrumento de dívida, ver item 3.2.2(a)) e a 
parte transferida se qualificar para desreconhecimento em sua totalidade, o valor contábil anterior 
do ativo financeiro maior deve ser alocado entre a parte que continua a ser reconhecida e a parte 
que é desreconhecida, com base nos valores justos relativos dessas partes na data da transferência. 
Para essa finalidade, o ativo de serviço de cobrança retido deve ser tratado como parte que continua 
a ser reconhecida. 
A diferença entre: 
(a) o valor contábil (mensurado na data do desreconhecimento) alocado à parte desreconhecida; e 
(b) a contraprestação recebida pela parte desreconhecida (incluindo qualquer novo ativo obtido 
menos qualquer novo passivo assumido); deve ser reconhecida no resultado. 
3.2.14 Quando a entidade alocar o valor contábil anterior de ativo financeiro maior entre a parte que 
continua a ser reconhecida e a parte que é desreconhecida, o valor justo da parte que continua a ser 
reconhecida deve ser mensurado. Quando a entidade tem histórico de vendas de partes similares à 
parte que continua a ser reconhecida ou houver outras transações de mercado para essas partes, os 
preços recentes das transações reais fornecem a melhor estimativa de seu valor justo. Quando não 
houver cotações de preço ou transações de mercado recentes para suportar o valor justo da parte 
que continua a ser reconhecida, a melhor estimativa do valor justo é a diferença entre o valor justo 
do ativo financeiro maior e a contraprestação recebida do cessionário pela parte que é 
desreconhecida. 
Transferência que não se qualifica para desreconhecimento 
3.2.15 Se a transferência não resultar em desreconhecimento, porque a entidade reteve 
substancialmente todos os riscos e benefícios da propriedade do ativo transferido, a entidade deve 
continuar a reconhecer o ativo transferido em sua totalidade e deve reconhecer o passivo financeiro 
pela contraprestação recebida. Em períodos subsequentes, a entidade deve reconhecer qualquer 
receita proveniente do ativo transferido e qualquer despesa incorrida com o passivo financeiro. 



 

Envolvimento contínuo em ativos transferidos 
3.2.16 Se a entidade não transferir nem retiver substancialmente todos os riscos e benefícios da 
propriedade do ativo transferido e retiver o controle do ativo transferido, ela deve continuar a 
reconhecer o ativo transferido na medida de seu envolvimento contínuo. 
A extensão do envolvimento contínuo da entidade no ativo transferido é a extensão em que ela está 
exposta a alterações no valor do ativo transferido. Por exemplo: 
(a) quando o envolvimento contínuo da entidade tomar a forma de garantia do ativo transferido, a 
extensão do envolvimento contínuo da entidade é o menor valor entre (i) o valor do ativo e (ii) o 
valor máximo da contraprestação recebida que a entidade pode ser obrigada a restituir ("valor da 
garantia"); 
(b) quando o envolvimento contínuo da entidade tomar a forma de opção lançada ou comprada (ou 
ambas) sobre o ativo transferido, a extensão do envolvimento contínuo da entidade é o valor do 
ativo transferido que a entidade pode recomprar. Entretanto, no caso de opção lançada sobre um 
ativo que seja mensurado ao valor justo, a extensão do envolvimento contínuo da entidade está 
limitada ao que for menor entre o valor justo do ativo transferido e o preço de exercício da opção 
(ver item B3.2.13); 
(c) quando o envolvimento contínuo da entidade tomar a forma de opção com liquidação pelo valor 
à vista ou forma similar sobre o ativo transferido, a extensão do envolvimento contínuo da entidade 
deve ser mensurada da mesma forma que aquela que resulta de opções não liquidáveis à vista, 
conforme definido na alínea (b) acima. 
3.2.17 Quando a entidade continuar a reconhecer o ativo na medida de seu envolvimento contínuo, 
ela deve também reconhecer o respectivo passivo. Independentemente dos outros requisitos de 
mensuração deste pronunciamento, o ativo transferido e o respectivo passivo devem ser 
mensurados em base que reflita os direitos e as obrigações que a entidade reteve. O respectivo 
passivo deve ser mensurado de tal forma que o valor contábil líquido do ativo transferido e do 
respectivo passivo seja: 
(a) o custo amortizado dos direitos e obrigações retidos pela entidade, se o ativo transferido for 
mensurado ao custo amortizado; ou 
(b) igual ao valor justo dos direitos e obrigações retidos pela entidade, quando mensurado de forma 
individual, caso o ativo transferido seja mensurado ao valor justo. 
3.2.18 A entidade deve continuar a reconhecer qualquer receita proveniente do ativo transferido na 
medida do seu envolvimento contínuo e deve reconhecer qualquer despesa incorrida com o 
respectivo passivo. 
3.2.19 Para fins de mensuração subsequente, as alterações reconhecidas no valor justo do ativo 
transferido e do respectivo passivo devem ser contabilizadas de forma consistente uma com a outra, 
de acordo com o item 5.7.1, e não devem ser compensadas. 
3.2.20 Se o envolvimento contínuo da entidade estiver apenas em uma parte do ativo financeiro (por 
exemplo, quando a entidade retém a opção para recomprar parte do ativo transferido, ou retém 
participação residual que não resulta na retenção de substancialmente todos os riscos e benefícios 
da propriedade e a entidade retém o controle), a entidade deve alocar o valor contábil anterior do 
ativo financeiro entre a parte que continua a reconhecer de acordo com o seu envolvimento 
contínuo e a parte que deixa de reconhecer com base nos valores justos relativos dessas partes na 
data da transferência. 
Para essa finalidade, os requisitos descritos no item 3.2.14 devem ser aplicados. A diferença entre: 
(a) o valor contábil (mensurado na data do desreconhecimento) alocado à parte que deixa de ser 
reconhecida; e 
(b) a contraprestação recebida pela parte que deixa de ser reconhecida; deve ser reconhecida no 
resultado. 



 

3.2.21 Se o ativo transferido for mensurado ao custo amortizado, a opção deste pronunciamento de 
designar o passivo financeiro como ao valor justo por meio do resultado não é aplicável ao respectivo 
passivo. 
Todas as transferências 
3.2.22 Se o ativo transferido continuar a ser reconhecido, o ativo e o respectivo passivo não devem 
ser compensados. De forma similar, a entidade não deve compensar nenhuma receita proveniente 
do ativo transferido com nenhuma despesa incorrida com o respectivo passivo (ver item 42 do CPC 
39). 
3.2.23 Se o cedente fornecer garantia não monetária (tais como instrumento de dívida ou 
instrumento patrimonial) ao cessionário, a contabilização da garantia pelo cedente e pelo cessionário 
depende do fato de o cessionário ter, ou não, o direito de vender ou oferecer novamente a garantia 
e do fato de o cedente estar, ou não, em inadimplência. O cedente e o cessionário devem 
contabilizar a garantia da seguinte forma: 
(a) se o cessionário tiver o direito por contrato ou praxe de vender ou oferecer novamente a 
garantia, então o cedente deve reclassificar esse ativo em seu balanço patrimonial (por exemplo, 
como ativo emprestado, instrumento patrimonial oferecido em garantia ou recebível por compra) 
separadamente de outros ativos; 
(b) se o cessionário vender a garantia oferecida a ele, ele deve reconhecer o valor da venda e o 
passivo mensurado ao valor justo pela sua obrigação de devolver a garantia; 
(c) se o cedente estiver em inadimplência de acordo com os termos do contrato e deixar de ter 
direito de resgatar a garantia, ele deve desreconhecer a garantia, e o cessionário deve reconhecer a 
garantia como seu ativo inicialmente mensurado ao valor justo ou, se já tiver vendido a garantia, 
deve desreconhecer sua obrigação de devolver a garantia; 
(d) exceto conforme previsto na alínea (c), o cedente deve continuar a reconhecer a garantia como 
seu ativo e o cessionário não deve reconhecer a garantia como ativo. 
3.3 Desreconhecimento de passivo financeiro 
3.3.1 A entidade deve baixar o passivo financeiro (ou parte do passivo financeiro) de seu balanço 
patrimonial quando, e apenas quando, ele for extinto, ou seja, quando a obrigação especificada no 
contrato for liquidada, cancelada ou expirar. 
3.3.2 A troca entre o mutuário e o credor de instrumentos de dívida com termos substancialmente 
diferentes deve ser contabilizada como extinção do passivo financeiro original e como 
reconhecimento de novo passivo financeiro. De forma similar, a modificação substancial dos termos 
do passivo financeiro existente ou parte dele (atribuível, ou não, à dificuldade financeira do devedor) 
deve ser contabilizada como extinção do passivo financeiro original e o reconhecimento de novo 
passivo financeiro. 
3.3.3 A diferença entre o valor contábil do passivo financeiro (ou parte do passivo financeiro) extinto 
ou transferido à outra parte e a contraprestação paga, incluindo quaisquer ativos não monetários 
transferidos ou passivos assumidos, deve ser reconhecida no resultado. 
3.3.4 Se a entidade recomprar parte do passivo financeiro, ela deve alocar o valor contábil anterior 
do passivo financeiro entre a parte que continua a ser reconhecida e a parte que é desreconhecida 
com base nos valores justos relativos dessas partes na data da recompra. 
A diferença entre (a) o valor contábil alocado à parte desreconhecida e (b) a contraprestação paga, 
incluindo quaisquer ativos não monetários transferidos ou passivos assumidos, pela parte 
desreconhecida, deve ser reconhecida no resultado. 
CAPÍTULO 4 - CLASSIFICAÇÃO 
4.1 CLASSIFICAÇÃO DE ATIVO FINANCEIRO 
4.1.1 A menos que o item 4.1.5 seja aplicável, a entidade deve classificar ativos financeiros como 
subsequentemente mensurados ao custo amortizado, ao valor justo por meio de outros resultados 
abrangentes ou ao valor justo por meio do resultado com base tanto: 
(a) no modelo de negócios da entidade para a gestão dos ativos financeiros; quanto 



 

(b) nas características de fluxo de caixa contratual do ativo financeiro. 
4.1.2 O ativo financeiro deve ser mensurado ao custo amortizado se ambas as seguintes condições 
forem atendidas: 
(a) o ativo financeiro for mantido dentro de modelo de negócios cujo objetivo seja manter ativos 
financeiros com o fim de receber fluxos de caixa contratuais; e 
(b) os termos contratuais do ativo financeiro derem origem, em datas especificadas, a fluxos de caixa 
que constituam, exclusivamente, pagamentos de principal e juros sobre o valor do principal em 
aberto. 
Os itens B4.1.1 a B4.1.26 fornecem orientação sobre como aplicar essas condições. 
4.1.2A O ativo financeiro deve ser mensurado ao valor justo por meio de outros resultados 
abrangentes se ambas as seguintes condições forem atendidas: 
(a) o ativo financeiro for mantido dentro de modelo de negócios cujo objetivo seja atingido tanto 
pelo recebimento de fluxos de caixa contratuais quanto pela venda de ativos financeiros; e 
(b) os termos contratuais do ativo financeiro derem origem, em datas especificadas, a fluxos de caixa 
que constituam exclusivamente pagamentos de principal e juros sobre o valor do principal em 
aberto. 
Os itens B4.1.1 a B4.1.26 fornecem orientação sobre como aplicar essas condições. 
4.1.3 Para a finalidade de aplicar os itens 4.1.2(b) e 4.1.2A(b): 
(a) principal é o valor justo do ativo financeiro no reconhecimento inicial. O item B4.1.7B fornece 
orientação adicional sobre o significado de principal; 
(b) juros consistem de contraprestação pelo valor do dinheiro no tempo, pelo risco de crédito 
associado ao valor do principal em aberto durante período de tempo específico e por outros riscos e 
custos básicos de empréstimo, bem como a margem de lucro. Os itens B4.1.7A e B4.1.9A a B4.1.9E 
fornecem orientação adicional sobre o significado de juros, incluindo o significado do valor do 
dinheiro no tempo. 
4.1.4 O ativo financeiro deve ser mensurado ao valor justo por meio do resultado, a menos que seja 
mensurado ao custo amortizado de acordo com o item 4.1.2 ou ao valor justo por meio de outros 
resultados abrangentes de acordo com o item 4.1.2A. Entretanto, a entidade pode efetuar uma 
escolha irrevogável no reconhecimento inicial para investimentos específicos em instrumento 
patrimonial, que de outro modo seriam mensurados ao valor justo por meio do resultado, de 
apresentar alterações subsequentes no valor justo em outros resultados abrangentes (ver itens 5.7.5 
e 5.7.6). 
Opção de designar ativo financeiro como ao valor justo por meio do resultado 4.1.5 Não obstante os 
itens 4.1.1 a 4.1.4, a entidade pode, no reconhecimento inicial, designar de modo irrevogável o ativo 
financeiro como mensurado ao valor justo por meio do resultado se, ao fazê-lo, puder eliminar ou 
reduzir significativamente uma inconsistência de mensuração ou de reconhecimento (algumas vezes 
referida como "descasamento contábil") que, de outro modo, pode resultar da mensuração de ativos 
ou passivos ou do reconhecimento de ganhos e perdas nesses ativos e passivos em bases diferentes 
(ver itens B4.1.29 a B4.1.32). 
4.2 Classificação de passivo financeiro 
4.2.1 A entidade deve classificar todos os passivos financeiros como mensurados subsequentemente 
ao custo amortizado, exceto por: 
(a) passivos financeiros ao valor justo por meio do resultado. 
Esses passivos, incluindo derivativos que sejam passivos, devem ser mensurados subsequentemente 
ao valor justo; 
(b) passivos financeiros que surjam quando a transferência do ativo financeiro não se qualificar para 
desreconhecimento ou quando a abordagem do envolvimento contínuo for aplicável. Os itens 3.2.15 
e 3.2.17 devem ser aplicados à mensuração desses passivos financeiros; 



 

(c) contratos de garantia financeira. Após o reconhecimento inicial, o emitente desse contrato 
(exceto se o item 4.2.1(a) ou (b) for aplicável) deve mensurá-lo subsequentemente pelo maior valor 
entre: 
(i) o valor da provisão para perdas, determinado de acordo com a Seção 5.5; e 
(ii) o valor inicialmente reconhecido (ver item 5.1.1) menos, se apropriado, o valor acumulado da 
receita reconhecido de acordo com os princípios do CPC 47; 
(d) compromissos de conceder empréstimo com taxa de juros abaixo do mercado. O emitente desse 
compromisso (exceto se o item 4.2.1(a) for aplicável) deve mensurá-lo subsequentemente pelo 
maior valor entre: 
(i) o valor da provisão para perdas, determinado de acordo com a Seção 5.5; e 
(ii) o valor inicialmente reconhecido (ver item 5.1.1) menos, se apropriado, o valor acumulado da 
receita reconhecido de acordo com os princípios do CPC 47; 
(e) a contraprestação contingente reconhecida por adquirente em combinação de negócios à qual 
deve ser aplicado o CPC 15. Essa contraprestação contingente deve ser mensurada 
subsequentemente ao valor justo com as alterações reconhecidas no resultado. 
Opção de designar passivo financeiro como ao valor justo por meio do resultado 4.2.2 A entidade 
pode, no reconhecimento inicial, designar de modo irrevogável o passivo financeiro como 
mensurado ao valor justo por meio do resultado se for permitido pelo item 4.3.5, ou quando, ao 
fazê-lo, isso resultar em informações mais pertinentes, porque: 
(a) elimina ou reduz significativamente uma inconsistência de mensuração ou reconhecimento 
(algumas vezes denominada como "descasamento contábil") que ocorreria em virtude da 
mensuração de ativos ou passivos ou do reconhecimento de seus ganhos e perdas em bases 
diferentes (ver itens B4.1.29 a B4.1.32); ou 
(b) um grupo de passivos financeiros ou ativos financeiros e passivos financeiros é administrado e 
seu desempenho é avaliado com base no valor justo, de acordo com uma estratégia documentada de 
gerenciamento de risco ou de investimento, e informações sobre o grupo são fornecidas 
internamente nessa base ao pessoal-chave da administração da entidade (como definido no CPC 05 - 
Divulgação sobre Partes Relacionadas), por exemplo, o conselho de administração e o presidente da 
entidade (ver itens B4.1.33 a B4.1.36). 
4.3 Derivativo embutido 
4.3.1 Derivativo embutido é um componente de contrato híbrido que inclui também um componente 
principal não derivativo, com o efeito de que parte dos fluxos de caixa do instrumento combinado 
varia de forma similar ao derivativo individual. O derivativo embutido faz com que a totalidade ou 
parte dos fluxos de caixa, que seria, de outro modo, exigido pelo contrato, seja modificada de acordo 
com determinada taxa de juros, preço de instrumento financeiro, preço de commodity, taxa de 
câmbio, índice de preços ou taxas, classificação ou índice de crédito ou outra variável, desde que, no 
caso de variável não financeira, essa variável não seja específica a uma das partes do contrato. O 
derivativo que esteja vinculado ao instrumento financeiro, mas que possa ser contratualmente 
transferido independentemente desse instrumento, ou que possua contraparte diferente, não é 
derivativo embutido, mas instrumento financeiro separado. 
Contratos híbridos com contratos principais de ativos financeiros 
4.3.2 Se o contrato híbrido contiver um componente principal que seja um ativo dentro do alcance 
deste pronunciamento, a entidade deve aplicar os requisitos dos itens 4.1.1 a 4.1.5 ao contrato 
híbrido como um todo. 
Outros contratos híbridos 
4.3.3 Se o contrato híbrido contiver um componente principal que não seja um ativo dentro do 
alcance deste pronunciamento, o derivativo embutido deve ser separado do componente principal e 
contabilizado como derivativo de acordo com este pronunciamento se, e somente se: 
(a) as características e os riscos econômicos do derivativo embutido não estiverem estritamente 
relacionados às características e riscos econômicos do contrato principal (ver itens B4.3.5 e B4.3.8); 



 

(b) o instrumento separado, com os mesmos termos que o derivativo embutido, atender à definição 
de derivativo; e 
(c) o contrato híbrido não for mensurado ao valor justo, com as alterações no valor justo 
reconhecidas no resultado (ou seja, o derivativo que esteja embutido em passivo financeiro ao valor 
justo por meio do resultado não seja separado). 
4.3.4 Se o derivativo embutido for separado, o contrato principal deve ser contabilizado de acordo 
com os pronunciamentos apropriados. 
Este pronunciamento não aborda se o derivativo embutido deve ser apresentado separadamente no 
balanço patrimonial. 
4.3.5 Apesar dos itens 4.3.3 e 4.3.4, se o contrato contiver um ou mais derivativos embutidos e o 
componente principal não for um ativo dentro do alcance deste pronunciamento, a entidade pode 
designar todo o contrato híbrido como ao valor justo por meio do resultado, salvo se: 
(a) o derivativo embutido não modificar significativamente os fluxos de caixa que de outra forma são 
exigidos pelo contrato; ou 
(b) ficar claro com pouca ou nenhuma análise, quando um instrumento híbrido similar for 
considerado pela primeira vez, que é proibida a separação do derivativo embutido, como, por 
exemplo, a opção de pagamento antecipado embutida em empréstimo que permita que o titular 
pré-pague o empréstimo por aproximadamente seu custo amortizado. 
4.3.6 Se a entidade for obrigada por este pronunciamento a separar o derivativo embutido de seu 
contrato principal, mas for incapaz de mensurar o derivativo embutido separadamente na aquisição 
ou no final de período subsequente da demonstração contábil, ela deve designar todo o contrato 
híbrido como ao valor justo por meio do resultado. 
4.3.7 Se a entidade não puder mensurar de forma confiável o valor justo de derivativo embutido, 
com base em seus termos e condições, o valor justo do derivativo embutido será a diferença entre o 
valor justo do contrato híbrido e o valor justo do contrato principal. 
Se a entidade não puder mensurar o valor justo do derivativo embutido utilizando esse método, o 
item 4.3.6 deve ser aplicado e o contrato híbrido deve ser designado como ao valor justo por meio 
do resultado. 
4.4 Reclassificação 
4.4.1 Quando, e somente quando, a entidade mudar seu modelo de negócios para a gestão de ativos 
financeiros, deve reclassificar todos os ativos financeiros afetados de acordo com os itens 4.1.1 a 
4.1.4. Ver itens 5.6.1 a 5.6.7, B4.4.1 a B4.4.3, B5.6.1 e B5.6.2 para orientação adicional sobre 
reclassificação de ativos financeiros. 
4.4.2 A entidade não deve reclassificar qualquer passivo financeiro. 
4.4.3 As seguintes alterações nas circunstâncias não constituem reclassificações para as finalidades 
dos itens 4.4.1 e 4.4.2: 
(a) o item que era anteriormente instrumento de hedge designado e efetivo no hedge de fluxo de 
caixa ou hedge de investimento líquido não mais se qualifica como tal; 
(b) o item se torna instrumento de hedge designado e efetivo no hedge de fluxo de caixa ou hedge 
de investimento líquido; e 
(c) alterações na mensuração de acordo com a Seção 6.7. 
CAPÍTULO 5 - MENSURAÇÃO 
5.1 mensuração inicial 
5.1.1 Exceto por contas a receber dentro do alcance do item 5.1.3, no reconhecimento inicial, a 
entidade deve mensurar o ativo financeiro ou o passivo financeiro ao seu valor justo, mais ou menos, 
no caso de ativo financeiro ou passivo financeiro que não seja ao valor justo por meio do resultado, 
os custos de transação que sejam diretamente atribuíveis à aquisição ou à emissão do ativo 
financeiro ou passivo financeiro. 
5.1.1A Contudo, se o valor justo do ativo financeiro ou passivo financeiro no reconhecimento inicial 
diferir do preço da transação, a entidade deve aplicar o item B5.1.2A. 



 

5.1.2 Quando a entidade utilizar a data de liquidação para contabilização do ativo que seja 
subsequentemente mensurado ao custo amortizado, o ativo deve ser reconhecido inicialmente ao 
seu valor justo na data de negociação (ver itens B3.1.3 a B3.1.6). 
5.1.3 Apesar do requisito no item 5.1.1, no reconhecimento inicial, a entidade deve mensurar contas 
a receber de clientes ao seu preço de transação (conforme definido no CPC 47), se as contas a 
receber de clientes não contiverem componente de financiamento significativo de acordo com o CPC 
47 (ou quanto a entidade aplicar o expediente prático de acordo com o item 63 do CPC 47). 
5.2 Mensuração subsequente de ativo financeiro 
5.2.1 Após o reconhecimento inicial, a entidade deve mensurar o ativo financeiro de acordo com os 
itens 4.1.1 a 4.1.5: 
(a) ao custo amortizado; 
(b) ao valor justo por meio de outros resultados abrangentes; ou 
(c) ao valor justo por meio do resultado. 
5.2.2 A entidade deve aplicar os requisitos de redução ao valor recuperável na Seção 5.5 a ativos 
financeiros mensurados ao custo amortizado de acordo com o item 4.1.2 e a ativos financeiros 
mensurados ao valor justo por meio de outros resultados abrangentes de acordo com o item 4.1.2A. 
5.2.3 A entidade deve aplicar os requisitos de contabilização de hedge dos itens 6.5.8 a 6.5.14 (e, se 
aplicável, os itens 89 a 94 do CPC 38 - Instrumentos Financeiros: Reconhecimento e Mensuração para 
a contabilização de cobertura de valor justo para uma cobertura de carteira de risco de taxa de juros) 
ao ativo financeiro que seja designado como item protegido. 
5.3 Mensuração subsequente de passivo financeiro 
5.3.1 Após o reconhecimento inicial, a entidade deve mensurar o passivo financeiro de acordo com 
os itens 4.2.1 e 4.2.2. 
5.3.2 A entidade deve aplicar os requisitos de contabilização de hedge dos itens 6.5.8 a 6.5.14 (e, se 
aplicável, os itens 89 a 94 do CPC 38 para a contabilização de cobertura de valor justo para uma 
cobertura de carteira de risco de taxa de juros) ao passivo financeiro que seja designado como item 
protegido. 
5.4 Mensuração ao custo amortizado 
Ativo financeiro 
Método de juros efetivos 
5.4.1 A receita de juros deve ser calculada, utilizando-se o método de juros efetivos (ver Apêndice A 
e itens B5.4.1 a B5.4.7). 
Isso deve ser calculado aplicando-se a taxa de juros efetiva ao valor contábil bruto do ativo 
financeiro, exceto por: 
(a) ativos financeiros comprados ou concedidos com problemas de recuperação de crédito. Para 
esses ativos financeiros, a entidade deve aplicar a taxa de juros efetiva ajustada ao crédito ao custo 
amortizado do ativo financeiro desde o reconhecimento inicial; 
(b) ativos financeiros que não são comprados ou concedidos com problemas de recuperação de 
crédito, mas que, posteriormente, se tornaram ativos financeiros com problemas de recuperação de 
crédito. Para esses ativos financeiros, a entidade deve aplicar a taxa de juros efetiva ao custo 
amortizado do ativo financeiro em períodos de relatório contábil subsequentes. 
5.4.2 A entidade que, no período de relatório contábil, calcular a receita de juros aplicando o método 
de juros efetivos ao custo amortizado de ativo financeiro de acordo com o item 5.4.1(b) deve 
calcular, em períodos de relatório subsequentes, a receita de juros aplicando a taxa de juros efetiva 
ao valor contábil bruto se o risco de crédito do instrumento financeiro melhorar de modo que o ativo 
financeiro não apresente mais problemas de recuperação de crédito e a melhoria possa estar 
objetivamente relacionada a evento que ocorra depois que os requisitos do item 5.4.1(b) foram 
aplicados (tais como, melhora na classificação de crédito do mutuário). 
Modificação de fluxo de caixa contratual 



 

5.4.3 Quando os fluxos de caixa contratuais de ativo financeiro forem renegociados ou de outro 
modo modificados e a renegociação ou modificação não resulta no desreconhecimento desse ativo 
financeiro de acordo com este pronunciamento, a entidade deve recalcular o valor contábil bruto do 
ativo financeiro e reconhecer o ganho ou a perda na modificação no resultado. O valor contábil bruto 
do ativo financeiro deve ser recalculado como o valor presente dos fluxos de caixa contratuais 
renegociados ou modificados que são descontados pela taxa de juros efetiva original do ativo 
financeiro (ou taxa de juros efetiva ajustada ao crédito para ativos financeiros comprados ou 
concedidos com problemas de recuperação de crédito) ou, quando aplicável, pela taxa de juros 
efetiva revisada calculada de acordo com o item 6.5.10. Quaisquer custos ou taxas incorridos devem 
ajustar o valor contábil do ativo financeiro modificado e devem ser amortizados ao longo do prazo 
restante do ativo financeiro modificado. Baixa 
5.4.4 A entidade deve reduzir diretamente o valor contábil bruto de ativo financeiro quando a 
entidade não tiver expectativas razoáveis de recuperar o ativo financeiro em sua totalidade ou parte 
dele. A baixa constitui evento de desreconhecimento dos registros contábeis (ver item B3.2.16(r)). 
5.5 Redução ao valor recuperável 
Reconhecimento de perda de crédito esperada Abordagem geral 
5.5.1 A entidade deve reconhecer uma provisão para perdas de crédito esperadas em ativo 
financeiro mensurado de acordo com os itens 4.1.2 ou 4.1.2A, em recebível de arrendamento, em 
ativo contratual ou em compromisso de empréstimo e em contrato de garantia financeira aos quais 
devem ser aplicados os requisitos de redução ao valor recuperável de acordo com os itens 2.1(g), 
4.2.1(c) ou 4.2.1(d). 
5.5.2 A entidade deve aplicar os requisitos de redução ao valor recuperável para o reconhecimento e 
mensuração de provisão para perdas de ativos financeiros que são mensurados ao valor justo por 
meio de outros resultados abrangentes, de acordo com o item 4.1.2A. Entretanto, a provisão para 
perdas deve ser reconhecida em outros resultados abrangentes e não deve reduzir o valor contábil 
do ativo financeiro no balanço patrimonial. 
5.5.3 Sujeito aos itens 5.5.13 a 5.5.16, em cada data do balanço, a entidade deve mensurar a 
provisão para perdas de instrumento financeiro ao valor equivalente às perdas de crédito esperadas 
se o risco de crédito desse instrumento financeiro tiver aumentado significativamente desde o 
reconhecimento inicial. 
5.5.4 O objetivo dos requisitos de redução ao valor recuperável é reconhecer perdas de crédito 
esperadas para todos os instrumentos financeiros para os quais houve aumentos significativos no 
risco de crédito desde o reconhecimento inicial, avaliados de forma individual ou coletiva, 
considerando todas as informações razoáveis e sustentáveis, incluindo informações prospectivas. 
5.5.5 Sujeito aos itens 5.5.13 a 5.5.16, se, na data do balanço, o risco de crédito de instrumento 
financeiro não tiver aumentado, significativamente, desde o reconhecimento inicial, a entidade deve 
mensurar a provisão para perdas para esse instrumento financeiro ao valor equivalente às perdas de 
crédito esperadas para 12 meses. 
5.5.6 Para compromissos de empréstimo e contratos de garantia financeira, a data em que a 
entidade se tornar parte do compromisso irrevogável deve ser considerada como sendo a data de 
reconhecimento inicial para fins de aplicação dos requisitos de redução ao valor recuperável. 
5.5.7 Se a entidade tiver mensurado a provisão para perdas para instrumento financeiro ao valor 
equivalente às perdas de crédito esperadas no período do relatório contábil anterior, mas 
determinar no período do relatório atual que o item 5.5.3 não é mais atendido, a entidade deve 
mensurar a provisão para perdas ao valor equivalente às perdas de crédito esperadas para 12 meses 
na data de relatório atual. 
5.5.8 A entidade deve reconhecer no resultado, como ganho ou perda na redução ao valor 
recuperável, o valor das perdas de crédito esperadas (ou reversão) requerido para ajustar a provisão 
para perdas na data de relatório ao valor que deve ser reconhecido, de acordo com este 
pronunciamento. 



 

Determinação de aumento significativo no risco de crédito 
5.5.9 Em cada data do balanço, a entidade deve avaliar se o risco de crédito de instrumento 
financeiro aumentou significativamente desde o reconhecimento inicial. Ao fazer essa avaliação, a 
entidade deve utilizar a alteração no risco de inadimplência que ocorre ao longo da vida esperada do 
instrumento financeiro, e não a alteração no valor de perdas de crédito esperadas. Para fazer essa 
avaliação, a entidade deve comparar o risco de inadimplência que ocorre no instrumento financeiro 
na data do balanço com o risco de inadimplência que ocorre no instrumento financeiro na data de 
reconhecimento inicial e deve considerar informações razoáveis e sustentáveis, disponíveis sem 
custo ou esforço excessivos, que sejam um indicativo de aumentos significativos no risco de crédito 
desde o reconhecimento inicial. 
5.5.10 A entidade pode presumir que o risco de crédito de instrumento financeiro não aumentou 
significativamente desde o reconhecimento inicial se for determinado que o instrumento financeiro 
possui baixo risco de crédito na data do balanço (ver itens B5.5.22 a B5.5.24). 
5.5.11 Se informações prospectivas razoáveis e sustentáveis estiverem disponíveis sem custo ou 
esforço excessivos, a entidade não pode se basear exclusivamente em informações sobre 
pagamentos vencidos ao determinar se o risco de crédito aumentou significativamente desde o 
reconhecimento inicial. Entretanto, quando as informações que são mais prospectivas do que sobre 
pagamentos vencidos (de forma individual ou coletiva) não estiverem disponíveis sem custo ou 
esforço excessivos, a entidade pode utilizar informações sobre pagamentos vencidos para 
determinar se houve aumentos significativos no risco de crédito desde o reconhecimento inicial. 
Independentemente da forma como a entidade avalia aumentos significativos no risco de crédito, 
existe uma presunção refutável de que o risco de crédito de ativo financeiro aumentou 
significativamente desde o reconhecimento inicial quando os pagamentos contratuais estiverem 
vencidos há mais de 30 dias. A entidade pode refutar essa presunção se tiver informações razoáveis e 
sustentáveis disponíveis, sem custo ou esforço excessivos, que demonstrem que o risco de crédito 
não aumentou significativamente desde o reconhecimento inicial, mesmo se os pagamentos 
contratuais estiverem vencidos há mais de 30 dias. Quando a entidade determinar que houve 
aumentos significativos no risco de crédito antes que os pagamentos contratuais estejam vencidos 
há mais de 30 dias, a presunção refutável não deve ser aplicada. 
Ativo financeiro modificado 
5.5.12 Se os fluxos de caixa contratuais de ativo financeiro foram negociados ou modificados e o 
ativo financeiro não foi desreconhecido, a entidade deve avaliar se houve aumento significativo no 
risco de crédito do instrumento financeiro, de acordo com o item 5.5.3, comparando-se: 
(a) o risco de inadimplência que ocorre na data do balanço (com base nos termos contratuais 
modificados); e 
(b) o risco de inadimplência que ocorre no reconhecimento inicial (com base nos termos contratuais 
originais e não modificados). 
Ativos financeiros comprados ou concedidos com problemas de recuperação de crédito 
5.5.13 Não obstante os itens 5.5.3 e 5.5.5, na data do balanço, a entidade somente deve reconhecer 
as alterações cumulativas nas perdas de crédito esperadas desde o reconhecimento inicial como 
provisão para perdas para ativos financeiros comprados ou concedidos com problemas de 
recuperação de crédito. 
5.5.14 Em cada data de balanço, a entidade deve reconhecer no resultado o valor da alteração nas 
perdas de crédito esperadas como ganho ou perda na redução ao valor recuperável. A entidade deve 
reconhecer alterações favoráveis nas perdas de crédito esperadas como ganho na redução ao valor 
recuperável, mesmo se as perdas de crédito esperadas forem inferiores ao valor das perdas de 
crédito esperadas incluídas nos fluxos de caixa estimados no reconhecimento inicial. 
Abordagem simplificada para contas a receber de clientes, ativos contratuais e recebíveis de 
arrendamento 



 

5.5.15 Não obstante os itens 5.5.3 e 5.5.5, a entidade deve sempre mensurar a provisão para perdas 
por valor equivalente às perdas de crédito esperadas para: 
(a) contas a receber de clientes ou ativos contratuais que resultam de transações dentro do alcance 
do CPC 47, e que: 
(i) não contêm componente de financiamento significativo de acordo com o CPC 47 (ou quando a 
entidade aplicar o expediente prático de acordo com o item 63 do CPC 47); ou 
(ii) contêm componente de financiamento significativo de acordo com o CPC 47, se a entidade 
escolher, como sua política contábil, mensurar a provisão para perdas por valor equivalente às 
perdas de crédito esperadas. Essa política contábil deve ser aplicada a todas essas contas a receber 
de clientes ou ativos contratuais, mas pode ser aplicada separadamente a contas a receber de 
clientes e a ativos contratuais; 
(b) recebíveis de arrendamento que resultam de transações dentro do alcance do CPC 06, se a 
entidade escolher, como sua política contábil, mensurar a provisão para perdas por valor equivalente 
às perdas de crédito esperadas. Essa política contábil deve ser aplicada a todos os recebíveis de 
arrendamento, mas pode ser aplicada separadamente a recebíveis de arrendamento operacional e 
financeiro. 
5.5.16 A entidade pode escolher sua política contábil para contas a receber de clientes, recebíveis de 
arrendamento e ativos contratuais independentemente uma da outra. 
Mensuração de perda de crédito esperada 
5.5.17 A entidade deve mensurar as perdas de crédito esperadas de instrumento financeiro de modo 
que reflita: 
(a) o valor imparcial e ponderado pela probabilidade que seja determinado ao avaliar um intervalo 
de resultados possíveis; 
(b) o valor do dinheiro no tempo; e 
(c) informações razoáveis e sustentáveis disponíveis, sem custo ou esforço excessivos, na data do 
balanço sobre eventos passados, condições atuais e previsões de condições econômicas futuras. 
5.5.18 Ao mensurar as perdas de crédito esperadas, a entidade não precisa, necessariamente, 
identificar cada cenário possível. 
Entretanto, ela deve considerar o risco ou a probabilidade de que ocorra uma perda de crédito ao 
refletir sobre a possibilidade de que essa perda ocorra e sobre a possibilidade de que não ocorra, 
mesmo se a possibilidade de ocorrência de perda de crédito for muito baixa. 
5.5.19 O período máximo a ser considerado ao mensurar perdas de crédito esperadas é o período 
contratual máximo (incluindo as opções de prorrogação) sobre o qual a entidade está exposta ao 
risco de crédito e, não, a um período mais longo, mesmo se esse período mais longo estiver 
consistente com a prática comercial. 
5.5.20 Entretanto, alguns instrumentos financeiros incluem tanto um empréstimo quanto um 
componente de compromisso não utilizado, e a capacidade contratual da entidade de exigir 
reembolso e cancelar o compromisso não utilizado não limita a exposição da entidade a perdas de 
crédito para o período de notificação contratual. 
Para esses instrumentos financeiros, e somente esses, a entidade deve mensurar as perdas de 
crédito esperadas ao longo do período durante o qual a entidade estiver exposta ao risco de crédito 
e as perdas de crédito esperadas não forem mitigadas por ações de gerenciamento de risco de 
crédito, mesmo se esse período estender-se além do período contratual máximo. 
5.6 Reclassificação de ativo financeiro 
5.6.1 Se a entidade reclassificar ativos financeiros, de acordo com o item 4.4.1, ela deve aplicar a 
reclassificação, prospectivamente, a partir da data da reclassificação. A entidade não deve 
reapresentar nenhum ganho, perda (incluindo ganho ou perda por redução ao valor recuperável) ou 
juro reconhecido anteriormente. Os itens 5.6.2 a 5.6.7 estabelecem os requisitos para 
reclassificações. 



 

5.6.2 Se a entidade reclassificar um ativo financeiro da categoria de mensuração ao custo amortizado 
para a categoria de mensuração ao valor justo por meio do resultado, seu valor justo deve ser 
mensurado na data da reclassificação. Qualquer ganho ou perda decorrente da diferença entre o 
custo amortizado anterior do ativo financeiro e o valor justo deve ser reconhecido no resultado. 
5.6.3 Se a entidade reclassificar o ativo financeiro da categoria de mensuração ao valor justo por 
meio do resultado para a categoria de mensuração ao custo amortizado, seu valor justo na data da 
reclassificação tornar-se-á seu novo valor contábil bruto (ver item B5.6.2 para orientação sobre a 
determinação da taxa de juros efetiva e uma provisão para perdas na data da reclassificação). 
5.6.4 Se a entidade reclassificar o ativo financeiro da categoria de mensuração ao custo amortizado 
para a categoria de mensuração ao valor justo por meio de outros resultados abrangentes, seu valor 
justo deve ser mensurado na data da reclassificação. Qualquer ganho ou perda decorrente da 
diferença entre o custo amortizado anterior do ativo financeiro e o valor justo deve ser reconhecido 
em outros resultados abrangentes. A taxa de juros efetiva e a mensuração de perdas de crédito 
esperadas não devem ser ajustadas em decorrência da reclassificação (ver item B5.6.1). 
5.6.5 Se a entidade reclassificar o ativo financeiro da categoria de mensuração ao valor justo por 
meio de outros resultados abrangentes para a categoria de mensuração ao custo amortizado, o ativo 
financeiro deve ser reclassificado ao seu valor justo na data da reclassificação. Entretanto, o ganho 
ou a perda acumulada anteriormente reconhecida em outros resultados abrangentes deve ser 
transferido do patrimônio líquido e ajustado contra o valor justo do ativo financeiro na data da 
reclassificação. Como resultado, o ativo financeiro deve ser mensurado na data da reclassificação 
como se tivesse sempre sido mensurado ao custo amortizado. Esse ajuste afetará outros resultados 
abrangentes, mas não afetará o resultado e, portanto, não deve ser ajuste de reclassificação (ver CPC 
26 - Apresentação das Demonstrações Contábeis). A taxa de juros efetiva e a mensuração de perdas 
de crédito esperadas não devem ser ajustadas como resultado da reclassificação (ver item B5.6.1). 
5.6.6 Se a entidade reclassificar o ativo financeiro da categoria de mensuração ao valor justo por 
meio do resultado para a categoria de mensuração ao valor justo por meio de outros resultados 
abrangentes, o ativo financeiro deve continuar a ser mensurado ao valor justo (ver item B5.6.2 para 
orientação sobre a determinação da taxa de juros efetiva e a provisão para perdas na data da 
reclassificação). 
5.6.7 Se a entidade reclassificar o ativo financeiro da categoria de mensuração ao valor justo, por 
meio de outros resultados abrangentes para a categoria de mensuração ao valor justo por meio do 
resultado o ativo financeiro deve continuar a ser mensurado ao valor justo. O ganho ou a perda 
acumulada, anteriormente reconhecido em outros resultados abrangentes, deve ser reclassificado 
do patrimônio líquido para o resultado como ajuste de reclassificação (ver CPC 26), na data da 
reclassificação. 
5.7 Ganhos e perdas 
5.7.1 O ganho ou a perda em ativo financeiro ou passivo financeiro que é mensurado ao valor justo 
deve ser reconhecido no resultado, exceto se: 
(a) for parte de relação de proteção (ver itens 6.5.8 a 6.5.14 e, se aplicável, itens 89 a 94 do CPC 38 
para a contabilização de cobertura de valor justo para uma cobertura de carteira de risco de taxa de 
juros); 
(b) for investimento em instrumento patrimonial e a entidade tiver escolhido apresentar ganhos e 
perdas nesse investimento em outros resultados abrangentes, de acordo com o item 5.7.5; 
(c) for passivo financeiro designado como ao valor justo, por meio do resultado, e a entidade é 
requerida a apresentar os efeitos das alterações no risco de crédito do passivo em outros resultados 
abrangentes, de acordo com o item 5.7.7; ou 
(d) for ativo financeiro mensurado ao valor justo por meio de outros resultados abrangentes, de 
acordo com o item 4.1.2A, e a entidade for obrigada a reconhecer algumas alterações no valor justo 
em outros resultados abrangentes, de acordo com o item 5.7.10. 
5.7.1A Dividendos devem ser reconhecidos no resultado somente quando: 



 

(a) o direito da entidade de receber pagamento do dividendo for estabelecido; 
(b) for provável que os benefícios econômicos associados ao dividendo fluirão para a entidade; e 
(c) o valor do dividendo puder ser mensurado de forma confiável. 
5.7.2 O ganho ou a perda em ativo financeiro, que seja mensurado ao custo amortizado e que não 
faça parte de relação de proteção (ver itens 6.5.8 a 6.5.14 e, se aplicável, itens 89 a 94 do CPC 38 
para a contabilização de cobertura de valor justo para uma cobertura de carteira de risco de taxa de 
juros), deve ser reconhecido no resultado quando o ativo financeiro for desreconhecido, 
reclassificado de acordo com o item 5.6.2, por meio do processo de amortização ou para reconhecer 
ganhos ou perdas por redução ao valor recuperável. A entidade deve aplicar os itens 5.6.2 e 5.6.4 se 
reclassificar ativos financeiros da categoria de mensuração ao custo amortizado. O ganho ou a perda 
em ativo financeiro, que seja mensurado ao custo amortizado e que não faça parte de relação de 
proteção (ver itens 6.5.8 a 6.5.14 e, se aplicável, itens 89 a 94 do CPC 38 para a contabilização de 
cobertura de valor justo para uma cobertura de carteira de risco de taxa de juros), deve ser 
reconhecido no resultado quando o passivo financeiro for desreconhecido e por meio do processo de 
amortização (ver item B5.7.2 para orientação sobre ganhos ou perdas cambiais). 
5.7.3 O ganho ou a perda em ativos financeiros ou passivos financeiros, que forem itens protegidos, 
deve ser reconhecido de acordo com os itens 6.5.8 a 6.5.14 e, se aplicável, itens 89 a 94 do CPC 38 
para a contabilização de cobertura de valor justo para uma cobertura de carteira de risco de taxa de 
juros. 
5.7.4 Se a entidade reconhecer ativos financeiros, utilizando a data de liquidação para contabilização 
(ver itens 3.1.2, B3.1.3 e B3.1.6), qualquer alteração no valor justo do ativo a ser recebido durante o 
período entre a data de negociação e a data de liquidação não deve ser reconhecida para ativos 
mensurados ao custo amortizado. 
Para ativos mensurados ao valor justo, entretanto, a alteração no valor justo deve ser reconhecida 
no resultado ou em outros resultados abrangentes, conforme apropriado, de acordo com o item 
5.7.1. A data de negociação deve ser considerada a data de reconhecimento inicial para as 
finalidades de aplicar os requisitos de redução ao valor recuperável. 
Investimento em instrumento patrimonial 
5.7.5 No reconhecimento inicial, a entidade pode efetuar uma escolha irrevogável de apresentar, em 
outros resultados abrangentes, alterações subsequentes no valor justo de investimento em 
instrumento patrimonial dentro do alcance deste pronunciamento, que não seja mantido para 
negociação, nem seja contraprestação contingente reconhecida por adquirente em combinação de 
negócios à qual deve ser aplicado o CPC 15 (ver item B5.7.3 para orientação sobre ganhos ou perdas 
cambiais). 
5.7.6 Se a entidade efetuar a escolha do item 5.7.5, ela deve reconhecer, no resultado, dividendos 
desse investimento, de acordo com o item 5.7.1A. 
Passivo designado como ao valor justo por meio do resultado 
5.7.7 A entidade deve apresentar o ganho ou a perda em passivo financeiro designado como ao valor 
justo por meio do resultado de acordo com o item 4.2.2 ou o item 4.3.5, conforme abaixo 
especificado: 
(a) o valor da alteração no valor justo do passivo financeiro que é atribuível a alterações no risco de 
crédito desse passivo deve ser apresentado em outros resultados abrangentes (ver itens B5.7.13 a 
B5.7.20); e 
(b) o valor remanescente da alteração no valor justo do passivo deve ser apresentado no resultado, 
salvo se o tratamento dos efeitos das alterações no risco de crédito do passivo descrito na alínea (a) 
criar ou aumentar o descasamento contábil no resultado (sendo que, nesse caso, se aplica o item 
5.7.8). Os itens B5.7.5 a B5.7.7 e B5.7.10 a B5.7.12 fornecem orientação sobre como determinar se o 
descasamento contábil é criado ou aumentado. 



 

5.7.8 Se os requisitos do item 5.7.7 criarem ou aumentarem o descasamento contábil no resultado, a 
entidade deve apresentar todos os ganhos ou as perdas nesse passivo (incluindo os efeitos das 
alterações no risco de crédito desse passivo) no resultado. 
5.7.9 Apesar dos requisitos dos itens 5.7.7 e 5.7.8, a entidade deve apresentar no resultado todos os 
ganhos e as perdas em compromissos de empréstimo e contratos de garantia financeira que sejam 
designados como ao valor justo por meio do resultado. 
Ativo mensurado ao valor justo por meio de outros resultados abrangentes 
5.7.10 O ganho ou a perda em ativo financeiro mensurado ao valor justo por meio de outros 
resultados abrangentes, de acordo com o item 4.1.2A, deve ser reconhecido em outros resultados 
abrangentes, exceto ganhos ou perdas por redução ao valor recuperável (ver Seção 5.5) e ganhos e 
perdas de câmbio (ver itens B5.7.2 e B5.7.2A), até que o ativo financeiro seja desreconhecido ou 
reclassificado. 
Quando o ativo financeiro for desreconhecido, o ganho ou a perda acumulado, anteriormente 
reconhecido em outros resultados abrangentes, deve ser reclassificado do patrimônio líquido para o 
resultado como ajuste de reclassificação (ver CPC 26). Se o ativo financeiro for reclassificado da 
categoria de mensuração ao valor justo por meio de outros resultados abrangentes, a entidade deve 
contabilizar o ganho ou a perda acumulado, reconhecido anteriormente em outros resultados 
abrangentes, de acordo com os itens 5.6.5 e 5.6.7. Os juros calculados utilizando o método de juros 
efetivos devem ser reconhecidos no resultado. 
5.7.11 Conforme descrito no item 5.7.10, se o ativo financeiro for mensurado ao valor justo por meio 
de outros resultados abrangentes, de acordo com o item 4.1.2A, os valores reconhecidos no 
resultado devem ser os mesmos valores que teriam sido reconhecidos no resultado se o ativo 
financeiro tivesse sido mensurado ao custo amortizado. 
CAPÍTULO 6 - CONTABILIZAÇÃO DE HEDGE 
6.1 objetivo e alcance da contabilização de hedge 6.1.1 o objetivo da contabilização de hedge é 
representar, nas demonstrações contábeis, o efeito das atividades de gerenciamento de risco da 
entidade que utiliza instrumentos financeiros para gerenciar exposições resultantes de riscos 
específicos que poderiam afetar o resultado (ou outros resultados abrangentes, no caso de 
investimentos em instrumento patrimonial para os quais a entidade escolheu apresentar alterações 
no valor justo em outros resultados abrangentes, de acordo com o item 5.7.5). essa abordagem 
destina-se a transmitir o contexto de instrumentos de hedge para os quais deve ser aplicada a 
contabilização de hedge para permitir a compreensão de seus fins e efeitos. 
6.1.2 A entidade pode escolher designar a relação de proteção entre o instrumento de hedge e o 
item protegido, de acordo com os itens 6.2.1 a 6.3.7 e B6.2.1 a B6.3.25. Para relação de proteção que 
atender aos critérios de qualificação, a entidade deve contabilizar o ganho ou a perda no 
instrumento de hedge e o item protegido, de acordo com os itens 6.5.1 a 6.5.14 e B6.5.1 a B6.5.28. 
Quando o item protegido for grupo de itens, a entidade deve cumprir os requisitos adicionais dos 
itens 6.6.1 a 6.6.6 e B6.6.1 a B6.6.16. 
6.1.3 Para hedge de valor justo da exposição à taxa de juros de carteira de ativos financeiros ou 
passivos financeiros (e somente para tal hedge), a entidade pode aplicar os requisitos de 
contabilização de hedge do CPC 38 (IAS 39) em vez daqueles neste pronunciamento. 
Nesse caso, a entidade também deve aplicar os requisitos específicos para a contabilização de hedge 
de valor justo para hedge de carteira de risco de taxa de juros e designar uma parte que seja um 
valor monetário como item protegido (ver itens 81A, 89A e AG114 a AG132 do CPC 38 (IAS 39)). 
6.2 Instrumento de hedge 
Instrumento que se qualifica 
6.2.1 Derivativo mensurado ao valor justo por meio do resultado pode ser designado como 
instrumento de hedge, com exceção de algumas opções lançadas (ver item B6.2.4). 
6.2.2 Ativo financeiro não derivativo ou passivo financeiro não derivativo mensurado ao valor justo 
por meio do resultado pode ser designado como instrumento de hedge, salvo se for passivo 



 

financeiro designado como ao valor justo por meio do resultado, para o qual o valor de sua alteração 
no valor justo atribuível a alterações no risco de crédito desse passivo seja apresentado em outros 
resultados abrangentes, de acordo com o item 5.7.7. Para hedge de risco de moeda estrangeira, o 
componente de risco de moeda estrangeira de ativo financeiro não derivativo ou passivo financeiro 
não derivativo pode ser designado como instrumento de hedge, desde que não seja investimento em 
instrumento patrimonial para o qual a entidade escolheu apresentar alterações no valor justo em 
outros resultados abrangentes, de acordo com o item 5.7.5. 
6.2.3 Para fins de contabilização de hedge, apenas contratos com a parte externa à entidade que 
reporta (ou seja, externa ao grupo ou entidade individual sobre a qual estejam sendo fornecidas 
informações) podem ser designados como instrumentos de hedge. 
Designação de instrumento de hedge 
6.2.4 Instrumento que se qualifica deve ser designado em sua totalidade como instrumento de 
hedge. As únicas exceções permitidas são: 
(a) a separação do valor intrínseco e do valor de contrato de opção no tempo e a designação como 
instrumento de hedge apenas da alteração no valor intrínseco da opção e, não, a alteração em seu 
valor no tempo (ver itens 6.5.15 e B6.5.29 a B6.5.33); 
(b) separar o elemento a termo e o elemento à vista do contrato a termo e designar como 
instrumento de hedge somente a alteração no valor do elemento à vista do contrato a termo e, não, 
o elemento a termo; de forma similar, o spread com base em moeda estrangeira pode ser separado e 
excluído da designação do instrumento financeiro como instrumento de hedge (ver itens 6.5.16 e 
B6.5.34 a B6.5.39); e 
(c) uma proporção de todo o instrumento de hedge, como, por exemplo, 50% do valor nominal, pode 
ser designada como instrumento de hedge em relação de proteção. Entretanto, o instrumento de 
hedge pode não ser designado para parte de sua alteração no valor justo que resultar apenas de 
parte do período de tempo durante o qual o instrumento de hedge permanecer pendente. 
6.2.5 A entidade pode visualizar em combinação, e designar conjuntamente como instrumento de 
hedge qualquer combinação dos seguintes itens (incluindo aquelas circunstâncias em que o risco ou 
riscos decorrentes de alguns instrumentos de hedge compensam aqueles decorrentes de outros): 
(a) derivativos ou uma proporção deles; e 
(b) não derivativos ou uma proporção deles. 
6.2.6 Contudo, o instrumento derivativo que combinar uma opção lançada e uma opção comprada 
(por exemplo, colar de taxa de juros) não se qualifica como instrumento de hedge se for, de fato, 
uma opção lançada líquida na data de designação (salvo se qualificarse de acordo com o item 
B6.2.4). De forma similar, dois ou mais instrumentos (ou proporções deles) podem ser 
conjuntamente designados como instrumento de hedge somente se, em combinação, eles não 
forem, de fato, uma opção lançada líquida na designação (salvo se qualificar-se de acordo com o item 
B6.2.4). 
6.3 Item protegido (hedged) 
Item que se qualifica 
6.3.1 Item protegido pode ser um ativo ou um passivo reconhecido, um compromisso firme não 
reconhecido, uma transação prevista ou um investimento líquido em operação no exterior. O item 
protegido pode ser: 
(a) um único item; ou 
(b) grupo de itens (sujeito aos itens 6.6.1 a 6.6.6 e B6.6.1 a B6.6.16). 
O item protegido também pode ser um componente desse item ou grupo de itens (ver itens 6.3.7 e 
B6.3.7 a B6.3.25). 
6.3.2 O item protegido deve ser mensurável de forma confiável. 
6.3.3 Se o item protegido for uma transação prevista (ou um componente dela), essa transação deve 
ser altamente provável. 



 

6.3.4 Uma exposição agregada que seja uma combinação de exposição pode qualificar-se como item 
protegido, de acordo com o item 6.3.1, e um derivativo pode ser designado como item protegido (ver 
itens B6.3.3 e B6.3.4). Isso inclui uma transação futura de exposição agregada (ou seja, transações 
futuras não comprometidas, mas previstas, que resultariam em uma exposição e um derivativo) se 
essa exposição agregada for altamente provável e, uma vez que tenha ocorrido e, portanto, não seja 
mais prevista, seja elegível como item protegido. 
6.3.5 Para fins de contabilização de hedge, apenas ativos, passivos, compromissos firmes ou 
transações previstas altamente prováveis com parte externa à entidade que reporta podem ser 
designados como itens protegidos. A contabilização de hedge pode ser aplicada a transações entre 
entidades do mesmo grupo somente nas demonstrações contábeis individuais ou separadas dessas 
entidades e, não, nas demonstrações contábeis consolidadas do grupo, exceto em relação às 
demonstrações contábeis consolidadas de entidade de investimento, conforme definido no CPC 36, 
em que as transações entre a entidade de investimento e suas controladas mensuradas ao valor 
justo por meio do resultado não devem ser eliminadas nas demonstrações contábeis consolidadas. 
6.3.6 Contudo, como exceção ao item 6.3.5, o risco de moeda estrangeira de item monetário 
intragrupo (por exemplo, conta a pagar/receber entre duas controladas) pode se qualificar como 
item protegido nas demonstrações contábeis consolidadas, se resultar na exposição a ganhos ou a 
perdas de taxa de câmbio que não forem totalmente eliminadas na consolidação de acordo com o 
CPC 02 - Efeitos das Mudanças nas Taxas de Câmbio e Conversão de Demonstrações Contábeis. De 
acordo com o CPC 02, os ganhos e as perdas de taxa de câmbio em itens monetários intragrupo não 
são totalmente eliminados na consolidação, quando o item monetário intragrupo é transacionado 
entre duas entidades do grupo que possuem diferentes moedas funcionais. Além disso, o risco de 
moeda estrangeira de transação intragrupo prevista altamente provável pode se qualificar como 
item protegido nas demonstrações contábeis consolidadas, desde que a transação seja denominada 
em moeda que não seja a moeda funcional da entidade que realiza essa transação e o risco de 
moeda estrangeira afete o resultado consolidado. 
Designação de item protegido. 
6.3.7 A entidade pode designar um item em sua totalidade ou um componente de item como item 
protegido em relação de proteção. 
Um item inteiro compreende todas as alterações nos fluxos de caixa ou no valor justo do item. Um 
componente compreende menos do que a alteração de valor justo total ou variabilidade de fluxo de 
caixa do item. Nesse caso, a entidade pode designar somente os seguintes tipos de componentes 
(incluindo combinações) como itens protegidos: 
(a) somente alterações nos fluxos de caixa ou no valor justo de item atribuível a risco ou riscos 
específicos (componente de risco), desde que, com base na avaliação dentro do contexto da 
estrutura de mercado específico, o componente de risco seja separadamente identificável e 
mensurável de forma confiável (ver itens B6.3.8 a B6.3.15). Componentes de risco incluem a 
designação de apenas alterações nos fluxos de caixa ou no valor justo de item protegido acima ou 
abaixo de determinado preço ou outra variável (risco unilateral). 
(b) um ou mais fluxos de caixa contratuais selecionados; 
(c) componentes do valor nominal, ou seja, uma parte específica do valor do item (ver itens B6.3.16 a 
B6.3.20). 
6.4 Critérios de qualificação para contabilização de hedge 
6.4.1 A relação de proteção qualifica-se para contabilização de hedge somente se todos os seguintes 
critérios forem atendidos: 
(a) a relação de proteção consiste somente de instrumentos de hedge elegíveis e itens protegidos 
elegíveis; 
(b) no início da relação de proteção, houver designação e documentação formal da relação de 
proteção e o objetivo e a estratégia de gerenciamento de risco da entidade para assumir o hedge. 



 

Essa documentação deve incluir identificação do instrumento de hedge, do item protegido, da 
natureza do risco que está sendo protegido e de como a entidade deve avaliar se a relação de 
proteção atende aos requisitos de efetividade de hedge (incluindo sua análise das fontes de 
inefetividade de hedge e como determinar o índice de hedge); 
(c) a relação de proteção atende a todos os seguintes requisitos de efetividade de hedge: 
(i) existe relação econômica entre o item protegido e o instrumento de hedge (ver itens B6.4.4 a 
B6.4.6); 
(ii) o efeito de risco de crédito não influencia as alterações no valor que resultam dessa relação 
econômica (ver itens B6.4.7 e B6.4.8); e 
(iii) o índice de hedge da relação de proteção é o mesmo que aquele resultante da quantidade do 
item protegido que a entidade efetivamente protege e a quantidade do instrumento de hedge que a 
entidade efetivamente utiliza para proteger essa quantidade de item protegido. Contudo, essa 
designação não deve refletir um desequilíbrio entre as ponderações do item protegido e o 
instrumento de hedge que criam inefetividade de hedge (independentemente de ser reconhecida ou 
não), resultando em resultado contábil inconsistente com a finalidade de contabilização de hedge 
(ver itens B6.4.9 a B6.4.11). 
6.5 Contabilização de relação de proteção que se qualifica 
6.5.1 A entidade deve aplicar a contabilização de hedge a relações de proteção que atendem aos 
critérios de qualificação do item 6.4.1 (que inclui a decisão da entidade de designar a relação de 
proteção). 
6.5.2 Existem três tipos de relações de proteção: 
(a) hedge de valor justo: o hedge da exposição a alterações no valor justo de ativo ou passivo 
reconhecido ou de compromisso firme não reconhecido, ou componente de quaisquer desses itens, 
que seja atribuível a risco específico e que possa afetar o resultado; 
(b) hedge de fluxo de caixa: o hedge da exposição à variabilidade nos fluxos de caixa que seja 
atribuível a risco específico associado à totalidade de ativo ou passivo reconhecido, ou a um 
componente dele (como, por exemplo, a totalidade ou parte dos pagamentos de juros futuros sobre 
dívida de taxa variável) ou a transação prevista altamente provável e que possa afetar o resultado; 
(c) hedge de investimento líquido em operação no exterior, conforme definido no CPC 02. 
6.5.3 Se o item protegido for instrumento patrimonial para o qual a entidade escolheu apresentar 
alterações no valor justo em outros resultados abrangentes, de acordo com o item 5.7.5, a exposição 
protegida referida no item 6.5.2(a) deve ser registrada de forma que afete outros resultados 
abrangentes. Nesse caso, e somente nesse caso, a inefetividade de hedge reconhecida deve ser 
apresentada em outros resultados abrangentes. 
6.5.4 O hedge de risco de moeda estrangeira de compromisso firme pode ser contabilizado como 
hedge de valor justo ou hedge de fluxo de caixa. 
6.5.5 Se a relação de proteção deixar de atender ao requisito de efetividade de hedge, referente ao 
índice de hedge (ver item 6.4.1(c)(iii)), mas o objetivo de gerenciamento de risco para essa relação de 
proteção designada permanecer o mesmo, a entidade deve ajustar o índice de hedge da relação de 
proteção de forma que ele atenda aos critérios de qualificação novamente (isso é referido neste 
pronunciamento como "reequilíbrio", ver itens B6.5.7 a B6.5.21). 
6.5.6 A entidade deve descontinuar prospectivamente a contabilização de hedge somente quando a 
relação de proteção (ou parte da relação de proteção) deixar de atender aos critérios de qualificação 
(após levar em consideração qualquer reequilíbrio da relação de proteção, se aplicável). Isso inclui 
exemplos de quando o instrumento de hedge expirar ou for vendido, rescindido ou exercido. Para 
esse fim, a substituição ou rolagem do instrumento de hedge em outro instrumento de hedge não é 
expiração ou rescisão se essa substituição ou rolagem fizer parte do objetivo de gerenciamento de 
risco documentado da entidade, ou for consistente com esse objetivo. Adicionalmente, para esse 
fim, não existe expiração ou rescisão do instrumento de hedge se: 



 

(a) como consequência de leis ou regulamentos ou a introdução de leis ou regulamentos, as partes 
do instrumento de hedge concordarem com que uma ou mais contrapartes de compensação 
substituem sua contraparte original para tornarem-se a nova contraparte de cada uma das partes. 
Para esse fim, a contraparte de compensação é a contraparte central (algumas vezes denominada 
"organização de compensação" ou "agência de compensação") ou a entidade ou entidades, por 
exemplo, um membro de compensação de organização de compensação ou cliente de membro de 
compensação de organização de compensação, que estão atuando como contraparte para efetuar 
compensação por contraparte central. Contudo, quando as partes do instrumento de hedge 
substituírem suas contrapartes originais por contrapartes diferentes, o requisito deste subitem 
somente será atendido se cada uma dessas partes efetuar compensação com a mesma contraparte 
central; 
(b) outras alterações, se houver, ao instrumento de hedge estão limitadas àquelas que são 
necessárias para efetuar essa substituição da contraparte. Essas alterações estão limitadas àquelas 
que são consistentes com os termos que seriam esperados se o instrumento de hedge fosse 
originalmente compensado com a contraparte de compensação. Essas alterações incluem alterações 
nos requisitos de garantia, direitos de compensar saldos a receber e a pagar e encargos lançados. 
Descontinuar a contabilização de hedge pode afetar a relação de proteção em sua totalidade ou 
somente parte dela (sendo que, nesse caso, a contabilização de hedge deve continuar durante o 
restante da relação de proteção). 
6.5.7 A entidade deve aplicar: 
(a) o item 6.5.10 quando descontinuar a contabilização de hedge para hedge de valor justo pela qual 
o item protegido é (ou é componente de) instrumento financeiro mensurado ao custo amortizado; e 
(b) o item 6.5.12 quando descontinuar a contabilização de hedge para hedges de fluxo de caixa. 
Hedge de valor justo 
6.5.8 Enquanto a cobertura de valor justo atender aos critérios de qualificação do item 6.4.1, a 
relação de proteção deve ser contabilizada da seguinte forma: 
(a) o ganho ou a perda no instrumento de hedge deve ser reconhecido no resultado (ou outros 
resultados abrangentes, se o instrumento de hedge protege instrumento patrimonial para o qual a 
entidade escolheu apresentar alterações no valor justo em outros resultados abrangentes, de acordo 
com o item 5.7.5); 
(b) o ganho ou a perda protegida no item protegido deve ajustar o valor contábil do item protegido 
(se aplicável) e deve ser reconhecido no resultado. Se o item protegido for ativo financeiro (ou 
componente dele) mensurado ao valor justo por meio de outros resultados abrangentes de acordo 
com o item 4.1.2A, o ganho ou a perda protegida no item protegido deve ser reconhecido no 
resultado. 
Contudo, se o item protegido for instrumento patrimonial para o qual a entidade escolheu 
apresentar alterações no valor justo em outros resultados abrangentes de acordo com o item 5.7.5, 
esses valores devem permanecer em outros resultados abrangentes. Quando o item protegido for 
compromisso firme não reconhecido (ou componente dele), a alteração acumulada no valor justo do 
item protegido, subsequente à sua designação, deve ser reconhecida como ativo ou passivo com o 
ganho ou a perda correspondente reconhecida no resultado. 
6.5.9 Quando o item protegido no hedge de valor justo é um compromisso firme (ou componente 
dele) para adquirir o ativo ou assumir o passivo, o valor contábil inicial do ativo ou passivo que 
resulte do atendimento pela entidade do compromisso firme deve ser ajustado para incluir a 
alteração acumulada no valor justo do item protegido que foi reconhecido no balanço patrimonial. 
6.5.10 Qualquer ajuste decorrente do item 6.5.8(b) deve ser amortizado no resultado, se o item 
protegido for instrumento financeiro (ou componente dele) mensurado ao custo amortizado. A 
amortização pode ter início assim que houver o ajuste e deve começar o mais tardar quando o item 
protegido deixar de ser ajustado para ganhos e perdas de hedge. A amortização deve ser baseada na 
taxa de juros efetiva, recalculada na data em que começar essa amortização. 



 

No caso de ativo financeiro (ou componente dele) que seja um item protegido e que seja mensurado 
ao valor justo por meio de outros resultados abrangentes, de acordo com o item 4.1.2A, deve ser 
aplicada a amortização da mesma forma, mas ao valor que representa o ganho ou a perda 
acumulada anteriormente reconhecido, de acordo com o item 6.5.8(b), em vez de ajustar o valor 
contábil. Hedge de fluxo de caixa 
6.5.11 Enquanto o hedge de fluxo de caixa atender aos critérios de qualificação do item 6.4.1, a 
relação de proteção deve ser contabilizada da seguinte forma: 
(a) o componente separado do patrimônio líquido associado ao item protegido (reserva de hedge de 
fluxo de caixa) deve ser ajustado ao menor valor entre (em valores absolutos): 
(i) o ganho ou a perda acumulado no instrumento de hedge desde o início do hedge; e 
(ii) a alteração acumulada no valor justo (valor presente) do item protegido (ou seja, o valor presente 
da alteração acumulada nos fluxos de caixa futuros esperados protegidos) desde o início do hedge; 
(b) a parcela do ganho ou da perda no instrumento de hedge que for determinada como hedge 
efetivo (ou seja, a parcela que é compensada pela alteração na reserva de hedge de fluxo de caixa 
calculada de acordo com a alínea (a)) deve ser reconhecida em outros resultados abrangentes; 
(c) qualquer ganho ou perda remanescente no instrumento de hedge (ou qualquer ganho ou perda 
requerida para equilibrar a alteração na reserva de hedge de fluxo de caixa calculada de acordo com 
a alínea (a)) é uma inefetividade de hedge que deve ser reconhecida no resultado; 
(d) o valor acumulado na reserva de hedge de fluxo de caixa, de acordo com a alínea (a), deve ser 
contabilizado, conforme segue: 
(i) se a transação prevista protegida resultar subsequentemente no reconhecimento de ativo não 
financeiro ou passivo não financeiro, ou a transação prevista protegida para ativo não financeiro ou 
passivo não financeiro tornar-se um compromisso firme para o qual a contabilização de hedge do 
valor justo deve ser aplicada, a entidade deve transferir esse valor da reserva de hedge de fluxo de 
caixa e deve incluí-la diretamente no custo inicial ou em outro valor contábil do ativo ou do passivo. 
Isso não é ajuste de reclassificação (ver CPC 26) e, portanto, não afeta outros resultados 
abrangentes; 
(ii) para hedges de fluxo de caixa que não sejam aqueles cobertos pelo inciso (i), esse valor deve ser 
reclassificado da reserva de hedge de fluxo de caixa para o resultado como ajuste de reclassificação 
(ver CPC 26) no mesmo período ou períodos durante os quais os fluxos de caixa futuros esperados 
protegidos afetam o resultado (por exemplo, nos períodos em que a despesa ou a receita de juros é 
reconhecida ou quando ocorre a venda prevista); 
(iii) contudo, se esse valor for uma perda e a entidade espera que a totalidade ou qualquer parcela 
dessa perda não deva ser recuperada em um ou mais períodos futuros, ela imediatamente deve 
reclassificar o valor, que não se espera que seja recuperado, no resultado como ajuste de 
reclassificação (ver CPC 26). 
6.5.12 Quando a entidade descontinuar a contabilização de hedge para hedge de fluxo de caixa (ver 
itens 6.5.6 e 6.5.7(b)), ela deve contabilizar o valor acumulado na reserva de hedge de fluxo de caixa, 
de acordo com o item 6.5.11(a), conforme abaixo: 
(a) se ainda se espera que ocorram os fluxos de caixa futuros protegidos, esse valor deve permanecer 
na reserva de hedge de fluxo de caixa até que ocorram os fluxos de caixa futuros ou até que se 
aplique o item 6.5.11(d)(iii). Quando ocorrerem fluxos de caixa futuros, deve ser aplicado o item 
6.5.11(d); 
(b) se não se espera mais que ocorram fluxos de caixa futuros protegidos, esse valor deve ser 
imediatamente reclassificado da reserva de hedge de fluxo de caixa para o resultado como ajuste de 
reclassificação (ver CPC 26). Ainda se espera que o fluxo de caixa futuro protegido, que deixou de ser 
altamente provável, ocorra. 
Hedge de investimento líquido em operação no exterior 



 

6.5.13 Hedges de investimento líquido em operação no exterior, incluindo o hedge de item 
monetário que seja contabilizado como parte do investimento líquido (ver CPC 02), devem ser 
contabilizados de forma similar aos hedges de fluxo de caixa: 
(a) a parte do ganho ou da perda no instrumento de hedge, que é determinada como hedge efetivo, 
deve ser reconhecida em outros resultados abrangentes (ver item 6.5.11); e 
(b) a parcela inefetiva deve ser reconhecida no resultado. 
6.5.14 O ganho ou a perda acumulada no instrumento de hedge, relacionado à parcela efetiva do 
hedge que tiver sido acumulado na reserva de conversão de moeda estrangeira, deve ser 
reclassificado do patrimônio líquido para o resultado como ajuste de reclassificação (ver CPC 26), de 
acordo com os itens 48 e 49 do CPC 02, na alienação ou alienação parcial da operação no exterior. 
Contabilização do valor de opção no tempo 
6.5.15 Quando a entidade separar o valor intrínseco e o valor do contrato de opção no tempo e 
designar como instrumento de hedge somente a alteração no valor intrínseco da opção (ver item 
6.2.4(a)), ela deve contabilizar o valor da opção no tempo, conforme abaixo especificado (ver itens 
B6.5.29 a B6.5.33): 
(a) a entidade deve distinguir o valor das opções no tempo pelo tipo de item protegido que a opção 
protege (ver item B6.5.29): 
(i) item protegido relativo à transação; ou 
(ii) item protegido relativo a período de tempo; 
(b) a alteração no valor justo do valor da opção, no tempo que cobre o item protegido relativo à 
transação, deve ser reconhecida em outros resultados abrangentes na medida em que se relacione 
com o item protegido e deve ser acumulada em componente separado do patrimônio líquido. A 
alteração acumulada no valor justo decorrente do valor da opção, no tempo que tem sido acumulado 
em componente separado de patrimônio líquido ("valor"), deve ser contabilizada da seguinte forma: 
(i) se o item protegido resultar, subsequentemente, no reconhecimento de ativo não financeiro ou 
passivo não financeiro, ou compromisso firme para ativo não financeiro ou passivo não financeiro, 
para o qual a contabilização de hedge do valor justo deve ser aplicada, a entidade deve transferir o 
valor do componente separado do patrimônio líquido e deve incluí-lo diretamente no custo inicial ou 
em outro valor contábil do ativo ou do passivo. Isso não é ajuste de reclassificação (ver CPC 26) e, 
portanto, não afeta outros resultados abrangentes; 
(ii) para relação de proteção que não sejam aquelas cobertas pelo inciso (i), esse valor deve ser 
reclassificado do componente separado do patrimônio líquido para o resultado, como ajuste de 
reclassificação (ver CPC 26), no mesmo período ou períodos durante os quais os fluxos de caixa 
futuros esperados protegidos afetam o resultado (por exemplo, quando ocorre uma venda prevista); 
(iii) entretanto, se não se espera que a totalidade ou parte desse valor seja recuperada em um ou 
mais períodos futuros, o valor que não se espera que seja recuperado deve ser imediatamente 
reclassificado para o resultado, como ajuste de reclassificação (ver CPC 26); 
(c) a alteração no valor justo do valor de opção no tempo que cobre item protegido, relativo a 
período de tempo, deve ser reconhecida em outros resultados abrangentes na medida em que se 
relacione com o item protegido e deve ser acumulada em componente separado do patrimônio 
líquido. O valor no tempo na data de designação da opção como instrumento de hedge, na medida 
em que se relaciona com o item protegido, deve ser amortizado de forma sistemática e racional ao 
longo do período durante o qual o instrumento de hedge para o valor intrínseco da opção possa 
afetar o resultado (ou outros resultados abrangentes, se o item protegido for instrumento 
patrimonial para o qual a entidade escolheu apresentar alterações no valor justo em outros 
resultados abrangentes, de acordo com o item 5.7.5). Portanto, em cada período contábil, o valor da 
amortização deve ser reclassificado do componente separado do patrimônio líquido para o 
resultado, como ajuste de reclassificação (ver CPC 26). 
Entretanto, se a contabilização de hedge for descontinuada para a relação de proteção que inclui a 
alteração no valor intrínseco da opção como instrumento de hedge, o valor líquido (ou seja, incluindo 



 

amortização acumulada), que tem sido acumulado no componente separado do patrimônio líquido, 
deve ser imediatamente reclassificado para o resultado, como ajuste de reclassificação (ver CPC 26). 
Contabilização do elemento a termo de contrato a termo e spread com base em moeda estrangeira 
de instrumento financeiro 
6.5.16 Quando a entidade separar o elemento a termo e o elemento à vista de contrato a termo e 
designar como instrumento de hedge, somente a alteração no valor do elemento à vista do contrato 
a termo, ou quando a entidade separar o spread com base em moeda estrangeira do instrumento 
financeiro e o excluir da designação desse instrumento financeiro como instrumento de hedge (ver 
item 6.2.4(b)), a entidade pode aplicar o item 6.5.15 ao elemento a termo do contrato a termo ou ao 
spread com base em moeda estrangeira, do mesmo modo que ele é aplicado ao valor da opção no 
tempo. Nesse caso, a entidade deve aplicar a orientação de aplicação descrita nos itens B6.5.34 a 
B6.5.39. 
6.6 Hedge de grupo de itens 
Elegibilidade de grupo de itens como item protegido 
6.6.1 Um grupo de itens (incluindo um grupo de itens que constitui posição líquida (ver itens B6.6.1 a 
B6.6.8)) é um item protegido elegível somente se: 
(a) consiste de itens (incluindo componentes de itens) que são, individualmente, itens protegidos 
elegíveis; 
(b) os itens no grupo são gerenciados em conjunto na base de grupo para fins de gerenciamento de 
risco; e 
(c) no caso de hedge de fluxo de caixa de grupo de itens, cujas variabilidades de fluxo de caixa não se 
espera que sejam aproximadamente proporcionais à variabilidade geral de fluxos de caixa do grupo 
de modo a surgirem posições de risco que se compensam: 
(i) for hedge de risco de moeda estrangeira; e 
(ii) a designação dessa posição líquida especificar o período contábil, em que se espera que as 
transações previstas afetem o resultado, bem como sua natureza e volume (ver itens B6.6.7 e 
B6.6.8). 
Designação de componente de valor nominal 
6.6.2 O componente, que seja uma proporção de grupo elegível de itens, é um item protegido 
elegível, desde que a designação seja consistente com o objetivo de gerenciamento de risco da 
entidade. 
6.6.3 O componente de camada (layer) de grupo geral de itens (por exemplo, camada inferior) é 
elegível para contabilização de hedge somente se: 
(a) for separadamente identificável e mensurável de forma confiável; 
(b) o objetivo do gerenciamento de risco for proteger um componente de camada (layer); 
(c) os itens, no grupo geral do qual a camada for identificada, estiverem expostos ao mesmo risco 
protegido (de modo que a mensuração da camada protegida não seja, significativamente, afetada 
pelos itens específicos do grupo geral, que fazem parte da camada protegida); 
(d) para hedge de itens existentes (por exemplo, compromisso firme não reconhecido ou ativo 
reconhecido), a entidade puder identificar e rastrear o grupo geral de itens, a partir do qual a 
camada protegida é definida (de modo que a entidade seja capaz de cumprir os requisitos para a 
contabilização de relação de proteção que se qualificam); e 
(e) quaisquer itens, no grupo que contém opções de pagamento antecipado, atenderem aos 
requisitos para componentes de valor nominal (ver item B6.3.20). 
Apresentação 
6.6.4 Para hedge de grupo de itens com posições de risco que se compensam (ou seja, no hedge da 
posição líquida), cujo risco protegido afeta diferentes rubricas na demonstração do resultado e 
outros resultados abrangentes, quaisquer ganhos e perdas protegidos nessa demonstração, devem 
ser apresentados em rubrica separada daquelas afetadas pelos itens protegidos. Portanto, nessa 



 

demonstração, o valor na rubrica que corresponde ao próprio item protegido (por exemplo, receita 
ou custo de venda) permanece sem ser afetado. 
6.6.5 Para ativos e passivos que são protegidos em conjunto como grupo no hedge de valor justo, o 
ganho ou a perda no balanço patrimonial em ativos e passivos individuais devem ser reconhecidos 
como ajuste ao valor contábil dos respectivos itens individuais, que integram o grupo de acordo com 
o item 6.5.8(b). 
Posição líquida nula 
6.6.6 Quando o item protegido for um grupo que esteja em posição líquida nula (ou seja, os itens 
protegidos entre si compensam totalmente o risco que é gerenciado na base de grupo), a entidade 
tem permissão de designá-lo na relação de proteção que não inclui instrumento de hedge, ficando 
ressalvado que: 
(a) o hedge faz parte da estratégia de rolagem do hedge de risco líquido, pela qual a entidade 
rotineiramente protege novas posições do mesmo tipo, conforme o tempo passa (por exemplo, 
quando transações movem-se pelo horizonte de tempo, durante o qual a entidade protege); 
(b) a posição líquida protegida muda em tamanho ao longo da vida da estratégia de hedge de risco 
líquida de rolagem e a entidade deve utilizar instrumentos de hedge elegíveis para proteger o risco 
líquido (ou seja, quando a posição líquida não é nula); 
(c) a contabilização de hedge normalmente é aplicada a essas posições líquidas, quando a posição 
líquida não é nula e é protegida com instrumentos de hedge elegíveis; e 
(d) não aplicar contabilização de hedge à posição líquida nula daria origem a resultados contábeis 
inconsistentes porque a contabilização não reconheceria as posições de risco que se compensam 
que, de outro modo, seriam reconhecidas no hedge da posição líquida. 
6.7 Opção de designar a exposição de crédito como mensurada ao valor justo por meio do resultado 
Elegibilidade de exposição de crédito para designação ao valor justo por meio do resultado 
6.7.1 Se a entidade utilizar um derivativo de crédito, que seja mensurado ao valor justo por meio do 
resultado, para gerenciar o risco de crédito da totalidade, ou parte, de instrumento financeiro 
(exposição de crédito), ela pode designar esse instrumento financeiro na medida em que for assim 
gerenciado (ou seja, a totalidade ou uma proporção dele) como mensurado ao valor justo por meio 
do resultado se: 
(a) o nome da exposição de crédito (por exemplo, o mutuário, ou o titular de compromisso de 
empréstimo) corresponde à entidade de referência do derivativo de crédito ("nome 
correspondente"); e 
(b) a senioridade do instrumento financeiro corresponde àquela dos instrumentos que podem ser 
entregues de acordo com o derivativo de crédito. 
A entidade pode realizar essa designação, independentemente de o instrumento financeiro, que é 
gerenciado para risco de crédito, estar dentro do alcance deste pronunciamento (por exemplo, a 
entidade pode designar compromissos de empréstimo, que estão fora do alcance deste 
pronunciamento). A entidade pode designar esse instrumento financeiro no reconhecimento inicial, 
ou após isso, ou enquanto não estiver reconhecido e deve documentar a designação, 
simultaneamente. 
Contabilização de exposição de crédito designada ao valor justo por meio do resultado 
6.7.2 Se o instrumento financeiro for designado de acordo com o item 6.7.1 como mensurado ao 
valor justo por meio do resultado após seu reconhecimento inicial, ou não tiver sido anteriormente 
reconhecido, a diferença no momento da designação entre o valor contábil, se houver, e o valor justo 
deve ser imediatamente reconhecida no resultado. Para ativos financeiros mensurados ao valor justo 
por meio de outros resultados abrangentes, de acordo com o item 4.1.2A, o ganho ou a perda 
acumulada, reconhecido anteriormente em outros resultados abrangentes, deve ser imediatamente 
reclassificado do patrimônio líquido para o resultado, como ajuste de reclassificação (ver CPC 26). 



 

6.7.3 A entidade deve descontinuar a mensuração do instrumento financeiro que deu origem ao 
risco de crédito, ou uma proporção desse instrumento financeiro, ao valor justo por meio do 
resultado se: 
(a) os critérios de qualificação no item 6.7.1 não forem mais atendidos, por exemplo: 
(i) o derivativo de crédito ou o instrumento financeiro relacionado, que dá origem ao risco de crédito, 
expira ou é vendido, rescindido ou liquidado; ou 
(ii) o risco de crédito do instrumento financeiro não é mais gerenciado utilizando-se derivativos de 
crédito. Por exemplo, isso pode ocorrer devido às melhorias na qualidade de crédito do mutuário ou 
do titular de compromisso de empréstimo ou alterações nos requisitos de capital impostos à 
entidade; e 
(b) o instrumento financeiro, que dá origem ao risco de crédito, não precisar ser mensurado ao valor 
justo por meio do resultado (ou seja, o modelo de negócios da entidade não se alterou nesse meio 
tempo de modo que fosse requerida a reclassificação de acordo com o item 4.4.1). 
6.7.4 Quando a entidade descontinuar a mensuração do instrumento financeiro, que dá origem ao 
risco de crédito, ou uma proporção desse instrumento financeiro, ao valor justo por meio do 
resultado, o valor justo desse instrumento financeiro na data da descontinuação torna-se seu novo 
valor contábil. Subsequentemente, a mesma mensuração, que foi utilizada antes de designar o 
instrumento financeiro ao valor justo por meio do resultado, deve ser aplicada (incluindo 
amortização que resulte do novo valor contábil). Por exemplo, o ativo financeiro, que havia sido 
originalmente classificado como mensurado ao custo amortizado, reverteria para essa mensuração e 
sua taxa de juros efetiva seria recalculada com base em seu novo valor contábil bruto, na data da 
descontinuação da mensuração ao valor justo por meio do resultado. 
CAPÍTULO 7 - DATA DE VIGÊNCIA E TRANSIÇÃO 
7.1 DATA DE VIGÊNCIA 
7.1.1 A vigência deste Pronunciamento será estabelecida pelos órgãos reguladores que o aprovarem, 
sendo que para o pleno atendimento às normas internacionais de contabilidade a entidade deve 
aplicar este pronunciamento para períodos anuais iniciados em ou após 1º de janeiro de 2018. 
7.1.2 a 7.1.4 Eliminados. 
7.2 Transição 
7.2.1 A entidade deve aplicar este pronunciamento retrospectivamente, de acordo com o CPC 23 - 
Políticas Contábeis, Mudança de Estimativa e Retificação de Erro, exceto conforme especificado nos 
itens 7.2.4 a 7.2.26 e 7.2.28. Este pronunciamento não deve ser aplicado a itens que já tenham sido 
desreconhecidos na data da aplicação inicial. 
7.2.2 Para fins das disposições sobre transição dos itens 7.2.1, 7.2.3 a 7.2.28 e 7.3.2, a data de 
aplicação inicial é a data em que a entidade aplicar pela primeira vez os requisitos deste 
pronunciamento e deve ser o início de um período contábil após a emissão deste pronunciamento. 
Dependendo da abordagem escolhida pela entidade para aplicar este pronunciamento, a transição 
pode envolver uma ou mais datas de aplicação inicial para diferentes requisitos. 
Transição para classificação e mensuração (capítulos 4 e 5) 
7.2.3 Na data de aplicação inicial, a entidade deve avaliar se o ativo financeiro atende à condição do 
item 4.1.2(a) ou 4.1.2A(a) com base nos fatos e circunstâncias que existirem nessa data. A 
classificação resultante deve ser aplicada retrospectivamente, independentemente do modelo de 
negócios da entidade em períodos contábeis anteriores. 
7.2.4 Se, na data de aplicação inicial, for impraticável (conforme definido no CPC 23) para a entidade 
avaliar um elemento de valor do dinheiro no tempo, modificado de acordo com os itens B4.1.9B a 
B4.1.9D com base nos fatos e circunstâncias que existiam no reconhecimento inicial do ativo 
financeiro, a entidade deve avaliar as características de fluxo de caixa contratual desse ativo 
financeiro com base nos fatos e circunstâncias, que existiam no reconhecimento inicial do ativo 
financeiro, sem considerar os requisitos referentes à modificação do elemento de valor do dinheiro 
no tempo nos itens B4.1.9B a B4.1.9D (ver também item 42R do CPC 40). 



 

7.2.5 Se, na data da aplicação inicial, for impraticável (conforme definido no CPC 23) para a entidade 
avaliar se o valor justo de característica de pagamento antecipado era insignificante, de acordo com 
o item B4.1.12(c), com base nos fatos e circunstâncias que existiam no reconhecimento inicial do 
ativo financeiro, a entidade deve avaliar as características de fluxo de caixa contratual desse ativo 
financeiro, com base nos fatos e circunstâncias que existiam no reconhecimento inicial do ativo 
financeiro sem considerar a exceção para elementos de pagamento antecipado no item B4.1.12 (ver 
também item 42S do CPC 40). 
7.2.6 Se a entidade mensurar um contrato híbrido ao valor justo, de acordo com os itens 4.1.2A, 
4.1.4 ou 4.1.5, mas o valor justo do contrato híbrido não tiver sido mensurado em períodos contábeis 
comparativos, o valor justo do contrato híbrido nos períodos de relatório comparativos deve ser a 
soma dos valores justos dos componentes (ou seja, o contrato principal não derivativo e o derivativo 
embutido) no final de cada período contábil comparativo, se a entidade reapresentar períodos 
anteriores (ver item 7.2.15). 
7.2.7 Se a entidade aplicar o item 7.2.6, então, na data de aplicação inicial, a entidade deve 
reconhecer qualquer diferença entre o valor justo de todo o contrato híbrido, na data da aplicação 
inicial, e a soma dos valores justos dos componentes do contrato híbrido, na data da aplicação inicial, 
nos lucros acumulados de abertura (ou outro componente do patrimônio líquido, conforme 
apropriado) do período contábil que inclui a data da aplicação inicial. 
7.2.8 Na data da aplicação inicial, a entidade pode designar: 
(a) o ativo financeiro como mensurado ao valor justo por meio do resultado, de acordo com o item 
4.1.5; ou 
(b) o investimento em instrumento patrimonial como ao valor justo por meio de outros resultados 
abrangentes, de acordo com o item 5.7.5. 
Essa designação deve ser feita com base nos fatos e circunstâncias existentes na data da aplicação 
inicial. Essa classificação deve ser aplicada, retrospectivamente. 
7.2.9 Na data da aplicação inicial, a entidade: 
(a) deve revogar sua designação anterior de ativo financeiro como mensurado ao valor justo por 
meio do resultado, se esse ativo financeiro não atender à condição do item 4.1.5; 
(b) pode revogar sua designação anterior de ativo financeiro como mensurado ao valor justo por 
meio do resultado, se esse ativo financeiro atender à condição do item 4.1.5. 
Essa revogação deve ser feita com base nos fatos e circunstâncias existentes na data da aplicação 
inicial. Essa classificação deve ser aplicada, retrospectivamente. 
7.2.10 Na data da aplicação inicial, a entidade: 
(a) pode designar o passivo financeiro como mensurado ao valor justo por meio do resultado, de 
acordo com o item 4.2.2(a); 
(b) deve revogar sua designação anterior de passivo financeiro como mensurado ao valor justo por 
meio do resultado, se essa designação tiver sido feita no reconhecimento inicial, de acordo com a 
condição atual no item 4.2.2(a), e essa designação não atender a essa condição na data da aplicação 
inicial; 
(c) pode revogar sua designação anterior de passivo financeiro como mensurado ao valor justo por 
meio do resultado, se essa designação tiver sido feita no reconhecimento inicial, de acordo com a 
condição atual no item 4.2.2(a), e essa designação atender a essa condição na data da aplicação 
inicial. 
Essas designação e revogação devem ser feitas com base nos fatos e circunstâncias existentes na 
data da aplicação inicial. Essa classificação deve ser aplicada, retrospectivamente. 
7.2.11 Se for impraticável (conforme definido no CPC 23) para a entidade aplicar retrospectivamente 
o método de juros efetivos, a entidade deve tratar: 
(a) o valor justo do ativo financeiro ou do passivo financeiro, no final de cada período comparativo 
apresentado, como valor contábil bruto desse ativo financeiro ou custo amortizado desse passivo 
financeiro, se a entidade reapresentar períodos anteriores; e 



 

(b) o valor justo do ativo financeiro ou do passivo financeiro, na data da aplicação inicial, como novo 
valor contábil bruto desse ativo financeiro ou novo custo amortizado desse passivo financeiro, na 
data da aplicação inicial deste pronunciamento. 
7.2.12 Se a entidade tiver contabilizado anteriormente ao custo (de acordo com o CPC 38) um 
investimento em instrumento patrimonial que não tenha preço cotado em mercado ativo para 
instrumento idêntico (ou seja, informação de Nível 1) (ou ativo derivativo que seja vinculado a esse 
instrumento e que deva ser liquidado pela entrega desse instrumento), ela deve mensurar esse 
instrumento ao valor justo na data da aplicação inicial. Qualquer diferença entre o valor contábil 
anterior e o valor justo deve ser reconhecida em lucros acumulados de abertura (ou outros 
componentes do patrimônio líquido, conforme apropriado) do período contábil que inclui a data da 
aplicação inicial. 
7.2.13 Se a entidade tiver contabilizado anteriormente um passivo derivativo que seja vinculado à, e 
que deva ser liquidado pela, entrega de instrumento patrimonial que não tenha preço cotado em 
mercado ativo para instrumento idêntico (ou seja, informação de Nível 1) ao custo de acordo com o 
CPC 38, ela deve mensurar esse passivo derivativo ao valor justo na data da aplicação inicial. 
Qualquer diferença entre o valor contábil anterior e o valor justo deve ser reconhecida em lucros 
acumulados de abertura do período contábil que incluir a data da aplicação inicial. 
7.2.14 Na data da aplicação inicial, a entidade deve determinar se o tratamento descrito no item 
5.7.7 cria ou aumenta o descasamento contábil no resultado com base nos fatos e circunstâncias 
existentes na data da aplicação inicial. Este pronunciamento deve ser aplicado, retrospectivamente, 
com base nessa determinação. 
7.2.15 Apesar do requisito no item 7.2.1, a entidade, que adotar os requisitos de classificação e 
mensuração deste pronunciamento (que inclui os requisitos relacionados à mensuração do custo 
amortizado para ativos financeiros e redução ao valor recuperável nas Seções 5.4 e 5.5), deve 
fornecer as divulgações previstas nos itens 42L a 42O do CPC 40, porém não precisa reapresentar 
períodos anteriores. A entidade pode reapresentar períodos anteriores se, e somente se, isso for 
possível sem o uso de percepção tardia. Se a entidade não reapresentar períodos anteriores, ela 
deve reconhecer qualquer diferença entre o valor contábil anterior e o valor contábil no início do 
período contábil anual, que incluir a data da aplicação inicial no saldo de abertura de lucros 
acumulados (ou outro componente do patrimônio líquido, conforme apropriado) do período contábil 
anual, que incluir a data da aplicação inicial. Entretanto, se a entidade reapresentar períodos 
anteriores, as demonstrações contábeis reapresentadas devem refletir todos os requisitos deste 
pronunciamento. 
Se a abordagem escolhida pela entidade para aplicar o CPC 48 resultar em mais de uma data de 
aplicação inicial para diferentes requisitos, este item deve ser aplicado em cada data da aplicação 
inicial (ver item 7.2.2). Esse é o caso, por exemplo, se a entidade escolher aplicar antecipadamente 
somente os requisitos para a apresentação de ganhos e perdas em passivos financeiros designados 
como ao valor justo por meio do resultado, de acordo com o item 7.1.2, antes de aplicar os outros 
requisitos deste pronunciamento. 
7.2.16 Se a entidade elaborar demonstrações contábeis intermediárias de acordo com o CPC 21 - 
Demonstração Intermediária, ela não precisa aplicar os requisitos deste pronunciamento a períodos 
intermediários anteriores à data da aplicação inicial, se isto for impraticável (conforme definido no 
CPC 23). 
Redução ao valor recuperável (Seção 5.5) 
7.2.17 A entidade deve aplicar os requisitos de redução ao valor recuperável, descritos na Seção 5.5, 
retrospectivamente, de acordo com o CPC 23, conforme os itens 7.2.15 e 7.2.18 a 7.2.20. 
7.2.18 Na data da aplicação inicial, a entidade deve utilizar informações razoáveis e sustentáveis 
disponíveis, sem custo ou esforço excessivos, para determinar o risco de crédito na data em que o 
instrumento financeiro foi inicialmente reconhecido (ou para compromissos de empréstimo e 
contratos de garantia financeira na data em que a entidade tornar-se parte do compromisso 



 

irrevogável, de acordo com o item 5.5.6), e comparar isso ao risco de crédito na data da aplicação 
inicial deste pronunciamento. 
7.2.19 Ao determinar se ocorreu aumento significativo no risco de crédito desde o reconhecimento 
inicial, a entidade pode aplicar: 
(a) os requisitos dos itens 5.5.10 e B5.5.22 a B5.5.24; e 
(b) a presunção refutável do item 5.5.11 para pagamentos contratuais vencidos há mais de 30 dias, 
se a entidade aplicar os requisitos de redução ao valor recuperável, mediante a identificação de 
aumentos significativos no risco de crédito desde o reconhecimento inicial para esses instrumentos 
financeiros com base em informações sobre pagamentos vencidos. 
7.2.20 Se, na data da aplicação inicial, o fato de determinar se houve aumento significativo no risco 
de crédito desde o reconhecimento inicial exigir custo ou esforço excessivos, a entidade deve 
reconhecer a provisão para perdas pelo valor equivalente às perdas de crédito esperadas em cada 
data de balanço até que o instrumento financeiro seja desreconhecido (salvo se esse instrumento 
financeiro tiver baixo risco de crédito na data do balanço, sendo que, nesse caso, deve ser aplicado o 
item 7.2.19(a)). 
Transição para contabilização de hedge (Capítulo 6) 
7.2.21 Quando a entidade aplicar pela primeira vez este pronunciamento, ela pode escolher se sua 
política contábil continua a aplicar os requisitos de contabilização de hedge do CPC 38 em vez dos 
requisitos do Capítulo 6 deste pronunciamento. A entidade deve aplicar essa política a todas as suas 
relações de proteção. A entidade que escolher essa política deve também aplicar a ICPC 06 - Hedge 
de Investimento Líquido em Operação no Exterior sem as alterações que adaptam essa interpretação 
aos requisitos do Capítulo 6 deste pronunciamento. 
7.2.22 Exceto conforme previsto no item 7.2.26, a entidade deve aplicar os requisitos de 
contabilização de hedge deste pronunciamento, prospectivamente. 
7.2.23 Para aplicar a contabilização de hedge, a partir da data da aplicação inicial dos requisitos de 
contabilização de hedge deste pronunciamento, todos os critérios de qualificação devem ser 
cumpridos nessa data. 
7.2.24 As relações de proteção que se qualificaram para contabilização de hedge, de acordo com o 
CPC 38, e que também se qualificam para contabilização de hedge, de acordo com os critérios deste 
pronunciamento (ver item 6.4.1), após levar em consideração qualquer reequilíbrio da relação de 
proteção na transição (ver item 7.2.25(b)), devem ser consideradas como relações de proteção 
contínuas. 
7.2.25 Na aplicação inicial dos requisitos de contabilização de hedge deste pronunciamento, a 
entidade: 
(a) pode começar a aplicar esses requisitos a partir do mesmo momento no tempo em que deixar de 
aplicar os requisitos de contabilização de hedge do CPC 38; e 
(b) deve considerar o índice de hedge de acordo com o CPC 38 como ponto de partida para 
reequilibrar o índice de hedge da relação de proteção contínua, se for aplicável. Qualquer ganho ou 
perda proveniente desse reequilíbrio deve ser reconhecido no resultado. 
7.2.26 Como exceção à aplicação prospectiva dos requisitos de contabilização de hedge deste 
pronunciamento, a entidade: 
(a) deve aplicar a contabilização para o valor de opções no tempo de acordo com o item 6.5.15, 
retrospectivamente, se, de acordo com o CPC 38 somente a alteração no valor intrínseco da opção 
foi designada como instrumento de hedge na relação de proteção. Essa aplicação retrospectiva 
aplica-se somente àquelas relações de proteção que existiam no início do período comparativo mais 
antigo ou que foram designadas posteriormente; 
(b) pode aplicar a contabilização para o elemento a termo de contratos a termo, de acordo com o 
item 6.5.16, retrospectivamente, se, de acordo com o CPC 38, somente a alteração no elemento à 
vista do contrato a termo foi designada como instrumento de hedge na relação de proteção. Essa 
aplicação retrospectiva aplica-se somente àquelas relações de proteção que existiam no início do 



 

período comparativo mais antigo ou que foram designadas posteriormente. Além disso, se a 
entidade escolher a aplicação retrospectiva dessa contabilização, ela deve ser aplicada a todas as 
relações de proteção que se qualificarem para essa escolha (ou seja, na transição, essa escolha não 
está disponível na base de relação de proteção por relação de proteção). A contabilização de spreads 
com base em moeda estrangeira (ver item 6.5.16) pode ser aplicada, retrospectivamente, a essas 
relações de proteção que existiam no início do período comparativo mais antigo ou que foram 
designadas posteriormente. 
(c) deve aplicar, retrospectivamente, o requisito do item 6.5.6 de que não existe o término ou 
rescisão do instrumento de hedge se: 
(i) como consequência de leis ou regulamentos ou a introdução de leis ou regulamentos, as partes do 
instrumento de hedge concordarem que uma ou mais contrapartes de compensação substituem sua 
contraparte original para tornarem-se a nova contraparte de cada uma das partes; e 
(ii) outras alterações, se houver, ao instrumento de hedge estarão limitadas àquelas que são 
necessárias para efetuar essa substituição da contraparte. 
7.2.27 a 7.3.2 Eliminados. 
Apêndice A - Definição de termos 
Este apêndice é parte integrante deste pronunciamento. 
Ativo contratual - Os direitos, que o CPC 47 - Receita de Contrato com Cliente especifica, devem ser 
contabilizados de acordo com este pronunciamento para fins de reconhecimento e de mensuração 
de ganhos ou perdas na redução ao valor recuperável. 
Ativo financeiro comprado ou concedido com problemas de recuperação de crédito - Ativo financeiro 
comprado ou concedido, que apresentar problemas de recuperação de crédito no reconhecimento 
inicial. 
Ativo financeiro com problema de recuperação de crédito - 
O ativo financeiro apresenta problemas de recuperação de crédito quando ocorrerem um ou mais 
eventos que impactam negativamente os fluxos de caixa futuros estimados desse ativo financeiro. A 
evidência de que o ativo financeiro apresenta problemas de recuperação de crédito inclui dados 
observáveis sobre os seguintes eventos: 
(a) dificuldade financeira significativa do emissor ou mutuário; 
(b) quebra de contrato, como, por exemplo, inadimplência ou pagamentos vencidos; 
(c) o credor do devedor, por motivos econômicos ou contratuais relacionados à dificuldade financeira 
do devedor, dá ao devedor uma concessão ou concessões que o credor, de outro modo, não 
consideraria; 
(d) tornar-se provável que o devedor entrará em falência ou passará por outra reorganização 
financeira; 
(e) o desaparecimento de mercado ativo para esse ativo financeiro, por causa de dificuldades 
financeiras; ou 
(f) compra ou concessão de ativo financeiro com grande desconto, que reflita as perdas de crédito 
incorridas. 
Pode não ser possível identificar um evento único e distinto; em vez disso, o efeito combinado de 
diversos eventos pode levar os ativos financeiros a apresentarem problemas de recuperação de 
crédito. 
Compra ou venda de forma regular - Compra ou venda de ativo financeiro de acordo com contrato, 
cujos termos exigem a entrega do ativo dentro do prazo estabelecido, de modo geral por 
regulamentação ou convenção no mercado correspondente. 
Compromisso firme - Contrato de venda fechado, para a troca de uma quantidade determinada de 
recursos, a um preço determinado, em uma data ou datas futuras determinadas. 
Contrato de garantia financeira - Contrato que exige que a emitente efetue determinados 
pagamentos para indenizar o titular por perda em que este incorrer em virtude de não pagamento, 



 

no vencimento, por determinado devedor, de acordo com os termos originais ou modificados de 
instrumento de dívida. 
Custo amortizado de ativo financeiro ou passivo financeiro - 
O valor pelo qual o ativo financeiro ou passivo financeiro é mensurado no reconhecimento inicial, 
menos a amortização do principal, mais ou menos a amortização acumulada, utilizando-se o método 
de juros efetivos, de qualquer diferença entre esse valor inicial e o valor no vencimento e para ativos 
financeiros ajustados por qualquer provisão para perdas. 
Custos de transação - Custos incrementais diretamente atribuíveis à aquisição, emissão ou alienação 
de ativo financeiro ou passivo financeiro (ver item B5.4.8). Custo incremental é aquele que não teria 
sido incorrido se a entidade não tivesse adquirido, emitido ou alienado o instrumento financeiro. 
Data da reclassificação - Primeiro dia do primeiro período contábil, após a alteração no modelo de 
negócios que resulte em reclassificação de ativos financeiros pela entidade. 
Derivativo - Instrumento financeiro ou outro contrato dentro do alcance deste pronunciamento com 
todas as três seguintes características: 
(a) seu valor é modificado em resposta à alteração em determinada taxa de juros, preço de 
instrumento financeiro, preço de commodity, taxa de câmbio, índice de preços ou taxas, classificação 
de crédito ou índice de crédito, ou outra variável (algumas vezes denominada "subjacente"), desde 
que, no caso de variável não financeira, essa variável não seja específica a uma das partes do 
contrato; 
(b) não exige nenhum investimento líquido inicial ou investimento líquido inicial, que seja menor do 
que seria necessário para outros tipos de contratos, que se esperaria que tivessem resposta similar a 
alterações nos fatores de mercado; 
(c) seja liquidado em data futura. 
Desreconhecimento - A retirada de ativo financeiro ou passivo financeiro, anteriormente 
reconhecido, do balanço patrimonial da entidade. 
Dividendo - Distribuição de lucros aos titulares de instrumento patrimonial na proporção de sua 
participação em determinada classe de capital. 
Ganho ou perda na modificação - O valor resultante do ajuste do valor contábil bruto de ativo 
financeiro para refletir os fluxos de caixa contratuais modificados ou renegociados. A entidade deve 
recalcular o valor contábil bruto de ativo financeiro como valor presente dos recebimentos ou 
pagamentos à vista futuros, estimados ao longo da vida esperada do ativo financeiro modificado ou 
renegociado e que são descontados à taxa de juros efetiva original do ativo financeiro (ou taxa de 
juros efetiva original ajustada ao crédito para ativos financeiros comprados ou concedidos com 
problemas de recuperação de crédito) ou, quando aplicável, à taxa de juros efetiva revisada, 
calculada de acordo com o item 6.5.10. Ao estimar os fluxos de caixa esperados de ativo financeiro, a 
entidade deve considerar todos os termos contratuais do ativo financeiro (por exemplo, pagamento 
antecipado, opções de compra e similares), mas não deve considerar as perdas de crédito esperadas, 
salvo se o ativo financeiro for ativo financeiro comprado ou concedido com problemas de 
recuperação de crédito, sendo que, nesse caso, a entidade deve também considerar as perdas de 
crédito esperadas iniciais, que foram consideradas ao calcular a taxa de juros efetiva original ajustada 
ao crédito. 
Ganho ou perda por redução ao valor recuperável - Ganhos ou perdas reconhecidos no resultado, de 
acordo com o item 5.5.8, e que resultam da aplicação dos requisitos de redução ao valor recuperável 
descritos na Seção 5.5. 
Índice de hedge - A relação entre a quantidade do instrumento de hedge e a quantidade do item 
protegido em termos de sua ponderação relativa. 
Mantido para negociação - Ativo financeiro ou passivo financeiro que: 
(a) é adquirido ou incorrido principalmente para ser vendido ou recomprado no curto prazo; 



 

(b) no reconhecimento inicial, faz parte da carteira de instrumentos financeiros identificados que 
sejam administrados em conjunto e para os quais há evidência de um padrão real recente de 
obtenção de lucros no curto prazo; ou 
(c) é derivativo (exceto derivativo que seja contrato de garantia financeira ou instrumento de hedge 
designado e efetivo). 
Método de juros efetivos - O método utilizado no cálculo do custo amortizado de ativo financeiro ou 
passivo financeiro e na alocação e reconhecimento da receita de juros ou despesa de juros no 
resultado, ao longo do período pertinente. 
Passivo financeiro ao valor justo por meio do resultado - 
Passivo financeiro que atenda a uma das seguintes condições: 
(a) atenda à definição de mantido para negociação; 
(b) no reconhecimento inicial, seja designado pela entidade como ao valor justo por meio do 
resultado, de acordo com o item 4.2.2 ou 4.3.5; 
(c) seja designado, por ocasião do reconhecimento inicial ou subsequentemente, como ao valor justo 
por meio do resultado, de acordo com o item 6.7.1. 
Perda de crédito - A diferença entre todos os fluxos de caixa contratuais devidos à entidade, de 
acordo com o contrato e todos os fluxos de caixa que a entidade espera receber (ou seja, todos os 
déficits de caixa), descontados à taxa de juros efetiva original (ou taxa de juros efetiva ajustada ao 
crédito para ativos financeiros comprados ou concedidos com problemas de recuperação de crédito). 
A entidade deve estimar os fluxos de caixa, levando em consideração todos os termos contratuais do 
instrumento financeiro (por exemplo, pagamento antecipado, extensão, opções de compra e 
similares) ao longo da vida esperada desse instrumento financeiro. Os fluxos de caixa, que serão 
considerados, devem incluir fluxos de caixa da venda de garantia detida ou outras melhorias de 
crédito que forem parte integrante dos termos contratuais. Há presunção de que a vida esperada do 
instrumento financeiro pode ser estimada de forma confiável. 
Contudo, nos casos raros em que não for possível estimar, de forma confiável, a vida esperada do 
instrumento financeiro, a entidade deve utilizar o termo contratual remanescente do instrumento 
financeiro. 
Perda de crédito esperada - A média ponderada de perdas de crédito com os respectivos riscos de 
inadimplência, que possam ocorrer conforme as ponderações. 
Perda de crédito esperada para 12 meses - A parcela de perdas de crédito esperadas que representa 
as perdas de crédito esperadas, que resultam de eventos de inadimplência em instrumento 
financeiro, que são possíveis dentro de 12 meses após a data do balanço. 
Perda permanente de crédito esperada - As perdas de crédito esperadas, que resultam de todos os 
eventos de inadimplência possíveis ao longo da vida esperada de instrumento financeiro. 
Provisão para perda - A provisão para perdas de crédito esperadas em ativos financeiros 
mensurados, de acordo com o item 4.1.2, recebíveis de arrendamento e ativos contratuais, perdas 
acumuladas por redução ao valor recuperável para ativos financeiros mensurados de acordo com o 
item 4.1.2A e a provisão para perdas de crédito esperadas em compromissos de empréstimo e 
contratos de garantia financeira. 
Taxa de juros efetiva - A taxa que desconta exatamente os recebimentos ou pagamentos à vista 
futuros estimados ao longo da vida esperada do ativo financeiro ou passivo financeiro em relação ao 
valor contábil bruto de ativo financeiro ou ao custo amortizado de passivo financeiro. Ao calcular a 
taxa de juros efetiva, a entidade deve estimar os fluxos de caixa esperados, levando em consideração 
todos os termos contratuais do instrumento financeiro (por exemplo, pagamento antecipado, 
extensão, opções de compra e similares), mas não deve considerar perdas de crédito esperadas. O 
cálculo deve incluir todas as taxas e pontos, pagos ou recebidos, entre as partes do contrato, que 
sejam parte integrante da taxa de juros efetiva (ver itens B5.4.1 a B5.4.3), custos de transação e 
todos os outros prêmios ou descontos. Há uma presunção de que os fluxos de caixa e a vida 
esperada de grupo de instrumentos financeiros similares podem ser estimados de forma confiável. 



 

Contudo, nos casos raros em que não é possível estimar, de forma confiável, os fluxos de caixa ou a 
vida esperada de instrumento financeiro (ou grupo de instrumentos financeiros), a entidade deve 
utilizar os fluxos de caixa contratuais ao longo de todo o termo contratual do instrumento financeiro 
(ou grupo de instrumentos financeiros). 
Taxa de juros efetiva ajustada ao crédito - A taxa que desconta exatamente os recebimentos ou 
pagamentos à vista futuros estimados ao longo da vida esperada do ativo financeiro, em relação ao 
custo amortizado do ativo financeiro, que é um ativo financeiro comprado ou concedido com 
problemas de recuperação de crédito. 
Ao calcular a taxa de juros efetiva ajustada ao crédito, a entidade deve estimar os fluxos de caixa 
esperados, levando em consideração todos os termos contratuais do ativo financeiro (por exemplo, 
pagamento antecipado, extensão, opções de compra e similares) e perdas de crédito esperadas. O 
cálculo deve incluir todas as taxas e pontos, pagos ou recebidos entre as partes do contrato, que 
sejam parte integrante da taxa de juros efetiva (ver itens B5.4.1 a B5.4.3), custos de transação e 
todos os outros prêmios ou descontos. Há uma presunção de que os fluxos de caixa e a vida 
esperada de grupo de instrumentos financeiros similares podem ser estimados de forma confiável. 
Contudo, nos casos raros em que não é possível estimar, de forma confiável, os fluxos de caixa ou a 
vida restante do instrumento financeiro (ou grupo de instrumentos financeiros), a entidade deve 
utilizar os fluxos de caixa contratuais ao longo de todo o termo contratual do instrumento financeiro 
(ou grupo de instrumentos financeiros). 
Transação prevista - Transação futura não comprometida, mas prevista. 
Valor contábil bruto de ativo financeiro - Custo amortizado de ativo financeiro, antes do ajuste por 
qualquer provisão para perdas. 
Vencido - Ativo financeiro encontra-se vencido quando a contraparte deixou de efetuar o pagamento 
no vencimento estipulado pelo contrato. 
Os seguintes termos são definidos no item 11 do CPC 39, no Apêndice A do CPC 40, no Apêndice A do 
CPC 46 ou no Apêndice A do CPC 47 e são utilizados neste pronunciamento com os significados 
especificados no CPC 39, no CPC 40, no CPC 46 ou no CPC 47: 
(a) risco de crédito;1 
(b) instrumento patrimonial; 
(c) valor justo; 
(d) ativo financeiro; 
(e) instrumento financeiro; 
(f) passivo financeiro; 
(g) preço de transação. 
Apêndice B - Orientação de aplicação 
Este apêndice é parte integrante deste pronunciamento. 
Alcance (Capítulo 2) 
B2.1 Alguns contratos exigem o pagamento baseado em variáveis climáticas, geológicas ou outras 
variáveis físicas (aqueles baseados em variáveis climáticas são, às vezes, referidos como "derivativos 
climáticos"). Se esses contratos não estiverem dentro do alcance do CPC 11, eles estão dentro do 
alcance deste pronunciamento. 
B2.2 Este pronunciamento não altera os requisitos relacionados a planos de benefícios a empregados 
que atendam à IAS 26 - 
Contabilização e Relatório Financeiro de Planos de Benefícios de Aposentadoria (ainda não 
recepcionado pelo CPC) e a contratos de royalty com base no volume de vendas ou receitas de 
serviço que são contabilizados de acordo com o CPC 47. 
B2.3 Algumas vezes, a entidade faz o que ela considera como "investimento estratégico" em 
instrumentos patrimoniais emitidos por outra entidade, com a intenção de estabelecer ou manter 
relacionamento operacional em longo prazo com a entidade na qual o investimento é feito. A 



 

entidade investidora ou empreendedor em conjunto utiliza o CPC 18 para determinar se o método 
de contabilização da equivalência patrimonial deve ser aplicado a esse investimento. 
B2.4 Este pronunciamento deve ser aplicado aos ativos financeiros e passivos financeiros de 
seguradoras, exceto direitos e obrigações que o item 2.1(e) exclua por resultarem de contratos 
dentro do alcance do CPC 11. 
B2.5 Contratos de garantia financeira podem ter diversas formas legais, tais como, garantia, alguns 
tipos de cartas de crédito, contrato de inadimplência de crédito ou contrato de seguro. Seu 
tratamento contábil não depende de sua forma legal. Seguem abaixo exemplos do tratamento 
apropriado (ver item 2.1(e)): 
(a) embora o contrato de garantia financeira atenda à definição de contrato de seguro no CPC 11, se 
o risco transferido for significativo, a emitente deve aplicar este pronunciamento. Não obstante, se o 
emitente tiver anteriormente afirmado explicitamente que considera esses contratos como 
contratos de seguro e tiver usado a contabilização aplicável a contratos de seguro, o emitente pode 
aplicar este pronunciamento ou o CPC 11 a esses contratos de garantia financeira. Se este 
pronunciamento for aplicável, o item 5.1.1 exige que o emitente reconheça o contrato de garantia 
financeira inicialmente ao valor justo. Se o contrato de garantia financeira tiver sido emitido a uma 
parte não relacionada em transação individual em bases usuais de mercado, seu valor justo no início 
provavelmente é igual ao prêmio recebido, exceto se houver evidência em sentido contrário. 
Subsequentemente, exceto se o contrato de garantia financeira tiver sido designado no início como 
ao valor justo por meio do resultado ou exceto se os itens 3.2.15 a 3.2.23 e B3.2.12 a B3.2.17 forem 
aplicáveis (quando a transferência do ativo financeiro não se qualificar para desreconhecimento ou a 
abordagem de envolvimento contínuo for aplicável), o emitente deve mensurá-lo pelo maior entre: 
(i) o valor determinado de acordo com a Seção 5.5; e 
(ii) o valor inicialmente reconhecido, menos, se apropriado, o valor acumulado da receita, 
reconhecido de acordo com os princípios do CPC 47 (ver item 4.2.1(c)); 
(b) algumas garantias relacionadas a crédito não exigem, como precondição para pagamento, que o 
titular esteja exposto a, e tenha incorrido em, perdas pelo não pagamento pelo devedor em relação 
ao ativo garantido quando devido. Um exemplo dessa garantia é aquela que exige pagamentos em 
resposta a alterações na classificação de crédito ou índice de crédito especificado. Essas garantias 
não são contratos de garantia financeira, como definido neste pronunciamento, e não são contratos 
de seguro, como definido no CPC 11. Essas garantias são derivativos e o emitente deve aplicar este 
pronunciamento a elas; 
(c) se o contrato de garantia financeira tiver sido emitido em relação à venda de produtos, o 
emitente deve aplicar o CPC 47 ao determinar quando deve reconhecer a receita da garantia e da 
venda de produtos. 
B2.6 Afirmações de que o emitente considera contratos como contratos de seguro são normalmente 
encontradas nos seus comunicados com clientes e reguladores, contratos, documentação de 
negócios e demonstrações contábeis. Além disso, os contratos de seguro estão frequentemente 
sujeitos a requisitos de contabilização, que são distintos dos requisitos para outros tipos de 
transação, tais como contratos emitidos por bancos ou empresas comerciais. Nesses casos, as 
demonstrações contábeis do emitente normalmente incluem uma declaração de que o emitente 
usou esses requisitos de contabilização. 
Reconhecimento e desreconhecimento (Capítulo 3) Reconhecimento inicial (Seção 3.1) 
B3.1.1 Como consequência do princípio no item 3.1.1, a entidade deve reconhecer a totalidade de 
seus direitos e obrigações contratuais com derivativos em seu balanço patrimonial como ativos e 
passivos, respectivamente, com exceção de derivativos que impeçam a transferência de ativos 
financeiros de ser contabilizada como venda (ver item B3.2.14). Se a transferência do ativo financeiro 
não se qualificar para desreconhecimento, o cessionário não deve reconhecer os ativos transferidos 
como seus ativos (ver item B3.2.15). 
B3.1.2 Seguem abaixo exemplos da aplicação do princípio do item 3.1.1: 



 

(a) contas a receber e a pagar incondicionais devem ser reconhecidas como ativos ou passivos, 
quando a entidade se tornar parte do contrato e, como consequência, possuir o direito legal de 
receber ou a obrigação legal de pagar à vista; 
(b) ativos a serem adquiridos e passivos a serem incorridos como resultado de compromisso firme de 
comprar ou vender produtos e serviços normalmente não são reconhecidos, até que pelo menos 
uma das partes tenha cumprido o contrato. Por exemplo, a entidade que recebe um pedido firme 
geralmente não reconhece o ativo (e a entidade que faz o pedido não reconhece o passivo) na época 
do compromisso, mas, em vez disso, posterga o reconhecimento até que os produtos ou serviços 
solicitados tenham sido encaminhados, entregues ou prestados. Se o compromisso firme para 
comprar ou vender itens não financeiros estiver dentro do alcance deste pronunciamento, de acordo 
com os itens 2.4 a 2.7, seu valor justo líquido deve ser reconhecido como ativo ou passivo na data do 
compromisso (ver item B4.1.30(c)). Além disso, se o compromisso firme, anteriormente não 
reconhecido, for designado como item protegido em hedge do valor justo, qualquer alteração no 
valor justo líquido atribuível ao risco protegido deve ser reconhecida como ativo ou passivo, após o 
início do hedge (ver itens 6.5.8(b) e 6.5.9); 
(c) contrato a termo que esteja dentro do alcance deste pronunciamento (ver item 2.1) deve ser 
reconhecido como ativo ou passivo na data do compromisso, e não na data em que ocorrer a 
liquidação. Quando a entidade se tornar parte do contrato a termo, os valores justos do direito e da 
obrigação são frequentemente iguais, de modo que o valor justo líquido do contrato a termo é zero. 
Se o valor justo líquido do direito e da obrigação não for zero, o contrato deve ser reconhecido como 
ativo ou passivo; 
(d) contrato de opção, que esteja dentro do alcance deste pronunciamento (ver item 2.1), deve ser 
reconhecido como ativo ou passivo quando o titular ou lançador da opção se tornar parte do 
contrato; 
(e) transação futura planejada, não importa o quão provável seja, não é ativo, nem passivo, pois a 
entidade não se tornou parte do contrato. 
Compra ou venda de forma regular de ativo financeiro 
B3.1.3 A compra ou a venda normal de ativos financeiros deve ser reconhecida na data da 
negociação ou na data da liquidação, conforme descrito nos itens B3.1.5 e B3.1.6. A entidade deve 
aplicar o mesmo método, consistentemente, para todas as compras e vendas de ativos financeiros 
que sejam classificadas da mesma forma, de acordo com este pronunciamento. Para essa finalidade, 
ativos que sejam obrigatoriamente mensurados ao valor justo por meio do resultado formam uma 
classificação separada de ativos designados como mensurados ao valor justo por meio do resultado. 
Além disso, investimentos em instrumentos patrimoniais, contabilizados, utilizandose a opção 
prevista no item 5.7.5, formam uma classificação separada. 
B3.1.4 O contrato, que exige ou permite a liquidação pelo valor líquido da alteração no valor do 
contrato, não é um contrato de forma regular. Em vez disso, esse contrato deve ser contabilizado 
como derivativo no período entre a data da negociação e a data da liquidação. 
B3.1.5 A data da negociação é a data em que a entidade se compromete a comprar ou vender o 
ativo. A contabilização na data da negociação está relacionada (a) ao reconhecimento do ativo a ser 
recebido e do passivo a ser pago por ela na data da negociação e (b) ao desreconhecimento do ativo 
a ser vendido, ao reconhecimento de qualquer ganho ou perda na alienação e ao reconhecimento da 
conta a receber do comprador a ser paga na data da negociação. De modo geral, quando o título é 
transferido, os juros não começam a se acumular sobre o ativo e o respectivo passivo até à data da 
liquidação. 
B3.1.6 A data da liquidação é a data em que o ativo é entregue à entidade ou por ela é recebido. A 
contabilização na data da liquidação está relacionada (a) ao reconhecimento do ativo no dia em que 
é recebido pela entidade e (b) ao desreconhecimento do ativo e ao reconhecimento de qualquer 
ganho ou perda na alienação no dia em que é entregue pela entidade. Quando a contabilização na 
data da liquidação for aplicada, a entidade deve contabilizar qualquer alteração no valor justo do 



 

ativo a ser recebido durante o período entre a data da negociação e a data da liquidação da mesma 
forma que contabiliza o ativo adquirido. Em outras palavras, a alteração no valor não deve ser 
reconhecida para ativos mensurados ao custo amortizado; ela deve ser reconhecida no resultado 
para ativos classificados como ativos financeiros mensurados ao valor justo por meio do resultado; e 
deve ser reconhecida em outros resultados abrangentes para ativos financeiros mensurados ao valor 
justo por meio de outros resultados abrangentes, de acordo com o item 4.1.2A, e para investimentos 
em instrumentos patrimoniais, contabilizados de acordo com o item 5.7.5. 
Desreconhecimento de ativos financeiros (Seção 3.2) B3.2.1 O fluxograma* abaixo ilustra a avaliação 
da condição e a extensão no qual o ativo financeiro deve ser desreconhecido. [*O fluxograma está 
disponível na versão completa da Deliberação CVM nº 763, de 22 de dezembro de 2016, publicada na 
página da CVM na rede mundial de computadores (www. cvm. gov. br).] 
Acordos nos quais a entidade retém os direitos contratuais de receber os fluxos de caixa do ativo 
financeiro, mas assume a obrigação contratual de pagar os fluxos de caixa a um ou mais recebedores 
(item 3.2.4(b)). 
B3.2.2 A situação descrita no item 3.2.4(b) (quando a entidade retiver os direitos contratuais de 
receber os fluxos de caixa do ativo financeiro, mas assume a obrigação contratual de pagar os fluxos 
de caixa a um ou mais recebedores) ocorre, por exemplo, se a entidade for sociedade fiduciária e 
emite participações beneficiárias a investidores subjacentes aos ativos financeiros que ela possui e 
fornece serviço de cobrança desses ativos financeiros. Nesse caso, os ativos financeiros se qualificam 
para desreconhecimento, se as condições nos itens 3.2.5 e 3.2.6 forem atendidas. 
B3.2.3 Ao aplicar o item 3.2.5, a entidade pode ser, por exemplo, a concedente do ativo financeiro ou 
pode ser um grupo que inclui uma controlada que adquiriu o ativo financeiro e repassa os fluxos de 
caixa a investidores terceiros não relacionados à entidade. 
Avaliação da transferência de riscos e benefícios de propriedade (item 3.2.6) 
B3.2.4 Exemplos de quando a entidade transferiu substancialmente todos os riscos e benefícios de 
propriedade: 
(a) venda incondicional de ativo financeiro; 
(b) venda de ativo financeiro juntamente com a opção para recompra do ativo financeiro ao seu 
valor justo na época da recompra; e 
(c) venda de ativo financeiro juntamente com opção de venda ou compra que esteja, 
substancialmente, fora do preço (ou seja, opção que esteja tão fora do preço e que seja altamente 
improvável que entre no preço antes do vencimento). 
B3.2.5 Exemplos de quando a entidade reteve, substancialmente, todos os riscos e benefícios de 
propriedade: 
(a) transação de venda e recompra em que o preço de recompra é fixo ou preço de venda mais o 
retorno de juros; 
(b) contrato de empréstimo de títulos; 
(c) venda de ativo financeiro juntamente com swap de retorno total, que retransfere a exposição a 
risco de mercado à entidade; 
(d) venda de ativo financeiro juntamente com opção de venda ou compra substancialmente dentro 
do preço (ou seja, opção que esteja tão dentro do preço que seja altamente improvável que saia do 
preço antes do vencimento); e 
(e) venda de contas a receber de curto prazo em que a entidade garante remunerar o cessionário 
pelas perdas de crédito que provavelmente ocorram. 
B3.2.6 Se a entidade determinar que, como resultado da transferência, transferiu, substancialmente, 
todos os riscos e benefícios da propriedade do ativo transferido, ela não deve reconhecer o ativo 
transferido novamente em período futuro, exceto se readquirir o ativo transferido em nova 
transação. 
Avaliação da transferência de controle 



 

B3.2.7 A entidade não reteve o controle do ativo transferido, se o cessionário tiver a capacidade 
prática de vender o ativo transferido. 
A entidade reteve o controle do ativo transferido, se o cessionário não tiver a capacidade prática de 
vender o ativo transferido. 
O cessionário possui a capacidade prática de vender o ativo transferido, se ele for negociado em 
mercado ativo, porque o cessionário pode recomprar o ativo transferido no mercado, se precisasse 
devolver o ativo à entidade. Por exemplo, o cessionário pode ter a capacidade prática de vender o 
ativo transferido, se o ativo transferido estiver sujeito à opção que permita que a entidade o 
recompre, mas o cessionário pode prontamente obter o ativo transferido no mercado, se a opção for 
exercida. O cessionário não tem a capacidade prática de vender o ativo transferido, se a entidade 
retiver essa opção e o cessionário não puder prontamente obter o ativo transferido no mercado, se a 
entidade exercer sua opção. 
B3.2.8 O cessionário tem a capacidade prática de vender o ativo transferido apenas se o cessionário 
puder vender o ativo transferido em sua totalidade a terceiro não relacionado e for capaz de exercer 
essa capacidade unilateralmente e sem precisar impor restrições adicionais sobre a transferência. A 
questão crítica é o que o cessionário é capaz de fazer na prática e, não, quais os direitos contratuais 
que o cessionário tem em relação ao que pode fazer com o ativo transferido ou quais proibições 
contratuais existem. Em particular: 
(a) o direito contratual de alienar o ativo transferido tem pouco efeito prático, se não houver 
mercado para o ativo transferido; e 
(b) a capacidade de alienar o ativo transferido tem pouco efeito prático, se não puder ser exercida 
livremente. Por esse motivo: 
(i) a capacidade do cessionário de alienar o ativo transferido deve ser independente das ações dos 
outros (ou seja, deve ser uma capacidade unilateral); e 
(ii) o cessionário deve ser capaz de alienar o ativo transferido sem precisar impor condições 
restritivas ou "limites" à transferência (por exemplo, condições sobre como o ativo de empréstimo 
deve ser cobrado ou a opção dando ao cessionário o direito de recomprar o ativo). 
B3.2.9 A improbabilidade de o cessionário vender o ativo transferido, por si só, não significa que o 
cedente tenha retido o controle do ativo transferido. Entretanto, se a opção de venda ou garantia 
impedir o cessionário de vender o ativo transferido, então o cedente reteve o controle do ativo 
transferido. Por exemplo, se a opção de venda ou garantia for suficientemente valiosa, ela impede o 
cessionário de vender o ativo transferido, porque o cessionário, na prática, não venderia o ativo 
transferido a terceiro sem impor uma opção similar ou outras condições restritivas. Em vez disso, o 
cessionário reteria o ativo transferido de modo a obter pagamentos, de acordo com a garantia ou a 
opção de venda. Nessas circunstâncias, o cedente reteve o controle do ativo transferido. 
Transferência que se qualifica para desreconhecimento 
B3.2.10 A entidade pode reter o direito à parte dos pagamentos de juros sobre os ativos transferidos 
como remuneração pelo serviço de cobrança desses ativos. A parte dos pagamentos de juros a que a 
entidade renunciaria, por ocasião da rescisão ou transferência do contrato de serviço de cobrança, 
deve ser alocada ao ativo ou passivo objeto da prestação de serviço de cobrança. A parte dos 
pagamentos de juros a que a entidade não renunciaria é uma conta a receber de faixa de juros 
apenas. Por exemplo, se a entidade não for renunciar a quaisquer juros, por ocasião da rescisão ou 
transferência do contrato de serviço de cobrança, todo o spread de juros é uma conta a receber de 
faixa de juros apenas. Para fins da aplicação do item 3.2.13, os valores justos do serviço de cobrança 
do ativo e da conta a receber da faixa de juros apenas devem ser usados para alocar o valor contábil 
da conta a receber entre a parte do ativo que é desreconhecida e a parte que continua a ser 
reconhecida. Se não houver taxa de serviço de cobrança específica ou se não se esperar que a taxa a 
ser recebida remunere a entidade adequadamente pela realização do serviço de cobrança, o passivo 
relacionado à obrigação de serviço de cobrança deve ser reconhecido ao valor justo. 



 

B3.2.11 Ao mensurar os valores justos da parte que continua a ser reconhecida e da parte que é 
desreconhecida para fins de aplicação do item 3.2.13, a entidade deve aplicar os requisitos de 
mensuração do valor justo descritos no CPC 46 - Mensuração do Valor Justo, além do item 3.2.14. 
Transferência que não se qualifica para desreconhecimento 
B3.2.12 Segue a aplicação do princípio descrito no item 3.2.15. Se a garantia, fornecida pela 
entidade, para perdas por inadimplência no ativo transferido impedir que o ativo transferido seja 
desreconhecido, porque a entidade reteve substancialmente todos os riscos e benefícios da 
propriedade do ativo transferido, o ativo transferido continua a ser reconhecido em sua totalidade e 
a contraprestação recebida deve ser reconhecida como passivo. 
Envolvimento contínuo em ativo transferido 
B3.2.13 Seguem abaixo exemplos de como a entidade deve mensurar o ativo transferido e o 
respectivo passivo, de acordo com o item 3.2.16. 
Todos os ativos 
(a)Se a garantia, fornecida pela entidade, para o pagamento de perdas por inadimplência em um 
ativo transferido impedir que o ativo transferido seja desreconhecido na medida de seu 
envolvimento continuo, o ativo transferido na data da transferência deve ser mensurado pelo menor 
valor entre (i) o valor contábil do ativo e (ii) o valor máximo da contraprestação recebida na 
transferência que a entidade seria obrigada a restituir ("valor da garantia"). O respectivo passivo 
deve ser inicialmente mensurado ao valor da garantia, mais o valor justo da garantia (que é 
normalmente a contraprestação recebida pela garantia). Subsequentemente, o valor justo inicial da 
garantia deve ser reconhecido no resultado, quando (ou conforme) a obrigação é satisfeita (de 
acordo com os princípios do CPC 47) e o valor contábil do ativo deve ser reduzido por qualquer 
provisão para perdas. 
Ativo mensurado ao custo amortizado 
(b)Se a obrigação por opção de venda lançada pela entidade ou o direito de opção de compra detido 
pela entidade impedir que o ativo transferido seja desreconhecido e a entidade mensurar o ativo 
transferido ao custo amortizado, o respectivo passivo deve ser mensurado ao seu custo (ou seja, 
contraprestação recebida), ajustado pela amortização de qualquer diferença entre o custo e o valor 
contábil bruto do ativo transferido na data de vencimento da opção. Por exemplo, suponha que o 
valor contábil bruto do ativo na data da transferência seja $ 98 e que a contraprestação recebida seja 
$ 95. O valor contábil bruto do ativo na data de exercício da opção será de $ 100. O valor contábil 
inicial do respectivo passivo é $ 95 e a diferença entre $ 95 e $ 100 deve ser reconhecida no 
resultado, usando o método de juros efetivos. Se a opção for exercida, qualquer diferença entre o 
valor contábil e o respectivo passivo e o preço de exercício deve ser reconhecida no resultado. 
Ativo mensurado ao valor justo 
(c) Se o direito da opção de compra retido pela entidade impedir que o ativo transferido seja 
desreconhecido e a entidade mensurar o ativo transferido ao valor justo, o ativo continuará a ser 
mensurado ao seu valor justo. O respectivo passivo deve ser mensurado ao (i) preço de exercício da 
opção menos o valor da opção no tempo, se a opção estiver dentro do preço ou no preço, ou ao (ii) 
valor justo do ativo transferido menos o valor da opção no tempo, se a opção estiver fora do preço. 
O ajuste na mensuração do respectivo passivo garante que o valor contábil líquido do ativo e do 
respectivo passivo seja o valor justo do direito da opção de compra. Por exemplo, se o valor justo do 
ativo subjacente é $ 80, o preço de exercício da opção é $ 95 e o valor da opção no tempo é $ 5, o 
valor contábil do respectivo passivo é $ 75 ($ 80 - $ 5) e o valor contábil do ativo transferido é $ 80 
(ou seja, seu valor justo). 
(d) Se a opção de venda lançada pela entidade impedir que o ativo transferido seja desreconhecido e 
a entidade mensurar o ativo transferido ao valor justo, o respectivo passivo deve ser mensurado ao 
preço de exercício da opção mais o valor da opção no tempo. A mensuração do ativo ao valor justo é 
limitada ao que for menor entre o valor justo e o preço de exercício da opção, porque a entidade não 
tem direito a aumentos no valor justo do ativo transferido acima do preço de exercício da opção. Isso 



 

garante que o valor contábil líquido do ativo e do respectivo passivo seja o valor justo da obrigação 
de opção de venda. Por exemplo, se o valor justo do ativo subjacente é $ 120, o preço de exercício da 
opção é $ 100 e o valor da opção no tempo é $ 5, o valor contábil do respectivo passivo é $ 105 ($ 
100 + $ 5) e o valor contábil do ativo é $ 100 (nesse caso, o preço de exercício da opção). 
(e) Se o "colar", na forma de resgate de opção comprada e opção lançada, impedir que o ativo 
transferido seja desreconhecido e a entidade mensurar o ativo ao valor justo, ela deve continuar a 
mensurar o ativo ao valor justo. O respectivo passivo deve ser mensurado pela (i) soma do preço de 
exercício da opção de compra e o valor justo da opção de venda menos o valor da opção de compra 
no tempo, se a opção de compra estiver dentro do preço ou no preço, ou pela (ii) soma do valor justo 
do ativo e do valor justo da opção de venda menos o valor da opção de compra no tempo, se a opção 
de compra estiver fora do preço. O ajuste ao respectivo passivo garante que o valor contábil líquido 
do ativo e do respectivo passivo seja o valor justo das opções detidas e lançadas pela entidade. Por 
exemplo, suponha que a entidade transfira o ativo financeiro que seja mensurado ao valor justo e, ao 
mesmo tempo, compre uma opção de compra com preço de exercício de $ 120 e lance uma opção 
de venda com preço de exercício de $ 80. Suponha também que o valor justo do ativo seja $ 100 na 
data da transferência. O valor das opções de venda e compra no tempo são $ 1 e $ 5, 
respectivamente. Nesse caso, a entidade reconhece um ativo de $ 100 (o valor justo do ativo) e o 
passivo de $ 96 (($ 100 + $ 1) - $ 5). Isso dá o valor de ativo líquido de $ 4, que é o valor justo das 
opções detidas e lançadas pela entidade. 
Todas as transferências 
B3.2.14 Na medida em que a transferência do ativo financeiro não se qualificar para 
desreconhecimento, os direitos e as obrigações contratuais do cedente relacionados à transferência 
não devem ser contabilizados separadamente como derivativos, se o reconhecimento tanto do 
derivativo quanto do ativo transferido ou passivo resultante da transferência resultar no 
reconhecimento dos mesmos direitos e obrigações duas vezes. Por exemplo, a opção de compra 
retida pelo cedente pode impedir a transferência do ativo financeiro de ser contabilizada como 
venda. Nesse caso, a opção de compra não deve ser reconhecida separadamente como um ativo 
derivativo. 
B3.2.15 Na medida em que a transferência do ativo financeiro não se qualificar para 
desreconhecimento, o cessionário não deve reconhecer o ativo transferido como seu ativo. O 
cessionário deve desreconhecer o caixa ou outra contraprestação paga e deve reconhecer a conta a 
receber do cedente. Se o cedente tiver tanto o direito quanto a obrigação de readquirir o controle de 
todo o ativo transferido por valor fixo (como, por exemplo, de acordo com o acordo de recompra), o 
cessionário pode mensurar sua conta a receber ao custo amortizado se atender aos critérios do item 
4.1.2. 
Exemplos 
B3.2.16 Os seguintes exemplos ilustram a aplicação dos princípios de desreconhecimento deste 
pronunciamento. 
(a) Contrato de recompra e empréstimo de título. Se o ativo financeiro for vendido de acordo com 
um contrato para recomprá-lo a preço fixo, ou ao preço de venda mais o retorno de juros ou se for 
emprestado de acordo com o contrato para devolvê-lo ao cedente, ele não deve ser desreconhecido, 
porque o cedente retém substancialmente todos os riscos e benefícios da propriedade. Se o 
cessionário obtiver o direito de vender o ativo ou oferecê-lo em garantia, o cedente deve reclassificar 
o ativo em seu balanço patrimonial, por exemplo, como ativo emprestado ou recebível por 
recompra. 
(b) Contrato de recompra e empréstimo de título - ativos que são substancialmente os mesmos. Se o 
ativo financeiro for vendido de acordo com o contrato para recomprar o mesmo ativo ou 
substancialmente o mesmo ativo a preço fixo ou ao preço de venda mais o retorno de juros ou se o 
ativo financeiro for tomado por empréstimo ou emprestado de acordo com o contrato para devolver 



 

o mesmo ativo ou substancialmente o mesmo ativo ao cedente, ele não deve ser desreconhecido, 
porque o cedente retém substancialmente todos os riscos e benefícios da propriedade. 
(c) Contrato de recompra e empréstimo de título - direito de substituição. Se o acordo de recompra a 
preço de recompra fixo ou a preço igual ao preço de venda mais o retorno de juros, ou de transação 
de empréstimo de título similar, fornecer ao cessionário o direito de substituir ativos que são 
similares e de valor justo igual ao ativo transferido na data de recompra, o ativo vendido ou 
emprestado de acordo com a transação de recompra ou empréstimo de título não é desreconhecido, 
porque o cedente retém substancialmente todos os riscos e benefícios da propriedade. 
(d) Direito da primeira recusa para recompra ao valor justo. 
Se a entidade vender o ativo financeiro e retiver apenas o direito da primeira recusa para recomprar 
o ativo transferido ao valor justo, se o cessionário subsequentemente o vender, a entidade deve 
desreconhecer o ativo, porque transferiu substancialmente todos os riscos e benefícios da 
propriedade. 
(e) Transação "wash sale". A recompra do ativo financeiro, logo após ter sido vendido, é algumas 
vezes denominada wash sale. Essa recompra não impede o desreconhecimento, desde que a 
transação original atenda aos requisitos de desreconhecimento. Entretanto, se o contrato para 
vender o ativo financeiro for celebrado simultaneamente com o contrato para recomprar o mesmo 
ativo a preço fixo ou a preço de venda mais o retorno de juros, então o ativo não é desreconhecido. 
(f) Opção de venda e opção de compra que estão substancialmente dentro do preço. Se o ativo 
financeiro transferido puder ser resgatado pelo cedente e a opção de compra estiver 
substancialmente dentro do preço, a transferência não se qualifica para desreconhecimento, porque 
o cedente reteve substancialmente todos os riscos e benefícios da propriedade. Similarmente, se o 
ativo financeiro puder ser revendido pelo cessionário e a opção de venda estiver substancialmente 
dentro do preço, a transferência não se qualifica para desreconhecimento, porque o cedente reteve 
substancialmente todos os riscos e benefícios da propriedade. 
(g) Opção de venda e opção de compra que estão substancialmente fora do preço. O ativo financeiro 
é desreconhecido quando sujeito apenas à opção de venda substancialmente fora do preço detida 
pelo cessionário ou à opção de compra substancialmente fora do preço detida pelo cedente. Isso 
porque o cedente transferiu substancialmente todos os riscos e benefícios da propriedade. 
(h) Ativo prontamente disponível, sujeito à opção de compra que não esteja nem substancialmente 
dentro do preço, nem substancialmente fora do preço. Se a entidade detiver a opção de compra 
sobre o ativo que esteja prontamente disponível no mercado e a opção não estiver nem 
substancialmente no preço, nem substancialmente fora do preço, o ativo é desreconhecido. Isso 
porque a entidade (i) não reteve nem transferiu substancialmente todos os riscos e benefícios da 
propriedade e (ii) não reteve o controle. Entretanto, se o ativo não estiver prontamente disponível 
no mercado, o desreconhecimento é impossibilitado em relação ao valor do ativo que está sujeito à 
opção de compra, porque a entidade reteve o controle do ativo. 
(i) Ativo não prontamente disponível, sujeito à opção de venda lançada por entidade que não está 
nem substancialmente dentro do preço, nem substancialmente fora do preço. Se a entidade 
transferir o ativo financeiro que não esteja prontamente disponível no mercado e lançar a opção de 
venda que não esteja substancialmente fora do preço, a entidade não retém nem transfere 
substancialmente todos os riscos e benefícios da propriedade, por causa da opção de venda lançada. 
A entidade retém o controle do ativo, se a opção de venda for suficientemente valiosa para impedir 
que o cessionário venda o ativo, caso em que o ativo deve continuar a ser reconhecido na medida do 
envolvimento contínuo do cedente (ver item B3.2.9). A entidade pode transferir o controle do ativo, 
se a opção de venda não for suficientemente valiosa para impedir que o cessionário venda o ativo, 
caso em que o ativo é desreconhecido. 
(j) Ativo sujeito à opção de venda ou compra ao valor justo ou acordo de recompra a termo. A 
transferência de ativo financeiro, que esteja sujeita apenas à opção de venda ou compra ou a acordo 
de recompra a termo que tenha preço de exercício ou de recompra igual ao valor justo do ativo 



 

financeiro, na época da recompra, resulta em desreconhecimento por causa da transferência de 
substancialmente todos os riscos e benefícios da propriedade. 
(k) Opção de compra ou de venda liquidada pelo valor à vista. A entidade avalia a transferência do 
ativo financeiro que esteja sujeito à opção de venda ou compra ou a acordo de recompra a termo 
que seja liquidado pelo valor líquido à vista, para determinar se reteve ou transferiu 
substancialmente todos os riscos e benefícios da propriedade. 
Se a entidade não tiver retido substancialmente todos os riscos e benefícios da propriedade do ativo 
financeiro, ela deve determinar se reteve o controle do ativo financeiro. O fato de a venda ou 
compra ou acordo de recompra a termo ser liquidado pelo valor líquido à vista não significa, 
automaticamente, que a entidade transferiu o controle (ver itens B3.2.9 e (g), (h) e (i) acima). 
(l) Retirada de previsão de contas. A retirada de previsão de contas é a opção de recompra (compra) 
incondicional que dá à entidade o direito de reivindicar ativos transferidos, observadas algumas 
restrições. Desde que essa opção resulte no fato de a entidade não reter, nem transferir 
substancialmente todos os riscos e benefícios da propriedade, ela impede o desreconhecimento 
apenas na medida do valor sujeito à recompra (supondo que o cessionário não consiga vender os 
ativos). Por exemplo, se o valor contábil e a receita da transferência de ativos de empréstimo forem 
$ 100.000 e qualquer empréstimo individual puder ser recomprado, mas o valor total dos 
empréstimos, que possam ser recomprados não pode exceder $ 10.000, $ 90.000 dos empréstimos 
se qualificariam para desreconhecimento. 
(m) Resgate do saldo pendente. A entidade, que pode ser o cedente, que realize serviço de cobrança 
de ativos transferidos, pode deter a opção de resgate do saldo pendente para comprar o restante 
dos ativos transferidos, quando o valor dos ativos pendentes cair até um nível especificado, em que o 
custo do serviço de cobrança desses ativos se torne oneroso em relação aos benefícios do serviço de 
cobrança. Desde que o resgate do saldo pendente resulte no fato de a entidade não reter nem 
transferir substancialmente todos os riscos e benefícios da propriedade e o cessionário não puder 
vender os ativos, ela impede o desreconhecimento apenas em relação ao valor dos ativos que está 
sujeito à opção de compra. 
(n) Juro retido subordinado e garantia de crédito. A entidade pode fornecer ao cessionário uma 
melhoria de crédito, subordinando parte ou a totalidade de seus juros retidos no ativo transferido. 
Alternativamente, a entidade pode fornecer ao cessionário uma melhoria de crédito, na forma de 
garantia de crédito, que pode ser ilimitada ou limitada a um valor especificado. Se a entidade retiver 
substancialmente todos os riscos e benefícios da propriedade do ativo transferido, o ativo continua a 
ser reconhecido em sua totalidade. Se a entidade retiver parte dos, mas não substancialmente todos, 
riscos e benefícios da propriedade e retiver o controle, o desreconhecimento é impossibilitado em 
relação ao valor à vista ou de outros ativos que a entidade possa ser obrigada a pagar. 
(o) Swap de retorno total. A entidade pode vender o ativo financeiro ao cessionário e celebrar uma 
transação de swap de retorno total com o cessionário, pela qual todos os fluxos de caixa de 
pagamento de juros provenientes do ativo subjacente sejam remetidos à entidade em troca do 
pagamento fixo ou pagamento de taxa variável, e quaisquer aumentos ou reduções no valor justo do 
ativo subjacente sejam absorvidos pela entidade. Nesse caso, o desreconhecimento da totalidade do 
ativo é proibido. 
(p) Swap de taxa de juro. A entidade pode transferir o ativo financeiro de taxa fixa e celebrar uma 
transação de swap de taxa de juros com o cessionário para receber taxa de juros fixa e pagar taxa de 
juros variável, com base no valor nocional que é igual ao valor principal do ativo financeiro 
transferido. O swap de taxa de juros não impede o desreconhecimento do ativo transferido, desde 
que os pagamentos de swap não sejam condicionados aos pagamentos que estiverem sendo feitos 
em relação ao ativo transferido. 
(q) Swap de taxa de juro de amortização. A entidade pode transferir o ativo financeiro de taxa fixa, 
que seja paga ao longo do tempo, e celebrar uma transação de swap de taxa de juros de amortização 
com o cessionário para receber taxa de juros fixa e pagar taxa de juros variável, com base no valor 



 

nocional. Se o valor nocional do swap for amortizado de modo que fique igual ao valor principal do 
ativo financeiro transferido, pendente em qualquer ponto do tempo, o swap, de modo geral, poderia 
resultar no fato de a entidade reter o risco de pagamento antecipado substancial, caso em que a 
entidade deve continuar a reconhecer a totalidade do ativo transferido ou deve continuar a 
reconhecer o ativo transferido em relação ao seu envolvimento contínuo. Ao contrário, se a 
amortização do valor nocional do swap não for vinculada ao valor principal pendente do ativo 
transferido, esse swap não resultaria no fato de a entidade reter o risco de pagamento antecipado do 
ativo. Portanto, não impediria o desreconhecimento do ativo transferido, desde que os pagamentos 
de swap não sejam condicionados aos pagamentos de juros sobre o ativo transferido e o swap não 
resulte no fato de a entidade reter outros riscos e benefícios significativos da propriedade do ativo 
transferido. 
(r) Baixa (write-off). A entidade não possui expectativas razoáveis de recuperar os fluxos de caixa 
contratuais sobre a totalidade ou parte do ativo financeiro. 
B3.2.17 Este item ilustra a aplicação da abordagem do envolvimento contínuo, quando o 
envolvimento contínuo da entidade estiver em uma parte do ativo financeiro. 
Suponha que a entidade tenha uma carteira de empréstimos pré-pagáveis cuja taxa de juros efetiva e 
cupom sejam de 10% e cujo valor principal e custo amortizado seja de $ 10.000. Ela celebra uma 
transação em que, em retorno pelo pagamento de $ 9.115, o cessionário obtém o direito a $ 9.000 
de quaisquer cobranças de principal mais juros à taxa de 9,5%. A entidade retém os direitos a $ 1.000 
de quaisquer cobranças de principal mais juros, à taxa de 10%, mais o spread de excesso de 0,5% 
sobre os $ 9.000 restantes do principal. As cobranças de pagamentos antecipados são alocadas entre 
a entidade e o cessionário proporcionalmente na razão de 1:9, mas quaisquer inadimplências são 
deduzidas dos juros da entidade de $ 1.000 até que os juros sejam extintos. O valor justo dos 
empréstimos na data da transação é $ 10.100, e o valor justo estimado do spread de excesso de 0,5% 
é $ 40. 
A entidade determina que transferiu alguns riscos e benefícios significativos da propriedade (por 
exemplo, risco significativo de pagamento antecipado), mas também reteve alguns riscos e 
benefícios significativos da propriedade (por causa de sua participação retida subordinada) e reteve o 
controle. Ela, portanto, deve aplicar a abordagem do envolvimento contínuo. 
Para aplicar este pronunciamento, a entidade deve analisar a transação como (a) retenção da 
participação retida totalmente proporcional de $ 1.000, mais (b) a subordinação dessa participação 
retida para fornecer melhoria de crédito ao cessionário pelas perdas de crédito. 
A entidade calcula que $ 9.090 (90% × $ 10.100) da contraprestação recebida de $ 9.115 represente a 
contraprestação pela parcela de 90% totalmente proporcional. O restante da contraprestação 
recebida ($ 25) representa a contraprestação recebida pela subordinação de sua participação retida 
para fornecer melhoria de crédito ao cessionário pelas perdas de crédito. Além disso, o spread de 
excesso de 0,5% representa a contraprestação recebida pela melhoria de crédito. 
Consequentemente, a contraprestação total recebida pela melhoria de crédito é $ 65 ($ 25 + $ 40). 
A entidade deve calcular o ganho ou a perda na venda da parcela de 90% dos fluxos de caixa. 
Supondo que os valores justos separados da parcela de 90% transferida e da parcela de 10% retida 
não estejam disponíveis na data da transferência, a entidade deve alocar o valor contábil do ativo, de 
acordo com o item 3.2.14 do CPC 48 da seguinte forma: 

 Valor justo  Porcentagem  Valor contábil alocado  

Parcela transferida 9.090 90% 9.000 

Parcela retida 1.010  10% 1.000  

Total 10.100   10.000  

A entidade deve calcular seu ganho ou perda na venda da parcela de 90% dos fluxos de caixa, 
deduzindo o valor contábil alocado da parcela transferida da contraprestação recebida, ou seja, $ 90 
($ 9.090 - $ 9.000). O valor contábil da parcela retida pela entidade é $ 1.000.  



 

Além disso, a entidade deve reconhecer o envolvimento contínuo que resulta da subordinação de 
sua participação retida para perdas de crédito. Consequentemente, ela deve reconhecer o ativo de $ 
1.000 (o valor máximo dos fluxos de caixa que não receberia de acordo com a subordinação) e o 
respectivo passivo de $ 1.065 (que é o valor máximo dos fluxos de caixa que não receberia de acordo 
com a subordinação, ou seja, $ 1.000 mais o valor justo da subordinação de $ 65). 
A entidade usa todas as informações acima para contabilizar a transação da seguinte forma: 

 Débito  Crédito  

Ativo original - 9.000 

Ativo reconhecido para a subordinação ou participação residual 1.000 - 

Ativo para a contraprestação recebida na forma de spread de excesso 40 - 

Resultado (ganho sobre a transferência)  - 90 

Passivo - 1.065 

Dinheiro recebido 9.115 - 

Total 10.155 10.155 

Imediatamente após a transação, o valor contábil do ativo é $ 2.040, compreendendo $ 1.000, que 
representa o custo alocado da parcela retida, e $ 1.040, que representa o envolvimento contínuo 
adicional da entidade, que resulta da subordinação de sua participação retida para perdas de crédito 
(que inclui o spread de excesso de $ 40). 
Em períodos subsequentes, a entidade deve reconhecer a contraprestação recebida pela melhoria de 
crédito ($ 65) em regime de tempo transcorrido, acumular juros sobre o ativo reconhecido, usando o 
método de juros efetivos, e reconhecer quaisquer perdas por redução ao valor recuperável nos 
ativos reconhecidos. Como exemplo desse último, suponha que, no ano seguinte, haja a perda por 
redução ao valor recuperável nos empréstimos subjacentes de $ 300. A entidade reduz seu ativo 
reconhecido em $ 600 ($ 300 referente à sua participação retida e $ 300 referente ao envolvimento 
contínuo adicional que resulta da subordinação de sua participação retida para perdas por redução 
ao valor recuperável) e reduz seu passivo reconhecido em $ 300. O resultado líquido será o 
lançamento no resultado, referente a perdas por redução ao valor recuperável de $ 300. 
Desreconhecimento de passivo financeiro (Seção 3.3) 
B3.3.1 O passivo financeiro (ou parte dele) deve ser extinto quando o devedor: 
(a) liquidar o passivo (ou parte dele), pagando ao credor, normalmente à vista ou com outros ativos 
financeiros, bens ou serviços; ou 
(b) for legalmente dispensado de sua responsabilidade primária pelo passivo (ou parte dele), seja por 
processo jurídico ou pelo credor (se o devedor tiver dado garantia, essa condição ainda pode ser 
atendida). 
B3.3.2 Se o emitente do instrumento de dívida recomprar esse instrumento, a dívida deve ser 
extinta, mesmo se o emitente for formador de mercado nesse instrumento ou pretender revendê-lo 
em futuro próximo. 
B3.3.3 O pagamento a terceiro, incluindo sociedade fiduciária (algumas vezes denominado 
"liquidação contratual na essência"), por si só, não libera o devedor de sua obrigação primária 
perante o credor, na ausência de dispensa legal. 
B3.3.4 Se o devedor pagar a terceiro para assumir a obrigação e notificar seu credor de que o 
terceiro assumiu sua obrigação de dívida, o devedor não dever desreconhecer a obrigação de dívida, 
a menos que a condição do item B3.3.1(b) seja atendida. Se o devedor pagar a terceiro para assumir 
a obrigação e obtiver a dispensa legal de seu credor, o devedor extinguiu a dívida. Entretanto, se o 
devedor concordar em fazer pagamentos da dívida ao terceiro ou direcioná-los ao seu credor 
original, o devedor deve reconhecer nova obrigação de dívida perante o terceiro. 
B3.3.5 Embora a dispensa legal, seja judicialmente ou pelo credor, resulte no desreconhecimento do 
passivo, a entidade pode reconhecer novo passivo se os critérios de desreconhecimento nos itens 
3.2.1 a 3.2.23 não forem atendidos para os ativos financeiros transferidos. Se esses critérios não 



 

forem atendidos, os ativos transferidos não devem ser desreconhecidos e a entidade deve 
reconhecer novo passivo em relação aos ativos transferidos. 
B3.3.6 Para a finalidade do item 3.3.2, os termos são substancialmente diferentes se o valor presente 
descontado dos fluxos de caixa de acordo com os novos termos, incluindo quaisquer taxas pagas 
líquidas de quaisquer taxas recebidas e descontadas usando a taxa de juros efetiva original, for pelo 
menos 10% diferente do valor presente descontado dos fluxos de caixa restantes do passivo 
financeiro original. 
Se a troca de instrumentos de dívida ou modificação de termos for contabilizada como extinção, 
quaisquer custos ou taxas incorridos devem ser reconhecidos como parte do ganho ou perda na 
extinção. 
Se a troca ou modificação não for contabilizada como extinção, quaisquer custos ou taxas incorridos 
devem ajustar o valor contábil do passivo e devem ser amortizados ao longo do prazo restante do 
passivo modificado. 
B3.3.7 Em alguns casos, o credor dispensa o devedor de sua obrigação presente de fazer 
pagamentos, mas o devedor assume a obrigação de garantia de pagar, se a parte que assumir a 
responsabilidade primária inadimplir. Nessas circunstâncias, o devedor: 
(a) deve reconhecer novo passivo financeiro com base no valor justo de sua obrigação para a 
garantia; e 
(b) deve reconhecer o ganho ou a perda com base na diferença entre 
(i) quaisquer proventos pagos e (ii) o valor contábil do passivo financeiro original, menos o valor justo 
do novo passivo financeiro. 
Classificação (Capítulo 4) 
Classificação de ativo financeiro (Seção 4.1) Modelo de negócio da entidade para gestão de ativo 
financeiro 
B4.1.1 O item 4.1.1(a) exige que a entidade classifique ativos financeiros com base no modelo de 
negócios da entidade para a gestão dos ativos financeiros, salvo se o item 4.1.5 for aplicável. A 
entidade deve avaliar se seus ativos financeiros atendem à condição do item 4.1.2(a) ou à condição 
do item 4.1.2A(a) com base no modelo de negócios, conforme determinado pelo pessoal-chave da 
administração da entidade (tal como definido no CPC 05). 
B4.1.2 O modelo de negócios da entidade é determinado no nível que reflita como os grupos de 
ativos financeiros são gerenciados em conjunto para atingir o objetivo comercial específico. O 
modelo de negócios da entidade não depende das intenções da administração em relação ao 
instrumento individual. Consequentemente, essa condição não representa uma abordagem do 
instrumento individual para a classificação, devendo ser determinada no nível mais alto de 
agregação. 
Contudo, uma única entidade pode ter mais de um modelo de negócios para gerenciar seus 
instrumentos financeiros. Consequentemente, a classificação não precisa ser determinada no nível 
da entidade que reporta. Por exemplo, a entidade pode deter uma carteira de investimentos que ela 
gerencia a fim de receber fluxos de caixa contratuais e outra carteira de investimentos que ela 
gerencia a fim de negociar para realizar alterações no valor justo. Similarmente, em algumas 
circunstâncias, pode ser adequado separar a carteira de ativos financeiros em subcarteiras de modo 
a refletir o nível em que a entidade gerencia esses ativos financeiros. Por exemplo, esse pode ser o 
caso se a entidade conceder ou comprar uma carteira de empréstimos imobiliários e gerenciar 
alguns dos empréstimos com o objetivo de receber fluxos de caixa contratuais e gerenciar os demais 
empréstimos com o objetivo de vendê-los. 
B4.1.2A O modelo de negócios da entidade refere-se a como a entidade gerencia seus ativos 
financeiros para gerar fluxos de caixa. Ou seja, o modelo de negócios da entidade determina se os 
fluxos de caixa resultam do recebimento de fluxos de caixa contratuais, venda de ativos financeiros 
ou ambos. Consequentemente, essa avaliação não é realizada com base em cenários que a entidade 
não espera razoavelmente que ocorram, tal como os denominados "cenários de estresse" ou "piores 



 

hipóteses". Por exemplo, se a entidade espera vender determinada carteira de ativos financeiros 
somente em cenário de estresse, esse cenário não afeta a avaliação da entidade do modelo de 
negócios para esses ativos se a entidade, razoavelmente, espera que esse cenário não ocorra. Se os 
fluxos de caixa são realizados de forma diferente das expectativas da entidade na data em que a 
entidade avaliou o modelo de negócios (por exemplo, se a entidade vende mais ou menos ativos 
financeiros do que esperava quando classificou os ativos), isso não origina erro de período anterior 
nas demonstrações contábeis da entidade (ver CPC 23), nem altera a classificação dos ativos 
financeiros remanescentes mantidos nesse modelo de negócios (ou seja, aqueles ativos que a 
entidade reconheceu em períodos anteriores e ainda mantém), uma vez que a entidade considerou 
todas as informações relevantes disponíveis na época em que realizou a avaliação do modelo de 
negócios. Contudo, quando a entidade avaliar o modelo de negócios para ativos financeiros 
recentemente concedidos ou comprados, ela deve considerar informações sobre como os fluxos de 
caixa foram realizados no passado, juntamente com todas as demais informações relevantes. 
B4.1.2B O modelo de negócios da entidade para gerenciar ativos financeiros é um fato e, não, 
simplesmente uma afirmação. Normalmente, é observável, por meio das atividades, com que a 
entidade compromete-se para atingir o objetivo do modelo de negócios. A entidade deve utilizar 
julgamento quando avaliar seu modelo de negócios para gerenciar ativos financeiros e essa avaliação 
não é determinada por um único fator ou atividade. Em vez disso, a entidade deve considerar toda a 
evidência relevante, disponível na época da avaliação. Essa evidência relevante deve incluir, entre 
outras coisas: 
(a) como o desempenho do modelo de negócios e os ativos financeiros mantidos nesse modelo de 
negócios são avaliados e reportados ao pessoal-chave da administração da entidade; 
(b) os riscos que afetam o desempenho do modelo de negócios (e os ativos financeiros mantidos 
nesse modelo de negócios) e, em particular, a forma como esses riscos são gerenciados; e 
(c) como os gestores do negócio são remunerados (por exemplo, se a remuneração baseia-se no 
valor justo dos ativos gerenciados ou nos fluxos de caixa contratuais recebidos). 
Modelo de negócios cujo objetivo é manter ativos com o fim de receber fluxos de caixa contratuais 
B4.1.2C Os ativos financeiros mantidos em modelo de negócios, cujo objetivo é manter ativos para 
receber fluxos de caixa contratuais, são gerenciados para realizar fluxos de caixa por meio do 
recebimento de pagamentos contratuais ao longo da vida do instrumento. Ou seja, a entidade 
gerencia os ativos mantidos na carteira para receber esses fluxos de caixa contratuais específicos (em 
vez de gerenciar o retorno geral sobre a carteira, por meio tanto da manutenção quanto da venda 
dos ativos). Ao determinar se os fluxos de caixa são realizados por meio do recebimento dos fluxos 
de caixa contratuais dos ativos financeiros, é necessário considerar a frequência, o valor e a época 
das vendas em períodos anteriores, os motivos para essas vendas e as expectativas sobre a futura 
atividade de vendas. Entretanto, as vendas em si não determinam o modelo de negócios e, portanto, 
não podem ser consideradas isoladamente. Em vez disso, as informações sobre vendas passadas e as 
expectativas sobre vendas futuras fornecem evidências referentes a como o objetivo declarado da 
entidade para gerenciar os ativos financeiros é alcançado e, especificamente, como são realizados os 
fluxos de caixa. A entidade deve considerar informações sobre vendas passadas dentro do contexto 
dos motivos para essas vendas e das condições que existiam na ocasião em comparação com as 
condições atuais. 
B4.1.3 Embora o objetivo do modelo de negócios da entidade possa ser manter ativos financeiros a 
fim de receber fluxos de caixa contratuais, a entidade não precisa manter todos esses instrumentos 
até o vencimento. Desse modo, o modelo de negócios da entidade pode ser manter ativos 
financeiros para receber fluxos de caixa contratuais, mesmo quando vendas de ativos financeiros 
ocorram, ou seja, esperado que ocorram no futuro. 
B4.1.3ª O modelo de negócios pode ser manter ativos para receber fluxos de caixa contratuais, 
mesmo se a entidade vende ativos financeiros quando existe aumento no risco de crédito dos ativos. 
Para determinar se houve aumento do risco de crédito dos ativos, a entidade deve considerar 



 

informações razoáveis e sustentáveis, incluindo informações prospectivas. Independentemente de 
sua frequência e valor, as vendas resultantes do aumento no risco de crédito dos ativos não são 
inconsistentes com o modelo de negócios cujo objetivo é manter ativos financeiros para receber 
fluxos de caixa contratuais, pois a qualidade de crédito de ativos financeiros é relevante para a 
capacidade da entidade de receber fluxos de caixa contratuais. As atividades de gerenciamento de 
risco, que visam minimizar potenciais perdas de crédito devido à deterioração de crédito, são parte 
integrante desse modelo de negócios. Vender um ativo financeiro por ele não atender mais aos 
critérios de crédito, especificados na política de investimento documentada da entidade, é um 
exemplo de venda que ocorreu devido ao aumento no risco de crédito. Entretanto, na ausência dessa 
política, a entidade pode demonstrar, de outras formas, que a venda ocorreu devido ao aumento no 
risco de crédito. 
B4.1.3B As vendas que ocorrem por outros motivos, tais como vendas realizadas para gerenciar risco 
de concentração de crédito (sem aumento no risco de crédito da entidade), também podem ser 
consistentes com o modelo de negócios, cujo objetivo é manter ativos financeiros para receber 
fluxos de caixa contratuais. Particularmente, essas vendas podem ser consistentes com o modelo de 
negócios, cujo objetivo é manter ativos financeiros para receber fluxos de caixa contratuais, se essas 
vendas não forem frequentes (ainda que significativas em valor) ou insignificantes em valor, tanto 
individualmente, quanto no total (ainda que frequentes). Se um número mais que infrequente das 
vendas for efetuado da carteira e essas vendas são mais do que insignificantes em valor 
(individualmente ou no total), a entidade deve avaliar se, e como, essas vendas são consistentes com 
o objetivo de receber fluxos de caixa contratuais. A possibilidade de terceiro impor o requisito para 
vender os ativos financeiros, ou que a atividade está a critério da entidade, não é relevante para essa 
avaliação. 
O aumento na frequência ou no valor de vendas em período específico não é necessariamente 
inconsistente com o objetivo de manter ativos financeiros para receber fluxos de caixa contratuais, 
se a entidade puder explicar os motivos para essas vendas e demonstrar porque essas vendas não 
refletem uma alteração no modelo de negócios da entidade. Além disso, as vendas podem ser 
consistentes com o objetivo de manter ativos financeiros para receber fluxos de caixa contratuais, se 
forem realizadas próximas ao vencimento dos ativos financeiros e a receita das vendas se aproximar 
do recebimento dos fluxos de caixa contratuais remanescentes. 
B4.1.4 Seguem exemplos de quando o objetivo do modelo de negócios da entidade pode ser manter 
ativos financeiros para receber fluxos de caixa contratuais. A lista de exemplos não é exaustiva. 
Ademais, os exemplos não pretendem discutir todos os fatores que podem ser relevantes para a 
avaliação do modelo de negócios da entidade, nem especificar a importância relativa dos fatores. 

Exemplo  Análise  

Exemplo 1 
A entidade detém investimentos para receber seus fluxos de caixa contratuais. 
As necessidades de custeio da entidade são previsíveis e o vencimento de seus 
ativos financeiros corresponde exatamente às necessidades de custeio 
estimadas da entidade. 
A entidade realiza atividades de gerenciamento de risco de crédito com o 
objetivo de minimizar as perdas de crédito. No passado, as vendas 
normalmente ocorriam quando o risco de crédito dos ativos financeiros 
aumentava de modo que os ativos não atendiam mais aos critérios de crédito 
especificados na política de investimentos documentada da entidade. Além 
disso, vendas infrequentes ocorreram como resultado de necessidades de 
custeio não antecipadas. 
Os relatórios ao pessoal-chave da administração focam na qualidade de 
crédito dos ativos financeiros e no retorno contratual. A entidade também 

Embora a entidade considere, entre outras informações, os valores justos 
dos ativos financeiros da perspectiva de liquidez (ou seja, o valor à vista 
que seria realizado se a entidade precisasse vender ativos), o objetivo da 
entidade é manter os ativos financeiros a fim de receber os fluxos de 
caixa contratuais. As vendas não contradiriam esse objetivo caso 
respondessem ao aumento 
no risco de crédito dos ativos, por exemplo, se os ativos não atendem 
mais aos critérios de crédito especificados na política de investimento 
documentada da entidade. Vendas infrequentes, resultantes de 
necessidades de custeio não antecipadas (por exemplo, em cenário de 
"estresse"), também não contradiriam esse objetivo, mesmo se essas 
vendas forem significativas em valor. 



 

monitora os valores justos dos ativos financeiros, entre outras informações. 

Exemplo 2 
O modelo de negócios da entidade é comprar carteiras de ativos financeiros, 
tais como empréstimos. Essas carteiras podem ou não incluir ativos financeiros 
que apresentam problemas de recuperação de crédito. 
Se o pagamento dos empréstimos não for feito de forma tempestiva, a 
entidade tenta realizar os fluxos de caixa contratuais por vários meios - por 
exemplo, entrando em contato com o devedor por correio, telefone ou outros 
métodos. O objetivo da entidade é receber fluxos de caixa contratuais e a 
entidade não gerencia quaisquer dos empréstimos nessa carteira com o 
objetivo de realizar fluxos de caixa por meio da venda deles. 

O objetivo do modelo de negócios da entidade é manter os ativos 
financeiros a fim de receber os fluxos de caixa contratuais. 
A mesma análise seria aplicável mesmo que a entidade não esperasse 
receber todos os fluxos de caixa contratuais (por exemplo, alguns dos 
ativos financeiros apresentam problemas de recuperação de crédito no 
reconhecimento inicial). 
Além disso, o fato de que a entidade realiza transações com derivativos, 
para modificar os fluxos de caixa da carteira, não modifica por si só o 
modelo de negócios da entidade. 

Em alguns casos, a entidade realiza transações de swap de taxa de juros para 
trocar a taxa de juros de ativos financeiros específicos da carteira de taxa 
variável para taxa fixa. 

 

Exemplo 3 
A entidade tem um modelo de negócios com o objetivo de conceder 
empréstimos a clientes e, posteriormente, vendê-los a um veículo de 
securitização. O veículo de securitização emite instrumentos a investidores. 
A entidade concedente controla o veículo de securitização e, assim, consolida-
o. 
O veículo de securitização recebe os fluxos de caixa contratuais dos 
empréstimos e os repassa a seus investidores. 
Presume-se, para fins deste exemplo, que os empréstimos continuam a ser 
reconhecidos no balanço patrimonial consolidado porque não são 
desreconhecidos pelo veículo de securitização. 

O grupo consolidado originou os empréstimos com o objetivo de mantê-
los para receber os fluxos de caixa contratuais. 
Contudo, a entidade concedente tem por objetivo realizar os fluxos de 
caixa da carteira de empréstimos por meio da venda desses empréstimos 
ao veículo de securitização. Assim, para fins de suas demonstrações 
contábeis separadas, ela não seria considerada como estando 
gerenciando essa carteira a fim de receber os fluxos de caixa contratuais. 

Exemplo 4 
Uma instituição financeira detém ativos financeiros para atender às 
necessidades de liquidez em cenário de "estresse" (por exemplo, corrida para 
os depósitos bancários). A entidade não espera vender esses ativos, exceto 
nesses cenários. 
A entidade monitora a qualidade de crédito dos ativos financeiros e seu 
objetivo ao gerenciar os ativos financeiros é receber os fluxos de caixa 
contratuais. A entidade avalia o desempenho dos ativos com base na receita 
de juros obtida e nas perdas de crédito realizadas. 
Entretanto, a entidade também monitora o valor justo dos ativos financeiros, 
sob a perspectiva de liquidez, para assegurar que o valor à vista que seria 
realizado, se a entidade precisasse vender os ativos em cenário de "estresse", 
seria suficiente para atender às necessidades de liquidez da entidade. 
Periodicamente, a entidade efetua vendas que são insignificantes em valor 
para demonstrar liquidez. 

O objetivo do modelo de negócios da entidade é manter os ativos 
financeiros para receber os fluxos de caixa contratuais. 
A análise não mudaria mesmo se, durante um cenário de estresse 
anterior, a entidade tivesse vendas significativas em valor para atender a 
suas necessidades de liquidez. De modo similar, a atividade de vendas 
recorrente, que seja insignificante em valor, não é inconsistente com a 
manutenção de ativos financeiros para receber fluxos de caixa 
contratuais. 
Por outro lado, se a entidade detém ativos financeiros para atender a 
suas necessidades de liquidez diárias e atender a esse objetivo envolve 
vendas frequentes significativas em valor, o objetivo do modelo de 
negócios da entidade não é manter os ativos financeiros para receber 
fluxos de caixa contratuais. 
De modo similar, se a entidade é obrigada por seu regulador a vender 
rotineiramente ativos financeiros para demonstrar que os ativos são 
líquidos, e o valor dos ativos vendidos é significativo, o modelo de 
negócios da entidade não é manter ativos financeiros para receber fluxos 
de caixa contratuais. A possibilidade de um terceiro impor o requisito 
para vender os ativos financeiros, ou que a atividade está a critério da 
entidade, não é relevante para a análise. 

Modelo de negócios cujo objetivo é atingido, tanto pelo recebimento de fluxos de caixa contratuais, 
quanto pela venda de ativos financeiros 
B4.1.4A A entidade pode manter ativos financeiros em modelo de negócios cujo objetivo seja 
atingido, tanto pelo recebimento de fluxos de caixa contratuais, quanto pela venda de ativos 



 

financeiros. Nesse tipo de modelo de negócios, o pessoal-chave da administração da entidade tomou 
a decisão de que, tanto receber fluxos de caixa contratuais, quanto vender ativos financeiros, são 
partes integrantes do cumprimento do objetivo do modelo de negócios. Existem vários objetivos que 
podem ser consistentes com esse tipo de modelo de negócios. Por exemplo, o objetivo do modelo de 
negócios pode ser gerenciar necessidades diárias de liquidez, manter um perfil específico de 
remuneração de juros ou combinar a duração dos ativos financeiros com a duração dos passivos, que 
esses ativos estão custeando. Para alcançar esse objetivo, a entidade tanto recebe fluxos de caixa 
contratuais, quanto vende ativos financeiros. 
B4.1.4B Em comparação com o modelo de negócios cujo objetivo é manter ativos financeiros para 
receber fluxos de caixa contratuais, esse modelo de negócios normalmente envolve maior frequência 
e valor de vendas. Isso porque a venda de ativos financeiros faz parte do cumprimento do objetivo 
do modelo de negócios e não é apenas incidental a ele. Contudo, não existe limite para a frequência 
ou o valor das vendas que devem ocorrer nesse modelo de negócios porque, tanto receber fluxos de 
caixa contratuais, quanto vender ativos financeiros, são partes integrantes do cumprimento de seu 
objetivo. 
B4.1.4C Seguem exemplos de quando o objetivo do modelo de negócios da entidade pode ser 
alcançado, tanto por meio do recebimento de fluxos de caixa contratuais, quanto pela venda de 
ativos financeiros. A lista de exemplos não é exaustiva. Ademais, os exemplos não pretendem 
descrever todos os fatores que podem ser relevantes para a avaliação do modelo de negócios da 
entidade, nem especificar a importância relativa dos fatores. 

Exemplo  Análise  

Exemplo 5 
A entidade antecipa em alguns anos as despesas de capital e investe 
seu caixa excedente em ativos financeiros de curto e longo prazos, de 
modo que possa custear as despesas quando houver necessidade. 
Muitos dos ativos financeiros possuem prazos contratuais que 
superam o período de investimentos esperados da entidade. 
A entidade detém ativos financeiros para receber os fluxos de caixa 
contratuais e, quando surgir uma oportunidade, vende os ativos 
financeiros para reinvestir o caixa em ativos financeiros com retorno 
mais elevado. 
Os gestores responsáveis pela carteira são remunerados com base no 
retorno geral obtido pela carteira. 

O objetivo do modelo de negócios é atingido, tanto pelo recebimento de fluxos 
de caixa contratuais, quanto pela venda de ativos financeiros. A entidade toma 
decisões continuamente sobre se o recebimento de fluxos de caixa contratuais 
ou a venda de ativos financeiros maximiza o retorno sobre a carteira até surgir a 
necessidade do caixa investido. 
Por outro lado, considere a entidade que espera um fluxo de saída de caixa em 
cinco anos para custear in- vestimentos capitalizáveis e investe o caixa excedente 
em ativos financeiros de curto prazo. Quando os in- vestimentos vencem, a 
entidade reinveste o caixa em novos ativos financeiros de curto prazo. A 
entidade mantém essa estratégia até que os recursos sejam necessários, ocasião 
em que a entidade utiliza a receita dos 
ativos financeiros a vencer para custear as despesas de capital. Somente as 
vendas insignificantes em valor ocorrem antes do vencimento (salvo se houver 
aumento no risco de crédito). O objetivo desse modelo de negócios contrastante 
é manter os ativos financeiros para receber os fluxos de caixa contratuais. 

Exemplo 6 
Uma instituição financeira detém ativos financeiros para atender a 
suas necessidades diárias de liquidez. A entidade busca minimizar os 
custos de gerenciar essas necessidades de liquidez e, portanto, 
gerencia ativamente o retorno sobre a carteira. Esse retorno consiste 
em receber pagamentos contratuais, bem como ganhos e perdas da 
venda de ativos financeiros. 
Como resultado, a entidade detém ativos financeiros para receber 
fluxos de caixa contratuais e vende ativos financeiros para reinvestir 
em ativos financeiros com rendimentos mais elevados ou para 
combinar melhor a duração de seus passivos. No passado, essa 
estratégia resultou em atividade frequente de vendas, e essas vendas 
foram significativas em valor. Espera-se que a atividade continue no 

O objetivo do modelo de negócios é maximizar o retorno sobre a carteira para 
atender às necessidades diárias de liquidez, e a entidade alcança esse objetivo, 
tanto pelo recebimento de fluxos de caixa contratuais, quanto pela venda de 
ativos financeiros. Em outras palavras, tanto o recebimento de fluxos de caixa 
contratuais, quanto a venda de ativos financeiros, são partes integrantes do 
cumprimento do objetivo do modelo de negócios. 



 

futuro. 

Exemplo 7 
Uma seguradora detém ativos financeiros para custear passivos de 
contratos de seguro. A seguradora utiliza os proventos dos fluxos de 
caixa contratuais dos ativos financeiros para liquidar passivos de 
contratos de seguros à medida que vencem. 
Para garantir que os fluxos de caixa contratuais dos ativos financeiros 
sejam suficientes para liquidar esses passivos, a seguradora realiza 
atividade significativa de compra e venda regularmente para 
reequilibrar sua carteira de ativos e atender às necessidades de fluxo 
de caixa, conforme surgirem. 

O objetivo do modelo de negócios é custear os passivos de contratos de seguro. 
Para alcançar esse objetivo, a entidade recebe fluxos de caixa contratuais à 
medida que vencem e vende ativos financeiros para manter o perfil desejado da 
carteira de ativos. Dessa forma, tanto o recebimento de fluxos de caixa 
contratuais, quanto a venda de ativos financeiros, são partes integrantes do 
cumprimento do objetivo do modelo de negócios. 

Outros modelos de negócios 
B4.1.5 Ativos financeiros devem ser mensurados ao valor justo por meio do resultado, se não forem 
mantidos dentro de modelo de negócios, cujo objetivo seja manter ativos para receber fluxos de 
caixa contratuais, ou dentro de modelo de negócios, cujo objetivo seja alcançado, tanto pelo 
recebimento de fluxos de caixa contratuais, quanto pela venda de ativos financeiros (porém, ver 
também o item 5.7.5). O modelo de negócios que resulta em mensuração ao valor justo por meio do 
resultado é aquele no qual a entidade gerencia os ativos financeiros com o objetivo de realizar fluxos 
de caixa pela venda dos ativos. A entidade deve tomar decisões com base nos valores justos dos 
ativos e gerenciar os ativos para realizar esses valores justos. Nesse caso, o objetivo da entidade 
normalmente resulta em compra e venda ativas. Mesmo que a entidade receba fluxos de caixa 
contratuais enquanto detém os ativos financeiros, o objetivo desse modelo de negócios não é 
alcançado, tanto pelo recebimento de fluxos de caixa contratuais, quanto pela venda de ativos 
financeiros. Isso ocorre porque o recebimento de fluxos de caixa contratuais não faz parte do 
cumprimento do objetivo do modelo de negócios, e, em vez disso, é incidental a ele. 
B4.1.6 A carteira de ativos financeiros que é gerenciada e cujo desempenho é avaliado com base no 
valor justo (conforme descrito no item 4.2.2(b)) não é mantida para receber fluxos de caixa 
contratuais, tampouco para receber fluxos de caixa contratuais e para vender ativos financeiros. A 
entidade está fundamentalmente focada em informações sobre o valor justo e utiliza essas 
informações para avaliar o desempenho dos ativos e para tomar decisões. Além disso, a carteira de 
ativos financeiros, que atende à definição de mantidos para negociação, não é mantida para receber 
fluxos de caixa contratuais nem tampouco para receber fluxos de caixa contratuais e para vender 
ativos financeiros. Para essas carteiras, o recebimento de fluxos de caixa contratuais é apenas 
incidental ao cumprimento do objetivo do modelo de negócios. Consequentemente, essas carteiras 
de ativos financeiros devem ser mensuradas ao valor justo por meio do resultado. 
Fluxos de caixa contratuais que constituem exclusivamente pagamentos de principal e de juros sobre 
o valor do principal em aberto 
B4.1.7 O item 4.1.1(b) exige que a entidade classifique um ativo financeiro com base em suas 
características de fluxos de caixa contratuais, se o ativo financeiro for mantido em modelo de 
negócios, cujo objetivo seja manter ativos para receber fluxos de caixa contratuais ou, em modelo de 
negócios, cujo objetivo seja alcançado, tanto pelo recebimento de fluxos de caixa contratuais, 
quanto pela venda de ativos financeiros, a menos que o item 4.1.5 seja aplicável. Para isso, a 
condição, descrita nos itens 4.1.2(b) e 4.1.2A(b), exige que a entidade determine se os fluxos de caixa 
contratuais do ativo sejam exclusivamente pagamentos de principal e de juros sobre o valor do 
principal em aberto. 
B4.1.7A Fluxos de caixa contratuais, que constituem exclusivamente pagamentos de principal e de 
juros sobre o valor do principal em aberto, são consistentes com um acordo de empréstimo básico. 
No acordo de empréstimo básico, a contraprestação pelo valor do dinheiro no tempo (ver itens 
B4.1.9A a B4.1.9E) e o risco de crédito, normalmente, são os elementos mais significativos dos juros. 



 

Entretanto, nesse acordo, os juros também podem incluir contraprestação por outros riscos básicos 
de empréstimo (por exemplo, risco de liquidez) e custos (por exemplo, custos administrativos) 
associados à detenção do ativo financeiro por período de tempo específico. Além disso, os juros 
podem incluir uma margem de lucro consistente com o acordo de empréstimo básico. Em 
circunstâncias econômicas extremas, os juros podem ser negativos se, por exemplo, o titular do ativo 
financeiro paga, seja expressa ou implicitamente, pelo depósito de seu dinheiro por período de 
tempo específico (e essa tarifa supera a contraprestação que o titular recebe pelo valor do dinheiro 
no tempo, o risco de crédito e outros riscos e custos básicos de empréstimo). Contudo, os termos 
contratuais, que introduzem exposição a riscos ou volatilidade nos fluxos de caixa contratuais não 
relacionados ao acordo de empréstimo básico, tais como exposição a alterações nos preços de 
instrumentos patrimoniais ou preços de commodities, não dão origem a fluxos de caixa contratuais, 
que são exclusivamente pagamentos de principal e de juros sobre o valor do principal em aberto. O 
ativo financeiro comprado ou concedido pode ser um acordo de empréstimo básico, 
independentemente de ser um empréstimo em sua forma legal. 
B4.1.7B De acordo com o item 4.1.3(a), o principal é o valor justo do ativo financeiro no 
reconhecimento inicial. Contudo, esse valor do principal pode mudar ao longo da vida do ativo 
financeiro (por exemplo, se houver restituição do principal). 
B4.1.8 A entidade deve avaliar se os fluxos de caixa contratuais constituem exclusivamente 
pagamentos de principal e de juros sobre o valor do principal em aberto na moeda em que os ativos 
financeiros estão denominados. 
B4.1.9 Alavancagem é uma característica de fluxo de caixa contratual de alguns ativos financeiros. A 
alavancagem aumenta a variabilidade dos fluxos de caixa contratuais, com o resultado de que eles 
não têm as características econômicas dos juros. Contratos separados de opção, a termo e de swap 
são exemplos de ativos financeiros que incluem essa alavancagem. Assim sendo, esses contratos não 
atendem à condição descrita nos itens 4.1.2(b) e 4.1.2A(b) e não podem ser subsequentemente 
mensurados ao custo amortizado ou ao valor justo por meio de outros resultados abrangentes. 
Contraprestação pelo valor do dinheiro no tempo 
B4.1.9A O valor do dinheiro no tempo é o elemento de juros que fornece contraprestação somente 
pela passagem do tempo. Ou seja, o elemento de valor do dinheiro no tempo não fornece 
contraprestação por outros riscos ou custos associados à detenção do ativo financeiro. Para avaliar 
se o elemento fornece contraprestação somente para a passagem do tempo, a entidade deve aplicar 
julgamento e considerar fatores relevantes, tais como a moeda em que o ativo financeiro está 
denominado e o período durante o qual a taxa de juros é estabelecida. 
B4.1.9B Contudo, em alguns casos, o elemento de valor do dinheiro no tempo pode ser modificado 
(ou seja, imperfeito). Esse seria o caso, por exemplo, se a taxa de juros do ativo financeiro for 
periodicamente reajustada, mas a frequência desse reajuste não corresponder ao prazo até o 
vencimento da taxa de juros (por exemplo, a taxa de juros é reajustada todo mês pela taxa de um 
ano) ou se a taxa de juros do ativo financeiro é periodicamente reajustada para as taxas médias de 
juros específicas de curto e longo prazos. Nesses casos, a entidade deve avaliar a modificação para 
determinar se os fluxos de caixa contratuais representam exclusivamente pagamentos de principal e 
juros sobre o valor do principal em aberto. Em algumas circunstâncias, a entidade pode ser capaz de 
efetuar essa determinação, realizando a avaliação qualitativa do elemento de valor do dinheiro no 
tempo, enquanto que, em outras circunstâncias, pode ser necessário realizar a avaliação 
quantitativa. 
B4.1.9C Ao avaliar o elemento modificado do valor do dinheiro no tempo, o objetivo é determinar 
quão diferentes poderiam ser os fluxos de caixa contratuais (não descontados) dos fluxos de caixa 
(não descontados) que ocorreriam, se o elemento do valor do dinheiro no tempo não fosse 
modificado (fluxos de caixa de referência). Por exemplo, se o ativo financeiro em avaliação contiver 
taxa de juros variável, que é reajustada todo mês pela taxa de juros de um ano, a entidade deve 
comparar esse ativo financeiro com o instrumento financeiro que possui termos contratuais 



 

idênticos, e o risco de crédito idêntico, exceto a taxa de juros variável, deve ser reajustado 
mensalmente pela taxa de juros de um mês. Se o elemento modificado de valor do dinheiro no 
tempo resultar em fluxos de caixa contratuais (não descontados) significativamente diferentes dos 
fluxos de caixa de referência (não descontados), o ativo financeiro não atende à condição descrita 
nos itens 4.1.2(b) e 4.1.2A(b). Para fazer essa determinação, a entidade deve considerar o efeito do 
elemento modificado de valor do dinheiro no tempo, em cada período contábil, e acumuladamente 
ao longo da vida do instrumento financeiro. O motivo para a taxa de juros ser definida dessa forma 
não é relevante para a análise. Se estiver claro, com pouca ou nenhuma análise, caso os fluxos de 
caixa contratuais (não descontados) do ativo financeiro em avaliação puderem (ou não puderem) ser 
significativamente diferentes dos fluxos de caixa de referência (não descontados), a entidade não 
deve realizar uma avaliação detalhada. 
B4.1.9D Ao avaliar o elemento modificado do valor do dinheiro no tempo, a entidade deve 
considerar fatores que afetariam fluxos de caixa contratuais futuros. Por exemplo, se a entidade 
estiver avaliando um título de dívida com prazo de cinco anos e a taxa de juros variável for reajustada 
a cada seis meses pela taxa de cinco anos, a entidade não conseguirá concluir que os fluxos de caixa 
contratuais são exclusivamente pagamentos de principal e de juros sobre o valor do principal em 
aberto simplesmente porque a curva de taxa de juros na época da avaliação é mostrada de tal forma 
que a diferença entre a taxa de juros de cinco anos e a taxa de juros de seis meses não será 
significativa. Em vez disso, a entidade também deve considerar se a relação entre a taxa de juros de 
cinco anos e a taxa de juros de seis meses poderia mudar ao longo da vida do instrumento, de modo 
que os fluxos de caixa contratuais (não descontados), ao longo da vida do instrumento, pudessem ser 
significativamente diferentes dos fluxos de caixa de referência (não descontados). 
Entretanto, a entidade deve considerar somente cenários razoavelmente possíveis e, não, todos os 
cenários possíveis. Se a entidade concluir que os fluxos de caixa contratuais (não descontados) 
poderiam ser significativamente diferentes dos fluxos de caixa de referência (não descontados), o 
ativo financeiro não atende à condição descrita nos itens 4.1.2(b) e 4.1.2A(b) e, portanto, não pode 
ser mensurado ao custo amortizado ou ao valor justo por meio de outros resultados abrangentes. 
B4.1.9E Em algumas jurisdições, o governo ou a autoridade regulatória define as taxas de juros. Por 
exemplo, a regulamentação pelo governo das taxas de juros pode ser parte de ampla política 
macroeconômica ou pode ser introduzida para incentivar as entidades a investirem em setor 
específico da economia. Em alguns desses casos, o objetivo do elemento de valor do dinheiro no 
tempo não é fornecer contraprestação somente pela passagem do tempo. Contudo, apesar do 
descrito nos itens B4.1.9A a B4.1.9D, a taxa de juros regulada deve ser considerada uma substituta 
do elemento do valor do dinheiro no tempo para a finalidade de aplicar a condição descrita nos itens 
4.1.2(b) e 4.1.2A(b), se essa taxa de juros regulada estabelecer contraprestação amplamente 
consistente com a passagem do tempo e não estabelecer exposição a riscos ou volatilidade nos 
fluxos de caixa contratuais inconsistentes com o acordo de empréstimo básico. 
Termos contratuais que alteram a época ou o valor de fluxos de caixa contratuais 
B4.1.10 Se o ativo financeiro contém termo contratual que possa alterar a época ou o valor de fluxos 
de caixa contratuais (por exemplo, se o ativo pode ser pago antecipadamente antes do vencimento 
ou seu prazo pode ser prorrogado), a entidade deve determinar se os fluxos de caixa contratuais 
gerados ao longo da vida do instrumento devido a esse termo contratual são exclusivamente 
pagamentos de principal e de juros sobre o valor do principal em aberto. Para fazer essa 
determinação, a entidade deve avaliar os fluxos de caixa contratuais que seriam gerados tanto antes, 
quanto depois, da alteração nos fluxos de caixa contratuais. 
A entidade também pode precisar avaliar a natureza de qualquer evento contingente (ou seja, 
acionador) que modifique a época ou o valor dos fluxos de caixa contratuais. Embora a natureza do 
evento contingente em si não seja fator determinante ao avaliar se os fluxos de caixa contratuais são 
exclusivamente pagamentos de principal e de juros, ela pode ser um indicador. Por exemplo, 
comparar um instrumento financeiro que possui a taxa de juros reajustada pela taxa mais elevada, se 



 

o devedor não efetuar um número específico de pagamentos com o instrumento financeiro que 
possui a taxa de juros reajustada pela taxa mais elevada, se um índice específico do patrimônio 
líquido atingir determinado nível. É mais provável, no primeiro caso, que os fluxos de caixa 
contratuais ao longo da vida do instrumento sejam exclusivamente pagamentos de principal e de 
juros sobre o valor do principal em aberto devido à relação entre pagamentos não efetuados e o 
aumento no risco de crédito (ver também o item B4.1.18). 
B4.1.11 Os exemplos a seguir são exemplos de termos contratuais que resultam em fluxos de caixa 
contratuais, que constituem exclusivamente pagamentos de principal e de juros sobre o valor do 
principal em aberto: 
(a) taxa de juros variável que consiste de contraprestação pelo valor do dinheiro no tempo, pelo risco 
de crédito associado ao valor do principal em aberto durante um período de tempo específico (a 
contraprestação pelo risco de crédito pode ser determinada somente no reconhecimento inicial, e 
então pode ser fixada) e por outros custos e riscos básicos de empréstimo, bem como pela margem 
de lucro; 
(b) termo contratual que permite ao emitente (ou seja, devedor) pagar antecipadamente o 
instrumento de dívida ou que permite ao titular (ou seja, credor) revender o instrumento de dívida 
ao emissor antes do seu vencimento e o valor do pagamento antecipado representar 
substancialmente valores não pagos do principal ou de juros sobre o valor do principal em aberto, 
que podem incluir contraprestação adicional razoável pela rescisão antecipada do contrato; e 
(c) termo contratual que permite ao emitente ou ao titular prorrogar o termo contratual do 
instrumento de dívida (ou seja, opção de prorrogação) e os termos da opção de prorrogação 
resultarem em fluxos de caixa contratuais durante o período de prorrogação, que constituam 
exclusivamente pagamentos de principal e de juros sobre o valor do principal em aberto, que podem 
incluir contraprestação adicional razoável pela prorrogação do contrato. 
B4.1.12 Apesar do item B4.1.10, o ativo financeiro, que, também, atenda à condição descrita nos 
itens 4.1.2(b) e 4.1.2A(b), mas não faz isso somente como resultado do termo contratual que permite 
(ou exige) que o emitente pague antecipadamente o instrumento de dívida ou permite (ou exige) 
que o titular revenda o instrumento de dívida ao emitente antes do vencimento, é elegível para ser 
mensurado ao custo amortizado ou ao valor justo por meio de outros resultados abrangentes 
(sujeito ao cumprimento da condição descrita no item 4.1.2(a) ou da condição descrita no item 
4.1.2A(a)) se: 
(a) a entidade adquirir ou conceder o ativo financeiro com ágio ou deságio em relação ao valor 
nominal contratual; 
(b) o valor do pagamento antecipado representa substancialmente o valor nominal contratual e juros 
contratuais acumulados (em aberto), que podem incluir contraprestação adicional razoável pela 
rescisão antecipada do contrato; e 
(c) quando a entidade inicialmente reconhecer o ativo financeiro, o valor justo do elemento de 
pagamento antecipado for insignificante. 
B4.1.13 Os exemplos a seguir ilustram fluxos de caixa contratuais que constituem exclusivamente 
pagamentos de principal e de juros sobre o valor do principal em aberto. A lista de exemplos não é 
exaustiva. 

Instrumento  Análise  

Instrumento A 
O instrumento A é título de dívida com data de vencimento 
específica. Pagamentos de principal e de juros sobre o valor do 
principal em aberto estão atrelados ao índice de inflação na 
moeda em que o instrumento é emitido. O atrelamento à 
inflação não é alavancado e o principal é protegido. 

Os fluxos de caixa contratuais constituem exclusivamente pagamentos de principal e de 
juros sobre o valor do principal em aberto. Atrelar pagamentos de principal e de juros 
sobre o valor do principal em aberto ao índice de inflação não alavancado reajusta o 
valor do dinheiro no tempo ao nível corrente. Em outras palavras, a taxa de juros que 
incide sobre o instrumento reflete os juros "reais". Desse modo, os valores de juros 
constituem a contraprestação pelo valor do dinheiro no tempo sobre o valor do principal 
em aberto. 



 

Contudo, se os pagamentos de juros estavam indexados a outra variável, como o 
desempenho do devedor (por exemplo, o lucro líquido do devedor) ou índice de 
patrimônio, os fluxos de caixa contratuais não constituem pagamentos de principal e de 
juros sobre o valor do principal em aberto (salvo se a indexação ao desempenho do 
devedor resultar no ajuste que somente remunera o titular pelas alterações no risco de 
crédito do instrumento, de modo que os fluxos de caixa contratuais sejam 
exclusivamente pagamentos de principal e de juros). 
Isso porque os fluxos de caixa contratuais refletem um retorno inconsistente com o 
acordo de empréstimo básico (ver item 
B4.1.7A). 

Instrumento B 
O instrumento B é um instrumento com taxa de juros variável e 
data de vencimento específica que permite ao mutuário 
escolher continuamente a taxa de juros de mercado. Por 
exemplo, em cada data de reajuste da taxa de juros, o 
mutuário pode escolher pagar a Libor de três meses pelo prazo 
de três meses ou a Libor de um mês pelo prazo de um mês. 

Os fluxos de caixa contratuais constituem exclusivamente pagamentos de principal e de 
juros sobre o valor do principal em aberto desde que os juros pagos ao longo do prazo 
de vida do instrumento reflitam a contraprestação pelo valor do dinheiro no tempo, pelo 
risco de crédito associado ao instrumento e por outros custos e riscos básicos de 
empréstimo, bem como pela margem de lucro (ver item B4.1.7A). O fato de que a taxa 
de juros Libor é reajustada durante o prazo de vida do instrumento por si só não o 
desqualifica. 
Entretanto, se o mutuário puder escolher pagar a taxa de juros de um mês reajustada a 
cada três meses, a taxa de juros é reajustada com uma frequência que não corresponde 
ao prazo até o vencimento da taxa de juros. 
Consequentemente, o elemento de valor do dinheiro no tempo é modificado. 
Similarmente, se o instrumento possui a taxa de juros contratual baseada em prazo que 
exceda a vida remanescente do instrumento (por exemplo, se o instrumento com 
vencimento de cinco anos paga a taxa variável que é reajustada periodicamente, mas 
sempre reflete o vencimento de cinco anos), o elemento de valor do dinheiro no tempo 
é modificado. Isso porque os juros devidos em cada período estão desvinculados do 
período de juros. 
Nesses casos, a entidade deve avaliar, qualitativa ou quantitativamente, os fluxos de 
caixa contratuais em relação àqueles em instrumento que seja idêntico em todos os 
aspectos, exceto se a taxa de juros corresponder ao período dos juros, para determinar 
se os fluxos de caixa são exclusivamente pagamentos de principal e de juros sobre o 
valor do principal em aberto (porém, ver item B4.1.9E para orientação sobre taxas de 
juros reguladas). 
Por exemplo, ao avaliar um título de dívida com prazo de cinco anos que paga a taxa 
variável reajustada a cada seis meses, mas sempre reflete o vencimento de cinco anos, a 
entidade deve considerar os fluxos de caixa contratuais em instrumento, que é 
reajustado a cada seis meses pela taxa de juros de seis meses, mas que, por outro lado, 
é idêntico. 
A mesma análise deve ser aplicada se o mutuário pudesse escolher entre as diversas 
taxas de juros publicadas do credor (por exemplo, o mutuário pode escolher entre a taxa 
de juros variável de um mês publicada pelo credor e a taxa de juros variável de três 
meses publicada pelo credor). 

Instrumento C 
O instrumento C é um título de dívida com data de vencimento 
específica que paga taxa de juros de mercado variável. Essa 
taxa de juros variável é limitada. 

Os fluxos de caixa contratuais: 
(a) tanto de instrumento que tenha taxa de juros fixa; 
(b) quanto de instrumento que tenha taxa de juros variável 
constituem pagamentos de principal e de juros sobre o valor do principal em aberto, 
desde que os juros reflitam a contraprestação pelo valor do dinheiro no tempo, pelo 
risco de crédito associado ao instrumento durante o prazo do instrumento e por outros 
custos e riscos básicos de empréstimo, bem como pela margem de lucro (ver item 



 

B4.1.7A). 
Consequentemente, o instrumento que seja uma combinação de (a) e (b) (por exemplo, 
título de dívida com limite de taxa de juros) pode ter fluxos de caixa contratuais que 
constituem exclusivamente pagamentos de principal e de juros sobre o valor do 
principal em aberto. Esse termo contratual pode reduzir a variabilidade dos fluxos de 
caixa ao estabelecer o limite sobre a taxa de juros variável (por exemplo, teto ou piso de 
taxa de juros) ou aumentar a variabilidade dos fluxos de caixa, uma vez que a taxa fixa se 
torna variável. 

Instrumento D 
O instrumento D é empréstimo com recurso total e com 
garantia real. 

O fato de que o empréstimo com recurso total é garantido não afeta por si só a análise 
de se os fluxos de caixa contratuais constituem exclusivamente pagamentos de principal 
e de juros sobre o valor do principal em aberto. 

Instrumento E 
O instrumento E é emitido por banco regulamentado e possui 
data de vencimento específica. O instrumento paga taxa de 
juros fixa e todos os fluxos de caixa contratuais não são 
discricionários. 
Entretanto, o emitente está sujeito à legislação que permite ou 
exige que a autoridade nacional reguladora imponha perdas 
aos titulares de determinados instrumentos, incluindo o 
instrumento E, em determinadas circunstâncias.  
Por exemplo, a autoridade nacional solucionadora tem o poder 
de reduzir o valor nominal do instrumento E ou de convertê-lo 
em número fixo de ações ordinárias do emitente se a 
autoridade nacional solucionadora determinar que o emitente 
está passando por graves dificuldades financeiras, necessita de 
capital regulatório adicional ou está "falindo". 

O titular analisa os termos contratuais do instrumento financeiro para determinar se 
eles dão origem a fluxos de caixa que são exclusivamente pagamentos de principal e de 
juros sobre o valor do principal em aberto e, dessa forma, são consistentes com o 
acordo de empréstimo básico. 
A análise não deve considerar os pagamentos que ocorrem somente como resultado do 
poder da autoridade nacional solucionadora de impor perdas aos titulares do 
instrumento E. Isso porque esse poder, e os pagamentos resultantes, não são termos 
contratuais do instrumento financeiro. 
Por outro lado, os fluxos de caixa contratuais não seriam somente pagamentos de 
principal e de juros sobre o valor do principal em aberto se os termos contratuais do 
instrumento financeiro permitirem ou exigirem que o emitente ou outra entidade 
imponha perdas ao titular (por exemplo, reduzindo o valor nominal ou convertendo o 
instrumento em número fixo de ações ordinárias do emitente), desde que esses termos 
contratuais sejam autênticos, mesmo se a probabilidade de essa perda ser imposta for 
remota. 

B4.1.14 Os exemplos a seguir ilustram fluxos de caixa contratuais que não consistem exclusivamente, 
em pagamentos de principal e de juros sobre o valor do principal em aberto. A lista de exemplos não 
é exaustiva. 

Instrumento  Análise  

Instrumento F 
O instrumento F é título de dívida conversível em número fixo 
de instrumentos patrimoniais do emitente. 

O titular deve analisar o título de dívida conversível em sua totalidade. 
Os fluxos de caixa contratuais não são pagamentos de principal e de juros sobre o valor 
do principal em aberto porque refletem um retorno inconsistente com o acordo de 
empréstimo básico (ver item B4.1.7A); ou seja, o retorno está associado ao valor do 
patrimônio líquido do emitente. 

Instrumento G 
O instrumento G é empréstimo que paga taxa de juros 
flutuante inversa (ou seja, a taxa de juros tem relação inversa 
com as taxas de juros de mercado). 

Os fluxos de caixa contratuais não constituem exclusivamente pagamentos de principal e 
de juros sobre o valor do principal em aberto. 
Os valores de juros não constituem a contraprestação pelo valor do dinheiro no tempo 
sobre o valor do principal em aberto. 

Instrumento H 
O instrumento H é instrumento perpétuo, mas o emitente 
pode resgatar o instrumento a qualquer momento e pagar ao 
titular o valor nominal mais os juros acumulados devidos. 
O instrumento H paga a taxa de juros de mercado, mas o 
pagamento de juros não pode ser feito a menos que o 
emitente possa permanecer solvente imediatamente após esse 
pagamento. 
Juros diferidos não estão sujeitos a juros adicionais. 

Os fluxos de caixa contratuais não constituem pagamentos de principal e de juros sobre 
o valor do principal em aberto. Isso porque o emitente pode ser obrigado a diferir 
pagamentos de juros, os quais não estarão sujeitos a juros adicionais. Como resultado, 
os valores de juros não constituem a contraprestação pelo valor do dinheiro no tempo 
sobre o valor do principal em aberto. 
Se os valores diferidos estivessem sujeitos a juros, os fluxos de caixa contratuais 
poderiam constituir pagamentos de principal e de juros sobre o valor do principal em 
aberto. 
O fato de que o instrumento H é perpétuo não significa por si só que os fluxos de caixa 
contratuais não constituem pagamentos de principal e de juros sobre o valor do 



 

principal em aberto. De fato, o instrumento perpétuo possui opções contínuas 
(múltiplas) de prorrogação. Essas opções podem resultar em fluxos de caixa contratuais 
que constituam pagamentos de principal e de juros sobre o valor do principal em aberto, 
se os pagamentos de juros forem obrigatórios e tiverem de ser efetuados 
perpetuamente. 
Além disso, o fato de o instrumento H ser resgatável não significa que os fluxos de caixa 
contratuais não constituam pagamentos de principal e de juros sobre o valor do 
principal em aberto, a menos que seja resgatável por valor que não reflita 
substancialmente o pagamento do principal em aberto e dos juros sobre esse valor do 
principal em aberto. 
Ainda que o valor resgatável inclua o valor que razoavelmente compense o titular pelo 
cancelamento antecipado do instrumento, os fluxos de caixa contratuais podem 
constituir pagamentos de principal e de juros sobre o valor do principal em aberto (ver 
também o item B4.1.12). 

B4.1.15 Em alguns casos, o ativo financeiro pode ter fluxos de caixa contratuais que são descritos 
como principal e juros, mas esses fluxos de caixa não representam o pagamento de principal e de 
juros sobre o valor do principal em aberto, conforme descrito nos itens 4.1.2(b), 4.1.2A(b) e 4.1.3 
deste pronunciamento. 
B4.1.16 Esse pode ser o caso se o ativo financeiro representar um investimento em ativos ou fluxos 
de caixa específicos e, assim, os fluxos de caixa contratuais não constituírem exclusivamente 
pagamentos de principal e de juros sobre o valor do principal em aberto. Por exemplo, se os termos 
contratuais estipularem que os fluxos de caixa do ativo financeiro aumentam, conforme mais 
veículos utilizarem uma rodovia específica com pedágio, esses fluxos de caixa contratuais são 
inconsistentes com o acordo de empréstimo básico. Como resultado, o instrumento não atende à 
condição descrita nos itens 4.1.2(b) e 4.1.2A(b). Esse pode ser o caso quando a pretensão do credor 
estiver limitada a ativos específicos do devedor ou aos fluxos de caixa de ativos específicos (por 
exemplo, ativo financeiro na modalidade "non recourse"). 
B4.1.17 Contudo, o fato de que o ativo financeiro é da modalidade "non recourse" não 
necessariamente impede por si só que esse ativo atenda à condição descrita nos itens 4.1.2(b) e 
4.1.2A(b). Nessas situações, o credor deve avaliar ("olhar além") os ativos subjacentes ou fluxos de 
caixa específicos para determinar se os fluxos de caixa contratuais do ativo financeiro, que está 
sendo classificado, constituem pagamentos de principal e de juros sobre o valor do principal em 
aberto. Se os termos do ativo financeiro derem origem a quaisquer outros fluxos de caixa ou 
limitarem os fluxos de caixa de forma inconsistente com os pagamentos de principal e juros, o ativo 
financeiro não atende à condição descrita nos itens 4.1.2(b) e 4.1.2A(b). O fato de os ativos 
subjacentes serem ativos financeiros ou ativos não financeiros por si só não afeta esta avaliação. 
B4.1.18 Uma característica de fluxo de caixa contratual não afeta a classificação do ativo financeiro, 
se puder ter somente efeito mínimo sobre os fluxos de caixa contratuais do ativo financeiro. Para 
fazer essa determinação, a entidade deve considerar o possível efeito da característica de fluxo de 
caixa contratual em cada período contábil e, acumuladamente, ao longo da vida do instrumento 
financeiro. Além disso, se uma característica de fluxo de caixa contratual tiver efeito sobre os fluxos 
de caixa contratuais que seja superior ao efeito mínimo (seja em um único período contábil ou 
acumuladamente), mas essa característica de fluxo de caixa não for autêntica, isso não afeta a 
classificação do ativo financeiro. Uma característica de fluxo de caixa não é genuína quando afetar os 
fluxos de caixa contratuais do instrumento somente por ocasião da ocorrência de evento que seja 
extremamente raro, altamente anormal e muito improvável. 
B4.1.19 Em quase todas as transações de empréstimo, o instrumento do credor é classificado em 
relação aos instrumentos dos outros credores do devedor. O instrumento subordinado a outros 
instrumentos pode ter fluxos de caixa contratuais que constituem pagamentos de principal e de juros 



 

sobre o valor do principal em aberto, se o não pagamento por parte do devedor constituir quebra de 
contrato e o titular tiver direito contratual a valores não pagos de principal e de juros sobre o valor 
do principal em aberto, mesmo em caso de falência do devedor. Por exemplo, conta a receber de 
cliente que classificasse seu credor como credor geral se qualificaria como tendo direito a 
pagamentos de principal e de juros sobre o valor do principal em aberto. Esse é o caso mesmo que o 
devedor tenha emitido empréstimos garantidos que, no caso de falência, dariam ao seu titular 
prioridade sobre as pretensões do credor geral em relação à garantia, mas que não afetariam o 
direito contratual do credor geral ao principal não pago e a outros valores devidos. 
Instrumento contratualmente vinculado 
B4.1.20 Em alguns tipos de transações, o emitente pode priorizar pagamentos aos titulares de ativos 
financeiros, utilizando múltiplos instrumentos contratualmente vinculados que podem criar 
concentrações de risco de crédito (tranches). Cada tranche tem uma classificação de subordinação 
que especifica a ordem em que quaisquer fluxos de caixa gerados pelo emitente devem ser alocados 
à tranche. Nessas situações, os titulares da tranche têm direito a pagamentos de principal e de juros 
sobre o valor do principal em aberto somente se o emitente gerar fluxos de caixa suficientes para 
atender a tranches de classificação mais alta. 
B4.1.21 Nessas transações, a tranche possui características de fluxo de caixa que constituem 
pagamentos de principal e de juros sobre o valor do principal em aberto somente se: 
(a) os termos contratuais da tranche que estiver sendo avaliada para classificação (sem considerar o 
conjunto subjacente de instrumentos financeiros) derem origem a fluxos de caixa que constituam 
exclusivamente pagamentos de principal e de juros sobre o valor do principal em aberto (por 
exemplo, a taxa de juros da tranche não estiver atrelada a índice de commodities); 
(b) o conjunto subjacente de instrumentos financeiros tiver as características de fluxos de caixa 
indicadas nos itens B4.1.23 e B4.1.24; e 
(c) a exposição ao risco de crédito, no conjunto subjacente de instrumentos financeiros 
correspondente à tranche, for igual ou inferior à exposição ao risco de crédito do conjunto 
subjacente de instrumentos financeiros (por exemplo, a classificação de crédito da tranche que está 
sendo avaliada para classificação é igual ou superior à classificação de crédito que se aplicaria a uma 
única tranche, que custeasse o conjunto subjacente de instrumentos financeiros). 
B4.1.22 A entidade deve analisar até que possa identificar o conjunto subjacente de instrumentos 
que está criando (e não repassando) os fluxos de caixa. Esse é o conjunto subjacente de instrumentos 
financeiros. 
B4.1.23 O conjunto subjacente deve conter um ou mais instrumentos que tenham fluxos de caixa 
contratuais, que constituam exclusivamente pagamentos de principal e de juros sobre o valor do 
principal em aberto. 
B4.1.24 O conjunto subjacente de instrumentos pode incluir também instrumentos que: 
(a) reduzem a variabilidade de fluxos de caixa dos instrumentos descritos no item B4.1.23 e, quando 
combinados com os instrumentos do item B4.1.23, resultam em fluxos de caixa que constituam 
exclusivamente pagamentos de principal e de juros sobre o valor do principal em aberto (por 
exemplo, teto ou piso de taxa de juros ou contrato que reduz o risco de crédito para alguns ou todos 
os instrumentos do item B4.1.23); ou 
(b) alinham os fluxos de caixa das tranches aos fluxos de caixa do conjunto de instrumentos 
subjacentes descritos no item B4.1.23 para refletir diferenças: 
(i) no fato de a taxa de juros ser fixa ou flutuante; 
(ii) na moeda na qual os fluxos de caixa são denominados, incluindo a inflação nessa moeda; ou 
(iii) na época dos fluxos de caixa. 
B4.1.25 Se qualquer instrumento do conjunto não atender às condições descritas no item B4.1.23 ou 
no item B4.1.24, a condição descrita no item B4.1.21(b) não é atendida. Ao realizar essa avaliação, a 
análise detalhada, instrumento por instrumento, do conjunto pode não ser necessária. Contudo, a 
entidade deve utilizar julgamento e realizar análise suficiente para determinar se os instrumentos no 



 

conjunto atendem às condições descritas nos itens B4.1.23 e B4.1.24 (ver também o item B4.1.18 
para orientação sobre características de fluxos de caixa contratuais, que têm somente efeito 
mínimo). 
B4.1.26 Se o titular não puder avaliar as condições descritas no item B4.1.21 no reconhecimento 
inicial, a tranche deve ser mensurada ao valor justo por meio do resultado. Se o conjunto subjacente 
de instrumentos puder se modificar após o reconhecimento inicial de tal modo que o conjunto possa 
não atender às condições descritas nos itens B4.1.23 e B4.1.24, a tranche não atende às condições 
descritas no item B4.1.21, devendo ser mensurada ao valor justo por meio do resultado. Entretanto, 
se o conjunto subjacente incluir instrumentos que são garantidos por ativos, que não atendem às 
condições descritas nos itens B4.1.23 e B4.1.24, a capacidade de tomar posse desses ativos deve ser 
desconsiderada para as finalidades de aplicar esse item, exceto se a entidade adquiriu a tranche com 
a intenção de controlar a garantia. 
Opção de designar ativo financeiro ou passivo financeiro como ao valor justo por meio do resultado 
(seções 4.1 e 4.2) 
B4.1.27 Sujeito às condições descritas nos itens 4.1.5 e 4.2.2, este pronunciamento permite que a 
entidade designe um ativo financeiro, um passivo financeiro ou um grupo de instrumentos 
financeiros (ativos financeiros, passivos financeiros ou ambos) como ao valor justo por meio do 
resultado, desde que isso resulte em informações mais pertinentes. 
B4.1.28 A decisão de a entidade designar o ativo financeiro ou o passivo financeiro como ao valor 
justo por meio do resultado é similar à escolha de política contábil (embora, ao contrário da escolha 
de política contábil, não seja obrigada a aplicá-la consistentemente a todas as transações similares). 
Quando a entidade tiver essa escolha, o item 14(b) do CPC 23 exige que a política escolhida resulte 
no fornecimento, pelas demonstrações contábeis, de informações confiáveis e mais pertinentes 
sobre os efeitos das transações, outros eventos e condições sobre a posição financeira, desempenho 
financeiro ou fluxos de caixa da entidade. 
Por exemplo, no caso de designação do passivo financeiro como ao valor justo por meio do 
resultado, o item 4.2.2 define as duas circunstâncias em que o requisito de informações mais 
pertinentes deve ser atendido. 
Consequentemente, para escolher essa designação de acordo com o item 4.2.2, a entidade precisa 
demonstrar que se enquadra dentro de uma ou de ambas as circunstâncias. 
Designação que elimina ou reduz significativamente descasamento contábil 
B4.1.29 A mensuração do ativo financeiro ou do passivo financeiro e a classificação de alterações 
reconhecidas em seu valor devem ser determinadas pela classificação do item e se o item faz parte 
da relação de proteção designada. Esses requisitos podem criar inconsistência de mensuração ou 
reconhecimento (algumas vezes referida como "descasamento contábil") quando, por exemplo, na 
ausência de designação como ao valor justo por meio do resultado, o ativo financeiro seria 
classificado como subsequentemente mensurado ao valor justo por meio do resultado e o passivo, 
que a entidade considera relacionado, seria subsequentemente mensurado ao custo amortizado 
(com as alterações no valor justo não reconhecidas). Nessas circunstâncias, a entidade pode concluir 
que suas demonstrações contábeis fornecem informações mais pertinentes, se tanto os ativos 
quanto os passivos forem mensurados como ao valor justo por meio do resultado. 
B4.1.30 Os seguintes exemplos mostram quando essa condição pode ser atendida. Em todos os 
casos, a entidade pode usar essa condição para designar ativos financeiros ou passivos financeiros 
como ao valor justo por meio do resultado apenas se atender ao princípio descrito no item 4.1.5 ou 
4.2.2(a): 
(a) a entidade possui passivos, de acordo com contratos de seguro, cuja mensuração incorpora 
informações atuais (como permitido pelo item 24 do CPC 11) e possui ativos financeiros, que 
considera relacionados, e que, de outro modo, seriam mensurados ao valor justo por meio de outros 
resultados abrangentes ou ao custo amortizado; 



 

(b) a entidade possui ativos financeiros, passivos financeiros ou ambos que compartilham risco, 
como, por exemplo, risco de taxa de juros, e que dá origem a alterações opostas no valor justo, que 
tendem a compensar uma à outra. Entretanto, apenas parte dos instrumentos deveria ser 
mensurada ao valor justo por meio do resultado (por exemplo, aqueles que são derivativos ou são 
classificados como mantido para negociação). Também pode ser o caso de que os requisitos para 
contabilização de hedge não sejam atendidos, por exemplo, pelo fato de os requisitos para 
efetividade de hedge, descritos no item 6.4.1, não serem atendidos; 
(c) a entidade possui ativos financeiros, passivos financeiros ou ambos que compartilham risco, 
como, por exemplo, risco de taxa de juros, que dá origem a alterações opostas no valor justo, que 
tendem a compensar uma à outra, e nenhum dos ativos financeiros ou passivos financeiros se 
qualifica para designação como instrumento de hedge, porque eles não são mensurados ao valor 
justo por meio do resultado. Além disso, na ausência da contabilização de hedge, há inconsistência 
significativa no reconhecimento de ganhos e perdas. 
Por exemplo, a entidade financiou um grupo específico de empréstimos, emitindo títulos de dívida 
negociados, cujas alterações no valor justo tendem a se compensarem entre si. Se, além disso, a 
entidade regularmente comprar e vender títulos de dívida, mas, raramente ou nunca, comprar e 
vender os empréstimos, reconhecer os empréstimos e os títulos de dívida ao valor justo por meio do 
resultado, esses procedimentos eliminam a inconsistência no período do reconhecimento dos 
ganhos e perdas que, de outro modo, resultariam da mensuração de ambos ao custo amortizado e 
do reconhecimento do ganho ou da perda, a cada vez que um título de dívida fosse recomprado. 
B4.1.31 Em casos como o descrito no item anterior, a designação no reconhecimento inicial de ativos 
financeiros e passivos financeiros não mensurados, de outro modo, como ao valor justo por meio do 
resultado pode eliminar ou reduzir significativamente a inconsistência de mensuração ou 
reconhecimento e produzir informações mais pertinentes. Para fins práticos, a entidade não precisa 
celebrar transações com todos os ativos e passivos que dão origem à inconsistência de mensuração 
ou de reconhecimento exatamente ao mesmo tempo. Um atraso razoável é permitido, desde que 
cada transação seja designada como ao valor justo por meio do resultado em seu reconhecimento 
inicial e, nessa época, se espere que quaisquer transações restantes ocorram. 
B4.1.32 Não é aceitável designar apenas alguns dos ativos financeiros e passivos financeiros que dão 
origem à inconsistência como ao valor justo por meio do resultado, se isso não eliminar ou reduzir 
significativamente a inconsistência e, portanto, não resultar em informações mais pertinentes. 
Entretanto, é aceitável designar apenas alguns de um número de ativos financeiros similares ou 
passivos financeiros similares, se isso reduzir significativamente (e, possivelmente, a redução maior 
que outras designações permitidas) a inconsistência. Por exemplo, suponha que a entidade tenha um 
número de passivos financeiros similares que somam $ 100 e um número de ativos financeiros 
similares que somam $ 50, mas são mensurados em bases diferentes. A entidade pode reduzir 
significativamente a inconsistência de mensuração, designando, no reconhecimento inicial, todos os 
ativos, mas apenas alguns dos passivos (por exemplo, passivos individuais com total combinado de $ 
45) como ao valor justo por meio do resultado. Entretanto, como a designação como ao valor justo 
por meio do resultado pode ser aplicada apenas à totalidade do instrumento financeiro, a entidade, 
neste exemplo, deve designar um ou mais passivos em sua totalidade. Ela não pode designar um 
componente do passivo (por exemplo, alterações no valor atribuível apenas ao risco, tais como 
alterações na taxa de juros de referência) ou proporção (ou seja, porcentagem) do passivo. 
Grupo de passivos financeiros ou ativos financeiros e passivos financeiros é administrado e seu 
desempenho é avaliado com base no valor justo 
B4.1.33 A entidade pode gerenciar e avaliar o desempenho de grupo de passivos financeiros ou 
ativos financeiros e passivos financeiros de tal modo que a mensuração desse grupo ao valor justo 
por meio do resultado resulte em informações mais pertinentes. O foco, nesse caso, está na forma 
de como a entidade gerencia e avalia o desempenho e, não, na natureza de seus instrumentos 
financeiros. 



 

B4.1.34 Por exemplo, a entidade pode usar esta condição para designar passivos financeiros como ao 
valor justo por meio do resultado, se o princípio descrito no item 4.2.2(b) for atendido e se a 
entidade tiver ativos financeiros e passivos financeiros, que compartilhem um ou mais riscos e esses 
riscos forem gerenciados e avaliados com base no valor justo, de acordo com uma política 
documentada de gestão de ativos e passivos. Um exemplo pode ser a emissão de "produtos 
estruturados", contendo derivativos embutidos múltiplos, e a entidade gerencia os riscos resultantes 
com base no valor justo, usando uma mistura de instrumentos financeiros derivativos e não 
derivativos. 
B4.1.35 Conforme observado acima, essa condição depende da forma com que a entidade gerencia e 
avalia o desempenho do grupo de instrumentos financeiros em consideração. Consequentemente 
(observados os requisitos de designação no reconhecimento inicial), a entidade que designa passivos 
financeiros como ao valor justo por meio do resultado, com base nessa condição, assim deve 
designar todos os passivos financeiros elegíveis que sejam gerenciados e avaliados em conjunto. 
B4.1.36 A documentação da estratégia da entidade não precisa ser extensa, mas deve ser suficiente 
para demonstrar o cumprimento descrito no item 4.2.2(b). Essa documentação não é exigida para 
cada item individual, mas para a carteira. Por exemplo, se o sistema de gerenciamento de 
desempenho de departamento, conforme aprovado pelo pessoal-chave da administração da 
entidade, demonstrar claramente que seu desempenho é avaliado nessa base, nenhuma outra 
documentação é necessária para demonstrar o cumprimento do descrito no item 4.2.2(b). 
Derivativo embutido (Seção 4.3) 
B4.3.1 Quando a entidade se tornar parte de contrato híbrido com componente principal, que não é 
um ativo dentro do alcance deste pronunciamento, o item 4.3.3 exige que a entidade identifique 
qualquer derivativo embutido, avalie se é necessário serem separados do contrato principal e, para 
aqueles que precisem ser separados, deve mensurar os derivativos ao valor justo no reconhecimento 
inicial e, subsequentemente, ao valor justo por meio do resultado. 
B4.3.2 Se o contrato principal não tiver vencimento declarado ou predeterminado e representar 
participação residual nos ativos líquidos da entidade, então suas características e riscos econômicos 
são aqueles de instrumento patrimonial, e o derivativo embutido precisa possuir características 
patrimoniais relacionadas à mesma entidade para ser considerado como estreitamente relacionado. 
Se o contrato principal não for instrumento patrimonial e atender à definição de instrumento 
financeiro, então, suas características e riscos econômicos são aqueles de instrumento de dívida. 
B4.3.3 O derivativo embutido sem opção (como, por exemplo, contrato a termo ou swap embutido) 
deve ser separado de seu contrato principal de acordo com seus termos substantivos declarados ou 
implícitos, de modo a ter o valor justo zero no reconhecimento inicial. O derivativo embutido com 
opção (como, por exemplo, venda, compra, teto, piso ou opção de swap embutido) deve ser 
separado de seu contrato principal de acordo com os termos declarados da característica da opção. 
O valor contábil inicial do instrumento principal é o valor residual após separar o derivativo 
embutido. 
B4.3.4 Geralmente, derivativos embutidos múltiplos em um único contrato híbrido devem ser 
tratados como um único derivativo embutido composto. Entretanto, os derivativos embutidos, que 
são classificados como patrimônio líquido (ver CPC 39), devem ser contabilizados separadamente 
daqueles classificados como ativos ou passivos. 
Além disso, se o contrato híbrido tiver mais de um derivativo embutido e esses derivativos forem 
relacionados a diferentes exposições a risco e forem prontamente separáveis e independentes uns 
dos outros, eles devem ser contabilizados separadamente uns dos outros. 
B4.3.5 As características e riscos econômicos do derivativo embutido não são estritamente 
relacionados ao contrato principal (item 4.3.3(a)), nos exemplos a seguir. Nesses exemplos, supondo 
que as condições do item 4.3.3(b) e (c) sejam atendidas, a entidade deve contabilizar o derivativo 
embutido separadamente do contrato principal. 



 

(a) A opção de venda embutida em instrumento, que permita ao titular exigir do emitente a 
recompra do instrumento pelo valor à vista ou com outros ativos que variem com base nas mutações 
do patrimônio líquido ou nas alterações no preço das commodities ou índice, não é estreitamente 
relacionado ao instrumento principal de dívida. 
(b) A opção ou previsão automática, para estender o prazo remanescente até o vencimento do 
instrumento de dívida, não é estreitamente relacionada ao instrumento de dívida principal, exceto se 
houver ajuste simultâneo à taxa de juros de mercado corrente aproximada na época da extensão. Se 
a entidade emitir o instrumento de dívida e o titular desse instrumento de dívida lançar a opção de 
compra no instrumento de dívida a terceiro, o emitente deve considerar a opção de compra como 
estendendo o prazo do vencimento do instrumento de dívida, desde que o emitente possa ser 
obrigado a participar na, ou a facilitar a, renegociação do instrumento de dívida, como resultado do 
exercício da opção de compra. 
(c) Pagamentos, de juros ou principal, indexados ao patrimônio embutidos em instrumento de dívida 
principal ou contrato de seguro, pelo qual o valor dos juros ou principal seja indexado ao valor de 
instrumentos patrimoniais, não são estreitamente relacionados ao instrumento principal, porque os 
riscos inerentes ao instrumento principal e ao derivativo embutido são diferentes. 
(d) Pagamentos, de juros ou principal, indexados a commodity embutidos em instrumento de dívida 
principal ou contrato de seguro, pelo qual o valor dos juros ou principal seja indexado ao preço de 
commodity (por exemplo, ouro), não são estreitamente relacionados ao instrumento principal, 
porque os riscos inerentes ao instrumento principal e ao derivativo embutido são diferentes. 
(e) A opção de compra, de venda ou de pagamento antecipado, embutida em contrato de dívida 
principal ou contrato de seguro principal, não é estreitamente relacionada ao contrato principal, 
exceto se: 
(i) o preço de exercício da opção for aproximadamente igual, em cada data de exercício, ao custo 
amortizado do instrumento de dívida principal ou ao valor contábil do contrato de seguro principal; 
ou 
(ii) o preço de exercício da opção de pagamento antecipado reembolsar ao credor o valor até o valor 
presente aproximado dos juros perdidos pelo prazo restante do contrato principal. Juros perdidos 
são o produto do valor do principal pago antecipadamente multiplicado pelo diferencial de taxa de 
juros. Diferencial de taxa de juros é o excedente da taxa de juros efetiva do contrato principal sobre a 
taxa de juros efetiva, que a entidade receberia na data do pagamento antecipado, se reinvestisse o 
valor do principal pago antecipadamente em contrato similar pelo prazo restante do contrato 
principal. 
A avaliação sobre se a opção de compra ou de venda é estreitamente relacionada ao contrato de 
dívida principal deve ser feita antes de separar o elemento de patrimônio do instrumento de dívida 
conversível, de acordo com o CPC 39. 
(f) Os derivativos de crédito, que são embutidos em instrumento de dívida principal, e permitem que 
uma parte ("beneficiária") transfira o risco de crédito do ativo de referência específico, que pode não 
possuir, à outra parte ("avalista"), não são estreitamente relacionados ao instrumento de dívida 
principal. Esses derivativos de crédito permitem que o avalista assuma o risco de crédito relacionado 
ao ativo de referência, sem possuí-lo diretamente. 
B4.3.6 Um exemplo de contrato híbrido é o instrumento financeiro que dá ao titular o direito de 
revender o instrumento financeiro ao emitente em troca do valor à vista ou de outros ativos 
financeiros que variem de acordo com a alteração em índice patrimonial ou de commodity, que 
possa aumentar ou diminuir ("instrumento com opção de venda"). Exceto se o emitente, no 
reconhecimento inicial, designar o instrumento com opção de venda como passivo financeiro ao 
valor justo por meio do resultado, ele tem que separar derivativo embutido (ou seja, pagamento de 
principal indexado), de acordo com o item 4.3.3, porque o contrato principal é instrumento de dívida, 
de acordo com o item B4.3.2, e o pagamento de principal indexado não está estreitamente 
relacionado ao instrumento de dívida principal, de acordo com o item B4.3.5(a). Como o pagamento 



 

de principal pode aumentar e diminuir, o derivativo embutido é considerado derivativo sem opção, 
cujo valor está indexado à variável subjacente. 
B4.3.7 No caso de instrumento com opção de venda que possa ser revendido em qualquer época à 
vista em valor igual à parte proporcional do valor do ativo líquido da entidade (como, por exemplo, 
unidades de fundo mútuo aberto ou alguns produtos de investimento vinculados à unidade), o efeito 
da separação do derivativo embutido e da contabilização de cada componente é o de mensurar o 
contrato híbrido ao valor de resgate a pagar no final do período contábil, como se o titular tivesse 
exercido seu direito de revender o instrumento ao emitente. 
B4.3.8 As características e os riscos econômicos do derivativo embutido são estreitamente 
relacionados às características e riscos econômicos do contrato principal, nos exemplos a seguir. 
Nesses exemplos, a entidade não deve contabilizar o derivativo embutido separadamente do 
contrato principal. 
(a) O derivativo embutido em que o item subjacente é taxa de juros ou índice de taxas de juros, que 
pode alterar o valor de juros, que, de outro modo, seria pago ou recebido em contrato de dívida 
principal com incidência de juros; ou o contrato de seguro está estreitamente relacionado ao 
contrato principal, exceto se o contrato híbrido puder ser liquidado de tal modo que o titular não 
recupere substancialmente todo o seu investimento reconhecido; ou o derivativo embutido possa, 
pelo menos, duplicar a taxa de retorno inicial do titular sobre o contrato principal e possa resultar na 
taxa de retorno que seja, pelo menos, duas vezes o que teria sido o retorno de mercado para um 
contrato com os mesmos termos que o contrato principal. 
(b) O piso ou o teto embutido sobre a taxa de juros em contrato de dívida ou contrato de seguro está 
estreitamente relacionado ao contrato principal, desde que o teto seja igual ou superior à taxa de 
juros de mercado e o piso seja igual ou inferior à taxa de juros de mercado, quando o contrato for 
emitido, e o teto, ou o piso, não seja alavancado em relação ao contrato principal. De forma similar, 
as disposições incluídas em contrato para compra ou venda de ativo (por exemplo, commodity), que 
estabeleça o teto e o piso sobre o preço a ser pago ou recebido pelo ativo, estão estreitamente 
relacionadas ao contrato principal, se tanto o teto, quanto o piso estiverem fora do preço no início e 
não forem alavancados. 
(c) O derivativo embutido em moeda estrangeira, que fornece fluxo de pagamentos de principal ou 
juros, que seja denominado em moeda estrangeira, e esteja embutido em instrumento de dívida 
principal (por exemplo, título de dívida de moeda dupla) está estreitamente relacionado ao 
instrumento de dívida principal. Esse derivativo não está separado do instrumento principal, porque 
o CPC 02 exige que os ganhos e as perdas de moeda estrangeira sobre itens monetários sejam 
reconhecidos no resultado. 
(d) O derivativo embutido em moeda estrangeira de contrato principal que seja contrato de seguro e, 
não, instrumento financeiro (por exemplo, contrato para compra ou venda de item não financeiro, 
em que o preço é denominado em moeda estrangeira) está estreitamente relacionado ao contrato 
principal, desde que não esteja alavancado, não contenha característica de opção e exija pagamentos 
denominados em uma das seguintes moedas: 
(i) a moeda funcional de qualquer parte substancial desse contrato; 
(ii) a moeda em que o preço do respectivo produto ou serviço, que é adquirido ou entregue, é 
rotineiramente denominado em transações comerciais em todo o mundo (como, por exemplo, o 
dólar dos EUA para transações com petróleo); ou 
(iii) a moeda que é normalmente usada em contratos para compra ou venda de itens não financeiros 
no ambiente econômico em que a transação ocorre (por exemplo, moeda relativamente estável e 
líquida, que é normalmente usada em transações comerciais locais ou negociação externa). 
(e) A opção de pagamento antecipado, embutida em strip apenas de juros ou apenas de principal, 
está estreitamente relacionada ao contrato principal, desde que o contrato principal (i) inicialmente 
tenha sido resultado da separação do direito de receber fluxos de caixa contratuais de instrumento 



 

financeiro, que, por si só, não continha derivativo embutido e (ii) não contenha quaisquer termos 
não presentes no contrato de dívida principal original. 
(f) O derivativo, embutido em contrato de arrendamento principal, está estreitamente relacionado 
ao contrato principal, se o derivativo embutido for (i) índice relacionado à inflação, como, por 
exemplo, índice de pagamentos de arrendamento a um índice de preços ao consumidor (desde que o 
arrendamento não seja alavancado e o índice esteja relacionado à inflação no próprio ambiente 
econômico da entidade), (ii) alugueis contingentes baseados nas respectivas vendas ou (iii) alugueis 
contingentes baseados em taxas de juros variáveis. 
(g) A característica de vinculação por unidade, embutida em instrumento financeiro principal ou em 
contrato de seguro principal, está estreitamente relacionada ao instrumento principal ou contrato 
principal, se os pagamentos denominados em unidades forem mensurados por valores unitários 
correntes, que reflitam os valores justos dos ativos do fundo. A característica de vinculação por 
unidade é um termo contratual, que exige pagamentos denominados em unidades de fundo de 
investimento interno ou externo. 
(h) O derivativo embutido em contrato de seguro está estreitamente relacionado ao contrato de 
seguro principal, se o derivativo embutido e o contrato de seguro principal forem tão 
interdependentes que a entidade não possa mensurar o derivativo embutido separadamente (ou 
seja, sem considerar o contrato principal). 
Instrumento que contém derivativo embutido 
B4.3.9 Conforme observado no item B4.3.1, quando a entidade se tornar parte de contrato híbrido 
com componente principal, que não é um ativo dentro do alcance deste pronunciamento, e com um 
ou mais derivativos embutidos, o item 4.3.3 exige que a entidade identifique esses derivativos 
embutidos, avalie se é necessário ser separado do contrato principal e, para aqueles que precisem 
ser separados, deve mensurar os derivativos ao valor justo no reconhecimento inicial e 
subsequentemente. Esses requisitos podem ser mais complexos ou resultar em mensurações menos 
confiáveis que a mensuração de todo o instrumento ao valor justo por meio do resultado. 
Por esse motivo, este pronunciamento permite que todo o contrato híbrido seja designado como ao 
valor justo por meio do resultado. 
B4.3.10 Essa designação pode ser usada independentemente de o item 4.3.3 exigir que os derivativos 
embutidos sejam separados do contrato principal ou proibir essa separação. Entretanto, o item 4.3.5 
não justifica a designação do contrato híbrido como ao valor justo por meio do resultado, nos casos 
definidos nos itens 4.3.5(a) e (b), pois isso não reduz a complexidade, nem aumenta a confiabilidade. 
Reavaliação de derivativo embutido 
B4.3.11 De acordo com o item 4.3.3, a entidade deve avaliar se é necessário que o derivativo 
embutido seja separado do contrato principal e contabilizado como derivativo, quando a entidade se 
tornar parte do contrato pela primeira vez. A reavaliação subsequente é proibida, exceto se houver 
alteração nos termos do contrato, que modifique significativamente os fluxos de caixa que, de outro 
modo, seriam exigidos de acordo com o contrato, caso em que a reavaliação será necessária. A 
entidade determina se a modificação aos fluxos de caixa é significativa, considerando a extensão em 
que os fluxos de caixa futuros esperados, associados ao derivativo embutido, ao contrato principal 
ou a ambos, foram alterados e se a alteração é significativa em relação aos fluxos de caixa 
anteriormente esperados no contrato. 
B4.3.12 O item B.4.3.11 não deve ser aplicado a derivativos embutidos em contratos adquiridos: 
(a) em combinação de negócios, conforme definido no CPC 15; 
(b) em combinação de entidades ou negócios sob controle comum, conforme descrito nos itens B1 a 
B4 do CPC 15; ou 
(c) na formação de empreendimento controlado em conjunto, conforme definido no CPC 19 - 
Negócios em Conjunto; ou sua possível reavaliação na data de aquisição.2 
Reclassificação de ativo financeiro (Seção 4.4) Reclassificação de ativo financeiro 



 

B4.4.1 O item 4.4.1 exige que a entidade reclassifique ativos financeiros se a entidade mudar seu 
modelo de negócios para a gestão desses ativos financeiros. Espera-se que essas alterações sejam 
pouco frequentes. Essas alterações são determinadas pela administração sênior da entidade como 
resultado de alterações externas ou internas, devendo ser significativas para as operações da 
entidade e demonstráveis para partes externas. Consequentemente, a alteração no modelo de 
negócios da entidade deve ocorrer somente quando a entidade começar ou deixar de realizar uma 
atividade significativa para suas operações, por exemplo, quando a entidade tiver adquirido, alienado 
ou encerrado uma linha de negócios. Exemplos de alterações no modelo de negócios incluem: 
(a) a entidade detém, para venda em curto prazo, uma carteira de empréstimos comerciais. A 
entidade adquire uma empresa que gerencia empréstimos comerciais e que, com base em seu 
modelo de negócios, detém os empréstimos para receber os fluxos de caixa contratuais. A carteira 
de empréstimos comerciais não está mais à venda, sendo agora gerenciada juntamente com os 
empréstimos comerciais adquiridos, todos os quais são mantidos para que os fluxos de caixa 
contratuais sejam recebidos; 
(b) a empresa de serviços financeiros decide encerrar seu negócio de hipoteca de varejo. Esse 
negócio não mais aceita novos negócios e a empresa de serviços financeiros está comercializando 
ativamente sua carteira de empréstimos hipotecários para venda. 
B4.4.2 A alteração no objetivo do modelo de negócios da entidade deve ocorrer antes da data da 
reclassificação. Por exemplo, se a empresa de serviços financeiros decidir, em 15 de fevereiro, 
encerrar seu negócio de hipoteca de varejo e, consequentemente, tiver de reclassificar todos os 
ativos financeiros afetados em 1º de abril (ou seja, o primeiro dia do período de relatório contábil 
seguinte da entidade), a entidade não deve aceitar novos negócios de hipoteca de varejo ou, de 
outro modo, realizar atividades com base em seu modelo de negócios antigo após 15 de fevereiro. 
B4.4.3 Os itens a seguir não constituem alterações no modelo de negócios: 
(a) a alteração na intenção relativa a ativos financeiros específicos (mesmo no caso de alterações 
significativas nas condições de mercado); 
(b) o desaparecimento temporário de mercado específico de ativos financeiros; 
(c) a transferência de ativos financeiros entre partes da entidade com modelos de negócios 
diferentes. 
Mensuração (Capítulo 5) 
Mensuração inicial (Seção 5.1) 
B5.1.1 O valor justo de instrumento financeiro no reconhecimento inicial deve ser normalmente, o 
preço de transação (ou seja, o valor justo da contraprestação dada ou recebida (ver também item 
B5.1.2A e CPC 46 - Mensuração do Valor Justo)). Entretanto, se parte da contraprestação dada ou 
recebida é por algo que não seja o instrumento financeiro, a entidade deve mensurar o valor justo do 
instrumento financeiro. Por exemplo, o valor justo do empréstimo ou recebível em longo prazo, que 
não tenha incidência de juros, pode ser mensurado como o valor presente de todos os recebimentos 
de caixa futuros descontados, utilizando-se a taxa de juros de mercado para instrumento similar 
(similar quanto à moeda, prazo, tipo de taxa de juros e outros fatores) com classificação de crédito 
similar. Qualquer valor adicional emprestado é despesa ou redução da receita, a menos que seja 
qualificado para reconhecimento como algum outro tipo de ativo. 
B5.1.2 Se a entidade conceder empréstimo com incidência de taxa de juros fora do mercado (por 
exemplo, 5%, quando a taxa de mercado para empréstimos similares é de 8%) e receber uma 
comissão inicial como remuneração, a entidade deve reconhecer o empréstimo ao seu valor justo, ou 
seja, líquido da comissão recebida. 
B5.1.2ª A melhor evidência do valor justo de instrumento financeiro no reconhecimento inicial é 
normalmente o preço de transação (ou seja, o valor justo da contraprestação dada ou recebida, ver 
também CPC 46). Se determinar que o valor justo no reconhecimento inicial se difere do preço da 
transação, conforme mencionado no item 5.1.1A, a entidade deve contabilizar esse instrumento 
nessa data da seguinte forma: 



 

(a) pela mensuração exigida pelo item 5.1.1, se esse valor justo for comprovado por preço cotado em 
mercado ativo para ativo ou passivo idêntico (ou seja, informação de Nível 1) ou com base na técnica 
de avaliação que utiliza somente dados de mercados observáveis. 
A entidade deve reconhecer a diferença entre o valor justo no reconhecimento inicial e o preço da 
transação como ganho ou perda; 
(b) em todos os demais casos, pela mensuração exigida pelo item 5.1.1, ajustada para diferir a 
diferença entre o valor justo no reconhecimento inicial e o preço da transação. Após o 
reconhecimento inicial, a entidade somente deve reconhecer essa diferença diferida como ganho ou 
perda na medida em que ela resultar de alteração em fator (incluindo o tempo), que participantes do 
mercado levariam em consideração ao precificar o ativo ou o passivo. 
Mensuração subsequente (seções 5.2 e 5.3) B5.2.1 Se o instrumento financeiro que foi 
anteriormente reconhecido como ativo financeiro for mensurado ao valor justo por meio do 
resultado e seu valor justo cair abaixo de zero, ele é um passivo financeiro mensurado de acordo com 
o item 4.2.1. Entretanto, contratos híbridos com componentes principais, que são ativos dentro do 
alcance deste pronunciamento, devem ser sempre mensurados de acordo com o item 4.3.2. 
B5.2.2 O exemplo a seguir ilustra a contabilização dos custos de transação na mensuração inicial e 
subsequente de ativo financeiro mensurado ao valor justo com alterações reconhecidas em outros 
resultados abrangentes, de acordo com os itens 5.7.5 ou 4.1.2A. A entidade adquire o ativo 
financeiro por $ 100, mais a comissão de compra de $ 2. Inicialmente, a entidade deve reconhecer o 
ativo por $ 102. O período de relatório contábil encerra-se um dia depois, quando o preço de 
mercado cotado do ativo é $ 100. Se o ativo fosse vendido, a comissão de $ 3 seria paga. Nessa data, 
a entidade mensura o ativo por $ 100 (sem levar em consideração a eventual comissão sobre a 
venda) e deve reconhecer a perda de $ 2 em outros resultados abrangentes. Se o ativo financeiro for 
mensurado ao valor justo por meio de outros resultados abrangentes de acordo com o item 4.1.2A, 
os custos de transação devem ser amortizados no resultado, utilizando o método de juros efetivos. 
B5.2.2A A mensuração subsequente de ativo financeiro ou passivo financeiro e o reconhecimento 
subsequente de ganhos e perdas, descrito no item B5.1.2A, devem ser consistentes com os requisitos 
deste pronunciamento. 
Investimento em instrumento patrimonial e contrato relativo a esse investimento 
B5.2.3 Todos os investimentos em instrumentos patrimoniais e contratos relativos a esses 
instrumentos devem ser mensurados ao valor justo. Contudo, em circunstâncias limitadas, o custo 
pode ser uma estimativa apropriada do valor justo. Esse pode ser o caso se não houver informações 
suficientes mais recentes disponíveis para mensurar o valor justo, ou se houver ampla gama de 
mensurações ao valor justo possíveis e o custo representar a melhor estimativa do valor justo nessa 
gama. 
B5.2.4 Indicadores de que o custo pode não ser representativo do valor justo incluem: 
(a) alteração significativa no desempenho da investida em comparação com orçamentos, planos ou 
marcos; 
(b) alterações na expectativa de que os marcos técnicos de produtos da adquirida serão atingidos; 
(c) alteração significativa no mercado para o patrimônio da investida ou de seus produtos ou 
produtos em potencial; 
(d) alteração significativa na economia global ou no ambiente econômico em que a investida atuar; 
(e) alteração significativa no desempenho de entidades comparáveis ou nas avaliações indicadas pelo 
mercado em geral; 
(f) assuntos internos da investida, como fraude, disputas comerciais, litígios, alterações na 
administração ou na estratégia; 
(g) evidência de transações externas envolvendo o patrimônio da investida, seja pela investida (como 
nova emissão de instrumentos patrimoniais) ou por meio de transferências de instrumentos 
patrimoniais entre terceiros. 



 

B5.2.5 A lista do item B5.2.4 não é exaustiva. A entidade deve utilizar todas as informações sobre o 
desempenho e as operações da investida que se tornarem disponíveis após a data do 
reconhecimento inicial. Na medida em que quaisquer desses fatores pertinentes existirem, eles 
podem indicar que o custo pode não ser representativo do valor justo. Nesses casos, a entidade deve 
mensurar os investimentos em instrumentos patrimoniais ao valor justo. 
B5.2.6 O custo nunca é a melhor estimativa do valor justo para investimentos em instrumentos 
patrimoniais cotados (ou contratos relativos a instrumentos patrimoniais cotados). 
Mensuração ao custo amortizado (Seção 5.4) Método de juros efetivos 
B5.4.1 Ao aplicar o método de juros efetivos, a entidade identifica taxas que são parte integrante da 
taxa de juros efetiva do instrumento financeiro. A descrição de taxas de serviços financeiros pode 
não ser indicativa da natureza e essência dos serviços fornecidos. 
As taxas que são partes integrantes da taxa de juros efetiva do instrumento financeiro devem ser 
tratadas como ajuste à taxa de juros efetiva, salvo se o instrumento financeiro for mensurado ao 
valor justo, com a alteração no valor justo sendo reconhecida no resultado. Nesses casos, as taxas 
devem ser reconhecidas como receita ou despesa, quando o instrumento for inicialmente 
reconhecido. 
B5.4.2 As taxas, que são parte integrante da taxa de juros efetiva do instrumento financeiro, incluem: 
(a) taxas de originação recebidas pela entidade, relacionadas à criação ou aquisição do ativo 
financeiro. Essas taxas podem incluir remuneração por atividades, tais como avaliação da condição 
financeira do mutuário, avaliação e registro de garantias, garantia e outros acordos de garantia, 
negociação dos termos do instrumento, preparação e processamento de documentos e fechamento 
da transação. 
Essas taxas são partes integrantes na geração do envolvimento com o instrumento financeiro 
resultante; 
(b) taxas de compromisso recebidas pela entidade para conceder o empréstimo quando o 
compromisso de empréstimo não for mensurado de acordo com o item 4.2.1(a) e for provável que a 
entidade celebrará um acordo de empréstimo específico. Essas taxas devem ser consideradas como 
remuneração pelo envolvimento contínuo com a aquisição do instrumento financeiro. Se o 
compromisso vencer sem que a entidade faça o empréstimo, a taxa deve ser reconhecida como 
receita na data de vencimento; 
(c) taxas de originação, pagas na emissão de passivos financeiros mensurados ao custo amortizado. 
Essas taxas são partes integrantes do envolvimento com a geração do passivo financeiro. A entidade 
deve distinguir as taxas e custos, que constituem partes integrantes da taxa de juros efetiva do 
passivo financeiro das taxas de originação, e custos de transação relativos ao direito de fornecer 
serviços, tais como serviços de gestão de investimentos. 
B5.4.3 As taxas, que não são partes integrantes da taxa de juros efetiva do instrumento financeiro, e 
devem ser contabilizadas de acordo com o CPC 47, incluem: 
(a) taxas cobradas pelo serviço de empréstimo; 
(b) taxas de compromisso para conceder o empréstimo, quando o compromisso de empréstimo não 
for mensurado de acordo com o item 4.2.1(a) e for improvável que o acordo de empréstimo 
específico será celebrado; e 
(c) taxa de sindicalização de dívida, recebida pela entidade, que estrutura o empréstimo e que não 
retém nenhuma parte do pacote de empréstimo para si (ou retém parte à mesma taxa de juros 
efetiva para risco comparável ao de outros participantes). 
B5.4.4 Ao aplicar o método de juros efetivos, a entidade, de modo geral, deve amortizar quaisquer 
taxas, pontos pagos ou recebidos, custos de transação e outros prêmios ou descontos incluídos no 
cálculo da taxa de juros efetiva ao longo da vida esperada do instrumento financeiro. Entretanto, 
deve ser usado um período menor, se esse for o período a que se aplicarem taxas, pontos pagos ou 
recebidos, custos de transação, prêmios ou descontos. Esse é o caso quando a variável, à qual taxas, 
pontos pagos ou recebidos, custos de transação, prêmios ou descontos estão relacionados, tiver o 



 

preço redefinido para as taxas de mercado antes do vencimento esperado do instrumento 
financeiro. Nesse caso, o período de amortização apropriado é o período até a próxima data de 
reprecificação. Por exemplo, se o prêmio ou o desconto, no instrumento financeiro de taxa flutuante, 
refletir juros, que se acumulam sobre esse instrumento financeiro, desde que os juros foram pagos 
pela última vez ou houve alterações nas taxas de mercado, desde que a taxa de juros flutuante foi 
redefinida para as taxas de mercado, essa taxa de juros deve ser amortizada para a próxima data, na 
qual a taxa de juros flutuante for redefinida para as taxas de mercado. Isso porque o prêmio ou 
desconto está relacionado ao período até a próxima data de redefinição de juros, pois, nessa data, a 
variável ao qual o prêmio ou o desconto está relacionado (ou seja, taxa de juros) é redefinida para as 
taxas de mercado. Se, entretanto, o prêmio ou o desconto resultar de alteração no spread de crédito 
pela taxa flutuante especificada nesse instrumento financeiro ou por outras variáveis, que não sejam 
redefinidas para as taxas de mercado, o prêmio ou o desconto deve ser amortizado ao longo da vida 
esperada do instrumento financeiro. 
B5.4.5 Para ativos financeiros de taxa flutuante e passivos financeiros de taxa flutuante, a 
reestimativa periódica dos fluxos de caixa para refletir os movimentos nas taxas de juros de mercado 
altera a taxa de juros efetiva. Se o ativo financeiro de taxa flutuante ou o passivo financeiro de taxa 
flutuante for reconhecido inicialmente pelo valor igual ao principal a receber ou a pagar no 
vencimento, a reestimativa dos pagamentos de juros futuros normalmente não possui efeito 
significativo sobre o valor contábil do ativo ou do passivo. 
B5.4.6 Se a entidade revisar suas estimativas de pagamentos ou recebimentos (excluindo 
modificações de acordo com o item 5.4.3 e alterações nas estimativas de perdas de crédito 
esperadas), ela deve ajustar o valor contábil bruto do ativo financeiro ou custo amortizado do 
passivo financeiro (ou grupo de instrumentos financeiros) para refletir fluxos de caixa contratuais 
estimados atuais e revisados. A entidade deve recalcular o valor contábil bruto do ativo financeiro ou 
o custo amortizado do passivo financeiro como o valor presente dos fluxos de caixa contratuais 
futuros estimados, que são descontados à taxa de juros efetiva original do instrumento financeiro 
(ou à taxa de juros efetiva ajustada ao crédito para ativos financeiros comprados ou concedidos com 
problemas de recuperação de crédito) ou, quando aplicável, à taxa de juros efetiva revisada, 
calculada de acordo com o item 6.5.10. O ajuste deve ser reconhecido no resultado como receita ou 
despesa. 
B5.4.7 Em alguns casos, considera-se que o ativo financeiro apresenta problemas de recuperação de 
crédito, no reconhecimento inicial, porque o risco de crédito é muito elevado, e no caso de compra é 
adquirido com grande desconto. Exige-se que a entidade inclua as perdas de crédito esperadas 
iniciais, nos fluxos de caixa estimados, ao calcular a taxa de juros efetiva ajustada ao crédito para 
ativos financeiros considerados como comprados ou concedidos com problemas de recuperação de 
crédito no reconhecimento inicial. Contudo, isso não significa que a taxa de juros efetiva ajustada ao 
crédito deve ser aplicada somente porque o ativo financeiro possui risco de crédito elevado no 
reconhecimento inicial. 
Custo de transação 
B5.4.8 Os custos de transação devem incluir taxas e comissão pagas a agentes (incluindo empregados 
que atuam como agentes de venda), consultores, corretores e revendedores, arrecadações por 
agências reguladoras e bolsas de valores, e impostos e encargos de transferências. Os custos de 
transação não devem incluir prêmios ou descontos de dívida, custos de financiamento ou custos 
administrativos internos ou de retenção. 
Desreconhecimento 
B5.4.9 Desreconhecimentos podem referir-se a ativo financeiro em sua totalidade ou a parte dele. 
Por exemplo, a entidade planeja executar a garantia sobre o ativo financeiro e espera recuperar não 
mais do que 30% do ativo financeiro a partir da garantia. Se a entidade não tem perspectivas 
razoáveis de recuperar quaisquer fluxos de caixa adicionais do ativo financeiro, ela deve baixar os 
70% restantes do ativo financeiro. 



 

Redução ao valor recuperável (Seção 5.5) Base de avaliação individual e coletiva 
B5.5.1 Para atender ao objetivo de reconhecer perdas de crédito esperadas para aumentos 
significativos em risco de crédito desde o reconhecimento inicial, pode ser necessário realizar a 
avaliação de aumentos significativos em risco de crédito, coletivamente, mediante a consideração de 
informações que indiquem aumentos significativos em risco de crédito sobre, por exemplo, grupo ou 
subgrupo de instrumentos financeiros. Isso serve para garantir que a entidade atenda ao objetivo de 
reconhecer perdas de crédito esperadas, quando existirem aumentos significativos em risco de 
crédito, mesmo se a evidência desses aumentos significativos em risco de crédito no nível do 
instrumento individual ainda não estiver disponível. 
B5.5.2 De modo geral, estima-se que as perdas de crédito esperadas sejam reconhecidas antes do 
vencimento do instrumento financeiro. Normalmente, o risco de crédito aumenta significativamente 
antes do vencimento do instrumento financeiro ou observam-se outros fatores de atraso específicos 
do mutuário (por exemplo, modificação ou reestruturação). Consequentemente, quando 
informações razoáveis e sustentáveis, que são mais prospectivas do que informações sobre atrasos 
nos pagamentos, estiverem disponíveis, sem custo ou esforço excessivos, elas devem ser utilizadas 
para avaliar alterações no risco de crédito. 
B5.5.3 Entretanto, dependendo da natureza dos instrumentos financeiros e das informações de risco 
de crédito disponíveis para grupos específicos de instrumentos financeiros, a entidade pode não ser 
capaz de identificar alterações significativas no risco de crédito para instrumentos financeiros 
individuais antes do vencimento dos instrumentos financeiros. Esse pode ser o caso de instrumentos 
financeiros, tais como empréstimos de varejo, para os quais existe pouca ou nenhuma informação de 
risco de crédito atualizada, que seja rotineiramente obtida e monitorada em instrumento individual, 
até o cliente violar os termos contratuais. Se as alterações no risco de crédito para instrumentos 
financeiros individuais não forem obtidas antes do seu vencimento, a provisão para perdas baseada 
somente em informações de crédito em nível de instrumento financeiro individual não representa 
fielmente as alterações no risco de crédito, desde o reconhecimento inicial. 
B5.5.4 Em algumas circunstâncias, a entidade não possui informações razoáveis e sustentáveis que 
estejam disponíveis, sem custo ou esforço excessivos, para mensurar perdas de crédito esperadas 
com base em instrumento individual. Nesse caso, as perdas de crédito esperadas devem ser 
reconhecidas coletivamente, considerando informações abrangentes de risco de crédito. Essas 
informações abrangentes de risco de crédito devem incorporar não apenas informações vencidas, 
mas também todas as informações de crédito relevantes, inclusive informações macroeconômicas 
prospectivas, para aproximar o resultado do reconhecimento de perdas de crédito esperadas, 
quando houver aumento significativo no risco de crédito desde o reconhecimento inicial em nível de 
instrumento individual. 
B5.5.5 Para a finalidade de determinar aumentos significativos no risco de crédito e reconhecer a 
provisão para perdas coletivamente, a entidade pode agrupar instrumentos financeiros com base em 
características de risco de crédito compartilhado com o objetivo de facilitar a análise destinada a 
permitir que aumentos significativos no risco de crédito sejam identificados em tempo hábil. 
A entidade não deve ocultar essas informações, agrupando instrumentos financeiros com diferentes 
características de risco. Exemplos de características de risco de crédito compartilhado podem incluir, 
mas não se limita a: 
(a) tipo de instrumento; 
(b) classificações de risco de crédito; 
(c) tipo de garantia; 
(d) data de reconhecimento inicial; 
(e) prazo remanescente até o vencimento; 
(f) setor; 
(g) localização geográfica do mutuário; e 



 

(h) o valor da garantia referente ao ativo financeiro, se ela tiver impacto sobre a probabilidade de 
ocorrência de inadimplência (por exemplo, empréstimos do tipo "non recourse" em algumas 
jurisdições ou índices LTV ("loan-to-value")). 
B5.5.6 O item 5.5.4 exige que perdas de crédito esperadas sejam reconhecidas, em todos os 
instrumentos financeiros, para os quais houve aumentos significativos no risco de crédito desde o 
reconhecimento inicial. Para atender a esse objetivo, se a entidade não for capaz de agrupar 
instrumentos financeiros para os quais se considera que o risco de crédito aumentou 
significativamente desde o reconhecimento inicial com base em características de risco de crédito 
compartilhado, a entidade deve reconhecer perdas de crédito esperadas sobre a parcela dos ativos 
financeiros para os quais se considera que o risco de crédito aumentou significativamente. A 
agregação de instrumentos financeiros para avaliar se existem alterações no risco de crédito 
coletivamente pode mudar ao longo do tempo, conforme novas informações se tornem disponíveis 
sobre grupos de instrumentos financeiros ou instrumentos financeiros individuais. 
Época do reconhecimento de perda de crédito esperada 
5.5.7 A avaliação sobre se as perdas de crédito esperadas devem ser reconhecidas baseia-se em 
aumentos significativos na probabilidade ou risco de inadimplência que ocorre desde o 
reconhecimento inicial (independentemente de se o instrumento financeiro foi reprecificado para 
refletir aumento no risco de crédito) e não com base em evidência do ativo financeiro que apresenta 
problemas de recuperação de crédito na data do relatório contábil ou na ocorrência de 
inadimplência real. De modo geral, há aumento significativo no risco de crédito, antes que o ativo 
financeiro apresente problemas de recuperação de crédito ou que ocorra a inadimplência real. 
B5.5.8 Para compromissos de empréstimo, a entidade deve considerar alterações no risco de 
inadimplência, que ocorra no empréstimo ao qual se refere o compromisso de empréstimo. Para 
contrato de garantia financeira, a entidade deve considerar as alterações no risco de que o devedor 
especificado torne-se inadimplente no contrato. 
B5.5.9 A significância da alteração no risco de crédito desde o reconhecimento inicial depende do 
risco de inadimplência, que ocorre no reconhecimento inicial. Assim, determinada mudança, em 
termos absolutos, no risco de ocorrência de inadimplência é mais significativa para o instrumento 
financeiro, com menor risco inicial de ocorrência de inadimplência, em comparação com instrumento 
financeiro com risco inicial mais elevado de ocorrência de inadimplência. 
B5.5.10 O risco de ocorrência de inadimplência em instrumentos financeiros, que possuem risco de 
crédito comparável, é mais elevado quanto mais longa for a vida esperada do instrumento, por 
exemplo, o risco de ocorrência de inadimplência em título de dívida com classificação AAA e uma 
vida esperada de 10 anos é mais elevado do que em título de dívida com classificação AAA e uma 
vida esperada de cinco anos. 
B5.5.11 Devido à relação entre a vida esperada e o risco de ocorrência de inadimplência, a alteração 
no risco de crédito não pode ser avaliada, simplesmente comparando-se a alteração no risco 
absoluto de inadimplência que ocorre ao longo do tempo. Por exemplo, se o risco de ocorrência de 
inadimplência para instrumento financeiro com vida esperada de 10 anos no reconhecimento inicial 
for idêntico ao risco de ocorrência de inadimplência nesse instrumento financeiro, quando sua vida 
esperada em período subsequente for somente de cinco anos, isso pode indicar aumento no risco de 
crédito. Isso porque o risco de ocorrência de inadimplência ao longo da vida esperada geralmente 
diminui, conforme o tempo passa, se o risco de crédito permanecer inalterado e o instrumento 
financeiro estiver mais próximo do vencimento. Entretanto, para instrumentos financeiros que 
somente possuem obrigações de pagamento significativas próximas ao vencimento do instrumento 
financeiro, o risco de ocorrência de inadimplência pode não decrescer necessariamente, conforme o 
tempo passa. Nesse caso, a entidade também deve considerar outros fatores qualitativos que 
demonstrem se o risco de crédito aumentou significativamente desde o reconhecimento inicial. 
B5.5.12 A entidade pode aplicar diversas abordagens ao avaliar se o risco de crédito em instrumento 
financeiro aumentou significativamente desde o reconhecimento inicial ou ao mensurar as perdas de 



 

crédito esperadas. A entidade pode aplicar diferentes abordagens para diferentes instrumentos 
financeiros. A abordagem, que não inclui probabilidade explícita de inadimplência como informação 
em si, tal como abordagem de taxas de perda de crédito, pode ser consistente com as exigências 
deste pronunciamento, desde que a entidade seja capaz de separar as alterações, no risco de 
ocorrência de inadimplência, das alterações, em outros condutores de perdas de crédito esperadas, 
tais como garantia, e, ao realizar a avaliação, considere o seguinte: 
(a) a alteração no risco de ocorrência de inadimplência desde o reconhecimento inicial; 
(b) a vida esperada do instrumento financeiro; e 
(c) informações razoáveis e sustentáveis disponíveis, sem custo ou esforço excessivos, que possam 
afetar o risco de crédito. 
B5.5.13 Os métodos, utilizados para determinar se o risco de crédito aumentou significativamente 
em instrumento financeiro desde o reconhecimento inicial, devem considerar as características do 
instrumento financeiro (ou grupo de instrumentos financeiros) e os padrões de inadimplência no 
passado para instrumentos financeiros comparáveis. Apesar do requisito descrito no item 5.5.9, para 
instrumentos financeiros, para os quais os padrões de inadimplência não estão concentrados em 
momento específico durante a vida esperada do instrumento financeiro, alterações no risco de 
ocorrência de inadimplência ao longo dos próximos 12 meses podem ser uma aproximação razoável 
das alterações no risco permanente de ocorrência de inadimplência. Nesses casos, a entidade pode 
utilizar alterações no risco de ocorrência de inadimplência ao longo dos próximos 12 meses para 
determinar se o risco de crédito aumentou significativamente desde o reconhecimento inicial, a 
menos que circunstâncias indiquem que é necessária uma avaliação permanente. 
B5.5.14 Entretanto, para alguns instrumentos financeiros, ou em algumas circunstâncias, pode não 
ser apropriado usar alterações no risco de ocorrência de inadimplência ao longo dos próximos 12 
meses para determinar se as perdas de crédito esperadas devem ser reconhecidas. Por exemplo, a 
alteração do risco de ocorrência de inadimplência nos próximos 12 meses pode não ser a base 
adequada para determinar se o risco de crédito aumentou em instrumento financeiro com 
vencimento superior a 12 meses, quando: 
(a) o instrumento financeiro somente possui obrigações de pagamento significativas após os 
próximos 12 meses; 
(b) ocorrem alterações em fatores macroeconômicos relevantes ou outros fatores relacionados a 
crédito, que não são adequadamente refletidos no risco de ocorrência de inadimplência nos 
próximos 12 meses; ou 
(c) alterações em fatores relacionados a crédito somente têm impacto sobre o risco de crédito do 
instrumento financeiro (ou têm efeito mais pronunciado) após os 12 meses. 
Determinar se o risco de crédito aumentou significativamente desde o reconhecimento inicial 
B5.5.15 Ao determinar se é exigido o reconhecimento de perdas de crédito esperadas, a entidade 
deve considerar informações razoáveis e sustentáveis disponíveis, sem custo ou esforço excessivos, e 
que podem afetar o risco de crédito em instrumento financeiro, de acordo com o item 5.5.17(c). A 
entidade não precisa realizar uma pesquisa exaustiva de informações para determinar se o risco de 
crédito aumentou significativamente desde o reconhecimento inicial. 
B5.5.16 A análise de risco de crédito é uma análise holística e multifatorial; se um fator específico é 
relevante, e seu peso em comparação a outros fatores, vai depender do tipo de produto, 
características dos instrumentos financeiros e do mutuário, bem como da região geográfica. A 
entidade deve considerar informações razoáveis e sustentáveis disponíveis, sem custo ou esforço 
excessivos, e que sejam relevantes para o instrumento financeiro específico ser avaliado. Contudo, 
alguns fatores ou indicadores podem não ser identificáveis em nível de instrumento financeiro 
individual. Nesse caso, os fatores ou indicadores devem ser avaliados para carteiras apropriadas, 
grupos de carteiras ou partes da carteira de ativos financeiros para determinar se a exigência do item 
5.5.3, para o reconhecimento de perdas de crédito esperadas, foi atendida. 



 

B5.5.17 A lista de informações não exaustiva a seguir pode ser relevante na análise de alterações no 
risco de crédito: 
(a) alterações significativas em indicadores de preços internos de risco de crédito como resultado da 
alteração no risco de crédito desde o início, incluindo, sem limitação, o spread de crédito que 
resultaria caso um instrumento financeiro específico ou instrumento financeiro similar com os 
mesmos termos e a mesma contraparte fossem concedidos recentemente ou emitidos na data do 
relatório contábil; 
(b) outras alterações nas taxas ou termos de instrumento financeiro existente, que seriam 
significativamente diferentes se o instrumento fosse recentemente concedido ou emitido na data do 
relatório contábil (tais como, condições mais rigorosas, maiores valores de garantia ou caução, ou 
hedge de rendimento mais elevado), devido a alterações no risco de crédito do instrumento 
financeiro desde o reconhecimento inicial; 
(c) alterações significativas em indicadores de mercados externos de risco de crédito para 
instrumento financeiro específico ou instrumentos financeiros similares com a mesma vida esperada. 
Alterações em indicadores de mercado de risco de crédito incluem, mas não se limitam: 
(i) ao spread de crédito; 
(ii) aos preços de swap de inadimplência de crédito para o mutuário; 
(iii) ao período de tempo ou em que medida o valor justo do ativo financeiro tem sido inferior ao seu 
custo amortizado; e 
(iv) a outras informações de mercado relativas ao mutuário, tais como alterações no preço de 
instrumento patrimonial e de dívida do mutuário; 
(d) alteração significativa real ou esperada na classificação de crédito externa do instrumento 
financeiro; 
(e) redução na classificação de crédito interna real ou esperada para o mutuário ou diminuição da 
pontuação comportamental utilizada para avaliar o risco de crédito internamente. Classificações de 
crédito internas e pontuações comportamentais internas são mais confiáveis quando são mapeadas 
em classificações externas ou sustentadas por estudos de inadimplência; 
(f) alterações adversas existentes ou previstas nas condições de negócios, financeiras ou econômicas 
que se espera que causem alteração significativa na capacidade do mutuário de cumprir suas 
obrigações de dívida, tais como aumento real ou esperado nas taxas de juros ou aumento 
significativo real ou esperado nas taxas de desemprego; 
(g) alteração significativa real ou esperada nos resultados operacionais do mutuário. Exemplos 
incluem margens ou receitas decrescentes reais ou esperadas, maiores riscos operacionais, 
deficiências de capital circulante, menor qualidade do ativo, maior alavancagem do balanço 
patrimonial, liquidez, problemas de gestão ou alterações no alcance da estrutura organizacional ou 
do negócio (tais como, a descontinuação de segmento do negócio) que resultam em alteração 
significativa na capacidade do mutuário de cumprir suas obrigações de dívida; 
(h) aumentos significativos no risco de crédito em outros instrumentos financeiros do mesmo 
mutuário; 
(i) alteração adversa significativa real ou esperada no ambiente regulatório, econômico ou 
tecnológico do mutuário, que resulta em alteração significativa na capacidade do mutuário de 
cumprir suas obrigações de dívida, tais como, redução na demanda de produtos do mutuário devido 
à inovação tecnológica; 
(j) alterações significativas no valor da garantia, que sustenta a obrigação, ou na qualidade de 
garantias de terceiros ou melhorias de crédito, que se espera que reduzam o incentivo econômico do 
mutuário de realizar os pagamentos contratuais programados ou, de outro modo, que tenham efeito 
sobre a probabilidade de ocorrência de inadimplência. Por exemplo, se o valor da garantia diminui 
devido à redução dos preços das casas, os mutuários, em algumas jurisdições, têm maior incentivo 
para deixar de pagar suas hipotecas; 



 

(k) alteração significativa na qualidade da garantia fornecida por acionista (ou controladoras do 
indivíduo), se o acionista tem (ou controladoras têm) incentivo e capacidade financeira de evitar a 
inadimplência por meio de injeção de caixa ou capital; 
(l) alterações significativas, tais como reduções no suporte financeiro da controladora ou outra 
coligada ou alteração significativa real ou esperada na qualidade da melhoria de crédito, que se 
espera que reduzam o incentivo econômico do mutuário de efetuar os pagamentos contratuais 
programados. O suporte ou melhorias de qualidade de crédito incluem a consideração da condição 
financeira do avalista e/ou, para participações emitidas em securitizações, espera-se que 
participações subordinadas sejam capazes de absorver perdas de crédito esperadas (por exemplo, 
empréstimos subjacentes ao título); 
(m) alterações esperadas na documentação de empréstimo, incluindo quebra de contrato esperada 
que possa levar a isenções ou alterações de cláusulas, períodos de isenção de pagamento de juros, 
aumento de taxas de juros, exigindo garantias ou caução adicionais, ou outras alterações na 
estrutura contratual do instrumento; 
(n) alterações significativas no comportamento e desempenho esperados do mutuário, incluindo 
alterações na situação de pagamento de mutuários no grupo (por exemplo, aumento no número 
esperado de pagamentos contratuais em atraso ou aumentos significativos no número esperado de 
mutuários de cartões de crédito que se espera que se aproximem ou superem seus limites de crédito 
ou que se espera que paguem o valor mínimo mensal); 
(o) alterações na abordagem de gestão de crédito da entidade em relação ao instrumento financeiro, 
ou seja, com base em novos indicadores de alterações no risco de crédito do instrumento financeiro, 
espera-se que a prática de gerenciamento de risco de crédito da entidade torne-se mais ativa ou 
concentre-se no gerenciamento do instrumento, inclusive tornando o instrumento ainda mais 
monitorado ou controlado, ou a entidade intervindo especificamente sobre o mutuário; 
(p) informações sobre atrasos nos pagamentos, incluindo a presunção refutável prevista no item 
5.5.11. 
B5.5.18 Em alguns casos, as informações quantitativas não estatísticas e qualitativas disponíveis 
podem ser suficientes para determinar que o instrumento financeiro atende ao critério para o 
reconhecimento da provisão para perdas em valor equivalente às perdas de crédito esperadas. Isto 
é, as informações não precisam passar por modelo estatístico ou processo de classificação de crédito 
para determinar se houve aumento significativo no risco de crédito do instrumento financeiro. Em 
outros casos, a entidade pode precisar considerar outras informações, incluindo informações de seus 
modelos estatísticos ou processos de classificação de crédito. Alternativamente, a entidade pode 
basear a avaliação em ambos os tipos de informações, ou seja, fatores qualitativos não obtidos pelo 
processo de classificação interna e categoria específica de classificação interna na data do balanço, 
levando em consideração as características de risco de crédito no reconhecimento inicial, se os dois 
tipos de informações forem relevantes. 
Presunção refutável sobre pagamentos vencidos há mais de 30 dias 
B5.5.19 A presunção refutável do item 5.5.11 não é um indicador absoluto de que as perdas de 
crédito esperadas devem ser reconhecidas, mas presume-se que seja o último momento em que as 
perdas de crédito esperadas devem ser reconhecidas, mesmo ao se utilizar informações prospectivas 
(incluindo fatores macroeconômicos em nível de carteira). 
B5.5.20 A entidade pode refutar essa presunção. Entretanto, ela somente pode fazê-lo quando tiver 
informações razoáveis e sustentáveis disponíveis que demonstrem que, mesmo se os pagamentos 
contratuais estiverem vencidos há mais de 30 dias, isso não representa aumento significativo no risco 
de crédito do instrumento financeiro. 
Por exemplo, quando a falta de pagamento foi descuido administrativo e, não, resultante de 
dificuldade financeira do mutuário, ou a entidade tem acesso à evidência histórica, que demonstra 
que não existe correlação entre aumentos significativos no risco de ocorrência de inadimplência e 



 

ativos financeiros nos quais os pagamentos estão vencidos há mais de 30 dias, mas essa evidência 
não identifica tal correlação quando os pagamentos estão vencidos há mais de 60 dias. 
B5.5.21 A entidade não consegue alinhar a época de aumentos significativos no risco de crédito e o 
reconhecimento de perdas de crédito esperadas para quando o ativo financeiro é considerado como 
apresentando problemas de recuperação de crédito ou a definição interna de inadimplência da 
entidade. 
Instrumento financeiro que tem baixo risco de crédito na data do balanço 
B5.5.22 O risco de crédito de instrumento financeiro é considerado baixo para as finalidades do item 
5.5.10 se o instrumento financeiro tiver baixo risco de inadimplência; o mutuário tiver sólida 
capacidade de cumprir suas obrigações de fluxos de caixa contratuais em curto prazo e alterações 
adversas nas condições econômicas e de negócios em longo prazo possam, mas não 
necessariamente, reduzir a capacidade do mutuário de cumprir suas obrigações de fluxos de caixa 
contratuais. Instrumentos financeiros não devem ser considerados como tendo baixo risco de crédito 
quando se considerar que têm baixo risco de perda simplesmente devido ao valor da garantia, e o 
instrumento financeiro sem essa garantia não dever ser considerado com baixo risco de crédito. 
Também não se deve considerar que instrumentos financeiros tenham baixo risco de crédito 
simplesmente porque têm risco menor de inadimplência do que outros instrumentos financeiros da 
entidade ou em relação ao risco de crédito das jurisdições nas quais a entidade opera. 
B5.5.23 Para determinar se o instrumento financeiro tem baixo risco de crédito, a entidade pode 
utilizar suas classificações de risco de crédito internas ou outras metodologias consistentes com 
definição globalmente compreendida de baixo risco de crédito e que considera os riscos e o tipo de 
instrumentos financeiros que estão sendo avaliados. A classificação externa de "grau de 
investimento" é um exemplo de instrumento financeiro que pode ser considerado como tendo baixo 
risco de crédito. Contudo, instrumentos financeiros não são obrigados a serem classificados 
externamente para serem considerados de baixo risco de crédito. Entretanto, eles podem ser 
considerados de baixo risco de crédito do ponto de vista de participante de mercado, levando-se em 
conta todos os termos e condições do instrumento financeiro. 
B5.5.24 As perdas de crédito esperadas não devem ser reconhecidas em instrumento financeiro 
simplesmente porque se considerou que ele tem baixo risco de crédito no período do relatório 
contábil anterior e não se considera que tem baixo risco de crédito na data do relatório contábil 
atual. Nesse caso, a entidade deve determinar se houve aumento significativo no risco de crédito 
desde o reconhecimento inicial e, portanto, se as perdas de crédito esperadas devem ser 
reconhecidas de acordo com o item 5.5.3. 
Modificações 
B5.5.25 Em algumas circunstâncias, a renegociação ou modificação dos fluxos de caixa contratuais de 
ativo financeiro podem levar ao desreconhecimento do ativo financeiro existente de acordo com 
este pronunciamento. 
Quando a modificação do ativo financeiro resulta no desreconhecimento do ativo financeiro 
existente e no reconhecimento subsequente do ativo financeiro modificado, o ativo modificado é 
considerado "novo" ativo financeiro para as finalidades deste pronunciamento. 
B5.5.26 Consequentemente, a data da modificação deve ser tratada como a data de reconhecimento 
inicial desse ativo financeiro ao serem aplicados os requisitos de redução ao valor recuperável ao 
ativo financeiro modificado. Normalmente, isso significa mensurar a provisão para perdas ao valor 
equivalente a perdas de crédito esperadas para 12 meses até que sejam cumpridos os requisitos para 
o reconhecimento de perdas de crédito esperadas no item 5.5.3. Contudo, em algumas 
circunstâncias incomuns, após uma modificação que resulta em desreconhecimento do ativo 
financeiro original, pode haver evidência de que o ativo financeiro modificado apresenta problemas 
de recuperação de crédito no reconhecimento inicial e, portanto, o ativo financeiro deve ser 
reconhecido como ativo financeiro com problemas de recuperação de crédito concedido. Isso pode 
ocorrer, por exemplo, na situação na qual houve modificação substancial do ativo em situação 



 

adversa, que resultou no desreconhecimento do ativo financeiro original. Nesse caso, pode ser 
possível que a modificação resulte em novo ativo financeiro com problemas de recuperação de 
crédito no reconhecimento inicial. 
B5.5.27 Se os fluxos de caixa contratuais do ativo financeiro forem renegociados ou de outro modo 
modificados, mas o ativo financeiro não for desreconhecido, não se considera automaticamente que 
esse ativo financeiro tenha risco de crédito mais baixo. A entidade deve avaliar se houve aumento 
significativo no risco de crédito desde o reconhecimento inicial com base em todas as informações 
razoáveis e sustentáveis disponíveis sem custo ou esforço excessivos. 
Isso inclui informações históricas e prospectivas e a avaliação do risco de crédito ao longo da vida 
esperada do ativo financeiro deve incluir informações sobre as circunstâncias que levaram à 
modificação. 
A evidência de que os critérios para o reconhecimento de perdas de crédito esperadas não são mais 
atendidos pode incluir histórico de performance de pagamento tempestivo e atualizado em relação 
aos termos contratuais modificados. Normalmente, o cliente precisa demonstrar consistentemente 
bom comportamento de pagamentos ao longo de período de tempo, antes que se considere que o 
risco de crédito tenha diminuído. Por exemplo, histórico de pagamentos incompletos ou não 
efetuados normalmente não deve ser eliminado simplesmente ao se efetuar um pagamento no 
prazo após a modificação dos termos contratuais. 
Mensuração de perda de crédito esperada 
Perda de crédito esperada 
B5.5.28 Perdas de crédito esperadas são uma estimativa ponderada por probabilidade de perdas de 
crédito (ou seja, valor presente de todos os déficits de caixa) ao longo da vida esperada do 
instrumento financeiro. O déficit de caixa é a diferença entre os fluxos de caixa devidos à entidade de 
acordo com o contrato e os fluxos de caixa que a entidade espera receber. Como as perdas de 
crédito esperadas consideram o valor e a época dos pagamentos, a perda de crédito ocorre mesmo 
se a entidade espera ser paga integralmente, mas depois do vencimento estipulado pelo contrato. 
B5.5.29 Para ativos financeiros, a perda de crédito é o valor presente da diferença entre: 
(a) os fluxos de caixa contratuais devidos à entidade de acordo com o contrato; e 
(b) os fluxos de caixa que a entidade espera receber. 
B5.5.30 Para compromissos de empréstimo não sacados, a perda de crédito é o valor presente da 
diferença entre: 
(a) os fluxos de caixa contratuais devidos à entidade, se o titular do compromisso de empréstimo 
sacar o empréstimo; e 
(b) os fluxos de caixa que a entidade espera receber, se o empréstimo for sacado. 
B5.5.31 A estimativa de perdas de crédito esperadas da entidade sobre compromissos de 
empréstimo deve ser consistente com suas expectativas de saques nesse compromisso de 
empréstimo, ou seja, ela deve considerar a parcela esperada do compromisso de empréstimo que 
será sacada dentro de 12 meses da data do balanço ao estimar as perdas de crédito esperadas para 
12 meses e a parcela esperada do compromisso de empréstimo, que será sacada ao longo da vida 
esperada do compromisso de empréstimo, ao estimar as perdas de crédito esperadas. 
B5.5.32 Para contrato de garantia financeira, a entidade é obrigada a efetuar pagamentos somente 
no caso de inadimplência pelo devedor de acordo com os termos do instrumento garantido. 
Consequentemente, déficits de caixa são os pagamentos esperados para reembolsar o titular pela 
perda de crédito em que ele incorra menos quaisquer valores que a entidade espera receber do 
titular, do devedor ou de qualquer outra parte. Se o ativo estiver totalmente garantido, a estimativa 
de déficits de caixa para contrato de garantia financeira deve ser consistente com as estimativas de 
déficits de caixa para o ativo submetido à garantia. 
B5.5.33 Para ativo financeiro com problemas de recuperação de crédito na data do balanço, mas que 
não seja ativo financeiro comprado ou concedido com problemas de recuperação de crédito, a 
entidade deve mensurar as perdas de crédito esperadas como a diferença entre o valor contábil 



 

bruto do ativo e o valor presente dos fluxos de caixa futuros estimados, descontados à taxa de juros 
efetiva original do ativo financeiro. Qualquer ajuste deve ser reconhecido no resultado como ganho 
ou perda na redução ao valor recuperável. 
B5.5.34 Ao mensurar a provisão para perdas para recebível de arrendamento, os fluxos de caixa 
usados para determinar as perdas de crédito esperadas devem ser consistentes com os fluxos de 
caixa usados para mensurar o recebível de arrendamento, de acordo com o CPC 06. 
B5.5.35 A entidade pode utilizar expedientes práticos ao mensurar perdas de crédito esperadas, se 
elas forem consistente com os princípios do item 5.5.17. Um exemplo de expediente prático é o 
cálculo das perdas de crédito esperadas sobre contas a receber de clientes, utilizando uma matriz de 
provisões. A entidade deve usar sua experiência de perda de crédito histórica (ajustada conforme 
apropriado de acordo com os itens B5.5.51 e B5.5.52) para contas a receber de clientes para estimar 
as perdas de crédito esperadas para 12 meses ou as perdas de crédito esperadas no ativo financeiro 
conforme pertinente. A matriz de provisões pode, por exemplo, especificar taxas de provisão fixas 
dependendo do número de dias que a conta a receber de cliente está vencida (por exemplo, 1% se 
não estiver vencida, 2% se estiver vencida há menos de 30 dias, 3% se estiver vencida há mais de 30 
dias e menos de 90 dias, 20% se estiver vencida entre 90 e 180 dias, etc.). Dependendo da 
diversidade da carteira de clientes, a entidade deve utilizar agrupamentos apropriados se sua 
experiência de perda de crédito histórica indicar padrões de perda significativamente diferentes para 
diferentes segmentos de clientes. Exemplos de critérios que podem ser utilizados para agrupar ativos 
incluem região geográfica, tipo de produto, classificação do cliente, seguro de crédito comercial ou 
garantia e tipo de cliente (como, por exemplo, atacado ou varejo). 
Definição de inadimplência 
B5.5.36 O item 5.5.9 exige que, ao determinar se o risco de crédito em instrumento financeiro 
aumentou significativamente, a entidade deve considerar a alteração no risco de ocorrência de 
inadimplência desde o reconhecimento inicial. 
B5.5.37 Ao definir inadimplência para as finalidades de determinar o risco de ocorrência de 
inadimplência, a entidade deve aplicar uma definição de inadimplência consistente com a definição 
utilizada para fins de gerenciamento de risco de crédito interno para o instrumento financeiro 
pertinente e deve considerar indicadores qualitativos (por exemplo, acordos financeiros), quando 
apropriado. 
Contudo, existe presunção refutável de que inadimplência não ocorre depois que o ativo financeiro 
esteja vencido há 90 dias, salvo se a entidade tiver informações razoáveis e sustentáveis para 
demonstrar que o critério de inadimplência para atraso superior é mais apropriado. 
A definição de inadimplência usada para essas finalidades deve ser aplicada consistentemente a 
todos os instrumentos financeiros, salvo se estiverem disponíveis informações que demonstrem que 
outra definição de inadimplência é mais adequada para instrumento financeiro específico. 
Período ao longo do qual devem ser estimadas perdas de crédito esperadas 
B5.5.38 De acordo com o item 5.5.19, o período máximo ao longo do qual as perdas de crédito 
esperadas devem ser mensuradas é o período contratual máximo ao longo do qual a entidade está 
exposta ao risco de crédito. Para compromissos de empréstimo e contratos de garantia financeira, 
esse é o período contratual máximo ao longo do qual a entidade tem obrigação contratual presente 
de conceder crédito. 
B5.5.39 Entretanto, de acordo com o item 5.5.20, alguns instrumentos financeiros incluem, tanto 
empréstimo, quanto componente de compromisso não sacado, e a capacidade contratual da 
entidade de exigir restituição e cancelar o compromisso não sacado não limita a exposição da 
entidade a perdas de crédito para o período de notificação contratual. Por exemplo, linhas de crédito 
rotativas, tais como cartões de crédito e linhas de crédito para saque, podem ser contratualmente 
canceladas pelo credor com aviso de apenas um dia de antecedência. Contudo, na prática, os 
credores continuam a conceder crédito por período mais longo e podem somente cancelar a linha de 
crédito depois que o risco de crédito do mutuário aumentar, o que pode ocorrer muito tarde para 



 

evitar parte ou a totalidade das perdas de crédito esperadas. Esses instrumentos financeiros 
geralmente têm as seguintes características, como resultado da natureza do instrumento financeiro, 
a forma pela qual os instrumentos financeiros são gerenciados e a natureza das informações 
disponíveis sobre aumentos significativos no risco de crédito: 
(a) os instrumentos financeiros não têm prazo fixo ou estrutura de amortização e geralmente têm o 
período de cancelamento contratual curto (por exemplo, um dia); 
(b) a capacidade contratual de cancelar o contrato não é executada na gestão cotidiana normal do 
instrumento financeiro, e o contrato somente pode ser cancelado quando a entidade tomar 
conhecimento de aumento no risco de crédito ao nível da linha de crédito; e 
(c) os instrumentos financeiros são administrados coletivamente. 
B5.5.40 Ao determinar o período ao longo do qual se espera que a entidade esteja exposta a risco de 
crédito, mas durante o qual as perdas de crédito esperadas não seriam reduzidas pelas ações de 
gerenciamento de risco de crédito normais da entidade, a entidade deve considerar fatores como, 
por exemplo, informações históricas e experiência sobre: 
(a) o período ao longo do qual a entidade esteve exposta a risco de crédito em instrumentos 
financeiros similares; 
(b) o período de tempo para que ocorram inadimplências relacionadas em instrumentos financeiros 
similares, após aumento significativo no risco de crédito; e 
(c) as ações de gerenciamento de risco de crédito que a entidade espera adotar, quando o risco de 
crédito no instrumento financeiro tiver aumentado, como, por exemplo, a redução ou exclusão de 
limites não sacados. 
Resultado ponderado pela probabilidade 
B5.5.41 A finalidade de estimar as perdas de crédito esperadas não é estimar o pior cenário, nem 
estimar o melhor cenário. 
Em vez disso, a estimativa de perdas de crédito esperadas deve sempre refletir a possibilidade de 
que ocorra a perda de crédito e a possibilidade de que não ocorra nenhuma perda de crédito, 
mesmo se o resultado mais provável for sem perda de crédito. 
B5.5.42 O item 5.5.17(a) exige que a estimativa de perdas de crédito esperadas reflita o valor 
ponderado pela probabilidade e imparcial, que seja determinado, ao avaliar o intervalo de resultados 
possíveis. Na prática, isso não precisa ser uma análise complexa. Em alguns casos, uma modelagem 
relativamente simples pode ser suficiente, sem a necessidade de grande número de simulações de 
cenários detalhadas. Por exemplo, a média das perdas de crédito de grande grupo de instrumentos 
financeiros com características de risco compartilhado pode ser uma estimativa razoável do valor 
ponderado pela probabilidade. Em outras situações, a identificação de cenários que especificam o 
valor e a época dos fluxos de caixa para resultados específicos e a probabilidade estimada desses 
resultados provavelmente devem ser necessárias. Nessas situações, as perdas de crédito esperadas 
devem refletir pelo menos dois resultados de acordo com o item 5.5.18. 
B5.5.43 Para perdas de crédito esperadas, a entidade deve estimar o risco de ocorrência de 
inadimplência no instrumento financeiro durante sua vida esperada. As perdas de crédito esperadas 
para 12 meses são uma parcela das perdas de crédito esperadas e representam os déficits 
permanentes de caixa resultantes, se ocorrer a inadimplência nos 12 meses após a data do balanço 
(ou período mais curto se a vida esperada do instrumento financeiro for inferior a 12 meses), 
ponderadas pela probabilidade de ocorrência dessa inadimplência. 
Dessa forma, as perdas de crédito esperadas para 12 meses não são, nem as perdas de crédito 
esperadas em que a entidade deve incorrer sobre instrumentos financeiros que ela prevê que devem 
inadimplir nos próximos 12 meses, nem os déficits de caixa previstos ao longo dos próximos 12 
meses. 
Valor do dinheiro no tempo 
B5.5.44 As perdas de crédito esperadas devem ser descontadas na data do balanço, não na data 
esperada de inadimplência ou em alguma outra data, usando-se a taxa de juros efetiva determinada 



 

no reconhecimento inicial ou uma aproximação dela. Se o instrumento financeiro tem taxa de juros 
variável, as perdas de crédito esperadas devem ser descontadas, utilizando-se a taxa de juros efetiva 
corrente, determinada de acordo com o item B5.4.5. 
B5.5.45 Para ativos financeiros comprados ou concedidos com problemas de recuperação de crédito, 
as perdas de crédito esperadas devem ser descontadas, utilizando-se a taxa de juros efetiva ajustada 
ao crédito, determinada no reconhecimento inicial. 
B5.5.46 As perdas de crédito esperadas sobre recebíveis de arrendamento devem ser descontadas, 
utilizando-se a mesma taxa de desconto utilizada na mensuração do recebível de arrendamento, de 
acordo com o CPC 06. 
B5.5.47 As perdas de crédito esperadas sobre compromisso de empréstimo devem ser descontadas, 
utilizando-se a taxa de juros efetiva, ou uma aproximação dela, que deve ser aplicada ao reconhecer 
o ativo financeiro resultante do compromisso de empréstimo. 
Isso porque, para a finalidade de aplicar os requisitos de redução ao valor recuperável, o ativo 
financeiro reconhecido após o saque em compromisso de empréstimo deve ser tratado como 
continuação desse compromisso, e não como novo instrumento financeiro. 
As perdas de crédito esperadas no ativo financeiro devem ser, portanto, mensuradas, considerando-
se o risco de crédito inicial do compromisso de empréstimo a partir da data em que a entidade 
tornar-se parte do compromisso irrevogável. 
B5.5.48 As perdas de crédito esperadas em contratos de garantia financeira ou em compromissos de 
empréstimo, para os quais a taxa de juros efetiva não pode ser determinada, devem ser 
descontadas, aplicando-se a taxa de desconto que reflita a avaliação de mercado corrente do valor 
do dinheiro no tempo e os riscos específicos dos fluxos de caixa, mas somente se, e na medida em 
que, os riscos são levados em consideração ao ajustar a taxa de desconto, e não ao ajustar os déficits 
de caixa que estão sendo descontados. 
Informações razoáveis e sustentáveis 
B5.5.49 Para a finalidade deste pronunciamento, informações razoáveis e sustentáveis são aquelas 
que estão razoavelmente disponíveis na data do balanço, sem custo ou esforço excessivos, incluindo 
informações sobre eventos passados, condições atuais e previsões de condições econômicas futuras. 
Informações disponíveis para fins das demonstrações contábeis são consideradas como disponíveis 
sem custo ou esforço excessivos. 
B5.5.50 A entidade não está obrigada a incorporar previsões de condições futuras ao longo de toda a 
vida esperada do instrumento financeiro. O grau de julgamento exigido para estimar as perdas de 
crédito esperadas depende da disponibilidade de informações detalhadas. 
Conforme aumentar o horizonte de previsão, a disponibilidade de informações detalhadas diminuirá, 
e o grau de julgamento exigido para estimar as perdas de crédito esperadas aumentará. A estimativa 
de perdas de crédito esperadas não exige estimativa detalhada para períodos distantes no futuro; 
para esses períodos, a entidade pode extrapolar as projeções das informações disponíveis e 
detalhadas. 
B5.5.51 A entidade não precisa realizar pesquisa exaustiva de informações, mas deve considerar 
todas as informações razoáveis e sustentáveis que estiverem disponíveis, sem custo ou esforço 
excessivos e que são relevantes para a estimativa de perdas de crédito esperadas, incluindo o efeito 
de pagamento antecipado esperado. As informações utilizadas devem incluir fatores específicos para 
o mutuário, condições econômicas gerais e a avaliação, tanto da orientação atual, quanto futura, das 
condições na data do balanço. A entidade pode utilizar diversas fontes de dados, que podem ser 
tanto internas (específicas da entidade), quanto externas. Possíveis fontes de dados incluem 
experiência de perda de crédito histórica interna, classificações internas, experiência de perda de 
crédito de outras entidades e classificações externas, relatórios e estatísticas. Entidades, que não 
possuem ou que possuem insuficientes fontes de dados específicos da entidade, podem utilizar 
experiência de grupos equivalentes para o instrumento financeiro comparável (ou grupos de 
instrumentos financeiros). 



 

B5.5.52 Informações históricas são um importante apoio ou base, a partir da qual devem ser 
mensuradas as perdas de crédito esperadas. Entretanto, a entidade deve ajustar dados históricos, 
como, por exemplo, experiência de perda de crédito, com base em dados observáveis atuais para 
refletir os efeitos das condições atuais e suas previsões de condições futuras, que não afetaram o 
período em que se baseiam os dados históricos, e para eliminar os efeitos das condições no período 
histórico, que não são relevantes para os fluxos de caixa contratuais futuros. Em alguns casos, as 
melhores informações razoáveis e sustentáveis podem ser as informações históricas não ajustadas, 
dependendo da natureza das informações históricas e de quando foram calculadas, em comparação 
com circunstâncias na data do balanço e as características do instrumento financeiro que está sendo 
considerado. As estimativas de alterações em perdas de crédito esperadas devem refletir e ser 
direcionadamente consistentes com as alterações nos respectivos dados observáveis, de período 
para período (tais como: alterações nas taxas de desemprego, preços de imóveis, preços de 
commodities, situação de pagamento ou outros fatores que são indicativos de perdas de crédito no 
instrumento financeiro ou no grupo de instrumentos financeiros e na magnitude dessas alterações). 
A entidade deve revisar regularmente a metodologia e as premissas usadas para estimar as perdas 
de crédito esperadas, para reduzir quaisquer diferenças entre as estimativas e a experiência de perda 
de crédito real. 
B5.5.53 Ao utilizar a experiência de perda de crédito histórica na estimativa de perdas de crédito 
esperadas, é importante que as informações sobre as taxas de perda de crédito históricas sejam 
aplicadas a grupos que são definidos de forma consistente com os grupos para os quais as taxas de 
perda de crédito históricas foram observadas. Consequentemente, o método usado deve permitir 
que cada grupo de ativos financeiros seja associado a informações sobre a experiência de perda de 
crédito passada em grupo de ativos financeiros com características de risco similares e com dados 
observáveis pertinentes, que reflitam as condições atuais. 
B5.5.54 As perdas de crédito esperadas devem refletir as expectativas de perdas de crédito próprias 
da entidade. Contudo, ao considerar todas as informações razoáveis e sustentáveis disponíveis, sem 
custo ou esforço excessivos, ao estimar as perdas de crédito esperadas, a entidade também deve 
considerar as informações de mercados observáveis sobre o risco de crédito do instrumento 
financeiro específico ou instrumentos financeiros similares. 
Garantia 
B5.5.55 Para as finalidades de mensurar as perdas de crédito esperadas, a estimativa de déficits de 
caixa esperados deve refletir os fluxos de caixa esperados da garantia e outras melhorias de crédito 
que são parte dos termos contratuais e não devem ser reconhecidas separadamente pela entidade. A 
estimativa de déficits de caixa esperados do instrumento financeiro com garantia deve refletir o valor 
e a época dos fluxos de caixa esperados da execução da garantia, menos os custos de obtenção e 
venda da garantia, independentemente de a execução ser provável (ou seja, a estimativa de fluxos 
de caixa esperados deve considerar a probabilidade da execução e os fluxos de caixa que resultariam 
disso). Consequentemente, quaisquer fluxos de caixa esperados da realização da garantia, após o 
vencimento contratual do contrato, devem ser incluídos nessa análise. Qualquer garantia obtida 
como resultado de execução não deve ser reconhecida como ativo separado do instrumento 
financeiro garantido, exceto se atender aos critérios de reconhecimento pertinentes para um ativo 
neste, ou em outros pronunciamentos. 
Reclassificação de ativo financeiro (Seção 5.6) 
B5.6.1 Se a entidade reclassificar ativos financeiros de acordo com o item 4.4.1, o item 5.6.1 exige 
que a reclassificação seja aplicada prospectivamente, a partir da data da reclassificação. Tanto a 
categoria de mensuração ao custo amortizado, quanto a categoria de mensuração ao valor justo por 
meio de outros resultados abrangentes, exigem que a taxa de juros efetiva seja determinada no 
reconhecimento inicial. Essas duas categorias de mensuração também exigem que os requisitos de 
redução ao valor recuperável sejam aplicados da mesma forma. Consequentemente, quando a 



 

entidade reclassificar o ativo financeiro entre a categoria de mensuração ao custo amortizado e a 
categoria de mensuração ao valor justo por meio de outros resultados abrangentes: 
(a) o reconhecimento da receita de juros não deve mudar e, portanto, a entidade deve continuar a 
utilizar a mesma taxa de juros efetiva; 
(b) a mensuração de perdas de crédito esperadas não deve mudar porque ambas as categorias de 
mensuração aplicam a mesma abordagem de redução ao valor recuperável. Contudo, se o ativo 
financeiro for reclassificado da categoria de mensuração ao valor justo por meio de outros resultados 
abrangentes para a categoria de mensuração ao custo amortizado, a provisão para perdas deve ser 
reconhecida como ajuste ao valor contábil bruto do ativo financeiro a partir da data da 
reclassificação. Se o ativo financeiro for reclassificado da categoria de mensuração ao custo 
amortizado para a categoria de mensuração ao valor justo por meio de outros resultados 
abrangentes, a provisão para perdas deve ser desreconhecida (e, portanto, não deve ser mais 
reconhecida como ajuste ao valor contábil bruto), mas, por outro lado, deve ser reconhecida como 
valor acumulado de redução ao valor recuperável (de valor igual) em outros resultados abrangentes 
e deve ser divulgada a partir da data da reclassificação. 
B5.6.2 Entretanto, a entidade não está obrigada a reconhecer separadamente receita de juros ou 
ganhos ou perdas na redução ao valor recuperável para ativo financeiro mensurado ao valor justo 
por meio do resultado. Consequentemente, quando a entidade reclassificar o ativo financeiro da 
categoria de mensuração ao valor justo por meio do resultado, a taxa de juros efetiva deve ser 
determinada com base no valor justo do ativo na data da reclassificação. Além disso, para as 
finalidades de aplicar a Seção 5.5 ao ativo financeiro a partir da data da reclassificação, esta deve ser 
tratada como a data de reconhecimento inicial. 
Ganhos e perdas (Seção 5.7) 
B5.7.1 O item 5.7.5 permite que a entidade efetue uma escolha irrevogável de apresentar, em outros 
resultados abrangentes, alterações no valor justo de investimento em instrumento patrimonial que 
não seja mantido para negociação. Essa escolha deve ser efetuada instrumento por instrumento (ou 
seja, ação por ação). Valores apresentados em outros resultados abrangentes não devem ser 
subsequentemente transferidos para o resultado. Contudo, a entidade pode transferir o ganho ou a 
perda acumulado(a) dentro do patrimônio líquido. Dividendos sobre esses investimentos devem ser 
reconhecidos no resultado, de acordo com o item 5.7.6, a menos que o dividendo claramente 
represente a recuperação de parte do custo do investimento. 
B5.7.1A Salvo se o item 4.1.5 for aplicável, o item 4.1.2A exige que o ativo financeiro seja mensurado 
ao valor justo por meio de outros resultados abrangentes, se os termos contratuais do ativo 
financeiro resultarem em fluxos de caixa, que são exclusivamente pagamentos de principal e de juros 
sobre o valor do principal em aberto, e o ativo for mantido em modelo de negócios cujo objetivo é 
alcançado, tanto pelo recebimento de fluxos de caixa contratuais, quanto pela venda de ativos 
financeiros. Essa categoria de mensuração deve reconhecer informações no resultado, como se o 
ativo financeiro fosse mensurado ao custo amortizado, enquanto o ativo financeiro deve ser 
mensurado no balanço patrimonial ao valor justo. 
Ganhos ou perdas, exceto aqueles reconhecidos no resultado de acordo com os itens 5.7.10 e 5.7.11, 
devem ser reconhecidos em outros resultados abrangentes. Quando esses ativos financeiros forem 
desreconhecidos, ganhos ou perdas acumulados, anteriormente reconhecidos em outros resultados 
abrangentes, devem ser reclassificados para o resultado. Isso deve refletir o ganho ou a perda que 
teria sido reconhecida no resultado no desreconhecimento, se o ativo financeiro tivesse sido 
mensurado ao custo amortizado. 
B5.7.2 A entidade deve aplicar o CPC 02 a ativos financeiros e passivos financeiros que sejam itens 
monetários, de acordo com o CPC 02, e denominados em moeda estrangeira. O CPC 02 exige que 
quaisquer ganhos e perdas de câmbio em ativos monetários e passivos monetários sejam 
reconhecidos no resultado. Uma exceção é o item monetário, que seja designado como instrumento 
de hedge no hedge de fluxo de caixa (ver item 6.5.11), no hedge de investimento líquido (ver item 



 

6.5.13) ou no hedge de valor justo de instrumento patrimonial, para o qual a entidade escolheu 
apresentar alterações no valor justo em outros resultados abrangentes, de acordo com o item 5.7.5 
(ver item 6.5.8). 
B5.7.2A Para a finalidade de reconhecer ganhos e perdas de câmbio de acordo com o CPC 02, o ativo 
financeiro mensurado ao valor justo por meio de outros resultados abrangentes, de acordo com o 
item 4.1.2A, deve ser tratado como item monetário. Consequentemente, esse ativo financeiro deve 
ser tratado como ativo mensurado ao custo amortizado em moeda estrangeira. Diferenças de 
câmbio no custo amortizado devem ser reconhecidas no resultado e outras alterações no valor 
contábil devem ser reconhecidas de acordo com o item 5.7.10. 
B5.7.3 O item 5.7.5 permite que a entidade efetue uma escolha irrevogável de apresentar, em outros 
resultados abrangentes, alterações subsequentes no valor justo de investimento específico em 
instrumento patrimonial. Esse investimento não constitui item monetário. 
Consequentemente, o ganho ou a perda apresentado em outros resultados abrangentes, de acordo 
com o item 5.7.5, inclui qualquer componente de câmbio relacionado. 
B5.7.4 Se houver relação de proteção entre o ativo monetário não derivativo e o passivo monetário 
não derivativo, as alterações no componente de moeda estrangeira desses instrumentos financeiros 
devem ser apresentadas no resultado. 
Passivo designado como ao valor justo por meio do resultado 
B5.7.5 Quando a entidade designar o passivo financeiro como ao valor justo por meio do resultado, 
ela deve determinar se a apresentação dos efeitos das alterações no risco de crédito do passivo em 
outros resultados abrangentes cria ou aumenta o descasamento contábil no resultado. O 
descasamento contábil é criado ou aumentado se a apresentação dos efeitos das alterações no risco 
de crédito do passivo em outros resultados abrangentes resultasse em descasamento maior no 
resultado do que se esses valores fossem apresentados no resultado. 
B5.7.6 Para determinar isso, a entidade deve avaliar se espera que os efeitos das alterações no risco 
de crédito do passivo sejam compensados no resultado pela alteração no valor justo de outro 
instrumento financeiro mensurado ao valor justo por meio do resultado. Essa expectativa deve ser 
baseada na relação econômica entre as características do passivo e as características do outro 
instrumento financeiro. 
B5.7.7 Essa determinação deve ser efetuada no reconhecimento inicial e não deve ser reavaliada. 
Para fins práticos, a entidade não precisa celebrar transações com todos os ativos e passivos que dão 
origem ao descasamento contábil exatamente ao mesmo tempo. Um atraso razoável é permitido, 
desde que se espere que quaisquer transações restantes ocorram. A entidade deve aplicar de modo 
consistente sua metodologia para determinar se a apresentação dos efeitos das alterações no risco 
de crédito do passivo em outros resultados abrangentes cria ou aumenta o descasamento contábil 
no resultado. Entretanto, a entidade pode utilizar diferentes metodologias, quando existirem 
diferentes relações econômicas entre as características dos passivos designados como ao valor justo 
por meio do resultado e as características dos outros instrumentos financeiros. O CPC 40 requer que 
a entidade forneça divulgações qualitativas, nas notas explicativas às demonstrações contábeis, 
sobre sua metodologia para efetuar essa determinação. 
B5.7.8 Se esse descasamento for criado ou aumentado, a entidade deve apresentar, no resultado, 
todas as alterações no valor justo (incluindo os efeitos das alterações no risco de crédito do passivo). 
Se esse descasamento não for criado ou aumentado, a entidade deve apresentar os efeitos das 
alterações no risco de crédito do passivo em outros resultados abrangentes. 
B5.7.9 Valores apresentados em outros resultados abrangentes não devem ser subsequentemente 
transferidos para o resultado. 
Contudo, a entidade pode transferir o ganho (ou a perda) acumulado dentro do patrimônio líquido. 
B5.7.10 O exemplo abaixo descreve a situação em que o descasamento contábil seria criado no 
resultado se os efeitos das alterações no risco de crédito do passivo fossem apresentados em outros 
resultados abrangentes. Um banco hipotecário concede empréstimos a clientes e financia esses 



 

empréstimos vendendo títulos de dívida, com características similares às dos empréstimos 
concedidos (por exemplo, valor em aberto, perfil de restituição, prazo e moeda), no mercado. Os 
termos contratuais do empréstimo permitem ao cliente da hipoteca pagar antecipadamente seu 
empréstimo (ou seja, satisfazer sua obrigação perante o banco), comprando o título de dívida 
correspondente ao valor justo no mercado e entregando esse título ao banco hipotecário. Como 
resultado desse direito contratual de pagamento antecipado, se a qualidade de crédito do título de 
dívida piorar (e, portanto, o valor justo do passivo do banco hipotecário diminuir), o valor justo do 
ativo do empréstimo do banco hipotecário também diminuirá. A alteração no valor justo do ativo 
reflete o direito contratual do cliente da hipoteca de pagar antecipadamente o empréstimo 
hipotecário, comprando título de dívida ao valor justo (que, nesse exemplo, diminuiu) e entregando 
o título ao banco hipotecário. 
Consequentemente, os efeitos das alterações no risco de crédito do passivo (título de dívida) devem 
ser compensados no resultado pela alteração correspondente no valor justo do ativo financeiro 
(empréstimo). Se os efeitos das alterações no risco de crédito do passivo forem apresentados em 
outros resultados abrangentes, haverá o descasamento contábil no resultado. Consequentemente, o 
banco hipotecário deve apresentar, no resultado, todas as alterações no valor justo do passivo 
(incluindo os efeitos de alterações no risco de crédito do passivo). 
B5.7.11 No exemplo do item B5.7.10, existe um vínculo contratual entre os efeitos das alterações no 
risco de crédito do passivo e as alterações no valor justo do ativo financeiro (ou seja, como resultado 
do direito contratual do cliente da hipoteca de pagar antecipadamente o empréstimo, comprando 
título de dívida ao valor justo e entregando o título ao banco hipotecário). Entretanto, o 
descasamento contábil também pode ocorrer na ausência de vínculo contratual. 
B5.7.12 Para as finalidades de aplicar os requisitos dos itens 5.7.7 e 5.7.8, o descasamento contábil 
não é causado exclusivamente pelo método de mensuração que a entidade utiliza para determinar 
os efeitos das alterações no risco de crédito do passivo. O descasamento contábil no resultado pode 
ocorrer somente se se espera que os efeitos das alterações no risco de crédito do passivo (conforme 
definido no CPC 40) sejam compensados por alterações no valor justo de outro instrumento 
financeiro. O descasamento, que ocorre exclusivamente como resultado do método de mensuração 
(ou seja, porque a entidade não isola as alterações no risco de crédito do passivo de algumas outras 
alterações em seu valor justo), não afeta a determinação requerida pelos itens 5.7.7 e 5.7.8. Por 
exemplo, a entidade não pode isolar alterações no risco de crédito de passivo de alterações no risco 
de liquidez. Se a entidade apresentar o efeito combinado de ambos os fatores em outros resultados 
abrangentes, o descasamento pode ocorrer porque alterações no risco de liquidez podem ser 
incluídas na mensuração ao valor justo dos ativos financeiros da entidade e toda a alteração no valor 
justo desses ativos deve ser apresentada no resultado. 
Contudo, esse descasamento é causado por imprecisão de mensuração, e, não, pela relação de 
compensação descrita no item B5.7.6 e, portanto, não afeta a determinação requerida pelos itens 
5.7.7 e 5.7.8. 
Significado de "risco de crédito" (itens 5.7.7 e 5.7.8) B5.7.13 O CPC 40 define risco de crédito como "o 
risco de que uma das partes contratantes do instrumento financeiro cause perda financeira à outra 
parte pelo não cumprimento de obrigação". O requisito do item 5.7.7(a) se refere ao risco de que a 
emitente deixará de cumprir essa obrigação específica. Ele não se refere necessariamente à 
capacidade de crédito da emitente. Por exemplo, se a entidade emitir um passivo garantido e um 
passivo não garantido que são idênticos em suas outras características, o risco de crédito desses dois 
passivos será diferente, ainda que sejam emitidos pela mesma entidade. O risco de crédito do 
passivo garantido será menor que o risco de crédito do passivo não garantido. O risco de crédito do 
passivo garantido pode ser próximo de zero. 
B5.7.14 Para as finalidades de aplicar o requisito do item 5.7.7(a), o risco de crédito é diferente do 
risco de desempenho de ativo específico. O risco de desempenho de ativo específico não está 
relacionado ao risco de que a entidade deixe de liquidar a obrigação, mas, sim, ao risco de que um 



 

único ativo ou grupo de ativos tenha um mau desempenho (ou absolutamente nenhum 
desempenho). 
B5.7.15 Exemplos de risco de desempenho específico para o ativo: 
(a) um passivo com característica de vinculação unitária (unit-linking), em que o valor devido aos 
investidores é determinado contratualmente com base no desempenho de ativos específicos. O 
efeito dessa característica de vinculação unitária (unit-linking) sobre o valor justo do passivo é o risco 
de desempenho específico para o ativo, e, não, o risco de crédito; 
(b) um passivo emitido por entidade estruturada com as seguintes características. A entidade está 
legalmente isolada de modo que os ativos da entidade estão protegidos (ring-fenced), 
exclusivamente em benefício de seus investidores, mesmo em caso de falência. 
A entidade não celebra outras transações e os ativos da entidade não podem ser hipotecados. São 
devidos valores aos investidores da entidade somente se os ativos protegidos (ring-fenced) gerarem 
fluxos de caixa. Portanto, as alterações no valor justo do passivo refletem principalmente alterações 
no valor justo dos ativos. 
O efeito do desempenho dos ativos sobre o valor justo do passivo é o risco de desempenho 
específico para o ativo, e, não, o risco de crédito. 
Determinação dos efeitos das alterações no risco de crédito 
B5.7.16 Com vistas a poder aplicar o requisito do item 5.7.7(a), a entidade deve determinar o valor 
da alteração no valor justo do passivo financeiro, que é atribuível a alterações no risco de crédito 
desse passivo: 
(a) como o valor da alteração em seu valor justo, que não seja atribuível a alterações das condições 
de mercado que originam risco de mercado (ver itens B5.7.17 e B5.7.18); ou 
(b) utilizando método alternativo, que a entidade acredita representar de forma mais fiel o valor da 
alteração no valor justo do passivo, que seja atribuível às alterações em seu risco de crédito. 
B5.7.17 As alterações, nas condições de mercado que originam risco de mercado, incluem alterações 
na taxa de juros de referência, no preço de instrumento financeiro de outra entidade, no preço de 
commodity, na taxa de câmbio ou em índice de preços ou taxas. 
B5.7.18 Se as únicas alterações pertinentes significativas nas condições de mercado para o passivo 
forem alterações na taxa de juros observável (de referência), o valor descrito no item B5.7.16(a) 
pode ser estimado da seguinte forma: 
(a) primeiro, a entidade deve calcular a taxa de retorno interna do passivo no início do período, 
utilizando o valor justo do passivo e os fluxos de caixa contratuais do passivo no início do período. Ela 
deve deduzir, dessa taxa de retorno, a taxa de juros observável (de referência) no início do período, 
para chegar ao componente específico do instrumento da taxa interna de retorno; 
(b) a seguir, a entidade deve calcular o valor presente dos fluxos de caixa associados ao passivo, 
utilizando fluxos de caixa contratuais do passivo no final do período e a taxa de desconto equivalente 
à soma (i) da taxa de juros observável (de referência) no final do período e (ii) do componente 
específico do instrumento da taxa interna de retorno, conforme determinado na alínea (a); 
(c) a diferença entre o valor justo do passivo no final do período e o valor determinado no item (b) 
será a alteração no valor justo que não é atribuível a alterações na taxa de juros observável (de 
referência). Esse é o valor a ser apresentado em outros resultados abrangentes, de acordo com o 
item 5.7.7(a). 
B5.7.19 O exemplo do item B5.7.18 presume que as alterações no valor justo decorrentes de fatores, 
que não sejam alterações no risco de crédito do instrumento, ou alterações nas taxas de juros 
observáveis (de referência), não são significativas. Esse método não será apropriado se as alterações 
no valor justo resultantes de outros fatores forem significativas. Nesses casos, a entidade deve 
utilizar método alternativo que mensure de forma mais fiel os efeitos das alterações no risco de 
crédito do passivo (ver item B5.7.16(b)). 



 

Por exemplo, se o instrumento contiver derivativo embutido, a alteração no valor justo do derivativo 
embutido deve ser excluída na determinação do valor a ser apresentado em outros resultados 
abrangentes, de acordo com o item 5.7.7(a). 
B5.7.20 Assim como todas as mensurações ao valor justo, o método de mensuração da entidade para 
determinar a parte da alteração no valor justo do passivo, que é atribuível a alterações em seu risco 
de crédito, deve fazer o máximo uso de dados observáveis relevantes e o mínimo uso de dados não 
observáveis. 
Contabilização de hedge (Capítulo 6) 
Instrumento de hedge (Seção 6.2) 
Instrumento que se qualifica 
B6.2.1 Os derivativos, que estão embutidos em contratos híbridos, mas que não são contabilizados 
separadamente, não podem ser designados como instrumentos de hedge separados. 
B6.2.2 Os instrumentos patrimoniais próprios da entidade não são ativos financeiros ou passivos 
financeiros da entidade e, portanto, não podem ser designados como instrumentos de hedge. 
B6.2.3 Para hedges de risco de moeda estrangeira, o componente de risco de moeda estrangeira de 
instrumento financeiro não derivativo é determinado de acordo com o CPC 02. 
Opção lançada 
B6.2.4 Este pronunciamento não restringe as circunstâncias em que um derivativo que é mensurado 
ao valor justo por meio do resultado pode ser designado como instrumento de hedge, exceto para 
algumas opções lançadas. A opção lançada não se qualifica como instrumento de hedge, a menos 
que seja designada como compensação para opção comprada, incluindo aquela que estiver embutida 
em outro instrumento financeiro (por exemplo, opção de compra lançada usada para proteger 
passivo resgatável). 
Designação de instrumento de hedge 
B6.2.5 Para hedges que não sejam hedges de risco de moeda estrangeira, quando a entidade 
designar um ativo financeiro não derivativo ou um passivo financeiro não derivativo mensurado ao 
valor justo por meio do resultado como instrumento de hedge, ela somente pode designar o 
instrumento financeiro não derivativo em sua totalidade ou como uma proporção dele. 
B6.2.6 Um único instrumento de hedge pode ser designado como instrumento de hedge de mais de 
um tipo de risco, desde que exista designação específica do instrumento de hedge e das diferentes 
posições de risco como itens protegidos. Esses itens protegidos podem estar em diferentes relações 
de proteção. 
Item protegido (Seção 6.3) 
Item que se qualifica 
B6.3.1 Compromisso firme para adquirir um negócio em combinação de negócios não pode ser item 
protegido, com exceção de risco de moeda estrangeira, pois os outros riscos protegidos não podem 
ser especificamente identificados e mensurados. Esses outros riscos são riscos gerais de negócios. 
B6.3.2 Investimento pelo método da equivalência patrimonial não pode ser item protegido em hedge 
de valor justo. Isso ocorre porque o método da equivalência patrimonial reconhece no resultado a 
participação do investidor no resultado da investida, em vez de alterações no valor justo do 
investimento. Por motivo similar, o investimento em controlada consolidada não pode ser item 
protegido em hedge de valor justo. Isso ocorre porque a consolidação reconhece no resultado o 
resultado da controlada, em vez de alterações no valor justo do investimento. O hedge de 
investimento líquido em operação no exterior é diferente, porque é o hedge da exposição em moeda 
estrangeira, e, não, o hedge de valor justo da alteração no valor do investimento. 
B6.3.3 O item 6.3.4 permite que a entidade designe, como itens protegidos, exposições totais que 
são a combinação da exposição e do derivativo. Ao designar esse item protegido, a entidade deve 
avaliar se a exposição agregada combina a exposição com o derivativo de modo a criar uma diferente 
exposição agregada que é gerenciada como exposição para risco (ou riscos) específico. Nesse caso, a 
entidade pode designar o item protegido com base na exposição agregada. Por exemplo: 



 

(a) a entidade pode proteger determinada quantidade de compras de café altamente prováveis no 
prazo de 15 meses contra risco de preço (baseado em dólares dos EUA), utilizando contrato futuro de 
15 meses para café. As compras de café altamente prováveis e o contrato de futuros para café em 
combinação podem ser vistas como exposição ao risco em moeda estrangeira em dólares dos EUA 
com valor fixo de 15 meses, para fins de gerenciamento de risco (ou seja, qualquer saída de caixa em 
dólares dos EUA com valor fixo no prazo de 15 meses); 
(b) a entidade pode proteger o risco de moeda estrangeira durante todo o prazo da dívida de taxa 
fixa de 10 anos denominada em moeda estrangeira. Entretanto, a entidade deve requerer uma 
exposição à taxa fixa em sua moeda funcional somente para prazo de curto a médio (digamos, dois 
anos) e exposição à taxa flutuante em sua moeda funcional pelo prazo remanescente até o 
vencimento. Ao final de cada um dos intervalos de dois anos (ou seja, na base de rolagem de dois 
anos), a entidade deve estabelecer a exposição à taxa de juros dos próximos dois anos (se o nível de 
juros for tal que a entidade deseja estabelecer taxas de juros). Nessa situação, a entidade pode 
celebrar um swap de taxa de juros entre moedas de fixa para flutuante de 10 anos, que troca a dívida 
em moeda estrangeira à taxa fixa para a exposição em moeda funcional à taxa variável. Isso é 
coberto por um swap de taxa de juros de dois anos que, com base na moeda funcional, troca dívida 
de taxa variável por dívida de taxa fixa. De fato, a dívida em moeda estrangeira à taxa fixa e o swap 
de taxa de juros entre moedas de fixa para flutuante de 10 anos, combinados, são vistos como 
exposição em moeda funcional de dívida de taxa variável de 10 anos, para fins de gerenciamento de 
risco. 
B6.3.4 Ao designar o item protegido com base na exposição agregada, a entidade deve considerar o 
efeito combinado dos itens que constituem a exposição agregada para a finalidade de avaliar a 
efetividade de hedge e mensurar a inefetividade de hedge. Entretanto, os itens que constituem a 
exposição agregada devem permanecer contabilizados separadamente. Isso significa que, por 
exemplo: 
(a) derivativos, que fazem parte de exposição agregada, devem ser reconhecidos como ativos ou 
passivos separados mensurados ao valor justo; e 
(b) se a relação de proteção for designada entre os itens que constituem a exposição agregada, a 
forma como o derivativo é incluído como parte da exposição agregada deve ser consistente com a 
designação desse derivativo como instrumento de hedge ao nível da exposição agregada. Por 
exemplo, se a entidade excluir o elemento a termo do derivativo de sua designação como 
instrumento de hedge para a relação de proteção entre os itens que constituem a exposição 
agregada, ela também deve excluir o elemento a termo ao incluir esse derivativo como item 
protegido, integrante da exposição agregada. De outro modo, a exposição agregada deve incluir o 
derivativo, seja em sua totalidade ou uma proporção dele. 
B6.3.5 O item 6.3.6 afirma que, nas demonstrações contábeis consolidadas, o risco de moeda 
estrangeira de transação intragrupo prevista, como altamente provável, pode se qualificar como 
item protegido em hedge de fluxo de caixa, desde que a transação seja denominada em moeda que 
não seja a moeda funcional da entidade que realiza essa transação e que o risco de moeda 
estrangeira pode afetar o resultado consolidado. Para essa finalidade, a entidade pode ser 
controladora, controlada, coligada, negócio em conjunto ou filial. 
Se o risco de moeda estrangeira de transação intragrupo prevista não afetar o resultado consolidado, 
a transação intragrupo não pode se qualificar como item protegido. Esse é normalmente o caso dos 
pagamentos de royalty, pagamentos de juros ou encargos de administração entre os membros do 
mesmo grupo, exceto se houver transação externa relacionada. Entretanto, quando o risco de 
moeda estrangeira de transação intragrupo prevista afetar o resultado consolidado, a transação 
intragrupo pode se qualificar como item protegido. 
Um exemplo são as vendas ou compras previstas de estoques entre os membros do mesmo grupo, se 
houver venda futura do estoque a uma parte externa ao grupo. De forma similar, a venda intragrupo 



 

prevista de instalações e equipamentos da entidade do grupo que os fabricou à entidade do grupo 
que usará as instalações e equipamentos em suas operações pode afetar o resultado consolidado. 
Isso ocorre, por exemplo, porque as instalações e os equipamentos são depreciados pela entidade 
compradora e o valor inicialmente reconhecido para as instalações e os equipamentos pode ser 
alterado, se a transação intragrupo prevista for denominada em moeda diferente da moeda 
funcional da entidade compradora. 
B6.3.6 Se o hedge de transação intragrupo prevista qualificarse para contabilização de hedge, 
qualquer ganho ou perda deve ser reconhecido em, e retirada de, outros resultados abrangentes, de 
acordo com o item 6.5.11. O período ou períodos correspondentes, durante os quais o risco de 
moeda estrangeira da transação protegida pode afetar o resultado, ocorre(m) quando afetar(em) o 
resultado consolidado. 
Designação de item protegido 
B6.3.7 Componente é um item protegido, que é menor do que todo o item. Consequentemente, o 
componente reflete somente alguns dos riscos do item do qual faz parte ou reflete os riscos somente 
em alguma extensão (por exemplo, ao designar uma proporção do item). 
Componente de risco 
B6.3.8 Para ser elegível para designação como item protegido, o componente de risco deve ser um 
componente separadamente identificável do item financeiro ou não financeiro, e as alterações, nos 
fluxos de caixa ou no valor justo do item atribuível a alterações nesse componente de risco, devem 
ser mensuráveis de forma confiável. 
B6.3.9 Ao identificar quais componentes de risco qualificamse para designação como item protegido, 
a entidade deve avaliar os componentes de risco dentro do contexto da estrutura de mercado 
específica à qual o risco ou riscos se relaciona(m) e em qual atividade de hedge ocorre. Essa 
determinação requer a avaliação dos fatos e circunstâncias relevantes, que diferem por risco e 
mercado. 
B6.3.10 Ao designar componentes de risco como itens protegidos, a entidade deve considerar se os 
componentes de risco estão explicitamente identificados em contrato (componentes de risco 
contratualmente especificados) ou se estão implícitos no valor justo ou fluxos de caixa de item do 
qual fazem parte (componentes de risco não especificados contratualmente). Componentes de risco 
não especificados contratualmente podem relacionar-se a itens, que não estão no contrato (por 
exemplo, transações previstas), ou em contratos que não especificam explicitamente o componente 
(por exemplo, compromisso firme que inclui somente um único preço em vez de fórmula de 
precificação que faz referência a diferentes itens subjacentes). 
Por exemplo: 
(a) A entidade A tem um contrato de longo prazo de fornecimento de gás natural que é precificado, 
utilizando uma fórmula contratualmente especificada que faz referência a commodities e outros 
fatores (por exemplo, gasóleo, óleo combustível e outros componentes, tais como encargos de 
transporte). A entidade A protege o componente de gasóleo nesse contrato de fornecimento, 
utilizando um contrato a termo de gasóleo. Devido ao componente de gasóleo ser especificado pelos 
termos e condições do contrato de fornecimento, ele é um componente de risco contratualmente 
especificado. Portanto, devido à fórmula de precificação, a entidade A conclui que a exposição ao 
preço de gasóleo é separadamente identificável. Ao mesmo tempo, existe mercado para contratos a 
termo de gasóleo. Portanto, a entidade A conclui que a exposição ao preço de gasóleo é mensurável 
de forma confiável. Consequentemente, a exposição ao preço de gasóleo no contrato de 
fornecimento é um componente de risco elegível para designação como item protegido. 
(b) A entidade B protege suas compras de café futuras com base em sua previsão de produção. O 
hedge inicia até 15 meses antes da entrega de parte do volume de compra previsto. A entidade B 
aumenta o volume protegido ao longo do tempo (conforme a data de entrega se aproxima). A 
entidade B utiliza dois tipos diferentes de contratos para gerenciar seu risco de preço de café: 
(i) contratos futuros de café negociados em bolsa; e 



 

(ii) contratos de fornecimento de café para café arábica da Colômbia entregue em local de fabricação 
específico. Esses contratos precificam uma tonelada de café com base no preço de contrato futuro 
de café negociado em bolsa mais diferencial de preço fixo mais taxa variável de serviços de logística, 
utilizando uma fórmula de precificação. O contrato de fornecimento de café é um contrato 
executório, de acordo com o qual a entidade B realiza a entrega real de café. 
Para entregas que se relacionam à colheita atual, celebrar contratos de fornecimento de café 
permite à entidade B fixar o diferencial de preços entre a qualidade real de café comprado (café 
arábica da Colômbia) e a qualidade de referência que é o item subjacente do contrato futuro 
negociado em bolsa. Entretanto, para entregas que se relacionam à próxima colheita, os contratos de 
fornecimento de café ainda não estão disponíveis, de modo que o diferencial de preços não pode ser 
fixado. A entidade B deve utilizar contratos futuros de café negociados em bolsa para proteger o 
componente de qualidade de referência de seu risco de preço de café para entregas que se 
relacionam à colheita atual, bem como à próxima colheita. A entidade B determina que está exposta 
a três riscos diferentes: risco de preço de café que reflete a qualidade de referência, risco de preço 
de café que reflete a diferença (spread) entre o preço do café de qualidade de referência e o café 
arábica específico da Colômbia, que efetivamente recebe, e os custos variáveis de logística. 
Para entregas relacionadas à colheita atual, após a entidade B celebrar o contrato de fornecimento 
de café, o risco de preço de café que reflete a qualidade de referência é um componente de risco 
contratualmente especificado porque a fórmula de precificação inclui a indexação ao preço de 
contrato futuro de café negociado em bolsa. A entidade B conclui que esse componente de risco é 
separadamente identificável e mensurável de forma confiável. Para entregas relacionadas à próxima 
colheita, a entidade B ainda não celebrou quaisquer contratos de fornecimento de café (ou seja, 
essas entregas são transações previstas). Portanto, o risco de preço do café que reflete a qualidade 
de referência é um componente de risco não especificado contratualmente. A análise da estrutura de 
mercado pela entidade B deve levar em consideração como eventuais entregas do café específico, 
que ela recebe, estão precificadas. Portanto, com base nessa análise da estrutura de mercado, a 
entidade B conclui que as transações previstas também envolvem o risco de preço do café, que 
reflete a qualidade de referência como componente de risco, que é separadamente identificável e 
mensurável de forma confiável, mesmo que não esteja especificado contratualmente. 
Consequentemente, a entidade B pode designar relações de proteção na base de componentes de 
risco (para o risco de preço do café, que reflete a qualidade de referência) para contratos de 
fornecimento de café, bem como para transações previstas. 
(c) A entidade C protege parte de suas compras futuras de combustível de avião, com base em sua 
previsão de consumo até 24 meses antes da entrega, e aumenta o volume que ela protege ao longo 
do tempo. A entidade C protege sua exposição, utilizando diferentes tipos de contratos, dependendo 
do horizonte de tempo do hedge, que afeta a liquidez de mercado dos derivativos. Para horizontes 
de tempo mais longos (12 a 24 meses), a entidade C utiliza contratos de petróleo bruto porque 
somente esses possuem liquidez de mercado suficiente. 
Para horizontes de tempo de 6 a 12 meses, a entidade C utiliza derivativos de gasóleo porque eles 
são suficientemente líquidos. 
Para horizontes de tempo de até seis meses, a entidade C utiliza contratos de combustível de avião. 
A análise da estrutura de mercado pela entidade C, para petróleo e seus produtos e sua avaliação 
sobre os fatos e as circunstâncias relevantes, é a seguinte: 
(i) a entidade C opera em área geográfica, na qual o Brent é a referência de petróleo bruto. O 
petróleo bruto é referência de matériaprima, que afeta o preço de diversos produtos de petróleo 
refinado, como seu insumo mais básico. O gasóleo é referência para produtos de petróleo refinado, 
que é utilizado como referência de precificação para destilados de petróleo de modo mais geral. Isso 
também é refletido nos tipos de instrumentos financeiros derivativos para os mercados de petróleo 
bruto e produtos de petróleo refinado do ambiente em que a entidade C opera, tais como: 
contrato futuro de petróleo bruto de referência, que é para petróleo bruto Brent; 



 

contrato futuro de gasóleo de referência, que é utilizado como referência de precificação para 
destilados, por exemplo, derivativos de spread de combustível de avião cobrem o diferencial de 
preços entre combustível de avião e esse gasóleo de referência; e derivativo de crack spread de 
gasóleo de referência (ou seja, o derivativo para o diferencial de preços entre petróleo bruto e 
gasóleo, margem de refino), que é indexado para petróleo bruto Brent; 
(ii) a precificação de produtos de petróleo refinado não depende de qual petróleo bruto específico é 
processado por determinada refinaria porque esses produtos de petróleo refinado (tais como 
gasóleo ou combustível de avião) são produtos padronizados. 
Portanto, a entidade C conclui que o risco de preço de suas compras de combustível de avião inclui 
componente de risco de preço de petróleo bruto baseado em petróleo bruto Brent e componente de 
risco de preço de gasóleo, ainda que o petróleo bruto e o gasóleo não estejam especificados em 
qualquer acordo contratual. A entidade C conclui que esses dois componentes de risco são 
separadamente identificáveis e mensuráveis de forma confiável, ainda que não estejam 
especificados em contrato. Consequentemente, a entidade C pode designar relações de proteção 
para compras de combustível de avião previstas com base em componentes de risco (para petróleo 
bruto e gasóleo). Essa análise também significa que se, por exemplo, a entidade C utilizar derivativos 
de petróleo bruto baseados em petróleo bruto do tipo West Texas Intermediate (WTI), as alterações 
no diferencial de preços entre petróleo bruto Brent e petróleo bruto WTI causariam inefetividade de 
hedge. 
(c)A entidade D detém um instrumento de dívida com taxa fixa. Esse instrumento é emitido em 
ambiente com mercado, em que grande variedade de instrumentos de dívida similares são 
comparados por seus spreads à taxa de referência (por exemplo, Libor) e instrumentos com taxa 
variável nesse ambiente são normalmente indexados a essa taxa de referência. Swaps de taxa de 
juros frequentemente são utilizados para gerenciar risco de taxa de juros com base nessa taxa de 
referência, independentemente do spread de instrumentos de dívida a essa taxa de referência. O 
preço de instrumentos de dívida com taxa fixa varia diretamente em resposta a alterações na taxa de 
referência à medida que elas ocorrem. A entidade D conclui que a taxa de referência é um 
componente que pode ser separadamente identificado e mensurado de forma confiável. 
Consequentemente, a entidade D pode designar relações de proteção para o instrumento de dívida 
com taxa fixa, com base em componente de risco para o risco de taxa de juros de referência. 
B6.3.11 Ao designar um componente de risco como item protegido, os requisitos de contabilização 
de hedge são aplicáveis a esse componente de risco, do mesmo modo com que são aplicáveis a 
outros itens protegidos, que não são componentes de risco. Por exemplo, os critérios de qualificação 
são aplicáveis, incluindo aquele em que a relação de proteção deve atender aos requisitos de 
efetividade de hedge, e qualquer inefetividade de hedge deve ser mensurada e reconhecida. 
B6.3.12 Além disso, a entidade pode designar apenas alterações nos fluxos de caixa ou no valor justo 
de item protegido acima ou abaixo do preço determinado ou outra variável (risco unilateral). 
O valor intrínseco do instrumento de hedge de opção comprada (supondo-se que tenha os mesmos 
termos principais do risco designado), mas não o seu valor no tempo, reflete um risco unilateral em 
item protegido. Por exemplo, a entidade pode designar a variabilidade de resultados de fluxos de 
caixa futuros resultantes de aumento de preço de compra prevista de commodity. Nessa situação, a 
entidade designa apenas perdas de fluxo de caixa resultantes de aumento no preço acima do nível 
especificado. O risco protegido não inclui o valor da opção comprada no tempo, pois o valor no 
tempo não é componente da transação prevista que afeta o resultado. 
B6.3.13 Existe presunção refutável de que, a menos que o risco de inflação seja especificado em 
contrato, ele não é separadamente identificável e mensurável de forma confiável e, portanto, não 
pode ser designado como componente de risco de instrumento financeiro. Entretanto, em casos 
limitados, é possível identificar componente de risco para o risco de inflação que seja separadamente 
identificável e mensurável de forma confiável, devido às circunstâncias específicas do ambiente de 
inflação e ao mercado de dívida pertinente. 



 

B6.3.14 Por exemplo, a entidade emite dívida em ambiente, em que títulos de dívida indexados à 
inflação possuem estrutura de prazos e volume que resulta em mercado suficientemente líquido que 
permite construir estrutura de prazos de taxa de juros reais de cupom zero. Isso significa que, para a 
respectiva moeda, a inflação é um fator relevante, que é considerado separadamente pelos 
mercados de dívida. Nessas circunstâncias, o componente de risco de inflação deve ser determinado, 
descontando-se os fluxos de caixa do instrumento de dívida protegido, que utiliza a estrutura de 
prazos de taxa de juros reais de cupom zero (ou seja, de modo similar a como um componente de 
taxa de juros (nominais), livre de riscos, pode ser determinado). 
Por outro lado, em muitos casos, o componente de risco de inflação não é separadamente 
identificável e mensurável de forma confiável. Por exemplo, a entidade emite somente dívida de taxa 
de juros nominais em ambiente com mercado para títulos de dívida indexados à inflação, que não é 
suficientemente líquido para permitir que a estrutura de prazos de taxa de juros reais de cupom zero 
seja construída. Nesse caso, a análise da estrutura de mercado e dos fatos e circunstâncias não é 
aplicável à entidade, concluindo-se que a inflação é um fator relevante considerado separadamente 
pelos mercados de dívida. Portanto, a entidade não pode superar a presunção refutável de que o 
risco de inflação não especificado em contrato não é separadamente identificável e mensurável de 
forma confiável. Consequentemente, o componente de risco de inflação não é elegível para 
designação como item protegido. Isso é aplicável independentemente de qualquer instrumento de 
hedge de inflação que a entidade efetivamente tenha celebrado. Em particular, a entidade não pode 
simplesmente atribuir os termos e as condições do instrumento de hedge de inflação real, 
projetando seus termos e condições na dívida de taxa de juros nominais. 
B6.3.15 O componente de risco de inflação, contratualmente especificado, dos fluxos de caixa de 
título de dívida reconhecido indexado à inflação (supondo-se que não haja a exigência de 
contabilização separada de derivativo embutido), é separadamente identificável e mensurável de 
forma confiável, desde que outros fluxos de caixa do instrumento não sejam afetados pelo 
componente de risco. 
Componente de valor nominal 
B6.3.16 Existem dois tipos de componentes de valores nominais que podem ser designados como 
item protegido em relação de proteção: componente que é uma proporção do item inteiro ou 
componente de camada (layer). O tipo de componente altera o resultado contábil. A entidade deve 
designar o componente para fins contábeis, consistentemente com seu objetivo de gerenciamento 
de risco. 
B6.3.17 Um exemplo de componente é o que represente a proporção de 50% dos fluxos de caixa 
contratuais do empréstimo. 
B6.3.18 Um componente de camada (layer) pode ser especificado de população definida, mas 
dinâmica, ou de valor nominal definido. Exemplos incluem: 
(a) parte do volume de transação monetária, por exemplo, os próximos fluxos de caixa FC 10 de 
vendas denominadas em moeda estrangeira após os primeiros FC 20 em março de 201X;3 
(b) parte do volume físico, por exemplo, a camada inferior, mensurando 5 milhões de metros 
cúbicos, do gás natural armazenado no local XYZ; 
(c) parte do volume de transação física ou outro volume de transação, por exemplo, os primeiros 100 
barris de petróleo comprados em junho de 201X ou os primeiros 100 MWh de venda de eletricidade 
em junho de 201X; ou 
(d) camada proveniente do valor nominal do item protegido, por exemplo, os últimos $ 80 milhões 
de compromisso firme de $ 100 milhões, a camada inferior de $ 20 milhões de título com dívida de 
taxa fixa de $ 100 milhões ou a camada superior de $ 30 milhões do valor total de $ 100 milhões de 
dívida com taxa fixa, que pode ser paga antecipadamente ao valor justo (valor nominal definido é de 
$ 100 milhões). 
B6.3.19 Se o componente de camada for designado como hedge de valor justo, a entidade deve 
especificar isso no valor nominal definido. Para cumprir os requisitos para qualificar-se para hedges 



 

do valor justo, a entidade deve recalcular o item protegido para alterações no valor justo (ou seja, 
deve remensurar o item para alterações no valor justo atribuíveis ao risco protegido). O ajuste de 
hedge de valor justo deve ser reconhecido no resultado, no máximo quando o item for 
desreconhecido. Consequentemente, é necessário rastrear o item ao qual se refere o ajuste de 
hedge de valor justo. Para o componente de camada no hedge do valor justo, isso requer que a 
entidade rastreie o valor nominal a partir do qual é definido. Por exemplo, no item B6.3.18(d), o valor 
nominal definido total de $ 100 milhões deve ser rastreado a fim de acompanhar a camada inferior 
de $ 20 milhões ou a camada superior de $ 30 milhões. 
B6.3.20 O componente de camada (layer), que inclui a opção de pagamento antecipado, não é 
elegível para ser designado como item protegido no hedge do valor justo se o valor justo da opção de 
pagamento antecipado for afetado por alterações no risco protegido, salvo se a camada designada 
incluir o efeito da respectiva opção de pagamento antecipado ao determinar a alteração no valor 
justo do item protegido. 
Relação entre componentes e os fluxos de caixa totais de item 
B6.3.21 Se o componente dos fluxos de caixa de item financeiro ou não financeiro for designado 
como item protegido, esse componente deve ser menor ou igual ao total de fluxos de caixa do item 
inteiro. Entretanto, todos os fluxos de caixa do item inteiro podem ser designados como item 
protegido e protegidos somente para risco específico (por exemplo, somente para as alterações que 
forem atribuíveis a alterações na Libor ou no preço de commodity de referência). 
B6.3.22 Por exemplo, no caso de passivo financeiro cuja taxa de juros efetiva é inferior à Libor, a 
entidade não pode designar: 
(a) componente do passivo igual aos juros da Libor (mais o valor do principal no caso de hedge do 
valor justo); e 
(b) componente residual negativo. 
B6.3.23 Contudo, no caso de passivo financeiro de taxa fixa, cuja taxa de juros efetiva é (por 
exemplo) 100 pontos-base abaixo da Libor, a entidade pode designar como item protegido a 
alteração no valor desse passivo inteiro (ou seja, principal mais juros pela Libor menos 100 pontos-
base) que for atribuível a alterações na Libor. Se o instrumento financeiro de taxa fixa for protegido 
algum tempo após sua originação e as taxas de juros tiverem sido alteradas nesse meio tempo, a 
entidade pode designar componente de risco igual à taxa de referência que seja maior que a taxa 
contratual paga sobre o item. A entidade pode fazê-lo, desde que a taxa de referência seja menor 
que a taxa de juros efetiva calculada, presumindo-se que a entidade tenha comprado o instrumento 
no dia em que designou o item protegido pela primeira vez. Por exemplo, presuma que a entidade 
origine o ativo financeiro de taxa fixa de $ 100, que tenha taxa de juros efetiva de 6% e que a Libor 
seja de 4%. Ela começa a proteger esse ativo algum tempo depois, quando a Libor já aumentou para 
8% e o valor justo do ativo caiu para $ 90. A entidade calcula que, se tivesse comprado o ativo na 
data em que designou, pela primeira vez, o correspondente risco de taxa de juros Libor como o item 
protegido, o rendimento efetivo do ativo, com base em seu valor justo na ocasião de $ 90, teria sido 
de 9,5%. Como a Libor é menor que o rendimento efetivo, a entidade pode designar o componente 
da Libor de 8%, que consiste parcialmente em fluxos de caixa de juros contratuais e parcialmente na 
diferença entre o valor justo corrente (ou seja, $ 90) e o valor restituível no vencimento (ou seja, $ 
100). 
B6.3.24 Se o passivo financeiro com taxa variável tem incidência de juros de (por exemplo) Libor de 
três meses menos 20 pontos-base (com piso em zero pontos-base), a entidade pode designar, como 
item protegido, a alteração nos fluxos de caixa do passivo inteiro (ou seja, Libor de três meses menos 
20 pontos-base, incluindo o piso) que é atribuível a alterações na Libor. Portanto, enquanto a curva a 
termo Libor de três meses para a vida restante desse passivo não ficar abaixo de 20 pontos-base, o 
item protegido tem a mesma variabilidade de fluxo de caixa que o passivo com incidência de juros de 
Libor de três meses com spread zero ou positivo. Entretanto, se a curva a termo Libor de três meses 
para a vida restante desse passivo (ou parte dele) ficar abaixo de 20 pontosbase, o item protegido 



 

tem variabilidade de fluxo de caixa inferior ao passivo com incidência de juros de Libor de três meses 
com spread zero ou positivo. 
B6.3.25 Um exemplo similar de item não financeiro é um tipo específico de petróleo bruto de 
determinado campo de petróleo, que é precificado fora do petróleo bruto de referência pertinente. 
Se a entidade vender esse petróleo bruto de acordo com contrato, usando a fórmula de precificação 
contratual que estabelece o preço por barril ao preço de petróleo bruto de referência menos $ 10 
com o piso de $ 15, a entidade pode designar como item protegido toda a variabilidade do fluxo de 
caixa decorrente do contrato de vendas, que for atribuível à alteração do preço do petróleo bruto de 
referência. Contudo, a entidade não pode designar o componente que seja igual à alteração total no 
preço de petróleo bruto de referência. Portanto, enquanto o preço a termo (para cada entrega) não 
ficar abaixo de $ 25, o item protegido tem a mesma variabilidade de fluxo de caixa de venda de 
petróleo bruto ao preço de petróleo bruto de referência (ou com spread positivo). Porém, se o preço 
a termo para qualquer entrega ficar abaixo de $ 25, o item protegido tem a variabilidade de fluxo de 
caixa inferior à venda de petróleo bruto ao preço de petróleo bruto de referência (ou com spread 
positivo). 
Critérios de qualificação para contabilização de hedge (Seção 6.4) 
Efetividade de hedge 
B6.4.1 Efetividade de hedge é na medida em que alterações no valor justo ou nos fluxos de caixa do 
instrumento de hedge compensam alterações no valor justo ou fluxos de caixa do item protegido 
(por exemplo, quando o item protegido é componente de risco, a alteração pertinente no valor justo 
ou fluxos de caixa de item é aquela atribuível ao risco protegido). Inefetividade de hedge é na 
medida em que as alterações no valor justo ou os fluxos de caixa do instrumento de hedge são 
maiores ou menores do que aquelas do item protegido. 
B6.4.2 Ao designar uma relação de proteção e de forma contínua, a entidade deve analisar as fontes 
de inefetividade de hedge que se espera que afetem a relação de proteção durante o seu prazo. 
Essa análise (incluindo quaisquer atualizações, de acordo com o item B6.5.21, resultantes do 
reequilíbrio da relação de proteção) é a base para a avaliação de cumprimento dos requisitos de 
efetividade de hedge pela entidade. 
B6.4.3 Para evitar dúvidas, os efeitos de substituir a contraparte original por contraparte de 
compensação e realizar as alterações associadas, conforme descrito no item 6.5.6, devem ser 
refletidos na mensuração do instrumento de hedge e, portanto, na avaliação de efetividade de hedge 
e na mensuração de efetividade de hedge. 
Relação econômica entre o item protegido e o instrumento de hedge 
B6.4.4 O requisito para que exista relação econômica significa que o instrumento de hedge e o item 
protegido possuem valores que geralmente movem-se em direções opostas devido ao mesmo risco, 
que é o risco protegido. Portanto, deve haver expectativa de que o valor do instrumento de hedge e 
o valor do item protegido mudem sistematicamente em resposta a movimentos em qualquer item 
ou itens subjacentes deles que estiverem economicamente relacionados de tal forma que 
respondem de modo similar ao risco que está sendo protegido (por exemplo, petróleo bruto do tipo 
Brent e WTI). 
B6.4.5 Se os itens subjacentes não forem os mesmos, mas estiverem economicamente relacionados, 
pode haver situações em que os valores do instrumento de hedge e do item protegido movemse no 
mesmo sentido, por exemplo, devido ao diferencial de preços entre as duas alterações subjacentes 
relacionadas, enquanto que os próprios itens subjacentes não se movem significativamente. Isso 
ainda é consistente com uma relação econômica entre o instrumento de hedge e o item protegido, 
se ainda for esperado que os valores do instrumento de hedge e o item protegido movam-se 
normalmente em sentidos opostos, quando os itens subjacentes se moverem. 
B6.4.6 A avaliação, quanto a se existe relação econômica, inclui a análise do possível comportamento 
da relação de proteção durante seu prazo para determinar se pode se esperar que atenda ao 



 

objetivo de gerenciamento de risco. A mera existência de correlação estatística entre duas variáveis 
não apoia, por si só, uma conclusão válida de que existe relação econômica. 
Efeito do risco de crédito 
B6.4.7 Como o modelo de contabilização de hedge baseia-se na noção geral de compensação entre 
ganhos e perdas no instrumento de hedge e no item protegido, a efetividade de hedge é 
determinada não apenas pela relação econômica entre esses itens (ou seja, as alterações em seus 
itens subjacentes), mas também pelo efeito do risco de crédito no valor, tanto do instrumento de 
hedge, quanto do item protegido. O efeito do risco de crédito significa que, mesmo que exista 
relação econômica entre o instrumento de hedge e o item protegido, o nível de compensação pode 
tornar-se errático. Isso pode resultar da alteração no risco de crédito do instrumento de hedge ou do 
item protegido, que seja de tal magnitude que o risco de crédito domina as alterações de valor que 
resultam da relação econômica (ou seja, o efeito das alterações nos itens subjacentes). Um nível de 
magnitude que dá origem à posição dominante é aquele que resulta na perda (ou ganho) 
proveniente do risco de crédito, que frustra o efeito de alterações nos itens subjacentes no valor do 
instrumento de hedge ou do item protegido, mesmo se essas alterações forem significativas. 
Por outro lado, se durante um período específico existir pouca alteração nos itens subjacentes, deve 
atentar-se para o fato de que mesmo pequenas alterações, relacionadas a risco de crédito no valor 
do instrumento de hedge ou do item protegido, podem afetar o valor mais do que os itens 
subjacentes não criam posição dominante. 
B6.4.8 Um exemplo de risco de crédito, que domina uma relação de proteção, ocorre quando a 
entidade protege-se da exposição a risco de preço de commodity, utilizando derivativo não 
garantido. Se a contraparte desse derivativo sofrer deterioração grave em sua situação de crédito, o 
efeito das alterações na situação de crédito da contraparte pode superar o efeito de alterações no 
preço da commodity no valor justo do instrumento de hedge, enquanto que alterações no valor justo 
do item protegido dependem amplamente das alterações de preços das commodities. 
Índice de hedge 
B6.4.9 De acordo com os requisitos de efetividade de hedge, o índice de hedge da relação de 
proteção deve ser o mesmo que aquele resultante da quantidade do item protegido, que a entidade 
efetivamente protege, e a quantidade do instrumento de hedge, que a entidade efetivamente utiliza, 
para proteger essa quantidade de item protegido. Portanto, se a entidade protege menos de 100% 
da exposição no item, como, por exemplo, 85%, ela deve designar a relação de proteção utilizando 
um índice de hedge que é o mesmo que aquele resultante de 85% da exposição e a quantidade do 
instrumento de hedge que a entidade efetivamente utiliza para proteger esses 85%. 
Similarmente, se, por exemplo, a entidade protege-se da exposição utilizando o valor nominal de 40 
unidades do instrumento financeiro, ela deve designar a relação de proteção utilizando índice de 
hedge que é o mesmo que aquele resultante dessa quantidade de 40 unidades (ou seja, a entidade 
não deve utilizar índice de hedge baseando-se em quantidade maior de unidades que ela pode deter 
no total ou em quantidade inferior de unidades) e a quantidade do item protegido que ela 
efetivamente protege com essas 40 unidades. 
B6.4.10 Entretanto, a designação da relação de proteção, que utiliza o mesmo índice de hedge que 
aquele resultante das quantidades do item protegido, e o instrumento de hedge que a entidade 
efetivamente utiliza não devem refletir desequilíbrio entre as ponderações do item protegido e o 
instrumento de hedge que criam, por sua vez, inefetividade de hedge (independentemente de ser 
reconhecida ou não), que resulta em resultado contábil inconsistente com a finalidade de 
contabilização de hedge. Portanto, para a finalidade de designar a relação de proteção, a entidade 
deve ajustar o índice de hedge que resultar das quantidades do item protegido e do instrumento de 
hedge, que a entidade efetivamente utiliza, se isso for necessário para evitar esse desequilíbrio. 
B6.4.11 Exemplos de considerações relevantes ao avaliar se o resultado contábil é inconsistente com 
a finalidade de contabilização de hedge são os seguintes: 



 

(a) se o índice de hedge pretendido for estabelecido para evitar o reconhecimento de inefetividade 
de hedge para hedges de fluxo de caixa, ou para atingir ajustes de hedge do valor justo para itens 
mais protegidos com o objetivo de aumentar o uso de contabilização ao valor justo, mas sem 
compensar alterações no valor justo do instrumento de hedge; e 
(b) se existe razão comercial para as ponderações específicas do item protegido e do instrumento de 
hedge, mesmo se isso criar inefetividade de hedge. Por exemplo, a entidade considerar e designar a 
quantidade do instrumento de hedge, que não é a quantidade que ela determinou como o melhor 
hedge do item protegido, porque o volume normal dos instrumentos de hedge não permite que ela 
considere essa quantidade exata de instrumento de hedge ("questão de tamanho de lote"). Um 
exemplo é a entidade que protege 100 toneladas de compra de café com contrato futuro padrão de 
café que possuem tamanho de contrato de 37.500 libras. A entidade pode utilizar somente cinco ou 
seis contratos (equivalente a 85,0 e 102,1 toneladas respectivamente) para proteger o volume de 
compras de 100 toneladas. Nesse caso, a entidade deve designar a relação de proteção utilizando o 
índice de hedge que resultar do número de contratos futuros de café que ela efetivamente utiliza, 
porque a inefetividade de hedge, resultante do descasamento nas ponderações do item protegido e 
do instrumento de hedge, não resultará em resultado contábil inconsistente com a finalidade de 
contabilização de hedge. 
Frequência de avaliação dos requisitos de efetividade de hedge 
B6.4.12 A entidade deve avaliar no início da relação de proteção, de forma contínua, se a relação de 
proteção atende aos requisitos de efetividade de hedge. No mínimo, a entidade deve realizar a 
avaliação contínua em cada data do balanço ou por ocasião de alteração significativa nas 
circunstâncias que afetam os requisitos de efetividade de hedge, o que ocorrer primeiro. A avaliação 
refere-se a expectativas sobre efetividade de hedge e, portanto, será somente prospectiva. 
Métodos de avaliação dos requisitos de efetividade de hedge 
B6.4.13 Este pronunciamento não especifica um método para avaliar se a relação de proteção 
atende aos requisitos de efetividade de hedge. Contudo, a entidade deve utilizar o método que 
capture as características relevantes da relação de proteção, que inclui as fontes de inefetividade de 
hedge. Dependendo desses fatores, o método pode ser uma avaliação qualitativa ou quantitativa. 
B6.4.14 Por exemplo, quando os termos críticos (tais como: valor nominal, vencimento e item 
subjacente) do instrumento de hedge e do item protegido correspondem ou estão estreitamente 
alinhados, pode ser possível para a entidade concluir, com base na avaliação qualitativa desses 
termos críticos, que o instrumento de hedge e o item protegido possuem valores que se movem de 
modo geral em sentidos opostos devido ao mesmo risco e, portanto, que existe relação econômica 
entre o item protegido e o instrumento de hedge (ver itens B6.4.4 a B6.4.6). 
B6.4.15 O fato de que o derivativo está dentro ou fora do preço quando for designado como 
instrumento de hedge não significa por si só que a avaliação qualitativa é inadequada. Isso depende 
das circunstâncias de se a inefetividade de hedge decorrente desse fato teria magnitude, que a 
avaliação qualitativa não poderia captar adequadamente. 
B6.4.16 Por outro lado, se os termos críticos do instrumento de hedge e do item protegido não estão 
estreitamente alinhados, existe maior nível de incerteza sobre a extensão da compensação. 
Consequentemente, a efetividade do hedge durante a vigência da relação de proteção é mais difícil 
de prever. Nessa situação, pode somente ser possível para a entidade concluir, com base na 
avaliação quantitativa, que existe relação econômica entre o item protegido e o instrumento de 
hedge (ver itens B6.4.4 a B6.4.6). Em algumas situações, a avaliação quantitativa também pode ser 
necessária para avaliar se o índice de hedge para designar a relação de proteção atende aos 
requisitos de efetividade de hedge (ver itens B6.4.9 a B6.4.11). A entidade pode utilizar os mesmos 
métodos ou métodos diferentes para essas duas finalidades diferentes. 
B6.4.17 Se existem alterações nas circunstâncias que afetam a efetividade de hedge, a entidade pode 
ter que mudar o método para avaliar se a relação de proteção atende aos requisitos de efetividade 



 

de hedge para assegurar que as características relevantes da relação de proteção, incluindo as fontes 
da inefetividade de hedge, ainda são captadas. 
B6.4.18 O gerenciamento de risco da entidade é a principal fonte de informações para realizar a 
avaliação se a relação de proteção atende aos requisitos de efetividade de hedge. Isso significa que 
as informações de gerenciamento (ou análise), utilizadas para fins de tomada de decisão, podem ser 
utilizadas como base para avaliar se a relação de proteção atende aos requisitos de efetividade de 
hedge. 
B6.4.19 A documentação da entidade sobre a relação de proteção inclui como ela deve avaliar os 
requisitos de efetividade de hedge, incluindo o método ou métodos utilizados. A documentação da 
relação de proteção deve ser atualizada para quaisquer alterações nos métodos (ver item B6.4.17). 
Contabilização de relação de proteção que se qualifica (Seção 6.5) 
B6.5.1 Um exemplo de hedge do valor justo é o hedge de exposição a alterações no valor justo do 
instrumento de dívida de taxa fixa, resultante de alterações nas taxas de juros. Esse hedge pode ser 
celebrado pelo emitente ou pelo titular. 
B6.5.2 A finalidade do hedge de fluxo de caixa é diferir o ganho ou a perda no instrumento de hedge 
para o período ou períodos em que os fluxos de caixa futuros esperados protegidos afetem o 
resultado. Um exemplo de hedge de fluxo de caixa é o uso de swap para alterar dívida de taxa 
flutuante (seja mensurada ao custo amortizado ou ao valor justo) para dívida de taxa fixa (ou seja, 
hedge de transação futura em que os fluxos de caixa futuros que estão sendo protegidos são os 
pagamentos de juros futuros). Por outro lado, a compra prevista de instrumento patrimonial que, 
uma vez adquirido, deve ser contabilizado ao valor justo por meio do resultado é um exemplo de 
item que não pode ser o item protegido no hedge de fluxo de caixa, porque qualquer ganho ou perda 
no instrumento de hedge que seria diferido não pode ser reclassificado adequadamente para o 
resultado durante o período em que obteria a compensação. Pelo mesmo motivo, a compra prevista 
de instrumento patrimonial que, uma vez adquirido, deve ser contabilizado ao valor justo, com 
alterações no valor justo apresentadas em outros resultados abrangentes, também não pode ser o 
item protegido no hedge de fluxo de caixa. 
B6.5.3 Hedge de compromisso firme (por exemplo, hedge da alteração no preço de combustível 
relacionada ao compromisso contratual não reconhecido por concessionária de energia elétrica para 
comprar combustível a preço fixo) é uma cobertura de exposição à alteração no valor justo. 
Consequentemente, essa proteção é uma proteção de valor justo. Entretanto, de acordo com o item 
6.5.4, o hedge de risco de moeda estrangeira de compromisso firme pode ser alternativamente 
contabilizado como hedge de fluxo de caixa. 
Mensuração de inefetividade de hedge 
B6.5.4 Ao mensurar inefetividade de hedge, a entidade deve considerar o valor do dinheiro no 
tempo. Consequentemente, a entidade deve determinar o valor do item protegido na base do valor 
presente e, portanto, a alteração no valor do item protegido também deve incluir o efeito do valor 
do dinheiro no tempo. 
B6.5.5 Para calcular a alteração no valor do item protegido para a finalidade de mensurar a 
inefetividade de hedge, a entidade pode utilizar o derivativo, que tem termos que correspondem aos 
termos críticos do item protegido (isso normalmente é referido como "derivativo hipotético"), e, por 
exemplo, para hedge de transação prevista, seria calibrada usando o nível (ou taxa) de preço 
protegido. 
Por exemplo, se o hedge era para risco bilateral no nível de mercado corrente, o derivativo 
hipotético representaria contrato a termo hipotético que é calibrado para valor zero no momento da 
designação da relação de proteção. Se a proteção era, por exemplo, para risco unilateral, o derivativo 
hipotético representaria o valor intrínseco da opção hipotética que, na ocasião da designação da 
relação de proteção, estaria no preço se o nível de preço protegido estivesse no nível de mercado 
corrente, ou fora do preço se o nível de preço protegido estivesse acima (ou, para hedge de posição 
comprada, abaixo) do nível de mercado corrente. Utilizar derivativo hipotético é uma forma possível 



 

de calcular a alteração no valor do item protegido. O derivativo hipotético reproduz o item protegido 
e, portanto, resulta no mesmo resultado como se essa alteração no valor fosse determinada por 
abordagem diferente. Dessa forma, utilizar derivativo hipotético não é um método por si só, mas 
expediente matemático que somente pode ser utilizado para calcular o valor do item protegido. 
Consequentemente, o derivativo hipotético não pode ser utilizado para incluir características no 
valor do item protegido, as quais somente existem no instrumento de hedge (mas não no item 
protegido). Um exemplo é uma dívida denominada em moeda estrangeira (independentemente se é 
dívida de taxa fixa ou de taxa variável). Ao utilizar derivativo hipotético para calcular a alteração no 
valor dessa dívida ou no valor presente da alteração acumulada em seus fluxos de caixa, o derivativo 
hipotético não pode simplesmente imputar encargo por trocar diferentes moedas, ainda que os 
derivativos reais, sob os quais são trocadas diferentes moedas, possam incluir tal encargo (por 
exemplo, swaps de taxa de juros entre moedas). 
B6.5.6 A alteração no valor do item protegido, determinada mediante utilização de derivativo 
hipotético, também pode ser utilizada para a finalidade de avaliar se a relação de proteção atende 
aos requisitos de efetividade de hedge. 
Reequilíbrio da relação de proteção e alterações no índice de hedge 
B6.5.7 Reequilibrar refere-se aos ajustes feitos às quantidades designadas do item protegido ou do 
instrumento de hedge da relação de proteção já existente para a finalidade de manter índice de 
hedge, que cumpre os requisitos de efetividade de hedge. As alterações nas quantidades designadas 
do item protegido ou do instrumento de hedge para finalidade diferente não constituem reequilíbrio 
para a finalidade deste pronunciamento. 
B6.5.8 O reequilíbrio deve ser contabilizado como continuação da relação de proteção, de acordo 
com os itens B6.5.9 a B6.5.21. No reequilíbrio, a inefetividade de hedge da relação de proteção deve 
ser determinada e reconhecida imediatamente antes de ajustar a relação de proteção. 
B6.5.9 Ajustar o índice de hedge permite à entidade responder a alterações na relação entre o 
instrumento de hedge e o item protegido, que resultam de seus itens subjacentes ou variáveis de 
risco, por exemplo, a relação de proteção em que o instrumento de hedge e o item protegido têm 
alterações de itens subjacentes diferentes, mas relacionados, em resposta à alteração na relação 
entre esses dois itens subjacentes (por exemplo, preços, tarifas ou índices de referência diferentes, 
mas relacionados). Portanto, o reequilíbrio permite a continuidade da relação de proteção em 
situações, em que a relação entre o instrumento de hedge e o item protegido é alterada de forma 
que possa ser compensada, ajustando-se o índice de hedge. 
B6.5.10 Por exemplo, a entidade protege-se da exposição à moeda estrangeira A, utilizando-se de 
derivativo em moeda que faz referência à moeda estrangeira B e as moedas estrangeiras A e B são 
fixadas (ou seja, suas taxas de câmbio são mantidas dentro da banda ou à taxa de câmbio 
estabelecida por banco central ou outra autoridade). 
Se a taxa de câmbio entre a moeda estrangeira A e a moeda estrangeira B for alterada (ou seja, nova 
banda ou taxa for estabelecida), o reequilíbrio da relação de proteção para refletir a nova taxa de 
câmbio deve assegurar que a relação de proteção deve continuar a atender ao requisito de 
efetividade de hedge para o índice de hedge nas novas circunstâncias. Por outro lado, se houver 
inadimplência no derivativo de moeda, mudar o índice de hedge não garante que a relação de 
proteção deve continuar a atender ao requisito de efetividade de hedge. Portanto, o reequilíbrio não 
facilita a continuidade da relação de proteção, em situações em que a relação entre o instrumento 
de hedge e o item protegido muda de forma que não possa ser compensada, ajustando-se o índice 
de hedge. 
B6.5.11 Nem toda alteração, na extensão da compensação entre as alterações no valor justo do 
instrumento de hedge e o valor justo do item protegido ou fluxos de caixa, constitui alteração na 
relação entre o instrumento de hedge e o item protegido. A entidade deve analisar as fontes de 
inefetividade de hedge que ela espera que afetem a relação de proteção durante sua vigência e 
avaliar se alterações na extensão da compensação são: 



 

(a) flutuações em torno do índice de hedge, que permanece válido (ou seja, continua a refletir 
adequadamente a relação entre o instrumento de hedge e o item protegido); ou 
(b) indicação de que o índice de hedge não reflete mais adequadamente a relação entre o 
instrumento de hedge e o item protegido. 
A entidade deve realizar essa avaliação em relação ao requisito de efetividade de hedge para o índice 
de hedge, ou seja, para assegurar que a relação de proteção não reflete desequilíbrio entre as 
ponderações do item protegido e o instrumento de hedge, que criam inefetividade de hedge 
(independentemente de ser reconhecida ou não), que pode resultar em resultado contábil 
inconsistente com a finalidade de contabilização de hedge. Portanto, essa avaliação requer 
julgamento. 
B6.5.12 As flutuações em torno de índice de hedge constante (e, portanto, a inefetividade de hedge 
relacionada) não podem ser reduzidas, ajustando-se o índice de hedge em resposta a cada resultado 
específico. Portanto, nessas circunstâncias, a alteração na extensão da compensação é uma questão 
de mensurar e reconhecer a inefetividade de hedge, mas não requer reequilíbrio. 
B6.5.13 Por outro lado, se alterações na extensão da compensação indicam que a flutuação está em 
torno de índice de hedge diferente do índice de hedge atualmente utilizado para essa relação de 
proteção, ou que existe uma tendência que se afasta desse índice de hedge, a inefetividade de hedge 
pode ser reduzida, ajustando-se o índice de hedge, visto que manter o índice de hedge produziria 
cada vez mais a inefetividade de hedge. Contudo, nessas circunstâncias, a entidade deve avaliar se a 
relação de proteção reflete desequilíbrio entre as ponderações do item protegido e o instrumento de 
hedge que criam inefetividade de hedge (independentemente de ser reconhecida ou não), que 
resulta em resultado contábil inconsistente com a finalidade de contabilização de hedge. Se o índice 
de hedge for ajustado, isso também afeta a mensuração e o reconhecimento da inefetividade de 
hedge porque, no reequilíbrio, a inefetividade de hedge da relação de proteção deve ser 
determinada e reconhecida imediatamente antes de ajustar a relação de proteção, de acordo com o 
item B6.5.8. 
B6.5.14 Reequilibrar significa que, para fins de contabilização de hedge, após o início da relação de 
proteção, a entidade deve ajustar as quantidades do instrumento de hedge ou do item protegido em 
resposta a alterações nas circunstâncias que afetam o índice de hedge dessa relação de proteção. 
Normalmente, o ajuste deve refletir os ajustes nas quantidades do instrumento de hedge e do item 
protegido que efetivamente utiliza. Entretanto, a entidade deve ajustar o índice de hedge que 
resultar das quantidades do item protegido ou do instrumento de hedge que ela efetivamente utiliza 
se: 
(a) o índice de hedge que resultar de alterações nas quantidades do instrumento de hedge ou do 
item protegido, que a entidade efetivamente utiliza, refletir um desequilíbrio que crie inefetividade 
de hedge, que resulta em resultado contábil inconsistente com a finalidade de contabilização de 
hedge; ou 
(b) a entidade mantiver as quantidades do instrumento de hedge e do item protegido que 
efetivamente utiliza, resultando em índice de hedge que, em novas circunstâncias, refletiria 
desequilíbrio que criaria inefetividade de hedge, podendo resultar em resultado contábil 
inconsistente com a finalidade de contabilização de hedge (ou seja, a entidade não deve criar 
desequilíbrio, omitindo-se de ajustar o índice de hedge). 
B6.5.15 O reequilíbrio não deve ser aplicado se o objetivo do gerenciamento de risco para relação de 
proteção tiver sido alterado. 
Em vez disso, a contabilização de hedge para essa relação de proteção deve ser descontinuada 
(apesar de que a entidade pode designar nova relação de proteção que envolva o instrumento de 
hedge ou o item protegido da relação de proteção anterior, conforme descrito no item B6.5.28). 
B6.5.16 Se a relação de proteção for reequilibrada, o ajuste ao índice de hedge pode ser efetuado de 
diferentes formas: 



 

(a) a ponderação do item protegido pode ser aumentada (o que, ao mesmo tempo, reduzirá a 
ponderação do instrumento de hedge): 
(i) aumentando-se o volume do item protegido; ou 
(ii) reduzindo-se o volume do instrumento de hedge; 
(b) a ponderação do instrumento de hedge pode ser aumentada (o que, ao mesmo tempo, reduzirá a 
ponderação do item protegido): 
(i) aumentando-se o volume do instrumento de hedge; ou 
(ii) reduzindo-se o volume do item protegido. 
As alterações no volume referem-se às quantidades que fazem parte da relação de proteção. 
Portanto, reduções nos volumes não significam necessariamente que os itens ou transações não 
existem mais, ou que não se espera que ocorram mais, e, sim, que não fazem parte da relação de 
proteção. Por exemplo, reduzir o volume do instrumento de hedge pode resultar em que a entidade 
retenha o derivativo, mas somente parte dele pode continuar a ser instrumento de hedge da relação 
de proteção. Isso pode ocorrer se o reequilíbrio puder ser efetuado somente reduzindo-se o volume 
do instrumento de hedge na relação de proteção, mas com a entidade mantendo o volume que não 
é mais necessário. 
Nesse caso, a parte não designada do derivativo deve ser contabilizada ao valor justo por meio do 
resultado (salvo se foi designada como instrumento de hedge em relação de proteção diferente). 
B6.5.17 Ajustar o índice de hedge, aumentando-se o volume do item protegido, não afeta o modo 
como as alterações no valor justo do instrumento de hedge devem ser mensuradas. A mensuração 
das alterações no valor do item protegido, relacionado ao volume anteriormente designado, também 
permanece sem ser afetada. Contudo, a partir da data de reequilíbrio, as alterações no valor do item 
protegido também incluem a alteração no valor do volume adicional do item protegido. Essas 
alterações devem ser mensuradas a partir da data de reequilíbrio e mediante referência a essa data, 
em vez da data em que a relação de proteção foi designada. Por exemplo, se a entidade 
originalmente protegeu o volume de 100 toneladas da commodity ao preço a termo de $ 80 (o preço 
a termo no início da relação de proteção) e acrescentou o volume de 10 toneladas no reequilíbrio, 
quando o preço a termo era de $ 90, o item protegido após reequilíbrio compreende duas camadas 
(layers): 100 toneladas protegidas a $ 80 e 10 toneladas protegidas a $ 90. 
B6.5.18 Ajustar o índice de hedge, reduzindo-se o volume do instrumento de hedge, não afeta o 
modo como as alterações no valor justo do item protegido são mensuradas. A mensuração das 
alterações no valor justo do instrumento de hedge, relacionado ao volume que continua a ser 
designado, também permanece sem ser afetada. Entretanto, a partir da data de reequilíbrio, o 
volume pelo qual o instrumento de hedge foi reduzido não faz mais parte da relação de proteção. 
Por exemplo, se a entidade originalmente protegeu o risco de preço da commodity, utilizando o 
volume de derivativo de 100 toneladas como instrumento de hedge, e reduz esse volume em 10 
toneladas no reequilíbrio, resta o valor nominal de 90 toneladas do volume do instrumento de hedge 
(ver item B6.5.16 para as consequências para o volume de derivativo (ou seja, as 10 toneladas), que 
não faz mais parte da relação de proteção). 
B6.5.19 Ajustar o índice de hedge, aumentando-se o volume do instrumento de hedge, não afeta o 
modo como as alterações no valor do item protegido devem ser mensuradas. A mensuração das 
alterações no valor justo do instrumento de hedge, relacionado ao volume anteriormente designado, 
também permanece sem ser afetada. 
Contudo, a partir da data de reequilíbrio, as alterações no valor justo do instrumento de hedge 
também incluem as alterações no valor do volume adicional do instrumento de hedge. Essas 
alterações devem ser mensuradas a partir da data de reequilíbrio, e mediante referência a essa data, 
em vez da data em que a relação de proteção foi designada. 
Por exemplo, se a entidade originalmente protegeu o risco de preço da commodity, utilizando o 
volume de derivativo de 100 toneladas como instrumento de hedge e acrescentou o volume de 10 
toneladas no reequilíbrio, o instrumento de hedge após o reequilíbrio compreende o volume de 



 

derivativo total de 110 toneladas. A alteração no valor justo do instrumento de hedge é a alteração 
total no valor justo dos derivativos que constituem o volume total de 110 toneladas. Esses 
derivativos podem ter (e provavelmente têm) diferentes termos críticos, tais como suas taxas 
futuras, porque foram celebrados em diferentes momentos no tempo (incluindo a possibilidade de 
designar derivativos a relações de proteção, após seu reconhecimento inicial). 
B6.5.20 Ajustar o índice de hedge, reduzindo-se o volume do item protegido, não afeta o modo como 
as alterações no valor justo do instrumento de hedge devem ser mensuradas. A mensuração das 
alterações no valor do item protegido, relacionado ao volume que continua a ser designado, também 
permanece sem ser afetada. Entretanto, a partir da data de reequilíbrio, o volume pelo qual o item 
protegido foi reduzido não faz mais parte da relação de proteção. Por exemplo, se a entidade 
originalmente protegeu o volume de 100 toneladas da commodity ao preço a termo de $ 80 e reduz 
esse volume em 10 toneladas no reequilíbrio, o item protegido após reequilíbrio são 90 toneladas 
protegidas a $ 80. As 10 toneladas do item protegido, que não fazem mais parte da relação de 
proteção, devem ser contabilizadas de acordo com os requisitos para a descontinuação da 
contabilização de hedge (ver itens 6.5.6 e 6.5.7 e B6.5.22 a B6.5.28). 
B6.5.21 Ao reequilibrar a relação de proteção, a entidade deve atualizar sua análise das fontes de 
inefetividade de hedge, que se espera que afetem a relação de proteção durante sua vigência 
(restante) (ver item B6.4.2). Consequentemente, a documentação da relação de proteção deve ser 
atualizada. 
Descontinuação da contabilização de hedge B6.5.22 A descontinuação da contabilização de hedge 
deve ser aplicada prospectivamente, a partir da data em que os critérios de qualificação não são mais 
atendidos. 
B6.5.23 A entidade não deve excluir a designação e, portanto, não deve descontinuar a relação de 
proteção que: 
(a) ainda atender ao objetivo de gerenciamento de risco, com base no qual se qualificava para 
contabilização de hedge (ou seja, a entidade ainda busca esse objetivo de gerenciamento de risco); e 
(b) continuar a atender a todos os outros critérios de qualificação (após levar em consideração 
qualquer reequilíbrio da relação de proteção, se aplicável). 
B6.5.24 Para as finalidades deste pronunciamento, a estratégia de gerenciamento de risco da 
entidade distingue-se de seus objetivos de gerenciamento de risco. A estratégia de gerenciamento 
de risco deve ser estabelecida ao nível mais elevado em que a entidade determinar a forma como ela 
gerencia seu risco. Estratégias de gerenciamento de risco normalmente identificam os riscos aos 
quais a entidade está exposta e estabelecem como a entidade deve responder a esses riscos. A 
estratégia de gerenciamento de risco normalmente existe para um período mais longo e pode incluir 
alguma flexibilidade para reagir a alterações em circunstâncias que ocorrem, enquanto existir essa 
estratégia (por exemplo, diferentes taxas de juros ou níveis de preços de commodities que resultam 
na extensão diferente de hedge). Isso normalmente deve ser estabelecido em documento geral, que 
deve ser encaminhado de cima para baixo na entidade por meio de políticas contendo diretrizes mais 
específicas. Por outro lado, o objetivo de gerenciamento de risco para relação de proteção deve ser 
aplicado ao nível de relação de proteção específica. Isso diz respeito ao modo como instrumento de 
hedge específico que foi designado deve ser utilizado para proteger a exposição específica, que foi 
designada como item protegido. Portanto, a estratégia de gerenciamento de risco pode envolver 
muitas relações de proteção diferentes, cujos objetivos de gerenciamento de risco referem-se à 
execução dessa estratégia de gerenciamento de risco. Por exemplo: 
(a) a entidade tem a estratégia de gerenciar sua exposição à taxa de juros sobre custeio de dívidas, 
que estabelece faixas para a entidade como um todo para a combinação entre custeio de taxa fixa e 
de taxa variável. A estratégia é manter entre 20% e 40% da dívida com taxas fixas. A entidade decide 
de tempos em tempos como executar essa estratégia (ou seja, onde posicionar-se dentro da faixa de 
20% a 40% para exposição a juros de taxa fixa), dependendo do nível de taxas de juros. Se as taxas de 
juros estão baixas, a entidade determina os juros para mais dívida do que quando as taxas de juros 



 

estão elevadas. A dívida da entidade é de $ 100 de dívida com taxa variável, da qual $ 30 é trocada 
por exposição de taxa fixa. A entidade aproveita taxas de juros baixas para emitir $ 50 de dívida 
adicionais para financiar importante investimento, que a entidade faz ao emitir título de dívida com 
taxa fixa. Em vista das baixas taxas de juros, a entidade decide estabelecer sua exposição de taxa de 
juros fixa em 40% da dívida total ao reduzir, em $ 20, a extensão a que ela protegeu anteriormente 
sua exposição de taxa variável, resultando em $ 60 de exposição de taxa fixa. Nessa situação, a 
própria estratégia de gerenciamento de risco permanece inalterada. Entretanto, por outro lado, a 
execução dessa estratégia pela entidade mudou e isso significa que, para $ 20 de exposição de taxa 
variável que foi anteriormente protegida, o objetivo de gerenciamento de risco mudou (ou seja, ao 
nível de relação de proteção). Consequentemente, nessa situação, a contabilização de hedge deve 
ser descontinuada para $ 20 da exposição de taxa variável anteriormente protegida. Isso pode 
envolver a redução da posição de swap por valor nominal de $ 20, mas, dependendo das 
circunstâncias, a entidade pode manter esse volume de swap e, por exemplo, utilizá-lo para se 
proteger de exposição diferente ou pode fazer parte de divisão de negociação. Por outro lado, se a 
entidade, em vez disso, trocou parte de sua nova dívida de taxa fixa por exposição à taxa variável, a 
contabilização de hedge tem que continuar para sua exposição à taxa variável anteriormente 
protegida; 
(b) algumas exposições resultam de posições que frequentemente mudam, por exemplo, o risco de 
taxa de juros de carteira aberta de instrumentos de dívida. A inclusão de novos instrumentos de 
dívida e o desreconhecimento de instrumento de dívida alteram continuamente essa exposição (ou 
seja, é diferente de simplesmente fugir de posição que vence). Esse é um processo dinâmico em que, 
tanto a exposição, quanto os instrumentos de hedge utilizados para gerenciá-la não permanecem os 
mesmos por muito tempo. Consequentemente, a entidade com tal exposição frequentemente deve 
ajustar os instrumento de hedge utilizados para gerenciar o risco de taxa de juros, conforme a 
exposição é alterada. Por exemplo, instrumentos de dívida com vencimento restante de 24 meses 
são designados como item protegido para risco de taxa de juros para 24 meses. O mesmo 
procedimento deve ser aplicado a outros intervalos de tempo ou períodos de vencimento. Após um 
curto período de tempo, a entidade descontinua a totalidade, algumas ou parte das relações de 
proteção anteriormente designadas para períodos de vencimento e designa novas relações de 
proteção para períodos de vencimento com base em seu tamanho e nos instrumentos de hedge que 
existem nessa ocasião. 
A descontinuação da contabilização de hedge nessa situação reflete que aquelas relações de 
proteção são estabelecidas de tal modo que a entidade analisa novo instrumento de hedge e novo 
item protegido, em vez do instrumento de hedge e do item protegido que foram designados 
anteriormente. A estratégia de gerenciamento de risco permanece a mesma, mas não existe objetivo 
de gerenciamento de risco que continue para aquelas relações de proteção anteriormente 
designadas, que não existem mais. Em tal situação, a descontinuação de contabilização de hedge 
deve ser aplicada na medida em que o objetivo do gerenciamento de risco for alterado. Isso depende 
da situação da entidade e pode, por exemplo, afetar a totalidade ou somente algumas relações de 
proteção do período de vencimento, ou somente parte da relação de proteção; 
(c) a entidade tem a estratégia de gerenciamento de risco em que ela gerencia o risco de moeda 
estrangeira de vendas previstas e os recebíveis resultantes. Dentro dessa estratégia, a entidade 
gerencia o risco de moeda estrangeira como relação de proteção específica somente até o momento 
do reconhecimento do recebível. Posteriormente, a entidade não gerencia mais o risco de moeda 
estrangeira com base nessa relação de proteção específica. Em vez disso, ela gerencia juntamente o 
risco de moeda estrangeira dos recebíveis, das contas a pagar e dos derivativos (que não se 
relacionam às transações previstas que ainda estão pendentes), denominados na mesma moeda 
estrangeira. 



 

Para fins contábeis, isso funciona como proteção "natural" porque os ganhos e as perdas 
provenientes do risco de moeda estrangeira em todos esses itens devem ser imediatamente 
reconhecidos no resultado. 
Consequentemente, para fins contábeis, se a relação de proteção for designada para o período até a 
data de pagamento, ela deve ser descontinuada quando o recebível for reconhecido, porque o 
objetivo do gerenciamento de risco da relação de proteção original não deve ser aplicado mais. O 
risco de moeda estrangeira atualmente está sendo gerenciado dentro da mesma estratégia, mas em 
base diferente. 
Por outro lado, se a entidade tinha o objetivo de gerenciamento de risco diferente e gerenciou o 
risco de moeda estrangeira, como relação de proteção contínua especificamente para esse valor de 
vendas previstas e o recebível resultante até à data de liquidação, a contabilização de hedge deve 
continuar até essa data. 
B6.5.25 A descontinuação da contabilização de hedge pode afetar: 
(a) a relação de proteção em sua totalidade; ou 
(b) parte da relação de proteção (que significa que a contabilização de hedge continua para o 
restante da relação de proteção). 
B6.5.26 A relação de proteção deve ser descontinuada em sua totalidade quando, como um todo, 
deixar de atender aos critérios de qualificação. Por exemplo: 
(a) a relação de proteção não atende mais ao objetivo de gerenciamento de risco com base no qual 
se qualificava para contabilização de hedge (ou seja, a entidade não busca mais esse objetivo de 
gerenciamento de risco); 
(b) o instrumento ou instrumentos de hedge foram vendidos ou rescindidos (em relação ao volume 
total que fazia parte da relação de proteção); ou 
(c) não existe mais relação econômica entre o item protegido e o instrumento de hedge ou o efeito 
do risco de crédito começa a dominar as alterações no valor, que resultam dessa relação econômica. 
B6.5.27 Parte da relação de proteção deve ser descontinuada (e a contabilização de hedge continuar 
para a sua parte restante) quando somente parte da relação de proteção deixar de atender aos 
critérios de qualificação. Por exemplo: 
(a) no reequilíbrio da relação de proteção, o índice de hedge pode ser ajustado de tal forma que 
parte do volume do item protegido não faz mais parte da relação de proteção (ver item B6.5.20). 
Portanto, a contabilização de hedge deve ser descontinuada somente para o volume do item 
protegido, que não faz mais parte da relação de proteção; ou 
(b) quando a ocorrência de parte do volume do item protegido, que é (ou é um componente de) uma 
transação prevista, deixou de ser altamente provável, a contabilização de hedge deve ser 
descontinuada somente para o volume do item protegido, cuja ocorrência deixou de ser altamente 
provável. Contudo, se a entidade tiver histórico de ter hedges designados de transações previstas e 
tiver subsequentemente determinado que não se espera mais que as transações previstas ocorram, 
a capacidade da entidade de prever transações previstas precisamente é colocada em dúvida ao 
prever transações previstas similares. Isso afeta a avaliação de se transações previstas similares são 
altamente prováveis (ver item 6.3.3) e, portanto, se elas são elegíveis como itens protegidos. 
B6.5.28 A entidade pode designar nova relação de proteção que envolva o instrumento de hedge ou 
o item protegido de relação de proteção anterior para a qual a contabilização de hedge foi (em parte 
ou totalmente) descontinuada. Isso não constitui continuação de relação de proteção, e, sim, 
reinício. Por exemplo: 
(a) o instrumento de hedge sofre deterioração de crédito tão grave que a entidade o substitui por 
novo instrumento de hedge. Isso significa que a relação de proteção original deixou de atingir o 
objetivo de gerenciamento de risco e, portanto, deve ser descontinuado em sua totalidade. O novo 
instrumento de hedge deve ser designado como hedge da mesma exposição que estava 
anteriormente protegida e forma nova relação de proteção. Dessa forma, as alterações no valor justo 
ou nos fluxos de caixa do item protegido devem ser mensuradas a partir da data de designação, e 



 

mediante referência a essa data, da nova relação de proteção em vez da data em que a relação de 
proteção original foi designada; 
(b) a relação de proteção é descontinuada antes do término de sua vigência. O instrumento de hedge 
nessa relação de proteção pode ser designado como instrumento de hedge em outra relação de 
proteção (por exemplo, ao ajustar o índice de hedge no reequilíbrio, aumentando-se o volume do 
instrumento de hedge ou ao designar uma relação de proteção inteiramente nova). 
Contabilização do valor de opção no tempo 
B6.5.29 A opção pode ser considerada como estando relacionada ao período de tempo devido ao 
fato de seu valor no tempo representar encargo pelo fornecimento de proteção ao titular da opção 
ao longo do período de tempo. Contudo, os aspectos relevantes para a finalidade de avaliar se a 
opção cobre o item protegido, relativo ao período de tempo ou à transação, são as características 
desse item protegido, incluindo como e quando ele afetará o resultado. Portanto, a entidade deve 
avaliar o tipo de item protegido (ver item 6.5.15(a)) com base na natureza do item protegido 
(independentemente de se a relação de proteção é hedge de fluxo de caixa ou hedge de valor justo): 
(a) o valor da opção no tempo refere-se ao item protegido, relativo à transação, se a natureza do 
item protegido for transação para a qual o valor no tempo tem as características de custos dessa 
transação. Um exemplo é quando o valor da opção no tempo referese ao item protegido, que 
resultar no reconhecimento do item cuja mensuração inicial inclui custos de transação (por exemplo, 
a entidade protege a compra de commodities, seja transação prevista ou compromisso firme, contra 
o risco de preço de commodity e inclui os custos de transação na mensuração inicial do estoque). 
Como consequência de incluir o valor da opção no tempo na mensuração inicial do item protegido 
específico, o valor no tempo afeta o resultado ao mesmo tempo que o item protegido. Similarmente, 
a entidade que protege a venda de commodity, seja ela transação prevista ou compromisso firme, 
inclui o valor da opção no tempo como parte do custo relacionado a essa venda (portanto, o valor no 
tempo deve ser reconhecido no resultado no mesmo período em que for reconhecida a receita da 
venda protegida); 
(b) o valor da opção no tempo refere-se ao item protegido, relativo ao período de tempo, se a 
natureza do item protegido for tal que o valor no tempo tenha a característica de custo pela 
obtenção de proteção contra o risco ao longo de período de tempo específico (mas o item protegido 
não resulta em transação, que envolva a noção de custo de transação de acordo com (a)). Por 
exemplo, se o estoque de commodities é protegido contra a redução no valor justo por seis meses, 
utilizando-se a opção de commodity com vida útil correspondente, o valor da opção no tempo deve 
ser alocado para o resultado (ou seja, amortizado de forma sistemática e racional) ao longo do 
período de seis meses. Outro exemplo é hedge de investimento líquido em operação no exterior que 
é protegida por 18 meses, utilizandose a opção de câmbio, que deve resultar na alocação do valor da 
opção no tempo ao longo do período de 18 meses. 
B6.5.30 As características do item protegido, incluindo o modo como e quando o item protegido 
afeta o resultado, também afetam o período ao longo do qual o valor da opção no tempo que 
protege o item protegido relativo ao período de tempo é amortizado, que é consistente com o 
período ao longo do qual o valor intrínseco da opção pode afetar o resultado de acordo com a 
contabilização de hedge. Por exemplo, se a opção de taxa de juros (teto) for utilizada para fornecer 
proteção contra aumentos na despesa de juros em título de dívida de taxa flutuante, o valor no 
tempo desse teto deve ser amortizado no resultado, no mesmo período ao longo do qual qualquer 
valor intrínseco do teto deve afetar o resultado: 
(a) se o teto proteger de aumentos em taxas de juros para os primeiros três anos da vida total do 
título de dívida de taxa flutuante de cinco anos, o valor no tempo desse teto deve ser amortizado ao 
longo dos primeiros três anos; ou 
(b) se o teto for uma opção inicial a termo que protege de aumentos em taxas de juros para o 
segundo e terceiro anos da vida total do título de dívida de taxa flutuante de cinco anos, o valor no 
tempo desse teto deve ser amortizado durante o segundo e terceiro anos. 



 

B6.5.31 A contabilização do valor de opções no tempo, de acordo com o item 6.5.15, também deve 
ser aplicada à combinação de opção comprada e opção vendida (sendo opção de venda e opção de 
compra) que, na data de designação como instrumento de hedge, tenham o valor no tempo líquido 
nulo (normalmente referido como "colar com custo zero"). Nesse caso, a entidade deve reconhecer 
quaisquer alterações no valor no tempo em outros resultados abrangentes, ainda que a alteração 
acumulada no valor no tempo ao longo do período total da relação de proteção seja nula. Portanto, 
se o valor da opção no tempo referir-se a: 
(a) item protegido relativo à transação, o montante do valor no tempo ao término da relação de 
proteção que ajustar o item protegido ou que for reclassificado para o resultado (ver item 6.5.15(b)) 
é nulo; 
(b) item protegido relativo ao período de tempo, a despesa com amortização relativa ao valor no 
tempo é nula. 
B6.5.32 A contabilização do valor de opções no tempo, de acordo com o item 6.5.15, deve ser 
aplicada somente na medida em que o valor no tempo referir-se ao item protegido (valor alinhado 
no tempo). O valor da opção no tempo refere-se ao item protegido se os termos críticos da opção 
(tais como o valor nominal, a vida e o item subjacente) estiverem alinhados com o item protegido. 
Assim, se os termos críticos da opção e o item protegido não estiverem totalmente alinhados, a 
entidade deve determinar o valor alinhado no tempo, ou seja, quanto do valor no tempo incluído no 
prêmio (valor real no tempo) refere-se ao item protegido (e, portanto, deve ser tratado de acordo 
com o item 6.5.15). A entidade deve determinar o valor alinhado no tempo, utilizando a avaliação da 
opção que teria termos críticos, que correspondem perfeitamente ao item protegido. 
B6.5.33 Se o valor real no tempo e o valor alinhado no tempo forem diferentes, a entidade deve 
determinar o montante que estiver acumulado em componente separado do patrimônio líquido, de 
acordo com o item 6.5.15, conforme abaixo: 
(a) se, no início da relação de proteção, o valor real no tempo for superior ao valor alinhado no 
tempo, a entidade deve: 
(i) determinar o valor que estiver acumulado em componente separado do patrimônio líquido com 
base no valor alinhado no tempo; e 
(ii) contabilizar as diferenças, nas alterações no valor justo entre os dois valores no tempo no 
resultado; 
(b) se, no início da relação de proteção, o valor real no tempo for inferior ao valor alinhado no 
tempo, a entidade deve determinar o montante que estiver acumulado em componente separado do 
patrimônio líquido, mediante referência ao que for menor entre a alteração acumulada no valor 
justo: 
(i) do valor real no tempo; e 
(ii) do valor alinhado no tempo. 
Qualquer valor restante da alteração no valor justo do valor real no tempo deve ser reconhecido no 
resultado. 
Contabilização do elemento a termo de contratos a termo e spreads com base em moeda estrangeira 
de instrumentos financeiros 
B6.5.34 O contrato a termo pode ser considerado como estando relacionado ao período de tempo 
porque seu elemento a termo representa encargos para o período de tempo (que é o prazo até o 
vencimento para o qual é definido). Contudo, o aspecto relevante para a finalidade de avaliar se o 
instrumento de hedge cobre o item protegido, relativo ao período de tempo ou à transação, é 
representado pelas características desse item protegido, incluindo como e quando ele afeta o 
resultado. Portanto, a entidade deve avaliar o tipo de item protegido (ver itens 6.5.16 e 6.5.15(a)), 
com base na natureza do item protegido (independentemente de se a relação de proteção é hedge 
de fluxo de caixa ou hedge de valor justo): 
(a) o elemento a termo de contrato a termo refere-se ao item protegido relativo à transação se a 
natureza do item protegido for transação para a qual o elemento a termo tem as características de 



 

custos dessa transação. Um exemplo é quando o elemento a termo de opção referir-se ao item 
protegido, que resulta no reconhecimento do item cuja mensuração inicial inclui custos de transação 
(por exemplo, a entidade protege a compra de estoques denominada em moeda estrangeira, seja 
transação prevista ou compromisso firme, contra o risco de moeda estrangeira e inclui os custos de 
transação na mensuração inicial do estoque). Como consequência de incluir o elemento a termo na 
mensuração inicial do item protegido específico, o elemento a termo afetará o resultado ao mesmo 
tempo que o item protegido. Similarmente, a entidade que protege a venda de commodity 
denominada em moeda estrangeira contra o risco de moeda estrangeira, seja ela transação prevista 
ou compromisso firme, inclui o elemento a termo como parte do custo que está relacionado a essa 
venda (portanto, o elemento a termo deve ser reconhecido no resultado no mesmo período em que 
for reconhecida a receita proveniente da venda protegida); 
(b) o elemento a termo de contrato a termo refere-se ao item protegido relativo ao período de 
tempo se a natureza do item protegido for tal que o elemento a termo tenha a característica de 
custo para obter proteção contra risco ao longo de período de tempo específico (mas o item 
protegido não resultará em transação que envolva a noção de custo de transação de acordo com (a)). 
Por exemplo, se o estoque de commodities estiver protegido contra alterações no valor justo por seis 
meses, utilizando-se contrato a termo de commodity com vida útil correspondente, o elemento a 
termo do contrato a termo deve ser alocado para o resultado (ou seja, amortizado de forma 
sistemática e racional), ao longo do período de seis meses. 
Outro exemplo é hedge de investimento líquido em operação no exterior, que é protegida por 18 
meses, utilizando-se contrato a termo de câmbio, que resultará na alocação do elemento a termo do 
contrato a termo ao longo do período de 18 meses. 
B6.5.35 As características do item protegido, incluindo o modo como e quando o item protegido 
afetará o resultado, também afetarão o período, ao longo do qual o elemento a termo de contrato a 
termo que, protege item protegido relativo ao período de tempo, for amortizado, o que ocorrerá ao 
longo do período ao qual se refere o elemento a termo. Por exemplo, se o contrato a termo proteger 
a exposição à variabilidade de taxas de juros de três meses pelo período de três meses, que se inicia 
no prazo de seis meses, o elemento a termo deve ser amortizado durante o período que se estende 
do sétimo ao nono mês. 
B6.5.36 A contabilização do elemento a termo de contrato a termo, de acordo com o item 6.5.16, 
também deve ser aplicado se, na data em que o contrato a termo for designado como instrumento 
de hedge, o elemento a termo for nulo. Nesse caso, a entidade deve reconhecer quaisquer 
alterações no valor justo atribuíveis ao elemento a termo em outros resultados abrangentes, ainda 
que a alteração acumulada no valor justo atribuível ao elemento a termo ao longo do período total 
da relação de proteção seja nula. Assim, se o elemento a termo de contrato a termo referir-se a: 
(a) item protegido relativo à transação, o montante referente ao elemento a termo ao término da 
relação de proteção, que ajustar o item protegido ou que for reclassificado para o resultado (ver 
itens 6.5.15(b) e 6.5.16) é nulo; 
(b) item protegido relativo ao período de tempo, o valor da amortização relativo ao elemento a 
termo é nulo. 
B6.5.37 A contabilização do elemento a termo de contratos a termo, de acordo com o item 6.5.16, 
deve ser aplicada somente na medida em que o elemento a termo referir-se ao item protegido 
(elemento a termo alinhado). O elemento a termo de contrato a termo estará referindo-se ao item 
protegido se os termos críticos do contrato a termo (tais como o valor nominal, a vida e o item 
subjacente) estiverem alinhados com o item protegido. Assim, se os termos críticos do contrato a 
termo e o item protegido não estiverem totalmente alinhados, a entidade deve determinar o 
elemento a termo alinhado, ou seja, quanto do elemento a termo incluído no contrato a termo 
(elemento a termo real) refere-se ao item protegido (e, portanto, deve ser tratado de acordo com o 
item 6.5.16). A entidade deve determinar o elemento a termo alinhado, utilizando a avaliação do 
contrato a termo que tem termos críticos, que correspondem perfeitamente ao item protegido. 



 

B6.5.38 Se o elemento a termo real e o elemento a termo alinhado forem diferentes, a entidade 
deve determinar o montante que estiver acumulado em componente separado do patrimônio 
líquido, de acordo com o item 6.5.16, conforme abaixo especificado: 
(a) se, no início da relação de proteção, o valor absoluto do elemento a termo real for superior ao 
valor do elemento a termo alinhado, a entidade deve: 
(i) determinar o valor que estiver acumulado em componente separado do patrimônio líquido com 
base no elemento a termo alinhado; e 
(ii) contabilizar as diferenças, nas alterações no valor justo entre os dois elementos a termo, no 
resultado; 
(b) se, no início da relação de proteção, o valor absoluto do elemento a termo real for inferior ao 
valor do elemento a termo alinhado, a entidade deve determinar o montante que estiver acumulado 
em componente separado do patrimônio líquido, mediante referência ao que for menor entre a 
alteração acumulada no valor justo: 
(i) do valor absoluto do elemento a termo real; e 
(ii) do valor absoluto do elemento a termo alinhado. 
Qualquer valor restante da alteração, no valor justo do elemento a termo real, deve ser reconhecido 
no resultado. 
B6.5.39 Quando a entidade separar o spread com base em moeda estrangeira do instrumento 
financeiro e o excluir da designação desse instrumento financeiro como o instrumento de hedge (ver 
item 6.2.4(b)), a orientação de aplicação descrita itens B6.5.34 a B6.5.38 deve ser aplicada ao spread 
com base em moeda estrangeira, da mesma forma que é aplicada ao elemento a termo de contrato a 
termo. 
Hedge de grupo de itens (Seção 6.6) 
Hedge de posição líquida 
Elegibilidade para contabilização de hedge e designação de posição líquida 
B6.6.1 A posição líquida é elegível para contabilização de hedge somente se a entidade proteger-se 
em base líquida para fins de gerenciamento de risco. Se a entidade proteger-se dessa forma é um 
fato (não simplesmente de afirmação ou documentação). Portanto, a entidade não pode aplicar 
contabilização de hedge em base líquida somente para alcançar um resultado contábil específico, se 
isso não refletir sua abordagem de gerenciamento de risco. O hedge de posição líquida deve fazer 
parte da estratégia de gerenciamento de risco estabelecida. 
Normalmente, isso deve ser aprovado pelo pessoal-chave da administração, conforme definido no 
CPC 05. 
B6.6.2 Por exemplo, a entidade A, cuja moeda funcional é sua moeda local, tem compromisso firme 
de pagar FC 150.000 por despesas de publicidade no prazo de nove meses e compromisso firme de 
vender produtos acabados por FC 150.000 no prazo de 15 meses. A entidade A contrata um 
derivativo em moeda estrangeira, que será liquidado no prazo de nove meses, de acordo com o qual 
recebe FC 100 e paga $ 70. A entidade A não tem outras exposições a FC. A entidade A não gerencia 
risco de moeda estrangeira em base líquida. Portanto, a entidade A não pode aplicar a contabilização 
de hedge para a relação de proteção entre o derivativo em moeda estrangeira e a posição líquida de 
FC 100 (que consiste de FC 150.000 do compromisso firme de compra, ou seja, serviços de 
publicidade, e FC 149.900 (dos FC 150.000) do compromisso firme de venda) para o período de nove 
meses. 
B6.6.3 Se a entidade A gerenciou o risco de moeda estrangeira em base líquida e não contratou o 
derivativo em moeda estrangeira (porque ele aumenta sua exposição ao risco de moeda estrangeira, 
em vez de reduzi-la), então a entidade está em posição protegida natural por nove meses. 
Normalmente, essa posição protegida não deve ser refletida nas demonstrações contábeis porque as 
transações serão reconhecidas em diferentes períodos das demonstrações contábeis no futuro. A 
posição líquida nula será elegível para contabilização de hedge somente se as condições descritas no 
item 6.6.6 forem atendidas. 



 

B6.6.4 Quando o grupo de itens que constitui a posição líquida for designado como item protegido, a 
entidade deve designar o grupo geral de itens, que inclui os itens que podem compor a posição 
líquida. A entidade não tem permissão de designar o valor abstrato não específico de posição líquida. 
Por exemplo, a entidade tem grupo de compromissos firmes de venda no prazo de nove meses por 
FC 100 e grupo de compromissos firmes de compra no prazo de 18 meses por FC 120. A entidade não 
pode designar o valor abstrato de posição líquida de até FC 120. Em vez disso, ela deve designar o 
valor bruto de compras e o valor bruto de vendas que, juntos, dão origem à posição líquida 
protegida. A entidade deve designar posições brutas que dão origem à posição líquida de modo que 
a entidade seja capaz de cumprir os requisitos para a contabilização de relações de proteção que se 
qualificam. 
Aplicação de requisitos de efetividade de hedge ao hedge de posição líquida 
B6.6.5 Quando a entidade determinar se os requisitos de efetividade de hedge do item 6.4.1(c) 
estarão atendidos quando ela proteger a posição líquida, ela deve considerar as alterações no valor 
dos itens na posição líquida que têm efeito similar ao instrumento de hedge em conjunto com a 
alteração no valor justo no instrumento de hedge. Por exemplo, a entidade tem um grupo de 
compromissos firmes de venda no prazo de nove meses por FC 100 e um grupo de compromissos 
firmes de compra no prazo de 18 meses por FC 120. 
Ela proteger-se-á do risco de moeda estrangeira da posição líquida de FC 20, utilizando um contrato 
de câmbio futuro para FC 20. Ao determinar se os requisitos de efetividade de hedge descritos no 
item 6.4.1(c) foram atendidos, a entidade deve considerar a relação entre: 
(a) a alteração no valor justo no contrato de câmbio futuro juntamente com o risco de moeda 
estrangeira, relativo a alterações no valor dos compromissos firmes de venda; e 
(b) o risco de moeda estrangeira, relativo a alterações no valor dos compromissos firmes de compra. 
B6.6.6 Similarmente, se no exemplo descrito no item B6.6.5 a entidade tivesse a posição líquida nula, 
ela deveria considerar a relação entre o risco de moeda estrangeira, relativo a alterações no valor 
dos compromissos firmes de venda, e o risco de moeda estrangeira, relativo a alterações no valor dos 
compromissos firmes de compra, ao determinar se os requisitos de efetividade do hedge descritos 
no item 6.4.1(c) foram atendidos. 
Hedge de fluxos de caixa que constituem posição líquida 
B6.6.7 Quando a entidade proteger um grupo de itens com posições de risco que se compensam (ou 
seja, posição líquida), a elegibilidade para contabilização de hedge depende do tipo de hedge. 
Se o hedge é hedge de valor justo, então a posição líquida pode ser elegível como item protegido. Se, 
contudo, o hedge é hedge de fluxo de caixa, então a posição líquida somente pode ser elegível como 
item protegido se for hedge de risco de moeda estrangeira e a designação dessa posição líquida 
especificar o período da demonstração contábil em que se espera que as transações previstas afetem 
o resultado e, também, especificar sua natureza e volume. 
B6.6.8 Por exemplo, a entidade tem posição líquida que consiste de camada (layer) inferior de FC 100 
de vendas e camada inferior de FC 150 de compras. Tanto as vendas, quanto as compras, foram 
denominadas na mesma moeda estrangeira. Para especificar suficientemente a designação da 
posição líquida protegida, a entidade deve especificar na documentação original da relação de 
proteção que as vendas podem ser do produto A ou do produto B e as compras podem ser de 
maquinário do tipo A, maquinário do tipo B e matériaprima A. A entidade também deve especificar 
os volumes das transações por natureza. A entidade documenta que a camada inferior de vendas (FC 
100) é composta pelo volume de vendas previstas dos primeiros FC 70 do produto A e dos primeiros 
FC 30 do produto B. 
Caso se espere que esses volumes de vendas afetem o resultado em diferentes períodos do relatório 
contábil, a entidade deve incluir isso na documentação, por exemplo, os primeiros FC 70 de vendas 
do produto A que se espera, que afetem o resultado no primeiro período do relatório contábil e os 
primeiros FC 30 de vendas do produto B que se espera, que afetem o resultado do segundo período 
do relatóriocontábil. A entidade também documenta que a camada inferior das compras (FC 150) é 



 

composta de compras dos primeiros FC 60 de maquinário do tipo A, os primeiros FC 40 de 
maquinário do tipo B e os primeiros FC 50 de matéria-prima A. Caso se espere que os volumes de 
compras afetem o resultado em diferentes períodos do relatório contábil, a entidade deve incluir na 
documentação a desagregação dos volumes de compras pelos períodos do relatório contábil, nos 
quais se espera que afetem o resultado (de modo similar à forma como documentam os volumes de 
vendas). Por exemplo, a transação prevista deve ser especificada como: 
(a) os primeiros FC 60 de compras de maquinário do tipo A, que se espera que afetem o resultado a 
partir do terceiro período do relatório contábil ao longo dos dez períodos do relatório contábil 
seguintes; 
(b) os primeiros FC 40 de compras de maquinário do tipo B, que se espera que afetem o resultado a 
partir do quarto período do relatório contábil ao longo dos vinte períodos do relatório contábil 
seguintes; e 
(c) os primeiros FC 50 de compras de matéria-prima A, que se espera que sejam recebidas no terceiro 
período do relatório contábil e vendidas, ou seja, afetam o resultado, nesse e no próximo período do 
relatório contábil. 
Especificar a natureza dos volumes de transação prevista inclui aspectos como o padrão de 
depreciação para itens do imobilizado do mesmo tipo, se a natureza desses itens for tal que o padrão 
de depreciação pode variar dependendo de como a entidade utilizar esses itens. Por exemplo, se a 
entidade utilizar itens de maquinário do tipo A em dois processos de produção diferentes que 
resultam em depreciação linear ao longo de dez períodos do relatório contábil e o método de 
unidades de produção respectivamente, sua documentação do volume de compra previsto para 
maquinário do tipo A deve desagregar esse volume pela forma como esses padrões de depreciação 
são aplicados. 
B6.6.9 Para hedge de fluxo de caixa de posição líquida, os valores determinados, de acordo com o 
item 6.5.11, devem incluir as alterações no valor dos itens na posição líquida que têm efeito similar 
ao instrumento de hedge em conjunto com a alteração no valor justo no instrumento de hedge. 
Entretanto, as alterações no valor dos itens na posição líquida, que têm efeito similar ao instrumento 
de hedge, devem ser reconhecidas somente quando as transações às quais elas se referem forem 
reconhecidas, por exemplo, quando a venda prevista for reconhecida como receita. Por exemplo, a 
entidade tem um grupo de vendas previstas altamente prováveis no prazo de nove meses por FC 100 
e um grupo de compras previstas altamente prováveis no prazo de 18 meses por FC 120 e ela se 
protege do risco de moeda estrangeira da posição líquida de FC 20, utilizando contrato de câmbio 
futuro para FC 20. Ao determinar os valores que devem ser reconhecidos na reserva de hedge de 
fluxo de caixa de acordo com o item 6.5.11(a) e 6.5.11(b), a entidade deve comparar: 
(a) a alteração no valor justo no contrato de câmbio futuro, juntamente com o risco de moeda 
estrangeira relativo a alterações no valor das vendas previstas altamente prováveis; com 
(b) o risco de moeda estrangeira relativo a alterações no valor das compras previstas altamente 
prováveis. 
Contudo, a entidade deve reconhecer apenas valores relativos ao contrato de câmbio futuro até que 
as transações de vendas previstas altamente prováveis sejam reconhecidas nas demonstrações 
contábeis, ocasião em que os ganhos e as perdas nessas transações previstas devem ser 
reconhecidos (ou seja, a alteração no valor atribuível à alteração na taxa de câmbio entre a 
designação da relação de proteção e o reconhecimento de receita). 
B6.6.10 Similarmente, se no exemplo a entidade tivesse a posição líquida nula, ela deve comparar o 
risco de moeda estrangeira relativo a alterações no valor das vendas previstas altamente prováveis 
com o risco de moeda estrangeira relativo a alterações no valor das compras previstas altamente 
prováveis. Entretanto, esses valores devem ser reconhecidos somente quando as respectivas 
transações previstas forem reconhecidas nas demonstrações contábeis. 
Camadas (layers) de grupo de itens designados como item protegido 



 

B6.6.11 Pelos mesmos motivos observados no item B6.3.19, designar componentes de camada de 
grupos de itens existentes requer a identificação específica do valor nominal dos grupos de itens a 
partir do qual se define o componente de camada protegida. 
B6.6.12 A relação de proteção pode incluir camadas (layers) de diversos grupos diferentes de itens. 
Por exemplo, no hedge de posição líquida de grupo de ativos e grupo de passivos, a relação de 
proteção pode compreender, em combinação, um componente de camada do grupo de ativos e um 
componente de camada do grupo de passivos. 
Apresentação de ganhos ou perdas no instrumento de hedge 
B6.6.13 Se itens são protegidos conjuntamente como grupo em hedge de fluxo de caixa, eles podem 
afetar diferentes rubricas na demonstração do resultado e em outros resultados abrangentes. A 
apresentação de ganhos ou perdas de hedge nessa demonstração depende do grupo de itens. 
B6.6.14 Se o grupo de itens não tiver quaisquer posições de risco que se compensam (por exemplo, 
grupo de despesas em moeda estrangeira que afetam rubricas diferentes na demonstração do 
resultado e em outros resultados abrangentes que são protegidos de risco de moeda estrangeira), 
então os ganhos e as perdas no instrumento de hedge reclassificado devem ser distribuídos às 
rubricas afetadas pelos itens protegidos. Essa distribuição deve ser realizada de forma sistemática e 
racional e não deve resultar no acréscimo dos ganhos ou perdas líquidos resultantes de um único 
instrumento de hedge. 
B6.6.15 Se o grupo de itens tem posições de risco que se compensam (por exemplo, grupo de vendas 
e despesas denominadas em moeda estrangeira protegidas em conjunto para risco de moeda 
estrangeira), então a entidade deve apresentar os ganhos ou as perdas de proteção em rubrica 
separada na demonstração do resultado e em outros resultados abrangentes. Considere, por 
exemplo, o hedge do risco de moeda estrangeira de posição líquida de vendas em moeda estrangeira 
de FC 100 e despesas com moeda estrangeira de FC 80, utilizando contrato futuro de câmbio para FC 
20. O ganho ou a perda no contrato de câmbio futuro reclassificado da reserva de hedge de fluxo de 
caixa para o resultado (quando a posição líquida afetar o resultado) deve ser apresentado em rubrica 
separada das despesas e vendas protegidas. Ademais, se as vendas ocorrem em período anterior ao 
das despesas, a receita de vendas ainda deve ser mensurada à taxa de câmbio à vista de acordo com 
o CPC 02. O respectivo ganho ou perda protegida deve ser apresentado em rubrica separada, de 
modo que o resultado reflita o efeito de proteger a posição líquida, com o ajuste correspondente à 
reserva de hedge de fluxo de caixa. 
Quando as despesas protegidas afetarem o resultado em período posterior, o ganho ou a perda 
protegido, anteriormente reconhecido na reserva de hedge de fluxo de caixa nas vendas, deve ser 
reclassificado para o resultado e apresentado como rubrica separada daquelas que incluem as 
despesas protegidas, que são mensuradas à taxa de câmbio à vista de acordo com o CPC 02. 
B6.6.16 Para alguns tipos de hedge de valor justo, o objetivo do hedge não é essencialmente 
compensar a alteração no valor justo do item protegido, e, sim, transformar os fluxos de caixa do 
item protegido. Por exemplo, a entidade protege o risco de taxa de juros de valor justo de 
instrumento de dívida com taxa fixa utilizando swap de taxa de juros. O objetivo de hedge da 
entidade é transformar os fluxos de caixa com juros fixos em fluxos de caixa com juros flutuantes. 
Esse objetivo deve ser refletido na contabilização da relação de hedge, acumulando-se o 
provisionamento de juros líquido no swap de taxa de juros, no resultado. No caso de hedge de 
posição líquida (por exemplo, posição líquida de ativo de taxa fixa ou de passivo de taxa fixa), esse 
provisionamento de juros líquido deve ser apresentado em rubrica separada na demonstração do 
resultado e em outros resultados abrangentes. Isso é para evitar o acréscimo de ganhos ou perdas 
líquidas de um único instrumento em valores brutos que se compensam e reconhecê-los em 
diferentes rubricas (por exemplo, isso evita o acréscimo do recebimento de juros líquidos em um 
único swap de taxa de juros para a receita de juros bruta e despesa com juros bruta). 
Data de vigência e transição (Capítulo 7) Transição (Seção 7.2) Ativo financeiro mantido para 
negociação 



 

B7.2.1 Na data da aplicação inicial deste pronunciamento, a entidade deve determinar se o objetivo 
de seu modelo de negócios para a gestão de quaisquer de seus ativos financeiros atende à condição 
do item 4.1.2(a) ou do item 4.1.2A(a) ou se o ativo financeiro é elegível para a escolha do item 5.7.5. 
Para esse fim, a entidade deve determinar se os ativos financeiros atendem à definição de mantidos 
para negociação como se a entidade os tivesse adquirido na data da aplicação inicial. 
Redução ao valor recuperável 
B7.2.2 Na transição, a entidade deve tentar se aproximar do risco de crédito no reconhecimento 
inicial, considerando todas as informações razoáveis e sustentáveis disponíveis sem custo ou esforço 
excessivos. A entidade não está obrigada a realizar pesquisa exaustiva de informações ao determinar, 
na data de transição, se houve aumentos significativos no risco de crédito desde o reconhecimento 
inicial. Se a entidade for incapaz de fazer essa determinação sem custo ou esforço excessivos, deve 
ser aplicado o item 7.2.20. 
B7.2.3 Para determinar a provisão para perdas nos instrumentos financeiros inicialmente 
reconhecidos (ou compromissos de empréstimo ou contratos de garantia financeira, nos quais a 
entidade tornou-se parte do contrato) antes da data de aplicação inicial, tanto na transição quanto 
até o desreconhecimento desses itens, a entidade deve considerar informações relevantes ao 
determinar ou aproximarse do risco de crédito no reconhecimento inicial. Para determinar ou 
aproximar-se do risco de crédito inicial, a entidade pode considerar informações internas e externas, 
incluindo informações de carteira, de acordo com os itens B5.5.1 a B5.5.6. 
B7.2.4 A entidade com poucas informações históricas pode utilizar informações de relatórios 
internos e estatísticas (que podem ter sido geradas ao se decidir sobre o lançamento de novo 
produto), informações sobre produtos similares ou experiência de grupos equivalentes para 
instrumentos financeiros comparáveis, se pertinentes. 
Definições (Apêndice A) 
Derivativos 
BA.1 Os exemplos típicos de derivativos são contratos futuros, a termo, de swap e opções. O 
derivativo normalmente possui valor nocional, que é valor de moeda, número de ações, número de 
unidades de peso ou volume ou outras unidades especificadas no contrato. Entretanto, o 
instrumento derivativo não exige que o titular ou lançador da opção invista ou receba o valor 
nocional no início do contrato. Alternativamente, o derivativo pode exigir pagamento fixo ou 
pagamento de valor que pode mudar (mas não proporcionalmente com a alteração no item 
subjacente) como resultado de algum evento futuro que não esteja relacionado ao valor nocional. 
Por exemplo, o contrato pode exigir o pagamento fixo de $ 1.000, se a Libor de seis meses aumentar 
em 100 pontos-base. Esse contrato é um derivativo, mesmo se o valor nocional não for especificado. 
BA.2 A definição de derivativo, neste pronunciamento, inclui contratos que sejam liquidados pelo 
valor bruto por meio da entrega do item subjacente (por exemplo, contrato a termo para compra de 
instrumento de dívida à taxa fixa). A entidade pode ter um contrato para comprar ou vender item 
não financeiro que possa ser liquidado pelo valor líquido à vista ou em outro instrumento financeiro 
ou pela troca de instrumentos financeiros (por exemplo, contrato para comprar ou vender uma 
commodity a preço fixo em data futura). Esse contrato está dentro do alcance deste 
pronunciamento, a menos que tenha sido celebrado e continue a ser mantido para a finalidade de 
entrega de item não financeiro, de acordo com os requisitos de compra, venda ou uso esperados da 
entidade. Contudo, este pronunciamento deve ser aplicado a esses contratos para requisitos de 
compra, venda ou uso esperados da entidade, se esta fizer a designação de acordo com o item 2.5 
(ver itens 2.4 a 2.7). 
BA.3 Uma das características, que define um derivativo, é que ele possui investimento líquido inicial 
menor que o que seria necessário para outros tipos de contratos que se espera tenham resposta 
similar a alterações em fatores de mercado. O contrato de opção atende a essa definição, porque o 
prêmio é menor que o investimento que seria necessário para obter o instrumento financeiro 



 

subjacente ao qual a opção está ligada. O swap de moeda que exige a troca inicial de diferentes 
moedas de valores justos iguais atende à definição, pois possui investimento líquido inicial zero. 
BA.4 A compra ou a venda de forma regular dá origem a compromisso de preço fixo entre a data de 
negociação e a data de liquidação que atenda à definição de derivativo. Entretanto, por causa da 
curta duração do compromisso, ele não é reconhecido como instrumento financeiro derivativo. Em 
vez disso, este pronunciamento prevê a contabilização especial dos contratos de forma regular (ver 
itens 3.1.2 e B3.1.3 a B3.1.6). 
BA.5 A definição de derivativo está relacionada a variáveis não financeiras, que não são específicas a 
uma parte do contrato. 
Essas variáveis incluem índice de perdas por terremoto em região específica e índice de 
temperaturas em cidade específica. As variáveis não financeiras, específicas a uma parte do contrato, 
incluem a ocorrência ou não ocorrência de incêndio que danifique ou destrua o ativo de uma parte 
do contrato. A alteração no valor justo do ativo não financeiro é específica ao sócio, se o valor justo 
refletir não apenas as alterações nos preços de mercado desses ativos (variável financeira), mas 
também a condição do ativo não financeiro específico mantido (variável não financeira). Por 
exemplo, se a garantia do valor residual de carro específico expuser o avalista ao risco de alterações 
na condição física do carro, a alteração nesse valor residual é específica ao proprietário do carro. 
Ativo e passivo financeiro mantido para negociação 
BA.6 A negociação, de modo geral, reflete a compra e a venda ativa e frequente, e os instrumentos 
financeiros mantidos para negociação, de modo geral, são usados com o objetivo de gerar lucro de 
flutuações de curto prazo no preço ou na margem do revendedor. 
BA.7 Passivos financeiros mantidos para negociação incluem: 
(a) passivos derivativos que não são contabilizados como instrumentos de hedge; 
(b) obrigações para entregar ativos financeiros emprestados por vendedor a descoberto (ou seja, a 
entidade que vende ativos financeiros que tomou por empréstimo e ainda não os possui); 
(c) passivos financeiros que são incorridos com a intenção de recomprá-los, em futuro próximo (por 
exemplo, instrumento de dívida cotado que o emitente possa recomprar, em futuro próximo, 
dependendo das alterações no seu valor justo); e 
(d) passivos financeiros, que fazem parte da carteira de instrumentos financeiros identificados, que 
são gerenciados em conjunto, e para os quais haja evidência de padrão recente de obtenção de lucro 
de curto prazo. 
BA.8 O fato de que o passivo seja usado para custear atividades de negociação, por si só, não torna 
esse passivo um passivo mantido para negociação. 
1. Este termo (conforme definido no CPC 40) é utilizado nos requisitos para apresentar os efeitos das 
mudanças no risco de crédito de passivos designados como ao valor justo por meio do resultado (ver 
item 5.7.7). 
2.O CPC 15 trata da aquisição de contratos com derivativos embutidos em combinação de negócios. 
3. Neste pronunciamento, valores monetários são denominados em "unidades de moeda 
estrangeira" (FC). 

 

DELIBERAÇÃO Nº 761, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2016 

DOU de 23/12/2016 (nº 246, Seção 1, pág. 114) 

 

Aprova o Documento de Revisão de Pronunciamentos Técnicos nº 10 referente aos 

Pronunciamentos CPC 03 (R2) e CPC 32 emitidos pelo Comitê de Pronunciamentos 

Contábeis. 

 



 

O PRESIDENTE DA COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS - CVM torna público que 

o Colegiado, em reunião realizada em 20 de dezembro de 2016, com fundamento nos §§ 3º e 

5º do art. 177 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, combinados com os incisos II e IV 

do § 1º do art. 22 da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976, deliberou: 

 

I - aprovar e tornar obrigatório, para as companhias abertas, o Documento de Revisão de 

Pronunciamentos Técnicos nº 09 referente aos Pronunciamentos CPC 03 (R2) e CPC 32, 

emitidos pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis - CPC, anexo à presente Deliberação; e 

 

II - que esta Deliberação entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União, 

aplicando-se aos exercícios iniciados em ou após 01 de janeiro de 2017. 

 

LEONARDO P. GOMES PEREIRA 

 

ANEXO 

 

COMITÊ DE PRONUNCIAMENTOS CONTÁBEIS 

 

REVISÃO DE PRONUNCIAMENTOS TÉCNICOS - N.º 10/2016 

 

Este documento de revisão apresenta alterações nos Pronunciamentos Técnicos: CPC 03 (R2) 

e CPC 32. 

 

Este documento estabelece alterações aos Pronunciamentos Técnicos CPC 03 (R2) e CPC 32 

em decorrência de esclarecimentos feitos pelo IASB sobre passivos decorrentes de atividade 

de financiamento e sobre o reconhecimento de ativos fiscais diferidos sobre perdas não 

realizadas que são aplicáveis a partir de 1º de janeiro de 2017.  

 

1.Inclui os itens 44A a 44E e seu título, o item 60, a Nota E no Exemplo ilustrativo A e o 

Exemplo C após os exemplos ilustrativos A e B no CPC 03 (R2) - Demonstração dos Fluxos 

de Caixa, que passam a vigorar com as seguintes redações: 

 

Alteração do passivo decorrente de atividade de financiamento  

 

44A. A entidade deve divulgar informações que permitam aos usuários das demonstrações 

contábeis avaliar as alterações em passivos provenientes de atividades de financiamento, 

incluindo as alterações decorrentes dos fluxos de caixa e de não caixa. 

 



 

44B. Na medida do necessário para satisfazer o requisito do item 44A, a entidade deve 

divulgar as seguintes variações do passivo decorrentes de atividades de financiamento: 

 

(a) alterações dos fluxos de caixa de financiamento; 

 

(b) alterações decorrentes da obtenção ou perda de controle de controladas ou outros 

negócios; 

 

(c) efeito das alterações nas taxas de câmbio; 

 

(d) alterações nos valores justos; e 

 

(e) outras alterações. 

 

44C. Passivos decorrentes das atividades de financiamento são passivos para os quais os 

fluxos de caixa foram, ou fluxos de caixa futuros serão, classificados na demonstração dos 

fluxos de caixa como fluxos de caixa de atividades de financiamento. Além disso, o requisito 

de divulgação no item 44A também se aplica a alterações em ativos financeiros (por exemplo, 

ativos que protegem passivos de hedge de atividades de financiamento), se os fluxos de caixa 

a partir desses ativos financeiros foram, ou fluxos de caixa futuros serão, incluídos no fluxo 

de caixa de atividades de financiamento. 

 

44D. Uma forma de cumprir o requisito de divulgação no item 44A é mediante o 

fornecimento da conciliação entre a abertura e o fechamento de saldos no balanço patrimonial 

para passivos decorrentes de atividades de financiamento, incluindo as alterações 

especificadas no item 44B. Quando a entidade divulgar tal conciliação, deve fornecer 

informações suficientes para permitir que os usuários das demonstrações contábeis vinculem 

os itens incluídos na conciliação do balanço patrimonial e da demonstração dos fluxos de 

caixa. 

 

44E. Se a entidade divulgar a informação exigida pelo item 44A, em combinação com a 

divulgação de alterações em outros ativos e passivos, deve divulgar as variações do passivo 

decorrentes de atividades de financiamento separadamente das alterações nesses outros ativos 

e passivos. 

 

60. Quando a entidade aplicar pela primeira vez os itens 44A a 44E, não é obrigada a fornecer 

informações comparativas para períodos anteriores. 

 

A Nota E deve ser incluída no Exemplo ilustrativo A existente. 

 



 

E. Conciliação de passivos resultantes de atividades de financiamento 

 20X1  
Fluxo de 

caixa  

Alterações 

em não caixa  
 20X2  

   Aquisição  
Novos 

arrendamentos  
 

Empréstimos de longo prazo  1.040  250  200  - 1.490  

Obrigações de arrendamento  - (90)  - 900  810  

Dívida de longo prazo  1.040  160  200  900  2.300  

O Exemplo C deve ser incluído depois dos exemplos ilustrativos A e B existentes. 

C. Conciliação de passivos resultantes de atividades de financiamento 

1. Este exemplo ilustra uma forma possível de fornecer as divulgações exigidas pelos itens 

44A a 44E. 

2. O exemplo mostra apenas os valores do período corrente. Os valores correspondentes do 

período anterior devem ser apresentados, de acordo com o CPC 26 - Apresentação das 

Demonstrações Contábeis. 

 20X1  
Fluxo de  

caixa  

Alterações 

de não caixa  
  20X2  

   Aquisição  

Movimento 

de taxa de 

câmbio  

Alteração no 

valor justo  
 

Empréstimos de longo prazo  22.000  (1.000)  - - - 21.000  

Empréstimos de curto prazo  10.000  (500)  - 200  - 9.700  

Obrigações de arrendamento  4.000  (800)  300  - - 3.500  

Ativos mantidos para proteção 

de empréstimos de longo 

prazo  

(675)  150  - - (25)  (550)  

Total de passivos de 

atividades de financiamento  
35.325  (2.150)  300  200  (25)  33.650  

2.Altera o item 29 e inclui os itens 27A, 29A, 98H, exemplo após o item 26 e, em exemplos 

ilustrativos, o Exemplo 7 no CPC 32 - Tributos sobre o Lucro, que passam a vigorar com as 

seguintes redações: 

Exemplo ilustrativo do item 26(d) (incluído após o item 26) 

Identificação de diferença temporária dedutível no final do ano 2: 

A entidade A compra por $ 1.000, no início do ano 1, um instrumento de dívida com valor 

nominal de $ 1.000 pagável no vencimento em 5 anos e com a taxa de juros de 2% pagável no 



 

final de cada ano. A taxa efetiva de juros é de 2%. O instrumento de dívida é mensurado pelo 

valor justo. 

No final do ano 2, o valor justo do instrumento de dívida diminuiu para $ 918 como resultado 

do aumento nas taxas de juro de mercado para 5%. É provável que a entidade A irá receber 

todos os fluxos de caixa contratuais se continuar a deter o instrumento de dívida. 

Quaisquer ganhos (perdas) com o instrumento de dívida são tributáveis (dedutíveis) somente 

quando realizados. Os ganhos (perdas) resultantes da venda ou vencimento do instrumento de 

dívida devem ser calculados para efeitos fiscais como a diferença entre o valor recebido e o 

custo original do instrumento de dívida. 

Consequentemente, a base fiscal do instrumento de dívida será o seu custo original. 

A diferença entre o valor contábil do instrumento de dívida da entidade no balanço 

patrimonial de $ 918 e sua base fiscal de $ 1.000 dá origem à diferença temporária dedutível 

de $ 82 no final do ano 2 (ver itens 20 e 26(d)), independentemente do fato de a entidade A 

esperar recuperar o valor contábil do instrumento de dívida por venda ou utilização, ou seja, 

mantendo-o e recebendo os fluxos de caixa contratuais, ou a combinação de ambos. 

Isso ocorre porque as diferenças temporárias dedutíveis são as diferenças entre o valor 

contábil de ativo ou passivo no balanço patrimonial e a sua base tributável que irá resultar em 

quantias que serão dedutíveis na determinação do lucro tributável (perda fiscal) de períodos 

futuros, quando o valor contábil do ativo ou passivo for recuperado ou liquidado (ver item 5). 

A entidade obtém a dedução equivalente à base fiscal do ativo de $ 1.000 na determinação do 

lucro tributável (perda fiscal), quer na venda ou no vencimento. 

Item incluído 

27A. Quando a entidade avaliar se os lucros tributáveis estarão disponíveis relativamente aos 

quais ela pode utilizar a diferença temporária dedutível, ela deve analisar se a legislação fiscal 

restringe as fontes de lucros tributáveis relativamente aos quais podem ser feitas deduções 

sobre a reversão dessa diferença temporária dedutível. Se a legislação fiscal não impuser tais 

restrições, a entidade deve avaliar a diferença temporária dedutível em combinação com todas 

as suas outras diferenças temporárias dedutíveis. No entanto, se a legislação fiscal restringir a 

utilização de perdas para a dedução relativamente à receita de um tipo específico, a diferença 

temporária dedutível deve ser avaliada em combinação apenas com outras diferenças 

temporárias dedutíveis do tipo apropriado. Item alterado, incluído inciso (i) 

29. Quando não existirem suficientes diferenças temporárias tributáveis relacionadas com a 

mesma autoridade tributária e a mesma entidade tributável, o ativo fiscal diferido deve ser 

reconhecido à medida que: 

(a)seja provável que a entidade terá lucro tributável suficiente relacionado com a mesma 

autoridade tributária e a mesma entidade tributável no mesmo período em que seja escriturada 

a reversão da diferença temporária dedutível (ou em períodos nos quais surja prejuízo fiscal 

proveniente do ativo fiscal diferido que possa ser compensado em períodos futuros ou 

anteriores). Ao avaliar se ela terá lucro tributável suficiente em períodos futuros, a entidade 

deve: 

(i) comparar as diferenças temporárias dedutíveis com lucro tributável futuro que permite 

excluir as deduções fiscais resultantes da reversão dessas diferenças temporárias dedutíveis. 

Essa comparação mostrará a extensão em que o lucro tributável futuro será suficiente para a 

entidade poder deduzir os montantes resultantes da reversão dessas diferenças temporárias 

dedutíveis; e 



 

(ii) ignorar os valores tributáveis advindos de diferenças temporárias dedutíveis que se espera 

que se originem em períodos futuros, porque o ativo fiscal diferido advindo dessas diferenças 

temporárias dedutíveis irá exigir futuros lucros tributáveis para poder ser utilizado; ou 

(b)estejam disponíveis para a entidade as oportunidades de planejamento tributário que 

criarão o lucro tributável em períodos apropriados.  

Item incluído 

29A. A estimativa de lucro tributável futuro provável pode incluir a recuperação de alguns 

dos ativos da entidade por valor superior ao seu valor contábil se houver provas suficientes de 

que será provável que a entidade vai conseguir atingir esse objetivo. Por exemplo, quando o 

ativo for mensurado pelo valor justo, a entidade deve considerar se há provas suficientes para 

concluir que será provável que a entidade irá recuperar o ativo por valor superior ao seu valor 

contábil. Esse pode ser o caso, por exemplo, quando a entidade pretende manter o instrumento 

de dívida de taxa fixa e receber os fluxos de caixa contratuais. 

Item incluído 

98H. A entidade deve aplicar essas alterações retrospectivamente, de acordo com o CPC 23 - 

Políticas Contábeis, Mudança de Estimativa e Retificação de Erro. No entanto, na aplicação 

inicial das alterações (itens 27A, 29 e 29A), a alteração no patrimônio líquido de abertura do 

período comparativo mais antigo pode ser reconhecida em lucros acumulados de abertura (ou 

em outro componente do patrimônio líquido, conforme o caso), sem atribuir a mudança entre 

a abertura de lucros acumulados e de outros componentes do patrimônio líquido. Se a 

entidade aplicar esse dispositivo, ela deve divulgar esse fato. 

Exemplo incluído no Apêndice B - Exemplos ilustrativos 

Exemplo 7 - Instrumentos de dívida mensurados ao valor justo  

Instrumentos de dívida 

Em 31 de dezembro de 20X1, a entidade Z detém uma carteira de três instrumentos de dívida: 

Instrumento 

de dívida  
Custo  Valor justo  Taxa de juros contratual  

 $  $   

A  2.000.000  1.942.857  2,00%  

B  750.000  778.571  9,00%  

C  2.000.000  1.961.905  3,00%  

A entidade Z adquiriu todos os instrumentos de dívida em emissão pelo seu valor nominal. Os 

termos dos instrumentos de dívida exigem que o emitente pague o valor nominal dos títulos 

de dívida no seu vencimento, em 31 de dezembro de 20X2. 

Os juros são pagos no final de cada ano, à taxa contratual fixa, que igualou a taxa de juros de 

mercado, quando os instrumentos de dívida foram adquiridos. No fim de 20X1, a taxa de 

juros de mercado é de 5%, o que fez com que o valor justo da dívida dos instrumentos A e C 

caíssem abaixo do seu custo e o valor justo da dívida do instrumento B valorizasse acima do 

seu custo. É provável que a entidade Z irá receber todos os fluxos de caixa contratuais se ela 

continuar a manter os instrumentos de dívida. 



 

No final de 20X1, a entidade Z espera recuperar os valores contábeis dos instrumentos de 

dívida A e B por meio de sua utilização, isto é, continuando a mantê-los e recolher os fluxos 

de caixa contratuais, e o instrumento de dívida C pela venda no início de 20x2 pelo valor justo 

em 31 de dezembro de 20X1. Supõe-se que nenhuma outra oportunidade de planejamento 

tributário esteja disponível para a entidade Z que lhe permita vender o instrumento de dívida 

B para gerar um ganho de capital contra a qual poderia compensar a perda de capital 

decorrente da venda do instrumento de dívida C. 

Os instrumentos de dívida devem ser mensurados ao valor justo por meio de outros resultados 

abrangentes de acordo com o CPC 38 (antes da vigência do CPC 48) ou de acordo com o CPC 

48 (após a vigência deste). O CPC 48 deve ser aplicado (quando entrar em vigência pelos 

órgãos reguladores) a todos os itens que estavam anteriormente classificados no âmbito do 

CPC 38. 

Legislação fiscal 

A base fiscal dos instrumentos de dívida é o custo, que a legislação fiscal permite ser 

compensado, quer no vencimento, quando o principal é reembolsado, ou contra o produto da 

venda, quando os instrumentos de dívida são vendidos. O direito tributário especifica que os 

ganhos (perdas) com os instrumentos de dívida são tributáveis (dedutíveis) somente quando 

realizados. 

O direito tributário distingue os ganhos e as perdas ordinários de ganhos e perdas de capital. 

Perdas ordinárias podem ser compensadas com ganhos ordinários e ganhos de capital. As 

perdas de capital só podem ser compensadas com ganhos de capital. As perdas de capital 

podem ser compensadas por 5 anos e perdas comuns podem ser compensadas por 20 anos. 

Ganhos comuns são tributados a 30% e ganhos de capital são tributados a 10%. 

O direito tributário classifica a receita de juros dos instrumentos de dívida como 'comum' e 

ganhos e perdas resultantes da venda dos instrumentos de dívida como 'de capital'. Perdas, 

que surgem se o emitente do título de dívida não pagar o principal no vencimento, devem ser 

classificadas como normal pela lei fiscal. 

Geral 

Em 31 de dezembro de 20X1, a entidade Z tem, a partir de outras fontes, as diferenças 

temporárias tributáveis de $ 50.000 e diferenças temporárias dedutíveis de $ 430,000, o que 

irá afetar o lucro ordinário tributável (prejuízo fiscal ou ordinário) em 20X2. 

No fim de 20X1, é provável que a entidade Z apresentará um relatório às autoridades fiscais 

com a perda fiscal de direito comum de $ 200.000 para o ano de 20X2. Essa perda fiscal 

inclui todos os benefícios econômicos tributáveis e as deduções fiscais para os quais existem 

diferenças temporárias em 31 de dezembro de 20X1 e que são classificados como normal pela 

lei fiscal. Esses valores contribuem igualmente para a perda para o período de acordo com a 

legislação fiscal. 

A entidade Z não tem ganhos de capital relativamente aos quais poderia utilizar as menos-

valias resultantes nos anos 20X1 e 20X2. 

Exceto pelas informações prestadas nos parágrafos anteriores, não existe mais nenhuma 

informação que seja relevante para a contabilidade da entidade Z, no tocante a impostos 

diferidos no período 20X1 e 20X2. 

Diferença temporária 



 

No final de 20X1, a entidade Z identifica as seguintes diferenças temporárias: 

 
Valor 

contábil  

Base 

tributária  

Diferenças 

temporárias 

tributáveis  

Diferenças 

temporárias 

dedutíveis  

 $  $  $  $  

Instrumento de dívida A  1.942.857  2.000.000  -.- 57.143  

Instrumento de dívida B  778.571  750.000  28.571  -.- 

Instrumento de dívida C  1.961.905  2.000.000  -.- 38.095  

Outros recursos  -.- -.- 50.000  430.000  

A diferença entre o valor contábil de ativo ou passivo e sua base fiscal dá origem à diferença 

temporária dedutível (tributável) (ver itens 20 e 26 (d)). Isso ocorre porque diferenças 

temporárias dedutíveis (tributáveis) são diferenças entre o valor contábil de ativo ou passivo 

no balanço patrimonial e a sua base fiscal, o que irá resultar em valores que são dedutíveis 

(passivo) na determinação do lucro tributável (prejuízo fiscal) de períodos futuros, quando o 

valor do ativo ou passivo for recuperado ou liquidado (ver item 5). 

Utilização de diferença temporária dedutível 

Com algumas exceções, os ativos fiscais diferidos decorrentes de diferenças temporárias 

dedutíveis devem ser reconhecidos na medida em que o lucro futuro tributável esteja 

disponível e as diferenças temporárias dedutíveis possam ser utilizadas reduzindo esse lucro 

futuro tributável (ver item 24). 

Os itens 28 e 29 identificam as fontes de lucros tributáveis relativamente às quais a entidade 

pode utilizar as diferenças temporárias dedutíveis. Esses itens incluem: 

(a) reversão futura de diferenças temporárias tributáveis existentes; 

(b) lucro tributável em períodos futuros; e 

(c) oportunidades de planejamento tributário. 

A diferença temporária dedutível que resulta do instrumento de dívida C deve ser avaliada 

separadamente para sua utilização. Isso ocorre porque a legislação fiscal classifica a perda, 

resultante da recuperação do valor contábil do instrumento de dívida C por venda, como 

perdas de capital, e permite que as perdas de capital sejam compensadas apenas contra ganhos 

de capital (ver item 27A). 

A avaliação separada resulta no não reconhecimento do imposto diferido ativo para a 

diferença temporária dedutível que resulta do instrumento de dívida C porque a entidade Z 

não tem nenhuma fonte de lucro tributável disponível que a legislação fiscal classifique como 

de capital. 

No entanto, a diferença temporária dedutível, que surge a partir do instrumento de dívida A e 

de outras fontes, deve ser avaliada para utilização em combinação uns com os outros. Isso 

ocorre porque as suas deduções fiscais relacionadas são classificadas como normais pela 

legislação fiscal. 



 

As deduções fiscais representadas pelas diferenças temporárias dedutíveis relacionadas com o 

instrumento de dívida A devem ser classificados como normais, porque a legislação fiscal 

classifica o efeito sobre o lucro tributável (perda fiscal) de deduzir da base tributária, no 

vencimento, como normal. 

Ao avaliar a utilização de diferenças temporárias dedutíveis em 31 de dezembro de 20X1, as 

duas etapas seguintes devem ser executadas pela entidade Z. 

Passo 1: Utilização de diferenças temporárias dedutíveis devido à reversão de diferenças 

temporárias tributáveis (ver item 28) 

A entidade Z deve avaliar primeiramente a existência de diferenças temporárias tributáveis, 

conforme é especificado a seguir: 

$    

Reversão 

esperada de 

diferenças 

temporárias 

dedutíveis em 

20X2  

  

 De instrumento de dívida A  57.143  

 De outras fontes  430.000  

Reversão total de 

diferenças 

temporárias 

dedutíveis  

 487.143  

Reversão 

esperada de 

diferenças 

temporárias 

tributáveis em 

20X2  

  

 De instrumento de dívida B  (28.571)  

 De outras fontes  (50.000)  

Reversão total de 

diferenças 

temporárias 

tributáveis  

 (78.571)  

Utilização com 

base na reversão 

de diferenças 

temporárias 

 78.571  



 

tributáveis (Passo 

1)  

Diferenças 

temporárias 

dedutíveis 

restantes passíveis 

de serem 

avaliadas 

parautilização no 

Passo 2 (487.143 - 

78.571)  

 408.572  

Na Etapa 1, a entidade Z pode reconhecer o ativo fiscal diferido em relação à diferença 

temporária dedutível de $ 78.571. 

Passo 2: Utilização das diferenças temporárias dedutíveis com base no lucro tributável futuro 

(ver item 29(a)). 

Nessa etapa, a entidade Z deve avaliar a disponibilidade de lucro tributável futuro, conforme é 

especificado a seguir: 

Lucro fiscal futuro provável (prejuízo) em 20X2 (relativamente ao 

qual o tributo sobre o lucro é pago (ou recuperável))  
(200.000)  

Adicionar de volta: reversão de diferenças temporárias dedutíveis 

que se espera sejam revertidas em 20X2  
487.143  

Menos: reversão de diferenças temporárias tributáveis (utilizada no 

Passo 1)  
(78.571)  

Lucro tributável provável, excluindo as deduções fiscais, para 

avaliar a utilização de diferenças temporárias dedutíveis em 20X2  
208.572  

Diferenças temporárias dedutíveis restantes que possam ser 

avaliadas para utilização a partir do Passo 1  
408.572  

Utilização com base no lucro tributável futuro (Passo 2)  208.572  

Utilização com base na reversão de diferenças temporárias 

tributáveis (Passo 1)  
78.571  

Utilização total de diferenças temporárias dedutíveis  287.143  

O prejuízo fiscal de $ 200.000 inclui o benefício econômico tributável de $ 2 milhões, a partir 

da cobrança do principal do instrumento de dívida A e da dedução fiscal equivalente, porque é 

provável que a entidade Z irá recuperar o instrumento de dívida por valor superior ao seu 

valor contábil (ver item 29A). 

A utilização de diferenças temporárias dedutíveis não deve ser, no entanto, confrontada com o 

lucro tributável futuro provável para o período em que os tributos sobre o lucro devem ser 

pagos (ver item 5). Em vez disso, a utilização de diferenças temporárias dedutíveis deve ser 



 

confrontada com o lucro tributável futuro provável, o que exclui as deduções fiscais 

resultantes da reversão de diferenças temporárias dedutíveis (ver item 29(a)). É importante 

esclarecer que permitir a utilização de diferenças temporárias dedutíveis contra lucros 

tributáveis futuros prováveis, sem excluir essas deduções, levaria a duplicar as diferenças 

temporárias dedutíveis nessa avaliação. 

No Passo 2, a entidade Z conclui que ela pode reconhecer o ativo fiscal diferido em relação ao 

lucro tributável futuro, excluindo as deduções fiscais resultantes da reversão de diferenças 

temporárias dedutíveis, de $ 208.572. Consequentemente, a utilização total de diferenças 

temporárias dedutíveis equivale a $ 287.143 ($ 78.571 (Passo 1) + $ 208.572 (Passo 2)). 

Mensuração de ativo fiscal diferido e passivo fiscal diferido 

A entidade Z apresenta os seguintes impostos diferidos ativos e impostos diferidos passivos 

nas suas demonstrações contábeis em 31 de dezembro de 20X1: 

 $  

Total das diferenças temporárias tributáveis  78.571  

Utilização total das diferenças temporárias dedutíveis  287.143  

Impostos diferidos passivos (30% de 78.571)  23.571  

Ativos tributários diferidos (30% de 287.143)  86.143  

Os ativos fiscais diferidos e os passivos fiscais diferidos devem ser mensurados usando a taxa 

de imposto para ganhos ordinários de 30%, de acordo com a forma esperada de recuperação 

(liquidação) dos ativos subjacentes (passivos) (ver item 51). 

Alocação de alterações em ativos fiscais diferidos entre o resultado e outros resultados 

abrangentes 

Alterações no imposto diferido, que surgem a partir de itens que são reconhecidos no 

resultado, devem ser reconhecidas no resultado (ver item 58). Alterações no imposto diferido, 

que surgem a partir de itens que são reconhecidos em outros resultados abrangentes, devem 

ser reconhecidas em outros resultados abrangentes (ver item 61A). 

A entidade Z não reconheceu ativos fiscais diferidos para todas as suas diferenças temporárias 

dedutíveis em 31 de dezembro de 20X1, e, de acordo com a legislação tributária, todas as 

deduções fiscais representadas pelas diferenças temporárias dedutíveis contribuem igualmente 

para o prejuízo fiscal para o período. Por conseguinte, a avaliação da utilização de diferenças 

temporárias dedutíveis não especifica se os lucros tributáveis devem ser utilizados para itens 

de impostos diferidos, que são reconhecidos no resultado (ou seja, diferenças temporárias 

dedutíveis provenientes de outras fontes) ou se, em vez do lucro tributável, devem ser 

utilizados para itens de impostos diferidos, que são reconhecidos em outros resultados 

abrangentes (ou seja, diferenças temporárias dedutíveis relativas a instrumentos de dívida 

classificados como valor justo por meio do resultado abrangente). 

Para essas situações, o item 63 exige que os valores dos impostos diferidos, a serem alocados 

para o resultado e para outros resultados abrangentes, devem ser calculados em base pro rata 

razoável ou por outro método, que atinja uma alocação mais apropriada nas circunstâncias. 

 



 

 

DELIBERAÇÃO Nº 762, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2016 

DOU de 23/12/2016 (nº 246, Seção 1, pág. 115) 

Aprova o Pronunciamento Técnico CPC 47 do Comitê de Pronunciamentos Contábeis, que 

trata de receita de contrato com cliente. 

O PRESIDENTE DA COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS - CVM torna público que 

o Colegiado, em reunião realizada em 20 de dezembro de 2016, com fundamento nos §§ 3º e 

5º do art. 177 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, combinados com os incisos II e IV 

do § 1º do art. 22 da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976, deliberou: 

I - aprovar e tornar obrigatório, para as companhias abertas, o Pronunciamento Técnico CPC 

47, emitido pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis - CPC, anexo à presente Deliberação, 

que trata de receita de contrato com cliente; 

II - revogar a Deliberação CVM nº 612, de 22 de dezembro de 2009, a Deliberação CVM nº 

620, de 22 de dezembro de 2009, a Deliberação CVM nº 691, de 08 de novembro de 2012 e a 

Deliberação CVM nº 692, de 08 de novembro de 2012; e 

III - que esta Deliberação entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da 

União, aplicando-se aos exercícios iniciados a partir de 1º de janeiro de 2018. 

LEONARDO P. GOMES PEREIRA 
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Objetivo  

1. O objetivo deste pronunciamento é estabelecer os princípios que a entidade deve aplicar 

para apresentar informações úteis aos usuários de demonstrações contábeis sobre a natureza, o 

valor, a época e a incerteza de receitas e fluxos de caixa provenientes de contrato com cliente. 

2. O princípio básico deste pronunciamento consiste em que a entidade deve reconhecer 

receitas para descrever a transferência de bens ou serviços prometidos a clientes no valor que 

reflita a contraprestação à qual a entidade espera ter direito em troca desses bens ou serviços. 

3. A entidade deve considerar os termos do contrato e todos os fatos e circunstâncias 

relevantes ao aplicar este pronunciamento. A entidade deve aplicar este pronunciamento, 

incluindo o uso de expedientes práticos, de forma consistente com contratos que tenham 

características similares e em circunstâncias similares. 

4. Este pronunciamento especifica a contabilização de contrato individual com o cliente. 

Contudo, como expediente prático, a entidade pode aplicar este pronunciamento a uma 

carteira de contratos (ou de obrigações de desempenho1) com características similares, se essa 

entidade, razoavelmente, esperar que os efeitos sobre as demonstrações contábeis da aplicação 

deste pronunciamento à carteira não difiram, significativamente, da aplicação deste 

pronunciamento aos contratos (ou obrigações de desempenho) individuais dentro dessa 

carteira. Ao contabilizar a carteira, a entidade deve utilizar estimativas e premissas que 

reflitam o tamanho e a composição da carteira. 



 

Alcance  

5. A entidade deve aplicar este pronunciamento a todos os contratos com clientes, exceto os 

seguintes: (a) contratos de arrendamento dentro do alcance do CPC 06 - Operações de 

Arrendamento Mercantil; 

(b) contratos de seguro dentro do alcance do CPC 11 - Contratos de Seguro; 

(c) instrumentos financeiros e outros direitos ou obrigações contratuais dentro do alcance do 

CPC 

48 - Instrumentos Financeiros, do CPC 36 - Demonstrações Consolidadas, do CPC 19 - 

Negócios em Conjunto, do CPC 35 - Demonstrações Separadas e do CPC 18 - Investimento 

em Coligada, em Controlada e em Empreendimento Controlado em Conjunto; e 

(d) permutas não monetárias entre entidades na mesma linha de negócios para facilitar vendas 

a clientes ou clientes potenciais. Por exemplo, este pronunciamento não se aplica a contrato 

entre duas empresas do setor de óleo e gás que pactuem a permuta de petróleo para satisfazer 

à demanda de seus clientes em diferentes locais especificados, de forma tempestiva. 

6. A entidade deve aplicar este pronunciamento ao contrato (exceto contrato listado no item 5) 

somente se a contraparte do contrato for um cliente. O cliente é a parte que contratou com a 

entidade para obter bens ou serviços que constituem um produto das atividades normais da 

entidade 

em troca de contraprestação. A contraparte do contrato não será considerada um cliente se, 

por exemplo, a contraparte tenha contratado com a entidade sua participação em atividade ou 

em processo no qual as partes do contrato compartilham os riscos e benefícios que resultam 

da atividade ou do processo (como, por exemplo, o desenvolvimento de ativo em acordo de 

colaboração) e não para obter o produto das atividades normais da entidade. 

7. Um contrato com cliente pode estar parcialmente dentro do alcance deste pronunciamento e 

parcialmente dentro do alcance de outros pronunciamentos listados no item 5: 

(a) se outros pronunciamentos especificarem como separar e/ou mensurar inicialmente uma 

ou mais partes do contrato, então a entidade primeiramente deve aplicar os requisitos de 

separação e/ou mensuração desses pronunciamentos. A entidade deve excluir do preço da 

transação o valor da parte (ou das partes) do contrato que seja inicialmente mensurada, de 

acordo com outros pronunciamentos, e deve aplicar os itens 73 a 86 para alocar o valor do 

preço da transação que permanecer vinculado (se houver) a cada obrigação de desempenho, 

dentro do alcance deste pronunciamento, e a quaisquer outras partes do contrato identificadas 

pelo item m 7(b); 

(b) se outros pronunciamentos não especificarem como separar e/ou mensurar inicialmente 

uma ou mais partes do contrato, então a entidade deve aplicar este pronunciamento para 

separar e/ou mensurar inicialmente a parte (ou partes) do contrato. 

8. Este pronunciamento especifica a contabilização dos custos incrementais para obter um 

contrato com cliente e dos custos incorridos para cumprir o contrato com o cliente, se esses 

custos não estiverem dentro do alcance de outro pronunciamento (ver itens 91 a 104). A 

entidade deve aplicar esses itens somente aos custos incorridos que correspondam ao contrato 

com o cliente (ou parte desse contrato) que esteja dentro do alcance deste pronunciamento. 

Reconhecimento  

Identificação do contrato 



 

9. A entidade deve contabilizar os efeitos de um contrato com um cliente que esteja dentro do 

alcance deste pronunciamento somente quando todos os critérios a seguir forem atendidos: 

(a) quando as partes do contrato aprovarem o contrato (por escrito, verbalmente ou de acordo 

com outras práticas usuais de negócios) e estiverem comprometidas em cumprir suas 

respectivas obrigações; 

(b) quando a entidade puder identificar os direitos de cada parte em relação aos bens ou 

serviços a serem transferidos; 

(c) quando a entidade puder identificar os termos de pagamento para os bens ou serviços a 

serem transferidos; 

(d) quando o contrato possuir substância comercial (ou seja, espera-se que o risco, a época ou 

o valor dos fluxos de caixa futuros da entidade se modifiquem como resultado do contrato); e 

(e) quando for provável que a entidade receberá a contraprestação à qual terá direito em 

troca dos bens ou serviços que serão transferidos ao cliente. Ao avaliar se a possibilidade de 

recebimento do valor da contraprestação é provável, a entidade deve considerar apenas a 

capacidade e a intenção do cliente de pagar esse valor da contraprestação quando devido. O 

valor da contraprestação à qual a entidade tem direito pode ser inferior ao preço declarado no 

contrato se a contraprestação for variável, pois a entidade pode oferecer ao cliente uma 

redução de preço (ver item 52). 

10. Contrato é um acordo entre duas ou mais partes que cria direitos e obrigações exigíveis. A 

exigibilidade dos direitos e obrigações em contrato é matéria legal. Contratos podem ser 

escritos, verbais ou sugeridos pelas práticas usuais de negócios da entidade. As práticas e os 

processos para estabelecer contratos com clientes variam entre jurisdições, setores e entidade. 

Além disso, eles podem variar dentro da entidade (por exemplo, eles podem depender da 

classe do cliente ou da natureza dos bens ou serviços prometidos). A entidade deve considerar 

essas práticas e processos ao determinar se e quando um acordo com o cliente cria direitos e 

obrigações exigíveis. 

11. Alguns contratos com clientes podem não ter nenhuma duração fixa e podem ser 

rescindidos ou modificados por qualquer das partes a qualquer tempo. Outros contratos 

podem ser renovados periodicamente de forma automática, desde que seja especificada no 

contrato. A entidade deve aplicar este pronunciamento à duração do contrato (ou seja, o prazo 

contratual), na qual as partes do contrato tenham direitos e obrigações exigíveis presentes. 

12. Para fins de aplicação deste pronunciamento um contrato não existe se cada parte do 

contrato tiver o direito incondicional (enforceable right) de rescindir inteiramente o contrato 

não cumprido, sem compensar a outra parte (ou partes). O contrato está inteiramente não 

cumprido se ambos os critérios a seguir forem atendidos: 

(a) a entidade ainda não transferiu nenhum bem ou serviço prometido ao cliente; e 

(b) a entidade ainda não recebeu e ainda não tem o direito de receber qualquer contraprestação 

em troca dos bens ou serviços. 

13. Se o contrato com o cliente atender aos critérios do item 9 no início do contrato, a 

entidade não deve reavaliar esses critérios a menos que haja indicação de alteração 

significativa nos fatos e circunstâncias. Por exemplo, se a capacidade do cliente de pagar a 

contraprestação se deteriorar significativamente, a entidade deve reavaliar se é provável que 

ela receberá a contraprestação à qual terá direito em troca dos bens ou serviços restantes que 

serão transferidos ao cliente. 



 

14. Se o contrato com o cliente não atender aos critérios do item 9, a entidade deve continuar 

a avaliar o contrato para determinar se os critérios do item 9 serão atendidos 

subsequentemente. 

15 Quando o contrato com o cliente não atender aos critérios do item 9 e a entidade receber 

contraprestação do cliente, a entidade deve reconhecer a contraprestação recebida como 

receita somente quando qualquer uma das seguintes hipóteses tiver ocorrido: 

(a) a entidade não possui obrigações restantes de transferir bens ou serviços ao cliente, e a 

totalidade, ou praticamente a totalidade, da contraprestação prometida pelo cliente foi 

recebida 

pela entidade e não é restituível; ou 

(b) o contrato foi rescindido e a contraprestação recebida do cliente não é restituível. 

16. A entidade deve reconhecer a contraprestação recebida de cliente como passivo até que 

uma das hipóteses do item 15 ocorra ou até que os critérios do item 9 sejam 

subsequentemente atendidos (ver item 14). Dependendo dos fatos e circunstâncias relativos ao 

contrato, o passivo reconhecido representa a obrigação da entidade de transferir bens ou 

serviços no futuro ou de restituir a contraprestação recebida. Em qualquer dos casos, o 

passivo deve ser mensurado pelo valor da contraprestação recebida do cliente. 

Combinação de contrato  

17. A entidade deve combinar dois ou mais contratos celebrados na mesma data ou perto 

dessa data com o mesmo cliente (ou partes relacionadas do cliente) e deve contabilizar os 

contratos como um único contrato se um ou mais dos seguintes critérios forem atendidos: 

(a) os contratos forem negociados como um pacote com um único objetivo comercial; 

(b) o valor da contraprestação a ser paga pelo contrato depende do preço ou do desempenho 

de outro contrato; ou 

(c) os bens ou serviços prometidos nos contratos (ou alguns bens ou serviços prometidos em 

cada um dos contratos) constituem uma única obrigação de desempenho de acordo com os 

itens 22 a 

30. 

Modificação de contrato  

18. Modificação de contrato é uma alteração no alcance ou no preço (ou ambos) de contrato 

que seja aprovada pelas partes do contrato. Em alguns setores e jurisdições, uma modificação 

de contrato pode ser descrita como uma mudança do pedido, uma variação ou uma alteração. 

A modificação de contrato existe quando as partes do contrato aprovam a modificação que 

cria novos direitos e obrigações executáveis das partes do contrato ou que modifica direitos e 

obrigações executáveis existentes. A modificação de contrato pode ser aprovada por escrito, 

por acordo verbal ou sugerida por práticas usuais de negócios. Se as partes do contrato não 

tiverem aprovado a modificação do contrato, a entidade deve continuar a aplicar ao contrato 

existente este pronunciamento até que a modificação do contrato seja aprovada. 

19. Uma modificação de contrato pode existir ainda que as partes do contrato tenham um 

litígio sobre o alcance ou o preço (ou ambos) da modificação ou as partes tenham aprovado a 

mudança no alcance do contrato, mas ainda não tenham determinado a alteração 

correspondente no preço. Ao determinar se os direitos e as obrigações que são criados ou 

alterados por uma modificação são executáveis, a entidade deve considerar todos os fatos e 



 

circunstâncias relevantes, incluindo os termos do contrato e outras evidências. Se as partes do 

contrato tiverem aprovado a alteração no alcance do contrato, mas não tiverem ainda 

determinado a alteração correspondente ao preço, a entidade deve estimar a alteração no preço 

da transação decorrente da modificação de acordo com os itens 50 a 54 ao estimar a 

contraprestação variável e de acordo com os itens 56 a 58 ao restringir as estimativas de 

contraprestação variável. 

20. A entidade deve contabilizar uma modificação de contrato como contrato separado se 

ambas as condições seguintes estiverem presentes: 

(a) o alcance do contrato aumentar devido à inclusão de bens ou serviços prometidos que 

sejam distintos (de acordo com os itens 26 a 30); e 

(b) o preço do contrato aumentar o valor da contraprestação que reflita os preços de venda 

individuais dos bens ou serviços prometidos adicionais da entidade e quaisquer ajustes 

apropriados desse preço para refletir as circunstâncias do contrato específico. Por exemplo, a 

entidade pode ajustar o preço de venda individual do bem ou serviço adicional para refletir o 

desconto que o cliente receba, pois não é necessário para a entidade incorrer nos custos 

relacionados à venda que incorreria ao vender o bem ou serviço similar a novo cliente. 

21. Se a modificação do contrato não for contabilizada como contrato separado de acordo com 

o item 

20, a entidade deve contabilizar os bens ou serviços prometidos ainda não transferidos na data 

da modificação do contrato (ou seja, os bens ou os serviços prometidos restantes) por 

qualquer das formas seguintes que for aplicável: 

(a) a entidade deve contabilizar a modificação do contrato como se fosse a rescisão do 

contrato existente e a criação de novo contrato, se os bens ou serviços restantes forem 

distintos dos bens ou serviços transferidos na, ou antes da, data da modificação do contrato. O 

valor da contraprestação a ser alocado às obrigações de desempenho restantes (ou aos bens ou 

serviços distintos restantes ou a uma única obrigação de desempenho identificada de acordo 

com o item 

22(b)) é a soma da: 

(i) contraprestação prometida pelo cliente (incluindo quantias já recebidas do cliente) que foi 

incluída na estimativa do preço da transação e que não havia sido reconhecida como receita; e 

(ii) contraprestação prometida como parte da modificação do contrato; 

(b) a entidade deve contabilizar a modificação do contrato como se fosse parte do contrato 

existente, se os bens ou serviços restantes não forem distintos e, portanto, formarem parte da 

única obrigação de desempenho que seja parcialmente satisfeita na data da modificação do 

contrato. O efeito que a modificação do contrato tem sobre o preço da transação e sobre a 

mensuração pela entidade do progresso em relação à satisfação completa da obrigação de 

desempenho deve ser reconhecido como ajuste da receita (seja como aumento ou redução da 

receita) na data da modificação do contrato (ou seja, o ajuste da receita é feito em base 

cumulativa); 

(c) se os bens ou serviços restantes forem uma combinação dos itens (a) e (b), então a 

entidade deve contabilizar os efeitos da modificação sobre as obrigações de desempenho não 

satisfeitas (inclusive as parcialmente não satisfeitas) no contrato modificado de forma 

consistente com os objetivos deste item. 

Identificação de obrigação de desempenho  



 

22. No início do contrato, a entidade deve avaliar os bens ou serviços prometidos em contrato 

com o cliente e deve identificar como obrigação de desempenho cada promessa de transferir 

ao cliente: 

(a) bem ou serviço (ou grupo de bens ou serviços) que seja distinto; ou 

(b) série de bens ou serviços distintos que sejam substancialmente os mesmos e que tenham o 

mesmo padrão de transferência para o cliente (ver item 23). 

23. Série de bens ou serviços distintos tem o mesmo padrão de transferência para o cliente, se 

ambos os critérios a seguir forem atendidos: 

(a) cada bem ou serviço distinto da série que a entidade promete transferir ao cliente atende 

aos critérios do item 35 para ser obrigação de desempenho satisfeita ao longo do tempo; e 

(b) de acordo com os itens 39 e 40, o mesmo método é utilizado para mensurar o progresso da 

entidade em relação à satisfação completa da obrigação de desempenho para transferir ao 

cliente cada bem ou serviço distinto da série. 

Promessas em contratos com clientes 

24. Um contrato com cliente de modo geral declara expressamente os bens ou os serviços que 

a entidade promete transferir ao cliente. Contudo, as obrigações de desempenho identificadas 

no contrato com o cliente podem não estar limitadas aos bens ou serviços que são 

expressamente declarados nesse contrato. Isso porque um contrato com cliente pode incluir 

também promessas que sejam sugeridas pelas práticas usuais de negócios, políticas publicadas 

ou declarações específicas da entidade se, no momento da celebração do contrato, essas 

promessas criarem uma expectativa válida do cliente de que a entidade transferirá bem ou 

serviço ao cliente. 

25. As obrigações de desempenho não incluem atividades que a entidade deve realizar para 

cumprir o contrato, a menos que essas atividades transfiram o bem ou o serviço ao cliente. Por 

exemplo, o prestador de serviços pode precisar executar várias tarefas administrativas para 

elaborar o contrato. A execução dessas tarefas não transfere o serviço ao cliente à medida que 

as tarefas são executadas. Portanto, essas atividades de elaboração não constituem obrigação 

de desempenho. 

Bens ou serviços distintos 

26. Dependendo do contrato, bens ou serviços prometidos podem incluir, entre outros, os 

seguintes: (a) venda de bens produzidos pela entidade (por exemplo, estoque de fabricante); 

(b) revenda de bens adquiridos pela entidade (por exemplo, mercadorias de varejista); 

(c) revenda de direitos sobre bens ou serviços adquiridos pela entidade (por exemplo, ticket 

revendido pela entidade, agindo como principal, conforme descrito nos itens B34 a B38); 

(d) execução de tarefa (ou tarefas) contratualmente pactuada para cliente; 

(e) prestação de serviço que consiste em estar pronta para fornecer bens ou serviços (por 

exemplo, atualizações não especificadas de softwares que sejam fornecidas quando e se 

disponíveis) ou disponibilização de bens ou serviços ao cliente a serem usados à medida que e 

quando o cliente decidir; 

(f) prestação de serviço de modo a providenciar para que a outra parte transfira bens ou 

serviços ao cliente (por exemplo, atuando como agente de outra parte, conforme descrito nos 

itens B34 a B38); 



 

(g) concessão de direitos sobre bens ou serviços a serem fornecidos no futuro que o cliente 

possa revender ou fornecer a seu cliente (por exemplo, a entidade que vende um produto ao 

varejista promete transferir o bem ou o serviço adicional à pessoa que compre o produto do 

varejista); 

(h) construção, fabricação ou desenvolvimento de ativo em nome do cliente; (i) concessão de 

licenças (ver itens B52 a B63B); e 

(j) concessão de opções para a compra de bens ou serviços adicionais (quando essas opções 

fornecerem ao cliente um direito relevante, conforme descrito nos itens B39 a B43). 

27. Bem ou serviço prometido ao cliente é distinto, se ambos os critérios a seguir forem 

atendidos: 

(a) o cliente pode se beneficiar do bem ou serviço, seja isoladamente ou em conjunto com 

outros recursos que estejam prontamente disponíveis ao cliente (ou seja, o bem ou o serviço é 

capaz de ser distinto); e 

(b) a promessa da entidade de transferir o bem ou o serviço ao cliente é separadamente 

identificável de outras promessas contidas no contrato (ou seja, compromisso para transferir o 

bem ou o serviço é distinto dentro do contexto do contrato). 

28. O cliente pode beneficiar-se de bem ou serviço de acordo com o item 27(a), se o bem ou 

serviço puder ser usado, consumido, vendido por valor que seja superior ao valor de sucata ou 

de outro modo realizado de forma que gere benefícios econômicos. Para alguns bens ou 

serviços, o cliente pode ser capaz de beneficiar-se do bem ou serviço isoladamente. Para 

outros bens ou serviços, o cliente pode beneficiar-se do bem ou serviço somente em conjunto 

com outros recursos prontamente disponíveis. Um recurso prontamente disponível é o bem ou 

o serviço que é vendido separadamente (pela entidade ou por outra entidade) ou o recurso que 

o cliente já obteve da entidade (incluindo bens ou serviços que a entidade já terá transferido 

ao cliente de acordo com o contrato) ou de outras transações ou eventos. Vários fatores 

podem fornecer evidência de que o cliente pode beneficiar-se do bem ou serviço, seja 

isoladamente ou em conjunto com outros recursos prontamente disponíveis. Por exemplo, o 

fato de que a entidade vende regularmente o bem ou o serviço separadamente indica que o 

cliente pode beneficiar-se do bem ou serviço isoladamente ou em conjunto com outros 

recursos prontamente disponíveis. 

29. Ao avaliar se as promessas da entidade para transferir bens ou serviços para o cliente são 

identificáveis separadamente de acordo com o item 27(b), o objetivo é determinar se a 

natureza da promessa, dentro do contexto do contrato, é para transferir cada um desses bens 

ou serviços individualmente ou, em vez disso, para transferir item ou itens combinados para 

os quais as promessas de bens e serviços são insumos. Fatores que indicam que duas ou mais 

promessas de transferir bens ou serviços ao cliente não são separadamente identificáveis, 

incluem, mas não estão a eles limitados, os seguintes: 

(a) a entidade não fornece um serviço significativo de integrar o bem ou o serviço, em 

conjunto com outros bens ou serviços prometidos no contrato, no conjunto de bens ou 

serviços que representam os produtos combinados contratados pelo cliente. Em outras 

palavras, a entidade 

não está usando o bem ou o serviço como insumo para produzir ou entregar os produtos 

combinados especificados pelo cliente. As saídas ou saídas combinadas podem incluir mais 

do que uma fase, elemento ou unidade; 



 

(b) um ou mais bens ou serviços são significativamente modificados ou personalizados, ou 

são significativamente modificados ou personalizados por um ou mais dos outros bens ou 

serviços prometidos no contrato; 

(c) os bens e os serviços são altamente interdependentes ou altamente interrelacionados. Em 

outras palavras, cada um dos bens ou serviços é significativamente afetado por um ou mais 

dos outros bens e serviços do contrato. Por exemplo, em alguns casos, dois ou mais bens ou 

serviços são afetados, significativamente, pelo outro porque a entidade não seria capaz de 

cumprir sua promessa por meio da transferência de cada um dos bens ou serviços de forma 

independente. 

30. Se o bem ou o serviço prometido não for distinto, a entidade deve combinar esse bem ou 

serviço com outros bens ou serviços prometidos até que identifique o grupo de bens ou 

serviços que seja distinto. Em alguns casos, isso pode resultar em que a entidade deva 

contabilizar todos os bens ou serviços prometidos no contrato como uma única obrigação de 

desempenho. 

Satisfação de obrigação de desempenho 

31. A entidade deve reconhecer receitas quando (ou à medida que) a entidade satisfizer à 

obrigação de desempenho ao transferir o bem ou o serviço (ou seja, um ativo) prometido ao 

cliente. O ativo é considerado transferido quando (ou à medida que) o cliente obtiver o 

controle desse ativo. 

32. Para cada obrigação de desempenho identificada de acordo com os itens 22 a 30, a 

entidade deve determinar, no início do contrato, se satisfaz à obrigação de desempenho ao 

longo do tempo (de acordo com os itens 35 a 37) ou se satisfaz à obrigação de desempenho 

em momento específico no tempo (de acordo com o item 38). Se a entidade não satisfizer à 

obrigação de desempenho ao longo do tempo, a obrigação de desempenho é satisfeita em 

momento específico no tempo. 

33. Bens e serviços são ativos, mesmo que apenas momentaneamente, quando são recebidos e 

usados (como no caso de muitos serviços). O controle do ativo refere-se à capacidade de 

determinar o uso do ativo e de obter substancialmente a totalidade dos benefícios restantes 

provenientes do ativo. O controle inclui a capacidade de evitar que outras entidades 

direcionem o uso do ativo e obtenham benefícios desse ativo. Os benefícios do ativo são os 

fluxos de caixa potenciais (entradas ou economias em saídas) que podem ser obtidos direta ou 

indiretamente de muitas formas, como, por exemplo: 

(a) pelo uso do ativo para produzir bens ou prestar serviços (incluindo serviços públicos); (b) 

pelo uso do ativo para aumentar o valor de outros ativos; 

(c) pelo uso do ativo para liquidar passivos ou reduzir despesas; (d) pela venda ou troca do 

ativo; 

(e) pela caução do ativo em garantia de empréstimo; e 

(f) pela retenção do ativo. 

34. Ao avaliar se o cliente obtém o controle do ativo, a entidade deve considerar qualquer 

acordo de recompra do ativo (ver itens B64 a B76). 

Obrigação de desempenho satisfeita ao longo do tempo 



 

35. A entidade transfere o controle do bem ou serviço ao longo do tempo e, portanto, satisfaz 

à obrigação de desempenho e reconhece receitas ao longo do tempo, se um dos critérios a 

seguir for atendido: 

(a) o cliente recebe e consome simultaneamente os benefícios gerados pelo desempenho por 

parte da entidade à medida que a entidade efetiva o desempenho (ver itens B3 e B4); 

(b) o desempenho por parte da entidade cria ou melhora o ativo (por exemplo, produtos em 

elaboração) que o cliente controla à medida que o ativo é criado ou melhorado (ver item B5); 

ou 

(c) o desempenho por parte da entidade não cria um ativo com uso alternativo para a entidade 

(ver item 36) e a entidade possui direito executável (enforcement) ao pagamento pelo 

desempenho concluído até a data presente (ver item 37). 

36. O ativo criado pelo desempenho por parte da entidade não possui uso alternativo para a 

entidade, se esta estiver contratualmente impedida de direcionar prontamente o ativo para 

outro uso durante a criação ou melhoria desse ativo ou estiver limitada na prática de 

direcionar prontamente o ativo em seu estado concluído para outro uso. A avaliação se o ativo 

possui uso alternativo para a entidade deve ser feita no início do contrato. Após o início do 

contrato, a entidade não deverá atualizar a avaliação do uso alternativo do ativo, a menos que 

as partes do contrato aprovem a modificação do contrato que altere, substancialmente, a 

obrigação de desempenho. Os itens B6 a B8 fornecem orientação para avaliar se o ativo 

possui uso alternativo para a entidade. 

37. A entidade deve considerar os termos do contrato, bem como quaisquer leis que se 

apliquem ao contrato, ao avaliar se possui direito executável a pagamento pelo desempenho 

concluído até a data presente, de acordo com o item 35(c). O direito a pagamento pelo 

desempenho concluído até a data presente não necessita ser por valor fixo. Contudo, em todas 

as ocasiões ao longo da duração do contrato, a entidade deve ter direito ao valor que, no 

mínimo, a compense pelo desempenho concluído até a presente data se o contrato for 

rescindido pelo cliente ou por outra parte por outras razões que não a omissão da entidade em 

executar o desempenho conforme prometido. Os itens B9 a B13 fornecem orientação para a 

avaliação da existência e exigibilidade do direito a pagamento e se o direito a pagamento da 

entidade daria à entidade o direito de receber por seu desempenho concluído até a data 

presente. 

Obrigação de desempenho satisfeita em momento específico no tempo 

38. Se a obrigação de desempenho não for satisfeita ao longo do tempo de acordo com os 

itens 35 a 37, a entidade deverá satisfazer à obrigação de desempenho em momento específico 

no tempo. Para determinar o momento específico no tempo no qual o cliente obtém o controle 

do ativo prometido e a entidade satisfaz à obrigação de desempenho, a entidade deve 

considerar os requisitos para controle, apresentados nos itens 31 a 34. Além disso, a entidade 

deve considerar os indicadores da 

transferência de controle, os quais incluem, entre outros, os seguintes: 

(a) a entidade possui um direito presente a pagamento pelo ativo - se o cliente estiver 

presentemente obrigado a pagar pelo ativo, isso pode indicar que o cliente obteve a 

capacidade de direcionar o uso do ativo sujeito à troca e de obter, substancialmente, a 

totalidade dos benefícios restantes desse ativo; 

(b) o cliente possui a titularidade legal do ativo - titularidade legal pode indicar qual parte do 

contrato tem a capacidade de direcionar o uso do ativo e de obter substancialmente a 



 

totalidade dos benefícios restantes desse ativo ou de restringir o acesso de outras entidades a 

esses benefícios. Portanto, a transferência da titularidade legal do ativo pode indicar que o 

cliente obteve o controle do ativo. Se a entidade retém a titularidade legal exclusivamente 

como proteção contra o não pagamento pelo cliente, esses direitos da entidade não impedem o 

cliente de obter o controle do ativo; 

(c) a entidade transferiu a posse física do ativo - a posse física do ativo pelo cliente pode 

indicar que o cliente tem a capacidade de direcionar o uso do ativo e de obter 

substancialmente a totalidade dos benefícios restantes desse ativo ou de restringir o acesso de 

outras entidades a esses benefícios. Contudo, a posse física pode não coincidir com o controle 

do ativo. Por exemplo, em alguns contratos de recompra e em alguns contratos de 

consignação, o cliente ou consignatário pode ter a posse física do ativo que a entidade 

controla. Por outro lado, em alguns acordos onde há o faturamento, mas não há a entrega 

(bill-and-hold), a entidade pode ter a posse física do ativo que o cliente controla. Os itens B64 

a B76, B77 e B78 e B79 a B82 fornecem orientação sobre a contabilização de contratos de 

recompra, contratos de consignação e acordos de venda na qual a entrega da mercadoria é 

retardada a pedido do comprador (bill-and-hold), respectivamente; 

(d) o cliente possui os riscos e os benefícios significativos da propriedade do ativo - a 

transferência dos riscos e benefícios significativos da propriedade do ativo para o cliente pode 

indicar que o cliente obteve a capacidade de direcionar o uso do ativo e de obter 

substancialmente a totalidade dos benefícios restantes desse ativo. Contudo, ao avaliar os 

riscos e os benefícios significativos da propriedade do ativo prometido, a entidade deve 

excluir quaisquer riscos que deem origem à obrigação de desempenho separada adicional à 

obrigação de desempenho que consiste em transferir o ativo. Por exemplo, a entidade pode ter 

transferido o controle do ativo ao cliente, mas ainda não ter satisfeito à obrigação de 

desempenho adicional que consiste em prestar serviços de manutenção relacionados ao ativo 

transferido; 

(e) o cliente aceitou o ativo - o aceite do ativo pelo cliente pode indicar que ele obteve a 

capacidade de direcionar o uso do ativo e de obter substancialmente a totalidade dos 

benefícios restantes desse ativo. Para avaliar o efeito da cláusula contratual de aceite pelo 

cliente sobre quando o controle do ativo é transferido, a entidade deve considerar a orientação 

dos itens B83 a B86. 

Mensuração do progresso para a satisfação completa de obrigação de desempenho 

39. Para cada obrigação de desempenho satisfeita ao longo do tempo de acordo com os itens 

35 a 37, a entidade deve reconhecer receitas ao longo do tempo, mensurando o progresso em 

relação à satisfação completa dessa obrigação de desempenho. O objetivo ao mensurar o 

progresso é descrever o desempenho por parte da entidade ao transferir o controle de bens ou 

serviços 

prometidos ao cliente (ou seja, a satisfação da obrigação de desempenho da entidade). 

40. A entidade deve aplicar um único método de mensuração do progresso para cada 

obrigação de desempenho satisfeita ao longo do tempo e a entidade deve aplicar esse método 

de forma consistente a obrigações de desempenho similares e em circunstâncias similares. Ao 

final de cada período contábil a que se referem essas demonstrações, a entidade deve 

remensurar seu progresso em relação à satisfação completa da obrigação de desempenho 

satisfeita ao longo do tempo. 

Métodos para a mensuração do progresso  



 

41. Métodos apropriados de mensuração do progresso incluem métodos de produto e métodos 

de insumo. Os itens B14 a B19 fornecem orientação para o uso de métodos de produto e 

métodos de insumo para mensurar o progresso da entidade em relação à satisfação completa 

da obrigação de desempenho. Ao determinar o método apropriado para mensurar o progresso, 

a entidade deve considerar a natureza do bem ou serviço que a entidade prometeu transferir ao 

cliente. 

42. Ao aplicar um método para mensurar o progresso, a entidade deve excluir da mensuração 

do progresso quaisquer bens ou serviços em relação aos quais a entidade não transfere o 

controle ao cliente. Inversamente, a entidade deve incluir na mensuração do progresso 

quaisquer bens ou serviços em relação aos quais a entidade efetivamente transfira o controle 

ao cliente ao satisfazer essa obrigação de desempenho. 

43. À medida que as circunstâncias se modifiquem ao longo do tempo, a entidade deve 

atualizar a sua mensuração do progresso para refletir quaisquer alterações no resultado da 

obrigação de desempenho. Essas alterações na mensuração do progresso da entidade devem 

ser contabilizadas como mudança na estimativa contábil de acordo com o CPC 23 - Políticas 

Contábeis, Mudança de Estimativa e Retificação de Erro. 

Mensuração razoável do progresso  

44. A entidade deve reconhecer receitas referentes à obrigação de desempenho satisfeita ao 

longo do tempo somente se a entidade puder mensurar razoavelmente seu progresso em 

relação à satisfação completa da obrigação de desempenho. A entidade não é capaz de 

mensurar razoavelmente seu progresso em relação à satisfação completa da obrigação de 

desempenho, se não dispuser de informações confiáveis que seriam exigidas para aplicar o 

método apropriado de mensuração do progresso. 

45. Em algumas circunstâncias (por exemplo, nos estágios iniciais do contrato), a entidade 

pode não ser capaz de mensurar, razoavelmente, o resultado da obrigação de desempenho, 

mas a entidade espera recuperar os custos incorridos na satisfação da obrigação de 

desempenho. Nessas circunstâncias, a entidade deve reconhecer as receitas até o limite dos 

custos incorridos e até o momento em que possa mensurar razoavelmente o resultado da 

obrigação de desempenho. 

Mensuração  

46. Quando (ou à medida que) uma obrigação de desempenho for satisfeita, a entidade deve 

reconhecer como receita o valor do preço da transação (o qual exclui estimativas de 

contraprestação variável que sejam restringidas de acordo com os itens 56 a 58), o qual deve 

ser alocado a essa obrigação de desempenho. 

Determinação do preço da transação 

47. A entidade deve considerar os termos do contrato e suas práticas de negócios usuais para 

determinar o preço da transação. O preço da transação é o valor da contraprestação à qual a 

entidade espera ter direito em troca da transferência dos bens ou serviços prometidos ao 

cliente, excluindo quantias cobradas em nome de terceiros (por exemplo, alguns impostos 

sobre vendas). A contraprestação prometida em contrato com o cliente pode incluir valores 

fixos, valores variáveis ou ambos. 

48. A natureza, a época e o valor da contraprestação prometida por cliente afetam a estimativa 

do preço da transação. Ao determinar o preço da transação, a entidade deve considerar os 

efeitos de todos os itens a seguir: 



 

(a) contraprestação variável (ver itens 50 a 55 e 59); 

(b) restrição de estimativas de contraprestação variável (ver itens 56 a 58); 

(c) existência de componente de financiamento significativo no contrato (ver itens 60 a 65); 

(d) contraprestação não monetária (ver itens 66 a 69); e 

(e) contraprestação a pagar ao cliente (ver itens 70 a 72). 

49. Para fins de determinação do preço da transação, a entidade deve presumir que os bens ou 

serviços serão transferidos ao cliente conforme prometido, de acordo com o contrato 

existente, o qual não será cancelado, renovado ou modificado. 

Contraprestação variável 

50. Se a contraprestação prometida no contrato incluir um valor variável, a entidade deve 

estimar o valor da contraprestação à qual a entidade terá direito em troca da transferência dos 

bens ou serviços prometidos ao cliente. 

51. O valor da contraprestação pode variar em razão de descontos, abatimentos, restituições, 

créditos, concessões de preços, incentivos, bônus de desempenho, penalidades ou outros itens 

similares. A contraprestação prometida pode variar também se o direito da entidade à 

contraprestação depender da ocorrência ou não ocorrência de evento futuro. Por exemplo, o 

valor da contraprestação é variável se o produto for vendido com direito de retorno ou se o 

valor fixo for prometido como bônus de desempenho em caso de ser atingido um marco 

especificado. 

52. A variabilidade relativa à contraprestação prometida ao cliente pode ser declarada 

expressamente no contrato. Além dos termos do contrato, a contraprestação prometida é 

variável se existir qualquer das seguintes circunstâncias: 

(a) o cliente possui uma expectativa válida decorrente das práticas usuais de negócios da 

entidade, 

das políticas publicadas ou de declarações específicas de que a entidade deva aceitar um valor 

de contraprestação que seja inferior ao preço declarado no contrato. Isto é, espera-se que a 

entidade ofereça uma concessão de preço. Dependendo da jurisdição, do setor ou do cliente, 

essa oferta pode ser referida como desconto, abatimento, restituição ou crédito; 

(b) outros fatos e circunstâncias indicam que a intenção da entidade, ao celebrar o contrato 

com o cliente, é oferecer uma concessão de preço ao cliente. 

53. A entidade deve estimar o valor da contraprestação variável, utilizando qualquer dos 

métodos a seguir, dependendo de por qual método a entidade espera melhor prever o valor da 

contraprestação à qual tem direito: 

(a) o valor esperado - o valor esperado é a soma de valores ponderados em função da 

probabilidade de uma gama de possíveis valores de contraprestação. O valor esperado pode 

ser uma estimativa apropriada do valor da contraprestação variável, se a entidade tiver grande 

número de contratos com características similares; 

(b) o valor mais provável - o valor mais provável é o valor único mais provável de uma gama 

de possíveis valores de contraprestação (ou seja, o resultado único mais provável do contrato). 

O valor mais provável pode ser uma estimativa apropriada do valor da contraprestação 

variável, se o contrato tiver apenas dois possíveis resultados (por exemplo, a entidade atingir 

um bônus de desempenho ou não). 



 

54. A entidade deve aplicar um método de forma consistente ao longo de todo o contrato ao 

estimar o efeito da incerteza sobre o valor da contraprestação variável ao qual a entidade tem 

direito. Além disso, a entidade deve considerar todas as informações (históricas, atuais e 

previstas) que estejam razoavelmente disponíveis à entidade e deve identificar um número 

razoável de possíveis valores de contraprestação. As informações que a entidade utiliza para 

estimar o valor da contraprestação variável normalmente são similares às informações que a 

administração da entidade utiliza durante o processo de planejamento e proposta e ao 

estabelecer preços para bens ou serviços prometidos. 

Passivo de restituição  

55. A entidade deve reconhecer um passivo de restituição, se receber contraprestação do 

cliente e esperar restituir a totalidade ou parte dessa contraprestação ao cliente. O passivo de 

restituição deve ser mensurado pelo valor da contraprestação recebida (ou a receber) em 

relação à qual a entidade não espera ter direito (ou seja, valores não incluídos no preço da 

transação). O passivo de restituição (e a alteração correspondente no preço da transação e, 

portanto, no passivo do contrato) deve ser atualizado ao final de cada período de relatório para 

refletir alterações nas circunstâncias. Para contabilizar o passivo de restituição relativo à 

venda com direito de retorno, a entidade deve aplicar a orientação dos itens B20 a B27. 

Restrição de estimativas de contraprestação variável  

56. A entidade deve incluir no preço da transação a totalidade ou parte do valor da 

contraprestação variável estimado de acordo com o item 53, somente na medida em que for 

altamente provável que uma reversão significativa no valor das receitas acumuladas 

reconhecidas não deva ocorrer, quando a incerteza associada à contraprestação variável for 

subsequentemente resolvida. 

57. Ao avaliar se é altamente provável que uma reversão significativa no valor das receitas 

acumuladas reconhecidas não ocorra uma vez que a incerteza relativa à contraprestação 

variável seja subsequentemente resolvida, a entidade deve considerar tanto a probabilidade 

quanto a magnitude da reversão de receitas. Fatores que podem aumentar a probabilidade ou a 

magnitude da reversão de receitas incluem, entre outros, quaisquer dos seguintes: 

(a) o valor da contraprestação é altamente suscetível a fatores fora da influência da entidade. 

Esses fatores podem incluir volatilidade no mercado, julgamento ou ações de terceiros, 

condições climáticas e alto risco de obsolescência do bem ou serviço prometido; 

(b) não se espera que a incerteza sobre o valor da contraprestação seja resolvida por longo 

período de tempo; 

(c) a experiência da entidade (ou outras evidências) com tipos similares de contratos é 

limitada ou essa experiência (ou outras evidências) possui valor preditivo limitado; 

(d) a entidade tem a prática de oferecer ampla gama de concessões de preço ou de alterar os 

termos e condições de pagamento de contratos similares em circunstâncias similares; 

(e) o contrato tem grande número e ampla gama de possíveis valores de contraprestação. 

58. A entidade deve aplicar o item B63 para contabilizar a contraprestação com base em 

royalties baseados em vendas, ou baseados em uso, que sejam prometidos em troca de licença 

de propriedade intelectual. 

Reavaliação da contraprestação variável  



 

59. Ao final de cada período de relatório, a entidade deve atualizar o preço da transação 

estimado (incluindo a atualização de sua avaliação, se a estimativa de contraprestação variável 

for restrita) para representar fielmente as circunstâncias presentes no final do período do 

relatório e as alterações nas circunstâncias durante o período do relatório. A entidade deve 

contabilizar alterações no preço da transação de acordo com os itens 87 a 90. 

Existência de componente de financiamento significativo no contrato 

60. Ao determinar o preço da transação, a entidade deve ajustar o valor prometido da 

contraprestação para refletir os efeitos do valor do dinheiro no tempo, se a época dos 

pagamentos pactuada pelas partes do contrato (seja expressa ou implicitamente) fornecer ao 

cliente ou à entidade um benefício significativo de financiamento da transferência de bens ou 

serviços ao cliente. Nessas circunstâncias, o contrato contém componente de financiamento 

significativo. Componente de financiamento significativo pode existir, independentemente, se 

a promessa de financiamento é expressamente declarada no contrato ou implícita pelos termos 

de pagamento pactuados pelas partes do contrato. 

61. O objetivo, ao ajustar o valor prometido da contraprestação para um componente de 

financiamento significativo, é que a entidade reconheça receitas pelo valor que reflita o preço 

que o cliente teria pago pelos bens ou serviços prometidos, se o cliente tivesse pago à vista 

por esses bens ou serviços quando (ou à medida que) foram transferidos ao cliente (ou seja, o 

preço de venda à vista). A 

entidade deve considerar todos os fatos e circunstâncias relevantes ao avaliar se o contrato 

contém componente de financiamento e se esse componente de financiamento é significativo 

para o contrato, incluindo ambas as seguintes: 

(a) a diferença, se houver, entre o valor da contraprestação prometida e o preço de venda à 

vista dos bens ou serviços prometidos; e 

(b) o efeito combinado do disposto nos dois incisos seguintes: 

(i) a duração de tempo esperada entre o momento em que a entidade transfere os bens ou 

serviços prometidos ao cliente e o momento em que o cliente paga por esses bens ou serviços; 

e 

(ii) as taxas de juros vigentes no mercado pertinente. 

62. Não obstante a avaliação do disposto no item 61, o contrato com o cliente não terá 

componente de financiamento significativo, se qualquer dos seguintes fatores estiver presente: 

(a) o cliente pagou pelos bens ou serviços antecipadamente e a época da transferência desses 

bens ou serviços será determinada a critério do cliente; 

(b) um valor substancial da contraprestação prometida pelo cliente é variável e o valor ou a 

época dessa contraprestação varia com base na ocorrência ou não ocorrência desse evento 

futuro que não esteja substancialmente dentro do controle do cliente ou da entidade (por 

exemplo, se a contraprestação consistir em royalties baseados em vendas); 

(c) a diferença entre a contraprestação prometida e o preço de venda à vista do bem ou serviço 

(conforme descrito no item 61) resultar de outras razões que não o fornecimento de 

financiamento ao cliente ou à entidade, e a diferença entre esses valores for proporcional à 

razão da diferença. Por exemplo, os termos de pagamento podem fornecer à entidade ou ao 

cliente proteção contra a omissão da outra parte em cumprir adequadamente a totalidade ou 

parte de suas obrigações de acordo com o contrato. 



 

63. Eliminado. 

64. Para atingir o objetivo do item 61, ao ajustar o valor prometido da contraprestação para 

refletir o componente de financiamento significativo, a entidade deve utilizar a taxa de 

desconto que seria refletida em transação de financiamento separada entre a entidade e seu 

cliente no início do contrato. Essa taxa refletiria as características de crédito da parte que 

recebesse financiamento no contrato, bem como qualquer garantia prestada pelo cliente ou 

pela entidade, incluindo ativos transferidos no contrato. A entidade pode ser capaz de 

determinar essa taxa identificando a taxa que desconta o valor nominal da contraprestação 

prometida ao preço à vista que o cliente teria pago pelos bens ou serviços quando (ou à 

medida que) os transferisse ao cliente. Após o início do contrato, a entidade não deve atualizar 

a taxa de desconto para refletir alterações nas taxas de juros ou outras circunstâncias (tais 

como alteração na avaliação do risco de crédito do cliente). 

65. A entidade deve apresentar os efeitos do financiamento (receita de juros ou despesa de 

juros) separadamente da receita de contratos com clientes na demonstração do resultado 

abrangente. A receita de juros ou a despesa de juros deve ser reconhecida somente na medida 

em que ativo (ou recebível) de contrato ou passivo de contrato for reconhecido na 

contabilização do contrato com o cliente. 

Contraprestação não monetária 

66. Para determinar o preço de transação para contratos nos quais o cliente promete 

contraprestação na forma que não seja pagamento em dinheiro, a entidade deve mensurar a 

contraprestação não monetária (ou promessa de contraprestação não monetária) pelo valor 

justo. 

67. Se a entidade não puder estimar, razoavelmente, o valor justo da contraprestação não 

monetária, ela deve mensurar a contraprestação indiretamente por referência ao preço de 

venda individual dos bens ou serviços prometidos ao cliente (ou classe de clientes) em troca 

da contraprestação. 

68. O valor justo da contraprestação não monetária pode variar em razão da forma da 

contraprestação (por exemplo, a alteração no preço da ação que a entidade tem o direito de 

receber do cliente). Se o valor justo da contraprestação não monetária prometida pelo cliente 

variar por outras razões que não apenas a forma da contraprestação (por exemplo, o valor 

justo pode variar em razão do desempenho da entidade), a entidade deve aplicar os requisitos 

dos itens 56 a 58. 

69. Se o cliente entregar bens ou serviços (por exemplo, materiais, equipamentos ou mão de 

obra) para facilitar o desempenho do contrato pela entidade, ela deve avaliar se obtém o 

controle desses bens ou serviços recebidos. Caso afirmativo, a entidade deve contabilizar os 

bens ou serviços recebidos como contraprestação não monetária recebida do cliente. 

Contraprestação a pagar ao cliente 

70. Contraprestação a pagar ao cliente inclui valores à vista que a entidade paga ou espera 

pagar ao cliente (ou a outras partes que compram do cliente bens ou serviços da entidade). A 

contraprestação a pagar ao cliente inclui ainda crédito ou outros itens (por exemplo, cupom ou 

voucher) que podem ser aplicados contra valores devidos à entidade (ou a outras partes que 

comprem do cliente bens ou serviços da entidade). A entidade deve contabilizar a 

contraprestação a pagar ao cliente como redução do preço da transação e, portanto, das 

receitas, a menos que o pagamento ao cliente se dê em troca de bem ou serviço distinto 

(conforme descrito nos itens 26 a 30) que o cliente transfere à entidade. Se a contraprestação a 



 

pagar ao cliente incluir um valor variável, a entidade deve estimar o preço da transação 

(incluindo a avaliação se a estimativa da contraprestação variável for restrita), de acordo com 

os itens 50 a 58. 

71. Se a contraprestação a pagar ao cliente for pagamento com bem ou serviço distinto do 

cliente, então a entidade deve contabilizar a compra do bem ou serviço da mesma forma que 

contabiliza outras compras de fornecedores. Se o valor da contraprestação a pagar ao cliente 

exceder o valor justo do bem ou serviço distinto que a entidade recebe do cliente, então a 

entidade deve contabilizar esse excedente como redução do preço da transação. Se a entidade 

não puder estimar, razoavelmente, o valor justo do bem ou serviço recebido do cliente, ela 

deve contabilizar toda a contraprestação a pagar ao cliente como redução do preço da 

transação. 

72. Consequentemente, se a contraprestação a pagar ao cliente for contabilizada como 

redução do preço da transação, a entidade deve reconhecer a redução das receitas quando (ou 

à medida que) o último 

de qualquer dos eventos a seguir ocorrer: 

(a) quando a entidade reconhecer as receitas da transferência dos bens ou serviços 

correspondentes ao cliente; e 

(b) quando a entidade pagar ou prometer pagar a contraprestação (ainda que o pagamento 

dependa de evento futuro). Essa promessa pode ser deduzida das práticas de negócios usuais 

da entidade. 

Alocação do preço da transação a obrigação de desempenho  

73. O objetivo, ao alocar o preço da transação, consiste em que a entidade aloque o preço da 

transação a cada obrigação de desempenho (bem ou serviço distinto) pelo valor que reflita o 

valor da contraprestação à qual a entidade espera ter direito em troca da transferência dos bens 

ou serviços prometidos ao cliente. 

74. Para atingir o objetivo de alocação, a entidade deve alocar o preço da transação a cada 

obrigação de desempenho identificada no contrato com base no preço de venda individual, de 

acordo com os itens 76 a 80, exceto conforme especificado nos itens 81 a 83 (para a alocação 

de descontos) e nos itens 84 a 86 (para a alocação de contraprestação que inclua valores 

variáveis). 

75. Os itens 76 a 86 não serão aplicáveis, se o contrato tiver apenas uma obrigação de 

desempenho. 

Contudo, os itens 84 a 86 podem ser aplicados se a entidade prometer transferir uma série de 

bens ou serviços distintos identificados como uma única obrigação de desempenho de acordo 

com o item 

22(b) e a contraprestação prometida incluir valores variáveis. 

Alocação com base em preço de venda individual 

76. Para alocar o preço da transação a cada obrigação de desempenho com base no preço de 

venda individual, a entidade deve determinar o preço de venda individual no início do 

contrato do bem ou serviço distinto subjacente a cada obrigação de desempenho no contrato e 

deve alocar o preço da transação proporcionalmente a esses preços de venda individuais. 

77. O preço de venda individual é o preço pelo qual a entidade venderia o bem ou o serviço 

prometido separadamente ao cliente. A melhor evidência do preço de venda individual é o 



 

preço observável do bem ou serviço quando a entidade vende esse bem ou serviço 

separadamente em circunstâncias similares e a clientes similares. O preço contratualmente 

declarado ou o preço de tabela do bem ou serviço pode ser (mas não se deve presumir que 

seja) o preço de venda individual desse bem ou serviço. 

78. Se o preço de venda individual não for diretamente observável, a entidade deve estimar o 

preço de venda individual por valor que resulte em que a alocação do preço da transação 

atenda ao objetivo de alocação do item 73. Ao estimar o preço de venda individual, a entidade 

deve considerar todas as informações (incluindo condições de mercado, fatores específicos da 

entidade e informações sobre o cliente ou classe de clientes) que estejam razoavelmente 

disponíveis à entidade. Ao fazê-lo, a entidade deve maximizar o uso de informações 

observáveis e deve aplicar métodos de estimativa de forma consistente para circunstâncias 

similares. 

79. Métodos adequados para estimar o preço de venda individual de bem ou serviço incluem, 

entre outros, os seguintes: 

(a) abordagem de avaliação de mercado ajustada - a entidade pode avaliar o mercado no qual 

vende bens ou serviços e estimar o preço que o cliente nesse mercado estaria disposto a pagar 

por esses bens ou serviços. Essa abordagem pode incluir também consultar os preços dos 

concorrentes da entidade para bens ou serviços similares e ajustar esses preços, conforme 

necessário, para refletir os custos e margens da entidade; 

(b) abordagem do custo esperado mais margem - a entidade pode prever seus custos esperados 

para satisfazer à obrigação de desempenho e então adicionar a margem apropriada para esse 

bem ou serviço; 

(c) abordagem residual - a entidade pode estimar o preço de venda individual por referência 

ao preço de transação total menos a soma dos preços de venda individuais observáveis de 

outros bens ou serviços prometidos no contrato. Contudo, a entidade pode usar uma 

abordagem residual para estimar, de acordo com o item 78, o preço de venda individual de 

bem ou serviço somente se for atendido um dos seguintes critérios: 

(i) a entidade vender o mesmo bem ou serviço a diferentes clientes (ao mesmo tempo ou 

aproximadamente ao mesmo tempo) por ampla gama de valores (ou seja, o preço de venda é 

altamente variável porque o preço de venda individual representativo não pode ser discernido 

de transações passadas ou de outras evidências observáveis); ou 

(ii) a entidade ainda não estabeleceu o preço para esse bem ou serviço e o bem ou serviço não 

foi vendido anteriormente de forma individual (ou seja, o preço de venda é incerto). 

80. Uma combinação de métodos pode precisar ser usada para estimar os preços de venda 

individuais dos bens ou serviços prometidos no contrato, se dois ou mais desses bens ou 

serviços tiverem preços de venda individuais altamente variáveis ou incertos. Por exemplo, a 

entidade pode usar uma abordagem residual para estimar o preço de venda individual total 

para esses bens ou serviços prometidos com preços de venda individuais altamente variáveis 

ou incertos e então utilizar outro método para estimar os preços de venda individuais dos bens 

ou serviços individuais, relativos a esse preço de venda individual total estimado, determinado 

pela abordagem residual. Quando a entidade utilizar uma combinação de métodos para 

estimar o preço de venda individual de cada bem ou serviço prometido no contrato, a entidade 

deve avaliar se a alocação do preço da transação por esses preços de venda individuais 

estimados é consistente com o objetivo de alocação do item 

73 e com as exigências para a estimativa de preços de venda individuais do item 78. 



 

Alocação de desconto 

81. O cliente recebe desconto por comprar um grupo de bens ou serviços, se a soma dos 

preços de venda individuais desses bens ou serviços prometidos no contrato exceder a 

contraprestação prometida no contrato. Exceto quando a entidade tiver evidências 

observáveis, de acordo com o item 82, de que todo o desconto refere-se somente a uma ou 

mais das obrigações de desempenho do contrato, mas não a todas, a entidade deve alocar o 

desconto proporcionalmente a todas as obrigações de desempenho do contrato. A alocação 

proporcional do desconto nessas circunstâncias é uma consequência da alocação pela entidade 

do preço da transação a cada obrigação de desempenho com base nos preços de venda 

individuais dos bens ou serviços distintos subjacentes. 

82. A entidade deve alocar todo o desconto a uma ou mais das obrigações de desempenho do 

contrato, mas não a todas, se forem atendidos todos os critérios a seguir: 

(a) a entidade vender regularmente cada bem ou serviço distinto (ou cada grupo de bens ou 

serviços distintos) do contrato de forma individual; 

(b) a entidade também vender regularmente de forma individual um grupo (ou grupos) de 

outros desses bens ou serviços distintos com desconto em relação aos preços de venda 

individuais dos bens ou serviços em cada grupo; e 

(c) o desconto atribuível a cada grupo de bens ou serviços descrito no item 82(b) for 

substancialmente o mesmo que o desconto do contrato e a análise dos bens ou serviços de 

cada grupo fornecer evidência observável da obrigação de desempenho (ou obrigações de 

desempenho) à qual pertence todo o desconto do contrato. 

83. Se todo o desconto for alocado a uma ou mais obrigações de desempenho do contrato, de 

acordo com o item 82, a entidade deve alocar o desconto antes de usar a abordagem residual 

para estimar o preço de venda individual do bem ou serviço de acordo com o item 79(c). 

Alocação de contraprestação variável 

84. A contraprestação variável que é prometida no contrato pode ser atribuível ao contrato 

inteiro ou à 

parte específica do contrato, como, por exemplo, qualquer das seguintes: 

(a) uma ou mais das obrigações de desempenho do contrato (por exemplo, um bônus pode 

depender da transferência pela entidade de bem ou serviço prometido dentro do prazo 

especificado), mas não a todas; ou 

(b) um ou mais dos bens ou serviços distintos prometidos, mas não a todos, em uma série de 

bens ou serviços distintos que fazem parte de uma única obrigação de desempenho de acordo 

com o item 22(b) (por exemplo, a contraprestação prometida para o segundo ano do contrato 

de prestação de serviços de limpeza de dois anos aumentará com base nas variações do índice 

de inflação especificado). 

85. A entidade deve alocar um valor variável (e alterações subsequentes nesse valor) 

inteiramente à obrigação de desempenho ou ao bem ou serviço distinto que faz parte de uma 

única obrigação de desempenho de acordo com o item 22(b), se forem atendidos ambos os 

seguintes critérios: 

(a) os termos de pagamento variável se referirem, especificamente, aos esforços da entidade 

para satisfazer à obrigação de desempenho ou transferir o bem ou serviço distinto (ao 



 

resultado específico da satisfação da obrigação de desempenho ou da transferência do bem ou 

serviço distinto); e 

(b) a alocação de todo o valor variável da contraprestação à obrigação de desempenho ou ao 

bem ou serviço distinto for consistente com o objetivo de alocação do item 73 ao considerar 

todas as obrigações de desempenho e termos de pagamento do contrato. 

86. Os requisitos de alocação dos itens 73 a 83 devem ser aplicados para alocar o valor 

restante do preço da transação que não atender aos critérios do item 85. 

Alterações no preço da transação  

87. Após o início do contrato, o preço da transação pode mudar por várias razões, incluindo a 

solução de eventos incertos ou outras alterações nas circunstâncias que alterem o valor da 

contraprestação à qual a entidade espera ter direito em troca dos bens ou serviços prometidos. 

88. A entidade deve alocar às obrigações de desempenho do contrato quaisquer alterações 

subsequentes no preço da transação da mesma forma que no início do contrato. 

Consequentemente, a entidade não deve realocar o preço da transação para refletir alterações 

em preços de venda individuais após o início do contrato. Valores alocados à obrigação de 

desempenho satisfeita devem ser reconhecidos como receita, ou como redução da receita, no 

período em que o preço da transação mudar. 

89. A entidade deve alocar a alteração no preço de toda a transação a uma ou mais das 

obrigações de desempenho de bens ou serviços distintos prometidos, mas não a todas, em uma 

série que faz parte de uma única obrigação de desempenho, de acordo com o item 22(b), 

somente se forem atendidos os critérios do item 85 sobre alocação da contraprestação 

variável. 

90. A entidade deve contabilizar a alteração no preço da transação que resultar da modificação 

do contrato de acordo com os itens 18 a 21. Contudo, para a alteração no preço da transação 

que ocorrer após a modificação do contrato, a entidade deve aplicar os itens 87 a 89 para 

alocar a alteração no preço da transação por qualquer das seguintes formas que for aplicável: 

(a) a entidade deve alocar a alteração no preço da transação às obrigações de desempenho 

identificadas no contrato antes da modificação se, e na medida em que, a alteração no preço 

da transação for atribuível ao valor da contraprestação variável prometido antes da 

modificação e a modificação for contabilizada de acordo com o item 21(a); 

(b) nos demais casos em que a modificação não tiver sido contabilizada como contrato 

separado, de acordo com o item 20, a entidade deve alocar a alteração no preço da transação 

às obrigações de desempenho do contrato modificado (ou seja, as obrigações de desempenho 

que se encontravam não satisfeitas ou parcialmente satisfeitas imediatamente após a 

modificação). 

Custos do contrato  

Custo incremental para obtenção de contrato 

91. A entidade deve reconhecer como ativo os custos incrementais para obtenção de contrato 

com cliente, se a entidade espera recuperar esses custos. 

92. Custo incremental para obtenção de contrato são os custos em que a entidade incorre para 

obter o contrato com o cliente que ela não teria incorrido, se o contrato não tivesse sido obtido 

(por exemplo, comissão de venda). 



 

93. Os custos para obter o contrato, que forem incorridos independentemente da obtenção do 

contrato, devem ser reconhecidos como despesa quando incorridos, a menos que esses custos 

sejam expressamente cobráveis do cliente, independentemente da obtenção do contrato. 

94. Como expediente prático, a entidade pode reconhecer os custos incrementais para 

obtenção de contrato como despesa quando incorridos, se o período de amortização do ativo 

que a entidade teria de outro modo reconhecido for de um ano ou menos. 

Custo para cumprir o contrato  

95. Se os custos incorridos no desempenho do contrato com o cliente não estiverem dentro do 

alcance de outro pronunciamento (por exemplo, o CPC 16 - Estoques, o CPC 27 - Ativo 

Imobilizado ou o CPC 04 - Ativo Intangível), a entidade deve reconhecer o ativo a partir dos 

custos incorridos para cumprir o contrato, somente se esses custos atenderem a todos os 

critérios a seguir: 

(a) os custos referem-se diretamente ao contrato ou ao contrato previsto que a entidade pode 

especificamente identificar (por exemplo, custos relativos a serviços a serem prestados de 

acordo com a renovação de contrato existente ou custos para projetar o ativo a ser transferido, 

de acordo com contrato específico que ainda não foi aprovado); 

(b) os custos geram ou aumentam recursos da entidade que serão usados para satisfazer (ou 

para continuar a satisfazer) a obrigações de desempenho no futuro; e 

(c) espera-se que os custos sejam recuperados. 

96. Para custos incorridos no desempenho de contrato com cliente que estejam dentro do 

alcance de outro pronunciamento, a entidade deve contabilizar esses custos de acordo com 

esses outros pronunciamentos. 

97. Os custos que se referem diretamente ao contrato (ou ao contrato previsto específico) 

incluem quaisquer dos seguintes: 

(a) mão de obra direta (por exemplo, salários e ordenados de empregados que prestam os 

serviços prometidos diretamente ao cliente); 

(b) materiais diretos (por exemplo, suprimentos utilizados na prestação dos serviços 

prometidos ao cliente); 

(c) alocações de custos que se referem diretamente ao contrato ou a atividades do contrato 

(por exemplo, custos de gestão e supervisão do contrato, seguro e depreciação de ferramentas 

e equipamentos utilizados no desempenho do contrato); 

(d) custos que são expressamente cobráveis do cliente de acordo com o contrato; e 

(e) outros custos que sejam incorridos somente em razão de a entidade ter celebrado o 

contrato 

(por exemplo, pagamentos a subcontratadas). 

98. A entidade deve reconhecer os seguintes custos como despesa quando incorridos: 

(a) custos gerais e administrativos (a menos que esses custos sejam expressamente cobráveis 

do cliente de acordo com o contrato, hipótese em que a entidade deve avaliar esses custos de 

acordo com o item 97); 

(b) custos relativos a perdas de material, mão de obra ou outros recursos para cumprir o 

contrato que não foram refletidos no preço do contrato; 



 

(c) custos que se referem a obrigações de desempenho satisfeitas (ou obrigações de 

desempenho parcialmente satisfeitas) do contrato (ou seja, custos que se referem ao 

desempenho passado); e 

(d) custos em relação aos quais a entidade não pode distinguir se eles se referem a obrigações 

de desempenho não satisfeitas ou a obrigações de desempenho satisfeitas (ou obrigações de 

desempenho parcialmente satisfeitas). 

Amortização e redução ao valor recuperável  

99. O ativo reconhecido, de acordo com o item 91 ou 95, deve ser amortizado em base 

sistemática que seja consistente com a transferência ao cliente dos bens ou serviços aos quais 

o ativo se refere. O ativo pode se referir a bens ou serviços a serem transferidos de acordo 

com contrato previsto específico (conforme descrito no item 95(a)). 

100. A entidade deve atualizar a amortização para refletir uma alteração significativa na época 

esperada pela entidade de transferência ao cliente dos bens ou serviços aos quais o ativo se 

refere. Essa alteração deve ser contabilizada como mudança na estimativa contábil de acordo 

com o CPC 23. 

101. A entidade deve reconhecer a perda por redução ao valor recuperável no resultado na 

medida em que o valor contábil do ativo reconhecido, de acordo com o item 91 ou 95, exceda: 

(a) o valor restante da contraprestação que a entidade espera receber em troca dos bens ou 

serviços aos quais o ativo se refere; menos 

(b) os custos que se referem diretamente ao fornecimento desses bens ou serviços e que não 

foram reconhecidos como despesa (ver item 97). 

102. Para fins de aplicação do item 101 para determinar o valor da contraprestação que a 

entidade espera receber, a entidade deve utilizar os princípios para determinação do preço da 

transação (exceto em relação aos requisitos dos itens 56 a 58 sobre a restrição de estimativas 

de contraprestação variável) e deve ajustar esse valor para refletir os efeitos do risco de 

crédito do cliente. 

103. Antes que a entidade reconheça a perda por redução ao valor recuperável para ativo 

reconhecido de acordo com o item 91 ou com o item 95, a entidade deve reconhecer qualquer 

perda por redução ao valor recuperável para ativos relacionados ao contrato que sejam 

reconhecidos de acordo com outro pronunciamento (por exemplo, CPC 16, CPC 27 e CPC 

04). Após aplicar o teste de redução ao valor recuperável do item 101, a entidade deve incluir 

o valor contábil resultante do ativo reconhecido de acordo com o item 91 ou com o item 95 no 

valor contábil da unidade geradora de caixa à qual ele pertence para fins de aplicação do CPC 

01 - Redução ao Valor Recuperável de Ativos a essa unidade geradora de caixa. 

104. A entidade deve reconhecer no resultado a reversão da totalidade ou de parte da perda 

por redução ao valor recuperável reconhecida anteriormente, de acordo com o item 101, 

quando as condições de redução ao valor recuperável deixarem de existir ou tiverem 

melhorado. O aumento do valor contábil do ativo não deve exceder o valor que teria sido 

determinado (líquido de amortização), se nenhuma perda por redução ao valor recuperável 

tivesse sido reconhecida anteriormente. 

Apresentação  

105. Quando qualquer das partes do contrato tiver concluído o desempenho, a entidade deve 

apresentar o contrato no balanço patrimonial como ativo de contrato ou passivo de contrato, 

dependendo da relação entre o desempenho pela entidade e o pagamento pelo cliente. A 



 

entidade deve apresentar separadamente como recebível quaisquer direitos incondicionais à 

contraprestação. 

106. Se o cliente pagar a contraprestação ou a entidade tiver direito ao valor da 

contraprestação que seja incondicional (ou seja, recebível), antes que a entidade transfira o 

bem ou serviço ao cliente, a entidade deve apresentar o contrato como passivo de contrato 

quando o pagamento for efetuado ou o pagamento for devido (o que ocorrer antes). Passivo de 

contrato é a obrigação da entidade de transferir bens ou serviços ao cliente, em relação aos 

quais a entidade recebeu a contraprestação do cliente ou o valor da contraprestação for devido 

pelo cliente. 

107. Se a entidade concluir o desempenho por meio da transferência de bens ou serviços ao 

cliente antes que o cliente pague a contraprestação, ou antes que o pagamento seja devido, a 

entidade deve apresentar o contrato como ativo de contrato, excluindo quaisquer valores 

apresentados como recebível. Ativo de contrato é um direito da entidade à contraprestação em 

troca de bens ou serviços que a entidade transferiu ao cliente. A entidade deve avaliar um 

ativo de contrato quanto à redução ao valor recuperável de acordo com o CPC 48. A redução 

ao valor recuperável de ativo de contrato deve ser mensurada, apresentada e divulgada da 

mesma forma que um ativo financeiro que esteja dentro do alcance do CPC 48 (ver também 

item 113(b)). 

108. Recebível é um direito da entidade à contraprestação que seja incondicional. O direito à 

contraprestação é considerado incondicional, se somente a passagem do tempo for exigida 

antes que o pagamento dessa contraprestação seja devido. Por exemplo, a entidade deve 

reconhecer o recebível se tiver o direito presente a pagamento ainda que esse valor possa estar 

sujeito à restituição no futuro. A entidade deve contabilizar o recebível de acordo com o CPC 

48. Por ocasião do reconhecimento inicial do recebível proveniente de contrato com cliente, 

qualquer diferença, entre a mensuração do recebível de acordo com o CPC 48 e o valor 

correspondente da receita reconhecido, se o primeiro valor for maior que o segundo valor, 

deve ser apresentada como despesa (por exemplo, perda por recuperação ao valor 

recuperável). 

109. Este pronunciamento utiliza os termos "ativo de contrato" e "passivo de contrato", mas 

não proíbe a entidade de utilizar descrições alternativas no balanço patrimonial para esses 

itens. Se a entidade utilizar uma descrição alternativa para ativo de contrato, a entidade deve 

fornecer informações suficientes para que o usuário das demonstrações contábeis diferencie 

entre recebíveis e ativos de contrato. 

Divulgação  

110. O objetivo dos requisitos de divulgação consiste em que a entidade divulgue informações 

suficientes para permitir aos usuários de demonstrações contábeis compreender a natureza, o 

valor, a época e a incerteza de receitas e fluxos de caixa provenientes de contratos com 

clientes. Para atingir esse objetivo, a entidade deve divulgar informações qualitativas e 

quantitativas sobre todos os itens seguintes: 

(a) seus contratos com clientes (ver itens 113 a 122); 

(b) julgamentos significativos e mudanças nos julgamentos feitos ao aplicar este 

pronunciamento a esses contratos (ver itens 123 a 126); e 

(c) quaisquer ativos reconhecidos a partir dos custos para obter ou cumprir um contrato com 

cliente de acordo com o item 91 ou com o item 95 (ver itens 127 e 128). 



 

111. A entidade deve considerar o nível de detalhe necessário para atingir o objetivo de 

divulgação e quanta ênfase deve ser dada a cada um dos vários requisitos. A entidade deve 

agregar ou desagregar divulgações de modo que informações importantes não sejam 

obscurecidas, seja pela inclusão de grande quantidade de detalhes insignificantes ou pela 

agregação de itens que possuem características substancialmente diferentes. 

112. A entidade não precisa divulgar informações de acordo com este pronunciamento se tiver 

fornecido as informações de acordo com outro pronunciamento. 

112A. A divulgação da receita na demonstração do resultado deve ser feita conforme 

conceituadas neste pronunciamento. Todavia, a entidade deve fazer uso de outras contas de 

controle interno, como, por exemplo, "Receita Bruta Tributável", para fins fiscais e outros. A 

conciliação entre os valores registrados para finalidades fiscais e os evidenciados como 

receita para fins de divulgação de acordo com este pronunciamento deve ser evidenciada em 

nota explicativa às demonstrações contábeis. 

Contrato com cliente  

113. A entidade deve divulgar todos os valores a seguir para o período de relatório a menos 

que esses valores sejam apresentados separadamente na demonstração do resultado 

abrangente de acordo com outros pronunciamentos: 

(a) receitas reconhecidas de contratos com clientes, as quais a entidade divulga separadamente 

de suas outras fontes de receitas; e 

(b) quaisquer perdas por redução ao valor recuperável reconhecidas (de acordo com o CPC 

48) sobre quaisquer recebíveis ou ativos de contrato provenientes de contratos da entidade 

com clientes, as quais a entidade deve divulgar separadamente das perdas por redução ao 

valor recuperável de outros contratos. 

Desagregação da receita 

114. A entidade deve desagregar receitas reconhecidas de contratos com clientes em 

categorias que descrevam como a natureza, o valor, a época e a incerteza das receitas dos 

fluxos de caixa são afetados por fatores econômicos. A entidade deve aplicar a orientação dos 

itens B87 a B89 ao selecionar as categorias a serem utilizadas para desagregar receitas. 

115. Além disso, a entidade deve divulgar informações suficientes para permitir aos usuários 

de demonstrações contábeis compreender a relação entre a divulgação de receitas 

desagregadas (de 

acordo com o item 114) e informações sobre receitas que sejam divulgadas para cada 

segmento reportável se a entidade aplicar o CPC 22 - Informações por Segmento. 

Saldo do contrato 

116. A entidade deve divulgar todos os itens seguintes: 

(a) saldos inicial e final de recebíveis, ativos de contrato e passivos de contrato provenientes 

de contratos com clientes, se não forem de outro modo apresentados ou divulgados 

separadamente; 

(b) receitas reconhecidas no período de relatório que foram incluídas no saldo de passivos de 

contrato no início do período; e 

(c) receitas reconhecidas no período de relatório provenientes de obrigações de desempenho 

satisfeitas (ou parcialmente satisfeitas) em períodos anteriores (por exemplo, alterações no 

preço da transação). 



 

117. A entidade deve explicar como a época de satisfação de suas obrigações de desempenho 

(ver item 

119(a)) se relaciona com a época usual de pagamento (ver item 119(b)) e o efeito que esses 

fatores têm sobre os saldos de ativos de contrato e de passivos de contrato. A explicação 

fornecida pode 

utilizar informações qualitativas. 

118. A entidade deve fornecer explicação sobre as alterações significativas nos saldos de 

ativos de contrato e de passivos de contrato durante o período de relatório. A explicação deve 

incluir informações qualitativas e quantitativas. Exemplos de alterações nos saldos de ativos 

de contrato e passivos de contrato da entidade incluem quaisquer dos itens seguintes: 

(a) alterações devidas à combinação de negócios; 

(b) ajustes cumulativos de receitas que afetam o ativo de contrato ou o passivo de contrato 

correspondente, incluindo ajustes decorrentes da alteração na medida do progresso, da 

alteração na estimativa do preço da transação (incluindo quaisquer alterações na avaliação de 

se a estimativa da contraprestação variável é restrita) ou da modificação de contrato; 

(c) redução ao valor recuperável de ativo de contrato; 

(d) alteração no prazo para que o direito à contraprestação se torne incondicional (ou seja, 

para que o ativo de contrato seja reclassificado como recebível); e 

(e) alteração no prazo para que a obrigação de desempenho seja satisfeita (ou seja, para o 

reconhecimento de receitas provenientes de passivo de contrato). 

Obrigação de desempenho 

119. A entidade deve divulgar informações sobre suas obrigações de desempenho em 

contratos com clientes, incluindo a descrição de todos os seguintes itens: 

(a) quando a entidade normalmente satisfaz às suas obrigações de desempenho (por exemplo, 

por ocasião da remessa, por ocasião da entrega, conforme os serviços sejam prestados ou por 

ocasião da conclusão dos serviços), incluindo quando as obrigações de desempenho são 

satisfeitas conforme onde há o faturamento, mas não há a entrega (bill-and-hold); 

(b) os termos de pagamento significativos (por exemplo, se o pagamento é normalmente 

devido, se o contrato tem componente de financiamento significativo, se o valor da 

contraprestação é variável e se a estimativa da contraprestação variável é normalmente restrita 

de acordo com os itens 56 a 58); 

(c) a natureza dos bens ou serviços que a entidade prometeu transferir, destacando quaisquer 

obrigações de desempenho no sentido de providenciar que outra parte transfira bens ou 

serviços (ou seja, se a entidade estiver atuando como agente); 

(d) obrigações de devolução, de restituição e de outras obrigações similares; e 

(e) tipos de garantia e obrigações relacionadas. 

Preço de transação alocado às obrigações de desempenho restantes 

120. A entidade deve divulgar as seguintes informações sobre as suas obrigações de 

desempenho restantes: 

(a) o valor total do preço da transação alocado às obrigações de desempenho que não se 

encontram satisfeitas (ou parcialmente satisfeitas) ao final do período de relatório; e 



 

(b) uma explicação de quando a entidade espera reconhecer como receita o valor divulgado de 

acordo com o item 120(a), relativamente ao qual a entidade deve divulgá-lo de uma das 

seguintes formas: 

(i) em base quantitativa, utilizando as faixas de tempo que seriam as mais apropriadas para a 

duração das obrigações de desempenho restantes; ou 

(ii) utilizando informações qualitativas. 

121. Como expediente prático, a entidade não precisa divulgar as informações do item 120 

para uma obrigação de desempenho se for atendida uma das condições a seguir: 

(a) a obrigação de desempenho for parte de contrato que possui a duração original prevista de 

um ano ou menos; ou 

(b) a entidade reconhecer receitas provenientes da satisfação da obrigação de desempenho de 

acordo com o item B16. 

122. A entidade deve explicar qualitativamente se está aplicando o expediente prático do item 

121 e se qualquer contraprestação proveniente de contratos com clientes não está incluída no 

preço da transação e, portanto, não está incluída nas informações divulgadas de acordo com o 

item 120. Por exemplo, a estimativa do preço da transação não deve incluir quaisquer valores 

estimados de contraprestação variável que sejam restritos (ver itens 56 a 58). 

Julgamentos significativos na aplicação deste pronunciamento  

123. A entidade deve divulgar os julgamentos, e as mudanças nos julgamentos, feitos ao 

aplicar este pronunciamento que afetem significativamente a determinação do valor e época 

de receitas provenientes de contratos com clientes. Em particular, a entidade deve explicar os 

julgamentos e as 

mudanças nos julgamentos, utilizados para determinar ambas as seguintes informações: (a) 

época de satisfação de obrigações de desempenho (ver itens 124 e 125); e 

(b) preço da transação e valores alocados a obrigações de desempenho (ver item 126). 

Determinação da época de satisfação de obrigação de desempenho 

124. Para obrigações de desempenho que a entidade satisfaça ao longo do tempo, a entidade 

deve divulgar ambas as seguintes informações: 

(a) métodos utilizados para reconhecer receitas (por exemplo, descrição dos métodos de 

produto ou métodos de insumo utilizados e como esses métodos são aplicados); e 

(b) explicação do motivo pelo qual os métodos utilizados fornecem a descrição fiel da 

transferência de bens ou serviços. 

125. Para obrigações de desempenho satisfeitas em momento específico no tempo, a entidade 

deve divulgar os julgamentos significativos ao avaliar quando o cliente obtém o controle de 

bens ou serviços prometidos. 

Determinação do preço da transação e dos valores alocados a obrigações de desempenho 

126. A entidade deve divulgar informações sobre métodos, informações e premissas 

utilizados para todas as alíneas seguintes: 

(a) determinar o preço da transação, o que inclui, entre outras coisas, estimar a 

contraprestação variável, ajustar a contraprestação para refletir os efeitos do valor do dinheiro 

no tempo e mensurar a contraprestação não monetária; 



 

(b) avaliar se a estimativa de contraprestação variável é restrita; 

(c) alocar o preço da transação, incluindo estimar preços de venda individuais de bens ou 

serviços prometidos e alocar descontos e contraprestação variável à parte específica do 

contrato (se aplicável); e 

(d) mensurar obrigações de devolução, de restituição e de outras obrigações similares. 

Ativos reconhecidos a partir dos custos para obter ou cumprir contrato com cliente  

127. A entidade deve descrever ambas as seguintes informações: 

(a) julgamentos feitos ao determinar o valor dos custos incorridos para obter ou cumprir 

contrato com cliente (de acordo com o item 91 ou com o item 95); e 

(b) método que utiliza para determinar a amortização para cada período de relatório. 

128. A entidade deve divulgar todas as seguintes informações: 

(a) saldos finais de ativos reconhecidos a partir dos custos incorridos para obter ou cumprir 

contrato com cliente (de acordo com o item 91 ou com o item 95), por categoria principal de 

ativo (por exemplo, custos para obter contratos com clientes, custos de pré-contrato e custos 

de 

formação); e 

(b) valor de amortização e de quaisquer perdas por recuperação ao valor recuperável 

reconhecidas no período do relatório. 

Expedientes práticos  

129. Se a entidade escolher utilizar o expediente prático do item 94 (sobre custos incrementais 

de obtenção de contrato), a entidade deve divulgar esse fato. 

Apêndice A - Definição de termos  

Este apêndice é parte integrante do pronunciamento.  

Ativo de contrato - Direito da entidade à contraprestação em troca de bens ou serviços que a 

entidade transferiu ao cliente quando esse direito está condicionado a algo além da passagem 

do tempo (por exemplo, desempenho futuro da entidade). 

Cliente - Parte que contratou com a entidade a obtenção de bens ou serviços, que constituem 

um produto das atividades normais da entidade, em troca de contraprestação. 

Contrato - Acordo entre duas ou mais partes que cria direitos e obrigações executáveis. 

Obrigação de desempenho - Promessa em contrato com cliente para a transferência ao 

cliente de: (a) bem ou serviço (ou grupo de bens ou serviços) que seja distinto; ou 

(b) série de bens ou serviços distintos que sejam praticamente os mesmos e que tenham o 

mesmo padrão de transferência para o cliente. 

Passivo de contrato - Obrigação da entidade de transferir bens ou serviços ao cliente, em 

relação aos quais a entidade recebeu contraprestação do (ou o valor é devido pelo) cliente. 

Preço da transação (para contrato com cliente) - Valor da contraprestação à qual a entidade 

espera ter direito em troca da transferência de bens ou serviços prometidos ao cliente, 

excluindo valores cobrados em nome de terceiros. 

Preço de venda individual (de bem ou serviço) - Preço pelo qual a entidade venderia um 

bem ou serviço prometido separadamente ao cliente. 



 

Receita - Aumento nos benefícios econômicos durante o período contábil, originado no curso 

das atividades usuais da entidade, na forma de fluxos de entrada ou aumentos nos ativos ou 

redução nos passivos que resultam em aumento no patrimônio líquido, e que não sejam 

provenientes de aportes dos participantes do patrimônio. 

Apêndice B - Orientação de aplicação  

Este apêndice é parte integrante do pronunciamento. Ele descreve a aplicação dos itens 1 a 

129 e tem a mesma importância que as demais partes do pronunciamento.  

B1. Esta orientação de aplicação é organizada nas seguintes categorias: 

(a) obrigação de desempenho satisfeita ao longo do tempo (itens B2 a B13); 

(b) métodos para mensurar o progresso em relação à satisfação completa da obrigação de 

desempenho (itens B14 a B19); 

(c) venda com direito à devolução (itens B20 a B27); (d) garantia (itens B28 a B33); 

(e) considerações sobre principal e agente (itens B34 a B38); 

(f) opções de cliente para bens ou serviços adicionais (itens B39 a B43); (g) direitos não 

exercidos de clientes (itens B44 a B47); 

(h) taxas iniciais não restituíveis (e alguns custos relacionados) (itens B48 a B51); (i) 

licenciamento (itens B52 a B63); 

(j) acordo de recompra (itens B64 a B76); 

(k) contratos em consignação (itens B77 e B78); 

(l) acordos do tipo "faturar e manter" (bill-and-hold) (itens B79 a B82); (m) aceite do cliente 

(itens B83 a B86); e 

(n) divulgação de receita desagregada (itens B87 a B89). 

Obrigação de desempenho satisfeita ao longo do tempo  

B2. De acordo com o item 35, a obrigação de desempenho é satisfeita ao longo do tempo se 

for atendido um ou mais dos seguintes critérios: 

(a) o cliente recebe e consome simultaneamente os benefícios gerados pelo desempenho por 

parte da entidade à medida que a entidade efetiva o desempenho (ver itens B3 e B4); 

(b) o desempenho por parte da entidade cria ou melhora o ativo (por exemplo, produtos em 

elaboração) que o cliente controla à medida que o ativo é criado ou melhorado (ver item B5); 

ou 

(c) o desempenho por parte da entidade não cria um ativo com uso alternativo para a entidade 

(ver itens B6 a B8) e a entidade possui um direito executável a pagamento pelo desempenho 

concluído até a data presente (ver itens B9 a B13). 

Recebimento e consumo simultâneo dos benefícios do desempenho pela entidade (item 

35(a))  

B3. Para alguns tipos de obrigações de desempenho, a avaliação, se o cliente recebe os 

benefícios do desempenho da entidade à medida que a entidade executa o desempenho e 

simultaneamente 

consome esses benefícios à medida que são recebidos, é direta. Exemplos incluem serviços 

rotineiros ou recorrentes (tais como serviços de limpeza), nos quais o recebimento e o 



 

consumo simultâneo pelo cliente dos benefícios do desempenho pela entidade podem ser 

prontamente identificados. 

B4. Para outros tipos de obrigações de desempenho, a entidade pode não ser capaz de 

identificar prontamente, se o cliente recebe e consome simultaneamente os benefícios do 

desempenho pela entidade à medida que a entidade executa o desempenho. Nessas 

circunstâncias, a obrigação de desempenho é satisfeita ao longo do tempo, se a entidade 

determinar que outra entidade não precise praticamente reexecutar o trabalho que a entidade 

concluiu até a data presente e se essa outra entidade tenha que cumprir a obrigação de 

desempenho restante para o cliente. Ao determinar se outra entidade não precise praticamente 

reexecutar o trabalho que a entidade concluiu até a data presente, a entidade deve adotar 

ambas as premissas seguintes: 

(a) desconsiderar restrições contratuais potenciais ou limitações práticas que, de outro modo, 

impeçam a entidade de transferir a obrigação de desempenho restante à outra entidade; e 

(b) presumir que outra entidade que execute o restante da obrigação de desempenho não tenha 

o benefício de qualquer ativo que seja atualmente controlado pela entidade e que permaneça 

sob o controle da entidade, se a obrigação de desempenho fosse transferida a outra entidade. 

Cliente controla o ativo à medida que ele é criado ou melhorado (item 35(b))  

B5. Ao determinar se o cliente controla um ativo à medida que ele é criado ou melhorado de 

acordo com o item 35(b), a entidade deve aplicar os requisitos para controle dos itens 31 a 34 

e 38. O ativo que está sendo criado ou melhorado (por exemplo, ativo de produto em 

elaboração) pode ser tangível ou intangível. 

Desempenho pela entidade não cria ativo com uso alternativo (item 35(c))  

B6. Ao avaliar se o ativo possui uso alternativo para a entidade de acordo com o item 36, a 

entidade deve considerar os efeitos de restrições contratuais e limitações práticas sobre a 

capacidade da entidade de direcionar prontamente esse ativo para outro uso, como, por 

exemplo, vendê-lo a cliente diferente. A possibilidade de que o contrato com o cliente seja 

rescindido não é um elemento relevante ao avaliar se a entidade é capaz de direcionar 

prontamente o ativo para outro uso. 

B7. Uma restrição contratual sobre a capacidade de a entidade direcionar o ativo para outro 

uso deve ser substantiva para que o ativo não tenha uso alternativo para a entidade. A 

restrição contratual é substantiva, se o cliente puder executar os seus direitos sobre o ativo 

prometido caso a entidade busque direcionar o ativo para outro uso. Por outro lado, a restrição 

contratual não é substantiva se, por exemplo, o ativo for amplamente intercambiável com 

outros ativos que a entidade pode transferir a outro cliente sem quebrar o contrato e sem 

incorrer em custos significativos que, de outro modo, não teriam sido incorridos em relação a 

esse contrato. 

B8. Uma limitação prática sobre a capacidade de a entidade direcionar o ativo para outro uso 

existe, se a entidade incorrer em perdas econômicas significativas para direcionar o ativo para 

outro uso. A perda econômica significativa pode surgir porque a entidade incorreria em custos 

significativos para 

retrabalhar o ativo ou somente seria capaz de vender o ativo com perda significativa. Por 

exemplo, a entidade pode ser limitada na prática de redirecionar ativos que tenham 

especificações de projeto que sejam únicas para o cliente ou que estejam localizados em áreas 

distantes. 



 

Direito a pagamento pelo desempenho concluído até a data presente (item 35(c))  

B9. De acordo com o item 37, a entidade tem direito a pagamento pelo desempenho concluído 

até a data presente, se a entidade tiver direito ao valor que ao menos a compense por seu 

desempenho concluído até a data presente, caso o cliente ou outra parte rescinda o contrato 

por outras razões que não a omissão da entidade em executar o desempenho conforme 

prometido. O valor que compensaria a entidade pelo desempenho concluído até a data 

presente seria o valor que se aproxima do preço de venda dos bens ou serviços transferidos até 

a data presente (por exemplo, a recuperação dos custos incorridos pela entidade na satisfação 

da obrigação de desempenho mais uma margem de lucro razoável) em vez da compensação 

apenas pelos lucros cessantes potenciais da entidade, se o contrato fosse rescindido. A 

compensação pela margem de lucros razoável não precisa ser equivalente à margem de lucro 

esperada, se o contrato fosse cumprido como prometido, mas a entidade deve ter direito à 

compensação por qualquer dos seguintes valores: 

(a) proporção da margem de lucro esperada no contrato que, razoavelmente, reflita a extensão 

do desempenho pela entidade de acordo com o contrato antes da rescisão pelo cliente (ou 

outra parte); ou 

(b) retorno razoável do custo de capital da entidade para contratos similares (ou a margem 

operacional usual da entidade para contratos similares), se a margem específica do contrato 

for maior que o retorno que a entidade normalmente gera de contratos similares. 

B10. O direito da entidade ao pagamento pelo desempenho concluído até a data presente não 

precisa ser um direito presente incondicional ao pagamento. Em muitos casos, a entidade tem 

direito incondicional ao pagamento somente na forma pactuada ou por ocasião da satisfação 

completa da obrigação de desempenho. Ao avaliar se tem direito ao pagamento pelo 

desempenho concluído até a data presente, a entidade deve considerar se teria direito 

executável de exigir ou reter pagamento pelo desempenho concluído até a data presente, se o 

contrato fosse rescindido antes da conclusão por outras razões que não a omissão da entidade 

em executar o desempenho conforme prometido. 

B11. Em alguns contratos, o cliente pode ter o direito de rescindir o contrato somente em 

ocasiões especificadas durante a vigência do contrato ou o cliente pode não ter nenhum direito 

de rescindir o contrato. Se o cliente agir para rescindir o contrato sem ter o direito de rescindir 

o contrato naquela ocasião (incluindo quando o cliente deixar de cumprir suas obrigações, 

conforme prometido), o contrato (ou outras leis) pode dar à entidade o direito de continuar a 

transferir ao cliente os bens ou serviços prometidos no contrato e exigir que o cliente pague a 

contraprestação prometida em troca desses bens ou serviços. Nessas circunstâncias, a entidade 

tem direito ao pagamento pelo desempenho concluído até a data presente porque a entidade 

tem o direito de continuar a cumprir suas obrigações de acordo com o contrato e de exigir que 

o cliente cumpra suas obrigações (o que inclui o pagamento da contraprestação prometida). 

B12. Ao avaliar a existência e a exequibilidade do direito ao pagamento pelo desempenho 

concluído até 

a data presente, a entidade deve considerar os termos contratuais, bem como qualquer 

legislação ou 

precedente legal que possa suplementar ou se sobrepor a esses termos contratuais. Isso inclui 

a avaliação de se: 



 

(a) a legislação, a prática administrativa ou precedentes legais conferirem à entidade o direito 

ao pagamento pelo desempenho até a data presente, ainda que esse direito não seja 

especificado no contrato com o cliente; 

(b) os precedentes legais relevantes indicarem que direitos similares ao pagamento pelo 

desempenho concluído até a data presente em contratos similares não teriam efeito legal 

vinculante; ou 

(c) as práticas de negócios usuais da entidade de escolher não executar o direito ao pagamento 

resultarem em que o direito seja tornado inexecutável nesse ambiente legal. Contudo, não 

obstante o fato de que a entidade pode escolher renunciar ao seu direito ao pagamento em 

contratos similares, a entidade continuará a ter direito ao pagamento na data presente se, no 

contrato com o cliente, o seu direito ao pagamento pelo desempenho até a data presente 

permanecer executável. 

B13. O cronograma de pagamento especificado no contrato não necessariamente indica se a 

entidade tem direito executável ao pagamento pelo desempenho concluído até a data presente. 

Embora o cronograma de pagamento no contrato especifique a época e o valor da 

contraprestação a pagar pelo cliente, o cronograma de pagamento pode não necessariamente 

fornecer evidência do direito da entidade ao pagamento pelo desempenho concluído até a data 

presente. Isso porque, por exemplo, o contrato pode especificar que a contraprestação 

recebida do cliente é restituível por outras razões, que não a omissão da entidade em executar 

o desempenho, conforme prometido no contrato. 

Métodos para mensurar o progresso em relação à satisfação completa da obrigação de 

desempenho  

B14. Os métodos que podem ser utilizados para mensurar o progresso da entidade em relação 

à satisfação completa da obrigação de desempenho satisfeita ao longo do tempo, de acordo 

com os itens 35 a 37, incluem o seguinte: 

(a) métodos de produto (ver itens B15 a B17); e 

(b) métodos de insumo (ver itens B18 e B19). 

Métodos de produto  

B15. Os métodos de produto reconhecem a receita com base em mensurações diretas do valor 

ao cliente dos bens ou serviços transferidos até a data em questão, referentes aos bens ou 

serviços remanescentes prometidos de acordo com o contrato. Os métodos de produto 

incluem métodos como estudos de desempenho concluídos até a data em questão, avaliações 

de resultados atingidos, marcos alcançados, tempo transcorrido e unidades produzidas ou 

unidades entregues. Quando a entidade avaliar se deve aplicar um método de saída para 

mensurar seu progresso, ela deve considerar se o produto selecionado representa fielmente o 

desempenho da entidade em relação à satisfação completa da obrigação de desempenho. Um 

método de saída não fornece a descrição fiel do desempenho da entidade, se o produto 

selecionado falhar ao mensurar alguns dos bens ou serviços cujo controle tenha sido 

transferido ao cliente. Por exemplo, métodos de produto com base 

em unidades produzidas ou unidades entregues não descrevem fielmente o desempenho da 

entidade ao satisfazer à obrigação de desempenho, se, ao final do período de relatório, o 

desempenho da entidade tiver produzido produtos em elaboração ou produtos acabados, 

controlados pelo cliente, que não estejam incluídos na mensuração do produto. 



 

B16. Como expediente prático, se a entidade tiver direito à contraprestação do cliente em 

valor que tenha correspondência direta ao valor, para o cliente, do desempenho concluído pela 

entidade até a data em questão (por exemplo, contrato de prestação de serviços em que a 

entidade cobra valor fixo para cada hora de serviço prestado), a entidade pode reconhecer 

receita no valor pelo qual a entidade tem direito de faturar. 

B17. As desvantagens de métodos de produto são que os produtos utilizados para mensurar o 

progresso podem não ser diretamente observáveis e as informações requeridas para aplicá-los 

podem não estar disponíveis à entidade sem demasiado custo. Portanto, em tais situações, 

pode ser necessário aplicar um método de insumo. 

Métodos de insumo  

B18. Os métodos de insumo reconhecem a receita com base nos esforços ou insumos da 

entidade para a satisfação da obrigação de desempenho (por exemplo, recursos consumidos, 

horas de trabalho despendidas, custos incorridos, tempo transcorrido ou horas de máquinas 

utilizadas), referentes aos insumos esperados totais para a satisfação dessa obrigação de 

desempenho. Se os esforços ou insumos da entidade forem igualmente gastos ao longo de 

todo o período de desempenho, pode ser apropriado para a entidade reconhecer a receita pelo 

método linear. 

B19. Uma falha de métodos de insumo é que pode não existir uma relação direta entre os 

insumos da entidade e a transferência de controle de bens e serviços ao cliente. Portanto, a 

entidade deve excluir do método de insumo os efeitos de quaisquer insumos que, de acordo 

com o objetivo de mensurar o progresso no item 39, não descrevem o desempenho da 

entidade ao transferir o controle de bens ou serviços ao cliente. Por exemplo, ao utilizar o 

método de insumo baseado em custos, pode ser requerido ajuste à mensuração de progresso 

nas seguintes circunstâncias: 

(a) quando o custo incorrido não contribui para o progresso da entidade de satisfazer a 

obrigação de desempenho. Por exemplo, a entidade não deve reconhecer a receita com base 

nos custos incorridos atribuíveis a ineficiências significativas no desempenho da entidade, que 

não foram refletidas no preço do contrato (por exemplo, os custos de valores inesperados de 

desperdício de materiais, mão de obra ou outros recursos que foram incorridos para satisfazer 

à obrigação de desempenho); 

(b) quando o custo incorrido não é proporcional ao progresso da entidade de satisfazer a 

obrigação de desempenho. Nessas circunstâncias, a melhor descrição do desempenho da 

entidade pode ser ajustar o método de insumo para reconhecer receita somente na medida 

desse custo incorrido. Por exemplo, a descrição fiel do desempenho da entidade pode ser 

reconhecer receita pelo valor equivalente ao custo do bem utilizado para satisfazer à 

obrigação de desempenho se a entidade confiar que, na celebração do contrato, todas as 

condições abaixo serão atendidas: 

(i) o bem não é diferente; 

(ii) espera-se que o cliente obtenha controle do bem significativamente antes de receber os 

serviços referentes ao bem; 

(iii) o custo do bem transferido é significativo em relação aos custos esperados totais para 

satisfazer completamente à obrigação de desempenho; e 

(iv) a entidade obtém o bem de terceiro e não está diretamente envolvida no projeto e na 

fabricação do bem (mas a entidade está agindo como principal de acordo com os itens B34 a 

B38). 



 

Venda com direito à devolução  

B20. Em alguns contratos, a entidade transfere o controle do produto ao cliente e também 

concede ao cliente o direito de devolver o produto por diversas razões (tais como, insatisfação 

com o produto) e receber qualquer combinação abaixo: 

(a) reembolso total ou parcial de qualquer contraprestação paga; 

(b) crédito que possa ser aplicado contra valores devidos, ou que serão devidos, à entidade; e 

(c) outro produto em troca. 

B21. Para contabilizar a transferência de produtos com direito à devolução (e para alguns 

serviços que são prestados e sujeitos a reembolso), a entidade deve reconhecer todos os itens 

abaixo: 

(a) receita para os produtos transferidos no valor da contraprestação ao qual a entidade espera 

ter direito (portanto, a receita não seria reconhecida para os produtos que se espera que sejam 

devolvidos); 

(b) obrigação de restituição; e 

(c) ativo (e correspondente ajuste ao custo de vendas) por seu direito de recuperar produtos de 

clientes ao liquidar a obrigação de restituição. 

B22. A promessa de a entidade estar preparada para aceitar o produto devolvido durante o 

período de devolução não deve ser contabilizada como obrigação de desempenho adicional à 

obrigação de providenciar a restituição. 

B23. A entidade deve aplicar os requisitos dos itens 47 a 72 (incluindo os requisitos para 

restrições de estimativas de contraprestação variável nos itens 56 a 58) para determinar o 

valor da contraprestação ao qual a entidade espera ter direito (ou seja, excluindo os produtos 

que se espera que sejam devolvidos). Para quaisquer valores recebidos (ou a receber) aos 

quais a entidade não espera ter direito, esta não deve reconhecer a receita quando transferir 

produtos a clientes, mas deve reconhecer os valores recebidos (ou a receber) como obrigação 

de restituição. Subsequentemente, ao final de cada período de relatório, a entidade deve 

atualizar sua avaliação de valores aos quais espera ter direito em troca dos produtos 

transferidos e deve fazer a alteração correspondente no preço de transação e, portanto, no 

valor da receita reconhecida. 

B24. A entidade deve atualizar a mensuração da obrigação de restituição no final de cada 

período de relatório para alterações nas expectativas sobre o valor de restituições. A entidade 

deve reconhecer ajustes correspondentes como receita (ou reduções de receita). 

B25. O ativo reconhecido relativo ao direito da entidade de recuperar produtos de cliente na 

liquidação de obrigação de restituição deve ser inicialmente mensurado, tendo como 

referência o antigo valor contábil do produto (por exemplo, estoque) menos quaisquer custos 

esperados para recuperar esses produtos (incluindo potenciais reduções no valor para a 

entidade dos produtos devolvidos). No final de cada período de relatório, a entidade deve 

atualizar a mensuração do ativo resultante de alterações nas expectativas sobre produtos a 

serem devolvidos. A entidade deve apresentar o ativo separadamente da obrigação de 

restituição. 

B26. As trocas pelos clientes de produto por outro do mesmo tipo, qualidade, condição e 

preço (por exemplo, cor ou tamanho por outro) não são consideradas devoluções para as 

finalidades de aplicar este pronunciamento. 



 

B27. Os contratos em que o cliente pode devolver produto defeituoso em troca de produto 

sem defeitos devem ser avaliados de acordo com a orientação sobre garantias nos itens B28 a 

B33. 

Garantia  

B28. É comum para a entidade fornecer (de acordo com o contrato, a lei ou as práticas 

comerciais usuais da entidade) garantia referente à venda de produto (seja bem ou serviço). A 

natureza da garantia pode variar significativamente entre os setores e os contratos. Algumas 

garantias fornecem ao cliente determinada garantia de que o produto relacionado funcionará 

como as partes pretendem porque ele cumpre as especificações pactuadas. Outras garantias 

fornecem ao cliente serviço adicional à garantia de que o produto cumpre as especificações 

pactuadas. 

B29. Se o cliente tiver a opção de comprar a garantia separadamente (por exemplo, porque a 

garantia é precificada ou negociada separadamente), a garantia deve ser um serviço distinto 

porque a entidade compromete-se a prestar o serviço ao cliente adicionalmente ao produto que 

tem a funcionalidade descrita no contrato. Nessas circunstâncias, a entidade deve contabilizar 

a garantia prometida como obrigação de desempenho de acordo com os itens 22 a 30 e deve 

alocar parte do preço da transação a essa obrigação de desempenho de acordo com os itens 73 

a 86. 

B30. Se o cliente não tiver opção de comprar a garantia separadamente, a entidade deve 

contabilizar a garantia de acordo com o CPC 25 - Provisões, Passivos Contingentes e Ativos 

Contingentes, salvo se a garantia prometida, ou parte dela, fornecer ao cliente serviço 

adicional à garantia de que o produto cumpre as especificações pactuadas. 

B31. Ao avaliar se a garantia fornece ao cliente serviço adicional à garantia de que o produto 

cumpre as especificações pactuadas, a entidade deve considerar fatores como: 

(a) a garantia é requerida por lei - se a entidade é obrigada por lei a fornecer a garantia, a 

existência dessa lei indica que a garantia prometida não é uma obrigação de desempenho 

porque esses requisitos tipicamente existem para proteger os clientes do risco de adquirir 

produtos defeituosos; 

(b) a extensão do período de cobertura da garantia - quanto maior for o período de cobertura, 

maior a probabilidade de que a garantia prometida seja uma obrigação de desempenho porque 

é 

maior a probabilidade de prestar serviço adicional à garantia de que o produto cumpre as 

especificações pactuadas; 

(c) a natureza das tarefas que a entidade compromete-se a realizar - se for necessário à 

entidade realizar tarefas específicas para fornecer a garantia de que o produto cumpre as 

especificações pactuadas (por exemplo, serviço de devolução de produto defeituoso), então 

essas tarefas, provavelmente, não resultarão em obrigação de desempenho. 

B32. Se a garantia, ou parte dela, fornecer ao cliente serviço adicional à garantia de que o 

produto cumpre as especificações pactuadas, o serviço prometido é uma obrigação de 

desempenho. Portanto, a entidade deve alocar o preço de transação ao produto e ao serviço. 

Se a entidade promete tanto a garantia normal quanto a garantia estendida, mas não pode 

contabilizá-las razoavelmente de forma separada, a entidade deve contabilizar ambas as 

garantias juntas como uma única obrigação de desempenho. 



 

B33. A lei que exige que a entidade pague indenização caso seus produtos causem lesão ou 

dano não resulta em obrigação de desempenho. Por exemplo, o fabricante pode vender 

produtos em jurisdição em que a lei responsabiliza o fabricante por quaisquer danos (por 

exemplo, à propriedade pessoal) que possam ser causados pelo consumidor que utiliza o 

produto para seu uso pretendido. Similarmente, a promessa da entidade de indenizar o cliente 

por responsabilidades e danos resultantes de reivindicações de patentes, direito autoral, marca 

comercial ou outra violação pelos produtos da entidade não resulta em obrigação de 

desempenho. A entidade deve contabilizar essas obrigações de acordo com o CPC 25. 

Considerações sobre principal e agente  

B34. Quando outra parte estiver envolvida no fornecimento de bens ou serviços ao cliente, a 

entidade deve determinar se a natureza de sua promessa é uma obrigação de desempenho para 

fornecer os próprios bens ou serviços específicos (ou seja, a entidade é principal) ou para 

organizar para que esses bens ou serviços sejam fornecidos por outra parte (ou seja, a entidade 

é agente). A entidade deve determinar se ela é o principal ou o agente para cada bem ou 

serviço específico prometido ao cliente. O bem ou serviço especifico é um bem ou serviço 

distinto (ou conjunto distinto de bens ou serviços) a ser fornecido para o cliente (ver itens 27 a 

30). Se o contrato com o cliente incluir mais de um bem ou serviço especificado, a entidade 

pode ser o principal para alguns bens ou serviços especificados e o agente para outros. 

B34A. Para determinar a natureza do seu compromisso (como descrito no item B34), a 

entidade deve: 

(a) identificar os produtos ou serviços especificados a serem fornecidos para o cliente (que, 

por exemplo, pode ser o direito sobre bem ou serviço a ser prestado por outra parte (ver item 

26); e 

(b) avaliar se ela controla (como descrito no item 33) cada bem ou serviço antes que o bem ou 

serviço especificado seja transferido para o cliente. 

B35. A entidade é principal se ela controlar o bem ou o serviço especificado antes que o bem 

ou o serviço seja transferido ao cliente. Contudo, a entidade não necessariamente controla o 

bem especificado se a entidade obtiver a titularidade legal para aquele bem somente um pouco 

antes que a titularidade legal seja transferida ao cliente. A entidade que seja principal pode 

satisfazer à obrigação de desempenho para fornecer o bem ou o serviço, especificado por si 

mesma, ou pode 

contratar outra parte (por exemplo, subcontratada) para satisfazer a totalidade ou parte da 

obrigação de desempenho em seu nome. 

B35A. Quando outra parte estiver envolvida no fornecimento de bens ou serviços ao cliente, a 

entidade, que é o principal, obtém o controle de qualquer um dos seguintes: 

(a) bem ou outro ativo da outra parte que ela, em seguida, transfere para o cliente; 

(b) direito ao serviço a ser executado pela outra parte, que dá à entidade a capacidade de 

dirigir essa parte para prestar o serviço ao cliente em nome da entidade; 

(c) bem ou serviço da outra parte que, em seguida, é combinado com outros bens ou serviços 

no fornecimento de bem ou serviço especificado ao cliente. Por exemplo, se a entidade 

fornecer significativo serviço de integração de bens ou serviços (ver item 29(a)), fornecido 

por outra parte, dentro do bem ou serviço especificado para o qual o cliente contratou, a 

entidade controla o bem ou o serviço especificado antes que o bem ou o serviço seja 



 

transferido para o cliente. Isto ocorre porque a entidade primeiro obtém o controle das 

entradas para o bem ou o serviço especificado (que inclui bens ou serviços de outras partes) e 

dirige a 

sua utilização para criar a saída combinada, que é do bem ou serviço especificado. 

B35B Quando (ou como) a entidade, que é um dos principais, satisfaz à obrigação de 

desempenho, a entidade deve reconhecer a receita no montante bruto da contraprestação a que 

espera ter direito em troca do bem ou serviço especificado transferido. 

B36. A entidade é agente se a obrigação de desempenho da entidade for providenciar o 

fornecimento de bens ou serviços especificados por outra parte. A entidade, que é o agente, 

não controla o bem ou o serviço especificado fornecido pela outra parte antes que o bem ou o 

serviço seja transferido ao cliente. Quando (ou como) a entidade, que seja agente, satisfizer à 

obrigação de desempenho, ela deve reconhecer a receita equivalente ao valor de qualquer taxa 

ou comissão sobre a qual espera ter direito por providenciar que a outra parte forneça seus 

bens ou serviços especificados, que serão fornecidos por essa outra parte. A taxa ou a 

comissão da entidade pode ser o valor líquido da contraprestação que a entidade retiver após 

pagar à outra parte a contraprestação recebida pelos bens ou serviços a serem fornecidos por 

essa outra parte. 

B37. Os indicadores de que a entidade controla o bem ou o serviço especificado, antes de ser 

transferido ao cliente (e é, por conseguinte, o principal (ver item B35)), incluem, mas não 

estão limitados a, o seguinte: 

(a) a entidade é a responsável primária para o cumprimento do compromisso de fornecer o 

bem ou serviço especificado. Isso normalmente inclui a responsabilidade para a aceitabilidade 

do bem ou serviço especificado (por exemplo, a responsabilidade primária pelo bem ou 

serviço, atendendo às especificações do cliente). Se a entidade é a responsável primária para o 

cumprimento do compromisso de fornecer o bem ou serviço especificado, isso pode indicar 

que a outra parte, envolvida no fornecimento do bem ou serviço especificado, está agindo em 

nome da entidade; 

(b) a entidade não tem risco de estoque antes que o bem ou o serviço especificado tenha sido 

transferido ao cliente; ou após a transferência do controle ao cliente (por exemplo, se o cliente 

tem o direito de retorno). Por exemplo, se a entidade obtém ou compromete-se a obter o bem 

ou o serviço especificado antes de obter o contrato com o cliente, que pode indicar que a 

entidade tem a capacidade de dirigir a utilização do (e obter substancialmente todos os 

benefícios remanescentes) bem ou serviço antes de ele ser transferido ao cliente; 

(c) a entidade tem critério para determinação do preço para o bem ou serviço especificado. 

Estabelecer o preço que o cliente paga pelo bem ou serviço especificado pode indicar que a 

entidade tem a capacidade de dirigir o uso desse bem ou serviço e obter substancialmente 

todos os benefícios restantes. No entanto, o agente pode ter liberdade para estabelecer os 

preços em alguns casos. Por exemplo, o agente pode ter alguma flexibilidade na fixação dos 

preços, a fim de gerar receitas adicionais de seu serviço de organizar bens ou serviços a serem 

fornecidos por outras partes para os clientes. 

B37A. Os indicadores do item B37 podem ser mais ou menos relevantes para a avaliação do 

controle, dependendo da natureza do bem ou serviço especificado e dos termos e condições do 

contrato. Além disso, diferentes indicadores podem fornecer evidências mais convincentes em 

contratos diferentes. 



 

B38. Se outra entidade assumir as obrigações de desempenho da entidade e os direitos 

contratuais no contrato de modo que a entidade não esteja mais obrigada a satisfazer à 

obrigação de desempenho de transferir o bem ou o serviço especificado ao cliente (ou seja, a 

entidade não está mais agindo como principal), a entidade não deve reconhecer a receita para 

essa obrigação de desempenho. Em vez disso, a entidade deve avaliar se deve reconhecer a 

receita para satisfazer à obrigação de desempenho de obter o contrato para outra parte (ou 

seja, se a entidade está agindo como agente). 

Opções de clientes para bens ou serviços adicionais  

B39. As opções de clientes para adquirir bens ou serviços gratuitamente ou com desconto 

ocorrem de muitas formas, incluindo incentivos de vendas, créditos de prêmio ao cliente (ou 

pontos), opções de renovação de contrato ou outros descontos sobre bens ou serviços futuros. 

B40. Se, no contrato, a entidade conceder ao cliente a opção de adquirir bens ou serviços 

adicionais, essa opção resultará em obrigação de desempenho no contrato somente se a opção 

proporcionar um direito material ao cliente que não o receberia sem celebrar esse contrato 

(por exemplo, desconto que é incremental à faixa de descontos tipicamente concedidos para 

esses bens ou serviços a essa classe de cliente nesse mercado ou área geográfica). Se a opção 

proporcionar um direito material ao cliente, este, na verdade, paga à entidade, 

antecipadamente, por bens ou serviços futuros e a entidade deve reconhecer a receita quando 

esses bens ou serviços futuros forem transferidos ou quando a opção vencer. 

B41. Se o cliente tem a opção de adquirir um bem ou serviço adicional pelo preço que 

refletiria o preço de venda individual desse bem ou serviço, essa opção não proporcionará ao 

cliente um direito material mesmo se a opção puder ser exercida somente ao celebrar um 

contrato prévio. Nesses casos, a entidade que fez a oferta de comercialização deve 

contabilizar essa operação, de acordo com este pronunciamento, somente quando o cliente 

exercer a opção de comprar bens ou serviços adicionais. 

B42. O item 74 requer que a entidade aloque o preço de transação às obrigações de 

desempenho com base no preço de venda individual. Se o preço de venda individual para a 

opção do cliente de 

adquirir bens ou serviços adicionais não for diretamente observável, a entidade deve estimar o 

respectivo valor. Essa estimativa deve refletir o desconto que o cliente obterá ao exercer a 

opção, ajustada para ambos os casos abaixo: 

(a) qualquer desconto que o cliente receba sem exercer a opção; e 

(b) a probabilidade de que a opção seja exercida. 

B43. Se o cliente tem direito material de adquirir bens ou serviços futuros e esses bens ou 

serviços são similares aos bens ou serviços originais no contrato e são fornecidos de acordo 

com os termos do contrato original, então a entidade pode, como alternativa prática para 

estimar o preço de venda individual da opção, alocar o preço de transação para os bens ou 

serviços opcionais como referência para os bens ou serviços que se espera sejam fornecidos e 

a correspondente contraprestação esperada. Tipicamente, esses tipos de opções são para 

renovações de contrato. 

Direitos não exercidos de clientes  

B44. De acordo com o item 106, por ocasião do recebimento de pré-pagamento de cliente, a 

entidade deve reconhecer um passivo de contrato no valor do pré-pagamento por sua 

obrigação de desempenho de transferir, ou de estar preparada para transferir, bens ou serviços 



 

no futuro. A entidade deve baixar esse passivo de contrato (e deve reconhecer a receita) 

quando transferir esses bens ou serviços e, portanto, satisfizer a sua obrigação de 

desempenho. 

B45. Pré-pagamento não restituível de cliente à entidade dá ao cliente o direito de receber um 

bem ou serviço no futuro (e obriga a entidade a estar preparada para transferir o bem ou 

serviço). Entretanto, os clientes podem não exercer todos os seus direitos contratuais. Esses 

direitos não exercidos frequentemente são referidos como quebra. 

B46. Se a entidade espera ter direito ao valor por quebra em passivo de contrato, a entidade 

deve reconhecer o valor por quebra esperado como receita proporcionalmente ao padrão de 

direitos exercidos pelo cliente. Se a entidade não espera ter direito ao valor por quebra, a 

entidade deve reconhecer o valor por quebra esperado como receita, quando a probabilidade 

de o cliente exercer seus direitos restantes tornar-se remota. Para determinar se a entidade 

espera ter direito ao valor por quebra, a entidade deve considerar os requisitos nos itens 56 a 

58 sobre restrições de estimativas de contraprestações variáveis. 

B47. A entidade deve reconhecer um passivo (e, não, uma receita) para qualquer 

contraprestação recebida atribuível a direitos não exercidos de cliente, relativamente aos quais 

a entidade é obrigada a remetê-los à outra parte, por exemplo, entidade governamental, de 

acordo com as leis aplicáveis sobre propriedade não reclamada. 

Taxas iniciais não restituíveis (e alguns custos relacionados)  

B48. Em alguns contratos, a entidade cobra do cliente uma taxa inicial, não restituível, na 

celebração do contrato ou próximo a ela. Exemplos incluem taxa de inscrição em contratos de 

associação em academias, taxas de ativação em contratos de telecomunicações, taxas de 

instalação em alguns contratos de serviços e taxas iniciais em alguns contratos de 

fornecimento. 

B49. Para identificar obrigações de desempenho nesses contratos, a entidade deve avaliar se 

as taxas referem-se à transferência de bem ou serviço prometido. Em muitos casos, ainda que 

a taxa inicial não restituível refira-se à atividade que a entidade é obrigada a empreender na 

celebração do contrato, ou próximo a ela, para cumprir o contrato, essa atividade não resulta 

na transferência de bem ou serviço prometido ao cliente (ver item 25). Em vez disso, a taxa 

inicial é um pagamento antecipado por bens ou serviços futuros e, portanto, deve ser 

reconhecida como receita quando esses bens ou serviços forem fornecidos. O período de 

reconhecimento da receita deve se estender além do período contratual inicial, se a entidade 

conceder ao cliente a opção de renovar o contrato e essa opção proporcionar ao cliente direito 

material, conforme descrito no item B40. 

B50. Se a taxa inicial não restituível referir-se a bem ou serviço, a entidade deve avaliar se 

deve contabilizar o bem ou o serviço como obrigação de desempenho separada de acordo com 

os itens 22 a 30. 

B51. A entidade pode cobrar uma taxa não restituível em parte como compensação por custos 

incorridos na elaboração do contrato (ou outras tarefas administrativas, conforme descrito no 

item 25). Se essas atividades de elaboração não satisfizerem à obrigação de desempenho, a 

entidade deve desconsiderar essas atividades (e respectivos custos) ao mensurar o progresso 

de acordo com o item B19. Isso porque os custos de atividades de elaboração não descrevem 

a transferência de serviços ao cliente. A entidade deve avaliar se os custos incorridos na 

elaboração do contrato resultaram em ativo que deve ser reconhecido de acordo com o item 

95. 



 

Licenciamento  

B52. A licença estabelece os direitos do cliente à propriedade intelectual da entidade. As 

licenças de propriedade intelectual podem incluir, mas não estão limitadas a, licenças de 

qualquer um dos seguintes itens: 

(a) software e tecnologia; 

(b) filmes, música e outras formas de mídia e entretenimento; (c) franquias; e 

(d) patentes, marcas registradas e direitos autorais. 

B53. Além da promessa de conceder licença (ou licenças) ao cliente, a entidade também pode 

comprometer-se a transferir outros bens ou serviços ao cliente. Essas promessas podem estar 

explicitamente declaradas no contrato ou implícitas por práticas comerciais usuais da 

entidade, políticas publicadas ou declarações específicas (ver item 24). Como com outros 

tipos de contratos, quando o contrato com o cliente incluir promessa de conceder uma licença 

(ou licenças) adicionalmente a outros bens ou serviços prometidos, a entidade deve aplicar os 

itens 22 a 30 para identificar cada uma das obrigações de desempenho no contrato. 

B54. Se a promessa de conceder licença não for distinta de outros bens ou serviços 

prometidos no contrato, de acordo com os itens 26 a 30, a entidade deve contabilizar a 

promessa de conceder a licença e outros bens ou serviços prometidos juntamente como uma 

única obrigação de desempenho. 

Exemplos de licenças, que não são distintas de outros bens ou serviços prometidos no 

contrato, incluem as seguintes: 

(a) licença que forma um componente de bem tangível e que é parte integrante da 

funcionalidade do bem; e 

(b) licença da qual o cliente pode beneficiar-se somente em conjunto com um serviço 

relacionado (tal como serviço on-line prestado pela entidade que permite ao cliente, ao 

conceder a licença, acessar o conteúdo). 

B55. Se a licença não for distinta, a entidade deve aplicar os itens 31 a 38 para determinar se a 

obrigação de desempenho (que inclui a licença prometida) é obrigação de desempenho que é 

satisfeita ao longo do tempo ou satisfeita em momento específico no tempo. 

B56. Se a promessa de conceder licença for distinta dos outros bens ou serviços prometidos 

no contrato e, portanto, a promessa de conceder a licença for obrigação de desempenho 

separada, a entidade deve determinar se a licença é transferida ao cliente em momento 

específico no tempo ou ao longo do tempo. Ao determinar isso, a entidade deve considerar se 

a natureza da promessa da entidade ao conceder a licença ao cliente é fornecer ao cliente: 

(a) direito de acesso à propriedade intelectual da entidade que exista durante todo o período de 

licença; ou 

(b) direito de utilizar a propriedade intelectual da entidade que exista em momento específico 

no tempo em que a licença é concedida. 

Determinação da natureza da promessa da entidade  

B57. (Eliminado). 

B58. A natureza da promessa da entidade de conceder licença é um compromisso de fornecer 

direito de acesso à propriedade intelectual da entidade se todos os seguintes critérios forem 

atendidos: 



 

(a) o contrato exige, ou o cliente razoavelmente espera, que a entidade realizará atividades 

que afetam significativamente a propriedade intelectual sobre a qual o cliente tem direitos (ver 

itens B59 e B59A); 

(b) os direitos concedidos pela licença expõem diretamente o cliente a quaisquer efeitos 

positivos ou negativos das atividades da entidade, identificadas no item B58(a); e 

(c) essas atividades não resultam na transferência de bem ou de serviço ao cliente, quando 

elas ocorrem (ver item 25). 

B59. Os fatores que podem indicar que o cliente poderia razoavelmente esperar que a entidade 

realize atividades que afetam significativamente a propriedade intelectual incluem as práticas 

comerciais usuais da entidade, políticas publicadas ou declarações específicas. Embora não 

seja um fator determinante, a existência de interesse econômico compartilhado (por exemplo, 

royalties baseados em vendas) entre a entidade e o cliente referente à propriedade intelectual 

sobre a qual o cliente tem direitos também pode indicar que o cliente poderia razoavelmente 

esperar que a entidade realizará as atividades. 

B59A. Atividades da entidade afetam significativamente a propriedade intelectual a que o 

cliente tem direitos, quando: 

(a) espera-se que essas atividades mudem significativamente a forma (por exemplo, desenho 

ou conteúdo) ou a funcionalidade (por exemplo, capacidade de executar a função ou tarefa) da 

propriedade intelectual; ou 

(b) a capacidade do cliente, para obter benefícios da propriedade intelectual, é 

substancialmente derivada, ou dependente, daquelas atividades. Por exemplo, o benefício da 

marca é muitas vezes derivado de, ou dependente de, atividades em curso da entidade que 

apoiam ou mantêm o valor da propriedade intelectual. 

Assim, se a propriedade intelectual, a que o cliente tem direitos, tem funcionalidade autônoma 

significativa, parte substancial do benefício dessa propriedade intelectual é derivado dessa 

funcionalidade. Por conseguinte, a capacidade do cliente para obter benefícios a partir da 

propriedade intelectual não é significativamente afetada pelas atividades da entidade, a menos 

que essas atividades alterem significativamente a sua forma ou funcionalidade. Tipos de 

propriedade intelectual que, muitas vezes, têm funcionalidade autônoma significativa incluem 

software, compostos biológicos ou fórmulas de drogas e conteúdo de mídia completo (por 

exemplo, filmes, programas de televisão e gravações musicais). 

B60. Se os critérios no item B58 forem atendidos, a entidade deve contabilizar a promessa de 

conceder licença como obrigação de desempenho satisfeita ao longo do tempo porque o 

cliente simultaneamente receberá e consumirá o benefício de a entidade fornecer acesso à sua 

propriedade intelectual à medida que ocorre o desempenho (ver item 35(a)). A entidade deve 

aplicar os itens 39 a 45 para escolher um método apropriado para mensurar seu progresso em 

relação à satisfação completa dessa obrigação de desempenho de fornecer acesso à sua 

propriedade intelectual. 

B61. Se os critérios do item B58 não forem atendidos, a natureza da promessa da entidade é 

fornecer o direito de utilizar a propriedade intelectual da entidade, conforme essa propriedade 

intelectual exista (em termos de forma e funcionalidade), no momento específico no tempo 

em que a licença for concedida ao cliente. Isso significa que o cliente pode direcionar o uso da 

licença no momento específico, no tempo em que a licença lhe for transferida e obter, 

substancialmente, a totalidade dos benefícios remanescentes dessa licença. A entidade deve 

contabilizar a promessa de fornecer direito de utilização da propriedade intelectual da 



 

entidade como obrigação de desempenho satisfeita em momento específico no tempo. A 

entidade deve aplicar o item 38 para determinar o momento específico no tempo em que a 

licença deve ser transferida ao cliente. Contudo, a receita não pode ser reconhecida para a 

licença que fornece o direito de utilizar a propriedade intelectual da entidade antes do início 

do período, durante o qual o cliente é capaz de utilizar a licença e beneficiar-se dela. Por 

exemplo, se o período de licença de software começa antes de a entidade fornecer (ou, de 

outro modo, disponibilizar) ao cliente o código que permite ao cliente imediatamente utilizar 

o software, a entidade não deve reconhecer a receita antes que esse código tenha sido 

fornecido (ou, de outro modo, disponibilizado) ao cliente. 

B62. A entidade deve desconsiderar os seguintes fatores ao determinar se a licença fornece 

direito de acesso à propriedade intelectual da entidade ou direito de utilizá-la: 

(a) restrições de tempo, região geográfica ou uso - essas restrições definem os atributos da 

licença prometida, em vez de definir se a entidade satisfaz a sua obrigação de desempenho em 

momento específico no tempo ou ao longo do tempo; 

(b) garantias fornecidas pela entidade de que ela possui patente válida sobre propriedade 

intelectual e que defenderá essa patente contra o uso não autorizado - a promessa de defender 

o direito da patente não é obrigação de desempenho porque o ato de defender a patente 

protege o valor dos ativos de propriedade intelectual da entidade e garante ao cliente que a 

licença transferida cumpre as especificações da licença prometida no contrato. 

Royalties baseados em vendas ou em uso  

B63. Não obstante os requisitos especificados nos itens 56 a 59, a entidade deve reconhecer a 

receita para royalties baseados em vendas ou baseados em uso prometido em troca de licença 

de propriedade intelectual somente quando (ou conforme) o último entre os seguintes eventos 

ocorrer: 

(a) a venda ou o uso subsequente; e 

(b) a obrigação de desempenho em relação à qual a totalidade ou alguns dos royalties 

baseados em vendas ou baseados em uso que foram alocados tiver sido satisfeita (ou 

parcialmente satisfeita). 

B63A. A exigência de royalty com base em vendas ou com base em uso no item B63 deve ser 

aplicada quando o royalty refere-se apenas à licença de propriedade intelectual ou quando a 

licença de propriedade intelectual é o item predominante para o qual o royalty diz respeito 

(por exemplo, licença de propriedade intelectual pode ser o item predominante, a que o 

royalty se refere, quando a entidade tem expectativa razoável de que o cliente vai atribuir 

significativamente mais valor à licença do que para os outros bens ou serviços com os quais o 

royalty se relaciona). 

B63B. Quando o requisito do item B63A for atendido, a receita de royalty com base na venda 

ou com base no uso deve ser reconhecida integralmente, em conformidade com o item B63. 

Quando o requisito do item B63A não for cumprido, os requisitos relativos à contraprestação 

variável, especificados nos itens 50 a 59, devem ser aplicados para royalty com base na venda 

ou no uso. 

Acordo de recompra  

B64. Acordo de recompra é o contrato em que a entidade vende o ativo e também promete 

recomprar o ativo ou tem a opção de recomprá-lo (seja no mesmo contrato ou em outro 

contrato). O ativo recomprado pode ser o ativo que foi originalmente vendido ao cliente, um 



 

ativo que seja praticamente igual a esse ativo, ou outro ativo do qual o ativo que foi 

originalmente vendido é um componente. 

B65. Acordos de recompra geralmente apresentam-se sob três formas: (a) obrigação de a 

entidade recomprar o ativo (a termo); 

(b) direito de a entidade recomprar o ativo (opção de compra); e 

(c) obrigação de a entidade recomprar o ativo a pedido do cliente (opção de venda). 

Opção de compra ou a termo  

B66. Se a entidade tiver obrigação ou direito de recomprar o ativo (opção de compra ou a 

termo), o cliente não obtém o controle do ativo porque está limitado em sua capacidade de 

direcionar o uso do ativo e de obter praticamente a totalidade dos benefícios remanescentes 

desse ativo, ainda que o cliente venha a ter a posse física do ativo. Consequentemente, a 

entidade deve contabilizar o contrato de uma das seguintes formas: 

(a) arrendamento mercantil de acordo com o CPC 06, caso a entidade possa ou deva 

recomprar o ativo por valor inferior ao preço de venda original do ativo; ou 

(b) acordo de financiamento, conforme o item B68, caso a entidade possa ou deva recomprar 

o ativo por valor equivalente ou superior ao preço de venda original do ativo. 

B67. Ao comparar o preço de recompra com o preço de venda, a entidade deve considerar o 

valor do dinheiro no tempo. 

B68. Se o acordo de recompra for um acordo de financiamento, a entidade deve continuar a 

reconhecer o ativo e também deve reconhecer o passivo financeiro para qualquer 

contraprestação recebida do cliente. A entidade deve reconhecer a diferença, entre o valor da 

contraprestação recebida do cliente e o valor da contraprestação a ser paga ao cliente, como 

juros e, se aplicável, como custos de processamento e retenção (por exemplo, seguro). 

B69. Se a opção vencer sem ter sido exercida, a entidade deve baixar o passivo e reconhecer a 

receita. 

Opção de venda  

B70. Se a entidade tiver a obrigação de recomprar o ativo a pedido do cliente (opção de 

venda) ao preço que seja inferior ao preço de venda original do ativo, a entidade deve 

considerar, no início do contrato, se o cliente tem incentivo econômico significativo para 

exercer esse direito. O exercício desse direito pelo cliente resultará no fato de o cliente 

efetivamente pagar a contraprestação à entidade pelo direito de utilizar o ativo específico por 

um período de tempo. Portanto, se o cliente tiver incentivo econômico significativo para 

exercer esse direito, a entidade deve contabilizar o acordo como arrendamento mercantil de 

acordo com o CPC 06. 

B71. Para determinar se o cliente tem incentivo econômico significativo para exercer seu 

direito, a entidade deve considerar diversos fatores, incluindo a relação do preço de recompra 

com o valor de mercado esperado do ativo na data da recompra e o tempo até que o direito 

expire. Por exemplo, se for esperado que o preço de recompra supere significativamente o 

valor de mercado do ativo, isso pode indicar que o cliente tem incentivo econômico 

significativo para exercer a opção de venda. 

B72. Se o cliente não tem incentivo econômico significativo para exercer seu direito por 

preço inferior ao preço de venda original do ativo, a entidade deve contabilizar o acordo como 

se fosse a venda do produto com direito de devolução, conforme descrito nos itens B20 a B27. 



 

B73. Se o preço de recompra do ativo for igual ou superior ao preço de venda original e for 

superior ao valor de mercado esperado do ativo, o contrato é, de fato, acordo de 

financiamento e, portanto, deve 

ser contabilizado, conforme descrito no item B68. 

B74. Se o preço de recompra do ativo for igual ou superior ao preço de venda original e for 

inferior ou igual ao valor de mercado esperado do ativo, e o cliente não tiver incentivo 

econômico significativo de exercer seu direito, a entidade deve contabilizar o acordo como se 

fosse venda de produto com direito de devolução, conforme descrito nos itens B20 a B27. 

B75. Ao comparar o preço de recompra com o preço de venda, a entidade deve considerar o 

valor do dinheiro no tempo. 

B76. Se a opção vencer sem ter sido exercida, a entidade deve baixar o passivo e reconhecer a 

receita. 

Contratos em consignação  

B77. Quando a entidade entregar o produto à outra parte (como revendedor ou distribuidor) 

para venda a clientes finais, a entidade deve avaliar se essa outra parte obteve controle do 

produto nesse momento específico no tempo. O produto que foi entregue à outra parte pode 

ser mantido sob contrato em consignação, se essa outra parte não obteve o controle do 

produto. Consequentemente, a entidade não deve reconhecer a receita por ocasião da entrega 

do produto a essa outra parte, se o produto entregue estiver mantido em consignação. 

B78. Os indicadores de que um contrato é contrato em consignação incluem, sem limitação, o 

seguinte: (a) o produto é controlado pela entidade até que ocorra evento específico, tal como a 

venda do 

produto a cliente do revendedor ou até que um período especificado expire; 

(b) a entidade é capaz de exigir a devolução do produto ou de transferir o produto a terceiro 

(tal como outro revendedor); e 

(c) o revendedor não tem obrigação incondicional de pagar pelo produto (embora possa ser 

requerido que faça um depósito). 

Acordos do tipo "faturar e manter" (bill-and-hold)  

B79. Acordo do tipo "faturar e manter" é o contrato por meio do qual a entidade fatura o 

produto para o cliente, mas retém a posse física do produto até que este seja transferido ao 

cliente em momento específico no futuro. Por exemplo, o cliente pode solicitar que a entidade 

celebre esse tipo de contrato devido à falta de espaço disponível do cliente para acolher, 

fisicamente, o produto ou devido a atrasos no cronograma de produção do cliente. 

B80. A entidade deve determinar quando estará satisfeita a sua obrigação de desempenho de 

transferir o produto ao avaliar quando o cliente obterá o controle desse produto (ver item 38). 

Para alguns contratos, o controle é considerado transferido quando o produto é entregue no 

local do cliente ou quando o produto é enviado, dependendo dos termos do contrato 

(incluindo os termos de envio e entrega). Contudo, para alguns contratos, o cliente pode obter 

o controle do produto mesmo que esse produto continue sob a posse física da entidade. Nesse 

caso, o cliente tem a capacidade de direcionar o uso do produto, e de obter substancialmente a 

totalidade dos benefícios remanescentes desse produto, mesmo que tenha decidido não 

exercer seu direito de tomar a posse física desse 



 

produto. Consequentemente, nessa situação, a entidade não controla o produto. Em vez disso, 

a entidade presta serviços de custódia do ativo ao cliente. 

B81. Além de aplicar os requisitos do item 38 para que o cliente obtenha o controle do 

produto em acordo do tipo "faturar e manter", todos os seguintes critérios devem ser 

atendidos: 

(a) o motivo para o acordo do tipo "faturar e manter" deve ser substantivo (por exemplo, o 

cliente solicitou o acordo); 

(b) o produto deve ser identificado separadamente como pertencente ao cliente; 

(c) no momento, o produto deve estar pronto para transferência física ao cliente; e 

(d) a entidade não pode ter a capacidade de utilizar o produto ou de direcioná-lo a outro 

cliente. 

B82. Se a entidade reconhecer a receita pela venda do produto na base do tipo "faturar e 

manter", a entidade deve considerar se tem obrigações de desempenho remanescentes (por 

exemplo, por serviços de custódia), de acordo com os itens 22 a 30 em relação ao qual a 

entidade deve alocar parte do preço de transação de acordo com os itens 73 a 86. 

Aceite do cliente  

B83. De acordo com o item 38(e), o aceite do ativo pelo cliente pode indicar que o cliente 

obteve o controle do ativo. As cláusulas de aceite do cliente permitem ao cliente cancelar o 

contrato ou exigir que a entidade tome medidas corretivas, se o bem ou o serviço não atender 

às especificações pactuadas. A entidade deve considerar essas cláusulas ao avaliar quando o 

cliente obterá o controle do bem ou serviço. 

B84. Se a entidade puder determinar objetivamente que o controle do bem ou serviço foi 

transferido ao cliente de acordo com as especificações pactuadas no contrato, então o aceite 

do cliente é uma formalidade que não afeta a determinação da entidade sobre quando o cliente 

obteve o controle do bem ou serviço. Por exemplo, se a cláusula de aceite do cliente basear-se 

no atendimento de características de dimensão e peso especificadas, a entidade deve ser capaz 

de determinar se esses critérios foram atendidos antes de receber a confirmação do aceite do 

cliente. A experiência da entidade com contratos para bens ou serviços similares pode 

fornecer evidência de que o bem ou serviço fornecido ao cliente está de acordo com as 

especificações pactuadas no contrato. Se a receita for reconhecida antes do aceite do cliente, a 

entidade ainda deve considerar se existem quaisquer obrigações de desempenho 

remanescentes (por exemplo, instalação de equipamentos) e avaliar se deve contabilizá-las 

separadamente. 

B85. Contudo, se a entidade não puder determinar objetivamente que o bem ou serviço 

fornecido ao cliente está de acordo com as especificações pactuadas no contrato, então a 

entidade não deve ser capaz de concluir que o cliente obteve o controle até que a entidade 

receba, formalmente, o aceite do cliente. Isso porque, nessa circunstância, a entidade não pode 

determinar que o cliente tenha capacidade de direcionar o uso do bem ou serviço, ou de obter 

substancialmente a totalidade dos benefícios remanescentes desse bem ou serviço. 

B86. Se a entidade entregar produtos ao cliente para fins de teste ou avaliação e o cliente não 

estiver 

comprometido a pagar qualquer contraprestação até o vencimento do período de testes, o 

controle do produto não deve ser considerado transferido ao cliente até que este aceite o 

produto ou até que o período de testes expire. 



 

Divulgação de receita desagregada  

B87. O item 114 requer que a entidade desagregue a receita de contratos com clientes em 

categorias que descrevem como a natureza, o valor, a época e a incerteza da receita e fluxos 

de caixa são afetados por fatores econômicos. Consequentemente, a extensão em que a receita 

da entidade é desagregada para fins dessa divulgação depende dos fatos e circunstâncias que 

se referem aos contratos da entidade com clientes. Algumas entidades podem precisar utilizar 

mais de um tipo de categoria para atender ao objetivo do item 114 para desagregar receita. 

Outras entidades podem atender ao objetivo utilizando somente um tipo de categoria para 

desagregar receita. 

B88. Ao selecionar o tipo de categoria (ou categorias) a ser utilizada para desagregar receita, a 

entidade deve considerar como as informações sobre a receita da entidade foram apresentadas 

para outras finalidades, incluindo o seguinte: 

(a) divulgações apresentadas fora das demonstrações contábeis (por exemplo, em divulgações 

de resultados, relatórios anuais ou apresentações a investidores); 

(b) informações regularmente revisadas pelo principal tomador de decisões operacionais para 

avaliar o desempenho financeiro de segmentos operacionais; e 

(c) outras informações semelhantes aos tipos de informações identificadas no item B88(a) e 

(b) e que sejam utilizadas pela entidade ou usuários das demonstrações contábeis da entidade 

para avaliar o desempenho financeiro da entidade ou tomar decisões de alocação de recursos. 

B89. Exemplos de categorias que podem ser apropriadas incluem, sem limitação, o seguinte: 

(a) tipo de bem ou serviço (por exemplo, importantes linhas de produtos); 

(b) região geográfica (por exemplo, país ou região); 

(c) mercado ou tipo de cliente (por exemplo, clientes governamentais e não governamentais); 

(d) tipo de contrato (por exemplo, contratos de preço fixo e contratos de tempo e materiais); 

(e) duração do contrato (por exemplo, contratos de curto e de longo prazo); 

(f) época de transferência de bens ou serviços (por exemplo, receita de bens ou serviços 

transferida a clientes em momento específico no tempo e receita de bens ou serviços 

transferida ao longo do tempo); e 

(g) canais de vendas (por exemplo, bens vendidos diretamente a clientes e bens vendidos por 

meio de intermediários). 

Apêndice C - Data de vigência e transição  

Este apêndice é parte integrante do pronunciamento e tem a mesma importância que as 

demais partes do pronunciamento.  

Data de vigência  

C1. A vigência deste Pronunciamento será definida pelos órgãos reguladores que o aprovar, 

sendo que para o pleno atendimento às normas internacionais de contabilidade a entidade 

deve aplicar este Pronunciamento para períodos anuais iniciados em, ou após, 1º de janeiro de 

2018. 

Transição  

C2. Para as finalidades dos requisitos de transição dos itens C3 a C8A: 

(a) data da aplicação inicial é o início do período das demonstrações contábeis em que a 

entidade aplica este pronunciamento pela primeira vez; e 



 

(b) contrato concluído é um contrato pelo qual a entidade transferiu todos os bens ou serviços 

identificados de acordo com o CPC 17 - Contratos de Construção, com o CPC 30 - Receitas e 

com as respectivas interpretações técnicas. 

C3. A entidade deve aplicar este pronunciamento utilizando um dos seguintes métodos: 

(a) retrospectivamente, a cada período anterior, apresentado de acordo com o CPC 23, sujeito 

aos expedientes práticos descritos no item C5; ou 

(b) retrospectivamente, com efeito cumulativo da aplicação inicial deste pronunciamento, 

reconhecido na data da aplicação inicial de acordo com os itens C7 e C8. 

C4. Não obstante os requisitos do item 28 do CPC 23, quando este pronunciamento for 

aplicado pela primeira vez, a entidade precisa somente apresentar as informações 

quantitativas exigidas pelo item 

28(f) do CPC 23 para o período anual imediatamente precedente ao primeiro período anual ao 

qual deve ser aplicado este pronunciamento ("período imediatamente precedente") e somente 

se a 

entidade aplicar este pronunciamento retrospectivamente de acordo com o item C3(a). A 

entidade 

pode também apresentar essas informações em relação ao período atual ou a períodos 

comparativos anteriores, mas não está obrigada a fazê-lo. 

C5. A entidade pode utilizar um ou mais dos seguintes expedientes práticos ao aplicar este 

pronunciamento retrospectivamente de acordo com o item C3(a): 

(a) para contratos concluídos, a entidade não precisa reapresentar contratos que: 

(i) iniciem e terminem no mesmo período das demonstrações contábeis anuais; (ii) sejam 

contratos concluídos no início do primeiro período apresentado; 

(b) para contratos concluídos que têm contraprestação variável, a entidade pode utilizar o 

preço de transação na data em que o contrato foi concluído em vez de estimar valores de 

contraprestação variável nos períodos de relatório comparativos; 

(c) para os contratos que foram modificados antes do início do primeiro período apresentado, 

a entidade não precisa refazer retrospectivamente o contrato para inserir aquelas alterações no 

contrato, de acordo com os itens 20 e 21. Em vez disso, a entidade deve refletir o efeito 

agregado de todas as modificações, que ocorreram antes do início do primeiro período 

apresentado, quando:  

(i) identificar as obrigações de desempenho cumpridas e não cumpridas; 

(ii) determinar o preço da transação; e 

(iii) alocar o preço da transação para as obrigações de desempenho cumpridas e não 

cumpridas; 

(d) para todos os períodos de relatório apresentados antes da data da aplicação inicial, a 

entidade não precisa divulgar o valor do preço de transação alocado às obrigações de 

desempenho remanescentes e uma explicação de quando a entidade espera reconhecer esse 

valor como receita (ver item 120). 

C6. Para quaisquer dos expedientes práticos no item C5 que a entidade utilizar, a entidade 

deve aplicar esse expediente consistentemente a todos os contratos dentro de todos os 



 

períodos de relatório apresentados. Além disso, a entidade deve divulgar todas as seguintes 

informações: 

(a) os expedientes que foram utilizados; e 

(b) na medida do possível, uma avaliação qualitativa do efeito estimado de aplicar cada um 

desses expedientes.  

C7. Se a entidade escolhe aplicar este pronunciamento retrospectivamente de acordo com o 

item C3(b), a entidade deve reconhecer o efeito cumulativo de aplicar inicialmente este 

pronunciamento como ajuste ao saldo de abertura de lucros acumulados (ou outro 

componente do patrimônio líquido, conforme apropriado) do período de relatório anual que 

inclui a data da aplicação inicial. De acordo com esse método de transição, a entidade pode 

eleger aplicar este pronunciamento retrospectivamente somente a contratos que não são 

contratos concluídos na data da aplicação inicial (por exemplo, 1º de janeiro de 2018 para a 

entidade com encerramento de exercício em 31 de dezembro). 

C7A. A entidade que aplicar este pronunciamento retrospectivamente de acordo com o item 

C3(b) também pode usar o expediente prático descrito no item C5(c): 

(a) para todas as alterações do contrato que ocorreram antes do início do período mais antigo 

apresentado; ou 

(b) para todas as alterações ao contrato que ocorreram antes da data da aplicação inicial. Se a 

entidade usar esse expediente prático, a entidade deve aplicar o expediente consistentemente a 

todos os contratos e divulger as informações exigidas pelo item C6. 

C8. Para períodos de relatório que incluem a data da aplicação inicial, a entidade deve 

fornecer ambas as seguintes divulgações adicionais, se este pronunciamento for aplicado 

retrospectivamente de acordo com o item C3(b): 

(a) o valor pelo qual cada rubrica da demonstração contábil é afetada no período das 

demonstrações contábeis corrente pela aplicação deste pronunciamento em comparação com o 

CPC 17, com o CPC 30 e com as respectivas interpretações técnicas que estavam vigentes 

antes da alteração; e 

(b) uma explicação dos motivos para alterações significativas identificadas em C8(a). 

C9. Eliminado. 

Revogação de outros pronunciamentos 

C10. Este pronunciamento substitui os seguintes pronunciamentos e interpretações técnicas: 

(a) CPC 17 - Contratos de Construção; 

(b) CPC 30 - Receitas; 

(c) Interpretação A - Programa de Fidelidade com o Cliente, anexa ao CPC 30; 

(d) ICPC 02 - Contrato de Construção do Setor Imobiliário; 

(e) ICPC 11 - Recebimento em Transferência de Ativos dos Clientes; e 

(f) Interpretação B - Receita - Transação de Permuta Envolvendo Serviços de Publicidade, 

anexa ao CPC 30.
 

1 
O termo "obrigação de desempenho" neste pronunciamento diz respeito à obrigação da 

entidade vendedora desempenhar a sua obrigação de repassar o controle do bem ou serviço à 

entidade compradora. 



 

 

 

 

 

DELIBERAÇÃO Nº 763, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2016 

DOU de 23/12/2016 (nº 246, Seção 1, pág. 125) 

Aprova o Pronunciamento Técnico CPC 48 do Comitê de Pronunciamentos Contábeis, que 

trata de instrumentos financeiros. 

O PRESIDENTE DA COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS - CVM torna público que 

o Colegiado, em reunião realizada em 20 de dezembro de 2016, com fundamento nos §§ 3º e 

5º do art. 177 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, combinados com os incisos II e IV 

do § 1º do art. 22 da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976, deliberou: 

I - aprovar e tornar obrigatório, para as companhias abertas, o Pronunciamento Técnico CPC 

48, emitido pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis - CPC, anexo à presente Deliberação, 

que trata de instrumentos financeiros; e 

II - que esta Deliberação entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União, 

aplicando-se aos exercícios iniciados a partir de 1º de janeiro de 2018. 

LEONARDO P. GOMES PEREIRA 

ANEXO 

COMITÊ DE PRONUNCIAMENTOS CONTÁBEIS 

PRONUNCIAMENTO TÉCNICO CPC 48 INSTRUMENTOS FINANCEIRO  

Correlação às Normas Internacionais de Contabilidade - IFRS 9 
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Capítulo 1 - objetivo 

1.1 o objetivo deste pronunciamento é estabelecer princípios para os relatórios financeiros de 

ativos financeiros e passivos financeiros que devem apresentar informações pertinentes e úteis 

aos usuários de demonstrações contábeis para a sua avaliação dos valores, época e incerteza 

dos fluxos de caixa futuros da entidade. 

capítulo 2 - alcance 

2.1 este pronunciamento deve ser aplicado por todas as entidades a todos os tipos de 

instrumentos financeiros, exceto: 

(a) participações em controladas, coligadas ou empreendimentos controlados em conjunto que 

devem ser contabilizadas de acordo com o CPC 36 - Demonstrações Consolidadas, o CPC 35 

- 

Demonstrações Separadas ou o CPC 18 - Investimento em Coligada, em Controlada e em 

Empreendimento Controlado em Conjunto. Entretanto, em alguns casos, o CPC 36, o CPC 35 

ou o CPC 18 exigem ou permitem que a entidade contabilize sua participação em controlada, 

coligada ou empreendimento controlado em conjunto de acordo com alguns, ou todos, 

requisitos deste pronunciamento. 

As entidades devem também aplicar este pronunciamento a derivativos em participação em 

controlada, coligada ou empreendimento controlado em conjunto, exceto se o derivativo 

atender à definição de instrumento patrimonial da entidade no CPC 39 - Instrumentos 

Financeiros: Apresentação; 

(b) direitos e obrigações previstos em arrendamentos aos quais deve ser aplicado o CPC 06 - 

Operações de Arrendamento Mercantil. Entretanto: 

(i) os recebíveis de arrendamento reconhecidos por arrendador estão sujeitos aos requisitos de 

desreconhecimento e de redução ao valor recuperável deste pronunciamento; 

(ii) as contas a pagar de arrendamento financeiro reconhecidas por arrendatário estão sujeitas 

aos requisitos de desreconhecimento deste pronunciamento; e 

(iii) derivativos que estão embutidos em arrendamentos estão sujeitos aos requisitos de 

derivativos embutidos deste pronunciamento; 

(c) direitos e obrigações de empregadores em planos de benefícios a empregados, aos quais 

deve ser aplicado o CPC 33 - Benefícios a Empregados; 

d) instrumentos financeiros emitidos pela entidade que atenderem à definição de instrumento 

patrimonial do CPC 39 (incluindo opções e bônus de subscrição) ou que tiverem de ser 

classificados como instrumento patrimonial de acordo com os itens 16A e 16B ou com os 

itens 16C e 16D do CPC 39. Entretanto, o titular desses instrumentos patrimoniais deve 

aplicar este pronunciamento a esses instrumentos, exceto se atenderem à exceção da alínea 

(a); 

(e) direitos e obrigações decorrentes de 

(i) contrato de seguro, conforme definido no CPC 11 - Contratos de Seguro, que não sejam 

direitos e obrigações da emitente decorrentes de contrato de seguro que atenda à definição de 

contrato de garantia financeira, ou 

(ii) contrato que esteja dentro do alcance do CPC 11, porque contém característica de 

participação discricionária. Contudo, este pronunciamento deve ser aplicado a um derivativo 



 

que esteja embutido em contrato dentro do alcance do CPC 11 se o derivativo não for, ele 

próprio, um contrato dentro do alcance do CPC 11. Além disso, se a emitente de contratos de 

garantia financeira tiver anteriormente afirmado explicitamente que considera esses contratos 

como contratos de seguro e tiver usado a contabilização aplicável a contratos de seguro, a 

emitente pode decidir aplicar este pronunciamento ou o CPC 11 a esses contratos de garantia 

financeira (ver itens B2.5 e B2.6). A emitente pode tomar essa decisão, contrato a contrato, 

mas a decisão para cada contrato é irrevogável; 

(f) qualquer contrato a termo entre a adquirente e o acionista vendedor para comprar ou 

vender uma entidade adquirida que resultará em combinação de negócios dentro do alcance 

do CPC 15 - Combinação de Negócios na data de aquisição futura. O prazo do contrato a 

termo não deve exceder um período razoável normalmente necessário para obter quaisquer 

aprovações exigidas e para concluir a transação; 

(g) compromissos de empréstimo, exceto os compromissos de empréstimo descritos no item 

2.3. 

Entretanto, a emitente de compromissos de empréstimo deve aplicar os requisitos de redução 

ao valor recuperável deste pronunciamento a compromissos de empréstimo que não estejam 

dentro do alcance deste pronunciamento. Além disso, todos os compromissos de empréstimo 

estão sujeitos aos requisitos de desreconhecimento deste pronunciamento; 

(h) instrumentos financeiros, contratos e obrigações previstos em transações de pagamento 

baseadas em ações aos quais deve ser aplicado o CPC 10 - Pagamento Baseado em Ações, 

com exceção de contratos dentro do alcance dos itens 2.4 a 2.7 deste pronunciamento, aos 

quais este pronunciamento deve ser aplicado; 

(i) direitos a pagamentos para reembolsar a entidade por gastos incorridos para liquidar um 

passivo que reconheça como provisão de acordo com o CPC 25 - Provisões, Passivos 

Contingentes e Ativos Contingentes, ou para os quais, em período anterior, tenha reconhecido 

uma provisão de acordo com o CPC 25; 

(j) direitos e obrigações dentro do alcance do CPC 47 - Receita de Contrato com Cliente que 

são instrumentos financeiros, exceto aqueles que o CPC 47 especifica que devem ser 

contabilizados de acordo com este pronunciamento. 

2.2 Os requisitos de perdas por redução ao valor recuperável deste pronunciamento devem ser 

aplicados aos direitos que o CPC 47 especifica que devem ser contabilizados de acordo com 

este pronunciamento para as finalidades de reconhecimento de ganhos ou de perdas por 

redução ao valor recuperável. 

2.3 Os seguintes compromissos de empréstimo estão dentro do alcance deste pronunciamento: 

(a) compromissos de empréstimo que a entidade designe como passivos financeiros ao valor 

justo por meio do resultado (ver item 4.2.2). A entidade que tenha a prática passada de vender 

os ativos resultantes de seus compromissos de empréstimo logo após a concessão deve aplicar 

este pronunciamento a todos os seus compromissos de empréstimo na mesma classe; 

(b) compromissos de empréstimo que possam ser liquidados pelo valor líquido à vista ou pela 

entrega ou emissão de outro instrumento financeiro. Esses compromissos de empréstimo são 

derivativos. 

O compromisso de empréstimo não é considerado como liquidado pelo valor líquido 

meramente pelo fato de o empréstimo ter sido pago em prestações (por exemplo, empréstimo 



 

hipotecário para construção que seja pago em parcelas, de acordo com o progresso da 

construção); 

(c) compromissos para fornecer empréstimo à taxa de juros abaixo do mercado (ver item 

4.2.1(d)). 

2.4 Este pronunciamento deve ser aplicado àqueles contratos de compra e venda de item não 

financeiro que puderem ser liquidados pelo valor líquido à vista ou por outro instrumento 

financeiro, ou pela troca de instrumentos financeiros, como se os contratos fossem 

instrumentos financeiros, com exceção dos contratos que foram celebrados e continuam a ser 

mantidos para fins de recebimento ou entrega de item não financeiro, de acordo com os 

requisitos de compra, venda ou uso esperados da entidade. Entretanto, este pronunciamento 

deve ser aplicado àqueles contratos que a entidade designa como mensurados ao valor justo 

por meio do resultado de acordo com o item 2.5. 

2.5 O contrato para comprar ou vender um item não financeiro, que pode ser liquidado pelo 

valor líquido à vista ou por outro instrumento financeiro, ou pela troca de instrumentos 

financeiros, como se o contrato fosse um instrumento financeiro, pode ser irrevogavelmente 

designado como mensurado ao valor justo por meio do resultado, mesmo se foi celebrado 

para fins de recebimento ou entrega de item não financeiro, de acordo com os requisitos de 

compra, venda ou uso esperados da entidade. 

Essa designação está disponível apenas no início do contrato e apenas se eliminar ou reduzir 

significativamente uma inconsistência de reconhecimento (algumas vezes referida como 

descasamento contábil) que de outra forma surgiria do não reconhecimento desse contrato 

porque foi excluída do alcance deste pronunciamento (ver item 2.4). 

2.6 Há diversas formas em que um contrato para compra ou venda de item não financeiro 

pode ser liquidado pelo valor líquido à vista ou por outro instrumento financeiro ou pela troca 

de instrumentos financeiros. Essas formas incluem: 

(a) quando os termos do contrato permitem que uma das partes o liquide pelo valor líquido à 

vista ou por outro instrumento financeiro, ou pela troca de instrumentos financeiros; 

(b) quando a capacidade de liquidar pelo valor líquido à vista ou por outro instrumento 

financeiro, ou pela troca de instrumentos financeiros, não estiver explícita nos termos do 

contrato, mas a entidade tiver a prática de liquidar contratos similares pelo valor líquido à 

vista ou por outro instrumento financeiro, ou pela troca de instrumentos financeiros (se com a 

contraparte, celebrando o contrato de compensação, ou vendendo o contrato antes de seu 

exercício ou prescrição); 

(c) quando, para contratos similares, a entidade tiver a prática de obter a entrega do item 

subjacente e vendê-lo dentro de curto período após a entrega, para a finalidade de gerar lucro 

de flutuações de curto prazo no preço ou margem do revendedor; e 

(d) quando um item não financeiro que for objeto do contrato for prontamente conversível em 

caixa. 

O contrato, ao qual seja aplicada a alínea (b) ou (c) não é celebrado para fins de recebimento 

ou entrega de item não financeiro, de acordo com os requisitos de compra, venda ou uso 

esperados da entidade e, consequentemente, está dentro do alcance deste pronunciamento. 

Outros contratos, aos quais deva ser aplicado o item 2.4, devem ser avaliados para determinar 

se foram celebrados e continuam a ser mantidos para fins de recebimento ou entrega do item 

não financeiro, de acordo com os requisitos de compra, venda ou uso esperados da entidade e, 

consequentemente, se estão dentro do alcance deste pronunciamento. 



 

2.7 A opção lançada de compra ou venda de item não financeiro, que pode ser liquidada pelo 

valor líquido à vista ou por outro instrumento financeiro, ou pela troca de instrumentos 

financeiros, de acordo com o item 2.6(a) ou 2.6(d) está dentro do alcance deste 

pronunciamento. Esse contrato não pode ser celebrado para fins de recebimento ou entrega do 

item não financeiro, de acordo com os requisitos de compra, venda ou uso esperados da 

entidade. 

Capítulo 3 - reconhecimento e desreconhecimento 3.1 reconhecimento inicial 

3.1.1 a entidade deve reconhecer um ativo financeiro ou um passivo financeiro em seu 

balanço patrimonial, quando, e apenas quando, a entidade se tornar parte das disposições 

contratuais do instrumento (ver itens b3.1.1 e b3.1.2). ao reconhecer, pela primeira vez, um 

ativo financeiro, a entidade deve classificá-lo de acordo com os itens 4.1.1 a 4.1.5 e mensurá-

lo de acordo com os itens 5.1.1 a 5.1.3. ao reconhecer, pela primeira vez, um passivo 

financeiro, a entidade deve classificá-lo de acordo com os itens 4.2.1 e 4.2.2 e mensurá-lo de 

acordo com o item 5.1.1. 

Compra ou venda de forma regular de ativos financeiros 

3.1.2 A compra ou a venda de forma regular de ativos financeiros deve ser reconhecida e 

desreconhecida, conforme aplicável, utilizando-se a contabilização na data da negociação ou a 

contabilização na data da liquidação (ver itens B3.1.3 a B3.1.6). 

3.2 Desreconhecimento de ativo financeiro 

3.2.1 Nas demonstrações contábeis consolidadas, os itens 3.2.2 a 3.2.9, B3.1.1, B3.1.2 e 

B3.2.1 a B3.2.17 devem ser aplicados ao nível consolidado. Portanto, a entidade 

primeiramente deve consolidar todas as controladas de acordo com o CPC 36 e, então, deve 

aplicar esses itens ao grupo resultante. 

3.2.2 Antes de avaliar se, e até que ponto, o desreconhecimento é apropriado de acordo com 

os itens 3.2.3 a 3.2.9, a entidade define se esses itens devem ser aplicados a uma parte do 

ativo financeiro (ou a uma parte de grupo de ativos financeiros similares) ou a um ativo 

financeiro (ou grupo de ativos financeiros similares) em sua totalidade, como segue: 

(a) os itens 3.2.3 a 3.2.9 devem ser aplicados a uma parte do ativo financeiro (ou a uma parte 

de grupo de ativos financeiros similares) se, e apenas se, a parte que estiver sendo considerada 

para desreconhecimento atender a uma das três condições a seguir: 

(i) a parte compreender apenas fluxos de caixa especificamente identificados do ativo 

financeiro (ou de grupo de ativos financeiros similares). Por exemplo, quando a entidade 

celebrar um acordo de faixa de taxa de juros, pelo qual a contraparte obtém o direito aos 

fluxos de caixa de juros, mas, não, aos fluxos de caixa do principal do instrumento de dívida, 

os itens 3.2.3 a 3.2.9 devem ser aplicados aos fluxos de caixa de juros; 

(ii) a parte compreender apenas uma parcela totalmente proporcional (pro rata) dos fluxos de 

caixa do ativo financeiro (ou grupo de ativos financeiros similares). Por exemplo, quando a 

entidade celebrar um acordo pelo qual a contraparte obtém os direitos à participação de 90% 

de todos os fluxos de caixa do instrumento de dívida, os itens 3.2.3 a 3.2.9 devem ser 

aplicados a 90% desses fluxos de caixa. Se houver mais de uma contraparte, cada contraparte 

não é obrigada a ter uma parcela proporcional dos fluxos de caixa, desde que a entidade 

transferente tenha uma parcela totalmente proporcional; 



 

(iii) a parte compreender apenas uma parcela totalmente proporcional (pro rata) dos fluxos de 

caixa especificamente identificados do ativo financeiro (ou grupo de ativos financeiros 

similares). 

Por exemplo, quando a entidade celebrar um acordo pelo qual a contraparte obtém direito a 

90% dos fluxos de caixa de juros do ativo financeiro, os itens 3.2.3 a 3.2.9 devem ser 

aplicados a 90% desses fluxos de caixa de juros. Se houver mais de uma contraparte, cada 

contraparte não é obrigada a ter uma parcela proporcional dos fluxos de caixa especificamente 

identificados, desde que a entidade transferente tenha uma parcela totalmente proporcional; 

(b) em todos os outros casos, os itens 3.2.3 a 3.2.9 devem ser aplicados ao ativo financeiro em 

sua totalidade (ou ao grupo de ativos financeiros similares em sua totalidade). Por exemplo, 

quando a entidade transferir (i) os direitos aos primeiros ou aos últimos 90% dos 

recebimentos de caixa do ativo financeiro (ou grupo de ativos financeiros), ou (ii) o direito a 

90% dos fluxos de caixa de grupo de contas a receber, mas fornecer uma garantia para 

compensar o comprador por quaisquer perdas de crédito de até 8% do valor do principal das 

contas a receber, os itens 3.2.3 a 3.2.9 devem ser aplicados ao ativo financeiro (ou a grupo de 

ativos financeiros similares) em sua totalidade. 

Nos itens 3.2.3 a 3.2.12, a expressão "ativo financeiro" referese a uma parte do ativo 

financeiro (ou a uma parte de grupo de ativos financeiros similares), conforme identificado na 

alínea (a) acima ou, de outro modo, a um ativo financeiro (ou grupo de ativos financeiros 

similares) em sua totalidade. 

3.2.3 A entidade deve desreconhecer o ativo financeiro quando, e apenas quando: 

(a) os direitos contratuais aos fluxos de caixa do ativo financeiro expirarem; ou 

(b) transferir o ativo financeiro, conforme definido nos itens 3.2.4 e 3.2.5, e a transferência se 

qualificar para desreconhecimento, de acordo com o item 3.2.6. 

(Ver item 3.1.2 para vendas de forma regular de ativos financeiros). 

3.2.4 A entidade deve transferir o ativo financeiro se, e apenas se: 

(a) transferir os direitos contratuais de receber fluxos de caixa do ativo financeiro; ou 

(b) retiver os direitos contratuais de receber fluxos de caixa do ativo financeiro, mas assumir a 

obrigação contratual de pagar os fluxos de caixa a um ou mais recebedores em acordo que 

atenda às condições do item 3.2.5. 

3.2.5 Quando a entidade retiver os direitos contratuais de receber fluxos de caixa do ativo 

financeiro ("ativo original"), mas assumir a obrigação contratual de pagar esses fluxos de 

caixa a uma ou mais entidades (eventuais recebedores), ela deve tratar a transação como 

transferência do ativo financeiro se, e apenas se, todas as três condições a seguir forem 

atendidas: 

(a) a entidade não tem obrigação de pagar valores a eventuais recebedores, exceto se cobrar 

valores equivalentes ao do ativo original. Os adiantamentos em curto prazo por parte da 

entidade, com direito à recuperação total do valor emprestado, mais juros acumulados a taxas 

de mercado não violam essa condição; 

(b) a entidade está proibida, pelos termos do contrato de transferência, de vender ou oferecer 

em garantia o ativo original, exceto como garantia a eventuais recebedores pela obrigação de 

lhes pagar fluxos de caixa; 



 

(c) a entidade tem a obrigação de remeter quaisquer fluxos de caixa que cobrar em nome de 

eventuais recebedores, sem atraso relevante. Além disso, a entidade não tem o direito de 

reinvestir esses fluxos de caixa, com exceção de investimentos em caixa ou equivalentes de 

caixa (como definido no CPC 03 - Demonstração dos Fluxos de Caixa) durante o curto 

período de liquidação, desde a data de recebimento até a data requerida de remessa aos 

eventuais recebedores, e os juros auferidos sobre esses investimentos devem ser repassados 

aos eventuais recebedores. 

3.2.6 Quando a entidade transferir o ativo financeiro (ver item 3.2.4), ela deve avaliar até que 

ponto retém os riscos e benefícios da propriedade do ativo financeiro. Nesse caso: 

(a) se a entidade transferir, substancialmente, todos os riscos e benefícios da propriedade do 

ativo financeiro, ela deve desreconhecer o ativo financeiro e reconhecer separadamente como 

ativos ou passivos quaisquer direitos e obrigações criados ou retidos na transferência; 

(b) se a entidade retiver substancialmente todos os riscos e benefícios da propriedade do ativo 

financeiro, ela deve continuar a reconhecer o ativo financeiro; 

(c) se a entidade não transferir nem retiver substancialmente todos os riscos e benefícios da 

propriedade do ativo financeiro, ela deve determinar se reteve o controle do ativo financeiro. 

Nesse caso: 

(i) se a entidade não tiver retido o controle, ela deve desreconhecer o ativo financeiro e 

reconhecer separadamente como ativos ou passivos quaisquer direitos ou obrigações criados 

ou retidos na transferência; 

(ii) se a entidade tiver retido o controle, ela deve continuar a reconhecer o ativo financeiro, na 

medida de seu envolvimento contínuo no ativo financeiro (ver item 3.2.16). 

3.2.7 A transferência dos riscos e benefícios (ver item 3.2.6) deve ser avaliada, comparando-

se a exposição da entidade, antes e após a transferência, com a variabilidade nos valores e 

época dos fluxos de caixa líquidos do ativo transferido. A entidade reteve, substancialmente, 

todos os riscos e benefícios da propriedade do ativo financeiro se sua exposição à 

variabilidade no valor presente dos fluxos de caixa líquidos futuros do ativo financeiro não 

mudar significativamente como resultado da transferência (por exemplo, pelo fato de a 

entidade ter vendido um ativo financeiro sujeito a um contrato para recomprá-lo por preço 

fixo ou por preço de venda mais o retorno de juros). A entidade transferiu substancialmente 

todos os riscos e benefícios da propriedade do ativo financeiro se sua exposição a essa 

variabilidade deixar de ser significativa em relação à variabilidade total no valor presente dos 

fluxos de caixa líquidos futuros associados ao ativo financeiro (por exemplo, pelo fato de a 

entidade ter vendido um ativo financeiro sujeito apenas à opção de recomprá-lo pelo seu valor 

justo no momento da recompra ou ter transferido uma parcela totalmente proporcional dos 

fluxos de caixa do ativo financeiro maior em acordo, como, por exemplo, uma 

subparticipação em empréstimo que atenda às condições do item 3.2.5). 

3.2.8 Frequentemente, é óbvio que a entidade transfira ou retenha substancialmente todos os 

riscos e benefícios da propriedade e não haja necessidade de realizar nenhum cálculo. Em 

outros casos, é necessário calcular e comparar a exposição da entidade à variabilidade no 

valor presente dos fluxos de caixa líquidos futuros antes e após a transferência. O cálculo e a 

comparação devem ser feitos, usando-se como taxa de desconto uma taxa de juros de mercado 

corrente apropriada. Toda a variabilidade razoavelmente possível nos fluxos de caixa líquidos 

deve ser considerada, sendo dado maior peso àqueles resultados cuja ocorrência seja mais 

provável. 



 

3.2.9 O fato de a entidade ter retido, ou não, o controle (ver item 3.2.6(c)) do ativo transferido 

depende da capacidade do cessionário de vender o ativo. Se o cessionário tiver a capacidade 

prática de vender o ativo em sua totalidade a um terceiro não relacionado e for capaz de 

exercer essa capacidade unilateralmente e sem precisar impor restrições adicionais sobre a 

transferência, a entidade não reteve o controle. Em todos os outros casos, a entidade reteve o 

controle. Transferência que se qualifica para desreconhecimento 

3.2.10 Se a entidade transferir o ativo financeiro em uma transferência que se qualifica para 

desreconhecimento em sua totalidade e retiver o direito de prestar serviço de cobrança do 

ativo financeiro em troca de comissão, ela deve reconhecer um ativo ou um passivo pelo 

serviço de cobrança em relação a esse contrato de serviço. 

Se não se espera que a comissão a ser recebida remunere adequadamente a entidade pela 

prestação do serviço de cobrança, um passivo pela obrigação de serviço de cobrança deve ser 

reconhecido ao seu valor justo. Se for esperado que a comissão a ser recebida seja uma 

remuneração mais que adequada pelo serviço de cobrança, o ativo de serviço de cobrança 

deve ser reconhecido para o direito de serviço de cobrança pelo valor determinado, com base 

na alocação do valor contábil do ativo financeiro maior, de acordo com o item 3.2.13. 

3.2.11 Se, como resultado da transferência, o ativo financeiro for desreconhecido em sua 

totalidade, mas a transferência resultar na obtenção pela entidade de novo ativo financeiro ou 

na assunção de novo passivo financeiro, ou de passivo de serviço de cobrança, a entidade 

deve reconhecer o novo ativo financeiro, passivo financeiro ou passivo de serviço de cobrança 

ao valor justo. 

3.2.12 Ao desreconhecer o ativo financeiro em sua totalidade, a diferença entre: 

(a) o valor contábil (mensurado na data do desreconhecimento); e 

(b) a contraprestação recebida (incluindo qualquer novo ativo obtido menos qualquer novo 

passivo assumido); deve ser reconhecida no resultado. 

3.2.13 Se o ativo transferido fizer parte de ativo financeiro maior (por exemplo, quando a 

entidade transferir fluxos de caixa de juros que sejam parte de instrumento de dívida, ver item 

3.2.2(a)) e a parte transferida se qualificar para desreconhecimento em sua totalidade, o valor 

contábil anterior do ativo financeiro maior deve ser alocado entre a parte que continua a ser 

reconhecida e a parte que é desreconhecida, com base nos valores justos relativos dessas 

partes na data da transferência. Para essa finalidade, o ativo de serviço de cobrança retido 

deve ser tratado como parte que continua a ser reconhecida. 

A diferença entre: 

(a) o valor contábil (mensurado na data do desreconhecimento) alocado à parte 

desreconhecida; e 

(b) a contraprestação recebida pela parte desreconhecida (incluindo qualquer novo ativo 

obtido menos qualquer novo passivo assumido); deve ser reconhecida no resultado. 

3.2.14 Quando a entidade alocar o valor contábil anterior de ativo financeiro maior entre a 

parte que continua a ser reconhecida e a parte que é desreconhecida, o valor justo da parte que 

continua a ser reconhecida deve ser mensurado. Quando a entidade tem histórico de vendas de 

partes similares à parte que continua a ser reconhecida ou houver outras transações de 

mercado para essas partes, os preços recentes das transações reais fornecem a melhor 

estimativa de seu valor justo. Quando não houver cotações de preço ou transações de mercado 

recentes para suportar o valor justo da parte que continua a ser reconhecida, a melhor 



 

estimativa do valor justo é a diferença entre o valor justo do ativo financeiro maior e a 

contraprestação recebida do cessionário pela parte que é desreconhecida. 

Transferência que não se qualifica para desreconhecimento 

3.2.15 Se a transferência não resultar em desreconhecimento, porque a entidade reteve 

substancialmente todos os riscos e benefícios da propriedade do ativo transferido, a entidade 

deve continuar a reconhecer o ativo transferido em sua totalidade e deve reconhecer o passivo 

financeiro pela contraprestação recebida. Em períodos subsequentes, a entidade deve 

reconhecer qualquer receita proveniente do ativo transferido e qualquer despesa incorrida com 

o passivo financeiro. 

Envolvimento contínuo em ativos transferidos 

3.2.16 Se a entidade não transferir nem retiver substancialmente todos os riscos e benefícios 

da propriedade do ativo transferido e retiver o controle do ativo transferido, ela deve continuar 

a reconhecer o ativo transferido na medida de seu envolvimento contínuo. 

A extensão do envolvimento contínuo da entidade no ativo transferido é a extensão em que 

ela está exposta a alterações no valor do ativo transferido. Por exemplo: 

(a) quando o envolvimento contínuo da entidade tomar a forma de garantia do ativo 

transferido, a extensão do envolvimento contínuo da entidade é o menor valor entre (i) o valor 

do ativo e (ii) o valor máximo da contraprestação recebida que a entidade pode ser obrigada a 

restituir ("valor da garantia"); 

(b) quando o envolvimento contínuo da entidade tomar a forma de opção lançada ou 

comprada (ou ambas) sobre o ativo transferido, a extensão do envolvimento contínuo da 

entidade é o valor do ativo transferido que a entidade pode recomprar. Entretanto, no caso de 

opção lançada sobre um ativo que seja mensurado ao valor justo, a extensão do envolvimento 

contínuo da entidade está limitada ao que for menor entre o valor justo do ativo transferido e 

o preço de exercício da opção (ver item B3.2.13); 

(c) quando o envolvimento contínuo da entidade tomar a forma de opção com liquidação pelo 

valor à vista ou forma similar sobre o ativo transferido, a extensão do envolvimento contínuo 

da entidade deve ser mensurada da mesma forma que aquela que resulta de opções não 

liquidáveis à vista, conforme definido na alínea (b) acima. 

3.2.17 Quando a entidade continuar a reconhecer o ativo na medida de seu envolvimento 

contínuo, ela deve também reconhecer o respectivo passivo. Independentemente dos outros 

requisitos de mensuração deste pronunciamento, o ativo transferido e o respectivo passivo 

devem ser mensurados em base que reflita os direitos e as obrigações que a entidade reteve. O 

respectivo passivo deve ser mensurado de tal forma que o valor contábil líquido do ativo 

transferido e do respectivo passivo seja: 

(a) o custo amortizado dos direitos e obrigações retidos pela entidade, se o ativo transferido 

for mensurado ao custo amortizado; ou 

(b) igual ao valor justo dos direitos e obrigações retidos pela entidade, quando mensurado de 

forma individual, caso o ativo transferido seja mensurado ao valor justo. 

3.2.18 A entidade deve continuar a reconhecer qualquer receita proveniente do ativo 

transferido na medida do seu envolvimento contínuo e deve reconhecer qualquer despesa 

incorrida com o respectivo passivo. 



 

3.2.19 Para fins de mensuração subsequente, as alterações reconhecidas no valor justo do 

ativo transferido e do respectivo passivo devem ser contabilizadas de forma consistente uma 

com a outra, de acordo com o item 5.7.1, e não devem ser compensadas. 

3.2.20 Se o envolvimento contínuo da entidade estiver apenas em uma parte do ativo 

financeiro (por exemplo, quando a entidade retém a opção para recomprar parte do ativo 

transferido, ou retém participação residual que não resulta na retenção de substancialmente 

todos os riscos e benefícios da propriedade e a entidade retém o controle), a entidade deve 

alocar o valor contábil anterior do ativo financeiro entre a parte que continua a reconhecer de 

acordo com o seu envolvimento contínuo e a parte que deixa de reconhecer com base nos 

valores justos relativos dessas partes na data da transferência. 

Para essa finalidade, os requisitos descritos no item 3.2.14 devem ser aplicados. A diferença 

entre: 

(a) o valor contábil (mensurado na data do desreconhecimento) alocado à parte que deixa de 

ser reconhecida; e 

(b) a contraprestação recebida pela parte que deixa de ser reconhecida; deve ser reconhecida 

no resultado. 

3.2.21 Se o ativo transferido for mensurado ao custo amortizado, a opção deste 

pronunciamento de designar o passivo financeiro como ao valor justo por meio do resultado 

não é aplicável ao respectivo passivo. 

Todas as transferências 

3.2.22 Se o ativo transferido continuar a ser reconhecido, o ativo e o respectivo passivo não 

devem ser compensados. De forma similar, a entidade não deve compensar nenhuma receita 

proveniente do ativo transferido com nenhuma despesa incorrida com o respectivo passivo 

(ver item 42 do CPC 39). 

3.2.23 Se o cedente fornecer garantia não monetária (tais como instrumento de dívida ou 

instrumento patrimonial) ao cessionário, a contabilização da garantia pelo cedente e pelo 

cessionário depende do fato de o cessionário ter, ou não, o direito de vender ou oferecer 

novamente a garantia e do fato de o cedente estar, ou não, em inadimplência. O cedente e o 

cessionário devem contabilizar a garantia da seguinte forma: 

(a) se o cessionário tiver o direito por contrato ou praxe de vender ou oferecer novamente a 

garantia, então o cedente deve reclassificar esse ativo em seu balanço patrimonial (por 

exemplo, como ativo emprestado, instrumento patrimonial oferecido em garantia ou recebível 

por compra) separadamente de outros ativos; 

(b) se o cessionário vender a garantia oferecida a ele, ele deve reconhecer o valor da venda e o 

passivo mensurado ao valor justo pela sua obrigação de devolver a garantia; 

(c) se o cedente estiver em inadimplência de acordo com os termos do contrato e deixar de ter 

direito de resgatar a garantia, ele deve desreconhecer a garantia, e o cessionário deve 

reconhecer a garantia como seu ativo inicialmente mensurado ao valor justo ou, se já tiver 

vendido a garantia, deve desreconhecer sua obrigação de devolver a garantia; 

(d) exceto conforme previsto na alínea (c), o cedente deve continuar a reconhecer a garantia 

como seu ativo e o cessionário não deve reconhecer a garantia como ativo. 

3.3 Desreconhecimento de passivo financeiro 



 

3.3.1 A entidade deve baixar o passivo financeiro (ou parte do passivo financeiro) de seu 

balanço patrimonial quando, e apenas quando, ele for extinto, ou seja, quando a obrigação 

especificada no contrato for liquidada, cancelada ou expirar. 

3.3.2 A troca entre o mutuário e o credor de instrumentos de dívida com termos 

substancialmente diferentes deve ser contabilizada como extinção do passivo financeiro 

original e como reconhecimento de novo passivo financeiro. De forma similar, a modificação 

substancial dos termos do passivo financeiro existente ou parte dele (atribuível, ou não, à 

dificuldade financeira do devedor) deve ser contabilizada como extinção do passivo 

financeiro original e o reconhecimento de novo passivo financeiro. 

3.3.3 A diferença entre o valor contábil do passivo financeiro (ou parte do passivo financeiro) 

extinto ou transferido à outra parte e a contraprestação paga, incluindo quaisquer ativos não 

monetários transferidos ou passivos assumidos, deve ser reconhecida no resultado. 

3.3.4 Se a entidade recomprar parte do passivo financeiro, ela deve alocar o valor contábil 

anterior do passivo financeiro entre a parte que continua a ser reconhecida e a parte que é 

desreconhecida com base nos valores justos relativos dessas partes na data da recompra. 

A diferença entre (a) o valor contábil alocado à parte desreconhecida e (b) a contraprestação 

paga, incluindo quaisquer ativos não monetários transferidos ou passivos assumidos, pela 

parte desreconhecida, deve ser reconhecida no resultado. 

CAPÍTULO 4 - CLASSIFICAÇÃO 

4.1 CLASSIFICAÇÃO DE ATIVO FINANCEIRO 

4.1.1 A menos que o item 4.1.5 seja aplicável, a entidade deve classificar ativos financeiros 

como subsequentemente mensurados ao custo amortizado, ao valor justo por meio de outros 

resultados abrangentes ou ao valor justo por meio do resultado com base tanto: 

(a) no modelo de negócios da entidade para a gestão dos ativos financeiros; quanto 

(b) nas características de fluxo de caixa contratual do ativo financeiro. 

4.1.2 O ativo financeiro deve ser mensurado ao custo amortizado se ambas as seguintes 

condições forem atendidas: 

(a) o ativo financeiro for mantido dentro de modelo de negócios cujo objetivo seja manter 

ativos financeiros com o fim de receber fluxos de caixa contratuais; e 

(b) os termos contratuais do ativo financeiro derem origem, em datas especificadas, a fluxos 

de caixa que constituam, exclusivamente, pagamentos de principal e juros sobre o valor do 

principal em aberto. 

Os itens B4.1.1 a B4.1.26 fornecem orientação sobre como aplicar essas condições. 

4.1.2A O ativo financeiro deve ser mensurado ao valor justo por meio de outros resultados 

abrangentes se ambas as seguintes condições forem atendidas: 

(a) o ativo financeiro for mantido dentro de modelo de negócios cujo objetivo seja atingido 

tanto pelo recebimento de fluxos de caixa contratuais quanto pela venda de ativos financeiros; 

e 

(b) os termos contratuais do ativo financeiro derem origem, em datas especificadas, a fluxos 

de caixa que constituam exclusivamente pagamentos de principal e juros sobre o valor do 

principal em aberto. 

Os itens B4.1.1 a B4.1.26 fornecem orientação sobre como aplicar essas condições. 



 

4.1.3 Para a finalidade de aplicar os itens 4.1.2(b) e 4.1.2A(b): 

(a) principal é o valor justo do ativo financeiro no reconhecimento inicial. O item B4.1.7B 

fornece orientação adicional sobre o significado de principal; 

(b) juros consistem de contraprestação pelo valor do dinheiro no tempo, pelo risco de crédito 

associado ao valor do principal em aberto durante período de tempo específico e por outros 

riscos e custos básicos de empréstimo, bem como a margem de lucro. Os itens B4.1.7A e 

B4.1.9A a B4.1.9E fornecem orientação adicional sobre o significado de juros, incluindo o 

significado do valor do dinheiro no tempo. 

4.1.4 O ativo financeiro deve ser mensurado ao valor justo por meio do resultado, a menos 

que seja mensurado ao custo amortizado de acordo com o item 4.1.2 ou ao valor justo por 

meio de outros resultados abrangentes de acordo com o item 4.1.2A. Entretanto, a entidade 

pode efetuar uma escolha irrevogável no reconhecimento inicial para investimentos 

específicos em instrumento patrimonial, que de outro modo seriam mensurados ao valor justo 

por meio do resultado, de apresentar alterações subsequentes no valor justo em outros 

resultados abrangentes (ver itens 5.7.5 e 5.7.6). 

Opção de designar ativo financeiro como ao valor justo por meio do resultado 4.1.5 Não 

obstante os itens 4.1.1 a 4.1.4, a entidade pode, no reconhecimento inicial, designar de modo 

irrevogável o ativo financeiro como mensurado ao valor justo por meio do resultado se, ao 

fazê-lo, puder eliminar ou reduzir significativamente uma inconsistência de mensuração ou de 

reconhecimento (algumas vezes referida como "descasamento contábil") que, de outro modo, 

pode resultar da mensuração de ativos ou passivos ou do reconhecimento de ganhos e perdas 

nesses ativos e passivos em bases diferentes (ver itens B4.1.29 a B4.1.32). 

4.2 Classificação de passivo financeiro 

4.2.1 A entidade deve classificar todos os passivos financeiros como mensurados 

subsequentemente ao custo amortizado, exceto por: 

(a) passivos financeiros ao valor justo por meio do resultado. 

Esses passivos, incluindo derivativos que sejam passivos, devem ser mensurados 

subsequentemente ao valor justo; 

(b) passivos financeiros que surjam quando a transferência do ativo financeiro não se 

qualificar para desreconhecimento ou quando a abordagem do envolvimento contínuo for 

aplicável. Os itens 3.2.15 e 3.2.17 devem ser aplicados à mensuração desses passivos 

financeiros; 

(c) contratos de garantia financeira. Após o reconhecimento inicial, o emitente desse contrato 

(exceto se o item 4.2.1(a) ou (b) for aplicável) deve mensurá-lo subsequentemente pelo maior 

valor entre: 

(i) o valor da provisão para perdas, determinado de acordo com a Seção 5.5; e 

(ii) o valor inicialmente reconhecido (ver item 5.1.1) menos, se apropriado, o valor 

acumulado da receita reconhecido de acordo com os princípios do CPC 47; 

(d) compromissos de conceder empréstimo com taxa de juros abaixo do mercado. O emitente 

desse compromisso (exceto se o item 4.2.1(a) for aplicável) deve mensurá-lo 

subsequentemente pelo maior valor entre: 

(i) o valor da provisão para perdas, determinado de acordo com a Seção 5.5; e 



 

(ii) o valor inicialmente reconhecido (ver item 5.1.1) menos, se apropriado, o valor 

acumulado da receita reconhecido de acordo com os princípios do CPC 47; 

(e) a contraprestação contingente reconhecida por adquirente em combinação de negócios à 

qual deve ser aplicado o CPC 15. Essa contraprestação contingente deve ser mensurada 

subsequentemente ao valor justo com as alterações reconhecidas no resultado. 

Opção de designar passivo financeiro como ao valor justo por meio do resultado 4.2.2 A 

entidade pode, no reconhecimento inicial, designar de modo irrevogável o passivo financeiro 

como mensurado ao valor justo por meio do resultado se for permitido pelo item 4.3.5, ou 

quando, ao fazê-lo, isso resultar em informações mais pertinentes, porque: 

(a) elimina ou reduz significativamente uma inconsistência de mensuração ou reconhecimento 

(algumas vezes denominada como "descasamento contábil") que ocorreria em virtude da 

mensuração de ativos ou passivos ou do reconhecimento de seus ganhos e perdas em bases 

diferentes (ver itens B4.1.29 a B4.1.32); ou 

(b) um grupo de passivos financeiros ou ativos financeiros e passivos financeiros é 

administrado e seu desempenho é avaliado com base no valor justo, de acordo com uma 

estratégia documentada de gerenciamento de risco ou de investimento, e informações sobre o 

grupo são fornecidas internamente nessa base ao pessoal-chave da administração da entidade 

(como definido no CPC 05 - Divulgação sobre Partes Relacionadas), por exemplo, o conselho 

de administração e o presidente da entidade (ver itens B4.1.33 a B4.1.36). 

4.3 Derivativo embutido 

4.3.1 Derivativo embutido é um componente de contrato híbrido que inclui também um 

componente principal não derivativo, com o efeito de que parte dos fluxos de caixa do 

instrumento combinado varia de forma similar ao derivativo individual. O derivativo 

embutido faz com que a totalidade ou parte dos fluxos de caixa, que seria, de outro modo, 

exigido pelo contrato, seja modificada de acordo com determinada taxa de juros, preço de 

instrumento financeiro, preço de commodity, taxa de câmbio, índice de preços ou taxas, 

classificação ou índice de crédito ou outra variável, desde que, no caso de variável não 

financeira, essa variável não seja específica a uma das partes do contrato. O derivativo que 

esteja vinculado ao instrumento financeiro, mas que possa ser contratualmente transferido 

independentemente desse instrumento, ou que possua contraparte diferente, não é derivativo 

embutido, mas instrumento financeiro separado. 

Contratos híbridos com contratos principais de ativos financeiros 

4.3.2 Se o contrato híbrido contiver um componente principal que seja um ativo dentro do 

alcance deste pronunciamento, a entidade deve aplicar os requisitos dos itens 4.1.1 a 4.1.5 ao 

contrato híbrido como um todo. 

Outros contratos híbridos 

4.3.3 Se o contrato híbrido contiver um componente principal que não seja um ativo dentro do 

alcance deste pronunciamento, o derivativo embutido deve ser separado do componente 

principal e contabilizado como derivativo de acordo com este pronunciamento se, e somente 

se: 

(a) as características e os riscos econômicos do derivativo embutido não estiverem 

estritamente relacionados às características e riscos econômicos do contrato principal (ver 

itens B4.3.5 e B4.3.8); 



 

(b) o instrumento separado, com os mesmos termos que o derivativo embutido, atender à 

definição de derivativo; e 

(c) o contrato híbrido não for mensurado ao valor justo, com as alterações no valor justo 

reconhecidas no resultado (ou seja, o derivativo que esteja embutido em passivo financeiro ao 

valor justo por meio do resultado não seja separado). 

4.3.4 Se o derivativo embutido for separado, o contrato principal deve ser contabilizado de 

acordo com os pronunciamentos apropriados. 

Este pronunciamento não aborda se o derivativo embutido deve ser apresentado 

separadamente no balanço patrimonial. 

4.3.5 Apesar dos itens 4.3.3 e 4.3.4, se o contrato contiver um ou mais derivativos embutidos 

e o componente principal não for um ativo dentro do alcance deste pronunciamento, a 

entidade pode designar todo o contrato híbrido como ao valor justo por meio do resultado, 

salvo se: 

(a) o derivativo embutido não modificar significativamente os fluxos de caixa que de outra 

forma são exigidos pelo contrato; ou 

(b) ficar claro com pouca ou nenhuma análise, quando um instrumento híbrido similar for 

considerado pela primeira vez, que é proibida a separação do derivativo embutido, como, por 

exemplo, a opção de pagamento antecipado embutida em empréstimo que permita que o 

titular pré-pague o empréstimo por aproximadamente seu custo amortizado. 

4.3.6 Se a entidade for obrigada por este pronunciamento a separar o derivativo embutido de 

seu contrato principal, mas for incapaz de mensurar o derivativo embutido separadamente na 

aquisição ou no final de período subsequente da demonstração contábil, ela deve designar 

todo o contrato híbrido como ao valor justo por meio do resultado. 

4.3.7 Se a entidade não puder mensurar de forma confiável o valor justo de derivativo 

embutido, com base em seus termos e condições, o valor justo do derivativo embutido será a 

diferença entre o valor justo do contrato híbrido e o valor justo do contrato principal. 

Se a entidade não puder mensurar o valor justo do derivativo embutido utilizando esse 

método, o item 4.3.6 deve ser aplicado e o contrato híbrido deve ser designado como ao valor 

justo por meio do resultado. 

4.4 Reclassificação 

4.4.1 Quando, e somente quando, a entidade mudar seu modelo de negócios para a gestão de 

ativos financeiros, deve reclassificar todos os ativos financeiros afetados de acordo com os 

itens 4.1.1 a 4.1.4. Ver itens 5.6.1 a 5.6.7, B4.4.1 a B4.4.3, B5.6.1 e B5.6.2 para orientação 

adicional sobre reclassificação de ativos financeiros. 

4.4.2 A entidade não deve reclassificar qualquer passivo financeiro. 

4.4.3 As seguintes alterações nas circunstâncias não constituem reclassificações para as 

finalidades dos itens 4.4.1 e 4.4.2: 

(a) o item que era anteriormente instrumento de hedge designado e efetivo no hedge de fluxo 

de caixa ou hedge de investimento líquido não mais se qualifica como tal; 

(b) o item se torna instrumento de hedge designado e efetivo no hedge de fluxo de caixa ou 

hedge de investimento líquido; e 

(c) alterações na mensuração de acordo com a Seção 6.7. 



 

CAPÍTULO 5 - MENSURAÇÃO 

5.1 mensuração inicial 

5.1.1 Exceto por contas a receber dentro do alcance do item 5.1.3, no reconhecimento inicial, 

a entidade deve mensurar o ativo financeiro ou o passivo financeiro ao seu valor justo, mais 

ou menos, no caso de ativo financeiro ou passivo financeiro que não seja ao valor justo por 

meio do resultado, os custos de transação que sejam diretamente atribuíveis à aquisição ou à 

emissão do ativo financeiro ou passivo financeiro. 

5.1.1A Contudo, se o valor justo do ativo financeiro ou passivo financeiro no reconhecimento 

inicial diferir do preço da transação, a entidade deve aplicar o item B5.1.2A. 

5.1.2 Quando a entidade utilizar a data de liquidação para contabilização do ativo que seja 

subsequentemente mensurado ao custo amortizado, o ativo deve ser reconhecido inicialmente 

ao seu valor justo na data de negociação (ver itens B3.1.3 a B3.1.6). 

5.1.3 Apesar do requisito no item 5.1.1, no reconhecimento inicial, a entidade deve mensurar 

contas a receber de clientes ao seu preço de transação (conforme definido no CPC 47), se as 

contas a receber de clientes não contiverem componente de financiamento significativo de 

acordo com o CPC 47 (ou quanto a entidade aplicar o expediente prático de acordo com o 

item 63 do CPC 47). 

5.2 Mensuração subsequente de ativo financeiro 

5.2.1 Após o reconhecimento inicial, a entidade deve mensurar o ativo financeiro de acordo 

com os itens 4.1.1 a 4.1.5: 

(a) ao custo amortizado; 

(b) ao valor justo por meio de outros resultados abrangentes; ou 

(c) ao valor justo por meio do resultado. 

5.2.2 A entidade deve aplicar os requisitos de redução ao valor recuperável na Seção 5.5 a 

ativos financeiros mensurados ao custo amortizado de acordo com o item 4.1.2 e a ativos 

financeiros mensurados ao valor justo por meio de outros resultados abrangentes de acordo 

com o item 4.1.2A. 

5.2.3 A entidade deve aplicar os requisitos de contabilização de hedge dos itens 6.5.8 a 6.5.14 

(e, se aplicável, os itens 89 a 94 do CPC 38 - Instrumentos Financeiros: Reconhecimento e 

Mensuração para a contabilização de cobertura de valor justo para uma cobertura de carteira 

de risco de taxa de juros) ao ativo financeiro que seja designado como item protegido. 

5.3 Mensuração subsequente de passivo financeiro 

5.3.1 Após o reconhecimento inicial, a entidade deve mensurar o passivo financeiro de acordo 

com os itens 4.2.1 e 4.2.2. 

5.3.2 A entidade deve aplicar os requisitos de contabilização de hedge dos itens 6.5.8 a 6.5.14 

(e, se aplicável, os itens 89 a 94 do CPC 38 para a contabilização de cobertura de valor justo 

para uma cobertura de carteira de risco de taxa de juros) ao passivo financeiro que seja 

designado como item protegido. 

5.4 Mensuração ao custo amortizado 

Ativo financeiro 

Método de juros efetivos 



 

5.4.1 A receita de juros deve ser calculada, utilizando-se o método de juros efetivos (ver 

Apêndice A e itens B5.4.1 a B5.4.7). 

Isso deve ser calculado aplicando-se a taxa de juros efetiva ao valor contábil bruto do ativo 

financeiro, exceto por: 

(a) ativos financeiros comprados ou concedidos com problemas de recuperação de crédito. 

Para esses ativos financeiros, a entidade deve aplicar a taxa de juros efetiva ajustada ao 

crédito ao custo amortizado do ativo financeiro desde o reconhecimento inicial; 

(b) ativos financeiros que não são comprados ou concedidos com problemas de recuperação 

de crédito, mas que, posteriormente, se tornaram ativos financeiros com problemas de 

recuperação de crédito. Para esses ativos financeiros, a entidade deve aplicar a taxa de juros 

efetiva ao custo amortizado do ativo financeiro em períodos de relatório contábil 

subsequentes. 

5.4.2 A entidade que, no período de relatório contábil, calcular a receita de juros aplicando o 

método de juros efetivos ao custo amortizado de ativo financeiro de acordo com o item 

5.4.1(b) deve calcular, em períodos de relatório subsequentes, a receita de juros aplicando a 

taxa de juros efetiva ao valor contábil bruto se o risco de crédito do instrumento financeiro 

melhorar de modo que o ativo financeiro não apresente mais problemas de recuperação de 

crédito e a melhoria possa estar objetivamente relacionada a evento que ocorra depois que os 

requisitos do item 5.4.1(b) foram aplicados (tais como, melhora na classificação de crédito do 

mutuário). 

Modificação de fluxo de caixa contratual 

5.4.3 Quando os fluxos de caixa contratuais de ativo financeiro forem renegociados ou de 

outro modo modificados e a renegociação ou modificação não resulta no desreconhecimento 

desse ativo financeiro de acordo com este pronunciamento, a entidade deve recalcular o valor 

contábil bruto do ativo financeiro e reconhecer o ganho ou a perda na modificação no 

resultado. O valor contábil bruto do ativo financeiro deve ser recalculado como o valor 

presente dos fluxos de caixa contratuais renegociados ou modificados que são descontados 

pela taxa de juros efetiva original do ativo financeiro (ou taxa de juros efetiva ajustada ao 

crédito para ativos financeiros comprados ou concedidos com problemas de recuperação de 

crédito) ou, quando aplicável, pela taxa de juros efetiva revisada calculada de acordo com o 

item 6.5.10. Quaisquer custos ou taxas incorridos devem ajustar o valor contábil do ativo 

financeiro modificado e devem ser amortizados ao longo do prazo restante do ativo financeiro 

modificado. Baixa 

5.4.4 A entidade deve reduzir diretamente o valor contábil bruto de ativo financeiro quando a 

entidade não tiver expectativas razoáveis de recuperar o ativo financeiro em sua totalidade ou 

parte dele. A baixa constitui evento de desreconhecimento dos registros contábeis (ver item 

B3.2.16(r)). 

5.5 Redução ao valor recuperável 

Reconhecimento de perda de crédito esperada Abordagem geral 

5.5.1 A entidade deve reconhecer uma provisão para perdas de crédito esperadas em ativo 

financeiro mensurado de acordo com os itens 4.1.2 ou 4.1.2A, em recebível de arrendamento, 

em ativo contratual ou em compromisso de empréstimo e em contrato de garantia financeira 

aos quais devem ser aplicados os requisitos de redução ao valor recuperável de acordo com os 

itens 2.1(g), 4.2.1(c) ou 4.2.1(d). 



 

5.5.2 A entidade deve aplicar os requisitos de redução ao valor recuperável para o 

reconhecimento e mensuração de provisão para perdas de ativos financeiros que são 

mensurados ao valor justo por meio de outros resultados abrangentes, de acordo com o item 

4.1.2A. Entretanto, a provisão para perdas deve ser reconhecida em outros resultados 

abrangentes e não deve reduzir o valor contábil do ativo financeiro no balanço patrimonial. 

5.5.3 Sujeito aos itens 5.5.13 a 5.5.16, em cada data do balanço, a entidade deve mensurar a 

provisão para perdas de instrumento financeiro ao valor equivalente às perdas de crédito 

esperadas se o risco de crédito desse instrumento financeiro tiver aumentado 

significativamente desde o reconhecimento inicial. 

5.5.4 O objetivo dos requisitos de redução ao valor recuperável é reconhecer perdas de crédito 

esperadas para todos os instrumentos financeiros para os quais houve aumentos significativos 

no risco de crédito desde o reconhecimento inicial, avaliados de forma individual ou coletiva, 

considerando todas as informações razoáveis e sustentáveis, incluindo informações 

prospectivas. 

5.5.5 Sujeito aos itens 5.5.13 a 5.5.16, se, na data do balanço, o risco de crédito de 

instrumento financeiro não tiver aumentado, significativamente, desde o reconhecimento 

inicial, a entidade deve mensurar a provisão para perdas para esse instrumento financeiro ao 

valor equivalente às perdas de crédito esperadas para 12 meses. 

5.5.6 Para compromissos de empréstimo e contratos de garantia financeira, a data em que a 

entidade se tornar parte do compromisso irrevogável deve ser considerada como sendo a data 

de reconhecimento inicial para fins de aplicação dos requisitos de redução ao valor 

recuperável. 

5.5.7 Se a entidade tiver mensurado a provisão para perdas para instrumento financeiro ao 

valor equivalente às perdas de crédito esperadas no período do relatório contábil anterior, mas 

determinar no período do relatório atual que o item 5.5.3 não é mais atendido, a entidade deve 

mensurar a provisão para perdas ao valor equivalente às perdas de crédito esperadas para 12 

meses na data de relatório atual. 

5.5.8 A entidade deve reconhecer no resultado, como ganho ou perda na redução ao valor 

recuperável, o valor das perdas de crédito esperadas (ou reversão) requerido para ajustar a 

provisão para perdas na data de relatório ao valor que deve ser reconhecido, de acordo com 

este pronunciamento. 

Determinação de aumento significativo no risco de crédito 

5.5.9 Em cada data do balanço, a entidade deve avaliar se o risco de crédito de instrumento 

financeiro aumentou significativamente desde o reconhecimento inicial. Ao fazer essa 

avaliação, a entidade deve utilizar a alteração no risco de inadimplência que ocorre ao longo 

da vida esperada do instrumento financeiro, e não a alteração no valor de perdas de crédito 

esperadas. Para fazer essa avaliação, a entidade deve comparar o risco de inadimplência que 

ocorre no instrumento financeiro na data do balanço com o risco de inadimplência que ocorre 

no instrumento financeiro na data de reconhecimento inicial e deve considerar informações 

razoáveis e sustentáveis, disponíveis sem custo ou esforço excessivos, que sejam um 

indicativo de aumentos significativos no risco de crédito desde o reconhecimento inicial. 

5.5.10 A entidade pode presumir que o risco de crédito de instrumento financeiro não 

aumentou significativamente desde o reconhecimento inicial se for determinado que o 

instrumento financeiro possui baixo risco de crédito na data do balanço (ver itens B5.5.22 a 

B5.5.24). 



 

5.5.11 Se informações prospectivas razoáveis e sustentáveis estiverem disponíveis sem custo 

ou esforço excessivos, a entidade não pode se basear exclusivamente em informações sobre 

pagamentos vencidos ao determinar se o risco de crédito aumentou significativamente desde o 

reconhecimento inicial. Entretanto, quando as informações que são mais prospectivas do que 

sobre pagamentos vencidos (de forma individual ou coletiva) não estiverem disponíveis sem 

custo ou esforço excessivos, a entidade pode utilizar informações sobre pagamentos vencidos 

para determinar se houve aumentos significativos no risco de crédito desde o reconhecimento 

inicial. Independentemente da forma como a entidade avalia aumentos significativos no risco 

de crédito, existe uma presunção refutável de que o risco de crédito de ativo financeiro 

aumentou significativamente desde o reconhecimento inicial quando os pagamentos 

contratuais estiverem vencidos há mais de 30 dias. A entidade pode refutar essa presunção se 

tiver informações razoáveis e sustentáveis disponíveis, sem custo ou esforço excessivos, que 

demonstrem que o risco de crédito não aumentou significativamente desde o reconhecimento 

inicial, mesmo se os pagamentos contratuais estiverem vencidos há mais de 30 dias. Quando a 

entidade determinar que houve aumentos significativos no risco de crédito antes que os 

pagamentos contratuais estejam vencidos há mais de 30 dias, a presunção refutável não deve 

ser aplicada. 

Ativo financeiro modificado 

5.5.12 Se os fluxos de caixa contratuais de ativo financeiro foram negociados ou modificados 

e o ativo financeiro não foi desreconhecido, a entidade deve avaliar se houve aumento 

significativo no risco de crédito do instrumento financeiro, de acordo com o item 5.5.3, 

comparando-se: 

(a) o risco de inadimplência que ocorre na data do balanço (com base nos termos contratuais 

modificados); e 

(b) o risco de inadimplência que ocorre no reconhecimento inicial (com base nos termos 

contratuais originais e não modificados). 

Ativos financeiros comprados ou concedidos com problemas de recuperação de crédito 

5.5.13 Não obstante os itens 5.5.3 e 5.5.5, na data do balanço, a entidade somente deve 

reconhecer as alterações cumulativas nas perdas de crédito esperadas desde o reconhecimento 

inicial como provisão para perdas para ativos financeiros comprados ou concedidos com 

problemas de recuperação de crédito. 

5.5.14 Em cada data de balanço, a entidade deve reconhecer no resultado o valor da alteração 

nas perdas de crédito esperadas como ganho ou perda na redução ao valor recuperável. A 

entidade deve reconhecer alterações favoráveis nas perdas de crédito esperadas como ganho 

na redução ao valor recuperável, mesmo se as perdas de crédito esperadas forem inferiores ao 

valor das perdas de crédito esperadas incluídas nos fluxos de caixa estimados no 

reconhecimento inicial. 

Abordagem simplificada para contas a receber de clientes, ativos contratuais e recebíveis de 

arrendamento 

5.5.15 Não obstante os itens 5.5.3 e 5.5.5, a entidade deve sempre mensurar a provisão para 

perdas por valor equivalente às perdas de crédito esperadas para: 

(a) contas a receber de clientes ou ativos contratuais que resultam de transações dentro do 

alcance do CPC 47, e que: 



 

(i) não contêm componente de financiamento significativo de acordo com o CPC 47 (ou 

quando a entidade aplicar o expediente prático de acordo com o item 63 do CPC 47); ou 

(ii) contêm componente de financiamento significativo de acordo com o CPC 47, se a 

entidade escolher, como sua política contábil, mensurar a provisão para perdas por valor 

equivalente às perdas de crédito esperadas. Essa política contábil deve ser aplicada a todas 

essas contas a receber de clientes ou ativos contratuais, mas pode ser aplicada separadamente 

a contas a receber de clientes e a ativos contratuais; 

(b) recebíveis de arrendamento que resultam de transações dentro do alcance do CPC 06, se a 

entidade escolher, como sua política contábil, mensurar a provisão para perdas por valor 

equivalente às perdas de crédito esperadas. Essa política contábil deve ser aplicada a todos os 

recebíveis de arrendamento, mas pode ser aplicada separadamente a recebíveis de 

arrendamento operacional e financeiro. 

5.5.16 A entidade pode escolher sua política contábil para contas a receber de clientes, 

recebíveis de arrendamento e ativos contratuais independentemente uma da outra. 

Mensuração de perda de crédito esperada 

5.5.17 A entidade deve mensurar as perdas de crédito esperadas de instrumento financeiro de 

modo que reflita: 

(a) o valor imparcial e ponderado pela probabilidade que seja determinado ao avaliar um 

intervalo de resultados possíveis; 

(b) o valor do dinheiro no tempo; e 

(c) informações razoáveis e sustentáveis disponíveis, sem custo ou esforço excessivos, na data 

do balanço sobre eventos passados, condições atuais e previsões de condições econômicas 

futuras. 

5.5.18 Ao mensurar as perdas de crédito esperadas, a entidade não precisa, necessariamente, 

identificar cada cenário possível. 

Entretanto, ela deve considerar o risco ou a probabilidade de que ocorra uma perda de crédito 

ao refletir sobre a possibilidade de que essa perda ocorra e sobre a possibilidade de que não 

ocorra, mesmo se a possibilidade de ocorrência de perda de crédito for muito baixa. 

5.5.19 O período máximo a ser considerado ao mensurar perdas de crédito esperadas é o 

período contratual máximo (incluindo as opções de prorrogação) sobre o qual a entidade está 

exposta ao risco de crédito e, não, a um período mais longo, mesmo se esse período mais 

longo estiver consistente com a prática comercial. 

5.5.20 Entretanto, alguns instrumentos financeiros incluem tanto um empréstimo quanto um 

componente de compromisso não utilizado, e a capacidade contratual da entidade de exigir 

reembolso e cancelar o compromisso não utilizado não limita a exposição da entidade a 

perdas de crédito para o período de notificação contratual. 

Para esses instrumentos financeiros, e somente esses, a entidade deve mensurar as perdas de 

crédito esperadas ao longo do período durante o qual a entidade estiver exposta ao risco de 

crédito e as perdas de crédito esperadas não forem mitigadas por ações de gerenciamento de 

risco de crédito, mesmo se esse período estender-se além do período contratual máximo. 

5.6 Reclassificação de ativo financeiro 

5.6.1 Se a entidade reclassificar ativos financeiros, de acordo com o item 4.4.1, ela deve 

aplicar a reclassificação, prospectivamente, a partir da data da reclassificação. A entidade não 



 

deve reapresentar nenhum ganho, perda (incluindo ganho ou perda por redução ao valor 

recuperável) ou juro reconhecido anteriormente. Os itens 5.6.2 a 5.6.7 estabelecem os 

requisitos para reclassificações. 

5.6.2 Se a entidade reclassificar um ativo financeiro da categoria de mensuração ao custo 

amortizado para a categoria de mensuração ao valor justo por meio do resultado, seu valor 

justo deve ser mensurado na data da reclassificação. Qualquer ganho ou perda decorrente da 

diferença entre o custo amortizado anterior do ativo financeiro e o valor justo deve ser 

reconhecido no resultado. 

5.6.3 Se a entidade reclassificar o ativo financeiro da categoria de mensuração ao valor justo 

por meio do resultado para a categoria de mensuração ao custo amortizado, seu valor justo na 

data da reclassificação tornar-se-á seu novo valor contábil bruto (ver item B5.6.2 para 

orientação sobre a determinação da taxa de juros efetiva e uma provisão para perdas na data 

da reclassificação). 

5.6.4 Se a entidade reclassificar o ativo financeiro da categoria de mensuração ao custo 

amortizado para a categoria de mensuração ao valor justo por meio de outros resultados 

abrangentes, seu valor justo deve ser mensurado na data da reclassificação. Qualquer ganho 

ou perda decorrente da diferença entre o custo amortizado anterior do ativo financeiro e o 

valor justo deve ser reconhecido em outros resultados abrangentes. A taxa de juros efetiva e a 

mensuração de perdas de crédito esperadas não devem ser ajustadas em decorrência da 

reclassificação (ver item B5.6.1). 

5.6.5 Se a entidade reclassificar o ativo financeiro da categoria de mensuração ao valor justo 

por meio de outros resultados abrangentes para a categoria de mensuração ao custo 

amortizado, o ativo financeiro deve ser reclassificado ao seu valor justo na data da 

reclassificação. Entretanto, o ganho ou a perda acumulada anteriormente reconhecida em 

outros resultados abrangentes deve ser transferido do patrimônio líquido e ajustado contra o 

valor justo do ativo financeiro na data da reclassificação. Como resultado, o ativo financeiro 

deve ser mensurado na data da reclassificação como se tivesse sempre sido mensurado ao 

custo amortizado. Esse ajuste afetará outros resultados abrangentes, mas não afetará o 

resultado e, portanto, não deve ser ajuste de reclassificação (ver CPC 26 - Apresentação das 

Demonstrações Contábeis). A taxa de juros efetiva e a mensuração de perdas de crédito 

esperadas não devem ser ajustadas como resultado da reclassificação (ver item B5.6.1). 

5.6.6 Se a entidade reclassificar o ativo financeiro da categoria de mensuração ao valor justo 

por meio do resultado para a categoria de mensuração ao valor justo por meio de outros 

resultados abrangentes, o ativo financeiro deve continuar a ser mensurado ao valor justo (ver 

item B5.6.2 para orientação sobre a determinação da taxa de juros efetiva e a provisão para 

perdas na data da reclassificação). 

5.6.7 Se a entidade reclassificar o ativo financeiro da categoria de mensuração ao valor justo, 

por meio de outros resultados abrangentes para a categoria de mensuração ao valor justo por 

meio do resultado o ativo financeiro deve continuar a ser mensurado ao valor justo. O ganho 

ou a perda acumulada, anteriormente reconhecido em outros resultados abrangentes, deve ser 

reclassificado do patrimônio líquido para o resultado como ajuste de reclassificação (ver CPC 

26), na data da reclassificação. 

5.7 Ganhos e perdas 

5.7.1 O ganho ou a perda em ativo financeiro ou passivo financeiro que é mensurado ao valor 

justo deve ser reconhecido no resultado, exceto se: 



 

(a) for parte de relação de proteção (ver itens 6.5.8 a 6.5.14 e, se aplicável, itens 89 a 94 do 

CPC 38 para a contabilização de cobertura de valor justo para uma cobertura de carteira de 

risco de taxa de juros); 

(b) for investimento em instrumento patrimonial e a entidade tiver escolhido apresentar 

ganhos e perdas nesse investimento em outros resultados abrangentes, de acordo com o item 

5.7.5; 

(c) for passivo financeiro designado como ao valor justo, por meio do resultado, e a entidade é 

requerida a apresentar os efeitos das alterações no risco de crédito do passivo em outros 

resultados abrangentes, de acordo com o item 5.7.7; ou 

(d) for ativo financeiro mensurado ao valor justo por meio de outros resultados abrangentes, 

de acordo com o item 4.1.2A, e a entidade for obrigada a reconhecer algumas alterações no 

valor justo em outros resultados abrangentes, de acordo com o item 5.7.10. 

5.7.1A Dividendos devem ser reconhecidos no resultado somente quando: 

(a) o direito da entidade de receber pagamento do dividendo for estabelecido; 

(b) for provável que os benefícios econômicos associados ao dividendo fluirão para a 

entidade; e 

(c) o valor do dividendo puder ser mensurado de forma confiável. 

5.7.2 O ganho ou a perda em ativo financeiro, que seja mensurado ao custo amortizado e que 

não faça parte de relação de proteção (ver itens 6.5.8 a 6.5.14 e, se aplicável, itens 89 a 94 do 

CPC 38 para a contabilização de cobertura de valor justo para uma cobertura de carteira de 

risco de taxa de juros), deve ser reconhecido no resultado quando o ativo financeiro for 

desreconhecido, reclassificado de acordo com o item 5.6.2, por meio do processo de 

amortização ou para reconhecer ganhos ou perdas por redução ao valor recuperável. A 

entidade deve aplicar os itens 5.6.2 e 5.6.4 se reclassificar ativos financeiros da categoria de 

mensuração ao custo amortizado. O ganho ou a perda em ativo financeiro, que seja 

mensurado ao custo amortizado e que não faça parte de relação de proteção (ver itens 6.5.8 a 

6.5.14 e, se aplicável, itens 89 a 94 do CPC 38 para a contabilização de cobertura de valor 

justo para uma cobertura de carteira de risco de taxa de juros), deve ser reconhecido no 

resultado quando o passivo financeiro for desreconhecido e por meio do processo de 

amortização (ver item B5.7.2 para orientação sobre ganhos ou perdas cambiais). 

5.7.3 O ganho ou a perda em ativos financeiros ou passivos financeiros, que forem itens 

protegidos, deve ser reconhecido de acordo com os itens 6.5.8 a 6.5.14 e, se aplicável, itens 

89 a 94 do CPC 38 para a contabilização de cobertura de valor justo para uma cobertura de 

carteira de risco de taxa de juros. 

5.7.4 Se a entidade reconhecer ativos financeiros, utilizando a data de liquidação para 

contabilização (ver itens 3.1.2, B3.1.3 e B3.1.6), qualquer alteração no valor justo do ativo a 

ser recebido durante o período entre a data de negociação e a data de liquidação não deve ser 

reconhecida para ativos mensurados ao custo amortizado. 

Para ativos mensurados ao valor justo, entretanto, a alteração no valor justo deve ser 

reconhecida no resultado ou em outros resultados abrangentes, conforme apropriado, de 

acordo com o item 5.7.1. A data de negociação deve ser considerada a data de 

reconhecimento inicial para as finalidades de aplicar os requisitos de redução ao valor 

recuperável. 

Investimento em instrumento patrimonial 



 

5.7.5 No reconhecimento inicial, a entidade pode efetuar uma escolha irrevogável de 

apresentar, em outros resultados abrangentes, alterações subsequentes no valor justo de 

investimento em instrumento patrimonial dentro do alcance deste pronunciamento, que não 

seja mantido para negociação, nem seja contraprestação contingente reconhecida por 

adquirente em combinação de negócios à qual deve ser aplicado o CPC 15 (ver item B5.7.3 

para orientação sobre ganhos ou perdas cambiais). 

5.7.6 Se a entidade efetuar a escolha do item 5.7.5, ela deve reconhecer, no resultado, 

dividendos desse investimento, de acordo com o item 5.7.1A. 

Passivo designado como ao valor justo por meio do resultado 

5.7.7 A entidade deve apresentar o ganho ou a perda em passivo financeiro designado como 

ao valor justo por meio do resultado de acordo com o item 4.2.2 ou o item 4.3.5, conforme 

abaixo especificado: 

(a) o valor da alteração no valor justo do passivo financeiro que é atribuível a alterações no 

risco de crédito desse passivo deve ser apresentado em outros resultados abrangentes (ver 

itens B5.7.13 a B5.7.20); e 

(b) o valor remanescente da alteração no valor justo do passivo deve ser apresentado no 

resultado, salvo se o tratamento dos efeitos das alterações no risco de crédito do passivo 

descrito na alínea (a) criar ou aumentar o descasamento contábil no resultado (sendo que, 

nesse caso, se aplica o item 5.7.8). Os itens B5.7.5 a B5.7.7 e B5.7.10 a B5.7.12 fornecem 

orientação sobre como determinar se o descasamento contábil é criado ou aumentado. 

5.7.8 Se os requisitos do item 5.7.7 criarem ou aumentarem o descasamento contábil no 

resultado, a entidade deve apresentar todos os ganhos ou as perdas nesse passivo (incluindo os 

efeitos das alterações no risco de crédito desse passivo) no resultado. 

5.7.9 Apesar dos requisitos dos itens 5.7.7 e 5.7.8, a entidade deve apresentar no resultado 

todos os ganhos e as perdas em compromissos de empréstimo e contratos de garantia 

financeira que sejam designados como ao valor justo por meio do resultado. 

Ativo mensurado ao valor justo por meio de outros resultados abrangentes 

5.7.10 O ganho ou a perda em ativo financeiro mensurado ao valor justo por meio de outros 

resultados abrangentes, de acordo com o item 4.1.2A, deve ser reconhecido em outros 

resultados abrangentes, exceto ganhos ou perdas por redução ao valor recuperável (ver Seção 

5.5) e ganhos e perdas de câmbio (ver itens B5.7.2 e B5.7.2A), até que o ativo financeiro seja 

desreconhecido ou reclassificado. 

Quando o ativo financeiro for desreconhecido, o ganho ou a perda acumulado, anteriormente 

reconhecido em outros resultados abrangentes, deve ser reclassificado do patrimônio líquido 

para o resultado como ajuste de reclassificação (ver CPC 26). Se o ativo financeiro for 

reclassificado da categoria de mensuração ao valor justo por meio de outros resultados 

abrangentes, a entidade deve contabilizar o ganho ou a perda acumulado, reconhecido 

anteriormente em outros resultados abrangentes, de acordo com os itens 5.6.5 e 5.6.7. Os 

juros calculados utilizando o método de juros efetivos devem ser reconhecidos no resultado. 

5.7.11 Conforme descrito no item 5.7.10, se o ativo financeiro for mensurado ao valor justo 

por meio de outros resultados abrangentes, de acordo com o item 4.1.2A, os valores 

reconhecidos no resultado devem ser os mesmos valores que teriam sido reconhecidos no 

resultado se o ativo financeiro tivesse sido mensurado ao custo amortizado. 

CAPÍTULO 6 - CONTABILIZAÇÃO DE HEDGE 



 

6.1 objetivo e alcance da contabilização de hedge 6.1.1 o objetivo da contabilização de hedge 

é representar, nas demonstrações contábeis, o efeito das atividades de gerenciamento de risco 

da entidade que utiliza instrumentos financeiros para gerenciar exposições resultantes de 

riscos específicos que poderiam afetar o resultado (ou outros resultados abrangentes, no caso 

de investimentos em instrumento patrimonial para os quais a entidade escolheu apresentar 

alterações no valor justo em outros resultados abrangentes, de acordo com o item 5.7.5). essa 

abordagem destina-se a transmitir o contexto de instrumentos de hedge para os quais deve ser 

aplicada a contabilização de hedge para permitir a compreensão de seus fins e efeitos. 

6.1.2 A entidade pode escolher designar a relação de proteção entre o instrumento de hedge e 

o item protegido, de acordo com os itens 6.2.1 a 6.3.7 e B6.2.1 a B6.3.25. Para relação de 

proteção que atender aos critérios de qualificação, a entidade deve contabilizar o ganho ou a 

perda no instrumento de hedge e o item protegido, de acordo com os itens 6.5.1 a 6.5.14 e 

B6.5.1 a B6.5.28. Quando o item protegido for grupo de itens, a entidade deve cumprir os 

requisitos adicionais dos itens 6.6.1 a 6.6.6 e B6.6.1 a B6.6.16. 

6.1.3 Para hedge de valor justo da exposição à taxa de juros de carteira de ativos financeiros 

ou passivos financeiros (e somente para tal hedge), a entidade pode aplicar os requisitos de 

contabilização de hedge do CPC 38 (IAS 39) em vez daqueles neste pronunciamento. 

Nesse caso, a entidade também deve aplicar os requisitos específicos para a contabilização de 

hedge de valor justo para hedge de carteira de risco de taxa de juros e designar uma parte que 

seja um valor monetário como item protegido (ver itens 81A, 89A e AG114 a AG132 do CPC 

38 (IAS 39)). 

6.2 Instrumento de hedge 

Instrumento que se qualifica 

6.2.1 Derivativo mensurado ao valor justo por meio do resultado pode ser designado como 

instrumento de hedge, com exceção de algumas opções lançadas (ver item B6.2.4). 

6.2.2 Ativo financeiro não derivativo ou passivo financeiro não derivativo mensurado ao valor 

justo por meio do resultado pode ser designado como instrumento de hedge, salvo se for 

passivo financeiro designado como ao valor justo por meio do resultado, para o qual o valor 

de sua alteração no valor justo atribuível a alterações no risco de crédito desse passivo seja 

apresentado em outros resultados abrangentes, de acordo com o item 5.7.7. Para hedge de 

risco de moeda estrangeira, o componente de risco de moeda estrangeira de ativo financeiro 

não derivativo ou passivo financeiro não derivativo pode ser designado como instrumento de 

hedge, desde que não seja investimento em instrumento patrimonial para o qual a entidade 

escolheu apresentar alterações no valor justo em outros resultados abrangentes, de acordo com 

o item 5.7.5. 

6.2.3 Para fins de contabilização de hedge, apenas contratos com a parte externa à entidade 

que reporta (ou seja, externa ao grupo ou entidade individual sobre a qual estejam sendo 

fornecidas informações) podem ser designados como instrumentos de hedge. 

Designação de instrumento de hedge 

6.2.4 Instrumento que se qualifica deve ser designado em sua totalidade como instrumento de 

hedge. As únicas exceções permitidas são: 

(a) a separação do valor intrínseco e do valor de contrato de opção no tempo e a designação 

como instrumento de hedge apenas da alteração no valor intrínseco da opção e, não, a 

alteração em seu valor no tempo (ver itens 6.5.15 e B6.5.29 a B6.5.33); 



 

(b) separar o elemento a termo e o elemento à vista do contrato a termo e designar como 

instrumento de hedge somente a alteração no valor do elemento à vista do contrato a termo e, 

não, o elemento a termo; de forma similar, o spread com base em moeda estrangeira pode ser 

separado e excluído da designação do instrumento financeiro como instrumento de hedge (ver 

itens 6.5.16 e B6.5.34 a B6.5.39); e 

(c) uma proporção de todo o instrumento de hedge, como, por exemplo, 50% do valor 

nominal, pode ser designada como instrumento de hedge em relação de proteção. Entretanto, 

o instrumento de hedge pode não ser designado para parte de sua alteração no valor justo que 

resultar apenas de parte do período de tempo durante o qual o instrumento de hedge 

permanecer pendente. 

6.2.5 A entidade pode visualizar em combinação, e designar conjuntamente como instrumento 

de hedge qualquer combinação dos seguintes itens (incluindo aquelas circunstâncias em que o 

risco ou riscos decorrentes de alguns instrumentos de hedge compensam aqueles decorrentes 

de outros): 

(a) derivativos ou uma proporção deles; e 

(b) não derivativos ou uma proporção deles. 

6.2.6 Contudo, o instrumento derivativo que combinar uma opção lançada e uma opção 

comprada (por exemplo, colar de taxa de juros) não se qualifica como instrumento de hedge 

se for, de fato, uma opção lançada líquida na data de designação (salvo se qualificarse de 

acordo com o item B6.2.4). De forma similar, dois ou mais instrumentos (ou proporções 

deles) podem ser conjuntamente designados como instrumento de hedge somente se, em 

combinação, eles não forem, de fato, uma opção lançada líquida na designação (salvo se 

qualificar-se de acordo com o item B6.2.4). 

6.3 Item protegido (hedged) 

Item que se qualifica 

6.3.1 Item protegido pode ser um ativo ou um passivo reconhecido, um compromisso firme 

não reconhecido, uma transação prevista ou um investimento líquido em operação no exterior. 

O item protegido pode ser: 

(a) um único item; ou 

(b) grupo de itens (sujeito aos itens 6.6.1 a 6.6.6 e B6.6.1 a B6.6.16). 

O item protegido também pode ser um componente desse item ou grupo de itens (ver itens 

6.3.7 e B6.3.7 a B6.3.25). 

6.3.2 O item protegido deve ser mensurável de forma confiável. 

6.3.3 Se o item protegido for uma transação prevista (ou um componente dela), essa transação 

deve ser altamente provável. 

6.3.4 Uma exposição agregada que seja uma combinação de exposição pode qualificar-se 

como item protegido, de acordo com o item 6.3.1, e um derivativo pode ser designado como 

item protegido (ver itens B6.3.3 e B6.3.4). Isso inclui uma transação futura de exposição 

agregada (ou seja, transações futuras não comprometidas, mas previstas, que resultariam em 

uma exposição e um derivativo) se essa exposição agregada for altamente provável e, uma vez 

que tenha ocorrido e, portanto, não seja mais prevista, seja elegível como item protegido. 

6.3.5 Para fins de contabilização de hedge, apenas ativos, passivos, compromissos firmes ou 

transações previstas altamente prováveis com parte externa à entidade que reporta podem ser 



 

designados como itens protegidos. A contabilização de hedge pode ser aplicada a transações 

entre entidades do mesmo grupo somente nas demonstrações contábeis individuais ou 

separadas dessas entidades e, não, nas demonstrações contábeis consolidadas do grupo, exceto 

em relação às demonstrações contábeis consolidadas de entidade de investimento, conforme 

definido no CPC 36, em que as transações entre a entidade de investimento e suas controladas 

mensuradas ao valor justo por meio do resultado não devem ser eliminadas nas 

demonstrações contábeis consolidadas. 

6.3.6 Contudo, como exceção ao item 6.3.5, o risco de moeda estrangeira de item monetário 

intragrupo (por exemplo, conta a pagar/receber entre duas controladas) pode se qualificar 

como item protegido nas demonstrações contábeis consolidadas, se resultar na exposição a 

ganhos ou a perdas de taxa de câmbio que não forem totalmente eliminadas na consolidação 

de acordo com o CPC 02 - Efeitos das Mudanças nas Taxas de Câmbio e Conversão de 

Demonstrações Contábeis. De acordo com o CPC 02, os ganhos e as perdas de taxa de câmbio 

em itens monetários intragrupo não são totalmente eliminados na consolidação, quando o item 

monetário intragrupo é transacionado entre duas entidades do grupo que possuem diferentes 

moedas funcionais. Além disso, o risco de moeda estrangeira de transação intragrupo prevista 

altamente provável pode se qualificar como item protegido nas demonstrações contábeis 

consolidadas, desde que a transação seja denominada em moeda que não seja a moeda 

funcional da entidade que realiza essa transação e o risco de moeda estrangeira afete o 

resultado consolidado. 

Designação de item protegido. 

6.3.7 A entidade pode designar um item em sua totalidade ou um componente de item como 

item protegido em relação de proteção. 

Um item inteiro compreende todas as alterações nos fluxos de caixa ou no valor justo do item. 

Um componente compreende menos do que a alteração de valor justo total ou variabilidade de 

fluxo de caixa do item. Nesse caso, a entidade pode designar somente os seguintes tipos de 

componentes (incluindo combinações) como itens protegidos: 

(a) somente alterações nos fluxos de caixa ou no valor justo de item atribuível a risco ou 

riscos específicos (componente de risco), desde que, com base na avaliação dentro do 

contexto da estrutura de mercado específico, o componente de risco seja separadamente 

identificável e mensurável de forma confiável (ver itens B6.3.8 a B6.3.15). Componentes de 

risco incluem a designação de apenas alterações nos fluxos de caixa ou no valor justo de item 

protegido acima ou abaixo de determinado preço ou outra variável (risco unilateral). 

(b) um ou mais fluxos de caixa contratuais selecionados; 

(c) componentes do valor nominal, ou seja, uma parte específica do valor do item (ver itens 

B6.3.16 a B6.3.20). 

6.4 Critérios de qualificação para contabilização de hedge 

6.4.1 A relação de proteção qualifica-se para contabilização de hedge somente se todos os 

seguintes critérios forem atendidos: 

(a) a relação de proteção consiste somente de instrumentos de hedge elegíveis e itens 

protegidos elegíveis; 

(b) no início da relação de proteção, houver designação e documentação formal da relação de 

proteção e o objetivo e a estratégia de gerenciamento de risco da entidade para assumir o 

hedge. 



 

Essa documentação deve incluir identificação do instrumento de hedge, do item protegido, da 

natureza do risco que está sendo protegido e de como a entidade deve avaliar se a relação de 

proteção atende aos requisitos de efetividade de hedge (incluindo sua análise das fontes de 

inefetividade de hedge e como determinar o índice de hedge); 

(c) a relação de proteção atende a todos os seguintes requisitos de efetividade de hedge: 

(i) existe relação econômica entre o item protegido e o instrumento de hedge (ver itens B6.4.4 

a B6.4.6); 

(ii) o efeito de risco de crédito não influencia as alterações no valor que resultam dessa 

relação econômica (ver itens B6.4.7 e B6.4.8); e 

(iii) o índice de hedge da relação de proteção é o mesmo que aquele resultante da quantidade 

do item protegido que a entidade efetivamente protege e a quantidade do instrumento de 

hedge que a entidade efetivamente utiliza para proteger essa quantidade de item protegido. 

Contudo, essa designação não deve refletir um desequilíbrio entre as ponderações do item 

protegido e o instrumento de hedge que criam inefetividade de hedge (independentemente de 

ser reconhecida ou não), resultando em resultado contábil inconsistente com a finalidade de 

contabilização de hedge (ver itens B6.4.9 a B6.4.11). 

6.5 Contabilização de relação de proteção que se qualifica 

6.5.1 A entidade deve aplicar a contabilização de hedge a relações de proteção que atendem 

aos critérios de qualificação do item 6.4.1 (que inclui a decisão da entidade de designar a 

relação de proteção). 

6.5.2 Existem três tipos de relações de proteção: 

(a) hedge de valor justo: o hedge da exposição a alterações no valor justo de ativo ou passivo 

reconhecido ou de compromisso firme não reconhecido, ou componente de quaisquer desses 

itens, que seja atribuível a risco específico e que possa afetar o resultado; 

(b) hedge de fluxo de caixa: o hedge da exposição à variabilidade nos fluxos de caixa que seja 

atribuível a risco específico associado à totalidade de ativo ou passivo reconhecido, ou a um 

componente dele (como, por exemplo, a totalidade ou parte dos pagamentos de juros futuros 

sobre dívida de taxa variável) ou a transação prevista altamente provável e que possa afetar o 

resultado; 

(c) hedge de investimento líquido em operação no exterior, conforme definido no CPC 02. 

6.5.3 Se o item protegido for instrumento patrimonial para o qual a entidade escolheu 

apresentar alterações no valor justo em outros resultados abrangentes, de acordo com o item 

5.7.5, a exposição protegida referida no item 6.5.2(a) deve ser registrada de forma que afete 

outros resultados abrangentes. Nesse caso, e somente nesse caso, a inefetividade de hedge 

reconhecida deve ser apresentada em outros resultados abrangentes. 

6.5.4 O hedge de risco de moeda estrangeira de compromisso firme pode ser contabilizado 

como hedge de valor justo ou hedge de fluxo de caixa. 

6.5.5 Se a relação de proteção deixar de atender ao requisito de efetividade de hedge, 

referente ao índice de hedge (ver item 6.4.1(c)(iii)), mas o objetivo de gerenciamento de risco 

para essa relação de proteção designada permanecer o mesmo, a entidade deve ajustar o índice 

de hedge da relação de proteção de forma que ele atenda aos critérios de qualificação 

novamente (isso é referido neste pronunciamento como "reequilíbrio", ver itens B6.5.7 a 

B6.5.21). 



 

6.5.6 A entidade deve descontinuar prospectivamente a contabilização de hedge somente 

quando a relação de proteção (ou parte da relação de proteção) deixar de atender aos critérios 

de qualificação (após levar em consideração qualquer reequilíbrio da relação de proteção, se 

aplicável). Isso inclui exemplos de quando o instrumento de hedge expirar ou for vendido, 

rescindido ou exercido. Para esse fim, a substituição ou rolagem do instrumento de hedge em 

outro instrumento de hedge não é expiração ou rescisão se essa substituição ou rolagem fizer 

parte do objetivo de gerenciamento de risco documentado da entidade, ou for consistente com 

esse objetivo. Adicionalmente, para esse fim, não existe expiração ou rescisão do instrumento 

de hedge se: 

(a) como consequência de leis ou regulamentos ou a introdução de leis ou regulamentos, as 

partes do instrumento de hedge concordarem com que uma ou mais contrapartes de 

compensação substituem sua contraparte original para tornarem-se a nova contraparte de cada 

uma das partes. Para esse fim, a contraparte de compensação é a contraparte central (algumas 

vezes denominada "organização de compensação" ou "agência de compensação") ou a 

entidade ou entidades, por exemplo, um membro de compensação de organização de 

compensação ou cliente de membro de compensação de organização de compensação, que 

estão atuando como contraparte para efetuar compensação por contraparte central. Contudo, 

quando as partes do instrumento de hedge substituírem suas contrapartes originais por 

contrapartes diferentes, o requisito deste subitem somente será atendido se cada uma dessas 

partes efetuar compensação com a mesma contraparte central; 

(b) outras alterações, se houver, ao instrumento de hedge estão limitadas àquelas que são 

necessárias para efetuar essa substituição da contraparte. Essas alterações estão limitadas 

àquelas que são consistentes com os termos que seriam esperados se o instrumento de hedge 

fosse originalmente compensado com a contraparte de compensação. Essas alterações incluem 

alterações nos requisitos de garantia, direitos de compensar saldos a receber e a pagar e 

encargos lançados. 

Descontinuar a contabilização de hedge pode afetar a relação de proteção em sua totalidade 

ou somente parte dela (sendo que, nesse caso, a contabilização de hedge deve continuar 

durante o restante da relação de proteção). 

6.5.7 A entidade deve aplicar: 

(a) o item 6.5.10 quando descontinuar a contabilização de hedge para hedge de valor justo 

pela qual o item protegido é (ou é componente de) instrumento financeiro mensurado ao custo 

amortizado; e 

(b) o item 6.5.12 quando descontinuar a contabilização de hedge para hedges de fluxo de 

caixa. Hedge de valor justo 

6.5.8 Enquanto a cobertura de valor justo atender aos critérios de qualificação do item 6.4.1, a 

relação de proteção deve ser contabilizada da seguinte forma: 

(a) o ganho ou a perda no instrumento de hedge deve ser reconhecido no resultado (ou outros 

resultados abrangentes, se o instrumento de hedge protege instrumento patrimonial para o 

qual a entidade escolheu apresentar alterações no valor justo em outros resultados 

abrangentes, de acordo com o item 5.7.5); 

(b) o ganho ou a perda protegida no item protegido deve ajustar o valor contábil do item 

protegido (se aplicável) e deve ser reconhecido no resultado. Se o item protegido for ativo 

financeiro (ou componente dele) mensurado ao valor justo por meio de outros resultados 



 

abrangentes de acordo com o item 4.1.2A, o ganho ou a perda protegida no item protegido 

deve ser reconhecido no resultado. 

Contudo, se o item protegido for instrumento patrimonial para o qual a entidade escolheu 

apresentar alterações no valor justo em outros resultados abrangentes de acordo com o item 

5.7.5, esses valores devem permanecer em outros resultados abrangentes. Quando o item 

protegido for compromisso firme não reconhecido (ou componente dele), a alteração 

acumulada no valor justo do item protegido, subsequente à sua designação, deve ser 

reconhecida como ativo ou passivo com o ganho ou a perda correspondente reconhecida no 

resultado. 

6.5.9 Quando o item protegido no hedge de valor justo é um compromisso firme (ou 

componente dele) para adquirir o ativo ou assumir o passivo, o valor contábil inicial do ativo 

ou passivo que resulte do atendimento pela entidade do compromisso firme deve ser ajustado 

para incluir a alteração acumulada no valor justo do item protegido que foi reconhecido no 

balanço patrimonial. 

6.5.10 Qualquer ajuste decorrente do item 6.5.8(b) deve ser amortizado no resultado, se o 

item protegido for instrumento financeiro (ou componente dele) mensurado ao custo 

amortizado. A amortização pode ter início assim que houver o ajuste e deve começar o mais 

tardar quando o item protegido deixar de ser ajustado para ganhos e perdas de hedge. A 

amortização deve ser baseada na taxa de juros efetiva, recalculada na data em que começar 

essa amortização. 

No caso de ativo financeiro (ou componente dele) que seja um item protegido e que seja 

mensurado ao valor justo por meio de outros resultados abrangentes, de acordo com o item 

4.1.2A, deve ser aplicada a amortização da mesma forma, mas ao valor que representa o 

ganho ou a perda acumulada anteriormente reconhecido, de acordo com o item 6.5.8(b), em 

vez de ajustar o valor contábil. Hedge de fluxo de caixa 

6.5.11 Enquanto o hedge de fluxo de caixa atender aos critérios de qualificação do item 6.4.1, 

a relação de proteção deve ser contabilizada da seguinte forma: 

(a) o componente separado do patrimônio líquido associado ao item protegido (reserva de 

hedge de fluxo de caixa) deve ser ajustado ao menor valor entre (em valores absolutos): 

(i) o ganho ou a perda acumulado no instrumento de hedge desde o início do hedge; e 

(ii) a alteração acumulada no valor justo (valor presente) do item protegido (ou seja, o valor 

presente da alteração acumulada nos fluxos de caixa futuros esperados protegidos) desde o 

início do hedge; 

(b) a parcela do ganho ou da perda no instrumento de hedge que for determinada como hedge 

efetivo (ou seja, a parcela que é compensada pela alteração na reserva de hedge de fluxo de 

caixa calculada de acordo com a alínea (a)) deve ser reconhecida em outros resultados 

abrangentes; 

(c) qualquer ganho ou perda remanescente no instrumento de hedge (ou qualquer ganho ou 

perda requerida para equilibrar a alteração na reserva de hedge de fluxo de caixa calculada de 

acordo com a alínea (a)) é uma inefetividade de hedge que deve ser reconhecida no resultado; 

(d) o valor acumulado na reserva de hedge de fluxo de caixa, de acordo com a alínea (a), deve 

ser contabilizado, conforme segue: 

(i) se a transação prevista protegida resultar subsequentemente no reconhecimento de ativo 

não financeiro ou passivo não financeiro, ou a transação prevista protegida para ativo não 



 

financeiro ou passivo não financeiro tornar-se um compromisso firme para o qual a 

contabilização de hedge do valor justo deve ser aplicada, a entidade deve transferir esse valor 

da reserva de hedge de fluxo de caixa e deve incluí-la diretamente no custo inicial ou em 

outro valor contábil do ativo ou do passivo. Isso não é ajuste de reclassificação (ver CPC 26) 

e, portanto, não afeta outros resultados abrangentes; 

(ii) para hedges de fluxo de caixa que não sejam aqueles cobertos pelo inciso (i), esse valor 

deve ser reclassificado da reserva de hedge de fluxo de caixa para o resultado como ajuste de 

reclassificação (ver CPC 26) no mesmo período ou períodos durante os quais os fluxos de 

caixa futuros esperados protegidos afetam o resultado (por exemplo, nos períodos em que a 

despesa ou a receita de juros é reconhecida ou quando ocorre a venda prevista); 

(iii) contudo, se esse valor for uma perda e a entidade espera que a totalidade ou qualquer 

parcela dessa perda não deva ser recuperada em um ou mais períodos futuros, ela 

imediatamente deve reclassificar o valor, que não se espera que seja recuperado, no resultado 

como ajuste de reclassificação (ver CPC 26). 

6.5.12 Quando a entidade descontinuar a contabilização de hedge para hedge de fluxo de 

caixa (ver itens 6.5.6 e 6.5.7(b)), ela deve contabilizar o valor acumulado na reserva de hedge 

de fluxo de caixa, de acordo com o item 6.5.11(a), conforme abaixo: 

(a) se ainda se espera que ocorram os fluxos de caixa futuros protegidos, esse valor deve 

permanecer na reserva de hedge de fluxo de caixa até que ocorram os fluxos de caixa futuros 

ou até que se aplique o item 6.5.11(d)(iii). Quando ocorrerem fluxos de caixa futuros, deve 

ser aplicado o item 6.5.11(d); 

(b) se não se espera mais que ocorram fluxos de caixa futuros protegidos, esse valor deve ser 

imediatamente reclassificado da reserva de hedge de fluxo de caixa para o resultado como 

ajuste de reclassificação (ver CPC 26). Ainda se espera que o fluxo de caixa futuro protegido, 

que deixou de ser altamente provável, ocorra. 

Hedge de investimento líquido em operação no exterior 

6.5.13 Hedges de investimento líquido em operação no exterior, incluindo o hedge de item 

monetário que seja contabilizado como parte do investimento líquido (ver CPC 02), devem 

ser contabilizados de forma similar aos hedges de fluxo de caixa: 

(a) a parte do ganho ou da perda no instrumento de hedge, que é determinada como hedge 

efetivo, deve ser reconhecida em outros resultados abrangentes (ver item 6.5.11); e 

(b) a parcela inefetiva deve ser reconhecida no resultado. 

6.5.14 O ganho ou a perda acumulada no instrumento de hedge, relacionado à parcela efetiva 

do hedge que tiver sido acumulado na reserva de conversão de moeda estrangeira, deve ser 

reclassificado do patrimônio líquido para o resultado como ajuste de reclassificação (ver CPC 

26), de acordo com os itens 48 e 49 do CPC 02, na alienação ou alienação parcial da operação 

no exterior. 

Contabilização do valor de opção no tempo 

6.5.15 Quando a entidade separar o valor intrínseco e o valor do contrato de opção no tempo e 

designar como instrumento de hedge somente a alteração no valor intrínseco da opção (ver 

item 6.2.4(a)), ela deve contabilizar o valor da opção no tempo, conforme abaixo especificado 

(ver itens B6.5.29 a B6.5.33): 



 

(a) a entidade deve distinguir o valor das opções no tempo pelo tipo de item protegido que a 

opção protege (ver item B6.5.29): 

(i) item protegido relativo à transação; ou 

(ii) item protegido relativo a período de tempo; 

(b) a alteração no valor justo do valor da opção, no tempo que cobre o item protegido relativo 

à transação, deve ser reconhecida em outros resultados abrangentes na medida em que se 

relacione com o item protegido e deve ser acumulada em componente separado do patrimônio 

líquido. A alteração acumulada no valor justo decorrente do valor da opção, no tempo que 

tem sido acumulado em componente separado de patrimônio líquido ("valor"), deve ser 

contabilizada da seguinte forma: 

(i) se o item protegido resultar, subsequentemente, no reconhecimento de ativo não financeiro 

ou passivo não financeiro, ou compromisso firme para ativo não financeiro ou passivo não 

financeiro, para o qual a contabilização de hedge do valor justo deve ser aplicada, a entidade 

deve transferir o valor do componente separado do patrimônio líquido e deve incluí-lo 

diretamente no custo inicial ou em outro valor contábil do ativo ou do passivo. Isso não é 

ajuste de reclassificação (ver CPC 26) e, portanto, não afeta outros resultados abrangentes; 

(ii) para relação de proteção que não sejam aquelas cobertas pelo inciso (i), esse valor deve 

ser reclassificado do componente separado do patrimônio líquido para o resultado, como 

ajuste de reclassificação (ver CPC 26), no mesmo período ou períodos durante os quais os 

fluxos de caixa futuros esperados protegidos afetam o resultado (por exemplo, quando ocorre 

uma venda prevista); 

(iii) entretanto, se não se espera que a totalidade ou parte desse valor seja recuperada em um 

ou mais períodos futuros, o valor que não se espera que seja recuperado deve ser 

imediatamente reclassificado para o resultado, como ajuste de reclassificação (ver CPC 26); 

(c) a alteração no valor justo do valor de opção no tempo que cobre item protegido, relativo a 

período de tempo, deve ser reconhecida em outros resultados abrangentes na medida em que 

se relacione com o item protegido e deve ser acumulada em componente separado do 

patrimônio líquido. O valor no tempo na data de designação da opção como instrumento de 

hedge, na medida em que se relaciona com o item protegido, deve ser amortizado de forma 

sistemática e racional ao longo do período durante o qual o instrumento de hedge para o valor 

intrínseco da opção possa afetar o resultado (ou outros resultados abrangentes, se o item 

protegido for instrumento patrimonial para o qual a entidade escolheu apresentar alterações no 

valor justo em outros resultados abrangentes, de acordo com o item 5.7.5). Portanto, em cada 

período contábil, o valor da amortização deve ser reclassificado do componente separado do 

patrimônio líquido para o resultado, como ajuste de reclassificação (ver CPC 26). 

Entretanto, se a contabilização de hedge for descontinuada para a relação de proteção que 

inclui a alteração no valor intrínseco da opção como instrumento de hedge, o valor líquido (ou 

seja, incluindo amortização acumulada), que tem sido acumulado no componente separado do 

patrimônio líquido, deve ser imediatamente reclassificado para o resultado, como ajuste de 

reclassificação (ver CPC 26). 

Contabilização do elemento a termo de contrato a termo e spread com base em moeda 

estrangeira de instrumento financeiro 

6.5.16 Quando a entidade separar o elemento a termo e o elemento à vista de contrato a termo 

e designar como instrumento de hedge, somente a alteração no valor do elemento à vista do 

contrato a termo, ou quando a entidade separar o spread com base em moeda estrangeira do 



 

instrumento financeiro e o excluir da designação desse instrumento financeiro como 

instrumento de hedge (ver item 6.2.4(b)), a entidade pode aplicar o item 6.5.15 ao elemento a 

termo do contrato a termo ou ao spread com base em moeda estrangeira, do mesmo modo que 

ele é aplicado ao valor da opção no tempo. Nesse caso, a entidade deve aplicar a orientação de 

aplicação descrita nos itens B6.5.34 a B6.5.39. 

6.6 Hedge de grupo de itens 

Elegibilidade de grupo de itens como item protegido 

6.6.1 Um grupo de itens (incluindo um grupo de itens que constitui posição líquida (ver itens 

B6.6.1 a B6.6.8)) é um item protegido elegível somente se: 

(a) consiste de itens (incluindo componentes de itens) que são, individualmente, itens 

protegidos elegíveis; 

(b) os itens no grupo são gerenciados em conjunto na base de grupo para fins de 

gerenciamento de risco; e 

(c) no caso de hedge de fluxo de caixa de grupo de itens, cujas variabilidades de fluxo de 

caixa não se espera que sejam aproximadamente proporcionais à variabilidade geral de fluxos 

de caixa do grupo de modo a surgirem posições de risco que se compensam: 

(i) for hedge de risco de moeda estrangeira; e 

(ii) a designação dessa posição líquida especificar o período contábil, em que se espera que as 

transações previstas afetem o resultado, bem como sua natureza e volume (ver itens B6.6.7 e 

B6.6.8). 

Designação de componente de valor nominal 

6.6.2 O componente, que seja uma proporção de grupo elegível de itens, é um item protegido 

elegível, desde que a designação seja consistente com o objetivo de gerenciamento de risco da 

entidade. 

6.6.3 O componente de camada (layer) de grupo geral de itens (por exemplo, camada inferior) 

é elegível para contabilização de hedge somente se: 

(a) for separadamente identificável e mensurável de forma confiável; 

(b) o objetivo do gerenciamento de risco for proteger um componente de camada (layer); 

(c) os itens, no grupo geral do qual a camada for identificada, estiverem expostos ao mesmo 

risco protegido (de modo que a mensuração da camada protegida não seja, significativamente, 

afetada pelos itens específicos do grupo geral, que fazem parte da camada protegida); 

(d) para hedge de itens existentes (por exemplo, compromisso firme não reconhecido ou ativo 

reconhecido), a entidade puder identificar e rastrear o grupo geral de itens, a partir do qual a 

camada protegida é definida (de modo que a entidade seja capaz de cumprir os requisitos para 

a contabilização de relação de proteção que se qualificam); e 

(e) quaisquer itens, no grupo que contém opções de pagamento antecipado, atenderem aos 

requisitos para componentes de valor nominal (ver item B6.3.20). 

Apresentação 

6.6.4 Para hedge de grupo de itens com posições de risco que se compensam (ou seja, no 

hedge da posição líquida), cujo risco protegido afeta diferentes rubricas na demonstração do 

resultado e outros resultados abrangentes, quaisquer ganhos e perdas protegidos nessa 

demonstração, devem ser apresentados em rubrica separada daquelas afetadas pelos itens 



 

protegidos. Portanto, nessa demonstração, o valor na rubrica que corresponde ao próprio item 

protegido (por exemplo, receita ou custo de venda) permanece sem ser afetado. 

6.6.5 Para ativos e passivos que são protegidos em conjunto como grupo no hedge de valor 

justo, o ganho ou a perda no balanço patrimonial em ativos e passivos individuais devem ser 

reconhecidos como ajuste ao valor contábil dos respectivos itens individuais, que integram o 

grupo de acordo com o item 6.5.8(b). 

Posição líquida nula 

6.6.6 Quando o item protegido for um grupo que esteja em posição líquida nula (ou seja, os 

itens protegidos entre si compensam totalmente o risco que é gerenciado na base de grupo), a 

entidade tem permissão de designá-lo na relação de proteção que não inclui instrumento de 

hedge, ficando ressalvado que: 

(a) o hedge faz parte da estratégia de rolagem do hedge de risco líquido, pela qual a entidade 

rotineiramente protege novas posições do mesmo tipo, conforme o tempo passa (por exemplo, 

quando transações movem-se pelo horizonte de tempo, durante o qual a entidade protege); 

(b) a posição líquida protegida muda em tamanho ao longo da vida da estratégia de hedge de 

risco líquida de rolagem e a entidade deve utilizar instrumentos de hedge elegíveis para 

proteger o risco líquido (ou seja, quando a posição líquida não é nula); 

(c) a contabilização de hedge normalmente é aplicada a essas posições líquidas, quando a 

posição líquida não é nula e é protegida com instrumentos de hedge elegíveis; e 

(d) não aplicar contabilização de hedge à posição líquida nula daria origem a resultados 

contábeis inconsistentes porque a contabilização não reconheceria as posições de risco que se 

compensam que, de outro modo, seriam reconhecidas no hedge da posição líquida. 

6.7 Opção de designar a exposição de crédito como mensurada ao valor justo por meio do 

resultado Elegibilidade de exposição de crédito para designação ao valor justo por meio do 

resultado 

6.7.1 Se a entidade utilizar um derivativo de crédito, que seja mensurado ao valor justo por 

meio do resultado, para gerenciar o risco de crédito da totalidade, ou parte, de instrumento 

financeiro (exposição de crédito), ela pode designar esse instrumento financeiro na medida em 

que for assim gerenciado (ou seja, a totalidade ou uma proporção dele) como mensurado ao 

valor justo por meio do resultado se: 

(a) o nome da exposição de crédito (por exemplo, o mutuário, ou o titular de compromisso de 

empréstimo) corresponde à entidade de referência do derivativo de crédito ("nome 

correspondente"); e 

(b) a senioridade do instrumento financeiro corresponde àquela dos instrumentos que podem 

ser entregues de acordo com o derivativo de crédito. 

A entidade pode realizar essa designação, independentemente de o instrumento financeiro, 

que é gerenciado para risco de crédito, estar dentro do alcance deste pronunciamento (por 

exemplo, a entidade pode designar compromissos de empréstimo, que estão fora do alcance 

deste pronunciamento). A entidade pode designar esse instrumento financeiro no 

reconhecimento inicial, ou após isso, ou enquanto não estiver reconhecido e deve documentar 

a designação, simultaneamente. 

Contabilização de exposição de crédito designada ao valor justo por meio do resultado 



 

6.7.2 Se o instrumento financeiro for designado de acordo com o item 6.7.1 como mensurado 

ao valor justo por meio do resultado após seu reconhecimento inicial, ou não tiver sido 

anteriormente reconhecido, a diferença no momento da designação entre o valor contábil, se 

houver, e o valor justo deve ser imediatamente reconhecida no resultado. Para ativos 

financeiros mensurados ao valor justo por meio de outros resultados abrangentes, de acordo 

com o item 4.1.2A, o ganho ou a perda acumulada, reconhecido anteriormente em outros 

resultados abrangentes, deve ser imediatamente reclassificado do patrimônio líquido para o 

resultado, como ajuste de reclassificação (ver CPC 26). 

6.7.3 A entidade deve descontinuar a mensuração do instrumento financeiro que deu origem 

ao risco de crédito, ou uma proporção desse instrumento financeiro, ao valor justo por meio 

do resultado se: 

(a) os critérios de qualificação no item 6.7.1 não forem mais atendidos, por exemplo: 

(i) o derivativo de crédito ou o instrumento financeiro relacionado, que dá origem ao risco de 

crédito, expira ou é vendido, rescindido ou liquidado; ou 

(ii) o risco de crédito do instrumento financeiro não é mais gerenciado utilizando-se 

derivativos de crédito. Por exemplo, isso pode ocorrer devido às melhorias na qualidade de 

crédito do mutuário ou do titular de compromisso de empréstimo ou alterações nos requisitos 

de capital impostos à entidade; e 

(b) o instrumento financeiro, que dá origem ao risco de crédito, não precisar ser mensurado ao 

valor justo por meio do resultado (ou seja, o modelo de negócios da entidade não se alterou 

nesse meio tempo de modo que fosse requerida a reclassificação de acordo com o item 4.4.1). 

6.7.4 Quando a entidade descontinuar a mensuração do instrumento financeiro, que dá origem 

ao risco de crédito, ou uma proporção desse instrumento financeiro, ao valor justo por meio 

do resultado, o valor justo desse instrumento financeiro na data da descontinuação torna-se 

seu novo valor contábil. Subsequentemente, a mesma mensuração, que foi utilizada antes de 

designar o instrumento financeiro ao valor justo por meio do resultado, deve ser aplicada 

(incluindo amortização que resulte do novo valor contábil). Por exemplo, o ativo financeiro, 

que havia sido originalmente classificado como mensurado ao custo amortizado, reverteria 

para essa mensuração e sua taxa de juros efetiva seria recalculada com base em seu novo 

valor contábil bruto, na data da descontinuação da mensuração ao valor justo por meio do 

resultado. 

CAPÍTULO 7 - DATA DE VIGÊNCIA E TRANSIÇÃO 

7.1 DATA DE VIGÊNCIA 

7.1.1 A vigência deste Pronunciamento será estabelecida pelos órgãos reguladores que o 

aprovarem, sendo que para o pleno atendimento às normas internacionais de contabilidade a 

entidade deve aplicar este pronunciamento para períodos anuais iniciados em ou após 1º de 

janeiro de 2018. 

7.1.2 a 7.1.4 Eliminados. 

7.2 Transição 

7.2.1 A entidade deve aplicar este pronunciamento retrospectivamente, de acordo com o CPC 

23 - Políticas Contábeis, Mudança de Estimativa e Retificação de Erro, exceto conforme 

especificado nos itens 7.2.4 a 7.2.26 e 7.2.28. Este pronunciamento não deve ser aplicado a 

itens que já tenham sido desreconhecidos na data da aplicação inicial. 



 

7.2.2 Para fins das disposições sobre transição dos itens 7.2.1, 7.2.3 a 7.2.28 e 7.3.2, a data de 

aplicação inicial é a data em que a entidade aplicar pela primeira vez os requisitos deste 

pronunciamento e deve ser o início de um período contábil após a emissão deste 

pronunciamento. Dependendo da abordagem escolhida pela entidade para aplicar este 

pronunciamento, a transição pode envolver uma ou mais datas de aplicação inicial para 

diferentes requisitos. 

Transição para classificação e mensuração (capítulos 4 e 5) 

7.2.3 Na data de aplicação inicial, a entidade deve avaliar se o ativo financeiro atende à 

condição do item 4.1.2(a) ou 4.1.2A(a) com base nos fatos e circunstâncias que existirem 

nessa data. A classificação resultante deve ser aplicada retrospectivamente, 

independentemente do modelo de negócios da entidade em períodos contábeis anteriores. 

7.2.4 Se, na data de aplicação inicial, for impraticável (conforme definido no CPC 23) para a 

entidade avaliar um elemento de valor do dinheiro no tempo, modificado de acordo com os 

itens B4.1.9B a B4.1.9D com base nos fatos e circunstâncias que existiam no reconhecimento 

inicial do ativo financeiro, a entidade deve avaliar as características de fluxo de caixa 

contratual desse ativo financeiro com base nos fatos e circunstâncias, que existiam no 

reconhecimento inicial do ativo financeiro, sem considerar os requisitos referentes à 

modificação do elemento de valor do dinheiro no tempo nos itens B4.1.9B a B4.1.9D (ver 

também item 42R do CPC 40). 

7.2.5 Se, na data da aplicação inicial, for impraticável (conforme definido no CPC 23) para a 

entidade avaliar se o valor justo de característica de pagamento antecipado era insignificante, 

de acordo com o item B4.1.12(c), com base nos fatos e circunstâncias que existiam no 

reconhecimento inicial do ativo financeiro, a entidade deve avaliar as características de fluxo 

de caixa contratual desse ativo financeiro, com base nos fatos e circunstâncias que existiam no 

reconhecimento inicial do ativo financeiro sem considerar a exceção para elementos de 

pagamento antecipado no item B4.1.12 (ver também item 42S do CPC 40). 

7.2.6 Se a entidade mensurar um contrato híbrido ao valor justo, de acordo com os itens 

4.1.2A, 4.1.4 ou 4.1.5, mas o valor justo do contrato híbrido não tiver sido mensurado em 

períodos contábeis comparativos, o valor justo do contrato híbrido nos períodos de relatório 

comparativos deve ser a soma dos valores justos dos componentes (ou seja, o contrato 

principal não derivativo e o derivativo embutido) no final de cada período contábil 

comparativo, se a entidade reapresentar períodos anteriores (ver item 7.2.15). 

7.2.7 Se a entidade aplicar o item 7.2.6, então, na data de aplicação inicial, a entidade deve 

reconhecer qualquer diferença entre o valor justo de todo o contrato híbrido, na data da 

aplicação inicial, e a soma dos valores justos dos componentes do contrato híbrido, na data da 

aplicação inicial, nos lucros acumulados de abertura (ou outro componente do patrimônio 

líquido, conforme apropriado) do período contábil que inclui a data da aplicação inicial. 

7.2.8 Na data da aplicação inicial, a entidade pode designar: 

(a) o ativo financeiro como mensurado ao valor justo por meio do resultado, de acordo com o 

item 4.1.5; ou 

(b) o investimento em instrumento patrimonial como ao valor justo por meio de outros 

resultados abrangentes, de acordo com o item 5.7.5. 

Essa designação deve ser feita com base nos fatos e circunstâncias existentes na data da 

aplicação inicial. Essa classificação deve ser aplicada, retrospectivamente. 



 

7.2.9 Na data da aplicação inicial, a entidade: 

(a) deve revogar sua designação anterior de ativo financeiro como mensurado ao valor justo 

por meio do resultado, se esse ativo financeiro não atender à condição do item 4.1.5; 

(b) pode revogar sua designação anterior de ativo financeiro como mensurado ao valor justo 

por meio do resultado, se esse ativo financeiro atender à condição do item 4.1.5. 

Essa revogação deve ser feita com base nos fatos e circunstâncias existentes na data da 

aplicação inicial. Essa classificação deve ser aplicada, retrospectivamente. 

7.2.10 Na data da aplicação inicial, a entidade: 

(a) pode designar o passivo financeiro como mensurado ao valor justo por meio do resultado, 

de acordo com o item 4.2.2(a); 

(b) deve revogar sua designação anterior de passivo financeiro como mensurado ao valor 

justo por meio do resultado, se essa designação tiver sido feita no reconhecimento inicial, de 

acordo com a condição atual no item 4.2.2(a), e essa designação não atender a essa condição 

na data da aplicação inicial; 

(c) pode revogar sua designação anterior de passivo financeiro como mensurado ao valor 

justo por meio do resultado, se essa designação tiver sido feita no reconhecimento inicial, de 

acordo com a condição atual no item 4.2.2(a), e essa designação atender a essa condição na 

data da aplicação inicial. 

Essas designação e revogação devem ser feitas com base nos fatos e circunstâncias existentes 

na data da aplicação inicial. Essa classificação deve ser aplicada, retrospectivamente. 

7.2.11 Se for impraticável (conforme definido no CPC 23) para a entidade aplicar 

retrospectivamente o método de juros efetivos, a entidade deve tratar: 

(a) o valor justo do ativo financeiro ou do passivo financeiro, no final de cada período 

comparativo apresentado, como valor contábil bruto desse ativo financeiro ou custo 

amortizado desse passivo financeiro, se a entidade reapresentar períodos anteriores; e 

(b) o valor justo do ativo financeiro ou do passivo financeiro, na data da aplicação inicial, 

como novo valor contábil bruto desse ativo financeiro ou novo custo amortizado desse 

passivo financeiro, na data da aplicação inicial deste pronunciamento. 

7.2.12 Se a entidade tiver contabilizado anteriormente ao custo (de acordo com o CPC 38) um 

investimento em instrumento patrimonial que não tenha preço cotado em mercado ativo para 

instrumento idêntico (ou seja, informação de Nível 1) (ou ativo derivativo que seja vinculado 

a esse instrumento e que deva ser liquidado pela entrega desse instrumento), ela deve 

mensurar esse instrumento ao valor justo na data da aplicação inicial. Qualquer diferença 

entre o valor contábil anterior e o valor justo deve ser reconhecida em lucros acumulados de 

abertura (ou outros componentes do patrimônio líquido, conforme apropriado) do período 

contábil que inclui a data da aplicação inicial. 

7.2.13 Se a entidade tiver contabilizado anteriormente um passivo derivativo que seja 

vinculado à, e que deva ser liquidado pela, entrega de instrumento patrimonial que não tenha 

preço cotado em mercado ativo para instrumento idêntico (ou seja, informação de Nível 1) ao 

custo de acordo com o CPC 38, ela deve mensurar esse passivo derivativo ao valor justo na 

data da aplicação inicial. Qualquer diferença entre o valor contábil anterior e o valor justo 

deve ser reconhecida em lucros acumulados de abertura do período contábil que incluir a data 

da aplicação inicial. 



 

7.2.14 Na data da aplicação inicial, a entidade deve determinar se o tratamento descrito no 

item 5.7.7 cria ou aumenta o descasamento contábil no resultado com base nos fatos e 

circunstâncias existentes na data da aplicação inicial. Este pronunciamento deve ser aplicado, 

retrospectivamente, com base nessa determinação. 

7.2.15 Apesar do requisito no item 7.2.1, a entidade, que adotar os requisitos de classificação 

e mensuração deste pronunciamento (que inclui os requisitos relacionados à mensuração do 

custo amortizado para ativos financeiros e redução ao valor recuperável nas Seções 5.4 e 5.5), 

deve fornecer as divulgações previstas nos itens 42L a 42O do CPC 40, porém não precisa 

reapresentar períodos anteriores. A entidade pode reapresentar períodos anteriores se, e 

somente se, isso for possível sem o uso de percepção tardia. Se a entidade não reapresentar 

períodos anteriores, ela deve reconhecer qualquer diferença entre o valor contábil anterior e o 

valor contábil no início do período contábil anual, que incluir a data da aplicação inicial no 

saldo de abertura de lucros acumulados (ou outro componente do patrimônio líquido, 

conforme apropriado) do período contábil anual, que incluir a data da aplicação inicial. 

Entretanto, se a entidade reapresentar períodos anteriores, as demonstrações contábeis 

reapresentadas devem refletir todos os requisitos deste pronunciamento. 

Se a abordagem escolhida pela entidade para aplicar o CPC 48 resultar em mais de uma data 

de aplicação inicial para diferentes requisitos, este item deve ser aplicado em cada data da 

aplicação inicial (ver item 7.2.2). Esse é o caso, por exemplo, se a entidade escolher aplicar 

antecipadamente somente os requisitos para a apresentação de ganhos e perdas em passivos 

financeiros designados como ao valor justo por meio do resultado, de acordo com o item 

7.1.2, antes de aplicar os outros requisitos deste pronunciamento. 

7.2.16 Se a entidade elaborar demonstrações contábeis intermediárias de acordo com o CPC 

21 - Demonstração Intermediária, ela não precisa aplicar os requisitos deste pronunciamento a 

períodos intermediários anteriores à data da aplicação inicial, se isto for impraticável 

(conforme definido no CPC 23). 

Redução ao valor recuperável (Seção 5.5) 

7.2.17 A entidade deve aplicar os requisitos de redução ao valor recuperável, descritos na 

Seção 5.5, retrospectivamente, de acordo com o CPC 23, conforme os itens 7.2.15 e 7.2.18 a 

7.2.20. 

7.2.18 Na data da aplicação inicial, a entidade deve utilizar informações razoáveis e 

sustentáveis disponíveis, sem custo ou esforço excessivos, para determinar o risco de crédito 

na data em que o instrumento financeiro foi inicialmente reconhecido (ou para compromissos 

de empréstimo e contratos de garantia financeira na data em que a entidade tornar-se parte do 

compromisso irrevogável, de acordo com o item 5.5.6), e comparar isso ao risco de crédito na 

data da aplicação inicial deste pronunciamento. 

7.2.19 Ao determinar se ocorreu aumento significativo no risco de crédito desde o 

reconhecimento inicial, a entidade pode aplicar: 

(a) os requisitos dos itens 5.5.10 e B5.5.22 a B5.5.24; e 

(b) a presunção refutável do item 5.5.11 para pagamentos contratuais vencidos há mais de 30 

dias, se a entidade aplicar os requisitos de redução ao valor recuperável, mediante a 

identificação de aumentos significativos no risco de crédito desde o reconhecimento inicial 

para esses instrumentos financeiros com base em informações sobre pagamentos vencidos. 

7.2.20 Se, na data da aplicação inicial, o fato de determinar se houve aumento significativo no 

risco de crédito desde o reconhecimento inicial exigir custo ou esforço excessivos, a entidade 



 

deve reconhecer a provisão para perdas pelo valor equivalente às perdas de crédito esperadas 

em cada data de balanço até que o instrumento financeiro seja desreconhecido (salvo se esse 

instrumento financeiro tiver baixo risco de crédito na data do balanço, sendo que, nesse caso, 

deve ser aplicado o item 7.2.19(a)). 

Transição para contabilização de hedge (Capítulo 6) 

7.2.21 Quando a entidade aplicar pela primeira vez este pronunciamento, ela pode escolher se 

sua política contábil continua a aplicar os requisitos de contabilização de hedge do CPC 38 

em vez dos requisitos do Capítulo 6 deste pronunciamento. A entidade deve aplicar essa 

política a todas as suas relações de proteção. A entidade que escolher essa política deve 

também aplicar a ICPC 06 - Hedge de Investimento Líquido em Operação no Exterior sem as 

alterações que adaptam essa interpretação aos requisitos do Capítulo 6 deste pronunciamento. 

7.2.22 Exceto conforme previsto no item 7.2.26, a entidade deve aplicar os requisitos de 

contabilização de hedge deste pronunciamento, prospectivamente. 

7.2.23 Para aplicar a contabilização de hedge, a partir da data da aplicação inicial dos 

requisitos de contabilização de hedge deste pronunciamento, todos os critérios de qualificação 

devem ser cumpridos nessa data. 

7.2.24 As relações de proteção que se qualificaram para contabilização de hedge, de acordo 

com o CPC 38, e que também se qualificam para contabilização de hedge, de acordo com os 

critérios deste pronunciamento (ver item 6.4.1), após levar em consideração qualquer 

reequilíbrio da relação de proteção na transição (ver item 7.2.25(b)), devem ser consideradas 

como relações de proteção contínuas. 

7.2.25 Na aplicação inicial dos requisitos de contabilização de hedge deste pronunciamento, a 

entidade: 

(a) pode começar a aplicar esses requisitos a partir do mesmo momento no tempo em que 

deixar de aplicar os requisitos de contabilização de hedge do CPC 38; e 

(b) deve considerar o índice de hedge de acordo com o CPC 38 como ponto de partida para 

reequilibrar o índice de hedge da relação de proteção contínua, se for aplicável. Qualquer 

ganho ou perda proveniente desse reequilíbrio deve ser reconhecido no resultado. 

7.2.26 Como exceção à aplicação prospectiva dos requisitos de contabilização de hedge deste 

pronunciamento, a entidade: 

(a) deve aplicar a contabilização para o valor de opções no tempo de acordo com o item 

6.5.15, retrospectivamente, se, de acordo com o CPC 38 somente a alteração no valor 

intrínseco da opção foi designada como instrumento de hedge na relação de proteção. Essa 

aplicação retrospectiva aplica-se somente àquelas relações de proteção que existiam no início 

do período comparativo mais antigo ou que foram designadas posteriormente; 

(b) pode aplicar a contabilização para o elemento a termo de contratos a termo, de acordo com 

o item 6.5.16, retrospectivamente, se, de acordo com o CPC 38, somente a alteração no 

elemento à vista do contrato a termo foi designada como instrumento de hedge na relação de 

proteção. Essa aplicação retrospectiva aplica-se somente àquelas relações de proteção que 

existiam no início do período comparativo mais antigo ou que foram designadas 

posteriormente. Além disso, se a entidade escolher a aplicação retrospectiva dessa 

contabilização, ela deve ser aplicada a todas as relações de proteção que se qualificarem para 

essa escolha (ou seja, na transição, essa escolha não está disponível na base de relação de 

proteção por relação de proteção). A contabilização de spreads com base em moeda 



 

estrangeira (ver item 6.5.16) pode ser aplicada, retrospectivamente, a essas relações de 

proteção que existiam no início do período comparativo mais antigo ou que foram designadas 

posteriormente. 

(c) deve aplicar, retrospectivamente, o requisito do item 6.5.6 de que não existe o término ou 

rescisão do instrumento de hedge se: 

(i) como consequência de leis ou regulamentos ou a introdução de leis ou regulamentos, as 

partes do instrumento de hedge concordarem que uma ou mais contrapartes de compensação 

substituem sua contraparte original para tornarem-se a nova contraparte de cada uma das 

partes; e 

(ii) outras alterações, se houver, ao instrumento de hedge estarão limitadas àquelas que são 

necessárias para efetuar essa substituição da contraparte. 

7.2.27 a 7.3.2 Eliminados. 

Apêndice A - Definição de termos 

Este apêndice é parte integrante deste pronunciamento. 

Ativo contratual - Os direitos, que o CPC 47 - Receita de Contrato com Cliente especifica, 

devem ser contabilizados de acordo com este pronunciamento para fins de reconhecimento e 

de mensuração de ganhos ou perdas na redução ao valor recuperável. 

Ativo financeiro comprado ou concedido com problemas de recuperação de crédito - Ativo 

financeiro comprado ou concedido, que apresentar problemas de recuperação de crédito no 

reconhecimento inicial. 

Ativo financeiro com problema de recuperação de crédito - 

O ativo financeiro apresenta problemas de recuperação de crédito quando ocorrerem um ou 

mais eventos que impactam negativamente os fluxos de caixa futuros estimados desse ativo 

financeiro. A evidência de que o ativo financeiro apresenta problemas de recuperação de 

crédito inclui dados observáveis sobre os seguintes eventos: 

(a) dificuldade financeira significativa do emissor ou mutuário; 

(b) quebra de contrato, como, por exemplo, inadimplência ou pagamentos vencidos; 

(c) o credor do devedor, por motivos econômicos ou contratuais relacionados à dificuldade 

financeira do devedor, dá ao devedor uma concessão ou concessões que o credor, de outro 

modo, não consideraria; 

(d) tornar-se provável que o devedor entrará em falência ou passará por outra reorganização 

financeira; 

(e) o desaparecimento de mercado ativo para esse ativo financeiro, por causa de dificuldades 

financeiras; ou 

(f) compra ou concessão de ativo financeiro com grande desconto, que reflita as perdas de 

crédito incorridas. 

Pode não ser possível identificar um evento único e distinto; em vez disso, o efeito combinado 

de diversos eventos pode levar os ativos financeiros a apresentarem problemas de recuperação 

de crédito. 

Compra ou venda de forma regular - Compra ou venda de ativo financeiro de acordo com 

contrato, cujos termos exigem a entrega do ativo dentro do prazo estabelecido, de modo geral 

por regulamentação ou convenção no mercado correspondente. 



 

Compromisso firme - Contrato de venda fechado, para a troca de uma quantidade determinada 

de recursos, a um preço determinado, em uma data ou datas futuras determinadas. 

Contrato de garantia financeira - Contrato que exige que a emitente efetue determinados 

pagamentos para indenizar o titular por perda em que este incorrer em virtude de não 

pagamento, no vencimento, por determinado devedor, de acordo com os termos originais ou 

modificados de instrumento de dívida. 

Custo amortizado de ativo financeiro ou passivo financeiro - 

O valor pelo qual o ativo financeiro ou passivo financeiro é mensurado no reconhecimento 

inicial, menos a amortização do principal, mais ou menos a amortização acumulada, 

utilizando-se o método de juros efetivos, de qualquer diferença entre esse valor inicial e o 

valor no vencimento e para ativos financeiros ajustados por qualquer provisão para perdas. 

Custos de transação - Custos incrementais diretamente atribuíveis à aquisição, emissão ou 

alienação de ativo financeiro ou passivo financeiro (ver item B5.4.8). Custo incremental é 

aquele que não teria sido incorrido se a entidade não tivesse adquirido, emitido ou alienado o 

instrumento financeiro. 

Data da reclassificação - Primeiro dia do primeiro período contábil, após a alteração no 

modelo de negócios que resulte em reclassificação de ativos financeiros pela entidade. 

Derivativo - Instrumento financeiro ou outro contrato dentro do alcance deste pronunciamento 

com todas as três seguintes características: 

(a) seu valor é modificado em resposta à alteração em determinada taxa de juros, preço de 

instrumento financeiro, preço de commodity, taxa de câmbio, índice de preços ou taxas, 

classificação de crédito ou índice de crédito, ou outra variável (algumas vezes denominada 

"subjacente"), desde que, no caso de variável não financeira, essa variável não seja específica 

a uma das partes do contrato; 

(b) não exige nenhum investimento líquido inicial ou investimento líquido inicial, que seja 

menor do que seria necessário para outros tipos de contratos, que se esperaria que tivessem 

resposta similar a alterações nos fatores de mercado; 

(c) seja liquidado em data futura. 

Desreconhecimento - A retirada de ativo financeiro ou passivo financeiro, anteriormente 

reconhecido, do balanço patrimonial da entidade. 

Dividendo - Distribuição de lucros aos titulares de instrumento patrimonial na proporção de 

sua participação em determinada classe de capital. 

Ganho ou perda na modificação - O valor resultante do ajuste do valor contábil bruto de ativo 

financeiro para refletir os fluxos de caixa contratuais modificados ou renegociados. A 

entidade deve recalcular o valor contábil bruto de ativo financeiro como valor presente dos 

recebimentos ou pagamentos à vista futuros, estimados ao longo da vida esperada do ativo 

financeiro modificado ou renegociado e que são descontados à taxa de juros efetiva original 

do ativo financeiro (ou taxa de juros efetiva original ajustada ao crédito para ativos 

financeiros comprados ou concedidos com problemas de recuperação de crédito) ou, quando 

aplicável, à taxa de juros efetiva revisada, calculada de acordo com o item 6.5.10. Ao estimar 

os fluxos de caixa esperados de ativo financeiro, a entidade deve considerar todos os termos 

contratuais do ativo financeiro (por exemplo, pagamento antecipado, opções de compra e 

similares), mas não deve considerar as perdas de crédito esperadas, salvo se o ativo financeiro 

for ativo financeiro comprado ou concedido com problemas de recuperação de crédito, sendo 



 

que, nesse caso, a entidade deve também considerar as perdas de crédito esperadas iniciais, 

que foram consideradas ao calcular a taxa de juros efetiva original ajustada ao crédito. 

Ganho ou perda por redução ao valor recuperável - Ganhos ou perdas reconhecidos no 

resultado, de acordo com o item 5.5.8, e que resultam da aplicação dos requisitos de redução 

ao valor recuperável descritos na Seção 5.5. 

Índice de hedge - A relação entre a quantidade do instrumento de hedge e a quantidade do 

item protegido em termos de sua ponderação relativa. 

Mantido para negociação - Ativo financeiro ou passivo financeiro que: 

(a) é adquirido ou incorrido principalmente para ser vendido ou recomprado no curto prazo; 

(b) no reconhecimento inicial, faz parte da carteira de instrumentos financeiros identificados 

que sejam administrados em conjunto e para os quais há evidência de um padrão real recente 

de obtenção de lucros no curto prazo; ou 

(c) é derivativo (exceto derivativo que seja contrato de garantia financeira ou instrumento de 

hedge designado e efetivo). 

Método de juros efetivos - O método utilizado no cálculo do custo amortizado de ativo 

financeiro ou passivo financeiro e na alocação e reconhecimento da receita de juros ou 

despesa de juros no resultado, ao longo do período pertinente. 

Passivo financeiro ao valor justo por meio do resultado - 

Passivo financeiro que atenda a uma das seguintes condições: 

(a) atenda à definição de mantido para negociação; 

(b) no reconhecimento inicial, seja designado pela entidade como ao valor justo por meio do 

resultado, de acordo com o item 4.2.2 ou 4.3.5; 

(c) seja designado, por ocasião do reconhecimento inicial ou subsequentemente, como ao 

valor justo por meio do resultado, de acordo com o item 6.7.1. 

Perda de crédito - A diferença entre todos os fluxos de caixa contratuais devidos à entidade, 

de acordo com o contrato e todos os fluxos de caixa que a entidade espera receber (ou seja, 

todos os déficits de caixa), descontados à taxa de juros efetiva original (ou taxa de juros 

efetiva ajustada ao crédito para ativos financeiros comprados ou concedidos com problemas 

de recuperação de crédito). A entidade deve estimar os fluxos de caixa, levando em 

consideração todos os termos contratuais do instrumento financeiro (por exemplo, pagamento 

antecipado, extensão, opções de compra e similares) ao longo da vida esperada desse 

instrumento financeiro. Os fluxos de caixa, que serão considerados, devem incluir fluxos de 

caixa da venda de garantia detida ou outras melhorias de crédito que forem parte integrante 

dos termos contratuais. Há presunção de que a vida esperada do instrumento financeiro pode 

ser estimada de forma confiável. 

Contudo, nos casos raros em que não for possível estimar, de forma confiável, a vida esperada 

do instrumento financeiro, a entidade deve utilizar o termo contratual remanescente do 

instrumento financeiro. 

Perda de crédito esperada - A média ponderada de perdas de crédito com os respectivos riscos 

de inadimplência, que possam ocorrer conforme as ponderações. 



 

Perda de crédito esperada para 12 meses - A parcela de perdas de crédito esperadas que 

representa as perdas de crédito esperadas, que resultam de eventos de inadimplência em 

instrumento financeiro, que são possíveis dentro de 12 meses após a data do balanço. 

Perda permanente de crédito esperada - As perdas de crédito esperadas, que resultam de todos 

os eventos de inadimplência possíveis ao longo da vida esperada de instrumento financeiro. 

Provisão para perda - A provisão para perdas de crédito esperadas em ativos financeiros 

mensurados, de acordo com o item 4.1.2, recebíveis de arrendamento e ativos contratuais, 

perdas acumuladas por redução ao valor recuperável para ativos financeiros mensurados de 

acordo com o item 4.1.2A e a provisão para perdas de crédito esperadas em compromissos de 

empréstimo e contratos de garantia financeira. 

Taxa de juros efetiva - A taxa que desconta exatamente os recebimentos ou pagamentos à 

vista futuros estimados ao longo da vida esperada do ativo financeiro ou passivo financeiro 

em relação ao valor contábil bruto de ativo financeiro ou ao custo amortizado de passivo 

financeiro. Ao calcular a taxa de juros efetiva, a entidade deve estimar os fluxos de caixa 

esperados, levando em consideração todos os termos contratuais do instrumento financeiro 

(por exemplo, pagamento antecipado, extensão, opções de compra e similares), mas não deve 

considerar perdas de crédito esperadas. O cálculo deve incluir todas as taxas e pontos, pagos 

ou recebidos, entre as partes do contrato, que sejam parte integrante da taxa de juros efetiva 

(ver itens B5.4.1 a B5.4.3), custos de transação e todos os outros prêmios ou descontos. Há 

uma presunção de que os fluxos de caixa e a vida esperada de grupo de instrumentos 

financeiros similares podem ser estimados de forma confiável. Contudo, nos casos raros em 

que não é possível estimar, de forma confiável, os fluxos de caixa ou a vida esperada de 

instrumento financeiro (ou grupo de instrumentos financeiros), a entidade deve utilizar os 

fluxos de caixa contratuais ao longo de todo o termo contratual do instrumento financeiro (ou 

grupo de instrumentos financeiros). 

Taxa de juros efetiva ajustada ao crédito - A taxa que desconta exatamente os recebimentos 

ou pagamentos à vista futuros estimados ao longo da vida esperada do ativo financeiro, em 

relação ao custo amortizado do ativo financeiro, que é um ativo financeiro comprado ou 

concedido com problemas de recuperação de crédito. 

Ao calcular a taxa de juros efetiva ajustada ao crédito, a entidade deve estimar os fluxos de 

caixa esperados, levando em consideração todos os termos contratuais do ativo financeiro 

(por exemplo, pagamento antecipado, extensão, opções de compra e similares) e perdas de 

crédito esperadas. O cálculo deve incluir todas as taxas e pontos, pagos ou recebidos entre as 

partes do contrato, que sejam parte integrante da taxa de juros efetiva (ver itens B5.4.1 a 

B5.4.3), custos de transação e todos os outros prêmios ou descontos. Há uma presunção de 

que os fluxos de caixa e a vida esperada de grupo de instrumentos financeiros similares 

podem ser estimados de forma confiável. Contudo, nos casos raros em que não é possível 

estimar, de forma confiável, os fluxos de caixa ou a vida restante do instrumento financeiro 

(ou grupo de instrumentos financeiros), a entidade deve utilizar os fluxos de caixa contratuais 

ao longo de todo o termo contratual do instrumento financeiro (ou grupo de instrumentos 

financeiros). 

Transação prevista - Transação futura não comprometida, mas prevista. 

Valor contábil bruto de ativo financeiro - Custo amortizado de ativo financeiro, antes do 

ajuste por qualquer provisão para perdas. 



 

Vencido - Ativo financeiro encontra-se vencido quando a contraparte deixou de efetuar o 

pagamento no vencimento estipulado pelo contrato. 

Os seguintes termos são definidos no item 11 do CPC 39, no Apêndice A do CPC 40, no 

Apêndice A do CPC 46 ou no Apêndice A do CPC 47 e são utilizados neste pronunciamento 

com os significados especificados no CPC 39, no CPC 40, no CPC 46 ou no CPC 47: 

(a) risco de crédito;1 

(b) instrumento patrimonial; 

(c) valor justo; 

(d) ativo financeiro; 

(e) instrumento financeiro; 

(f) passivo financeiro; 

(g) preço de transação. 

Apêndice B - Orientação de aplicação 

Este apêndice é parte integrante deste pronunciamento. 

Alcance (Capítulo 2) 

B2.1 Alguns contratos exigem o pagamento baseado em variáveis climáticas, geológicas ou 

outras variáveis físicas (aqueles baseados em variáveis climáticas são, às vezes, referidos 

como "derivativos climáticos"). Se esses contratos não estiverem dentro do alcance do CPC 

11, eles estão dentro do alcance deste pronunciamento. 

B2.2 Este pronunciamento não altera os requisitos relacionados a planos de benefícios a 

empregados que atendam à IAS 26 - 

Contabilização e Relatório Financeiro de Planos de Benefícios de Aposentadoria (ainda não 

recepcionado pelo CPC) e a contratos de royalty com base no volume de vendas ou receitas 

de serviço que são contabilizados de acordo com o CPC 47. 

B2.3 Algumas vezes, a entidade faz o que ela considera como "investimento estratégico" em 

instrumentos patrimoniais emitidos por outra entidade, com a intenção de estabelecer ou 

manter relacionamento operacional em longo prazo com a entidade na qual o investimento é 

feito. A entidade investidora ou empreendedor em conjunto utiliza o CPC 18 para determinar 

se o método de contabilização da equivalência patrimonial deve ser aplicado a esse 

investimento. 

B2.4 Este pronunciamento deve ser aplicado aos ativos financeiros e passivos financeiros de 

seguradoras, exceto direitos e obrigações que o item 2.1(e) exclua por resultarem de contratos 

dentro do alcance do CPC 11. 

B2.5 Contratos de garantia financeira podem ter diversas formas legais, tais como, garantia, 

alguns tipos de cartas de crédito, contrato de inadimplência de crédito ou contrato de seguro. 

Seu tratamento contábil não depende de sua forma legal. Seguem abaixo exemplos do 

tratamento apropriado (ver item 2.1(e)): 

(a) embora o contrato de garantia financeira atenda à definição de contrato de seguro no CPC 

11, se o risco transferido for significativo, a emitente deve aplicar este pronunciamento. Não 

obstante, se o emitente tiver anteriormente afirmado explicitamente que considera esses 

contratos como contratos de seguro e tiver usado a contabilização aplicável a contratos de 

seguro, o emitente pode aplicar este pronunciamento ou o CPC 11 a esses contratos de 



 

garantia financeira. Se este pronunciamento for aplicável, o item 5.1.1 exige que o emitente 

reconheça o contrato de garantia financeira inicialmente ao valor justo. Se o contrato de 

garantia financeira tiver sido emitido a uma parte não relacionada em transação individual em 

bases usuais de mercado, seu valor justo no início provavelmente é igual ao prêmio recebido, 

exceto se houver evidência em sentido contrário. Subsequentemente, exceto se o contrato de 

garantia financeira tiver sido designado no início como ao valor justo por meio do resultado 

ou exceto se os itens 3.2.15 a 3.2.23 e B3.2.12 a B3.2.17 forem aplicáveis (quando a 

transferência do ativo financeiro não se qualificar para desreconhecimento ou a abordagem de 

envolvimento contínuo for aplicável), o emitente deve mensurá-lo pelo maior entre: 

(i) o valor determinado de acordo com a Seção 5.5; e 

(ii) o valor inicialmente reconhecido, menos, se apropriado, o valor acumulado da receita, 

reconhecido de acordo com os princípios do CPC 47 (ver item 4.2.1(c)); 

(b) algumas garantias relacionadas a crédito não exigem, como precondição para pagamento, 

que o titular esteja exposto a, e tenha incorrido em, perdas pelo não pagamento pelo devedor 

em relação ao ativo garantido quando devido. Um exemplo dessa garantia é aquela que exige 

pagamentos em resposta a alterações na classificação de crédito ou índice de crédito 

especificado. Essas garantias não são contratos de garantia financeira, como definido neste 

pronunciamento, e não são contratos de seguro, como definido no CPC 11. Essas garantias 

são derivativos e o emitente deve aplicar este pronunciamento a elas; 

(c) se o contrato de garantia financeira tiver sido emitido em relação à venda de produtos, o 

emitente deve aplicar o CPC 47 ao determinar quando deve reconhecer a receita da garantia e 

da venda de produtos. 

B2.6 Afirmações de que o emitente considera contratos como contratos de seguro são 

normalmente encontradas nos seus comunicados com clientes e reguladores, contratos, 

documentação de negócios e demonstrações contábeis. Além disso, os contratos de seguro 

estão frequentemente sujeitos a requisitos de contabilização, que são distintos dos requisitos 

para outros tipos de transação, tais como contratos emitidos por bancos ou empresas 

comerciais. Nesses casos, as demonstrações contábeis do emitente normalmente incluem uma 

declaração de que o emitente usou esses requisitos de contabilização. 

Reconhecimento e desreconhecimento (Capítulo 3) Reconhecimento inicial (Seção 3.1) 

B3.1.1 Como consequência do princípio no item 3.1.1, a entidade deve reconhecer a 

totalidade de seus direitos e obrigações contratuais com derivativos em seu balanço 

patrimonial como ativos e passivos, respectivamente, com exceção de derivativos que 

impeçam a transferência de ativos financeiros de ser contabilizada como venda (ver item 

B3.2.14). Se a transferência do ativo financeiro não se qualificar para desreconhecimento, o 

cessionário não deve reconhecer os ativos transferidos como seus ativos (ver item B3.2.15). 

B3.1.2 Seguem abaixo exemplos da aplicação do princípio do item 3.1.1: 

(a) contas a receber e a pagar incondicionais devem ser reconhecidas como ativos ou passivos, 

quando a entidade se tornar parte do contrato e, como consequência, possuir o direito legal de 

receber ou a obrigação legal de pagar à vista; 

(b) ativos a serem adquiridos e passivos a serem incorridos como resultado de compromisso 

firme de comprar ou vender produtos e serviços normalmente não são reconhecidos, até que 

pelo menos uma das partes tenha cumprido o contrato. Por exemplo, a entidade que recebe 

um pedido firme geralmente não reconhece o ativo (e a entidade que faz o pedido não 

reconhece o passivo) na época do compromisso, mas, em vez disso, posterga o 



 

reconhecimento até que os produtos ou serviços solicitados tenham sido encaminhados, 

entregues ou prestados. Se o compromisso firme para comprar ou vender itens não financeiros 

estiver dentro do alcance deste pronunciamento, de acordo com os itens 2.4 a 2.7, seu valor 

justo líquido deve ser reconhecido como ativo ou passivo na data do compromisso (ver item 

B4.1.30(c)). Além disso, se o compromisso firme, anteriormente não reconhecido, for 

designado como item protegido em hedge do valor justo, qualquer alteração no valor justo 

líquido atribuível ao risco protegido deve ser reconhecida como ativo ou passivo, após o 

início do hedge (ver itens 6.5.8(b) e 6.5.9); 

(c) contrato a termo que esteja dentro do alcance deste pronunciamento (ver item 2.1) deve ser 

reconhecido como ativo ou passivo na data do compromisso, e não na data em que ocorrer a 

liquidação. Quando a entidade se tornar parte do contrato a termo, os valores justos do direito 

e da obrigação são frequentemente iguais, de modo que o valor justo líquido do contrato a 

termo é zero. Se o valor justo líquido do direito e da obrigação não for zero, o contrato deve 

ser reconhecido como ativo ou passivo; 

(d) contrato de opção, que esteja dentro do alcance deste pronunciamento (ver item 2.1), deve 

ser reconhecido como ativo ou passivo quando o titular ou lançador da opção se tornar parte 

do contrato; 

(e) transação futura planejada, não importa o quão provável seja, não é ativo, nem passivo, 

pois a entidade não se tornou parte do contrato. 

Compra ou venda de forma regular de ativo financeiro 

B3.1.3 A compra ou a venda normal de ativos financeiros deve ser reconhecida na data da 

negociação ou na data da liquidação, conforme descrito nos itens B3.1.5 e B3.1.6. A entidade 

deve aplicar o mesmo método, consistentemente, para todas as compras e vendas de ativos 

financeiros que sejam classificadas da mesma forma, de acordo com este pronunciamento. 

Para essa finalidade, ativos que sejam obrigatoriamente mensurados ao valor justo por meio 

do resultado formam uma classificação separada de ativos designados como mensurados ao 

valor justo por meio do resultado. Além disso, investimentos em instrumentos patrimoniais, 

contabilizados, utilizandose a opção prevista no item 5.7.5, formam uma classificação 

separada. 

B3.1.4 O contrato, que exige ou permite a liquidação pelo valor líquido da alteração no valor 

do contrato, não é um contrato de forma regular. Em vez disso, esse contrato deve ser 

contabilizado como derivativo no período entre a data da negociação e a data da liquidação. 

B3.1.5 A data da negociação é a data em que a entidade se compromete a comprar ou vender 

o ativo. A contabilização na data da negociação está relacionada (a) ao reconhecimento do 

ativo a ser recebido e do passivo a ser pago por ela na data da negociação e (b) ao 

desreconhecimento do ativo a ser vendido, ao reconhecimento de qualquer ganho ou perda na 

alienação e ao reconhecimento da conta a receber do comprador a ser paga na data da 

negociação. De modo geral, quando o título é transferido, os juros não começam a se 

acumular sobre o ativo e o respectivo passivo até à data da liquidação. 

B3.1.6 A data da liquidação é a data em que o ativo é entregue à entidade ou por ela é 

recebido. A contabilização na data da liquidação está relacionada (a) ao reconhecimento do 

ativo no dia em que é recebido pela entidade e (b) ao desreconhecimento do ativo e ao 

reconhecimento de qualquer ganho ou perda na alienação no dia em que é entregue pela 

entidade. Quando a contabilização na data da liquidação for aplicada, a entidade deve 

contabilizar qualquer alteração no valor justo do ativo a ser recebido durante o período entre a 



 

data da negociação e a data da liquidação da mesma forma que contabiliza o ativo adquirido. 

Em outras palavras, a alteração no valor não deve ser reconhecida para ativos mensurados ao 

custo amortizado; ela deve ser reconhecida no resultado para ativos classificados como ativos 

financeiros mensurados ao valor justo por meio do resultado; e deve ser reconhecida em 

outros resultados abrangentes para ativos financeiros mensurados ao valor justo por meio de 

outros resultados abrangentes, de acordo com o item 4.1.2A, e para investimentos em 

instrumentos patrimoniais, contabilizados de acordo com o item 5.7.5. 

Desreconhecimento de ativos financeiros (Seção 3.2) B3.2.1 O fluxograma* abaixo ilustra a 

avaliação da condição e a extensão no qual o ativo financeiro deve ser desreconhecido. [*O 

fluxograma está disponível na versão completa da Deliberação CVM nº 763, de 22 de 

dezembro de 2016, publicada na página da CVM na rede mundial de computadores (www. 

cvm. gov. br).] 

Acordos nos quais a entidade retém os direitos contratuais de receber os fluxos de caixa do 

ativo financeiro, mas assume a obrigação contratual de pagar os fluxos de caixa a um ou mais 

recebedores (item 3.2.4(b)). 

B3.2.2 A situação descrita no item 3.2.4(b) (quando a entidade retiver os direitos contratuais 

de receber os fluxos de caixa do ativo financeiro, mas assume a obrigação contratual de pagar 

os fluxos de caixa a um ou mais recebedores) ocorre, por exemplo, se a entidade for sociedade 

fiduciária e emite participações beneficiárias a investidores subjacentes aos ativos financeiros 

que ela possui e fornece serviço de cobrança desses ativos financeiros. Nesse caso, os ativos 

financeiros se qualificam para desreconhecimento, se as condições nos itens 3.2.5 e 3.2.6 

forem atendidas. 

B3.2.3 Ao aplicar o item 3.2.5, a entidade pode ser, por exemplo, a concedente do ativo 

financeiro ou pode ser um grupo que inclui uma controlada que adquiriu o ativo financeiro e 

repassa os fluxos de caixa a investidores terceiros não relacionados à entidade. 

Avaliação da transferência de riscos e benefícios de propriedade (item 3.2.6) 

B3.2.4 Exemplos de quando a entidade transferiu substancialmente todos os riscos e 

benefícios de propriedade: 

(a) venda incondicional de ativo financeiro; 

(b) venda de ativo financeiro juntamente com a opção para recompra do ativo financeiro ao 

seu valor justo na época da recompra; e 

(c) venda de ativo financeiro juntamente com opção de venda ou compra que esteja, 

substancialmente, fora do preço (ou seja, opção que esteja tão fora do preço e que seja 

altamente improvável que entre no preço antes do vencimento). 

B3.2.5 Exemplos de quando a entidade reteve, substancialmente, todos os riscos e benefícios 

de propriedade: 

(a) transação de venda e recompra em que o preço de recompra é fixo ou preço de venda mais 

o retorno de juros; 

(b) contrato de empréstimo de títulos; 

(c) venda de ativo financeiro juntamente com swap de retorno total, que retransfere a 

exposição a risco de mercado à entidade; 



 

(d) venda de ativo financeiro juntamente com opção de venda ou compra substancialmente 

dentro do preço (ou seja, opção que esteja tão dentro do preço que seja altamente improvável 

que saia do preço antes do vencimento); e 

(e) venda de contas a receber de curto prazo em que a entidade garante remunerar o 

cessionário pelas perdas de crédito que provavelmente ocorram. 

B3.2.6 Se a entidade determinar que, como resultado da transferência, transferiu, 

substancialmente, todos os riscos e benefícios da propriedade do ativo transferido, ela não 

deve reconhecer o ativo transferido novamente em período futuro, exceto se readquirir o ativo 

transferido em nova transação. 

Avaliação da transferência de controle 

B3.2.7 A entidade não reteve o controle do ativo transferido, se o cessionário tiver a 

capacidade prática de vender o ativo transferido. 

A entidade reteve o controle do ativo transferido, se o cessionário não tiver a capacidade 

prática de vender o ativo transferido. 

O cessionário possui a capacidade prática de vender o ativo transferido, se ele for negociado 

em mercado ativo, porque o cessionário pode recomprar o ativo transferido no mercado, se 

precisasse devolver o ativo à entidade. Por exemplo, o cessionário pode ter a capacidade 

prática de vender o ativo transferido, se o ativo transferido estiver sujeito à opção que permita 

que a entidade o recompre, mas o cessionário pode prontamente obter o ativo transferido no 

mercado, se a opção for exercida. O cessionário não tem a capacidade prática de vender o 

ativo transferido, se a entidade retiver essa opção e o cessionário não puder prontamente obter 

o ativo transferido no mercado, se a entidade exercer sua opção. 

B3.2.8 O cessionário tem a capacidade prática de vender o ativo transferido apenas se o 

cessionário puder vender o ativo transferido em sua totalidade a terceiro não relacionado e for 

capaz de exercer essa capacidade unilateralmente e sem precisar impor restrições adicionais 

sobre a transferência. A questão crítica é o que o cessionário é capaz de fazer na prática e, 

não, quais os direitos contratuais que o cessionário tem em relação ao que pode fazer com o 

ativo transferido ou quais proibições contratuais existem. Em particular: 

(a) o direito contratual de alienar o ativo transferido tem pouco efeito prático, se não houver 

mercado para o ativo transferido; e 

(b) a capacidade de alienar o ativo transferido tem pouco efeito prático, se não puder ser 

exercida livremente. Por esse motivo: 

(i) a capacidade do cessionário de alienar o ativo transferido deve ser independente das ações 

dos outros (ou seja, deve ser uma capacidade unilateral); e 

(ii) o cessionário deve ser capaz de alienar o ativo transferido sem precisar impor condições 

restritivas ou "limites" à transferência (por exemplo, condições sobre como o ativo de 

empréstimo deve ser cobrado ou a opção dando ao cessionário o direito de recomprar o ativo). 

B3.2.9 A improbabilidade de o cessionário vender o ativo transferido, por si só, não significa 

que o cedente tenha retido o controle do ativo transferido. Entretanto, se a opção de venda ou 

garantia impedir o cessionário de vender o ativo transferido, então o cedente reteve o controle 

do ativo transferido. Por exemplo, se a opção de venda ou garantia for suficientemente 

valiosa, ela impede o cessionário de vender o ativo transferido, porque o cessionário, na 

prática, não venderia o ativo transferido a terceiro sem impor uma opção similar ou outras 

condições restritivas. Em vez disso, o cessionário reteria o ativo transferido de modo a obter 



 

pagamentos, de acordo com a garantia ou a opção de venda. Nessas circunstâncias, o cedente 

reteve o controle do ativo transferido. 

Transferência que se qualifica para desreconhecimento 

B3.2.10 A entidade pode reter o direito à parte dos pagamentos de juros sobre os ativos 

transferidos como remuneração pelo serviço de cobrança desses ativos. A parte dos 

pagamentos de juros a que a entidade renunciaria, por ocasião da rescisão ou transferência do 

contrato de serviço de cobrança, deve ser alocada ao ativo ou passivo objeto da prestação de 

serviço de cobrança. A parte dos pagamentos de juros a que a entidade não renunciaria é uma 

conta a receber de faixa de juros apenas. Por exemplo, se a entidade não for renunciar a 

quaisquer juros, por ocasião da rescisão ou transferência do contrato de serviço de cobrança, 

todo o spread de juros é uma conta a receber de faixa de juros apenas. Para fins da aplicação 

do item 3.2.13, os valores justos do serviço de cobrança do ativo e da conta a receber da faixa 

de juros apenas devem ser usados para alocar o valor contábil da conta a receber entre a parte 

do ativo que é desreconhecida e a parte que continua a ser reconhecida. Se não houver taxa de 

serviço de cobrança específica ou se não se esperar que a taxa a ser recebida remunere a 

entidade adequadamente pela realização do serviço de cobrança, o passivo relacionado à 

obrigação de serviço de cobrança deve ser reconhecido ao valor justo. 

B3.2.11 Ao mensurar os valores justos da parte que continua a ser reconhecida e da parte que 

é desreconhecida para fins de aplicação do item 3.2.13, a entidade deve aplicar os requisitos 

de mensuração do valor justo descritos no CPC 46 - Mensuração do Valor Justo, além do item 

3.2.14. 

Transferência que não se qualifica para desreconhecimento 

B3.2.12 Segue a aplicação do princípio descrito no item 3.2.15. Se a garantia, fornecida pela 

entidade, para perdas por inadimplência no ativo transferido impedir que o ativo transferido 

seja desreconhecido, porque a entidade reteve substancialmente todos os riscos e benefícios 

da propriedade do ativo transferido, o ativo transferido continua a ser reconhecido em sua 

totalidade e a contraprestação recebida deve ser reconhecida como passivo. 

Envolvimento contínuo em ativo transferido 

B3.2.13 Seguem abaixo exemplos de como a entidade deve mensurar o ativo transferido e o 

respectivo passivo, de acordo com o item 3.2.16. 

Todos os ativos 

(a)Se a garantia, fornecida pela entidade, para o pagamento de perdas por inadimplência em 

um ativo transferido impedir que o ativo transferido seja desreconhecido na medida de seu 

envolvimento continuo, o ativo transferido na data da transferência deve ser mensurado pelo 

menor valor entre (i) o valor contábil do ativo e (ii) o valor máximo da contraprestação 

recebida na transferência que a entidade seria obrigada a restituir ("valor da garantia"). O 

respectivo passivo deve ser inicialmente mensurado ao valor da garantia, mais o valor justo da 

garantia (que é normalmente a contraprestação recebida pela garantia). Subsequentemente, o 

valor justo inicial da garantia deve ser reconhecido no resultado, quando (ou conforme) a 

obrigação é satisfeita (de acordo com os princípios do CPC 47) e o valor contábil do ativo 

deve ser reduzido por qualquer provisão para perdas. 

Ativo mensurado ao custo amortizado 

(b)Se a obrigação por opção de venda lançada pela entidade ou o direito de opção de compra 

detido pela entidade impedir que o ativo transferido seja desreconhecido e a entidade 



 

mensurar o ativo transferido ao custo amortizado, o respectivo passivo deve ser mensurado ao 

seu custo (ou seja, contraprestação recebida), ajustado pela amortização de qualquer diferença 

entre o custo e o valor contábil bruto do ativo transferido na data de vencimento da opção. Por 

exemplo, suponha que o valor contábil bruto do ativo na data da transferência seja $ 98 e que 

a contraprestação recebida seja $ 95. O valor contábil bruto do ativo na data de exercício da 

opção será de $ 100. O valor contábil inicial do respectivo passivo é $ 95 e a diferença entre $ 

95 e $ 100 deve ser reconhecida no resultado, usando o método de juros efetivos. Se a opção 

for exercida, qualquer diferença entre o valor contábil e o respectivo passivo e o preço de 

exercício deve ser reconhecida no resultado. 

Ativo mensurado ao valor justo 

(c) Se o direito da opção de compra retido pela entidade impedir que o ativo transferido seja 

desreconhecido e a entidade mensurar o ativo transferido ao valor justo, o ativo continuará a 

ser mensurado ao seu valor justo. O respectivo passivo deve ser mensurado ao (i) preço de 

exercício da opção menos o valor da opção no tempo, se a opção estiver dentro do preço ou 

no preço, ou ao (ii) valor justo do ativo transferido menos o valor da opção no tempo, se a 

opção estiver fora do preço. O ajuste na mensuração do respectivo passivo garante que o valor 

contábil líquido do ativo e do respectivo passivo seja o valor justo do direito da opção de 

compra. Por exemplo, se o valor justo do ativo subjacente é $ 80, o preço de exercício da 

opção é $ 95 e o valor da opção no tempo é $ 5, o valor contábil do respectivo passivo é $ 75 

($ 80 - $ 5) e o valor contábil do ativo transferido é $ 80 (ou seja, seu valor justo). 

(d) Se a opção de venda lançada pela entidade impedir que o ativo transferido seja 

desreconhecido e a entidade mensurar o ativo transferido ao valor justo, o respectivo passivo 

deve ser mensurado ao preço de exercício da opção mais o valor da opção no tempo. A 

mensuração do ativo ao valor justo é limitada ao que for menor entre o valor justo e o preço 

de exercício da opção, porque a entidade não tem direito a aumentos no valor justo do ativo 

transferido acima do preço de exercício da opção. Isso garante que o valor contábil líquido do 

ativo e do respectivo passivo seja o valor justo da obrigação de opção de venda. Por exemplo, 

se o valor justo do ativo subjacente é $ 120, o preço de exercício da opção é $ 100 e o valor 

da opção no tempo é $ 5, o valor contábil do respectivo passivo é $ 105 ($ 100 + $ 5) e o 

valor contábil do ativo é $ 100 (nesse caso, o preço de exercício da opção). 

(e) Se o "colar", na forma de resgate de opção comprada e opção lançada, impedir que o ativo 

transferido seja desreconhecido e a entidade mensurar o ativo ao valor justo, ela deve 

continuar a mensurar o ativo ao valor justo. O respectivo passivo deve ser mensurado pela (i) 

soma do preço de exercício da opção de compra e o valor justo da opção de venda menos o 

valor da opção de compra no tempo, se a opção de compra estiver dentro do preço ou no 

preço, ou pela (ii) soma do valor justo do ativo e do valor justo da opção de venda menos o 

valor da opção de compra no tempo, se a opção de compra estiver fora do preço. O ajuste ao 

respectivo passivo garante que o valor contábil líquido do ativo e do respectivo passivo seja o 

valor justo das opções detidas e lançadas pela entidade. Por exemplo, suponha que a entidade 

transfira o ativo financeiro que seja mensurado ao valor justo e, ao mesmo tempo, compre 

uma opção de compra com preço de exercício de $ 120 e lance uma opção de venda com 

preço de exercício de $ 80. Suponha também que o valor justo do ativo seja $ 100 na data da 

transferência. O valor das opções de venda e compra no tempo são $ 1 e $ 5, respectivamente. 

Nesse caso, a entidade reconhece um ativo de $ 100 (o valor justo do ativo) e o passivo de $ 

96 (($ 100 + $ 1) - $ 5). Isso dá o valor de ativo líquido de $ 4, que é o valor justo das opções 

detidas e lançadas pela entidade. 



 

Todas as transferências 

B3.2.14 Na medida em que a transferência do ativo financeiro não se qualificar para 

desreconhecimento, os direitos e as obrigações contratuais do cedente relacionados à 

transferência não devem ser contabilizados separadamente como derivativos, se o 

reconhecimento tanto do derivativo quanto do ativo transferido ou passivo resultante da 

transferência resultar no reconhecimento dos mesmos direitos e obrigações duas vezes. Por 

exemplo, a opção de compra retida pelo cedente pode impedir a transferência do ativo 

financeiro de ser contabilizada como venda. Nesse caso, a opção de compra não deve ser 

reconhecida separadamente como um ativo derivativo. 

B3.2.15 Na medida em que a transferência do ativo financeiro não se qualificar para 

desreconhecimento, o cessionário não deve reconhecer o ativo transferido como seu ativo. O 

cessionário deve desreconhecer o caixa ou outra contraprestação paga e deve reconhecer a 

conta a receber do cedente. Se o cedente tiver tanto o direito quanto a obrigação de readquirir 

o controle de todo o ativo transferido por valor fixo (como, por exemplo, de acordo com o 

acordo de recompra), o cessionário pode mensurar sua conta a receber ao custo amortizado se 

atender aos critérios do item 4.1.2. 

Exemplos 

B3.2.16 Os seguintes exemplos ilustram a aplicação dos princípios de desreconhecimento 

deste pronunciamento. 

(a) Contrato de recompra e empréstimo de título. Se o ativo financeiro for vendido de acordo 

com um contrato para recomprá-lo a preço fixo, ou ao preço de venda mais o retorno de juros 

ou se for emprestado de acordo com o contrato para devolvê-lo ao cedente, ele não deve ser 

desreconhecido, porque o cedente retém substancialmente todos os riscos e benefícios da 

propriedade. Se o cessionário obtiver o direito de vender o ativo ou oferecê-lo em garantia, o 

cedente deve reclassificar o ativo em seu balanço patrimonial, por exemplo, como ativo 

emprestado ou recebível por recompra. 

(b) Contrato de recompra e empréstimo de título - ativos que são substancialmente os 

mesmos. Se o ativo financeiro for vendido de acordo com o contrato para recomprar o mesmo 

ativo ou substancialmente o mesmo ativo a preço fixo ou ao preço de venda mais o retorno de 

juros ou se o ativo financeiro for tomado por empréstimo ou emprestado de acordo com o 

contrato para devolver o mesmo ativo ou substancialmente o mesmo ativo ao cedente, ele não 

deve ser desreconhecido, porque o cedente retém substancialmente todos os riscos e 

benefícios da propriedade. 

(c) Contrato de recompra e empréstimo de título - direito de substituição. Se o acordo de 

recompra a preço de recompra fixo ou a preço igual ao preço de venda mais o retorno de 

juros, ou de transação de empréstimo de título similar, fornecer ao cessionário o direito de 

substituir ativos que são similares e de valor justo igual ao ativo transferido na data de 

recompra, o ativo vendido ou emprestado de acordo com a transação de recompra ou 

empréstimo de título não é desreconhecido, porque o cedente retém substancialmente todos os 

riscos e benefícios da propriedade. 

(d) Direito da primeira recusa para recompra ao valor justo. 

Se a entidade vender o ativo financeiro e retiver apenas o direito da primeira recusa para 

recomprar o ativo transferido ao valor justo, se o cessionário subsequentemente o vender, a 

entidade deve desreconhecer o ativo, porque transferiu substancialmente todos os riscos e 

benefícios da propriedade. 



 

(e) Transação "wash sale". A recompra do ativo financeiro, logo após ter sido vendido, é 

algumas vezes denominada wash sale. Essa recompra não impede o desreconhecimento, desde 

que a transação original atenda aos requisitos de desreconhecimento. Entretanto, se o contrato 

para vender o ativo financeiro for celebrado simultaneamente com o contrato para recomprar 

o mesmo ativo a preço fixo ou a preço de venda mais o retorno de juros, então o ativo não é 

desreconhecido. 

(f) Opção de venda e opção de compra que estão substancialmente dentro do preço. Se o ativo 

financeiro transferido puder ser resgatado pelo cedente e a opção de compra estiver 

substancialmente dentro do preço, a transferência não se qualifica para desreconhecimento, 

porque o cedente reteve substancialmente todos os riscos e benefícios da propriedade. 

Similarmente, se o ativo financeiro puder ser revendido pelo cessionário e a opção de venda 

estiver substancialmente dentro do preço, a transferência não se qualifica para 

desreconhecimento, porque o cedente reteve substancialmente todos os riscos e benefícios da 

propriedade. 

(g) Opção de venda e opção de compra que estão substancialmente fora do preço. O ativo 

financeiro é desreconhecido quando sujeito apenas à opção de venda substancialmente fora do 

preço detida pelo cessionário ou à opção de compra substancialmente fora do preço detida 

pelo cedente. Isso porque o cedente transferiu substancialmente todos os riscos e benefícios 

da propriedade. 

(h) Ativo prontamente disponível, sujeito à opção de compra que não esteja nem 

substancialmente dentro do preço, nem substancialmente fora do preço. Se a entidade detiver 

a opção de compra sobre o ativo que esteja prontamente disponível no mercado e a opção não 

estiver nem substancialmente no preço, nem substancialmente fora do preço, o ativo é 

desreconhecido. Isso porque a entidade (i) não reteve nem transferiu substancialmente todos 

os riscos e benefícios da propriedade e (ii) não reteve o controle. Entretanto, se o ativo não 

estiver prontamente disponível no mercado, o desreconhecimento é impossibilitado em 

relação ao valor do ativo que está sujeito à opção de compra, porque a entidade reteve o 

controle do ativo. 

(i) Ativo não prontamente disponível, sujeito à opção de venda lançada por entidade que não 

está nem substancialmente dentro do preço, nem substancialmente fora do preço. Se a 

entidade transferir o ativo financeiro que não esteja prontamente disponível no mercado e 

lançar a opção de venda que não esteja substancialmente fora do preço, a entidade não retém 

nem transfere substancialmente todos os riscos e benefícios da propriedade, por causa da 

opção de venda lançada. A entidade retém o controle do ativo, se a opção de venda for 

suficientemente valiosa para impedir que o cessionário venda o ativo, caso em que o ativo 

deve continuar a ser reconhecido na medida do envolvimento contínuo do cedente (ver item 

B3.2.9). A entidade pode transferir o controle do ativo, se a opção de venda não for 

suficientemente valiosa para impedir que o cessionário venda o ativo, caso em que o ativo é 

desreconhecido. 

(j) Ativo sujeito à opção de venda ou compra ao valor justo ou acordo de recompra a termo. A 

transferência de ativo financeiro, que esteja sujeita apenas à opção de venda ou compra ou a 

acordo de recompra a termo que tenha preço de exercício ou de recompra igual ao valor justo 

do ativo financeiro, na época da recompra, resulta em desreconhecimento por causa da 

transferência de substancialmente todos os riscos e benefícios da propriedade. 

(k) Opção de compra ou de venda liquidada pelo valor à vista. A entidade avalia a 

transferência do ativo financeiro que esteja sujeito à opção de venda ou compra ou a acordo 



 

de recompra a termo que seja liquidado pelo valor líquido à vista, para determinar se reteve ou 

transferiu substancialmente todos os riscos e benefícios da propriedade. 

Se a entidade não tiver retido substancialmente todos os riscos e benefícios da propriedade do 

ativo financeiro, ela deve determinar se reteve o controle do ativo financeiro. O fato de a 

venda ou compra ou acordo de recompra a termo ser liquidado pelo valor líquido à vista não 

significa, automaticamente, que a entidade transferiu o controle (ver itens B3.2.9 e (g), (h) e 

(i) acima). 

(l) Retirada de previsão de contas. A retirada de previsão de contas é a opção de recompra 

(compra) incondicional que dá à entidade o direito de reivindicar ativos transferidos, 

observadas algumas restrições. Desde que essa opção resulte no fato de a entidade não reter, 

nem transferir substancialmente todos os riscos e benefícios da propriedade, ela impede o 

desreconhecimento apenas na medida do valor sujeito à recompra (supondo que o cessionário 

não consiga vender os ativos). Por exemplo, se o valor contábil e a receita da transferência de 

ativos de empréstimo forem $ 100.000 e qualquer empréstimo individual puder ser 

recomprado, mas o valor total dos empréstimos, que possam ser recomprados não pode 

exceder $ 10.000, $ 90.000 dos empréstimos se qualificariam para desreconhecimento. 

(m) Resgate do saldo pendente. A entidade, que pode ser o cedente, que realize serviço de 

cobrança de ativos transferidos, pode deter a opção de resgate do saldo pendente para comprar 

o restante dos ativos transferidos, quando o valor dos ativos pendentes cair até um nível 

especificado, em que o custo do serviço de cobrança desses ativos se torne oneroso em 

relação aos benefícios do serviço de cobrança. Desde que o resgate do saldo pendente resulte 

no fato de a entidade não reter nem transferir substancialmente todos os riscos e benefícios da 

propriedade e o cessionário não puder vender os ativos, ela impede o desreconhecimento 

apenas em relação ao valor dos ativos que está sujeito à opção de compra. 

(n) Juro retido subordinado e garantia de crédito. A entidade pode fornecer ao cessionário 

uma melhoria de crédito, subordinando parte ou a totalidade de seus juros retidos no ativo 

transferido. Alternativamente, a entidade pode fornecer ao cessionário uma melhoria de 

crédito, na forma de garantia de crédito, que pode ser ilimitada ou limitada a um valor 

especificado. Se a entidade retiver substancialmente todos os riscos e benefícios da 

propriedade do ativo transferido, o ativo continua a ser reconhecido em sua totalidade. Se a 

entidade retiver parte dos, mas não substancialmente todos, riscos e benefícios da propriedade 

e retiver o controle, o desreconhecimento é impossibilitado em relação ao valor à vista ou de 

outros ativos que a entidade possa ser obrigada a pagar. 

(o) Swap de retorno total. A entidade pode vender o ativo financeiro ao cessionário e celebrar 

uma transação de swap de retorno total com o cessionário, pela qual todos os fluxos de caixa 

de pagamento de juros provenientes do ativo subjacente sejam remetidos à entidade em troca 

do pagamento fixo ou pagamento de taxa variável, e quaisquer aumentos ou reduções no valor 

justo do ativo subjacente sejam absorvidos pela entidade. Nesse caso, o desreconhecimento da 

totalidade do ativo é proibido. 

(p) Swap de taxa de juro. A entidade pode transferir o ativo financeiro de taxa fixa e celebrar 

uma transação de swap de taxa de juros com o cessionário para receber taxa de juros fixa e 

pagar taxa de juros variável, com base no valor nocional que é igual ao valor principal do 

ativo financeiro transferido. O swap de taxa de juros não impede o desreconhecimento do 

ativo transferido, desde que os pagamentos de swap não sejam condicionados aos pagamentos 

que estiverem sendo feitos em relação ao ativo transferido. 



 

(q) Swap de taxa de juro de amortização. A entidade pode transferir o ativo financeiro de taxa 

fixa, que seja paga ao longo do tempo, e celebrar uma transação de swap de taxa de juros de 

amortização com o cessionário para receber taxa de juros fixa e pagar taxa de juros variável, 

com base no valor nocional. Se o valor nocional do swap for amortizado de modo que fique 

igual ao valor principal do ativo financeiro transferido, pendente em qualquer ponto do 

tempo, o swap, de modo geral, poderia resultar no fato de a entidade reter o risco de 

pagamento antecipado substancial, caso em que a entidade deve continuar a reconhecer a 

totalidade do ativo transferido ou deve continuar a reconhecer o ativo transferido em relação 

ao seu envolvimento contínuo. Ao contrário, se a amortização do valor nocional do swap não 

for vinculada ao valor principal pendente do ativo transferido, esse swap não resultaria no fato 

de a entidade reter o risco de pagamento antecipado do ativo. Portanto, não impediria o 

desreconhecimento do ativo transferido, desde que os pagamentos de swap não sejam 

condicionados aos pagamentos de juros sobre o ativo transferido e o swap não resulte no fato 

de a entidade reter outros riscos e benefícios significativos da propriedade do ativo 

transferido. 

(r) Baixa (write-off). A entidade não possui expectativas razoáveis de recuperar os fluxos de 

caixa contratuais sobre a totalidade ou parte do ativo financeiro. 

B3.2.17 Este item ilustra a aplicação da abordagem do envolvimento contínuo, quando o 

envolvimento contínuo da entidade estiver em uma parte do ativo financeiro. 

Suponha que a entidade tenha uma carteira de empréstimos pré-pagáveis cuja taxa de juros 

efetiva e cupom sejam de 10% e cujo valor principal e custo amortizado seja de $ 10.000. Ela 

celebra uma transação em que, em retorno pelo pagamento de $ 9.115, o cessionário obtém o 

direito a $ 9.000 de quaisquer cobranças de principal mais juros à taxa de 9,5%. A entidade 

retém os direitos a $ 1.000 de quaisquer cobranças de principal mais juros, à taxa de 10%, 

mais o spread de excesso de 0,5% sobre os $ 9.000 restantes do principal. As cobranças de 

pagamentos antecipados são alocadas entre a entidade e o cessionário proporcionalmente na 

razão de 1:9, mas quaisquer inadimplências são deduzidas dos juros da entidade de $ 1.000 

até que os juros sejam extintos. O valor justo dos empréstimos na data da transação é $ 

10.100, e o valor justo estimado do spread de excesso de 0,5% é $ 40. 

A entidade determina que transferiu alguns riscos e benefícios significativos da propriedade 

(por exemplo, risco significativo de pagamento antecipado), mas também reteve alguns riscos 

e benefícios significativos da propriedade (por causa de sua participação retida subordinada) e 

reteve o controle. Ela, portanto, deve aplicar a abordagem do envolvimento contínuo. 

Para aplicar este pronunciamento, a entidade deve analisar a transação como (a) retenção da 

participação retida totalmente proporcional de $ 1.000, mais (b) a subordinação dessa 

participação retida para fornecer melhoria de crédito ao cessionário pelas perdas de crédito. 

A entidade calcula que $ 9.090 (90% × $ 10.100) da contraprestação recebida de $ 9.115 

represente a contraprestação pela parcela de 90% totalmente proporcional. O restante da 

contraprestação recebida ($ 25) representa a contraprestação recebida pela subordinação de 

sua participação retida para fornecer melhoria de crédito ao cessionário pelas perdas de 

crédito. Além disso, o spread de excesso de 0,5% representa a contraprestação recebida pela 

melhoria de crédito. Consequentemente, a contraprestação total recebida pela melhoria de 

crédito é $ 65 ($ 25 + $ 40). 

A entidade deve calcular o ganho ou a perda na venda da parcela de 90% dos fluxos de caixa. 

Supondo que os valores justos separados da parcela de 90% transferida e da parcela de 10% 



 

retida não estejam disponíveis na data da transferência, a entidade deve alocar o valor contábil 

do ativo, de acordo com o item 3.2.14 do CPC 48 da seguinte forma: 

 Valor justo  Porcentagem  Valor contábil alocado  

Parcela transferida 9.090 90% 9.000 

Parcela retida 1.010  10% 1.000  

Total 10.100   10.000  

A entidade deve calcular seu ganho ou perda na venda da parcela de 90% dos fluxos de caixa, 

deduzindo o valor contábil alocado da parcela transferida da contraprestação recebida, ou 

seja, $ 90 ($ 9.090 - $ 9.000). O valor contábil da parcela retida pela entidade é $ 1.000.  

Além disso, a entidade deve reconhecer o envolvimento contínuo que resulta da subordinação 

de sua participação retida para perdas de crédito. Consequentemente, ela deve reconhecer o 

ativo de $ 1.000 (o valor máximo dos fluxos de caixa que não receberia de acordo com a 

subordinação) e o respectivo passivo de $ 1.065 (que é o valor máximo dos fluxos de caixa 

que não receberia de acordo com a subordinação, ou seja, $ 1.000 mais o valor justo da 

subordinação de $ 65). 

A entidade usa todas as informações acima para contabilizar a transação da seguinte forma: 

 Débito  Crédito  

Ativo original - 9.000 

Ativo reconhecido para a subordinação ou participação residual 1.000 - 

Ativo para a contraprestação recebida na forma de spread de excesso 40 - 

Resultado (ganho sobre a transferência)  - 90 

Passivo - 1.065 

Dinheiro recebido 9.115 - 

Total 10.155 10.155 

Imediatamente após a transação, o valor contábil do ativo é $ 2.040, compreendendo $ 1.000, 

que representa o custo alocado da parcela retida, e $ 1.040, que representa o envolvimento 

contínuo adicional da entidade, que resulta da subordinação de sua participação retida para 

perdas de crédito (que inclui o spread de excesso de $ 40). 

Em períodos subsequentes, a entidade deve reconhecer a contraprestação recebida pela 

melhoria de crédito ($ 65) em regime de tempo transcorrido, acumular juros sobre o ativo 

reconhecido, usando o método de juros efetivos, e reconhecer quaisquer perdas por redução 

ao valor recuperável nos ativos reconhecidos. Como exemplo desse último, suponha que, no 

ano seguinte, haja a perda por redução ao valor recuperável nos empréstimos subjacentes de $ 

300. A entidade reduz seu ativo reconhecido em $ 600 ($ 300 referente à sua participação 

retida e $ 300 referente ao envolvimento contínuo adicional que resulta da subordinação de 

sua participação retida para perdas por redução ao valor recuperável) e reduz seu passivo 



 

reconhecido em $ 300. O resultado líquido será o lançamento no resultado, referente a perdas 

por redução ao valor recuperável de $ 300. 

Desreconhecimento de passivo financeiro (Seção 3.3) 

B3.3.1 O passivo financeiro (ou parte dele) deve ser extinto quando o devedor: 

(a) liquidar o passivo (ou parte dele), pagando ao credor, normalmente à vista ou com outros 

ativos financeiros, bens ou serviços; ou 

(b) for legalmente dispensado de sua responsabilidade primária pelo passivo (ou parte dele), 

seja por processo jurídico ou pelo credor (se o devedor tiver dado garantia, essa condição 

ainda pode ser atendida). 

B3.3.2 Se o emitente do instrumento de dívida recomprar esse instrumento, a dívida deve ser 

extinta, mesmo se o emitente for formador de mercado nesse instrumento ou pretender 

revendê-lo em futuro próximo. 

B3.3.3 O pagamento a terceiro, incluindo sociedade fiduciária (algumas vezes denominado 

"liquidação contratual na essência"), por si só, não libera o devedor de sua obrigação primária 

perante o credor, na ausência de dispensa legal. 

B3.3.4 Se o devedor pagar a terceiro para assumir a obrigação e notificar seu credor de que o 

terceiro assumiu sua obrigação de dívida, o devedor não dever desreconhecer a obrigação de 

dívida, a menos que a condição do item B3.3.1(b) seja atendida. Se o devedor pagar a terceiro 

para assumir a obrigação e obtiver a dispensa legal de seu credor, o devedor extinguiu a 

dívida. Entretanto, se o devedor concordar em fazer pagamentos da dívida ao terceiro ou 

direcioná-los ao seu credor original, o devedor deve reconhecer nova obrigação de dívida 

perante o terceiro. 

B3.3.5 Embora a dispensa legal, seja judicialmente ou pelo credor, resulte no 

desreconhecimento do passivo, a entidade pode reconhecer novo passivo se os critérios de 

desreconhecimento nos itens 3.2.1 a 3.2.23 não forem atendidos para os ativos financeiros 

transferidos. Se esses critérios não forem atendidos, os ativos transferidos não devem ser 

desreconhecidos e a entidade deve reconhecer novo passivo em relação aos ativos 

transferidos. 

B3.3.6 Para a finalidade do item 3.3.2, os termos são substancialmente diferentes se o valor 

presente descontado dos fluxos de caixa de acordo com os novos termos, incluindo quaisquer 

taxas pagas líquidas de quaisquer taxas recebidas e descontadas usando a taxa de juros efetiva 

original, for pelo menos 10% diferente do valor presente descontado dos fluxos de caixa 

restantes do passivo financeiro original. 

Se a troca de instrumentos de dívida ou modificação de termos for contabilizada como 

extinção, quaisquer custos ou taxas incorridos devem ser reconhecidos como parte do ganho 

ou perda na extinção. 

Se a troca ou modificação não for contabilizada como extinção, quaisquer custos ou taxas 

incorridos devem ajustar o valor contábil do passivo e devem ser amortizados ao longo do 

prazo restante do passivo modificado. 

B3.3.7 Em alguns casos, o credor dispensa o devedor de sua obrigação presente de fazer 

pagamentos, mas o devedor assume a obrigação de garantia de pagar, se a parte que assumir a 

responsabilidade primária inadimplir. Nessas circunstâncias, o devedor: 



 

(a) deve reconhecer novo passivo financeiro com base no valor justo de sua obrigação para a 

garantia; e 

(b) deve reconhecer o ganho ou a perda com base na diferença entre 

(i) quaisquer proventos pagos e (ii) o valor contábil do passivo financeiro original, menos o 

valor justo do novo passivo financeiro. 

Classificação (Capítulo 4) 

Classificação de ativo financeiro (Seção 4.1) Modelo de negócio da entidade para gestão de 

ativo financeiro 

B4.1.1 O item 4.1.1(a) exige que a entidade classifique ativos financeiros com base no 

modelo de negócios da entidade para a gestão dos ativos financeiros, salvo se o item 4.1.5 for 

aplicável. A entidade deve avaliar se seus ativos financeiros atendem à condição do item 

4.1.2(a) ou à condição do item 4.1.2A(a) com base no modelo de negócios, conforme 

determinado pelo pessoal-chave da administração da entidade (tal como definido no CPC 05). 

B4.1.2 O modelo de negócios da entidade é determinado no nível que reflita como os grupos 

de ativos financeiros são gerenciados em conjunto para atingir o objetivo comercial 

específico. O modelo de negócios da entidade não depende das intenções da administração em 

relação ao instrumento individual. Consequentemente, essa condição não representa uma 

abordagem do instrumento individual para a classificação, devendo ser determinada no nível 

mais alto de agregação. 

Contudo, uma única entidade pode ter mais de um modelo de negócios para gerenciar seus 

instrumentos financeiros. Consequentemente, a classificação não precisa ser determinada no 

nível da entidade que reporta. Por exemplo, a entidade pode deter uma carteira de 

investimentos que ela gerencia a fim de receber fluxos de caixa contratuais e outra carteira de 

investimentos que ela gerencia a fim de negociar para realizar alterações no valor justo. 

Similarmente, em algumas circunstâncias, pode ser adequado separar a carteira de ativos 

financeiros em subcarteiras de modo a refletir o nível em que a entidade gerencia esses ativos 

financeiros. Por exemplo, esse pode ser o caso se a entidade conceder ou comprar uma 

carteira de empréstimos imobiliários e gerenciar alguns dos empréstimos com o objetivo de 

receber fluxos de caixa contratuais e gerenciar os demais empréstimos com o objetivo de 

vendê-los. 

B4.1.2A O modelo de negócios da entidade refere-se a como a entidade gerencia seus ativos 

financeiros para gerar fluxos de caixa. Ou seja, o modelo de negócios da entidade determina 

se os fluxos de caixa resultam do recebimento de fluxos de caixa contratuais, venda de ativos 

financeiros ou ambos. Consequentemente, essa avaliação não é realizada com base em 

cenários que a entidade não espera razoavelmente que ocorram, tal como os denominados 

"cenários de estresse" ou "piores hipóteses". Por exemplo, se a entidade espera vender 

determinada carteira de ativos financeiros somente em cenário de estresse, esse cenário não 

afeta a avaliação da entidade do modelo de negócios para esses ativos se a entidade, 

razoavelmente, espera que esse cenário não ocorra. Se os fluxos de caixa são realizados de 

forma diferente das expectativas da entidade na data em que a entidade avaliou o modelo de 

negócios (por exemplo, se a entidade vende mais ou menos ativos financeiros do que esperava 

quando classificou os ativos), isso não origina erro de período anterior nas demonstrações 

contábeis da entidade (ver CPC 23), nem altera a classificação dos ativos financeiros 

remanescentes mantidos nesse modelo de negócios (ou seja, aqueles ativos que a entidade 

reconheceu em períodos anteriores e ainda mantém), uma vez que a entidade considerou todas 



 

as informações relevantes disponíveis na época em que realizou a avaliação do modelo de 

negócios. Contudo, quando a entidade avaliar o modelo de negócios para ativos financeiros 

recentemente concedidos ou comprados, ela deve considerar informações sobre como os 

fluxos de caixa foram realizados no passado, juntamente com todas as demais informações 

relevantes. 

B4.1.2B O modelo de negócios da entidade para gerenciar ativos financeiros é um fato e, não, 

simplesmente uma afirmação. Normalmente, é observável, por meio das atividades, com que 

a entidade compromete-se para atingir o objetivo do modelo de negócios. A entidade deve 

utilizar julgamento quando avaliar seu modelo de negócios para gerenciar ativos financeiros e 

essa avaliação não é determinada por um único fator ou atividade. Em vez disso, a entidade 

deve considerar toda a evidência relevante, disponível na época da avaliação. Essa evidência 

relevante deve incluir, entre outras coisas: 

(a) como o desempenho do modelo de negócios e os ativos financeiros mantidos nesse 

modelo de negócios são avaliados e reportados ao pessoal-chave da administração da 

entidade; 

(b) os riscos que afetam o desempenho do modelo de negócios (e os ativos financeiros 

mantidos nesse modelo de negócios) e, em particular, a forma como esses riscos são 

gerenciados; e 

(c) como os gestores do negócio são remunerados (por exemplo, se a remuneração baseia-se 

no valor justo dos ativos gerenciados ou nos fluxos de caixa contratuais recebidos). 

Modelo de negócios cujo objetivo é manter ativos com o fim de receber fluxos de caixa 

contratuais 

B4.1.2C Os ativos financeiros mantidos em modelo de negócios, cujo objetivo é manter ativos 

para receber fluxos de caixa contratuais, são gerenciados para realizar fluxos de caixa por 

meio do recebimento de pagamentos contratuais ao longo da vida do instrumento. Ou seja, a 

entidade gerencia os ativos mantidos na carteira para receber esses fluxos de caixa contratuais 

específicos (em vez de gerenciar o retorno geral sobre a carteira, por meio tanto da 

manutenção quanto da venda dos ativos). Ao determinar se os fluxos de caixa são realizados 

por meio do recebimento dos fluxos de caixa contratuais dos ativos financeiros, é necessário 

considerar a frequência, o valor e a época das vendas em períodos anteriores, os motivos para 

essas vendas e as expectativas sobre a futura atividade de vendas. Entretanto, as vendas em si 

não determinam o modelo de negócios e, portanto, não podem ser consideradas isoladamente. 

Em vez disso, as informações sobre vendas passadas e as expectativas sobre vendas futuras 

fornecem evidências referentes a como o objetivo declarado da entidade para gerenciar os 

ativos financeiros é alcançado e, especificamente, como são realizados os fluxos de caixa. A 

entidade deve considerar informações sobre vendas passadas dentro do contexto dos motivos 

para essas vendas e das condições que existiam na ocasião em comparação com as condições 

atuais. 

B4.1.3 Embora o objetivo do modelo de negócios da entidade possa ser manter ativos 

financeiros a fim de receber fluxos de caixa contratuais, a entidade não precisa manter todos 

esses instrumentos até o vencimento. Desse modo, o modelo de negócios da entidade pode ser 

manter ativos financeiros para receber fluxos de caixa contratuais, mesmo quando vendas de 

ativos financeiros ocorram, ou seja, esperado que ocorram no futuro. 

B4.1.3ª O modelo de negócios pode ser manter ativos para receber fluxos de caixa contratuais, 

mesmo se a entidade vende ativos financeiros quando existe aumento no risco de crédito dos 



 

ativos. Para determinar se houve aumento do risco de crédito dos ativos, a entidade deve 

considerar informações razoáveis e sustentáveis, incluindo informações prospectivas. 

Independentemente de sua frequência e valor, as vendas resultantes do aumento no risco de 

crédito dos ativos não são inconsistentes com o modelo de negócios cujo objetivo é manter 

ativos financeiros para receber fluxos de caixa contratuais, pois a qualidade de crédito de 

ativos financeiros é relevante para a capacidade da entidade de receber fluxos de caixa 

contratuais. As atividades de gerenciamento de risco, que visam minimizar potenciais perdas 

de crédito devido à deterioração de crédito, são parte integrante desse modelo de negócios. 

Vender um ativo financeiro por ele não atender mais aos critérios de crédito, especificados na 

política de investimento documentada da entidade, é um exemplo de venda que ocorreu 

devido ao aumento no risco de crédito. Entretanto, na ausência dessa política, a entidade pode 

demonstrar, de outras formas, que a venda ocorreu devido ao aumento no risco de crédito. 

B4.1.3B As vendas que ocorrem por outros motivos, tais como vendas realizadas para 

gerenciar risco de concentração de crédito (sem aumento no risco de crédito da entidade), 

também podem ser consistentes com o modelo de negócios, cujo objetivo é manter ativos 

financeiros para receber fluxos de caixa contratuais. Particularmente, essas vendas podem ser 

consistentes com o modelo de negócios, cujo objetivo é manter ativos financeiros para receber 

fluxos de caixa contratuais, se essas vendas não forem frequentes (ainda que significativas em 

valor) ou insignificantes em valor, tanto individualmente, quanto no total (ainda que 

frequentes). Se um número mais que infrequente das vendas for efetuado da carteira e essas 

vendas são mais do que insignificantes em valor (individualmente ou no total), a entidade 

deve avaliar se, e como, essas vendas são consistentes com o objetivo de receber fluxos de 

caixa contratuais. A possibilidade de terceiro impor o requisito para vender os ativos 

financeiros, ou que a atividade está a critério da entidade, não é relevante para essa avaliação. 

O aumento na frequência ou no valor de vendas em período específico não é necessariamente 

inconsistente com o objetivo de manter ativos financeiros para receber fluxos de caixa 

contratuais, se a entidade puder explicar os motivos para essas vendas e demonstrar porque 

essas vendas não refletem uma alteração no modelo de negócios da entidade. Além disso, as 

vendas podem ser consistentes com o objetivo de manter ativos financeiros para receber 

fluxos de caixa contratuais, se forem realizadas próximas ao vencimento dos ativos 

financeiros e a receita das vendas se aproximar do recebimento dos fluxos de caixa 

contratuais remanescentes. 

B4.1.4 Seguem exemplos de quando o objetivo do modelo de negócios da entidade pode ser 

manter ativos financeiros para receber fluxos de caixa contratuais. A lista de exemplos não é 

exaustiva. Ademais, os exemplos não pretendem discutir todos os fatores que podem ser 

relevantes para a avaliação do modelo de negócios da entidade, nem especificar a importância 

relativa dos fatores. 

Exemplo  Análise  

Exemplo 1 

A entidade detém investimentos para receber seus fluxos de caixa 

contratuais. As necessidades de custeio da entidade são previsíveis e o 

vencimento de seus ativos financeiros corresponde exatamente às 

necessidades de custeio estimadas da entidade. 

A entidade realiza atividades de gerenciamento de risco de crédito com o 

objetivo de minimizar as perdas de crédito. No passado, as vendas 

Embora a entidade considere, entre outras informações, os valores 

justos dos ativos financeiros da perspectiva de liquidez (ou seja, o 

valor à vista que seria realizado se a entidade precisasse vender 

ativos), o objetivo da entidade é manter os ativos financeiros a fim 

de receber os fluxos de caixa contratuais. As vendas não 

contradiriam esse objetivo caso respondessem ao aumento 

no risco de crédito dos ativos, por exemplo, se os ativos não 



 

normalmente ocorriam quando o risco de crédito dos ativos financeiros 

aumentava de modo que os ativos não atendiam mais aos critérios de 

crédito especificados na política de investimentos documentada da 

entidade. Além disso, vendas infrequentes ocorreram como resultado de 

necessidades de custeio não antecipadas. 

Os relatórios ao pessoal-chave da administração focam na qualidade de 

crédito dos ativos financeiros e no retorno contratual. A entidade também 

monitora os valores justos dos ativos financeiros, entre outras 

informações. 

atendem mais aos critérios de crédito especificados na política de 

investimento documentada da entidade. Vendas infrequentes, 

resultantes de necessidades de custeio não antecipadas (por 

exemplo, em cenário de "estresse"), também não contradiriam esse 

objetivo, mesmo se essas vendas forem significativas em valor. 

Exemplo 2 

O modelo de negócios da entidade é comprar carteiras de ativos 

financeiros, tais como empréstimos. Essas carteiras podem ou não incluir 

ativos financeiros que apresentam problemas de recuperação de crédito. 

Se o pagamento dos empréstimos não for feito de forma tempestiva, a 

entidade tenta realizar os fluxos de caixa contratuais por vários meios - 

por exemplo, entrando em contato com o devedor por correio, telefone 

ou outros métodos. O objetivo da entidade é receber fluxos de caixa 

contratuais e a entidade não gerencia quaisquer dos empréstimos nessa 

carteira com o objetivo de realizar fluxos de caixa por meio da venda 

deles. 

O objetivo do modelo de negócios da entidade é manter os ativos 

financeiros a fim de receber os fluxos de caixa contratuais. 

A mesma análise seria aplicável mesmo que a entidade não 

esperasse receber todos os fluxos de caixa contratuais (por exemplo, 

alguns dos ativos financeiros apresentam problemas de recuperação 

de crédito no reconhecimento inicial). 

Além disso, o fato de que a entidade realiza transações com 

derivativos, para modificar os fluxos de caixa da carteira, não 

modifica por si só o modelo de negócios da entidade. 

Em alguns casos, a entidade realiza transações de swap de taxa de juros 

para trocar a taxa de juros de ativos financeiros específicos da carteira de 

taxa variável para taxa fixa. 

 

Exemplo 3 

A entidade tem um modelo de negócios com o objetivo de conceder 

empréstimos a clientes e, posteriormente, vendê-los a um veículo de 

securitização. O veículo de securitização emite instrumentos a 

investidores. 

A entidade concedente controla o veículo de securitização e, assim, 

consolida-o. 

O veículo de securitização recebe os fluxos de caixa contratuais dos 

empréstimos e os repassa a seus investidores. 

Presume-se, para fins deste exemplo, que os empréstimos continuam a 

ser reconhecidos no balanço patrimonial consolidado porque não são 

desreconhecidos pelo veículo de securitização. 

O grupo consolidado originou os empréstimos com o objetivo de 

mantê-los para receber os fluxos de caixa contratuais. 

Contudo, a entidade concedente tem por objetivo realizar os fluxos 

de caixa da carteira de empréstimos por meio da venda desses 

empréstimos ao veículo de securitização. Assim, para fins de suas 

demonstrações contábeis separadas, ela não seria considerada como 

estando gerenciando essa carteira a fim de receber os fluxos de 

caixa contratuais. 

Exemplo 4 

Uma instituição financeira detém ativos financeiros para atender às 

necessidades de liquidez em cenário de "estresse" (por exemplo, corrida 

para os depósitos bancários). A entidade não espera vender esses ativos, 

exceto nesses cenários. 

A entidade monitora a qualidade de crédito dos ativos financeiros e seu 

objetivo ao gerenciar os ativos financeiros é receber os fluxos de caixa 

O objetivo do modelo de negócios da entidade é manter os ativos 

financeiros para receber os fluxos de caixa contratuais. 

A análise não mudaria mesmo se, durante um cenário de estresse 

anterior, a entidade tivesse vendas significativas em valor para 

atender a suas necessidades de liquidez. De modo similar, a 

atividade de vendas recorrente, que seja insignificante em valor, não 

é inconsistente com a manutenção de ativos financeiros para receber 



 

contratuais. A entidade avalia o desempenho dos ativos com base na 

receita de juros obtida e nas perdas de crédito realizadas. 

Entretanto, a entidade também monitora o valor justo dos ativos 

financeiros, sob a perspectiva de liquidez, para assegurar que o valor à 

vista que seria realizado, se a entidade precisasse vender os ativos em 

cenário de "estresse", seria suficiente para atender às necessidades de 

liquidez da entidade. Periodicamente, a entidade efetua vendas que são 

insignificantes em valor para demonstrar liquidez. 

fluxos de caixa contratuais. 

Por outro lado, se a entidade detém ativos financeiros para atender a 

suas necessidades de liquidez diárias e atender a esse objetivo 

envolve vendas frequentes significativas em valor, o objetivo do 

modelo de negócios da entidade não é manter os ativos financeiros 

para receber fluxos de caixa contratuais. 

De modo similar, se a entidade é obrigada por seu regulador a 

vender rotineiramente ativos financeiros para demonstrar que os 

ativos são líquidos, e o valor dos ativos vendidos é significativo, o 

modelo de negócios da entidade não é manter ativos financeiros 

para receber fluxos de caixa contratuais. A possibilidade de um 

terceiro impor o requisito para vender os ativos financeiros, ou que a 

atividade está a critério da entidade, não é relevante para a análise. 

Modelo de negócios cujo objetivo é atingido, tanto pelo recebimento de fluxos de caixa 

contratuais, quanto pela venda de ativos financeiros 

B4.1.4A A entidade pode manter ativos financeiros em modelo de negócios cujo objetivo seja 

atingido, tanto pelo recebimento de fluxos de caixa contratuais, quanto pela venda de ativos 

financeiros. Nesse tipo de modelo de negócios, o pessoal-chave da administração da entidade 

tomou a decisão de que, tanto receber fluxos de caixa contratuais, quanto vender ativos 

financeiros, são partes integrantes do cumprimento do objetivo do modelo de negócios. 

Existem vários objetivos que podem ser consistentes com esse tipo de modelo de negócios. 

Por exemplo, o objetivo do modelo de negócios pode ser gerenciar necessidades diárias de 

liquidez, manter um perfil específico de remuneração de juros ou combinar a duração dos 

ativos financeiros com a duração dos passivos, que esses ativos estão custeando. Para alcançar 

esse objetivo, a entidade tanto recebe fluxos de caixa contratuais, quanto vende ativos 

financeiros. 

B4.1.4B Em comparação com o modelo de negócios cujo objetivo é manter ativos financeiros 

para receber fluxos de caixa contratuais, esse modelo de negócios normalmente envolve maior 

frequência e valor de vendas. Isso porque a venda de ativos financeiros faz parte do 

cumprimento do objetivo do modelo de negócios e não é apenas incidental a ele. Contudo, 

não existe limite para a frequência ou o valor das vendas que devem ocorrer nesse modelo de 

negócios porque, tanto receber fluxos de caixa contratuais, quanto vender ativos financeiros, 

são partes integrantes do cumprimento de seu objetivo. 

B4.1.4C Seguem exemplos de quando o objetivo do modelo de negócios da entidade pode ser 

alcançado, tanto por meio do recebimento de fluxos de caixa contratuais, quanto pela venda 

de ativos financeiros. A lista de exemplos não é exaustiva. Ademais, os exemplos não 

pretendem descrever todos os fatores que podem ser relevantes para a avaliação do modelo de 

negócios da entidade, nem especificar a importância relativa dos fatores. 

Exemplo  Análise  

Exemplo 5 

A entidade antecipa em alguns anos as despesas de capital e 

investe seu caixa excedente em ativos financeiros de curto e longo 

prazos, de modo que possa custear as despesas quando houver 

necessidade. Muitos dos ativos financeiros possuem prazos 

O objetivo do modelo de negócios é atingido, tanto pelo recebimento de 

fluxos de caixa contratuais, quanto pela venda de ativos financeiros. A 

entidade toma decisões continuamente sobre se o recebimento de fluxos de 

caixa contratuais ou a venda de ativos financeiros maximiza o retorno sobre 

a carteira até surgir a necessidade do caixa investido. 



 

contratuais que superam o período de investimentos esperados da 

entidade. 

A entidade detém ativos financeiros para receber os fluxos de 

caixa contratuais e, quando surgir uma oportunidade, vende os 

ativos financeiros para reinvestir o caixa em ativos financeiros 

com retorno mais elevado. 

Os gestores responsáveis pela carteira são remunerados com base 

no retorno geral obtido pela carteira. 

Por outro lado, considere a entidade que espera um fluxo de saída de caixa 

em cinco anos para custear in- vestimentos capitalizáveis e investe o caixa 

excedente em ativos financeiros de curto prazo. Quando os in- vestimentos 

vencem, a entidade reinveste o caixa em novos ativos financeiros de curto 

prazo. A entidade mantém essa estratégia até que os recursos sejam 

necessários, ocasião em que a entidade utiliza a receita dos 

ativos financeiros a vencer para custear as despesas de capital. Somente as 

vendas insignificantes em valor ocorrem antes do vencimento (salvo se 

houver aumento no risco de crédito). O objetivo desse modelo de negócios 

contrastante é manter os ativos financeiros para receber os fluxos de caixa 

contratuais. 

Exemplo 6 

Uma instituição financeira detém ativos financeiros para atender a 

suas necessidades diárias de liquidez. A entidade busca minimizar 

os custos de gerenciar essas necessidades de liquidez e, portanto, 

gerencia ativamente o retorno sobre a carteira. Esse retorno 

consiste em receber pagamentos contratuais, bem como ganhos e 

perdas da venda de ativos financeiros. 

Como resultado, a entidade detém ativos financeiros para receber 

fluxos de caixa contratuais e vende ativos financeiros para 

reinvestir em ativos financeiros com rendimentos mais elevados 

ou para combinar melhor a duração de seus passivos. No passado, 

essa estratégia resultou em atividade frequente de vendas, e essas 

vendas foram significativas em valor. Espera-se que a atividade 

continue no futuro. 

O objetivo do modelo de negócios é maximizar o retorno sobre a carteira 

para atender às necessidades diárias de liquidez, e a entidade alcança esse 

objetivo, tanto pelo recebimento de fluxos de caixa contratuais, quanto pela 

venda de ativos financeiros. Em outras palavras, tanto o recebimento de 

fluxos de caixa contratuais, quanto a venda de ativos financeiros, são partes 

integrantes do cumprimento do objetivo do modelo de negócios. 

Exemplo 7 

Uma seguradora detém ativos financeiros para custear passivos de 

contratos de seguro. A seguradora utiliza os proventos dos fluxos 

de caixa contratuais dos ativos financeiros para liquidar passivos 

de contratos de seguros à medida que vencem. 

Para garantir que os fluxos de caixa contratuais dos ativos 

financeiros sejam suficientes para liquidar esses passivos, a 

seguradora realiza atividade significativa de compra e venda 

regularmente para reequilibrar sua carteira de ativos e atender às 

necessidades de fluxo de caixa, conforme surgirem. 

O objetivo do modelo de negócios é custear os passivos de contratos de 

seguro. Para alcançar esse objetivo, a entidade recebe fluxos de caixa 

contratuais à medida que vencem e vende ativos financeiros para manter o 

perfil desejado da carteira de ativos. Dessa forma, tanto o recebimento de 

fluxos de caixa contratuais, quanto a venda de ativos financeiros, são partes 

integrantes do cumprimento do objetivo do modelo de negócios. 

Outros modelos de negócios 

B4.1.5 Ativos financeiros devem ser mensurados ao valor justo por meio do resultado, se não 

forem mantidos dentro de modelo de negócios, cujo objetivo seja manter ativos para receber 

fluxos de caixa contratuais, ou dentro de modelo de negócios, cujo objetivo seja alcançado, 

tanto pelo recebimento de fluxos de caixa contratuais, quanto pela venda de ativos financeiros 

(porém, ver também o item 5.7.5). O modelo de negócios que resulta em mensuração ao valor 

justo por meio do resultado é aquele no qual a entidade gerencia os ativos financeiros com o 

objetivo de realizar fluxos de caixa pela venda dos ativos. A entidade deve tomar decisões 

com base nos valores justos dos ativos e gerenciar os ativos para realizar esses valores justos. 



 

Nesse caso, o objetivo da entidade normalmente resulta em compra e venda ativas. Mesmo 

que a entidade receba fluxos de caixa contratuais enquanto detém os ativos financeiros, o 

objetivo desse modelo de negócios não é alcançado, tanto pelo recebimento de fluxos de caixa 

contratuais, quanto pela venda de ativos financeiros. Isso ocorre porque o recebimento de 

fluxos de caixa contratuais não faz parte do cumprimento do objetivo do modelo de negócios, 

e, em vez disso, é incidental a ele. 

B4.1.6 A carteira de ativos financeiros que é gerenciada e cujo desempenho é avaliado com 

base no valor justo (conforme descrito no item 4.2.2(b)) não é mantida para receber fluxos de 

caixa contratuais, tampouco para receber fluxos de caixa contratuais e para vender ativos 

financeiros. A entidade está fundamentalmente focada em informações sobre o valor justo e 

utiliza essas informações para avaliar o desempenho dos ativos e para tomar decisões. Além 

disso, a carteira de ativos financeiros, que atende à definição de mantidos para negociação, 

não é mantida para receber fluxos de caixa contratuais nem tampouco para receber fluxos de 

caixa contratuais e para vender ativos financeiros. Para essas carteiras, o recebimento de 

fluxos de caixa contratuais é apenas incidental ao cumprimento do objetivo do modelo de 

negócios. Consequentemente, essas carteiras de ativos financeiros devem ser mensuradas ao 

valor justo por meio do resultado. 

Fluxos de caixa contratuais que constituem exclusivamente pagamentos de principal e de 

juros sobre o valor do principal em aberto 

B4.1.7 O item 4.1.1(b) exige que a entidade classifique um ativo financeiro com base em suas 

características de fluxos de caixa contratuais, se o ativo financeiro for mantido em modelo de 

negócios, cujo objetivo seja manter ativos para receber fluxos de caixa contratuais ou, em 

modelo de negócios, cujo objetivo seja alcançado, tanto pelo recebimento de fluxos de caixa 

contratuais, quanto pela venda de ativos financeiros, a menos que o item 4.1.5 seja aplicável. 

Para isso, a condição, descrita nos itens 4.1.2(b) e 4.1.2A(b), exige que a entidade determine 

se os fluxos de caixa contratuais do ativo sejam exclusivamente pagamentos de principal e de 

juros sobre o valor do principal em aberto. 

B4.1.7A Fluxos de caixa contratuais, que constituem exclusivamente pagamentos de principal 

e de juros sobre o valor do principal em aberto, são consistentes com um acordo de 

empréstimo básico. No acordo de empréstimo básico, a contraprestação pelo valor do dinheiro 

no tempo (ver itens B4.1.9A a B4.1.9E) e o risco de crédito, normalmente, são os elementos 

mais significativos dos juros. Entretanto, nesse acordo, os juros também podem incluir 

contraprestação por outros riscos básicos de empréstimo (por exemplo, risco de liquidez) e 

custos (por exemplo, custos administrativos) associados à detenção do ativo financeiro por 

período de tempo específico. Além disso, os juros podem incluir uma margem de lucro 

consistente com o acordo de empréstimo básico. Em circunstâncias econômicas extremas, os 

juros podem ser negativos se, por exemplo, o titular do ativo financeiro paga, seja expressa ou 

implicitamente, pelo depósito de seu dinheiro por período de tempo específico (e essa tarifa 

supera a contraprestação que o titular recebe pelo valor do dinheiro no tempo, o risco de 

crédito e outros riscos e custos básicos de empréstimo). Contudo, os termos contratuais, que 

introduzem exposição a riscos ou volatilidade nos fluxos de caixa contratuais não 

relacionados ao acordo de empréstimo básico, tais como exposição a alterações nos preços de 

instrumentos patrimoniais ou preços de commodities, não dão origem a fluxos de caixa 

contratuais, que são exclusivamente pagamentos de principal e de juros sobre o valor do 

principal em aberto. O ativo financeiro comprado ou concedido pode ser um acordo de 

empréstimo básico, independentemente de ser um empréstimo em sua forma legal. 



 

B4.1.7B De acordo com o item 4.1.3(a), o principal é o valor justo do ativo financeiro no 

reconhecimento inicial. Contudo, esse valor do principal pode mudar ao longo da vida do 

ativo financeiro (por exemplo, se houver restituição do principal). 

B4.1.8 A entidade deve avaliar se os fluxos de caixa contratuais constituem exclusivamente 

pagamentos de principal e de juros sobre o valor do principal em aberto na moeda em que os 

ativos financeiros estão denominados. 

B4.1.9 Alavancagem é uma característica de fluxo de caixa contratual de alguns ativos 

financeiros. A alavancagem aumenta a variabilidade dos fluxos de caixa contratuais, com o 

resultado de que eles não têm as características econômicas dos juros. Contratos separados de 

opção, a termo e de swap são exemplos de ativos financeiros que incluem essa alavancagem. 

Assim sendo, esses contratos não atendem à condição descrita nos itens 4.1.2(b) e 4.1.2A(b) e 

não podem ser subsequentemente mensurados ao custo amortizado ou ao valor justo por meio 

de outros resultados abrangentes. 

Contraprestação pelo valor do dinheiro no tempo 

B4.1.9A O valor do dinheiro no tempo é o elemento de juros que fornece contraprestação 

somente pela passagem do tempo. Ou seja, o elemento de valor do dinheiro no tempo não 

fornece contraprestação por outros riscos ou custos associados à detenção do ativo financeiro. 

Para avaliar se o elemento fornece contraprestação somente para a passagem do tempo, a 

entidade deve aplicar julgamento e considerar fatores relevantes, tais como a moeda em que o 

ativo financeiro está denominado e o período durante o qual a taxa de juros é estabelecida. 

B4.1.9B Contudo, em alguns casos, o elemento de valor do dinheiro no tempo pode ser 

modificado (ou seja, imperfeito). Esse seria o caso, por exemplo, se a taxa de juros do ativo 

financeiro for periodicamente reajustada, mas a frequência desse reajuste não corresponder ao 

prazo até o vencimento da taxa de juros (por exemplo, a taxa de juros é reajustada todo mês 

pela taxa de um ano) ou se a taxa de juros do ativo financeiro é periodicamente reajustada 

para as taxas médias de juros específicas de curto e longo prazos. Nesses casos, a entidade 

deve avaliar a modificação para determinar se os fluxos de caixa contratuais representam 

exclusivamente pagamentos de principal e juros sobre o valor do principal em aberto. Em 

algumas circunstâncias, a entidade pode ser capaz de efetuar essa determinação, realizando a 

avaliação qualitativa do elemento de valor do dinheiro no tempo, enquanto que, em outras 

circunstâncias, pode ser necessário realizar a avaliação quantitativa. 

B4.1.9C Ao avaliar o elemento modificado do valor do dinheiro no tempo, o objetivo é 

determinar quão diferentes poderiam ser os fluxos de caixa contratuais (não descontados) dos 

fluxos de caixa (não descontados) que ocorreriam, se o elemento do valor do dinheiro no 

tempo não fosse modificado (fluxos de caixa de referência). Por exemplo, se o ativo 

financeiro em avaliação contiver taxa de juros variável, que é reajustada todo mês pela taxa de 

juros de um ano, a entidade deve comparar esse ativo financeiro com o instrumento financeiro 

que possui termos contratuais idênticos, e o risco de crédito idêntico, exceto a taxa de juros 

variável, deve ser reajustado mensalmente pela taxa de juros de um mês. Se o elemento 

modificado de valor do dinheiro no tempo resultar em fluxos de caixa contratuais (não 

descontados) significativamente diferentes dos fluxos de caixa de referência (não 

descontados), o ativo financeiro não atende à condição descrita nos itens 4.1.2(b) e 4.1.2A(b). 

Para fazer essa determinação, a entidade deve considerar o efeito do elemento modificado de 

valor do dinheiro no tempo, em cada período contábil, e acumuladamente ao longo da vida do 

instrumento financeiro. O motivo para a taxa de juros ser definida dessa forma não é relevante 

para a análise. Se estiver claro, com pouca ou nenhuma análise, caso os fluxos de caixa 



 

contratuais (não descontados) do ativo financeiro em avaliação puderem (ou não puderem) ser 

significativamente diferentes dos fluxos de caixa de referência (não descontados), a entidade 

não deve realizar uma avaliação detalhada. 

B4.1.9D Ao avaliar o elemento modificado do valor do dinheiro no tempo, a entidade deve 

considerar fatores que afetariam fluxos de caixa contratuais futuros. Por exemplo, se a 

entidade estiver avaliando um título de dívida com prazo de cinco anos e a taxa de juros 

variável for reajustada a cada seis meses pela taxa de cinco anos, a entidade não conseguirá 

concluir que os fluxos de caixa contratuais são exclusivamente pagamentos de principal e de 

juros sobre o valor do principal em aberto simplesmente porque a curva de taxa de juros na 

época da avaliação é mostrada de tal forma que a diferença entre a taxa de juros de cinco anos 

e a taxa de juros de seis meses não será significativa. Em vez disso, a entidade também deve 

considerar se a relação entre a taxa de juros de cinco anos e a taxa de juros de seis meses 

poderia mudar ao longo da vida do instrumento, de modo que os fluxos de caixa contratuais 

(não descontados), ao longo da vida do instrumento, pudessem ser significativamente 

diferentes dos fluxos de caixa de referência (não descontados). 

Entretanto, a entidade deve considerar somente cenários razoavelmente possíveis e, não, todos 

os cenários possíveis. Se a entidade concluir que os fluxos de caixa contratuais (não 

descontados) poderiam ser significativamente diferentes dos fluxos de caixa de referência 

(não descontados), o ativo financeiro não atende à condição descrita nos itens 4.1.2(b) e 

4.1.2A(b) e, portanto, não pode ser mensurado ao custo amortizado ou ao valor justo por meio 

de outros resultados abrangentes. 

B4.1.9E Em algumas jurisdições, o governo ou a autoridade regulatória define as taxas de 

juros. Por exemplo, a regulamentação pelo governo das taxas de juros pode ser parte de ampla 

política macroeconômica ou pode ser introduzida para incentivar as entidades a investirem em 

setor específico da economia. Em alguns desses casos, o objetivo do elemento de valor do 

dinheiro no tempo não é fornecer contraprestação somente pela passagem do tempo. Contudo, 

apesar do descrito nos itens B4.1.9A a B4.1.9D, a taxa de juros regulada deve ser considerada 

uma substituta do elemento do valor do dinheiro no tempo para a finalidade de aplicar a 

condição descrita nos itens 4.1.2(b) e 4.1.2A(b), se essa taxa de juros regulada estabelecer 

contraprestação amplamente consistente com a passagem do tempo e não estabelecer 

exposição a riscos ou volatilidade nos fluxos de caixa contratuais inconsistentes com o acordo 

de empréstimo básico. 

Termos contratuais que alteram a época ou o valor de fluxos de caixa contratuais 

B4.1.10 Se o ativo financeiro contém termo contratual que possa alterar a época ou o valor de 

fluxos de caixa contratuais (por exemplo, se o ativo pode ser pago antecipadamente antes do 

vencimento ou seu prazo pode ser prorrogado), a entidade deve determinar se os fluxos de 

caixa contratuais gerados ao longo da vida do instrumento devido a esse termo contratual são 

exclusivamente pagamentos de principal e de juros sobre o valor do principal em aberto. Para 

fazer essa determinação, a entidade deve avaliar os fluxos de caixa contratuais que seriam 

gerados tanto antes, quanto depois, da alteração nos fluxos de caixa contratuais. 

A entidade também pode precisar avaliar a natureza de qualquer evento contingente (ou seja, 

acionador) que modifique a época ou o valor dos fluxos de caixa contratuais. Embora a 

natureza do evento contingente em si não seja fator determinante ao avaliar se os fluxos de 

caixa contratuais são exclusivamente pagamentos de principal e de juros, ela pode ser um 

indicador. Por exemplo, comparar um instrumento financeiro que possui a taxa de juros 

reajustada pela taxa mais elevada, se o devedor não efetuar um número específico de 



 

pagamentos com o instrumento financeiro que possui a taxa de juros reajustada pela taxa mais 

elevada, se um índice específico do patrimônio líquido atingir determinado nível. É mais 

provável, no primeiro caso, que os fluxos de caixa contratuais ao longo da vida do 

instrumento sejam exclusivamente pagamentos de principal e de juros sobre o valor do 

principal em aberto devido à relação entre pagamentos não efetuados e o aumento no risco de 

crédito (ver também o item B4.1.18). 

B4.1.11 Os exemplos a seguir são exemplos de termos contratuais que resultam em fluxos de 

caixa contratuais, que constituem exclusivamente pagamentos de principal e de juros sobre o 

valor do principal em aberto: 

(a) taxa de juros variável que consiste de contraprestação pelo valor do dinheiro no tempo, 

pelo risco de crédito associado ao valor do principal em aberto durante um período de tempo 

específico (a contraprestação pelo risco de crédito pode ser determinada somente no 

reconhecimento inicial, e então pode ser fixada) e por outros custos e riscos básicos de 

empréstimo, bem como pela margem de lucro; 

(b) termo contratual que permite ao emitente (ou seja, devedor) pagar antecipadamente o 

instrumento de dívida ou que permite ao titular (ou seja, credor) revender o instrumento de 

dívida ao emissor antes do seu vencimento e o valor do pagamento antecipado representar 

substancialmente valores não pagos do principal ou de juros sobre o valor do principal em 

aberto, que podem incluir contraprestação adicional razoável pela rescisão antecipada do 

contrato; e 

(c) termo contratual que permite ao emitente ou ao titular prorrogar o termo contratual do 

instrumento de dívida (ou seja, opção de prorrogação) e os termos da opção de prorrogação 

resultarem em fluxos de caixa contratuais durante o período de prorrogação, que constituam 

exclusivamente pagamentos de principal e de juros sobre o valor do principal em aberto, que 

podem incluir contraprestação adicional razoável pela prorrogação do contrato. 

B4.1.12 Apesar do item B4.1.10, o ativo financeiro, que, também, atenda à condição descrita 

nos itens 4.1.2(b) e 4.1.2A(b), mas não faz isso somente como resultado do termo contratual 

que permite (ou exige) que o emitente pague antecipadamente o instrumento de dívida ou 

permite (ou exige) que o titular revenda o instrumento de dívida ao emitente antes do 

vencimento, é elegível para ser mensurado ao custo amortizado ou ao valor justo por meio de 

outros resultados abrangentes (sujeito ao cumprimento da condição descrita no item 4.1.2(a) 

ou da condição descrita no item 4.1.2A(a)) se: 

(a) a entidade adquirir ou conceder o ativo financeiro com ágio ou deságio em relação ao 

valor nominal contratual; 

(b) o valor do pagamento antecipado representa substancialmente o valor nominal contratual e 

juros contratuais acumulados (em aberto), que podem incluir contraprestação adicional 

razoável pela rescisão antecipada do contrato; e 

(c) quando a entidade inicialmente reconhecer o ativo financeiro, o valor justo do elemento de 

pagamento antecipado for insignificante. 

B4.1.13 Os exemplos a seguir ilustram fluxos de caixa contratuais que constituem 

exclusivamente pagamentos de principal e de juros sobre o valor do principal em aberto. A 

lista de exemplos não é exaustiva. 

Instrumento  Análise  



 

Instrumento A 

O instrumento A é título de dívida com data de 

vencimento específica. Pagamentos de principal e de juros 

sobre o valor do principal em aberto estão atrelados ao 

índice de inflação na moeda em que o instrumento é 

emitido. O atrelamento à inflação não é alavancado e o 

principal é protegido. 

Os fluxos de caixa contratuais constituem exclusivamente pagamentos de 

principal e de juros sobre o valor do principal em aberto. Atrelar pagamentos de 

principal e de juros sobre o valor do principal em aberto ao índice de inflação não 

alavancado reajusta o valor do dinheiro no tempo ao nível corrente. Em outras 

palavras, a taxa de juros que incide sobre o instrumento reflete os juros "reais". 

Desse modo, os valores de juros constituem a contraprestação pelo valor do 

dinheiro no tempo sobre o valor do principal em aberto. 

Contudo, se os pagamentos de juros estavam indexados a outra variável, como o 

desempenho do devedor (por exemplo, o lucro líquido do devedor) ou índice de 

patrimônio, os fluxos de caixa contratuais não constituem pagamentos de principal 

e de juros sobre o valor do principal em aberto (salvo se a indexação ao 

desempenho do devedor resultar no ajuste que somente remunera o titular pelas 

alterações no risco de crédito do instrumento, de modo que os fluxos de caixa 

contratuais sejam exclusivamente pagamentos de principal e de juros). 

Isso porque os fluxos de caixa contratuais refletem um retorno inconsistente com 

o acordo de empréstimo básico (ver item 

B4.1.7A). 

Instrumento B 

O instrumento B é um instrumento com taxa de juros 

variável e data de vencimento específica que permite ao 

mutuário escolher continuamente a taxa de juros de 

mercado. Por exemplo, em cada data de reajuste da taxa de 

juros, o mutuário pode escolher pagar a Libor de três 

meses pelo prazo de três meses ou a Libor de um mês pelo 

prazo de um mês. 

Os fluxos de caixa contratuais constituem exclusivamente pagamentos de 

principal e de juros sobre o valor do principal em aberto desde que os juros pagos 

ao longo do prazo de vida do instrumento reflitam a contraprestação pelo valor do 

dinheiro no tempo, pelo risco de crédito associado ao instrumento e por outros 

custos e riscos básicos de empréstimo, bem como pela margem de lucro (ver item 

B4.1.7A). O fato de que a taxa de juros Libor é reajustada durante o prazo de vida 

do instrumento por si só não o desqualifica. 

Entretanto, se o mutuário puder escolher pagar a taxa de juros de um mês 

reajustada a cada três meses, a taxa de juros é reajustada com uma frequência que 

não corresponde ao prazo até o vencimento da taxa de juros. 

Consequentemente, o elemento de valor do dinheiro no tempo é modificado. 

Similarmente, se o instrumento possui a taxa de juros contratual baseada em prazo 

que exceda a vida remanescente do instrumento (por exemplo, se o instrumento 

com vencimento de cinco anos paga a taxa variável que é reajustada 

periodicamente, mas sempre reflete o vencimento de cinco anos), o elemento de 

valor do dinheiro no tempo é modificado. Isso porque os juros devidos em cada 

período estão desvinculados do período de juros. 

Nesses casos, a entidade deve avaliar, qualitativa ou quantitativamente, os fluxos 

de caixa contratuais em relação àqueles em instrumento que seja idêntico em 

todos os aspectos, exceto se a taxa de juros corresponder ao período dos juros, 

para determinar se os fluxos de caixa são exclusivamente pagamentos de principal 

e de juros sobre o valor do principal em aberto (porém, ver item B4.1.9E para 

orientação sobre taxas de juros reguladas). 

Por exemplo, ao avaliar um título de dívida com prazo de cinco anos que paga a 

taxa variável reajustada a cada seis meses, mas sempre reflete o vencimento de 

cinco anos, a entidade deve considerar os fluxos de caixa contratuais em 

instrumento, que é reajustado a cada seis meses pela taxa de juros de seis meses, 



 

mas que, por outro lado, é idêntico. 

A mesma análise deve ser aplicada se o mutuário pudesse escolher entre as 

diversas taxas de juros publicadas do credor (por exemplo, o mutuário pode 

escolher entre a taxa de juros variável de um mês publicada pelo credor e a taxa de 

juros variável de três meses publicada pelo credor). 

Instrumento C 

O instrumento C é um título de dívida com data de 

vencimento específica que paga taxa de juros de mercado 

variável. Essa taxa de juros variável é limitada. 

Os fluxos de caixa contratuais: 

(a) tanto de instrumento que tenha taxa de juros fixa; 

(b) quanto de instrumento que tenha taxa de juros variável 

constituem pagamentos de principal e de juros sobre o valor do principal em 

aberto, desde que os juros reflitam a contraprestação pelo valor do dinheiro no 

tempo, pelo risco de crédito associado ao instrumento durante o prazo do 

instrumento e por outros custos e riscos básicos de empréstimo, bem como pela 

margem de lucro (ver item B4.1.7A). 

Consequentemente, o instrumento que seja uma combinação de (a) e (b) (por 

exemplo, título de dívida com limite de taxa de juros) pode ter fluxos de caixa 

contratuais que constituem exclusivamente pagamentos de principal e de juros 

sobre o valor do principal em aberto. Esse termo contratual pode reduzir a 

variabilidade dos fluxos de caixa ao estabelecer o limite sobre a taxa de juros 

variável (por exemplo, teto ou piso de taxa de juros) ou aumentar a variabilidade 

dos fluxos de caixa, uma vez que a taxa fixa se torna variável. 

Instrumento D 

O instrumento D é empréstimo com recurso total e com 

garantia real. 

O fato de que o empréstimo com recurso total é garantido não afeta por si só a 

análise de se os fluxos de caixa contratuais constituem exclusivamente 

pagamentos de principal e de juros sobre o valor do principal em aberto. 

Instrumento E 

O instrumento E é emitido por banco regulamentado e 

possui data de vencimento específica. O instrumento paga 

taxa de juros fixa e todos os fluxos de caixa contratuais 

não são discricionários. 

Entretanto, o emitente está sujeito à legislação que permite 

ou exige que a autoridade nacional reguladora imponha 

perdas aos titulares de determinados instrumentos, 

incluindo o instrumento E, em determinadas 

circunstâncias.  

Por exemplo, a autoridade nacional solucionadora tem o 

poder de reduzir o valor nominal do instrumento E ou de 

convertê-lo em número fixo de ações ordinárias do 

emitente se a autoridade nacional solucionadora 

determinar que o emitente está passando por graves 

dificuldades financeiras, necessita de capital regulatório 

adicional ou está "falindo". 

O titular analisa os termos contratuais do instrumento financeiro para determinar 

se eles dão origem a fluxos de caixa que são exclusivamente pagamentos de 

principal e de juros sobre o valor do principal em aberto e, dessa forma, são 

consistentes com o acordo de empréstimo básico. 

A análise não deve considerar os pagamentos que ocorrem somente como 

resultado do poder da autoridade nacional solucionadora de impor perdas aos 

titulares do instrumento E. Isso porque esse poder, e os pagamentos resultantes, 

não são termos contratuais do instrumento financeiro. 

Por outro lado, os fluxos de caixa contratuais não seriam somente pagamentos de 

principal e de juros sobre o valor do principal em aberto se os termos contratuais 

do instrumento financeiro permitirem ou exigirem que o emitente ou outra 

entidade imponha perdas ao titular (por exemplo, reduzindo o valor nominal ou 

convertendo o instrumento em número fixo de ações ordinárias do emitente), 

desde que esses termos contratuais sejam autênticos, mesmo se a probabilidade de 

essa perda ser imposta for remota. 



 

B4.1.14 Os exemplos a seguir ilustram fluxos de caixa contratuais que não consistem 

exclusivamente, em pagamentos de principal e de juros sobre o valor do principal em aberto. 

A lista de exemplos não é exaustiva. 

Instrumento  Análise  

Instrumento F 

O instrumento F é título de dívida conversível em número 

fixo de instrumentos patrimoniais do emitente. 

O titular deve analisar o título de dívida conversível em sua totalidade. 

Os fluxos de caixa contratuais não são pagamentos de principal e de juros sobre o 

valor do principal em aberto porque refletem um retorno inconsistente com o 

acordo de empréstimo básico (ver item B4.1.7A); ou seja, o retorno está associado 

ao valor do patrimônio líquido do emitente. 

Instrumento G 

O instrumento G é empréstimo que paga taxa de juros 

flutuante inversa (ou seja, a taxa de juros tem relação 

inversa com as taxas de juros de mercado). 

Os fluxos de caixa contratuais não constituem exclusivamente pagamentos de 

principal e de juros sobre o valor do principal em aberto. 

Os valores de juros não constituem a contraprestação pelo valor do dinheiro no 

tempo sobre o valor do principal em aberto. 

Instrumento H 

O instrumento H é instrumento perpétuo, mas o emitente 

pode resgatar o instrumento a qualquer momento e pagar 

ao titular o valor nominal mais os juros acumulados 

devidos. 

O instrumento H paga a taxa de juros de mercado, mas o 

pagamento de juros não pode ser feito a menos que o 

emitente possa permanecer solvente imediatamente após 

esse pagamento. 

Juros diferidos não estão sujeitos a juros adicionais. 

Os fluxos de caixa contratuais não constituem pagamentos de principal e de juros 

sobre o valor do principal em aberto. Isso porque o emitente pode ser obrigado a 

diferir pagamentos de juros, os quais não estarão sujeitos a juros adicionais. Como 

resultado, os valores de juros não constituem a contraprestação pelo valor do 

dinheiro no tempo sobre o valor do principal em aberto. 

Se os valores diferidos estivessem sujeitos a juros, os fluxos de caixa contratuais 

poderiam constituir pagamentos de principal e de juros sobre o valor do principal 

em aberto. 

O fato de que o instrumento H é perpétuo não significa por si só que os fluxos de 

caixa contratuais não constituem pagamentos de principal e de juros sobre o valor 

do principal em aberto. De fato, o instrumento perpétuo possui opções contínuas 

(múltiplas) de prorrogação. Essas opções podem resultar em fluxos de caixa 

contratuais que constituam pagamentos de principal e de juros sobre o valor do 

principal em aberto, se os pagamentos de juros forem obrigatórios e tiverem de ser 

efetuados perpetuamente. 

Além disso, o fato de o instrumento H ser resgatável não significa que os fluxos 

de caixa contratuais não constituam pagamentos de principal e de juros sobre o 

valor do principal em aberto, a menos que seja resgatável por valor que não reflita 

substancialmente o pagamento do principal em aberto e dos juros sobre esse valor 

do principal em aberto. 

Ainda que o valor resgatável inclua o valor que razoavelmente compense o titular 

pelo cancelamento antecipado do instrumento, os fluxos de caixa contratuais 

podem constituir pagamentos de principal e de juros sobre o valor do principal em 

aberto (ver também o item B4.1.12). 

B4.1.15 Em alguns casos, o ativo financeiro pode ter fluxos de caixa contratuais que são 

descritos como principal e juros, mas esses fluxos de caixa não representam o pagamento de 

principal e de juros sobre o valor do principal em aberto, conforme descrito nos itens 4.1.2(b), 

4.1.2A(b) e 4.1.3 deste pronunciamento. 



 

B4.1.16 Esse pode ser o caso se o ativo financeiro representar um investimento em ativos ou 

fluxos de caixa específicos e, assim, os fluxos de caixa contratuais não constituírem 

exclusivamente pagamentos de principal e de juros sobre o valor do principal em aberto. Por 

exemplo, se os termos contratuais estipularem que os fluxos de caixa do ativo financeiro 

aumentam, conforme mais veículos utilizarem uma rodovia específica com pedágio, esses 

fluxos de caixa contratuais são inconsistentes com o acordo de empréstimo básico. Como 

resultado, o instrumento não atende à condição descrita nos itens 4.1.2(b) e 4.1.2A(b). Esse 

pode ser o caso quando a pretensão do credor estiver limitada a ativos específicos do devedor 

ou aos fluxos de caixa de ativos específicos (por exemplo, ativo financeiro na modalidade 

"non recourse"). 

B4.1.17 Contudo, o fato de que o ativo financeiro é da modalidade "non recourse" não 

necessariamente impede por si só que esse ativo atenda à condição descrita nos itens 4.1.2(b) 

e 4.1.2A(b). Nessas situações, o credor deve avaliar ("olhar além") os ativos subjacentes ou 

fluxos de caixa específicos para determinar se os fluxos de caixa contratuais do ativo 

financeiro, que está sendo classificado, constituem pagamentos de principal e de juros sobre o 

valor do principal em aberto. Se os termos do ativo financeiro derem origem a quaisquer 

outros fluxos de caixa ou limitarem os fluxos de caixa de forma inconsistente com os 

pagamentos de principal e juros, o ativo financeiro não atende à condição descrita nos itens 

4.1.2(b) e 4.1.2A(b). O fato de os ativos subjacentes serem ativos financeiros ou ativos não 

financeiros por si só não afeta esta avaliação. 

B4.1.18 Uma característica de fluxo de caixa contratual não afeta a classificação do ativo 

financeiro, se puder ter somente efeito mínimo sobre os fluxos de caixa contratuais do ativo 

financeiro. Para fazer essa determinação, a entidade deve considerar o possível efeito da 

característica de fluxo de caixa contratual em cada período contábil e, acumuladamente, ao 

longo da vida do instrumento financeiro. Além disso, se uma característica de fluxo de caixa 

contratual tiver efeito sobre os fluxos de caixa contratuais que seja superior ao efeito mínimo 

(seja em um único período contábil ou acumuladamente), mas essa característica de fluxo de 

caixa não for autêntica, isso não afeta a classificação do ativo financeiro. Uma característica 

de fluxo de caixa não é genuína quando afetar os fluxos de caixa contratuais do instrumento 

somente por ocasião da ocorrência de evento que seja extremamente raro, altamente anormal 

e muito improvável. 

B4.1.19 Em quase todas as transações de empréstimo, o instrumento do credor é classificado 

em relação aos instrumentos dos outros credores do devedor. O instrumento subordinado a 

outros instrumentos pode ter fluxos de caixa contratuais que constituem pagamentos de 

principal e de juros sobre o valor do principal em aberto, se o não pagamento por parte do 

devedor constituir quebra de contrato e o titular tiver direito contratual a valores não pagos de 

principal e de juros sobre o valor do principal em aberto, mesmo em caso de falência do 

devedor. Por exemplo, conta a receber de cliente que classificasse seu credor como credor 

geral se qualificaria como tendo direito a pagamentos de principal e de juros sobre o valor do 

principal em aberto. Esse é o caso mesmo que o devedor tenha emitido empréstimos 

garantidos que, no caso de falência, dariam ao seu titular prioridade sobre as pretensões do 

credor geral em relação à garantia, mas que não afetariam o direito contratual do credor geral 

ao principal não pago e a outros valores devidos. 

Instrumento contratualmente vinculado 

B4.1.20 Em alguns tipos de transações, o emitente pode priorizar pagamentos aos titulares de 

ativos financeiros, utilizando múltiplos instrumentos contratualmente vinculados que podem 



 

criar concentrações de risco de crédito (tranches). Cada tranche tem uma classificação de 

subordinação que especifica a ordem em que quaisquer fluxos de caixa gerados pelo emitente 

devem ser alocados à tranche. Nessas situações, os titulares da tranche têm direito a 

pagamentos de principal e de juros sobre o valor do principal em aberto somente se o emitente 

gerar fluxos de caixa suficientes para atender a tranches de classificação mais alta. 

B4.1.21 Nessas transações, a tranche possui características de fluxo de caixa que constituem 

pagamentos de principal e de juros sobre o valor do principal em aberto somente se: 

(a) os termos contratuais da tranche que estiver sendo avaliada para classificação (sem 

considerar o conjunto subjacente de instrumentos financeiros) derem origem a fluxos de caixa 

que constituam exclusivamente pagamentos de principal e de juros sobre o valor do principal 

em aberto (por exemplo, a taxa de juros da tranche não estiver atrelada a índice de 

commodities); 

(b) o conjunto subjacente de instrumentos financeiros tiver as características de fluxos de 

caixa indicadas nos itens B4.1.23 e B4.1.24; e 

(c) a exposição ao risco de crédito, no conjunto subjacente de instrumentos financeiros 

correspondente à tranche, for igual ou inferior à exposição ao risco de crédito do conjunto 

subjacente de instrumentos financeiros (por exemplo, a classificação de crédito da tranche que 

está sendo avaliada para classificação é igual ou superior à classificação de crédito que se 

aplicaria a uma única tranche, que custeasse o conjunto subjacente de instrumentos 

financeiros). 

B4.1.22 A entidade deve analisar até que possa identificar o conjunto subjacente de 

instrumentos que está criando (e não repassando) os fluxos de caixa. Esse é o conjunto 

subjacente de instrumentos financeiros. 

B4.1.23 O conjunto subjacente deve conter um ou mais instrumentos que tenham fluxos de 

caixa contratuais, que constituam exclusivamente pagamentos de principal e de juros sobre o 

valor do principal em aberto. 

B4.1.24 O conjunto subjacente de instrumentos pode incluir também instrumentos que: 

(a) reduzem a variabilidade de fluxos de caixa dos instrumentos descritos no item B4.1.23 e, 

quando combinados com os instrumentos do item B4.1.23, resultam em fluxos de caixa que 

constituam exclusivamente pagamentos de principal e de juros sobre o valor do principal em 

aberto (por exemplo, teto ou piso de taxa de juros ou contrato que reduz o risco de crédito 

para alguns ou todos os instrumentos do item B4.1.23); ou 

(b) alinham os fluxos de caixa das tranches aos fluxos de caixa do conjunto de instrumentos 

subjacentes descritos no item B4.1.23 para refletir diferenças: 

(i) no fato de a taxa de juros ser fixa ou flutuante; 

(ii) na moeda na qual os fluxos de caixa são denominados, incluindo a inflação nessa moeda; 

ou 

(iii) na época dos fluxos de caixa. 

B4.1.25 Se qualquer instrumento do conjunto não atender às condições descritas no item 

B4.1.23 ou no item B4.1.24, a condição descrita no item B4.1.21(b) não é atendida. Ao 

realizar essa avaliação, a análise detalhada, instrumento por instrumento, do conjunto pode 

não ser necessária. Contudo, a entidade deve utilizar julgamento e realizar análise suficiente 

para determinar se os instrumentos no conjunto atendem às condições descritas nos itens 



 

B4.1.23 e B4.1.24 (ver também o item B4.1.18 para orientação sobre características de fluxos 

de caixa contratuais, que têm somente efeito mínimo). 

B4.1.26 Se o titular não puder avaliar as condições descritas no item B4.1.21 no 

reconhecimento inicial, a tranche deve ser mensurada ao valor justo por meio do resultado. Se 

o conjunto subjacente de instrumentos puder se modificar após o reconhecimento inicial de tal 

modo que o conjunto possa não atender às condições descritas nos itens B4.1.23 e B4.1.24, a 

tranche não atende às condições descritas no item B4.1.21, devendo ser mensurada ao valor 

justo por meio do resultado. Entretanto, se o conjunto subjacente incluir instrumentos que são 

garantidos por ativos, que não atendem às condições descritas nos itens B4.1.23 e B4.1.24, a 

capacidade de tomar posse desses ativos deve ser desconsiderada para as finalidades de 

aplicar esse item, exceto se a entidade adquiriu a tranche com a intenção de controlar a 

garantia. 

Opção de designar ativo financeiro ou passivo financeiro como ao valor justo por meio do 

resultado (seções 4.1 e 4.2) 

B4.1.27 Sujeito às condições descritas nos itens 4.1.5 e 4.2.2, este pronunciamento permite 

que a entidade designe um ativo financeiro, um passivo financeiro ou um grupo de 

instrumentos financeiros (ativos financeiros, passivos financeiros ou ambos) como ao valor 

justo por meio do resultado, desde que isso resulte em informações mais pertinentes. 

B4.1.28 A decisão de a entidade designar o ativo financeiro ou o passivo financeiro como ao 

valor justo por meio do resultado é similar à escolha de política contábil (embora, ao contrário 

da escolha de política contábil, não seja obrigada a aplicá-la consistentemente a todas as 

transações similares). Quando a entidade tiver essa escolha, o item 14(b) do CPC 23 exige 

que a política escolhida resulte no fornecimento, pelas demonstrações contábeis, de 

informações confiáveis e mais pertinentes sobre os efeitos das transações, outros eventos e 

condições sobre a posição financeira, desempenho financeiro ou fluxos de caixa da entidade. 

Por exemplo, no caso de designação do passivo financeiro como ao valor justo por meio do 

resultado, o item 4.2.2 define as duas circunstâncias em que o requisito de informações mais 

pertinentes deve ser atendido. 

Consequentemente, para escolher essa designação de acordo com o item 4.2.2, a entidade 

precisa demonstrar que se enquadra dentro de uma ou de ambas as circunstâncias. 

Designação que elimina ou reduz significativamente descasamento contábil 

B4.1.29 A mensuração do ativo financeiro ou do passivo financeiro e a classificação de 

alterações reconhecidas em seu valor devem ser determinadas pela classificação do item e se 

o item faz parte da relação de proteção designada. Esses requisitos podem criar inconsistência 

de mensuração ou reconhecimento (algumas vezes referida como "descasamento contábil") 

quando, por exemplo, na ausência de designação como ao valor justo por meio do resultado, o 

ativo financeiro seria classificado como subsequentemente mensurado ao valor justo por meio 

do resultado e o passivo, que a entidade considera relacionado, seria subsequentemente 

mensurado ao custo amortizado (com as alterações no valor justo não reconhecidas). Nessas 

circunstâncias, a entidade pode concluir que suas demonstrações contábeis fornecem 

informações mais pertinentes, se tanto os ativos quanto os passivos forem mensurados como 

ao valor justo por meio do resultado. 

B4.1.30 Os seguintes exemplos mostram quando essa condição pode ser atendida. Em todos 

os casos, a entidade pode usar essa condição para designar ativos financeiros ou passivos 



 

financeiros como ao valor justo por meio do resultado apenas se atender ao princípio descrito 

no item 4.1.5 ou 4.2.2(a): 

(a) a entidade possui passivos, de acordo com contratos de seguro, cuja mensuração incorpora 

informações atuais (como permitido pelo item 24 do CPC 11) e possui ativos financeiros, que 

considera relacionados, e que, de outro modo, seriam mensurados ao valor justo por meio de 

outros resultados abrangentes ou ao custo amortizado; 

(b) a entidade possui ativos financeiros, passivos financeiros ou ambos que compartilham 

risco, como, por exemplo, risco de taxa de juros, e que dá origem a alterações opostas no 

valor justo, que tendem a compensar uma à outra. Entretanto, apenas parte dos instrumentos 

deveria ser mensurada ao valor justo por meio do resultado (por exemplo, aqueles que são 

derivativos ou são classificados como mantido para negociação). Também pode ser o caso de 

que os requisitos para contabilização de hedge não sejam atendidos, por exemplo, pelo fato de 

os requisitos para efetividade de hedge, descritos no item 6.4.1, não serem atendidos; 

(c) a entidade possui ativos financeiros, passivos financeiros ou ambos que compartilham 

risco, como, por exemplo, risco de taxa de juros, que dá origem a alterações opostas no valor 

justo, que tendem a compensar uma à outra, e nenhum dos ativos financeiros ou passivos 

financeiros se qualifica para designação como instrumento de hedge, porque eles não são 

mensurados ao valor justo por meio do resultado. Além disso, na ausência da contabilização 

de hedge, há inconsistência significativa no reconhecimento de ganhos e perdas. 

Por exemplo, a entidade financiou um grupo específico de empréstimos, emitindo títulos de 

dívida negociados, cujas alterações no valor justo tendem a se compensarem entre si. Se, além 

disso, a entidade regularmente comprar e vender títulos de dívida, mas, raramente ou nunca, 

comprar e vender os empréstimos, reconhecer os empréstimos e os títulos de dívida ao valor 

justo por meio do resultado, esses procedimentos eliminam a inconsistência no período do 

reconhecimento dos ganhos e perdas que, de outro modo, resultariam da mensuração de 

ambos ao custo amortizado e do reconhecimento do ganho ou da perda, a cada vez que um 

título de dívida fosse recomprado. 

B4.1.31 Em casos como o descrito no item anterior, a designação no reconhecimento inicial 

de ativos financeiros e passivos financeiros não mensurados, de outro modo, como ao valor 

justo por meio do resultado pode eliminar ou reduzir significativamente a inconsistência de 

mensuração ou reconhecimento e produzir informações mais pertinentes. Para fins práticos, a 

entidade não precisa celebrar transações com todos os ativos e passivos que dão origem à 

inconsistência de mensuração ou de reconhecimento exatamente ao mesmo tempo. Um atraso 

razoável é permitido, desde que cada transação seja designada como ao valor justo por meio 

do resultado em seu reconhecimento inicial e, nessa época, se espere que quaisquer transações 

restantes ocorram. 

B4.1.32 Não é aceitável designar apenas alguns dos ativos financeiros e passivos financeiros 

que dão origem à inconsistência como ao valor justo por meio do resultado, se isso não 

eliminar ou reduzir significativamente a inconsistência e, portanto, não resultar em 

informações mais pertinentes. Entretanto, é aceitável designar apenas alguns de um número 

de ativos financeiros similares ou passivos financeiros similares, se isso reduzir 

significativamente (e, possivelmente, a redução maior que outras designações permitidas) a 

inconsistência. Por exemplo, suponha que a entidade tenha um número de passivos 

financeiros similares que somam $ 100 e um número de ativos financeiros similares que 

somam $ 50, mas são mensurados em bases diferentes. A entidade pode reduzir 

significativamente a inconsistência de mensuração, designando, no reconhecimento inicial, 



 

todos os ativos, mas apenas alguns dos passivos (por exemplo, passivos individuais com total 

combinado de $ 45) como ao valor justo por meio do resultado. Entretanto, como a 

designação como ao valor justo por meio do resultado pode ser aplicada apenas à totalidade 

do instrumento financeiro, a entidade, neste exemplo, deve designar um ou mais passivos em 

sua totalidade. Ela não pode designar um componente do passivo (por exemplo, alterações no 

valor atribuível apenas ao risco, tais como alterações na taxa de juros de referência) ou 

proporção (ou seja, porcentagem) do passivo. 

Grupo de passivos financeiros ou ativos financeiros e passivos financeiros é administrado e 

seu desempenho é avaliado com base no valor justo 

B4.1.33 A entidade pode gerenciar e avaliar o desempenho de grupo de passivos financeiros 

ou ativos financeiros e passivos financeiros de tal modo que a mensuração desse grupo ao 

valor justo por meio do resultado resulte em informações mais pertinentes. O foco, nesse 

caso, está na forma de como a entidade gerencia e avalia o desempenho e, não, na natureza de 

seus instrumentos financeiros. 

B4.1.34 Por exemplo, a entidade pode usar esta condição para designar passivos financeiros 

como ao valor justo por meio do resultado, se o princípio descrito no item 4.2.2(b) for 

atendido e se a entidade tiver ativos financeiros e passivos financeiros, que compartilhem um 

ou mais riscos e esses riscos forem gerenciados e avaliados com base no valor justo, de 

acordo com uma política documentada de gestão de ativos e passivos. Um exemplo pode ser a 

emissão de "produtos estruturados", contendo derivativos embutidos múltiplos, e a entidade 

gerencia os riscos resultantes com base no valor justo, usando uma mistura de instrumentos 

financeiros derivativos e não derivativos. 

B4.1.35 Conforme observado acima, essa condição depende da forma com que a entidade 

gerencia e avalia o desempenho do grupo de instrumentos financeiros em consideração. 

Consequentemente (observados os requisitos de designação no reconhecimento inicial), a 

entidade que designa passivos financeiros como ao valor justo por meio do resultado, com 

base nessa condição, assim deve designar todos os passivos financeiros elegíveis que sejam 

gerenciados e avaliados em conjunto. 

B4.1.36 A documentação da estratégia da entidade não precisa ser extensa, mas deve ser 

suficiente para demonstrar o cumprimento descrito no item 4.2.2(b). Essa documentação não 

é exigida para cada item individual, mas para a carteira. Por exemplo, se o sistema de 

gerenciamento de desempenho de departamento, conforme aprovado pelo pessoal-chave da 

administração da entidade, demonstrar claramente que seu desempenho é avaliado nessa base, 

nenhuma outra documentação é necessária para demonstrar o cumprimento do descrito no 

item 4.2.2(b). 

Derivativo embutido (Seção 4.3) 

B4.3.1 Quando a entidade se tornar parte de contrato híbrido com componente principal, que 

não é um ativo dentro do alcance deste pronunciamento, o item 4.3.3 exige que a entidade 

identifique qualquer derivativo embutido, avalie se é necessário serem separados do contrato 

principal e, para aqueles que precisem ser separados, deve mensurar os derivativos ao valor 

justo no reconhecimento inicial e, subsequentemente, ao valor justo por meio do resultado. 

B4.3.2 Se o contrato principal não tiver vencimento declarado ou predeterminado e 

representar participação residual nos ativos líquidos da entidade, então suas características e 

riscos econômicos são aqueles de instrumento patrimonial, e o derivativo embutido precisa 

possuir características patrimoniais relacionadas à mesma entidade para ser considerado como 



 

estreitamente relacionado. Se o contrato principal não for instrumento patrimonial e atender à 

definição de instrumento financeiro, então, suas características e riscos econômicos são 

aqueles de instrumento de dívida. 

B4.3.3 O derivativo embutido sem opção (como, por exemplo, contrato a termo ou swap 

embutido) deve ser separado de seu contrato principal de acordo com seus termos 

substantivos declarados ou implícitos, de modo a ter o valor justo zero no reconhecimento 

inicial. O derivativo embutido com opção (como, por exemplo, venda, compra, teto, piso ou 

opção de swap embutido) deve ser separado de seu contrato principal de acordo com os 

termos declarados da característica da opção. O valor contábil inicial do instrumento principal 

é o valor residual após separar o derivativo embutido. 

B4.3.4 Geralmente, derivativos embutidos múltiplos em um único contrato híbrido devem ser 

tratados como um único derivativo embutido composto. Entretanto, os derivativos embutidos, 

que são classificados como patrimônio líquido (ver CPC 39), devem ser contabilizados 

separadamente daqueles classificados como ativos ou passivos. 

Além disso, se o contrato híbrido tiver mais de um derivativo embutido e esses derivativos 

forem relacionados a diferentes exposições a risco e forem prontamente separáveis e 

independentes uns dos outros, eles devem ser contabilizados separadamente uns dos outros. 

B4.3.5 As características e riscos econômicos do derivativo embutido não são estritamente 

relacionados ao contrato principal (item 4.3.3(a)), nos exemplos a seguir. Nesses exemplos, 

supondo que as condições do item 4.3.3(b) e (c) sejam atendidas, a entidade deve contabilizar 

o derivativo embutido separadamente do contrato principal. 

(a) A opção de venda embutida em instrumento, que permita ao titular exigir do emitente a 

recompra do instrumento pelo valor à vista ou com outros ativos que variem com base nas 

mutações do patrimônio líquido ou nas alterações no preço das commodities ou índice, não é 

estreitamente relacionado ao instrumento principal de dívida. 

(b) A opção ou previsão automática, para estender o prazo remanescente até o vencimento do 

instrumento de dívida, não é estreitamente relacionada ao instrumento de dívida principal, 

exceto se houver ajuste simultâneo à taxa de juros de mercado corrente aproximada na época 

da extensão. Se a entidade emitir o instrumento de dívida e o titular desse instrumento de 

dívida lançar a opção de compra no instrumento de dívida a terceiro, o emitente deve 

considerar a opção de compra como estendendo o prazo do vencimento do instrumento de 

dívida, desde que o emitente possa ser obrigado a participar na, ou a facilitar a, renegociação 

do instrumento de dívida, como resultado do exercício da opção de compra. 

(c) Pagamentos, de juros ou principal, indexados ao patrimônio embutidos em instrumento de 

dívida principal ou contrato de seguro, pelo qual o valor dos juros ou principal seja indexado 

ao valor de instrumentos patrimoniais, não são estreitamente relacionados ao instrumento 

principal, porque os riscos inerentes ao instrumento principal e ao derivativo embutido são 

diferentes. 

(d) Pagamentos, de juros ou principal, indexados a commodity embutidos em instrumento de 

dívida principal ou contrato de seguro, pelo qual o valor dos juros ou principal seja indexado 

ao preço de commodity (por exemplo, ouro), não são estreitamente relacionados ao 

instrumento principal, porque os riscos inerentes ao instrumento principal e ao derivativo 

embutido são diferentes. 



 

(e) A opção de compra, de venda ou de pagamento antecipado, embutida em contrato de 

dívida principal ou contrato de seguro principal, não é estreitamente relacionada ao contrato 

principal, exceto se: 

(i) o preço de exercício da opção for aproximadamente igual, em cada data de exercício, ao 

custo amortizado do instrumento de dívida principal ou ao valor contábil do contrato de 

seguro principal; ou 

(ii) o preço de exercício da opção de pagamento antecipado reembolsar ao credor o valor até o 

valor presente aproximado dos juros perdidos pelo prazo restante do contrato principal. Juros 

perdidos são o produto do valor do principal pago antecipadamente multiplicado pelo 

diferencial de taxa de juros. Diferencial de taxa de juros é o excedente da taxa de juros efetiva 

do contrato principal sobre a taxa de juros efetiva, que a entidade receberia na data do 

pagamento antecipado, se reinvestisse o valor do principal pago antecipadamente em contrato 

similar pelo prazo restante do contrato principal. 

A avaliação sobre se a opção de compra ou de venda é estreitamente relacionada ao contrato 

de dívida principal deve ser feita antes de separar o elemento de patrimônio do instrumento de 

dívida conversível, de acordo com o CPC 39. 

(f) Os derivativos de crédito, que são embutidos em instrumento de dívida principal, e 

permitem que uma parte ("beneficiária") transfira o risco de crédito do ativo de referência 

específico, que pode não possuir, à outra parte ("avalista"), não são estreitamente relacionados 

ao instrumento de dívida principal. Esses derivativos de crédito permitem que o avalista 

assuma o risco de crédito relacionado ao ativo de referência, sem possuí-lo diretamente. 

B4.3.6 Um exemplo de contrato híbrido é o instrumento financeiro que dá ao titular o direito 

de revender o instrumento financeiro ao emitente em troca do valor à vista ou de outros ativos 

financeiros que variem de acordo com a alteração em índice patrimonial ou de commodity, 

que possa aumentar ou diminuir ("instrumento com opção de venda"). Exceto se o emitente, 

no reconhecimento inicial, designar o instrumento com opção de venda como passivo 

financeiro ao valor justo por meio do resultado, ele tem que separar derivativo embutido (ou 

seja, pagamento de principal indexado), de acordo com o item 4.3.3, porque o contrato 

principal é instrumento de dívida, de acordo com o item B4.3.2, e o pagamento de principal 

indexado não está estreitamente relacionado ao instrumento de dívida principal, de acordo 

com o item B4.3.5(a). Como o pagamento de principal pode aumentar e diminuir, o derivativo 

embutido é considerado derivativo sem opção, cujo valor está indexado à variável subjacente. 

B4.3.7 No caso de instrumento com opção de venda que possa ser revendido em qualquer 

época à vista em valor igual à parte proporcional do valor do ativo líquido da entidade (como, 

por exemplo, unidades de fundo mútuo aberto ou alguns produtos de investimento vinculados 

à unidade), o efeito da separação do derivativo embutido e da contabilização de cada 

componente é o de mensurar o contrato híbrido ao valor de resgate a pagar no final do período 

contábil, como se o titular tivesse exercido seu direito de revender o instrumento ao emitente. 

B4.3.8 As características e os riscos econômicos do derivativo embutido são estreitamente 

relacionados às características e riscos econômicos do contrato principal, nos exemplos a 

seguir. Nesses exemplos, a entidade não deve contabilizar o derivativo embutido 

separadamente do contrato principal. 

(a) O derivativo embutido em que o item subjacente é taxa de juros ou índice de taxas de 

juros, que pode alterar o valor de juros, que, de outro modo, seria pago ou recebido em 

contrato de dívida principal com incidência de juros; ou o contrato de seguro está 



 

estreitamente relacionado ao contrato principal, exceto se o contrato híbrido puder ser 

liquidado de tal modo que o titular não recupere substancialmente todo o seu investimento 

reconhecido; ou o derivativo embutido possa, pelo menos, duplicar a taxa de retorno inicial do 

titular sobre o contrato principal e possa resultar na taxa de retorno que seja, pelo menos, duas 

vezes o que teria sido o retorno de mercado para um contrato com os mesmos termos que o 

contrato principal. 

(b) O piso ou o teto embutido sobre a taxa de juros em contrato de dívida ou contrato de 

seguro está estreitamente relacionado ao contrato principal, desde que o teto seja igual ou 

superior à taxa de juros de mercado e o piso seja igual ou inferior à taxa de juros de mercado, 

quando o contrato for emitido, e o teto, ou o piso, não seja alavancado em relação ao contrato 

principal. De forma similar, as disposições incluídas em contrato para compra ou venda de 

ativo (por exemplo, commodity), que estabeleça o teto e o piso sobre o preço a ser pago ou 

recebido pelo ativo, estão estreitamente relacionadas ao contrato principal, se tanto o teto, 

quanto o piso estiverem fora do preço no início e não forem alavancados. 

(c) O derivativo embutido em moeda estrangeira, que fornece fluxo de pagamentos de 

principal ou juros, que seja denominado em moeda estrangeira, e esteja embutido em 

instrumento de dívida principal (por exemplo, título de dívida de moeda dupla) está 

estreitamente relacionado ao instrumento de dívida principal. Esse derivativo não está 

separado do instrumento principal, porque o CPC 02 exige que os ganhos e as perdas de 

moeda estrangeira sobre itens monetários sejam reconhecidos no resultado. 

(d) O derivativo embutido em moeda estrangeira de contrato principal que seja contrato de 

seguro e, não, instrumento financeiro (por exemplo, contrato para compra ou venda de item 

não financeiro, em que o preço é denominado em moeda estrangeira) está estreitamente 

relacionado ao contrato principal, desde que não esteja alavancado, não contenha 

característica de opção e exija pagamentos denominados em uma das seguintes moedas: 

(i) a moeda funcional de qualquer parte substancial desse contrato; 

(ii) a moeda em que o preço do respectivo produto ou serviço, que é adquirido ou entregue, é 

rotineiramente denominado em transações comerciais em todo o mundo (como, por exemplo, 

o dólar dos EUA para transações com petróleo); ou 

(iii) a moeda que é normalmente usada em contratos para compra ou venda de itens não 

financeiros no ambiente econômico em que a transação ocorre (por exemplo, moeda 

relativamente estável e líquida, que é normalmente usada em transações comerciais locais ou 

negociação externa). 

(e) A opção de pagamento antecipado, embutida em strip apenas de juros ou apenas de 

principal, está estreitamente relacionada ao contrato principal, desde que o contrato principal 

(i) inicialmente tenha sido resultado da separação do direito de receber fluxos de caixa 

contratuais de instrumento financeiro, que, por si só, não continha derivativo embutido e (ii) 

não contenha quaisquer termos não presentes no contrato de dívida principal original. 

(f) O derivativo, embutido em contrato de arrendamento principal, está estreitamente 

relacionado ao contrato principal, se o derivativo embutido for (i) índice relacionado à 

inflação, como, por exemplo, índice de pagamentos de arrendamento a um índice de preços ao 

consumidor (desde que o arrendamento não seja alavancado e o índice esteja relacionado à 

inflação no próprio ambiente econômico da entidade), (ii) alugueis contingentes baseados nas 

respectivas vendas ou (iii) alugueis contingentes baseados em taxas de juros variáveis. 



 

(g) A característica de vinculação por unidade, embutida em instrumento financeiro principal 

ou em contrato de seguro principal, está estreitamente relacionada ao instrumento principal ou 

contrato principal, se os pagamentos denominados em unidades forem mensurados por 

valores unitários correntes, que reflitam os valores justos dos ativos do fundo. A característica 

de vinculação por unidade é um termo contratual, que exige pagamentos denominados em 

unidades de fundo de investimento interno ou externo. 

(h) O derivativo embutido em contrato de seguro está estreitamente relacionado ao contrato de 

seguro principal, se o derivativo embutido e o contrato de seguro principal forem tão 

interdependentes que a entidade não possa mensurar o derivativo embutido separadamente 

(ou seja, sem considerar o contrato principal). 

Instrumento que contém derivativo embutido 

B4.3.9 Conforme observado no item B4.3.1, quando a entidade se tornar parte de contrato 

híbrido com componente principal, que não é um ativo dentro do alcance deste 

pronunciamento, e com um ou mais derivativos embutidos, o item 4.3.3 exige que a entidade 

identifique esses derivativos embutidos, avalie se é necessário ser separado do contrato 

principal e, para aqueles que precisem ser separados, deve mensurar os derivativos ao valor 

justo no reconhecimento inicial e subsequentemente. Esses requisitos podem ser mais 

complexos ou resultar em mensurações menos confiáveis que a mensuração de todo o 

instrumento ao valor justo por meio do resultado. 

Por esse motivo, este pronunciamento permite que todo o contrato híbrido seja designado 

como ao valor justo por meio do resultado. 

B4.3.10 Essa designação pode ser usada independentemente de o item 4.3.3 exigir que os 

derivativos embutidos sejam separados do contrato principal ou proibir essa separação. 

Entretanto, o item 4.3.5 não justifica a designação do contrato híbrido como ao valor justo por 

meio do resultado, nos casos definidos nos itens 4.3.5(a) e (b), pois isso não reduz a 

complexidade, nem aumenta a confiabilidade. 

Reavaliação de derivativo embutido 

B4.3.11 De acordo com o item 4.3.3, a entidade deve avaliar se é necessário que o derivativo 

embutido seja separado do contrato principal e contabilizado como derivativo, quando a 

entidade se tornar parte do contrato pela primeira vez. A reavaliação subsequente é proibida, 

exceto se houver alteração nos termos do contrato, que modifique significativamente os 

fluxos de caixa que, de outro modo, seriam exigidos de acordo com o contrato, caso em que a 

reavaliação será necessária. A entidade determina se a modificação aos fluxos de caixa é 

significativa, considerando a extensão em que os fluxos de caixa futuros esperados, 

associados ao derivativo embutido, ao contrato principal ou a ambos, foram alterados e se a 

alteração é significativa em relação aos fluxos de caixa anteriormente esperados no contrato. 

B4.3.12 O item B.4.3.11 não deve ser aplicado a derivativos embutidos em contratos 

adquiridos: 

(a) em combinação de negócios, conforme definido no CPC 15; 

(b) em combinação de entidades ou negócios sob controle comum, conforme descrito nos 

itens B1 a B4 do CPC 15; ou 

(c) na formação de empreendimento controlado em conjunto, conforme definido no CPC 19 - 

Negócios em Conjunto; ou sua possível reavaliação na data de aquisição.2 

Reclassificação de ativo financeiro (Seção 4.4) Reclassificação de ativo financeiro 



 

B4.4.1 O item 4.4.1 exige que a entidade reclassifique ativos financeiros se a entidade mudar 

seu modelo de negócios para a gestão desses ativos financeiros. Espera-se que essas 

alterações sejam pouco frequentes. Essas alterações são determinadas pela administração 

sênior da entidade como resultado de alterações externas ou internas, devendo ser 

significativas para as operações da entidade e demonstráveis para partes externas. 

Consequentemente, a alteração no modelo de negócios da entidade deve ocorrer somente 

quando a entidade começar ou deixar de realizar uma atividade significativa para suas 

operações, por exemplo, quando a entidade tiver adquirido, alienado ou encerrado uma linha 

de negócios. Exemplos de alterações no modelo de negócios incluem: 

(a) a entidade detém, para venda em curto prazo, uma carteira de empréstimos comerciais. A 

entidade adquire uma empresa que gerencia empréstimos comerciais e que, com base em seu 

modelo de negócios, detém os empréstimos para receber os fluxos de caixa contratuais. A 

carteira de empréstimos comerciais não está mais à venda, sendo agora gerenciada juntamente 

com os empréstimos comerciais adquiridos, todos os quais são mantidos para que os fluxos de 

caixa contratuais sejam recebidos; 

(b) a empresa de serviços financeiros decide encerrar seu negócio de hipoteca de varejo. Esse 

negócio não mais aceita novos negócios e a empresa de serviços financeiros está 

comercializando ativamente sua carteira de empréstimos hipotecários para venda. 

B4.4.2 A alteração no objetivo do modelo de negócios da entidade deve ocorrer antes da data 

da reclassificação. Por exemplo, se a empresa de serviços financeiros decidir, em 15 de 

fevereiro, encerrar seu negócio de hipoteca de varejo e, consequentemente, tiver de 

reclassificar todos os ativos financeiros afetados em 1º de abril (ou seja, o primeiro dia do 

período de relatório contábil seguinte da entidade), a entidade não deve aceitar novos 

negócios de hipoteca de varejo ou, de outro modo, realizar atividades com base em seu 

modelo de negócios antigo após 15 de fevereiro. 

B4.4.3 Os itens a seguir não constituem alterações no modelo de negócios: 

(a) a alteração na intenção relativa a ativos financeiros específicos (mesmo no caso de 

alterações significativas nas condições de mercado); 

(b) o desaparecimento temporário de mercado específico de ativos financeiros; 

(c) a transferência de ativos financeiros entre partes da entidade com modelos de negócios 

diferentes. 

Mensuração (Capítulo 5) 

Mensuração inicial (Seção 5.1) 

B5.1.1 O valor justo de instrumento financeiro no reconhecimento inicial deve ser 

normalmente, o preço de transação (ou seja, o valor justo da contraprestação dada ou recebida 

(ver também item B5.1.2A e CPC 46 - Mensuração do Valor Justo)). Entretanto, se parte da 

contraprestação dada ou recebida é por algo que não seja o instrumento financeiro, a entidade 

deve mensurar o valor justo do instrumento financeiro. Por exemplo, o valor justo do 

empréstimo ou recebível em longo prazo, que não tenha incidência de juros, pode ser 

mensurado como o valor presente de todos os recebimentos de caixa futuros descontados, 

utilizando-se a taxa de juros de mercado para instrumento similar (similar quanto à moeda, 

prazo, tipo de taxa de juros e outros fatores) com classificação de crédito similar. Qualquer 

valor adicional emprestado é despesa ou redução da receita, a menos que seja qualificado para 

reconhecimento como algum outro tipo de ativo. 



 

B5.1.2 Se a entidade conceder empréstimo com incidência de taxa de juros fora do mercado 

(por exemplo, 5%, quando a taxa de mercado para empréstimos similares é de 8%) e receber 

uma comissão inicial como remuneração, a entidade deve reconhecer o empréstimo ao seu 

valor justo, ou seja, líquido da comissão recebida. 

B5.1.2ª A melhor evidência do valor justo de instrumento financeiro no reconhecimento 

inicial é normalmente o preço de transação (ou seja, o valor justo da contraprestação dada ou 

recebida, ver também CPC 46). Se determinar que o valor justo no reconhecimento inicial se 

difere do preço da transação, conforme mencionado no item 5.1.1A, a entidade deve 

contabilizar esse instrumento nessa data da seguinte forma: 

(a) pela mensuração exigida pelo item 5.1.1, se esse valor justo for comprovado por preço 

cotado em mercado ativo para ativo ou passivo idêntico (ou seja, informação de Nível 1) ou 

com base na técnica de avaliação que utiliza somente dados de mercados observáveis. 

A entidade deve reconhecer a diferença entre o valor justo no reconhecimento inicial e o 

preço da transação como ganho ou perda; 

(b) em todos os demais casos, pela mensuração exigida pelo item 5.1.1, ajustada para diferir a 

diferença entre o valor justo no reconhecimento inicial e o preço da transação. Após o 

reconhecimento inicial, a entidade somente deve reconhecer essa diferença diferida como 

ganho ou perda na medida em que ela resultar de alteração em fator (incluindo o tempo), que 

participantes do mercado levariam em consideração ao precificar o ativo ou o passivo. 

Mensuração subsequente (seções 5.2 e 5.3) B5.2.1 Se o instrumento financeiro que foi 

anteriormente reconhecido como ativo financeiro for mensurado ao valor justo por meio do 

resultado e seu valor justo cair abaixo de zero, ele é um passivo financeiro mensurado de 

acordo com o item 4.2.1. Entretanto, contratos híbridos com componentes principais, que são 

ativos dentro do alcance deste pronunciamento, devem ser sempre mensurados de acordo com 

o item 4.3.2. 

B5.2.2 O exemplo a seguir ilustra a contabilização dos custos de transação na mensuração 

inicial e subsequente de ativo financeiro mensurado ao valor justo com alterações 

reconhecidas em outros resultados abrangentes, de acordo com os itens 5.7.5 ou 4.1.2A. A 

entidade adquire o ativo financeiro por $ 100, mais a comissão de compra de $ 2. 

Inicialmente, a entidade deve reconhecer o ativo por $ 102. O período de relatório contábil 

encerra-se um dia depois, quando o preço de mercado cotado do ativo é $ 100. Se o ativo 

fosse vendido, a comissão de $ 3 seria paga. Nessa data, a entidade mensura o ativo por $ 100 

(sem levar em consideração a eventual comissão sobre a venda) e deve reconhecer a perda de 

$ 2 em outros resultados abrangentes. Se o ativo financeiro for mensurado ao valor justo por 

meio de outros resultados abrangentes de acordo com o item 4.1.2A, os custos de transação 

devem ser amortizados no resultado, utilizando o método de juros efetivos. 

B5.2.2A A mensuração subsequente de ativo financeiro ou passivo financeiro e o 

reconhecimento subsequente de ganhos e perdas, descrito no item B5.1.2A, devem ser 

consistentes com os requisitos deste pronunciamento. 

Investimento em instrumento patrimonial e contrato relativo a esse investimento 

B5.2.3 Todos os investimentos em instrumentos patrimoniais e contratos relativos a esses 

instrumentos devem ser mensurados ao valor justo. Contudo, em circunstâncias limitadas, o 

custo pode ser uma estimativa apropriada do valor justo. Esse pode ser o caso se não houver 

informações suficientes mais recentes disponíveis para mensurar o valor justo, ou se houver 



 

ampla gama de mensurações ao valor justo possíveis e o custo representar a melhor estimativa 

do valor justo nessa gama. 

B5.2.4 Indicadores de que o custo pode não ser representativo do valor justo incluem: 

(a) alteração significativa no desempenho da investida em comparação com orçamentos, 

planos ou marcos; 

(b) alterações na expectativa de que os marcos técnicos de produtos da adquirida serão 

atingidos; 

(c) alteração significativa no mercado para o patrimônio da investida ou de seus produtos ou 

produtos em potencial; 

(d) alteração significativa na economia global ou no ambiente econômico em que a investida 

atuar; 

(e) alteração significativa no desempenho de entidades comparáveis ou nas avaliações 

indicadas pelo mercado em geral; 

(f) assuntos internos da investida, como fraude, disputas comerciais, litígios, alterações na 

administração ou na estratégia; 

(g) evidência de transações externas envolvendo o patrimônio da investida, seja pela investida 

(como nova emissão de instrumentos patrimoniais) ou por meio de transferências de 

instrumentos patrimoniais entre terceiros. 

B5.2.5 A lista do item B5.2.4 não é exaustiva. A entidade deve utilizar todas as informações 

sobre o desempenho e as operações da investida que se tornarem disponíveis após a data do 

reconhecimento inicial. Na medida em que quaisquer desses fatores pertinentes existirem, eles 

podem indicar que o custo pode não ser representativo do valor justo. Nesses casos, a 

entidade deve mensurar os investimentos em instrumentos patrimoniais ao valor justo. 

B5.2.6 O custo nunca é a melhor estimativa do valor justo para investimentos em 

instrumentos patrimoniais cotados (ou contratos relativos a instrumentos patrimoniais 

cotados). 

Mensuração ao custo amortizado (Seção 5.4) Método de juros efetivos 

B5.4.1 Ao aplicar o método de juros efetivos, a entidade identifica taxas que são parte 

integrante da taxa de juros efetiva do instrumento financeiro. A descrição de taxas de serviços 

financeiros pode não ser indicativa da natureza e essência dos serviços fornecidos. 

As taxas que são partes integrantes da taxa de juros efetiva do instrumento financeiro devem 

ser tratadas como ajuste à taxa de juros efetiva, salvo se o instrumento financeiro for 

mensurado ao valor justo, com a alteração no valor justo sendo reconhecida no resultado. 

Nesses casos, as taxas devem ser reconhecidas como receita ou despesa, quando o 

instrumento for inicialmente reconhecido. 

B5.4.2 As taxas, que são parte integrante da taxa de juros efetiva do instrumento financeiro, 

incluem: 

(a) taxas de originação recebidas pela entidade, relacionadas à criação ou aquisição do ativo 

financeiro. Essas taxas podem incluir remuneração por atividades, tais como avaliação da 

condição financeira do mutuário, avaliação e registro de garantias, garantia e outros acordos 

de garantia, negociação dos termos do instrumento, preparação e processamento de 

documentos e fechamento da transação. 



 

Essas taxas são partes integrantes na geração do envolvimento com o instrumento financeiro 

resultante; 

(b) taxas de compromisso recebidas pela entidade para conceder o empréstimo quando o 

compromisso de empréstimo não for mensurado de acordo com o item 4.2.1(a) e for provável 

que a entidade celebrará um acordo de empréstimo específico. Essas taxas devem ser 

consideradas como remuneração pelo envolvimento contínuo com a aquisição do instrumento 

financeiro. Se o compromisso vencer sem que a entidade faça o empréstimo, a taxa deve ser 

reconhecida como receita na data de vencimento; 

(c) taxas de originação, pagas na emissão de passivos financeiros mensurados ao custo 

amortizado. Essas taxas são partes integrantes do envolvimento com a geração do passivo 

financeiro. A entidade deve distinguir as taxas e custos, que constituem partes integrantes da 

taxa de juros efetiva do passivo financeiro das taxas de originação, e custos de transação 

relativos ao direito de fornecer serviços, tais como serviços de gestão de investimentos. 

B5.4.3 As taxas, que não são partes integrantes da taxa de juros efetiva do instrumento 

financeiro, e devem ser contabilizadas de acordo com o CPC 47, incluem: 

(a) taxas cobradas pelo serviço de empréstimo; 

(b) taxas de compromisso para conceder o empréstimo, quando o compromisso de 

empréstimo não for mensurado de acordo com o item 4.2.1(a) e for improvável que o acordo 

de empréstimo específico será celebrado; e 

(c) taxa de sindicalização de dívida, recebida pela entidade, que estrutura o empréstimo e que 

não retém nenhuma parte do pacote de empréstimo para si (ou retém parte à mesma taxa de 

juros efetiva para risco comparável ao de outros participantes). 

B5.4.4 Ao aplicar o método de juros efetivos, a entidade, de modo geral, deve amortizar 

quaisquer taxas, pontos pagos ou recebidos, custos de transação e outros prêmios ou 

descontos incluídos no cálculo da taxa de juros efetiva ao longo da vida esperada do 

instrumento financeiro. Entretanto, deve ser usado um período menor, se esse for o período a 

que se aplicarem taxas, pontos pagos ou recebidos, custos de transação, prêmios ou descontos. 

Esse é o caso quando a variável, à qual taxas, pontos pagos ou recebidos, custos de transação, 

prêmios ou descontos estão relacionados, tiver o preço redefinido para as taxas de mercado 

antes do vencimento esperado do instrumento financeiro. Nesse caso, o período de 

amortização apropriado é o período até a próxima data de reprecificação. Por exemplo, se o 

prêmio ou o desconto, no instrumento financeiro de taxa flutuante, refletir juros, que se 

acumulam sobre esse instrumento financeiro, desde que os juros foram pagos pela última vez 

ou houve alterações nas taxas de mercado, desde que a taxa de juros flutuante foi redefinida 

para as taxas de mercado, essa taxa de juros deve ser amortizada para a próxima data, na qual 

a taxa de juros flutuante for redefinida para as taxas de mercado. Isso porque o prêmio ou 

desconto está relacionado ao período até a próxima data de redefinição de juros, pois, nessa 

data, a variável ao qual o prêmio ou o desconto está relacionado (ou seja, taxa de juros) é 

redefinida para as taxas de mercado. Se, entretanto, o prêmio ou o desconto resultar de 

alteração no spread de crédito pela taxa flutuante especificada nesse instrumento financeiro ou 

por outras variáveis, que não sejam redefinidas para as taxas de mercado, o prêmio ou o 

desconto deve ser amortizado ao longo da vida esperada do instrumento financeiro. 

B5.4.5 Para ativos financeiros de taxa flutuante e passivos financeiros de taxa flutuante, a 

reestimativa periódica dos fluxos de caixa para refletir os movimentos nas taxas de juros de 

mercado altera a taxa de juros efetiva. Se o ativo financeiro de taxa flutuante ou o passivo 



 

financeiro de taxa flutuante for reconhecido inicialmente pelo valor igual ao principal a 

receber ou a pagar no vencimento, a reestimativa dos pagamentos de juros futuros 

normalmente não possui efeito significativo sobre o valor contábil do ativo ou do passivo. 

B5.4.6 Se a entidade revisar suas estimativas de pagamentos ou recebimentos (excluindo 

modificações de acordo com o item 5.4.3 e alterações nas estimativas de perdas de crédito 

esperadas), ela deve ajustar o valor contábil bruto do ativo financeiro ou custo amortizado do 

passivo financeiro (ou grupo de instrumentos financeiros) para refletir fluxos de caixa 

contratuais estimados atuais e revisados. A entidade deve recalcular o valor contábil bruto do 

ativo financeiro ou o custo amortizado do passivo financeiro como o valor presente dos fluxos 

de caixa contratuais futuros estimados, que são descontados à taxa de juros efetiva original do 

instrumento financeiro (ou à taxa de juros efetiva ajustada ao crédito para ativos financeiros 

comprados ou concedidos com problemas de recuperação de crédito) ou, quando aplicável, à 

taxa de juros efetiva revisada, calculada de acordo com o item 6.5.10. O ajuste deve ser 

reconhecido no resultado como receita ou despesa. 

B5.4.7 Em alguns casos, considera-se que o ativo financeiro apresenta problemas de 

recuperação de crédito, no reconhecimento inicial, porque o risco de crédito é muito elevado, 

e no caso de compra é adquirido com grande desconto. Exige-se que a entidade inclua as 

perdas de crédito esperadas iniciais, nos fluxos de caixa estimados, ao calcular a taxa de juros 

efetiva ajustada ao crédito para ativos financeiros considerados como comprados ou 

concedidos com problemas de recuperação de crédito no reconhecimento inicial. Contudo, 

isso não significa que a taxa de juros efetiva ajustada ao crédito deve ser aplicada somente 

porque o ativo financeiro possui risco de crédito elevado no reconhecimento inicial. 

Custo de transação 

B5.4.8 Os custos de transação devem incluir taxas e comissão pagas a agentes (incluindo 

empregados que atuam como agentes de venda), consultores, corretores e revendedores, 

arrecadações por agências reguladoras e bolsas de valores, e impostos e encargos de 

transferências. Os custos de transação não devem incluir prêmios ou descontos de dívida, 

custos de financiamento ou custos administrativos internos ou de retenção. 

Desreconhecimento 

B5.4.9 Desreconhecimentos podem referir-se a ativo financeiro em sua totalidade ou a parte 

dele. Por exemplo, a entidade planeja executar a garantia sobre o ativo financeiro e espera 

recuperar não mais do que 30% do ativo financeiro a partir da garantia. Se a entidade não tem 

perspectivas razoáveis de recuperar quaisquer fluxos de caixa adicionais do ativo financeiro, 

ela deve baixar os 70% restantes do ativo financeiro. 

Redução ao valor recuperável (Seção 5.5) Base de avaliação individual e coletiva 

B5.5.1 Para atender ao objetivo de reconhecer perdas de crédito esperadas para aumentos 

significativos em risco de crédito desde o reconhecimento inicial, pode ser necessário realizar 

a avaliação de aumentos significativos em risco de crédito, coletivamente, mediante a 

consideração de informações que indiquem aumentos significativos em risco de crédito sobre, 

por exemplo, grupo ou subgrupo de instrumentos financeiros. Isso serve para garantir que a 

entidade atenda ao objetivo de reconhecer perdas de crédito esperadas, quando existirem 

aumentos significativos em risco de crédito, mesmo se a evidência desses aumentos 

significativos em risco de crédito no nível do instrumento individual ainda não estiver 

disponível. 



 

B5.5.2 De modo geral, estima-se que as perdas de crédito esperadas sejam reconhecidas antes 

do vencimento do instrumento financeiro. Normalmente, o risco de crédito aumenta 

significativamente antes do vencimento do instrumento financeiro ou observam-se outros 

fatores de atraso específicos do mutuário (por exemplo, modificação ou reestruturação). 

Consequentemente, quando informações razoáveis e sustentáveis, que são mais prospectivas 

do que informações sobre atrasos nos pagamentos, estiverem disponíveis, sem custo ou 

esforço excessivos, elas devem ser utilizadas para avaliar alterações no risco de crédito. 

B5.5.3 Entretanto, dependendo da natureza dos instrumentos financeiros e das informações de 

risco de crédito disponíveis para grupos específicos de instrumentos financeiros, a entidade 

pode não ser capaz de identificar alterações significativas no risco de crédito para 

instrumentos financeiros individuais antes do vencimento dos instrumentos financeiros. Esse 

pode ser o caso de instrumentos financeiros, tais como empréstimos de varejo, para os quais 

existe pouca ou nenhuma informação de risco de crédito atualizada, que seja rotineiramente 

obtida e monitorada em instrumento individual, até o cliente violar os termos contratuais. Se 

as alterações no risco de crédito para instrumentos financeiros individuais não forem obtidas 

antes do seu vencimento, a provisão para perdas baseada somente em informações de crédito 

em nível de instrumento financeiro individual não representa fielmente as alterações no risco 

de crédito, desde o reconhecimento inicial. 

B5.5.4 Em algumas circunstâncias, a entidade não possui informações razoáveis e 

sustentáveis que estejam disponíveis, sem custo ou esforço excessivos, para mensurar perdas 

de crédito esperadas com base em instrumento individual. Nesse caso, as perdas de crédito 

esperadas devem ser reconhecidas coletivamente, considerando informações abrangentes de 

risco de crédito. Essas informações abrangentes de risco de crédito devem incorporar não 

apenas informações vencidas, mas também todas as informações de crédito relevantes, 

inclusive informações macroeconômicas prospectivas, para aproximar o resultado do 

reconhecimento de perdas de crédito esperadas, quando houver aumento significativo no risco 

de crédito desde o reconhecimento inicial em nível de instrumento individual. 

B5.5.5 Para a finalidade de determinar aumentos significativos no risco de crédito e 

reconhecer a provisão para perdas coletivamente, a entidade pode agrupar instrumentos 

financeiros com base em características de risco de crédito compartilhado com o objetivo de 

facilitar a análise destinada a permitir que aumentos significativos no risco de crédito sejam 

identificados em tempo hábil. 

A entidade não deve ocultar essas informações, agrupando instrumentos financeiros com 

diferentes características de risco. Exemplos de características de risco de crédito 

compartilhado podem incluir, mas não se limita a: 

(a) tipo de instrumento; 

(b) classificações de risco de crédito; 

(c) tipo de garantia; 

(d) data de reconhecimento inicial; 

(e) prazo remanescente até o vencimento; 

(f) setor; 

(g) localização geográfica do mutuário; e 



 

(h) o valor da garantia referente ao ativo financeiro, se ela tiver impacto sobre a probabilidade 

de ocorrência de inadimplência (por exemplo, empréstimos do tipo "non recourse" em 

algumas jurisdições ou índices LTV ("loan-to-value")). 

B5.5.6 O item 5.5.4 exige que perdas de crédito esperadas sejam reconhecidas, em todos os 

instrumentos financeiros, para os quais houve aumentos significativos no risco de crédito 

desde o reconhecimento inicial. Para atender a esse objetivo, se a entidade não for capaz de 

agrupar instrumentos financeiros para os quais se considera que o risco de crédito aumentou 

significativamente desde o reconhecimento inicial com base em características de risco de 

crédito compartilhado, a entidade deve reconhecer perdas de crédito esperadas sobre a parcela 

dos ativos financeiros para os quais se considera que o risco de crédito aumentou 

significativamente. A agregação de instrumentos financeiros para avaliar se existem 

alterações no risco de crédito coletivamente pode mudar ao longo do tempo, conforme novas 

informações se tornem disponíveis sobre grupos de instrumentos financeiros ou instrumentos 

financeiros individuais. 

Época do reconhecimento de perda de crédito esperada 

5.5.7 A avaliação sobre se as perdas de crédito esperadas devem ser reconhecidas baseia-se 

em aumentos significativos na probabilidade ou risco de inadimplência que ocorre desde o 

reconhecimento inicial (independentemente de se o instrumento financeiro foi reprecificado 

para refletir aumento no risco de crédito) e não com base em evidência do ativo financeiro 

que apresenta problemas de recuperação de crédito na data do relatório contábil ou na 

ocorrência de inadimplência real. De modo geral, há aumento significativo no risco de 

crédito, antes que o ativo financeiro apresente problemas de recuperação de crédito ou que 

ocorra a inadimplência real. 

B5.5.8 Para compromissos de empréstimo, a entidade deve considerar alterações no risco de 

inadimplência, que ocorra no empréstimo ao qual se refere o compromisso de empréstimo. 

Para contrato de garantia financeira, a entidade deve considerar as alterações no risco de que o 

devedor especificado torne-se inadimplente no contrato. 

B5.5.9 A significância da alteração no risco de crédito desde o reconhecimento inicial 

depende do risco de inadimplência, que ocorre no reconhecimento inicial. Assim, determinada 

mudança, em termos absolutos, no risco de ocorrência de inadimplência é mais significativa 

para o instrumento financeiro, com menor risco inicial de ocorrência de inadimplência, em 

comparação com instrumento financeiro com risco inicial mais elevado de ocorrência de 

inadimplência. 

B5.5.10 O risco de ocorrência de inadimplência em instrumentos financeiros, que possuem 

risco de crédito comparável, é mais elevado quanto mais longa for a vida esperada do 

instrumento, por exemplo, o risco de ocorrência de inadimplência em título de dívida com 

classificação AAA e uma vida esperada de 10 anos é mais elevado do que em título de dívida 

com classificação AAA e uma vida esperada de cinco anos. 

B5.5.11 Devido à relação entre a vida esperada e o risco de ocorrência de inadimplência, a 

alteração no risco de crédito não pode ser avaliada, simplesmente comparando-se a alteração 

no risco absoluto de inadimplência que ocorre ao longo do tempo. Por exemplo, se o risco de 

ocorrência de inadimplência para instrumento financeiro com vida esperada de 10 anos no 

reconhecimento inicial for idêntico ao risco de ocorrência de inadimplência nesse instrumento 

financeiro, quando sua vida esperada em período subsequente for somente de cinco anos, isso 

pode indicar aumento no risco de crédito. Isso porque o risco de ocorrência de inadimplência 

ao longo da vida esperada geralmente diminui, conforme o tempo passa, se o risco de crédito 



 

permanecer inalterado e o instrumento financeiro estiver mais próximo do vencimento. 

Entretanto, para instrumentos financeiros que somente possuem obrigações de pagamento 

significativas próximas ao vencimento do instrumento financeiro, o risco de ocorrência de 

inadimplência pode não decrescer necessariamente, conforme o tempo passa. Nesse caso, a 

entidade também deve considerar outros fatores qualitativos que demonstrem se o risco de 

crédito aumentou significativamente desde o reconhecimento inicial. 

B5.5.12 A entidade pode aplicar diversas abordagens ao avaliar se o risco de crédito em 

instrumento financeiro aumentou significativamente desde o reconhecimento inicial ou ao 

mensurar as perdas de crédito esperadas. A entidade pode aplicar diferentes abordagens para 

diferentes instrumentos financeiros. A abordagem, que não inclui probabilidade explícita de 

inadimplência como informação em si, tal como abordagem de taxas de perda de crédito, 

pode ser consistente com as exigências deste pronunciamento, desde que a entidade seja capaz 

de separar as alterações, no risco de ocorrência de inadimplência, das alterações, em outros 

condutores de perdas de crédito esperadas, tais como garantia, e, ao realizar a avaliação, 

considere o seguinte: 

(a) a alteração no risco de ocorrência de inadimplência desde o reconhecimento inicial; 

(b) a vida esperada do instrumento financeiro; e 

(c) informações razoáveis e sustentáveis disponíveis, sem custo ou esforço excessivos, que 

possam afetar o risco de crédito. 

B5.5.13 Os métodos, utilizados para determinar se o risco de crédito aumentou 

significativamente em instrumento financeiro desde o reconhecimento inicial, devem 

considerar as características do instrumento financeiro (ou grupo de instrumentos financeiros) 

e os padrões de inadimplência no passado para instrumentos financeiros comparáveis. Apesar 

do requisito descrito no item 5.5.9, para instrumentos financeiros, para os quais os padrões de 

inadimplência não estão concentrados em momento específico durante a vida esperada do 

instrumento financeiro, alterações no risco de ocorrência de inadimplência ao longo dos 

próximos 12 meses podem ser uma aproximação razoável das alterações no risco permanente 

de ocorrência de inadimplência. Nesses casos, a entidade pode utilizar alterações no risco de 

ocorrência de inadimplência ao longo dos próximos 12 meses para determinar se o risco de 

crédito aumentou significativamente desde o reconhecimento inicial, a menos que 

circunstâncias indiquem que é necessária uma avaliação permanente. 

B5.5.14 Entretanto, para alguns instrumentos financeiros, ou em algumas circunstâncias, pode 

não ser apropriado usar alterações no risco de ocorrência de inadimplência ao longo dos 

próximos 12 meses para determinar se as perdas de crédito esperadas devem ser reconhecidas. 

Por exemplo, a alteração do risco de ocorrência de inadimplência nos próximos 12 meses 

pode não ser a base adequada para determinar se o risco de crédito aumentou em instrumento 

financeiro com vencimento superior a 12 meses, quando: 

(a) o instrumento financeiro somente possui obrigações de pagamento significativas após os 

próximos 12 meses; 

(b) ocorrem alterações em fatores macroeconômicos relevantes ou outros fatores relacionados 

a crédito, que não são adequadamente refletidos no risco de ocorrência de inadimplência nos 

próximos 12 meses; ou 

(c) alterações em fatores relacionados a crédito somente têm impacto sobre o risco de crédito 

do instrumento financeiro (ou têm efeito mais pronunciado) após os 12 meses. 

Determinar se o risco de crédito aumentou significativamente desde o reconhecimento inicial 



 

B5.5.15 Ao determinar se é exigido o reconhecimento de perdas de crédito esperadas, a 

entidade deve considerar informações razoáveis e sustentáveis disponíveis, sem custo ou 

esforço excessivos, e que podem afetar o risco de crédito em instrumento financeiro, de 

acordo com o item 5.5.17(c). A entidade não precisa realizar uma pesquisa exaustiva de 

informações para determinar se o risco de crédito aumentou significativamente desde o 

reconhecimento inicial. 

B5.5.16 A análise de risco de crédito é uma análise holística e multifatorial; se um fator 

específico é relevante, e seu peso em comparação a outros fatores, vai depender do tipo de 

produto, características dos instrumentos financeiros e do mutuário, bem como da região 

geográfica. A entidade deve considerar informações razoáveis e sustentáveis disponíveis, sem 

custo ou esforço excessivos, e que sejam relevantes para o instrumento financeiro específico 

ser avaliado. Contudo, alguns fatores ou indicadores podem não ser identificáveis em nível de 

instrumento financeiro individual. Nesse caso, os fatores ou indicadores devem ser avaliados 

para carteiras apropriadas, grupos de carteiras ou partes da carteira de ativos financeiros para 

determinar se a exigência do item 5.5.3, para o reconhecimento de perdas de crédito 

esperadas, foi atendida. 

B5.5.17 A lista de informações não exaustiva a seguir pode ser relevante na análise de 

alterações no risco de crédito: 

(a) alterações significativas em indicadores de preços internos de risco de crédito como 

resultado da alteração no risco de crédito desde o início, incluindo, sem limitação, o spread de 

crédito que resultaria caso um instrumento financeiro específico ou instrumento financeiro 

similar com os mesmos termos e a mesma contraparte fossem concedidos recentemente ou 

emitidos na data do relatório contábil; 

(b) outras alterações nas taxas ou termos de instrumento financeiro existente, que seriam 

significativamente diferentes se o instrumento fosse recentemente concedido ou emitido na 

data do relatório contábil (tais como, condições mais rigorosas, maiores valores de garantia ou 

caução, ou hedge de rendimento mais elevado), devido a alterações no risco de crédito do 

instrumento financeiro desde o reconhecimento inicial; 

(c) alterações significativas em indicadores de mercados externos de risco de crédito para 

instrumento financeiro específico ou instrumentos financeiros similares com a mesma vida 

esperada. Alterações em indicadores de mercado de risco de crédito incluem, mas não se 

limitam: 

(i) ao spread de crédito; 

(ii) aos preços de swap de inadimplência de crédito para o mutuário; 

(iii) ao período de tempo ou em que medida o valor justo do ativo financeiro tem sido inferior 

ao seu custo amortizado; e 

(iv) a outras informações de mercado relativas ao mutuário, tais como alterações no preço de 

instrumento patrimonial e de dívida do mutuário; 

(d) alteração significativa real ou esperada na classificação de crédito externa do instrumento 

financeiro; 

(e) redução na classificação de crédito interna real ou esperada para o mutuário ou diminuição 

da pontuação comportamental utilizada para avaliar o risco de crédito internamente. 

Classificações de crédito internas e pontuações comportamentais internas são mais confiáveis 



 

quando são mapeadas em classificações externas ou sustentadas por estudos de 

inadimplência; 

(f) alterações adversas existentes ou previstas nas condições de negócios, financeiras ou 

econômicas que se espera que causem alteração significativa na capacidade do mutuário de 

cumprir suas obrigações de dívida, tais como aumento real ou esperado nas taxas de juros ou 

aumento significativo real ou esperado nas taxas de desemprego; 

(g) alteração significativa real ou esperada nos resultados operacionais do mutuário. 

Exemplos incluem margens ou receitas decrescentes reais ou esperadas, maiores riscos 

operacionais, deficiências de capital circulante, menor qualidade do ativo, maior alavancagem 

do balanço patrimonial, liquidez, problemas de gestão ou alterações no alcance da estrutura 

organizacional ou do negócio (tais como, a descontinuação de segmento do negócio) que 

resultam em alteração significativa na capacidade do mutuário de cumprir suas obrigações de 

dívida; 

(h) aumentos significativos no risco de crédito em outros instrumentos financeiros do mesmo 

mutuário; 

(i) alteração adversa significativa real ou esperada no ambiente regulatório, econômico ou 

tecnológico do mutuário, que resulta em alteração significativa na capacidade do mutuário de 

cumprir suas obrigações de dívida, tais como, redução na demanda de produtos do mutuário 

devido à inovação tecnológica; 

(j) alterações significativas no valor da garantia, que sustenta a obrigação, ou na qualidade de 

garantias de terceiros ou melhorias de crédito, que se espera que reduzam o incentivo 

econômico do mutuário de realizar os pagamentos contratuais programados ou, de outro 

modo, que tenham efeito sobre a probabilidade de ocorrência de inadimplência. Por exemplo, 

se o valor da garantia diminui devido à redução dos preços das casas, os mutuários, em 

algumas jurisdições, têm maior incentivo para deixar de pagar suas hipotecas; 

(k) alteração significativa na qualidade da garantia fornecida por acionista (ou controladoras 

do indivíduo), se o acionista tem (ou controladoras têm) incentivo e capacidade financeira de 

evitar a inadimplência por meio de injeção de caixa ou capital; 

(l) alterações significativas, tais como reduções no suporte financeiro da controladora ou outra 

coligada ou alteração significativa real ou esperada na qualidade da melhoria de crédito, que 

se espera que reduzam o incentivo econômico do mutuário de efetuar os pagamentos 

contratuais programados. O suporte ou melhorias de qualidade de crédito incluem a 

consideração da condição financeira do avalista e/ou, para participações emitidas em 

securitizações, espera-se que participações subordinadas sejam capazes de absorver perdas de 

crédito esperadas (por exemplo, empréstimos subjacentes ao título); 

(m) alterações esperadas na documentação de empréstimo, incluindo quebra de contrato 

esperada que possa levar a isenções ou alterações de cláusulas, períodos de isenção de 

pagamento de juros, aumento de taxas de juros, exigindo garantias ou caução adicionais, ou 

outras alterações na estrutura contratual do instrumento; 

(n) alterações significativas no comportamento e desempenho esperados do mutuário, 

incluindo alterações na situação de pagamento de mutuários no grupo (por exemplo, aumento 

no número esperado de pagamentos contratuais em atraso ou aumentos significativos no 

número esperado de mutuários de cartões de crédito que se espera que se aproximem ou 

superem seus limites de crédito ou que se espera que paguem o valor mínimo mensal); 



 

(o) alterações na abordagem de gestão de crédito da entidade em relação ao instrumento 

financeiro, ou seja, com base em novos indicadores de alterações no risco de crédito do 

instrumento financeiro, espera-se que a prática de gerenciamento de risco de crédito da 

entidade torne-se mais ativa ou concentre-se no gerenciamento do instrumento, inclusive 

tornando o instrumento ainda mais monitorado ou controlado, ou a entidade intervindo 

especificamente sobre o mutuário; 

(p) informações sobre atrasos nos pagamentos, incluindo a presunção refutável prevista no 

item 5.5.11. 

B5.5.18 Em alguns casos, as informações quantitativas não estatísticas e qualitativas 

disponíveis podem ser suficientes para determinar que o instrumento financeiro atende ao 

critério para o reconhecimento da provisão para perdas em valor equivalente às perdas de 

crédito esperadas. Isto é, as informações não precisam passar por modelo estatístico ou 

processo de classificação de crédito para determinar se houve aumento significativo no risco 

de crédito do instrumento financeiro. Em outros casos, a entidade pode precisar considerar 

outras informações, incluindo informações de seus modelos estatísticos ou processos de 

classificação de crédito. Alternativamente, a entidade pode basear a avaliação em ambos os 

tipos de informações, ou seja, fatores qualitativos não obtidos pelo processo de classificação 

interna e categoria específica de classificação interna na data do balanço, levando em 

consideração as características de risco de crédito no reconhecimento inicial, se os dois tipos 

de informações forem relevantes. 

Presunção refutável sobre pagamentos vencidos há mais de 30 dias 

B5.5.19 A presunção refutável do item 5.5.11 não é um indicador absoluto de que as perdas 

de crédito esperadas devem ser reconhecidas, mas presume-se que seja o último momento em 

que as perdas de crédito esperadas devem ser reconhecidas, mesmo ao se utilizar informações 

prospectivas (incluindo fatores macroeconômicos em nível de carteira). 

B5.5.20 A entidade pode refutar essa presunção. Entretanto, ela somente pode fazê-lo quando 

tiver informações razoáveis e sustentáveis disponíveis que demonstrem que, mesmo se os 

pagamentos contratuais estiverem vencidos há mais de 30 dias, isso não representa aumento 

significativo no risco de crédito do instrumento financeiro. 

Por exemplo, quando a falta de pagamento foi descuido administrativo e, não, resultante de 

dificuldade financeira do mutuário, ou a entidade tem acesso à evidência histórica, que 

demonstra que não existe correlação entre aumentos significativos no risco de ocorrência de 

inadimplência e ativos financeiros nos quais os pagamentos estão vencidos há mais de 30 

dias, mas essa evidência não identifica tal correlação quando os pagamentos estão vencidos há 

mais de 60 dias. 

B5.5.21 A entidade não consegue alinhar a época de aumentos significativos no risco de 

crédito e o reconhecimento de perdas de crédito esperadas para quando o ativo financeiro é 

considerado como apresentando problemas de recuperação de crédito ou a definição interna 

de inadimplência da entidade. 

Instrumento financeiro que tem baixo risco de crédito na data do balanço 

B5.5.22 O risco de crédito de instrumento financeiro é considerado baixo para as finalidades 

do item 5.5.10 se o instrumento financeiro tiver baixo risco de inadimplência; o mutuário tiver 

sólida capacidade de cumprir suas obrigações de fluxos de caixa contratuais em curto prazo e 

alterações adversas nas condições econômicas e de negócios em longo prazo possam, mas não 

necessariamente, reduzir a capacidade do mutuário de cumprir suas obrigações de fluxos de 



 

caixa contratuais. Instrumentos financeiros não devem ser considerados como tendo baixo 

risco de crédito quando se considerar que têm baixo risco de perda simplesmente devido ao 

valor da garantia, e o instrumento financeiro sem essa garantia não dever ser considerado com 

baixo risco de crédito. Também não se deve considerar que instrumentos financeiros tenham 

baixo risco de crédito simplesmente porque têm risco menor de inadimplência do que outros 

instrumentos financeiros da entidade ou em relação ao risco de crédito das jurisdições nas 

quais a entidade opera. 

B5.5.23 Para determinar se o instrumento financeiro tem baixo risco de crédito, a entidade 

pode utilizar suas classificações de risco de crédito internas ou outras metodologias 

consistentes com definição globalmente compreendida de baixo risco de crédito e que 

considera os riscos e o tipo de instrumentos financeiros que estão sendo avaliados. A 

classificação externa de "grau de investimento" é um exemplo de instrumento financeiro que 

pode ser considerado como tendo baixo risco de crédito. Contudo, instrumentos financeiros 

não são obrigados a serem classificados externamente para serem considerados de baixo risco 

de crédito. Entretanto, eles podem ser considerados de baixo risco de crédito do ponto de vista 

de participante de mercado, levando-se em conta todos os termos e condições do instrumento 

financeiro. 

B5.5.24 As perdas de crédito esperadas não devem ser reconhecidas em instrumento 

financeiro simplesmente porque se considerou que ele tem baixo risco de crédito no período 

do relatório contábil anterior e não se considera que tem baixo risco de crédito na data do 

relatório contábil atual. Nesse caso, a entidade deve determinar se houve aumento 

significativo no risco de crédito desde o reconhecimento inicial e, portanto, se as perdas de 

crédito esperadas devem ser reconhecidas de acordo com o item 5.5.3. 

Modificações 

B5.5.25 Em algumas circunstâncias, a renegociação ou modificação dos fluxos de caixa 

contratuais de ativo financeiro podem levar ao desreconhecimento do ativo financeiro 

existente de acordo com este pronunciamento. 

Quando a modificação do ativo financeiro resulta no desreconhecimento do ativo financeiro 

existente e no reconhecimento subsequente do ativo financeiro modificado, o ativo 

modificado é considerado "novo" ativo financeiro para as finalidades deste pronunciamento. 

B5.5.26 Consequentemente, a data da modificação deve ser tratada como a data de 

reconhecimento inicial desse ativo financeiro ao serem aplicados os requisitos de redução ao 

valor recuperável ao ativo financeiro modificado. Normalmente, isso significa mensurar a 

provisão para perdas ao valor equivalente a perdas de crédito esperadas para 12 meses até que 

sejam cumpridos os requisitos para o reconhecimento de perdas de crédito esperadas no item 

5.5.3. Contudo, em algumas circunstâncias incomuns, após uma modificação que resulta em 

desreconhecimento do ativo financeiro original, pode haver evidência de que o ativo 

financeiro modificado apresenta problemas de recuperação de crédito no reconhecimento 

inicial e, portanto, o ativo financeiro deve ser reconhecido como ativo financeiro com 

problemas de recuperação de crédito concedido. Isso pode ocorrer, por exemplo, na situação 

na qual houve modificação substancial do ativo em situação adversa, que resultou no 

desreconhecimento do ativo financeiro original. Nesse caso, pode ser possível que a 

modificação resulte em novo ativo financeiro com problemas de recuperação de crédito no 

reconhecimento inicial. 

B5.5.27 Se os fluxos de caixa contratuais do ativo financeiro forem renegociados ou de outro 

modo modificados, mas o ativo financeiro não for desreconhecido, não se considera 



 

automaticamente que esse ativo financeiro tenha risco de crédito mais baixo. A entidade deve 

avaliar se houve aumento significativo no risco de crédito desde o reconhecimento inicial com 

base em todas as informações razoáveis e sustentáveis disponíveis sem custo ou esforço 

excessivos. 

Isso inclui informações históricas e prospectivas e a avaliação do risco de crédito ao longo da 

vida esperada do ativo financeiro deve incluir informações sobre as circunstâncias que 

levaram à modificação. 

A evidência de que os critérios para o reconhecimento de perdas de crédito esperadas não são 

mais atendidos pode incluir histórico de performance de pagamento tempestivo e atualizado 

em relação aos termos contratuais modificados. Normalmente, o cliente precisa demonstrar 

consistentemente bom comportamento de pagamentos ao longo de período de tempo, antes 

que se considere que o risco de crédito tenha diminuído. Por exemplo, histórico de 

pagamentos incompletos ou não efetuados normalmente não deve ser eliminado simplesmente 

ao se efetuar um pagamento no prazo após a modificação dos termos contratuais. 

Mensuração de perda de crédito esperada 

Perda de crédito esperada 

B5.5.28 Perdas de crédito esperadas são uma estimativa ponderada por probabilidade de 

perdas de crédito (ou seja, valor presente de todos os déficits de caixa) ao longo da vida 

esperada do instrumento financeiro. O déficit de caixa é a diferença entre os fluxos de caixa 

devidos à entidade de acordo com o contrato e os fluxos de caixa que a entidade espera 

receber. Como as perdas de crédito esperadas consideram o valor e a época dos pagamentos, a 

perda de crédito ocorre mesmo se a entidade espera ser paga integralmente, mas depois do 

vencimento estipulado pelo contrato. 

B5.5.29 Para ativos financeiros, a perda de crédito é o valor presente da diferença entre: 

(a) os fluxos de caixa contratuais devidos à entidade de acordo com o contrato; e 

(b) os fluxos de caixa que a entidade espera receber. 

B5.5.30 Para compromissos de empréstimo não sacados, a perda de crédito é o valor presente 

da diferença entre: 

(a) os fluxos de caixa contratuais devidos à entidade, se o titular do compromisso de 

empréstimo sacar o empréstimo; e 

(b) os fluxos de caixa que a entidade espera receber, se o empréstimo for sacado. 

B5.5.31 A estimativa de perdas de crédito esperadas da entidade sobre compromissos de 

empréstimo deve ser consistente com suas expectativas de saques nesse compromisso de 

empréstimo, ou seja, ela deve considerar a parcela esperada do compromisso de empréstimo 

que será sacada dentro de 12 meses da data do balanço ao estimar as perdas de crédito 

esperadas para 12 meses e a parcela esperada do compromisso de empréstimo, que será 

sacada ao longo da vida esperada do compromisso de empréstimo, ao estimar as perdas de 

crédito esperadas. 

B5.5.32 Para contrato de garantia financeira, a entidade é obrigada a efetuar pagamentos 

somente no caso de inadimplência pelo devedor de acordo com os termos do instrumento 

garantido. 

Consequentemente, déficits de caixa são os pagamentos esperados para reembolsar o titular 

pela perda de crédito em que ele incorra menos quaisquer valores que a entidade espera 



 

receber do titular, do devedor ou de qualquer outra parte. Se o ativo estiver totalmente 

garantido, a estimativa de déficits de caixa para contrato de garantia financeira deve ser 

consistente com as estimativas de déficits de caixa para o ativo submetido à garantia. 

B5.5.33 Para ativo financeiro com problemas de recuperação de crédito na data do balanço, 

mas que não seja ativo financeiro comprado ou concedido com problemas de recuperação de 

crédito, a entidade deve mensurar as perdas de crédito esperadas como a diferença entre o 

valor contábil bruto do ativo e o valor presente dos fluxos de caixa futuros estimados, 

descontados à taxa de juros efetiva original do ativo financeiro. Qualquer ajuste deve ser 

reconhecido no resultado como ganho ou perda na redução ao valor recuperável. 

B5.5.34 Ao mensurar a provisão para perdas para recebível de arrendamento, os fluxos de 

caixa usados para determinar as perdas de crédito esperadas devem ser consistentes com os 

fluxos de caixa usados para mensurar o recebível de arrendamento, de acordo com o CPC 06. 

B5.5.35 A entidade pode utilizar expedientes práticos ao mensurar perdas de crédito 

esperadas, se elas forem consistente com os princípios do item 5.5.17. Um exemplo de 

expediente prático é o cálculo das perdas de crédito esperadas sobre contas a receber de 

clientes, utilizando uma matriz de provisões. A entidade deve usar sua experiência de perda 

de crédito histórica (ajustada conforme apropriado de acordo com os itens B5.5.51 e B5.5.52) 

para contas a receber de clientes para estimar as perdas de crédito esperadas para 12 meses ou 

as perdas de crédito esperadas no ativo financeiro conforme pertinente. A matriz de provisões 

pode, por exemplo, especificar taxas de provisão fixas dependendo do número de dias que a 

conta a receber de cliente está vencida (por exemplo, 1% se não estiver vencida, 2% se estiver 

vencida há menos de 30 dias, 3% se estiver vencida há mais de 30 dias e menos de 90 dias, 

20% se estiver vencida entre 90 e 180 dias, etc.). Dependendo da diversidade da carteira de 

clientes, a entidade deve utilizar agrupamentos apropriados se sua experiência de perda de 

crédito histórica indicar padrões de perda significativamente diferentes para diferentes 

segmentos de clientes. Exemplos de critérios que podem ser utilizados para agrupar ativos 

incluem região geográfica, tipo de produto, classificação do cliente, seguro de crédito 

comercial ou garantia e tipo de cliente (como, por exemplo, atacado ou varejo). 

Definição de inadimplência 

B5.5.36 O item 5.5.9 exige que, ao determinar se o risco de crédito em instrumento financeiro 

aumentou significativamente, a entidade deve considerar a alteração no risco de ocorrência de 

inadimplência desde o reconhecimento inicial. 

B5.5.37 Ao definir inadimplência para as finalidades de determinar o risco de ocorrência de 

inadimplência, a entidade deve aplicar uma definição de inadimplência consistente com a 

definição utilizada para fins de gerenciamento de risco de crédito interno para o instrumento 

financeiro pertinente e deve considerar indicadores qualitativos (por exemplo, acordos 

financeiros), quando apropriado. 

Contudo, existe presunção refutável de que inadimplência não ocorre depois que o ativo 

financeiro esteja vencido há 90 dias, salvo se a entidade tiver informações razoáveis e 

sustentáveis para demonstrar que o critério de inadimplência para atraso superior é mais 

apropriado. 

A definição de inadimplência usada para essas finalidades deve ser aplicada consistentemente 

a todos os instrumentos financeiros, salvo se estiverem disponíveis informações que 

demonstrem que outra definição de inadimplência é mais adequada para instrumento 

financeiro específico. 



 

Período ao longo do qual devem ser estimadas perdas de crédito esperadas 

B5.5.38 De acordo com o item 5.5.19, o período máximo ao longo do qual as perdas de 

crédito esperadas devem ser mensuradas é o período contratual máximo ao longo do qual a 

entidade está exposta ao risco de crédito. Para compromissos de empréstimo e contratos de 

garantia financeira, esse é o período contratual máximo ao longo do qual a entidade tem 

obrigação contratual presente de conceder crédito. 

B5.5.39 Entretanto, de acordo com o item 5.5.20, alguns instrumentos financeiros incluem, 

tanto empréstimo, quanto componente de compromisso não sacado, e a capacidade contratual 

da entidade de exigir restituição e cancelar o compromisso não sacado não limita a exposição 

da entidade a perdas de crédito para o período de notificação contratual. Por exemplo, linhas 

de crédito rotativas, tais como cartões de crédito e linhas de crédito para saque, podem ser 

contratualmente canceladas pelo credor com aviso de apenas um dia de antecedência. 

Contudo, na prática, os credores continuam a conceder crédito por período mais longo e 

podem somente cancelar a linha de crédito depois que o risco de crédito do mutuário 

aumentar, o que pode ocorrer muito tarde para evitar parte ou a totalidade das perdas de 

crédito esperadas. Esses instrumentos financeiros geralmente têm as seguintes características, 

como resultado da natureza do instrumento financeiro, a forma pela qual os instrumentos 

financeiros são gerenciados e a natureza das informações disponíveis sobre aumentos 

significativos no risco de crédito: 

(a) os instrumentos financeiros não têm prazo fixo ou estrutura de amortização e geralmente 

têm o período de cancelamento contratual curto (por exemplo, um dia); 

(b) a capacidade contratual de cancelar o contrato não é executada na gestão cotidiana normal 

do instrumento financeiro, e o contrato somente pode ser cancelado quando a entidade tomar 

conhecimento de aumento no risco de crédito ao nível da linha de crédito; e 

(c) os instrumentos financeiros são administrados coletivamente. 

B5.5.40 Ao determinar o período ao longo do qual se espera que a entidade esteja exposta a 

risco de crédito, mas durante o qual as perdas de crédito esperadas não seriam reduzidas pelas 

ações de gerenciamento de risco de crédito normais da entidade, a entidade deve considerar 

fatores como, por exemplo, informações históricas e experiência sobre: 

(a) o período ao longo do qual a entidade esteve exposta a risco de crédito em instrumentos 

financeiros similares; 

(b) o período de tempo para que ocorram inadimplências relacionadas em instrumentos 

financeiros similares, após aumento significativo no risco de crédito; e 

(c) as ações de gerenciamento de risco de crédito que a entidade espera adotar, quando o risco 

de crédito no instrumento financeiro tiver aumentado, como, por exemplo, a redução ou 

exclusão de limites não sacados. 

Resultado ponderado pela probabilidade 

B5.5.41 A finalidade de estimar as perdas de crédito esperadas não é estimar o pior cenário, 

nem estimar o melhor cenário. 

Em vez disso, a estimativa de perdas de crédito esperadas deve sempre refletir a possibilidade 

de que ocorra a perda de crédito e a possibilidade de que não ocorra nenhuma perda de 

crédito, mesmo se o resultado mais provável for sem perda de crédito. 



 

B5.5.42 O item 5.5.17(a) exige que a estimativa de perdas de crédito esperadas reflita o valor 

ponderado pela probabilidade e imparcial, que seja determinado, ao avaliar o intervalo de 

resultados possíveis. Na prática, isso não precisa ser uma análise complexa. Em alguns casos, 

uma modelagem relativamente simples pode ser suficiente, sem a necessidade de grande 

número de simulações de cenários detalhadas. Por exemplo, a média das perdas de crédito de 

grande grupo de instrumentos financeiros com características de risco compartilhado pode ser 

uma estimativa razoável do valor ponderado pela probabilidade. Em outras situações, a 

identificação de cenários que especificam o valor e a época dos fluxos de caixa para 

resultados específicos e a probabilidade estimada desses resultados provavelmente devem ser 

necessárias. Nessas situações, as perdas de crédito esperadas devem refletir pelo menos dois 

resultados de acordo com o item 5.5.18. 

B5.5.43 Para perdas de crédito esperadas, a entidade deve estimar o risco de ocorrência de 

inadimplência no instrumento financeiro durante sua vida esperada. As perdas de crédito 

esperadas para 12 meses são uma parcela das perdas de crédito esperadas e representam os 

déficits permanentes de caixa resultantes, se ocorrer a inadimplência nos 12 meses após a data 

do balanço (ou período mais curto se a vida esperada do instrumento financeiro for inferior a 

12 meses), ponderadas pela probabilidade de ocorrência dessa inadimplência. 

Dessa forma, as perdas de crédito esperadas para 12 meses não são, nem as perdas de crédito 

esperadas em que a entidade deve incorrer sobre instrumentos financeiros que ela prevê que 

devem inadimplir nos próximos 12 meses, nem os déficits de caixa previstos ao longo dos 

próximos 12 meses. 

Valor do dinheiro no tempo 

B5.5.44 As perdas de crédito esperadas devem ser descontadas na data do balanço, não na 

data esperada de inadimplência ou em alguma outra data, usando-se a taxa de juros efetiva 

determinada no reconhecimento inicial ou uma aproximação dela. Se o instrumento financeiro 

tem taxa de juros variável, as perdas de crédito esperadas devem ser descontadas, utilizando-

se a taxa de juros efetiva corrente, determinada de acordo com o item B5.4.5. 

B5.5.45 Para ativos financeiros comprados ou concedidos com problemas de recuperação de 

crédito, as perdas de crédito esperadas devem ser descontadas, utilizando-se a taxa de juros 

efetiva ajustada ao crédito, determinada no reconhecimento inicial. 

B5.5.46 As perdas de crédito esperadas sobre recebíveis de arrendamento devem ser 

descontadas, utilizando-se a mesma taxa de desconto utilizada na mensuração do recebível de 

arrendamento, de acordo com o CPC 06. 

B5.5.47 As perdas de crédito esperadas sobre compromisso de empréstimo devem ser 

descontadas, utilizando-se a taxa de juros efetiva, ou uma aproximação dela, que deve ser 

aplicada ao reconhecer o ativo financeiro resultante do compromisso de empréstimo. 

Isso porque, para a finalidade de aplicar os requisitos de redução ao valor recuperável, o ativo 

financeiro reconhecido após o saque em compromisso de empréstimo deve ser tratado como 

continuação desse compromisso, e não como novo instrumento financeiro. 

As perdas de crédito esperadas no ativo financeiro devem ser, portanto, mensuradas, 

considerando-se o risco de crédito inicial do compromisso de empréstimo a partir da data em 

que a entidade tornar-se parte do compromisso irrevogável. 

B5.5.48 As perdas de crédito esperadas em contratos de garantia financeira ou em 

compromissos de empréstimo, para os quais a taxa de juros efetiva não pode ser determinada, 

devem ser descontadas, aplicando-se a taxa de desconto que reflita a avaliação de mercado 



 

corrente do valor do dinheiro no tempo e os riscos específicos dos fluxos de caixa, mas 

somente se, e na medida em que, os riscos são levados em consideração ao ajustar a taxa de 

desconto, e não ao ajustar os déficits de caixa que estão sendo descontados. 

Informações razoáveis e sustentáveis 

B5.5.49 Para a finalidade deste pronunciamento, informações razoáveis e sustentáveis são 

aquelas que estão razoavelmente disponíveis na data do balanço, sem custo ou esforço 

excessivos, incluindo informações sobre eventos passados, condições atuais e previsões de 

condições econômicas futuras. Informações disponíveis para fins das demonstrações 

contábeis são consideradas como disponíveis sem custo ou esforço excessivos. 

B5.5.50 A entidade não está obrigada a incorporar previsões de condições futuras ao longo de 

toda a vida esperada do instrumento financeiro. O grau de julgamento exigido para estimar as 

perdas de crédito esperadas depende da disponibilidade de informações detalhadas. 

Conforme aumentar o horizonte de previsão, a disponibilidade de informações detalhadas 

diminuirá, e o grau de julgamento exigido para estimar as perdas de crédito esperadas 

aumentará. A estimativa de perdas de crédito esperadas não exige estimativa detalhada para 

períodos distantes no futuro; para esses períodos, a entidade pode extrapolar as projeções das 

informações disponíveis e detalhadas. 

B5.5.51 A entidade não precisa realizar pesquisa exaustiva de informações, mas deve 

considerar todas as informações razoáveis e sustentáveis que estiverem disponíveis, sem custo 

ou esforço excessivos e que são relevantes para a estimativa de perdas de crédito esperadas, 

incluindo o efeito de pagamento antecipado esperado. As informações utilizadas devem 

incluir fatores específicos para o mutuário, condições econômicas gerais e a avaliação, tanto 

da orientação atual, quanto futura, das condições na data do balanço. A entidade pode utilizar 

diversas fontes de dados, que podem ser tanto internas (específicas da entidade), quanto 

externas. Possíveis fontes de dados incluem experiência de perda de crédito histórica interna, 

classificações internas, experiência de perda de crédito de outras entidades e classificações 

externas, relatórios e estatísticas. Entidades, que não possuem ou que possuem insuficientes 

fontes de dados específicos da entidade, podem utilizar experiência de grupos equivalentes 

para o instrumento financeiro comparável (ou grupos de instrumentos financeiros). 

B5.5.52 Informações históricas são um importante apoio ou base, a partir da qual devem ser 

mensuradas as perdas de crédito esperadas. Entretanto, a entidade deve ajustar dados 

históricos, como, por exemplo, experiência de perda de crédito, com base em dados 

observáveis atuais para refletir os efeitos das condições atuais e suas previsões de condições 

futuras, que não afetaram o período em que se baseiam os dados históricos, e para eliminar os 

efeitos das condições no período histórico, que não são relevantes para os fluxos de caixa 

contratuais futuros. Em alguns casos, as melhores informações razoáveis e sustentáveis 

podem ser as informações históricas não ajustadas, dependendo da natureza das informações 

históricas e de quando foram calculadas, em comparação com circunstâncias na data do 

balanço e as características do instrumento financeiro que está sendo considerado. As 

estimativas de alterações em perdas de crédito esperadas devem refletir e ser 

direcionadamente consistentes com as alterações nos respectivos dados observáveis, de 

período para período (tais como: alterações nas taxas de desemprego, preços de imóveis, 

preços de commodities, situação de pagamento ou outros fatores que são indicativos de perdas 

de crédito no instrumento financeiro ou no grupo de instrumentos financeiros e na magnitude 

dessas alterações). 



 

A entidade deve revisar regularmente a metodologia e as premissas usadas para estimar as 

perdas de crédito esperadas, para reduzir quaisquer diferenças entre as estimativas e a 

experiência de perda de crédito real. 

B5.5.53 Ao utilizar a experiência de perda de crédito histórica na estimativa de perdas de 

crédito esperadas, é importante que as informações sobre as taxas de perda de crédito 

históricas sejam aplicadas a grupos que são definidos de forma consistente com os grupos 

para os quais as taxas de perda de crédito históricas foram observadas. Consequentemente, o 

método usado deve permitir que cada grupo de ativos financeiros seja associado a 

informações sobre a experiência de perda de crédito passada em grupo de ativos financeiros 

com características de risco similares e com dados observáveis pertinentes, que reflitam as 

condições atuais. 

B5.5.54 As perdas de crédito esperadas devem refletir as expectativas de perdas de crédito 

próprias da entidade. Contudo, ao considerar todas as informações razoáveis e sustentáveis 

disponíveis, sem custo ou esforço excessivos, ao estimar as perdas de crédito esperadas, a 

entidade também deve considerar as informações de mercados observáveis sobre o risco de 

crédito do instrumento financeiro específico ou instrumentos financeiros similares. 

Garantia 

B5.5.55 Para as finalidades de mensurar as perdas de crédito esperadas, a estimativa de 

déficits de caixa esperados deve refletir os fluxos de caixa esperados da garantia e outras 

melhorias de crédito que são parte dos termos contratuais e não devem ser reconhecidas 

separadamente pela entidade. A estimativa de déficits de caixa esperados do instrumento 

financeiro com garantia deve refletir o valor e a época dos fluxos de caixa esperados da 

execução da garantia, menos os custos de obtenção e venda da garantia, independentemente 

de a execução ser provável (ou seja, a estimativa de fluxos de caixa esperados deve considerar 

a probabilidade da execução e os fluxos de caixa que resultariam disso). Consequentemente, 

quaisquer fluxos de caixa esperados da realização da garantia, após o vencimento contratual 

do contrato, devem ser incluídos nessa análise. Qualquer garantia obtida como resultado de 

execução não deve ser reconhecida como ativo separado do instrumento financeiro garantido, 

exceto se atender aos critérios de reconhecimento pertinentes para um ativo neste, ou em 

outros pronunciamentos. 

Reclassificação de ativo financeiro (Seção 5.6) 

B5.6.1 Se a entidade reclassificar ativos financeiros de acordo com o item 4.4.1, o item 5.6.1 

exige que a reclassificação seja aplicada prospectivamente, a partir da data da reclassificação. 

Tanto a categoria de mensuração ao custo amortizado, quanto a categoria de mensuração ao 

valor justo por meio de outros resultados abrangentes, exigem que a taxa de juros efetiva seja 

determinada no reconhecimento inicial. Essas duas categorias de mensuração também exigem 

que os requisitos de redução ao valor recuperável sejam aplicados da mesma forma. 

Consequentemente, quando a entidade reclassificar o ativo financeiro entre a categoria de 

mensuração ao custo amortizado e a categoria de mensuração ao valor justo por meio de 

outros resultados abrangentes: 

(a) o reconhecimento da receita de juros não deve mudar e, portanto, a entidade deve 

continuar a utilizar a mesma taxa de juros efetiva; 

(b) a mensuração de perdas de crédito esperadas não deve mudar porque ambas as categorias 

de mensuração aplicam a mesma abordagem de redução ao valor recuperável. Contudo, se o 

ativo financeiro for reclassificado da categoria de mensuração ao valor justo por meio de 



 

outros resultados abrangentes para a categoria de mensuração ao custo amortizado, a provisão 

para perdas deve ser reconhecida como ajuste ao valor contábil bruto do ativo financeiro a 

partir da data da reclassificação. Se o ativo financeiro for reclassificado da categoria de 

mensuração ao custo amortizado para a categoria de mensuração ao valor justo por meio de 

outros resultados abrangentes, a provisão para perdas deve ser desreconhecida (e, portanto, 

não deve ser mais reconhecida como ajuste ao valor contábil bruto), mas, por outro lado, deve 

ser reconhecida como valor acumulado de redução ao valor recuperável (de valor igual) em 

outros resultados abrangentes e deve ser divulgada a partir da data da reclassificação. 

B5.6.2 Entretanto, a entidade não está obrigada a reconhecer separadamente receita de juros 

ou ganhos ou perdas na redução ao valor recuperável para ativo financeiro mensurado ao 

valor justo por meio do resultado. Consequentemente, quando a entidade reclassificar o ativo 

financeiro da categoria de mensuração ao valor justo por meio do resultado, a taxa de juros 

efetiva deve ser determinada com base no valor justo do ativo na data da reclassificação. 

Além disso, para as finalidades de aplicar a Seção 5.5 ao ativo financeiro a partir da data da 

reclassificação, esta deve ser tratada como a data de reconhecimento inicial. 

Ganhos e perdas (Seção 5.7) 

B5.7.1 O item 5.7.5 permite que a entidade efetue uma escolha irrevogável de apresentar, em 

outros resultados abrangentes, alterações no valor justo de investimento em instrumento 

patrimonial que não seja mantido para negociação. Essa escolha deve ser efetuada 

instrumento por instrumento (ou seja, ação por ação). Valores apresentados em outros 

resultados abrangentes não devem ser subsequentemente transferidos para o resultado. 

Contudo, a entidade pode transferir o ganho ou a perda acumulado(a) dentro do patrimônio 

líquido. Dividendos sobre esses investimentos devem ser reconhecidos no resultado, de 

acordo com o item 5.7.6, a menos que o dividendo claramente represente a recuperação de 

parte do custo do investimento. 

B5.7.1A Salvo se o item 4.1.5 for aplicável, o item 4.1.2A exige que o ativo financeiro seja 

mensurado ao valor justo por meio de outros resultados abrangentes, se os termos contratuais 

do ativo financeiro resultarem em fluxos de caixa, que são exclusivamente pagamentos de 

principal e de juros sobre o valor do principal em aberto, e o ativo for mantido em modelo de 

negócios cujo objetivo é alcançado, tanto pelo recebimento de fluxos de caixa contratuais, 

quanto pela venda de ativos financeiros. Essa categoria de mensuração deve reconhecer 

informações no resultado, como se o ativo financeiro fosse mensurado ao custo amortizado, 

enquanto o ativo financeiro deve ser mensurado no balanço patrimonial ao valor justo. 

Ganhos ou perdas, exceto aqueles reconhecidos no resultado de acordo com os itens 5.7.10 e 

5.7.11, devem ser reconhecidos em outros resultados abrangentes. Quando esses ativos 

financeiros forem desreconhecidos, ganhos ou perdas acumulados, anteriormente 

reconhecidos em outros resultados abrangentes, devem ser reclassificados para o resultado. 

Isso deve refletir o ganho ou a perda que teria sido reconhecida no resultado no 

desreconhecimento, se o ativo financeiro tivesse sido mensurado ao custo amortizado. 

B5.7.2 A entidade deve aplicar o CPC 02 a ativos financeiros e passivos financeiros que 

sejam itens monetários, de acordo com o CPC 02, e denominados em moeda estrangeira. O 

CPC 02 exige que quaisquer ganhos e perdas de câmbio em ativos monetários e passivos 

monetários sejam reconhecidos no resultado. Uma exceção é o item monetário, que seja 

designado como instrumento de hedge no hedge de fluxo de caixa (ver item 6.5.11), no hedge 

de investimento líquido (ver item 6.5.13) ou no hedge de valor justo de instrumento 



 

patrimonial, para o qual a entidade escolheu apresentar alterações no valor justo em outros 

resultados abrangentes, de acordo com o item 5.7.5 (ver item 6.5.8). 

B5.7.2A Para a finalidade de reconhecer ganhos e perdas de câmbio de acordo com o CPC 02, 

o ativo financeiro mensurado ao valor justo por meio de outros resultados abrangentes, de 

acordo com o item 4.1.2A, deve ser tratado como item monetário. Consequentemente, esse 

ativo financeiro deve ser tratado como ativo mensurado ao custo amortizado em moeda 

estrangeira. Diferenças de câmbio no custo amortizado devem ser reconhecidas no resultado e 

outras alterações no valor contábil devem ser reconhecidas de acordo com o item 5.7.10. 

B5.7.3 O item 5.7.5 permite que a entidade efetue uma escolha irrevogável de apresentar, em 

outros resultados abrangentes, alterações subsequentes no valor justo de investimento 

específico em instrumento patrimonial. Esse investimento não constitui item monetário. 

Consequentemente, o ganho ou a perda apresentado em outros resultados abrangentes, de 

acordo com o item 5.7.5, inclui qualquer componente de câmbio relacionado. 

B5.7.4 Se houver relação de proteção entre o ativo monetário não derivativo e o passivo 

monetário não derivativo, as alterações no componente de moeda estrangeira desses 

instrumentos financeiros devem ser apresentadas no resultado. 

Passivo designado como ao valor justo por meio do resultado 

B5.7.5 Quando a entidade designar o passivo financeiro como ao valor justo por meio do 

resultado, ela deve determinar se a apresentação dos efeitos das alterações no risco de crédito 

do passivo em outros resultados abrangentes cria ou aumenta o descasamento contábil no 

resultado. O descasamento contábil é criado ou aumentado se a apresentação dos efeitos das 

alterações no risco de crédito do passivo em outros resultados abrangentes resultasse em 

descasamento maior no resultado do que se esses valores fossem apresentados no resultado. 

B5.7.6 Para determinar isso, a entidade deve avaliar se espera que os efeitos das alterações no 

risco de crédito do passivo sejam compensados no resultado pela alteração no valor justo de 

outro instrumento financeiro mensurado ao valor justo por meio do resultado. Essa 

expectativa deve ser baseada na relação econômica entre as características do passivo e as 

características do outro instrumento financeiro. 

B5.7.7 Essa determinação deve ser efetuada no reconhecimento inicial e não deve ser 

reavaliada. Para fins práticos, a entidade não precisa celebrar transações com todos os ativos e 

passivos que dão origem ao descasamento contábil exatamente ao mesmo tempo. Um atraso 

razoável é permitido, desde que se espere que quaisquer transações restantes ocorram. A 

entidade deve aplicar de modo consistente sua metodologia para determinar se a apresentação 

dos efeitos das alterações no risco de crédito do passivo em outros resultados abrangentes cria 

ou aumenta o descasamento contábil no resultado. Entretanto, a entidade pode utilizar 

diferentes metodologias, quando existirem diferentes relações econômicas entre as 

características dos passivos designados como ao valor justo por meio do resultado e as 

características dos outros instrumentos financeiros. O CPC 40 requer que a entidade forneça 

divulgações qualitativas, nas notas explicativas às demonstrações contábeis, sobre sua 

metodologia para efetuar essa determinação. 

B5.7.8 Se esse descasamento for criado ou aumentado, a entidade deve apresentar, no 

resultado, todas as alterações no valor justo (incluindo os efeitos das alterações no risco de 

crédito do passivo). Se esse descasamento não for criado ou aumentado, a entidade deve 

apresentar os efeitos das alterações no risco de crédito do passivo em outros resultados 

abrangentes. 



 

B5.7.9 Valores apresentados em outros resultados abrangentes não devem ser 

subsequentemente transferidos para o resultado. 

Contudo, a entidade pode transferir o ganho (ou a perda) acumulado dentro do patrimônio 

líquido. 

B5.7.10 O exemplo abaixo descreve a situação em que o descasamento contábil seria criado 

no resultado se os efeitos das alterações no risco de crédito do passivo fossem apresentados 

em outros resultados abrangentes. Um banco hipotecário concede empréstimos a clientes e 

financia esses empréstimos vendendo títulos de dívida, com características similares às dos 

empréstimos concedidos (por exemplo, valor em aberto, perfil de restituição, prazo e moeda), 

no mercado. Os termos contratuais do empréstimo permitem ao cliente da hipoteca pagar 

antecipadamente seu empréstimo (ou seja, satisfazer sua obrigação perante o banco), 

comprando o título de dívida correspondente ao valor justo no mercado e entregando esse 

título ao banco hipotecário. Como resultado desse direito contratual de pagamento antecipado, 

se a qualidade de crédito do título de dívida piorar (e, portanto, o valor justo do passivo do 

banco hipotecário diminuir), o valor justo do ativo do empréstimo do banco hipotecário 

também diminuirá. A alteração no valor justo do ativo reflete o direito contratual do cliente da 

hipoteca de pagar antecipadamente o empréstimo hipotecário, comprando título de dívida ao 

valor justo (que, nesse exemplo, diminuiu) e entregando o título ao banco hipotecário. 

Consequentemente, os efeitos das alterações no risco de crédito do passivo (título de dívida) 

devem ser compensados no resultado pela alteração correspondente no valor justo do ativo 

financeiro (empréstimo). Se os efeitos das alterações no risco de crédito do passivo forem 

apresentados em outros resultados abrangentes, haverá o descasamento contábil no resultado. 

Consequentemente, o banco hipotecário deve apresentar, no resultado, todas as alterações no 

valor justo do passivo (incluindo os efeitos de alterações no risco de crédito do passivo). 

B5.7.11 No exemplo do item B5.7.10, existe um vínculo contratual entre os efeitos das 

alterações no risco de crédito do passivo e as alterações no valor justo do ativo financeiro (ou 

seja, como resultado do direito contratual do cliente da hipoteca de pagar antecipadamente o 

empréstimo, comprando título de dívida ao valor justo e entregando o título ao banco 

hipotecário). Entretanto, o descasamento contábil também pode ocorrer na ausência de 

vínculo contratual. 

B5.7.12 Para as finalidades de aplicar os requisitos dos itens 5.7.7 e 5.7.8, o descasamento 

contábil não é causado exclusivamente pelo método de mensuração que a entidade utiliza para 

determinar os efeitos das alterações no risco de crédito do passivo. O descasamento contábil 

no resultado pode ocorrer somente se se espera que os efeitos das alterações no risco de 

crédito do passivo (conforme definido no CPC 40) sejam compensados por alterações no 

valor justo de outro instrumento financeiro. O descasamento, que ocorre exclusivamente 

como resultado do método de mensuração (ou seja, porque a entidade não isola as alterações 

no risco de crédito do passivo de algumas outras alterações em seu valor justo), não afeta a 

determinação requerida pelos itens 5.7.7 e 5.7.8. Por exemplo, a entidade não pode isolar 

alterações no risco de crédito de passivo de alterações no risco de liquidez. Se a entidade 

apresentar o efeito combinado de ambos os fatores em outros resultados abrangentes, o 

descasamento pode ocorrer porque alterações no risco de liquidez podem ser incluídas na 

mensuração ao valor justo dos ativos financeiros da entidade e toda a alteração no valor justo 

desses ativos deve ser apresentada no resultado. 



 

Contudo, esse descasamento é causado por imprecisão de mensuração, e, não, pela relação de 

compensação descrita no item B5.7.6 e, portanto, não afeta a determinação requerida pelos 

itens 5.7.7 e 5.7.8. 

Significado de "risco de crédito" (itens 5.7.7 e 5.7.8) B5.7.13 O CPC 40 define risco de 

crédito como "o risco de que uma das partes contratantes do instrumento financeiro cause 

perda financeira à outra parte pelo não cumprimento de obrigação". O requisito do item 

5.7.7(a) se refere ao risco de que a emitente deixará de cumprir essa obrigação específica. Ele 

não se refere necessariamente à capacidade de crédito da emitente. Por exemplo, se a entidade 

emitir um passivo garantido e um passivo não garantido que são idênticos em suas outras 

características, o risco de crédito desses dois passivos será diferente, ainda que sejam emitidos 

pela mesma entidade. O risco de crédito do passivo garantido será menor que o risco de 

crédito do passivo não garantido. O risco de crédito do passivo garantido pode ser próximo de 

zero. 

B5.7.14 Para as finalidades de aplicar o requisito do item 5.7.7(a), o risco de crédito é 

diferente do risco de desempenho de ativo específico. O risco de desempenho de ativo 

específico não está relacionado ao risco de que a entidade deixe de liquidar a obrigação, mas, 

sim, ao risco de que um único ativo ou grupo de ativos tenha um mau desempenho (ou 

absolutamente nenhum desempenho). 

B5.7.15 Exemplos de risco de desempenho específico para o ativo: 

(a) um passivo com característica de vinculação unitária (unit-linking), em que o valor devido 

aos investidores é determinado contratualmente com base no desempenho de ativos 

específicos. O efeito dessa característica de vinculação unitária (unit-linking) sobre o valor 

justo do passivo é o risco de desempenho específico para o ativo, e, não, o risco de crédito; 

(b) um passivo emitido por entidade estruturada com as seguintes características. A entidade 

está legalmente isolada de modo que os ativos da entidade estão protegidos (ring-fenced), 

exclusivamente em benefício de seus investidores, mesmo em caso de falência. 

A entidade não celebra outras transações e os ativos da entidade não podem ser hipotecados. 

São devidos valores aos investidores da entidade somente se os ativos protegidos (ring-

fenced) gerarem fluxos de caixa. Portanto, as alterações no valor justo do passivo refletem 

principalmente alterações no valor justo dos ativos. 

O efeito do desempenho dos ativos sobre o valor justo do passivo é o risco de desempenho 

específico para o ativo, e, não, o risco de crédito. 

Determinação dos efeitos das alterações no risco de crédito 

B5.7.16 Com vistas a poder aplicar o requisito do item 5.7.7(a), a entidade deve determinar o 

valor da alteração no valor justo do passivo financeiro, que é atribuível a alterações no risco 

de crédito desse passivo: 

(a) como o valor da alteração em seu valor justo, que não seja atribuível a alterações das 

condições de mercado que originam risco de mercado (ver itens B5.7.17 e B5.7.18); ou 

(b) utilizando método alternativo, que a entidade acredita representar de forma mais fiel o 

valor da alteração no valor justo do passivo, que seja atribuível às alterações em seu risco de 

crédito. 

B5.7.17 As alterações, nas condições de mercado que originam risco de mercado, incluem 

alterações na taxa de juros de referência, no preço de instrumento financeiro de outra 

entidade, no preço de commodity, na taxa de câmbio ou em índice de preços ou taxas. 



 

B5.7.18 Se as únicas alterações pertinentes significativas nas condições de mercado para o 

passivo forem alterações na taxa de juros observável (de referência), o valor descrito no item 

B5.7.16(a) pode ser estimado da seguinte forma: 

(a) primeiro, a entidade deve calcular a taxa de retorno interna do passivo no início do 

período, utilizando o valor justo do passivo e os fluxos de caixa contratuais do passivo no 

início do período. Ela deve deduzir, dessa taxa de retorno, a taxa de juros observável (de 

referência) no início do período, para chegar ao componente específico do instrumento da 

taxa interna de retorno; 

(b) a seguir, a entidade deve calcular o valor presente dos fluxos de caixa associados ao 

passivo, utilizando fluxos de caixa contratuais do passivo no final do período e a taxa de 

desconto equivalente à soma (i) da taxa de juros observável (de referência) no final do período 

e (ii) do componente específico do instrumento da taxa interna de retorno, conforme 

determinado na alínea (a); 

(c) a diferença entre o valor justo do passivo no final do período e o valor determinado no 

item (b) será a alteração no valor justo que não é atribuível a alterações na taxa de juros 

observável (de referência). Esse é o valor a ser apresentado em outros resultados abrangentes, 

de acordo com o item 5.7.7(a). 

B5.7.19 O exemplo do item B5.7.18 presume que as alterações no valor justo decorrentes de 

fatores, que não sejam alterações no risco de crédito do instrumento, ou alterações nas taxas 

de juros observáveis (de referência), não são significativas. Esse método não será apropriado 

se as alterações no valor justo resultantes de outros fatores forem significativas. Nesses casos, 

a entidade deve utilizar método alternativo que mensure de forma mais fiel os efeitos das 

alterações no risco de crédito do passivo (ver item B5.7.16(b)). 

Por exemplo, se o instrumento contiver derivativo embutido, a alteração no valor justo do 

derivativo embutido deve ser excluída na determinação do valor a ser apresentado em outros 

resultados abrangentes, de acordo com o item 5.7.7(a). 

B5.7.20 Assim como todas as mensurações ao valor justo, o método de mensuração da 

entidade para determinar a parte da alteração no valor justo do passivo, que é atribuível a 

alterações em seu risco de crédito, deve fazer o máximo uso de dados observáveis relevantes e 

o mínimo uso de dados não observáveis. 

Contabilização de hedge (Capítulo 6) 

Instrumento de hedge (Seção 6.2) 

Instrumento que se qualifica 

B6.2.1 Os derivativos, que estão embutidos em contratos híbridos, mas que não são 

contabilizados separadamente, não podem ser designados como instrumentos de hedge 

separados. 

B6.2.2 Os instrumentos patrimoniais próprios da entidade não são ativos financeiros ou 

passivos financeiros da entidade e, portanto, não podem ser designados como instrumentos de 

hedge. 

B6.2.3 Para hedges de risco de moeda estrangeira, o componente de risco de moeda 

estrangeira de instrumento financeiro não derivativo é determinado de acordo com o CPC 02. 

Opção lançada 



 

B6.2.4 Este pronunciamento não restringe as circunstâncias em que um derivativo que é 

mensurado ao valor justo por meio do resultado pode ser designado como instrumento de 

hedge, exceto para algumas opções lançadas. A opção lançada não se qualifica como 

instrumento de hedge, a menos que seja designada como compensação para opção comprada, 

incluindo aquela que estiver embutida em outro instrumento financeiro (por exemplo, opção 

de compra lançada usada para proteger passivo resgatável). 

Designação de instrumento de hedge 

B6.2.5 Para hedges que não sejam hedges de risco de moeda estrangeira, quando a entidade 

designar um ativo financeiro não derivativo ou um passivo financeiro não derivativo 

mensurado ao valor justo por meio do resultado como instrumento de hedge, ela somente 

pode designar o instrumento financeiro não derivativo em sua totalidade ou como uma 

proporção dele. 

B6.2.6 Um único instrumento de hedge pode ser designado como instrumento de hedge de 

mais de um tipo de risco, desde que exista designação específica do instrumento de hedge e 

das diferentes posições de risco como itens protegidos. Esses itens protegidos podem estar em 

diferentes relações de proteção. 

Item protegido (Seção 6.3) 

Item que se qualifica 

B6.3.1 Compromisso firme para adquirir um negócio em combinação de negócios não pode 

ser item protegido, com exceção de risco de moeda estrangeira, pois os outros riscos 

protegidos não podem ser especificamente identificados e mensurados. Esses outros riscos são 

riscos gerais de negócios. 

B6.3.2 Investimento pelo método da equivalência patrimonial não pode ser item protegido em 

hedge de valor justo. Isso ocorre porque o método da equivalência patrimonial reconhece no 

resultado a participação do investidor no resultado da investida, em vez de alterações no valor 

justo do investimento. Por motivo similar, o investimento em controlada consolidada não 

pode ser item protegido em hedge de valor justo. Isso ocorre porque a consolidação reconhece 

no resultado o resultado da controlada, em vez de alterações no valor justo do investimento. O 

hedge de investimento líquido em operação no exterior é diferente, porque é o hedge da 

exposição em moeda estrangeira, e, não, o hedge de valor justo da alteração no valor do 

investimento. 

B6.3.3 O item 6.3.4 permite que a entidade designe, como itens protegidos, exposições totais 

que são a combinação da exposição e do derivativo. Ao designar esse item protegido, a 

entidade deve avaliar se a exposição agregada combina a exposição com o derivativo de modo 

a criar uma diferente exposição agregada que é gerenciada como exposição para risco (ou 

riscos) específico. Nesse caso, a entidade pode designar o item protegido com base na 

exposição agregada. Por exemplo: 

(a) a entidade pode proteger determinada quantidade de compras de café altamente prováveis 

no prazo de 15 meses contra risco de preço (baseado em dólares dos EUA), utilizando 

contrato futuro de 15 meses para café. As compras de café altamente prováveis e o contrato de 

futuros para café em combinação podem ser vistas como exposição ao risco em moeda 

estrangeira em dólares dos EUA com valor fixo de 15 meses, para fins de gerenciamento de 

risco (ou seja, qualquer saída de caixa em dólares dos EUA com valor fixo no prazo de 15 

meses); 



 

(b) a entidade pode proteger o risco de moeda estrangeira durante todo o prazo da dívida de 

taxa fixa de 10 anos denominada em moeda estrangeira. Entretanto, a entidade deve requerer 

uma exposição à taxa fixa em sua moeda funcional somente para prazo de curto a médio 

(digamos, dois anos) e exposição à taxa flutuante em sua moeda funcional pelo prazo 

remanescente até o vencimento. Ao final de cada um dos intervalos de dois anos (ou seja, na 

base de rolagem de dois anos), a entidade deve estabelecer a exposição à taxa de juros dos 

próximos dois anos (se o nível de juros for tal que a entidade deseja estabelecer taxas de 

juros). Nessa situação, a entidade pode celebrar um swap de taxa de juros entre moedas de 

fixa para flutuante de 10 anos, que troca a dívida em moeda estrangeira à taxa fixa para a 

exposição em moeda funcional à taxa variável. Isso é coberto por um swap de taxa de juros de 

dois anos que, com base na moeda funcional, troca dívida de taxa variável por dívida de taxa 

fixa. De fato, a dívida em moeda estrangeira à taxa fixa e o swap de taxa de juros entre 

moedas de fixa para flutuante de 10 anos, combinados, são vistos como exposição em moeda 

funcional de dívida de taxa variável de 10 anos, para fins de gerenciamento de risco. 

B6.3.4 Ao designar o item protegido com base na exposição agregada, a entidade deve 

considerar o efeito combinado dos itens que constituem a exposição agregada para a 

finalidade de avaliar a efetividade de hedge e mensurar a inefetividade de hedge. Entretanto, 

os itens que constituem a exposição agregada devem permanecer contabilizados 

separadamente. Isso significa que, por exemplo: 

(a) derivativos, que fazem parte de exposição agregada, devem ser reconhecidos como ativos 

ou passivos separados mensurados ao valor justo; e 

(b) se a relação de proteção for designada entre os itens que constituem a exposição agregada, 

a forma como o derivativo é incluído como parte da exposição agregada deve ser consistente 

com a designação desse derivativo como instrumento de hedge ao nível da exposição 

agregada. Por exemplo, se a entidade excluir o elemento a termo do derivativo de sua 

designação como instrumento de hedge para a relação de proteção entre os itens que 

constituem a exposição agregada, ela também deve excluir o elemento a termo ao incluir esse 

derivativo como item protegido, integrante da exposição agregada. De outro modo, a 

exposição agregada deve incluir o derivativo, seja em sua totalidade ou uma proporção dele. 

B6.3.5 O item 6.3.6 afirma que, nas demonstrações contábeis consolidadas, o risco de moeda 

estrangeira de transação intragrupo prevista, como altamente provável, pode se qualificar 

como item protegido em hedge de fluxo de caixa, desde que a transação seja denominada em 

moeda que não seja a moeda funcional da entidade que realiza essa transação e que o risco de 

moeda estrangeira pode afetar o resultado consolidado. Para essa finalidade, a entidade pode 

ser controladora, controlada, coligada, negócio em conjunto ou filial. 

Se o risco de moeda estrangeira de transação intragrupo prevista não afetar o resultado 

consolidado, a transação intragrupo não pode se qualificar como item protegido. Esse é 

normalmente o caso dos pagamentos de royalty, pagamentos de juros ou encargos de 

administração entre os membros do mesmo grupo, exceto se houver transação externa 

relacionada. Entretanto, quando o risco de moeda estrangeira de transação intragrupo prevista 

afetar o resultado consolidado, a transação intragrupo pode se qualificar como item protegido. 

Um exemplo são as vendas ou compras previstas de estoques entre os membros do mesmo 

grupo, se houver venda futura do estoque a uma parte externa ao grupo. De forma similar, a 

venda intragrupo prevista de instalações e equipamentos da entidade do grupo que os fabricou 

à entidade do grupo que usará as instalações e equipamentos em suas operações pode afetar o 

resultado consolidado. 



 

Isso ocorre, por exemplo, porque as instalações e os equipamentos são depreciados pela 

entidade compradora e o valor inicialmente reconhecido para as instalações e os 

equipamentos pode ser alterado, se a transação intragrupo prevista for denominada em moeda 

diferente da moeda funcional da entidade compradora. 

B6.3.6 Se o hedge de transação intragrupo prevista qualificarse para contabilização de hedge, 

qualquer ganho ou perda deve ser reconhecido em, e retirada de, outros resultados 

abrangentes, de acordo com o item 6.5.11. O período ou períodos correspondentes, durante os 

quais o risco de moeda estrangeira da transação protegida pode afetar o resultado, ocorre(m) 

quando afetar(em) o resultado consolidado. 

Designação de item protegido 

B6.3.7 Componente é um item protegido, que é menor do que todo o item. 

Consequentemente, o componente reflete somente alguns dos riscos do item do qual faz parte 

ou reflete os riscos somente em alguma extensão (por exemplo, ao designar uma proporção do 

item). 

Componente de risco 

B6.3.8 Para ser elegível para designação como item protegido, o componente de risco deve 

ser um componente separadamente identificável do item financeiro ou não financeiro, e as 

alterações, nos fluxos de caixa ou no valor justo do item atribuível a alterações nesse 

componente de risco, devem ser mensuráveis de forma confiável. 

B6.3.9 Ao identificar quais componentes de risco qualificamse para designação como item 

protegido, a entidade deve avaliar os componentes de risco dentro do contexto da estrutura de 

mercado específica à qual o risco ou riscos se relaciona(m) e em qual atividade de hedge 

ocorre. Essa determinação requer a avaliação dos fatos e circunstâncias relevantes, que 

diferem por risco e mercado. 

B6.3.10 Ao designar componentes de risco como itens protegidos, a entidade deve considerar 

se os componentes de risco estão explicitamente identificados em contrato (componentes de 

risco contratualmente especificados) ou se estão implícitos no valor justo ou fluxos de caixa 

de item do qual fazem parte (componentes de risco não especificados contratualmente). 

Componentes de risco não especificados contratualmente podem relacionar-se a itens, que não 

estão no contrato (por exemplo, transações previstas), ou em contratos que não especificam 

explicitamente o componente (por exemplo, compromisso firme que inclui somente um único 

preço em vez de fórmula de precificação que faz referência a diferentes itens subjacentes). 

Por exemplo: 

(a) A entidade A tem um contrato de longo prazo de fornecimento de gás natural que é 

precificado, utilizando uma fórmula contratualmente especificada que faz referência a 

commodities e outros fatores (por exemplo, gasóleo, óleo combustível e outros componentes, 

tais como encargos de transporte). A entidade A protege o componente de gasóleo nesse 

contrato de fornecimento, utilizando um contrato a termo de gasóleo. Devido ao componente 

de gasóleo ser especificado pelos termos e condições do contrato de fornecimento, ele é um 

componente de risco contratualmente especificado. Portanto, devido à fórmula de 

precificação, a entidade A conclui que a exposição ao preço de gasóleo é separadamente 

identificável. Ao mesmo tempo, existe mercado para contratos a termo de gasóleo. Portanto, a 

entidade A conclui que a exposição ao preço de gasóleo é mensurável de forma confiável. 

Consequentemente, a exposição ao preço de gasóleo no contrato de fornecimento é um 

componente de risco elegível para designação como item protegido. 



 

(b) A entidade B protege suas compras de café futuras com base em sua previsão de produção. 

O hedge inicia até 15 meses antes da entrega de parte do volume de compra previsto. A 

entidade B aumenta o volume protegido ao longo do tempo (conforme a data de entrega se 

aproxima). A entidade B utiliza dois tipos diferentes de contratos para gerenciar seu risco de 

preço de café: 

(i) contratos futuros de café negociados em bolsa; e 

(ii) contratos de fornecimento de café para café arábica da Colômbia entregue em local de 

fabricação específico. Esses contratos precificam uma tonelada de café com base no preço de 

contrato futuro de café negociado em bolsa mais diferencial de preço fixo mais taxa variável 

de serviços de logística, utilizando uma fórmula de precificação. O contrato de fornecimento 

de café é um contrato executório, de acordo com o qual a entidade B realiza a entrega real de 

café. 

Para entregas que se relacionam à colheita atual, celebrar contratos de fornecimento de café 

permite à entidade B fixar o diferencial de preços entre a qualidade real de café comprado 

(café arábica da Colômbia) e a qualidade de referência que é o item subjacente do contrato 

futuro negociado em bolsa. Entretanto, para entregas que se relacionam à próxima colheita, os 

contratos de fornecimento de café ainda não estão disponíveis, de modo que o diferencial de 

preços não pode ser fixado. A entidade B deve utilizar contratos futuros de café negociados 

em bolsa para proteger o componente de qualidade de referência de seu risco de preço de café 

para entregas que se relacionam à colheita atual, bem como à próxima colheita. A entidade B 

determina que está exposta a três riscos diferentes: risco de preço de café que reflete a 

qualidade de referência, risco de preço de café que reflete a diferença (spread) entre o preço 

do café de qualidade de referência e o café arábica específico da Colômbia, que efetivamente 

recebe, e os custos variáveis de logística. 

Para entregas relacionadas à colheita atual, após a entidade B celebrar o contrato de 

fornecimento de café, o risco de preço de café que reflete a qualidade de referência é um 

componente de risco contratualmente especificado porque a fórmula de precificação inclui a 

indexação ao preço de contrato futuro de café negociado em bolsa. A entidade B conclui que 

esse componente de risco é separadamente identificável e mensurável de forma confiável. 

Para entregas relacionadas à próxima colheita, a entidade B ainda não celebrou quaisquer 

contratos de fornecimento de café (ou seja, essas entregas são transações previstas). Portanto, 

o risco de preço do café que reflete a qualidade de referência é um componente de risco não 

especificado contratualmente. A análise da estrutura de mercado pela entidade B deve levar 

em consideração como eventuais entregas do café específico, que ela recebe, estão 

precificadas. Portanto, com base nessa análise da estrutura de mercado, a entidade B conclui 

que as transações previstas também envolvem o risco de preço do café, que reflete a qualidade 

de referência como componente de risco, que é separadamente identificável e mensurável de 

forma confiável, mesmo que não esteja especificado contratualmente. Consequentemente, a 

entidade B pode designar relações de proteção na base de componentes de risco (para o risco 

de preço do café, que reflete a qualidade de referência) para contratos de fornecimento de 

café, bem como para transações previstas. 

(c) A entidade C protege parte de suas compras futuras de combustível de avião, com base em 

sua previsão de consumo até 24 meses antes da entrega, e aumenta o volume que ela protege 

ao longo do tempo. A entidade C protege sua exposição, utilizando diferentes tipos de 

contratos, dependendo do horizonte de tempo do hedge, que afeta a liquidez de mercado dos 



 

derivativos. Para horizontes de tempo mais longos (12 a 24 meses), a entidade C utiliza 

contratos de petróleo bruto porque somente esses possuem liquidez de mercado suficiente. 

Para horizontes de tempo de 6 a 12 meses, a entidade C utiliza derivativos de gasóleo porque 

eles são suficientemente líquidos. 

Para horizontes de tempo de até seis meses, a entidade C utiliza contratos de combustível de 

avião. A análise da estrutura de mercado pela entidade C, para petróleo e seus produtos e sua 

avaliação sobre os fatos e as circunstâncias relevantes, é a seguinte: 

(i) a entidade C opera em área geográfica, na qual o Brent é a referência de petróleo bruto. O 

petróleo bruto é referência de matériaprima, que afeta o preço de diversos produtos de 

petróleo refinado, como seu insumo mais básico. O gasóleo é referência para produtos de 

petróleo refinado, que é utilizado como referência de precificação para destilados de petróleo 

de modo mais geral. Isso também é refletido nos tipos de instrumentos financeiros derivativos 

para os mercados de petróleo bruto e produtos de petróleo refinado do ambiente em que a 

entidade C opera, tais como: 

contrato futuro de petróleo bruto de referência, que é para petróleo bruto Brent; 

contrato futuro de gasóleo de referência, que é utilizado como referência de precificação para 

destilados, por exemplo, derivativos de spread de combustível de avião cobrem o diferencial 

de preços entre combustível de avião e esse gasóleo de referência; e derivativo de crack 

spread de gasóleo de referência (ou seja, o derivativo para o diferencial de preços entre 

petróleo bruto e gasóleo, margem de refino), que é indexado para petróleo bruto Brent; 

(ii) a precificação de produtos de petróleo refinado não depende de qual petróleo bruto 

específico é processado por determinada refinaria porque esses produtos de petróleo refinado 

(tais como gasóleo ou combustível de avião) são produtos padronizados. 

Portanto, a entidade C conclui que o risco de preço de suas compras de combustível de avião 

inclui componente de risco de preço de petróleo bruto baseado em petróleo bruto Brent e 

componente de risco de preço de gasóleo, ainda que o petróleo bruto e o gasóleo não estejam 

especificados em qualquer acordo contratual. A entidade C conclui que esses dois 

componentes de risco são separadamente identificáveis e mensuráveis de forma confiável, 

ainda que não estejam especificados em contrato. Consequentemente, a entidade C pode 

designar relações de proteção para compras de combustível de avião previstas com base em 

componentes de risco (para petróleo bruto e gasóleo). Essa análise também significa que se, 

por exemplo, a entidade C utilizar derivativos de petróleo bruto baseados em petróleo bruto 

do tipo West Texas Intermediate (WTI), as alterações no diferencial de preços entre petróleo 

bruto Brent e petróleo bruto WTI causariam inefetividade de hedge. 

(c)A entidade D detém um instrumento de dívida com taxa fixa. Esse instrumento é emitido 

em ambiente com mercado, em que grande variedade de instrumentos de dívida similares são 

comparados por seus spreads à taxa de referência (por exemplo, Libor) e instrumentos com 

taxa variável nesse ambiente são normalmente indexados a essa taxa de referência. Swaps de 

taxa de juros frequentemente são utilizados para gerenciar risco de taxa de juros com base 

nessa taxa de referência, independentemente do spread de instrumentos de dívida a essa taxa 

de referência. O preço de instrumentos de dívida com taxa fixa varia diretamente em resposta 

a alterações na taxa de referência à medida que elas ocorrem. A entidade D conclui que a taxa 

de referência é um componente que pode ser separadamente identificado e mensurado de 

forma confiável. Consequentemente, a entidade D pode designar relações de proteção para o 



 

instrumento de dívida com taxa fixa, com base em componente de risco para o risco de taxa 

de juros de referência. 

B6.3.11 Ao designar um componente de risco como item protegido, os requisitos de 

contabilização de hedge são aplicáveis a esse componente de risco, do mesmo modo com que 

são aplicáveis a outros itens protegidos, que não são componentes de risco. Por exemplo, os 

critérios de qualificação são aplicáveis, incluindo aquele em que a relação de proteção deve 

atender aos requisitos de efetividade de hedge, e qualquer inefetividade de hedge deve ser 

mensurada e reconhecida. 

B6.3.12 Além disso, a entidade pode designar apenas alterações nos fluxos de caixa ou no 

valor justo de item protegido acima ou abaixo do preço determinado ou outra variável (risco 

unilateral). 

O valor intrínseco do instrumento de hedge de opção comprada (supondo-se que tenha os 

mesmos termos principais do risco designado), mas não o seu valor no tempo, reflete um risco 

unilateral em item protegido. Por exemplo, a entidade pode designar a variabilidade de 

resultados de fluxos de caixa futuros resultantes de aumento de preço de compra prevista de 

commodity. Nessa situação, a entidade designa apenas perdas de fluxo de caixa resultantes de 

aumento no preço acima do nível especificado. O risco protegido não inclui o valor da opção 

comprada no tempo, pois o valor no tempo não é componente da transação prevista que afeta 

o resultado. 

B6.3.13 Existe presunção refutável de que, a menos que o risco de inflação seja especificado 

em contrato, ele não é separadamente identificável e mensurável de forma confiável e, 

portanto, não pode ser designado como componente de risco de instrumento financeiro. 

Entretanto, em casos limitados, é possível identificar componente de risco para o risco de 

inflação que seja separadamente identificável e mensurável de forma confiável, devido às 

circunstâncias específicas do ambiente de inflação e ao mercado de dívida pertinente. 

B6.3.14 Por exemplo, a entidade emite dívida em ambiente, em que títulos de dívida 

indexados à inflação possuem estrutura de prazos e volume que resulta em mercado 

suficientemente líquido que permite construir estrutura de prazos de taxa de juros reais de 

cupom zero. Isso significa que, para a respectiva moeda, a inflação é um fator relevante, que é 

considerado separadamente pelos mercados de dívida. Nessas circunstâncias, o componente 

de risco de inflação deve ser determinado, descontando-se os fluxos de caixa do instrumento 

de dívida protegido, que utiliza a estrutura de prazos de taxa de juros reais de cupom zero (ou 

seja, de modo similar a como um componente de taxa de juros (nominais), livre de riscos, 

pode ser determinado). 

Por outro lado, em muitos casos, o componente de risco de inflação não é separadamente 

identificável e mensurável de forma confiável. Por exemplo, a entidade emite somente dívida 

de taxa de juros nominais em ambiente com mercado para títulos de dívida indexados à 

inflação, que não é suficientemente líquido para permitir que a estrutura de prazos de taxa de 

juros reais de cupom zero seja construída. Nesse caso, a análise da estrutura de mercado e dos 

fatos e circunstâncias não é aplicável à entidade, concluindo-se que a inflação é um fator 

relevante considerado separadamente pelos mercados de dívida. Portanto, a entidade não pode 

superar a presunção refutável de que o risco de inflação não especificado em contrato não é 

separadamente identificável e mensurável de forma confiável. Consequentemente, o 

componente de risco de inflação não é elegível para designação como item protegido. Isso é 

aplicável independentemente de qualquer instrumento de hedge de inflação que a entidade 

efetivamente tenha celebrado. Em particular, a entidade não pode simplesmente atribuir os 



 

termos e as condições do instrumento de hedge de inflação real, projetando seus termos e 

condições na dívida de taxa de juros nominais. 

B6.3.15 O componente de risco de inflação, contratualmente especificado, dos fluxos de caixa 

de título de dívida reconhecido indexado à inflação (supondo-se que não haja a exigência de 

contabilização separada de derivativo embutido), é separadamente identificável e mensurável 

de forma confiável, desde que outros fluxos de caixa do instrumento não sejam afetados pelo 

componente de risco. 

Componente de valor nominal 

B6.3.16 Existem dois tipos de componentes de valores nominais que podem ser designados 

como item protegido em relação de proteção: componente que é uma proporção do item 

inteiro ou componente de camada (layer). O tipo de componente altera o resultado contábil. A 

entidade deve designar o componente para fins contábeis, consistentemente com seu objetivo 

de gerenciamento de risco. 

B6.3.17 Um exemplo de componente é o que represente a proporção de 50% dos fluxos de 

caixa contratuais do empréstimo. 

B6.3.18 Um componente de camada (layer) pode ser especificado de população definida, mas 

dinâmica, ou de valor nominal definido. Exemplos incluem: 

(a) parte do volume de transação monetária, por exemplo, os próximos fluxos de caixa FC 10 

de vendas denominadas em moeda estrangeira após os primeiros FC 20 em março de 201X;3 

(b) parte do volume físico, por exemplo, a camada inferior, mensurando 5 milhões de metros 

cúbicos, do gás natural armazenado no local XYZ; 

(c) parte do volume de transação física ou outro volume de transação, por exemplo, os 

primeiros 100 barris de petróleo comprados em junho de 201X ou os primeiros 100 MWh de 

venda de eletricidade em junho de 201X; ou 

(d) camada proveniente do valor nominal do item protegido, por exemplo, os últimos $ 80 

milhões de compromisso firme de $ 100 milhões, a camada inferior de $ 20 milhões de título 

com dívida de taxa fixa de $ 100 milhões ou a camada superior de $ 30 milhões do valor total 

de $ 100 milhões de dívida com taxa fixa, que pode ser paga antecipadamente ao valor justo 

(valor nominal definido é de $ 100 milhões). 

B6.3.19 Se o componente de camada for designado como hedge de valor justo, a entidade 

deve especificar isso no valor nominal definido. Para cumprir os requisitos para qualificar-se 

para hedges do valor justo, a entidade deve recalcular o item protegido para alterações no 

valor justo (ou seja, deve remensurar o item para alterações no valor justo atribuíveis ao risco 

protegido). O ajuste de hedge de valor justo deve ser reconhecido no resultado, no máximo 

quando o item for desreconhecido. Consequentemente, é necessário rastrear o item ao qual se 

refere o ajuste de hedge de valor justo. Para o componente de camada no hedge do valor justo, 

isso requer que a entidade rastreie o valor nominal a partir do qual é definido. Por exemplo, 

no item B6.3.18(d), o valor nominal definido total de $ 100 milhões deve ser rastreado a fim 

de acompanhar a camada inferior de $ 20 milhões ou a camada superior de $ 30 milhões. 

B6.3.20 O componente de camada (layer), que inclui a opção de pagamento antecipado, não é 

elegível para ser designado como item protegido no hedge do valor justo se o valor justo da 

opção de pagamento antecipado for afetado por alterações no risco protegido, salvo se a 

camada designada incluir o efeito da respectiva opção de pagamento antecipado ao determinar 

a alteração no valor justo do item protegido. 



 

Relação entre componentes e os fluxos de caixa totais de item 

B6.3.21 Se o componente dos fluxos de caixa de item financeiro ou não financeiro for 

designado como item protegido, esse componente deve ser menor ou igual ao total de fluxos 

de caixa do item inteiro. Entretanto, todos os fluxos de caixa do item inteiro podem ser 

designados como item protegido e protegidos somente para risco específico (por exemplo, 

somente para as alterações que forem atribuíveis a alterações na Libor ou no preço de 

commodity de referência). 

B6.3.22 Por exemplo, no caso de passivo financeiro cuja taxa de juros efetiva é inferior à 

Libor, a entidade não pode designar: 

(a) componente do passivo igual aos juros da Libor (mais o valor do principal no caso de 

hedge do valor justo); e 

(b) componente residual negativo. 

B6.3.23 Contudo, no caso de passivo financeiro de taxa fixa, cuja taxa de juros efetiva é (por 

exemplo) 100 pontos-base abaixo da Libor, a entidade pode designar como item protegido a 

alteração no valor desse passivo inteiro (ou seja, principal mais juros pela Libor menos 100 

pontos-base) que for atribuível a alterações na Libor. Se o instrumento financeiro de taxa fixa 

for protegido algum tempo após sua originação e as taxas de juros tiverem sido alteradas 

nesse meio tempo, a entidade pode designar componente de risco igual à taxa de referência 

que seja maior que a taxa contratual paga sobre o item. A entidade pode fazê-lo, desde que a 

taxa de referência seja menor que a taxa de juros efetiva calculada, presumindo-se que a 

entidade tenha comprado o instrumento no dia em que designou o item protegido pela 

primeira vez. Por exemplo, presuma que a entidade origine o ativo financeiro de taxa fixa de $ 

100, que tenha taxa de juros efetiva de 6% e que a Libor seja de 4%. Ela começa a proteger 

esse ativo algum tempo depois, quando a Libor já aumentou para 8% e o valor justo do ativo 

caiu para $ 90. A entidade calcula que, se tivesse comprado o ativo na data em que designou, 

pela primeira vez, o correspondente risco de taxa de juros Libor como o item protegido, o 

rendimento efetivo do ativo, com base em seu valor justo na ocasião de $ 90, teria sido de 

9,5%. Como a Libor é menor que o rendimento efetivo, a entidade pode designar o 

componente da Libor de 8%, que consiste parcialmente em fluxos de caixa de juros 

contratuais e parcialmente na diferença entre o valor justo corrente (ou seja, $ 90) e o valor 

restituível no vencimento (ou seja, $ 100). 

B6.3.24 Se o passivo financeiro com taxa variável tem incidência de juros de (por exemplo) 

Libor de três meses menos 20 pontos-base (com piso em zero pontos-base), a entidade pode 

designar, como item protegido, a alteração nos fluxos de caixa do passivo inteiro (ou seja, 

Libor de três meses menos 20 pontos-base, incluindo o piso) que é atribuível a alterações na 

Libor. Portanto, enquanto a curva a termo Libor de três meses para a vida restante desse 

passivo não ficar abaixo de 20 pontos-base, o item protegido tem a mesma variabilidade de 

fluxo de caixa que o passivo com incidência de juros de Libor de três meses com spread zero 

ou positivo. Entretanto, se a curva a termo Libor de três meses para a vida restante desse 

passivo (ou parte dele) ficar abaixo de 20 pontosbase, o item protegido tem variabilidade de 

fluxo de caixa inferior ao passivo com incidência de juros de Libor de três meses com spread 

zero ou positivo. 

B6.3.25 Um exemplo similar de item não financeiro é um tipo específico de petróleo bruto de 

determinado campo de petróleo, que é precificado fora do petróleo bruto de referência 

pertinente. Se a entidade vender esse petróleo bruto de acordo com contrato, usando a fórmula 

de precificação contratual que estabelece o preço por barril ao preço de petróleo bruto de 



 

referência menos $ 10 com o piso de $ 15, a entidade pode designar como item protegido toda 

a variabilidade do fluxo de caixa decorrente do contrato de vendas, que for atribuível à 

alteração do preço do petróleo bruto de referência. Contudo, a entidade não pode designar o 

componente que seja igual à alteração total no preço de petróleo bruto de referência. Portanto, 

enquanto o preço a termo (para cada entrega) não ficar abaixo de $ 25, o item protegido tem a 

mesma variabilidade de fluxo de caixa de venda de petróleo bruto ao preço de petróleo bruto 

de referência (ou com spread positivo). Porém, se o preço a termo para qualquer entrega ficar 

abaixo de $ 25, o item protegido tem a variabilidade de fluxo de caixa inferior à venda de 

petróleo bruto ao preço de petróleo bruto de referência (ou com spread positivo). 

Critérios de qualificação para contabilização de hedge (Seção 6.4) 

Efetividade de hedge 

B6.4.1 Efetividade de hedge é na medida em que alterações no valor justo ou nos fluxos de 

caixa do instrumento de hedge compensam alterações no valor justo ou fluxos de caixa do 

item protegido (por exemplo, quando o item protegido é componente de risco, a alteração 

pertinente no valor justo ou fluxos de caixa de item é aquela atribuível ao risco protegido). 

Inefetividade de hedge é na medida em que as alterações no valor justo ou os fluxos de caixa 

do instrumento de hedge são maiores ou menores do que aquelas do item protegido. 

B6.4.2 Ao designar uma relação de proteção e de forma contínua, a entidade deve analisar as 

fontes de inefetividade de hedge que se espera que afetem a relação de proteção durante o seu 

prazo. 

Essa análise (incluindo quaisquer atualizações, de acordo com o item B6.5.21, resultantes do 

reequilíbrio da relação de proteção) é a base para a avaliação de cumprimento dos requisitos 

de efetividade de hedge pela entidade. 

B6.4.3 Para evitar dúvidas, os efeitos de substituir a contraparte original por contraparte de 

compensação e realizar as alterações associadas, conforme descrito no item 6.5.6, devem ser 

refletidos na mensuração do instrumento de hedge e, portanto, na avaliação de efetividade de 

hedge e na mensuração de efetividade de hedge. 

Relação econômica entre o item protegido e o instrumento de hedge 

B6.4.4 O requisito para que exista relação econômica significa que o instrumento de hedge e 

o item protegido possuem valores que geralmente movem-se em direções opostas devido ao 

mesmo risco, que é o risco protegido. Portanto, deve haver expectativa de que o valor do 

instrumento de hedge e o valor do item protegido mudem sistematicamente em resposta a 

movimentos em qualquer item ou itens subjacentes deles que estiverem economicamente 

relacionados de tal forma que respondem de modo similar ao risco que está sendo protegido 

(por exemplo, petróleo bruto do tipo Brent e WTI). 

B6.4.5 Se os itens subjacentes não forem os mesmos, mas estiverem economicamente 

relacionados, pode haver situações em que os valores do instrumento de hedge e do item 

protegido movemse no mesmo sentido, por exemplo, devido ao diferencial de preços entre as 

duas alterações subjacentes relacionadas, enquanto que os próprios itens subjacentes não se 

movem significativamente. Isso ainda é consistente com uma relação econômica entre o 

instrumento de hedge e o item protegido, se ainda for esperado que os valores do instrumento 

de hedge e o item protegido movam-se normalmente em sentidos opostos, quando os itens 

subjacentes se moverem. 

B6.4.6 A avaliação, quanto a se existe relação econômica, inclui a análise do possível 

comportamento da relação de proteção durante seu prazo para determinar se pode se esperar 



 

que atenda ao objetivo de gerenciamento de risco. A mera existência de correlação estatística 

entre duas variáveis não apoia, por si só, uma conclusão válida de que existe relação 

econômica. 

Efeito do risco de crédito 

B6.4.7 Como o modelo de contabilização de hedge baseia-se na noção geral de compensação 

entre ganhos e perdas no instrumento de hedge e no item protegido, a efetividade de hedge é 

determinada não apenas pela relação econômica entre esses itens (ou seja, as alterações em 

seus itens subjacentes), mas também pelo efeito do risco de crédito no valor, tanto do 

instrumento de hedge, quanto do item protegido. O efeito do risco de crédito significa que, 

mesmo que exista relação econômica entre o instrumento de hedge e o item protegido, o nível 

de compensação pode tornar-se errático. Isso pode resultar da alteração no risco de crédito do 

instrumento de hedge ou do item protegido, que seja de tal magnitude que o risco de crédito 

domina as alterações de valor que resultam da relação econômica (ou seja, o efeito das 

alterações nos itens subjacentes). Um nível de magnitude que dá origem à posição dominante 

é aquele que resulta na perda (ou ganho) proveniente do risco de crédito, que frustra o efeito 

de alterações nos itens subjacentes no valor do instrumento de hedge ou do item protegido, 

mesmo se essas alterações forem significativas. 

Por outro lado, se durante um período específico existir pouca alteração nos itens subjacentes, 

deve atentar-se para o fato de que mesmo pequenas alterações, relacionadas a risco de crédito 

no valor do instrumento de hedge ou do item protegido, podem afetar o valor mais do que os 

itens subjacentes não criam posição dominante. 

B6.4.8 Um exemplo de risco de crédito, que domina uma relação de proteção, ocorre quando 

a entidade protege-se da exposição a risco de preço de commodity, utilizando derivativo não 

garantido. Se a contraparte desse derivativo sofrer deterioração grave em sua situação de 

crédito, o efeito das alterações na situação de crédito da contraparte pode superar o efeito de 

alterações no preço da commodity no valor justo do instrumento de hedge, enquanto que 

alterações no valor justo do item protegido dependem amplamente das alterações de preços 

das commodities. 

Índice de hedge 

B6.4.9 De acordo com os requisitos de efetividade de hedge, o índice de hedge da relação de 

proteção deve ser o mesmo que aquele resultante da quantidade do item protegido, que a 

entidade efetivamente protege, e a quantidade do instrumento de hedge, que a entidade 

efetivamente utiliza, para proteger essa quantidade de item protegido. Portanto, se a entidade 

protege menos de 100% da exposição no item, como, por exemplo, 85%, ela deve designar a 

relação de proteção utilizando um índice de hedge que é o mesmo que aquele resultante de 

85% da exposição e a quantidade do instrumento de hedge que a entidade efetivamente utiliza 

para proteger esses 85%. 

Similarmente, se, por exemplo, a entidade protege-se da exposição utilizando o valor nominal 

de 40 unidades do instrumento financeiro, ela deve designar a relação de proteção utilizando 

índice de hedge que é o mesmo que aquele resultante dessa quantidade de 40 unidades (ou 

seja, a entidade não deve utilizar índice de hedge baseando-se em quantidade maior de 

unidades que ela pode deter no total ou em quantidade inferior de unidades) e a quantidade do 

item protegido que ela efetivamente protege com essas 40 unidades. 

B6.4.10 Entretanto, a designação da relação de proteção, que utiliza o mesmo índice de hedge 

que aquele resultante das quantidades do item protegido, e o instrumento de hedge que a 



 

entidade efetivamente utiliza não devem refletir desequilíbrio entre as ponderações do item 

protegido e o instrumento de hedge que criam, por sua vez, inefetividade de hedge 

(independentemente de ser reconhecida ou não), que resulta em resultado contábil 

inconsistente com a finalidade de contabilização de hedge. Portanto, para a finalidade de 

designar a relação de proteção, a entidade deve ajustar o índice de hedge que resultar das 

quantidades do item protegido e do instrumento de hedge, que a entidade efetivamente utiliza, 

se isso for necessário para evitar esse desequilíbrio. 

B6.4.11 Exemplos de considerações relevantes ao avaliar se o resultado contábil é 

inconsistente com a finalidade de contabilização de hedge são os seguintes: 

(a) se o índice de hedge pretendido for estabelecido para evitar o reconhecimento de 

inefetividade de hedge para hedges de fluxo de caixa, ou para atingir ajustes de hedge do 

valor justo para itens mais protegidos com o objetivo de aumentar o uso de contabilização ao 

valor justo, mas sem compensar alterações no valor justo do instrumento de hedge; e 

(b) se existe razão comercial para as ponderações específicas do item protegido e do 

instrumento de hedge, mesmo se isso criar inefetividade de hedge. Por exemplo, a entidade 

considerar e designar a quantidade do instrumento de hedge, que não é a quantidade que ela 

determinou como o melhor hedge do item protegido, porque o volume normal dos 

instrumentos de hedge não permite que ela considere essa quantidade exata de instrumento de 

hedge ("questão de tamanho de lote"). Um exemplo é a entidade que protege 100 toneladas de 

compra de café com contrato futuro padrão de café que possuem tamanho de contrato de 

37.500 libras. A entidade pode utilizar somente cinco ou seis contratos (equivalente a 85,0 e 

102,1 toneladas respectivamente) para proteger o volume de compras de 100 toneladas. Nesse 

caso, a entidade deve designar a relação de proteção utilizando o índice de hedge que resultar 

do número de contratos futuros de café que ela efetivamente utiliza, porque a inefetividade de 

hedge, resultante do descasamento nas ponderações do item protegido e do instrumento de 

hedge, não resultará em resultado contábil inconsistente com a finalidade de contabilização de 

hedge. 

Frequência de avaliação dos requisitos de efetividade de hedge 

B6.4.12 A entidade deve avaliar no início da relação de proteção, de forma contínua, se a 

relação de proteção atende aos requisitos de efetividade de hedge. No mínimo, a entidade 

deve realizar a avaliação contínua em cada data do balanço ou por ocasião de alteração 

significativa nas circunstâncias que afetam os requisitos de efetividade de hedge, o que 

ocorrer primeiro. A avaliação refere-se a expectativas sobre efetividade de hedge e, portanto, 

será somente prospectiva. 

Métodos de avaliação dos requisitos de efetividade de hedge 

B6.4.13 Este pronunciamento não especifica um método para avaliar se a relação de proteção 

atende aos requisitos de efetividade de hedge. Contudo, a entidade deve utilizar o método que 

capture as características relevantes da relação de proteção, que inclui as fontes de 

inefetividade de hedge. Dependendo desses fatores, o método pode ser uma avaliação 

qualitativa ou quantitativa. 

B6.4.14 Por exemplo, quando os termos críticos (tais como: valor nominal, vencimento e item 

subjacente) do instrumento de hedge e do item protegido correspondem ou estão estreitamente 

alinhados, pode ser possível para a entidade concluir, com base na avaliação qualitativa desses 

termos críticos, que o instrumento de hedge e o item protegido possuem valores que se 

movem de modo geral em sentidos opostos devido ao mesmo risco e, portanto, que existe 



 

relação econômica entre o item protegido e o instrumento de hedge (ver itens B6.4.4 a 

B6.4.6). 

B6.4.15 O fato de que o derivativo está dentro ou fora do preço quando for designado como 

instrumento de hedge não significa por si só que a avaliação qualitativa é inadequada. Isso 

depende das circunstâncias de se a inefetividade de hedge decorrente desse fato teria 

magnitude, que a avaliação qualitativa não poderia captar adequadamente. 

B6.4.16 Por outro lado, se os termos críticos do instrumento de hedge e do item protegido não 

estão estreitamente alinhados, existe maior nível de incerteza sobre a extensão da 

compensação. 

Consequentemente, a efetividade do hedge durante a vigência da relação de proteção é mais 

difícil de prever. Nessa situação, pode somente ser possível para a entidade concluir, com 

base na avaliação quantitativa, que existe relação econômica entre o item protegido e o 

instrumento de hedge (ver itens B6.4.4 a B6.4.6). Em algumas situações, a avaliação 

quantitativa também pode ser necessária para avaliar se o índice de hedge para designar a 

relação de proteção atende aos requisitos de efetividade de hedge (ver itens B6.4.9 a B6.4.11). 

A entidade pode utilizar os mesmos métodos ou métodos diferentes para essas duas 

finalidades diferentes. 

B6.4.17 Se existem alterações nas circunstâncias que afetam a efetividade de hedge, a 

entidade pode ter que mudar o método para avaliar se a relação de proteção atende aos 

requisitos de efetividade de hedge para assegurar que as características relevantes da relação 

de proteção, incluindo as fontes da inefetividade de hedge, ainda são captadas. 

B6.4.18 O gerenciamento de risco da entidade é a principal fonte de informações para realizar 

a avaliação se a relação de proteção atende aos requisitos de efetividade de hedge. Isso 

significa que as informações de gerenciamento (ou análise), utilizadas para fins de tomada de 

decisão, podem ser utilizadas como base para avaliar se a relação de proteção atende aos 

requisitos de efetividade de hedge. 

B6.4.19 A documentação da entidade sobre a relação de proteção inclui como ela deve avaliar 

os requisitos de efetividade de hedge, incluindo o método ou métodos utilizados. A 

documentação da relação de proteção deve ser atualizada para quaisquer alterações nos 

métodos (ver item B6.4.17). 

Contabilização de relação de proteção que se qualifica (Seção 6.5) 

B6.5.1 Um exemplo de hedge do valor justo é o hedge de exposição a alterações no valor 

justo do instrumento de dívida de taxa fixa, resultante de alterações nas taxas de juros. Esse 

hedge pode ser celebrado pelo emitente ou pelo titular. 

B6.5.2 A finalidade do hedge de fluxo de caixa é diferir o ganho ou a perda no instrumento de 

hedge para o período ou períodos em que os fluxos de caixa futuros esperados protegidos 

afetem o resultado. Um exemplo de hedge de fluxo de caixa é o uso de swap para alterar 

dívida de taxa flutuante (seja mensurada ao custo amortizado ou ao valor justo) para dívida de 

taxa fixa (ou seja, hedge de transação futura em que os fluxos de caixa futuros que estão 

sendo protegidos são os pagamentos de juros futuros). Por outro lado, a compra prevista de 

instrumento patrimonial que, uma vez adquirido, deve ser contabilizado ao valor justo por 

meio do resultado é um exemplo de item que não pode ser o item protegido no hedge de fluxo 

de caixa, porque qualquer ganho ou perda no instrumento de hedge que seria diferido não 

pode ser reclassificado adequadamente para o resultado durante o período em que obteria a 

compensação. Pelo mesmo motivo, a compra prevista de instrumento patrimonial que, uma 



 

vez adquirido, deve ser contabilizado ao valor justo, com alterações no valor justo 

apresentadas em outros resultados abrangentes, também não pode ser o item protegido no 

hedge de fluxo de caixa. 

B6.5.3 Hedge de compromisso firme (por exemplo, hedge da alteração no preço de 

combustível relacionada ao compromisso contratual não reconhecido por concessionária de 

energia elétrica para comprar combustível a preço fixo) é uma cobertura de exposição à 

alteração no valor justo. Consequentemente, essa proteção é uma proteção de valor justo. 

Entretanto, de acordo com o item 6.5.4, o hedge de risco de moeda estrangeira de 

compromisso firme pode ser alternativamente contabilizado como hedge de fluxo de caixa. 

Mensuração de inefetividade de hedge 

B6.5.4 Ao mensurar inefetividade de hedge, a entidade deve considerar o valor do dinheiro no 

tempo. Consequentemente, a entidade deve determinar o valor do item protegido na base do 

valor presente e, portanto, a alteração no valor do item protegido também deve incluir o efeito 

do valor do dinheiro no tempo. 

B6.5.5 Para calcular a alteração no valor do item protegido para a finalidade de mensurar a 

inefetividade de hedge, a entidade pode utilizar o derivativo, que tem termos que 

correspondem aos termos críticos do item protegido (isso normalmente é referido como 

"derivativo hipotético"), e, por exemplo, para hedge de transação prevista, seria calibrada 

usando o nível (ou taxa) de preço protegido. 

Por exemplo, se o hedge era para risco bilateral no nível de mercado corrente, o derivativo 

hipotético representaria contrato a termo hipotético que é calibrado para valor zero no 

momento da designação da relação de proteção. Se a proteção era, por exemplo, para risco 

unilateral, o derivativo hipotético representaria o valor intrínseco da opção hipotética que, na 

ocasião da designação da relação de proteção, estaria no preço se o nível de preço protegido 

estivesse no nível de mercado corrente, ou fora do preço se o nível de preço protegido 

estivesse acima (ou, para hedge de posição comprada, abaixo) do nível de mercado corrente. 

Utilizar derivativo hipotético é uma forma possível de calcular a alteração no valor do item 

protegido. O derivativo hipotético reproduz o item protegido e, portanto, resulta no mesmo 

resultado como se essa alteração no valor fosse determinada por abordagem diferente. Dessa 

forma, utilizar derivativo hipotético não é um método por si só, mas expediente matemático 

que somente pode ser utilizado para calcular o valor do item protegido. Consequentemente, o 

derivativo hipotético não pode ser utilizado para incluir características no valor do item 

protegido, as quais somente existem no instrumento de hedge (mas não no item protegido). 

Um exemplo é uma dívida denominada em moeda estrangeira (independentemente se é dívida 

de taxa fixa ou de taxa variável). Ao utilizar derivativo hipotético para calcular a alteração no 

valor dessa dívida ou no valor presente da alteração acumulada em seus fluxos de caixa, o 

derivativo hipotético não pode simplesmente imputar encargo por trocar diferentes moedas, 

ainda que os derivativos reais, sob os quais são trocadas diferentes moedas, possam incluir tal 

encargo (por exemplo, swaps de taxa de juros entre moedas). 

B6.5.6 A alteração no valor do item protegido, determinada mediante utilização de derivativo 

hipotético, também pode ser utilizada para a finalidade de avaliar se a relação de proteção 

atende aos requisitos de efetividade de hedge. 

Reequilíbrio da relação de proteção e alterações no índice de hedge 

B6.5.7 Reequilibrar refere-se aos ajustes feitos às quantidades designadas do item protegido 

ou do instrumento de hedge da relação de proteção já existente para a finalidade de manter 



 

índice de hedge, que cumpre os requisitos de efetividade de hedge. As alterações nas 

quantidades designadas do item protegido ou do instrumento de hedge para finalidade 

diferente não constituem reequilíbrio para a finalidade deste pronunciamento. 

B6.5.8 O reequilíbrio deve ser contabilizado como continuação da relação de proteção, de 

acordo com os itens B6.5.9 a B6.5.21. No reequilíbrio, a inefetividade de hedge da relação de 

proteção deve ser determinada e reconhecida imediatamente antes de ajustar a relação de 

proteção. 

B6.5.9 Ajustar o índice de hedge permite à entidade responder a alterações na relação entre o 

instrumento de hedge e o item protegido, que resultam de seus itens subjacentes ou variáveis 

de risco, por exemplo, a relação de proteção em que o instrumento de hedge e o item 

protegido têm alterações de itens subjacentes diferentes, mas relacionados, em resposta à 

alteração na relação entre esses dois itens subjacentes (por exemplo, preços, tarifas ou índices 

de referência diferentes, mas relacionados). Portanto, o reequilíbrio permite a continuidade da 

relação de proteção em situações, em que a relação entre o instrumento de hedge e o item 

protegido é alterada de forma que possa ser compensada, ajustando-se o índice de hedge. 

B6.5.10 Por exemplo, a entidade protege-se da exposição à moeda estrangeira A, utilizando-

se de derivativo em moeda que faz referência à moeda estrangeira B e as moedas estrangeiras 

A e B são fixadas (ou seja, suas taxas de câmbio são mantidas dentro da banda ou à taxa de 

câmbio estabelecida por banco central ou outra autoridade). 

Se a taxa de câmbio entre a moeda estrangeira A e a moeda estrangeira B for alterada (ou seja, 

nova banda ou taxa for estabelecida), o reequilíbrio da relação de proteção para refletir a nova 

taxa de câmbio deve assegurar que a relação de proteção deve continuar a atender ao requisito 

de efetividade de hedge para o índice de hedge nas novas circunstâncias. Por outro lado, se 

houver inadimplência no derivativo de moeda, mudar o índice de hedge não garante que a 

relação de proteção deve continuar a atender ao requisito de efetividade de hedge. Portanto, o 

reequilíbrio não facilita a continuidade da relação de proteção, em situações em que a relação 

entre o instrumento de hedge e o item protegido muda de forma que não possa ser 

compensada, ajustando-se o índice de hedge. 

B6.5.11 Nem toda alteração, na extensão da compensação entre as alterações no valor justo do 

instrumento de hedge e o valor justo do item protegido ou fluxos de caixa, constitui alteração 

na relação entre o instrumento de hedge e o item protegido. A entidade deve analisar as fontes 

de inefetividade de hedge que ela espera que afetem a relação de proteção durante sua 

vigência e avaliar se alterações na extensão da compensação são: 

(a) flutuações em torno do índice de hedge, que permanece válido (ou seja, continua a refletir 

adequadamente a relação entre o instrumento de hedge e o item protegido); ou 

(b) indicação de que o índice de hedge não reflete mais adequadamente a relação entre o 

instrumento de hedge e o item protegido. 

A entidade deve realizar essa avaliação em relação ao requisito de efetividade de hedge para o 

índice de hedge, ou seja, para assegurar que a relação de proteção não reflete desequilíbrio 

entre as ponderações do item protegido e o instrumento de hedge, que criam inefetividade de 

hedge (independentemente de ser reconhecida ou não), que pode resultar em resultado 

contábil inconsistente com a finalidade de contabilização de hedge. Portanto, essa avaliação 

requer julgamento. 

B6.5.12 As flutuações em torno de índice de hedge constante (e, portanto, a inefetividade de 

hedge relacionada) não podem ser reduzidas, ajustando-se o índice de hedge em resposta a 



 

cada resultado específico. Portanto, nessas circunstâncias, a alteração na extensão da 

compensação é uma questão de mensurar e reconhecer a inefetividade de hedge, mas não 

requer reequilíbrio. 

B6.5.13 Por outro lado, se alterações na extensão da compensação indicam que a flutuação 

está em torno de índice de hedge diferente do índice de hedge atualmente utilizado para essa 

relação de proteção, ou que existe uma tendência que se afasta desse índice de hedge, a 

inefetividade de hedge pode ser reduzida, ajustando-se o índice de hedge, visto que manter o 

índice de hedge produziria cada vez mais a inefetividade de hedge. Contudo, nessas 

circunstâncias, a entidade deve avaliar se a relação de proteção reflete desequilíbrio entre as 

ponderações do item protegido e o instrumento de hedge que criam inefetividade de hedge 

(independentemente de ser reconhecida ou não), que resulta em resultado contábil 

inconsistente com a finalidade de contabilização de hedge. Se o índice de hedge for ajustado, 

isso também afeta a mensuração e o reconhecimento da inefetividade de hedge porque, no 

reequilíbrio, a inefetividade de hedge da relação de proteção deve ser determinada e 

reconhecida imediatamente antes de ajustar a relação de proteção, de acordo com o item 

B6.5.8. 

B6.5.14 Reequilibrar significa que, para fins de contabilização de hedge, após o início da 

relação de proteção, a entidade deve ajustar as quantidades do instrumento de hedge ou do 

item protegido em resposta a alterações nas circunstâncias que afetam o índice de hedge dessa 

relação de proteção. Normalmente, o ajuste deve refletir os ajustes nas quantidades do 

instrumento de hedge e do item protegido que efetivamente utiliza. Entretanto, a entidade 

deve ajustar o índice de hedge que resultar das quantidades do item protegido ou do 

instrumento de hedge que ela efetivamente utiliza se: 

(a) o índice de hedge que resultar de alterações nas quantidades do instrumento de hedge ou 

do item protegido, que a entidade efetivamente utiliza, refletir um desequilíbrio que crie 

inefetividade de hedge, que resulta em resultado contábil inconsistente com a finalidade de 

contabilização de hedge; ou 

(b) a entidade mantiver as quantidades do instrumento de hedge e do item protegido que 

efetivamente utiliza, resultando em índice de hedge que, em novas circunstâncias, refletiria 

desequilíbrio que criaria inefetividade de hedge, podendo resultar em resultado contábil 

inconsistente com a finalidade de contabilização de hedge (ou seja, a entidade não deve criar 

desequilíbrio, omitindo-se de ajustar o índice de hedge). 

B6.5.15 O reequilíbrio não deve ser aplicado se o objetivo do gerenciamento de risco para 

relação de proteção tiver sido alterado. 

Em vez disso, a contabilização de hedge para essa relação de proteção deve ser descontinuada 

(apesar de que a entidade pode designar nova relação de proteção que envolva o instrumento 

de hedge ou o item protegido da relação de proteção anterior, conforme descrito no item 

B6.5.28). 

B6.5.16 Se a relação de proteção for reequilibrada, o ajuste ao índice de hedge pode ser 

efetuado de diferentes formas: 

(a) a ponderação do item protegido pode ser aumentada (o que, ao mesmo tempo, reduzirá a 

ponderação do instrumento de hedge): 

(i) aumentando-se o volume do item protegido; ou 

(ii) reduzindo-se o volume do instrumento de hedge; 



 

(b) a ponderação do instrumento de hedge pode ser aumentada (o que, ao mesmo tempo, 

reduzirá a ponderação do item protegido): 

(i) aumentando-se o volume do instrumento de hedge; ou 

(ii) reduzindo-se o volume do item protegido. 

As alterações no volume referem-se às quantidades que fazem parte da relação de proteção. 

Portanto, reduções nos volumes não significam necessariamente que os itens ou transações 

não existem mais, ou que não se espera que ocorram mais, e, sim, que não fazem parte da 

relação de proteção. Por exemplo, reduzir o volume do instrumento de hedge pode resultar em 

que a entidade retenha o derivativo, mas somente parte dele pode continuar a ser instrumento 

de hedge da relação de proteção. Isso pode ocorrer se o reequilíbrio puder ser efetuado 

somente reduzindo-se o volume do instrumento de hedge na relação de proteção, mas com a 

entidade mantendo o volume que não é mais necessário. 

Nesse caso, a parte não designada do derivativo deve ser contabilizada ao valor justo por meio 

do resultado (salvo se foi designada como instrumento de hedge em relação de proteção 

diferente). 

B6.5.17 Ajustar o índice de hedge, aumentando-se o volume do item protegido, não afeta o 

modo como as alterações no valor justo do instrumento de hedge devem ser mensuradas. A 

mensuração das alterações no valor do item protegido, relacionado ao volume anteriormente 

designado, também permanece sem ser afetada. Contudo, a partir da data de reequilíbrio, as 

alterações no valor do item protegido também incluem a alteração no valor do volume 

adicional do item protegido. Essas alterações devem ser mensuradas a partir da data de 

reequilíbrio e mediante referência a essa data, em vez da data em que a relação de proteção foi 

designada. Por exemplo, se a entidade originalmente protegeu o volume de 100 toneladas da 

commodity ao preço a termo de $ 80 (o preço a termo no início da relação de proteção) e 

acrescentou o volume de 10 toneladas no reequilíbrio, quando o preço a termo era de $ 90, o 

item protegido após reequilíbrio compreende duas camadas (layers): 100 toneladas protegidas 

a $ 80 e 10 toneladas protegidas a $ 90. 

B6.5.18 Ajustar o índice de hedge, reduzindo-se o volume do instrumento de hedge, não afeta 

o modo como as alterações no valor justo do item protegido são mensuradas. A mensuração 

das alterações no valor justo do instrumento de hedge, relacionado ao volume que continua a 

ser designado, também permanece sem ser afetada. Entretanto, a partir da data de reequilíbrio, 

o volume pelo qual o instrumento de hedge foi reduzido não faz mais parte da relação de 

proteção. Por exemplo, se a entidade originalmente protegeu o risco de preço da commodity, 

utilizando o volume de derivativo de 100 toneladas como instrumento de hedge, e reduz esse 

volume em 10 toneladas no reequilíbrio, resta o valor nominal de 90 toneladas do volume do 

instrumento de hedge (ver item B6.5.16 para as consequências para o volume de derivativo 

(ou seja, as 10 toneladas), que não faz mais parte da relação de proteção). 

B6.5.19 Ajustar o índice de hedge, aumentando-se o volume do instrumento de hedge, não 

afeta o modo como as alterações no valor do item protegido devem ser mensuradas. A 

mensuração das alterações no valor justo do instrumento de hedge, relacionado ao volume 

anteriormente designado, também permanece sem ser afetada. 

Contudo, a partir da data de reequilíbrio, as alterações no valor justo do instrumento de hedge 

também incluem as alterações no valor do volume adicional do instrumento de hedge. Essas 

alterações devem ser mensuradas a partir da data de reequilíbrio, e mediante referência a essa 

data, em vez da data em que a relação de proteção foi designada. 



 

Por exemplo, se a entidade originalmente protegeu o risco de preço da commodity, utilizando 

o volume de derivativo de 100 toneladas como instrumento de hedge e acrescentou o volume 

de 10 toneladas no reequilíbrio, o instrumento de hedge após o reequilíbrio compreende o 

volume de derivativo total de 110 toneladas. A alteração no valor justo do instrumento de 

hedge é a alteração total no valor justo dos derivativos que constituem o volume total de 110 

toneladas. Esses derivativos podem ter (e provavelmente têm) diferentes termos críticos, tais 

como suas taxas futuras, porque foram celebrados em diferentes momentos no tempo 

(incluindo a possibilidade de designar derivativos a relações de proteção, após seu 

reconhecimento inicial). 

B6.5.20 Ajustar o índice de hedge, reduzindo-se o volume do item protegido, não afeta o 

modo como as alterações no valor justo do instrumento de hedge devem ser mensuradas. A 

mensuração das alterações no valor do item protegido, relacionado ao volume que continua a 

ser designado, também permanece sem ser afetada. Entretanto, a partir da data de reequilíbrio, 

o volume pelo qual o item protegido foi reduzido não faz mais parte da relação de proteção. 

Por exemplo, se a entidade originalmente protegeu o volume de 100 toneladas da commodity 

ao preço a termo de $ 80 e reduz esse volume em 10 toneladas no reequilíbrio, o item 

protegido após reequilíbrio são 90 toneladas protegidas a $ 80. As 10 toneladas do item 

protegido, que não fazem mais parte da relação de proteção, devem ser contabilizadas de 

acordo com os requisitos para a descontinuação da contabilização de hedge (ver itens 6.5.6 e 

6.5.7 e B6.5.22 a B6.5.28). 

B6.5.21 Ao reequilibrar a relação de proteção, a entidade deve atualizar sua análise das fontes 

de inefetividade de hedge, que se espera que afetem a relação de proteção durante sua 

vigência (restante) (ver item B6.4.2). Consequentemente, a documentação da relação de 

proteção deve ser atualizada. 

Descontinuação da contabilização de hedge B6.5.22 A descontinuação da contabilização de 

hedge deve ser aplicada prospectivamente, a partir da data em que os critérios de qualificação 

não são mais atendidos. 

B6.5.23 A entidade não deve excluir a designação e, portanto, não deve descontinuar a 

relação de proteção que: 

(a) ainda atender ao objetivo de gerenciamento de risco, com base no qual se qualificava para 

contabilização de hedge (ou seja, a entidade ainda busca esse objetivo de gerenciamento de 

risco); e 

(b) continuar a atender a todos os outros critérios de qualificação (após levar em consideração 

qualquer reequilíbrio da relação de proteção, se aplicável). 

B6.5.24 Para as finalidades deste pronunciamento, a estratégia de gerenciamento de risco da 

entidade distingue-se de seus objetivos de gerenciamento de risco. A estratégia de 

gerenciamento de risco deve ser estabelecida ao nível mais elevado em que a entidade 

determinar a forma como ela gerencia seu risco. Estratégias de gerenciamento de risco 

normalmente identificam os riscos aos quais a entidade está exposta e estabelecem como a 

entidade deve responder a esses riscos. A estratégia de gerenciamento de risco normalmente 

existe para um período mais longo e pode incluir alguma flexibilidade para reagir a alterações 

em circunstâncias que ocorrem, enquanto existir essa estratégia (por exemplo, diferentes taxas 

de juros ou níveis de preços de commodities que resultam na extensão diferente de hedge). 

Isso normalmente deve ser estabelecido em documento geral, que deve ser encaminhado de 

cima para baixo na entidade por meio de políticas contendo diretrizes mais específicas. Por 

outro lado, o objetivo de gerenciamento de risco para relação de proteção deve ser aplicado ao 



 

nível de relação de proteção específica. Isso diz respeito ao modo como instrumento de hedge 

específico que foi designado deve ser utilizado para proteger a exposição específica, que foi 

designada como item protegido. Portanto, a estratégia de gerenciamento de risco pode 

envolver muitas relações de proteção diferentes, cujos objetivos de gerenciamento de risco 

referem-se à execução dessa estratégia de gerenciamento de risco. Por exemplo: 

(a) a entidade tem a estratégia de gerenciar sua exposição à taxa de juros sobre custeio de 

dívidas, que estabelece faixas para a entidade como um todo para a combinação entre custeio 

de taxa fixa e de taxa variável. A estratégia é manter entre 20% e 40% da dívida com taxas 

fixas. A entidade decide de tempos em tempos como executar essa estratégia (ou seja, onde 

posicionar-se dentro da faixa de 20% a 40% para exposição a juros de taxa fixa), dependendo 

do nível de taxas de juros. Se as taxas de juros estão baixas, a entidade determina os juros 

para mais dívida do que quando as taxas de juros estão elevadas. A dívida da entidade é de $ 

100 de dívida com taxa variável, da qual $ 30 é trocada por exposição de taxa fixa. A entidade 

aproveita taxas de juros baixas para emitir $ 50 de dívida adicionais para financiar importante 

investimento, que a entidade faz ao emitir título de dívida com taxa fixa. Em vista das baixas 

taxas de juros, a entidade decide estabelecer sua exposição de taxa de juros fixa em 40% da 

dívida total ao reduzir, em $ 20, a extensão a que ela protegeu anteriormente sua exposição de 

taxa variável, resultando em $ 60 de exposição de taxa fixa. Nessa situação, a própria 

estratégia de gerenciamento de risco permanece inalterada. Entretanto, por outro lado, a 

execução dessa estratégia pela entidade mudou e isso significa que, para $ 20 de exposição de 

taxa variável que foi anteriormente protegida, o objetivo de gerenciamento de risco mudou 

(ou seja, ao nível de relação de proteção). Consequentemente, nessa situação, a contabilização 

de hedge deve ser descontinuada para $ 20 da exposição de taxa variável anteriormente 

protegida. Isso pode envolver a redução da posição de swap por valor nominal de $ 20, mas, 

dependendo das circunstâncias, a entidade pode manter esse volume de swap e, por exemplo, 

utilizá-lo para se proteger de exposição diferente ou pode fazer parte de divisão de 

negociação. Por outro lado, se a entidade, em vez disso, trocou parte de sua nova dívida de 

taxa fixa por exposição à taxa variável, a contabilização de hedge tem que continuar para sua 

exposição à taxa variável anteriormente protegida; 

(b) algumas exposições resultam de posições que frequentemente mudam, por exemplo, o 

risco de taxa de juros de carteira aberta de instrumentos de dívida. A inclusão de novos 

instrumentos de dívida e o desreconhecimento de instrumento de dívida alteram 

continuamente essa exposição (ou seja, é diferente de simplesmente fugir de posição que 

vence). Esse é um processo dinâmico em que, tanto a exposição, quanto os instrumentos de 

hedge utilizados para gerenciá-la não permanecem os mesmos por muito tempo. 

Consequentemente, a entidade com tal exposição frequentemente deve ajustar os instrumento 

de hedge utilizados para gerenciar o risco de taxa de juros, conforme a exposição é alterada. 

Por exemplo, instrumentos de dívida com vencimento restante de 24 meses são designados 

como item protegido para risco de taxa de juros para 24 meses. O mesmo procedimento deve 

ser aplicado a outros intervalos de tempo ou períodos de vencimento. Após um curto período 

de tempo, a entidade descontinua a totalidade, algumas ou parte das relações de proteção 

anteriormente designadas para períodos de vencimento e designa novas relações de proteção 

para períodos de vencimento com base em seu tamanho e nos instrumentos de hedge que 

existem nessa ocasião. 

A descontinuação da contabilização de hedge nessa situação reflete que aquelas relações de 

proteção são estabelecidas de tal modo que a entidade analisa novo instrumento de hedge e 

novo item protegido, em vez do instrumento de hedge e do item protegido que foram 



 

designados anteriormente. A estratégia de gerenciamento de risco permanece a mesma, mas 

não existe objetivo de gerenciamento de risco que continue para aquelas relações de proteção 

anteriormente designadas, que não existem mais. Em tal situação, a descontinuação de 

contabilização de hedge deve ser aplicada na medida em que o objetivo do gerenciamento de 

risco for alterado. Isso depende da situação da entidade e pode, por exemplo, afetar a 

totalidade ou somente algumas relações de proteção do período de vencimento, ou somente 

parte da relação de proteção; 

(c) a entidade tem a estratégia de gerenciamento de risco em que ela gerencia o risco de 

moeda estrangeira de vendas previstas e os recebíveis resultantes. Dentro dessa estratégia, a 

entidade gerencia o risco de moeda estrangeira como relação de proteção específica somente 

até o momento do reconhecimento do recebível. Posteriormente, a entidade não gerencia mais 

o risco de moeda estrangeira com base nessa relação de proteção específica. Em vez disso, ela 

gerencia juntamente o risco de moeda estrangeira dos recebíveis, das contas a pagar e dos 

derivativos (que não se relacionam às transações previstas que ainda estão pendentes), 

denominados na mesma moeda estrangeira. 

Para fins contábeis, isso funciona como proteção "natural" porque os ganhos e as perdas 

provenientes do risco de moeda estrangeira em todos esses itens devem ser imediatamente 

reconhecidos no resultado. 

Consequentemente, para fins contábeis, se a relação de proteção for designada para o período 

até a data de pagamento, ela deve ser descontinuada quando o recebível for reconhecido, 

porque o objetivo do gerenciamento de risco da relação de proteção original não deve ser 

aplicado mais. O risco de moeda estrangeira atualmente está sendo gerenciado dentro da 

mesma estratégia, mas em base diferente. 

Por outro lado, se a entidade tinha o objetivo de gerenciamento de risco diferente e gerenciou 

o risco de moeda estrangeira, como relação de proteção contínua especificamente para esse 

valor de vendas previstas e o recebível resultante até à data de liquidação, a contabilização de 

hedge deve continuar até essa data. 

B6.5.25 A descontinuação da contabilização de hedge pode afetar: 

(a) a relação de proteção em sua totalidade; ou 

(b) parte da relação de proteção (que significa que a contabilização de hedge continua para o 

restante da relação de proteção). 

B6.5.26 A relação de proteção deve ser descontinuada em sua totalidade quando, como um 

todo, deixar de atender aos critérios de qualificação. Por exemplo: 

(a) a relação de proteção não atende mais ao objetivo de gerenciamento de risco com base no 

qual se qualificava para contabilização de hedge (ou seja, a entidade não busca mais esse 

objetivo de gerenciamento de risco); 

(b) o instrumento ou instrumentos de hedge foram vendidos ou rescindidos (em relação ao 

volume total que fazia parte da relação de proteção); ou 

(c) não existe mais relação econômica entre o item protegido e o instrumento de hedge ou o 

efeito do risco de crédito começa a dominar as alterações no valor, que resultam dessa relação 

econômica. 

B6.5.27 Parte da relação de proteção deve ser descontinuada (e a contabilização de hedge 

continuar para a sua parte restante) quando somente parte da relação de proteção deixar de 

atender aos critérios de qualificação. Por exemplo: 



 

(a) no reequilíbrio da relação de proteção, o índice de hedge pode ser ajustado de tal forma 

que parte do volume do item protegido não faz mais parte da relação de proteção (ver item 

B6.5.20). Portanto, a contabilização de hedge deve ser descontinuada somente para o volume 

do item protegido, que não faz mais parte da relação de proteção; ou 

(b) quando a ocorrência de parte do volume do item protegido, que é (ou é um componente 

de) uma transação prevista, deixou de ser altamente provável, a contabilização de hedge deve 

ser descontinuada somente para o volume do item protegido, cuja ocorrência deixou de ser 

altamente provável. Contudo, se a entidade tiver histórico de ter hedges designados de 

transações previstas e tiver subsequentemente determinado que não se espera mais que as 

transações previstas ocorram, a capacidade da entidade de prever transações previstas 

precisamente é colocada em dúvida ao prever transações previstas similares. Isso afeta a 

avaliação de se transações previstas similares são altamente prováveis (ver item 6.3.3) e, 

portanto, se elas são elegíveis como itens protegidos. 

B6.5.28 A entidade pode designar nova relação de proteção que envolva o instrumento de 

hedge ou o item protegido de relação de proteção anterior para a qual a contabilização de 

hedge foi (em parte ou totalmente) descontinuada. Isso não constitui continuação de relação 

de proteção, e, sim, reinício. Por exemplo: 

(a) o instrumento de hedge sofre deterioração de crédito tão grave que a entidade o substitui 

por novo instrumento de hedge. Isso significa que a relação de proteção original deixou de 

atingir o objetivo de gerenciamento de risco e, portanto, deve ser descontinuado em sua 

totalidade. O novo instrumento de hedge deve ser designado como hedge da mesma exposição 

que estava anteriormente protegida e forma nova relação de proteção. Dessa forma, as 

alterações no valor justo ou nos fluxos de caixa do item protegido devem ser mensuradas a 

partir da data de designação, e mediante referência a essa data, da nova relação de proteção 

em vez da data em que a relação de proteção original foi designada; 

(b) a relação de proteção é descontinuada antes do término de sua vigência. O instrumento de 

hedge nessa relação de proteção pode ser designado como instrumento de hedge em outra 

relação de proteção (por exemplo, ao ajustar o índice de hedge no reequilíbrio, aumentando-se 

o volume do instrumento de hedge ou ao designar uma relação de proteção inteiramente 

nova). 

Contabilização do valor de opção no tempo 

B6.5.29 A opção pode ser considerada como estando relacionada ao período de tempo devido 

ao fato de seu valor no tempo representar encargo pelo fornecimento de proteção ao titular da 

opção ao longo do período de tempo. Contudo, os aspectos relevantes para a finalidade de 

avaliar se a opção cobre o item protegido, relativo ao período de tempo ou à transação, são as 

características desse item protegido, incluindo como e quando ele afetará o resultado. 

Portanto, a entidade deve avaliar o tipo de item protegido (ver item 6.5.15(a)) com base na 

natureza do item protegido (independentemente de se a relação de proteção é hedge de fluxo 

de caixa ou hedge de valor justo): 

(a) o valor da opção no tempo refere-se ao item protegido, relativo à transação, se a natureza 

do item protegido for transação para a qual o valor no tempo tem as características de custos 

dessa transação. Um exemplo é quando o valor da opção no tempo referese ao item protegido, 

que resultar no reconhecimento do item cuja mensuração inicial inclui custos de transação 

(por exemplo, a entidade protege a compra de commodities, seja transação prevista ou 

compromisso firme, contra o risco de preço de commodity e inclui os custos de transação na 

mensuração inicial do estoque). Como consequência de incluir o valor da opção no tempo na 



 

mensuração inicial do item protegido específico, o valor no tempo afeta o resultado ao mesmo 

tempo que o item protegido. Similarmente, a entidade que protege a venda de commodity, 

seja ela transação prevista ou compromisso firme, inclui o valor da opção no tempo como 

parte do custo relacionado a essa venda (portanto, o valor no tempo deve ser reconhecido no 

resultado no mesmo período em que for reconhecida a receita da venda protegida); 

(b) o valor da opção no tempo refere-se ao item protegido, relativo ao período de tempo, se a 

natureza do item protegido for tal que o valor no tempo tenha a característica de custo pela 

obtenção de proteção contra o risco ao longo de período de tempo específico (mas o item 

protegido não resulta em transação, que envolva a noção de custo de transação de acordo com 

(a)). Por exemplo, se o estoque de commodities é protegido contra a redução no valor justo 

por seis meses, utilizando-se a opção de commodity com vida útil correspondente, o valor da 

opção no tempo deve ser alocado para o resultado (ou seja, amortizado de forma sistemática e 

racional) ao longo do período de seis meses. Outro exemplo é hedge de investimento líquido 

em operação no exterior que é protegida por 18 meses, utilizandose a opção de câmbio, que 

deve resultar na alocação do valor da opção no tempo ao longo do período de 18 meses. 

B6.5.30 As características do item protegido, incluindo o modo como e quando o item 

protegido afeta o resultado, também afetam o período ao longo do qual o valor da opção no 

tempo que protege o item protegido relativo ao período de tempo é amortizado, que é 

consistente com o período ao longo do qual o valor intrínseco da opção pode afetar o 

resultado de acordo com a contabilização de hedge. Por exemplo, se a opção de taxa de juros 

(teto) for utilizada para fornecer proteção contra aumentos na despesa de juros em título de 

dívida de taxa flutuante, o valor no tempo desse teto deve ser amortizado no resultado, no 

mesmo período ao longo do qual qualquer valor intrínseco do teto deve afetar o resultado: 

(a) se o teto proteger de aumentos em taxas de juros para os primeiros três anos da vida total 

do título de dívida de taxa flutuante de cinco anos, o valor no tempo desse teto deve ser 

amortizado ao longo dos primeiros três anos; ou 

(b) se o teto for uma opção inicial a termo que protege de aumentos em taxas de juros para o 

segundo e terceiro anos da vida total do título de dívida de taxa flutuante de cinco anos, o 

valor no tempo desse teto deve ser amortizado durante o segundo e terceiro anos. 

B6.5.31 A contabilização do valor de opções no tempo, de acordo com o item 6.5.15, também 

deve ser aplicada à combinação de opção comprada e opção vendida (sendo opção de venda e 

opção de compra) que, na data de designação como instrumento de hedge, tenham o valor no 

tempo líquido nulo (normalmente referido como "colar com custo zero"). Nesse caso, a 

entidade deve reconhecer quaisquer alterações no valor no tempo em outros resultados 

abrangentes, ainda que a alteração acumulada no valor no tempo ao longo do período total da 

relação de proteção seja nula. Portanto, se o valor da opção no tempo referir-se a: 

(a) item protegido relativo à transação, o montante do valor no tempo ao término da relação 

de proteção que ajustar o item protegido ou que for reclassificado para o resultado (ver item 

6.5.15(b)) é nulo; 

(b) item protegido relativo ao período de tempo, a despesa com amortização relativa ao valor 

no tempo é nula. 

B6.5.32 A contabilização do valor de opções no tempo, de acordo com o item 6.5.15, deve ser 

aplicada somente na medida em que o valor no tempo referir-se ao item protegido (valor 

alinhado no tempo). O valor da opção no tempo refere-se ao item protegido se os termos 

críticos da opção (tais como o valor nominal, a vida e o item subjacente) estiverem alinhados 



 

com o item protegido. Assim, se os termos críticos da opção e o item protegido não estiverem 

totalmente alinhados, a entidade deve determinar o valor alinhado no tempo, ou seja, quanto 

do valor no tempo incluído no prêmio (valor real no tempo) refere-se ao item protegido (e, 

portanto, deve ser tratado de acordo com o item 6.5.15). A entidade deve determinar o valor 

alinhado no tempo, utilizando a avaliação da opção que teria termos críticos, que 

correspondem perfeitamente ao item protegido. 

B6.5.33 Se o valor real no tempo e o valor alinhado no tempo forem diferentes, a entidade 

deve determinar o montante que estiver acumulado em componente separado do patrimônio 

líquido, de acordo com o item 6.5.15, conforme abaixo: 

(a) se, no início da relação de proteção, o valor real no tempo for superior ao valor alinhado 

no tempo, a entidade deve: 

(i) determinar o valor que estiver acumulado em componente separado do patrimônio líquido 

com base no valor alinhado no tempo; e 

(ii) contabilizar as diferenças, nas alterações no valor justo entre os dois valores no tempo no 

resultado; 

(b) se, no início da relação de proteção, o valor real no tempo for inferior ao valor alinhado no 

tempo, a entidade deve determinar o montante que estiver acumulado em componente 

separado do patrimônio líquido, mediante referência ao que for menor entre a alteração 

acumulada no valor justo: 

(i) do valor real no tempo; e 

(ii) do valor alinhado no tempo. 

Qualquer valor restante da alteração no valor justo do valor real no tempo deve ser 

reconhecido no resultado. 

Contabilização do elemento a termo de contratos a termo e spreads com base em moeda 

estrangeira de instrumentos financeiros 

B6.5.34 O contrato a termo pode ser considerado como estando relacionado ao período de 

tempo porque seu elemento a termo representa encargos para o período de tempo (que é o 

prazo até o vencimento para o qual é definido). Contudo, o aspecto relevante para a finalidade 

de avaliar se o instrumento de hedge cobre o item protegido, relativo ao período de tempo ou 

à transação, é representado pelas características desse item protegido, incluindo como e 

quando ele afeta o resultado. Portanto, a entidade deve avaliar o tipo de item protegido (ver 

itens 6.5.16 e 6.5.15(a)), com base na natureza do item protegido (independentemente de se a 

relação de proteção é hedge de fluxo de caixa ou hedge de valor justo): 

(a) o elemento a termo de contrato a termo refere-se ao item protegido relativo à transação se 

a natureza do item protegido for transação para a qual o elemento a termo tem as 

características de custos dessa transação. Um exemplo é quando o elemento a termo de opção 

referir-se ao item protegido, que resulta no reconhecimento do item cuja mensuração inicial 

inclui custos de transação (por exemplo, a entidade protege a compra de estoques denominada 

em moeda estrangeira, seja transação prevista ou compromisso firme, contra o risco de moeda 

estrangeira e inclui os custos de transação na mensuração inicial do estoque). Como 

consequência de incluir o elemento a termo na mensuração inicial do item protegido 

específico, o elemento a termo afetará o resultado ao mesmo tempo que o item protegido. 

Similarmente, a entidade que protege a venda de commodity denominada em moeda 

estrangeira contra o risco de moeda estrangeira, seja ela transação prevista ou compromisso 



 

firme, inclui o elemento a termo como parte do custo que está relacionado a essa venda 

(portanto, o elemento a termo deve ser reconhecido no resultado no mesmo período em que 

for reconhecida a receita proveniente da venda protegida); 

(b) o elemento a termo de contrato a termo refere-se ao item protegido relativo ao período de 

tempo se a natureza do item protegido for tal que o elemento a termo tenha a característica de 

custo para obter proteção contra risco ao longo de período de tempo específico (mas o item 

protegido não resultará em transação que envolva a noção de custo de transação de acordo 

com (a)). Por exemplo, se o estoque de commodities estiver protegido contra alterações no 

valor justo por seis meses, utilizando-se contrato a termo de commodity com vida útil 

correspondente, o elemento a termo do contrato a termo deve ser alocado para o resultado (ou 

seja, amortizado de forma sistemática e racional), ao longo do período de seis meses. 

Outro exemplo é hedge de investimento líquido em operação no exterior, que é protegida por 

18 meses, utilizando-se contrato a termo de câmbio, que resultará na alocação do elemento a 

termo do contrato a termo ao longo do período de 18 meses. 

B6.5.35 As características do item protegido, incluindo o modo como e quando o item 

protegido afetará o resultado, também afetarão o período, ao longo do qual o elemento a 

termo de contrato a termo que, protege item protegido relativo ao período de tempo, for 

amortizado, o que ocorrerá ao longo do período ao qual se refere o elemento a termo. Por 

exemplo, se o contrato a termo proteger a exposição à variabilidade de taxas de juros de três 

meses pelo período de três meses, que se inicia no prazo de seis meses, o elemento a termo 

deve ser amortizado durante o período que se estende do sétimo ao nono mês. 

B6.5.36 A contabilização do elemento a termo de contrato a termo, de acordo com o item 

6.5.16, também deve ser aplicado se, na data em que o contrato a termo for designado como 

instrumento de hedge, o elemento a termo for nulo. Nesse caso, a entidade deve reconhecer 

quaisquer alterações no valor justo atribuíveis ao elemento a termo em outros resultados 

abrangentes, ainda que a alteração acumulada no valor justo atribuível ao elemento a termo ao 

longo do período total da relação de proteção seja nula. Assim, se o elemento a termo de 

contrato a termo referir-se a: 

(a) item protegido relativo à transação, o montante referente ao elemento a termo ao término 

da relação de proteção, que ajustar o item protegido ou que for reclassificado para o resultado 

(ver itens 6.5.15(b) e 6.5.16) é nulo; 

(b) item protegido relativo ao período de tempo, o valor da amortização relativo ao elemento a 

termo é nulo. 

B6.5.37 A contabilização do elemento a termo de contratos a termo, de acordo com o item 

6.5.16, deve ser aplicada somente na medida em que o elemento a termo referir-se ao item 

protegido (elemento a termo alinhado). O elemento a termo de contrato a termo estará 

referindo-se ao item protegido se os termos críticos do contrato a termo (tais como o valor 

nominal, a vida e o item subjacente) estiverem alinhados com o item protegido. Assim, se os 

termos críticos do contrato a termo e o item protegido não estiverem totalmente alinhados, a 

entidade deve determinar o elemento a termo alinhado, ou seja, quanto do elemento a termo 

incluído no contrato a termo (elemento a termo real) refere-se ao item protegido (e, portanto, 

deve ser tratado de acordo com o item 6.5.16). A entidade deve determinar o elemento a 

termo alinhado, utilizando a avaliação do contrato a termo que tem termos críticos, que 

correspondem perfeitamente ao item protegido. 



 

B6.5.38 Se o elemento a termo real e o elemento a termo alinhado forem diferentes, a 

entidade deve determinar o montante que estiver acumulado em componente separado do 

patrimônio líquido, de acordo com o item 6.5.16, conforme abaixo especificado: 

(a) se, no início da relação de proteção, o valor absoluto do elemento a termo real for superior 

ao valor do elemento a termo alinhado, a entidade deve: 

(i) determinar o valor que estiver acumulado em componente separado do patrimônio líquido 

com base no elemento a termo alinhado; e 

(ii) contabilizar as diferenças, nas alterações no valor justo entre os dois elementos a termo, 

no resultado; 

(b) se, no início da relação de proteção, o valor absoluto do elemento a termo real for inferior 

ao valor do elemento a termo alinhado, a entidade deve determinar o montante que estiver 

acumulado em componente separado do patrimônio líquido, mediante referência ao que for 

menor entre a alteração acumulada no valor justo: 

(i) do valor absoluto do elemento a termo real; e 

(ii) do valor absoluto do elemento a termo alinhado. 

Qualquer valor restante da alteração, no valor justo do elemento a termo real, deve ser 

reconhecido no resultado. 

B6.5.39 Quando a entidade separar o spread com base em moeda estrangeira do instrumento 

financeiro e o excluir da designação desse instrumento financeiro como o instrumento de 

hedge (ver item 6.2.4(b)), a orientação de aplicação descrita itens B6.5.34 a B6.5.38 deve ser 

aplicada ao spread com base em moeda estrangeira, da mesma forma que é aplicada ao 

elemento a termo de contrato a termo. 

Hedge de grupo de itens (Seção 6.6) 

Hedge de posição líquida 

Elegibilidade para contabilização de hedge e designação de posição líquida 

B6.6.1 A posição líquida é elegível para contabilização de hedge somente se a entidade 

proteger-se em base líquida para fins de gerenciamento de risco. Se a entidade proteger-se 

dessa forma é um fato (não simplesmente de afirmação ou documentação). Portanto, a 

entidade não pode aplicar contabilização de hedge em base líquida somente para alcançar um 

resultado contábil específico, se isso não refletir sua abordagem de gerenciamento de risco. O 

hedge de posição líquida deve fazer parte da estratégia de gerenciamento de risco 

estabelecida. 

Normalmente, isso deve ser aprovado pelo pessoal-chave da administração, conforme 

definido no CPC 05. 

B6.6.2 Por exemplo, a entidade A, cuja moeda funcional é sua moeda local, tem compromisso 

firme de pagar FC 150.000 por despesas de publicidade no prazo de nove meses e 

compromisso firme de vender produtos acabados por FC 150.000 no prazo de 15 meses. A 

entidade A contrata um derivativo em moeda estrangeira, que será liquidado no prazo de nove 

meses, de acordo com o qual recebe FC 100 e paga $ 70. A entidade A não tem outras 

exposições a FC. A entidade A não gerencia risco de moeda estrangeira em base líquida. 

Portanto, a entidade A não pode aplicar a contabilização de hedge para a relação de proteção 

entre o derivativo em moeda estrangeira e a posição líquida de FC 100 (que consiste de FC 



 

150.000 do compromisso firme de compra, ou seja, serviços de publicidade, e FC 149.900 

(dos FC 150.000) do compromisso firme de venda) para o período de nove meses. 

B6.6.3 Se a entidade A gerenciou o risco de moeda estrangeira em base líquida e não 

contratou o derivativo em moeda estrangeira (porque ele aumenta sua exposição ao risco de 

moeda estrangeira, em vez de reduzi-la), então a entidade está em posição protegida natural 

por nove meses. Normalmente, essa posição protegida não deve ser refletida nas 

demonstrações contábeis porque as transações serão reconhecidas em diferentes períodos das 

demonstrações contábeis no futuro. A posição líquida nula será elegível para contabilização 

de hedge somente se as condições descritas no item 6.6.6 forem atendidas. 

B6.6.4 Quando o grupo de itens que constitui a posição líquida for designado como item 

protegido, a entidade deve designar o grupo geral de itens, que inclui os itens que podem 

compor a posição líquida. A entidade não tem permissão de designar o valor abstrato não 

específico de posição líquida. Por exemplo, a entidade tem grupo de compromissos firmes de 

venda no prazo de nove meses por FC 100 e grupo de compromissos firmes de compra no 

prazo de 18 meses por FC 120. A entidade não pode designar o valor abstrato de posição 

líquida de até FC 120. Em vez disso, ela deve designar o valor bruto de compras e o valor 

bruto de vendas que, juntos, dão origem à posição líquida protegida. A entidade deve designar 

posições brutas que dão origem à posição líquida de modo que a entidade seja capaz de 

cumprir os requisitos para a contabilização de relações de proteção que se qualificam. 

Aplicação de requisitos de efetividade de hedge ao hedge de posição líquida 

B6.6.5 Quando a entidade determinar se os requisitos de efetividade de hedge do item 6.4.1(c) 

estarão atendidos quando ela proteger a posição líquida, ela deve considerar as alterações no 

valor dos itens na posição líquida que têm efeito similar ao instrumento de hedge em conjunto 

com a alteração no valor justo no instrumento de hedge. Por exemplo, a entidade tem um 

grupo de compromissos firmes de venda no prazo de nove meses por FC 100 e um grupo de 

compromissos firmes de compra no prazo de 18 meses por FC 120. 

Ela proteger-se-á do risco de moeda estrangeira da posição líquida de FC 20, utilizando um 

contrato de câmbio futuro para FC 20. Ao determinar se os requisitos de efetividade de hedge 

descritos no item 6.4.1(c) foram atendidos, a entidade deve considerar a relação entre: 

(a) a alteração no valor justo no contrato de câmbio futuro juntamente com o risco de moeda 

estrangeira, relativo a alterações no valor dos compromissos firmes de venda; e 

(b) o risco de moeda estrangeira, relativo a alterações no valor dos compromissos firmes de 

compra. 

B6.6.6 Similarmente, se no exemplo descrito no item B6.6.5 a entidade tivesse a posição 

líquida nula, ela deveria considerar a relação entre o risco de moeda estrangeira, relativo a 

alterações no valor dos compromissos firmes de venda, e o risco de moeda estrangeira, 

relativo a alterações no valor dos compromissos firmes de compra, ao determinar se os 

requisitos de efetividade do hedge descritos no item 6.4.1(c) foram atendidos. 

Hedge de fluxos de caixa que constituem posição líquida 

B6.6.7 Quando a entidade proteger um grupo de itens com posições de risco que se 

compensam (ou seja, posição líquida), a elegibilidade para contabilização de hedge depende 

do tipo de hedge. 

Se o hedge é hedge de valor justo, então a posição líquida pode ser elegível como item 

protegido. Se, contudo, o hedge é hedge de fluxo de caixa, então a posição líquida somente 



 

pode ser elegível como item protegido se for hedge de risco de moeda estrangeira e a 

designação dessa posição líquida especificar o período da demonstração contábil em que se 

espera que as transações previstas afetem o resultado e, também, especificar sua natureza e 

volume. 

B6.6.8 Por exemplo, a entidade tem posição líquida que consiste de camada (layer) inferior de 

FC 100 de vendas e camada inferior de FC 150 de compras. Tanto as vendas, quanto as 

compras, foram denominadas na mesma moeda estrangeira. Para especificar suficientemente a 

designação da posição líquida protegida, a entidade deve especificar na documentação 

original da relação de proteção que as vendas podem ser do produto A ou do produto B e as 

compras podem ser de maquinário do tipo A, maquinário do tipo B e matériaprima A. A 

entidade também deve especificar os volumes das transações por natureza. A entidade 

documenta que a camada inferior de vendas (FC 100) é composta pelo volume de vendas 

previstas dos primeiros FC 70 do produto A e dos primeiros FC 30 do produto B. 

Caso se espere que esses volumes de vendas afetem o resultado em diferentes períodos do 

relatório contábil, a entidade deve incluir isso na documentação, por exemplo, os primeiros 

FC 70 de vendas do produto A que se espera, que afetem o resultado no primeiro período do 

relatório contábil e os primeiros FC 30 de vendas do produto B que se espera, que afetem o 

resultado do segundo período do relatóriocontábil. A entidade também documenta que a 

camada inferior das compras (FC 150) é composta de compras dos primeiros FC 60 de 

maquinário do tipo A, os primeiros FC 40 de maquinário do tipo B e os primeiros FC 50 de 

matéria-prima A. Caso se espere que os volumes de compras afetem o resultado em diferentes 

períodos do relatório contábil, a entidade deve incluir na documentação a desagregação dos 

volumes de compras pelos períodos do relatório contábil, nos quais se espera que afetem o 

resultado (de modo similar à forma como documentam os volumes de vendas). Por exemplo, 

a transação prevista deve ser especificada como: 

(a) os primeiros FC 60 de compras de maquinário do tipo A, que se espera que afetem o 

resultado a partir do terceiro período do relatório contábil ao longo dos dez períodos do 

relatório contábil seguintes; 

(b) os primeiros FC 40 de compras de maquinário do tipo B, que se espera que afetem o 

resultado a partir do quarto período do relatório contábil ao longo dos vinte períodos do 

relatório contábil seguintes; e 

(c) os primeiros FC 50 de compras de matéria-prima A, que se espera que sejam recebidas no 

terceiro período do relatório contábil e vendidas, ou seja, afetam o resultado, nesse e no 

próximo período do relatório contábil. 

Especificar a natureza dos volumes de transação prevista inclui aspectos como o padrão de 

depreciação para itens do imobilizado do mesmo tipo, se a natureza desses itens for tal que o 

padrão de depreciação pode variar dependendo de como a entidade utilizar esses itens. Por 

exemplo, se a entidade utilizar itens de maquinário do tipo A em dois processos de produção 

diferentes que resultam em depreciação linear ao longo de dez períodos do relatório contábil e 

o método de unidades de produção respectivamente, sua documentação do volume de compra 

previsto para maquinário do tipo A deve desagregar esse volume pela forma como esses 

padrões de depreciação são aplicados. 

B6.6.9 Para hedge de fluxo de caixa de posição líquida, os valores determinados, de acordo 

com o item 6.5.11, devem incluir as alterações no valor dos itens na posição líquida que têm 

efeito similar ao instrumento de hedge em conjunto com a alteração no valor justo no 

instrumento de hedge. Entretanto, as alterações no valor dos itens na posição líquida, que têm 



 

efeito similar ao instrumento de hedge, devem ser reconhecidas somente quando as transações 

às quais elas se referem forem reconhecidas, por exemplo, quando a venda prevista for 

reconhecida como receita. Por exemplo, a entidade tem um grupo de vendas previstas 

altamente prováveis no prazo de nove meses por FC 100 e um grupo de compras previstas 

altamente prováveis no prazo de 18 meses por FC 120 e ela se protege do risco de moeda 

estrangeira da posição líquida de FC 20, utilizando contrato de câmbio futuro para FC 20. Ao 

determinar os valores que devem ser reconhecidos na reserva de hedge de fluxo de caixa de 

acordo com o item 6.5.11(a) e 6.5.11(b), a entidade deve comparar: 

(a) a alteração no valor justo no contrato de câmbio futuro, juntamente com o risco de moeda 

estrangeira relativo a alterações no valor das vendas previstas altamente prováveis; com 

(b) o risco de moeda estrangeira relativo a alterações no valor das compras previstas 

altamente prováveis. 

Contudo, a entidade deve reconhecer apenas valores relativos ao contrato de câmbio futuro 

até que as transações de vendas previstas altamente prováveis sejam reconhecidas nas 

demonstrações contábeis, ocasião em que os ganhos e as perdas nessas transações previstas 

devem ser reconhecidos (ou seja, a alteração no valor atribuível à alteração na taxa de câmbio 

entre a designação da relação de proteção e o reconhecimento de receita). 

B6.6.10 Similarmente, se no exemplo a entidade tivesse a posição líquida nula, ela deve 

comparar o risco de moeda estrangeira relativo a alterações no valor das vendas previstas 

altamente prováveis com o risco de moeda estrangeira relativo a alterações no valor das 

compras previstas altamente prováveis. Entretanto, esses valores devem ser reconhecidos 

somente quando as respectivas transações previstas forem reconhecidas nas demonstrações 

contábeis. 

Camadas (layers) de grupo de itens designados como item protegido 

B6.6.11 Pelos mesmos motivos observados no item B6.3.19, designar componentes de 

camada de grupos de itens existentes requer a identificação específica do valor nominal dos 

grupos de itens a partir do qual se define o componente de camada protegida. 

B6.6.12 A relação de proteção pode incluir camadas (layers) de diversos grupos diferentes de 

itens. Por exemplo, no hedge de posição líquida de grupo de ativos e grupo de passivos, a 

relação de proteção pode compreender, em combinação, um componente de camada do grupo 

de ativos e um componente de camada do grupo de passivos. 

Apresentação de ganhos ou perdas no instrumento de hedge 

B6.6.13 Se itens são protegidos conjuntamente como grupo em hedge de fluxo de caixa, eles 

podem afetar diferentes rubricas na demonstração do resultado e em outros resultados 

abrangentes. A apresentação de ganhos ou perdas de hedge nessa demonstração depende do 

grupo de itens. 

B6.6.14 Se o grupo de itens não tiver quaisquer posições de risco que se compensam (por 

exemplo, grupo de despesas em moeda estrangeira que afetam rubricas diferentes na 

demonstração do resultado e em outros resultados abrangentes que são protegidos de risco de 

moeda estrangeira), então os ganhos e as perdas no instrumento de hedge reclassificado 

devem ser distribuídos às rubricas afetadas pelos itens protegidos. Essa distribuição deve ser 

realizada de forma sistemática e racional e não deve resultar no acréscimo dos ganhos ou 

perdas líquidos resultantes de um único instrumento de hedge. 



 

B6.6.15 Se o grupo de itens tem posições de risco que se compensam (por exemplo, grupo de 

vendas e despesas denominadas em moeda estrangeira protegidas em conjunto para risco de 

moeda estrangeira), então a entidade deve apresentar os ganhos ou as perdas de proteção em 

rubrica separada na demonstração do resultado e em outros resultados abrangentes. 

Considere, por exemplo, o hedge do risco de moeda estrangeira de posição líquida de vendas 

em moeda estrangeira de FC 100 e despesas com moeda estrangeira de FC 80, utilizando 

contrato futuro de câmbio para FC 20. O ganho ou a perda no contrato de câmbio futuro 

reclassificado da reserva de hedge de fluxo de caixa para o resultado (quando a posição 

líquida afetar o resultado) deve ser apresentado em rubrica separada das despesas e vendas 

protegidas. Ademais, se as vendas ocorrem em período anterior ao das despesas, a receita de 

vendas ainda deve ser mensurada à taxa de câmbio à vista de acordo com o CPC 02. O 

respectivo ganho ou perda protegida deve ser apresentado em rubrica separada, de modo que 

o resultado reflita o efeito de proteger a posição líquida, com o ajuste correspondente à 

reserva de hedge de fluxo de caixa. 

Quando as despesas protegidas afetarem o resultado em período posterior, o ganho ou a perda 

protegido, anteriormente reconhecido na reserva de hedge de fluxo de caixa nas vendas, deve 

ser reclassificado para o resultado e apresentado como rubrica separada daquelas que incluem 

as despesas protegidas, que são mensuradas à taxa de câmbio à vista de acordo com o CPC 

02. 

B6.6.16 Para alguns tipos de hedge de valor justo, o objetivo do hedge não é essencialmente 

compensar a alteração no valor justo do item protegido, e, sim, transformar os fluxos de caixa 

do item protegido. Por exemplo, a entidade protege o risco de taxa de juros de valor justo de 

instrumento de dívida com taxa fixa utilizando swap de taxa de juros. O objetivo de hedge da 

entidade é transformar os fluxos de caixa com juros fixos em fluxos de caixa com juros 

flutuantes. 

Esse objetivo deve ser refletido na contabilização da relação de hedge, acumulando-se o 

provisionamento de juros líquido no swap de taxa de juros, no resultado. No caso de hedge de 

posição líquida (por exemplo, posição líquida de ativo de taxa fixa ou de passivo de taxa 

fixa), esse provisionamento de juros líquido deve ser apresentado em rubrica separada na 

demonstração do resultado e em outros resultados abrangentes. Isso é para evitar o acréscimo 

de ganhos ou perdas líquidas de um único instrumento em valores brutos que se compensam e 

reconhecê-los em diferentes rubricas (por exemplo, isso evita o acréscimo do recebimento de 

juros líquidos em um único swap de taxa de juros para a receita de juros bruta e despesa com 

juros bruta). 

Data de vigência e transição (Capítulo 7) Transição (Seção 7.2) Ativo financeiro mantido para 

negociação 

B7.2.1 Na data da aplicação inicial deste pronunciamento, a entidade deve determinar se o 

objetivo de seu modelo de negócios para a gestão de quaisquer de seus ativos financeiros 

atende à condição do item 4.1.2(a) ou do item 4.1.2A(a) ou se o ativo financeiro é elegível 

para a escolha do item 5.7.5. Para esse fim, a entidade deve determinar se os ativos 

financeiros atendem à definição de mantidos para negociação como se a entidade os tivesse 

adquirido na data da aplicação inicial. 

Redução ao valor recuperável 

B7.2.2 Na transição, a entidade deve tentar se aproximar do risco de crédito no 

reconhecimento inicial, considerando todas as informações razoáveis e sustentáveis 

disponíveis sem custo ou esforço excessivos. A entidade não está obrigada a realizar pesquisa 



 

exaustiva de informações ao determinar, na data de transição, se houve aumentos 

significativos no risco de crédito desde o reconhecimento inicial. Se a entidade for incapaz de 

fazer essa determinação sem custo ou esforço excessivos, deve ser aplicado o item 7.2.20. 

B7.2.3 Para determinar a provisão para perdas nos instrumentos financeiros inicialmente 

reconhecidos (ou compromissos de empréstimo ou contratos de garantia financeira, nos quais 

a entidade tornou-se parte do contrato) antes da data de aplicação inicial, tanto na transição 

quanto até o desreconhecimento desses itens, a entidade deve considerar informações 

relevantes ao determinar ou aproximarse do risco de crédito no reconhecimento inicial. Para 

determinar ou aproximar-se do risco de crédito inicial, a entidade pode considerar 

informações internas e externas, incluindo informações de carteira, de acordo com os itens 

B5.5.1 a B5.5.6. 

B7.2.4 A entidade com poucas informações históricas pode utilizar informações de relatórios 

internos e estatísticas (que podem ter sido geradas ao se decidir sobre o lançamento de novo 

produto), informações sobre produtos similares ou experiência de grupos equivalentes para 

instrumentos financeiros comparáveis, se pertinentes. 

Definições (Apêndice A) 

Derivativos 

BA.1 Os exemplos típicos de derivativos são contratos futuros, a termo, de swap e opções. O 

derivativo normalmente possui valor nocional, que é valor de moeda, número de ações, 

número de unidades de peso ou volume ou outras unidades especificadas no contrato. 

Entretanto, o instrumento derivativo não exige que o titular ou lançador da opção invista ou 

receba o valor nocional no início do contrato. Alternativamente, o derivativo pode exigir 

pagamento fixo ou pagamento de valor que pode mudar (mas não proporcionalmente com a 

alteração no item subjacente) como resultado de algum evento futuro que não esteja 

relacionado ao valor nocional. Por exemplo, o contrato pode exigir o pagamento fixo de $ 

1.000, se a Libor de seis meses aumentar em 100 pontos-base. Esse contrato é um derivativo, 

mesmo se o valor nocional não for especificado. 

BA.2 A definição de derivativo, neste pronunciamento, inclui contratos que sejam liquidados 

pelo valor bruto por meio da entrega do item subjacente (por exemplo, contrato a termo para 

compra de instrumento de dívida à taxa fixa). A entidade pode ter um contrato para comprar 

ou vender item não financeiro que possa ser liquidado pelo valor líquido à vista ou em outro 

instrumento financeiro ou pela troca de instrumentos financeiros (por exemplo, contrato para 

comprar ou vender uma commodity a preço fixo em data futura). Esse contrato está dentro do 

alcance deste pronunciamento, a menos que tenha sido celebrado e continue a ser mantido 

para a finalidade de entrega de item não financeiro, de acordo com os requisitos de compra, 

venda ou uso esperados da entidade. Contudo, este pronunciamento deve ser aplicado a esses 

contratos para requisitos de compra, venda ou uso esperados da entidade, se esta fizer a 

designação de acordo com o item 2.5 (ver itens 2.4 a 2.7). 

BA.3 Uma das características, que define um derivativo, é que ele possui investimento líquido 

inicial menor que o que seria necessário para outros tipos de contratos que se espera tenham 

resposta similar a alterações em fatores de mercado. O contrato de opção atende a essa 

definição, porque o prêmio é menor que o investimento que seria necessário para obter o 

instrumento financeiro subjacente ao qual a opção está ligada. O swap de moeda que exige a 

troca inicial de diferentes moedas de valores justos iguais atende à definição, pois possui 

investimento líquido inicial zero. 



 

BA.4 A compra ou a venda de forma regular dá origem a compromisso de preço fixo entre a 

data de negociação e a data de liquidação que atenda à definição de derivativo. Entretanto, por 

causa da curta duração do compromisso, ele não é reconhecido como instrumento financeiro 

derivativo. Em vez disso, este pronunciamento prevê a contabilização especial dos contratos 

de forma regular (ver itens 3.1.2 e B3.1.3 a B3.1.6). 

BA.5 A definição de derivativo está relacionada a variáveis não financeiras, que não são 

específicas a uma parte do contrato. 

Essas variáveis incluem índice de perdas por terremoto em região específica e índice de 

temperaturas em cidade específica. As variáveis não financeiras, específicas a uma parte do 

contrato, incluem a ocorrência ou não ocorrência de incêndio que danifique ou destrua o ativo 

de uma parte do contrato. A alteração no valor justo do ativo não financeiro é específica ao 

sócio, se o valor justo refletir não apenas as alterações nos preços de mercado desses ativos 

(variável financeira), mas também a condição do ativo não financeiro específico mantido 

(variável não financeira). Por exemplo, se a garantia do valor residual de carro específico 

expuser o avalista ao risco de alterações na condição física do carro, a alteração nesse valor 

residual é específica ao proprietário do carro. 

Ativo e passivo financeiro mantido para negociação 

BA.6 A negociação, de modo geral, reflete a compra e a venda ativa e frequente, e os 

instrumentos financeiros mantidos para negociação, de modo geral, são usados com o objetivo 

de gerar lucro de flutuações de curto prazo no preço ou na margem do revendedor. 

BA.7 Passivos financeiros mantidos para negociação incluem: 

(a) passivos derivativos que não são contabilizados como instrumentos de hedge; 

(b) obrigações para entregar ativos financeiros emprestados por vendedor a descoberto (ou 

seja, a entidade que vende ativos financeiros que tomou por empréstimo e ainda não os 

possui); 

(c) passivos financeiros que são incorridos com a intenção de recomprá-los, em futuro 

próximo (por exemplo, instrumento de dívida cotado que o emitente possa recomprar, em 

futuro próximo, dependendo das alterações no seu valor justo); e 

(d) passivos financeiros, que fazem parte da carteira de instrumentos financeiros identificados, 

que são gerenciados em conjunto, e para os quais haja evidência de padrão recente de 

obtenção de lucro de curto prazo. 

BA.8 O fato de que o passivo seja usado para custear atividades de negociação, por si só, não 

torna esse passivo um passivo mantido para negociação. 

1. Este termo (conforme definido no CPC 40) é utilizado nos requisitos para apresentar os 

efeitos das mudanças no risco de crédito de passivos designados como ao valor justo pormeio 

do resultado (ver item 5.7.7). 

2.O CPC 15 trata da aquisição de contratos com derivativos embutidos em combinação de 

negócios. 

3. Neste pronunciamento, valores monetários são denominados em "unidades de moeda 

estrangeira" (FC). 

 
 



 

2.00 ASSUNTOS FEDERAIS 
2.01 IMPOSTO DE RENDA – PJ 
INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 1.682, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2016 - DOU de 
29/12/2016 (nº 250, Seção 1, pág. 653) 

 

Altera a Instrução Normativa RFB nº 1.215, de 15 de dezembro de 2011, que aprova 
modelo de Comprovante de Rendimentos Pagos e de Imposto sobre a Renda Retido na 
Fonte. 

 

O SECRETÁRIO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, no uso da atribuição que lhe confere o inciso III do 
art. 280 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF 
nº 203, de 14 de maio de 2012, e tendo em vista o disposto no § 1º do art. 19 da Lei nº 8.383, de 30 
de dezembro de 1991, no art. 86 da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995, no art. 16 da Lei nº 9.779, 
de 19 de janeiro de 1999, no parágrafo único do art. 941 e nos arts. 943 e 965 do Decreto nº 3.000, 
de 26 de março de 1999 - Regulamento do Imposto sobre a Renda, resolve: 
 
  Art. 1º - Os Anexos I e II da Instrução Normativa RFB nº 1.215, de 15 de dezembro de 2011, ficam 
substituídos, respectivamente, pelos Anexos I e II desta Instrução Normativa. 
 
  Art. 2º - Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da 
União. 
 
JORGE ANTONIO DEHER RACHID 
 
ANEXO I 

 
2.02 LEGISLAÇÃO TRABALHISTA E PREVIDENCIÁRIA 
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 761, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2016 - DOU de 23/12/2016 
(nº 246, Seção 1, pág. 12) 

 

Altera o Programa de que trata a Lei nº 13.189, de 19 de novembro de 2015, para 
denominá-lo Programa Seguro-Emprego e para prorrogar seu prazo de vigência. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da Constituição, adota a 
seguinte Medida Provisória, com força de lei: 
 
Art. 1º - O Programa de Proteção ao Emprego - PPE, instituído pela Lei nº 13.189, de 19 de novembro 
de 2015, passa ser denominado Programa Seguro-Emprego - PSE, como política pública de emprego 
ativa. 
 
Parágrafo único - Os trabalhos técnico-administrativos do PSE cabem ao Ministério do Trabalho, 
observada a regulamentação por meio de ato do Poder Executivo federal. 
 
  Art. 2º - A ementa da Lei nº 13.189, de 2015, passa a vigorar com as seguintes alterações: 



 

 
"Institui o Programa Seguro-Emprego - PSE." 
 
  Art. 3º - A Lei nº 13.189, de 2015, passa a vigorar com as seguintes alterações: 
 
"Art. 1º - Fica instituído o Programa Seguro-Emprego - PSE, com os seguintes objetivos: 
 
..................................................... 
 
 Parágrafo único - O PSE consiste em ação para auxiliar os trabalhadores na preservação do emprego, 
nos termos do inciso II do caput do art. 2º da Lei nº 7.998, de 11 de janeiro de 1990." (NR) 
 
"Art. 2º - Podem aderir ao PSE as empresas de todos os setores em situação de dificuldade 
econômico-financeira que celebrarem acordo coletivo de trabalho específico de redução de jornada 
e de salário. 
 
§ 1º - A adesão ao PSE pode ser feita junto ao Ministério do Trabalho, até o dia 31 de dezembro de 
2017, observado o prazo máximo de permanência de vinte e quatro meses, na forma definida em 
regulamento, respeitada a data de extinção do Programa. 
 
§ 2º - Tem prioridade de adesão a empresa que demonstre observar a cota de pessoas com 
deficiência, as microempresas e empresas de pequeno porte, observados os critérios definidos pelo 
Poder Executivo federal. 
 
§ 3º - As microempresas e as empresas de pequeno porte que aderirem ao PSE poderão contar com 
o apoio técnico do Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas Empresas - Sebrae." (NR) 
 
"Art. 3º - Poderão aderir ao PSE as empresas que se enquadrem nas condições estabelecidas pelo 
Comitê do Programa de Proteção ao Emprego, criado pelo Decreto nº 8.479, de 6 de julho de 2015, 
independentemente do setor econômico, e que cumprirem os seguintes requisitos: 
 
...................................................... 
 
 II - apresentar, ao Ministério do Trabalho, solicitação de adesão ao PSE; 
 
...................................................... 
 
 VI - comprovar a situação de dificuldade econômico-financeira, fundamentada no Indicador Líquido 
de Empregos - ILE, considerando-se nesta situação a empresa cujo ILE seja igual ou inferior ao 
percentual a ser definido em ato do Poder Executivo federal, apurado com base nas informações 
disponíveis no Cadastro Geral de Empregados e Desempregados - CAGED, consistindo o ILE no 
percentual representado pela diferença entre admissões e demissões acumulada nos doze meses 
anteriores ao da solicitação de adesão ao PSE dividida pelo número de empregados no mês anterior 
ao início desse período. 
 
...................................................... 
 
 § 2º - A regularidade de que trata o inciso V do caput deverá ser observada durante o período de 
adesão ao PSE, como condição para permanência no Programa. 
 



 

 § 3º - No cálculo do indicador de que trata o inciso VI do caput, não serão computados os eventos de 
transferência por entrada, de transferência por saída e de admissão ou desligamento de aprendizes." 
(NR) 
 
"Art. 4º - Os empregados de empresas que aderirem ao PSE e que tiverem o seu salário reduzido, nos 
termos do art. 5º, fazem jus à compensação pecuniária equivalente a cinquenta por cento do valor 
da redução salarial e limitada a sessenta e cinco por cento do valor máximo da parcela do seguro-
desemprego, enquanto perdurar o período de redução temporária da jornada de trabalho. 
 
..................................................... " (NR) 
 
"Art. 5º - O acordo coletivo de trabalho específico para adesão ao PSE, celebrado entre a empresa e o 
sindicato de trabalhadores representativo da categoria da atividade econômica preponderante da 
empresa, pode reduzir em até trinta por cento a jornada e o salário. 
 
§ 1º - ............................................... 
 
...................................................... 
 
 IV - período pretendido de adesão ao PSE e de redução temporária da jornada de trabalho, que deve 
ter duração de até seis meses, podendo ser prorrogado por períodos de seis meses, desde que o 
período total não ultrapasse vinte e quatro meses; 
 
...................................................... 
 
 VI - constituição de comissão paritária, composta por representantes do empregador e dos 
empregados abrangidos pelo PSE, para acompanhar e fiscalizar o cumprimento do acordo e do 
Programa, exceto nas microempresas e empresas de pequeno porte. 
 
 § 2º - O acordo coletivo de trabalho específico de que trata este artigo não disporá sobre outras 
condições de trabalho que não aquelas decorrentes da adesão ao PSE. 
 
....................................................... 
 
 § 7º - Para fins do disposto no § 4º, cada microempresa ou empresa de pequeno porte deverá 
demonstrar individualmente o cumprimento dos requisitos exigidos para adesão ao PSE. 
 
....................................................... 
 
 § 9º - O número total de trabalhadores e de setores abrangidos pelo Programa de que tratam os 
incisos I e II do § 1º e a redução do percentual de que trata o inciso III do § 1º poderão ser alterados 
durante o período de adesão ao Programa, dispensada a formalização de termo aditivo ao acordo, 
observados os critérios a serem estabelecidos em ato do Poder Executivo federal." (NR) 
 
"Art. 6º - A empresa que aderir ao PSE fica proibida de: 
 
 I - dispensar arbitrariamente ou sem justa causa os empregados que tiverem sua jornada de 
trabalho temporariamente reduzida enquanto vigorar a adesão ao PSE e, após o seu término, 
durante o prazo equivalente a um terço do período de adesão; e 
 



 

II - ................................................ 
 
..................................................... 
 
 c) efetivação de estagiário; 
 
 d) contratação de pessoas com deficiência; e 
 
 e) contratação de egresso dos sistemas prisional e de medidas socioeducativas. 
 
 § 1º - Nas hipóteses de contratação previstas no inciso II do caput, o empregado deve ser abrangido 
pelo acordo coletivo de trabalho específico. 
 
..................................................... " (NR) 
 
"Art. 7º - A empresa pode denunciar o PSE a qualquer momento, desde que comunique o ato ao 
sindicato que celebrou o acordo coletivo de trabalho específico, aos seus trabalhadores e ao Poder 
Executivo federal, com antecedência mínima de trinta dias, demonstrando as razões e a superação 
da situação de dificuldade econômico-financeira. 
 
..................................................... 
 
 § 2º - Deve ser mantida a garantia de emprego, nos termos da adesão original ao PSE e aos seus 
acréscimos. 
 
 § 3º - Somente após seis meses da denúncia, pode a empresa aderir novamente ao PSE, caso 
demonstre que enfrenta nova situação de dificuldade econômico-financeira." (NR) 
 
"Art. 8º - Fica excluída do PSE e impedida de aderir ao Programa novamente a empresa que: 
 
...................................................... 
 
 II - cometer fraude no âmbito do PSE, assim entendida como a situação em que empresa obtiver, 
para si ou para outrem, vantagem ilícita, em prejuízo alheio, induzindo ou mantendo alguém em 
erro, mediante artifício, ardil ou qualquer outro meio fraudulento, relativamente ao Programa, como 
atos praticados quanto à burla das condições e dos critérios para adesão e permanência no 
Programa, fornecimento de informações não verídicas, apresentação de documentos falsos ou 
desvio dos recursos da compensação financeira do Programa destinada aos empregados abrangidos; 
ou 
 
...................................................... 
 
 § 1º - A empresa que descumprir o acordo coletivo ou as normas relativas ao PSE fica obrigada a 
restituir ao FAT os recursos recebidos, devidamente corrigidos, e a pagar multa administrativa 
correspondente a cem por cento desse valor, calculada em dobro no caso de fraude, a ser aplicada 
conforme o Título VII da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 
5.452, de 1º de maio de 1943, e revertida ao FAT. 
 
...................................................... 
 



 

 § 3º - Para fins da correção dos recursos de que trata o § 1º, o valor a ser restituído ao FAT, por 
ocasião do pagamento, será acrescido de juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de 
Liquidação e de Custódia - Selic para títulos federais, calculada na forma de capitalização simples, ou 
seja, pela soma aritmética dos valores mensais da taxa Selic, adicionando-se um por cento no último 
mês de atualização e utilizando-se para o cálculo do débito o Sistema Débito Web disponibilizado no 
sítio eletrônico do Tribunal de Contas da União." (NR) 
 
"Art. 11 - O PSE extingue-se em 31 de dezembro de 2018." (NR) 
 
"Art. 11-A - Até o final do mês de fevereiro dos anos de 2017 e de 2018, o Poder Executivo federal 
estabelecerá o limite máximo anual para as despesas totais do PSE, observados os parâmetros 
econômicos oficiais utilizados na gestão fiscal. 
 
§ 1º - Para fins de estimativa do cálculo das despesas totais referidas no caput, será considerado o 
somatório do estoque de benefícios concedidos com os novos benefícios a serem desembolsados no 
exercício. 
 
§ 2º - A gestão fiscal de que trata o caput compreende a elaboração dos orçamentos anuais e as 
avaliações de receitas e despesas para cumprimento do art. 9º da Lei Complementar nº 101, de 4 de 
maio de 2000. 
 
§ 3º - O Poder Executivo federal, por meio de regulamento, poderá fixar orçamento do PSE dedicado 
exclusivamente a microempresas e empresas de pequeno porte." (NR) 
 
"Art. 11-B - O Ministério do Trabalho enviará semestralmente, pelo período de duração do PSE, aos 
Ministérios da Fazenda e do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão e à Casa Civil da Presidência 
da República, informações que permitam avaliar a efetividade do PSE como política pública em 
relação aos objetivos pretendidos." (NR) 
 
Art. 4º - Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Brasília, 22 de dezembro de 2016; 195º da Independência e 128º da República. 
 
MICHEL TEMER 
 
Ronaldo Nogueira de Oliveira 
 

DECRETO Nº 8.948, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2016 - DOU de 30/12/2016 (nº 251, 
Seção 1, pág. 12) 

 

Regulamenta a Lei nº 13.152, de 29 de julho de 2015, que dispõe sobre o valor do salário 
mínimo e a sua política de valorização de longo prazo. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da 
Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 2º da Lei nº 13.152, de 29 de julho de 2015, decreta: 
 



 

Art. 1º - A partir de 1º de janeiro de 2017, o salário mínimo será de R$ 937,00 (novecentos e trinta e 
sete reais). 
 
Parágrafo único - Em virtude do disposto no caput, o valor diário do salário mínimo corresponderá a 
R$ 31,23 (trinta e um reais e vinte e três centavos) e o valor horário, a R$ 4,26 (quatro reais e vinte e 
seis centavos). 
 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor em 1º de janeiro de 2017. 
 
Brasília, 29 de dezembro de 2016; 195º da Independência e 128º da República. 
 
MICHEL TEMER 
 
Henrique Meirelles 
 
Dyogo Henrique de Oliveira 
 
Ronaldo Nogueira de Oliveira 
 

2.03 FGTS e GEFIP 
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 763, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2016 - DOU de 23/12/2016 
(nº 246, Seção 1, pág. 13) 

 

Altera a Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, para elevar a rentabilidade das contas 
vinculadas do trabalhador por meio da distribuição de lucros do Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço e dispor sobre possibilidade de movimentação de conta do Fundo 
vinculada a contrato de trabalho extinto até 31 de dezembro de 2015. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da Constituição, adota a 
seguinte Medida Provisória, com força de lei: 
 
  Art. 1º - A Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, passa a vigorar com as seguintes alterações: 
 
"Art. 13 - ......................................... 
 
...................................................... 
 
 § 5º - O Conselho Curador autorizará a distribuição de parte do resultado positivo auferido pelo 
FGTS, mediante crédito nas contas vinculadas de titularidade dos trabalhadores, observadas as 
seguintes condições, entre outras a seu critério: 
 
I - a distribuição alcançará todas as contas vinculadas que apresentarem saldo positivo em 31 de 
dezembro do exercício base do resultado auferido, inclusive as contas vinculadas de que trata o art. 
21; 
 
II - a distribuição será proporcional ao saldo de cada conta vinculada em 31 de dezembro do exercício 
base e deverá ocorrer até 31 de agosto do ano seguinte ao exercício de apuração do resultado; e 



 

 
III - a distribuição do resultado auferido será de cinquenta por cento do resultado do exercício. 
 
 § 6º - O valor de distribuição do resultado auferido será calculado posteriormente ao valor 
desembolsado com o desconto realizado no âmbito do Programa Minha Casa, Minha Vida - PMCMV, 
de que trata a Lei nº 11.977, de 7 de julho de 2009. 
 
 § 7º - O valor creditado nas contas vinculadas a título de distribuição de resultado, acrescido de juros 
e atualização monetária, não integrarão a base de cálculo do depósito da multa rescisória de que 
tratam o § 1º e o § 2º do art. 18." (NR) 
 
"Art. 20 - ........................................ 
 
..................................................... 
 
 § 22 - Na movimentação das contas vinculadas a contrato de trabalho extinto até 31 de dezembro 
de 2015, ficam isentas as exigências de que trata o inciso VIII do caput, podendo o saque, nesta 
hipótese, ser efetuado segundo cronograma de atendimento estabelecido pelo agente operador do 
FGTS." (NR) 
 
Art. 2º - A apuração do resultado auferido pelo Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, para 
fins de distribuição, será iniciada no exercício de 2016. 
 
Art. 3º - Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Brasília, 22 de dezembro de 2016; 195º da Independência e 128º da República. 
 
MICHEL TEMER 
 
Henrique Meirelles 
 
Dyogo Henrique de Oliveira 
 
Ronaldo Nogueira de Oliveira 
 
Bruno Cavalcanti de Araújo 
 

2.04 SIMPLES NACIONAL 
LEI COMPLEMENTAR Nº 155, DE 27 DE OUTUBRO DE 2016 - DOU de 29/12/2016 (nº 
250, Seção 1, pág. 1) 

 

Altera a Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, para reorganizar e 
simplificar a metodologia de apuração do imposto devido por optantes pelo Simples 
Nacional; altera as Leis nºs 9.613, de 3 de março de 1998, 12.512, de 14 de outubro de 
2011, e 7.998, de 11 de janeiro de 1990; e revoga dispositivo da Lei nº 8.212, de 24 de julho 
de 1991. 

 



 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu promulgo, nos termos do parágrafo 5º do art. 66 
da Constituição Federal, as seguintes partes vetadas da Lei Complementar nº 155, de 27 de outubro 
de 2016: 
 
"Art. 6º - A Lei nº 12.512, de 14 de outubro de 2011, passa a vigorar acrescida dos seguintes arts. 15-
A e 15-B: 
 
'Art. 15-A. É instituído o Programa de Fomento às Atividades Produtivas de Pequeno Porte Urbanas, 
com o objetivo de promover a cidadania e de melhorar as condições de vida e de renda de 
empreendedores em situação de pobreza. 
 
§ 1º - O Programa de Fomento às Atividades Produtivas de Pequeno Porte Urbanas beneficiará os 
inscritos no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal - CadÚnico que exerçam 
atividade produtiva de pequeno porte formalizada, na qualidade de Microempreendedor Individual - 
MEI, conforme definido no art. 18-A da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 
 
§ 2º - O Programa de Fomento às Atividades Produtivas de Pequeno Porte Urbanas será executado 
por meio da transferência de recursos financeiros não reembolsáveis e da disponibilização de 
serviços de assistência técnica e gerencial, sob a responsabilidade do Ministério do Desenvolvimento 
Social e Agrário, ao qual caberá definir as normas complementares do Programa. 
 
§ 3º - O Poder Executivo disporá sobre a participação de outros ministérios e de outras instituições 
vinculadas no planejamento, na execução, no monitoramento e na avaliação do Programa de que 
trata o caput deste artigo. 
 
§ 4º - Para cumprir os objetivos do Programa de Fomento às Atividades Produtivas de Pequeno Porte 
Urbanas, a União é autorizada a estabelecer cooperação com serviços sociais autônomos e entidades 
de apoio e fomento empresariais, com ou sem transferência de recursos financeiros, para a 
disponibilização de serviços de assistência técnica e gerencial a empreendedores em situação de 
pobreza inscritos no CadÚnico que desenvolvam atividade produtiva de pequeno porte formalizada, 
na qualidade de MEI, conforme definido no art. 18-A da Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006. 
 
§ 5º - O recebimento dos recursos do Programa de Fomento às Atividades Produtivas de Pequeno 
Porte Urbanas tem caráter temporário e não gera direito adquirido.' 
 
'Art. 15-B. É a União autorizada a transferir diretamente ao empreendedor beneficiário do Programa 
de Fomento às Atividades Produtivas de Pequeno Porte Urbanas os recursos financeiros no valor de 
até R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), na forma de regulamento. 
 
§ 1º - A função de agente operador do Programa de Fomento às Atividades Produtivas de Pequeno 
Porte Urbanas será atribuída a instituição financeira oficial, mediante remuneração e condições a 
serem pactuadas com o Governo Federal. 
 
§ 2º - Os recursos transferidos no âmbito do Programa de Fomento às Atividades Produtivas de 
Pequeno Porte Urbanas não compõem a receita bruta para efeito de enquadramento nos limites a 
que se referem os § 1º e 2º do art. 18-A da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.'" 
 



 

"Art. 7º - Os arts. 29 e 31 da Lei nº 12.512, de 14 de outubro de 2011, passam a vigorar com a 
seguinte redação: 
 
'Art. 29. O Poder Executivo manterá, em base de dados apropriada, relação atualizada contendo o 
nome, o Número de Identificação Social- NIS inscrito no CadÚnico, a unidade federativa, o Município 
de residência e os valores pagos aos beneficiários dos programas de que tratam os arts. 1º, 9º e 15-A 
desta Lei.' (NR) 
 
'Art. 31. Os recursos de que tratam os arts. 6º, 13 e 15-B poderão ser majorados pelo Poder 
Executivo em razão da dinâmica socioeconômica do País e de estudos técnicos sobre o tema, 
observada a dotação orçamentária disponível.' (NR)" 
 
Brasília, 28 de dezembro de 2016; 195º da Independência e 128º da República. 
 
MICHEL TEMER 
 

2.05 OUTROS ASSUNTOS FEDERAIS 
 

PORTARIA Nº 1.713, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2016 - DOU de 23/12/2016 (nº 246, 
Seção 1, pág. 155) 

 

Estabelece parâmetros para indicação de pessoas físicas a serem submetidas ao 
acompanhamento econômico-tributário diferenciado no ano de 2017. 

 

O SECRETÁRIO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, no uso da atribuição que lhe confere o inciso III do 
art. 280 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF 
nº 203, de 14 de maio de 2012, e tendo em vista o disposto na Portaria RFB nº 641, de 11 de maio de 
2015, resolve: 
 
Art. 1º - Esta Portaria estabelece parâmetros para indicação de pessoas físicas a serem submetidas 
ao acompanhamento econômico tributário diferenciado no ano de 2017. 
 
CAPÍTULO I 
 
DA INDICAÇÃO AO ACOMPANHAMENTO DIFERENCIADO 
 
Art. 2º - Para fins do disposto no art. 8º da Portaria RFB nº 641, de 11 de maio de 2015, deverão ser 
indicadas, para o acompanhamento diferenciado a ser realizado no ano de 2017, as pessoas físicas: 
 
I - cujos rendimentos informados na Declaração de Ajuste Anual do Imposto sobre a Renda das 
Pessoas Físicas (DIRPF) relativa ao ano-calendário de 2015 sejam superiores a R$ 17.000.000,00 
(dezessete milhões de reais) e, cumulativamente, os lançamentos a crédito informados em 
Declarações de Informações sobre Movimentação Financeira (DIMOF) relativas ao ano-calendário de 
2015 sejam superiores a R$ 5.200.000,00 (cinco milhões e duzentos mil reais); 
 
II - cujos bens e direitos informados na DIRPF relativa ao ano-calendário de 2015 sejam superiores a 
R$ 82.000.000,00 (oitenta e dois milhões de reais) e, cumulativamente, os lançamentos a crédito 



 

informados em DIMOF relativas ao ano-calendário de 2015 sejam superiores a R$ 520.000,00 
(quinhentos e vinte mil reais); 
 
III - cujos alugueis recebidos informados em Declarações de Informações sobre Atividades 
Imobiliárias (DIMOB) relativas ao anocalendário de 2015 sejam superiores a R$ 2.100.000,00 (dois 
milhões e cem mil reais); ou 
 
IV - cujos imóveis rurais informados na Declaração do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural 
(DITR) relativa ao anocalendário de 2015, pertencentes ao titular ou aos seus dependentes, sejam 
superiores a R$ 106.600.000,00 (cento e seis milhões e seiscentos mil reais). 
 
Parágrafo único - Além das pessoas físicas indicadas em conformidade com os parâmetros 
estabelecidos neste artigo, estarão sujeitas ao acompanhamento econômico-tributário diferenciado 
no ano de 2017 as pessoas físicas indicadas por outros critérios conforme previsto no art. 8º da 
Portaria RFB nº 641, de 2015. 
 
CAPÍTULO II 
 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
Art. 3º - A indicação de pessoas físicas para o acompanhamento diferenciado de que trata o art. 2º 
será feita com base nas informações em poder da Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) à 
época da definição da relação final dos contribuintes sujeitos ao referido acompanhamento. 
 
Art. 4º - Expirado o período do acompanhamento de que trata esta Portaria, e na ausência de novo 
disciplinamento normativo, os contribuintes indicados na forma prevista no art. 2º permanecerão 
sob o acompanhamento nos anos subsequentes. 
 
Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União. 
 
  Art. 6º - Fica revogada, a partir de 1º de janeiro de 2017, a Portaria RFB nº 1.754, de 17 de 
dezembro de 2015. 
 
JORGE ANTONIO DEHER RACHID 
 
 

PORTARIA Nº 1.714, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2016 - DOU de 23/12/2016 (nº 246, 
Seção 1, pág. 155) 

 

Estabelece parâmetros para indicação das pessoas jurídicas a serem submetidas ao 
acompanhamento econômico-tributário diferenciado e especial no ano de 2017. 

 

O SECRETÁRIO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, no uso da atribuição que lhe confere o inciso III do 
art. 280 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF 
nº 203, de 14 de maio de 2012, e tendo em vista o disposto na Portaria RFB nº 641, de 11 de maio de 
2015, resolve: 
 



 

Art. 1º - Esta Portaria estabelece parâmetros para a indicação das pessoas jurídicas a serem 
submetidas ao acompanhamento econômico- tributário diferenciado e especial no ano de 2017. 
 
CAPÍTULO I 
 
DA INDICAÇÃO AO ACOMPANHAMENTO DIFERENCIADO 
 
Art. 2º - Para fins do disposto no art. 7º da Portaria RFB nº 641, de 11 de maio de 2015, deverão ser 
indicadas, para o acompanhamento diferenciado a ser realizado no ano de 2017, as pessoas jurídicas: 
 
I - cuja receita bruta anual informada na Escrituração Contábil Fiscal (ECF) do ano-calendário de 2015 
tenha sido superior a R$ 180.000.000,00 (cento e oitenta milhões de reais); 
 
II - cujos débitos informados nas Declarações de Débitos e Créditos Tributários Federais (DCTF) 
relativas ao ano-calendário de 2015 tenham sido superiores a R$ 18.000.000,00 (dezoito milhões de 
reais); 
 
III - cuja massa salarial informada nas Guias de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço e Informações à Previdência Social (GFIP) relativas ao ano-calendário de 2015 tenha sido 
superior a R$ 50.000.000,00 (cinquenta milhões de reais); ou 
 
IV - cujos débitos informados nas GFIP relativas ao anocalendário de 2015 tenham sido superiores a 
R$ 18.000.000,00 (dezoito milhões de reais). 
 
Parágrafo único - Além daquelas indicadas na forma prevista no caput, estarão sujeitas ao 
acompanhamento diferenciado no ano de 2017 as pessoas jurídicas indicadas nos termos dos §§ 1º e 
2º do art. 7º da Portaria RFB nº 641, de 2015. 
 
CAPÍTULO II 
 
DA INDICAÇÃO AO ACOMPANHAMENTO ESPECIAL 
 
Art. 3º - Estarão sujeitas ao acompanhamento especial a ser realizado no ano de 2017, as pessoas 
jurídicas: 
 
I - cuja receita bruta anual informada na Escrituração Contábil Fiscal (ECF) do ano-calendário de 2015 
tenha sido superior a R$ 1.100.000.000,00 (um bilhão e cem milhões de reais); 
 
II - cujos débitos informados nas Declarações de Débitos e Créditos Tributários Federais (DCTF) 
relativas ao ano-calendário de 2015 tenham sido superiores a R$ 110.000.000,00 (cento e dez 
milhões de reais); 
 
III - cuja massa salarial informada nas Guias de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço e Informações à Previdência Social (GFIP) relativas ao ano-calendário de 2015 tenha sido 
superior a R$ 145.000.000,00 (cento e quarenta e cinco milhões de reais); ou 
 
IV - cujos débitos informados nas GFIP relativas ao anocalendário de 2015 tenham sido superiores a 
R$ 50.000.000,00 (cinquenta milhões de reais). 
 



 

Parágrafo único - A Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) poderá estabelecer indicadores, 
metas, critérios de seleção, jurisdição e formas de controle e avaliação específicos para processos de 
trabalho ou atividades relativas às pessoas jurídicas referidas no caput. 
 
CAPÍTULO III 
 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
Art. 4º - A indicação de pessoas jurídicas para o acompanhamento diferenciado ou especial de que 
tratam os arts. 2º e 3º será feita com base nas informações em poder da RFB à época da definição da 
relação final dos contribuintes sujeitos ao referido acompanhamento. 
 
Art. 5º - Expirado o período do acompanhamento de que trata esta Portaria, e na ausência de novo 
disciplinamento normativo, os contribuintes indicados na forma prevista nos arts. 2º e 3º 
permanecerão sob o acompanhamento nos anos subsequentes. 
 
Art. 6º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União. 
 
  Art. 7º - Fica revogada, a partir de 1º de janeiro de 2017, a Portaria RFB nº 1.755, de 17 de 
dezembro de 2015. 
 
JORGE ANTONIO DEHER RACHID 
 

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 100, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2016 - DOU de 
23/12/2016 (nº 246, Seção 1, pág. 156) 

 

Dispõe sobre o leiaute do Programa Gerador da Declaração de Serviços Médicos e de 
Saúde (PGD Dmed 2017). 

 

O COORDENADOR-GERAL DE FISCALIZAÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere o inciso III do art. 
312 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 
203, de 14 de maio de 2012, declara: 
 
Art. 1º - Fica aprovado o leiaute do arquivo de importação de dados para o Programa Gerador da 
Declaração de Serviços Médicos e de Saúde (PGD Dmed 2017) para apresentação das informações 
relativas aos anos-calendário de 2011 a 2016, situação normal, e de 2012 a 2017, nos casos de 
situação especial. 
 
Art. 2º - No preenchimento ou importação de dados pelo PGD Dmed 2017, deverá ser observado o 
leiaute do arquivo constante do Anexo Único deste Ato Declaratório. 
 
Art. 3º - Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da 
União. 
 
FLAVIO VILELA CAMPOS 
 
ANEXO ÚNICO  



 

 

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 1.679, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2016 

 

DOU de 29/12/2016 (nº 250, Seção 1, pág. 647) 

 

Altera a Instrução Normativa RFB nº 1.420, de 19 de dezembro de 2013, publicada no DOU de 20 de 
dezembro de 2013, Seção 1, página 37, que dispõe sobre a Escrituração Contábil Digital (ECD). 

 

O SECRETÁRIO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, no uso da atribuição que lhe confere o inciso III do 
art. 280 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF 
nº 203, de 14 de maio de 2012, e tendo em vista o disposto no art. 16 da Lei nº 9.779, de 19 de 
janeiro de 1999, resolve: 

 

  Art. 1º - O art. 5º da Instrução Normativa RFB nº 1.420, de 19 de dezembro de 2013, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

 

"Art. 5º - .............................................................. 

 

............................................................................ 

 

 § 4º - Nos casos de extinção, cisão parcial, cisão total, fusão ou incorporação ocorridas de janeiro a 
abril o prazo de que trata o § 1º será até o último dia útil do mês de maio do ano de ocorrência." 
(NR) 

 

  Art. 2º - A Instrução Normativa RFB nº 1.420, de 2013, passa a vigorar acrescida do art. 5º-A, com a 
seguinte redação: 

 

"Art. 5º-A - Depois de autenticados somente poderão ser substituídos os livros que contenham erros 
que não possam ser corrigidos por meio de lançamentos extemporâneos, nos termos das Normas 
Brasileiras de Contabilidade. 

 

§ 1º - O cancelamento da autenticação e a apresentação de ECD substituta somente poderão ser 
feitos mediante apresentação de Termo de Verificação para fins de Substituição que os justifique, o 
qual deverá integrar a escrituração substituta e conterá, além do detalhamento dos erros que 
motivaram a substituição: 

 

I - identificação da escrituração substituída; 



 

 

II - descrição pormenorizada dos erros; 

 

III - identificação clara e precisa dos registros que contêm os erros, exceto quando estes decorrerem 
de outro erro já discriminado. 

 

§ 2º - O Termo de Verificação para Fins de Substituição será assinado: 

 

I - pelo próprio profissional contábil que assina a escrituração substituta, quando a correção dos 
erros não depender de alterações de lançamentos contábeis, saldos, ou demonstrações contábeis, 
tais como, correções em termo de abertura ou de encerramento e na identificação dos signatários; 

 

II - por 2 (dois) profissionais contábeis, sendo 1 (um) deles contador, quando a correção do erro gerar 
alterações de lançamentos contábeis, de saldos ou de demonstrações não auditadas por auditor 
independente; 

 

III - por 2 (dois) contadores, sendo 1 (um) deles auditor independente, quando a correção do erro 
gerar alterações de lançamentos contábeis, de saldos ou de demonstrações que tenham sido 
auditadas por auditor independente. 

 

§ 3º - São nulas as alterações feitas sem o Termo de Verificação para fins de Substituição de que trata 
o § 1º." 

 

  Art. 3º - Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da 
União. 

 

  Art. 4º - Ficam revogados os §§ 5º ao 7º do art. 5º da Instrução Normativa RFB nº 1.420, de 19 de 
dezembro de 2013. 

 

JORGE ANTONIO DEHER RACHID 

 

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 1.681, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2016 - DOU de 
29/12/2016 (nº 250, Seção 1, pág. 652) 

 

Dispõe sobre a obrigatoriedade de prestação das informações da Declaração País-a-País. 

 



 

O SECRETÁRIO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, no uso da atribuição que lhe confere o inciso III do 
art. 280 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF 
nº 203, de 14 de maio de 2012, e tendo em vista o disposto no § 2º do art. 243 da Lei nº 6.404, de 15 
de dezembro de 1976, no art. 16 da Lei nº 9.779, de 19 de janeiro de 1999, no art. 57 da Medida 
Provisória nº 2.158-35, de 24 de agosto de 2001, no art. 2º do Decreto nº 6.022, de 22 de janeiro de 
2007, e nos acordos, tratados e convenções internacionais firmados pelo Brasil que contenham 
cláusula específica para troca de informações para fins tributários, resolve: 
 
Art. 1º - Esta Instrução Normativa institui e disciplina a obrigatoriedade de entrega anual da 
Declaração País-a-País. 
 
CAPÍTULO I 
 
DAS DEFINIÇÕES 
 
Art. 2º - Para fins do disposto nesta Instrução Normativa, os termos ou expressões relacionados à 
matéria ora disciplinada, a seguir enumerados, são definidos da seguinte forma: 
 
I - grupo multinacional: refere-se a 2 (duas) ou mais entidades relacionadas por meio de controle 
direto ou indireto que possuam residência para fins tributários em jurisdições diferentes ou a 1 
(uma) entidade que seja residente para fins tributários em uma jurisdição e esteja sujeita à 
tributação em outra jurisdição em relação às atividades econômicas desempenhadas por meio de um 
estabelecimento permanente; 
 
II - controle: é a relação existente entre entidade investidora e entidade investida quando a 
investidora, diretamente ou através de outras controladas, é titular de direitos de sócio na entidade 
investida que lhe assegurem, de modo permanente, preponderância nas deliberações sociais e o 
poder de eleger a maioria dos administradores; 
 
III - entidade integrante de um grupo multinacional é: 
 
a) qualquer unidade de negócio independente incluída nas demonstrações financeiras consolidadas 
do grupo multinacional para fins de divulgação do relatório contábil-financeiro; 
 
b) qualquer unidade de negócio excluída das demonstrações financeiras consolidadas do grupo 
multinacional exclusivamente em virtude de seu tamanho ou materialidade; ou c) qualquer 
estabelecimento permanente, de qualquer unidade de negócio independente do grupo 
multinacional definida nas alíneas "a" e "b", desde que esta prepare uma demonstração financeira 
separada para esse estabelecimento permanente, para fins regulatórios, tributários, de divulgações 
financeiras ou de controle interno; 
 
IV - estabelecimento permanente: significa uma instalação fixa de negócios por intermédio da qual 
uma entidade exerça toda ou parte de sua atividade em outra jurisdição, e inclui especialmente: 
 
a) uma sede de direção; 
 
b) uma filial ou uma sucursal; 
 
c) um escritório; 
 



 

d) uma fábrica; 
 
e) uma oficina; 
 
f) uma mina, um poço de petróleo ou de gás, uma pedreira ou qualquer outro local de extração de 
recursos naturais; ou  
 
g) um canteiro de obra ou um projeto de construção ou instalação, somente se sua duração exceder 
12 (doze) meses; 
 
V - entidade declarante: trata-se da entidade integrante responsável pela entrega da Declaração 
País-a-País relativa ao grupo multinacional em sua jurisdição de residência para fins tributários, 
podendo ser o controlador final, a entidade substituta ou a entidade integrante residente no Brasil; 
 
VI - controlador final do grupo multinacional: refere-se à entidade integrante que controla direta ou 
indiretamente 1 (uma) ou mais entidades integrantes de modo que: 
 
a) seja obrigada a preparar demonstrações financeiras consolidadas sob princípios contábeis 
geralmente aceitos em sua jurisdição de residência para fins tributários; 
 
b) estaria sujeita a elaborar demonstrações financeiras consolidadas caso seu capital social fosse 
negociado publicamente (em bolsa de valores nacional ou estrangeira ou mercado de balcão, 
incluindo mercados locais e regionais) em sua jurisdição de residência para fins tributários; e 
 
c) não seja controlada direta ou indiretamente por outra entidade integrante conforme definido nas 
alíneas "a" e "b"; 
 
VII - entidade substituta: refere-se à única entidade integrante designada pelo grupo multinacional, 
em substituição ao controlador final, para o cumprimento da obrigação de entrega da Declaração 
País-a-País em sua jurisdição de residência para fins tributários; 
 
VIII - ano fiscal: representa o período contábil anual em relação ao qual o controlador final do grupo 
multinacional prepara suas demonstrações financeiras; 
 
IX - ano fiscal de declaração: representa o ano fiscal a respeito do qual os resultados financeiros e 
operacionais do grupo multinacional estão refletidos na Declaração País-a-País; 
 
X - acordo de autoridades competentes: significa um acordo executivo em vigor, entre 
representantes autorizados de 2 (duas) ou mais jurisdições signatárias de um acordo internacional, 
que exija a troca automática de Declarações País-a-País entre tais jurisdições; 
 
XI - acordo internacional: refere-se a um acordo do qual o Brasil seja signatário que autorize a troca 
de informação tributária, incluindo intercâmbio automático, entre o País e outra jurisdição, ou outras 
jurisdições, podendo ser: 
 
a) a Convenção Multilateral para Assistência Administrativa Mútua em Assuntos Tributários; 
 
b) qualquer convenção ou acordo internacional bilateral ou multilateral em matéria tributária que 
contenha cláusula específica para troca de informação tributária; ou c) um acordo para intercâmbio 
de informações tributárias; 



 

 
XII - demonstrações financeiras consolidadas: são as demonstrações financeiras de um grupo 
multinacional nas quais os ativos, passivos, receitas, despesas e fluxos de caixa do controlador final e 
das entidades integrantes são apresentados como se fossem uma única entidade econômica; 
 
XIII - falha sistêmica: refere-se à situação em que determinada jurisdição possui um acordo de 
autoridades competentes com o Brasil, mas: 
 
a) suspendeu a troca automática por razões diversas daquelas previstas nos termos do referido 
acordo; ou  
 
b) falhou persistentemente em fornecer de forma automática ao Brasil Declarações País-a-País de 
grupos multinacionais que tenham pelo menos 1 (uma) entidade integrante no Brasil; 
 
XIV - jurisdição: representa um país, ou uma jurisdição que não seja um país mas possua autonomia 
tributária; 
 
XV - residência para fins tributários: é a jurisdição cuja legislação sujeita a entidade integrante a 
tributo sobre a renda em razão de seu domicílio, residência, sede da direção ou qualquer outro 
critério de natureza análoga, incluindo a legislação de qualquer de suas subdivisões políticas ou 
autoridades locais. 
 
§ 1º - A relação de controle de que trata o inciso II do caput pode ser caracterizada quando o 
investidor estiver exposto a, ou possuir direitos sobre, retornos variáveis decorrentes de seu 
envolvimento com a entidade investida e tiver a capacidade de afetar esses retornos por meio de seu 
poder sobre a investida. 
 
§ 2º - Para fins do disposto no § 1º, a entidade investidora detém poder sobre a investida quando 
possui direitos existentes, decorrentes de instrumentos patrimoniais ou acordos contratuais, que lhe 
dão a capacidade atual de dirigir as atividades relevantes, ou seja, as atividades que afetam 
significativamente os retornos da investida. 
 
§ 3º - O investidor, independentemente da natureza de seu envolvimento com a entidade investida, 
deve avaliar se detém controle, individual ou em conjunto, sobre a investida. 
 
§ 4º - As informações da entidade integrante controlada em conjunto e de suas controladas devem 
ser reportadas por um dos grupos multinacionais, conforme escolha dos investidores. 
 
§ 5º - Na hipótese de a entidade integrante não possuir residência para fins tributários, nos termos 
do inciso XV do caput, considera-se como sua residência para fins tributários a jurisdição em que foi 
constituída. 
 
§ 6º - A Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) divulgará anualmente, em seu sítio na Internet, 
a lista de jurisdições com as quais o Brasil possui acordo de autoridades competentes definido nos 
termos do inciso X. 
 
CAPÍTULO II 
 
DA OBRIGATORIEDADE DE ENTREGA 
 



 

Art. 3º - Está obrigada à entrega da Declaração País-a-País toda entidade integrante residente para 
fins tributários no Brasil que seja a controladora final de um grupo multinacional. 
 
§ 1º - Uma entidade integrante residente para fins tributários no Brasil que não seja a controladora 
final de um grupo multinacional será obrigada a entregar a Declaração País-a-País do grupo do qual 
faz parte, em relação a determinado ano fiscal de declaração, caso se verifique pelo menos 1 (uma) 
das seguintes situações: 
 
I - o controlador final do grupo multinacional do qual faz parte não seja obrigado a entregar a 
Declaração País-a-País em sua jurisdição de residência para fins tributários; 
 
II - a jurisdição de residência para fins tributários do controlador final tenha firmado acordo 
internacional com o Brasil, mas não tenha acordo de autoridades competentes com o País até o 
prazo final de entrega da Declaração País-a-País estabelecido no art. 6º para o ano fiscal de 
declaração; ou 
 
III - tenha ocorrido falha sistêmica da jurisdição de residência para fins tributários do controlador 
final do grupo multinacional que tenha sido notificada pela RFB à entidade integrante residente para 
fins tributários no Brasil. 
 
§ 2º - Na situação prevista no § 1º, se existir mais de 1 (uma) entidade residente para fins tributários 
no Brasil que integre o mesmo grupo multinacional, caberá a essas entidades designar qual será a 
entidade declarante em relação ao ano fiscal de declaração pertinente e informar à RFB nos termos 
do Capítulo IV. 
 
§ 3º - Ainda que se verifique 1 (uma) ou mais condições estabelecidas no § 1º, uma entidade 
integrante residente para fins tributários no Brasil que não seja a controladora final do grupo 
multinacional do qual faz parte não será obrigada à entrega da Declaração País-a-País à RFB caso o 
grupo multinacional tenha a disponibilizado por meio de uma entidade substituta que satisfaça as 
seguintes condições: 
 
I - a jurisdição de residência para fins tributários da entidade substituta exija a entrega da Declaração 
País-a-País em conformidade com o art. 9º; 
 
II - a entidade substituta entregue a Declaração País-a-País à administração tributária de sua 
jurisdição de residência para fins tributários em até 12 (doze) meses a contar do último dia do ano 
fiscal de declaração do grupo multinacional; 
 
III - a jurisdição de residência para fins tributários da entidade substituta tenha firmado acordo de 
autoridades competentes com o Brasil no prazo estabelecido no art. 6º; 
 
IV - a jurisdição de residência para fins tributários da entidade substituta não tenha notificado a RFB 
nem tenha sido por ela notificada da ocorrência de falha sistêmica; 
 
V - a entidade substituta informe à sua jurisdição de residência para fins tributários que é a entidade 
declarante; e 
 
VI - a RFB tenha sido informada, conforme estabelecido no Capítulo IV, da existência e identificação 
da entidade declarante. 
 



 

Art. 4º - Estão dispensadas da entrega da Declaração País-a- País as entidades integrantes residentes 
no Brasil cuja receita consolidada total do grupo multinacional no ano fiscal anterior ao ano fiscal de 
declaração, conforme refletido nas demonstrações financeiras consolidadas do controlador final, seja 
menor que: 
 
I - R$ 2.260.000.000,00 (dois bilhões, duzentos e sessenta milhões de reais), se o controlador final for 
residente no Brasil para fins tributários; ou 
 
II - C= 750.000.000,00 (setecentos e cinquenta milhões de euros), ou o equivalente convertido pela 
cotação de 31 de janeiro de 2015 para a moeda local da jurisdição de residência para fins tributários 
do controlador final. 
 
Parágrafo único - As entidades integrantes residentes no Brasil para fins tributários devem informar à 
RFB que se enquadram na situação de dispensa prevista neste artigo, nos termos do Capítulo IV. 
 
CAPÍTULO III 
 
DA FORMA E DO PRAZO DE APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO PAÍS-A-PAÍS 
 
Art. 5º - A Declaração País-a-País será prestada anualmente, em relação ao ano fiscal encerrado 
imediatamente anterior, mediante preenchimento da Escrituração Contábil Fiscal (ECF) e sua 
transmissão ao Sistema Público de Escrituração Digital (Sped), nos termos da Instrução Normativa 
RFB nº 1.422, de 19 de dezembro de 2013. 
 
§ 1º - A geração e o armazenamento anual da ECF e sua transmissão ao Sped não dispensam os 
declarantes da guarda dos documentos que deram origem às informações neles constantes, na 
forma e nos prazos estabelecidos pela legislação aplicável. 
 
§ 2º - A primeira Declaração País-a-País terá como ano fiscal de declaração o ano fiscal iniciado a 
partir de janeiro de 2016. 
 
Art. 6º - O prazo para entrega da Declaração País-a-País será aquele estabelecido para 
preenchimento da ECF e sua transmissão ao Sped. 
 
CAPÍTULO IV 
 
DA INDICAÇÃO DA ENTIDADE DECLARANTE 
 
Art. 7º - Toda entidade integrante residente para fins tributários no Brasil deve indicar à RFB: 
 
I - se é a controladora final do grupo multinacional; 
 
II - se é a entidade substituta; ou 
 
III - quando não se enquadrar nos incisos I e II, a identificação e a jurisdição de residência para fins 
tributários da entidade declarante. 
 
§ 1º - Na hipótese constante do inciso III do caput a entidade integrante residente no Brasil poderá 
ser a entidade declarante na situação prevista no § 1º do art. 3º. 
 



 

§ 2º - Serão aceitos como entidades declarantes controladores finais de grupos multinacionais 
residentes no exterior em jurisdições que estejam em fase de implementação da Declaração País-a-
País e não exijam o documento em relação ao ano fiscal de declaração de 2016, desde que essas 
entidades realizem a entrega voluntária da Declaração País-a-País às suas respectivas administrações 
tributárias e sejam satisfeitas as seguintes condições: 
 
I - o controlador final do grupo multinacional entregue à administração tributária de sua jurisdição de 
residência para fins tributários uma Declaração País-a-País em conformidade com a declaração 
estabelecida nesta Instrução Normativa e em até 12 (doze) meses a contar do último dia do ano fiscal 
de declaração do grupo multinacional; 
 
II - a jurisdição de residência para fins tributários do controlador final do grupo disponha do sistema 
normativo necessário para a exigência da Declaração País-a-País em vigor no momento do prazo final 
de entrega da Declaração, mesmo que o cumprimento da obrigação para o ano fiscal de declaração 
em questão não seja exigido; 
 
III - a jurisdição de residência para fins tributários do controlador final do grupo multinacional tenha 
celebrado acordo de autoridades competentes com o Brasil até o prazo final de entrega da 
Declaração País-a-País estabelecido no art. 6º; e 
 
IV - a jurisdição de residência para fins tributários do controlador final do grupo não tenha sido 
enquadrada pelo Brasil na situação de falha sistêmica nem tenha enquadrado o País nessa situação. 
 
§ 3º - O disposto neste artigo deve ser cumprido na forma e no prazo estabelecidos no Capítulo III. 
 
Art. 8º - A falta de indicação na forma prevista no art. 7º implicará o impedimento de transmissão da 
ECF. 
 
CAPÍTULO V 
 
DA DECLARAÇÃO PAÍS-A-PAÍS  
 
Art. 9º - A declaração país-a-país consiste: 
 
I - em informações agregadas por jurisdição na qual o grupo multinacional opera relativas: 
 
a) aos montantes de receitas total e das obtidas de partes relacionadas e não relacionadas; 
 
b) ao lucro ou prejuízo antes do imposto sobre a renda; 
 
c) ao imposto sobre a renda pago; 
 
d) ao imposto sobre a renda devido; 
 
e) ao capital social; 
 
f) aos lucros acumulados; 
 
g) ao número de empregados, trabalhadores e demais colaboradores; e  
 



 

h) aos ativos tangíveis diversos de caixa e equivalentes de caixa; 
 
II - na identificação de cada entidade integrante do grupo multinacional, mediante a indicação: 
 
a) da sua jurisdição de residência para fins tributários e, quando diferente desta, da jurisdição sob 
cujas leis a entidade integrante está estabelecida; e 
 
b) da natureza de suas principais atividades econômicas; e 
 
III - em informações em texto livre, para prestação de esclarecimentos adicionais, a critério do grupo 
multinacional. 
 
§ 1º - Nas informações relativas ao Brasil, os valores constantes das alíneas "c" e "d" do inciso I do 
caput abrangem a Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL). 
 
§ 2º - As informações de valores constantes da Declaração País-a-País deverão ser prestadas: 
 
I - em uma única moeda, que deve ser a moeda do controlador final do grupo multinacional; 
 
II - considerando-se a totalidade das entidades integrantes, ou seja, independentemente da 
proporção de participação do controlador final do grupo multinacional em suas controladas; e 
 
III - de maneira agregada, isto é, somam-se os valores relativos a todas as entidades integrantes 
residentes na mesma jurisdição tributária. 
 
§ 3º - As informações em texto livre, conforme previsto no inciso III do caput, deverão ser fornecidas 
em um único idioma, a ser escolhido pela entidade declarante dentre as opções de português, inglês 
e espanhol. 
 
§ 4º - As informações da Declaração País-a-País devem ser prestadas considerando-se as definições e 
instruções contidas no Manual de Orientação do Leiaute da ECF, divulgado pela Coordenação- Geral 
de Fiscalização por meio de Ato Declaratório Executivo (ADE) publicado no Diário Oficial da União 
(DOU). 
 
CAPÍTULO VI 
 
DOS EFEITOS DA FALHA SISTÊMICA 
 
Art. 10 - Quando ocorrer falha sistêmica da jurisdição de residência para fins tributários da entidade 
declarante, a entidade integrante residente para fins tributários no Brasil será intimada pela RFB a 
apresentar por meio da ECF, no prazo de até 30 (trinta) dias, contado da ciência da intimação, a 
Declaração País-a-País ou indicar entidade substituta em relação aos anos fiscais de declaração cujos 
prazos de entrega tenham se encerrado. 
 
§ 1º - Nos anos fiscais posteriores à ocorrência de falha sistêmica da jurisdição no exterior, a 
entidade integrante residente para fins tributários no Brasil não poderá indicar à RFB uma entidade 
declarante residente para fins tributários naquela jurisdição enquanto a situação persistir. 
 
§ 2º - A RFB divulgará anualmente, em seu sítio na Internet, a lista de jurisdições na situação de falha 
sistêmica. 



 

 
CAPÍTULO VII 
 
DAS PENALIDADES 
 
Art. 11 - A entidade integrante residente para fins tributários no Brasil que deixar de cumprir as 
obrigações previstas nesta Instrução Normativa ou que as cumprir com incorreções ou omissões será 
intimada para cumpri-las ou para prestar esclarecimentos relativos a elas nos prazos estipulados pela 
autoridade fiscal e sujeitarse- á às seguintes multas: 
 
I - por apresentação extemporânea: 
 
a) R$ 500,00 (quinhentos reais) por mês-calendário ou fração, se estiver em início de atividade ou 
que, na última ECF apresentada, tenha apurado lucro presumido; ou 
 
b) R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais) por mês-calendário ou fração, nas demais situações; 
 
II - por não atender à intimação da RFB para cumprir obrigação prevista nesta Instrução Normativa 
ou para prestar esclarecimentos nos prazos estipulados pela autoridade fiscal: R$ 500,00 (quinhentos 
reais) por mês-calendário; e 
 
III - pela omissão de informação relativa a obrigação prevista nesta Instrução Normativa ou 
fornecimento de informação inexata ou incompleta: 3% (três por cento), não inferior a R$ 100,00 
(cem reais), do valor omitido, inexato ou incompleto. 
 
§ 1º - Para fins do disposto no inciso I do caput, em relação à entidade que, na última ECF, tenha 
utilizado mais de uma forma de apuração do lucro ou tenha realizado algum evento de reorganização 
societária, deverá ser aplicada a multa de que trata a alínea "b" desse mesmo dispositivo. 
 
§ 2º - A multa prevista no inciso I do caput será reduzida à metade quando a obrigação prevista nesta 
Instrução Normativa for cumprida antes de qualquer procedimento de ofício. 
 
CAPÍTULO VIII 
 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
Art. 12 - Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação no DOU. 
 
JORGE ANTONIO DEHER RACHID 

 

 

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 1.683, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2016 - DOU de 
30/12/2016 (nº 251, Seção 1, pág. 212) 

 

Altera a Instrução Normativa RFB nº 1.037, de 4 de junho de 2010, que relaciona países ou 
dependências com tributação favorecida e regimes fiscais privilegiados. 



 

 

O SECRETÁRIO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, no uso da atribuição que lhe confere o inciso III do 
art. 280 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF 
nº 203, de 14 de maio de 2012, e tendo em vista o disposto no art. 24-A da Lei nº 9.430, de 27 de 
dezembro de 1996, no art. 23 da Lei nº 11.727, de 23 de junho de 2008, e no art. 30 da Lei nº 11.941, 
de 27 de maio de 2009, resolve: 
 
Art. 1º - O art. 2º da Instrução Normativa RFB nº 1.037, de 4 de junho de 2010, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 
 
"Art. 2º - .................................................................................... 
 
XI - com referência à legislação da República da Áustria, o regime aplicável às pessoas jurídicas 
constituídas sob a forma de holding company que não exerçam atividade econômica substantiva. 
 
........................................................................................" (NR) 
 
Art. 2º - Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da 
União. 
 
JORGE ANTONIO DEHER RACHID  
 

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 1.684, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2016 - DOU de 
30/12/2016 (nº 251, Seção 1, pág. 212) 

 

Altera a Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 6 de maio de 2016, que dispõe sobre o 
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ). 

 

O SECRETÁRIO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, no uso da atribuição que lhe confere o inciso III do 
art. 280 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF 
nº 203, de 14 de maio de 2012, resolve: 

 

  Art. 1º - Os arts. 4º, 10, 16, 19, 22, 25, 29, 31, 34, 36, 39, 42, 43, 52 e 53 da Instrução Normativa RFB 
nº 1.634, de 6 de maio de 2016, passam a vigorar com a seguinte redação: 

 

"Art. 4º - .................................................................................... 

 

II - condomínios edilícios, conceituados nos termos do art. 1.332 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 
2002, e os setores condominiais na condição de filiais, desde que estes tenham sido instituídos por 
convenção de condomínio; 

 

....................................................................................." (NR) 



 

 

"Art. 10 - ................................................................................... 

 

Parágrafo único - ...................................... 

 

I - .................................................................................. 

 

............................................................................. 

 

f) Alfândegas da Receita Federal do Brasil (ALFs); e 

 

g) Agências da Receita Federal do Brasil (ARFs); 

 

..................................................................................... (NR) 

 

................................................................................. 

 

 § 4º - Quando se tratar de sócio pessoa física ou jurídica domiciliado no exterior, e o deferimento for 
realizado na RFB, deve acompanhar o DBE ou Protocolo de Transmissão a cópia autenticada da 
procuração que nomeia o seu representante legal no Brasil. 

 

Nota Editorial  

 

 

Publicado conforme DOU. 

 

 § 5º - Aplica-se, no que couber, à procuração referida no § 4º, o disposto nos §§ 5º a 8º do art. 19." 
(NR) 

 

Nota Editorial  

 

 

Publicado conforme DOU. 



 

 

"Art. 19 - ................................................................................... 

 

§ 2º - .......................................................................................... 

 

I - em relação às entidades qualificadas no § 3º do art. 8º, prestar as informações e apresentar os 
documentos de que trata o § 4º deste artigo, mediante solicitação na forma prevista no § 5º deste 
artigo; 

 

................................................................................................... 

 

§ 11 - Para efeitos do disposto no inciso I do § 10, considerase pessoa ligada: 

 

........................................................................................" (NR) 

 

"Art. 22 - .................................................................. 

 

............................................................................. 

 

III - no caso de clubes ou fundos de investimento constituídos no Brasil, o fato de o administrador 
não possuir inscrição no CNPJ ou de sua inscrição ser inexistente ou estar suspensa, baixada, inapta 
ou nula, ou o fato de o representante do administrador no CNPJ não possuir inscrição no CPF ou de 
sua inscrição ser inexistente ou estar cancelada, suspensa ou nula; 

 

..............................................................." (NR) 

 

"Art. 25 - ................................................................................... 

 

I - o fato de o representante da entidade ou seu preposto não possuir inscrição no CPF ou de sua 
inscrição ser inexistente ou estar cancelada, suspensa ou nula; 

 

II - a entrada de integrante no QSA da entidade: 

 



 

a) se pessoa jurídica, sem inscrição no CNPJ ou cuja inscrição seja inexistente, esteja baixada ou nula; 
e 

 

b) se pessoa física, sem inscrição no CPF ou cuja inscrição seja inexistente ou esteja cancelada, 
suspensa ou nula; 

 

........................................................................................" (NR) 

 

"Art. 29 - .......................................................................... ..... 

 

II - .................................................................................. ....... 

 

................................................................................................... 

 

c) domiciliada no exterior, não tiver seu procurador ou seu representante legalmente constituído, a 
que se refere o § 1º do art. 7º, localizado no endereço constante do cadastro da RFB; 

 

................................................................................................... 

 

IV - com registro cancelado, ou seja, a que estiver extinta, cancelada ou baixada no respectivo órgão 
de registro; e 

 

V - tiver sua baixa determinada judicialmente. 

 

........................................................................................" (NR) 

 

"Art. 31 - ................................................................................... 

 

§ 1º - A Cocad, a unidade cadastradora da RFB que jurisdiciona a pessoa jurídica ou a unidade de 
exercício do Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil responsável pelo procedimento fiscal, ao 
acatar a representação citada no caput, deve: 

 

I - intimar a pessoa jurídica, por meio de edital publicado no sítio da RFB na Internet, no endereço 
citado no caput do art. 14, ou alternativamente no DOU, para, no prazo de 30 (trinta) dias: 



 

 

a) regularizar a sua situação; ou 

 

b) contrapor as razões da representação; e 

 

II - suspender a inscrição no CNPJ da pessoa jurídica citada no inciso I a partir da data de publicação 
do edital mencionado nesse mesmo inciso. 

 

................................................................................................... 

 

§ 5º - A análise da contraposição de que trata o § 1º e do pedido de restabelecimento deve ser 
precedida, sempre que possível, de manifestação do Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil que 
emitiu a representação para a declaração da baixa de ofício." (NR) 

 

"Art. 34 - ................................................................................... 

 

.................................................................................... 

 

§ 1º - .......................................................................................... 

 

I - à entidade que esteja na situação cadastral inapta, na hipótese prevista no inciso II do caput do 
art. 40, caso comprove que o endereço constante do CNPJ está atualizado; e 

 

........................................................................................" (NR) 

 

"Art. 36 - ................................................................................... 

 

§ 1º - A pessoa física que figure como responsável ou integrante de QSA de entidade inscrita no 
CNPJ, mas que alegue falsidade ou simulação de sua participação na referida entidade, deverá 
apresentar, nos termos do Anexo X desta Instrução Normativa, em qualquer unidade de 
atendimento da RFB, que fará o encaminhamento da documentação para a unidade cadastradora da 
RFB que jurisdiciona a entidade inscrita no CNPJ: 

 

........................................................................................" (NR) 

 



 

"Art. 39 - ................................................................................... 

 

................................................................................................... 

 

VII - for intimado por meio do edital previsto no art. 30; 

 

........................................................................................" (NR) 

 

"Art. 42 - ................................................................................... 

 

................................................................................................... 

 

§ 2º - Na hipótese prevista no inciso II do caput, a inscrição no CNPJ deve ser declarada inapta pela 
unidade da RFB que jurisdiciona a pessoa jurídica ou pela unidade de exercício do Auditor-Fiscal da 
Receita Federal do Brasil responsável pelo procedimento fiscal, por meio de ADE, que conterá o 
nome empresarial e o número da inscrição da pessoa jurídica no CNPJ e será publicado no sítio da 
RFB na Internet, no endereço citado no caput do art. 14, ou alternativamente no DOU. 

 

§ 3º - O disposto no § 1º não elide a competência da unidade da RFB que jurisdiciona a pessoa 
jurídica ou da unidade de exercício do Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil responsável pelo 
procedimento fiscal para adotar as medidas nele previstas, podendo essas unidades inclusive 
publicar o ADE alternativamente no DOU. 

 

........................................................................................" (NR) 

 

"Art. 43 - ................................................................................... 

 

§ 1º - A unidade da RFB com jurisdição para fiscalização dos tributos sobre comércio exterior que 
constatar o fato ou a unidade de exercício do Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil responsável 
pelo procedimento fiscal, ao acatar a representação citada no caput, deve: 

 

I - intimar a pessoa jurídica, por meio de edital publicado no sítio da RFB na Internet, no endereço 
citado no caput do art. 14, ou alternativamente no DOU, para, no prazo de 30 (trinta) dias: 

 

a) regularizar a sua situação; ou 

 



 

b) contrapor as razões da representação; e 

 

II - suspender a inscrição no CNPJ da pessoa jurídica citada no inciso I a partir da data de publicação 
do edital mencionado nesse mesmo inciso. 

 

........................................................................................" (NR) 

 

"Art. 52 - A obrigatoriedade prevista nos arts. 8º e 19 a 21, em relação à necessidade de informação 
do beneficiário final e da entrega de documentos, tem início em 1º de julho de 2017 para as 
entidades que efetuarem sua inscrição a partir dessa data. 

 

Parágrafo único - As entidades já inscritas no CNPJ antes de 1º de julho de 2017 deverão informar os 
beneficiários finais e entregar os documentos previstos nos arts. 19 a 21 na forma prevista no art. 8º, 
quando procederem a alguma alteração cadastral a partir dessa data, devendo informá-los até a data 
limite de 31 de dezembro de 2018." (NR) 

 

"Art. 53 - A transmissão de dossiê digital de atendimento prevista no art. 16 poderá ser feita a partir 
de 1º de julho de 2017." (NR) 

 

  Art. 2º - Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da 
União. 

 

Art. 3º - Fica revogada a alínea "h" do inciso I do parágrafo único do art. 10 da Instrução Normativa 
RFB nº 1.634, de 6 de maio de 2016. 

 

JORGE ANTONIO DEHER RACHID 

 

Resolução CAMEX nº 125, de 15.12.2016 - DOU de 16.12.2016 - Ret. DOU de 
26.12.2016 - PARTE 01 - Art 1 ao Art 7 
 

 

 

Altera a Nomenclatura Comum do Mercosul - NCM e a Tarifa Externa Comum - 
TEC, a Lista de Exceções à TEC e a Lista de Exceções de Bens de Informática e 
Telecomunicações - BIT para adaptação às modificações do Sistema Harmonizado 
(SH-2017). 

 

 

 



 

O Conselho da Câmara de Comércio Exterior, com fundamento nos incisos III, "c", XIV e XIX do 

art. 2º do Decreto nº 4.732, de 2003 , e nos incisos III, "c", XIV e XIX do art. 5º do 

Anexo da Resolução CAMEX nº 77, de 21 de setembro de 2016 , 

Considerando o disposto nos §§ 2º e 8º do art. 4º do Decreto nº 4.732, de 2003 , no inciso 

IV do art. 7º e §§ 3º e 4º do art. 10 do Anexo da Resolução CAMEX nº 77, de 2016 , e 

Considerando o disposto nas Decisões nos 56/2010, 25/2015, 26/2015, 28/2015, 29/2015 e 30/2015 
do Conselho do Mercado Comum - CMC e as Resoluções nos 26/2016 e 27/2016 do Grupo Mercado 
Comum - GMC, do Mercosul; as emendas à Nomenclatura do Sistema Harmonizado de Designação e 
de Codificação de Mercadorias; e os Decretos nº 7.250, de 2 de agosto de 2010 , e nº 8.797, 

de 30 de junho de 2016, 

Resolve: 

Art. 1º A Nomenclatura Comum do Mercosul - NCM e as alíquotas do Imposto de Importação que 
compõem a Tarifa Externa Comum - TEC passam a vigorar na forma do Anexo I a esta Resolução. 

 

Art. 2º A Lista de Exceções à Tarifa Externa Comum, com as respectivas alíquotas do Imposto de 
Importação, passa a vigorar conforme indicado no Anexo II a esta Resolução. 

 

Parágrafo único. Os códigos desta Lista de Exceções serão identificados com o sinal gráfico "#" ao 
lado de suas alíquotas no Anexo I a esta Resolução. 

 

Art. 3º A Lista de Exceções de Bens de Informática e de Telecomunicações, com as respectivas 
alíquotas do Imposto de Importação, passa a vigorar conforme indicado no Anexo III a esta 
Resolução. 

 

Parágrafo único. Os códigos desta Lista de Exceções serão identificados com o sinal gráfico "§" ao 
lado de suas alíquotas no Anexo I a esta Resolução. 

 

Art. 4º Permanecem vigentes as reduções das alíquotas do Imposto de Importação concedidas ao 
amparo do Decreto nº 7.250, de 2 de agosto de 2010 , na forma, nos prazos e nos 
quantitativos indicados nas Resoluções CAMEX que os deferiram. 

 

Art. 5º As preferências e consolidações tarifárias decorrentes de compromissos assumidos pelo 
Brasil, no âmbito de negociações tarifárias internacionais, continuam em vigor nos termos 
anteriormente estipulados, observada a legislação pertinente. 

 

Art. 6º Revoga-se a Resolução CAMEX no 94, de 8 de dezembro de 2011 , e suas alterações 
posteriores. 

 

§ 1º Permanecem vigentes os prazos e quantitativos indicados nas Resoluções CAMEX no 59, de 

23 de junho de 2016 , no 100, de 31 de outubro de 2016 , no 109, de 8 de novembro de 

2016 , e no 123, de 23 de novembro de 2016 . 
 

§ 2º As quotas estabelecidas para os códigos NCM 3002.12.36, 3907.61.00 e 3909.31.00, 
substituem, respectivamente, as quotas atribuídas aos códigos NCM 3002.10.37, 3907.60.00 e 
3909.30.20 pela Resolução Camex no 109/16 . 

 

§ 3º Para fins de preenchimento da quota, deverão ser computadas as importações efetuadas ao 
amparo das normas referidas nos parágrafos anteriores, até a entrada em vigência desta resolução. 

 

Art. 7º Esta Resolução entra em vigor em 1º de janeiro de 2017. 
 

JOSÉ SERRA 

Presidente do Comitê Executivo de Gestão - Gecex 
 

ANEXO I  

http://www.iobonline.com.br/pages/coreonline/coreonlineDocuments.jsf?il=y&ls=3&docFieldName=destino&docFieldValue=D%204732-2003%20Art%202#d 4732-2003 art 2
http://www.iobonline.com.br/pages/coreonline/coreonlineDocuments.jsf?il=y&ls=3&docFieldName=destino&docFieldValue=D%204732-2003%20Art%202#d 4732-2003 art 2
http://www.iobonline.com.br/pages/coreonline/coreonlineDocuments.jsf?il=y&ls=3&docFieldName=destino&docFieldValue=RES%20CAMEX%2077-2016%20Anexo%20Art%205#res camex 77-2016 anexo art 5
http://www.iobonline.com.br/pages/coreonline/coreonlineDocuments.jsf?il=y&ls=3&docFieldName=destino&docFieldValue=RES%20CAMEX%2077-2016%20Anexo%20Art%205#res camex 77-2016 anexo art 5
http://www.iobonline.com.br/pages/coreonline/coreonlineDocuments.jsf?il=y&ls=3&docFieldName=destino&docFieldValue=D%204732-2003%20Art%204#d 4732-2003 art 4
http://www.iobonline.com.br/pages/coreonline/coreonlineDocuments.jsf?il=y&ls=3&docFieldName=destino&docFieldValue=RES%20CAMEX%2077-2016%20Anexo%20Art%207#res camex 77-2016 anexo art 7
http://www.iobonline.com.br/pages/coreonline/coreonlineDocuments.jsf?il=y&ls=3&docFieldName=destino&docFieldValue=RES%20CAMEX%2077-2016%20Anexo%20Art%207#res camex 77-2016 anexo art 7
http://www.iobonline.com.br/pages/coreonline/coreonlineDocuments.jsf?il=y&ls=3&docFieldName=destino&docFieldValue=RES%20CAMEX%2077-2016%20Anexo%20Art%2010#res camex 77-2016 anexo art 10
http://www.iobonline.com.br/pages/coreonline/coreonlineDocuments.jsf?il=y&ls=3&docFieldName=destino&docFieldValue=D%207250-2010#d 7250-2010
http://www.iobonline.com.br/pages/coreonline/coreonlineDocuments.jsf?il=y&ls=3&docFieldName=destino&docFieldValue=D%208797-2016#d 8797-2016
http://www.iobonline.com.br/pages/coreonline/coreonlineDocuments.jsf?il=y&ls=3&docFieldName=destino&docFieldValue=D%208797-2016#d 8797-2016
http://www.iobonline.com.br/pages/coreonline/coreonlineDocuments.jsf?il=y&ls=3&docFieldName=destino&docFieldValue=D%207250-2010#d 7250-2010
http://www.iobonline.com.br/pages/coreonline/coreonlineDocuments.jsf?il=y&ls=3&docFieldName=destino&docFieldValue=RES%20CAMEX%2094-2011#res camex 94-2011
http://www.iobonline.com.br/pages/coreonline/coreonlineDocuments.jsf?il=y&ls=3&docFieldName=destino&docFieldValue=RES%20CAMEX%2059-2016#res camex 59-2016
http://www.iobonline.com.br/pages/coreonline/coreonlineDocuments.jsf?il=y&ls=3&docFieldName=destino&docFieldValue=RES%20CAMEX%2059-2016#res camex 59-2016
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http://www.iobonline.com.br/pages/coreonline/coreonlineDocuments.jsf?il=y&ls=3&docFieldName=destino&docFieldValue=RES%20CAMEX%20109-2016#res camex 109-2016
http://www.iobonline.com.br/pages/coreonline/coreonlineDocuments.jsf?il=y&ls=3&docFieldName=destino&docFieldValue=RES%20CAMEX%20109-2016#res camex 109-2016
http://www.iobonline.com.br/pages/coreonline/coreonlineDocuments.jsf?il=y&ls=3&docFieldName=destino&docFieldValue=RES%20CAMEX%20123-2016#res camex 123-2016
http://www.iobonline.com.br/pages/coreonline/coreonlineDocuments.jsf?il=y&ls=3&docFieldName=destino&docFieldValue=RES%20CAMEX%20109-2016#res camex 109-2016


 

NOMENCLATURA COMUM DO MERCOSUL (NCM) E TARIFA EXTERNA COMUM (TEC) BRASIL 2017  
(Baseada no Sistema Harmonizado de Designação e de Codificação de Mercadorias, atualizado com 
sua VI Emenda)  

CONTEÚDO  
 

· Títulos de Seções e Capítulos 
 

· Abreviaturas e Símbolos 
 

· Regras Gerais para Interpretação do Sistema Harmonizado 
 

· Regras Gerais Complementares 
 

· Regra de Tributação para Produtos do Setor Aeronáutico 
 

· Nomenclatura Comum do MERCOSUL (NCM) e Regime Tarifário Comum 
 

Notas. 
 

> Na Nomenclatura, os termos e expressões seguidos de um asterisco e que constam entre 
parênteses, são equivalentes aos que precedem, e são utilizados nos demais países de língua 
portuguesa. 

 

BK Na Nomenclatura, esta sigla identifica as mercadorias definidas como Bens de Capital. 
 

BIT Na Nomenclatura, esta sigla identifica as mercadorias definidas como Bens de Informática e 
Telecomunicações. 

 

# Códigos pertencentes à Lista de Exceções à Tarifa Externa Comum 
 

§ Códigos pertencentes à Lista de Exceções de Bens de Informática e Telecomunicações 
 

** Códigos objetos de quota com redução temporária da alíquota do Imposto de Importação no 
âmbito das Resoluções GMC 69/00 ou 08/08 

 

SUMÁRIO  
 

REGRAS GERAIS PARA INTERPRETAÇÃO DO SISTEMA HARMONIZADO 
 

Seção I  
ANIMAIS VIVOS E PRODUTOS DO REINO ANIMAL 

 

Notas de Seção. 
 

1 Animais vivos. 
 

2 Carnes e miudezas, comestíveis. 
 

3 Peixes e crustáceos, moluscos e outros invertebrados aquáticos. 
 

4 Leite e lacticínios; ovos de aves; mel natural; produtos comestíveis de origem animal, não 
especificados nem compreendidos noutros Capítulos. 

 

5 Outros produtos de origem animal, não especificados nem compreendidos noutros Capítulos. 
 

Seção II  
PRODUTOS DO REINO VEGETAL 

 

Nota de Seção. 
 

6 Plantas vivas e produtos de floricultura. 
 

7 Produtos hortícolas, plantas, raízes e tubérculos, comestíveis. 
 



 

8 Fruta; cascas de citros (citrinos*) e de melões. 
 

9 Café, chá, mate e especiarias. 
 

10 Cereais. 
 

11 Produtos da indústria de moagem; malte; amidos e féculas; inulina; glúten de trigo. 
 

12 Sementes e frutos oleaginosos; grãos, sementes e frutos diversos; plantas industriais ou 
medicinais; palhas e forragens. 

 

13 Gomas, resinas e outros sucos e extratos vegetais. 
 

14 Matérias para entrançar e outros produtos de origem vegetal, não especificados nem 
compreendidos noutros Capítulos. 

 

Seção III  
GORDURAS E ÓLEOS ANIMAIS OU VEGETAIS; PRODUTOS DA SUA DISSOCIAÇÃO; GORDURAS 
ALIMENTÍCIAS ELABORADAS; CERAS DE ORIGEM ANIMAL OU VEGETAL 

 

15 Gorduras e óleos animais ou vegetais; produtos da sua dissociação; gorduras alimentícias 
elaboradas; ceras de origem animal ou vegetal. 

 

Seção IV  
PRODUTOS DAS INDÚSTRIAS ALIMENTARES; BEBIDAS, LÍQUIDOS ALCOÓLICOS E VINAGRES; TABACO 
E SEUS SUCEDÂNEOS MANUFATURADOS 

 

Nota de Seção. 
 

16 Preparações de carne, de peixes ou de crustáceos, de moluscos ou de outros invertebrados 
aquáticos. 

 

17 Açúcares e produtos de confeitaria. 
 

18 Cacau e suas preparações. 
 

19 Preparações à base de cereais, farinhas, amidos, féculas ou leite; produtos de pastelaria. 
 

20 Preparações de produtos hortícolas, fruta ou de outras partes de plantas. 
 

21 Preparações alimentícias diversas. 
 

22 Bebidas, líquidos alcoólicos e vinagres. 
 

23 Resíduos e desperdícios das indústrias alimentares; alimentos preparados para animais. 
 

24 Tabaco e seus sucedâneos manufaturados. 
 

Seção V  
PRODUTOS MINERAIS 

 

25 Sal; enxofre; terras e pedras; gesso, cal e cimento. 
 

26 Minérios, escórias e cinzas. 
 

27 Combustíveis minerais, óleos minerais e produtos da sua destilação; matérias betuminosas; ceras 
minerais. 

 

Seção VI  
PRODUTOS DAS INDÚSTRIAS QUÍMICAS OU DAS INDÚSTRIAS CONEXAS 

 

Notas de Seção. 
 



 

28 Produtos químicos inorgânicos; compostos inorgânicos ou orgânicos de metais preciosos, de 
elementos 

 

radioativos, de metais das terras raras ou de isótopos. 
 

29 Produtos químicos orgânicos. 
 

30 Produtos farmacêuticos. 
 

31 Adubos (fertilizantes). 
 

32 Extratos tanantes e tintoriais; taninos e seus derivados; pigmentos e outras matérias corantes; 
tintas e vernizes; mástiques; tintas de escrever. 

 

33 Óleos essenciais e resinoides; produtos de perfumaria ou de toucador preparados e preparações 
cosméticas. 

 

34 Sabões, agentes orgânicos de superfície, preparações para lavagem, preparações lubrificantes, 
ceras artificiais, ceras preparadas, produtos de conservação e limpeza, velas e artigos semelhantes, 
massas ou pastas para modelar, "ceras para dentistas" e composições para dentistas à base de 
gesso. 

 

35 Matérias albuminoides; produtos à base de amidos ou de féculas modificados; colas; enzimas. 
 

36 Pólvoras e explosivos; artigos de pirotecnia; fósforos; ligas pirofóricas; matérias inflamáveis. 
 

37 Produtos para fotografia e cinematografia. 
 

38 Produtos diversos das indústrias químicas. 
 

Seção VII  
PLÁSTICO E SUAS OBRAS; BORRACHA E SUAS OBRAS 

 

Notas de Seção. 
 

39 Plástico e suas obras. 
 

40 Borracha e suas obras. 
 

Seção VIII  
PELES, COUROS, PELES COM PELO E OBRAS DESTAS MATÉRIAS; ARTIGOS DE CORREEIRO OU DE 
SELEIRO; ARTIGOS DE VIAGEM, BOLSAS E ARTIGOS SEMELHANTES; OBRAS DE TRIPA 

 

41 Peles, exceto as peles com pelo, e couros. 
 

42 Obras de couro; artigos de correeiro ou de seleiro; artigos de viagem, bolsas e artigos 
semelhantes; obras de tripa. 

 

43 Peles com pelo e suas obras; peles com pelo artificiais. 
 

Seção IX  
MADEIRA, CARVÃO VEGETAL E OBRAS DE MADEIRA; CORTIÇA E SUAS OBRAS; OBRAS DE 
ESPARTARIA OU DE CESTARIA 

 

44 Madeira, carvão vegetal e obras de madeira. 
 

45 Cortiça e suas obras. 
 

46 Obras de espartaria ou de cestaria. 
 

Seção X  
PASTAS DE MADEIRA OU DE OUTRAS MATÉRIAS FIBROSAS CELULÓSICAS; PAPEL OU CARTÃO PARA 



 

RECICLAR (DESPERDÍCIOS E APARAS); PAPEL OU CARTÃO E SUAS OBRAS 
 

47 Pastas de madeira ou de outras matérias fibrosas celulósicas; papel ou cartão para reciclar 
(desperdícios e aparas). 

 

48 Papel e cartão; obras de pasta de celulose, de papel ou de cartão. 
 

49 Livros, jornais, gravuras e outros produtos das indústrias gráficas; textos manuscritos ou 
datilografados, planos e plantas. 

 

Seção XI  
MATÉRIAS TÊXTEIS E SUAS OBRAS 

 

Notas de Seção. 
 

50 Seda. 
 

51 Lã, pelos finos ou grosseiros; fios e tecidos de crina. 
 

52 Algodão. 
 

53 Outras fibras têxteis vegetais; fios de papel e tecidos de fios de papel. 
 

54 Filamentos sintéticos ou artificiais; lâminas e formas semelhantes de matérias têxteis sintéticas 
ou artificiais. 

 

55 Fibras sintéticas ou artificiais, descontínuas. 
 

56 Pastas (ouates), feltros e falsos tecidos; fios especiais; cordéis, cordas e cabos; artigos de 
cordoaria. 

 

57 Tapetes e outros revestimentos para pisos (pavimentos), de matérias têxteis. 
 

58 Tecidos especiais; tecidos tufados; rendas; tapeçarias; passamanarias; bordados. 
 

59 Tecidos impregnados, revestidos, recobertos ou estratificados; artigos para usos técnicos de 
matérias têxteis. 

 

60 Tecidos de malha. 
 

61 Vestuário e seus acessórios, de malha. 
 

62 Vestuário e seus acessórios, exceto de malha. 
 

63 Outros artigos têxteis confeccionados; sortidos; artigos de matérias têxteis e artigos de uso 
semelhante, usados; trapos. 

 

Seção XII  
CALÇADO, CHAPÉUS E ARTIGOS DE USO SEMELHANTE, GUARDA-CHUVAS, GUARDA-SÓIS, BENGALAS, 
CHICOTES, E SUAS PARTES; PENAS PREPARADAS E SUAS OBRAS; FLORES ARTIFICIAIS; OBRAS DE 
CABELO 

 

64 Calçado, polainas e artigos semelhantes; suas partes. 
 

65 Chapéus e artigos de uso semelhante, e suas partes. 
 

66 Guarda-chuvas, sombrinhas, guarda-sóis, bengalas, bengalas-assentos, chicotes, pingalins, e suas 
partes. 

 

67 Penas e penugem preparadas e suas obras; flores artificiais; obras de cabelo. 
 

Seção XIII  
OBRAS DE PEDRA, GESSO, CIMENTO, AMIANTO, MICA OU DE MATÉRIAS SEMELHANTES; PRODUTOS 



 

CERÂMICOS; VIDRO E SUAS OBRAS 
 

68 Obras de pedra, gesso, cimento, amianto, mica ou de matérias semelhantes. 
 

69 Produtos cerâmicos. 
 

70 Vidro e suas obras. 
 

Seção XIV  
PÉROLAS NATURAIS OU CULTIVADAS, PEDRAS PRECIOSAS OU SEMIPRECIOSAS E SEMELHANTES, 
METAIS PRECIOSOS, METAIS FOLHEADOS OU CHAPEADOS DE METAIS PRECIOSOS (PLAQUÊ), E SUAS 
OBRAS; BIJUTERIAS; MOEDAS 

 

71 Pérolas naturais ou cultivadas, pedras preciosas ou semipreciosas e semelhantes, metais 
preciosos, metais folheados ou chapeados de metais preciosos (plaquê), e suas obras; bijuterias; 
moedas. 

 

Seção XV  
METAIS COMUNS E SUAS OBRAS 

 

Notas de Seção. 
 

72 Ferro fundido, ferro e aço. 
 

73 Obras de ferro fundido, ferro ou aço. 
 

74 Cobre e suas obras. 
 

75 Níquel e suas obras. 
 

76 Alumínio e suas obras. 
 

77 (Reservado para uma eventual utilização futura no Sistema Harmonizado) 
 

78 Chumbo e suas obras. 
 

79 Zinco e suas obras. 
 

80 Estanho e suas obras. 
 

81 Outros metais comuns; cermets; obras dessas matérias. 
 

82 Ferramentas, artigos de cutelaria e talheres, e suas partes, de metais comuns. 
 

83 Obras diversas de metais comuns. 
 

Seção XVI  
MÁQUINAS E APARELHOS, MATERIAL ELÉTRICO, E SUAS PARTES; APARELHOS DE GRAVAÇÃO OU DE 
REPRODUÇÃO DE SOM, APARELHOS DE GRAVAÇÃO OU DE REPRODUÇÃO DE IMAGENS E DE SOM 
EM TELEVISÃO, E SUAS PARTES E ACESSÓRIOS 

 

Notas de Seção. 
 

84 Reatores nucleares, caldeiras, máquinas, aparelhos e instrumentos mecânicos, e suas partes. 
 

85 Máquinas, aparelhos e materiais elétricos, e suas partes; aparelhos de gravação ou de 
reprodução de som, aparelhos de gravação ou de reprodução de imagens e de som em televisão, e 
suas partes e acessórios. 

 

Seção XVII  
MATERIAL DE TRANSPORTE 

 

Notas de Seção. 
 



 

86 Veículos e material para vias férreas ou semelhantes, e suas partes; aparelhos mecânicos 
(incluindo os eletromecânicos) de sinalização para vias de comunicação. 

 

87 Veículos automóveis, tratores, ciclos e outros veículos terrestres, suas partes e acessórios. 
 

88 Aeronaves e aparelhos espaciais, e suas partes. 
 

89 Embarcações e estruturas flutuantes. 
 

Seção XVIII  
INSTRUMENTOS E APARELHOS DE ÓPTICA, DE FOTOGRAFIA, DE CINEMATOGRAFIA, DE MEDIDA, DE 
CONTROLE OU DE PRECISÃO; INSTRUMENTOS E APARELHOS MÉDICO-CIRÚRGICOS; ARTIGOS DE 
RELOJOARIA; INSTRUMENTOS MUSICAIS; SUAS PARTES E ACESSÓRIOS 

 

90 Instrumentos e aparelhos de óptica, de fotografia, de cinematografia, de medida, de controle ou 
de precisão; instrumentos e aparelhos médico-cirúrgicos; suas partes e acessórios. 

 

91 Artigos de relojoaria. 
 

92 Instrumentos musicais; suas partes e acessórios. 
 

Seção XIX  
ARMAS E MUNIÇÕES; SUAS PARTES E ACESSÓRIOS 

 

93 Armas e munições; suas partes e acessórios. 
 

Seção XX  
MERCADORIAS E PRODUTOS DIVERSOS 

 

94 Móveis; mobiliário médico-cirúrgico; colchões, almofadas e semelhantes; aparelhos de 
iluminação não especificados nem compreendidos noutros Capítulos; anúncios, cartazes ou 
tabuletas e placas indicadoras, luminosos e artigos semelhantes; construções pré-fabricadas. 

 

95 Brinquedos, jogos, artigos para divertimento ou para esporte; suas partes e acessórios. 
 

96 Obras diversas. 
 

Seção XXI  
OBJETOS DE ARTE, DE COLEÇÃO E ANTIGUIDADES 

 

97 Objetos de arte, de coleção e antiguidades. 
 

* 
 

* * 
 

98 (Reservado para usos especiais pelas Partes Contratantes) 
 

99 (Reservado para usos especiais pelas Partes Contratantes) 
 

__________________ 
 

ABREVIATURAS E SÍMBOLOS 
 

A  ampère(s)  
Ah  ampère(s)hora  

ASTM  American Society for Testing Materials (Sociedade Americana de Ensaio de 
Materiais)  

Bq  becquerel  
ºC  grau(s) Celsius  
CCD  Charge Coupled Device (Dispositivo de Cargas Acopladas)  
cg  centigrama(s)  



 

cm  centímetro(s)  
cm2  centímetro(s) quadrado(s)  
cm3  centímetro(s) cúbico(s)  
cN  centinewton(s)  
cSt  centistokes  
DCI  Denominação Comum Internacional  
g  grama(s)  
Gbit  gigabit(s)  
GHz  gigahertz  
h  hora(s)  
HP  horse-power (cavalo-vapor)  
HRC  rockwell C  
Hz  hertz  
ISO  Organização Internacional de Normalização  
IV  infravermelho  
kbit  quilobit(s)  
kcal  quilocaloria(s)  
kg  quilograma(s)  
kgf  quilograma(s)-força  
kHz  quilohertz  
kN  quilonewton(s)  
kPa  quilopascal(is)  
kV  quilovolt(s)  
kVA  quilovolt(s)-ampere(s)  
kvar  quilovolt(s)-ampere(s) reativo(s)  
kW  quilowatt(s)  
l  l itro(s)  
m  metro(s)  
m-  meta-  
m2  metro(s) quadrado(s)  
m3  metro(s) cúbico(s)  
mbar  milibar(es)  
Mbit  megabit(s)  
µCi  microcurie(s)  
mg  miligrama(s)  
MHz  megahertz  
min  minuto(s)  
mm  milímetro(s)  
mN  milinewton(s)  
MPa  megapascal(is)  
MW  megawatt(s)  
N  newton(s)  
nº  número  
nm  nanometro(s)  
Nm  newton(s)metro  
ns  nanosegundo(s)  
o-  orto-  
p-  para-  
pH  potencial hidrogeniônico  
s  segundo(s)  
t  tonelada(s)  
UV  ultravioleta  
V  volt(s)  
vol.  volume  
W  watt(s)  
%  por cento  
xº  x grau(s)  



 

Exemplos   
1.500 
g/m2  mil e quinhentos gramas por metro quadrado  

15 ºC  quinze graus Celsius  
 

 

__________________ 
 

REGRAS GERAIS PARA INTERPRETAÇÃO DO SISTEMA HARMONIZADO  
 

A classificação das mercadorias na Nomenclatura rege-se pelas seguintes Regras: 
 

1. Os títulos das Seções, Capítulos e Subcapítulos têm apenas valor indicativo. Para os efeitos legais, 
a classificação é determinada pelos textos das posições e das Notas de Seção e de Capítulo e, desde 
que não sejam contrárias aos textos das referidas posições e Notas, pelas Regras seguintes: 

 

2. a) Qualquer referência a um artigo em determinada posição abrange esse artigo mesmo 
incompleto ou inacabado, desde que apresente, no estado em que se encontra, as características 
essenciais do artigo completo ou acabado. Abrange igualmente o artigo completo ou acabado, ou 
como tal considerado nos termos das disposições precedentes, mesmo que se apresente 
desmontado ou por montar. 

 

b) Qualquer referência a uma matéria em determinada posição diz respeito a essa matéria, quer em 
estado puro, quer misturada ou associada a outras matérias. Da mesma forma, qualquer referência 
a obras de uma matéria determinada abrange as obras constituídas inteira ou parcialmente por essa 
matéria. A classificação destes produtos misturados ou artigos compostos efetua-se conforme os 
princípios enunciados na Regra 3. 

 

3. Quando pareça que a mercadoria pode classificar-se em duas ou mais posições por aplicação da 
Regra 2 b) ou por qualquer outra razão, a classificação deve efetuar-se da forma seguinte: 

 

a) A posição mais específica prevalece sobre as mais genéricas. Todavia, quando duas ou mais 
posições se refiram, cada uma delas, a apenas uma parte das matérias constitutivas de um produto 
misturado ou de um artigo composto, ou a apenas um dos componentes de sortidos acondicionados 
para venda a retalho, tais posições devem considerar-se, em relação a esses produtos ou artigos, 
como igualmente específicas, ainda que uma delas apresente uma descrição mais precisa ou 
completa da mercadoria. 

 

b) Os produtos misturados, as obras compostas de matérias diferentes ou constituídas pela reunião 
de artigos diferentes e as mercadorias apresentadas em sortidos acondicionados para venda a 
retalho, cuja classificação não se possa efetuar pela aplicação da Regra 3 a), classificam-se pela 
matéria ou artigo que lhes confira a característica essencial, quando for possível realizar esta 
determinação. 

 

c) Nos casos em que as Regras 3 a) e 3 b) não permitam efetuar a classificação, a mercadoria 
classifica-se na posição situada em último lugar na ordem numérica, dentre as suscetíveis de 
validamente se tomarem em consideração. 

 

4. As mercadorias que não possam ser classificadas por aplicação das Regras acima enunciadas 
classificam-se na posição correspondente aos artigos mais semelhantes. 

 

5. Além das disposições precedentes, as mercadorias abaixo mencionadas estão sujeitas às Regras 
seguintes: 

 

a) Os estojos para câmeras fotográficas, instrumentos musicais, armas, instrumentos de desenho, 
joias e artigos semelhantes, especialmente fabricados para conterem um artigo determinado ou um 
sortido, e suscetíveis de um uso prolongado, quando apresentados com os artigos a que se 
destinam, classificam-se com estes últimos, desde que sejam do tipo normalmente vendido com tais 



 

artigos. Esta Regra, todavia, não diz respeito aos artigos que confiram ao conjunto a sua 
característica essencial. 

 

b) Sem prejuízo do disposto na Regra 5 a), as embalagens que contenham mercadorias classificam-
se com estas últimas quando sejam do tipo normalmente utilizado para o seu acondicionamento. 
Todavia, esta disposição não é obrigatória quando as embalagens sejam claramente suscetíveis de 
utilização repetida. 

 

6. A classificação de mercadorias nas subposições de uma mesma posição é determinada, para 
efeitos legais, pelos textos dessas subposições e das Notas de subposição respectivas, bem como, 
mutatis mutandis, pelas Regras precedentes, entendendo-se que apenas são comparáveis 
subposições do mesmo nível. Na acepção da presente Regra, as Notas de Seção e de Capítulo são 
também aplicáveis, salvo disposições em contrário. 

 

REGRAS GERAIS COMPLEMENTARES (RGC)  
 

1. As Regras Gerais para Interpretação do Sistema Harmonizado se aplicarão, mutatis mutandis, para 
determinar dentro de cada posição ou subposição, o item aplicável e, dentro deste último, o 
subitem correspondente, entendendo-se que apenas são comparáveis desdobramentos regionais 
(itens e subitens) do mesmo nível. 

 

2. As embalagens que contenham mercadorias e que sejam claramente suscetíveis de utilização 
repetida, mencionadas na Regra 5 b), seguirão seu próprio regime de classificação sempre que 
estejam submetidas aos regimes aduaneiros especiais de admissão temporária ou de exportação 
temporária. Caso contrário, seguirão o regime de classificação das mercadorias. 

 

__________________ 
 

REGRA DE TRIBUTAÇÃO PARA PRODUTOS DO SETOR AERONÁUTICO  
 

1) Estão sujeitas à alíquota de 0 % (zero por cento) as importações das seguintes mercadorias: 
 

a) aeronaves e outros veículos, compreendidos na posição 88.02 e suas partes compreendidas na 
posição 88.03; 

 

b) aparelhos de treinamento de vôo em terra e suas partes, compreendidos nas subposições 
8805.21 e 8805.29; 

 

c) produtos fabricados em conformidade com especificações técnicas e normas de homologação 
aeronáuticas, utilizados na fabricação, reparação, manutenção, transformação, modificação ou 
industrialização dos bens mencionados no item 1) a) e suas partes, desde que compreendidos nas 
subposições relacionadas a seguir: 

 

2710.12  4009.42  5911.90  7217.20  7320.20  8411.91  8502.12  8539.21  
2710.19  4010.19  6003.10  7217.30  7320.90  8411.99  8502.13  8539.22  
2710.20  4010.39  6003.90  7217.90  7322.90  8412.10  8502.20  8539.29  
3208.10  4011.30  6303.12  7218.10  7324.10  8412.21  8502.31  8539.31  
3208.20  4012.13  6303.19  7218.91  7324.90  8412.29  8502.39  8539.39  
3208.90  4012.20  6303.91  7218.99  7325.99  8412.31  8502.40  8539.49  
3209.10  4013.90  6303.92  7219.11  7326.19  8412.39  8503.00  8539.50  
3209.90  4016.10  6303.99  7219.12  7326.20  8412.80  8504.10  8539.90  
3214.10  4016.91  6304.93  7219.13  7326.90  8412.90  8504.31  8540.60  
3214.90  4016.93  6304.99  7219.14  7407.10  8413.19  8504.32  8541.10  
3403.19  4016.95  6307.20  7219.21  7407.21  8413.20  8504.33  8541.21  
3403.99  4016.99  6307.90  7219.22  7407.29  8413.30  8504.40  8541.29  
3506.10  4017.00  6812.80  7219.23  7408.19  8413.50  8504.50  8541.30  
3506.91  4114.10  6812.99  7219.24  7408.21  8413.60  8504.90  8541.40  
3506.99  4114.20  6813.20  7219.31  7408.29  8413.70  8505.11  8541.50  



 

3603.00  4205.00  6813.81  7219.32  7409.11  8413.81  8505.19  8541.60  
3810.10  4407.11  6813.89  7219.33  7409.19  8413.91  8505.20  8542.31  
3810.90  4407.12  6815.10  7219.34  7409.29  8414.10  8505.90  8542.32  
3811.90  4407.19  6910.90  7219.35  7409.39  8414.20  8506.50  8542.33  
3814.00  4407.29  6914.90  7219.90  7410.11  8414.30  8506.80  8542.39  
3815.19  4407.91  7003.12  7220.11  7410.12  8414.51  8506.90  8543.20  
3819.00  4407.99  7007.11  7220.12  7410.21  8414.59  8507.10  8543.70  
3824.84  4408.90  7007.21  7220.20  7411.10  8414.80  8507.20  8543.90  
3824.85  4412.31  7009.91  7220.90  7411.21  8414.90  8507.30  8544.19  
3824.86  4412.33  7009.92  7221.00  7411.29  8415.81  8507.40  8544.20  
3824.87  4412.34  7014.00  7222.11  7412.10  8415.82  8507.50  8544.30  
3824.88  4412.39  7018.20  7222.19  7412.20  8415.83  8507.60  8544.42  
3824.91  4412.99  7019.12  7222.20  7413.00  8415.90  8507.80  8544.49  
3824.99  4421.91  7019.19  7222.30  7415.10  8418.10  8507.90  8544.60  
3906.90  4421.99  7019.32  7222.40  7415.21  8418.30  8511.10  8544.70  
3907.10  4504.90  7019.39  7223.00  7415.29  8418.40  8511.20  8545.20  
3907.20  4821.90  7019.40  7224.10  7415.33  8418.61  8511.30  8716.80  
3907.30  4823.90  7019.51  7224.90  7415.39  8418.69  8511.40  8716.90  
3907.40  4908.90  7019.52  7225.11  7418.20  8418.99  8511.50  8803.10  
3907.50  5007.20  7019.59  7225.19  7419.10  8419.50  8511.80  8803.20  
3907.91  5007.90  7019.90  7225.30  7419.91  8419.81  8516.10  8803.30  
3907.99  5109.10  7020.00  7225.40  7419.99  8419.90  8516.29  8803.90  
3908.10  5111.19  7115.90  7225.50  7505.12  8421.19  8516.50  8804.00  
3908.90  5111.90  7208.10  7225.91  7505.22  8421.21  8516.60  8805.21  
3909.10  5112.19  7208.25  7225.92  7506.20  8421.23  8516.80  8805.29  
3909.20  5112.30  7208.26  7225.99  7507.12  8421.29  8516.90  8903.10  
3909.31  5112.90  7208.27  7226.11  7507.20  8421.31  8517.11  9001.10  
3909.39  5203.00  7208.36  7226.19  7508.10  8421.39  8517.61  9001.90  
3909.40  5204.11  7208.37  7226.20  7508.90  8421.99  8517.62  9002.90  
3909.50  5208.39  7208.38  7226.91  7604.10  8424.10  8517.69  9013.80  
3910.00  5209.29  7208.39  7226.92  7604.21  8424.49  8517.70  9013.90  
3911.10  5209.39  7208.40  7226.99  7604.29  8424.89  8518.10  9014.10  
3911.90  5209.59  7208.51  7227.10  7605.11  8424.90  8518.21  9014.20  
3914.00  5210.39  7208.52  7227.20  7605.19  8425.11  8518.22  9014.80  
3916.20  5210.49  7208.53  7227.90  7605.21  8425.19  8518.29  9014.90  
3916.90  5211.19  7208.54  7228.10  7605.29  8425.31  8518.30  9015.80  
3917.21  5211.39  7208.90  7228.20  7606.11  8425.39  8518.40  9015.90  
3917.22  5211.41  7209.15  7228.30  7606.12  8425.42  8518.50  9020.00  
3917.23  5211.49  7209.16  7228.40  7606.91  8425.49  8518.90  9025.11  
3917.29  5211.59  7209.17  7228.50  7606.92  8426.99  8519.81  9025.19  
3917.31  5212.11  7209.18  7228.60  7607.11  8428.10  8519.89  9025.80  
3917.32  5212.14  7209.25  7228.70  7607.19  8428.20  8521.10  9025.90  
3917.33  5212.23  7209.26  7229.20  7607.20  8428.33  8521.90  9026.10  
3917.39  5212.24  7209.27  7229.90  7608.10  8428.39  8522.90  9026.20  
3917.40  5307.20  7209.28  7301.20  7608.20  8428.90  8523.52  9026.80  
3918.10  5309.19  7209.90  7303.00  7609.00  8471.30  8523.59  9026.90  
3918.90  5309.29  7210.11  7304.31  7611.00  8471.41  8523.80  9027.10  
3919.10  5401.10  7210.12  7304.39  7612.10  8471.49  8525.50  9028.20  
3919.90  5402.19  7210.20  7304.41  7612.90  8471.50  8525.60  9029.10  
3920.10  5402.32  7210.30  7304.49  7613.00  8471.60  8525.80  9029.20  
3920.20  5402.45  7210.41  7304.51  7614.90  8471.70  8526.10  9029.90  
3920.30  5402.61  7210.49  7304.59  7615.20  8471.80  8526.91  9030.10  
3920.43  5407.10  7210.50  7304.90  7616.10  8471.90  8526.92  9030.20  
3920.49  5407.41  7210.61  7306.30  7616.91  8473.30  8528.42  9030.31  
3920.51  5407.61  7210.69  7306.40  7616.99  8479.89  8528.49  9030.32  
3920.59  5407.69  7210.70  7306.50  7804.19  8479.90  8528.52  9030.33  
3920.61  5407.74  7210.90  7306.61  7806.00  8481.10  8528.59  9030.39  



 

3920.62  5408.10  7211.13  7306.69  7907.00  8481.20  8528.62  9030.40  
3920.63  5408.22  7211.14  7306.90  8003.00  8481.30  8528.69  9030.82  
3920.69  5408.32  7211.19  7307.11  8101.99  8481.40  8529.10  9030.84  
3920.71  5408.33  7211.23  7307.19  8102.99  8481.80  8529.90  9030.89  
3920.73  5512.19  7211.29  7307.21  8104.90  8481.90  8531.10  9030.90  
3920.79  5512.99  7211.90  7307.22  8106.00  8482.10  8531.20  9031.80  
3920.91  5514.29  7212.10  7307.23  8107.90  8482.20  8531.80  9031.90  
3920.92  5515.99  7212.20  7307.29  8108.20  8482.30  8531.90  9032.10  
3920.93  5516.42  7212.30  7307.91  8108.90  8482.40  8532.21  9032.20  
3920.94  5602.29  7212.40  7307.92  8301.30  8482.50  8532.22  9032.81  
3920.99  5602.90  7212.50  7307.93  8301.40  8482.80  8532.23  9032.89  
3921.11  5603.11  7212.60  7307.99  8301.50  8482.91  8532.24  9032.90  
3921.12  5603.13  7213.10  7310.10  8301.60  8482.99  8532.25  9033.00  
3921.13  5603.14  7213.20  7310.29  8302.10  8483.10  8532.29  9104.00  
3921.14  5603.93  7213.91  7311.00  8302.20  8483.20  8532.30  9109.10  
3921.19  5607.49  7213.99  7312.10  8302.42  8483.30  8532.90  9109.90  
3921.90  5607.50  7214.10  7312.90  8302.49  8483.40  8533.10  9301.10  
3922.10  5607.90  7214.20  7314.14  8302.60  8483.50  8533.21  9301.20  
3922.20  5608.19  7214.30  7314.19  8303.00  8483.60  8533.29  9301.90  
3922.90  5608.90  7214.91  7314.39  8307.10  8483.90  8533.31  9303.90  
3924.90  5609.00  7214.99  7314.49  8307.90  8484.10  8533.39  9401.10  
3926.30  5701.10  7215.10  7315.11  8308.20  8484.20  8533.40  9401.80  
3926.90  5701.90  7215.50  7315.12  8310.00  8484.90  8533.90  9401.90  
4002.20  5703.10  7215.90  7315.89  8311.10  8501.10  8534.00  9403.20  
4002.99  5703.20  7216.10  7315.90  8311.20  8501.20  8536.10  9403.60  
4006.90  5703.30  7216.21  7317.00  8311.30  8501.31  8536.20  9403.70  
4008.11  5703.90  7216.22  7318.13  8311.90  8501.32  8536.30  9403.90  
4008.19  5705.00  7216.31  7318.14  8405.10  8501.33  8536.41  9405.10  
4008.21  5802.30  7216.32  7318.15  8407.10  8501.34  8536.49  9405.40  
4008.29  5903.10  7216.33  7318.16  8408.90  8501.40  8536.50  9405.60  
4009.11  5903.20  7216.40  7318.19  8409.10  8501.51  8536.61  9405.92  
4009.12  5903.90  7216.50  7318.21  8411.11  8501.52  8536.69  9405.99  
4009.21  5906.10  7216.61  7318.22  8411.12  8501.53  8536.90  9603.50  
4009.22  5909.00  7216.69  7318.23  8411.21  8501.61  8537.10  

  4009.31  5910.00  7216.91  7318.24  8411.22  8501.62  8538.10  
4009.32  5911.10  7216.99  7318.29  8411.81  8501.63  8538.90  
4009.41  5911.32  7217.10  7320.10  8411.82  8502.11  8539.10  

 

 

2) Quando se tratar de importação de produtos mencionados no item 1) c), o importador deverá 
apresentar, além da declaração de que tais produtos serão utilizados para os fins ali especificados, 
autorização de importação expedida pela autoridade competente do Estado Parte. 

 

Seção I  
ANIMAIS VIVOS E PRODUTOS DO REINO ANIMAL  

Notas. 
 

1. Na presente Seção, qualquer referência a um gênero particular ou a uma espécie particular de 
animal aplica-se também, salvo disposições em contrário, aos animais jovens desse gênero ou dessa 
espécie. 

 

2. Ressalvadas as disposições em contrário, qualquer menção na Nomenclatura a produtos "secos 
ou dessecados" compreende também os produtos desidratados, evaporados ou liofilizados. 

 

__________________ 
 

CAPÍTULO 1  
Animais vivos  



 

Nota. 
 

1. O presente Capítulo compreende todos os animais vivos, exceto: 
 

a) Peixes e crustáceos, moluscos e outros invertebrados aquáticos, das posições 03.01, 03.06, 03.07 
ou 03.08; 

 

b) Culturas de microrganismos e os outros produtos da posição 30.02; 
 

c) Animais da posição 95.08. 
 

__________________ 
 

NCM  DESCRIÇÃO  TEC 
(%)  

01.01  Cavalos, asininos e muares, vivos.    
0101.2  - Cavalos:    
0101.21.00  -- Reprodutores de raça pura  0  
0101.29.00  -- Outros  2  
0101.30.00  - Asininos  4  
0101.90.00  - Outros  4  
      
01.02  Animais vivos da espécie bovina.    
0102.2  - Bovinos domésticos:    
0102.21  -- Reprodutores de raça pura    
0102.21.10  Prenhes ou com cria ao pé  0  
0102.21.90  Outros  0  
0102.29  -- Outros    
0102.29.1  Para reprodução    
0102.29.11  Prenhes ou com cria ao pé  2  
0102.29.19  Outros  2  
0102.29.90  Outros  2  
0102.3  - Búfalos:    
0102.31  -- Reprodutores de raça pura    
0102.31.10  Prenhes ou com cria ao pé  0  
0102.31.90  Outros  0  
0102.39  -- Outros    
0102.39.1  Para reprodução    
0102.39.11  Prenhes ou com cria ao pé  2  
0102.39.19  Outros  2  
0102.39.90  Outros  2  
0102.90.00  - Outros  0  
      
01.03  Animais vivos da espécie suína.    
0103.10.00  - Reprodutores de raça pura  0  
0103.9  - Outros:    
0103.91.00  -- De peso inferior a 50 kg  2  
0103.92.00  -- De peso igual ou superior a 50 kg  2  
      
01.04  Animais vivos das espécies ovina e caprina.    
0104.10  - Ovinos    
0104.10.1  Reprodutores de raça pura    
0104.10.11  Prenhes ou com cria ao pé  0  
0104.10.19  Outros  0  
0104.10.90  Outros  2  
0104.20  - Caprinos    
0104.20.10  Reprodutores de raça pura  0  
0104.20.90  Outros  2  
      



 

01.05  Aves da espécie Gallus domesticus, patos, gansos, perus, peruas e 
galinhas-d'angola (pintadas), das espécies domésticas, vivos.    

0105.1  - De peso não superior a 185 g:    
0105.11  -- Aves da espécie Gallus domesticus    
0105.11.10  De linhas puras ou híbridas, para reprodução  0  
0105.11.90  Outros  2  
0105.12.00  -- Peruas e perus  2  
0105.13.00  -- Patos  2  
0105.14.00  -- Gansos  2  
0105.15.00  -- Galinhas-d'angola (pintadas)  2  
0105.9  - Outros:    
0105.94.00  -- Aves da espécie Gallus domesticus  4  
0105.99.00  -- Outros  4  
      
01.06  Outros animais vivos.    
0106.1  - Mamíferos:    
0106.11.00  -- Primatas  4  

0106.12.00  
-- Baleias, golfinhos e botos (mamíferos da ordem Cetacea); peixes-boi 
(manatins) e dugongos (mamíferos da ordem Sirenia); otárias e focas, 
leões-marinhos e morsas (mamíferos da subordem Pinnipedia)  

4  

0106.13.00  -- Camelos e outros camelídeos (Camelidae)  4  
0106.14.00  -- Coelhos e lebres  4  
0106.19.00  -- Outros  4  
0106.20.00  - Répteis (incluindo as serpentes e as tartarugas marinhas)  4  
0106.3  - Aves:    
0106.31.00  -- Aves de rapina  4  

0106.32.00  -- Psitaciformes (incluindo os papagaios, os periquitos, as araras e as 
catatuas)  4  

0106.33  -- Avestruzes; emus (Dromaius novaehollandiae)    
0106.33.10  Avestruzes (Struthio camelus), para reprodução  0  
0106.33.90  Outros  4  
0106.39.00  -- Outras  4  
0106.4  - Insetos:    
0106.41.00  -- Abelhas  4  
0106.49.00  -- Outros  4  
0106.90.00  - Outros  4  

 

 

__________________ 
 

CAPÍTULO 2  
Carnes e miudezas, comestíveis  

Nota. 
 

1. O presente Capítulo não compreende: 
 

a) No que diz respeito às posições 02.01 a 02.08 e 02.10, os produtos impróprios para alimentação 
humana; 

 

b) As tripas, bexigas e estômagos, de animais (posição 05.04), nem o sangue animal (posições 05.11 
ou 30.02); 

 

c) As gorduras animais, exceto os produtos da posição 02.09 (Capítulo 15). 
 

__________________ 
 

NCM  DESCRIÇÃO  TEC 
(%)  

02.01  Carnes de animais da espécie bovina, frescas ou refrigeradas.    
0201.10.00  - Carcaças e meias-carcaças  10  



 

0201.20  - Outras peças não desossadas    
0201.20.10  Quartos dianteiros  10  
0201.20.20  Quartos traseiros  10  
0201.20.90  Outras  10  
0201.30.00  - Desossadas  12  
      
02.02  Carnes de animais da espécie bovina, congeladas.    
0202.10.00  - Carcaças e meias-carcaças  10  
0202.20  - Outras peças não desossadas    
0202.20.10  Quartos dianteiros  10  
0202.20.20  Quartos traseiros  10  
0202.20.90  Outras  10  
0202.30.00  - Desossadas  12  
      

02.03  Carnes de animais da espécie suína, frescas, refrigeradas ou 
congeladas.    

0203.1  - Frescas ou refrigeradas:    
0203.11.00  -- Carcaças e meias-carcaças  10  
0203.12.00  -- Pernas, pás e respectivos pedaços, não desossados  10  
0203.19.00  -- Outras  10  
0203.2  - Congeladas:    
0203.21.00  -- Carcaças e meias-carcaças  10  
0203.22.00  -- Pernas, pás e respectivos pedaços, não desossados  10  
0203.29.00  -- Outras  10  
      

02.04  Carnes de animais das espécies ovina ou caprina, frescas, refrigeradas 
ou congeladas.    

0204.10.00  - Carcaças e meias-carcaças de cordeiro, frescas ou refrigeradas  10  
0204.2  - Outras carnes de animais da espécie ovina, frescas ou refrigeradas:    
0204.21.00  -- Carcaças e meias-carcaças  10  
0204.22.00  -- Outras peças não desossadas  10  
0204.23.00  -- Desossadas  10  
0204.30.00  - Carcaças e meias-carcaças de cordeiro, congeladas  10  
0204.4  - Outras carnes de animais da espécie ovina, congeladas:    
0204.41.00  -- Carcaças e meias-carcaças  10  
0204.42.00  -- Outras peças não desossadas  10  
0204.43.00  -- Desossadas  10  
0204.50.00  - Carnes de animais da espécie caprina  10  
      

0205.00.00  Carnes de animais das espécies cavalar, asinina e muar, frescas, 
refrigeradas ou congeladas.  10  

      

02.06  Miudezas comestíveis de animais das espécies bovina, suína, ovina, 
caprina, cavalar, asinina e muar, frescas, refrigeradas ou congeladas.    

0206.10.00  - Da espécie bovina, frescas ou refrigeradas  10  
0206.2  - Da espécie bovina, congeladas:    
0206.21.00  -- Línguas  10  
0206.22.00  -- Fígados  10  
0206.29  -- Outras    
0206.29.10  Rabos  10  
0206.29.90  Outros  10  
0206.30.00  - Da espécie suína, frescas ou refrigeradas  10  
0206.4  - Da espécie suína, congeladas:    
0206.41.00  -- Fígados  10  
0206.49.00  -- Outras  10  
0206.80.00  - Outras, frescas ou refrigeradas  10  
0206.90.00  - Outras, congeladas  10  



 

      

02.07  Carnes e miudezas, comestíveis, frescas, refrigeradas ou congeladas,  
das aves da posição 01.05.    

0207.1  - De aves da espécie Gallus domesticus:    
0207.11.00  -- Não cortadas em pedaços, frescas ou refrigeradas  10  
0207.12.00  -- Não cortadas em pedaços, congeladas  10  
0207.13.00  -- Pedaços e miudezas, frescos ou refrigerados  10  
0207.14.00  -- Pedaços e miudezas, congelados  10  
0207.2  - De peruas e de perus:    
0207.24.00  -- Não cortadas em pedaços, frescas ou refrigeradas  10  
0207.25.00  -- Não cortadas em pedaços, congeladas  10  
0207.26.00  -- Pedaços e miudezas, frescos ou refrigerados  10  
0207.27.00  -- Pedaços e miudezas, congelados  10  
0207.4  - De patos:    
0207.41.00  -- Não cortadas em pedaços, frescas ou refrigeradas  10  
0207.42.00  -- Não cortadas em pedaços, congeladas  10  
0207.43.00  -- Fígados gordos (foies gras), frescos ou refrigerados  10  
0207.44.00  -- Outras, frescas ou refrigeradas  10  
0207.45.00  -- Outras, congeladas  10  
0207.5  - De gansos:    
0207.51.00  -- Não cortadas em pedaços, frescas ou refrigeradas  10  
0207.52.00  -- Não cortadas em pedaços, congeladas  10  
0207.53.00  -- Fígados gordos (foies gras), frescos ou refrigerados  10  
0207.54.00  -- Outras, frescas ou refrigeradas  10  
0207.55.00  -- Outras, congeladas  10  
0207.60.00  - De galinhas-d'angola (pintadas)  10  
      

02.08  Outras carnes e miudezas comestíveis, frescas, refrigeradas ou 
congeladas.    

0208.10.00  - De coelhos ou lebres  10  
0208.30.00  - De primatas  10  

0208.40.00  

- De baleias, golfinhos e botos (mamíferos da ordem Cetacea); de 
peixes-boi (manatins) e dugongos (mamíferos da ordem Sirenia); de 

otárias e focas, leões-marinhos e morsas (mamíferos da subordem 
Pinnipedia)  

10  

0208.50.00  - De répteis (incluindo as serpentes e as tartarugas marinhas)  10  
0208.60.00  - De camelos e outros camelídeos (Camelidae)  10  
0208.90.00  - Outras  10  
      

02.09  

Toucinho sem partes magras, gorduras de porco e de aves, não 
fundidas nem extraídas de outro modo, frescos, refrigerados, 
congelados, salgados ou em salmoura, secos ou defumados 
(fumados).  

  

0209.10  - De porco    
0209.10.1  Toucinho    
0209.10.11  Fresco, refrigerado ou congelado  6  
0209.10.19  Outros  6  
0209.10.2  Gordura    
0209.10.21  Fresca, refrigerada ou congelada  6  
0209.10.29  Outras  6  
0209.90.00  - Outros  6  
      

02.10  
Carnes e miudezas, comestíveis, salgadas ou em salmoura, secas ou 
defumadas (fumadas); farinhas e pós, comestíveis, de carnes ou de 
miudezas.  

  

0210.1  - Carnes da espécie suína:    
0210.11.00  -- Pernas, pás e respectivos pedaços, não desossados  10  



 

0210.12.00  -- Toucinhos entremeados (Barrigas (entremeadas)*) e seus pedaços  10  
0210.19.00  -- Outras  10  
0210.20.00  - Carnes da espécie bovina  10  

0210.9  - Outras, incluindo as farinhas e pós, comestíveis, de carnes ou de 
miudezas:    

0210.91.00  -- De primatas  10  

0210.92.00  

-- De baleias, golfinhos e botos (mamíferos da ordem Cetacea); de 
peixes-boi (manatins) e dugongos (mamíferos da ordem Sirenia); de 
otárias e focas, leões-marinhos e morsas (mamíferos da subordem 
Pinnipedia)  

10  

0210.93.00  -- De répteis (incluindo as serpentes e as tartarugas marinhas)  10  
0210.99.00  -- Outras  10  

 

 

__________________ 
 

CAPÍTULO 3  
Peixes e crustáceos, moluscos e outros invertebrados aquáticos  

Notas. 
 

1. O presente Capítulo não compreende: 
 

a) Os mamíferos da posição 01.06; 
 

b) As carnes dos mamíferos da posição 01.06 (posições 02.08 ou 02.10); 
 

c) Os peixes (incluindo os seus fígados, ovas e gônadas masculinas) e crustáceos, moluscos e outros 
invertebrados aquáticos, mortos e impróprios para alimentação humana, seja pela sua natureza, 
seja pelo seu estado de apresentação (Capítulo 5); as farinhas, pós e pellets de peixes ou de 
crustáceos, de moluscos ou de outros invertebrados aquáticos, impróprios para alimentação 
humana (posição 23.01); 

 

d) O caviar e seus sucedâneos preparados a partir de ovas de peixe (posição 16.04). 
 

2. No presente Capítulo, o termo "pellets" designa os produtos apresentados sob a forma de 
cilindros, bolas, etc., aglomerados quer por simples pressão, quer pela adição de um aglutinante em 
pequena quantidade. 

 

__________________ 
 

NCM  DESCRIÇÃO  TEC 
(%)  

03.01  Peixes vivos.    
0301.1  - Peixes ornamentais:    
0301.11  -- De água doce    
0301.11.10  Aruanã (Osteoglossum bicirrhosum)  10  
0301.11.90  Outros  10  
0301.19.00  -- Outros  10  
0301.9  - Outros peixes vivos:    

0301.91  
-- Trutas (Salmo trutta, Oncorhynchus mykiss, Oncorhynchus clarki, 
Oncorhynchus aguabonita, Oncorhynchus gilae, Oncorhynchus apache 
e Oncorhynchus chrysogaster)  

  

0301.91.10  Para reprodução  0  
0301.91.90  Outras  10  
0301.92  -- Enguias (Anguilla spp.)    
0301.92.10  Para reprodução  0  
0301.92.90  Outras  10  

0301.93  
-- Carpas (Cyprinus spp., Carassius spp., Ctenopharyngodon idellus, 
Hypophthalmichthys spp., Cirrhinus spp., Mylopharyngodon piceus, 
Catla catla, Labeo spp., Osteochilus hasselti,  Leptobarbus hoeveni,  

  



 

Megalobrama spp.)  
0301.93.10  Para reprodução  0  
0301.93.90  Outras  10  
0301.94  -- Atuns-azuis (Atuns*) (Thunnus thynnus, Thunnus orientalis)    
0301.94.10  Para reprodução  0  
0301.94.90  Outras  10  
0301.95  -- Atum-azul do sul (Atum*) (Thunnus maccoyii)    
0301.95.10  Para reprodução  0  
0301.95.90  Outros  10  
0301.99  -- Outros    
0301.99.1  Para reprodução    

0301.99.11  Tilápias (Tilapia spp., Oreochromis spp., Sarotherodon spp., Danakilia 
spp.; seus híbridos)  0  

0301.99.12  Esturjões (Acipenser baerii, Acipenser gueldenstaedtii,  Acipenser per- 
sicus, Acipenser stellatus)  0  

0301.99.19  Outros  0  
0301.99.9  Outros    

0301.99.91  Tilápias (Tilapia spp., Oreochromis spp., Sarotherodon spp., Danakilia 
spp.; seus híbridos)  10  

0301.99.92  Esturjões (Acipenser baerii, Acipenser gueldenstaedtii,  Acipenser per- 
sicus, Acipenser stellatus)  10  

0301.99.99  Outros  10  
      

03.02  Peixes frescos ou refrigerados, exceto os filés (filetes*) de peixes e 
outra carne de peixes da posição 03.04.    

0302.1  - Salmonídeos, exceto subprodutos comestíveis de peixes das 
subposições 0302.91 a 0302.99:    

0302.11.00  
-- Trutas (Salmo trutta, Oncorhynchus mykiss, Oncorhynchus clarki, 
Oncorhynchus aguabonita, Oncorhynchus gilae, Oncorhynchus apache 
e Oncorhynchus chrysogaster)  

10  

0302.13.00  

-- Salmões-do-pacífico (Oncorhynchus nerka, Oncorhynchus 
gorbuscha, Oncorhynchus keta, Oncorhynchus tschawytscha, 
Oncorhynchus kisutch, Oncorhynchus masou e Oncorhynchus 

rhodurus)  

10  

0302.14.00  -- Salmão-do-atlântico (Salmo salar) e salmão-do-danúbio (Hucho 
hucho)  10  

0302.19.00  -- Outros  10  

0302.2  
- Peixes chatos (Pleuronectidae, Bothidae, Cynoglossidae, Soleidae, 
Scophthalmidae e Citharidae), exceto subprodutos comestíveis de 
peixes das subposições 0302.91 a 0302.99:  

  

0302.21.00  -- Linguados-gigantes (Alabotes*) (Reinhardtius hippoglossoides,  
Hippoglossus hippoglossus, Hippoglossus stenolepis)  10  

0302.22.00  -- Solha (Pleuronectes platessa)  10  
0302.23.00  -- Linguados (Solea spp.)  10  
0302.24.00  -- Pregado (Psetta maxima)  10  
0302.29.00  -- Outros  10  

0302.3  
- Atuns (do gênero Thunnus), bonito-listrado (gaiado*) (Euthynnus 
(Katsuwonus) pelamis), exceto subprodutos comestíveis de peixes das 
subposições 0302.91 a 0302.99:  

  

0302.31.00  -- Albacora-branca (Atum*) (Thunnus alalunga)  10  
0302.32.00  -- Albacora-laje (Atum*) (Thunnus albacares)  10  
0302.33.00  -- Bonito-listrado (Gaiado*)  10  
0302.34.00  -- Albacora-bandolim (Atum*) (Thunnus obesus)  10  
0302.35.00  -- Atuns-azuis (Atuns*) (Thunnus thynnus, Thunnus orientalis)  10  
0302.36.00  -- Atum-azul do sul (Atum*) (Thunnus maccoyii)  10  
0302.39.00  -- Outros  10  

0302.4  - Arenques (Clupea harengus, Clupea pallasii), anchovas (biqueirões*) 
(Engraulis spp.), sardinhas (Sardina pilchardus, Sardinops spp., 

  



 

Sardinella spp.) (sardinha (Sardina pilchardus) e sardinelas 
(Sardinops spp., Sardinella spp.)*), anchoveta (espadilha*) (Sprattus 
sprattus), cavalinhas (sardas e cavalas*) (Scomber scombrus, 
Scomber australasicus, Scomber japonicus), cavalas-do-índico 
(Rastrelliger spp.), serras (Scomberomorus spp.), carapaus 
(Trachurus spp.), xaréus (Caranx spp.), bijupirá (cobia*) 
(Rachycentron canadum), pampos-prateado (Pampus spp.), agulhão-
do-japão (Cololabis saira), charros (Decapterus spp.), capelim 
(Mallotus vil losus), espadarte (Xiphias gladius), merma-oriental 
(Euthynnus affinis), bonitos (Sarda spp.), espadins, marlins, veleiros 
(Istiophoridae), exceto subprodutos comestíveis de peixes das sub- 
posições 0302.91 a 0302.99:  

0302.41.00  -- Arenques (Clupea harengus, Clupea pallasii)  10  
0302.42  -- Anchovas (Biqueirões*) (Engraulis spp.)    
0302.42.10  Anchoita (Engraulis anchoita)  10  
0302.42.90  Outros  10  

0302.43.00  
-- Sardinhas (Sardina pilchardus, Sardinops spp., Sardinella spp.) 
(Sardinha (Sardina pilchardus) e sardinelas (Sardinops spp., 
Sardinella spp.)*), anchoveta (espadilha*) (Sprattus sprattus)  

10  

0302.44.00  -- Cavalinhas (Sardas e cavalas*) (Scomber scombrus, Scomber 
australasicus, Scomber japonicus)  10  

0302.45.00  -- Carapaus (Trachurus spp.)  10  
0302.46.00  -- Bijupirá (Cobia*) (Rachycentron canadum)  10  
0302.47.00  -- Espadarte (Xiphias gladius)  10  
0302.49  -- Outros    
0302.49.10  Espadins, marlins, veleiros (Istiophoridae)  10  
0302.49.90  Outros  10  

0302.5  

- Peixes das famílias Bregmacerotidae, Euclichthyidae, Gadidae, 
Macrouridae, Melanonidae, Merlucciidae, Moridae e Muraenolepididae, 
exceto subprodutos comestíveis de peixes das subposições 0302.91 a 
0302.99:  

  

0302.51.00  -- Bacalhau-do-atlântico (Gadus morhua), bacalhau-da-groelândia 
(Gadus ogac) e bacalhau-do-pacífico (Gadus macrocephalus)  0  

0302.52.00  -- Haddock ou lubina (Arinca*) (Melanogrammus aeglefinus)  10  
0302.53.00  -- Saithe (Escamudo*) (Pollachius virens)  10  
0302.54.00  -- Merluzas (Pescadas*) e abróteas (Merluccius spp., Urophycis spp.)  10  
0302.55.00  -- Polaca-do-alasca (Escamudo-do-alasca*) (Theragra chalcogramma)  10  
0302.56.00  -- Verdinhos (Micromesistius poutassou, Micromesistius australis)  10  
0302.59.00  -- Outros  10  

0302.7  

- Tilápias (Oreochromis spp.), bagres (peixes-gato*) (Pangasius spp., 
Silurus spp., Clarias spp., Ictalurus spp.), carpas (Cyprinus spp., 
Carassius spp., Ctenopharyngodon idellus, Hypophthalmichthys spp., 
Cirrhinus spp., Mylopharyngodon piceus, Catla catla, Labeo spp., 
Osteochilus hasselti,  Leptobarbus hoeveni, Megalobrama spp.), 
enguias (Anguilla spp.), perca-donilo (Lates niloticus) e peixes 
cabeça-de-serpente (Channa spp.), exceto subprodutos comestíveis 
de peixes das subposições 0302.91 a 0302.99:  

  

0302.71.00  -- Tilápias (Oreochromis spp.)  10  

0302.72  -- Bagres (Peixes-gato*) (Pangasius spp., Silurus spp., Clarias spp., 
Ic- talurus spp.)    

0302.72.10  Bagre americano (Ictalurus punctatus)  10  
0302.72.90  Outros  10  

0302.73.00  

-- Carpas (Cyprinus spp., Carassius spp., Ctenopharyngodon idellus, 
Hypophthalmichthys spp., Cirrhinus spp., Mylopharyngodon piceus, 
Catla catla, Labeo spp., Osteochilus hasselti,  Leptobarbus hoeveni,  
Megalobrama spp.)  

10  

0302.74.00  -- Enguias (Anguilla spp.)  10  
0302.79.00  -- Outros  10  
0302.8  - Outros peixes, exceto subprodutos comestíveis de peixes das   



 

subposições 0302.91 a 0302.99:  
0302.81.00  -- Cação e outros tubarões  10  
0302.82.00  -- Raias (Rajidae)  10  

0302.83  -- Merluza negra e merluza antártica (Marlongas*) (Dissostichus 
spp.)    

0302.83.10  Merluza negra (Dissostichus eleginoides)  10  
0302.83.20  Merluza antártica (Dissostichus mawsoni)  10  
0302.84.00  -- Robalos (Dicentrarchus spp.)  10  
0302.85.00  -- Esparídeos (Sparidae)  10  
0302.89  -- Outros    
0302.89.10  Pargo (Lutjanus purpureus)  10  

0302.89.2  Cherne-poveiro (Polyprion americanus), garoupas (Acanthistius spp.), 
esturjão (Acipenser baerii) e peixes-rei (Atherina spp.)    

0302.89.21  Cherne-poveiro (Polyprion americanus)  10  
0302.89.22  Garoupas (Acanthistius spp.)  10  
0302.89.23  Esturjão (Acipenser baerii)  10  
0302.89.24  Peixes-rei (Atherina spp.)  10  

0302.89.3  

Curimatãs (Prochilodus spp.), ti lápias (Tilapia spp., Sarotherodon 
spp., Danakilia spp.; seus híbridos), surubins (Pseudoplatystoma 
spp.), traíra (Hoplias malabaricus & H. cf. lacerdae), piaus (Leporinus 
spp.), tainhas (Mugil spp.), pirarucu (Arapaima gigas) e pescadas 
(Cynoscion spp.)  

  

0302.89.31  Curimatãs (Prochilodus spp.)  10  

0302.89.32  Tilápias (Tilapia spp., Sarotherodon spp., Danakilia spp.; seus hí- 
bridos)  10  

0302.89.33  Surubins (Pseudoplatystoma spp.)  10  
0302.89.34  Traíra (Hoplias malabaricus & H. cf. lacerdae)  10  
0302.89.35  Piaus (Leporinus spp.)  10  
0302.89.36  Tainhas (Mugil spp.)  10  
0302.89.37  Pirarucu (Arapaima gigas)  10  
0302.89.38  Pescadas (Cynoscion spp.)  10  

0302.89.4  
Piramutaba (Brachyplatystoma vaillantii),  dourada (Brachyplatystoma 
flavicans), pacu (Piaractus mesopotamicus), tambaqui (Colossoma 
macropomum) e tambacu (híbrido de tambaqui e pacu)  

  

0302.89.41  Piramutaba (Brachyplatystoma vaillantii)  10  
0302.89.42  Dourada (Brachyplatystoma flavicans)  10  
0302.89.43  Pacu (Piaractus mesopotamicus)  10  
0302.89.44  Tambaqui (Colossoma macropomum)  10  
0302.89.45  Tambacu (híbrido de tambaqui e pacu)  10  
0302.89.90  Outros  10  

0302.9  - Fígados, ovas, gônadas masculinas, barbatanas, cabeças, caudas, 
bexigas-natatórias e outros subprodutos comestíveis de peixes:    

0302.91.00  -- Fígados, ovas e gônadas masculinas  10  
0302.92.00  -- Barbatanas de tubarão  10  
0302.99.00  -- Outros  10  
      

03.03  Peixes congelados, exceto os filés (filetes*) de peixes e outra carne 
de peixes da posição 03.04.    

0303.1  - Salmonídeos, exceto subprodutos comestíveis de peixes das 
subposições 0303.91 a 0303.99:    

0303.11.00  -- Salmão-do-pacífico (salmão-vermelho) (Oncorhynchus nerka)  10  

0303.12.00  
-- Outros salmões-do-pacífico (Oncorhynchus gorbuscha, 
Oncorhynchus keta, Oncorhynchus tschawytscha, Oncorhynchus 
kisutch, Oncorhynchus masou e Oncorhynchus rhodurus)  

10  

0303.13.00  -- Salmão-do-atlântico (Salmo salar) e salmão-do-danúbio (Hucho 
hucho)  10  

0303.14.00  -- Trutas (Salmo trutta, Oncorhynchus mykiss, Oncorhynchus clarki, 
Oncorhynchus aguabonita, Oncorhynchus gilae, Oncorhynchus apache 

10  



 

e Oncorhynchus chrysogaster)  
0303.19.00  -- Outros  10  

0303.2  

- Tilápias (Oreochromis spp.), bagres (peixes-gato*) (Pangasius spp., 
Silurus spp., Clarias spp., Ictalurus spp.), carpas (Cyprinus spp., 
Carassius spp., Ctenopharyngodon idellus, Hypophthalmichthys spp., 
Cirrhinus spp., Mylopharyngodon piceus, Catla catla, Labeo spp., 
Osteochilus hasselti,  Leptobarbus hoeveni, Megalobrama spp.), 
enguias (Anguilla spp.), perca-donilo (Lates niloticus) e peixes 
cabeça-de-serpente (Channa spp.), exceto subprodutos comestíveis 
de peixes das subposições 0303.91 a 0303.99:  

  

0303.23.00  -- Tilápias (Oreochromis spp.)  10  

0303.24  -- Bagres (Peixes-gato*) (Pangasius spp., Silurus spp., Clarias spp., 
Ic- talurus spp.)    

0303.24.10  Bagre americano (Ictalurus punctatus)  10  
0303.24.90  Outros  10  

0303.25.00  

-- Carpas (Cyprinus spp., Carassius spp., Ctenopharyngodon idellus, 
Hypophthalmichthys spp., Cirrhinus spp., Mylopharyngodon piceus, 

Catla catla, Labeo spp., Osteochilus hasselti,  Leptobarbus hoeveni,  
Megalobrama spp.)  

10  

0303.26.00  -- Enguias (Anguilla spp.)  10  
0303.29.00  -- Outros  10  

0303.3  
- Peixes chatos (Pleuronectidae, Bothidae, Cynoglossidae, Soleidae, 
Scophthalmidae e Citharidae), exceto subprodutos comestíveis de 
peixes das subposições 0303.91 a 0303.99:  

  

0303.31.00  -- Linguados-gigantes (Alabotes*) (Reinhardtius hippoglossoides,  
Hippoglossus hippoglossus, Hippoglossus stenolepis)  10  

0303.32.00  -- Solha (Pleuronectes platessa)  10  
0303.33.00  -- Linguados (Solea spp.)  10  
0303.34.00  -- Pregado (Psetta maxima)  10  
0303.39.00  -- Outros  10  

0303.4  
- Atuns (do gênero Thunnus), bonito-listrado (gaiado*) (Euthynnus 
(Kat- suwonus) pelamis), exceto subprodutos comestíveis de peixes 
das subposições 0303.91 a 0303.99:  

  

0303.41.00  -- Albacora-branca (Atum*) (Thunnus alalunga)  10  
0303.42.00  -- Albacora-laje (Atum*) (Thunnus albacares)  10  
0303.43.00  -- Bonito-listrado (Gaiado*)  10  
0303.44.00  -- Albacora-bandolim (Atum*) (Thunnus obesus)  10  
0303.45.00  -- Atuns-azuis (Atuns*) (Thunnus thynnus, Thunnus orientalis)  10  
0303.46.00  -- Atum-azul do sul (Atum*) (Thunnus maccoyii)  10  
0303.49.00  -- Outros  10  

0303.5  

- Arenques (Clupea harengus, Clupea pallasii), anchovas (biqueirões*) 
(Engraulis spp.), sardinhas (Sardina pilchardus, Sardinops spp., 
Sardinella spp.) (sardinha (Sardina pilchardus) e sardinelas 
(Sardinops spp., Sardinella spp.)*), anchoveta (espadilha*) (Sprattus 
sprattus), cavalinhas (sardas e cavalas*) (Scomber scombrus, 
Scomber australasicus, Scomber japonicus), cavalas-do-índico 
(Rastrelliger spp.), serras (Scomberomorus spp.), carapaus 
(Trachurus spp.), xaréus (Caranx spp.), bijupirá (cobia*) 
(Rachycentron canadum), pampos-prateado (Pampus spp.), agulhão-
do-japão (Cololabis saira), charros (Decapterus spp.), capelim 
(Mallotus vil losus), espadarte (Xiphias gladius), merma-oriental 

(Euthynnus affinis), bonitos (Sar- da spp.), espadins, marlins, veleiros 
(Istiophoridae), exceto subprodutos comestíveis de peixes das sub- 
posições 0303.91 a 0303.99:  

  

0303.51.00  -- Arenques (Clupea harengus, Clupea pallasii)  10  

0303.53.00  
-- Sardinhas (Sardina pilchardus, Sardinops spp., Sardinella spp.) 
(Sardinha (Sardina pilchardus) e sardinelas (Sardinops spp., 
Sardinella spp.)*), anchoveta (espadilha*) (Sprattus sprattus)  

10  

#0303.54.00  -- Cavalinhas (Sardas e cavalas*) (Scomber scombrus, Scomber 10  



 

australasicus, Scomber japonicus)  
0303.55.00  -- Carapaus (Trachurus spp.)  10  
0303.56.00  -- Bijupirá (Cobia*) (Rachycentron canadum)  10  
0303.57.00  -- Espadarte (Xiphias gladius)  10  
0303.59  -- Outros    
0303.59.10  Espadins, marlins, veleiros (Istiophoridae)  10  
0303.59.20  Anchoita (Engraulis anchoita)  10  
0303.59.90  Outros  10  

0303.6  

- Peixes das famílias Bregmacerotidae, Euclichthyidae, Gadidae, 
Macrouridae, Melanonidae, Merlucciidae, Moridae e Muraenolepididae, 
exceto subprodutos comestíveis de peixes das subposições 0303.91 a 
0303.99:  

  

0303.63.00  -- Bacalhau-do-atlântico (Gadus morhua), bacalhau-da-groelândia 
(Gadus ogac) e bacalhau-do-pacífico (Gadus macrocephalus)  0  

0303.64.00  -- Haddock ou lubina (Arinca*) (Melanogrammus aeglefinus)  10  
0303.65.00  -- Saithe (Escamudo*) (Pollachius virens)  10  
0303.66.00  -- Merluzas (Pescadas*) e abróteas (Merluccius spp., Urophycis spp.)  10  
0303.67.00  -- Polaca-do-alasca (Escamudo-do-alasca*) (Theragra chalcogramma)  10  
0303.68.00  -- Verdinhos (Micromesistius poutassou, Micromesistius australis)  10  
0303.69  -- Outros    
0303.69.10  Merluza rosada (Macruronus magellanicus)  10  
0303.69.90  Outros  10  

0303.8  - Outros peixes, exceto subprodutos comestíveis de peixes das 
subposições 0303.91 a 0303.99:    

0303.81  -- Cação e outros tubarões    
0303.81.1  Tubarão-azul (Prionace glauca)    
0303.81.11  Inteiro  10  
0303.81.12  Eviscerado, sem cabeça e sem barbatanas  10  
0303.81.13  Em pedaços, com pele  10  
0303.81.14  Em pedaços, sem pele  10  
0303.81.19  Outros  10  
0303.81.90  Outros  10  
0303.82.00  -- Raias (Rajidae)  10  

0303.83  -- Merluza negra e merluza antártica (Marlongas*) (Dissostichus 
spp.)    

0303.83.1  Merluza negra (Dissostichus eleginoides)    
0303.83.11  Evisceradas, sem cabeça e sem cauda  10  
0303.83.19  Outras  10  
0303.83.2  Merluza antártica (Dissostichus mawsoni)    
0303.83.21  Evisceradas, sem cabeça e sem cauda  10  
0303.83.29  Outras  10  
0303.84.00  -- Robalos (Dicentrarchus spp.)  10  
0303.89  -- Outros    
0303.89.10  Corvina (Micropogonias furnieri)  10  
0303.89.20  Pescadas (Cynoscion spp.)  10  
0303.89.3  Pargo (Lutjanus purpureus) e peixe-sapo (Lophius gastrophysus)    
0303.89.32  Pargo (Lutjanus purpureus)  10  
0303.89.33  Peixe-sapo (Lophius gastrophysus)  10  

0303.89.4  

Cherne-poveiro (Polyprion americanus), garoupas (Acanthistius spp.), 
tainhas (Mugil spp.), esturjões (Acipenser baerii, Acipenser 
gueldenstaedtii,  Acipenser persicus, Acipenser stellatus), peixes-rei 
(Atherina spp.) e nototenias (Patagonotothen spp.)  

  

0303.89.41  Cherne-poveiro (Polyprion americanus)  10  
0303.89.42  Garoupas (Acanthistius spp.)  10  
0303.89.43  Tainhas (Mugil spp.)  10  

0303.89.44  Esturjões (Acipenser baerii, Acipenser gueldenstaedtii,  Acipenser per- 
sicus, Acipenser stellatus)  10  



 

0303.89.45  Peixes-rei (Atherina spp.)  10  
0303.89.46  Nototenias (Patagonotothen spp.)  10  

0303.89.5  

Curimatãs (Prochilodus spp.), ti lápias (Tilapia spp., Sarotherodon 
spp., Danakilia spp.; seus híbridos), surubins (Pseudoplatystoma 
spp.), traíra (Hoplias malabaricus & H. cf. lacerdae), piaus (Leporinus 
spp.) e pirarucu (Arapaima gigas)  

  

0303.89.51  Curimatãs (Prochilodus spp.)  10  

0303.89.52  Tilápias (Tilapia spp., Sarotherodon spp., Danakilia spp.; seus hí- 
bridos)  10  

0303.89.53  Surubins (Pseudoplatystoma spp.)  10  
0303.89.54  Traíra (Hoplias malabaricus & H. cf. lacerdae)  10  
0303.89.55  Piaus (Leporinus spp.)  10  
0303.89.56  Pirarucu (Arapaima gigas)  10  

0303.89.6  
Piramutaba (Brachyplatystoma vaillantii),  dourada (Brachyplatystoma 
flavicans), pacu (Piaractus mesopotamicus), tambaqui (Colossoma 
macropomum) e tambacu (híbrido de tambaqui e pacu)  

  

0303.89.61  Piramutaba (Brachyplatystoma vaillantii)  10  
0303.89.62  Dourada (Brachyplatystoma flavicans)  10  
0303.89.63  Pacu (Piaractus mesopotamicus)  10  
0303.89.64  Tambaqui (Colossoma macropomum)  10  
0303.89.65  Tambacu (híbrido de tambaqui e pacu)  10  
0303.89.90  Outros  10  

0303.9  - Fígados, ovas, gônadas masculinas, barbatanas, cabeças, caudas, 
bexigas-natatórias e outros subprodutos comestíveis de peixes:    

0303.91.00  -- Fígados, ovas e gônadas masculinas  10  
0303.92.00  -- Barbatanas de tubarão  10  
0303.99  -- Outros    
0303.99.10  Cabeças de Merluza negra (Dissostichus eleginoides)  10  
0303.99.20  Cabeças de Merluza antártica (Dissostichus mawsoni)  10  
0303.99.90  Outros  10  
      

03.04  Filés (Filetes*) de peixes e outra carne de peixes (mesmo picada), 
frescos, refrigerados ou congelados.    

0304.3  

- Filés (Filetes*) de tilápias (Oreochromis spp.), bagres (peixes-
gato*) (Pangasius spp., Silurus spp., Clarias spp., Ictalurus spp.), 
carpas (Cyprinus spp., Carassius spp., Ctenopharyngodon idellus, 
Hypophthalmichthys spp., Cirrhinus spp., Mylopharyngodon piceus, 
Catla catla, Labeo spp., Osteochilus hasselti,  Leptobarbus hoeveni,  
Megalobrama spp.), enguias (Anguilla spp.), perca-do-nilo (Lates 
niloticus) e peixes cabeça-de-serpente (Channa spp.), frescos ou 
refrigerados:  

  

0304.31.00  -- Tilápias (Oreochromis spp.)  10  

0304.32  -- Bagres (Peixes-gato*) (Pangasius spp., Silurus spp., Clarias spp., 
Ic- talurus spp.)    

0304.32.10  Bagre americano (Ictalurus punctatus)  10  
0304.32.90  Outros  10  
0304.33.00  -- Perca-do-nilo (Lates niloticus)  10  
0304.39.00  -- Outros  10  
0304.4  - Filés (Filetes*) de outros peixes, frescos ou refrigerados:    

0304.41.00  

-- Salmões-do-pacífico (Oncorhynchus nerka, Oncorhynchus 

gorbuscha, Oncorhynchus keta, Oncorhynchus tschawytscha, 
Oncorhynchus kisutch, Oncorhynchus masou e Oncorhynchus 
rhodurus), salmão-do-atlântico (Sal- mo salar) e salmão-do-danúbio 
(Hucho hucho)  

10  

0304.42.00  
-- Trutas (Salmo trutta, Oncorhynchus mykiss, Oncorhynchus clarki, 
Oncorhynchus aguabonita, Oncorhynchus gilae, Oncorhynchus apache 
e Oncorhynchus chrysogaster)  

10  

0304.43.00  -- Peixes chatos (Pleuronectidae, Bothidae, Cynoglossidae, Soleidae, 10  



 

Scophthalmidae e Citharidae)  

0304.44.00  -- Peixes das famílias Bregmacerotidae, Euclichthyidae, Gadidae, 
Macrouridae, Melanonidae, Merlucciidae, Moridae e Muraenolepididae  10  

0304.45.00  -- Espadarte (Xiphias gladius)  10  

0304.46.00  -- Merluza negra e merluza antártica (Marlongas*) (Dissostichus 
spp.)  10  

0304.47.00  -- Cação e outros tubarões  10  
0304.48.00  -- Raias (Rajidae)  10  
0304.49  -- Outros    
0304.49.10  Cherne-poveiro (Polyprion americanus)  10  
0304.49.20  Garoupas (Acanthistius spp.)  10  
0304.49.90  Outros  10  
0304.5  - Outros, frescos ou refrigerados:    

0304.51.00  

-- Tilápias (Oreochromis spp.), bagres (peixes-gato*) (Pangasius spp., 
Silurus spp., Clarias spp., Ictalurus spp.), carpas (Cyprinus spp., 
Carassius spp., Ctenopharyngodon idellus, Hypophthalmichthys spp., 
Cirrhinus spp., Mylopharyngodon piceus, Catla catla, Labeo spp., 

Osteochilus hasselti,  Leptobarbus hoeveni, Megalobrama spp.), 
enguias (Anguilla spp.), perca-do-nilo (Lates niloticus) e peixes 
cabeça-de-serpente (Channa spp.)  

10  

0304.52.00  -- Salmonídeos  10  

0304.53.00  -- Peixes das famílias Bregmacerotidae, Euclichthyidae, Gadidae, 
Macrouridae, Melanonidae, Merlucciidae, Moridae e Muraenolepididae  10  

0304.54.00  -- Espadarte (Xiphias gladius)  10  

0304.55.00  -- Merluza negra e merluza antártica (Marlongas*) (Dissostichus 
spp.)  10  

0304.56.00  -- Cação e outros tubarões  10  
0304.57.00  -- Raias (Rajidae)  10  
0304.59.00  -- Outros  10  

0304.6  

- Filés (Filetes*) de tilápias (Oreochromis spp.), bagres (peixes-
gato*) (Pangasius spp., Silurus spp., Clarias spp., Ictalurus spp.), 
carpas (Cyprinus spp., Carassius spp., Ctenopharyngodon idellus, 
Hypophthalmichthys spp., Cirrhinus spp., Mylopharyngodon piceus, 
Catla catla, Labeo spp., Osteochilus hasselti,  Leptobarbus hoeveni,  

Megalobrama spp.), enguias (Anguilla spp.), perca-do-nilo (Lates 
niloticus) e peixes cabeça-de-serpente (Channa spp.), congelados:  

  

0304.61.00  -- Tilápias (Oreochromis spp.)  10  

0304.62  -- Bagres (Peixes-gato*) (Pangasius spp., Silurus spp., Clarias spp., 
Ic- talurus spp.)    

0304.62.10  Bagre americano (Ictalurus punctatus)  10  
0304.62.90  Outros  10  
0304.63.00  -- Perca-do-nilo (Lates niloticus)  10  
0304.69.00  -- Outros  10  

0304.7  
- Filés (Filetes*) de peixes das famílias Bregmacerotidae,  
Euclichthyidae, Gadidae, Macrouridae, Melanonidae, Merlucciidae, 
Moridae e Muraenolepididae, congelados:  

  

0304.71.00  -- Bacalhau-do-atlântico (Gadus morhua), bacalhau-da-groelândia 
(Gadus ogac) e bacalhau-do-pacífico (Gadus macrocephalus)  10  

0304.72.00  -- Haddock ou lubina (Arinca*) (Melanogrammus aeglefinus)  10  
0304.73.00  -- Saithe (Escamudo*) (Pollachius virens)  10  
0304.74.00  -- Merluzas (Pescadas*) e abróteas (Merluccius spp., Urophycis spp.)  10  
0304.75.00  -- Polaca-do-alasca (Escamudo-do-alasca*) (Theragra chalcogramma)  10  
0304.79.00  -- Outros  10  
0304.8  - Filés (Filetes*) de outros peixes, congelados:    

0304.81.00  

-- Salmões-do-pacífico (Oncorhynchus nerka, Oncorhynchus 
gorbuscha, Oncorhynchus keta, Oncorhynchus tschawytscha, 
Oncorhynchus kisutch, Oncorhynchus masou e Oncorhynchus 
rhodurus), salmão-do-atlântico (Sal- mo salar) e salmão-do-danúbio 

10  



 

(Hucho hucho)  

0304.82.00  
-- Trutas (Salmo trutta, Oncorhynchus mykiss, Oncorhynchus clarki, 
Oncorhynchus aguabonita, Oncorhynchus gilae, Oncorhynchus apache 
e Oncorhynchus chrysogaster)  

10  

0304.83.00  -- Peixes chatos (Pleuronectidae, Bothidae, Cynoglossidae, Soleidae, 
Scophthalmidae e Citharidae)  10  

0304.84.00  -- Espadarte (Xiphias gladius)  10  

0304.85  -- Merluza negra e merluza antártica (Marlongas*) (Dissostichus 
spp.)    

0304.85.10  Merluza negra (Dissostichus eleginoides)  10  
0304.85.20  Merluza antártica (Dissostichus mawsoni)  10  
0304.86.00  -- Arenques (Clupea harengus, Clupea pallasii)  10  

0304.87.00  -- Atuns (do gênero Thunnus), bonito-listrado (gaiado*) (Euthynnus 
(Katsuwonus) pelamis)  10  

0304.88  -- Cação e outros tubarões, raias (Rajidae)    
0304.88.10  Tubarão-azul (Prionace glauca)  10  
0304.88.90  Outros  10  
0304.89  -- Outros    
0304.89.10  Pargo (Lutjanus purpureus)  10  
0304.89.20  Cherne-poveiro (Polyprion americanus)  10  
0304.89.30  Garoupas (Acanthistius spp.)  10  
0304.89.90  Outros  10  
0304.9  - Outros, congelados:    
0304.91.00  -- Espadarte (Xiphias gladius)  10  

0304.92  -- Merluza negra e merluza antártica (Marlongas*) (Dissostichus 
spp.)    

0304.92.1  Merluza negra (Dissostichus eleginoides)    
0304.92.11  Bochechas (cheeks)  10  
0304.92.12  Colares (collars)  10  
0304.92.19  Outros  10  
0304.92.2  Merluza antártica (Dissostichus mawsoni)    
0304.92.21  Bochechas (cheeks)  10  
0304.92.22  Colares (collars)  10  
0304.92.29  Outros  10  

0304.93.00  

-- Tilápias (Oreochromis spp.), bagres (peixes-gato*) (Pangasius spp., 
Silurus spp., Clarias spp., Ictalurus spp.), carpas (Cyprinus spp., 
Carassius spp., Ctenopharyngodon idellus, Hypophthalmichthys spp., 
Cirrhinus spp., Mylopharyngodon piceus, Catla catla, Labeo spp., 
Osteochilus hasselti,  Leptobarbus hoeveni, Megalobrama spp.), 
enguias (Anguilla spp.), perca-do-nilo (Lates niloticus) e peixes 
cabeça-de-serpente (Channa spp.)  

10  

0304.94.00  -- Polaca-do-alasca (Escamudo-do-alasca*) (Theragra chalcogramma)  10  

0304.95.00  

-- Peixes das famílias Bregmacerotidae, Euclichthyidae, Gadidae, 
Macrouridae, Melanonidae, Merlucciidae, Moridae e Muraenolepididae, 
exceto a polaca-do-alasca (escamudo-do-alasca*) (Theragra 
chalcogramma)  

10  

0304.96.00  -- Cação e outros tubarões  10  
0304.97.00  -- Raias (Rajidae)  10  
0304.99.00  -- Outros  10  
      

03.05  
Peixes secos, salgados ou em salmoura; peixes defumados (fumados), 
mesmo cozidos antes ou durante a defumação; farinhas, pós e pellets,  
de peixe, próprios para alimentação humana.  

  

0305.10.00  - Farinhas, pós e pellets, de peixe, próprios para alimentação 
humana  10  

0305.20.00  - Fígados, ovas e gônadas masculinas, de peixes, secos, defumados 
(fumados), salgados ou em salmoura  10  

0305.3  - Filés (Filetes*) de peixes, secos, salgados ou em salmoura, mas não   



 

defumados (fumados):  

0305.31.00  

-- Tilápias (Oreochromis spp.), bagres (peixes-gato*) (Pangasius spp., 
Silurus spp., Clarias spp., Ictalurus spp.), carpas (Cyprinus spp., 
Carassius spp., Ctenopharyngodon idellus, Hypophthalmichthys spp., 
Cirrhinus spp., Mylopharyngodon piceus, Catla catla, Labeo spp., 
Osteochilus hasselti,  Leptobarbus hoeveni, Megalobrama spp.), 
enguias (Anguilla spp.), perca-do-nilo (Lates niloticus) e peixes 
cabeça-de-serpente (Channa spp.)  

10  

0305.32  -- Peixes das famílias Bregmacerotidae, Euclichthyidae, Gadidae, 
Macrouridae, Melanonidae, Merlucciidae, Moridae e Muraenolepididae    

0305.32.10  Bacalhau-do-atlântico (Gadus morhua), bacalhau-da-groelândia 
(Gadus ogac) e bacalhau-do-pacífico (Gadus macrocephalus)  0  

0305.32.20  Saithe (Pollachius virens)  10  
0305.32.30  Ling (Molva molva) e zarbo (Brosme brosme)  10  
0305.32.90  Outros  10  
0305.39.00  -- Outros  10  

0305.4  - Peixes defumados (fumados), mesmo em filés (filetes*), exceto 

subprodutos comestíveis de peixes:    

0305.41.00  

-- Salmões-do-pacífico (Oncorhynchus nerka, Oncorhynchus 
gorbuscha, Oncorhynchus keta, Oncorhynchus tschawytscha, 
Oncorhynchus kisutch, Oncorhynchus masou e Oncorhynchus 
rhodurus), salmão-do-atlântico (Salmo salar) e salmão-do-danúbio 
(Hucho hucho)  

10  

0305.42.00  -- Arenques (Clupea harengus, Clupea pallasii)  10  

0305.43.00  
-- Trutas (Salmo trutta, Oncorhynchus mykiss, Oncorhynchus clarki, 
Oncorhynchus aguabonita, Oncorhynchus gilae, Oncorhynchus apache 
e Oncorhynchus chrysogaster)  

10  

0305.44.00  

-- Tilápias (Oreochromis spp.), bagres (peixes-gato*) (Pangasius spp., 
Silurus spp., Clarias spp., Ictalurus spp.), carpas (Cyprinus spp., 
Carassius spp., Ctenopharyngodon idellus, Hypophthalmichthys spp., 
Cirrhinus spp., Mylopharyngodon piceus, Catla catla, Labeo spp., 
Osteochilus hasselti,  Leptobarbus hoeveni, Megalobrama spp.), 
enguias (Anguilla spp.), perca-do-nilo (Lates niloticus) e peixes 
cabeça-de-serpente (Channa spp.)  

10  

0305.49  -- Outros    

0305.49.10  Bacalhau-do-atlântico (Gadus morhua), bacalhau-da-groelândia 
(Gadus ogac) e bacalhau-do-pacífico (Gadus macrocephalus)  0  

0305.49.20  Saithe (Pollachius virens), l ing (Molva molva) e zarbo (Brosme 
brosme)  10  

0305.49.90  Outros  10  

0305.5  - Peixes secos, exceto subprodutos comestíveis de peixes, mesmo 
salgados, mas não defumados (fumados):    

0305.51.00  -- Bacalhau-do-atlântico (Gadus morhua), bacalhau-da-groelândia 
(Gadus ogac) e bacalhau-do-pacífico (Gadus macrocephalus)  0  

0305.52.00  

-- Tilápias (Oreochromis spp.), bagres (peixes-gato*) (Pangasius spp., 
Silurus spp., Clarias spp., Ictalurus spp.), carpas (Cyprinus spp., 
Carassius spp., Ctenopharyngodon idellus, Hypophthalmichthys spp., 
Cirrhinus spp., Mylopharyngodon piceus, Catla catla, Labeo spp., 
Osteochilus hasselti,  Leptobarbus hoeveni, Megalobrama spp.), 
enguias (Anguilla spp.), perca-do-nilo (Lates niloticus) e peixes 
cabeça-de-serpente (Channa spp.)  

10  

0305.53  
-- Peixes das famílias Bregmacerotidae, Euclichthyidae, Gadidae, 
Macrouridae, Melanonidae, Merlucciidae, Moridae e Muraenolepididae, 
exceto bacalhau (Gadus morhua, Gadus ogac, Gadus macrocephalus)  

  

0305.53.10  

Bacalhau polar (Boreogadus saida), saithe (Pollachius virens), l ing 
(Molva molva), ling azul (Molva dypterygia), zarbo (Brosme brosme), 
abrotea-do-alto (Urophycis blennoides) e haddock ou lubina 
(Melanogrammus aeglefinus)  

0  

0305.53.90  Outros  10  



 

0305.54.00  

-- Arenques (Clupea harengus, Clupea pallasii), anchovas 
(biqueirões*) (Engraulis spp.), sardinhas (Sardina pilchardus, 
Sardinops spp., Sardinella spp.) (sardinha (Sardina pilchardus) e 
sardinelas (Sardinops spp., Sardinella spp.)*), anchoveta (espadilha*) 
(Sprattus sprattus), cavalinhas (sardas e cavalas*) (Scomber 
scombrus, Scomber australasicus, Scomber japonicus), cavalas-do-
índico (Rastrelliger spp.), serras (Scomberomorus spp.), carapaus 
(Trachurus spp.), xaréus (Caranx spp.), bijupirá (cobia*) 
(Rachycentron canadum), pampos-prateado (Pampus spp.), agulhão-
do-japão (Cololabis saira), charros (Decapterus spp.), capelim 
(Mallotus vil losus), espadarte (Xiphias gladius), merma-oriental 
(Euthynnus affinis), bonitos (Sarda spp.), espadins, marlins, veleiros 
(Istiophoridae)  

10  

0305.59.00  -- Outros  10  

0305.6  - Peixes salgados, não secos nem defumados (fumados) e peixes em 
sal- moura, exceto subprodutos comestíveis de peixes:    

0305.61.00  -- Arenques (Clupea harengus, Clupea pallasii)  10  

0305.62.00  -- Bacalhau-do-atlântico (Gadus morhua), bacalhau-da-groelândia 
(Gadus ogac) e bacalhau-do-pacífico (Gadus macrocephalus)  0  

0305.63.00  -- Anchovas (Biqueirões*) (Engraulis spp.)  10  

0305.64.00  

-- Tilápias (Oreochromis spp.), bagres (peixes-gato*) (Pangasius spp., 
Silurus spp., Clarias spp., Ictalurus spp.), carpas (Cyprinus spp., 
Carassius spp., Ctenopharyngodon idellus, Hypophthalmichthys spp., 
Cirrhinus spp., Mylopharyngodon piceus, Catla catla, Labeo spp., 
Osteochilus hasselti,  Leptobarbus hoeveni, Megalobrama spp.), 
enguias (Anguilla spp.), perca-do-nilo (Lates niloticus) e peixes 
cabeça-de-serpente (Channa spp.)  

10  

0305.69  -- Outros    

0305.69.10  Saithe (Pollachius virens), l ing (Molva molva) e zarbo (Brosme 
brosme)  10  

0305.69.90  Outros  10  

0305.7  - Barbatanas, cabeças, caudas, bexigas-natatórias e outros 
subprodutos comestíveis de peixes:    

0305.71.00  -- Barbatanas de tubarão  10  
0305.72.00  -- Cabeças, caudas e bexigas-natatórias, de peixes  10  
0305.79.00  -- Outros  10  
      

03.06  

Crustáceos, mesmo com casca, vivos, frescos, refrigerados, 
congelados, secos, salgados ou em salmoura; crustáceos, mesmo com 
casca, defumados (fumados), mesmo cozidos antes ou durante a 
defumação; crustáceos com casca, cozidos em água ou vapor, mesmo 
refrigerados, congelados, secos, salgados ou em salmoura; farinhas, 
pós e pellets de crustáceos,próprios para alimentação humana.  

  

0306.1  - Congelados:    
0306.11  -- Lagostas (Palinurus spp., Panulirus spp., Jasus spp.)    
0306.11.10  Inteiras  10  
0306.11.90  Outras  10  
0306.12.00  -- Lavagantes (Homarus spp.)  10  
0306.14.00  -- Caranguejos  10  
0306.15.00  -- Lagosta norueguesa (Lagostim*) (Nephrops norvegicus)  10  
0306.16  -- Camarões de água fria (Pandalus spp., Crangon crangon)    
0306.16.10  Inteiros  10  
0306.16.90  Outros  10  
0306.17  -- Outros camarões    
0306.17.10  Inteiros  10  
0306.17.90  Outros  10  

0306.19  -- Outros, incluindo as farinhas, pós e pellets de crustáceos, próprios 
para alimentação humana    

0306.19.10  Krill (Euphausia superba)  10  



 

0306.19.90  Outros  10  
0306.3  - Vivos, frescos ou refrigerados:    
0306.31.00  -- Lagostas (Palinurus spp., Panulirus spp., Jasus spp.)  10  
0306.32.00  -- Lavagantes (Homarus spp.)  10  
0306.33.00  -- Caranguejos  10  
0306.34.00  -- Lagosta norueguesa (Lagostim*) (Nephrops norvegicus)  10  
0306.35.00  -- Camarões de água fria (Pandalus spp., Crangon crangon)  10  
0306.36.00  -- Outros camarões  10  

0306.39  -- Outros, incluindo as farinhas, pós e pellets de crustáceos, próprios 
para alimentação humana    

0306.39.10  Lagosta de água doce (Cherax quadricarinatus)  10  
0306.39.90  Outros  10  
0306.9  - Outros:    
0306.91.00  -- Lagostas (Palinurus spp., Panulirus spp., Jasus spp.)  10  
0306.92.00  -- Lavagantes (Homarus spp.)  10  
0306.93.00  -- Caranguejos  10  
0306.94.00  -- Lagosta norueguesa (Lagostim*) (Nephrops norvegicus)  10  
0306.95.00  -- Camarões  10  

0306.99  -- Outros, incluindo as farinhas, pós e pellets de crustáceos, próprios 
para alimentação humana    

0306.99.10  Lagosta de água doce (Cherax quadricarinatus)  10  
0306.99.90  Outros  10  
      

03.07  

Moluscos, mesmo com concha, vivos, frescos, refrigerados, 
congelados, secos, salgados ou em salmoura; moluscos, mesmo com 
concha, defumados (fumados), mesmo cozidos antes ou durante a 
defumação; farinhas, pós e pellets de moluscos, próprios para 
alimentação humana.  

  

0307.1  - Ostras:    
0307.11.00  -- Vivas, frescas ou refrigeradas  10  
0307.12.00  -- Congeladas  10  
0307.19.00  -- Outras  10  

0307.2  - Vieiras, incluindo a americana, e outros moluscos dos gêneros 

Pecten, Chlamys ou Placopecten:    

0307.21.00  -- Vivos, frescos ou refrigerados  10  
0307.22.00  -- Congelados  10  
0307.29.00  -- Outros  10  
0307.3  - Mexilhões (Mytilus spp., Perna spp.):    
0307.31.00  -- Vivos, frescos ou refrigerados  10  
0307.32.00  -- Congelados  10  
0307.39.00  -- Outros  10  
0307.4  - Sépias (Chocos*) (Chocos e chopos*); lulas (potas e lulas*):    
0307.42.00  -- Vivas, frescas ou refrigeradas  10  
0307.43  -- Congeladas    
0307.43.10  Lulas  10  
0307.43.20  Sépias  10  
0307.49.00  -- Outras  10  
0307.5  - Polvos (Octopus spp.):    
0307.51.00  -- Vivos, frescos ou refrigerados  10  
0307.52.00  -- Congelados  10  
0307.59.00  -- Outros  10  
0307.60.00  - Caracóis, exceto os do mar  10  

0307.7  
- Amêijoas, berbigões e arcas (famílias Arcidae, Arcticidae, Cardiidae,  
Donacidae, Hiatellidae, Mactridae, Mesodesmatidae, Myidae, 
Semelidae, Solecurtidae, Solenidae, Tridacnidae e Veneridae):  

  

0307.71.00  -- Vivos, frescos ou refrigerados  10  
0307.72.00  -- Congelados  10  



 

0307.79.00  -- Outros  10  

0307.8  - Abalones (Orelhas-do-mar*) (Haliotis spp.) e estrombos (Strombus 
spp.):    

0307.81.00  -- Abalones (Orelhas-do-mar*) (Haliotis spp.) vivos, frescos ou 
refrigerados  10  

0307.82.00  -- Estrombos (Strombus spp.) vivos, frescos ou refrigerados  10  
0307.83.00  -- Abalones (Orelhas-do-mar*) (Haliotis spp.) congelados  10  
0307.84.00  -- Estrombos (Strombus spp.) congelados  10  
0307.87.00  -- Outros abalones (Outras orelhas-do-mar*) (Haliotis spp.)  10  
0307.88.00  -- Outros estrombos (Strombus spp.)  10  

0307.9  - Outros, incluindo as farinhas, pós e pellets, próprios para 
alimentação humana:    

0307.91.00  -- Vivos, frescos ou refrigerados  10  
0307.92.00  -- Congelados  10  
0307.99.00  -- Outros  10  
      

03.08  

Invertebrados aquáticos, exceto crustáceos e moluscos, vivos, 
frescos, refrigerados, congelados, secos, salgados ou em salmoura; 
invertebrados aquáticos, exceto crustáceos e moluscos, defumados 
(fumados), mesmo cozidos antes ou durante a defumação; farinhas, 
pós e pellets de invertebrados aquáticos, exceto crustáceos e 
moluscos, próprios para alimentação humana.  

  

0308.1  - Pepinos-do-mar (Stichopus japonicus, Holothuroidea):    
0308.11.00  -- Vivos, frescos ou refrigerados  10  
0308.12.00  -- Congelados  10  
0308.19.00  -- Outros  10  

0308.2  - Ouriços-do-mar (Strongylocentrotus spp., Paracentrotus lividus, 
Loxechinus albus, Echinus esculentus):    

0308.21.00  -- Vivos, frescos ou refrigerados  10  
0308.22.00  -- Congelados  10  
0308.29.00  -- Outros  10  
0308.30.00  - Medusas (águas-vivas) (Rhopilema spp.)  10  
0308.90.00  - Outros  10  

 

 

__________________ 
 

CAPÍTULO 4  
Leite e lacticínios; ovos de aves; mel natural; produtos comestíveis de origem animal, não 
especificados nem compreendidos noutros Capítulos 

Notas. 
 

1. Considera-se "leite" o leite integral (completo) e o leite parcial ou totalmente desnatado. 
 

2. Na acepção da posição 04.05: 
 

a) Considera-se "manteiga" a manteiga natural, a manteiga de soro de leite e a manteiga 
"recombinada" (fresca, salgada ou rançosa, mesmo em recipientes hermeticamente fechados) 
proveniente exclusivamente do leite, cujo teor de matérias gordas do leite seja igual ou superior a 
80 %, mas não superior a 95 %, em peso, um teor máximo de matérias sólidas não gordas do leite de 
2 %, em peso, e um teor máximo de água de 16 %, em peso. A manteiga não contém emulsificantes, 
mas pode conter cloreto de sódio, corantes alimentícios, sais de neutralização e culturas de 
bactérias lácticas inofensivas; 

 

b) A expressão "pasta de espalhar (barrar) de produtos provenientes do leite" significa emulsão de 
espalhar (barrar) do tipo água em óleo, que contenha, como únicas matérias gordas, matérias 
gordas do leite e cujo teor dessas matérias seja igual ou superior a 39 %, mas inferior a 80 %, em 
peso. 

 



 

3. Os produtos obtidos por concentração do soro de leite, com adição de leite ou de matérias gordas 
provenientes do leite, classificam-se na posição 04.06, como queijos, desde que apresentem as três 
características seguintes: 

 

a) Terem um teor de matérias gordas provenientes do leite, calculado em peso, sobre o extrato 
seco, igual ou superior a 5 %; 

 

b) Terem um teor de extrato seco, calculado em peso, igual ou superior a 70 %, mas não superior a 
85 %; 

 

c) Apresentarem-se moldados ou serem suscetíveis de moldação. 
 

4. O presente Capítulo não compreende: 
 

a) Os produtos obtidos a partir do soro de leite que contenham, em peso, mais de 95 % de lactose, 
expressos em lactose anidra calculada sobre a matéria seca (posição 17.02); 

 

b) Os produtos obtidos por substituição no leite de um ou mais dos seus constituintes naturais 
(gorduras butíricas, por exemplo) por uma outra substância (gorduras oleicas, por exemplo) 
(posições 19.01 ou 21.06); 

 

c) As albuminas (incluindo os concentrados de várias proteínas do soro de leite que contenham, em 
peso, calculado sobre a matéria seca, mais de 80 % de proteínas do soro de leite) (posição 35.02), 
bem como as globulinas (posição 35.04). 

 

Notas de subposições. 
 

1. Na acepção da subposição 0404.10, entende-se por "soro de leite modificado" os produtos que 
consistam em constituintes do soro de leite, isto é, o soro de leite do qual foram total ou 
parcialmente eliminados a lactose, as proteínas ou sais minerais, ou ao qual se adicionaram 
constituintes naturais do soro de leite, bem como os produtos obtidos pela mistura dos 
constituintes naturais do soro de leite. 

 

2. Na acepção da subposição 0405.10, o termo "manteiga" não abrange a manteiga desidratada e o 
ghee (subposição 0405.90). 

 

__________________ 
 

NCM  DESCRIÇÃO  TEC 
(%)  

04.01  Leite e creme de leite (nata*), não concentrados nem adicionados de 
açúcar ou de outros edulcorantes.    

0401.10  - Com um teor, em peso, de matérias gordas, não superior a 1 %     
0401.10.10  Leite UHT (Ultra High Temperature)  14  
0401.10.90  Outros  12  

0401.20  - Com um teor, em peso, de matérias gordas, superior a 1 %, mas não 
superior a 6 %    

0401.20.10  Leite UHT (Ultra High Temperature)  14  
0401.20.90  Outros  12  

0401.40  - Com um teor, em peso, de matérias gordas, superior a 6 %, mas não 
superior a 10 %    

0401.40.10  Leite  12  
0401.40.2  Creme de leite    
0401.40.21  UHT (Ultra High Temperature)  14  
0401.40.29  Outros  12  
0401.50  - Com um teor, em peso, de matérias gordas, superior a 10 %    
0401.50.10  Leite  12  
0401.50.2  Creme de leite    
0401.50.21  UHT (Ultra High Temperature)  14  



 

0401.50.29  Outros  12  
      

04.02  Leite e creme de leite (nata*), concentrados ou adicionados de açúcar 
ou de outros edulcorantes.    

0402.10  - Em pó, grânulos ou outras formas sólidas, com um teor, em peso, de 
matérias gordas, não superior a 1,5 %    

0402.10.10  Com um teor de arsênio, chumbo ou cobre, considerados isoladamente, 
inferior a 5 ppm  28  

0402.10.90  Outros  28  

0402.2  - Em pó, grânulos ou outras formas sólidas, com um teor, em peso, de 
matérias gordas, superior a 1,5 %:    

0402.21  -- Sem adição de açúcar ou de outros edulcorantes    
0402.21.10  Leite integral  28  
0402.21.20  Leite parcialmente desnatado  28  
0402.21.30  Creme de leite  16  
0402.29  -- Outros    
0402.29.10  Leite integral  28  
0402.29.20  Leite parcialmente desnatado  28  
0402.29.30  Creme de leite  16  
0402.9  - Outros:    
0402.91.00  -- Sem adição de açúcar ou de outros edulcorantes  14  
0402.99.00  -- Outros  28  
      

04.03  

Leitelho, leite e creme de leite (nata*) coalhados, iogurte, quefir e 
outros leites e cremes de leite (natas*) fermentados ou acidificados, 
mesmo concentrados ou adicionados de açúcar ou de outros 
edulcorantes, ou aromatizados ou adicionados de fruta ou de cacau.  

  

0403.10.00  - Iogurte  16  
0403.90.00  - Outros  16  
      

04.04  

Soro de leite, mesmo concentrado ou adicionado de açúcar ou de 
outros edulcorantes; produtos constituídos por componentes naturais 
do leite, mesmo adicionados de açúcar ou de outros edulcorantes, não 
especificados nem compreendidos noutras posições.  

  

0404.10.00  - Soro de leite, modificado ou não, mesmo concentrado ou adicionado 
de açúcar ou de outros edulcorantes  28  

0404.90.00  - Outros  14  
      

04.05  Manteiga e outras matérias gordas provenientes do leite; pasta de 
espalhar (barrar) de produtos provenientes do leite.    

0405.10.00  - Manteiga  16  
0405.20.00  - Pasta de espalhar (barrar) de produtos provenientes do leite  16  
0405.90  - Outras    
0405.90.10  Óleo butírico de manteiga (butter oil)  16  
0405.90.90  Outras  16  
      
04.06  Queijos e requeijão.    

0406.10  - Queijos frescos (não curados), incluindo o queijo de soro de leite, e o 
requeijão    

0406.10.10  Mussarela  28  
0406.10.90  Outros  16  
0406.20.00  - Queijos ralados ou em pó, de qualquer tipo  16  
0406.30.00  - Queijos fundidos, exceto ralados ou em pó  16  

0406.40.00  - Queijos de pasta mofada (azul*) e outros queijos que apresentem 
veios obtidos util izando Penicil l ium roqueforti  16  

0406.90  - Outros queijos    
0406.90.10  Com um teor de umidade inferior a 36,0 %, em peso (massa dura)  28  
0406.90.20  Com um teor de umidade igual ou superior a 36,0 % e inferior a 28  



 

46,0%, em peso (massa semidura)  

0406.90.30  Com um teor de umidade igual ou superior a 46,0 % e inferior a 
55,0%, em peso (massa macia)  16  

0406.90.90  Outros  16  
      
04.07  Ovos de aves, com casca, frescos, conservados ou cozidos.    
0407.1  - Ovos fertil izados destinados à incubação:    
0407.11.00  -- De aves da espécie Gallus domesticus  0  
0407.19.00  -- Outros  0  
0407.2  - Outros ovos frescos:    
0407.21.00  -- De aves da espécie Gallus domesticus  8  
0407.29.00  -- Outros  8  
0407.90.00  - Outros  8  
      

04.08  
Ovos de aves, sem casca, e gemas de ovos, frescos, secos, cozidos em 
água ou vapor, moldados, congelados ou conservados de outro modo, 
mesmo adicionados de açúcar ou de outros edulcorantes.  

  

0408.1  - Gemas de ovos:    
0408.11.00  -- Secas  10  
0408.19.00  -- Outras  10  
0408.9  - Outros:    
0408.91.00  -- Secos  10  
0408.99.00  -- Outros  10  
      
0409.00.00  Mel natural.  16  
      

0410.00.00  Produtos comestíveis de origem animal, não especificados nem 
compreendidos noutras posições.  14  

 

 

__________________ 
 

CAPÍTULO 5  
Outros produtos de origem animal, não especificados nem compreendidos noutros Capítulos  

Notas. 
 

1. O presente Capítulo não compreende: 
 

a) Os produtos comestíveis, exceto tripas, bexigas e estômagos, de animais, inteiros ou em pedaços, 
e o sangue animal (líquido ou dessecado); 

 

b) Os couros, peles e peles com pelo, exceto os produtos da posição 05.05 e as aparas e desperdícios 
semelhantes de peles em bruto da posição 05.11 (Capítulos 41 ou 43); 

 

c) As matérias-primas têxteis de origem animal, exceto a crina e seus desperdícios (Seção XI); 
 

d) As cabeças preparadas para escovas, pincéis e artigos semelhantes (posição 96.03). 
 

2. O cabelo estirado segundo o comprimento, mas não disposto no mesmo sentido, considera-se 
"cabelo em bruto" (posição 05.01). 

 

3. Na Nomenclatura, considera-se "marfim" a matéria fornecida pelas defesas de elefante, 
hipopótamo, morsa, narval, javali, os chifres de rinoceronte, bem como os dentes de qualquer 
animal. 

 

4. Na Nomenclatura, consideram-se "crinas" os pelos da crineira e da cauda dos equídeos e dos 
bovídeos. A posição 05.11 compreende, entre outros, as crinas e seus desperdícios, mesmo em 
mantas, mesmo com suporte. 

 

__________________ 
 



 

NCM  DESCRIÇÃO  TEC 
(%)  

0501.00.00  Cabelo em bruto, mesmo lavado ou desengordurado; desperdícios de 
cabelo.  8  

      

05.02  
Cerdas de porco ou de javali; pelos de texugo e outros pelos para 
escovas, pincéis e artigos semelhantes; desperdíc ios destas cerdas e 
pelos.  

  

0502.10  - Cerdas de porco ou de javali e seus desperdícios    
0502.10.1  Cerdas de porco    
0502.10.11  Lavadas, alvejadas ou desengorduradas, mesmo tintas  8  
0502.10.19  Outras  8  
0502.10.90  Outros  8  
0502.90  - Outros    
0502.90.10  Pelos  8  
0502.90.20  Desperdícios  8  
      

0504.00  
Tripas, bexigas e estômagos, de animais, inteiros ou em pedaços, 
exceto de peixes, frescos, refrigerados, congelados, salgados ou em 
salmoura, secos ou defumados (fumados).  

  

0504.00.1  Tripas    
0504.00.11  De bovinos  8  
0504.00.12  De ovinos  8  
0504.00.13  De suínos  8  
0504.00.19  Outras  8  
0504.00.90  Outros  4  
      

05.05  

Peles e outras partes de aves, com as suas penas ou penugem, penas e 
partes de penas (mesmo aparadas), penugem, em bruto ou 
simplesmente limpas, desinfetadas ou preparadas tendo em vista a sua 
conservação; pós e desperdícios de penas ou de partes de penas.  

  

0505.10.00  - Penas do tipo util izado para enchimento ou estofamento; penugem  8  
0505.90.00  - Outros  8  
      

05.06  
Ossos e núcleos córneos, em bruto, desengordurados ou simplesmente 
preparados (mas não cortados sob forma determinada), acidulados ou 
degelatinados; pós e desperdícios destas matérias.  

  

0506.10.00  - Osseína e ossos acidulados  8  
0506.90.00  - Outros  8  
      

05.07  

Marfim, carapaças de tartaruga, barbas, incluindo as franjas, de baleia 
ou de outros mamíferos marinhos, chifres, galhadas, cascos, unhas, 
garras e bicos, em bruto ou simplesmente preparados, mas não 
cortados em forma determinada; pós e desperdícios destas matérias.  

  

0507.10.00  - Marfim; pó e desperdícios de marfim  8  
0507.90.00  - Outros  8  
      

0508.00.00  

Coral e matérias semelhantes, em bruto ou simplesmente preparados, 
mas não trabalhados de outro modo; conchas e carapaças de moluscos, 
crustáceos ou de equinodermes e ossos de sépias (chocos*) (chocos, 

chopos*), em bruto ou simplesmente preparados, mas não cortados em 
forma determinada, seus pós e desperdícios.  

8  

      

0510.00  

Âmbar-cinzento, castóreo, algália e almíscar; cantáridas; bílis, mesmo 
seca; glândulas e outras substâncias de origem animal util izadas na 
preparação de produtos farmacêuticos, frescas, refrigeradas,  
congeladas ou provisoriamente conservadas de outro modo.  

  

0510.00.10  Pâncreas de bovino  0  



 

0510.00.90  Outros  2  
      

05.11  
Produtos de origem animal, não especificados nem compreendidos 
noutras posições; animais mortos dos Capítulos 1 ou 3, impróprios para 
alimentação humana.  

  

0511.10.00  - Sêmen de bovino  0  
0511.9  - Outros:    

0511.91  -- Produtos de peixes ou de crustáceos, moluscos ou outros 
invertebrados aquáticos; animais mortos do Capítulo 3    

0511.91.10  Ovas de peixe fecundadas, para reprodução  0  
0511.91.90  Outros  8  
0511.99  -- Outros    
0511.99.10  Embriões de animais  0  
0511.99.20  Sêmen animal  0  
0511.99.30  Ovos de bicho-da-seda  0  
0511.99.9  Outros    
0511.99.91  Crinas e seus desperdícios, mesmo em mantas, mesmo com suportes  8  
0511.99.99  Outros  8  

 

 

Seção II  
PRODUTOS DO REINO VEGETAL  

Nota. 
 

1. Na presente Seção, o termo "pellets" designa os produtos apresentados sob as formas cilíndrica, 
esférica, etc., aglomerados, quer por simples pressão, quer por adição de um aglutinante em 
proporção não superior a 3 %, em peso. 

 

__________________ 
 

CAPÍTULO 6  
Plantas vivas e produtos de floricultura  

Notas. 
 

1. Sob reserva da segunda parte do texto da posição 06.01, o presente Capítulo compreende apenas 
os produtos fornecidos habitualmente pelos horticultores, viveiristas ou floristas, para plantio ou 
ornamentação. Excluem-se, todavia, deste Capítulo, as batatas, cebolas comestíveis, chalotas, alhos 
comestíveis e os outros produtos do Capítulo 7. 

 

2. Os buquês (ramos de flores*), corbelhas, coroas e artigos semelhantes, classificam-se como as 
flores ou folhagem das posições 06.03 ou 06.04, não se levando em conta os acessórios de outras 
matérias. Todavia, estas posições não compreendem as colagens e quadros decorativos 
semelhantes, da posição 97.01. 

 

__________________ 
 

NCM  DESCRIÇÃO  TEC 
(%)  

06.01  
Bulbos, tubérculos, raízes tuberosas, rebentos e rizomas, em repouso 
vegetativo, em vegetação ou em flor; mudas, plantas e raízes de 
chicória, exceto as raízes da posição 12.12.  

  

0601.10.00  - Bulbos, tubérculos, raízes tuberosas, rebentos e rizomas, em repouso 
vegetativo  0  

0601.20.00  - Bulbos, tubérculos, raízes tuberosas, rebentos e rizomas, em 
vegetação ou em flor; mudas, plantas e raízes de chicória  0  

      

06.02  Outras plantas vivas (incluindo as suas raízes), estacas e enxertos; 
micélios de cogumelos.    

0602.10.00  - Estacas não enraizadas e enxertos  2  



 

0602.20.00  - Árvores, arbustos e silvados, de fruta, enxertados ou não  2  
0602.30.00  - Rododendros e azaléias, enxertados ou não  2  
0602.40.00  - Roseiras, enxertadas ou não  2  
0602.90  - Outros    
0602.90.10  Micélios de cogumelos  2  
0602.90.2  Mudas de plantas ornamentais    
0602.90.21  De orquídea  0  
0602.90.29  Outras  0  
0602.90.8  Outras mudas    
0602.90.81  De cana-de-açúcar  0  
0602.90.82  De videira  0  
0602.90.83  De café  0  
0602.90.89  Outras  0  
0602.90.90  Outras  2  
      

06.03  
Flores e botões de flores, cortados, para buquês (ramos*) ou para 
ornamentação, frescos, secos, branqueados, tingidos, impregnados ou 

preparados de outro modo.  
  

0603.1  - Frescos:    
0603.11.00  -- Rosas  10  
0603.12.00  -- Cravos  10  
0603.13.00  -- Orquídeas  10  
0603.14.00  -- Crisântemos  10  
0603.15.00  -- Lírios (Lil ium spp.)  10  
0603.19.00  -- Outros  10  
0603.90.00  - Outros  10  
      

06.04  

Folhagem, folhas, ramos e outras partes de plantas, sem flores nem 
botões de flores, e ervas, musgos e líquenes, para buquês (ramos de 
flores*) ou para ornamentação, frescos, secos, branqueados, tingidos, 
impregnados ou preparados de outro modo.  

  

0604.20.00  - Frescos  8  
0604.90.00  - Outros  8  

 

 

__________________ 
 

CAPÍTULO 7  
Produtos hortícolas, plantas, raízes e tubérculos, comestíveis  

Notas. 
 

1. O presente Capítulo não compreende os produtos forrageiros da posição 12.14. 
 

2. Nas posições 07.09, 07.10, 07.11 e 07.12, a expressão "produtos hortícolas" compreende também 
os cogumelos comestíveis, trufas, azeitonas, alcaparras, curgetes*, abobrinhas, abóboras, berinjelas, 
milho doce (Zea mays var. saccharata), pimentões e pimentas (pimentos*) do gênero Capsicum ou 
do gênero Pimenta, funchos e as plantas hortícolas, como a salsa, cerefólio, estragão, agrião e a 
manjerona de cultura (Majorana hortensis ou Origanum majorana). 

 

3. A posição 07.12 compreende todos os produtos hortícolas secos das espécies classificadas nas 
posições 07.01 a 07.11, exceto: 

 

a) Os legumes de vagem, secos, em grão (posição 07.13); 
 

b) O milho doce nas formas especificadas nas posições 11.02 a 11.04; 
 

c) A farinha, sêmola, pó, flocos, grânulos e os pellets, de batata (posição 11.05); 
 

d) As farinhas, sêmolas e os pós, dos legumes de vagem, secos, da posição 07.13 (posição 11.06). 
 



 

4. Os pimentões e pimentas (pimentos*) do gênero Capsicum ou do gênero Pimenta, secos, 
triturados ou em pó, excluem-se, porém, do presente Capítulo (posição 09.04). 

 

__________________ 
 

NCM  DESCRIÇÃO  TEC 
(%)  

07.01  Batatas, frescas ou refrigeradas.    
0701.10.00  - Batata-semente  0  
0701.90.00  - Outras  10  
      
0702.00.00  Tomates, frescos ou refrigerados.  10  
      

07.03  Cebolas, chalotas, alhos, alhos-porros e outros produtos hortícolas 
aliá- ceos, frescos ou refrigerados.    

0703.10  - Cebolas e chalotas    
0703.10.1  Cebolas    
0703.10.11  Para semeadura  0  
0703.10.19  Outras  10  
0703.10.2  Chalotas    
0703.10.21  Para semeadura  0  
0703.10.29  Outras  10  
0703.20  - Alhos    
0703.20.10  Para semeadura  0  
0703.20.90  Outros  10  
#0703.90  - Alhos-porros e outros produtos hortícolas aliáceos    
0703.90.10  Para semeadura  0  
0703.90.90  Outros  10  
      

07.04  Couves, couve-flor, repolho ou couve frisada, couve-rábano e produtos 
comestíveis semelhantes do gênero Brassica, frescos ou refrigerados.    

0704.10.00  - Couve-flor e brócolis  10  
0704.20.00  - Couve-de-bruxelas  10  
0704.90.00  - Outros  10  
      

07.05  Alface (Lactuca sativa) e chicórias (Cichorium spp.), frescas ou 
refrigeradas.    

0705.1  - Alface:    
0705.11.00  -- Repolhuda  10  
0705.19.00  -- Outra  10  
0705.2  - Chicórias:    
0705.21.00  -- Endívia (Cichorium intybus var. foliosum)  10  
0705.29.00  -- Outras  10  
      

07.06  Cenouras, nabos, beterrabas para salada, cercefi, aipo-rábano, 
rabanetes e raízes comestíveis semelhantes, frescos ou refrigerados.    

0706.10.00  - Cenouras e nabos  10  
0706.90.00  - Outros  10  
      
0707.00.00  Pepinos e pepininhos (cornichons), frescos ou refrigerados.  10  
      
07.08  Legumes de vagem, mesmo com vagem, frescos ou refrigerados.    
0708.10.00  - Ervilhas (Pisum sativum)  10  
0708.20.00  - Feijões (Vigna spp., Phaseolus spp.)  10  
0708.90.00  - Outros legumes de vagem  10  
      
07.09  Outros produtos hortícolas, frescos ou refrigerados.    
0709.20.00  - Aspargos  10  



 

0709.30.00  - Berinjelas  10  
0709.40.00  - Aipo, exceto aipo-rábano  10  
0709.5  - Cogumelos e trufas:    
0709.51.00  -- Cogumelos do gênero Agaricus  10  
0709.59.00  -- Outros  10  

0709.60.00  - Pimentões e pimentas (Pimentos*) do gênero Capsicum ou do gênero 
Pimenta  10  

0709.70.00  - Espinafres, espinafres-da-nova-zelândia e espinafres gigantes  10  
0709.9  - Outros:    
0709.91.00  -- Alcachofras  10  
0709.92.00  -- Azeitonas  10  
0709.93.00  -- Abóboras, abobrinhas e cabaças (Cucurbita spp.)  10  
0709.99  -- Outros    
0709.99.1  Milho doce    
0709.99.11  Para semeadura  0  
0709.99.19  Outros  10  
0709.99.90  Outros  10  
      

07.10  Produtos hortícolas, não cozidos ou cozidos em água ou vapor, 
congelados.    

0710.10.00  - Batatas  10  
0710.2  - Legumes de vagem, mesmo com vagem:    
0710.21.00  -- Ervilhas (Pisum sativum)  10  
0710.22.00  -- Feijões (Vigna spp., Phaseolus spp.)  10  
0710.29.00  -- Outros  10  
0710.30.00  - Espinafres, espinafres-da-nova-zelândia e espinafres gigantes  10  
0710.40.00  - Milho doce  10  
0710.80.00  - Outros produtos hortícolas  10  
0710.90.00  - Misturas de produtos hortícolas  10  
      

07.11  

Produtos hortícolas conservados transitoriamente (por exemplo, com 
gás sulfuroso ou água salgada, sulfurada ou adicionada de outras 
substâncias destinadas a assegurar transitoriamente a sua 
conservação), mas impróprios para alimentação nesse estado.  

  

0711.20  - Azeitonas    
0711.20.10  Com água salgada  10  
0711.20.20  Com água sulfurada ou adicionada de outras substâncias  10  
0711.20.90  Outras  10  
0711.40.00  - Pepinos e pepininhos (cornichons)  10  
0711.5  - Cogumelos e trufas:    
0711.51.00  -- Cogumelos do gênero Agaricus  10  
0711.59.00  -- Outros  10  
0711.90.00  - Outros produtos hortícolas; misturas de produtos hortícolas  10  
      

07.12  Produtos hortícolas secos, mesmo cortados em pedaços ou fatias, ou 
ainda triturados ou em pó, mas sem qualquer outro preparo.    

0712.20.00  - Cebolas  10  

0712.3  - Cogumelos, orelhas-de-judas (Auricularia spp.), tremelas (Tremella 
spp.) e trufas:    

0712.31.00  -- Cogumelos do gênero Agaricus  10  
0712.32.00  -- Orelhas-de-judas (Auricularia spp.)  10  
0712.33.00  -- Tremelas (Tremella spp.)  10  
0712.39.00  -- Outros  10  
0712.90  - Outros produtos hortícolas; misturas de produtos hortícolas    
0712.90.10  Alho em pó  10  
0712.90.90  Outros  10  
      



 

07.13  Legumes de vagem, secos, em grão, mesmo pelados ou partidos.    
0713.10  - Ervilhas (Pisum sativum)    
0713.10.10  Para semeadura  0  
0713.10.90  Outras  10  
0713.20  - Grão-de-bico    
0713.20.10  Para semeadura  0  
0713.20.90  Outros  10  
0713.3  - Feijões (Vigna spp., Phaseolus spp.):    

0713.31  -- Feijões das espécies Vigna mungo (L.) Hepper ou Vigna radiata (L.) 
Wilczek    

0713.31.10  Para semeadura  0  
0713.31.90  Outros  10  
0713.32  -- Feijão-adzuki (Phaseolus ou Vigna angularis)    
0713.32.10  Para semeadura  0  
0713.32.90  Outros  10  
0713.33  -- Feijão comum (Phaseolus vulgaris)    
0713.33.1  Preto    
0713.33.11  Para semeadura  0  
0713.33.19  Outros  10  
0713.33.2  Branco    
0713.33.21  Para semeadura  0  
0713.33.29  Outros  10  
0713.33.9  Outros    
0713.33.91  Para semeadura  0  
0713.33.99  Outros  10  
0713.34  -- Feijão-bambara (Vigna subterranea ou Voandzeia subterranea)    
0713.34.10  Para semeadura  0  
0713.34.90  Outros  10  
0713.35  -- Feijão-fradinho (Vigna unguiculata)    
0713.35.10  Para semeadura  0  
0713.35.90  Outros  10  
0713.39  -- Outros    
0713.39.10  Para semeadura  0  
0713.39.90  Outros  10  
0713.40  - Lentilhas    
0713.40.10  Para semeadura  0  
0713.40.90  Outras  10  

0713.50  - Favas (Vicia faba var. major) e fava forrageira (Vicia faba var. 
equina, Vicia faba var. minor)    

0713.50.10  Para semeadura  0  
0713.50.90  Outras  10  
0713.60  - Feijão-guando (Ervilha-de-angola*) (Cajanus cajan)    
0713.60.10  Para semeadura  0  
0713.60.90  Outros  10  
0713.90  - Outros    
0713.90.10  Para semeadura  0  
0713.90.90  Outros  10  
      

07.14  

Raízes de mandioca, de araruta e de salepo, tupinambos, batatas-
doces e raízes ou tubérculos semelhantes, com elevado teor de fécula 
ou de inulina, frescos, refrigerados, congelados ou secos, mesmo 
cortados em pedaços ou em pellets; medula de sagueiro.  

  

0714.10.00  - Raízes de mandioca  10  
0714.20.00  - Batatas-doces  10  
0714.30.00  - Inhames (Dioscorea spp.)  10  
0714.40.00  - Taros (inhames-brancos) (Colocasia spp.)  10  
0714.50.00  - Mangaritos (Orelhas-de-elefante*) (Xanthosoma spp.)  10  



 

0714.90.00  - Outros  10  
 

 

__________________ 
 

CAPÍTULO 8  
Fruta; cascas de citros (citrinos*) e de melões  

Notas. 
 

1. O presente Capítulo não compreende os frutos não comestíveis. 
 

2. A fruta refrigerada classifica-se na mesma posição da fruta fresca correspondente. 
 

3. A fruta seca do presente Capítulo pode estar parcialmente reidratada ou tratada para os 
seguintes fins: 

 

a) Melhorar a sua conservação ou estabilidade (por exemplo, por tratamento térmico moderado, 
sulfuração, adição de ácido sórbico ou de sorbato de potássio); 

 

b) Melhorar ou manter o seu aspecto (por exemplo, por meio de óleo vegetal ou por adição de 
pequenas quantidades de xarope de glicose), desde que conservem as características de fruta seca. 

 

__________________ 
 

NCM  DESCRIÇÃO  TEC 
(%)  

08.01  Cocos, castanha-do-brasil (castanha-do-pará) e castanha de caju, 
frescos ou secos, mesmo com casca ou pelados.    

0801.1  - Cocos:    
0801.11.00  -- Dessecados  10#  
0801.12.00  -- Na casca interna (endocarpo)  10  
0801.19.00  -- Outros  10  
0801.2  - Castanha-do-brasil (castanha-do-pará):    
0801.21.00  -- Com casca  10  
0801.22.00  -- Sem casca  10  
0801.3  - Castanha de caju:    
0801.31.00  -- Com casca  10  
0801.32.00  -- Sem casca  10  
      
08.02  Outra fruta de casca rija, fresca ou seca, mesmo com casca ou pelada.    
0802.1  - Amêndoas:    
0802.11.00  -- Com casca  10  
0802.12.00  -- Sem casca  10  
0802.2  - Avelãs (Corylus spp.):    
0802.21.00  -- Com casca  6  
0802.22.00  -- Sem casca  6**  
0802.3  - Nozes:    
0802.31.00  -- Com casca  10  
0802.32.00  -- Sem casca  10  
0802.4  - Castanhas (Castanea spp.):    
0802.41.00  -- Com casca  10  
0802.42.00  -- Sem casca  10  
0802.5  - Pistácios:    
0802.51.00  -- Com casca  10  
0802.52.00  -- Sem casca  10  
0802.6  - Nozes macadâmia:    
0802.61.00  -- Com casca  10  
0802.62.00  -- Sem casca  10  
0802.70.00  - Nozes-de-cola (Cola spp.)  10  
0802.80.00  - Nozes-de-areca (nozes de bétele)  10  



 

0802.90.00  - Outra  10  
      

08.03  Bananas, incluindo as bananas-da-terra (bananas-pão*) (plátanos*), 
frescas ou secas.    

0803.10.00  - Bananas-da-terra (Bananas-pão*) (Plátanos*)  10  
0803.90.00  - Outras  10  
      

08.04  Tâmaras, figos, abacaxis (ananases), abacates, goiabas, mangas e 
mangostões, frescos ou secos.    

0804.10  - Tâmaras    
0804.10.10  Frescas  10  
0804.10.20  Secas  10  
0804.20  - Figos    
0804.20.10  Frescos  10  
0804.20.20  Secos  10  
0804.30.00  - Abacaxis (ananases)  10  
0804.40.00  - Abacates  10  
0804.50  - Goiabas, mangas e mangostões    
0804.50.10  Goiabas  10  
0804.50.20  Mangas  10  
0804.50.30  Mangostões  10  
      
08.05  Citros (Citrinos*), frescos ou secos.    
0805.10.00  - Laranjas  10  

0805.2  - Mandarinas (incluindo as tangerinas e as satsumas); clementinas, 
wilkings e outros citros (citrinos*) híbridos semelhantes:    

0805.21.00  -- Mandarinas (incluindo as tangerinas e as satsumas)  10  
0805.22.00  -- Clementinas  10  
0805.29.00  -- Outros  10  
0805.40.00  - Toranjas e pomelos  10  

0805.50.00  - Limões (Citrus limon, Citrus limonum) e limas (Citrus aurantifolia, 
Citrus latifolia)  10  

0805.90.00  - Outros  10  
      
08.06  Uvas frescas ou secas (passas).    
0806.10.00  - Frescas  10  
0806.20.00  - Secas (passas)  10  
      
08.07  Melões, melancias e mamões (papaias), frescos.    
0807.1  - Melões e melancias:    
0807.11.00  -- Melancias  10  
0807.19.00  -- Outros  10  
0807.20.00  - Mamões (papaias)  10  
      
08.08  Maçãs, peras e marmelos,  frescos.    
0808.10.00  - Maçãs  10  
0808.30.00  - Peras  10  
0808.40.00  - Marmelos  10  
      

08.09  Damascos, cerejas, pêssegos (incluindo as nectarinas), ameixas e 
abrunhos, frescos.    

0809.10.00  - Damascos  10  
0809.2  - Cerejas:    
0809.21.00  -- Ginjas (Prunus cerasus)  10  
0809.29.00  -- Outras  10  
0809.30  - Pêssegos, incluindo as nectarinas    
0809.30.10  Pêssegos, excluindo as nectarinas  10  



 

0809.30.20  Nectarinas  10  
0809.40.00  - Ameixas e abrunhos  10  
      
08.10  Outra fruta fresca.    
0810.10.00  - Morangos  10  
0810.20.00  - Framboesas, amoras, incluindo as silvestres, e amoras-framboesas  10  
0810.30.00  - Groselhas, incluindo o cassis  10  
0810.40.00  - Airelas, mirtilos e outra fruta do gênero Vaccinium  10  
0810.50.00  - Kiwis (quivis)  10  
0810.60.00  - Duriões (duriangos)  10  
0810.70.00  - Caquis (dióspiros)  10  
0810.90.00  - Outra  10  
      

08.11  Fruta, não cozida ou cozida em água ou vapor, congelada, mesmo 
adicionada de açúcar ou de outros edulcorantes.    

0811.10.00  - Morangos  10  

0811.20.00  - Framboesas, amoras, incluindo as silvestres, amoras-framboesas e 

groselhas  10  

0811.90.00  - Outra  10  
      

08.12  

Fruta conservada transitoriamente (por exemplo, com gás sulfuroso ou 
água salgada, sulfurada ou adicionada de outras substâncias 
destinadas a assegurar transitoriamente a sua conservação), mas 
imprópria para alimentação nesse estado.  

  

0812.10.00  - Cerejas  10  
0812.90.00  - Outra  10  
      

08.13  Fruta seca, exceto a das posições 08.01 a 08.06; misturas de fruta 
seca ou de fruta de casca rija, do presente Capítulo.    

0813.10.00  - Damascos  10  
0813.20  - Ameixas    
0813.20.10  Com caroço  10  
0813.20.20  Sem caroço  10  
0813.30.00  - Maçãs  10  
0813.40  - Outra fruta    
0813.40.10  Pêras  10  
0813.40.90  Outra  10  

0813.50.00  - Misturas de fruta seca ou de fruta de casca rija, do presente 
Capítulo  10  

      

0814.00.00  

Cascas de citros (citrinos*), de melões ou de melancias, frescas, secas, 
congeladas ou apresentadas em água salgada, sulfurada ou adicionada 
de outras substâncias destinadas a assegurar transitoriamente a sua 
conservação.  

10  

 

 

__________________ 
 

CAPÍTULO 9  
Café, chá, mate e especiarias  

Notas. 
 

1. As misturas, entre si, de produtos das posições 09.04 a 09.10 classificam-se da seguinte forma: 
 

a) As misturas de produtos incluídos numa mesma posição classificam-se nessa posição; 
 

b) As misturas de produtos incluídos em diferentes posições classificam-se na posição 09.10. 
 

O fato de os produtos incluídos nas posições 09.04 a 09.10 (incluindo as misturas citadas nas alíneas 
a) ou b) antecedentes) terem sido adicionados de outras substâncias não altera a sua classificação, 



 

desde que tais misturas conservem a característica essencial dos produtos mencionados em cada 
uma dessas posições. Caso contrário, estas misturas são excluídas do presente Capítulo, 
classificando-se na posição 21.03, se constituírem condimentos ou temperos compostos. 

 

2. O presente Capítulo não compreende a pimenta de Cubeba (Piper cubeba) nem os demais 
produtos da posição 12.11. 

 

__________________ 
 

NCM  DESCRIÇÃO  TEC 
(%)  

09.01  Café, mesmo torrado ou descafeinado; cascas e películas de café; 
sucedâneos do café que contenham café em qualquer proporção.    

0901.1  - Café não torrado:    
0901.11  -- Não descafeinado    
0901.11.10  Em grão  10  
0901.11.90  Outros  10  
0901.12.00  -- Descafeinado  10  
0901.2  - Café torrado:    
0901.21.00  -- Não descafeinado  10  
#0901.22.00  -- Descafeinado  10  
0901.90.00  - Outros  10  
      
09.02  Chá, mesmo aromatizado.    

0902.10.00  - Chá verde (não fermentado) em embalagens imediatas de 
conteúdo não superior a 3 kg  10  

0902.20.00  - Chá verde (não fermentado) apresentado de qualquer outra forma  10  

0902.30.00  - Chá preto (fermentado) e chá parcialmente fermentado, em 
embalagens imediatas de conteúdo não superior a 3 kg  10  

0902.40.00  - Chá preto (fermentado) e chá parcialmente fermentado, 
apresentados de qualquer outra forma  10  

      
0903.00  Mate.    
0903.00.10  Simplesmente cancheado  10  
0903.00.90  Outros  10  
      

09.04  
Pimenta do gênero Piper; pimentões e pimentas (pimentos*) do 
gênero Capsicum ou do gênero Pimenta, secos ou triturados ou em 
pó.  

  

0904.1  - Pimenta do gênero Piper:    
0904.11.00  -- Não triturada nem em pó  10  
0904.12.00  -- Triturada ou em pó  10  

0904.2  - Pimentões e pimentas (Pimentos*) do gênero Capsicum ou do 
gênero Pimenta:    

0904.21.00  -- Secos, não triturados nem em pó  10  
0904.22.00  -- Triturados ou em pó  10  
      
09.05  Baunilha.    
0905.10.00  - Não triturada nem em pó  10  
0905.20.00  - Triturada ou em pó  10  
      
09.06  Canela e flores de caneleira.    
0906.1  - Não trituradas nem em pó:    
0906.11.00  -- Canela (Cinnamomum zeylanicum blume)  10  
0906.19.00  -- Outras  10  
0906.20.00  - Trituradas ou em pó  10  
      
09.07  Cravo-da-índia (frutos, flores e pedúnculos).    



 

0907.10.00  - Não triturado nem em pó  10  
0907.20.00  - Triturado ou em pó  10  
      
09.08  Noz-moscada, macis, amomos e cardamomos.    
0908.1  - Noz-moscada:    
0908.11.00  -- Não triturada nem em pó  10  
0908.12.00  -- Triturada ou em pó  10  
0908.2  - Macis:    
0908.21.00  -- Não triturado nem em pó  10  
0908.22.00  -- Triturado ou em pó  10  
0908.3  - Amomos e cardamomos:    
0908.31.00  -- Não triturados nem em pó  10  
0908.32.00  -- Triturados ou em pó  10  
      

09.09  Sementes de anis (erva-doce), badiana (anis-estrelado), funcho, 
coentro, cominho ou alcaravia; bagas de zimbro.    

0909.2  - Sementes de coentro:    
0909.21.00  -- Não trituradas nem em pó  10  
0909.22.00  -- Trituradas ou em pó  10  
0909.3  - Sementes de cominho:    
0909.31.00  -- Não trituradas nem em pó  10  
0909.32.00  -- Trituradas ou em pó  10  

0909.6  - Sementes de anis (erva-doce), badiana (anis-estrelado), funcho ou 
al- caravia; bagas de zimbro:    

0909.61  -- Não trituradas nem em pó    
0909.61.10  De anis (erva-doce)  10  
0909.61.20  De badiana (anis-estrelado)  10  
0909.61.90  Outras  10  
0909.62  -- Trituradas ou em pó    
0909.62.10  De anis (erva-doce)  10  
0909.62.20  De badiana (anis-estrelado)  10  
0909.62.90  Outras  10  
      

09.10  Gengibre, açafrão, cúrcuma, tomilho, louro, caril e outras 
especiarias.    

0910.1  - Gengibre:    
0910.11.00  -- Não triturado nem em pó  10  
0910.12.00  -- Triturado ou em pó  10  
0910.20.00  - Açafrão  10  
0910.30.00  - Cúrcuma  10  
0910.9  - Outras especiarias:    
0910.91.00  -- Misturas mencionadas na Nota 1 b) do presente Capítulo  10  
0910.99.00  -- Outras  10  

 

 

__________________ 
 

CAPÍTULO 10  
Cereais  

Notas. 
 

1. A) Os produtos mencionados nos textos das posições do presente Capítulo só se incluem nessas 
posições quando se apresentem em grãos, mesmo nas espigas ou caules. 

 

B) O presente Capítulo não compreende os grãos descascados (mesmo com película) ou trabalhados 
de outro modo. Todavia, o arroz descascado, branqueado, polido, brunido (glaceado*), parboilizado 
(estufado*) ou quebrado (em trincas*) inclui-se na posição 10.06. 

 

2. A posição 10.05 não compreende o milho doce (Capítulo 7). 
 



 

Nota de subposição. 
 

1. Considera-se "trigo duro" o trigo da espécie Triticum durum e os híbridos derivados do 
cruzamento interespecífico do Triticum durum que apresentem o mesmo número (28) de 
cromossomas que este. 

 

__________________ 
 

NCM  DESCRIÇÃO  TEC 
(%)  

10.01  Trigo e mistura de trigo com centeio (méteil).    
1001.1  - Trigo duro:    
1001.11.00  -- Para semeadura (sementeira*)  0  
1001.19.00  -- Outros  10  
1001.9  - Outros:    
1001.91.00  -- Para semeadura (sementeira*)  0  
1001.99.00  -- Outros  10  
      
10.02  Centeio.    
1002.10.00  - Para semeadura (sementeira*)  0  
1002.90.00  - Outros  8  
      
10.03  Cevada.    
1003.10.00  - Para semeadura (sementeira*)  0  
1003.90  - Outras    
1003.90.10  Cervejeira  10  
1003.90.80  Outras, em grão  10  
1003.90.90  Outras  10  
      
10.04  Aveia.    
1004.10.00  - Para semeadura (sementeira*)  0  
1004.90.00  - Outras  8  
      
10.05  Milho.    
1005.10.00  - Para semeadura (sementeira*)  0  
1005.90  - Outros    
1005.90.10  Em grão  8  
1005.90.90  Outros  8  
      
10.06  Arroz.    
1006.10  - Arroz com casca (arroz paddy)    
1006.10.10  Para semeadura  0  
1006.10.9  Outros    
1006.10.91  Parboilizado  10  
1006.10.92  Não parboilizado  10  
1006.20  - Arroz descascado (arroz cargo ou castanho)    
1006.20.10  Parboilizado  10  
1006.20.20  Não parboilizado  10  

1006.30  - Arroz semibranqueado ou branqueado, mesmo polido ou brunido 
(glaceado*)    

1006.30.1  Parboilizado    
1006.30.11  Polido ou brunido  12  
1006.30.19  Outros  10  
1006.30.2  Não parboilizado    
1006.30.21  Polido ou brunido  12  
1006.30.29  Outros  10  
1006.40.00  - Arroz quebrado (Trincas de arroz*)  10  
      



 

10.07  Sorgo de grão.    
1007.10.00  - Para semeadura (sementeira*)  0  
1007.90.00  - Outros  8  
      
10.08  Trigo mourisco, painço e alpiste; outros cereais.    
1008.10  - Trigo mourisco    
1008.10.10  Para semeadura  0  
1008.10.90  Outros  8  
1008.2  - Painço:    
1008.21  -- Para semeadura (sementeira*)    
1008.21.10  Milheto (Pennisetum glaucum)  0  
1008.21.90  Outros  0  
1008.29  -- Outros    
1008.29.10  Milheto (Pennisetum glaucum)  8  
1008.29.90  Outros  8  
1008.30  - Alpiste    
1008.30.10  Para semeadura  0  
1008.30.90  Outros  8  
1008.40  - Milhã (Digitaria spp.)    
1008.40.10  Para semeadura  0  
1008.40.90  Outros  8  
1008.50  - Quinoa (Chenopodium quinoa)    
1008.50.10  Para semeadura  0  
1008.50.90  Outros  8  
1008.60  - Triticale    
1008.60.10  Para semeadura  0  
1008.60.90  Outros  8  
1008.90  - Outros cereais    
1008.90.10  Para semeadura  0  
1008.90.90  Outros  8  

 

 

__________________ 
 

CAPÍTULO 11  
Produtos da indústria de moagem; malte; amidos e féculas; inulina; glúten de trigo  

Notas. 
 

1. Excluem-se do presente Capítulo: 
 

a) O malte torrado, acondicionado para ser utilizado como sucedâneo do café (posições 09.01 ou 
21.01, conforme o caso); 

 

b) As farinhas, os grumos, as sêmolas, os amidos e as féculas, preparados, da posição 19.01; 
 

c) Os flocos de milho (corn flakes) e outros produtos da posição 19.04; 
 

d) Os produtos hortícolas preparados ou conservados, das posições 20.01, 20.04 ou 20.05; 
 

e) Os produtos farmacêuticos (Capítulo 30); 
 

f) Os amidos e féculas, com características de produtos de perfumaria ou de toucador preparados ou 
de preparações cosméticas (Capítulo 33). 

 

2. A) Os produtos resultantes da moagem dos cereais, constantes do quadro seguinte, incluem-se no 
presente Capítulo se contiverem, simultaneamente, em peso e sobre o produto seco: 

 

a) Um teor de amido (determinado pelo método polarimétrico de Ewers modificado) superior ao 
indicado na coluna (2); 

 



 

b) Um teor de cinzas (deduzidas as matérias minerais que possam ter sido adicionadas) não superior 
ao mencionado na coluna (3). 

 

Os produtos que não satisfaçam estas condições classificam-se na posição 23.02. Todavia, os germes 
de cereais inteiros, esmagados, em flocos ou moídos, incluem-se sempre na posição 11.04. 

 

B) Os produtos incluídos neste Capítulo por força das disposições precedentes, classificam-se nas 
posições 11.01 ou 11.02 quando a percentagem, em peso, que passe através de uma peneira de tela 
metálica com abertura de malha correspondente às indicadas nas colunas (4) ou (5), conforme o 
caso, seja igual ou superior à referente a cada cereal. 

 

Caso contrário, classificam-se nas posições 11.03 ou 11.04. 
 

Tipo de 

cereal  (1) 
Teor de 

amido  (2) 
Teor de 

cinzas  (3) 

Percentagem de passagem através de 
peneira com aberturas de malha de:   
315 micrômetros 

(mícrons)  (4) 
500 micrômetros 

(mícrons)  (5) 
Trigo e 
centeio  45 %  2,5 %  80 %  -  

Cevada  45 %  3 %   80 %  -  
Aveia  45 %  5 %   80 %  -  
Milho e sorgo 
de grão  45 %  2 %   -  90 %  

Arroz  45 %  1,6 %  80 %  -  
Trigo 
mourisco  45 %  4 %   80 %  -  

 

 

3. Na acepção da posição 11.03, consideram-se "grumos" e "sêmolas" os produtos obtidos por 
fragmentação dos grãos de cereais que obedeçam à condição respectiva seguinte: 

 

a) Os produtos de milho devem passar através de uma peneira de tela metálica com uma abertura 
de malha de 2 mm, na proporção mínima de 95 %, em peso; 

 

b) Os produtos de outros cereais devem passar através de uma peneira de tela metálica com uma 
abertura de malha de 1,25 mm, na proporção mínima de 95 %, em peso. 

 

__________________ 
 

NCM  DESCRIÇÃO  TEC 
(%)  

1101.00  Farinhas de trigo ou de mistura de trigo com centeio (méteil).    
1101.00.10  De trigo  12  
1101.00.20  De mistura de trigo com centeio (méteil)  12  
      

11.02  Farinhas de cereais, exceto de trigo ou de mistura de trigo com 
centeio (méteil).    

1102.20.00  - Farinha de milho  10  
1102.90.00  - Outras  10  
      
11.03  Grumos, sêmolas e pellets, de cereais.    
1103.1  - Grumos e sêmolas:    
1103.11.00  -- De trigo  10  
1103.13.00  -- De milho  10  
1103.19.00  -- De outros cereais  10  
1103.20.00  - Pellets  10  
      

11.04  
Grãos de cereais trabalhados de outro modo (por exemplo, 
descascados, esmagados, em flocos, em pérolas, cortados ou 
partidos), com exclusão do arroz da posição 10.06; germes de 

  



 

cereais, inteiros, esmagados, em flocos ou moídos.  
1104.1  - Grãos esmagados ou em flocos:    
1104.12.00  -- De aveia  10  
1104.19.00  -- De outros cereais  10  

1104.2  - Outros grãos trabalhados (por exemplo, descascados, em pérolas, 
cortados ou partidos):    

1104.22.00  -- De aveia  10  
1104.23.00  -- De milho  10  
1104.29.00  -- De outros cereais  10  
1104.30.00  - Germes de cereais, inteiros, esmagados, em flocos ou moídos  10  
      
11.05  Farinha, sêmola, pó, flocos, grânulos e pellets, de batata.    
1105.10.00  - Farinha, sêmola e pó  12  
1105.20.00  - Flocos, grânulos e pellets  12  
      

11.06  
Farinhas, sêmolas e pós, dos legumes de vagem, secos, da posição 
07.13, de sagu ou das raízes ou tubérculos da posição 07.14 e dos 
produtos do Capítulo 8.  

  

1106.10.00  - Dos legumes de vagem, secos, da posição 07.13  10  
1106.20.00  - De sagu ou das raízes ou tubérculos, da posição 07.14  10  
1106.30.00  - Dos produtos do Capítulo 8  10  
      
11.07  Malte, mesmo torrado.    
1107.10  - Não torrado    
1107.10.10  Inteiro ou partido  14  
#1107.10.20  Moído ou em farinha  14  
1107.20  - Torrado    
1107.20.10  Inteiro ou partido  14  
1107.20.20  Moído ou em farinha  14  
      
11.08  Amidos e féculas; inulina.    
1108.1  - Amidos e féculas:    
1108.11.00  -- Amido de trigo  10  
1108.12.00  -- Amido de milho  10  
1108.13.00  -- Fécula de batata  10  
1108.14.00  -- Fécula de mandioca  10  
1108.19.00  -- Outros amidos e féculas  10  
1108.20.00  - Inulina  10  
      
1109.00.00  Glúten de trigo, mesmo seco.  10  

 

 

__________________ 
 

CAPÍTULO 12  
Sementes e frutos oleaginosos; grãos, sementes e frutos diversos; plantas industriais ou medicinais; 
palhas e forragens  

Notas. 
 

1. Consideram-se "sementes oleaginosas", na acepção da posição 12.07, entre outras, as nozes e 
amêndoas de palma (palmiste) (coconote), as sementes de algodão, rícino, gergelim, mostarda, 
cártamo, dormideira ou papoula e de karité. Pelo contrário, excluem-se desta posição os produtos 
das posições 08.01 ou 08.02, bem como as azeitonas (Capítulos 7 ou 20). 

 

2. A posição 12.08 compreende as farinhas de que não tenham sido extraídos os óleos, as farinhas 
de que estes tenham sido parcialmente extraídos, bem como as que, após a extração, tenham sido 
adicionadas, total ou parcialmente, dos seus óleos originais. Estão, pelo contrário, excluídos os 
resíduos abrangidos pelas posições 23.04 a 23.06. 

 



 

3. Consideram-se "sementes para semeadura (sementeira*)" na acepção da posição 12.09, as 
sementes de beterraba, pastagens, flores ornamentais, plantas hortícolas, árvores florestais ou 
frutíferas, ervilhaca (exceto da espécie Vicia faba) e de tremoço. 

 

Excluem-se, pelo contrário, desta posição, mesmo destinados à semeadura (sementeira*): 
 

a) Os legumes de vagem e o milho doce (Capítulo 7); 
 

b) As especiarias e outros produtos do Capítulo 9; 
 

c) Os cereais (Capítulo 10); 
 

d) Os produtos das posições 12.01 a 12.07 ou da posição 12.11. 
 

4. A posição 12.11 compreende, entre outras, as plantas e partes de plantas das seguintes espécies: 
manjericão (manjerico), borragem, ginseng, hissopo, alcaçuz, as diversas espécies de menta, alecrim, 
arruda, salva e absinto. 

 

Pelo contrário, excluem-se desta posição: 
 

a) Os produtos farmacêuticos do Capítulo 30; 
 

b) Os produtos de perfumaria ou de toucador preparados e preparações cosméticas, do Capítulo 33; 
 

c) Os inseticidas, fungicidas, herbicidas, desinfetantes e produtos semelhantes, da posição 38.08. 
 

5. Para aplicação da posição 12.12, o termo "algas" não inclui: 
 

a) Os microrganismos monocelulares mortos da posição 21.02; 
 

b) As culturas de microrganismos da posição 30.02; 
 

c) Os adubos (fertilizantes) das posições 31.01 ou 31.05. 
 

Nota de subposição. 
 

1. Para a aplicação da subposição 1205.10, a expressão "sementes de nabo silvestre ou de colza com 
baixo teor de ácido erúcico" refere-se às sementes de nabo silvestre ou de colza que forneçam um 
óleo fixo cujo teor de ácido erúcico seja inferior a 2 %, em peso, e um componente sólido que 
contenha menos de 30 micromoles de glicosinolatos por grama. 

 

__________________ 
 

NCM  DESCRIÇÃO  TEC 
(%)  

12.01  Soja, mesmo triturada.    
1201.10.00  - Para semeadura (sementeira*)  0  
1201.90.00  - Outras  8  
      

12.02  Amendoins não torrados nem de outro modo cozidos, mesmo 
descascados ou triturados.    

1202.30.00  - Para semeadura (sementeira*)  0  
1202.4  - Outros:    
1202.41.00  -- Com casca  8  
1202.42.00  -- Descascados, mesmo triturados  10  
      
1203.00.00  Copra.  8  
      
1204.00  Linhaça (sementes de linho), mesmo triturada.    
1204.00.10  Para semeadura  0  
1204.00.90  Outras  8  
      



 

12.05  Sementes de nabo silvestre ou de colza, mesmo trituradas.    

1205.10  - Sementes de nabo silvestre ou de colza com baixo teor de ácido 
erúcico    

1205.10.10  Para semeadura  0  
1205.10.90  Outras  8  
1205.90  - Outras    
1205.90.10  Para semeadura  0  
1205.90.90  Outras  8  
      
1206.00  Sementes de girassol, mesmo trituradas.    
1206.00.10  Para semeadura  0  
1206.00.90  Outras  8  
      
12.07  Outras sementes e frutos oleaginosos, mesmo triturados.    
1207.10  - Nozes e amêndoas de palma (palmiste) (coconote)    
1207.10.10  Para semeadura  0  
1207.10.90  Outras  8  
1207.2  - Sementes de algodão:    
1207.21.00  -- Para semeadura (sementeira*)  0  
1207.29.00  -- Outras  8  
1207.30  - Sementes de rícino    
1207.30.10  Para semeadura  0  
1207.30.90  Outras  8  
1207.40  - Sementes de gergelim    
1207.40.10  Para semeadura  0  
1207.40.90  Outras  8  
1207.50  - Sementes de mostarda    
1207.50.10  Para semeadura  0  
1207.50.90  Outras  8  
1207.60  - Sementes de cártamo (Carthamus tinctorius)    
1207.60.10  Para semeadura  0  
1207.60.90  Outras  8  
1207.70  - Sementes de melão    
1207.70.10  Para semeadura  0  
1207.70.90  Outras  8  
1207.9  - Outros:    
1207.91  -- Sementes de dormideira ou papoula    
1207.91.10  Para semeadura  0  
1207.91.90  Outras  8  
1207.99  -- Outros    
1207.99.10  Para semeadura  0  
1207.99.90  Outros  8  
      

12.08  Farinhas de sementes ou de frutos oleaginosos, exceto farinha de 
mostarda.    

1208.10.00  - De soja  10  
1208.90.00  - Outras  10  
      
12.09  Sementes, frutos e esporos, para semeadura (sementeira*).    
1209.10.00  - Sementes de beterraba sacarina  0  
1209.2  - Sementes de plantas forrageiras:    
1209.21.00  -- Sementes de alfafa (luzerna)  0  
1209.22.00  -- Sementes de trevo (Trifolium spp.)  0  
1209.23.00  -- Sementes de festuca  0  
1209.24.00  -- Sementes de pasto dos prados de Kentucky (Poa pratensis L.)  0  
1209.25.00  -- Sementes de azevém (Lolium multif lorum Lam., Lolium perenne L.)  0  
1209.29.00  -- Outras  0  



 

1209.30.00  - Sementes de plantas herbáceas cultivadas especialmente pelas suas 
flores  0  

1209.9  - Outros:    
1209.91.00  -- Sementes de produtos hortícolas  0  
1209.99.00  -- Outros  0  
      

12.10  Cones de lúpulo, frescos ou secos, mesmo triturados ou moídos ou em 
pellets; lupulina.    

1210.10.00  - Cones de lúpulo, não triturados nem moídos nem em pellets  8  
1210.20  - Cones de lúpulo, triturados ou moídos ou em pellets; lupulina    
1210.20.10  Cones de lúpulo  8  
1210.20.20  Lupulina  8  
      

12.11  

Plantas, partes de plantas, sementes e frutos, das espécies util izadas 
principalmente em perfumaria, medicina ou como inseticidas, 
parasiticidas e semelhantes, frescos, refrigerados, congelados ou 
secos, mesmo cortados, triturados ou em pó.  

  

1211.20.00  - Raízes de ginseng  8  
1211.30.00  - Coca (folha de)  8  
1211.40.00  - Palha de dormideira ou papoula  8  
1211.50.00  - Éfedra  8  
1211.90  - Outros    
1211.90.10  Orégano (Origanum vulgare)  8  
1211.90.90  Outros  8  
      

12.12  

Alfarroba, algas, beterraba sacarina e cana-de-açúcar, frescas, 
refrigeradas, congeladas ou secas, mesmo em pó; caroços e amêndoas 
de frutos e outros produtos vegetais (incluindo as raízes de chicória 
não torradas, da variedade Cichorium intybus sativum) util izados 
principalmente na alimentação humana, não especificados nem 
compreendidos noutras posições.  

  

1212.2  - Algas:    
1212.21.00  -- Próprias para alimentação humana  6  
1212.29.00  -- Outras  6  
1212.9  - Outros:    
1212.91.00  -- Beterraba sacarina  8  
1212.92.00  -- Alfarroba  8  
1212.93.00  -- Cana-de-açúcar  8  
1212.94.00  -- Raízes de chicória  8  
1212.99  -- Outros    
1212.99.10  Stevia rebaudiana (Ka'a He'?)  8  
1212.99.90  Outros  8  
      

1213.00.00  Palhas e cascas de cereais, em bruto, mesmo picadas, moídas, 
prensadas ou em pellets.  8  

      

12.14  
Rutabagas, beterrabas forrageiras, raízes forrageiras, feno, alfafa 
(luzerna), trevo, sanfeno, couves forrageiras, tremoço, ervilhaca e 
produtos forrageiros semelhantes, mesmo em pellets.  

  

1214.10.00  - Farinha e pellets, de alfafa (luzerna)  8  
1214.90.00  - Outros  8  

 

 

__________________ 
 

CAPÍTULO 13  
Gomas, resinas e outros sucos e extratos vegetais  

Nota. 
 



 

1. A posição 13.02 compreende, entre outros, os extratos de alcaçuz, de piretro, de lúpulo, de aloés 
e o ópio. 

 

Excluem-se, pelo contrário, desta posição: 
 

a) Os extratos de alcaçuz que contenham mais de 10 %, em peso, de sacarose ou que se apresentem 
como produtos de confeitaria (posição 17.04); 

 

b) Os extratos de malte (posição 19.01); 
 

c) Os extratos de café, chá ou mate (posição 21.01); 
 

d) Os sucos e extratos vegetais que constituam bebidas alcoólicas (Capítulo 22); 
 

e) A cânfora natural, a glicirrizina e outros produtos das posições 29.14 ou 29.38; 
 

f) Os concentrados de palha de dormideira ou papoula que contenham pelo menos 50 %, em peso, 
de alcaloides (posição 29.39); 

 

g) Os medicamentos das posições 30.03 ou 30.04 e os reagentes destinados à determinação dos 
grupos ou fatores sanguíneos (posição 30.06); 

 

h) Os extratos tanantes ou tintoriais (posições 32.01 ou 32.03); 
 

ij) Os óleos essenciais, líquidos ou concretos, os resinoides e as oleorresinas de extração, bem como 
as águas destiladas aromáticas e as soluções aquosas de óleos essenciais e as preparações à base de 
substâncias odoríferas do tipo utilizado para a fabricação de bebidas (Capítulo 33); 

 

k) A borracha natural, a balata, a guta-percha, o guaiule, o chicle e as gomas naturais semelhantes 
(posição 40.01). 

 

__________________ 
 

NCM  DESCRIÇÃO  TEC 
(%)  

13.01  Goma-laca; gomas, resinas, gomas-resinas e oleorresinas (bálsamos, 

por exemplo), naturais.    

1301.20.00  - Goma-arábica  4  
1301.90  - Outros    
1301.90.10  Goma-laca  4  
1301.90.90  Outros  8  
      

13.02  
Sucos e extratos vegetais; matérias pécticas, pectinatos e pectatos; 
ágar- ágar e outros produtos mucilaginosos e espessantes, derivados 
dos vegetais, mesmo modificados.  

  

1302.1  - Sucos e extratos vegetais:    
1302.11  -- Ópio    
1302.11.10  Concentrados de palha de papoula  8  
1302.11.90  Outros  8  
1302.12.00  -- De alcaçuz  8  
1302.13.00  -- De lúpulo  8  
1302.14.00  -- De éfedra  8  
1302.19  -- Outros    
1302.19.10  De mamão (Carica papaya), seco  8  
1302.19.20  De semente de toranja ou de pomelo  8  
1302.19.30  De Ginkgo biloba, seco  2  
1302.19.40  Valepotriatos  2  
1302.19.50  De ginseng  2  
1302.19.60  Silimarina  14  
1302.19.9  Outros    



 

1302.19.91  De piretro ou de raízes de plantas que contenha rotenona  2  
1302.19.99  Outros  8  
1302.20  - Matérias pécticas, pectinatos e pectatos    
1302.20.10  Matérias pécticas (pectinas)  8  
1302.20.90  Outros  8  

1302.3  - Produtos mucilaginosos e espessantes, derivados dos vegetais,  
mesmo modificados:    

1302.31.00  -- Ágar-ágar  10  

1302.32  -- Produtos mucilaginosos e espessantes, de alfarroba, de sementes de 
al- farroba ou de sementes de guaré, mesmo modificados    

1302.32.1  De alfarroba ou de suas sementes    
1302.32.11  Farinha de endosperma  8  
1302.32.19  Outros  8  
1302.32.20  De sementes de guaré  8  
1302.39  -- Outros    
1302.39.10  Carragenina (musgo-da-irlanda)  10  
1302.39.90  Outros  8  

 

 

__________________ 
 

CAPÍTULO 14  
Matérias para entrançar e outros produtos de origem vegetal, não especificados nem compreendidos 
noutros Capítulos  

Notas. 
 

1. Excluem-se do presente Capítulo e incluem-se na Seção XI, as matérias e fibras vegetais das 
espécies principalmente utilizadas na fabricação de têxteis, qualquer que seja o seu preparo, bem 
como as matérias vegetais que tenham sofrido um preparo especial com o fim de as tornar 
exclusivamente utilizáveis como matérias têxteis. 

 

2. A posição 14.01 compreende, entre outros, os bambus (mesmo fendidos, serrados 
longitudinalmente, cortados em tamanhos determinados, arredondados nas extremidades, 
branqueados, tornados ignífugos, polidos ou tingidos), as tiras de vime, de canas e semelhantes, as 
medulas e fibras de rotim. Não se incluem nesta posição as fasquias, lâminas ou fitas, de madeira 
(posição 44.04). 

 

3. Não se incluem na posição 14.04 a lã de madeira (posição 44.05) nem as cabeças preparadas para 
escovas, pincéis e artigos semelhantes (posição 96.03). 

 

__________________ 
 

NCM  DESCRIÇÃO  TEC 
(%)  

14.01  
Matérias vegetais das espécies principalmente uti l izadas em cestaria  
ou espartaria (por exemplo, bambus, rotins, canas, juncos, vimes, 
ráfia, palha de cereais limpa, branqueada ou tingida, casca de tíl ia).  

  

1401.10.00  - Bambus  6  
1401.20.00  - Rotins  6  
1401.90.00  - Outras  6  
      

14.04  Produtos vegetais não especificados nem compreendidos noutras 
posições.    

1404.20  - Línteres de algodão    
1404.20.10  Em bruto  6  
1404.20.90  Outros  6  
1404.90  - Outros    

1404.90.10  Matérias vegetais das espécies principalmente util izadas na fabricação 
de vassouras, escovas, pincéis e artigos semelhantes (por exemplo, 

6  



 

sor- go, piaçaba, raiz de grama, tampico), mesmo torcidas ou em 
feixes  

1404.90.90  Outros  6  
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Anexo I Sec XIV a Sec XV  

Seção XIV  
PÉROLAS NATURAIS OU CULTIVADAS, PEDRAS PRECIOSAS OU SEMIPRECIOSAS E SEMELHANTES, 
METAIS PRECIOSOS, METAIS FOLHEADOS OU CHAPEADOS DE METAIS PRECIOSOS (PLAQUÊ), E SUAS 
OBRAS; BIJUTERIAS; MOEDAS  

CAPÍTULO 71  
Pérolas naturais ou cultivadas, pedras preciosas ou semipreciosas e semelhantes, metais preciosos, 
metais folheados ou chapeados de metais preciosos (plaquê), e suas obras; bijuterias; moedas  

Notas. 
 

1. Ressalvado o disposto na alínea a) da Nota 1 da Seção VI e as exceções a seguir referidas, 
classificam-se no presente Capítulo os artigos, compostos total ou parcialmente: 

 

a) De pérolas naturais ou cultivadas, de pedras preciosas ou semipreciosas, ou de pedras sintéticas 
ou reconstituídas; ou 

 

b) De metais preciosos ou de metais folheados ou chapeados de metais preciosos (plaquê). 
 

2. A) As posições 71.13, 71.14 e 71.15 não compreendem os artigos em que os metais preciosos ou 
os metais folheados ou chapeados de metais preciosos (plaquê) constituam simples acessórios ou 
guarnições de mínima importância (por exemplo, iniciais, monogramas, virolas, cercaduras); a alínea 
b) da Nota 1 anterior não se aplica a esses artigos; 

 

B) Só estão compreendidos na posição 71.16 os artigos que não contenham metais preciosos nem 
metais folheados ou chapeados de metais preciosos (plaquê), ou que apenas os contenham como 
simples acessórios ou guarnições de mínima importância. 

 

3. O presente Capítulo não compreende: 
 

a) As amálgamas de metais preciosos e os metais preciosos em estado coloidal (posição 28.43); 
 

b) Os materiais esterilizados para suturas cirúrgicas, os produtos para obturação dentária e os 
outros artigos do Capítulo 30; 

 

c) Os produtos do Capítulo 32 (os polimentos (esmaltes metálicos*) líquidos, por exemplo); 
 

d) Os catalisadores em suporte (posição 38.15); 
 

e) Os artigos das posições 42.02 e 42.03, citados na Nota 3 B) do Capítulo 42; 
 

f) Os artigos das posições 43.03 e 43.04; 
 

g) Os produtos incluídos na Seção XI (matérias têxteis e suas obras); 
 

h) O calçado, os chapéus e artigos de uso semelhante e outros artigos dos Capítulos 64 ou 65; 
 

ij) Os guarda-chuvas, bengalas e outros artigos do Capítulo 66; 
 

k) Os artigos guarnecidos de pó de diamantes, de pó de pedras preciosas ou semipreciosas ou de pó 
de pedras sintéticas, que constituam artigos abrasivos das posições 68.04 ou 68.05 ou ferramentas 



 

do Capítulo 82; as ferramentas ou artigos do Capítulo 82 cuja parte operante seja de pedras 
preciosas ou semipreciosas, ou de pedras sintéticas ou reconstituídas; as máquinas, aparelhos e 
materiais, elétricos, e suas partes, da Seção XVI. Continuam, no entanto, incluídos neste Capítulo, os 
artigos e suas partes, constituídos inteiramente de pedras preciosas ou semipreciosas, ou de pedras 
sintéticas ou reconstituídas, com exceção das safiras e dos diamantes, trabalhados, não montados, 
para agulhas de toca-discos (gira-discos*) (posição 85.22); 

 

l) Os artigos dos Capítulos 90, 91 ou 92 (instrumentos científicos, artigos de relojoaria e 
instrumentos musicais); 

 

m) As armas e suas partes (Capítulo 93); 
 

n) Os artigos mencionados na Nota 2 do Capítulo 95; 
 

o) Os artigos classificados no Capítulo 96 de acordo com a Nota 4 do referido Capítulo; 
 

p) As obras originais de arte estatuária e de escultura (posição 97.03), os objetos de coleção (posição 
97.05) e as antiguidades com mais de 100 anos (posição 97.06). Todavia, as pérolas naturais ou 
cultivadas e as pedras preciosas ou semipreciosas continuam compreendidas no presente Capítulo. 

 

4. A) Consideram-se "metais preciosos" a prata, o ouro e a platina. 
 

B) O termo "platina" compreende também o irídio, o ósmio, o paládio, o ródio e o rutênio. 
 

C) As expressões "pedras preciosas ou semipreciosas" e "pedras sintéticas ou reconstituídas" não 
compreendem as substâncias mencionadas na alínea b) da Nota 2 do Capítulo 96. 

 

5. Na acepção do presente Capítulo, consideram-se "ligas de metais preciosos" (incluindo as 
misturas sinterizadas e os compostos intermetálicos) aquelas que contenham um ou mais metais 
preciosos, desde que o peso do metal precioso ou de um dos metais preciosos seja pelo menos igual 
a 2 % do peso da liga. As ligas de metais preciosos classificam-se da seguinte maneira: 

 

a) As que contenham, em peso, pelo menos 2 % de platina, classificam-se como ligas de platina; 
 

b) As que contenham, em peso, pelo menos 2 % de ouro, mas não contenham platina ou a 
contenham em percentagem inferior, em peso, a 2 %, classificam-se como ligas de ouro; 

 

c) Qualquer outra liga que contenha, em peso, 2 % ou mais de prata, classifica-se como liga de prata. 
 

6. Salvo disposição em contrário, a referência na Nomenclatura a metais preciosos ou a um ou vários 
metais preciosos especificamente designados, compreende também as ligas classificadas com os 
referidos metais por força da Nota 5. A expressão "metais preciosos" não compreende os artigos 
definidos na Nota 7, nem os metais comuns ou as matérias não-metálicas, platinados, dourados ou 
prateados. 

 

7. Na Nomenclatura, consideram-se "metais folheados ou chapeados de metais preciosos (plaquê)" 
os artigos com um suporte de metal que apresentem uma ou mais faces recobertas de metais 
preciosos, por soldadura, laminagem a quente ou por processo mecânico semelhante. Salvo 
disposição em contrário, os artigos de metais comuns incrustados de metais preciosos, consideram-
se folheados ou chapeados de metais preciosos (plaquê). 

 

8. Ressalvadas as disposições da Nota 1 a) da Seção VI, os produtos incluídos no texto da posição 
71.12, classificam-se nesta posição e não em nenhuma outra da Nomenclatura. 

 

9. Na acepção da posição 71.13 consideram-se "artigos de joalheria": 
 

a) Os pequenos objetos de adorno pessoal (por exemplo, anéis, braceletes ou pulseiras, colares, 
broches, brincos, correntes de relógio, berloques, pendentes, alfinetes e pregadores de gravata, 



 

abotoaduras (botões de punho*), botões de peitilho, medalhas e insígnias religiosas ou outras); 
 

b) Os artigos de uso pessoal destinados a serem utilizados na própria pessoa, nos bolsos ou na bolsa 
(por exemplo, cigarreiras, charuteiras, tabaqueiras, caixinhas para bombons ou para pós ou 
comprimidos, bolsas em cota de malha, rosários). 

 

Estes artigos podem conter, por exemplo, pérolas naturais, cultivadas ou imitações de pérolas, 
pedras preciosas ou semipreciosas, imitações dessas pedras, pedras sintéticas ou reconstituídas ou 
ainda partes de carapaças de tartaruga, madrepérola, marfim, âmbar natural ou reconstituído, 
azeviche ou coral. 

 

10. Na acepção da posição 71.14 consideram-se "artigos de ourivesaria" os objetos para serviço de 
mesa ou de toucador, as guarnições para escritório, os apetrechos para fumantes (fumadores*), os 
objetos para ornamentação de interiores e os destinados ao exercício de cultos. 

 

11. Na acepção da posição 71.17 consideram-se "bijuterias" os artigos da mesma natureza dos 
definidos na alínea a) da Nota 9 (exceto botões e outros artigos da posição 96.06, pentes, travessas 
e semelhantes, bem como os grampos (alfinetes*) para cabelo, da posição 96.15), que não 
contenham pérolas naturais ou cultivadas, pedras preciosas ou semipreciosas, pedras sintéticas ou 
reconstituídas, ou só contenham metais preciosos ou metais folheados ou chapeados de metais 
preciosos (plaquê) como guarnições ou acessórios de mínima importância. 

 

Notas de subposições. 
 

1. Na acepção das subposições 7106.10, 7108.11, 7110.11, 7110.21, 7110.31 e 7110.41, os termos 
"pós" e "em pó" compreendem os produtos que passem através de uma peneira com abertura de 
malha de 0,5 mm numa proporção igual ou superior a 90 %, em peso. 

 

2. Não obstante as disposições da alínea B) da Nota 4 do presente Capítulo, na acepção das 
subposições 7110.11 e 7110.19 o termo "platina" não compreende o irídio, o ósmio, o paládio, o 
ródio e o rutênio. 

 

3. Para classificação das ligas nas subposições da posição 71.10, cada liga classifica-se com a do 
metal (platina, paládio, ródio, irídio, ósmio ou rutênio) que predomine em peso sobre cada um dos 
outros. 

 

__________________ 
 

NCM  DESCRIÇÃO  
TEC 
(%)  

  
I. PÉROLAS NATURAIS OU CULTIVADAS, PEDRAS PRECIOSAS OU 
SEMIPRECIOSAS E SEMELHANTES  

  

      

71.01  
Pérolas naturais ou cultivadas, mesmo trabalhadas ou combinadas, mas não 
enfiadas, nem montadas, nem engastadas; pérolas naturais ou cul- tivadas, 
enfiadas temporariamente para facilidade de transporte.  

  

7101.10.00  - Pérolas naturais  10  

7101.2  - Pérolas cultivadas:    

7101.21.00  -- Em bruto  10  

7101.22.00  -- Trabalhadas  10  

      

71.02  Diamantes, mesmo trabalhados, mas não montados nem engastados.    

7102.10.00  - Não selecionados  10  

7102.2  - Industriais:    



 

7102.21.00  -- Em bruto ou simplesmente serrados, clivados ou desbastados  2  

7102.29.00  -- Outros  2  

7102.3  - Não industriais:    

7102.31.00  -- Em bruto ou simplesmente serrados, clivados ou desbastados  8  

7102.39.00  -- Outros  10  

      

71.03  

Pedras preciosas (exceto diamantes) ou semipreciosas, mesmo trabalhadas 
ou combinadas, mas não enfiadas, nem montadas, nem engastadas; pedras 
preciosas (exceto diamantes) ou semipreciosas, não combinadas, enfiadas 
temporariamente para facilidade de transporte.  

  

7103.10.00  - Em bruto ou simplesmente serradas ou desbastadas  8  

7103.9  - Trabalhadas de outro modo:    

7103.91.00  -- Rubis, safiras e esmeraldas  10  

7103.99.00  -- Outras  10  

      

71.04  

Pedras sintéticas ou reconstituídas, mesmo trabalhadas ou combinadas, 
mas não enfiadas, nem montadas, nem engastadas; pedras sintéticas ou 
reconstituídas, não combinadas, enfiadas temporariamente para facilidade 
de transporte.  

  

7104.10.00  - Quartzo piezelétrico  10  

7104.20  - Outras, em bruto ou simplesmente serradas ou desbastadas    

7104.20.10  Diamantes  2  

7104.20.90  Outras  10  

7104.90.00  - Outras  10  

      

71.05  
Pó de diamantes, de pedras preciosas ou semipreciosas ou de pedras 
sintéticas.  

  

7105.10.00  - De diamantes  6  

7105.90.00  - Outros  6  

      

  
II. METAIS PRECIOSOS, METAIS FOLHEADOS OU CHAPEADOS DE METAIS 
PRECIOSOS (PLAQUÊ)  

  

      

71.06  
Prata (incluindo a prata dourada ou platinada), em formas brutas ou 
semimanufaturadas, ou em pó.  

  

7106.10.00  - Pós  6  

7106.9  - Outras:    

7106.91.00  -- Em formas brutas  6  

7106.92  -- Em formas semimanufaturadas    

7106.92.10  Barras, fios e perfis de seção maciça  12  

7106.92.20  Chapas, lâminas, folhas e tiras  12  

7106.92.90  Outras  12  

      

7107.00.00  
Metais comuns folheados ou chapeados (plaquê) de prata, em formas 
brutas ou semimanufaturadas.  

12  

      

71.08  Ouro (incluindo o ouro platinado), em formas brutas ou   



 

semimanufaturadas, ou em pó.  

7108.1  - Para usos não monetários:    

7108.11.00  -- Pós  0  

7108.12  -- Noutras formas brutas    

7108.12.10  Bulhão dourado (bullion doré)  0  

7108.12.90  Outras  0  

7108.13  -- Noutras formas semimanufaturadas    

7108.13.10  Barras, fios e perfis de seção maciça  12  

7108.13.90  Outros  12  

7108.20.00  - Para uso monetário  0  

      

7109.00.00  
Metais comuns ou prata, folheados ou chapeados (plaquê) de ouro, em 
formas brutas ou semimanufaturadas.  

12  

      

71.10  Platina, em formas brutas ou semimanufaturadas, ou em pó.    

7110.1  - Platina:    

7110.11.00  -- Em formas brutas ou em pó  2  

7110.19  -- Outras    

7110.19.10  Barras, fios e perfis de seção maciça  12  

7110.19.90  Outras  12  

7110.2  - Paládio:    

7110.21.00  -- Em formas brutas ou em pó  2  

7110.29.00  -- Outras  12  

7110.3  - Ródio:    

7110.31.00  -- Em formas brutas ou em pó  2  

7110.39.00  -- Outras  12  

7110.4  - Irídio, ósmio e rutênio:    

7110.41.00  -- Em formas brutas ou em pó  2  

7110.49.00  -- Outras  12  

      

7111.00.00  
Metais comuns, prata ou ouro, folheados ou chapeados (plaquê) de platina, 
em formas brutas ou semimanufaturadas.  

12  

      

71.12  

Desperdícios e resíduos de metais preciosos ou de metais folheados ou 
chapeados de metais preciosos (plaquê); outros desperdícios e resíduos que 
contenham metais preciosos ou compostos de metais preciosos, do tipo 
utilizado principalmente para a recuperação de metais preciosos.  

  

7112.30  
- Cinzas que contenham metais preciosos ou compostos de metais 
preciosos  

  

7112.30.10  Que contenham ouro, mas que não contenham outros metais preciosos  2  

7112.30.20  Que contenham platina, mas que não contenham outros metais preciosos  2  

7112.30.90  Outros  6  

7112.9  - Outros:    

7112.91.00  
-- De ouro, de metais folheados ou chapeados (plaquê) de ouro, exceto 
varreduras de ourivesaria que contenham outros metais preciosos  

2  

7112.92.00  
-- De platina, de metais folheados ou chapeados (plaquê) de platina, exceto 
varreduras de ourivesaria que contenham outros metais preciosos  

2  



 

7112.99.00  -- Outros  6  

      

  III. ARTIGOS DE JOALHERIA, DE OURIVESARIA E OUTRAS OBRAS    

      

71.13  
Artigos de joalheria e suas partes, de metais preciosos ou de metais 
folheados ou chapeados de metais preciosos (plaquê).  

  

7113.1  
- De metais preciosos, mesmo revestidos, folheados ou chapeados de 
metais preciosos (plaquê):  

  

7113.11.00  
-- De prata, mesmo revestida, folheada ou chapeada de outros metais 
preciosos (plaquê)  

18  

7113.19.00  
-- De outros metais preciosos, mesmo revestidos, folheados ou chapeados 
de metais preciosos (plaquê)  

18  

7113.20.00  - De metais comuns folheados ou chapeados de metais preciosos (plaquê)  18  

      

71.14  
Artigos de ourivesaria e suas partes, de metais preciosos ou de metais 
folheados ou chapeados de metais preciosos (plaquê).  

  

7114.1  
- De metais preciosos, mesmo revestidos, folheados ou chapeados de 
metais preciosos (plaquê):  

  

7114.11.00  
-- De prata, mesmo revestida, folheada ou chapeada de outros metais 
preciosos (plaquê)  

18  

7114.19.00  
-- De outros metais preciosos, mesmo revestidos, folheados ou chapeados 
de metais preciosos (plaquê)  

18  

7114.20.00  - De metais comuns folheados ou chapeados de metais preciosos (plaquê)  18  

      

71.15  
Outras obras de metais preciosos ou de metais folheados ou chapeados de 
metais preciosos (plaquê).  

  

7115.10.00  - Telas ou grades catalisadoras, de platina  18  

7115.90.00  - Outras  18  

      

71.16  
Obras de pérolas naturais ou cultivadas, de pedras preciosas ou 
semipreciosas ou de pedras sintéticas ou reconstituídas.  

  

7116.10.00  - De pérolas naturais ou cultivadas  18  

7116.20  
- De pedras preciosas ou semipreciosas, ou de pedras sintéticas ou 
reconstituídas  

  

7116.20.10  De diamantes sintéticos  18  

7116.20.20  Guias de agulhas, de rubi, para cabeças de impressão  0BIT  

7116.20.90  Outras  18  

      

71.17  Bijuterias.    

7117.1  - De metais comuns, mesmo prateados, dourados ou platinados:    

7117.11.00  -- Abotoaduras (Botões de punho*) e artigos semelhantes  18  

7117.19.00  -- Outras  18  

7117.90.00  - Outras  18  

      

71.18  Moedas.    

7118.10  - Moedas sem curso legal, exceto de ouro    

7118.10.10  Destinadas a ter curso legal no país importador  16  



 

7118.10.90  Outras  0  

7118.90.00  - Outras  18  
 

 

__________________ 
 

Seção XV  
METAIS COMUNS E SUAS OBRAS  

Notas. 
 

1. A presente Seção não compreende: 
 

a) As cores e tintas preparadas à base de pó ou palhetas, metálicos, bem como as folhas para marcar 
a ferro (posições 32.07 a 32.10, 32.12, 32.13 ou 32.15); 

 

b) O ferrocério e outras ligas pirofóricas (posição 36.06); 
 

c) Os capacetes e artigos de uso semelhante, metálicos, e suas partes metálicas, das posições 65.06 
ou 65.07; 

 

d) As armações de guarda-chuvas e outros artigos, da posição 66.03; 
 

e) Os produtos do Capítulo 71 (por exemplo, ligas de metais preciosos, metais comuns folheados ou 
chapeados de metais preciosos (plaquê), bijuterias); 

 

f) Os artigos da Seção XVI (máquinas e aparelhos; material elétrico); 
 

g) As vias férreas montadas (posição 86.08) e outros artigos da Seção XVII (veículos, embarcações, 
aeronaves); 

 

h) Os instrumentos e aparelhos da Seção XVIII, incluindo as molas de relojoaria; 
 

ij) Os chumbos de caça (posição 93.06) e outros artigos da Seção XIX (armas e munições); 
 

k) Os artigos do Capítulo 94 (por exemplo, móveis, suportes para camas (somiês), aparelhos de 
iluminação, cartazes ou tabuletas luminosos, construções pré-fabricadas); 

 

l) Os artigos do Capítulo 95 (por exemplo, brinquedos, jogos, material de esporte); 
 

m) As peneiras manuais, botões, canetas, lapiseiras, aparos ou penas de canetas, monopés, bipés, 
tripés e artigos semelhantes e outros artigos do Capítulo 96 (obras diversas); 

 

n) Os artigos do Capítulo 97 (objetos de arte, por exemplo). 
 

2. Na Nomenclatura, consideram-se "partes de uso geral": 
 

a) Os artigos das posições 73.07, 73.12, 73.15, 73.17 ou 73.18, bem como os artigos semelhantes de 
outros metais comuns; 

 

b) As molas e folhas de molas, de metais comuns, exceto molas de relojoaria (posição 91.14); 
 

c) Os artigos das posições 83.01, 83.02, 83.08 ou 83.10, bem como as molduras e espelhos, de 
metais comuns, da posição 83.06. 

 

Nos Capítulos 73 a 76 e 78 a 82 (exceto a posição 73.15), a referência às partes não compreende as 
partes de uso geral acima definidos. 

 

Ressalvadas as disposições do parágrafo precedente e da Nota 1 do Capítulo 83, as obras dos 
Capítulos 82 ou 83 estão excluídas dos Capítulos 72 a 76 e 78 a 81. 

 

3. Na Nomenclatura, consideram-se "metais comuns": ferro fundido, ferro e aço, cobre, níquel, 
alumínio, chumbo, zinco, estanho, tungstênio (volfrâmio), molibdênio, tântalo, magnésio, cobalto, 



 

bismuto, cádmio, titânio, zircônio, antimônio, manganês, berílio, cromo, germânio, vanádio, gálio, 
háfnio (céltio), índio, nióbio (colômbio), rênio e o tálio. 

 

4. Na Nomenclatura, o termo "cermets" significa um produto que contenha uma combinação 
heterogênea microscópica de um composto metálico e de um composto cerâmico. Este termo inclui 
igualmente os metais duros (carbonetos metálicos sinterizados) que são carbonetos metálicos 
sinterizados com um metal. 

 

5. Regra das ligas (excluindo as ferro-ligas e as ligas-mãe, definidas nos Capítulos 72 e 74): 
 

a) As ligas de metais comuns classificam-se como o metal que predomine em peso sobre cada um 
dos outros componentes; 

 

b) As ligas de metais comuns da presente Seção com elementos nela não incluídos, classificam-se 
como ligas de metais comuns da presente Seção, desde que o peso total desses metais seja igual ou 
superior ao dos outros elementos; 

 

c) As misturas sinterizadas de pós metálicos, as misturas heterogêneas íntimas obtidas por fusão 
(exceto cermets) e os compostos intermetálicos seguem o regime das ligas. 

 

6. Salvo disposições em contrário, qualquer referência na Nomenclatura a um metal comum 
compreende igualmente as ligas classificadas como esse metal por força da Nota 5 precedente. 

 

7. Regra dos artigos compostos: 
 

Salvo disposições em contrário resultantes dos textos das posições, as obras de metais comuns ou 
como tais consideradas, constituídas de dois ou mais metais comuns, classificam-se na posição das 
obras correspondentes do metal predominante em peso sobre cada um dos outros metais. 

 

Para aplicação desta regra, consideram-se: 
 

a) O ferro fundido, o ferro e o aço, como sendo um único metal; 
 

b) As ligas como sendo constituídas, na totalidade do seu peso, pelo metal definido por aplicação da 
Nota 5 precedente; 

 

c) Um cermet da posição 81.13, como constituindo um só metal comum. 
 

8. Na presente Seção consideram-se: 
 

a) Desperdícios e resíduos, e sucata Os desperdícios e resíduos metálicos provenientes da fabricação 
ou do trabalho mecânico de metais, bem como as obras metálicas definitivamente inservíveis como 
tais (sucata), em consequência de quebra, corte, desgaste ou outros motivos. 

 

b) Pós Os produtos que passem através de uma peneira com abertura de malha de 1 mm, em 
proporção igual ou superior a 90 %, em peso. 

 

__________________ 
 

CAPÍTULO 72  
Ferro fundido, ferro e aço Notas.  

1. Neste Capítulo e, no que se refere às alíneas d), e) e f) da presente Nota, na Nomenclatura, 
consideram-se: 

 

a) Ferro fundido bruto As ligas de ferro-carbono praticamente insuscetíveis de deformação plástica, 
que contenham, em peso, mais de 2 % de carbono e podendo ainda conter, em peso, um ou mais 
elementos nas seguintes proporções: 

 

- 10 % ou menos de cromo 
 



 

- 6 % ou menos de manganês 
 

- 3 % ou menos de fósforo 
 

- 8 % ou menos de silício 
 

- 10 % ou menos, no total, de outros elementos. 
 

b) Ferro spiegel (especular) 
 

As ligas de ferro-carbono que contenham, em peso, mais de 6 % e não mais de 30 % de manganês e 
que satisfaçam, relativamente às outras características, à definição da Nota 1 a). 

 

c) Ferroligas As ligas em lingotes, linguados, massas ou formas primárias semelhantes, em formas 
obtidas por vazamento contínuo, em granalha ou em pó, mesmo aglomerados, normalmente 
utilizadas, quer como produtos de adição na preparação de outras ligas, quer como desoxidantes, 
dessulfurantes ou em aplicações semelhantes em siderurgia e geralmente insuscetíveis de 
deformação plástica, que contenham, em peso, 4 % ou mais de ferro e um ou mais elementos nas 
proporções seguintes: 

 

- mais de 10 % de cromo 
 

- mais de 30 % de manganês 
 

- mais de 3 % de fósforo 
 

- mais de 8 % de silício 
 

- mais de 10 %, no total, de outros elementos, exceto carbono, não podendo, todavia, a 
percentagem de cobre exceder 10 %. 

 

d) Aço 
 

As matérias ferrosas, excluindo as da posição 72.03 que, à exceção de certos tipos de aços 
produzidos sob a forma de peças moldadas, sejam suscetíveis de deformação plástica e contenham, 
em peso, 2 % ou menos de carbono. Todavia, os aços ao cromo podem apresentar maior proporção 
de carbono. 

 

e) Aços inoxidáveis 
 

As ligas de aço que contenham, em peso, 1,2 % ou menos de carbono e 10,5 % ou mais de cromo, 
mesmo com outros elementos. 

 

f) Outras ligas de aço 
 

Os aços que não satisfaçam a definição de aços inoxidáveis e que contenham, em peso, um ou mais 
dos elementos a seguir discriminados nas proporções indicadas: 

 

- 0,3 % ou mais de alumínio 
 

- 0,0008 % ou mais de boro 
 

- 0,3 % ou mais de cromo 
 

- 0,3 % ou mais de cobalto 
 

- 0,4 % ou mais de cobre 
 

- 0,4 % ou mais de chumbo 
 

- 1,65 % ou mais de manganês 
 

- 0,08 % ou mais de molibdênio 
 



 

- 0,3 % ou mais de níquel 
 

- 0,06 % ou mais de nióbio 
 

- 0,6 % ou mais de silício 
 

- 0,05 % ou mais de titânio 
 

- 0,3 % ou mais de tungstênio (volfrâmio) 
 

- 0,1 % ou mais de vanádio 
 

- 0,05 % ou mais de zircônio 
 

- 0,1 % ou mais de outros elementos (exceto enxofre, fósforo, carbono e nitrogênio (azoto)), 
individualmente considerados. 

 

g) Desperdícios e resíduos em lingotes, de ferro ou aço Os produtos grosseiramente obtidos por 
vazamento sob a forma de lingotes sem rebarbas, ou de linguados, que apresentem evidentes 
imperfeições à superfície e que não satisfaçam, relativamente à sua composição química, às 
definições de ferro fundido bruto, ferro spiegel (especular) ou ferro-ligas. 

 

h) Granalhas Os produtos que passem através de uma peneira com uma abertura de malha de 1 
mm, em proporção inferior a 90 %, em peso, e através de uma peneira com uma abertura de malha 
de 5 mm, em proporção igual ou superior a 90 %, em peso. 

 

ij) Produtos semimanufaturados Os produtos maciços obtidos por vazamento contínuo, mesmo 
submetidos a uma laminagem primária a quente; e os outros produtos maciços simplesmente 
submetidos a laminagem primária a quente ou simplesmente desbastados à forja ou a martelo, 
incluindo os esboços de perfis. 

 

Estes produtos não se apresentam em rolos. 
 

k) Produtos laminados planos Os produtos laminados, maciços, de seção transversal retangular, que 
não satisfaçam a definição da Nota 1 ij) anterior: 

 

- em rolos de espiras sobrepostas, ou 
 

- não enrolados, de uma largura igual a pelo menos dez vezes a espessura, se esta for inferior a 4,75 
mm, ou de uma largura superior a 150 mm, se a espessura for igual ou superior a 4,75 mm sem, no 
entanto, exceder a metade da largura. 

 

Os produtos que apresentem motivos em relevo provenientes diretamente da laminagem (por 
exemplo, ranhuras, estrias, gofragens, lágrimas, botões, losangos) e os que tenham sido perfurados, 
ondulados, polidos, classificam-se como produtos laminados planos, desde que aquelas operações 
não lhes confiram as características de artigos ou obras incluídos noutras posições. 

 

Os produtos laminados planos, de quaisquer formas (excluindo a quadrada ou a retangular) e 
dimensões, classificam-se como produtos de largura igual ou superior a 600 mm, desde que não 
tenham as características de artigos ou obras incluídos noutras posições. 

 

l) Fio-máquina 
 

Os produtos laminados a quente, apresentados em rolos irregulares, maciços, com seção transversal 
em forma de círculo, de segmento circular, oval, de quadrado, retângulo, triângulo ou de outros 
polígonos convexos (incluindo os "círculos achatados" e os "retângulos modificados", nos quais dois 
lados opostos tenham a forma de arco de círculo convexo, sendo os outros dois retilíneos, iguais e 
paralelos). Estes produtos podem apresentar-se dentados, com nervuras, sulcos (entalhes) ou com 
relevos, produzidos durante a laminagem (vergalhões para concreto (betão*)). 

 



 

m) Barras 
 

Os produtos que não satisfaçam a qualquer das definições constantes das alíneas ij), k) ou l), acima, 
nem à definição de fios e cuja seção transversal, maciça e constante em todo o comprimento, tenha 
a forma de círculo, de segmento circular, oval, de quadrado, retângulo, triângulo ou de outros 
polígonos convexos (incluindo os "círculos achatados" e os "retângulos modificados", nos quais dois 
lados opostos tenham a forma de arco de círculo convexo, sendo os outros dois retilíneos, iguais e 
paralelos). Estes produtos podem: 

 

- apresentar-se dentados, com nervuras, sulcos (entalhes) ou com relevos, produzidos durante a 
laminagem (vergalhões para concreto (betão*)), 

 

- ter sido submetidos a torção após a laminagem. 
 

n) Perfis 
 

Os produtos de seção transversal maciça e constante em todo o comprimento, que não satisfaçam a 
qualquer das definições das alíneas ij), k), l) ou m), acima, nem à definição de fios. 

 

O Capítulo 72 não abrange os produtos das posições 73.01 ou 73.02. 
 

o) Fios 
 

Os produtos obtidos a frio, apresentados em rolos, com qualquer forma de seção transversal maciça 
e constante em todo o comprimento, que não satisfaçam à definição de produtos laminados planos. 

 

p) Barras ocas para perfuração 
 

As barras ocas de qualquer seção, próprias para fabricação de ferramentas de perfuração, cuja 
maior dimensão exterior da seção transversal seja superior a 15 mm, mas não superior a 52mm e, 
pelo menos, o dobro da maior dimensão interior (parte oca). As barras ocas de ferro ou aço que não 
satisfaçam a esta definição, classificam-se na posição 73.04. 

 

2. Os metais ferrosos folheados ou chapeados de metal ferroso de composição diferente seguem o 
regime do metal ferroso predominante em peso. 

 

3. Os produtos de ferro ou aço obtidos por eletrólise, vazamento sob pressão ou por sinterização, 
são classificados, segundo a sua forma, composição e aspecto, nas posições relativas aos produtos 
semelhantes laminados a quente. 

 

Notas de subposições. 
 

1. Neste Capítulo consideram-se: 
 

a) Ligas de ferro fundido bruto O ferro fundido bruto, que contenha um ou mais dos elementos 
seguintes nas proporções, em peso, abaixo indicadas: 

 

- mais de 0,2 % de cromo 
 

- mais de 0,3 % de cobre 
 

- mais de 0,3 % de níquel 
 

- mais de 0,1 % de qualquer dos seguintes elementos: alumínio, molibdênio, titânio, tungstênio 
(volfrâmio), vanádio. 

 

b) Aços não ligados para tornear 
 

Os aços não ligados que contenham, em peso, um ou mais dos seguintes elementos nas proporções 
indicadas: 

 



 

- 0,08 % ou mais de enxofre 
 

- 0,1 % ou mais de chumbo 
 

- mais de 0,05 % de selênio 
 

- mais de 0,01 % de telúrio 
 

- mais de 0,05 % de bismuto. 
 

c) Aços ao silício, denominados "magnéticos" 
 

Os aços que contenham, em peso, 0,6 % no mínimo e 6 % no máximo, de silício e 0,08 % no máximo, 
de carbono e podendo conter, em peso, 1 % ou menos de alumínio, com exclusão de qualquer outro 
elemento em proporção tal que lhes confira as características de outras ligas de aço. 

 

d) Aços de corte rápido 
 

As ligas de aço que contenham, mesmo com outros elementos, pelo menos dois dos três elementos 
seguintes: molibdênio, tungstênio (volfrâmio) e vanádio, com um teor total, em peso, igual ou 
superior a 7 % para o conjunto desses elementos, 0,6 % ou mais de carbono e 3 % a 6 % de cromo. 

 

e) Aço silício-manganês 
 

As ligas de aço que contenham em peso: 
 

- não mais de 0,7 % de carbono, 
 

- de 0,5 % até 1,9 %, ambos inclusive, de manganês, e 
 

- de 0,6 % até 2,3 %, ambos inclusive, de silício, com exceção de qualquer outro elemento, em 
proporção tal que lhe confira as características de outras ligas de aço. 

 

2. A classificação das ferro-ligas nas subposições da posição 72.02 obedece à seguinte regra: 
 

Uma ferro-liga considera-se binária e classifica-se na subposição apropriada (se existir) quando só 
um dos elementos da liga apresente um teor superior à percentagem mínima estabelecida na Nota 1 
c) do presente Capítulo. Por analogia, considera-se ternária ou quaternária quando dois ou três dos 
elementos da liga apresentem teores superiores às percentagens mínimas indicadas na referida 
Nota. 

 

Para aplicação desta regra, os elementos não especificamente citados na Nota 1 c) do presente 
Capítulo e abrangidos pela expressão "outros elementos" devem, contudo, apresentar 
individualmente um teor superior a 10 %, em peso. 

 

__________________ 
 

NCM  DESCRIÇÃO  
TEC 
(%)  

  
I. PRODUTOS DE BASE; PRODUTOS QUE SE APRESENTEM SOB A FORMA DE 
GRANALHA OU PÓ  

  

      

72.01  
Ferro fundido bruto e ferro spiegel (especular), em lingotes, linguados ou 
outras formas primárias.  

  

7201.10.00  
- Ferro fundido bruto não ligado, que contenha, em peso, 0,5 % ou menos de 
fósforo  

4  

7201.20.00  
- Ferro fundido bruto não ligado, que contenha, em peso, mais de 0,5 % de 
fósforo  

4  

7201.50.00  - Ligas de ferro fundido bruto; ferro spiegel (especular)  4  



 

      

72.02  Ferro-ligas.    

7202.1  - Ferro-manganês:    

7202.11.00  -- Que contenham, em peso, mais de 2 % de carbono  6  

7202.19.00  -- Outras  6  

7202.2  - Ferro-silício:    

7202.21.00  -- Que contenham, em peso, mais de 55 % de silício  6  

7202.29.00  -- Outras  6  

7202.30.00  - Ferro-silício-manganês  6  

7202.4  - Ferro-cromo:    

7202.41.00  -- Que contenham, em peso, mais de 4 % de carbono  6  

7202.49.00  -- Outras  6  

7202.50.00  - Ferro-silício-cromo  6  

7202.60.00  - Ferro-níquel  6  

7202.70.00  - Ferro-molibdênio  6  

7202.80.00  
- Ferro-tungstênio (ferro-volfrâmio) e ferro-silício-tungstênio (ferro-silício-
volfrâmio)  

6  

7202.9  - Outras:    

7202.91.00  -- Ferro-titânio e ferro-silício-titânio  6  

7202.92.00  -- Ferro-vanádio  6  

7202.93.00  -- Ferro-nióbio  6  

7202.99  -- Outras    

7202.99.10  Ferrofósforo  6  

7202.99.90  Outras  6  

      

72.03  

Produtos ferrosos obtidos por redução direta dos minérios de ferro e outros 
produtos ferrosos esponjosos, em pedaços, esferas ou formas semelhantes; 
ferro de pureza mínima, em peso, de 99,94 %, em pedaços, esferas ou 
formas semelhantes.  

  

7203.10.00  - Produtos ferrosos obtidos por redução direta dos minérios de ferro  2  

7203.90.00  - Outros  2  

      

72.04  
Desperdícios e resíduos, e sucata, de ferro fundido, ferro ou aço; 
desperdícios e resíduos, em lingotes, de ferro ou aço.  

  

7204.10.00  - Desperdícios e resíduos, e sucata, de ferro fundido  0  

7204.2  - Desperdícios e resíduos, e sucata, de ligas de aço:    

7204.21.00  -- De aços inoxidáveis  0  

7204.29.00  -- Outros  0  

7204.30.00  - Desperdícios e resíduos, e sucata, de ferro ou aço, estanhados  0  

7204.4  - Outros desperdícios e resíduos, e sucata:    

7204.41.00  
-- Resíduos do torno e da fresa, aparas, lascas (meulures), pó de serra, 
limalhas e desperdícios da estampagem ou do corte, mesmo em fardos  

0  

7204.49.00  -- Outros  0  

7204.50.00  - Desperdícios e resíduos, em lingotes  0  

      

72.05  
Granalhas e pós de ferro fundido bruto, de ferro spiegel (especular), de ferro 
ou aço.  

  



 

7205.10.00  - Granalhas  6  

7205.2  - Pós:    

7205.21.00  -- De ligas de aço  2  

7205.29  -- Outros    

7205.29.10  De ferro esponjoso, com um teor de ferro igual ou superior a 98 %, em peso  2  

7205.29.20  
De ferro revestido com resina termoplástica, com um teor de ferro igual ou 
superior a 98 %, em peso  

2  

7205.29.90  Outros  6  

      

  II. FERRO E AÇO NÃO LIGADO    

      

72.06  
Ferro e aço não ligado, em lingotes ou outras formas primárias, exceto o 
ferro da posição 72.03.  

  

7206.10.00  - Lingotes  6  

7206.90.00  - Outros  6  

      

72.07  Produtos semimanufaturados de ferro ou aço não ligado.    

7207.1  - Que contenham, em peso, menos de 0,25 % de carbono:    

7207.11  
-- De seção transversal quadrada ou retangular, com largura inferior a duas 
vezes a espessura  

  

7207.11.10  Billets  8  

7207.11.90  Outros  8  

7207.12.00  -- Outros, de seção transversal retangular  8  

7207.19.00  -- Outros  8  

7207.20.00  - Que contenham, em peso, 0,25 % ou mais de carbono  8  

      

72.08  
Produtos laminados planos, de ferro ou aço não ligado, de largura igual ou 
superior a 600 mm, laminados a quente, não folheados ou chapeados, nem 
revestidos.  

  

7208.10.00  
- Em rolos, simplesmente laminados a quente, apresentando motivos em 
relevo  

12  

7208.2  - Outros, em rolos, simplesmente laminados a quente, decapados:    

7208.25.00  -- De espessura igual ou superior a 4,75 mm  12  

7208.26  -- De espessura igual ou superior a 3 mm, mas inferior a 4,75 mm    

7208.26.10  Com um limite mínimo de elasticidade de 355 MPa  10  

7208.26.90  Outros  12  

7208.27  -- De espessura inferior a 3 mm    

7208.27.10  Com um limite mínimo de elasticidade de 275 MPa  10  

7208.27.90  Outros  12  

7208.3  - Outros, em rolos, simplesmente laminados a quente:    

7208.36  -- De espessura superior a 10 mm    

7208.36.10  Com um limite mínimo de elasticidade de 355 MPa  10  

7208.36.90  Outros  12  

7208.37.00  -- De espessura igual ou superior a 4,75 mm, mas não superior a 10 mm  12  

7208.38  -- De espessura igual ou superior a 3 mm, mas inferior a 4,75 mm    

7208.38.10  Com um limite mínimo de elasticidade de 355 MPa  10  

7208.38.90  Outros  12  



 

7208.39  -- De espessura inferior a 3 mm    

7208.39.10  Com um limite mínimo de elasticidade de 275 MPa  10  

7208.39.90  Outros  12  

7208.40.00  
- Não enrolados, simplesmente laminados a quente, apresentando motivos 
em relevo  

12  

7208.5  - Outros, não enrolados, simplesmente laminados a quente:    

7208.51.00  -- De espessura superior a 10 mm  12  

7208.52.00  -- De espessura igual ou superior a 4,75 mm, mas não superior a 10 mm  12  

7208.53.00  -- De espessura igual ou superior a 3 mm, mas inferior a 4,75 mm  12  

7208.54.00  -- De espessura inferior a 3 mm  12  

7208.90.00  - Outros  12  

      

72.09  
Produtos laminados planos, de ferro ou aço não ligado, de largura igual ou 
superior a 600 mm, laminados a frio, não folheados ou chapeados, nem 
revestidos.  

  

7209.1  - Em rolos simplesmente laminados a frio:    

7209.15.00  -- De espessura igual ou superior a 3 mm  12  

7209.16.00  -- De espessura superior a 1 mm, mas inferior a 3 mm  12  

7209.17.00  -- De espessura igual ou superior a 0,5 mm, mas não superior a 1 mm  12  

7209.18.00  -- De espessura inferior a 0,5 mm  12  

7209.2  - Não enrolados, simplesmente laminados a frio:    

7209.25.00  -- De espessura igual ou superior a 3 mm  12  

7209.26.00  -- De espessura superior a 1 mm, mas inferior a 3 mm  12  

7209.27.00  -- De espessura igual ou superior a 0,5 mm, mas não superior a 1 mm  12  

7209.28.00  -- De espessura inferior a 0,5 mm  12  

7209.90.00  - Outros  12  

      

72.10  
Produtos laminados planos, de ferro ou aço não ligado, de largura igual ou 
superior a 600 mm, folheados ou chapeados, ou revestidos.  

  

7210.1  - Estanhados:    

7210.11.00  -- De espessura igual ou superior a 0,5 mm  12  

7210.12.00  -- De espessura inferior a 0,5 mm  12  

7210.20.00  
- Revestidos de chumbo, incluindo os revestidos de uma liga de chumbo-
estanho  

12  

7210.30  - Galvanizados eletroliticamente    

7210.30.10  De espessura inferior a 4,75 mm  12  

7210.30.90  Outros  12  

7210.4  - Galvanizados por outro processo:    

7210.41  -- Ondulados    

7210.41.10  De espessura inferior a 4,75 mm  12  

7210.41.90  Outros  12  

7210.49  -- Outros    

7210.49.10  De espessura inferior a 4,75 mm  12  

7210.49.90  Outros  12  

7210.50.00  - Revestidos de óxidos de cromo ou de cromo e óxidos de cromo  12  

7210.6  - Revestidos de alumínio:    

7210.61.00  -- Revestidos de ligas de alumínio-zinco  12  



 

7210.69  -- Outros    

7210.69.1  Revestidos de ligas de alumínio-silício    

7210.69.11  
De peso igual ou superior a 120 g/m2 e com conteúdo de silício igual ou 
superior a 5 % porém inferior ou igual a 11 %, em peso  

2  

7210.69.19  Outros  12  

7210.69.90  Outros  12  

7210.70  - Pintados, envernizados ou revestidos de plástico    

7210.70.10  Pintados ou envernizados  12  

7210.70.20  Revestidos de plástico  12  

7210.90.00  - Outros  12  

      

72.11  
Produtos laminados planos, de ferro ou aço não ligado, de largura inferior a 
600 mm, não folheados ou chapeados, nem revestidos.  

  

7211.1  - Simplesmente laminados a quente:    

7211.13.00  
-- Laminados nas quatro faces ou em caixa fechada, de largura superior a 150 
mm e de espessura igual ou superior a 4 mm, não enrolados e não 
apresentando motivos em relevo  

12  

7211.14.00  -- Outros, de espessura igual ou superior a 4,75 mm  12  

7211.19.00  -- Outros  12  

7211.2  - Simplesmente laminados a frio:    

7211.23.00  -- Que contenham, em peso, menos de 0,25 % de carbono  12  

7211.29  -- Outros    

7211.29.10  
Com um teor de carbono igual ou superior a 0,25 %, mas inferior a 0,6%, em 
peso  

12  

7211.29.20  Com um teor de carbono igual ou superior a 0,6 %, em peso  12  

7211.90  - Outros    

7211.90.10  Com um teor de carbono igual ou superior a 0,6 %, em peso  12  

7211.90.90  Outros  12  

      

72.12  
Produtos laminados planos, de ferro ou aço não ligado, de largura inferior a 
600 mm, folheados ou chapeados, ou revestidos.  

  

7212.10.00  - Estanhados  12  

7212.20  - Galvanizados eletroliticamente    

7212.20.10  De espessura inferior a 4,75 mm  12  

7212.20.90  Outros  12  

7212.30.00  - Galvanizados por outro processo  12  

7212.40  - Pintados, envernizados ou revestidos de plástico    

7212.40.10  Pintados ou envernizados  12  

7212.40.2  Revestidos de plástico    

7212.40.21  
Com uma camada intermediária de liga cobre-estanho ou cobre-estanho-
chumbo, aplicada por sinterização  

2  

7212.40.29  Outros  12  

7212.50  - Revestidos de outras matérias    

7212.50.10  
Com uma camada de liga cobre-estanho ou cobre-estanho-chumbo, aplicada 
por sinterização, inclusive com revestimento misto metal-plástico ou metal-
plástico-fibra de carbono  

2  

7212.50.90  Outros  12  



 

7212.60.00  - Folheados ou chapeados  12  

      

72.13  Fio-máquina de ferro ou aço não ligado.    

7213.10.00  - Dentados, com nervuras, sulcos ou relevos, obtidos durante a laminagem  12  

7213.20.00  - Outros, de aços para tornear  12  

7213.9  - Outros:    

7213.91  -- De seção circular, de diâmetro inferior a 14 mm    

7213.91.10  Com um teor de carbono igual ou superior a 0,6 %, em peso  12  

7213.91.90  Outros  12  

7213.99  -- Outros    

7213.99.10  Com um teor de carbono igual ou superior a 0,6 %, em peso  12  

7213.99.90  Outros  12  

      

72.14  
Barras de ferro ou aço não ligado, simplesmente forjadas, laminadas, 
estiradas ou extrudadas, a quente, incluindo as que tenham sido sub- 
metidas a torção após laminagem.  

  

7214.10  - Forjadas    

7214.10.10  Com um teor de carbono inferior ou igual a 0,6 %, em peso  12  

7214.10.90  Outras  12  

7214.20.00  
- Dentadas, com nervuras, sulcos ou relevos, obtidos durante a laminagem, 
ou torcidas após laminagem  

12  

7214.30.00  - Outras, de aços para tornear  12  

7214.9  - Outras:    

7214.91.00  -- De seção transversal retangular  12  

7214.99  -- Outras    

7214.99.10  De seção circular  12  

7214.99.90  Outras  12  

      

72.15  Outras barras de ferro ou aço não ligado.    

7215.10.00  
- De aços para tornear, simplesmente obtidas ou completamente acabadas a 
frio  

12  

7215.50.00  - Outras, simplesmente obtidas ou completamente acabadas a frio  12  

7215.90  - Outras    

7215.90.10  Com um teor de carbono inferior ou igual a 0,6 %, em peso  12  

7215.90.90  Outras  12  

      

72.16  Perfis de ferro ou aço não ligado.    

7216.10.00  
- Perfis em U, I ou H, simplesmente laminados, estirados ou extrudados, a 
quente, de altura inferior a 80 mm  

12  

7216.2  
- Perfis em L ou T, simplesmente laminados, estirados ou extrudados, a 
quente, de altura inferior a 80 mm:  

  

7216.21.00  -- Perfis em L  12  

7216.22.00  -- Perfis em T  12  

7216.3  
- Perfis em U, I ou H, simplesmente laminados, estirados ou extrudados, a 
quente, de altura igual ou superior a 80 mm:  

  

7216.31.00  -- Perfis em U  12  

7216.32.00  -- Perfis em I  12  



 

7216.33.00  -- Perfis em H  12  

7216.40  
- Perfis em L ou T, simplesmente laminados, estirados ou extrudados, a 
quente, de altura igual ou superior a 80 mm  

  

7216.40.10  De altura inferior ou igual a 200 mm  12  

7216.40.90  Outros  12  

7216.50.00  - Outros perfis, simplesmente laminados, estirados ou extrudados, a quente  12  

7216.6  - Perfis simplesmente obtidos ou completamente acabados a frio:    

7216.61  -- Obtidos a partir de produtos laminados planos    

7216.61.10  De altura inferior a 80 mm  12  

7216.61.90  Outros  12  

7216.69  -- Outros    

7216.69.10  De altura inferior a 80 mm  12  

7216.69.90  Outros  12  

7216.9  - Outros:    

7216.91.00  -- Obtidos ou acabados a frio a partir de produtos laminados planos  12  

7216.99.00  -- Outros  12  

      

72.17  Fios de ferro ou aço não ligado.    

7217.10  - Não revestidos, mesmo polidos    

7217.10.1  Com um teor de carbono igual ou superior a 0,6 %, em peso    

7217.10.11  

Com um teor, em peso, de fósforo inferior a 0,035 % e de enxofre inferior a 
0,035 %, temperado e revenido, flexa máxima sem carga de 1 cm em 1 m, 
resistência à tração igual ou superior a 1.960 MPa e cuja maior dimensão da 
seção transversal seja inferior ou igual a 2,25 mm  

2  

7217.10.19  Outros  12  

7217.10.90  Outros  12  

7217.20  - Galvanizados    

7217.20.10  Com um teor de carbono igual ou superior a 0,6 %, em peso  12  

7217.20.90  Outros  12  

7217.30  - Revestidos de outros metais comuns    

7217.30.10  Com um teor de carbono igual ou superior a 0,6 %, em peso  12  

7217.30.90  Outros  12  

7217.90.00  - Outros  12  

      

  III. AÇO INOXIDÁVEL    

      

72.18  
Aço inoxidável em lingotes ou outras formas primárias; produtos 
semimanufaturados de aço inoxidável.  

  

7218.10.00  - Lingotes e outras formas primárias  8  

7218.9  - Outros:    

7218.91.00  -- De seção transversal retangular  8  

7218.99.00  -- Outros  8  

      

72.19  
Produtos laminados planos de aço inoxidável, de largura igual ou superior a 
600 mm.  

  

7219.1  - Simplesmente laminados a quente, em rolos:    

7219.11.00  -- De espessura superior a 10 mm  14  



 

7219.12.00  -- De espessura igual ou superior a 4,75 mm, mas não superior a 10 mm  14  

7219.13.00  -- De espessura igual ou superior a 3 mm, mas inferior a 4,75 mm  14  

7219.14.00  -- De espessura inferior a 3 mm  14  

7219.2  - Simplesmente laminados a quente, não enrolados:    

7219.21.00  -- De espessura superior a 10 mm  14  

7219.22.00  -- De espessura igual ou superior a 4,75 mm, mas não superior a 10 mm  14  

7219.23.00  -- De espessura igual ou superior a 3 mm, mas inferior a 4,75 mm  14  

7219.24.00  -- De espessura inferior a 3 mm  14  

7219.3  - Simplesmente laminados a frio:    

7219.31.00  -- De espessura igual ou superior a 4,75 mm  14  

7219.32.00  -- De espessura igual ou superior a 3 mm, mas inferior a 4,75 mm  14  

7219.33.00  -- De espessura superior a 1 mm, mas inferior a 3 mm  14  

7219.34.00  -- De espessura igual ou superior a 0,5 mm, mas não superior a 1 mm  14  

7219.35.00  -- De espessura inferior a 0,5 mm  14  

7219.90  - Outros    

7219.90.10  De espessura inferior a 4,75 mm e dureza igual ou superior a 42 HRC  2  

7219.90.90  Outros  14  

      

72.20  Produtos laminados planos de aço inoxidável, de largura inferior a 600 mm.    

7220.1  - Simplesmente laminados a quente:    

7220.11.00  -- De espessura igual ou superior a 4,75 mm  14  

7220.12  -- De espessura inferior a 4,75 mm    

7220.12.10  De espessura inferior ou igual a 1,5 mm  14  

7220.12.20  De espessura superior a 1,5 mm, mas não superior a 3 mm  14  

7220.12.90  Outros  14  

7220.20  - Simplesmente laminados a frio    

7220.20.10  De largura inferior ou igual a 23 mm e espessura inferior ou igual a 0,1 mm  2  

7220.20.90  Outros  14  

7220.90.00  - Outros  14  

      

7221.00.00  Fio-máquina de aço inoxidável.  14  

      

72.22  Barras e perfis, de aço inoxidável.    

7222.1  - Barras simplesmente laminadas, estiradas ou extrudadas, a quente:    

7222.11.00  -- De seção circular  14  

7222.19  -- Outras    

7222.19.10  De seção transversal retangular  14  

7222.19.90  Outras  14  

7222.20.00  - Barras simplesmente obtidas ou completamente acabadas a frio  14  

7222.30.00  - Outras barras  14  

7222.40  - Perfis    

7222.40.10  De altura igual ou superior a 80 mm  2  

7222.40.90  Outros  14  

      

7223.00.00  Fios de aço inoxidável.  14  

      



 

  
IV. OUTRAS LIGAS DE AÇO; BARRAS OCAS PARA PERFURAÇÃO, DE LIGAS DE 
AÇO OU DE AÇO NÃO LIGADO  

  

      

72.24  
Outras ligas de aço, em lingotes ou outras formas primárias; produtos 
semimanufaturados, de outras ligas de aço.  

  

7224.10.00  - Lingotes e outras formas primárias  8  

7224.90.00  - Outros  8  

      

72.25  
Produtos laminados planos, de outras ligas de aço, de largura igual ou 
superior a 600 mm.  

  

7225.1  - De aços ao silício, denominados "magnéticos":    

7225.11.00  -- De grãos orientados  14  

7225.19.00  -- Outros  14  

7225.30.00  - Outros, simplesmente laminados a quente, em rolos  14  

7225.40  - Outros, simplesmente laminados a quente, não enrolados    

7225.40.10  
De aço, segundo normas AISI D2, D3 ou D6, de espessura inferior ou igual a 7 
mm  

2  

7225.40.20  De aços de corte rápido  2  

7225.40.90  Outros  14  

7225.50  - Outros, simplesmente laminados a frio    

7225.50.10  De aços de corte rápido  2  

7225.50.90  Outros  14  

7225.9  - Outros:    

7225.91.00  -- Galvanizados eletroliticamente  14  

7225.92.00  -- Galvanizados por outro processo  14  

7225.99  -- Outros    

7225.99.10  De aços de corte rápido  2  

7225.99.90  Outros  14  

      

72.26  
Produtos laminados planos, de outras ligas de aço, de largura inferior a 600 
mm.  

  

7226.1  - De aços ao silício, denominados "magnéticos":    

7226.11.00  -- De grãos orientados  14  

7226.19.00  -- Outros  14  

7226.20  - De aços de corte rápido    

7226.20.10  De espessura igual ou superior a 1 mm, mas não superior a 4 mm  2  

7226.20.90  Outros  14  

7226.9  - Outros:    

7226.91.00  -- Simplesmente laminados a quente  14  

7226.92.00  -- Simplesmente laminados a frio  14  

7226.99.00  -- Outros  14  

      

72.27  Fio-máquina de outras ligas de aço.    

7227.10.00  - De aços de corte rápido  14  

7227.20.00  - De aços silício-manganês  14  

7227.90.00  - Outros  14  

      



 

72.28  
Barras e perfis, de outras ligas de aço; barras ocas para perfuração, de ligas 
de aço ou de aço não ligado.  

  

7228.10  - Barras de aços de corte rápido    

7228.10.10  Simplesmente laminadas, estiradas ou extrudadas, a quente  14  

7228.10.90  Outras  14  

7228.20.00  - Barras de aços silício-manganês  14  

7228.30.00  - Outras barras, simplesmente laminadas, estiradas ou extrudadas, a quente  14  

7228.40.00  - Outras barras, simplesmente forjadas  14  

7228.50.00  - Outras barras, simplesmente obtidas ou completamente acabadas a frio  14  

7228.60.00  - Outras barras  14  

7228.70.00  - Perfis  14  

7228.80.00  - Barras ocas para perfuração  14  

      

72.29  Fios de outras ligas de aço.    

7229.20.00  - De aços silício-manganês  14  

7229.90.00  - Outros  14  
 

 

__________________ 
 

CAPÍTULO 73  
Obras de ferro fundido, ferro ou aço  

Notas. 
 

1. Neste Capítulo, consideram-se de "ferro fundido" os produtos obtidos por moldação, nos quais o 
ferro predomina em peso sobre cada um dos outros elementos, e que não correspondam à 
composição química dos aços referida na Nota 1 d) do Capítulo 72. 

 

2. Na acepção do presente Capítulo, consideram-se "fios" os produtos obtidos a quente ou a frio, 
cuja seção transversal, qualquer que seja a sua forma, não exceda 16 mm na sua maior dimensão. 

 

__________________ 
 

NCM  DESCRIÇÃO  
TEC 
(%)  

73.01  
Estacas-pranchas de ferro ou aço, mesmo perfuradas ou feitas com 
elementos montados; perfis obtidos por soldadura, de ferro ou aço.  

  

7301.10.00  - Estacas-pranchas  10  

7301.20.00  - Perfis  10  

      

73.02  

Elementos de vias férreas, de ferro fundido, ferro ou aço: trilhos (carris*), 
contratrilhos (contracarris*) e cremalheiras, agulhas, cróssimas, alavancas 
para comando de agulhas e outros elementos de cruzamentos e desvios, 
dormentes, talas de junção (eclissas*), coxins de trilho (carril*), 
cantoneiras, placas de apoio ou assentamento, placas de aperto, placas e 
tirantes de separação e outras peças próprias para a fixação, articulação, 
apoio ou junção de trilhos (carris*).  

  

7302.10  - Trilhos (Carris*)    

7302.10.10  De aço, de peso linear igual ou superior a 44,5 kg/m  0  

7302.10.90  Outros  12  

7302.30.00  
- Agulhas, cróssimas, alavancas para comando de agulhas e outros 
elementos de cruzamentos e desvios  

12  



 

7302.40.00  - Talas de junção (Eclissas*) e placas de apoio ou assentamento  12  

7302.90.00  - Outros  12  

      

7303.00.00  Tubos e perfis ocos, de ferro fundido.  12  

      

73.04  Tubos e perfis ocos, sem costura, de ferro ou aço.    

7304.1  - Tubos do tipo utilizado em oleodutos ou gasodutos:    

7304.11.00  -- De aço inoxidável  16  

7304.19.00  -- Outros  16  

7304.2  
- Tubos para revestimento de poços, de produção ou suprimento e hastes 
de perfuração, do tipo utilizado na extração de petróleo ou de gás:  

  

7304.22.00  -- Hastes de perfuração de aço inoxidável  16  

7304.23  -- Outras hastes de perfuração    

7304.23.10  De aço não ligado  16  

7304.23.90  Outros  16  

7304.24.00  -- Outros, de aço inoxidável  16  

7304.29  -- Outros    

7304.29.10  De aço não ligado  16  

7304.29.3  De outras ligas de aço não revestidos    

7304.29.31  De diâmetro exterior inferior ou igual a 229 mm  16  

7304.29.39  Outros  16  

7304.29.90  Outros  16  

7304.3  - Outros, de seção circular, de ferro ou aço não ligado:    

7304.31  -- Estirados ou laminados, a frio    

7304.31.10  Tubos não revestidos  16  

7304.31.90  Outros  16  

7304.39  -- Outros    

7304.39.10  Tubos não revestidos, de diâmetro exterior inferior ou igual a 229 mm  16  

7304.39.20  Tubos revestidos, de diâmetro exterior inferior ou igual a 229 mm  16  

7304.39.90  Outros  16  

7304.4  - Outros, de seção circular, de aço inoxidável:    

7304.41  -- Estirados ou laminados, a frio    

7304.41.10  
Tubos capilares de diâmetro exterior inferior ou igual a 3 mm e diâ- metro 
interior inferior ou igual a 0,2 mm  

2  

7304.41.90  Outros  16  

7304.49.00  -- Outros  16  

7304.5  - Outros, de seção circular, de outras ligas de aço:    

7304.51  -- Estirados ou laminados, a frio    

7304.51.1  Tubos de diâmetro exterior inferior ou igual a 229 mm    

7304.51.11  
Tubos capilares de diâmetro exterior inferior ou igual a 3 mm e diâmetro 
interior inferior ou igual a 0,2 mm  

2  

7304.51.19  Outros  16  

7304.51.90  Outros  16  

7304.59  -- Outros    

7304.59.1  Tubos de diâmetro exterior inferior ou igual a 229 mm    

7304.59.11  
Com um teor, em peso, de carbono igual ou superior a 0,98 % e inferior ou 
igual a 1,10 %, de cromo igual ou superior a 1,30 % e inferior ou igual a 1,60 

2  



 

%, de silício igual ou superior a 0,15 % e inferior ou igual a 0,35 %, de 
manganês igual ou superior a 0,25 % e inferior ou igual a 0,45 %, de fósforo 
inferior ou igual a 0,025 % e de enxofre inferior ou igual a 0,025 %  

7304.59.19  Outros  16  

7304.59.90  Outros  16  

7304.90  - Outros    

7304.90.1  De diâmetro exterior inferior ou igual a 229 mm    

7304.90.11  De aço inoxidável  16  

7304.90.19  Outros  16  

7304.90.90  Outros  16  

      

73.05  
Outros tubos (por exemplo, soldados ou rebitados), de seção circular, de 
diâmetro exterior superior a 406,4 mm, de ferro ou aço.  

  

7305.1  - Tubos do tipo utilizado em oleodutos ou gasodutos:    

7305.11.00  -- Soldados longitudinalmente por arco imerso  14  

7305.12.00  -- Outros, soldados longitudinalmente  14  

7305.19.00  -- Outros  14  

7305.20.00  
- Tubos para revestimento de poços, do tipo utilizado na extração de 
petróleo ou de gás  

14  

7305.3  - Outros, soldados:    

7305.31.00  -- Soldados longitudinalmente  14  

7305.39.00  -- Outros  14  

7305.90.00  - Outros  14  

      

73.06  
Outros tubos e perfis ocos (por exemplo, soldados, rebitados, agrafados ou 
com os bordos simplesmente aproximados), de ferro ou aço.  

  

7306.1  - Tubos do tipo utilizado em oleodutos ou gasodutos:    

7306.11.00  -- Soldados, de aço inoxidável  14  

7306.19.00  -- Outros  14  

7306.2  
- Tubos para revestimento de poços, de produção ou suprimento, do tipo 
utilizado na extração de petróleo ou de gás:  

  

7306.21.00  -- Soldados, de aço inoxidável  14  

7306.29.00  -- Outros  14  

7306.30.00  - Outros, soldados, de seção circular, de ferro ou aço não ligado  14  

7306.40.00  - Outros, soldados, de seção circular, de aço inoxidável  14  

7306.50.00  - Outros, soldados, de seção circular, de outras ligas de aço  14  

7306.6  - Outros, soldados, de seção não circular:    

7306.61.00  -- De seção quadrada ou retangular  14  

7306.69.00  -- De outras seções  14  

7306.90  - Outros    

7306.90.10  De ferro ou aço não ligado  14  

7306.90.20  De aço inoxidável  14  

7306.90.90  Outros  14  

      

73.07  
Acessórios para tubos (por exemplo, uniões, cotovelos, luvas (mangas*)), 
de ferro fundido, ferro ou aço.  

  

7307.1  - Moldados:    



 

7307.11.00  -- De ferro fundido não maleável  14  

7307.19  -- Outros    

7307.19.10  De ferro fundido maleável, de diâmetro interior superior a 50,8 mm  14  

7307.19.20  De aço  14  

7307.19.90  Outros  14  

7307.2  - Outros, de aço inoxidável:    

7307.21.00  -- Flanges  14  

7307.22.00  -- Cotovelos, curvas e luvas (mangas*), roscados  14  

7307.23.00  -- Acessórios para soldar topo a topo  14  

7307.29.00  -- Outros  14  

7307.9  - Outros:    

7307.91.00  -- Flanges  14  

7307.92.00  -- Cotovelos, curvas e luvas (mangas*), roscados  14  

7307.93.00  -- Acessórios para soldar topo a topo  14  

7307.99.00  -- Outros  14  

      

73.08  

Construções e suas partes (por exemplo, pontes e elementos de pontes, 
comportas, torres, pórticos, pilares, colunas, armações, estruturas para 
telhados, portas e janelas, e seus caixilhos, alizares e soleiras, portas de 
correr, balaustradas), de ferro fundido, ferro ou aço, exceto as construções 
pré-fabricadas da posição 94.06; chapas, barras, perfis, tubos e 
semelhantes, de ferro fundido, ferro ou aço, próprios para construções.  

  

7308.10.00  - Pontes e elementos de pontes  14BK  

7308.20.00  - Torres e pórticos  14BK  

7308.30.00  - Portas e janelas, e seus caixilhos, alizares e soleiras  14  

7308.40.00  
- Material para andaimes, para armações (cofragens*) ou para 
escoramentos  

14  

7308.90  - Outros    

7308.90.10  Chapas, barras, perfis, tubos e semelhantes, próprios para construções  14  

7308.90.90  Outros  14  

      

7309.00  

Reservatórios, tonéis, cubas e recipientes semelhantes para quaisquer 
matérias (exceto gases comprimidos ou liquefeitos), de ferro fundido, ferro 
ou aço, de capacidade superior a 300 l, sem dispositivos mecânicos ou 
térmicos, mesmo com revestimento interior ou calorífugo.  

  

7309.00.10  Para armazenamento de grãos e outras matérias sólidas  14BK  

7309.00.20  
Recipientes isotérmicos refrigerados a nitrogênio (azoto) líquido, do tipo 
utilizado para sêmen, sangue, tecidos biológicos e outros produtos 
similares  

0BK  

7309.00.90  Outros  14BK  

      

73.10  

Reservatórios, barris, tambores, latas, caixas e recipientes semelhantes 
para quaisquer matérias (exceto gases comprimidos ou liquefeitos), de 
ferro fundido, ferro ou aço, de capacidade não superior a 300 l, sem 
dispositivos mecânicos ou térmicos, mesmo com revestimento interior ou 
calorífugo.  

  

7310.10  - De capacidade igual ou superior a 50 l    



 

7310.10.10  
Recipientes isotérmicos refrigerados a nitrogênio (azoto) líquido, do tipo 
utilizado para sêmen, sangue, tecidos biológicos e outros produtos 
similares  

2  

7310.10.90  Outros  14  

7310.2  - De capacidade inferior a 50 l:    

7310.21  -- Latas próprias para serem fechadas por soldadura ou cravação    

7310.21.10  Próprias para acondicionar produtos alimentícios  14  

7310.21.90  Outros  14  

7310.29  -- Outros    

7310.29.10  Próprios para acondicionar produtos alimentícios  14  

7310.29.20  
Recipientes isotérmicos refrigerados a nitrogênio (azoto) líquido, do tipo 
utilizado para sêmen, sangue, tecidos biológicos e outros produtos 
similares  

2  

7310.29.90  Outros  14  

      

7311.00.00  
Recipientes para gases comprimidos ou liquefeitos, de ferro fundido, ferro 
ou aço.  

14  

      

73.12  
Cordas, cabos, tranças (entrançados*), lingas e artigos semelhantes, de 
ferro ou aço, não isolados para usos elétricos.  

  

7312.10  - Cordas e cabos    

7312.10.10  De fios de aço revestidos de bronze ou latão  14  

7312.10.90  Outros  14  

7312.90.00  - Outros  14  

      

7313.00.00  
Arame farpado, de ferro ou aço; arames ou tiras, retorcidos, mesmo 
farpados, de ferro ou aço, do tipo utilizado em cercas.  

14  

      

73.14  
Telas metálicas (incluindo as telas contínuas ou sem fim), grades e redes, 
de fios de ferro ou aço; chapas e tiras, distendidas, de ferro ou aço.  

  

7314.1  - Telas metálicas tecidas:    

7314.12.00  -- Telas metálicas, contínuas ou sem fim, para máquinas, de aço inoxidável  14  

7314.14.00  -- Outras telas metálicas tecidas, de aço inoxidável  14  

7314.19.00  -- Outras  14  

7314.20.00  
- Grades e redes, soldadas nos pontos de interseção, de fios com, pelo 
menos, 3 mm na maior dimensão da seção transversal e com malhas de 
100 cm2 ou mais, de superfície  

14  

7314.3  - Outras grades e redes, soldadas nos pontos de interseção:    

7314.31.00  -- Galvanizadas  14  

7314.39.00  -- Outras  14  

7314.4  - Outras telas metálicas, grades e redes:    

7314.41.00  -- Galvanizadas  14  

7314.42.00  -- Revestidas de plástico  14  

7314.49.00  -- Outras  14  

7314.50.00  - Chapas e tiras, distendidas  14  

      

73.15  Correntes, cadeias, e suas partes, de ferro fundido, ferro ou aço.    



 

7315.1  - Correntes de elos articulados e suas partes:    

7315.11.00  -- Correntes de rolos  14  

7315.12  -- Outras correntes    

7315.12.10  De transmissão  14  

7315.12.90  Outras  14  

7315.19.00  -- Partes  14  

7315.20.00  - Correntes antiderrapantes  14  

7315.8  - Outras correntes e cadeias:    

7315.81.00  -- Correntes de elos com suporte  14  

7315.82.00  -- Outras correntes, de elos soldados  14  

7315.89.00  -- Outras  14  

7315.90.00  - Outras partes  14  

      

7316.00.00  Âncoras, fateixas, e suas partes, de ferro fundido, ferro ou aço.  14  

      

7317.00  
Tachas, pregos, percevejos, escápulas, grampos ondulados ou biselados e 
artigos semelhantes, de ferro fundido, ferro ou aço, mesmo com a cabeça 
de outra matéria, exceto cobre.  

  

7317.00.10  Tachas  14  

7317.00.20  Grampos de fio curvado  14  

7317.00.30  Pontas ou dentes para máquinas têxteis  14  

7317.00.90  Outros  14  

      

73.18  

Parafusos, pinos ou pernos, roscados, porcas, tira-fundos, ganchos 
roscados, rebites, chavetas, cavilhas, contrapinos ou troços, arruelas 
(anilhas*) (incluindo as de pressão) e artigos semelhantes, de ferro fundido, 
ferro ou aço.  

  

7318.1  - Artigos roscados:    

7318.11.00  -- Tira-fundos  16  

7318.12.00  -- Outros parafusos para madeira  16  

7318.13.00  -- Ganchos e armelas (pitões*)  16  

7318.14.00  -- Parafusos perfurantes  16  

7318.15.00  
-- Outros parafusos e pinos ou pernos, mesmo com as porcas e arruelas 
(anilhas*)  

16  

7318.16.00  -- Porcas  16  

7318.19.00  -- Outros  16  

7318.2  - Artigos não roscados:    

7318.21.00  -- Arruelas (Anilhas*) de pressão e outras arruelas (anilhas*) de segurança  16  

7318.22.00  -- Outras arruelas (anilhas*)  16  

7318.23.00  -- Rebites  16  

7318.24.00  -- Chavetas, cavilhas e contrapinos ou troços  16  

7318.29.00  -- Outros  16  

      

73.19  

Agulhas de costura, agulhas de tricô, agulhas-passadoras, agulhas de 
crochê, furadores para bordar e artigos semelhantes, para uso manual, de 
ferro ou aço; alfinetes de segurança e outros alfinetes, de ferro ou aço, não 
especificados nem compreendidos noutras posições.  

  



 

7319.40.00  - Alfinetes de segurança e outros alfinetes  16  

7319.90.00  - Outros  16  

      

73.20  Molas e folhas de molas, de ferro ou aço.    

7320.10.00  - Molas de folhas e suas folhas  16  

7320.20  - Molas helicoidais    

7320.20.10  Cilíndricas  16  

7320.20.90  Outras  16  

7320.90.00  - Outras  16  

      

73.21  

Aquecedores de ambiente (Fogões de sala*), caldeiras de fornalha, fogões 
de cozinha (incluindo os que possam ser utilizados acessoriamente no 
aquecimento central), churrasqueiras (grelhadores), braseiras, fogareiros a 
gás, aquecedores de pratos, e aparelhos não elétricos semelhantes, de uso 
doméstico, e suas partes, de ferro fundido, ferro ou aço.  

  

7321.1  - Aparelhos para cozinhar e aquecedores de pratos:    

7321.11.00  -- A combustíveis gasosos, ou a gás e outros combustíveis  20  

7321.12.00  -- A combustíveis líquidos  20  

7321.19.00  -- Outros, incluindo os aparelhos a combustíveis sólidos  20  

7321.8  - Outros aparelhos:    

7321.81.00  -- A combustíveis gasosos, ou a gás e outros combustíveis  20  

7321.82.00  -- A combustíveis líquidos  20  

7321.89.00  -- Outros, incluindo os aparelhos a combustíveis sólidos  20  

7321.90.00  - Partes  18  

      

73.22  

Radiadores para aquecimento central, não elétricos, e suas partes, de ferro 
fundido, ferro ou aço; geradores e distribuidores de ar quente (incluindo os 
distribuidores que possam também funcionar como distribuidores de ar frio 
ou condicionado), não elétricos, munidos de ventilador ou fole com motor, 
e suas partes, de ferro fundido, ferro ou aço.  

  

7322.1  - Radiadores e suas partes:    

7322.11.00  -- De ferro fundido  18  

7322.19.00  -- Outros  18  

7322.90  - Outros    

7322.90.10  
Geradores de ar quente a combustível líquido, com capacidade igual ou 
superior a 1.500 kcal/h, mas não superior a 10.400 kcal/h, do tipo utilizado 
em veículos automóveis  

2  

7322.90.90  Outros  18  

      

73.23  

Serviços de mesa, artigos de cozinha e outros artigos de uso doméstico, e 
suas partes, de ferro fundido, ferro ou aço; palha de ferro ou aço; esponjas, 
esfregões, luvas e artigos semelhantes para limpeza, polimento ou usos 
semelhantes, de ferro ou aço.  

  

7323.10.00  
- Palha de ferro ou aço; esponjas, esfregões, luvas e artigos semelhantes 
para limpeza, polimento ou usos semelhantes  

18  

7323.9  - Outros:    

7323.91.00  -- De ferro fundido, não esmaltados  18  



 

7323.92.00  -- De ferro fundido, esmaltados  18  

7323.93.00  -- De aço inoxidável  18  

7323.94.00  -- De ferro ou aço, esmaltados  18  

7323.99.00  -- Outros  18  

      

73.24  
Artigos de higiene ou de toucador, e suas partes, de ferro fundido, ferro ou 
aço.  

  

7324.10.00  - Pias e lavatórios, de aço inoxidável  18  

7324.2  - Banheiras:    

7324.21.00  -- De ferro fundido, mesmo esmaltadas  18  

7324.29.00  -- Outras  18  

7324.90.00  - Outros, incluindo as partes  18  

      

73.25  Outras obras moldadas, de ferro fundido, ferro ou aço.    

7325.10.00  - De ferro fundido, não maleável  18  

7325.9  - Outras:    

7325.91.00  -- Esferas e artigos semelhantes, para moinhos  18  

7325.99  -- Outras    

7325.99.10  De aço  18  

7325.99.90  Outras  18  

      

73.26  Outras obras de ferro ou aço.    

7326.1  - Simplesmente forjadas ou estampadas:    

7326.11.00  -- Esferas e artigos semelhantes, para moinhos  18  

7326.19.00  -- Outras  18  

7326.20.00  - Obras de fio de ferro ou aço  18  

7326.90  - Outras    

7326.90.10  
Calotas elípticas de aço ao níquel, segundo Norma ASME SA 353, do tipo 
utilizado na fabricação de recipientes para gases comprimidos ou 
liquefeitos  

2  

7326.90.90  Outras  18  
 

 

__________________ 
 

CAPÍTULO 74  
Cobre e suas obras  

Nota. 
 

1. Neste Capítulo consideram-se: 
 

a) Cobre refinado (afinado*) 
 

O metal de teor mínimo, em peso, de 99,85 % de cobre; ou 
 

O metal de teor mínimo, em peso, de 97,5 % de cobre, desde que o teor de qualquer outro 
elemento não exceda os limites indicados no quadro seguinte: 

 

QUADRO - Outros elementos 
 

Elemento   Teor limite % em peso  

Ag  Prata  0,25  



 

As  Arsênio  0,5  

Cd  Cádmio  1,3  

Cr  Cromo  1,4  

Mg  Magnésio  0,8  

Pb  Chumbo  1,5  

S  Enxofre  0,7  

Sn  Estanho  0,8  

Te  Telúrio  0,8  

Zn  Zinco  1  

Zr  Zircônio  0,3  

Outros elementos (1), cada um   0,3  
 

 

(1) Outros elementos, por exemplo, Al, Be, Co, Fe, Mn, Ni, Si. 
 

b) Ligas de cobre 
 

As matérias metálicas, exceto cobre não refinado (afinado*), em que o cobre predomine, em peso, 
sobre cada um dos outros elementos, desde que: 

 

1) O teor, em peso, de pelo menos um dos outros elementos exceda os limites indicados no quadro 
acima referido, ou 

 

2) O teor total, em peso, dos outros elementos exceda 2,5 %. 
 

c) Ligas-mãe de cobre 
 

As ligas que contenham cobre, numa proporção superior a 10 %, em peso, e outros elementos, não 
suscetíveis de deformação plástica e utilizadas como produtos de adição na preparação de outras 
ligas, ou como desoxidantes, dessulfurantes ou em usos semelhantes na metalurgia dos metais não 
ferrosos. Todavia, as combinações de fósforo e cobre (fosfetos de cobre) que contenham mais de 15 
%, em peso, de fósforo, incluem-se na posição 28.53. 

 

d) Barras 
 

Os produtos laminados, extrudados, estirados ou forjados, não enrolados, cuja seção transversal, 
maciça e constante em todo o comprimento, tenha a forma circular, oval, quadrada, retangular, de 
triângulo equilátero ou de polígono convexo regular (incluindo os "círculos achatados" e os 
"retângulos modificados", em que dois dos lados opostos tenham a forma de arco de círculo 
convexo e os dois outros sejam retilíneos, iguais e paralelos). Os produtos de seção transversal 
quadrada, retangular, triangular ou poligonal podem apresentar ângulos arredondados ao longo de 
todo o comprimento. A espessura dos produtos de seção transversal retangular (incluindo os 
produtos de seção "retangular modificada") excede a décima parte da largura. Também se 
consideram barras os produtos com as referidas formas e dimensões, obtidos por moldação, 
vazamento ou sinterização, que tenham sofrido posteriormente à sua obtenção um trabalho mais 
adiantado do que a simples eliminação de rebarbas, desde que tal trabalho não lhes confira as 
características de artigos ou obras incluídos noutras posições. 

 

Todavia, consideram-se "cobre em formas brutas" da posição 74.03 as barras para obtenção de fios 
(wirebars) e as palanquilhas (lingotes*) (billets) apontadas ou de outro modo trabalhadas nas 
extremidades, para facilitar a sua introdução nas máquinas utilizadas para a sua transformação em 
fio-máquina ou em tubos, por exemplo. 

 

e) Perfis 
 

Os produtos laminados, extrudados, estirados, forjados, modelados ou dobrados, mesmo em rolos, 



 

de seção transversal constante em todo o comprimento e que não correspondam a qualquer das 
definições de barras, fios, chapas, tiras, folhas ou tubos. Também se consideram perfis os produtos 
com as mesmas formas, obtidos por moldação, vazamento ou sinterização, que tenham sofrido 
posteriormente à sua obtenção um trabalho mais adiantado do que a simples eliminação de 
rebarbas, desde que tal trabalho não lhes confira as características de artigos ou obras incluídos 
noutras posições. 

 

f) Fios 
 

Os produtos laminados, extrudados, estirados ou trefilados, em rolos, cuja seção transversal, maciça 
e constante em todo o comprimento, tenha a forma circular, oval, quadrada, retangular, de 
triângulo equilátero ou de polígono convexo regular (incluindo os "círculos achatados" e os 
"retângulos modificados", em que dois dos lados opostos tenham a forma de arco de círculo 
convexo e os dois outros sejam retilíneos, iguais e paralelos). Os produtos de seção transversal 
quadrada, retangular, triangular ou poligonal podem apresentar ângulos arredondados ao longo de 
todo o comprimento. A espessura dos produtos de seção transversal retangular (incluindo os 
produtos de seção "retangular modificada") excede a décima parte da largura. 

 

g) Chapas, tiras e folhas 
 

Os produtos de superfície plana (exceto os produtos em formas brutas da posição 74.03), mesmo 
em rolos, de seção transversal maciça e retangular, mesmo com ângulos arredondados (incluindo os 
"retângulos modificados" em que dois dos lados opostos tenham a forma de arco de círculo convexo 
e os dois outros sejam retilíneos, iguais e paralelos), de espessura constante, que se apresentem: 

 

- na forma quadrada ou retangular, com espessura não superior à décima parte da largura, 
 

- em formas diferentes da quadrada ou retangular, qualquer que seja a dimensão, desde que não 
tenham as características de artigos ou obras incluídos noutras posições. 

 

Estão incluídas nas posições 74.09 e 74.10, as chapas, tiras e folhas, que apresentem motivos (por 
exemplo, ranhuras, estrias, gofragens, lágrimas, botões, losangos) e as que tenham sido perfuradas, 
onduladas, polidas ou revestidas, desde que esses trabalhos não lhes confiram as características de 
artigos ou obras incluídos noutras posições. 

 

h) Tubos 
 

Os produtos ocos, mesmo em rolos, de seção transversal constante em todo o comprimento, 
podendo apresentar uma única cavidade fechada, em forma circular, oval, quadrada, retangular, de 
triângulo equilátero ou de polígono convexo regular e com paredes de espessura constante. 
Também se consideram tubos os produtos de seção transversal quadrada, retangular, de triângulo 
equilátero ou de polígono convexo regular, mesmo com ângulos arredondados ao longo de todo o 
comprimento, desde que as seções transversais interior e exterior tenham a mesma forma, a mesma 
disposição e o mesmo centro. Os tubos que tenham as seções transversais acima referidas podem 
apresentar-se polidos, revestidos, curvados, roscados, perfurados, estrangulados, dilatados, cônicos 
ou providos de flanges, aros, anéis (anilhas*). 

 

Nota de subposição. 
 

1. Neste Capítulo consideram-se: 
 

a) Ligas à base de cobre-zinco (latão) 
 

Qualquer liga de cobre e zinco, mesmo com outros elementos. Quando existam outros elementos: 
 

- o zinco predomina, em peso, sobre cada um dos outros elementos; 
 



 

- o eventual teor de níquel é inferior, em peso, a 5 % (ver ligas à base de cobre-níquel-zinco 
(maillechort)); 

 

- o eventual teor de estanho é inferior, em peso, a 3 % (ver ligas à base de cobre-estanho (bronze)). 
 

b) Ligas à base de cobre-estanho (bronze) 
 

Qualquer liga de cobre e estanho, mesmo com outros elementos. Quando existam outros 
elementos, o estanho predomina, em peso, sobre cada um deles. Todavia, quando o teor de estanho 
seja pelo menos de 3 %, em peso, o teor de zinco pode predominar, mas deve ser inferior a 10 %, 
em peso. 

 

c) Ligas à base de cobre-níquel-zinco (maillechort) 
 

Qualquer liga de cobre, níquel e zinco, mesmo com outros elementos. O teor de níquel é igual ou 
superior, em peso, a 5 % (ver ligas à base de cobre-zinco (latão)). 

 

d) Ligas à base de cobre-níquel 
 

Qualquer liga de cobre e níquel, mesmo com outros elementos, que não contenha mais de 1 
 

% de zinco em peso. Quando existam outros elementos, o níquel predomina, em peso, sobre cada 
um deles. 

 

__________________ 
 

NCM  DESCRIÇÃO  
TEC 
(%)  

7401.00.00  Mates de cobre; cobre de cementação (precipitado de cobre).  6  

      

7402.00.00  
Cobre não refinado (afinado*); ânodos de cobre para refinação (afinação*) 
eletrolítica.  

6  

      

74.03  Cobre refinado (afinado*) e ligas de cobre em formas brutas.    

7403.1  - Cobre refinado (afinado*):    

7403.11.00  -- Cátodos e seus elementos  6  

7403.12.00  -- Barras para obtenção de fios (wire-bars)  6  

7403.13.00  -- Palanquilhas (Lingotes*) (billets)  6  

7403.19.00  -- Outros  6  

7403.2  - Ligas de cobre:    

7403.21.00  -- À base de cobre-zinco (latão)  6  

7403.22.00  -- À base de cobre-estanho (bronze)  6  

7403.29.00  -- Outras ligas de cobre (exceto ligas-mãe da posição 74.05)  6  

      

7404.00.00  Desperdícios e resíduos, e sucata, de cobre.  2  

      

7405.00.00  Ligas-mãe de cobre.  6  

      

74.06  Pós e escamas, de cobre.    

7406.10.00  - Pós de estrutura não lamelar  6  

7406.20.00  - Pós de estrutura lamelar; escamas  6  

      

74.07  Barras e perfis, de cobre.    



 

7407.10  - De cobre refinado (afinado*)    

7407.10.10  Barras  12  

7407.10.2  Perfis    

7407.10.21  Ocos  12  

7407.10.29  Outros  12  

7407.2  - De ligas de cobre:    

7407.21  -- À base de cobre-zinco (latão)    

7407.21.10  Barras  12  

7407.21.20  Perfis  12  

7407.29  -- Outros    

7407.29.10  Barras  12  

7407.29.2  Perfis    

7407.29.21  Ocos  12  

7407.29.29  Outros  12  

      

74.08  Fios de cobre.    

7408.1  - De cobre refinado (afinado*):    

7408.11.00  -- Com a maior dimensão da seção transversal superior a 6 mm  10  

7408.19.00  -- Outros  12  

7408.2  - De ligas de cobre:    

7408.21.00  -- À base de cobre-zinco (latão)  12  

7408.22.00  
-- À base de cobre-níquel (cuproníquel) ou de cobre-níquel-zinco (mail- 
lechort)  

12  

7408.29  -- Outros    

7408.29.1  À base de cobre-estanho (bronze)    

7408.29.11  Fosforoso  12  

7408.29.19  Outros  12  

7408.29.90  Outros  12  

      

74.09  Chapas e tiras de cobre, de espessura superior a 0,15 mm.    

7409.1  - De cobre refinado (afinado*):    

7409.11.00  -- Em rolos  12  

7409.19.00  -- Outras  12  

7409.2  - De ligas à base de cobre-zinco (latão):    

7409.21.00  -- Em rolos  12  

7409.29.00  -- Outras  12  

7409.3  - De ligas à base de cobre-estanho (bronze):    

7409.31  -- Em rolos    

7409.31.1  Revestidas de plástico    

7409.31.11  
Com uma camada intermediária de liga de cobre-estanho ou cobre-
estanho-chumbo, aplicada por sinterização  

2  

7409.31.19  Outras  12  

7409.31.90  Outras  12  

7409.39.00  -- Outras  12  

7409.40  
- De ligas à base de cobre-níquel (cuproníquel) ou de cobre-níquel-zinco 
(maillechort)  

  

7409.40.10  Em rolos  12  



 

7409.40.90  Outros  12  

7409.90.00  - De outras ligas de cobre  12  

      

74.10  
Folhas e tiras, delgadas, de cobre (mesmo impressas ou com suporte de 
papel, cartão, plástico ou semelhantes), de espessura não superior a 0,15 
mm (excluindo o suporte).  

  

7410.1  - Sem suporte:    

7410.11  -- De cobre refinado (afinado*)    

7410.11.1  
Folha de espessura inferior ou igual a 0,07 mm e com pureza igual ou 
superior a 99,85 %, em peso  

  

7410.11.12  
De espessura inferior ou igual a 0,04 mm e uma resistividade elétrica 
inferior ou igual a 0,017241 ohm.mm2/m  

0BIT  

7410.11.13  Outras, de espessura inferior ou igual a 0,04 mm  12BIT  

7410.11.19  Outras  12BIT  

7410.11.90  Outras  12  

7410.12.00  -- De ligas de cobre  12  

7410.2  - Com suporte:    

7410.21  -- De cobre refinado (afinado*)    

7410.21.10  
Com suporte isolante de resina epóxida e fibra de vidro, do tipo utilizado 
para circuitos impressos  

4BIT  

7410.21.20  
Com espessura superior a 0,012 mm, sobre suporte de poliéster ou 
poliimida e com espessura total, incluindo o suporte, inferior ou igual a 
0,195 mm  

0BIT  

7410.21.30  
Com suporte isolante de resina fenólica e papel, do tipo utilizado para 
circuitos impressos  

4BIT  

7410.21.90  Outras  12  

7410.22.00  -- De ligas de cobre  12  

      

74.11  Tubos de cobre.    

7411.10  - De cobre refinado (afinado*)    

7411.10.10  Não aletados nem ranhurados  14  

7411.10.90  Outros  14  

7411.2  - De ligas de cobre:    

7411.21  -- À base de cobre-zinco (latão)    

7411.21.10  Não aletados nem ranhurados  14  

7411.21.90  Outros  14  

7411.22  
-- À base de cobre-níquel (cuproníquel) ou de cobre-níquel-zinco (mail- 
lechort)  

  

7411.22.10  Não aletados nem ranhurados  14  

7411.22.90  Outros  14  

7411.29  -- Outros    

7411.29.10  Não aletados nem ranhurados  14  

7411.29.90  Outros  14  

      

74.12  
Acessórios para tubos (por exemplo, uniões, cotovelos, luvas (mangas*)), 
de cobre.  

  

7412.10.00  - De cobre refinado (afinado*)  14  



 

7412.20.00  - De ligas de cobre  14  

      

7413.00.00  
Cordas, cabos, tranças (entrançados*) e artigos semelhantes, de cobre, 
não isolados para usos elétricos.  

14  

      

74.15  

Tachas, pregos, percevejos, escápulas e artigos semelhantes, de cobre ou 
de ferro ou aço com cabeça de cobre; parafusos, pinos ou pernos, 
roscados, porcas, ganchos roscados, rebites, chavetas, cavilhas, 
contrapinos ou troços, arruelas (anilhas*) (incluindo as de pressão), e 
artigos semelhantes, de cobre.  

  

7415.10.00  - Tachas, pregos, percevejos, escápulas e artigos semelhantes  14  

7415.2  - Outros artigos, não roscados:    

7415.21.00  -- Arruelas (Anilhas*) (incluindo as de pressão)  14  

7415.29.00  -- Outros  14  

7415.3  - Outros artigos, roscados:    

7415.33.00  -- Parafusos; pinos ou pernos e porcas  14  

7415.39.00  -- Outros  14  

      

74.18  

Serviços de mesa, artigos de cozinha e outros artigos de uso doméstico, e 
suas partes, de cobre; esponjas, esfregões, luvas e artigos semelhantes, 
para limpeza, polimento ou usos semelhantes, de cobre; artigos de higiene 
ou de toucador, e suas partes, de cobre.  

  

7418.10.00  
- Serviços de mesa, artigos de cozinha e outros artigos de uso doméstico, e 
suas partes; esponjas, esfregões, luvas e artigos semelhantes, para 
limpeza, polimento ou usos semelhantes  

16  

7418.20.00  - Artigos de higiene ou de toucador, e suas partes  16  

      

74.19  Outras obras de cobre.    

7419.10.00  - Correntes, cadeias, e suas partes  16  

7419.9  - Outras:    

7419.91.00  
-- Vazadas, moldadas, estampadas ou forjadas, mas não trabalhadas de 
outro modo  

16  

7419.99  -- Outras    

7419.99.10  Telas metálicas de fio de cobre  14  

7419.99.20  Grades e redes, de fio de cobre; chapas e tiras, distendidas  14  

7419.99.30  Molas  14  

7419.99.90  Outras  16  
 

 

__________________ 
 

CAPÍTULO 75  
Níquel e suas obras  

Nota. 
 

1. Neste Capítulo consideram-se: 
 

a) Barras 
 

Os produtos laminados, extrudados, estirados ou forjados, não enrolados, cuja seção transversal, 
maciça e constante em todo o comprimento, tenha a forma circular, oval, quadrada, retangular, de 



 

triângulo equilátero ou de polígono convexo regular (incluindo os "círculos achatados" e os 
"retângulos modificados", em que dois dos lados opostos tenham a forma de arco de círculo 
convexo e os dois outros sejam retilíneos, iguais e paralelos). Os produtos de seção transversal 
quadrada, retangular, triangular ou poligonal podem apresentar ângulos arredondados ao longo de 
todo o comprimento. A espessura dos produtos de seção transversal retangular (incluindo os 
produtos de seção "retangular modificada") excede a décima parte da largura. Também se 
consideram barras os produtos com as referidas formas e dimensões, obtidos por moldação, 
vazamento ou sinterização, que tenham sofrido posteriormente à sua obtenção um trabalho mais 
adiantado do que a simples eliminação de rebarbas, desde que tal trabalho não lhes confira as 
características de artigos ou obras incluídos noutras posições. 

 

b) Perfis 
 

Os produtos laminados, extrudados, estirados, forjados, modelados ou dobrados, mesmo em rolos, 
de seção transversal constante em todo o comprimento e que não correspondam a qualquer das 
definições de barras, fios, chapas, tiras, folhas ou tubos. Também se consideram perfis os produtos 
com as mesmas formas, obtidos por moldação, vazamento ou sinterização, que tenham sofrido 
posteriormente à sua obtenção um trabalho mais adiantado do que a simples eliminação de 
rebarbas, desde que tal trabalho não lhes confira as características de artigos ou obras incluídos 
noutras posições. 

 

c) Fios 
 

Os produtos laminados, extrudados, estirados ou trefilados, em rolos, cuja seção transversal, maciça 
e constante em todo o comprimento, tenha a forma circular, oval, quadrada, retangular, de 
triângulo equilátero ou de polígono convexo regular (incluindo os "círculos achatados" e os 
"retângulos modificados", em que dois dos lados opostos tenham a forma de arco de círculo 
convexo e os dois outros sejam retilíneos, iguais e paralelos). Os produtos de seção transversal 
quadrada, retangular, triangular ou poligonal podem apresentar ângulos arredondados ao longo de 
todo o comprimento. A espessura dos produtos de seção transversal retangular (incluindo os 
produtos de seção "retangular modificada") excede a décima parte da largura. 

 

d) Chapas, tiras e folhas 
 

Os produtos de superfície plana (exceto os produtos em formas brutas da posição 75.02), mesmo 
em rolos, de seção transversal maciça e retangular, mesmo com ângulos arredondados (incluindo os 
"retângulos modificados" em que dois dos lados opostos tenham a forma de arco de círculo convexo 
e os dois outros sejam retilíneos, iguais e paralelos), de espessura constante, que se apresentem: 

 

- na forma quadrada ou retangular, com espessura não superior à décima parte da largura, 
 

- em formas diferentes da quadrada ou retangular, qualquer que seja a dimensão, desde que não 
tenham as características de artigos ou obras incluídos noutras posições. 

 

Estão incluídas na posição 75.06 as chapas, tiras e folhas, que apresentem motivos (por exemplo, 
ranhuras, estrias, gofragens, lágrimas, botões, losangos) e as que tenham sido perfuradas, 
onduladas, polidas ou revestidas, desde que esses trabalhos não lhes confiram as características de 
artigos ou obras incluídos noutras posições. 

 

e) Tubos 
 

Os produtos ocos, mesmo em rolos, de seção transversal constante em todo o comprimento, 
podendo apresentar uma única cavidade fechada, em forma circular, oval, quadrada, retangular, de 
triângulo equilátero ou de polígono convexo regular e com paredes de espessura constante. 
Também se consideram tubos os produtos de seção transversal quadrada, retangular, de triângulo 



 

equilátero ou de polígono convexo regular, mesmo com ângulos arredondados ao longo de todo o 
comprimento, desde que as seções transversais interior e exterior tenham a mesma forma, a mesma 
disposição e o mesmo centro. Os tubos que tenham as seções transversais acima referidas podem 
apresentar-se polidos, revestidos, curvados, roscados, perfurados, estrangulados, dilatados, cônicos 
ou providos de flanges, aros, anéis (anilhas*). 

 

Notas de subposições. 
 

1. Neste Capítulo consideram-se: 
 

a) Níquel não ligado O metal que contenha, no total, 99 % no mínimo, em peso, de níquel e cobalto, 
desde que: 

 

1) O teor em cobalto não ultrapasse 1,5 %, em peso, e 
 

2) O teor de qualquer outro elemento não ultrapasse os limites que figuram no quadro seguinte: 
 

QUADRO - Outros elementos 
 

Elemento   Teor limite % em peso  

Fe  Ferro  0,5  

O  Oxigênio  0,4  

Outros elementos, cada um   0,3  
 

 

b) Ligas de níquel 
 

As matérias metálicas em que o níquel predomine, em peso, sobre cada um dos outros elementos, 
desde que: 

 

1) O teor de cobalto exceda 1,5 %, em peso, 
 

2) O teor, em peso, de pelo menos um dos outros elementos exceda o limite que figura no quadro 
precedente, ou 

 

3) O teor total, em peso, dos outros elementos, exceto níquel e cobalto, exceda 1 %. 
 

2. Não obstante as disposições da Nota 1 c) do presente Capítulo, para interpretação da subposição 
7508.10, consideram-se "fios" apenas os produtos, mesmo em rolos, cuja seção transversal, 
qualquer que seja a sua forma, não exceda 6 mm na sua maior dimensão. 

 

__________________ 
 

NCM  DESCRIÇÃO  
TEC 
(%)  

75.01  
Mates de níquel, sinters de óxidos de níquel e outros produtos inter- 
mediários da metalurgia do níquel.  

  

7501.10.00  - Mates de níquel  6  

7501.20.00  
- Sinters de óxidos de níquel e outros produtos intermediários da 
metalurgia do níquel  

6  

      

75.02  Níquel em formas brutas.    

7502.10  - Níquel não ligado    

7502.10.10  Catodos  6  

7502.10.90  Outros  6  

7502.20.00  - Ligas de níquel  6  

      



 

7503.00.00  Desperdícios e resíduos, e sucata, de níquel.  2  

      

7504.00  Pós e escamas, de níquel.    

7504.00.10  Não ligado  6  

7504.00.90  Outros  6  

      

75.05  Barras, perfis e fios, de níquel.    

7505.1  - Barras e perfis:    

7505.11  -- De níquel não ligado    

7505.11.10  Barras  12  

7505.11.2  Perfis    

7505.11.21  Ocos  12  

7505.11.29  Outros  12  

7505.12  -- De ligas de níquel    

7505.12.10  Barras  12  

7505.12.2  Perfis    

7505.12.21  Ocos  12  

7505.12.29  Outros  12  

7505.2  - Fios:    

7505.21.00  -- De níquel não ligado  12  

7505.22.00  -- De ligas de níquel  12  

      

75.06  Chapas, tiras e folhas, de níquel.    

7506.10.00  - De níquel não ligado  12  

7506.20.00  - De ligas de níquel  12  

      

75.07  
Tubos e seus acessórios (por exemplo, uniões, cotovelos, luvas (mangas*)), 
de níquel.  

  

7507.1  - Tubos:    

7507.11.00  -- De níquel não ligado  14  

7507.12.00  -- De ligas de níquel  14  

7507.20.00  - Acessórios para tubos  14  

      

75.08  Outras obras de níquel.    

7508.10.00  - Telas metálicas e grades, de fios de níquel  16  

7508.90  - Outras    

7508.90.10  
Cilindros ocos de seção variável, obtidos por centrifugação, do tipo 
utilizado em reformadores estequiométricos de gás natural  

2  

7508.90.90  Outras  16  
 

 

__________________ 
 

CAPÍTULO 76  
Alumínio e suas obras  

Nota. 
 

1. Neste Capítulo consideram-se: 
 

a) Barras 
 



 

Os produtos laminados, extrudados, estirados ou forjados, não enrolados, cuja seção transversal, 
maciça e constante em todo o comprimento, tenha a forma circular, oval, quadrada, retangular, de 
triângulo equilátero ou de polígono convexo regular (incluindo os "círculos achatados" e os 
"retângulos modificados", em que dois dos lados opostos tenham a forma de arco de círculo 
convexo e os dois outros sejam retilíneos, iguais e paralelos). Os produtos de seção transversal 
quadrada, retangular, triangular ou poligonal podem apresentar ângulos arredondados ao longo de 
todo o comprimento. A espessura dos produtos de seção transversal retangular (incluindo os 
produtos de seção "retangular modificada") excede a décima parte da largura. Também se 
consideram barras os produtos com as referidas formas e dimensões, obtidos por moldação, 
vazamento ou sinterização, que tenham sofrido posteriormente à sua obtenção um trabalho mais 
adiantado do que a simples eliminação de rebarbas, desde que tal trabalho não lhes confira as 
características de artigos ou obras incluídos noutras posições. 

 

b) Perfis 
 

Os produtos laminados, extrudados, estirados, forjados, modelados ou dobrados, mesmo em rolos, 
de seção transversal constante em todo o comprimento e que não correspondam a qualquer das 
definições de barras, fios, chapas, tiras, folhas ou tubos. Também se consideram perfis os produtos 
com as mesmas formas, obtidos por moldação, vazamento ou sinterização, que tenham sofrido 
posteriormente à sua obtenção um trabalho mais adiantado do que a simples eliminação de 
rebarbas, desde que tal trabalho não lhes confira as características de artigos ou obras incluídos 
noutras posições. 

 

c) Fios 
 

Os produtos laminados, extrudados, estirados ou trefilados, em rolos, cuja seção transversal, maciça 
e constante em todo o comprimento, tenha a forma circular, oval, quadrada, retangular, de 
triângulo equilátero ou de polígono convexo regular (incluindo os "círculos achatados" e os 
"retângulos modificados", em que dois dos lados opostos tenham a forma de arco de círculo 
convexo e os dois outros sejam retilíneos, iguais e paralelos). Os produtos de seção transversal 
quadrada, retangular, triangular ou poligonal podem apresentar ângulos arredondados ao longo de 
todo o comprimento. A espessura dos produtos de seção transversal retangular (incluindo os 
produtos de seção "retangular modificada") excede a décima parte da largura. 

 

d) Chapas, tiras e folhas 
 

Os produtos de superfície plana (exceto os produtos em formas brutas da posição 76.01), mesmo 
em rolos, de seção transversal maciça e retangular, mesmo com ângulos arredondados (incluindo os 
"retângulos modificados" em que dois dos lados opostos tenham a forma de arco de círculo convexo 
e os dois outros sejam retilíneos, iguais e paralelos), de espessura constante, que se apresentem: 

 

- na forma quadrada ou retangular, com espessura não superior à décima parte da largura, 
 

- em formas diferentes da quadrada ou retangular, qualquer que seja a dimensão, desde que não 
tenham as características de artigos ou obras incluídos noutras posições. 

 

Estão incluídas nas posições 76.06 e 76.07 as chapas, tiras e folhas, que apresentem motivos (por 
exemplo, ranhuras, estrias, gofragens, lágrimas, botões, losangos) e as que tenham sido perfuradas, 
onduladas, polidas ou revestidas, desde que esses trabalhos não lhes confiram as características de 
artigos ou obras incluídos noutras posições. 

 

e) Tubos 
 

Os produtos ocos, mesmo em rolos, de seção transversal constante em todo o comprimento, 
podendo apresentar uma única cavidade fechada, em forma circular, oval, quadrada, retangular, de 



 

triângulo equilátero ou de polígono convexo regular e com paredes de espessura constante. 
Também se consideram tubos os produtos de seção transversal quadrada, retangular, de triângulo 
equilátero ou de polígono convexo regular, mesmo com ângulos arredondados ao longo de todo o 
comprimento, desde que as seções transversais interior e exterior tenham a mesma forma, a mesma 
disposição e o mesmo centro. Os tubos que tenham as seções transversais acima referidas podem 
apresentar-se polidos, revestidos, curvados, roscados, perfurados, estrangulados, dilatados, cônicos 
ou providos de flanges, aros, anéis (anilhas*). 

 

Notas de subposições. 
 

1. Neste Capítulo consideram-se: 
 

a) Alumínio não ligado 
 

O metal que contenha, em peso, pelo menos 99 % de alumínio, desde que o teor, em peso, de 
qualquer outro elemento não exceda os limites indicados no quadro seguinte: 

 

QUADRO - Outros elementos 
 

Elemento  Teor limite % em peso  

Fe + Si (total de ferro e silício)  1  

Outros elementos(1), cada um  0,1(2)  

(1) Outros elementos, por exemplo, Cr, Cu, Mg, Mn, Ni, Zn.   (2) Admite-se um teor de cobre 

superior a 0,1 % mas não superior a 0,2 %, desde que o teor de cromo e o de manganês não 

exceda 0,05 %. 
 

 

b) Ligas de alumínio 
 

As matérias metálicas em que o alumínio predomine, em peso, sobre cada um dos outros 
elementos, desde que: 

 

1) O teor, em peso, de pelo menos um dos outros elementos, ou do total de ferro e silício, exceda os 
limites indicados no quadro precedente; ou 

 

2) O teor total, em peso, dos outros elementos exceda 1 %. 
 

2. Não obstante as disposições da Nota 1 c) do presente Capítulo, para interpretação da subposição 
7616.91, consideram-se "fios" apenas os produtos, mesmo em rolos, cuja seção transversal, 
qualquer que seja a sua forma, não exceda 6 mm na sua maior dimensão. 

 

__________________ 
 

NCM  DESCRIÇÃO  
TEC 
(%)  

76.01  Alumínio em formas brutas.    

7601.10.00  - Alumínio não ligado  6  

#7601.20.00  - Ligas de alumínio  6  

      

7602.00.00  Desperdícios e resíduos, e sucata, de alumínio.  0  

      

76.03  Pós e escamas, de alumínio.    

7603.10.00  - Pós de estrutura não lamelar  6  

7603.20.00  - Pós de estrutura lamelar; escamas  6  

      

76.04  Barras e perfis, de alumínio.    



 

7604.10  - De alumínio não ligado    

7604.10.10  Barras  12  

7604.10.2  Perfis    

7604.10.21  Ocos  12  

7604.10.29  Outros  12  

7604.2  - De ligas de alumínio:    

7604.21.00  -- Perfis ocos  12  

7604.29  -- Outros    

7604.29.1  Barras    

7604.29.11  
Forjadas, de seção transversal circular, de diâmetro igual ou superior a 
400 mm, mas não superior a 760 mm  

2  

7604.29.19  Outras  12  

7604.29.20  Perfis  12  

      

76.05  Fios de alumínio.    

7605.1  - De alumínio não ligado:    

7605.11  -- Com a maior dimensão da seção transversal superior a 7 mm    

7605.11.10  
Com um teor de alumínio igual ou superior a 99,45 %, em peso, e uma 
resistividade elétrica inferior ou igual a 0,0283 ohm.mm2/m  

12  

7605.11.90  Outros  12  

7605.19  -- Outros    

7605.19.10  
Com um teor de alumínio igual ou superior a 99,45 %, em peso, e uma 
resistividade elétrica inferior ou igual a 0,0283 ohm.mm2/m  

12  

7605.19.90  Outros  12  

7605.2  - De ligas de alumínio:    

7605.21  -- Com a maior dimensão da seção transversal superior a 7 mm    

7605.21.10  

Com um teor, em peso, de alumínio igual ou superior a 98,45 %, e de 
magnésio e silício, considerados individualmente, igual ou superior a 0,45 
% e inferior ou igual a 0,55 % e uma resistividade elétrica inferior ou igual 
a 0,0328 ohm.mm2/m  

12  

7605.21.90  Outros  12  

7605.29  -- Outros    

7605.29.10  

Com um teor, em peso, de alumínio igual ou superior a 98,45 %, e de 
magnésio e silício, considerados individualmente, igual ou superior a 0,45 
% e inferior ou igual a 0,55 % e uma resistividade elétrica inferior ou igual 
a 0,0328 ohm.mm2/m  

12  

7605.29.90  Outros  12  

      

76.06  Chapas e tiras, de alumínio, de espessura superior a 0,2 mm.    

7606.1  - De forma quadrada ou retangular:    

7606.11  -- De alumínio não ligado    

7606.11.10  

Com um teor, em peso, de silício igual ou superior a 0,05 % e inferior ou 
igual a 0,20 %, de ferro igual ou superior a 0,20 % e inferior ou igual a 0,40 
%, de cobre inferior ou igual a 0,05 %, de zinco inferior ou igual a 0,05 %, 
de manganês inferior ou igual a 0,1 % e de outros elementos, cada um, 
inferior ou igual a 0,1 %, de espessura inferior ou igual a 0,4 mm, em 
bobinas de largura superior a 900 mm, com uma relação entre as 

2  



 

rugosidades máxima e aritmética média igual ou superior a 1,25 e inferior 
ou igual a 1,30 em cada uma das faces e com um limite de resistência à 
tração igual ou superior a 115 MPa  

7606.11.90  Outras  12  

7606.12  -- De ligas de alumínio    

7606.12.10  

Com teores, em peso, de magnésio igual ou superior a 4 % e inferior ou 
igual a 5 %, de manganês igual ou superior a 0,20 % e inferior ou igual a 
0,50 %, de ferro inferior ou igual a 0,35 %, de silício inferior ou igual a 0,20 
% e de outros metais, em conjunto, inferior ou igual a 0,75 %, e de 
espessura inferior ou igual a 0,3 mm e largura igual ou superior a 1.450 
mm, envernizadas em ambas as faces  

12  

7606.12.20  

Com um teor, em peso, de silício igual ou superior a 0,05 % e inferior ou 
igual a 0,20 %, de ferro igual ou superior a 0,20 % e inferior ou igual a 0,40 
%, de cobre inferior ou igual a 0,05 %, de zinco inferior ou igual a 0,05 %, 
de manganês inferior ou igual a 0,25 %, de magnésio igual ou superior a 
0,05 % e inferior ou igual a 0,25 % e de outros elementos, em conjunto, 
inferior ou igual a 0,07 %, de espessura inferior ou igual a 0,4 mm, em 
bobinas de largura superior a 900 mm, com uma relação entre as 
rugosidades máxima e média aritmética igual ou superior a 1,25 e inferior 
ou igual a 1,30 em cada uma das faces e com um limite de resistência à 
tração igual ou superior a 115 MPa  

2  

7606.12.90  Outras  12**  

7606.9  - Outras:    

7606.91.00  -- De alumínio não ligado  12  

7606.92.00  -- De ligas de alumínio  12  

      

76.07  
Folhas e tiras, delgadas, de alumínio (mesmo impressas ou com suporte 
de papel, cartão, plástico ou semelhantes), de espessura não superior a 
0,2 mm (excluindo o suporte).  

  

7607.1  - Sem suporte:    

7607.11  -- Simplesmente laminadas    

7607.11.10  

Com um teor, em peso, de silício igual ou superior a 0,05 % e inferior ou 
igual a 0,20 %, de ferro igual ou superior a 0,20 % e inferior ou igual a 0,40 
%, de cobre inferior ou igual a 0,05 %, de zinco inferior ou igual a 0,05 %, 
de manganês inferior ou igual a 0,25 %, de magnésio igual ou superior a 
0,05 % e inferior ou igual a 0,25 % e de outros elementos, em conjunto, 
inferior ou igual a 0,07 %, de espessura igual ou superior a 0,12 mm, em 
bobinas de largura superior a 900 mm, com uma relação entre as 
rugosidades máxima e aritmética média igual ou superior a 1,25 e inferior 
ou igual a 1,30 em cada uma das faces e com um limite de resistência à 
tração igual ou superior a 115 MPa  

2  

7607.11.90  Outras  12**  

7607.19  -- Outras    

7607.19.10  
Gravadas, mesmo com camada de óxido de alumínio, de espessura 
inferior ou igual a 110 micrômetros (mícrons) e com um conteúdo de 
alumínio igual ou superior a 99,9 %, em peso  

2  

7607.19.90  Outras  12  

7607.20.00  - Com suporte  12  



 

      

76.08  Tubos de alumínio.    

7608.10.00  - De alumínio não ligado  14  

7608.20  - De ligas de alumínio    

7608.20.10  

Sem costura, extrudados e trefilados, segundo Norma ASTM B210, de 
seção circular, de liga AA 6061 (Aluminium Association), com limite 
elástico aparente de Johnson (JAEL) superior a 3.000 Nm, segundo Norma 
SAE AE7, diâmetro externo igual ou superior a 85 mm, mas inferior ou 
igual a 105 mm e espessura igual ou superior a 1,9 mm, mas inferior ou 
igual a 2,3 mm  

2  

7608.20.90  Outros  14  

      

7609.00.00  
Acessórios para tubos (por exemplo, uniões, cotovelos, luvas (mangas*)), 
de alumínio.  

14  

      

76.10  

Construções e suas partes (por exemplo, pontes e elementos de pontes, 
torres, pórticos ou pilones, pilares, colunas, armações, estruturas para 
telhados, portas e janelas, e seus caixilhos, alizares e soleiras, 
balaustradas), de alumínio, exceto as construções pré-fabricadas da 
posição 94.06; chapas, barras, perfis, tubos e semelhantes, de alumínio, 
próprios para construções.  

  

7610.10.00  - Portas e janelas, e seus caixilhos, alizares e soleiras  16  

7610.90.00  - Outros  16  

      

7611.00.00  

Reservatórios, tonéis, cubas e recipientes semelhantes para quaisquer 
matérias (exceto gases comprimidos ou liquefeitos), de alumínio, de 
capacidade superior a 300 l, sem dispositivos mecânicos ou térmicos, 
mesmo com revestimento interior ou calorífugo.  

16  

      

76.12  

Reservatórios, barris, tambores, latas, caixas e recipientes semelhantes 
(incluindo os recipientes tubulares, rígidos ou flexíveis) para quaisquer 
matérias (exceto gases comprimidos ou liquefeitos), de alumínio, de 
capacidade não superior a 300 l, sem dispositivos mecânicos ou térmicos, 
mesmo com revestimento interior ou calorífugo.  

  

7612.10.00  - Recipientes tubulares, flexíveis  16  

7612.90  - Outros    

7612.90.1  Recipientes tubulares    

7612.90.11  Para aerossóis, com capacidade inferior ou igual a 700 cm3  16  

7612.90.12  
Isotérmicos, refrigerados a nitrogênio (azoto) líquido, do tipo utilizado 
para sêmen, sangue, tecidos biológicos e outros produtos similares  

2  

7612.90.19  Outros  16  

7612.90.90  Outros  16  

      

7613.00.00  Recipientes para gases comprimidos ou liquefeitos, de alumínio.  16  

      

76.14  
Cordas, cabos, tranças (entrançados*) e semelhantes, de alumínio, não 
isolados para usos elétricos.  

  



 

7614.10  - Com alma de aço    

7614.10.10  Cordas e cabos  12  

7614.10.90  Outros  12  

7614.90  - Outros    

7614.90.10  Cabos  12  

7614.90.90  Outros  12  

      

76.15  

Serviços de mesa, artigos de cozinha e outros artigos de uso doméstico, e 
suas partes, de alumínio; esponjas, esfregões, luvas e artigos semelhantes, 
para limpeza, polimento ou usos semelhantes, de alumínio; ar- tigos de 
higiene ou de toucador, e suas partes, de alumínio.  

  

7615.10.00  
- Serviços de mesa, artigos de cozinha e outros artigos de uso doméstico, e 
suas partes; esponjas, esfregões, luvas e artigos semelhantes, para 
limpeza, polimento ou usos semelhantes  

16  

7615.20.00  - Artigos de higiene ou de toucador, e suas partes  16  

      

76.16  Outras obras de alumínio.    

7616.10.00  
- Tachas, pregos, escápulas, parafusos, pinos ou pernos roscados, porcas, 
ganchos roscados, rebites, chavetas, cavilhas, contrapinos ou troços, 
arruelas (anilhas*) e artigos semelhantes  

14  

7616.9  - Outras:    

7616.91.00  -- Telas metálicas, grades e redes, de fios de alumínio  14  

7616.99.00  -- Outras  14  
 

 

__________________ 
 

CAPÍTULO 77  
(Reservado para uma eventual utilização futura no Sistema Harmonizado)  

CAPÍTULO 78  
Chumbo e suas obras Nota.  

1. Neste Capítulo consideram-se: 
 

a) Barras 
 

Os produtos laminados, extrudados, estirados ou forjados, não enrolados, cuja seção transversal, 
maciça e constante em todo o comprimento, tenha a forma circular, oval, quadrada, retangular, de 
triângulo equilátero ou de polígono convexo regular (incluindo os "círculos achatados" e os 
"retângulos modificados", em que dois dos lados opostos tenham a forma de arco de círculo 
convexo e os dois outros sejam retilíneos, iguais e paralelos). Os produtos de seção transversal 
quadrada, retangular, triangular ou poligonal podem apresentar ângulos arredondados ao longo de 
todo o comprimento. A espessura dos produtos de seção transversal retangular (incluindo os 
produtos de seção "retangular modificada") excede a décima parte da largura. Também se 
consideram barras os produtos com as referidas formas e dimensões, obtidos por moldação, 
vazamento ou sinterização, que tenham sofrido posteriormente à sua obtenção um trabalho mais 
adiantado do que a simples eliminação de rebarbas, desde que tal trabalho não lhes confira as 
características de artigos ou obras incluídos noutras posições. 

 

b) Perfis 
 

Os produtos laminados, extrudados, estirados, forjados, modelados ou dobrados, mesmo em rolos, 
de seção transversal constante em todo o comprimento e que não correspondam a qualquer das 



 

definições de barras, fios, chapas, tiras, folhas ou tubos. Também se consideram perfis os produtos 
com as mesmas formas, obtidos por moldação, vazamento ou sinterização, que tenham sofrido 
posteriormente à sua obtenção um trabalho mais adiantado do que a simples eliminação de 
rebarbas, desde que tal trabalho não lhes confira as características de artigos ou obras incluídos 
noutras posições. 

 

c) Fios 
 

Os produtos laminados, extrudados, estirados ou trefilados, em rolos, cuja seção transversal, maciça 
e constante em todo o comprimento, tenha a forma circular, oval, quadrada, retangular, de 
triângulo equilátero ou de polígono convexo regular (incluindo os "círculos achatados" e os 
"retângulos modificados", em que dois dos lados opostos tenham a forma de arco de círculo 
convexo e os dois outros sejam retilíneos, iguais e paralelos). Os produtos de seção transversal 
quadrada, retangular, triangular ou poligonal podem apresentar ângulos arredondados ao longo de 
todo o comprimento. A espessura dos produtos de seção transversal retangular (incluindo os 
produtos de seção "retangular modificada") excede a décima parte da largura. 

 

d) Chapas, tiras e folhas 
 

Os produtos de superfície plana (exceto os produtos em formas brutas da posição 78.01), mesmo 
em rolos, de seção transversal maciça e retangular, mesmo com ângulos arredondados (incluindo os 
"retângulos modificados" em que dois dos lados opostos tenham a forma de arco de círculo convexo 
e os dois outros sejam retilíneos, iguais e paralelos), de espessura constante, que se apresentem: 

 

- na forma quadrada ou retangular, com espessura não superior à décima parte da largura, 
 

- em formas diferentes da quadrada ou retangular, qualquer que seja a dimensão, desde que não 
tenham as características de artigos ou obras incluídos noutras posições. 

 

Estão incluídas na posição 78.04 as chapas, tiras e folhas, que apresentem motivos (por exemplo, 
ranhuras, estrias, gofragens, lágrimas, botões, losangos) e as que tenham sido perfuradas, 
onduladas, polidas ou revestidas, desde que esses trabalhos não lhes confiram as características de 
artigos ou obras incluídos noutras posições. 

 

e) Tubos 
 

Os produtos ocos, mesmo em rolos, de seção transversal constante em todo o comprimento, 
podendo apresentar uma única cavidade fechada, em forma circular, oval, quadrada, retangular, de 
triângulo equilátero ou de polígono convexo regular e com paredes de espessura constante. 
Também se consideram tubos os produtos de seção transversal quadrada, retangular, de triângulo 
equilátero ou de polígono convexo regular, mesmo com ângulos arredondados ao longo de todo o 
comprimento, desde que as seções transversais interior e exterior tenham a mesma forma, a mesma 
disposição e o mesmo centro. Os tubos que tenham as seções transversais acima referidas podem 
apresentar-se polidos, revestidos, curvados, roscados, perfurados, estrangulados, dilatados, cônicos 
ou providos de flanges, aros, anéis (anilhas*). 

 

Nota de subposição. 
 

1. Neste Capítulo considera-se "chumbo refinado (afinado*)": 
 

O metal que contenha, em peso, pelo menos 99,9 % de chumbo, desde que o teor, em peso, de 
qualquer outro elemento não exceda os limites indicados no quadro seguinte: 

 

QUADRO - Outros elementos 
 

Elementos  Teor limite % em peso  

Ag Prata  0,02  



 

As Arsênio  0,005  

Bi Bismuto  0,05  

Ca Cálcio  0,002  

Cd Cádmio  0,002  

Cu Cobre  0,08  

Fe Ferro  0,002  

S Enxofre  0,002  

Sb Antimônio  0,005  

Sn Estanho  0,005  

Zn Zinco  0,002  

Outros (Te, por exemplo), cada um  0,001  
 

 

__________________ 
 

NCM  DESCRIÇÃO  
TEC 
(%)  

78.01  Chumbo em formas brutas.    

7801.10  - Chumbo refinado (afinado*)    

7801.10.1  Eletrolítico    

7801.10.11  Em lingotes  8  

7801.10.19  Outros  8  

7801.10.90  Outros  8  

7801.9  - Outros:    

7801.91.00  
-- Que contenham antimônio como segundo elemento predominante em 
peso  

6  

7801.99.00  -- Outros  6  

      

7802.00.00  Desperdícios e resíduos, e sucata, de chumbo.  4  

      

78.04  Chapas, folhas e tiras, de chumbo; pós e escamas, de chumbo.    

7804.1  - Chapas, folhas e tiras:    

7804.11.00  
-- Folhas e tiras, de espessura não superior a 0,2 mm (excluindo o 
suporte)  

12  

7804.19.00  -- Outras  12  

7804.20.00  - Pós e escamas  6  

      

7806.00  Outras obras de chumbo.    

7806.00.10  Barras, perfis e fios  12  

7806.00.20  Tubos e seus acessórios  14  

7806.00.90  Outras  16  
 

 

__________________ 
 

CAPÍTULO 79  
Zinco e suas obras Nota.  

1. Neste Capítulo consideram-se: 
 

a) Barras 
 

Os produtos laminados, extrudados, estirados ou forjados, não enrolados, cuja seção transversal, 



 

maciça e constante em todo o comprimento, tenha a forma circular, oval, quadrada, retangular, de 
triângulo equilátero ou de polígono convexo regular (incluindo os "círculos achatados" e os 
"retângulos modificados", em que dois dos lados opostos tenham a forma de arco de círculo 
convexo e os dois outros sejam retilíneos, iguais e paralelos). Os produtos de seção transversal 
quadrada, retangular, triangular ou poligonal podem apresentar ângulos arredondados ao longo de 
todo o comprimento. A espessura dos produtos de seção transversal retangular (incluindo os 
produtos de seção "retangular modificada") excede a décima parte da largura. Também se 
consideram barras os produtos com as referidas formas e dimensões, obtidos por moldação, 
vazamento ou sinterização, que tenham sofrido posteriormente à sua obtenção um trabalho mais 
adiantado do que a simples eliminação de rebarbas, desde que tal trabalho não lhes confira as 
características de artigos ou obras incluídos noutras posições. 

 

b) Perfis 
 

Os produtos laminados, extrudados, estirados, forjados, modelados ou dobrados, mesmo em rolos, 
de seção transversal constante em todo o comprimento e que não correspondam a qualquer das 
definições de barras, fios, chapas, tiras, folhas ou tubos. Também se consideram perfis os produtos 
com as mesmas formas, obtidos por moldação, vazamento ou sinterização, que tenham sofrido 
posteriormente à sua obtenção um trabalho mais adiantado do que a simples eliminação de 
rebarbas, desde que tal trabalho não lhes confira as características de artigos ou obras incluídos 
noutras posições. 

 

c) Fios 
 

Os produtos laminados, extrudados, estirados ou trefilados, em rolos, cuja seção transversal, maciça 
e constante em todo o comprimento, tenha a forma circular, oval, quadrada, retangular, de 
triângulo equilátero ou de polígono convexo regular (incluindo os "círculos achatados" e os 
"retângulos modificados", em que dois dos lados opostos tenham a forma de arco de círculo 
convexo e os dois outros sejam retilíneos, iguais e paralelos). Os produtos de seção transversal 
quadrada, retangular, triangular ou poligonal podem apresentar ângulos arredondados ao longo de 
todo o comprimento. A espessura dos produtos de seção transversal retangular (incluindo os 
produtos de seção "retangular modificada") excede a décima parte da largura. 

 

d) Chapas, tiras e folhas 
 

Os produtos de superfície plana (exceto os produtos em formas brutas da posição 79.01), mesmo 
em rolos, de seção transversal maciça e retangular, mesmo com ângulos arredondados (incluindo os 
"retângulos modificados" em que dois dos lados opostos tenham a forma de arco de círculo convexo 
e os dois outros sejam retilíneos, iguais e paralelos), de espessura constante, que se apresentem: 

 

- na forma quadrada ou retangular, com espessura não superior à décima parte da largura, 
 

- em formas diferentes da quadrada ou retangular, qualquer que seja a dimensão, desde que não 
tenham as características de artigos ou obras incluídos noutras posições. 

 

Estão incluídas na posição 79.05 as chapas, tiras e folhas, que apresentem motivos (por exemplo, 
ranhuras, estrias, gofragens, lágrimas, botões, losangos) e as que tenham sido perfuradas, 
onduladas, polidas ou revestidas, desde que esses trabalhos não lhes confiram as características de 
artigos ou obras incluídos noutras posições. 

 

e) Tubos 
 

Os produtos ocos, mesmo em rolos, de seção transversal constante em todo o comprimento, 
podendo apresentar uma única cavidade fechada, em forma circular, oval, quadrada, retangular, de 
triângulo equilátero ou de polígono convexo regular e com paredes de espessura constante. 



 

Também se consideram tubos os produtos de seção transversal quadrada, retangular, de triângulo 
equilátero ou de polígono convexo regular, mesmo com ângulos arredondados ao longo de todo o 
comprimento, desde que as seções transversais interior e exterior tenham a mesma forma, a mesma 
disposição e o mesmo centro. Os tubos que tenham as seções transversais acima referidas podem 
apresentar-se polidos, revestidos, curvados, roscados, perfurados, estrangulados, dilatados, cônicos 
ou providos de flanges, aros, anéis (anilhas*). 

 

Nota de subposição. 
 

1. Neste Capítulo consideram-se: 
 

a) Zinco não ligado 
 

O metal que contenha pelo menos 97,5 %, em peso, de zinco. 
 

b) Ligas de zinco 
 

As matérias metálicas em que o zinco predomine, em peso, sobre cada um dos outros elementos, 
desde que o teor total, em peso, dos outros elementos exceda 2,5 %. 

 

c) Poeiras de zinco 
 

As poeiras obtidas pela condensação de vapores de zinco e que apresentem partículas esféricas mais 
finas que os pós. Pelo menos 80 %, em peso, dentre elas, devem passar na peneira com abertura de 
malha de 63 micrômetros (mícrons). Devem conter pelo menos 85 %, em peso, de zinco metálico. 

 

__________________ 
 

NCM  DESCRIÇÃO  TEC (%)  

79.01  Zinco em formas brutas.    

7901.1  - Zinco não ligado:    

7901.11  -- Que contenha, em peso, 99,99 % ou mais de zinco    

7901.11.1  Eletrolítico    

7901.11.11  Em lingotes  8  

7901.11.19  Outros  8  

7901.11.9  Outros    

7901.11.91  Em lingotes  8  

7901.11.99  Outros  8  

7901.12  -- Que contenha, em peso, menos de 99,99 % de zinco    

7901.12.10  Em lingotes  8  

7901.12.90  Outros  6  

7901.20  - Ligas de zinco    

7901.20.10  Em lingotes  8  

7901.20.90  Outros  8  

      

7902.00.00  Desperdícios e resíduos, e sucata, de zinco.  2  

      

79.03  Poeiras, pós e escamas, de zinco.    

7903.10.00  - Poeiras de zinco  6  

7903.90.00  - Outros  6  

      

7904.00.00  Barras, perfis e fios, de zinco.  12  

      



 

7905.00.00  Chapas, folhas e tiras, de zinco.  12  

      

7907.00  Outras obras de zinco.    

7907.00.10  Tubos e seus acessórios  14  

7907.00.90  Outras  16  
 

 

__________________ 
 

CAPÍTULO 80  
Estanho e suas obras  

Nota. 
 

1. Neste Capítulo consideram-se: 
 

a) Barras 
 

Os produtos laminados, extrudados, estirados ou forjados, não enrolados, cuja seção transversal, 
maciça e constante em todo o comprimento, tenha a forma circular, oval, quadrada, retangular, de 
triângulo equilátero ou de polígono convexo regular (incluindo os "círculos achatados" e os 
"retângulos modificados", em que dois dos lados opostos tenham a forma de arco de círculo 
convexo e os dois outros sejam retilíneos, iguais e paralelos). Os produtos de seção transversal 
quadrada, retangular, triangular ou poligonal podem apresentar ângulos arredondados ao longo de 
todo o comprimento. A espessura dos produtos de seção transversal retangular (incluindo os 
produtos de seção "retangular modificada") excede a décima parte da largura. Também se 
consideram barras os produtos com as referidas formas e dimensões, obtidos por moldação, 
vazamento ou sinterização, que tenham sofrido posteriormente à sua obtenção um trabalho mais 
adiantado do que a simples eliminação de rebarbas, desde que tal trabalho não lhes confira as 
características de artigos ou obras incluídos noutras posições. 

 

b) Perfis 
 

Os produtos laminados, extrudados, estirados, forjados, modelados ou dobrados, mesmo em rolos, 
de seção transversal constante em todo o comprimento e que não correspondam a qualquer das 
definições de barras, fios, chapas, tiras, folhas ou tubos. Também se consideram perfis os produtos 
com as mesmas formas, obtidos por moldação, vazamento ou sinterização, que tenham sofrido 
posteriormente à sua obtenção um trabalho mais adiantado do que a simples eliminação de 
rebarbas, desde que tal trabalho não lhes confira as características de artigos ou obras incluídos 
noutras posições. 

 

c) Fios 
 

Os produtos laminados, extrudados, estirados ou trefilados, em rolos, cuja seção transversal, maciça 
e constante em todo o comprimento, tenha a forma circular, oval, quadrada, retangular, de 
triângulo equilátero ou de polígono convexo regular (incluindo os "círculos achatados" e os 
"retângulos modificados", em que dois dos lados opostos tenham a forma de arco de círculo 
convexo e os dois outros sejam retilíneos, iguais e paralelos). Os produtos de seção transversal 
quadrada, retangular, triangular ou poligonal podem apresentar ângulos arredondados ao longo de 
todo o comprimento. A espessura dos produtos de seção transversal retangular (incluindo os 
produtos de seção "retangular modificada") excede a décima parte da largura. 

 

d) Chapas, tiras e folhas 
 

Os produtos de superfície plana (exceto os produtos em formas brutas da posição 80.01), mesmo 
em rolos, de seção transversal maciça e retangular, mesmo com ângulos arredondados (incluindo os 
"retângulos modificados" em que dois dos lados opostos tenham a forma de arco de círculo convexo 



 

e os dois outros sejam retilíneos, iguais e paralelos), de espessura constante, que se apresentem: 
 

- na forma quadrada ou retangular, com espessura não superior à décima parte da largura, 
 

- em formas diferentes da quadrada ou retangular, qualquer que seja a dimensão, desde que não 
tenham as características de artigos ou obras incluídos noutras posições. 

 

e) Tubos 
 

Os produtos ocos, mesmo em rolos, de seção transversal constante em todo o comprimento, 
podendo apresentar uma única cavidade fechada, em forma circular, oval, quadrada, retangular, de 
triângulo equilátero ou de polígono convexo regular e com paredes de espessura constante. 
Também se consideram tubos os produtos de seção transversal quadrada, retangular, de triângulo 
equilátero ou de polígono convexo regular, mesmo com ângulos arredondados ao longo de todo o 
comprimento, desde que as seções transversais interior e exterior tenham a mesma forma, a mesma 
disposição e o mesmo centro. Os tubos que tenham as seções transversais acima referidas podem 
apresentar-se polidos, revestidos, curvados, roscados, perfurados, estrangulados, dilatados, cônicos 
ou providos de flanges, aros, anéis (anilhas*). 

 

Nota de subposição. 
 

1. Neste Capítulo consideram-se: 
 

a) Estanho não ligado O metal que contenha, em peso, pelo menos 99 % de estanho, desde que o 
teor, em peso, de bismuto ou de cobre eventualmente presentes seja inferior aos limites indicados 
no quadro seguinte: 

 

QUADRO - Outros elementos 
 

Elemento  Teor limite % em peso  

Bi Bismuto  0,1  

Cu Cobre  0,4  
 

 

b) Ligas de estanho 
 

As matérias metálicas em que o estanho predomine, em peso, sobre cada um dos outros elementos, 
desde que: 

 

1) O teor total, em peso, dos outros elementos exceda 1 %; ou 
 

2) O teor, em peso, de bismuto ou de cobre seja igual ou superior aos limites indicados no 
 

quadro precedente. 
 

__________________ 
 

NCM  DESCRIÇÃO  TEC (%)  

80.01  Estanho em formas brutas.    

8001.10.00  - Estanho não ligado  6  

8001.20.00  - Ligas de estanho  6  

      

8002.00.00  Desperdícios e resíduos, e sucata, de estanho.  2  

      

8003.00.00  Barras, perfis e fios, de estanho.  12  

      

8007.00  Outras obras de estanho.    

8007.00.10  Chapas, folhas e tiras  12  



 

8007.00.20  Pós e escamas  6  

8007.00.30  Tubos e seus acessórios  14  

8007.00.90  Outras  16  
 

 

__________________ 
 

CAPÍTULO 81  
Outros metais comuns; cermets; obras dessas matérias  

Nota de subposição. 
 

1. A Nota 1 do Capítulo 74, que define "barras", "perfis", "fios", "chapas, tiras e folhas", aplica-se, 
mutatis mutandis, ao presente Capítulo. 

 

__________________ 
 

NCM  DESCRIÇÃO  
TEC 
(%)  

81.01  
Tungstênio (volfrâmio) e suas obras, incluindo os desperdícios e resíduos, e 
sucata.  

  

8101.10.00  - Pós  2  

8101.9  - Outros:    

8101.94.00  
-- Tungstênio (volfrâmio) em formas brutas, incluindo as barras 
simplesmente obtidas por sinterização  

2  

8101.96.00  -- Fios  2  

8101.97.00  -- Desperdícios e resíduos, e sucata  2  

8101.99  -- Outros    

8101.99.10  Do tipo utilizado na fabricação de contatos elétricos  2  

8101.99.90  Outros  2  

      

81.02  Molibdênio e suas obras, incluindo os desperdícios e resíduos, e sucata.    

8102.10.00  - Pós  2  

8102.9  - Outros:    

8102.94.00  
-- Molibdênio em formas brutas, incluindo as barras simplesmente obtidas 
por sinterização  

2  

8102.95.00  
-- Barras, exceto as simplesmente obtidas por sinterização, perfis, chapas, 
tiras e folhas  

2  

8102.96.00  -- Fios  2  

8102.97.00  -- Desperdícios e resíduos, e sucata  2  

8102.99.00  -- Outros  2  

      

81.03  Tântalo e suas obras, incluindo os desperdícios e resíduos, e sucata.    

8103.20.00  
- Tântalo em formas brutas, incluindo as barras simplesmente obtidas por 
sinterização; pós  

2  

8103.30.00  - Desperdícios e resíduos, e sucata  2  

8103.90.00  - Outros  2  

      

81.04  Magnésio e suas obras, incluindo os desperdícios e resíduos, e sucata.    

8104.1  - Magnésio em formas brutas:    

8104.11.00  -- Que contenha pelo menos 99,8 %, em peso, de magnésio  6  

8104.19.00  -- Outros  6  



 

8104.20.00  - Desperdícios e resíduos, e sucata  2  

8104.30.00  - Aparas, resíduos de torno e grânulos, calibrados; pós  6  

8104.90.00  - Outros  8  

      

81.05  
Mates de cobalto e outros produtos intermediários da metalurgia do 
cobalto; cobalto e suas obras, incluindo os desperdícios e resíduos, e 
sucata.  

  

8105.20  
- Mates de cobalto e outros produtos intermediários da metalurgia do 
cobalto; cobalto em formas brutas; pós  

  

8105.20.10  Em formas brutas  4  

8105.20.2  Pós    

8105.20.21  De ligas à base de cobalto-cromo-tungstênio (volfrâmio) (estelites)  2  

8105.20.29  Outros  6  

8105.20.90  Outros  6  

8105.30.00  - Desperdícios e resíduos, e sucata  6  

8105.90  - Outros    

8105.90.10  Chapas, folhas, tiras, fios, hastes, pastilhas e plaquetas  6  

8105.90.90  Outros  6  

      

8106.00  Bismuto e suas obras, incluindo os desperdícios e resíduos, e sucata.    

8106.00.10  Em formas brutas  2  

8106.00.90  Outros  2  

      

81.07  Cádmio e suas obras, incluindo os desperdícios e resíduos, e sucata.    

8107.20  - Cádmio em formas brutas; pós    

8107.20.10  Em formas brutas  6  

8107.20.20  Pós  6  

8107.30.00  - Desperdícios e resíduos, e sucata  6  

8107.90.00  - Outros  6  

      

81.08  Titânio e suas obras, incluindo os desperdícios e resíduos, e sucata.    

8108.20.00  - Titânio em formas brutas; pós  2  

8108.30.00  - Desperdícios e resíduos, e sucata  2  

8108.90.00  - Outros  2  

      

81.09  Zircônio e suas obras, incluindo os desperdícios e resíduos, e sucata.    

8109.20.00  - Zircônio em formas brutas; pós  2  

8109.30.00  - Desperdícios e resíduos, e sucata  2  

8109.90.00  - Outros  2  

      

81.10  Antimônio e suas obras, incluindo os desperdícios e resíduos, e sucata.    

8110.10  - Antimônio em formas brutas; pós    

8110.10.10  Em formas brutas  2  

8110.10.20  Pós  6  

8110.20.00  - Desperdícios e resíduos, e sucata  6  

8110.90.00  - Outros  6  

      



 

8111.00  Manganês e suas obras, incluindo os desperdícios e resíduos, e sucata.    

8111.00.10  Em formas brutas  6  

8111.00.20  Chapas, folhas, tiras, fios, hastes, pastilhas e plaquetas  6  

8111.00.90  Outros  6  

      

81.12  
Berílio, cromo, germânio, vanádio, gálio, háfnio (céltio), índio, nióbio 
(colômbio), rênio e tálio, e suas obras, incluindo os desperdícios e resíduos, 
e sucata.  

  

8112.1  - Berílio:    

8112.12.00  -- Em formas brutas; pós  6  

8112.13.00  -- Desperdícios e resíduos, e sucata  6  

8112.19.00  -- Outros  6  

8112.2  - Cromo:    

8112.21  -- Em formas brutas; pós    

8112.21.10  Em formas brutas  2  

8112.21.20  Pós  2  

8112.22.00  -- Desperdícios e resíduos, e sucata  2  

8112.29.00  -- Outros  2  

8112.5  - Tálio:    

8112.51.00  -- Em formas brutas; pós  2  

8112.52.00  -- Desperdícios e resíduos, e sucata  2  

8112.59.00  -- Outros  2  

8112.9  - Outros:    

8112.92.00  -- Em formas brutas; desperdícios e resíduos, e sucata; pós  2  

8112.99.00  -- Outros  2  

      

8113.00  Cermets e suas obras, incluindo os desperdícios e resíduos, e sucata.    

8113.00.10  Chapas, folhas, tiras, fios, hastes, pastilhas e plaquetas  6  

8113.00.90  Outros  6  
 

 

__________________ 
 

CAPÍTULO 82  
Ferramentas, artigos de cutelaria e talheres, e suas partes, de metais comuns  

Notas. 
 

1. Ressalvadas as lamparinas ou lâmpadas de soldar (maçaricos), forjas portáteis, mós com armação 
e sortidos de manicuros ou pedicuros, bem como os artigos da posição 82.09, o presente Capítulo 
compreende somente os artigos providos de uma lâmina ou de uma parte operante: 

 

a) De metal comum; 
 

b) De carbonetos metálicos ou de cermets; 
 

c) De pedras preciosas ou semipreciosas ou de pedras sintéticas ou reconstituídas, em suportes de 
metais comuns, de carbonetos metálicos ou de cermets; 

 

d) De matérias abrasivas em suporte de metais comuns, desde que se trate de ferramentas cujos 
dentes, arestas ou outras partes operantes ou cortantes não tenham perdido a sua função própria 
em virtude da adição de pós abrasivos. 

 

2. As partes de metais comuns dos artigos do presente Capítulo classificam-se na mesma posição 



 

dos artigos a que se destinam, exceto as partes especificamente designadas e os porta-ferramentas 
para ferramentas manuais, da posição 84.66. Todavia, estão excluídas deste Capítulo, em todos os 
casos, as partes de uso geral, na acepção da Nota 2 da presente Seção. 

 

Estão excluídos do presente Capítulo as cabeças, pentes, contrapentes e lâminas, de aparelhos de 
barbear, de cortar cabelo ou de tosquiar, elétricos (posição 85.10). 

 

3. Os sortidos constituídos por uma ou várias facas da posição 82.11 e de quantidade pelo menos 
igual de artigos da posição 82.15 classificam-se nesta última posição. 

 

__________________ 
 

NCM  DESCRIÇÃO  
TEC 
(%)  

82.01  

Pás, alviões, picaretas, enxadas, sachos, forcados, forquilhas, ancinhos e 
raspadeiras; machados, podões e ferramentas semelhantes com gume; 
tesouras de podar de todos os tipos; foices e foicinhas, facas para feno ou 
para palha, tesouras para sebes, cunhas e outras ferramentas manuais 
para agricultura, horticultura ou silvicultura.  

  

8201.10.00  - Pás  18  

8201.30.00  - Alviões, picaretas, enxadas, sachos, ancinhos e raspadeiras  18  

8201.40.00  - Machados, podões e ferramentas semelhantes com gume  18  

8201.50.00  
- Tesouras de podar (incluindo as tesouras para aves) manipuladas com 
uma das mãos  

18  

8201.60.00  
- Tesouras para sebes, tesouras de podar e ferramentas semelhantes, 
manipuladas com as duas mãos  

18  

8201.90.00  - Outras ferramentas manuais para agricultura, horticultura e silvicultura  18  

      

82.02  
Serras manuais; folhas de serras de todos os tipos (incluindo as 
fresasserras e as folhas não dentadas para serrar).  

  

8202.10.00  - Serras manuais  18  

8202.20.00  - Folhas de serras de fita  18  

8202.3  - Folhas de serras circulares (incluindo as fresas-serras):    

8202.31.00  -- Com parte operante de aço  18  

8202.39.00  -- Outras, incluindo as partes  18  

8202.40.00  - Correntes cortantes de serras  18  

8202.9  - Outras folhas de serras:    

8202.91.00  -- Folhas de serras retilíneas, para trabalhar metais  18  

8202.99  -- Outras    

8202.99.10  Retas, não denteadas, para serrar pedras  18  

8202.99.90  Outras  18  

      

82.03  
Limas, grosas, alicates (mesmo cortantes), tenazes, pinças, cisalhas para 
metais, corta-tubos, corta-pinos, saca-bocados e ferramentas 
semelhantes, manuais.  

  

8203.10  - Limas, grosas e ferramentas semelhantes    

8203.10.10  Limas e grosas  18  

8203.10.90  Outras  18  

8203.20  - Alicates (mesmo cortantes), tenazes, pinças e ferramentas semelhantes    

8203.20.10  Alicates (mesmo cortantes)  18  



 

8203.20.90  Outras  18  

8203.30.00  - Cisalhas para metais e ferramentas semelhantes  18  

8203.40.00  - Corta-tubos, corta-pinos, saca-bocados e ferramentas semelhantes  18  

      

82.04  
Chaves de porcas, manuais (incluindo as chaves dinamométricas); chaves 
de caixa intercambiáveis, mesmo com cabos.  

  

8204.1  - Chaves de porcas, manuais:    

8204.11.00  -- De abertura fixa  18  

8204.12.00  -- De abertura variável  18  

8204.20.00  - Chaves de caixa intercambiáveis, mesmo com cabos  18  

      

82.05  

Ferramentas manuais (incluindo os corta-vidros (diamantes de vidraceiro)) 
não especificadas nem compreendidas noutras posições; lâmpadas ou 
lamparinas, de soldar (maçaricos) e semelhantes; tornos de apertar, 
sargentos e semelhantes, exceto os acessórios ou partes de máquinas-
ferramentas ou de máquinas de corte a jato de água; bigornas; forjas 
portáteis; mós com armação, manuais ou de pedal.  

  

8205.10.00  - Ferramentas de furar ou de roscar  18  

8205.20.00  - Martelos e marretas  18  

8205.30.00  
- Plainas, formões, goivas e ferramentas cortantes semelhantes, para 
trabalhar madeira  

18  

8205.40.00  - Chaves de fenda  18  

8205.5  
- Outras ferramentas manuais (incluindo os corta-vidros (diamantes de 
vidraceiro)):  

  

8205.51.00  -- De uso doméstico  18  

8205.59.00  -- Outras  18  

8205.60.00  - Lâmpadas ou lamparinas, de soldar (maçaricos) e semelhantes  18  

8205.70.00  - Tornos de apertar, sargentos e semelhantes  18  

8205.90.00  
- Outros, incluindo os sortidos constituídos por artigos incluídos em pelo 
menos duas das subposições da presente posição  

18  

      

8206.00.00  
Ferramentas de pelo menos duas das posições 82.02 a 82.05, 
acondicionadas em sortidos para venda a retalho.  

18  

      

82.07  

Ferramentas intercambiáveis para ferramentas manuais, mesmo 
mecânicas, ou para máquinas-ferramentas (por exemplo, de embutir, 
estampar, puncionar, roscar, furar, mandrilar (escarear*), brochar 
(mandrilar*), fresar, tornear, aparafusar), incluindo as fieiras de 
estiramento ou de extrusão, para metais, e as ferramentas de perfuração 
ou de sondagem.  

  

8207.1  - Ferramentas de perfuração ou de sondagem:    

8207.13.00  -- Com parte operante de cermets  18  

8207.19.00  -- Outras, incluindo as partes  18  

8207.20.00  - Fieiras de estiramento ou de extrusão, para metais  18  

8207.30.00  - Ferramentas de embutir, de estampar ou de puncionar  14#BK  

8207.40  - Ferramentas de roscar interior ou exteriormente    

8207.40.10  De roscar interiormente  18  



 

8207.40.20  De roscar exteriormente  18  

8207.50  - Ferramentas de furar    

8207.50.1  Brocas, mesmo diamantadas    

8207.50.11  Helicoidais, de diâmetro inferior ou igual a 52 mm  18  

8207.50.19  Outras  18  

8207.50.90  Outras  18  

8207.60.00  - Ferramentas de mandrilar (escarear*) ou de brochar (mandrilar*)  18  

8207.70  - Ferramentas de fresar    

8207.70.10  De topo  18  

8207.70.20  Para cortar engrenagens  18  

8207.70.90  Outros  18  

8207.80.00  - Ferramentas de tornear  18  

8207.90.00  - Outras ferramentas intercambiáveis  18  

      

82.08  Facas e lâminas cortantes, para máquinas ou para aparelhos mecâ- nicos.    

8208.10.00  - Para trabalhar metais  16  

8208.20.00  - Para trabalhar madeira  16  

8208.30.00  - Para aparelhos de cozinha ou para máquinas das indústrias alimentares  16  

8208.40.00  - Para máquinas de agricultura, horticultura ou silvicultura  16  

8208.90.00  - Outras  16  

      

8209.00  
Plaquetas, varetas, pontas e objetos semelhantes para ferramentas, não 
montados, de cermets.  

  

8209.00.1  Plaquetas ou pastilhas    

8209.00.11  Intercambiáveis  16  

8209.00.19  Outras  16  

8209.00.90  Outros  16  

      

8210.00  
Aparelhos mecânicos de acionamento manual, pesando até 10 kg, 
utilizados para preparar, acondicionar ou servir alimentos ou bebidas.  

  

8210.00.10  Moinhos  18  

8210.00.90  Outros  18  

      

82.11  
Facas (exceto as da posição 82.08) de lâmina cortante ou serrilhada, 
incluindo as podadeiras de lâmina móvel, e suas lâminas.  

  

8211.10.00  - Sortidos  18  

8211.9  - Outras:    

8211.91.00  -- Facas de mesa, de lâmina fixa  18  

8211.92  -- Outras facas de lâmina fixa    

8211.92.10  Para cozinha e açougue  18  

8211.92.20  Para caça  18  

8211.92.90  Outras  18  

8211.93  
-- Facas, exceto as de lâmina fixa, incluindo as podadeiras de lâmina mó- 
vel  

  

8211.93.10  Podadeiras e suas partes  18  

8211.93.20  Canivetes com uma ou várias lâminas ou outras peças  18  

8211.93.90  Outras  18  



 

8211.94.00  -- Lâminas  18  

8211.95.00  -- Cabos de metais comuns  18  

      

82.12  
Navalhas e aparelhos, de barbear, e suas lâminas (incluindo os esboços em 
tiras).  

  

8212.10  - Navalhas e aparelhos, de barbear    

8212.10.10  Navalhas  18  

8212.10.20  Aparelhos  18  

8212.20  - Lâminas de barbear de segurança, incluindo os esboços em tiras    

8212.20.10  Lâminas  18  

8212.20.20  Esboços em tiras  18  

8212.90.00  - Outras partes  18  

      

8213.00.00  Tesouras e suas lâminas.  18  

      

82.14  

Outros artigos de cutelaria (por exemplo, máquinas de cortar o cabelo ou 
tosquiar, fendeleiras, cutelos, incluindo os de açougue e de cozinha, e 
espátulas (corta-papéis*)); utensílios e sortidos de utensílios de manicuros 
ou de pedicuros (incluindo as limas para unhas).  

  

8214.10.00  
- Espátulas (Corta-papéis*), abre-cartas, raspadeiras, apontadores de lápis 
(apara-lápis*) e suas lâminas  

18  

8214.20.00  
- Utensílios e sortidos de utensílios de manicuros ou de pedicuros 
(incluindo as limas para unhas)  

18  

8214.90  - Outros    

8214.90.10  Máquinas de tosquiar e suas partes  18  

8214.90.90  Outros  18  

      

82.15  
Colheres, garfos, conchas, escumadeiras, pás para tortas, facas especiais 
para peixe ou para manteiga, pinças para açúcar e artigos semelhantes.  

  

8215.10.00  
- Sortidos que contenham pelo menos um objeto prateado, dourado ou 
platinado  

18  

8215.20.00  - Outros sortidos  18  

8215.9  - Outros:    

8215.91.00  -- Prateados, dourados ou platinados  18  

8215.99  -- Outros    

8215.99.10  De aço inoxidável  18  

8215.99.90  Outros  18  
 

 

__________________ 
 

CAPÍTULO 83  
Obras diversas de metais comuns  

Notas. 
 

1. Na acepção do presente Capítulo, as partes de metais comuns devem ser classificadas na posição 
correspondente aos artigos a que se referem. Todavia, não se consideram como partes de obras do 
presente Capítulo os artigos de ferro fundido, ferro ou aço das posições 73.12, 73.15, 73.17, 73.18 
ou 73.20, nem os mesmos artigos de outros metais comuns (Capítulos 74 a 76 e 78 a 81). 

 



 

2. Na acepção da posição 83.02, consideram-se "rodízios" os artigos com diâmetro (compreendendo 
a eventual banda de rodagem) não superior a 75 mm ou com diâmetro (compreendendo a eventual 
banda de rodagem) superior a 75 mm, desde que a largura da roda ou da banda de rodagem que lhe 
é adaptada seja inferior a 30 mm. 

 

__________________ 
 

NCM  DESCRIÇÃO  
TEC 
(%)  

83.01  
Cadeados, fechaduras e ferrolhos (de chave, de segredo ou elétricos), de 
metais comuns; fechos e armações com fecho, com fechadura, de metais 
comuns; chaves para estes artigos, de metais comuns.  

  

8301.10.00  - Cadeados  16  

8301.20.00  - Fechaduras do tipo utilizado em veículos automóveis  16  

8301.30.00  - Fechaduras do tipo utilizado em móveis  16  

8301.40.00  - Outras fechaduras; ferrolhos  16  

8301.50.00  - Fechos e armações com fecho, com fechadura  16  

8301.60.00  - Partes  16  

8301.70.00  - Chaves apresentadas isoladamente  16  

      

83.02  

Guarnições, ferragens e artigos semelhantes, de metais comuns, para 
móveis, portas, escadas, janelas, persianas, carroçarias, artigos de seleiro, 
malas, cofres, caixas de segurança e outras obras semelhantes; pateras, 
porta-chapéus, cabides e artigos semelhantes, de metais comuns; rodízios 
com armação de metais comuns; fechos automáticos para portas, de metais 
comuns.  

  

8302.10.00  - Dobradiças de qualquer tipo (incluindo os gonzos e as charneiras)  16  

8302.20.00  - Rodízios  16  

8302.30.00  
- Outras guarnições, ferragens e artigos semelhantes, para veículos 
automóveis  

16  

8302.4  - Outras guarnições, ferragens e artigos semelhantes:    

8302.41.00  -- Para construções  16  

8302.42.00  -- Outros, para móveis  16  

8302.49.00  -- Outros  16  

8302.50.00  - Pateras, porta-chapéus, cabides e artigos semelhantes  16  

8302.60.00  - Fechos automáticos para portas  16  

      

8303.00.00  
Cofres-fortes, portas blindadas e compartimentos para casas-fortes, cofres e 
caixas de segurança e artigos semelhantes, de metais comuns.  

16  

      

8304.00.00  
Classificadores, fichários (ficheiros*), caixas de classificação, porta-có- pias, 
porta-canetas, porta-carimbos e artigos semelhantes, de escritório, de 
metais comuns, excluindo os móveis de escritório da posição 94.03.  

16  

      

83.05  

Ferragens para encadernação de folhas móveis ou para classificadores, 
molas para papéis, cantos para cartas, clipes, indicadores para fichas ou 
cavaleiros e objetos semelhantes de escritório, de metais comuns; grampos 
apresentados em barretas (por exemplo, de escritório, para atapetar, para 
embalagem), de metais comuns.  

  



 

8305.10.00  - Ferragens para encadernação de folhas móveis ou para classificadores  16  

8305.20.00  - Grampos apresentados em barretas  16  

8305.90.00  - Outros, incluindo as partes  16  

      

83.06  

Sinos, campainhas, gongos e artigos semelhantes, não elétricos, de metais 
comuns; estatuetas e outros objetos de ornamentação, de metais comuns; 
molduras para fotografias, gravuras ou semelhantes, de metais comuns; 
espelhos de metais comuns.  

  

8306.10.00  - Sinos, campainhas, gongos e artigos semelhantes  16  

8306.2  - Estatuetas e outros objetos de ornamentação:    

8306.21.00  -- Prateados, dourados ou platinados  16  

8306.29.00  -- Outros  16  

8306.30.00  - Molduras para fotografias, gravuras ou semelhantes; espelhos  16  

      

83.07  Tubos flexíveis de metais comuns, mesmo com acessórios.    

8307.10  - De ferro ou aço    

8307.10.10  
Do tipo utilizado na explotação submarina de petróleo ou gás, constituídos 
por camadas flexíveis de aço e camadas de plástico, de diâmetro interior 
superior a 254 mm  

2  

8307.10.90  Outros  16  

8307.90.00  - De outros metais comuns  16  

      

83.08  

Fechos, armações com fecho, fivelas, fivelas-fecho, grampos, colchetes, 
ilhoses e artigos semelhantes, de metais comuns, para vestuário ou 
acessórios de vestuário, calçado, joalheria, relógios de pulso, livros, 
encerados, artigos de couro, artigos de seleiro, artigos de viagem, ou para 
outras confecções; rebites tubulares ou de haste fendida, de metais comuns; 
contas e lantejoulas, de metais comuns.  

  

8308.10.00  - Grampos, colchetes e ilhoses  16  

8308.20.00  - Rebites tubulares ou de haste fendida  16  

8308.90  - Outros, incluindo as partes    

8308.90.10  Fivelas  16  

8308.90.20  Contas e lantejoulas  16  

8308.90.90  Outros  16  

      

83.09  

Rolhas, tampas e cápsulas para garrafas (incluindo as cápsulas de coroa, as 
rolhas e cápsulas, de rosca, e as rolhas vertedoras), batoques ou tampões 
roscados, protetores de batoques ou de tampões, selos de garantia e outros 
acessórios para embalagem, de metais comuns.  

  

8309.10.00  - Cápsulas de coroa  16  

8309.90.00  - Outros  16  

      

8310.00.00  
Placas indicadoras, placas sinalizadoras, placas-endereços e placas 
semelhantes, números, letras e sinais diversos, de metais comuns, exceto os 
da posição 94.05.  

16  

      

83.11  Fios, varetas, tubos, chapas, eletrodos e artigos semelhantes, de metais   



 

comuns ou de carbonetos metálicos, revestidos interior ou exteriormente de 
decapantes ou de fundentes, para soldadura ou depósito de metal ou de 
carbonetos metálicos; fios e varetas, de pós de metais comuns aglomerados, 
para metalização por projeção.  

8311.10.00  - Eletrodos revestidos exteriormente para soldar a arco, de metais comuns  16  

8311.20.00  - Fios revestidos interiormente para soldar a arco, de metais comuns  16  

8311.30.00  
- Varetas revestidas exteriormente e fios revestidos interiormente, para sol- 
dar à chama, de metais comuns  

16  

8311.90.00  - Outros  16  
 

 

 

3.00 ASSUNTOS ESTADUAIS 
3.01 IMPOSTO SOBRE CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS E SERVIÇOS 
DECRETO N° 62.314, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2016 - (DOE de 17.12.2016) 
Introduz alterações no Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e 
de Comunicação - RICMS. 
 
GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e com 
fundamento no artigo 84-B daLei 6.374, de 1° de março de 1989, 
DECRETA: 
Artigo 1° Passa a vigorar com a redação que se segue o “caput” do artigo 34 das Disposições 

Transitórias do Regulamento do ICMS, aprovado pelo Decreto n° 45.490, de 30 de novembro de 

2000: 
“Artigo 34 (DDTT) - Para fins de obtenção de financiamento junto à Agência de Fomento do Estado 
de São Paulo, os estabelecimentos que efetuam o abate de aves em território deste Estado ficam 
autorizados a outorgar em garantia os créditos acumulados gerados no período de 1° de julho de 
2015 a 31 de dezembro de 2017 em decorrência da aplicação do disposto no artigo 35 do Anexo 

III deste Regulamento.” (NR). 
Artigo 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 1° de 
janeiro de 2017. 

Palácio dos Bandeirantes, 16 de dezembro de 2016 

GERALDO ALCKMIN 

HELCIO TOKESHI 
Secretário da Fazenda 

MARCOS ANTONIO MONTEIRO 
Secretário de Planejamento e Gestão 

MÁRCIO LUIZ FRANÇA GOMES 
Secretário de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia e Inovação 

SAMUEL MOREIRA DA SILVA JUNIOR 
Secretário-Chefe da Casa Civil 

SAULO DE CASTRO ABREU FILHO 
Secretário de Governo 
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DECRETO N° 62.315, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2016 - (DOE de 17.12.2016) 
 

Altera os Decretos 53.051/08, 53.826/08 e 54.904/09, que tratam, respectivamente, do 
Programa de Incentivo ao Investimento pelo Fabricante de Veículo Automotor, dos 
Incentivos no Âmbito dos Parques Tecnológicos e do Programa de Incentivo ao 
Investimento pelo Fabricante de Produtos da Indústria de Processamento Eletrônico de 
Dados. 

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e tendo 
em vista o disposto no artigo 46 da Lei 6.374, de 1° de março de 1989, 

DECRETA: 

Artigo 1° Passam a vigorar com a redação que se segue os dispositivos adiante indicados do Decreto 
53.051, de 3 de junho de 2008: 

I - o “caput” do artigo 2°, mantidos os seus incisos: 

“Artigo 2° O fabricante dos produtos descritos no parágrafo único do artigo 1° poderá utilizar o crédito 
acumulado do ICMS apropriado até 31 de dezembro de 2017, ou passível de apropriação, para:” (NR); 

II - o “caput” do artigo 3°, mantidos os seus incisos: 

“Artigo 3° Para fins de utilização do crédito acumulado do ICMS, nos termos deste decreto, o contribuinte 
deverá protocolar pedido junto à Secretaria de Desenvolvimento, dirigido à Comissão de Avaliação da 
Política de Desenvolvimento Econômico do Estado de São Paulo, até 31 de janeiro de 2018, contendo 
no mínimo:” (NR). 

Artigo 2° Passa a vigorar com a redação que se segue o “caput” do artigo 1° do Decreto 53.826, de 16 
de dezembro de 2008, mantidos os seus incisos: 

“Artigo 1° As empresas integrantes de parques tecnológicos que compõem o Sistema Paulista de 
Parques Tecnológicos, a serem relacionadas por resolução conjunta dos Secretários de Estado da 
Fazenda, de Planejamento e Desenvolvimento Regional e de Desenvolvimento Econômico, Ciência e 
Tecnologia poderão utilizar o crédito acumulado do ICMS apropriado até 31 de dezembro de 2017, ou 
passível de apropriação, para:” (NR). 

Artigo 3° Passam a vigorar com a redação que se segue os dispositivos adiante indicados do Decreto 
54.904, de 13 de outubro de 2009: 

I - o “caput” do artigo 2°, mantidos os seus incisos: 

“Artigo 2° O crédito acumulado do ICMS, apropriado até 31 de dezembro de 2017, nos termos do artigo 
72, II, do Regulamento do ICMS, aprovado pelo Decreto 45.490, de 30 de novembro de 2000, ou 
apropriado nos termos do artigo 9° deste decreto, poderá ser:” (NR); 

II - o “caput” do artigo 3°, mantidos os seus incisos: 

“Artigo 3° Para fins de utilização do crédito acumulado do ICMS, nos termos deste decreto, o contribuinte 
deverá protocolar pedido junto à Secretaria de Desenvolvimento, dirigido à Comissão de Avaliação da 
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Política de Desenvolvimento Econômico do Estado de São Paulo, até 31 de janeiro de 2018, contendo 
no mínimo:” (NR). 

Artigo 4° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 1° de 
janeiro de 2017. 

Palácio dos Bandeirantes, 16 de dezembro de 2016 

GERALDO ALCKMIN 

HELCIO TOKESHI 
Secretário da Fazenda 

MARCOS ANTONIO MONTEIRO 
Secretário de Planejamento e Gestão 

MÁRCIO LUIZ FRANÇA GOMES 
Secretário de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia e Inovação 

SAMUEL MOREIRA DA SILVA JUNIOR 
Secretário-Chefe da Casa Civil 

SAULO DE CASTRO ABREU FILHO 
Secretário de Governo 

 

DECRETO N° 62.385, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2016 - (DOE de 28.12.2016) 
 

Dispõe sobre a possibilidade de contribuintes que exercem a atividade de comércio 
varejista parcelarem o ICMS devido pelas saídas de mercadorias promovidas em dezembro 
de 2016. 

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e tendo 
em vista o disposto noConvênio ICMS-74/06, de 3 de agosto de 2006, e no artigo 59 da Lei 6.374, de 1° 
de março de 1989, 

DECRETA: 

Artigo 1° Os contribuintes que exercem a atividade de comércio varejista poderão recolher o Imposto 
sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte 
Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS referente às saídas de mercadorias realizadas 
no mês de dezembro de 2016 em 2 (duas) parcelas mensais e consecutivas, com dispensa de juros e 
multas, desde que: 

I - a primeira parcela seja recolhida até o dia 20 do mês de janeiro de 2017; 

II - a segunda parcela seja recolhida até o dia 20 do mês de fevereiro de 2017. 

§ 1° O disposto neste artigo aplica-se aos contribuintes que, em 31 de dezembro de 2016, tenham a sua 
atividade principal enquadrada em um dos seguintes códigos da Classificação Nacional de Atividades 
Econômicas - CNAE: 
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1 - 36006; 

2 - 45307 (exceto 4530-7/01, 4530-7/02 e 4530-7/06); 

3 - 45412 (exceto 4541-2/01 e 4541-2/02); 

4 - 47113, 47121, 47130, 47211, 47229, 47237, 47245, 47296, 47415, 47423, 47431, 47440, 47512, 
47521, 47539, 47547, 47555, 47563, 47571, 47598, 47610, 47628, 47636, 47717, 47725, 47733, 47741, 
47814, 47822, 47831, 47857 e 47890. 

§ 2° O recolhimento do ICMS na forma prevista neste artigo é opcional, ficando facultado ao contribuinte 
efetuar o recolhimento integral do imposto no mês de janeiro de 2016, até a data estabelecida no Anexo 
IV do Regulamento do ICMS - RICMS, aprovado pelo Decreto 45.490, de 30 de novembro de 2000. 

§ 3° O contribuinte que deixar de efetuar o recolhimento de qualquer das parcelas até as datas previstas 
no "caput" ou efetuar o recolhimento em valores inferiores ao devido perderá o direito ao benefício, 
ficando os valores recolhidos sujeitos à imputação, nos termos do artigo 595 do Regulamento do ICMS - 
RICMS, aprovado pelo Decreto 45.490, de 30 de novembro de 2000. 

Artigo 2° O recolhimento de cada uma das parcelas previstas no artigo 1° deverá ser efetuado por meio 
de Guia de Arrecadação Estadual - GARE-ICMS, observando-se o seguinte: 

I - no campo 03 (Código de Receita), deverá ser consignado “046-2”; 

II - no campo 07 (Referência), deverá ser consignado “12/2016”; 

III - no campo 09 (Valor do Imposto), deverá ser indicado o valor correspondente a 50% (cinqüenta por 
cento) do valor total do imposto devido. 

Artigo 3° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 27 de dezembro de 2016 

GERALDO ALCKMIN 

HELCIO TOKESHI 
Secretário da Fazenda 

MARCOS ANTONIO MONTEIRO 
Secretário de Planejamento e Gestão 

MÁRCIO LUIZ FRANÇA GOMES 
Secretário de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia e Inovação 

SAMUEL MOREIRA DA SILVA JUNIOR 
Secretário-Chefe da Casa Civil 

SAULO DE CASTRO ABREU FILHO 
Secretário de Governo 

 

DECRETO N° 62.386, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2016 - (DOE de 28.12.2016) 

http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro6-anexo4.asp
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro6-anexo4.asp
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg00/dec_00/decreto45490_2000.asp
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro4-art490a595.asp#art595
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg00/dec_00/decreto45490_2000.asp


 

 

Introduz alteração no Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e 
de Comunicação - RICMS. 

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e tendo 
em vista o disposto no artigo 170, IV, da Constituição Federal e no artigo 47, III, da Constituição 
Estadual, 

DECRETA: 

Artigo 1° Ficam acrescentados, com a redação que se segue, os dispositivos adiante indicados ao artigo 
34 do Anexo II do Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e 
sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - RICMS, 
aprovado pelo Decreto 45.490, de 30 de novembro de 2000: 

I - o item 4 ao § 4°: 

“4 - quando se tratar de estabelecimento atacadista, as saídas internas por ele realizadas não sejam 
destinadas preponderantemente ao varejo.” (NR); 

II - o § 5°: 

“§ 5° Para fins de atendimento da condição prevista no item 4 do § 4° deverá ser observado o seguinte: 

1 - tratando-se de exercício em que o estabelecimento atacadista esteja iniciando suas atividades: a 
referida condição será considerada atendida se o estabelecimento tiver como CNAE principal o comércio 
atacadista; 

2 - relativamente aos demais exercícios: a referida condição será considerada atendida se, no exercício 
imediatamente anterior, o valor total das saídas internas a varejo não tenha ultrapassado 50% (cinquenta 
por cento) do valor total das saídas internas realizadas pelo estabelecimento atacadista. 

3 - no cálculo do valor das saídas internas a que se refere o item 2 deverão ser excluídos os valores 
relativos a: 

a) operação cancelada; 

b) desconto incondicional concedido; 

c) devolução; 

d) doação; 

e) brinde; 

f) transferência de mercadoria para outro estabelecimento do mesmo titular.” (NR). 

Artigo 2° Ficam acrescentados, com a redação que se segue, os dispositivos adiante indicados ao artigo 
39 do Anexo II do Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e 
sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - RICMS, 
aprovado pelo Decreto 45.490, de 30 de novembro de 2000: 
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I - o item 4 ao § 4°: 

“4 - quando se tratar de estabelecimento atacadista, as saídas internas por ele realizadas não sejam 
destinadas preponderantemente ao varejo.” (NR); 

II - o § 5°: 

“§ 5° Para fins de atendimento da condição prevista no item 4 do § 4° deverá ser observado o seguinte: 

1 - tratando-se de exercício em que o estabelecimento atacadista esteja iniciando suas atividades: a 
referida condição será considerada atendida se o estabelecimento tiver como CNAE principal o comércio 
atacadista; 

2 - relativamente aos demais exercícios: a referida condição será considerada atendida se, no exercício 
imediatamente anterior, o valor total das saídas internas a varejo não tenha ultrapassado 50% (cinquenta 
por cento) do valor total das saídas internas realizadas pelo estabelecimento atacadista. 

3 - no cálculo do valor das saídas internas a que se refere o item 2 deverão ser excluídos os valores 
relativos a: 

a) operação cancelada; 

b) desconto incondicional concedido; 

c) devolução; 

d) doação; 

e) brinde; 

f) transferência de mercadoria para outro estabelecimento do mesmo titular.” (NR). 

Artigo 3° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 1° de 
abril de 2017. 

Palácio dos Bandeirantes, 27 de dezembro de 2016 

GERALDO ALCKMIN 

HELCIO TOKESHI 
Secretário da Fazenda 

MARCOS ANTONIO MONTEIRO 
Secretário de Planejamento e Gestão 

MÁRCIO LUIZ FRANÇA GOMES 
Secretário de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia e Inovação 

SAMUEL MOREIRA DA SILVA JUNIOR 
Secretário-Chefe da Casa Civil 

SAULO DE CASTRO ABREU FILHO 
Secretário de Governo 
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DECRETO N° 62.395, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2016 - (DOE de 30.12.2016) 
 

Introduz alteração no Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e 
de Comunicação - RICMS 

GERALDO ALCKMIN, GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições 
legais e considerando o disposto no  inciso IV do artigo 170 da Constituição Federal e no inciso 
III do artigo 47 da Constituição Estadual, 

DECRETA: 

Artigo 1° Fica acrescentado o inciso XVI ao artigo 34 do Anexo II do Regulamento do Imposto sobre 
Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte 
Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação, aprovado pelo Decreto 45.490, de 30 de novembro de 
2000, com a seguinte redação: 

“XVI - toalhas de cozinha, 4818.90.90.” (NR). 

Artigo 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 29 de dezembro de 2016 

GERALDO ALCKMIN 

Helcio Tokeshi 
Secretário da Fazenda 

Marcos Antonio Monteiro 
Secretário de Planejamento e Gestão 

Cláudio Valverde Santos 
Secretário-Adjunto, Respondendo pelo Expediente da Secretaria de Desenvolvimento Econômico, 
Ciência, Tecnologia e Inovação 

Samuel Moreira da Silva Junior 
Secretário-Chefe da Casa Civil 

Saulo de Castro Abreu Filho 
Secretário de Governo 

 

DECRETO N° 62.396, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2016 - (DOE de 30.12.2016) 
 

Introduz alteração no Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e 
de Comunicação - RICMS 
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GERALDO ALCKMIN, GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições 
legais e tendo em vista o disposto no Convênio ICMS-69/16, de 8 de julho de 2016, 

DECRETA: 

Artigo 1° Passam a vigorar, com a redação que se segue, os itens 1 a 3 do § 1° do artigo 145 do Anexo 
I do Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre 
Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - RICMS, 
aprovado pelo Decreto n° 45.490, de 30 de novembro de 2000: 

“1 - R$ 32,90 (trinta e dois reais e noventa centavos), para os contratos em que a faixa de velocidade 
máxima de transferência de arquivos eletrônicos entre o prestador do serviço e o computador do 
tomador do serviço seja de 1000 Kbps (um mil kilobits por segundo) (Convênio ICMS-69/16); 

2 - R$ 36,90 (trinta e seis reais e noventa centavos), para os contratos em que a faixa de velocidade 
máxima de transferência de arquivos eletrônicos entre o prestador do serviço e o computador do 
tomador do serviço seja de 1500 Kbps (um mil e quinhentos kilobits por segundo) (Convênio ICMS-
69/16); 

3 - R$ 39,90 (trinta e nove reais e noventa centavos), para os contratos em que a faixa de velocidade 
máxima de transferência de arquivos eletrônicos entre o prestador do serviço e o computador do 
tomador do serviço seja de 2000 Kbps (dois mil kilobits por segundo) (Convênio ICMS-69/16).” (NR). 

Artigo 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 2 de 
agosto de 2016. 

Palácio dos Bandeirantes, 29 de dezembro de 2016 

GERALDO ALCKMIN 

Helcio Tokeshi 
Secretário da Fazenda 

Samuel Moreira da Silva Junior 
Secretário-Chefe da Casa Civil 

Saulo de Castro Abreu Filho 
Secretário de Governo 

 

DECRETO N° 62.397, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2016 - (DOE de 30.12.2016) 
 

Introduz alteração no Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e 
de Comunicação - RICMS 

GERALDO ALCKMIN, GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições 
legais e tendo em vista o disposto nos artigos 8° e 66-F da Lei 6.374, de 1° de março de 1989, e 
no Convênio ICMS-110/07, de 28 de setembro de 2007, 

DECRETA: 
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Artigo 1° Fica acrescentado, com a redação que se segue, o artigo 419-B ao Regulamento do Imposto 
sobre Operações  Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte 
Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - RICMS, aprovado pelo Decreto n° 45.490, de 30 de 
novembro de 2000: 

“Artigo 419-B - Na saída interna de etanol anidro combustível - EAC com destino a estabelecimento 
localizado em território paulista, o lançamento do imposto incidente fica diferido para o momento em que 
ocorrer: 

I - a saída destinada a estabelecimento do distribuidor de combustíveis, como tal definido e autorizado 
por órgão federal competente; 

II - a saída destinada a outro Estado. 

§ 1° Permanecerá diferido o lançamento do imposto devido pelas operações anteriores, quando a 
operação indicada no inciso I atender as condições para o diferimento previstas no artigo 419. 

§ 2° O diferimento previsto neste artigo fica interrompido, devendo o pagamento do imposto ser 
efetuado, mediante guia de recolhimentos especiais, pelo estabelecimento paulista em que ocorrer: 

1 - saída de etanol anidro combustível - EAC amparada por não-incidência ou isenção; 

2 - qualquer outra saída ou evento que impossibilitar o lançamento do imposto no momento indicado no 
“caput” deste artigo.” (NR). 

Artigo 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir do primeiro 
dia do segundo mês subsequente ao da publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 29 de dezembro de 2016 

GERALDO ALCKMIN 

HELCIO TOKESHI 
Secretário da Fazenda 

SAMUEL MOREIRA DA SILVA JUNIOR 
Secretário-Chefe da Casa Civil 

SAULO DE CASTRO ABREU FILHO 
Secretário de Governo 

 

DECRETO N° 62.398, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2016 - (DOE de 30.12.2016) 
 

Introduz alterações no Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e 
de Comunicação - RICMS 

GERALDO ALCKMIN, GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições 
legais e tendo em vista o disposto nos artigos 36 a 46 da Lei 6.374, de 1° de março de 1989, 

DECRETA: 
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Artigo 1° Passa a vigorar, com a redação que se segue, o inciso III do artigo 68 do Regulamento do 
Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de 
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - RICMS, aprovado pelo Decreto n° 45.490, 
de 30 de novembro de 2000: 

“III - na saída, com destino a outro Estado, de energia elétrica;” (NR). 

Artigo 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 1° de 
abril de 2017. 

Palácio dos Bandeirantes, 29 de dezembro de 2016 

GERALDO ALCKMIN 

Helcio Tokeshi 
Secretário da Fazenda 

Samuel Moreira da Silva Junior 
Secretário-Chefe da Casa Civil 

Saulo de Castro Abreu Filho 
Secretário de Governo 

 

DECRETO N° 62.399, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2016 - (DOE de 30.12.2016) 
 

Introduz alterações no Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e 
de Comunicação - RICMS 

GERALDO ALCKMIN, GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições 
legais e tendo em vista o disposto nos Convênios ICMS 112/89, 18/92, 124/93, 151/94 e 57/99, 

DECRETA: 

Artigo 1° Passam a vigorar, com a redação que se segue, os dispositivos adiante indicados do 
Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações 
de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - RICMS, aprovado 
pelo Decreto n° 45.490, de 30 de novembro de 2000: 

I - o “caput” do artigo 8° do Anexo II: 

“Artigo 8° (GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO E GÁS NATURAL) - Fica reduzida a base de cálculo do 
imposto incidente na saída interna de (Convênios ICMS 112/89, 18/92, 124/93 e 151/94): 

I - gás liquefeito de petróleo, de tal forma que a carga tributária resulte no percentual de 12% (doze por 
cento); 

II - gás natural, de tal forma que a carga tributária resulte no percentual de 15% (quinze por cento).” 
(NR); 

II - o inciso III do “caput” do artigo 18 do Anexo II: 
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“III - 10% (dez por cento), de 1° de janeiro de 2001 a 31 de março de 2017;” (NR); 

Artigo 2° Fica acrescentado, com a redação que se segue, o inciso IV ao “caput” do artigo 18 do Anexo 
II do Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre 
Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - RICMS, 
aprovado pelo Decreto n° 45.490, de 30 de novembro de 2000: 

“IV - 12% (doze por cento), a partir de 1° de abril de 2017.” (NR). 

Artigo 3° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 1° de 
abril de 2017. 

Palácio dos Bandeirantes, 29 de dezembro de 2016 

GERALDO ALCKMIN 

Helcio Tokeshi 
Secretário da Fazenda 

Samuel Moreira da Silva Junior 
Secretário-Chefe da Casa Civil 

Saulo de Castro Abreu Filho 
Secretário de Governo 

 

DECRETO N° 62.400, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2016 - (DOE de 30.12.2016) 
 

Introduz alteração no Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e 
de Comunicação - RICMS 

GERALDO ALCKMIN, GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições 
legais, e tendo em vista o disposto no artigo 8°, XXIV e § 10 da Lei 6.374, de 1° de março de 1989, 

DECRETA: 

Artigo 1° Passa a vigorar, com a redação que se segue, o item 1 do § 1° do artigo 27 das Disposições 
Transitórias do Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e 
sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - RICMS, 
aprovado pelo Decreto 45.490, de 30 de novembro de 2000: 

1 - bobina, chapa e barra de aço; 7208.36, 7208.37.00, 7208.38, 7208.40.00, 7208.51.00, 7208.52.00, 
7208.53.00, 7213.99.90, 7214.91.00, 7214.9, 7215.10.00, 7225.30.00, 7225.40.90;(NR). 

Artigo 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 29 de dezembro de 2016 

GERALDO ALCKMIN 
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Helcio Tokeshi 
Secretário da Fazenda 

Samuel Moreira da Silva Junior 
Secretário-Chefe da Casa Civil 

Saulo de Castro Abreu Filho 
Secretário de Governo 

 

DECRETO N° 62.401, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2016 - (DOE de 30.12.2016) 
 

Introduz alterações no Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e 
de Comunicação - RICMS 

GERALDO ALCKMIN, GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições 
legais e tendo em vista o disposto no artigo 170, IV do da Constituição Federal e no artigo 47, III do  
da Constituição Estadual, e no Convênio ICMS 89/05, de 17 de agosto de 2005, 

DECRETA: 

Artigo 1° Ficam acrescentados, com a redação que se segue, os dispositivos adiante indicados ao 
Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações 
de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - RICMS, aprovado 
pelo Decreto n° 45.490, de 30 de novembro de 2000: 

I - o artigo 74 ao Anexo II: 

“Artigo 74 (CARNE) - Fica reduzida a base de cálculo do imposto incidente nas saídas internas de carne 
e demais produtos comestíveis frescos, resfriados, congelados, salgados, secos ou temperados, 
resultantes do abate de ave, leporídeo e gado bovino, bufalino, caprino, ovino ou suíno, de forma que a 
carga tributária resulte no percentual de: (Convênio ICMS-89/05, cláusula segunda) 

I - 11% (onze por cento), quando a saída interna for destinada a consumidor final; 

II - 7% (sete por cento), nas demais saídas internas. 

Parágrafo único - O disposto neste artigo também se aplica à saída interna de “jerked beef”.” (NR); 

II - o artigo 40 ao Anexo III: 

“Artigo 40 (CARNE - SAÍDA INTERNA) - O estabelecimento abatedor e o estabelecimento industrial 
frigorífico poderão creditar-se de importância equivalente à aplicação do percentual de 7% (sete por 
cento) sobre o valor da saída interna de carne e demais produtos comestíveis frescos, resfriados, 
congelados, salgados, secos ou temperados, resultantes do abate de ave, leporídeo e gado bovino, 
bufalino, caprino, ovino ou suíno. 

§ 1° O benefício previsto neste artigo condiciona-se a que a saída dos mencionados produtos seja 
tributada. 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art170
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art170_iv
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/cesp/constituicao_sp.php#art47
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/cesp/constituicao_sp.php#art47_iii
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/cesp/constituicao_sp.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b05/convenio89_icms_2005.asp
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg00/dec_00/decreto45490_2000.asp
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro6-anexo2.asp#art74
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro6-anexo2.asp
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro6-anexo2.asp#art74
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b05/convenio89_icms_2005.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b05/convenio89_icms_2005.asp#Cláusula_segunda
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro6-anexo2.asp#art74_i
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro6-anexo2.asp#art74_ii
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro6-anexo2.asp#art74_pu
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro6-anexo3.asp#art40
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro6-anexo3.asp
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro6-anexo3.asp#art40
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro6-anexo3.asp#art40_p1


 

§ 2° O crédito, nos termos deste artigo, deverá ser lançado no campo “Outros Créditos” do Livro Registro 
de Apuração do ICMS - RAICMS, com a expressão “Crédito Outorgado - artigo 40 do Anexo III do 
RICMS”. 

§ 3° Não se compreende na operação de saída referida no “caput” aquela cujos produtos ou outros deles 
resultantes sejam objeto de posterior retorno, real ou simbólico. 

§ 4° O crédito de que trata o “caput” substitui o aproveitamento de quaisquer outros créditos, exceto 
aquele relativo à entrada de gado bovino ou suíno em pé e aqueles relativos aos artigos 27 e 35 do 
Anexo III deste Regulamento. 

§ 5° O disposto neste artigo também se aplica à saída interna de “jerked beef”.” (NR). 

Artigo 2° Ficam revogados o artigo 144 do Anexo I e o artigo 31 do Anexo III, ambos do Regulamento do 
Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de 
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - RICMS, aprovado pelo Decreto n° 45.490, 
de 30 de novembro de 2000. 

Artigo 3° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 1° de 
abril de 2017. 

Palácio dos Bandeirantes, 29 de dezembro de 2016 

GERALDO ALCKMIN 

HELCIO TOKESHI 
Secretário da Fazenda 

MARCOS ANTONIO MONTEIRO 
Secretário de Planejamento e Gestão 

CLÁUDIO VALVERDE SANTOS 
Secretário-Adjunto, Respondendo pelo Expediente da Secretaria de Desenvolvimento Econômico, 
Ciência, Tecnologia e Inovação 

SAMUEL MOREIRA DA SILVA JUNIOR 
Secretário-Chefe da Casa Civil 

SAULO DE CASTRO ABREU FILHO 
Secretário de Governo 

 

DECRETO N° 62.402, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2016 - (DOE de 30.12.2016) 
 

Introduz alterações no Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e 
de Comunicação - RICMS 

GERALDO ALCKMIN, GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento no Convênio ICMS 50/92 de 25 de junho de 1992, 

DECRETA: 
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Artigo 1° Passa a vigorar com a redação que se segue o artigo 6° do Anexo II do Regulamento do 
ICMS, aprovado pelo Decreto n° 45.490, de 30 de novembro de 2000: 

“Artigo 6° (EQÜINO PURO-SANGUE) - Nas operações internas com eqüino puro-sangue, exceto puro-
sangue inglês-PSI, fica reduzida a base de cálculo do imposto em 33,33% (trinta e três inteiros e trinta e 
três centésimos por cento). (Convênio ICMS-50/92).” (NR). 

Artigo 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 1° de 
abril de 2017. 

Palácio dos Bandeirantes, 29 de dezembro de 2016 

GERALDO ALCKMIN 

HELCIO TOKESHI 
Secretário da Fazenda 

SAMUEL MOREIRA DA SILVA JUNIOR 
Secretário-Chefe da Casa Civil 

SAULO DE CASTRO ABREU FILHO 
Secretário de Governo 

 

DECRETO N° 62.403, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2016 - (DOE de 30.12.2016) 
 

Introduz alterações no Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e 
de Comunicação - RICMS. 

GERALDO ALCKMIN, GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento no artigo 46 da Lei 6.374, de 01 de março de 1989, 

DECRETA: 

Artigo 1° Passam a vigorar, com a redação que se segue, os seguintes incisos do “caput” do artigo 
73 do Regulamento do ICMS, aprovado pelo Decreto n° 45.490, de 30 de novembro de 2000: 

I - o inciso III: 

“III - para estabelecimento fornecedor, observado o disposto no § 2°, a título de pagamento das 
aquisições feitas por estabelecimento industrial, nas operações de compra de: 

a) matéria-prima, material secundário ou de embalagem, para uso pelo adquirente na fabricação, neste 
Estado, de seus produtos; 

b) máquinas, aparelhos ou equipamentos industriais, novos, para integração no ativo imobilizado e 
utilização, pelo prazo mínimo de um ano, em estabelecimento da empresa localizado neste Estado; 

c) caminhão ou chassi de caminhão com motor, novos, para utilização direta em sua atividade no 
transporte de mercadoria, pelo prazo mínimo de um ano, em estabelecimento da empresa localizado 
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neste Estado, desde que os referidos bens sejam adquiridos de fabricante paulista ou de seu revendedor 
autorizado; 

d) mercadoria ou material de embalagem a serem empregados pelo adquirente no acondicionamento ou 
reacondicionamento de produtos, realizada neste Estado; 

e) carroceria nova de caminhão, bem como reboque e semirreboque novos, inclusive refrigerados, para 
utilização direta em sua atividade no transporte de mercadoria, pelo prazo mínimo de um ano, em 
estabelecimento da empresa localizado neste Estado, desde que os referidos bens sejam adquiridos de 
fabricante paulista ou de seu revendedor autorizado e se destinem a equipar caminhão ou chassi de 
caminhão com motor, novos, também adquiridos de fabricante paulista ou de seu revendedor 
autorizado;” (NR); 

II - o inciso IV: 

“IV - para estabelecimento fornecedor, observado o disposto nos itens 1, 3 e 4 do § 2°, a título de 
pagamento das aquisições feitas por estabelecimento comercial, nas operações de compra de: 

a) mercadorias inerentes ao seu ramo usual de atividade, para comercialização neste Estado; 

b) bem novo, exceto veículo automotor, destinado ao ativo imobilizado, para utilização direta em sua 
atividade comercial, pelo prazo mínimo de um ano, em estabelecimento da empresa localizado neste 
Estado; 

c) caminhão ou chassi de caminhão com motor, novos, para utilização direta em sua atividade comercial 
no transporte de mercadoria, pelo prazo mínimo de um ano, em estabelecimento da empresa localizado 
neste Estado, desde que os referidos bens sejam adquiridos de fabricante paulista ou de seu revendedor 
autorizado; 

d) carroceria nova de caminhão, bem como reboque e semirreboque novos, inclusive refrigerados, para 
utilização direta em sua atividade comercial no transporte de mercadoria, pelo prazo mínimo de um ano, 
em estabelecimento da empresa localizado neste Estado, desde que os referidos bens sejam adquiridos 
de fabricante paulista ou de seu revendedor autorizado e se destinem a equipar caminhão ou chassi de 
caminhão com motor, novos, também adquiridos de fabricante paulista ou de seu revendedor 
autorizado;” (NR). 

Artigo 2° Ficam acrescentados, com a redação que se segue, os dispositivos adiante indicados ao 
Regulamento do ICMS, aprovado pelo Decreto n° 45.490, de 30 de novembro de 2000: 

I - as alíneas “d” e “e” ao inciso I do “caput” do artigo 70-A: 

“d) aos estabelecimentos indicados no item 3 do § 1°, para pagamento de aquisição de caminhão ou 
chassi de caminhão com motor, novos, para utilização direta em sua atividade, no transporte de 
mercadoria, pelo prazo mínimo de um ano, em estabelecimento de sua propriedade localizado neste 
Estado, desde que os referidos bens sejam adquiridos de fabricante paulista ou de seu revendedor 
autorizado; 

e) aos estabelecimentos indicados no item 4 do § 1°, para pagamento de aquisição de carroceria nova 
de caminhão, bem como reboque e semirreboque novos, inclusive refrigerados, para utilização direta em 
sua atividade, no transporte de mercadoria, pelo prazo mínimo de um ano, em estabelecimento de sua 
propriedade localizado neste Estado, desde que os referidos bens sejam adquiridos de fabricante 
paulista ou de seu revendedor autorizado e se destinem a equipar caminhão ou chassi de caminhão com 
motor, novos, também adquiridos de fabricante paulista ou de seu revendedor autorizado;” (NR); 

II - os itens 3 e 4 ao § 1° do artigo 70-A: 
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“3 - na alínea “d” do inciso I, a transferência do crédito somente poderá ser efetuada ao estabelecimento 
fabricante paulista do caminhão ou chassi de caminhão com motor, ou seu revendedor autorizado; 

4 - na alínea “e” do inciso I, a transferência do crédito somente poderá ser efetuada ao estabelecimento 
fabricante paulista da carroceria, reboque ou semirreboque, ou seu revendedor autorizado.” (NR); 

III - o item 4 ao § 2° do artigo 73: 

4 - as transferências referidas nas alíneas “c” e “e” do inciso III e alíneas “c” e “d” do inciso IV somente 
poderão ser feitas para estabelecimento fabricante paulista da carroceria de caminhão, reboque e 
semirreboque, ou seu revendedor autorizado. 

Artigo 3° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 29 de dezembro de 2016 

GERALDO ALCKMIN 

HELCIO TOKESHI 
Secretário da Fazenda 

SAMUEL MOREIRA DA SILVA JUNIOR 
Secretário-Chefe da Casa Civil 

SAULO DE CASTRO ABREU FILHO 
Secretário de Governo 

3.02 OUTROS ASSUNTOS ESTADUAIS 
 

LEI N° 16.341, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2016- (DOE de 28.12.2016) 
 

Altera a Lei n° 11.602, de 22 de dezembro de 2003 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO, Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e 
eu promulgo a seguinte 

LEI: 

Artigo 1° Os dispositivos adiante mencionados da Lei n° 11.602, de 22 de dezembro de 2003, passam a 
vigorar com a seguinte redação: 

I - o “caput” do artigo 3°: 

“Artigo 3° Fica instituído o Fundo de Modernização da Secretaria da Fazenda, vinculado ao Gabinete do 
Secretário, visando à melhoria e ampliação dos serviços eletrônicos prestados aos contribuintes do 
ICMS, à manutenção, ampliação e modernização das unidades fazendárias e ao aperfeiçoamento das 
suas atividades, cujos recursos serão destinados aos seguintes objetivos:” (NR); 

II - o inciso I e o parágrafo único do artigo 4°: 

“Artigo 4° ...................................................... 
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I - a receita referente à arrecadação indicada no inciso II do artigo 25 da Lei n° 15.266, de 26 de 
dezembro de 2013; (NR) 

..................................................................... 

Parágrafo único – Os recursos financeiros a que se refere este artigo serão depositados e mantidos na 
conta da Unidade Gestora do Fundo de Modernização da Secretaria da Fazenda.” (NR); 

III - o “caput” do artigo 5°: 

“Artigo 5° - As receitas próprias, discriminadas no artigo 4° desta lei, serão utilizadas no pagamento de 
despesas inerentes aos objetivos do Fundo.” (NR); 

IV - o § 1° do artigo 7°: 

“Artigo 7° ...................................................... 

§ 1° - Caberá ao Secretário da Fazenda designar os membros titulares e suplentes do Conselho 
Deliberativo de que trata o “caput” deste artigo, competindo-lhe, na qualidade de presidente, submeter à 
aprovação do colegiado propostas de utilização dos recursos do Fundo.” (NR). 

Artigo 2° Vetado. 

Artigo 3° Ficam acrescentados os incisos V e VI ao artigo 3° da Lei n° 11.602, de 22 de dezembro de 
2003, com a redação que segue: 

“Artigo 3° ............................................................. 

............................................................................ 

V - manutenção, ampliação e modernização de prédios e instalações da Secretaria da Fazenda; 

VI - manutenção e aperfeiçoamento das atividades fazendárias.” (NR). 

Artigo 4° Para atender às despesas de que trata o artigo 3° desta lei, mediante adequação das 
classificações orçamentárias necessárias, fica o Poder Executivo autorizado a abrir créditos especiais, 
até o limite de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), observando-se o disposto no § 1°, do artigo 43, da 
Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964. 

Artigo 5° Ficam revogados os artigos 10 e 11 da Lei n° 11.602, de 22 de dezembro de 2003. 

Artigo 6° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação 

Palácio dos Bandeirantes, 27 de dezembro de 2016 

GERALDO ALCKMIN 

HELCIO TOKESHI 
Secretário da Fazenda 

SAMUEL MOREIRA DA SILVA JUNIOR 
Secretário-Chefe da Casa Civil 



 

 
 

LEI N° 16.346, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2016 - (DOE de 30.12.2016) 
 

Altera a Lei n° 11.331, de 26 de dezembro de 2002, que dispõe sobre os emolumentos 
relativos aos atos praticados pelos serviços notariais e de registro. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO, Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e 
eu promulgo a seguinte 

LEI: 

Artigo 1° Os dispositivos adiante indicados da Lei n° 11.331, de 26 de dezembro de 2002, passam a 
vigorar com a seguinte redação: 

I - o inciso I do artigo 12: 

“Artigo 12. ............................................................. 

I - em relação às parcelas previstas nas alíneas “b” e “c” do inciso I, na alínea “b” do inciso II e no item 
“2” do parágrafo único, à Secretaria da Fazenda, na forma por ela disciplinada, até o 1° (primeiro) dia útil 
subsequente ao da semana de referência do ato praticado;” (NR) 

II - o parágrafo único do artigo 19: 

“Artigo 19. ............................................................. 

............................................................................. 

Parágrafo único. São considerados emolumentos, e compõem o custo total dos serviços notariais e de 
registro, além das parcelas previstas neste artigo: 

1 - a parcela dos valores tributários incidentes, instituídos pela lei do município da sede da serventia, por 
força de lei complementar federal ou estadual; 

2 - a parcela destinada à Carteira de Previdência das Serventias Notariais e de Registro - Carteira das 
Serventias em montante correspondente a 4,8% (quatro inteiros e oito décimos percentuais) sobre o 
valor da parcela prevista na alínea “a” do inciso I deste artigo.” (NR) 

Artigo 2° Esta lei entra em vigor 90 (noventa) dias a contar da data de sua publicação, produzindo 
efeitos a partir do exercício financeiro seguinte ao de sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 29 de dezembro de 2016 

GERALDO ALCKMIN 

HELCIO TOKESHI 
Secretário da Fazenda 

SAMUEL MOREIRA DA SILVA JUNIOR 
Secretário-Chefe da Casa Civil 
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PORTARIA CAT N° 112, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2016 - (DOE de 20.12.2016) 
 

Altera a Portaria CAT 147/09, de 27-07-2009, que disciplina os procedimentos a serem 
adotados para fins da Escrituração Fiscal Digital - EFD pelos contribuintes do ICMS. 

O COORDENADOR DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA, tendo em vista o disposto no Ajuste SINIEF 
2, de 3 de abril de 2009, e no item 1 do § 1° do artigo 250-A do Regulamento do Imposto sobre 
Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte 
Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS, aprovado pelo Decreto 45.490, de 30-11-2000, 
expede a seguinte 

PORTARIA: 

Artigo 1° Passa a vigorar, com a redação que se segue, o item 4 das orientações do Anexo 
VI da Portaria CAT 147/2009, de 27-07-2009: 

“4. No caso dos códigos de ajustes SP000220, SP000221, SP000223, SP020740, SP020741, 
SP020744, SP020745, lançados no registro E111, preencher obrigatoriamente o registro E112, inserindo 
o visto eletrônico, de 12 dígitos, sem pontuação ou espaços, no campo NUM_PROC. Cada visto 
eletrônico deverá ser lançado em um único par de registros E111-E112, não podendo haver mais de um 
E112 para o mesmo E111.” (NR). 

Artigo 2° Ficam acrescentados, com a redação que se segue, os seguintes dispositivos à Portaria CAT 
147/2009, de 27-07-2009: 

I - os incisos IX e X ao artigo 8°: 

“IX - Tabela de Códigos de Receita prevista ao Anexo IX; 

X - Tabela de Tipos de Utilização dos Créditos Fiscais prevista no Anexo X, para ser utilizada nos 
Registros 1200/1210 (utilização obrigatória a partir da referência janeiro/2017).” (NR); 

II - o item 2-A ao Anexo I: 

2-
A 

C176 Apenas os seguintes campos: CHAVE_NFE_RET, COD_PART_NFE_RET, SER_NFE_RET, 

NUM_NFE_RET e ITEM_NFE_RET 

 ”(NR); 

III - os códigos SP019319, SP029719 e SP099719 ao Anexo VI: 

“ 

SP019319 

Transferência do saldo apurado correspondente ao ressarcimento do imposto retido por substituição 

tributária, do registro de apuração de operações próprias do ICMS para o registro de controle de créditos 

fiscais do ICMS (1200); 

SP029719 

Transferência do total de créditos de ressarcimento do imposto retido por substituição tributária a ser 

utilizado no período (campo 06 do Registro 1200) para o registro de apuração de operações próprias do 

ICMS; 

SP099719 

Código de controle do saldo de créditos fiscais decorrentes do ressarcimento do imposto retido por 

substituição tributária, de uso exclusivo no Registro 1200. 

(NR); 
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IV - o item 8 às orientações do Anexo VI: 

“8. Os códigos SP019319, SP029719 e SP099719 serão utilizados para controle do saldo credor 
decorrente do ressarcimento de imposto retido por substituição tributária.” (NR); 

V - os códigos SP50000319 e SP50000321 ao Anexo VIII: 

“ 

SP50000319 

Dedução do ressarcimento de substituição tributária, por estabelecimento de contribuinte 
substituído (artigos 269 e270 do RICMS/00), na entrada por devolução ou retorno da 
mercadoria. 

SP50000321 

Estorno do crédito de ICMS relativo à operação própria do remetente, anteriormente 
apropriado conforme artigo 271do RICMS/00, na entrada por devolução ou retorno da 
mercadoria. 

“ (NR); 

VI - o Anexo X: 

“Anexo X 
Tabela 5.5 - Tabela de Tipos de Utilização dos Créditos Fiscais 

Utilização obrigatória a partir de 01-01-2017. 

Disponível no endereço eletrônico: 
http://www.sped.fazenda.gov.br/spedtabelas/AppConsulta/público/aspx/ConsultaTabelasExternas.aspx?
CodSistema=SpedFiscalCódigo - Descrição 

SP01 

Compensação Escritural - conjuntamente com a apuração relativa às operações submetidas ao regime 

comum de tributação, mediante lançamento no livro Registro de Apuração do ICMS (inciso I do artigo 

270 do RICMS/00). 

SP02 

Nota Fiscal de Ressarcimento - quando a mercadoria tiver sido recebida diretamente do estabelecimento do 

sujeito passivo por substituição, mediante emissão de documento fiscal, que deverá ser previamente visado 

pela repartição fiscal, indicando como destinatário o referido estabelecimento e como valor da operação 

aquele a ser ressarcido (inciso II do artigo 270 do RICMS/00). 

SP03 

Pedido de Ressarcimento - mediante requerimento à Secretaria da Fazenda (inciso III do artigo 270 do 

RICMS/00). 

SP04 

Liquidação de débito fiscal do estabelecimento ou de outro do mesmo titular (§ 2° do artigo 270 do 

RICMS/00). 

”(NR) 

Artigo 3° Ficam revogados os itens 10 e 11 do Anexo I da Portaria CAT 147/2009, de 27-07-2009. 

Artigo 4° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 01-01-
2017. 
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Altera a Portaria CAT 158/15, de 28-12-2015, que estabelece disciplina para o 
ressarcimento do imposto retido por sujeição passiva por substituição e dispõe sobre 
procedimentos correlatos. 

O COORDENADOR DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA, objetivando disciplinar o ressarcimento do 
imposto retido sob o regime de sujeição passiva por substituição, previsto nos artigos 269 e 270 do 
Regulamento do ICMS, aprovado pelo Decreto 45.490, de 30-11-2000, bem como dispor sobre 
procedimentos correlatos, expede a seguinte 

PORTARIA: 

Artigo 1° Passam a vigorar, com a redação que se segue, os dispositivos adiante indicados da Portaria 
CAT 158/2015, de 28-12-2015: 

I - o inciso III do “caput” do artigo 3°: 

“III - Os valores apurados no período para todos os itens serão objeto de lançamento no livro Registro de 
Apuração do ICMS (Bloco e da EFD), no campo relativo a ajustes a crédito decorrentes do documento 
fiscal, no mesmo período de apuração do imposto em que foram emitidas as notas fiscais de saída que 
ensejaram o direito ao ressarcimento;” (NR); 

II - o “caput” do artigo 6°: 

“Artigo 6° Para a utilização do saldo credor de ressarcimento de ICMS/ST constante do Registro 1200, o 
valor a ser utilizado deverá ser lançado: 

I - no Registro 1200, campo 06 (crédito utilizado no período), utilizando-se do código de ajuste 
SP099719, no campo 02; 

II - no Registro 1210, conforme o tipo de utilização, tabela 5.5 da Portaria CAT 147, de 27-07-2009; 

III - no Registro E111, utilizando-se do código de ajuste SP029719.” (NR). 

Artigo 2° Ficam acrescentados, com a redação que se segue, os dispositivos adiante indicados 
à Portaria CAT 158/2015, de 28-12-2015: 

I - o § 2° ao artigo 2°, renomeando-se o atual parágrafo único para § 1°: 

“§ 2° Fica dispensado o preenchimento dos seguintes campos do registro C176 a partir de 01-01-2017: 
CHAVE_NFE_RET, COD_PART_NFE_RET, SER_NFE_RET, NUM_NFE_RET e ITEM_NFE_RET da 
EFD.” (NR); 

II - os incisos IV e V ao “caput” do artigo 3°: 

“IV - O valor apurado correspondente ao ressarcimento total (código de ajuste SP10090719), deduzido 
dos valores que foram estornados a titulo de devolução (SP50000319), deverá ser objeto de lançamento 
de estorno de crédito no livro Registro de Apuração do ICMS (Bloco e da EFD), no mesmo período de 
apuração do imposto em que foram emitidas as notas fiscais de saída que ensejaram o direito ao 
ressarcimento, utilizando-se do código de ajuste SP019319 (transferência do saldo apurado 
correspondente ao ressarcimento do imposto retido por substituição tributária); 

V - O valor indicado no inciso IV deverá ser lançado também no Registro 1200 (controle de créditos 
fiscais), no campo 04, utilizando-se do código de ajuste SP099719, no campo 02.” (NR); 
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III - os §§ 5°, 6°, 7° e 8° ao artigo 3°: 

“§ 5° Caso a nota fiscal referente à entrada mais recente do item refira-se a operação sujeita ao artigo 
426-A do Regulamento do ICMS, o registro C176 correspondente deverá incluir os dados dessa nota 
fiscal (campos 01 a 08, e 10 a 13), bem como os dados da retenção realizada pelo contribuinte 
adquirente (demais campos, inclusive os de crédito sobre a operação própria). 

§ 6° Para fins de aplicação do inciso II do “caput” deste artigo, nos casos em que a legislação não 
autorize o crédito sobre operações próprias do remetente, não deverá ser escriturado o respectivo 
registro C197, independentemente do valor informado no registro C176. 

§ 7° Para fins de identificação das notas fiscais referentes às últimas entradas de que trata o inciso I do 
“caput” deste artigo, não deverão ser consideradas as notas fiscais relativas à devolução ou retorno de 
mercadorias. 

§ 8° No caso de devolução de mercadoria previamente adquirida em operação interestadual sujeita ao 
pagamento antecipado previsto no artigo 426-A do Regulamento do ICMS, a nota fiscal de saída 
interestadual em devolução deverá ser escriturada nos registros C100/C170, com a escrituração no 
respectivo registro C176 da nota fiscal original de aquisição interestadual juntamente com os dados da 
retenção previamente realizada.” (NR). 

Artigo 3° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 01-01-
2017 

 

PORTARIA CAT N° 114, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2016 - (DOE de 20.12.2016) 
 

Disciplina o credenciamento para fins de não aplicação do regime da substituição 
tributária nas operações interestaduais com alumínio, nos termos previstos no inciso II do 
§ 4° da cláusula primeira do Convênio ICMS 36, de 3 de maio de 2016. 

O COORDENADOR DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA, tendo em vista o disposto no inciso II do § 
4° da cláusula primeirado Convênio ICMS 36, de 3 de maio de 2016, expede a seguinte 

PORTARIA: 

Artigo 1° Para fins de não aplicação do regime da substituição tributária de que trata o Convênio ICMS 
36, de 3 de maio de 2016, nas operações interestaduais com alumínio em formas brutas, alumínio não 
ligado, ligas de alumínio, inclusive granalha de alumínio e quaisquer outras mercadorias classificadas na 
posição NCM/SH 7601, o remetente localizado neste Estado deverá solicitar seu prévio credenciamento 
perante a Secretaria da Fazenda, observando-se o disposto nesta portaria. 

Artigo 2° O remetente de que trata o artigo 1° deverá apresentar o pedido de credenciamento no Posto 
Fiscal de sua vinculação, mediante entrega dos seguintes documentos: 

I - requerimento, em 2 (duas) vias, dirigido ao Diretor da Diretoria Executiva da Administração Tributária - 
DEAT, constando: 

a) o nome empresarial, o endereço, os números de inscrição, estadual e no CNPJ, e o código da 
atividade econômica segundo a Classificação Nacional de Atividades Econômicas - CNAE da matriz e 
dos estabelecimentos filiais localizados em território paulista; 

b) descrição, clara e concisa, do objeto do pedido; 
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c) a data e a assinatura do representante legal; 

II - declaração quanto à existência ou não de procedimento fiscal contra o requerente; 

III - relação dos débitos fiscais pendentes, informando: 

a) relativamente àqueles reclamados por meio de auto de infração, o número do auto de infração, o 
período, a referência e o valor, bem como a existência ou não de defesa ou recurso apresentado na 
esfera administrativa ou judicial; 

b) a existência de parcelamento deferido, celebrado e o estágio em que se encontra; 

IV - documento que ateste a representação legal do signatário; 

V - declaração de que é contribuinte emitente de Nota Fiscal Eletrônica - NF-e e efetua Escrituração 
Fiscal Digital - EFD nos termos do artigo 250-A do Regulamento do ICMS, aprovado pelo Decreto 
45.490, de 30-11-2000. 

Artigo 3° O Chefe do Posto Fiscal de vinculação do requerente, relativamente aos pedidos de 
credenciamento apresentados nos termos do artigo 2° deverá: 

I - examinar a observância dos requisitos exigidos, manifestando-se conclusivamente quanto à existência 
ou não de: 

a) ação fiscal contra o requerente; 

b) débitos do requerente inscritos ou não inscritos na Dívida Ativa; 

c) crédito tributário decorrente de Auto de Infração e Imposição de Multa - AIIM lavrado contra o 
requerente, relatando a sua situação atualizada; 

II - informar o estágio de eventual ação fiscal ou débito vencido na data da protocolização do pedido de 
credenciamento; 

III - instruir o processo com os documentos relativos à pesquisa efetuada; 

IV - encaminhar o processo ao Delegado Regional Tributário, para sua manifestação e encaminhamento 
à Diretoria Executiva da Administração Tributária - DEAT para decisão. 

Artigo 4° A DEAT decidirá o pedido considerando, especialmente, a situação atual do requerente no 
Cadastro de Contribuintes do ICMS e a existência de ação fiscal e de débitos vencidos. 

§ 1° Na hipótese de existir ação fiscal de qualquer natureza ou débitos vencidos, o deferimento do 
pedido poderá, a critério da DEAT, ser condicionado à prestação de garantia, tal como fiança bancária, 
seguro garantia ou depósito administrativo ou judicial. 

§ 2° A decisão da DEAT será: 

1 - notificada ao requerente; 

2 - publicada, mediante extrato do despacho de concessão do credenciamento. 

http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro1-art1a259.asp#art250a
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg00/dec_00/decreto45490_2000.asp
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg00/dec_00/decreto45490_2000.asp


 

§ 3° A critério da Diretoria Executiva da Administração Tributária - DEAT, o credenciamento poderá ser 
alterado, revogado, cassado ou suspenso, hipótese em que serão adotadas as providências previstas no 
§ 2°. 

Artigo 5° Da decisão que indeferir o pedido ou determinar a alteração, revogação, cassação ou 
suspensão do credenciamento caberá recurso, sem efeito suspensivo, dirigido à Coordenadoria da 
Administração Tributária - CAT, no prazo de 30 (trinta) dias contados da data da ciência da decisão. 

Artigo 6° A Secretaria da Fazenda manterá cadastro atualizado dos credenciados nos termos desta 
portaria, para consulta pública, no endereço eletrônico: www.fazenda.sp.gov.br. 

Artigo 7° Sempre que entender necessário, a Secretaria da Fazenda poderá solicitar a apresentação de 
informações adicionais, em forma e prazos específicos. 

Artigo 8° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

PORTARIA CAT N° 115, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2016 - (DOE de 23.12.2016) 
 

Fixa valor mínimo para o cálculo do ICMS nas operações com revestimento cerâmico 
classificado como “Extra” ou “Tipo A”. 

O COORDENADOR DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA, tendo em vista o disposto no artigo 30 da Lei 
6.374, de 01-03-1989, e no artigo 46 do Regulamento do ICMS, aprovado pelo Decreto 45.490, de 30-
11-2000, expede a seguinte 

PORTARIA: 

Artigo 1° No período de 01-01-2017 a 30-06-2017, o Imposto sobre Operações Relativas à Circulação 
de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação - ICMS incidente sobre as operações efetuadas com revestimentos cerâmicos, 
classificados como “Extra” ou “Tipo A”, na posição 6908 da Nomenclatura Comum do Mercosul - Sistema 
Harmonizado - NCM/SH, deverá ser calculado sobre o valor mínimo de R$ 5,49/m². 

§ 1° O imposto será calculado sobre o valor da operação quando este for superior ao mínimo fixado no 
“caput”. 

§ 2° Para fins de cálculo da retenção e pagamento do imposto devido por substituição tributária, relativo 
às saídas subsequentes da mercadoria, o respectivo Índice de Valor Adicinado Setorial - IVA-ST deverá 
ser aplicado sobre o valor mínimo a que se refere o “caput” ou sobre o valor da operação, quando este 
for superior ao mínimo, acrescido dos valores correspondentes a frete, carreto, seguro, impostos e 
outros encargos transferíveis ao adquirente. 

Artigo 2° Fica revogada, a partir de 01-01-2017, a Portaria CAT-76/2016, de 29-06-2016. 

Artigo 3° Esta portaria entra em vigor em 01-01-2017. 

 

PORTARIA CAT N° 116, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2016 - (DOE de 23.12.2016) 
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Divulga valores atualizados para base de cálculo da substituição tributária de água mineral 
e natural, conforme pesquisa elaborada pela Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas - 
FIPE. 

O COORDENADOR DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA, tendo em vista o disposto nos artigos 28, 28-
A, 28-B e 28-C da Lei 6.374, de 01-03-1989, na redação dada pela Lei 12.681, de 24-07-2007, e 

CONSIDERANDO os dados constantes de pesquisa da Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas - 
FIPE, trazida aos autos do Processo GDOC 23750-569621/2005, pela Associação Brasileira das 
Indústrias de Águas Minerais - ABINAM, expede a seguinte 

PORTARIA: 

Artigo 1° No período de 01-01-2017 a 30-06-2017, para determinação da base de cálculo do imposto na 
sujeição passiva por substituição tributária com retenção do imposto em relação às mercadorias adiante 
indicadas serão utilizados os seguintes valores: 

Águas minerais naturais, com ou sem gás; Águas potáveis de mesa, com ou sem gás; Águas adicionadas de sais, 
com ou sem gás: 

1. EMBALAGENS DESCARTÁVEIS 
1.1 - COPOS 
Copo: até 210 ml 0,92 
Copo: de 211 até 310 ml 1,41 
1.2 - VIDROS DESCARTÁVEIS 
Vidro descartável até 310 ml 4,29 
Vidro descartável de 311 a 500 ml 5,28 
1.3 - DEMAIS EMBALAGENS 
até 360 ml 1,97 
de 361 a 650 ml 1,77 
de 651 a 1.000 ml 1,90 
de 1.001 a 1.360 ml 3,22 
de 1.361 a 1.500 ml 2,17 
de 1.501 a 2.000 ml 2,59 
de 2.001 a 2.250 ml 3,12 
de 2.251 a 3.000 ml 4,22 
de 3.001 a 5.000 ml 7,32 
de 5.001 a 8.000 ml 8,59 
de 8.001 a 10.000 ml (com torneira) 13,43 
de 8.001 a 10.000 ml (sem torneira) 13,23 
2. EMBALAGENS RETORNÁVEIS 
Galão de 10 litros 7,63 
Galão de 20 litros 9,06 

NOTA: Valores em reais (R$). 

Parágrafo único. A base de cálculo do imposto devido em razão da substituição tributária será o preço 
praticado pelo sujeito passivo, incluídos os valores correspondentes a frete, carreto, seguro, impostos e 
outros encargos transferíveis ao adquirente, acrescido do valor resultante da aplicação de percentual de 
margem de valor agregado estabelecido no artigo 294 do Regulamento do ICMS, aprovado pelo Decreto 
45.490, de 30-11-2000, nas hipóteses a seguir: 

1 - quando não forem utilizados os valores mencionados neste artigo em virtude de decisão 
administrativa ou judicial, que não determine a aplicação de outra base de cálculo para a substituição 
tributária das mercadorias de que trata esta portaria; 
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2 - na determinação da base de cálculo aplicável na substituição tributária de água mineral e natural, 
com descrição de embalagem para a qual não haja indicação de preço final ao consumidor constante da 
tabela deste artigo; 

3 - quando, em se tratando de operações interestaduais sujeitas à aplicação do disposto nesta Portaria, 
o valor da operação própria do remetente localizado em outra unidade da Federação for igual ou superior 
a 90% do preço final ao consumidor constante da tabela deste artigo; 

4 - quando, em se tratando de operações internas, o valor da operação própria do substituto for igual ou 
superior ao preço final ao consumidor constante da tabela deste artigo; 

5 - quando se tratar de água mineral e natural importada; 

6 - a partir de 01-07-2017, exceto se portaria divulgar valores, para vigorarem a partir de tal data, 
segundo nova pesquisa de preço atualizada. 

Artigo 2° Fica revogada, a partir de 01-01-2017, a Portaria CAT-74/16, de 29-06-2016. 

Artigo 3° Esta portaria entra em vigor em 01-01-2017. 

 

PORTARIA CAT N° 117, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2016 - (DOE de 27.12.2016) 
 

Altera a Portaria CAT-92/98, de 23-12-98, que implanta e uniformiza procedimentos 
relativos ao sistema eletrônico de serviços dos Postos Fiscais Administrativos do Estado. 

O COORDENADOR DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA, tendo em vista o disposto no artigo 24 do 
Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações 
de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - RICMS, aprovado 
pelo Decreto 45.490, de 30-11-2000, expede a seguinte 

PORTARIA: 

Artigo 1° Passam a vigorar, com a redação que se segue, os dispositivos adiante indicados da Portaria 
CAT-92/98, de 23-12-98: 

I - do Anexo I: 

a) o § 1° do artigo 10, mantidos os seus itens: 

“§ 1° Tratando-se das pessoas indicadas nos incisos I a IV do artigo 2° deste Anexo, o comparecimento 
poderá realizar-se, a critério do interessado e independente da vinculação ou localização do 
estabelecimento, em qualquer uma das seguintes Unidades de atendimento:” (NR); 

b) o artigo 13: 

“Artigo 13. Para obtenção da senha principal inicial do sujeito passivo por substituição estabelecido fora 
do território paulista que efetue retenção do imposto em favor deste Estado, após o deferimento do 
pedido de inscrição estadual, observado o disposto no Capítulo II do Anexo III, o interessado deverá 
encaminhar à Delegacia Regional Tributária - DRT indicada por meio de comunicado os seguintes 
documentos: 
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I - "Requerimento de Senha On-Line", disponível para "download" no “site” do Posto Fiscal Eletrônico da 
Secretaria da Fazenda, no qual deverão ser informados os seguintes dados do interessado em obter a 
senha principal: 

a) o nome completo; 

b) o número do Cadastro de Pessoas Físicas - CPF; 

c) o código-chave ("username"), nos casos de reemissão; 

d) o endereço eletrônico (e-mail), para que seja enviada a senha principal e as suas instruções de uso; 

II - cópia autenticada do ato constitutivo da empresa devidamente atualizado; 

III - procuração outorgada à pessoa responsável pelo procedimento de inscrição;” (NR); 

II - o “caput” do artigo 19 do Anexo III, mantidos os seus incisos: 

“Artigo 19. Em relação à inscrição inicial de contribuinte considerado sujeito passivo por substituição 
estabelecido fora do território paulista que efetue retenção do imposto em favor deste Estado, o 
interessado deverá, além de observar o disposto no Capítulo II, encaminhar à Delegacia Regional 
Tributária indicada por meio de comunicado, os seguintes documentos:” (NR). 

Artigo 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 03-01-
2017. 

 

PORTARIA CAT N° 118, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2016 - (DOE de 27.12.2016) 
 

Divulga o preço final ao consumidor e o Índice de Valor Adicionado Setorial - IVA-ST para 
fins de determinação da base de cálculo do ICMS na saída de bebida alcoólica, exceto 
cerveja e chope. 

O COORDENADOR DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA, tendo em vista o disposto nos artigos 28, 28-
A, 28-B e 28-C da Lei 6.374, de 01-03-1989, nos artigos 40-A, 41, 43, 44, 313-C e 313-D do 
Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações 
de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - RICMS, aprovado 
pelo Decreto 45.490, de 30-11-2000, e 

CONSIDERANDO os dados constantes de pesquisa de preços elaborada na forma regulamentar, 
expede a seguinte 

PORTARIA: 

Artigo 1° No período de 01-01-2017 a 30-06-2017, na sujeição passiva por substituição tributária com 
retenção antecipada do imposto relativo às saídas subsequentes de bebida alcoólica, exceto cerveja e 
chope, com destino a estabelecimento localizado em território paulista, a base de cálculo para fins de 
retenção e pagamento do imposto será o preço final ao consumidor constante da relação contida no 
Anexo Único. 

Artigo 2° Nas hipóteses a seguir indicadas, não se aplica o disposto no artigo 1° e a base de cálculo do 
imposto devido em razão da substituição tributária será o preço praticado pelo sujeito passivo, incluídos 
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os valores correspondentes a frete, carreto, seguro, impostos e outros encargos transferíveis ao 
adquirente, acrescido do valor adicionado calculado mediante a multiplicação do preço praticado pelo 
Índice de Valor Adicionado Setorial - IVA-ST indicado no § 1°: 

I - na saída de qualquer bebida alcoólica, exceto cerveja e chope, não relacionada no Anexo Único; 

II - na saída de mercadoria pertencente à classe de produto relacionado no Anexo Único, porém, sem a 
indicação de preço final ao consumidor; 

III - tratando-se de operações interestaduais sujeitas à aplicação do disposto nesta portaria, quando o 
valor da operação própria do remetente localizado em outra unidade da Federação for igual ou superior a 
90% do preço final ao consumidor constante das tabelas do Anexo Único; 

IV - tratando-se de operações internas envolvendo: 

a) mercadorias enquadradas em “outras marcas” nas tabelas do Anexo Único, quando o valor da 
operação própria do substituto for igual ou superior a 90% do respectivo preço final ao consumidor 
constante das referidas tabelas; 

b) as demais mercadorias constantes das tabelas do Anexo Único, quando o valor da operação própria 
do substituto for igual ou superior ao respectivo preço final ao consumidor; 

V - quando houver decisão administrativa ou judicial que impeça a utilização do preço final ao 
consumidor previsto no artigo 1°, mas que não indique outra base de cálculo para a determinação do 
imposto devido por substituição tributária nas operações com as mercadorias de que trata esta portaria. 

§ 1° Para fins do disposto no “caput”, o Índice de Valor Adicionado Setorial - IVA-ST será: 

1 - para vinhos, cavas, champagnes, espumantes, filtrados doces, proseccos, sangrias e sidras: 

a) 56,12%, na saída de produtos nacionais classificados na posição 2204.10 da Nomenclatura Brasileira 
de Mercadorias - Sistema Harmonizado - NBM/SH; 

b) 79,15%, na saída de outros produtos nacionais; 

c) 62,98% na saída de produtos importados classificados na posição 2204.10 da Nomenclatura Brasileira 
de Mercadorias - Sistema Harmonizado - NBM/SH; 

d) 69,91%, na saída de outros produtos importados. 

2 - na saída das demais bebidas, 57,44%. 

§ 2° Os IVAs-ST indicados no § 1°: 

1 - aplicam-se no período de 01-01-2017 a 31-03-2017; 

2 - corresponderão a 109,63%, a partir de 01-04-2017. 

§ 3° Na entrada de mercadoria proveniente de outra unidade da Federação cuja saída interna seja 
tributada com alíquota superior à alíquota interestadual aplicada pelo remetente, o estabelecimento 
destinatário paulista deverá utilizar o “IVA-ST ajustado”, calculado pela seguinte fórmula: 

IVA-ST ajustado = [(1+IVA-ST original) x (1 - ALQ inter) / (1 - ALQ intra)] -1, na qual: 



 

1 - IVA-ST original é o IVA-ST aplicável na operação interna, conforme previsto no caput; 

2 - ALQ inter é a alíquota interestadual aplicada pelo reme-tente localizado em outra unidade da 
Federação; 

3 - ALQ intra é a alíquota aplicável à mercadoria neste Estado. 

Artigo 3° A partir de 01-07-2017, para as classes de produtos relacionados no Anexo Único, a base de 
cálculo para fins de retenção e pagamento do imposto relativo às saídas subsequentes desses produtos, 
com destino a estabelecimento localizado em território paulista, será o preço praticado pelo sujeito 
passivo, incluídos os valores correspondentes a frete, carreto, seguro, impostos e outros encargos 
transferíveis ao adquirente, acrescido do valor adicionado calculado mediante a multiplicação do preço 
praticado pelo Índice de Valor Adicionado Setorial - IVA-ST, exceto se portaria divulgar preço final ao 
consumidor para vigorar a partir de tal data, segundo nova pesquisa de preço atualizada. 

§ 1° Para fins do disposto neste artigo, o Índice de Valor Adicionado Setorial - IVA-ST será 109,63% a 
partir de 01-07-2017. 

§ 2° Na hipótese de entrada de mercadoria proveniente de outra unidade da Federação cuja saída 
interna seja tributada com alíquota superior à alíquota interestadual aplicada pelo remetente, o 
estabelecimento destinatário paulista deverá utilizar o “IVA-ST ajustado”, calculado pela fórmula indicada 
no § 3° do artigo 2°. 

Artigo 4° O IVA-ST previsto no item 2 do § 2° do artigo 2° e no § 1° do artigo 3° poderá ser substituído 
por outro, desde que, cumulativamente: 

I - a entidade representativa do setor entregue até 28-02-2017 à Secretaria da Fazenda, levantamento 
de preços com base em pesquisas realizadas por instituto de pesquisa de mercado de reputação idônea, 
nos termos dos artigos 43 e 44 do Regulamento do ICMS; 

II - seja editada a legislação correspondente. 

Parágrafo único. O atraso no cumprimento do prazo previsto no inciso I do “caput” deste artigo poderá 
acarretar: 

1 - o adiamento proporcional na implementação do IVA-ST resultante do levantamento de preços; 

2 - a aplicação do IVA-ST de 109,63% enquanto não ocorrer a implementação mencionada no item 1. 

Artigo 5° Fica revogada, a partir de 01-01-2017, a Portaria CAT 71/16, de 28-06-2016. 

Artigo 6° Esta portaria entra em vigor em 01-01-2017. 

ANEXO ÚNICO 

I. AGUARDENTE VÍNICA / GRAPPA (CEST 02.021.00) 

ITEM MARCA EMBALAGEM PREÇO FINAL 
(R$) 

IMPORTADO 
1.1 Bagaceira Neto Costa de 671 a 1000 mL 128,39 
1.2 Grappa Bianca Carpene Malvoti de 671 a 1000 mL 141,43 
1.3 Grappa Nardini Bianca de 671 a 1000 mL 167,40 
1.4 Grappa Nardini Riserva de 671 a 1000 mL 240,47 

NACIONAL 

http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro1-art1a259.asp#art43
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro1-art1a259.asp#art44
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg16/portaria/port_cat_071.php


 

1.4 Grappa Miolo de 361 a 520 mL 62,69 

II. APERITIVO, AMARGO, BITTER E SIMILARES (CEST 02.001.00) 

ITEM MARCA EMBALAGEM 

PREÇO FINAL 
(R$) 

EMBALAGEM 
NÃO 

RETORNÁVEL 

PREÇO FINAL 
(R$) 

EMBALAGEM 
RETORNÁVEL 

IMPORTADO 
2.1 Angostura Aromatic até 180 mL 92,03 

 2.2 Angostura Orange até 180 mL 98,15 
 2.3 Fernet Branca (italiano) de 671 a 1000 mL 121,44 
 2.4 Fernet Branca Menta (argentino) de 671 a 1000 mL 56,30 
 2.5 Fernet Branca Menta (italiano) de 671 a 1000 mL 125,70 
 2.6 Jagermeister de 671 a 1000 mL 105,74 
 2.7 Southern Comfort de 671 a 1000 mL 101,61 
 NACIONAL 

2.8 88 Viramel Aperitivo de 671 a 1000 mL 22,03 21,31 
2.9 Aperitivo Busca Vida de 671 a 1000 mL 73,68 

 2.10 Black Stone de 671 a 1000 mL 17,88 
 2.11 Black Tiger de 671 a 1000 mL 13,86 
 2.12 Aperol de 671 a 1000 mL 51,22 
 2.13 Calegari Asteca de 671 a 1000 mL 22,40 
 2.14 Campari até 200 mL 11,67 
 2.15 Campari de 671 a 1000 mL 38,70 
 2.16 Cynar de 671 a 1000 mL 17,40 
 2.17 Dactari de 671 a 1000 mL 24,90 
 2.18 Dierva - Fernet de 671 a 1000 mL 14,22 
 2.19 Doce Veneno de 671 a 1000 mL 25,21 
 2.20 Ervas Amargas Arco Íris de 671 a 1000 mL 18,67 17,95 

2.21 Ervas Amargas Passarin de 671 a 1000 mL 10,13 
 2.22 Fernet Asteca de 671 a 1000 mL 12,03 
 2.23 Fernet Fennetti Dubar de 671 a 1000 mL 23,00 
 2.24 Fernet Thoquino de 671 a 1000 mL 10,61 
 2.25 Martini Bitter de 671 a 1000 mL 32,99 
 2.26 MezzAmaro de 671 a 1000 mL 29,29 
 2.27 Old Cesar 88 de 671 a 1000 mL 12,32 11,60 

2.28 Old Ville de 671 a 1000 mL 18,45 
 2.29 Paratudo de 671 a 1000 mL 9,62 
 2.30 Pracura Raízes Amargas de 671 a 1000 mL 7,96 
 2.31 Raizes Amargas Dierva de 671 a 1000 mL 13,02 
 2.32 Rivari Bitter de 671 a 1000 mL 31,80 
 2.33 Underberg / Brasilberg de 671 a 1000 mL 46,01 
 

2.34 Outras marcas e embalagens não listadas - 
aperitivos, amargos, bitter e similares nacional preço por litro 29,13 

 

III. BEBIDA ALCOÓLICA MISTA, BATIDA E SIMILARES (CEST 02.002.00) 

ITEM MARCA EMBALAGEM PREÇO FINAL 
(R$) 

NACIONAL 
3.1 Absinto Lautrec Ice vidro de 271 a 375 mL 8,30 
3.2 Baianinha de 671 a 1000 mL 10,89 
3.3 Boite Show de 671 a 1000 mL 7,79 
3.4 Branca de Neve (Coco) de 671 a 1000 mL 12,80 
3.5 Carga Rápida (Amendoim) de 671 a 1000 mL 13,29 
3.6 Santa Dose de 671 a 1000 mL 46,55 
3.7 Taimbé de 671 a 1000 mL 6,57 



 

3.8 Xiboquinha de 671 a 760 mL 15,74 
3.9 Xiboquinha de 761 a 1000 mL 21,36 

3.10 Outras marcas e embalagens não listadas - batida e similares 
nacional preço por litro 14,30 

IV. BEBIDA ICE (CEST 02.003.00) 

ITEM MARCA EMBALAGEM PREÇO FINAL 
(R$) 

NACIONAL 
4.1 51 Ice vidro de 271 a 375 mL 3,59 
4.2 88 Cuba Libre vidro de 271 a 375 mL 4,56 
4.3 Askov Ice vidro de 271 a 375 mL 3,73 
4.4 Balalaika Ice vidro de 271 a 375 mL 3,61 
4.5 Barkov Ice vidro de 271 a 375 mL 3,46 
4.6 Blue Spirit Ice vidro de 271 a 375 mL 3,97 
4.7 Contini Ice vidro de 271 a 375 mL 3,57 
4.8 Keep Ice vidro de 271 a 375 mL 4,27 
4.9 Kovak Ice vidro de 271 a 375 mL 2,29 

4.10 Leonoff Ice vidro de 271 a 375 mL 2,77 
4.11 Skol Beats Senses lata de 181 a 375ml 4,10 
4.12 Skol Beats Senses vidro de 271 a 375 mL 5,00 
4.13 Skol Beats Spirit lata de 181 a 375ml 4,05 
4.14 Skol Beats Spirit vidro de 271 a 375 mL 4,97 
4.15 Smirnoff Green Apple lata de 181 a 375ml 4,58 
4.16 Smirnoff Green Apple vidro de 271 a 375 mL 4,42 
4.17 Smirnoff Ice Red lata de 181 a 375ml 4,60 
4.18 Smirnoff Ice Red vidro de 271 a 375 mL 4,54 
4.19 Smirnoff Ice Storm lata de 181 a 375ml 4,38 
4.20 Smirnoff Mix Sabores lata de 181 a 375ml 4,51 
4.21 Smirnoff Sunset Peach lata de 181 a 375ml 4,61 
4.22 Smirnoff Sunset Peach vidro de 271 a 375 mL 4,55 
4.23 Syn Ice de 181 a 360 mL 2,25 
4.24 Outras marcas e embalagens não listadas - bebida ice nacional preço por litro 14,63 

V. CACHAÇA/AGUARDENTE DE CANA (CEST 02.004.00) 

ITEM MARCA EMBALAGEM 

PREÇO FINAL 
(R$) 

EMBALAGEM 
NÃO 

RETORNÁVEL 

PREÇO FINAL 
(R$) 

EMBALAGEM 
RETORNÁVEL 

5.1 29 Pirassununga de 521 a 670 mL 4,99 4,40 
5.2 3 Fazendas de 521 a 670 mL 4,77 4,18 
5.3 3 Fazendas de 671 a 1000 mL 7,47 6,75 
5.4 51 Ouro de 671 a 1000 mL 12,41 11,69 
5.5 51 Reserva (todas) de 671 a 1000 mL 143,89 

 5.6 Anisio Santiago de 521 a 670 mL 381,23 
 5.7 Arara de Ouro de 521 a 670 mL 5,93 5,34 

5.8 Arara de Ouro de 671 a 1000 mL 9,16 8,44 
5.9 Arara Diplomata de 361 a 520 mL 4,57 

 5.10 Arara Diplomata de 671 a 1000 mL 10,05 9,33 
5.11 Arara Diplomata Ouro de 671 a 1000 mL 11,19 10,47 
5.12 Boazinha Salinas de 521 a 670 mL 26,44 

 5.13 Cachaça 41 Luxo de 671 a 1000 mL 9,71 8,99 
5.14 Cachaça 41 Prata de 671 a 1000 mL 8,53 7,81 
5.15 Cachaça 61 de 671 a 1000 mL 6,89 6,17 
5.16 Cambraia 1 ano de 671 a 1000 mL 48,90 

 5.17 Cambraia 5 Anos de 671 a 1000 mL 101,55 
 



 

5.18 Canamar Cristal de 671 a 1000 mL 18,63 
 5.19 Canamar Ouro de 671 a 1000 mL 43,49 
 5.20 Canamar Prata de 671 a 1000 mL 37,50 
 5.21 Caninha 29 de 361 a 520 mL 3,22 
 5.22 Caninha 41 Luxo de 361 a 520 mL 4,17 
 5.23 Caninha da Roça de 521 a 670 mL 4,56 3,97 

5.24 Caninha da Roça de 671 a 1000 mL 6,86 6,14 
5.25 Caninha da Roça lata de 271 a 375 mL 2,65 

 5.26 Chapéu de Palha de 671 a 1000 mL 15,91 15,19 
5.27 Chico Mineiro Envelhecida de 671 a 1000 mL 39,64 

 5.28 Chico Mineiro Prata de 671 a 1000 mL 32,49 
 5.29 Claudionor de 521 a 670 mL 37,66 
 5.30 Corote de 361 a 520 mL 2,87 
 5.31 Costa Brava de 361 a 520 mL 1,78 
 5.32 Da Roça de 361 a 520 mL 2,64 
 5.33 Do Barril de 361 a 520 mL 2,56 
 5.34 Espírito de Minas de 671 a 1000 mL 73,98 
 5.35 Germana Caetano's de 521 a 670 mL 27,52 
 5.36 Germana Empalha de 521 a 670 mL 59,18 
 5.37 Germana Empalha de 671 a 1000 mL 78,05 
 5.38 Havana de 521 a 670 mL 633,12 
 5.39 Jamel de 671 a 1000 mL 8,44 7,72 

5.40 Jamel Ouro de 671 a 1000 mL 9,98 9,26 
5.41 Janaína de 671 a 1000 mL 14,16 13,44 
5.42 Janeiro de 671 a 1000 mL 29,85 

 5.43 Leblon de 671 a 1000 mL 60,54 
 5.44 Leblon Signature Merlet vidro de 271 a 375 mL 64,93 
 5.45 Lua Nova de 521 a 670 mL 28,22 
 5.46 Lua Nova de 671 a 1000 mL 32,59 
 5.47 Marota de 361 a 520 mL 3,89 
 5.48 Marota de 671 a 1000 mL 6,65 5,93 

5.49 Meia Lua de 521 a 670 mL 29,77 
 5.50 Nega Fulô terracota de 671 a 1000 mL 84,76 
 5.51 Nega Fulô 1827 Jequitibá / Ipê de 671 a 1000 mL 67,26 
 5.52 Nega Fulô Carvalho de 671 a 1000 mL 63,66 
 5.53 Pedra 90 de 361 a 520 mL 2,48 1,89 

5.54 Pedra 90 de 671 a 1000 mL 6,50 5,78 
 5.55 Pirassununga 21 de 671 a 1000 mL 7,02 6,30 

5.56 Pirassununga 51 lata de 271 a 375 mL 4,70 
 5.57 Pirassununga 51 de 181 a 360 mL 5,02 
 5.58 Pirassununga 51 de 361 a 520 mL 8,23 
 5.59 Pirassununga 51 de 671 a 1000 mL 8,12 7,40 

5.60 Pitu lata de 271 a 375 mL 4,80 
 5.61 Pitu de 521 a 670 mL 4,60 4,01 

5.62 Pitu de 671 a 1000 mL 7,65 6,93 
5.63 Sagatiba Preciosa de 671 a 1000 mL 654,50 

 5.64 Sagatiba Pura / Cristalina de 671 a 1000 mL 27,73 
 5.65 Sagatiba Velha / Envelhecida de 671 a 1000 mL 50,31 
 5.66 Salinas de 521 a 670 mL 26,48 
 5.67 Salinas Tradicional de 671 a 1000 mL 32,37 
 5.68 Saliníssima de 521 a 660 mL 26,61 
 5.69 Saliníssima de 661 a 760 mL 29,57 
 5.70 Santo Grau Coronel Xavier Chaves de 671 a 1000 mL 59,07 
 5.71 Santo Grau Itirapuã de 671 a 1000 mL 56,83 
 5.72 Santo Grau Paraty de 671 a 1000 mL 58,17 
 5.73 Santo Grau Séc. XVIII de 671 a 1000 mL 302,58 
 5.74 Santo Grau Solera Cinco Botas de 671 a 1000 mL 102,01 
 5.75 Santo Grau Solera Pedro Ximenes (P.X.) de 671 a 1000 mL 110,61 
 5.76 São Francisco de 671 a 1000 mL 21,25 
 5.77 Sapupara Ouro de 361 a 520 mL 8,97 
 



 

5.78 Sapupara Ouro de 671 a 1000 mL 12,68 11,96 
5.79 Sapupara Prata de 361 a 520 mL 8,54 

 5.80 Sapupara Prata de 671 a 1000 mL 12,88 12,16 
5.81 Segredo da Chácara de 671 a 1000 mL 6,96 6,24 
5.82 Seleta de Salinas de 521 a 670 mL 26,53 

 5.83 Seleta de Salinas porcelana de 521 a 670 mL 52,22 
 5.84 Tatuzinho de 671 a 1000 mL 7,92 7,20 

5.85 Terra Brazilis de 671 a 1000 mL 18,39 17,67 
5.86 Vat 45 Ouro de 671 a 1000 mL 16,80 

 5.87 Vat 45 Prata de 671 a 1000 mL 10,42 
 5.88 Velho Barreiro de 671 a 1000 mL 8,27 7,55 

5.89 Velho Barreiro Diamond de 671 a 1000 mL 150,98 
 5.90 Velho Barreiro Glass Gold / Prata de 671 a 1000 mL 19,50 18,78 

5.91 Velho Barreiro Gold de 671 a 1000 mL 11,25 10,53 
5.92 Velho Barreiro Limão de 671 a 1000 mL 13,92 13,20 
5.93 Vila Velha de 521 a 670 mL 4,05 3,46 
5.94 Villa Velha de 671 a 1000 mL 7,34 6,62 
5.95 Villa Velha Carvalho de 671 a 1000 mL 10,38 9,66 
5.96 Ypióca 150 de 671 a 1000 mL 58,34 

 5.97 Ypióca 160 de 671 a 1000 mL 101,79 
 5.98 Ypióca 5 Chaves de 671 a 1000 mL 169,71 
 5.99 Ypióca Empalhada Ouro de 671 a 1000 mL 24,22 
 5.100 Ypióca Empalhada Prata de 671 a 1000 mL 22,14 
 5.101 Ypióca Fogo Santo de 671 a 1000 mL 21,41 
 5.102 Ypióca Guaraná de 671 a 1000 mL 16,32 
 5.103 Ypióca Lemon de 671 a 1000 mL 18,55 
 5.104 Ypióca Mel e Limão de 671 a 1000 mL 21,47 
 5.105 Ypióca Orgânica de 671 a 1000 mL 19,10 
 5.106 Ypióca Ouro (sem palha) de 671 a 1000 mL 13,74 13,02 

5.107 Ypióca Prata (sem palha) de 671 a 1000 mL 12,67 11,95 
5.108 Ypióca Red Fruits de 671 a 1000 mL 16,24 

 5.109 Ypióca Rio de 671 a 1000 mL 79,90 
 5.110 Andorinha de 361 a 520 mL 3,58 2,69 

5.111 Andorinha de 671 a 1000 mL 8,19 4,52 
5.112 Oncinha de 521 a 670 mL 6,18 3,95 
5.113 Oncinha de 671 a 1000 mL 8,32 7,99 
5.114 Teleco Teco de 671 a 1000 mL 8,92 7,07 

5.115 Outras marcas e embalagens não listadas - 
cachaças / aguardentes de cana amarelas preço por litro 16,52 15,80 

5.116 Outras marcas e embalagens não listadas - 
cachaças / aguardentes de cana populares preço por litro 9,06 8,47 

5.117 Outras marcas e embalagens não listadas - 
cachaças / aguardentes de cana premium preço por litro 69,70 

 

VI. CATUABA (CEST 02.005.00) 

ITEM MARCA EMBALAGEM PREÇO FINAL 
(R$) 

NACIONAL 
6.1 Cativa de 671 a 1000 mL 4,54 
6.2 Dagostosa de 671 a 1000 mL 12,49 
6.3 Poderoso de 671 a 1000 mL 7,26 
6.4 Randon de 361 a 520 mL 3,71 
6.5 Randon de 671 a 1000 mL 5,60 
6.6 Selvagem de 181 a 360 mL 3,85 
6.7 Selvagem de 671 a 1000 mL 11,77 
6.8 Taimbé de 671 a 1000 mL 7,02 
6.9 Virtude de 671 a 1000 mL 8,68 

6.10 Outras marcas e embalagens não listadas - catuaba nacional preço por litro 11,28 



 

VII. CONHAQUE, BRANDY E SIMILARES (CEST 02.006.00) 

ITEM MARCA EMBALAGEM PREÇO FINAL 
(R$) 

IMPORTADO 
7.1 Cortel Napoleon VSOP de 671 a 1000 mL 75,48 
7.2 Courvoisier VSOP de 671 a 1000 mL 357,10 
7.3 Courvoisier XO de 671 a 1000 mL 1.094,29 
7.4 Dreher Cremoso de 671 a 1000 mL 28,83 
7.5 Fernando de Castilha Gran Reserva de 671 a 1000 mL 277,60 
7.6 Fernando de Castilha Reserva de 671 a 1000 mL 127,45 
7.7 Fundador Solera Reserva de 671 a 1000 mL 97,14 
7.8 Hennessy VS de 671 a 1000 mL 223,08 
7.9 Hennessy VSOP de 671 a 1000 mL 360,60 

7.10 Hennessy XO de 671 a 1000 mL 1.088,26 
7.11 Lepanto de 671 a 1000 mL 610,08 
7.12 Macieira de 671 a 1000 mL 70,38 
7.13 Martell Cordon Bleu de 671 a 1000 mL 627,70 
7.14 Martell VSOP de 671 a 1000 mL 308,74 
7.15 Martell XO de 671 a 1000 mL 857,17 
7.16 Osborne de 761 a 1000 mL 80,03 
7.17 Remy Martin Louis XIII de 671 a 1000 mL 19.726,22 
7.18 Rémy Martin VSOP de 671 a 1000 mL 345,39 
7.19 Rémy Martin XO de 671 a 1000 mL 1.089,93 

NACIONAL 
7.20 Brandy Dubar de 671 a 1000 mL 28,73 
7.21 Chanceler de 671 a 1000 mL 16,29 
7.22 Commel de 671 a 1000 mL 15,32 
7.23 Contelo de 671 a 1000 mL 17,75 
7.24 Democrata de 671 a 1000 mL 11,29 
7.25 Dimel de 671 a 1000 mL 11,96 
7.26 Dom Bosco de 671 a 1000 mL 12,96 
7.27 Domecq de 671 a 1000 mL 30,90 
7.28 Domus de 671 a 1000 mL 12,32 
7.29 Dreher de 671 a 1000 mL 11,89 
7.30 Dreher Gold de 671 a 1000 mL 16,31 
7.31 Gengibre Arco Iris de 671 a 1000 mL 18,33 
7.32 Nautilus de 671 a 1000 mL 13,90 
7.33 Old Red de 671 a 1000 mL 15,20 
7.34 Palhinha de 671 a 1000 mL 10,37 
7.35 Presidente de 671 a 1000 mL 11,37 
7.36 São João da Barra de 671 a 1000 mL 15,92 

7.37 Outras marcas e embalagens não listadas - conhaque, brandy e 
similares nacional preço por litro 18,42 

VIII. COOLER (CEST 02.007.00) 

ITEM MARCA EMBALAGEM PREÇO FINAL 
(R$) 

NACIONAL 
8.1 Ashby Califórnia Cooler vidro de 271 a 375 mL 4,83 
8.2 Ashby Califórnia Cooler - em barris preço por litro 10,97 
8.3 Canção de 671 a 1000 mL 11,39 
8.4 Draft Wine (chope de vinho) lata de 271 a 375 mL 5,06 

8.5 Góes de 671 a 1000 
mL 14,18 

8.6 Grape Cool lata de 271 a 375 mL 5,27 
8.7 Grape Cool vidro de 271 a 375 mL 5,45 
8.8 Keep Cooler vidro de 271 a 375 mL 4,31 
8.9 Outras marcas e embalagens não listadas - cooler nacional preço por litro 15,69 



 

IX. DERIVADOS DE VODKA (CEST 02.019.00) 

ITEM MARCA EMBALAGEM PREÇO FINAL 
(R$) 

NACIONAL 
9.1 Askov Re|Mix (Sabores) de 671 a 1000 mL 12,04 
9.2 Balalaika Fruits de 671 a 1000 mL 10,13 
9.3 Barkov (Sabores) de 671 a 1000 mL 10,01 
9.4 Kriskof (Sabores) de 671 a 1000 mL 7,40 
9.5 Orloff Bold de 671 a 1000 mL 35,82 
9.6 Roskof (sabores) de 671 a 1000 mL 15,67 
9.7 Skyy Infusions de 671 a 1000 mL 36,09 
9.8 Smirnoff Caipiroska (todas) de 671 a 1000 mL 39,18 
9.9 Smirnoff Flavors de 671 a 1000 mL 35,44 

9.10 Smirnoff Twist (todas) de 671 a 1000 mL 36,20 

9.11 Outras marcas e embalagens não listadas - derivados de vodka 
nacional popular preço por litro 11,91 

9.12 Outras marcas e embalagens não listadas - derivados de vodka 
nacional premium preço por litro 41,33 

X. GIN (CEST 02.008.00) 

 

ITEM MARCA EMBALAGEM PREÇO FINAL 
(R$) 

IMPORTADO 
10.1 Beefeater de 671 a 1000 mL 139,01 
10.2 Beefeater 24 de 671 a 1000 mL 200,47 
10.3 Bombay Sapphire de 671 a 1000 mL 141,21 
10.4 Bulldog Gin de 671 a 1000 mL 156,02 
10.5 Gordons Londron Dry de 671 a 1000 mL 127,64 
10.6 Hendricks de 671 a 1000 mL 322,63 
10.7 Saffron (Gabriel Boudier) de 671 a 1000 mL 245,90 
10.8 Tanqueray de 671 a 1000 mL 134,10 
10.9 Tanqueray TEN de 671 a 1000 mL 245,01 

NACIONAL 
10.10 GV Asteca de 671 a 1000 mL 25,54 
10.11 Rock's de 671 a 1000 mL 25,77 
10.12 Seagers de 671 a 1000 mL 34,83 
10.13 Zora Genebra Dubar de 671 a 1000 mL 20,70 
10.14 Outras marcas e embalagens não listadas - gin nacional preço por litro 33,38 

XI. JURUBEBA E SIMILARES (CEST 02.009.00) 

ITEM MARCA EMBALAGEM 

PREÇO FINAL 
(R$) 

EMBALAGEM 
NÃO 

RETORNÁVEL 

PREÇO FINAL 
(R$) 

EMBALAGEM 
RETORNÁVEL 

NACIONAL 
11.1 Cangaceiro do Norte de 521 a 670 mL 7,41 

 11.2 Chapéu de Couro de 521 a 670 mL 7,18 6,48 
11.3 Dunorte de 671 a 1000 mL 14,67 

 11.4 Jurubeba Leão do Norte de 521 a 670 mL 11,96 11,26 

11.5 Outras marcas e embalagens não listadas - 
jurubeba e similares nacional preço por litro 17,29 16,59 

XII. LICOR E SIMILARES (CEST 02.010.00) 



 

ITEM MARCA EMBALAGEM PREÇO FINAL 
(R$) 

IMPORTADO 
12.1 Absinthe Pere Kermanns de 671 a 1000 mL 83,50 
12.2 Amarula vidro de 271 a 375 mL 59,82 
12.3 Amarula de 671 a 1000 mL 98,43 
12.4 Baileys de 671 a 1000 mL 107,91 

12.17 Gabriel Boudier - Licor de Cassis de 671 a 1000 mL 119,27 
12.18 Gabriel Boudier (todos) de 361 a 520 mL 110,38 
12.19 Grand Marnier Jaune de 671 a 1000 mL 125,54 
12.20 Grand Marnier Rouge de 671 a 1000 mL 199,07 
12.21 Hpnotiq de 671 a 1000 mL 199,11 
12.22 Illycore - Licor de Café de 671 a 1000 mL 121,07 
12.23 Jack Daniels Honey de 671 a 1000 mL 135,42 
12.24 Jean de Dijon - Licor de Cassis de 521 a 670 mL 79,74 
12.25 Jim Bean Honey de 671 a 1000 mL 125,00 
12.26 Limoncello Villa Massa de 671 a 1000 mL 133,71 
12.27 Malibu de 671 a 1000 mL 43,55 
12.28 Marie Brizard de 671 a 1000 mL 91,37 
12.29 Midori - Licor de Melão de 671 a 1000 mL 104,61 
12.30 Molinari (todos) de 671 a 1000 mL 125,84 
12.31 Mozart - Licor de Chocolate (todos) de 361 a 520 mL 139,34 
12.32 Nature`s Own de 671 a 1000 mL 68,24 
12.33 Nocello de 671 a 1000 mL 125,61 
12.34 Pernod de 671 a 1000 mL 209,67 
12.35 Ricard de 671 a 1000 mL 208,68 
12.36 Saint German de 671 a 1000 mL 144,29 
12.37 Strega com lata de 671 a 1000 mL 132,04 
12.38 Strega Cream de 671 a 1000 mL 122,96 
12.39 Tia Maria de 671 a 1000 mL 124,69 

NACIONAL 
12.40 Amaretto dell Orso de 671 a 1000 mL 62,12 
12.41 Cacau Arco Iris de 671 a 1000 mL 25,21 
12.42 Cacau Dubar de 671 a 1000 mL 25,56 
12.43 Cedilla (Ç) de 671 a 1000 mL 73,23 
12.44 Cocoblanc de 671 a 1000 mL 26,24 
12.45 Comary de 671 a 1000 mL 12,85 
12.46 Cordon D'Or de 671 a 1000 mL 22,35 
12.47 Fogo Paulista Dubar de 671 a 1000 mL 25,41 
12.48 Fogo Paulista Signature de 671 a 1000 mL 31,99 
12.49 Fórmula de 671 a 1000 mL 29,97 
12.50 Gengibre Poty de 671 a 1000 mL 11,22 
12.51 Golden Panther (Menta) de 671 a 1000 mL 29,79 
12.52 Golf de 671 a 1000 mL 14,42 
12.53 Lautrec Absintho Dubar de 521 a 670 mL 55,07 
12.54 Palhinha Menta de 671 a 1000 mL 11,22 
12.55 Stock de 671 a 1000 mL 39,26 
12.56 Totus de 671 a 1000 mL 11,99 

12.57 Outras marcas e embalagens não listadas - licores e similares 
nacional preço por litro 48,27 

XIII. PISCO (CEST 02.011.00) 

ITEM MARCA EMBALAGEM PREÇO FINAL 
(R$) 

IMPORTADO 
13.1 Campanário Reservado 40º de 671 a 1000 mL 86,75 
13.2 Capel de 671 a 1000 mL 95,01 
13.3 Capel Mango Coctel de 671 a 1000 mL 71,63 
13.4 Capel Sour (limão) de 671 a 1000 mL 70,95 



 

13.5 Control de 671 a 1000 mL 66,31 
13.6 Moai de 671 a 1000 mL 167,56 

XIV. RUN (CEST 02.012.00) 

ITEM MARCA EMBALAGEM PREÇO FINAL 
(R$) 

IMPORTADO 
14.1 Appleton Estate de 671 a 1000 mL 125,06 
14.2 Bacardi - Reserva 8 anos de 671 a 1000 mL 148,28 
14.3 Havana Club Cubano 3 Anos de 671 a 1000 mL 60,59 
14.4 Havana Club Cubano Añejo 7 Anos de 671 a 1000 mL 139,39 
14.5 Spiced Rum Sailor Jerry de 671 a 1000 mL 107,26 
14.6 Zacapa Centenário 23 de 671 a 1000 mL 333,99 
14.7 Zacapa Centenário XO de 671 a 1000 mL 585,30 

NACIONAL 
14.8 Bacardi - Sabores (todos) de 671 a 1000 mL 33,04 
14.9 Bacardi (Superior, Gold) de 671 a 1000 mL 35,94 

14.10 Bacardi Premium Black de 671 a 1000 mL 36,62 
14.11 Montilla - Limão de 671 a 1000 mL 20,98 
14.12 Montilla - Todos de 671 a 1000 mL 21,99 
14.13 Porto Santo Maçã Verde de 671 a 1000 mL 24,89 
14.14 Timoneiro Ouro de 671 a 1000 mL 22,96 
14.15 Timoneiro Prata de 671 a 1000 mL 22,84 
14.16 Outras marcas e embalagens não listadas - run nacional preço por litro 33,97 

XV. SANGRIA E COQUETÉIS (CEST 02.023.00) 

ITEM MARCA EMBALAGEM PREÇO FINAL 
(R$) 

NACIONAL 
15.1 Cantina da Serra de 671 a 1000 mL 4,56 
15.2 Cantina da Serra de 1001 a 1500 mL 6,82 
15.3 Cantina da Serra de 2501 a 5000 mL 21,59 
15.4 Cantina de Caxias de 671 a 1000 mL 7,13 
15.5 Cantina de Caxias de 1001 a 1500 mL 12,51 
15.6 Cantinho do Vale de 671 a 1000 mL 3,82 
15.7 Cantinho do Vale de 1001 a 2500 mL 7,77 
15.8 Cantinho do Vale de 2501 a 5000 mL 18,51 
15.9 Duelo de 361 a 520 mL 2,71 

15.10 Paizano (todos) de 671 a 1000 mL 9,43 
15.11 Pinheirense de 671 a 1000 mL 3,60 

15.12 Outras marcas e embalagens não listadas - sangrias , coquetéis 
e similares nacional preço por litro 5,02 

XVI. SAQUÊ (CEST 02.013.00) 

ITEM MARCA EMBALAGEM PREÇO FINAL 
(R$) 

IMPORTADO 
16.1 Gekkeikan Black & Gold de 671 a 1000 mL 128,70 
16.2 Gekkeikan Haiku de 671 a 1000 mL 80,63 
16.3 Gekkeikan Silver de 671 a 1000 mL 87,34 
16.4 Gekkeikan Tradicional de 671 a 1000 mL 65,62 
16.5 Hakushika Gold de 671 a 1000 mL 183,84 
16.6 Hakushika Tradicional de 671 a 1000 mL 88,47 
16.7 Junmai Sho Chiku Bai de 671 a 1000 mL 58,45 
16.8 Outras marcas e embalagens não listadas - saquê importado preço por litro 125,94 

NACIONAL 



 

16.9 Azuma Chef de 361 a 520 mL 11,08 
16.10 Azuma Chef de 2501 a 5000 mL 93,32 

16.11 Azuma Kirin Comum de 521 a 670 mL 18,48 
16.12 Azuma Kirin Comum de 2501 a 5000 mL 123,50 
16.13 Azuma Kirin Dourado até 180 mL 14,04 
16.14 Azuma Kirin Dourado de 671 a 1000 mL 27,32 
16.15 Azuma Kirin Junmai de 671 a 1000 mL 59,50 
16.16 Azuma Kirin Soft de 671 a 1000 mL 23,19 
16.17 Azuma Kirin Syoucyu de 671 a 1000 mL 69,02 
16.18 Azuma Mirim de 2501 a 5000 mL 79,75 
16.19 Azuma Mirim (culinário) de 361 a 520 mL 10,90 
16.20 Fuji de 671 a 1000 mL 18,15 
16.21 Jun Daiti de 521 a 670 mL 28,81 
16.22 Kampai de 671 a 1000 mL 18,71 
16.23 Kenko Mirim de 361 a 520 mL 11,36 
16.24 Kenko Mirim de 2501 a 5000 mL 77,33 
16.25 Kyodai de 671 a 1000 mL 15,37 
16.26 Ryo de 671 a 1000 mL 18,54 
16.27 Sakai de 671 a 1000 mL 16,37 
16.28 Sakeih de 671 a 1000 mL 14,29 
16.29 Seishu de 671 a 1000 mL 13,13 
16.30 Thikará Gold de 671 a 1000 mL 27,74 
16.31 Thikará Silver de 671 a 1000 mL 23,79 
16.32 Outras marcas e embalagens não listadas - saquê nacional preço por litro 34,57 

XVII. SIDRA (CEST 02.022.00) 

ITEM MARCA EMBALAGEM PREÇO FINAL 
(R$) 

NACIONAL 
17.1 Brindespuma Piagentini de 521 a 670 mL 7,80 
17.2 Brindespuma Piagentini de 1501 a 2500 mL 26,67 
17.3 Celebrate - Maçã de 521 a 670 mL 4,98 
17.4 Chapinha Fest de 521 a 670 mL 4,84 
17.5 Chuva de Prata de 521 a 670 mL 10,07 
17.6 Chuva de Prata de 1501 a 2500 mL 34,80 
17.7 Cidré Cereser de 521 a 670 mL 24,56 
17.8 Festa de Prata de 521 a 670 mL 4,19 
17.9 Líder de 521 a 670 mL 4,52 

17.10 Pullman de 521 a 670 mL 4,01 
17.11 Quinta das Maçãs de 521 a 670 mL 4,52 
17.12 Sidra Cereser (todas) de 1501 a 2500 mL 30,84 
17.13 Sidra Cereser Sabores de 521 a 670 mL 9,33 
17.14 Sidra Cereser Times de Futebol de 521 a 670 mL 12,48 
17.15 Sidra Cereser Tradicional de 521 a 670 mL 8,79 
17.16 Valenciana de 521 a 670 mL 6,72 
17.17 Outras marcas e embalagens não listadas - sidra nacional preço por litro 14,37 

XVIII. STEINHAEGER (CEST 02.014.00) 

ITEM MARCA EMBALAGEM PREÇO FINAL 
(R$) 

IMPORTADO 
18.1 Schinken Hager de 671 a 1000 mL 89,10 
18.2 Schlichte de 671 a 1000 mL 100,54 
18.3 Schlichte Golden Shoe de 671 a 1000 mL 198,50 

NACIONAL 
18.4 Doble W (Standart) de 671 a 1000 mL 30,68 
18.5 Kosten de 671 a 1000 mL 28,83 



 

18.6 Steinhaeger Becosa de 671 a 1000 mL 28,28 
18.7 Steinhaeger Dubar Loewe de 671 a 1000 mL 21,07 
18.8 Outras marcas e embalagens não listadas - steinhaeger nacional preço por litro 27,59 

XIX. TEQUILA (CEST 02.015.00) 

ITEM MARCA EMBALAGEM PREÇO FINAL 
(R$) 

IMPORTADO 
19.1 Cazadores Blanco de 671 a 1000 mL 93,57 
19.2 Cazadores Reposado de 671 a 1000 mL 107,57 
19.3 Don Julio Blanco de 671 a 1000 mL 276,78 

19.4 Don Julio Reposado de 671 a 1000 mL 377,89 
19.5 El Charro Gold de 671 a 1000 mL 84,47 
19.6 El Charro Silver de 671 a 1000 mL 89,57 
19.7 El Jimador Blanco de 671 a 1000 mL 87,74 
19.8 El Jimador Reposado de 671 a 1000 mL 93,54 
19.9 Espolón (todas) de 671 a 1000 mL 106,13 

19.10 Herradura (Añejo, Blanco, Reposado) de 671 a 1000 mL 132,07 
19.11 José Cuervo Especial (dourada) de 671 a 1000 mL 98,30 
19.12 José Cuervo Reserva Familia - Extra Anejo (Dourada) de 671 a 1000 mL 513,21 
19.13 José Cuervo Reserva Familia - Platino (Branca) de 671 a 1000 mL 318,26 
19.14 José Cuervo Silver (branca) de 671 a 1000 mL 98,45 
19.15 José Cuervo Tradicional de 671 a 1000 mL 134,93 
19.16 Reserva 1800 Anejo de 671 a 1000 mL 257,98 
19.17 Reserva 1800 Blanco de 671 a 1000 mL 183,26 
19.18 Reserva 1800 Reposado de 671 a 1000 mL 198,75 
19.19 Sauza Tequila Blanco de 671 a 1000 mL 77,05 
19.20 Sauza Tequila Gold de 671 a 1000 mL 77,76 
19.21 Sauza Tequila Reposado de 671 a 1000 mL 95,82 
19.22 Sauza Tres Generaciones Plata de 671 a 1000 mL 249,94 
19.23 Sauza Tres Generaciones Reposado de 671 a 1000 mL 257,39 
19.24 Sombrero Negro (todas) de 671 a 1000 mL 65,01 
19.25 Tezon de 671 a 1000 mL 174,45 
19.26 Outras marcas e embalagens não listadas - tequila premium preço por litro 124,61 

19.27 Outras marcas e embalagens não listadas - tequila super 
premium preço por litro 315,54 

XX. UÍSQUE/BOURBON (CEST 02.016.00) 

ITEM MARCA EMBALAGEM PREÇO FINAL 
(R$) 

IMPORTADO ATÉ 8 ANOS 
20.1 Ballantines 8 Anos de 671 a 1000 mL 84,01 
20.2 Black & White de 671 a 1000 mL 76,06 
20.3 Cutty Sark 8 anos de 671 a 1000 mL 84,28 
20.4 Dewar's White Label de 671 a 1000 mL 90,64 
20.5 Famous Grouse de 671 a 1000 mL 99,25 
20.6 Famous The Black Grouse 8 anos de 671 a 1000 mL 133,78 
20.7 Glen Grant de 671 a 1000 mL 105,51 
20.8 Grants 8 Anos de 671 a 1000 mL 75,67 
20.9 Häig Supreme de 671 a 1000 mL 88,04 

20.10 Hankey Bannister Original de 671 a 1000 mL 64,96 
20.11 Jameson de 671 a 1000 mL 116,18 
20.12 JB 8 Anos de 671 a 1000 mL 95,98 
20.13 Jim Bean White de 671 a 1000 mL 114,11 
20.14 John Barr Finest de 671 a 1000 mL 68,40 
20.15 Johnnie Walker Red Label de 361 a 520 mL 52,58 
20.16 Johnnie Walker Red Label de 671 a 1000 mL 97,39 



 

20.17 Johnnie Walker Red Label de 1001 a 1500 mL 143,39 
20.18 VAT 69 de 671 a 1000 mL 65,94 
20.19 White Horse de 361 a 520 mL 43,35 
20.20 White Horse de 671 a 1000 mL 80,66 
20.21 Wild Turkey de 671 a 1000 mL 133,88 
20.22 Willian Lawson's de 671 a 1000 mL 80,58 

20.23 Outras marcas e embalagens não listadas - uísque até 08 anos 
importado preço por litro 92,03 

IMPORTADO ACIMA DE 8 ANOS ATÉ 12 ANOS 
20.24 Ardbeg Single Malt de 671 a 1000 mL 396,60 
20.25 Ballantines 12 Anos de 671 a 1000 mL 132,28 
20.26 Balvenie de 671 a 1000 mL 424,22 
20.27 Buchanan's 12 Anos de 671 a 1000 mL 184,09 
20.28 Cardhu de 671 a 1000 mL 323,64 
20.29 Chivas Regal 12 Anos de 671 a 1000 mL 151,27 
20.30 Chivas Regal Extra de 671 a 1000 mL 186,17 
20.31 Dewar's 12 de 671 a 1000 mL 147,62 
20.32 Famous Gold 12 anos de 671 a 1000 mL 226,15 
20.33 Glenfiddich Special de 671 a 1000 mL 214,50 
20.34 Glenkinchie 10 Anos de 671 a 1000 mL 321,11 
20.35 Glenmorangie de 671 a 1000 mL 288,54 
20.36 Grants 12 Anos de 671 a 1000 mL 160,02 
20.37 Jack Daniels de 671 a 1000 mL 132,94 
20.38 Jim Bean Black de 671 a 1000 mL 127,49 
20.39 Johnnie Walker Black Label de 671 a 1000 mL 173,78 
20.40 Johnnie Walker Black Label de 2501 a 5000 mL 1.025,80 
20.41 Johnnie Walker Double Black de 671 a 1000 mL 202,81 
20.42 Jura 10 anos de 671 a 1000 mL 177,93 
20.43 Laphroaig 10 Anos de 671 a 1000 mL 398,91 
20.44 Logan de 671 a 1000 mL 123,01 
20.45 Macallan Amber Single Malt de 671 a 1000 mL 485,28 
20.46 Macallan Ruby Single Malt de 671 a 1000 mL 1.694,68 
20.47 Macallan Sienna Single Malt de 671 a 1000 mL 914,00 
20.48 Old Parr de 671 a 1000 mL 164,01 
20.49 Old Parr Silver de 671 a 1000 mL 127,62 
20.50 Suntory de 671 a 1000 mL 148,69 
20.51 The Dalmore 12 anos de 671 a 1000 mL 395,81 
20.52 The Glenlivet 12 anos de 671 a 1000 mL 213,44 
20.53 Whyte and Mackay Special L de 671 a 1000 m 98,41 
20.54 Woodford Reserve de 671 a 1000 mL 185,38 

20.55 Outras marcas e embalagens não listadas - uísque acima de 08 
anos até 12 anos importado preço por litro 183,00 

IMPORTADO ACIMA DE 12 ANOS ATÉ 15 ANOS 
20.56 Dimple 15 Anos de 671 a 1000 mL 380,57 
20.57 Glenfiddich 15 Anos de 671 a 1000 mL 391,41 
20.58 Jack Daniels Gentleman Jack de 671 a 1000 mL 173,16 
20.59 Jack Daniels Single Barrel de 671 a 1000 mL 245,48 
20.60 JB 15 Anos de 671 a 1000 mL 322,86 
20.61 Johnnie Walker Gold Reserve de 671 a 1000 mL 256,70 
20.62 Johnnie Walker Green Label de 671 a 1000 mL 271,61 
20.63 Johnnie Walker Swing 15 Anos de 671 a 1000 mL 421,36 
20.64 The Glenlivet 15 anos de 671 a 1000 mL 392,54 
20.65 Whyte and Mackay 13 The Thirteen de 671 a 1000 mL 183,37 

20.66 Outras marcas e embalagens não listadas - uísque acima de 12 
anos até 15 anos importado preço por litro 326,60 

IMPORTADO ACIMA DE 15 ANOS ATÉ 18 ANOS 
20.67 Ballantines 17 Anos de 671 a 1000 mL 317,99 
20.68 Buchanan's 18 Anos de 671 a 1000 mL 628,59 
20.69 Chivas Regal 18 anos de 671 a 1000 mL 392,23 
20.70 Famous Grouse 18 anos de 671 a 1000 mL 609,68 



 

20.71 Glenfiddich 18 Anos de 671 a 1000 mL 611,74 
20.72 Johnnie Walker Gold Laber de 671 a 1000 mL 350,88 
20.73 Johnnie Walker Platinum de 671 a 1000 mL 513,60 
20.74 Jura 16 anos de 671 a 1000 mL 271,41 
20.75 The Dalmore 18 anos de 671 a 1000 mL 758,48 
20.76 The Glenlivet 18 anos de 671 a 1000 mL 523,03 

20.77 Outras marcas e embalagens não listadas - uísque acima de 15 
anos até 18 anos importado preço por litro 572,12 

IMPORTADO ACIMA DE 18 ANOS ATÉ 21 ANOS 
20.78 Ballantines 21 Anos de 671 a 1000 mL 629,12 
20.79 Johnnie Walker Blue Label de 671 a 1000 mL 896,40 
20.80 Royal Salute 21 Anos de 671 a 1000 mL 737,11 

20.81 Outras marcas e embalagens não listadas - uísque acima de 18 
anos até 21 anos importado preço por litro 1.119,74 

IMPORTADO ACIMA DE 21 ANOS 
20.82 Ballantines 30 anos de 671 a 1000 mL 1.791,40 
20.83 Chivas Regal 25 anos de 671 a 1000 mL 1.978,39 
20.84 Royal Salute 38 years de 671 a 1000 mL 4.614,10 

IMPORTADO E ENGARRAFADO NO BRASIL 
20.85 Bell's de 671 a 1000 mL 48,88 
20.86 Passport de 671 a 1000 mL 47,81 
20.87 Teacher's de 671 a 1000 mL 47,28 

20.88 Outras marcas e embalagens não listadas - uísque importados e 
engarrafados no Brasil preço por litro 48,04 

NACIONAL 
20.89 Black Street de 671 a 1000 mL 17,62 
20.90 Cockland Gold de 671 a 1000 mL 30,39 
20.91 Drury's de 671 a 1000 mL 30,44 
20.92 Gold Par de 671 a 1000 mL 20,02 
20.93 Golden King de 671 a 1000 mL 19,93 
20.94 Gran Par Blend de 671 a 1000 mL 29,19 
20.95 Mark One de 671 a 1000 mL 26,98 
20.96 Natu Nobilis de 671 a 1000 mL 33,94 
20.97 Old Eight de 671 a 1000 mL 33,86 
20.98 Old Kings de 671 a 1000 mL 44,01 
20.99 Wall Street de 671 a 1000 mL 32,28 

20.100 Outras marcas e embalagens não listadas - uísque nacional preço por litro 31,35 

XXI. VERMUTE E SIMILARES (CEST 02.017.00) 

ITEM MARCA EMBALAGEM 

PREÇO FINAL 
(R$) 

EMBALAGEM 
NÃO 

RETORNÁVEL 

PREÇO FINAL 
(R$) 

EMBALAGEM 
RETORNÁVEL 

IMPORTADO 
21.1 Antica Formula (Italiano) de 671 a 1000 mL 280,34 

 21.2 Carpano Bianco (Italiano) de 671 a 1000 mL 101,90 
 21.3 Carpano Classico (Italiano) de 671 a 1000 mL 104,57 
 21.4 Carpano Punt & Mês (Italiano) de 671 a 1000 mL 143,22 
 21.5 Noilly Prat de 671 a 1000 mL 100,48 
 NACIONAL 

21.6 Caldezano de 671 a 1000 mL 9,95 
 21.7 Cinzano (todos) de 671 a 1000 mL 19,92 

 21.8 Contini (todos) de 671 a 1000 mL 16,16 15,44 
21.9 Cortezano (todos) de 671 a 1000 mL 14,31 13,59 

21.10 Festini de 671 a 1000 mL 10,19 
 21.11 Fiorini de 671 a 1000 mL 9,70 8,98 

21.12 Martini (todos) de 671 a 1000 mL 25,87 
 21.13 Paratini de 671 a 1000 mL 7,41 6,69 



 

21.14 San Remy de 671 a 1000 mL 32,26 
 21.15 Teqpar de 671 a 1000 mL 17,62 
 21.16 Vinho Quinado Dubar de 671 a 1000 mL 21,00 

 
21.17 Outras marcas e embalagens não listadas - 

vermute e similares nacional preço por litro 24,20 23,48 

XXII - VODKA (CEST 02.018.00) 

ITEM MARCA EMBALAGEM PREÇO FINAL 
(R$) 

IMPORTADO 
22.1 Absolut de 671 a 1000 mL 101,00 
22.2 Absolut - Sabores (todos) de 671 a 1000 mL 114,80 
22.3 Absolut Elyx de 671 a 1000 mL 189,62 
22.4 Belvedere - Sabores (todos) de 671 a 1000 mL 196,36 
22.5 Belvedere Intense de 671 a 1000 mL 217,75 
22.6 Belvedere Pure de 671 a 1000 mL 181,05 
22.7 Belvedere Unfiltered de 671 a 1000 mL 227,46 
22.8 Ciroc de 671 a 1000 mL 159,74 
22.9 Ciroc - Sabores (todos) de 671 a 1000 mL 174,23 

22.10 Danzka de 671 a 1000 mL 100,04 
22.11 Finlandia de 671 a 1000 mL 78,99 
22.12 Finlandia - Sabores (todos) de 671 a 1000 mL 88,87 
22.13 Grey Goose - Sabores (todos) de 671 a 1000 mL 159,32 
22.14 Grey Goose Original de 671 a 1000 mL 143,68 
22.15 Ketel One de 671 a 1000 mL 98,13 
22.16 Ketel One (Citroen, Oranje) de 671 a 1000 mL 104,03 
22.17 Pravda de 671 a 1000 mL 175,61 
22.18 Russian Imperia de 671 a 1000 mL 229,75 
22.19 Russian Standard de 671 a 1000 mL 108,50 
22.20 Smirnoff Black de 671 a 1000 mL 85,22 
22.21 Sobieski Estate de 671 a 1000 mL 193,63 
22.22 Stoli Chocolat Razberi (Stolichnaya) de 671 a 1000 mL 96,56 
22.23 Stolichnaya de 671 a 1000 mL 97,48 
22.24 Stolichnaya Elit de 671 a 1000 mL 319,24 
22.25 Stolichnaya Gold de 671 a 1000 mL 139,70 
22.26 Svedka de 671 a 1000 mL 92,56 
22.27 Wyborowa (Exquisite, Single Estate) de 671 a 1000 mL 134,21 
22.28 Xellent de 671 a 1000 mL 256,78 
22.29 Xellent acima de 1501 mL 503,98 

22.30 Outras marcas e embalagens não listadas - vodka importada 
premium preço por litro 108,20 

22.31 Outras marcas e embalagens não listadas - vodka importada 
super premium preço por litro 223,85 

NACIONAL 
22.32 Askov de 671 a 1000 mL 11,49 
22.33 Balalaika de 671 a 1000 mL 9,79 
22.34 Balalaika Apple de 671 a 1000 mL 17,64 
22.35 Balalaika Black de 671 a 1000 mL 15,03 
22.36 Barkov de 671 a 1000 mL 16,85 
22.37 Blue Spirit de 671 a 1000 mL 53,26 
22.38 Eristoff de 671 a 1000 mL 34,04 
22.39 Kadov de 671 a 1000 mL 30,20 
22.40 Krakovia (todas) de 671 a 1000 mL 7,15 
22.41 Kriskof de 671 a 1000 mL 10,06 
22.42 Leonoff de 671 a 1000 mL 7,99 
22.43 Liquid de 671 a 1000 mL 29,37 
22.44 Moskowita de 671 a 1000 mL 6,35 
22.45 Natasha (todas) de 671 a 1000 mL 16,43 
22.46 Nordka de 671 a 1000 mL 26,73 



 

22.47 Orloff de 671 a 1000 mL 26,34 
22.48 Polak de 671 a 1000 mL 10,13 
22.49 Polara de 671 a 1000 mL 15,01 

22.50 Roskof de 671 a 1000 mL 14,99 
22.51 Skyy de 671 a 1000 mL 35,67 
22.52 Smirnoff Red de 521 a 670 mL 25,91 
22.53 Smirnoff Red de 671 a 1000 mL 35,15 
22.54 Starka de 671 a 1000 mL 11,15 
22.55 Stoliskoff Red de 671 a 1000 mL 37,10 
22.56 Taiga de 671 a 1000 mL 15,64 
22.57 Vorus de 671 a 1000 mL 24,00 
22.58 Zvonka Black de 671 a 1000 mL 29,37 

22.59 Zvonka Red de 671 a 1000 mL 16,08 

22.60 Outras marcas e embalagens não listadas - vodka nacional 
popular preço por litro 12,49 

22.61 Outras marcas e embalagens não listadas - vodka nacional 
premium preço por litro 32,03 

IMPORTADA E ENGARRAFADA NO BRASIL 
22.62 Sobieski de 671 a 1000 mL 42,68 
22.63 Wyborowa de 671 a 1000 mL 73,08 

 

PORTARIA CAT N° 119, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2016 (*) - (DOE de 28.12.2016) 
 

Divulga valores atualizados para base de cálculo da substituição tributária de bebidas 
energéticas e hidroeletrolíticas (Isotônicas), conforme pesquisas elaboradas pela Fundação 
Instituto de Pesquisas Econômicas - FIPE e pela Fundação de Ciência, Tecnologia e Ensino - 
FUNDACTE 

O COORDENADOR DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA, tendo em vista o disposto nos artigos 28, 28-
A, 28-B e 28-C da Lei 6.374, de 01-03-1989, na redação dada pela Lei 12.681, de 24-07-2007, e 

CONSIDERANDO os dados constantes de pesquisa da Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas - 
FIPE, trazida aos autos do Processo GDOC 23750-490337/2005, pela Associação Brasileira das 
Indústrias de Refrigerantes e de Bebidas não Alcoólicas, e os dados constantes de pesquisa da 
Fundação de Ciência, Tecnologia e Ensino - FUNDACTE, trazida aos autos do Processo GDOC 23750-
595879/2014, pela Associação dos Fabricantes de Refrigerantes do Brasil expede a seguinte portaria: 

Artigo 1° No período de 01-01-2017 a 30-06-2017, para determinação da base de cálculo do imposto na 
sujeição passiva por substituição tributária com retenção do imposto em relação às mercadorias adiante 
indicadas serão utilizados os seguintes valores: 

1. BEBIDAS HIDROELETROLÍTICAS (ISOTÔNICAS E HIDROTÔNICAS) 

MARCA EMBALAGEM PREÇO FINAL (R$) 
Gatorade de 401 a 660 mL 4,13 
Gatorade de 661 a 1000 mL 5,85 
Powerade  de 401 a 660 mL 4,58 
i9  de 401 a 660 mL 4,03 
Taeq de 401 a 660 mL 2,90 
Ironage  de 361 a 660 mL 3,80 
Energil  de 401 a 660 mL 3,57 
Free Sport  de 401 a 660 mL 2,90 
Marathon  de 401 a 660 mL 2,90 

http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg16/portaria/port_cat_119.php#(*)
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg-ant/lei6374_sp_1989.asp#art28
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg-ant/lei6374_sp_1989.asp#art28a
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg-ant/lei6374_sp_1989.asp#art28a
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg-ant/lei6374_sp_1989.asp#art28b
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg-ant/lei6374_sp_1989.asp#art28c
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2. BEBIDAS ENERGÉTICAS (Valores em Reais) 

DESCRIÇÃO/TIPO 
DE PRODUTO BURN ECCO FUSION MAGNETO MONSTER RED  

BULL 
TNT  

ENERGY 220 V 

Todas as 
embalagens até 310 

ml 
6,16 5,56 5,58     7,85 5,78   

Todas as 
embalagens de 311 

ml a 360 ml 
          10,10     

Todas as 
embalagens de 361 

ml a 660 ml 
8,35       7,94 12,70 9,46   

Todas as 
embalagens de 661 

ml a 1200 ml 
11,08   9,60 9,08         

Todas as 
embalagens de 1201 

ml a 1750 ml 
                

Todas as 
embalagens de 1751 

ml a 2499 ml 
              6,59 

Igual ou acima de 
2500 ml                 

  

DESCRIÇÃO/TIP
O DE PRODUTO 

BIG 
POWER 

FLYING  
HORSE 

K 
ENERGY 

NAT 
POWER 

NIGHT  
POWER 

POWER
  

BULL 
PUSH SHOCK 

Todas as 
embalagens até 

310 ml 
5,28 5,30 3,07   5,05   4,59 5,02 

Todas as 
embalagens de 311 

ml a 360 ml 
                

Todas as 
embalagens de 361 

ml a 660 ml 
5,34 7,61 4,84 5,84   6,44   6,58 

Todas as 
embalagens de 661 

ml a 1200 ml 
  8,69       9,51 6,39   

Todas as 
embalagens de 

1201 ml a 1750 ml 
        9,11       

Todas as 
embalagens de 

1751 ml a 2499 ml 
10,66 11,09 7,89 9,70     12,31 11,49 

Igual ou acima de 
2500 ml                 

  

DESCRIÇÃO/TIPO DE PRODUTO MSX ALL  
NIGHT NITRO V!BE GROOVE TRUCK 

Todas as embalagens até 310 ml 4,35 3,48   3,51   3,98 
Todas as embalagens de 311 ml a 360 ml         3,24   
Todas as embalagens de 361 ml a 660 ml   2,37         
Todas as embalagens de 661 ml a 1200 ml       5,79   6,05 



 

Todas as embalagens de 1201 ml a 1750 
ml             

Todas as embalagens de 1751 ml a 2499 
ml 7,16 8,43 5,29 8,53 7,19 9,13 

Igual ou acima de 2500 ml             

  

DESCRIÇÃO/TIPO 
DE PRODUTO 

8 
SEGUNDOS 

BAD  
BOY 

BAD 
BOY  

ULTRA 

CRAZY  
CAT 

D 
DOUBLING  
DIAMOND 

ENERGY  
CLUB INFINITY 

Todas as 
embalagens até 310 

ml 
3,94 3,87 4,78 3,07     5,37 

Todas as 
embalagens de 311 

ml a 360 ml 
        3,10     

Todas as 
embalagens de 361 

ml a 660 ml 
              

Todas as 
embalagens de 661 

ml a 1200 ml 
5,39 6,21   5,21 4,97     

Todas as 
embalagens de 1201 

ml a 1750 ml 
              

Todas as 
embalagens de 1751 

ml a 2499 ml 
8,53     8,04 5,48 4,50   

Igual ou acima de 
2500 ml               

  

DESCRIÇÃO/TIPO DE 
PRODUTO K10 KANIBAL  NOS 

TITANIO  
ENERGY  

DRINK 
TSUNAMI 

ZOOM  
ENERGY  

DRINK 
Todas as embalagens até 310 

ml   5,50 5,94   3,34   

Todas as embalagens de 311 ml 
a 360 ml           3,05 

Todas as embalagens de 361 ml 
a 660 ml     9,07       

Todas as embalagens de 661 ml 
a 1200 ml 7,79   11,31 4,59 5,27 8,50 

Todas as embalagens de 1201 
ml a 1750 ml             

Todas as embalagens de 1751 
ml a 2499 ml   7,29 14,86 6,49 6,93 7,87 

Igual ou acima de 2500 ml             

  

DESCRIÇÃO/TIPO DE PRODUTO BLACK  
FIGHT 

METABOLIC  
ULTRA 
BCAA 

GRAU 
ENERGY  

DRINK 
Todas as embalagens até 310 ml   4,78   

Todas as embalagens de 311 ml a 360 ml       
Todas as embalagens de 361 ml a 660 ml       



 

Todas as embalagens de 661 ml a 1200 ml     5,20 
Todas as embalagens de 1201 ml a 1750 ml       
Todas as embalagens de 1751 ml a 2499 ml 4,50   7,20 

Igual ou acima de 2500 ml       

§ 1° A base de cálculo do imposto devido em razão da substituição tributária será o preço praticado pelo 
sujeito passivo, incluídos os valores correspondentes a frete, carreto, seguro, impostos e outros 
encargos transferíveis ao adquirente, acrescido do valor resultante da aplicação de percentual de 
margem de valor agregado estabelecido no artigo 294 do Regulamento do ICMS, aprovado pelo Decreto 
45.490, de 30-11-2000, nas hipóteses a seguir: 

1 - quando não forem utilizados os valores mencionados neste artigo em virtude de decisão 
administrativa ou judicial, que não determine a aplicação de outra base de cálculo para a substituição 
tributária das mercadorias de que trata esta portaria; 

2 - na determinação da base de cálculo aplicável na substituição tributária de bebidas isotônicas com 
marca ou descrição de embalagem para a qual não haja indicação de preço final ao consumidor 
constante das tabelas deste artigo; 

3 - quando, em se tratando de operações interestaduais sujeitas à aplicação do disposto nesta Portaria, 
o valor da operação própria do remetente localizado em outra unidade da Federação for igual ou superior 
a 90% do preço final ao consumidor constante das tabelas deste artigo; 

4 - quando, em se tratando de operações internas envolvendo mercadorias constantes das tabelas deste 
artigo, o valor da operação própria do substituto for igual ou superior ao respectivo preço final ao 
consumidor; 

5 - na determinação da base de cálculo aplicável na substituição tributária de bebidas energéticas com 
descrição de embalagem para a qual não haja indicação de preço final ao consumidor constante das 
tabelas deste artigo; 

6 - a partir de 01-07-2017, exceto se portaria divulgar valores, para vigorarem a partir de tal data, 
segundo nova pesquisa de preço atualizada. 

Artigo 2° Fica revogada, a partir de 01-01-2017, a Portaria CAT 75/16, de 29-06-2016. 

Artigo 3° Esta portaria entra em vigor em 01-01-2017. 

(*) Republicado no DOE de 28.12.2016, por ter saído com incorreções no original. 

 

PORTARIA CAT N° 120, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2016 - (DOE de 27.12.2016) 
 

Altera a Portaria CAT-54/09, de 17-03-2009, que disciplina as condições para fruição da 
redução da alíquota do IPVA aplicável aos veículos destinados à locação que forem de 
propriedade de empresa locadora de veículos ou que estiverem sob sua posse em 
decorrência de contrato de arrendamento mercantil. 

O COORDENADOR DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA, tendo em vista o disposto nos §§ 
1° e 2° do artigo 9° da Lei 13.296, de 23-12-2008, expede a seguinte 
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PORTARIA: 

Artigo 1° Passam a vigorar, com a redação que se segue, os dispositivos adiante indicados da Portaria 
CAT 54/09, de 17-03-2009: 

I - o inciso V do artigo 2°: 

“V - declaração, devidamente assinada, na qual afirme que a atividade de locação de veículos 
representa, no mínimo, 50% da receita bruta da empresa, ressalvado o disposto no § 2° do artigo 1°.” 
(NR); 

II - o artigo 5°: 

“Art. 5° A empresa locadora de veículos cadastrada na Secretaria da Fazenda, para fins de fruição da 
redução de alíquota do IPVA, deverá: 

I - entregar à Secretaria da Fazenda, como anexos de mensagem transmitida por meio de certificado 
digital emitido por entidade credenciada pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileiras - ICP-Brasil 
enviada ao endereço eletrônico do Posto Fiscal de vinculação: 

a) até o dia 10 de cada mês, arquivo digital que contenha as informações de que trata o inciso IV do 
artigo 2°, devidamente atualizadas até o mês imediatamente anterior, na hipótese de ter havido alteração 
em relação àquelas contidas no último arquivo digital entregue à Secretaria da Fazenda; 

b) até o último dia útil de maio de cada ano, arquivo digital, em formato PDF, que contenha a cópia do 
Balanço Patrimonial em 31 de dezembro do ano imediatamente anterior e da Demonstração do 
Resultado do exercício findo nesta data, elaborados de forma analítica e na unidade monetária vigente; 

II - manter atualizado o seu cadastro na Secretaria da Fazenda. 

§ 1° Deverá ser enviado juntamente com o arquivo digital seu código de segurança gerado pela função 
hash criptográfica SHA (secure hash algorithm) de 256 bits, para certificação de sua integridade. 

§ 2° na hipótese da alínea “a” do inciso I: 

1 - o referido arquivo digital também deverá conter, além das informações referentes aos veículos 
incluídos e baixados no período, os dados de todos os veículos constantes no arquivo mais recente 
anteriormente entregue ou enviado, mesmo não tendo havido alteração nas informações a eles relativas. 

2 - as informações contidas no referido arquivo digital serão submetidas a validação de consistência de 
leiaute nos termos do disposto no artigo 4°. 

3 - o Posto Fiscal deverá, no prazo de um dia útil, responder por e-mail a mensagem recebida enviando 
anexo o Protocolo de Cadastramento de Veículos de Locadoras ou a Lista de Ocorrências de Veículos 
de Locadoras, conforme o caso, extraídos após o processamento do arquivo no Sistema de Locadoras. 

§ 3° na hipótese da alínea “b” do inciso I: 

1 - sua análise deverá ocorrer até o dia 31 de agosto do ano correspondente; 

2 - no caso de homologação, a situação “em análise” registrada no Sistema de Locadoras deverá ser 
alterada imediatamente; 

http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg09/port/portaria054_cat_2009.php
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg09/port/portaria054_cat_2009.php
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg09/port/portaria054_cat_2009.php#art2_v
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg09/port/portaria054_cat_2009.php#art2
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg09/port/portaria054_cat_2009.php#art2_v
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg09/port/portaria054_cat_2009.php#art5
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg09/port/portaria054_cat_2009.php#art5
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg09/port/portaria054_cat_2009.php#art5_i
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg09/port/portaria054_cat_2009.php#art5_i_a
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg09/port/portaria054_cat_2009.php#art5_i_b
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg09/port/portaria054_cat_2009.php#art5_ii
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg09/port/portaria054_cat_2009.php#art5_p1
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg09/port/portaria054_cat_2009.php#art5_p2
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg09/port/portaria054_cat_2009.php#art5_p2_1
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg09/port/portaria054_cat_2009.php#art5_p2_2
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg09/port/portaria054_cat_2009.php#art5_p2_3
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg09/port/portaria054_cat_2009.php#art5_p3
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg09/port/portaria054_cat_2009.php#art5_p3_1
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg09/port/portaria054_cat_2009.php#art5_p3_2


 

3 - no caso de indeferimento, a situação “em análise” registrada no Sistema de Locadoras deverá ser 
alterada somente após serem esgotadas as possibilidades de recurso. 

§ 4° O endereço eletrônico do Posto Fiscal será: 

1 - criado e administrado localmente; 

2 - divulgado para as empresas locadoras jurisdicionadas;” (NR). 

Artigo 2° O Anexo Único da Portaria CAT 54/09, de 17-03-2009, passa a vigorar conforme o Anexo 
Único desta portaria. 

Artigo 3° Ficam acrescentados, com a redação que se segue, os dispositivos adiante indicados 
à Portaria CAT 54/09, de 17-03-2009: 

I - o § 2° ao artigo 1°, renumerando-se o atual parágrafo único para § 1°: 

“§ 2° para os fins previstos neste artigo, a determinação da receita bruta não compreenderá os valores 
de revenda dos veículos objeto de locação quando a respectiva alienação ocorrer após 12 meses 
contados a partir da data de sua aquisição e desde que os veículos, quando novos, tenham sido 
entregues em concessionária localizada em território paulista.” (NR); 

II - os artigos 5°-A e 5°-B: 

“Art. 5°-A. O requerimento de cadastramento de locadora que tiver sido homologado em um exercício 
produzirá efeitos para o exercício seguinte enquanto for comprovado anualmente o atendimento dos 
requisitos para fruição da redução de alíquota. 

Art. 5°-B. A locadora que tiver seu pedido de redução de alíquota indeferido de forma definitiva: 

I - será notificada do indeferimento por meio de carta com aviso de recebimento; 

II - deverá apresentar novo pedido de cadastramento nos moldes do artigo 2°, caso deseje usufruir do 
benefício em exercício posterior.” (NR). 

Artigo 4° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ANEXO ÚNICO 
LEIAUTE DO ARQUIVO DIGITAL REFERIDO NO INCISO IV DO ART. 2° 

SEQ QTD DIG TIPO NOME DO CAMPO OBSERVAÇÃO 
1 14 Numérico CNPJ da Empresa - LOCADORA Cálculo módulo 11 
2 1 Alfanumérico Separador FIXO “|” 
3 4 Numérico Exercício Inicial Maior que 2008. 
4 1 Alfanumérico Separador FIXO “|” 
5 7 Alfanumérico Placa do Veículo 3 Letras e 4 números 
6 1 Alfanumérico Separador FIXO “|” 
7 9 a 11 Numérico Renavam do Veículo 

 8 1 Alfanumérico Separador FIXO “|” 
9 14 Numérico CNPJ da Empresa - Arrendadora Cálculo módulo 11 

10 1 Alfanumérico Separador FIXO “|” 
11 2 Alfabético Sigla do Estado Tabela da ECT 
12 1 Alfanumérico Separador FIXO “|” 
13 5 Numérico Código Estadual de Município no qual ocorre a locação Tabela de Municípios 
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14 1 Alfanumérico Separador FIXO “|” 
15 8 Numérico Data de Início da Locação DDMMAAAA 
16 1 Alfanumérico Separador FIXO “|” 
17 8 Numérico Data da Baixa DDMMAAAA 
18 1 Alfanumérico Separador FIXO “|” 

Exemplos: 

Completo (Desejável) 

99999999999999|2009|XXX9999|123456789|88888888888888|RS|01004|15022009|30042009| 

Não Completo (Mínimo aceito) 

99999999999999|2008|XXX9999|123456789|||||| 

 

 

 

PORTARIA CAT N° 121, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2016 - (DOE de 27.12.2016) 
 

Divulga valores atualizados para base de cálculo da substituição tributária de cerveja e 
chope, conforme pesquisas elaboradas pela Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas - 
FIPE e pela Fundação de Ciência, Tecnologia e Ensino - FUNDACTE. 

O COORDENADOR DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA, tendo em vista o disposto nos artigos 28, 28-
A, 28-B e 28-C da Lei 6.374, de 01-03-1989, na redação dada pela Lei 12.681, de 24-07-2007, e 
considerando os dados constantes de pesquisa da Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas - FIPE, 
trazida aos autos do Processo SF 25.269/97, pelo Sindicato Nacional da Indústria da Cerveja, e os 
dados constantes de pesquisa da Fundação de Ciência, Tecnologia e Ensino - FUNDACTE, trazida aos 
autos do Processo GDOC 23750-595879/2014, pela Associação dos Fabricantes de Refrigerantes do 
Brasil expede a seguinte 

PORTARIA: 

Artigo 1° Para determinação da base de cálculo do ICMS, no período de 01-01-2017 a 30-06-2017, na 
sujeição passiva por substituição tributária com retenção antecipada do imposto relativo às saídas 
subsequentes das mercadorias adiante indicadas, serão utilizados os seguintes valores em reais: 

1. MARCAS AMBEV 

Descrição/Tipo de 
produto Antarctica Antarctica 

Sub Zero Bohemia Brahma Budweiser Skol 

Garrafa de vidro retornável 
até 360 ml 2,09   3,04 2,28   2,21 

de 361 a 660 ml 5,86 5,13 8,66 6,60 8,26 6,69 
de 661 a 1000 ml 6,64 5,62 8,53 7,20 9,50 7,24 

Garrafa de vidro não retornável (long neck) 
até 270 ml           2,09 

de 271 a 310ml 2,29   3,04 2,65   2,58 
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de 311 a 360 ml 3,24   3,90 3,68 4,07 3,68 
de 361 a 660 ml         5,31   

de 661 a 1000 ml 6,79 6,84 7,59 7,19 7,95 6,75 
Lata 

até 310 ml   1,75   2,06 2,63 2,11 
de 311 a 360 ml 2,64 2,45 3,16 2,67 3,39 2,80 
de 361 a 660 ml   2,79   3,53   3,59 

  

Descrição/Tipo de 
produto Beck's Boddington 

Pub Ale 

Bohemia 
Escura / 
Weiss 

Bohemia 
Imperial 

Bohemia 
Reserva 

Bohemia 
Variações 

(1) 
Garrafa de vidro retornável 

até 360 ml             
de 361 a 660 ml             

de 661 a 1000 ml             
Garrafa de vidro não retornável (long neck) 

até 270 ml             
de 271 a 310ml 5,68         5,05 
de 311 a 360 ml     4,48       
de 361 a 660 ml       14,64 120,00 11,92 

de 661 a 1000 ml             
Lata 

até 310 ml             
de 311 a 360 ml     3,76       
de 361 a 660 ml   14,69         

(1) BOHEMIA VARIAÇÕES - Bohemia Bela Rosa, Boemia Caa Yari, Bohemia Jabutipa, Bohemia 14 Weiss, 
Bohemia 838 Pale Ale, Bohemia Aura Lager, Bohemia Vienna Lager, Bohemia Magna 

Descrição/Tipo de 
produto 

Brahma 
Extra 

Variações 
(2) 

Brahma 
Zero Bucanero 

Colorado 
Cauim 
(todas) 

Colorado 
Ithaca 

Colorado 
Outras 

Garrafa de vidro retornável 
até 360 ml   2,53         

de 361 a 660 ml 8,39 7,21         
de 661 a 1000 ml             

Garrafa de vidro não retornável (long neck) 
até 270 ml             

de 271 a 310ml       8,43 8,53 8,53 
de 311 a 360 ml 3,04 3,70 7,02       
de 361 a 660 ml       13,62 41,22 14,04 

de 661 a 1000 ml             
Lata 

até 310 ml             
de 311 a 360 ml 3,01 3,07         
de 361 a 660 ml             

(2) BRAHMA EXTRA VARIAÇÕES - Brahma Extra, Brahma Extra Lager, Brahma Extra Red Lager, Brahma Extra 
Weiss. 



 

Descrição/Tipo de 
produto 

Corona / 
Coronita Franziskaner Goose 

Island Hertog Hoegaarden Kona 

Garrafa de vidro retornável 
até 360 ml             

de 361 a 660 ml             
de 661 a 1000 ml             

Garrafa de vidro não retornável (long neck) 
até 270 ml 4,59           

de 271 a 310ml             
de 311 a 360 ml  7,06 13,34 17,12   12,13 14,99 
de 361 a 660 ml   16,46   39,83     

de 661 a 1000 ml     41,27       
Lata 

até 310 ml             
de 311 a 360 ml             
de 361 a 660 ml             

  

Descrição/Tipo de produto Leffe Lowenbrau Modelo Negra 
Modelo 

Norteña, 
Quilmes, 
Patrícia 
e Pilsen 

Outras 
- 

AMBEV 
(3) 

Garrafa de vidro retornável 
até 360 ml           4,94 

de 361 a 660 ml           8,73 
de 661 a 1000 ml             

Garrafa de vidro não retornável (long neck) 
até 270 ml 10,81           

de 271 a 310ml           4,37 
de 311 a 360 ml 11,82 15,41 11,27 10,85 7,14 4,20 
de 361 a 660 ml   22,65       7,75 

de 661 a 1000 ml         12,42   
Lata 

até 310 ml             
de 311 a 360 ml           3,41 
de 361 a 660 ml   10,50         

(3) Outras AMBEV - Adriática, Antarctica Pílsen Extra Cristal, Antarctica Malzbier, Antarctica Original, Brahma 
Malzbier, Caracu, Kronenbier, Liber e Serramalte. 

Descrição/Tipo de produto Patagonia 
(todas) 

Red 
Hook 

Skol 
Beats 

Skol 
Beats 

Extreme 

Skol 
Ultra Spaten 

Garrafa de vidro retornável 
até 360 ml             

de 361 a 660 ml             
de 661 a 1000 ml             

Garrafa de vidro não retornável (long neck) 
até 270 ml             

de 271 a 310ml         3,43   
de 311 a 360 ml 10,24 13,34 3,98 4,10   15,41 



 

de 361 a 660 ml           21,62 
de 661 a 1000 ml 16,23           

Lata 
até 310 ml     2,66 2,66 2,75   

de 311 a 360 ml             
de 361 a 660 ml             

  

Descrição/Tipo de produto  Stella 
Artois 

Wäls 
(outras) 

Wäls 
Brut 

Garrafa de vidro retornável 
até 360 ml       

de 361 a 660 ml 8,84     
de 661 a 1000 ml       

Garrafa de vidro não retornável (long neck) 
até 270 ml       

de 271 a 310ml 4,36 8,17   
de 311 a 360 ml       
de 361 a 660 ml 7,84 16,98   

de 661 a 1000 ml 12,94   126,56 
Lata 

até 310 ml 3,08     
de 311 a 360 ml       
de 361 a 660 ml       

  

Descrição/Tipo de produto R$ 
Brahma/Skol/Budweiser - garrafa de alumínio - 473 ml 6,99 

2. MARCAS BRASIL KIRIN 

Descrição/Tipo de produto Eisenbahn 
Pilsen Glacial Schin Cintra 

Baden 
Baden 
Crystal 

Baden 
Baden 
Outras 

Garrafa de vidro retornável 
até 360 ml   1,48 1,78       

de 361 a 660 ml 8,40 3,16 4,44 4,08     
de 661 a 1000 ml   4,38 5,51 5,10     

Garrafa de vidro não retornável (long neck) 
até 270 ml             

de 271 a 310ml   1,39 1,46       
de 311 a 360 ml 4,28   1,75       
de 361 a 660 ml 6,05       13,83 15,83 

de 661 a 1000 ml     4,60       
Lata 

até 310 ml     1,53       
de 311 a 360 ml 3,19 1,57 1,96 2,06     
de 361 a 660 ml   2,25 2,57       



 

  

Descrição/Tipo de produto Devassa Devassa 
Sunset 

Eisenbahn 
Outras 

Kirin 
Ichiban 

Outras 
- 

BRASIL 
KIRIN 

(4) 

No 
Grau 

Garrafa de vidro retornável 
até 360 ml 2,00           

de 361 a 660 ml 5,03       5,25 3,78 
de 661 a 1000 ml             

Garrafa de vidro não retornável (long neck) 
até 270 ml             

de 271 a 310ml 2,37 3,40         
de 311 a 360 ml 3,19   4,90 3,90 3,25   
de 361 a 660 ml 5,44   13,15       

de 661 a 1000 ml             
Lata 

até 310 ml 2,21         1,25 
de 311 a 360 ml 2,69     3,81 2,54 1,66 
de 361 a 660 ml 3,32           

(4) Outras BRASIL KIRIN - Apenas as marcas Schin Munich, Schin Malzbier e Schin Zero Álcool 

Descrição/Tipo de produto 
Brooklyn  
(todos os 
sabores) 

Eisenbahn 
Pale Ale 

Garrafa de vidro retornável 
até 360 ml     

de 361 a 660 ml   7,10 
de 661 a 1000 ml     
Garrafa de vidro não retornável (long neck) 

até 270 ml     
de 271 a 310ml     
de 311 a 360 ml 7,07 3,61 
de 361 a 660 ml   6,67 

de 661 a 1000 ml     
Lata 

até 310 ml     
de 311 a 360 ml     
de 361 a 660 ml     

3. MARCAS HEINEKEN 

Descrição/Tipo de produto Amstel 
Lager 

Bavária 
Pílsen Heineken Kaiser Bavária 

0,0 % 
Bavária 

Premium 
Garrafa de vidro retornável 

até 360 ml             
de 361 a 660 ml 7,10 4,21 8,35 4,62   5,40 

de 661 a 1000 ml             
Garrafa de vidro não retornável (long neck) 

até 270 ml   1,38 2,90 1,70     



 

de 271 a 310ml             
de 311 a 360 ml     4,24     2,75 
de 361 a 660 ml 5,37   6,86       

de 661 a 1000 ml             
Lata 

até 310 ml 2,30 1,37 2,83 1,64     
de 311 a 360 ml 2,97 1,88 3,53 2,16 2,74 2,75 
de 361 a 660 ml 3,48 2,34   2,50     

  

Descrição/Tipo de produto R$ 
Heineken Barril 5 litros 70,13 

  

Descrição/Tipo 
de produto 

Birra 
Moretti Desperados Dos 

Equis 
Edelweiss 

Hefetru 
Kaiser 
Radler 

Sol 
Premium 

 Xingu 
(todas) 

Garrafa de vidro retornável 
até 360 ml               

de 361 a 660 ml               
de 661 a 1000 ml               

Garrafa de vidro não retornável (long neck) 
até 270 ml         2,08     

de 271 a 310ml               
de 311 a 360 ml  7,56 5,31 5,56     3,80 4,32 
de 361 a 660 ml       15,28   6,39   

de 661 a 1000 ml               
Lata 

até 310 ml   4,57     2,10     
de 311 a 360 ml         2,58   3,68 
de 361 a 660 ml               

4. MARCAS CERVEJARIA PETRÓPOLIS 

Descrição/Tipo de 
produto 

Crystal 
Pilsen 

Itaipava 
Pilsen 

Itaipava 
Fest 

Itaipava 
Light 

Itaipava 
Malzbier 

Itaipava 
Premium 

Itaipava 
Zero 

Álcool 
Garrafa de vidro retornável 

até 360 ml 1,68 1,93           
de 361 a 660 ml 4,07 5,04     4,96 6,41   

de 661 a 1000 ml 4,94 6,02           
Garrafa de vidro não retornável (long neck) 

até 270 ml 1,58 1,81   2,09       
de 271 a 310ml 1,87 2,06           
de 311 a 360 ml 1,95 2,53 3,57   3,25 3,22 3,15 
de 361 a 660 ml           5,69   

de 661 a 1000 ml 4,15 5,86           
Lata 

até 310 ml 1,68 1,91 2,45     2,59   
de 311 a 360 ml 2,03 2,35   2,60 2,89 2,96 2,84 



 

de 361 a 660 ml 2,42 3,11           

  

Descrição/Tipo 
de produto 

Petra 
Escura 

Petra 
Premium 

Black 
Princess 

Gold 

Black 
Princess 
Escura 

Lokal Miller 
Draft Weltenburger 

Garrafa de vidro retornável 
até 360 ml               

de 361 a 660 ml         3,18     
de 661 a 1000 ml         4,18     

Garrafa de vidro não retornável (long neck) 
até 270 ml               

de 271 a 310ml               
de 311 a 360 ml 3,74   6,05 6,25   3,89 14,74 
de 361 a 660 ml   13,18 10,34  9,79   6,84   

de 661 a 1000 ml               
Lata 

até 310 ml           2,74   
de 311 a 360 ml 3,32       1,74 3,35   
de 361 a 660 ml               

5. OUTRAS MARCAS 

Descrição/Tipo de produto A 
Outra 

A Outra 
Chope 
Claro / 
Escuro 

A Outra 
Malzbier 

Garrafa de vidro retornável 
até 360 ml       

de 361 a 660 ml 3,00 3,10 3,65 
de 661 a 1000 ml 4,98 5,00   

Garrafa de vidro não retornável (long neck) 
até 270 ml       

de 271 a 310ml       
de 311 a 360 ml       
de 361 a 660 ml   4,33   

de 661 a 1000 ml 4,69 5,20   
Lata 

até 310 ml 1,35 1,49   
de 311 a 360 ml 1,60     
de 361 a 660 ml       

  

Descrição/Tipo de produto 

Ecobier 
Baixo 
Teor 

Alcóolico 

Ecobier 
Malzbier 

Ecobier 
Pílsen 

Ecobier 
Puro 
Malte 

Chopp 
Ecobier 

Claro 

Garrafa de vidro retornável 
até 360 ml           

de 361 a 660 ml     3,77 4,54 3,91 



 

de 661 a 1000 ml           
Garrafa de vidro não retornável (long neck) 

até 270 ml           
de 271 a 310ml           
de 311 a 360 ml       2,57 2,27  
de 361 a 660 ml     4,14 5,03 4,64 

de 661 a 1000 ml         5,69 
Lata 

até 310 ml     1,65     
de 311 a 360 ml 2,23 2,39 1,96 2,61   
de 361 a 660 ml           

  

Descrição/Tipo de produto 1500 Burguesa Conti 
Malzbier 

Conti 
Pílsen  

Conti 
Zero 
Grau 

Samba 

Garrafa de vidro retornável 
até 360 ml 2,54 1,96   1,94 1,77 1,69 

de 361 a 660 ml 6,02 4,05   4,01 3,67 3,45 
de 661 a 1000 ml       5,10 4,84 4,37 

Garrafa de vidro não retornável (long neck) 
até 270 ml             

de 271 a 310ml 2,44 1,80   1,67 1,49   
de 311 a 360 ml             
de 361 a 660 ml 5,60           

de 661 a 1000 ml             
Lata 

até 310 ml 1,84 1,61   1,36 1,49 1,29 
de 311 a 360 ml 2,12 2,00 2,25 1,79 1,73 1,56 
de 361 a 660 ml   2,59 2,74 2,67 2,59 2,23 

  

Descrição/Tipo de produto Proibida 
Proibida 

Puro 
Malte 

Proibida 
Puro 
Malte 
Forte 

Proibida 
Puro 
Malte 
Leve 

Proibida 
Puro 
Malte 

RV 
Mulher 

Garrafa de vidro retornável 
até 360 ml         3,02 

de 361 a 660 ml 5,46         
de 661 a 1000 ml           

Garrafa de vidro não retornável (long neck) 
até 270 ml           

de 271 a 310ml           
de 311 a 360 ml 2,33 3,02 3,02 2,79   
de 361 a 660 ml 4,29 5,73 5,73 5,39   

de 661 a 1000 ml           
Lata 

até 310 ml 1,51 2,19 2,19 1,79 2,19 



 

de 311 a 360 ml 1,82 3,29 2,99 1,99   
de 361 a 660 ml 2,53     2,79   

  

Descrição/Tipo de 
produto 

Malta 
Outras 

Malta 
Pilsen 

/ 
Golden 
Pilsen 

Malta 
Ponto 
Zero 

Bendicta Malta 
Malzbier 

Malta 
Pílsen 
sem 

Álcool 

Malta 
Malzbier 

sem 
Álcool 

Garrafa de vidro retornável 
até 360 ml   1,55 1,48 2,00 1,68 1,68 1,68 

de 361 a 660 ml 3,25 3,00 2,81 4,54       
de 661 a 1000 ml               

Garrafa de vidro não retornável (long neck) 
até 270 ml               

de 271 a 310ml   1,59 1,49 2,20 1,70 1,70 1,70 
de 311 a 360 ml               
de 361 a 660 ml       5,00       

de 661 a 1000 ml               
Lata 

até 310 ml   1,39           
de 311 a 360 ml 2,09 1,92 1,72         
de 361 a 660 ml 2,67 2,41 2,23         

  

Descrição/Tipo de produto Bamberg 
Outras 

Bamberg 
Pílsen 

Ashby 
Outras 

Ashby 
Pílsen 

Garrafa de vidro retornável 
até 360 ml         

de 361 a 660 ml         
de 661 a 1000 ml         

Garrafa de vidro não retornável (long neck) 
até 270 ml         

de 271 a 310ml     5,96 4,63 
de 311 a 360 ml 10,17 8,70   5,00 
de 361 a 660 ml 16,50 14,75 9,95 7,49 

de 661 a 1000 ml         
Lata 

até 310 ml         
de 311 a 360 ml         
de 361 a 660 ml         

  

Descrição/Tipo de 
produto 

Ashby 
Porter 

Ashby 
Ale 

Forte 

Ashby 
Pale 
Ale 

Extra 

Ashby 
de 

Trigo 
Forte 

Ashby 
Nirvana 

IPA 

Ashby 
Wheat 
Orange 

Ashby 
Wheat 

Raspberry 

Garrafa de vidro retornável 
até 360 ml               



 

de 361 a 660 ml               
de 661 a 1000 ml               

Garrafa de vidro não retornável (long neck) 
até 270 ml               

de 271 a 310ml               
de 311 a 360 ml  6,51 6,51 6,51 6,51 6,51 6,51 6,51 
de 361 a 660 ml               

de 661 a 1000 ml               
Lata 

até 310 ml               
de 311 a 360 ml               
de 361 a 660 ml               

  

Descrição/Tipo de produto 

Ashby 
Hops 
Pilsen 
Clara 

Ashby 
Britsh 
Strong 

Ale 

Ashby 
American 
Pale Ale 

Ashby 
Oatmeal 

Stout 

Ashby 
Pilsen 
Puro 
Malte 

Ashby 
Fest 

Garrafa de vidro retornável 
até 360 ml             

de 361 a 660 ml             
de 661 a 1000 ml             

Garrafa de vidro não retornável (long neck) 
até 270 ml             

de 271 a 310ml             
de 311 a 360 ml 6,51           
de 361 a 660 ml           4,12 

de 661 a 1000 ml             
Lata 

até 310 ml           1,98 
de 311 a 360 ml   6,99 6,99 6,99 5,05 2,90 
de 361 a 660 ml             

  

Descrição/Tipo de produto 1906 
1906 
Black 

Coupage 

1906 
Red 

Vintage 

Estrella 
Galícia 

Estrella 
Galícia 

0% 
Garrafa de vidro retornável 

até 360 ml           
de 361 a 660 ml           

de 661 a 1000 ml           
Garrafa de vidro não retornável (long neck) 

até 270 ml       3,55 3,41 
de 271 a 310ml           
de 311 a 360 ml 5,67 8,00 6,10 4,75   
de 361 a 660 ml       6,75   

de 661 a 1000 ml           
Lata 

até 310 ml       2,84   



 

de 311 a 360 ml       3,15   
de 361 a 660 ml           

  

Descrição/Tipo de produto Coruja 
(todas) 

Outras 
Cervejaria 

Santa 
Catarina 

Saint 
Bier 

(todas) 

Garrafa de vidro retornável 
até 360 ml       

de 361 a 660 ml       
de 661 a 1000 ml       

Garrafa de vidro não retornável (long neck) 
até 270 ml       

de 271 a 310ml 12,75 9,28 8,93 
de 311 a 360 ml   9,45   
de 361 a 660 ml 18,32 18,01 16,38 

de 661 a 1000 ml 24,28 18,40 19,67 
Lata 

até 310 ml       
de 311 a 360 ml       
de 361 a 660 ml       

  

Descrição/Tipo de 
produto 

Guitt's 
Galega 
Radler 

Guitt's 
Malzbier 

Guitt's 
Pilsen 

Ravache 
Gold 

Ravache 
Munich 
Dunkel 

Zebu 
Bock 

Zebu 
Stout 

Garrafa de vidro retornável 
até 360 ml               

de 361 a 660 ml     3,32         
de 661 a 1000 ml               

Garrafa de vidro não retornável (long neck) 
até 270 ml               

de 271 a 310ml               
de 311 a 360 ml   2,94       4,27 3,35 
de 361 a 660 ml       10,49 11,15     

de 661 a 1000 ml               
Lata 

até 310 ml 2,23   1,26         
de 311 a 360 ml     1,52         
de 361 a 660 ml               

  

Descrição/Tipo de produto Karavelle 
IPA 

Karavelle 
Outras 

Karavelle 
Pílsen 

Garrafa de vidro retornável 
até 360 ml       

de 361 a 660 ml       
de 661 a 1000 ml       



 

Garrafa de vidro não retornável (long neck) 
até 270 ml       

de 271 a 310ml       
de 311 a 360 ml   10,49 9,30 
de 361 a 660 ml 19,85 15,43 14,11 

de 661 a 1000 ml       
Lata 

até 310 ml       
de 311 a 360 ml       
de 361 a 660 ml       

  

Descrição/Tipo de 
produto 

Karavelle 
German 

Pils - 
Adventure 

Galley 

Karavelle 
Jambú - 

Royal 
Fortune 

Karavelle 
Hop 

Weiss- 
Queen 
Anne’s 

Revenge 

Karavelle 
American 

IPA - 
Golden 

Hind 

Karavelle 
Fruitt 
Beer - 

Whidah 

Karavelle 
Sereia 

Garrafa de vidro retornável 
até 360 ml             

de 361 a 660 ml             
de 661 a 1000 ml             

Garrafa de vidro não retornável (long neck) 
até 270 ml             

de 271 a 310ml             
de 311 a 360 ml           9,00 
de 361 a 660 ml 19,50 21,00 21,00 22,50 22,50   

de 661 a 1000 ml             
Lata 

até 310 ml             
de 311 a 360 ml             
de 361 a 660 ml             

  

Descrição/Tipo de produto Imperial 
Ouro 

Rio 
Claro 

Tag 
Bier 

Puro 
Malte 
Dia% 

Garrafa de vidro retornável 
até 360 ml         

de 361 a 660 ml         
de 661 a 1000 ml         

Garrafa de vidro não retornável (long neck) 
até 270 ml         

de 271 a 310ml         
de 311 a 360 ml         
de 361 a 660 ml 5,60       

de 661 a 1000 ml         
Lata 

até 310 ml   1,19 1,89   



 

de 311 a 360 ml   1,40 2,10   
de 361 a 660 ml   2,09   4,99 

  

Descrição/Tipo 
de produto 

Hacker-
Pschorr 
(todas) 

Paulaner 
Hefe 

Weissbier 
Dunkel 

Paulaner 
Hefe 

Weissbier 
Naturtrub 

Paulaner 
Munchner 

Hell 
Lager 

Paulaner 
Salvator 

Dado 
Bier 

Lager 

 Dado 
Bier 

Outras 

Garrafa de vidro retornável 
até 360 ml               

de 361 a 660 ml               
de 661 a 1000 ml               

Garrafa de vidro não retornável (long neck) 
até 270 ml               

de 271 a 310ml               
de 311 a 360 ml     11,76   15,38     
de 361 a 660 ml  19,90 20,45 19,65 18,96     11,58 

de 661 a 1000 ml           10,28   
Lata 

até 310 ml           1,95   
de 311 a 360 ml               
de 361 a 660 ml             6,99 

  

Descrição/Tipo de produto Germânia 
55 Pílsen 

Germânia 
56 Black 

Germânia 
Puro 
Malte 

57 
Weiss Província 

Garrafa de vidro retornável 
até 360 ml           

de 361 a 660 ml           
de 661 a 1000 ml           

Garrafa de vidro não retornável (long neck) 
até 270 ml           

de 271 a 310ml           
de 311 a 360 ml           
de 361 a 660 ml         7,80 

de 661 a 1000 ml           
Lata 

até 310 ml           
de 311 a 360 ml 3,53 4,44       
de 361 a 660 ml 5,37 4,96 6,90 6,90   

  

Descrição/Tipo de produto R$ 
Cerveja Salzburg - Embalagem PET descartável 600 ml 4,99 

  



 

Descrição/Tipo de produto Colônia 
Malzbier 

Colônia 
Pilsen 

Colônia 
sem 

Álcool 

Colônia 
Zero 

Álcool 
Kalena 

Garrafa de vidro retornável 
até 360 ml           

de 361 a 660 ml   2,64     3,34 
de 661 a 1000 ml   3,50       

Garrafa de vidro não retornável (long neck) 
até 270 ml           

de 271 a 310ml           
de 311 a 360 ml           
de 361 a 660 ml   2,58     7,09 

de 661 a 1000 ml           
Lata 

até 310 ml           
de 311 a 360 ml 1,94 1,43 1,99 1,89   
de 361 a 660 ml           

  

Descrição/Tipo de produto Schmitt 
Ale 

Schmitt 
La 

Brunette 

Schmitt 
Big Ale 

Schmitt 
Barley 
Wine 

Schmitt 
Schlau 

Hefeweizen 
Garrafa de vidro retornável 

até 360 ml           
de 361 a 660 ml           

de 661 a 1000 ml           
Garrafa de vidro não retornável (long neck) 

até 270 ml           
de 271 a 310ml           
de 311 a 360 ml 6,00 7,00   9,35   
de 361 a 660 ml   12,50   13,90 13,50 

de 661 a 1000 ml     15,00     
Lata 

até 310 ml           
de 311 a 360 ml           
de 361 a 660 ml           

  

Descrição/Tipo de produto Schmitt 
IPA 

Schmitt 
German 
Lager 

Schmitt 
Sparkling 

Ale 
Garrafa de vidro retornável 

até 360 ml       
de 361 a 660 ml       

de 661 a 1000 ml       
Garrafa de vidro não retornável (long neck) 

até 270 ml       
de 271 a 310ml       
de 311 a 360 ml       



 

de 361 a 660 ml 13,90 11,90 12,90 
de 661 a 1000 ml       

Lata 
até 310 ml       

de 311 a 360 ml       
de 361 a 660 ml       

  

Descrição/Tipo de produto Nobre 
Belco 

Garrafa de vidro retornável 
até 360 ml   

de 361 a 660 ml 2,83 
de 661 a 1000 ml   

Garrafa de vidro não retornável (long neck) 
até 270 ml   

de 271 a 310ml   
de 311 a 360 ml   
de 361 a 660 ml 3,80 

de 661 a 1000 ml   
Lata 

até 310 ml   
de 311 a 360 ml 1,40 
de 361 a 660 ml   

  

Descrição/Tipo de produto 
Prosit 
Clara 
Leve 

Dourada 
Clara 
Leve 

Garrafa de vidro retornável 
até 360 ml     

de 361 a 660 ml   2,64 
de 661 a 1000 ml     

Garrafa de vidro não retornável (long neck) 
até 270 ml     

de 271 a 310ml     
de 311 a 360 ml     
de 361 a 660 ml     

de 661 a 1000 ml     
Lata 

até 310 ml     
de 311 a 360 ml 1,40   
de 361 a 660 ml     

  

Descrição/Tipo de produto Pierina Ércole Néro Antonella Trieste 
Garrafa de vidro retornável 

até 360 ml           



 

de 361 a 660 ml           
de 661 a 1000 ml           

Garrafa de vidro não retornável (long neck) 
até 270 ml           

de 271 a 310ml           
de 311 a 360 ml         4,90 
de 361 a 660 ml  12,90 14,90 14,90 23,90 6,90 

de 661 a 1000 ml           
Lata 

até 310 ml           
de 311 a 360 ml           
de 361 a 660 ml           

  

Descrição/Tip
o de produto 

Saint 
Galle
n Red 
Alle 

Saint 
Galle

n 

Stout 
Porte

r 

Sulamerican
a 

Sulamerican
a Black 

Therezópoli
s Copper 
Pale Ale 

Therezópoli
s Diamant 

Tripel 

Garrafa de vidro retornável 
até 360 ml               

de 361 a 660 ml               
de 661 a 1000 

ml               

Garrafa de vidro não retornável (long neck) 
até 270 ml               

de 271 a 310ml               
de 311 a 360 ml               
de 361 a 660 ml   12,38   9,43 12,42 16,10 14,48 
de 661 a 1000 

ml 14,81 15,79 17,39 12,95       

Lata 
até 310 ml       10,57       

de 311 a 360 ml               
de 361 a 660 ml               

  

Descrição/Tip
o de produto 

Therezópoli
s Ebenholz 

Therezópoli
s Elfenbein 

Therezópoli
s Gold 

Therezópoli
s Jade 

Therezópoli
s Or Blanc 

Therezópoli
s Rubine 

Garrafa de vidro retornável 
até 360 ml             

de 361 a 660 ml             
de 661 a 1000 

ml             

Garrafa de vidro não retornável (long neck) 
até 270 ml             

de 271 a 310ml             
de 311 a 360 ml     8,40       
de 361 a 660 ml 16,11 16,34 13,58 15,85 14,94 15,43 
de 661 a 1000 

ml             

Lata 



 

até 310 ml             
de 311 a 360 ml             
de 361 a 660 ml     9,09       

§ 1° A base de cálculo do imposto devido em razão da substituição tributária será o preço praticado pelo 
sujeito passivo, incluídos os valores correspondentes a frete, carreto, seguro, impostos e outros 
encargos transferíveis ao adquirente, acrescido do valor resultante da aplicação de percentual de 
margem de valor agregado estabelecido no artigo 294 do Regulamento do ICMS, aprovado pelo Decreto 
45.490, de 30-11-2000, nas hipóteses a seguir: 

1 - quando não forem utilizados os valores mencionados neste artigo em virtude de decisão 
administrativa ou judicial, que não determine a aplicação de outra base de cálculo para a substituição 
tributária das mercadorias de que trata esta portaria; 

2 - para determinação da base de cálculo de substituição tributária de chope e das demais cervejas cujas 
marcas não estejam indicadas nesta portaria; 

3 - quando, em se tratando de operações interestaduais sujeitas à aplicação do disposto nesta Portaria, 
o valor da operação própria do remetente localizado em outra unidade da Federação for igual ou superior 
a 90% do preço final ao consumidor constante das tabelas deste artigo; 

4 - quando, em se tratando de operações internas envolvendo mercadorias constantes das tabelas deste 
artigo, o valor da operação própria do substituto for igual ou superior ao respectivo preço final ao 
consumidor; 

5 - a partir de 01-07-2017, exceto se portaria divulgar valores, para vigorarem a partir de tal data, 
segundo nova pesquisa de preço atualizada. 

Artigo 2° Fica revogada, a partir de 01-01-2017, a Portaria CAT-73/16, de 29-06-2016. 

 

PORTARIA CAT N° 122, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2016 - (DOE de 27.12.2016) 
 

Altera a Portaria CAT-79/03, de 10-09-2003, que uniformiza e disciplina a emissão, 
escrituração, manutenção e prestação das informações dos documentos fiscais emitidos 
em via única por sistema eletrônico de processamento de dados. 

O COORDENADOR DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA, tendo em vista o disposto nos Convênios 
ICMS 60/2015, 160/2015e 94/2016, e nos artigos 146, § 3°, e 250 do Regulamento do Imposto sobre 
Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte 
Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - RICMS, aprovado pelo Decreto 45.490, de 30-11-
2000, expede a seguinte 

PORTARIA: 

Artigo 1° Passam a vigorar, com a redação que se segue, os dispositivos adiante indicados da Portaria 
CAT-79/03, de 10-09-2003: 

I - do artigo 2°: 

a) o inciso III: 

http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro2-art260a432.asp#art294
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg00/dec_00/decreto45490_2000.asp
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg00/dec_00/decreto45490_2000.asp
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg16/portaria/port_cat_073.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b15/conv_icms_060_2015.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b15/conv_icms_060_2015.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b15/conv_icms_160_2015.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b16/convenio_icms_094_2016.php
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro1-art1a259.asp#art146
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro1-art1a259.asp#art146_p3
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro1-art1a259.asp#art250
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg00/dec_00/decreto45490_2000.asp
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg00/dec_00/decreto45490_2000.asp
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg03/port_03/portaria79_cat_2003.asp
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg03/port_03/portaria79_cat_2003.asp
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg03/port_03/portaria79_cat_2003.asp#art2
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg03/port_03/portaria79_cat_2003.asp#art2_iii


 

“III - os documentos fiscais deverão ser numerados em ordem crescente e consecutiva, de 1 a 
999.999.999, devendo ser reiniciada a numeração quando atingido este limite;” (NR); 

b) o item 3 do § 2°: 

“3 - impressa na primeira via do documento fiscal, conforme instruções contidas no Manual de 
Orientação (Anexo I).” (NR); 

II - do artigo 4°: 

a) o inciso IV: 

“IV - Controle e Identificação - com a identificação do contribuinte, resumo das quantidades de registros 
e somatória dos valores dos arquivos referidos nos incisos anteriores, sendo esse arquivo gerado por 
aplicativo específico disponibilizado pela Secretaria da Fazenda.” (NR); 

b) o § 3°: 

“§ 3° Serão gerados conjuntos de arquivos distintos para cada modelo e série de documento fiscal 
emitidos em via única.” (NR); 

III - o inciso I do artigo 5°: 

“I - nas colunas sob o título "Documento Fiscal": o modelo, a série, os números de ordem, inicial e final, e 
a data da emissão, inicial e final, dos documentos fiscais;” (NR); 

IV - do artigo 6°: 

a) o “caput”, mantidos os seus incisos: 

“Artigo 6° Os arquivos mantidos em meio eletrônico, nos termos do artigo 4°, deverão ser transmitidos ao 
Fisco, por meio de programa específico disponibilizado pela Secretaria da Fazenda em seu portal de 
internet, observados os seguintes prazos:” (NR); 

b) o § 6°: 

“§ 6° O contribuinte deverá, em até 3 (três) dias úteis contados da data da transmissão dos arquivos 
digitais, consultar no portal de internet da Secretaria da Fazenda se os arquivos por ele enviados foram 
recebidos de forma íntegra pelo Fisco (status -Processado-).” (NR); 

V - o Anexo I: 

“ANEXO I 
MANUAL DE ORIENTAÇÃO (A QUE SE REFERE O ARTIGO 8° DESTA PORTARIA) 

1. Apresentação 

1.1. Este manual visa orientar o procedimento de emissão de documentos fiscais, escrituração dos livros 
fiscais, manutenção e prestação de informações em meio eletrônico dos contribuintes do ICMS que 
emitam ou venham a emitir, em via única, um dos seguintes documentos fiscais: 

a) Nota Fiscal/Conta de Energia Elétrica, modelo 6; 

b) Nota Fiscal de Serviço de Comunicação, modelo 21; 

http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg03/port_03/portaria79_cat_2003.asp#art2_iii
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg03/port_03/portaria79_cat_2003.asp#art2_p2_3
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg03/port_03/portaria79_cat_2003.asp#art2_p2
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg03/port_03/portaria79_cat_2003.asp#art2_p2_3
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg03/port_03/portaria79_cat_2003.asp#art4
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg03/port_03/portaria79_cat_2003.asp#art4_iv
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg03/port_03/portaria79_cat_2003.asp#art4_iv
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg03/port_03/portaria79_cat_2003.asp#art4_p3
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg03/port_03/portaria79_cat_2003.asp#art4_p3
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg03/port_03/portaria79_cat_2003.asp#art5_i
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg03/port_03/portaria79_cat_2003.asp#art5
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg03/port_03/portaria79_cat_2003.asp#art5_i
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg03/port_03/portaria79_cat_2003.asp#art6
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg03/port_03/portaria79_cat_2003.asp#art6
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg03/port_03/portaria79_cat_2003.asp#art6_p6
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg03/port_03/portaria79_cat_2003.asp#art6_p6
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg03/port_03/portaria79_cat_2003.asp#anx1
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg03/port_03/portaria79_cat_2003.asp#anx1


 

c) Nota Fiscal de Serviço de Telecomunicações, modelo 22; 

d) qualquer outro documento fiscal de prestação de serviços de comunicação ou telecomunicações ou 
fornecimento de Energia Elétrica ou Gás canalizado. 

2. Da emissão de documentos fiscais 

2.1. Os contribuintes deverão cumprir as seguintes disposições: 

2.1.1. Gravação das informações constantes nos documentos fiscais em meio eletrônico óptico não 
regravável, o qual deverá ser conservado pelo prazo estabelecido no artigo 202 do RICMS/00 para 
disponibilização ao fisco, inclusive em papel, quando solicitado em substituição à 2ª via não emitida; 

2.1.2. Numeração dos documentos fiscais deverá ser em ordem crescente e consecutiva de 
000.000.0001 a 999.999.999, de forma contínua, sem intervalo ou quebra de sequência de numeração, 
sem necessidade de AIDF, devendo ser reiniciada a numeração quando atingido este limite (até 31-12-
2017, a numeração também deverá ser reiniciada a cada novo período de apuração); 

2.1.3. Cálculo do código de autenticação digital do documento fiscal, utilizado para garantir a 
autenticidade do documento fiscal emitido e a integridade das informações mantidas em meio eletrônico 
óptico não regravável, em substituição à 2ª via do documento fiscal não emitido; 

2.1.4. Para obtenção do código de autenticação digital o sistema eletrônico de processamento de dados 
deverá aplicar o algoritmo MD5 (Message Digest 5, vide item 11.6) de domínio público, na cadeia de 
caracteres formada pelos seguintes dados constantes dos documentos fiscais, na seguinte ordem 
(conforme item 5.2.2.6): 

a) CNPJ ou CPF do destinatário ou do tomador do serviço; 

b) Número do documento fiscal; 

c) Valor Total; 

d) Base de Cálculo do ICMS; 

e) Valor do ICMS. 

f) data de emissão; 

g) CNPJ do emitente do documento fiscal; 

2.1.4.1. O código de autenticação digital obtido deverá ser impresso de forma clara e legível com a 
seguinte formatação:"XXXX.XXXX.XXXX.XXXX.XXXX.XXXX.XXXX.XXXX", em um campo de 
mensagem, identificado com a expressão "Reservado ao Fisco", com área mínima de 12 cm2 a ser 
criado no documento fiscal. 

3. Da manutenção e prestação das informações em meio eletrônico 

3.1. O contribuinte fornecerá ao Fisco, quando exigido, os documentos e arquivos de que trata este 
Manual, no prazo de 5 (cinco) dias contados da data da exigência, sem prejuízo do acesso imediato às 
instalações, equipamentos e demais informações mantidas em meio eletrônico; 

3.2. As informações serão mantidas e prestadas através dos seguintes arquivos: 



 

a) MESTRE DE DOCUMENTO FISCAL, com informações básicas dos documentos fiscais; 

b) ITEM DE DOCUMENTO FISCAL, com detalhamento das mercadorias ou serviços prestados; 

c) DADOS CADASTRAIS DO DESTINATÁRIO DO DOCUMENTO FISCAL, com as informações 
cadastrais do destinatário do documento fiscal; 

d) CONTROLE E IDENTIFICAÇÃO, com a identificação do contribuinte e resumo da quantidade de 
registros e somatória de valores dos arquivos acima referidos, sendo esse arquivo gerado por aplicativo 
específico disponibilizado pela Secretaria da Fazenda - Programa Validador CAT 79/2003. 

3.3 O contribuinte deverá gerar os arquivos digitais, validá-los por meio do Validador CAT 79/2003 e 
transmiti-los para a Secretaria da Fazenda via TED. A obrigação considerar-se-á cumprida com a 
recepção dos arquivos de forma íntegra pelo Fisco. 

Na hipótese de cumprimento de notificação específica, a apresentação dos arquivos deverá ser 
acompanhada do Recibo de Entrega gerado pelo Validador CAT 79/2003, impresso em 2 (duas) vias 
pelo contribuinte, devendo conter as mesmas informações prestadas no Arquivo de CONTROLE E 
IDENTIFICAÇÃO (itens 3.2, “d”, e 8). 

4. Dados Técnicos da geração dos Arquivos 

4.1. Meio eletrônico óptico não regravável 

4.1.1. Mídia: CD-R ou DVD-R, conforme o volume de documentos fiscais emitidos/mês: 

4.1.1.1. CD-R - para contribuintes que emitam até 1 (um) milhão de documentos fiscais/mês; 

4.1.1.2. DVD-R - para contribuintes com volume superior a 1 (um) milhão de documentos fiscais/mês; 

4.1.2. Formatação: compatível com MS-DOS; 

4.1.3. Tamanho do registro: 425 bytes para o arquivo MESTRE DE DOCUMENTO FISCAL, 287 bytes 
para o arquivo de DADOS CADASTRAIS DO DESTINATÁRIO DO DOCUMENTO FISCAL, 331 bytes 
para o arquivo ITEM DE DOCUMENTO FISCAL e 1.335 bytes para o arquivo CONTROLE E 
IDENTIFICAÇÃO, acrescidos de CR/LF (Carriage Return/Line Feed) ao final de cada registro; 

4.1.4. Organização: sequencial; 

4.1.5. Codificação: ASCII - ISO 8859-1 (Latin-1). 

4.2. Formato dos Campos 

4.2.1. Numérico (N), sem sinal, não compactado, alinhado à direita, suprimidos quaisquer caracteres não 
numéricos, com as posições não significativas preenchidas com zeros. Os valores negativos serão 
representados com o sinal negativo na primeira posição do campo. 

4.2.2. Alfanumérico (X), alinhado à esquerda, com as posições não significativas em branco. 

4.3. Preenchimento dos Campos 

4.3.1. Numérico - na ausência de informação, o campo deverá ser preenchido com zero. As datas devem 
ser preenchidas no formato ano, mês e dia (AAAAMMDD); 



 

4.3.2. Alfanumérico - na ausência de informação, o campo deverá ser preenchido com brancos. 

4.4. Geração dos Arquivos 

4.4.1. Os arquivos deverão ser gerados mensalmente, contendo apenas as informações referentes aos 
documentos fiscais escriturados na apuração do ICMS do mês. Em razão da grande quantidade de 
informações, os arquivos deverão ser divididos em volumes contendo 100 (cem) mil documentos fiscais, 
caso sejam emitidos até 1 (um) milhão de documentos fiscais, ou volumes contendo 1 (um) milhão de 
documentos fiscais, caso sejam emitidos mais de 1 (um) milhão de documentos fiscais. 

Assim, se determinado contribuinte emitir 4.513.091 Contas de Energia Elétrica, modelo 6, em 
determinado mês, o contribuinte deverá gravar as informações referentes aos documentos fiscais 
emitidos em DVD-R, conforme critério disposto no item 4.1.1, devendo os arquivos, previstos no item 3.2, 
serem gerados em 5 volumes, com os quatros primeiros contendo informações de 1 milhão de 
documentos fiscais e o último contendo as informações dos 513.091 documentos fiscais restantes. Os 
arquivos deverão ser transmitidos via TED ao Fisco e registrados no Livro Registro de Saídas. A mídia 
(DVD-R) será a cópia de segurança do contribuinte; 

4.4.2. O conjunto de arquivos MESTRE DE DOCUMENTO FISCAL, ITEM DE DOCUMENTO FISCAL, 
DADOS CADASTRAIS DO DESTINATÁRIO DO DOCUMENTO FISCAL e CONTROLE E 
IDENTIFICAÇÃO pertencentes ao mesmo volume devem ser gravados em um único CD-R ou DVD-R, 
ficando a critério do contribuinte a gravação de mais de um conjunto de arquivos na mesma mídia. 

4.4.3. A versão atual do programa de consulta de notas fiscais eNotaFiscal.exe deverá ser gravada em 
cada CD-R ou DVD-R utilizado na geração dos arquivos. 

4.5. Identificação dos Arquivos 

4.5.1. Os arquivos serão identificados no formato: 

Nome do Arquivo 
 

Extensão 
UU CCCCCCCCCCCCCC MM SSS AA MM Snn T . VVV 
UF CNPJ Modelo Série Ano Mês Status Tipo 

 
Volume 

4.5.2. Observações: 

4.5.2.1. O nome do arquivo é formado da seguinte maneira: 

4.5.2.1.1. UF (UF) - sigla da unidade federada do emitente dos documentos fiscais 

4.5.2.1.2. CNPJ (CCCCCCCCCCCCCC) - CNPJ do emitente dos documentos fiscais. 

4.5.2.1.3. Modelo (MM) - modelo dos documentos fiscais; 

4.5.2.1.4. Série (SSS) - série dos documentos fiscais; 

4.5.2.1.5. Ano (AA) - ano do período de apuração dos documentos fiscais; 

4.5.2.1.6. Mês (MM) - mês do período de apuração dos documentos fiscais; 

4.5.2.1.7. Status (Snn) - indica se o arquivo é normal (N) ou substituto (S). Em caso de arquivo 
substituto, deverá ser indicado o número sequencial com dois dígitos (“nn”) do arquivo substituto, 
iniciando em “01”. Caso se trate de arquivo normal, preencher com “01”; 



 

4.5.2.1.8. Tipo (T) - inicial do tipo do arquivo, podendo assumir um dos seguintes valores: 

a) ‘M’ - MESTRE DE DOCUMENTO FISCAL; 

b) ‘I’ - ITEM DE DOCUMENTO FISCAL; 

c) ‘D’ - DADOS CADASTRAIS DO DESTINATÁRIO DO DOCUMENTO FISCAL; 

d) ‘C’ - CONTROLE E IDENTIFICAÇÃO. 

4.5.2.1.9. Volume (VVV) - número sequencial do volume, a quantidade de registros do arquivo MESTRE 
DE DOCUMENTO FISCAL é limitado a 100 (cem) mil ou 1 (um) milhão de documentos fiscais, conforme 
determinado no item 4.4.1, sempre que alcançado o limite, deverão ser criados arquivos de continuação, 
cuja numeração será sequencial e consecutiva, iniciada em 001; 

4.6. Quantidade de registros dos volumes 

4.6.1.1. MESTRE DE DOCUMENTO FISCAL - a quantidade de registros será limitado em 100 (cem) mil 
documentos fiscais para arquivos gravados em CD-R (contribuintes que emitem até 1 (um) milhão de 
documentos fiscais por período de apuração) ou 1 (um) milhão de documentos fiscais para arquivos 
gravados em DVD-R (contribuintes que emitem mais de 1 (um) milhão de documentos fiscais por período 
de apuração); 

4.6.1.2. ITEM DE DOCUMENTO FISCAL - conterá todos os itens que compõem o valor total de cada um 
dos documentos fiscais informados no arquivo MESTRE DE DOCUMENTO FISCAL. 

Deverá ser informado pelo menos um item para cada registro do arquivo MESTRE DE DOCUMENTO 
FISCAL; 

4.6.1.3. DADOS CADASTRAIS DO DESTINATÁRIO DO DOCUMENTO FISCAL - a mesma quantidade 
de registros informados no arquivo MESTRE DE DOCUMENTO FISCAL; 

4.6.1.4. CONTROLE E IDENTIFICAÇÃO - será gerado 1 (um) registro por volume, por meio de aplicativo 
específico disponibilizado pela Secretaria da Fazenda (Validador CAT 79/2003). 

4.7. Identificação da mídia 

4.7.1. Cada mídia deverá ser identificada, através de etiqueta, com as seguintes informações: 

4.7.1.1. A expressão "Registro Fiscal" e indicação da Portaria CAT que estabeleceu o leiaute dos 
registros fiscais informados; 

4.7.1.2. Razão Social e Inscrição Estadual do estabelecimento informante; 

4.7.1.3. As seguintes informações dos documentos fiscais contidos na mídia: 

4.7.1.3.1. Tipo, Modelo e série; 

4.7.1.3.2. Números do primeiro e último documento fiscal; 

4.7.1.4. Os tipos de arquivos apresentados (Mestre, Item, Destinatário e Controle); 

4.7.1.5. Período de apuração que se referem as informações prestadas no formato MM/AAAA; 



 

4.7.1.6. Status da apresentação: Normal ou Substituição; 

4.7.1.7. Mídia de apresentação MMM: SSS de TTT - identificação do número da mídia, onde MMM 
significa o tipo de mídia (CD ou DVD), TTT significa a quantidade total de mídias entregues e SSS a 
sequência da numeração da mídia identificada. 

4.7.2. Exemplos de Identificações válidas: 

4.7.2.1. 2° (segundo) CD, do total de 3 (três), contendo Arquivos Mestre de Documento Fiscal, Item de 
Documento Fiscal, Dados Cadastrais do Destinatário do Documento Fiscal e Controle e Identificação das 
Notas Fiscais de Serviço de Telecomunicações, modelo 22, série 2, números 000.100.001 a 
000.200.000, período de apuração: setembro de 1999, Status da apresentação: Normal, pelo contribuinte 
Nonononono S/A, inscrição estadual 111.111.111.111: 

Registro Fiscal - Portaria CAT 79/03 

Contribuinte: Nonononono S/A 

Insc. Estadual: 111.111.111.111 

Arquivos: Mestre, Item, Destinatário e Controle 

Documento Fiscal: NFST, modelo 22, série 2 

Numeração: 000.100.001 a 000.200.000 

Período de apuração: 09/1999 

Status da apresentação: Normal 

CD: 002 de 003; 

4.7.2.2. 1° DVD, do total de 1 (um), contendo Arquivos Mestre de Documento Fiscal, Item de Documento 
Fiscal, Dados Cadastrais do Destinatário do Documento Fiscal e Controle e Identificação das Contas de 
Energia Elétrica, modelo 6, série única, números 000.000.001 a 005.231.345, período de apuração: 
março de 2001, status da apresentação: Substituição, pelo contribuinte Nonononono S/A, inscrição 
estadual 222.222.222.222: 

Registro Fiscal - Portaria CAT 79/03 

Contribuinte: Nonononono S/A 

Insc. Estadual: 222.222.222.222 

Arquivos: Mestre, Item, Destinatário e Controle Documento Fiscal: CEE, modelo 6, série única 

Numeração: 000.000.001 a 005.231.345 

Período de apuração: 03/2001 

Status da apresentação: Substituição 

DVD: 001 de 001. 



 

4.8. Controle da autenticidade dos arquivos e integridade de seus registros 

4.8.1. O controle da autenticidade e integridade será realizado através da utilização do algoritmo MD5 
(Message Digest 5, vide item 11.6) de domínio público, na recepção dos arquivos; 

4.8.2. O arquivo que apresentar divergência na chave de codificação digital será rejeitado pelo sistema 
da Secretaria da Fazenda, cabendo ao contribuinte o saneamento das irregularidades, conforme 
disciplina prevista no artigo 6°, §§ 6° a 8°; 

4.8.3. A não transmissão ou a não retransmissão dos arquivos digitais de forma íntegra à Secretaria da 
Fazenda, no prazo determinado por esta portaria, sujeitará o contribuinte às sanções administrativas 
cabíveis, inclusive lavratura de Auto de Infração e Imposição de Multas e cassação de Regimes 
Especiais. 

4.9. Substituição ou retificação de arquivos 

4.9.1. A criação de arquivos para substituição ou retificação de qualquer arquivo magnético já escriturado 
no Livro Registro de Saídas obedecerá aos procedimentos descritos neste Manual de Orientação 
devendo ser registrada no Livro Registro de Utilização de Documentos Fiscais e Termos de Ocorrências, 
modelo 6, mediante lavratura de termo circunstanciado contendo as seguintes informações: 

a) a data de ocorrência da substituição ou retificação; 

b) os motivos da substituição ou retificação do arquivo magnético; 

c) o nome do arquivo substituto e a sua chave de codificação digital vinculada; 

d) o nome do arquivo substituído e a sua chave de codificação digital vinculada; 

4.9.2. Os arquivos substituídos ou retificados deverão ser conservados pelo prazo estabelecido no artigo 
202 do RICMS/00. 

5. Arquivo tipo MESTRE DE DOCUMENTO FISCAL 

5.1. O arquivo deverá ser composto por registros que contenham as seguintes informações, classificadas 
pelo número do documento fiscal, em ordem crescente: 

N° CONTEÚDO TAM. POSIÇÃO 
FORMATO 

INICIAL FINAL 
01 CNPJ ou CPF 14 1 14 N 
02 IE 14 15 28 X 
03 Razão Social 35 29 63 X 
04 UF 2 64 65 X 
05 Classe de Consumo 1 66 66 N 
06 Fase ou Tipo de Utilização 1 67 67 N 
07 Grupo de Tensão 2 68 69 N 
08 Código de Identificação do consumidor ou assinante 12 70 81 X 
09 Data de emissão 8 82 89 N 
10 Modelo 2 90 91 N 
11 Série 3 92 94 X 
12 Número 9 95 103 N 
13 Código de Autenticação Digital do documento fiscal 32 104 135 X 
14 Valor Total (com 2 decimais) 12 136 147 N 
15 BC ICMS (com 2 decimais) 12 148 159 N 
16 ICMS destacado (com 2 decimais) 12 160 171 N 



 

17 Operações isentas ou não tributadas (com 2 decimais) 12 172 183 N 
18 Outros valores (com 2 decimais) 12 184 195 N 
19 Situação do documento 1 196 196 X 
20 Ano e Mês de referência de apuração 4 197 200 N 
21 Referência ao item da NF 9 201 209 N 
22 Número do terminal telefônico ou da unidade consumidora 12 210 221 v 
23 Indicação do tipo de informação contida no campo 1 1 222 222 N 
24 Tipo de cliente 2 223 224 N 
25 Subclasse de consumo 2 225 226 N 
26 Número do terminal telefônico principal 12 227 238 X 
27 CNPJ do emitente 14 239 252 N 
28 Número ou código da fatura comercial 20 253 272 X 
29 Valor total da fatura comercial (com 2 decimais) 12 273 284 N 
30 Data de leitura anterior 8 285 292 N 
31 Data de leitura atual 8 293 300 N 
32 Brancos - reservado para uso futuro 50 301 350 X 
33 Brancos - reservado para uso futuro 8 351 358 N 

    34 Informações adicionais 30 359 388 X 
35 Brancos - reservado para uso futuro 5 389 393 X 
36 Código de Autenticação Digital do registro 32 394 425 X 

 
Total 425 

   

5.2. Observações: 

5.2.1. Informações referentes aos dados cadastrais do consumidor da energia elétrica ou tomador dos 
serviços de comunicação/telecomunicação 

5.2.1.1. Campo 01 - Informar o CNPJ ou CPF. Em se tratando de pessoa não obrigada à inscrição no 
CNPJ ou CPF, preencher o campo com zeros; 

5.2.1.2. Campo 02 - Informar a Inscrição Estadual. Em se tratando de pessoa não obrigada à inscrição 
estadual, preencher o campo com a expressão "ISENTO"; 

5.2.1.3. Campo 03 - Informar a razão social, denominação ou nome completo do destinatário do 
documento fiscal; 

5.2.1.4. Campo 04 - Informar a sigla da UF da localização do consumidor da energia elétrica ou tomador 
dos serviços de comunicação/telecomunicação. Em se tratando de operações com exterior, preencher o 
campo com a expressão "EX"; 

5.2.1.5. Campo 05 - Em se tratando de nota fiscal modelo 6, informar o código da classe de consumo da 
energia elétrica, utilizando tabela de item 11.1.1. Nos demais casos, preencher com zeros; 

5.2.1.6. Campo 06 - Informar o código do tipo de ligação (Mono/Bi/Trifásico) ou tipo de utilização, 
conforme tabela de item 11.2; 

5.2.1.7. Campo 07 - Informar o código do Grupo de Tensão, conforme tabela de item 11.3; 

5.2.1.8. Campo 08 - Informar o código de identificação do consumidor ou assinante utilizado pelo 
contribuinte; 

5.2.2. Informações referentes ao documento fiscal 

5.2.2.1. Campo 09 - Informar a data de emissão do documento fiscal no formato AAAAMMDD; 



 

5.2.2.2. Campo 10 - Informar o modelo do documento fiscal, conforme código da tabela de documentos 
fiscais, do item 11.4; 

5.2.2.3. Campo 11 - Informar a série do documento fiscal, que deverá conter, no mínimo, uma letra não 
acentuada, ou um algarismo de 1 a 9 e ter seu preenchimento iniciado a partir da esquerda (exemplo: “A 
“, e não “ A”), observando o seguinte: 

5.2.2.3.1. Os caracteres válidos para identificação da série dos documentos fiscais são: 

5.2.2.3.1.1. Algarismos (“1234567890”); 

5.2.2.3.1.2. Letras não acentuadas (“abcdefghijklmnopqrstuvwxyz”, ou 
“ABCDEFGHIJKLMNOPQRSTUVWXYZ”); 

5.2.2.3.1.3. Hífen, espaço em branco (“-“, “ “); 

5.2.2.3.2. O primeiro caractere não pode ser hífen ou espaço em branco (“-“, “ “); 

5.2.2.3.3. Utilizar a letra “U” para indicar a série única. 

5.2.2.4. Campo 12 - Informar o número sequencial atribuído pelo sistema eletrônico de processamento 
de dados ao documento fiscal (vide item 2.1.2). O campo deverá ser alinhado à direita com as posições 
não significativas preenchidas com zeros; 

5.2.2.5. Campo 13 - Informar o código de autenticação digital obtido por meio da aplicação do algoritmo 
MD5 (Message Digest 5, vide item 11.6) de 128 bits na cadeia de caracteres formada pelos campos 01, 
12, 14, 15, 16, 09 e 27, nessa ordem, respeitando o tamanho previsto do campo, assim como os brancos 
e zeros de preenchimento. 

5.2.3. Informações referentes aos valores do documento fiscal 

5.2.3.1. Campo 14 - Informar o Valor Total do documento fiscal, com 2 decimais; 

5.2.3.2. Campo 15 - Informar a Base de Cálculo do ICMS destacado no documento fiscal, com 2 
decimais. No caso de optante pelo Simples Nacional, preencher com zeros (vide item 11.10 Anexo I); 

5.2.3.3. Campo 16 - Informar o valor do ICMS destacado no documento fiscal, com 2 decimais. No caso 
de optante pelo Simples Nacional, preencher com zeros (vide item 11.10 Anexo I); 

5.2.3.4. Campo 17 - Informar o valor das operações ou serviços isentos ou não tributados pelo ICMS, 
com 2 decimais. No caso de optante pelo Simples Nacional, preencher com zeros (vide item 11.10 
Anexo I); 

5.2.3.5. Campo 18 - Informar os outros valores constantes do documento fiscal, com 2 decimais. Neste 
campo devem ser informados multas e juros, tributos que não compõem a BC do ICMS, cobrança de 
terceiros, mercadorias ou serviços com ICMS diferido e quaisquer outros valores, ainda que estranhos à 
tributação do ICMS. No caso de optante pelo Simples Nacional, preencher com o mesmo valor do campo 
14 deste mesmo registro (vide item 11.10 Anexo I). 

5.2.4. Informações de controle 

5.2.4.1. Campo 19 - Informar a situação do documento. Este campo deve ser preenchido com: 

5.2.4.1.1. “S”, em se tratando de documento fiscal cancelado dentro do mesmo período de apuração; 



 

5.2.4.1.2. “R”, em se tratando de documento fiscal emitido em substituição a um documento fiscal 
cancelado dentro do mesmo período de apuração; 

5.2.4.1.3. “N”, nos demais casos. 

5.2.4.1.4. Nas hipóteses de situação “R”, deve ser preenchido o campo 34 - “Informações Adicionais” 
(item 5.2.5.13). 

5.2.4.1.5. No Estado de São Paulo, não se adota a nota fiscal complementar. 

5.2.4.2. Campo 20 - Informar o ano e mês de referência de apuração do ICMS do documento fiscal, 
utilizando o formato "AAMM"; 

5.2.4.3. Campo 21 - Informar o número do registro do arquivo ITEM DO DOCUMENTO FISCAL, onde se 
encontra o primeiro item do documento fiscal; 

5.2.4.4. Campo 22 - Em se tratando de Nota Fiscal de Serviço de Comunicação, modelo 21, ou Nota 
Fiscal de Serviço de Telecomunicação, modelo 22, informar a localidade de registro e o número do 
terminal no formato -LLNNNNNNNN-, onde -LL- é o código da localidade e -NNNNNNNN-, o número de 
identificação do terminal. No caso de número de identificação do terminal com 9 (nove) dígitos, utilizar o 
formato -LLNNNNNNNNN-. Quando se tratar de Nota Fiscal/Conta de Energia Elétrica, modelo 6, 
informar o número da unidade consumidora, e nos demais casos deixar em branco. Seguir regra de 
preenchimento do item 4.2 (Convênio ICMS-7/2012) 

Exemplo de preenchimento com número de terminal telefônico: 

L L N N N N N N N N 
  

formato p/ telefone com 8 dígitos; 
L L N N N N N N N N N 

 
formato p/ telefone com 9 dígitos; 

Exemplos corretos: 

            
não há informação; 

1 1 3 2 4 3 3 4 1 8 
  

telefone com 8 dígitos; 
1 1 9 8 7 6 5 4 3 2 1 

 
telefone com 9 dígitos; 

Exemplos incorretos: 

 
1 1 9 8 7 6 5 4 3 2 1 completar com espaços somente à direita; 

1 1 3 2 4 3 3 4 1 
   

10° posição não pode ser espaço; 
( 1 1 ) 3 2 4 3 3 4 1 8 somente pode conter algarismos; 

5.2.4.5. Campo 23 - Identificar o tipo de informação contida no campo 1, preenchendo com o dígito “1” se 
o conteúdo for um CNPJ ou com o dígito “2” se o conteúdo for um CPF. Em se tratando de pessoa 
jurídica não obrigada à inscrição no CNPJ, preencher com o dígito “3”, se for pessoa física não obrigada 
ao CPF, preencher com o dígito “4”; 

5.2.4.6. Campo 24 - Em se tratando de nota fiscal modelo 6, informar o tipo de cliente, conforme a tabela 
11.7.1. Em se tratando de Nota Fiscal de Serviço de Comunicação, modelo 21, ou Nota Fiscal de Serviço 
de Telecomunicação, modelo 22, informar o tipo de cliente, conforme a tabela 11.7.2. 

5.2.5. Outras informações complementares aos itens 5.2.1, 5.2.2, 5.2.3 e 5.2.4: 



 

5.2.5.1. Campo 25 - Em se tratando de nota fiscal modelo 6, informar a subclasse de consumo, conforme 
a tabela 11.8. Em se tratando de Nota Fiscal de Serviço de Comunicação, modelo 21, ou Nota Fiscal de 
Serviço de Telecomunicação, modelo 22, preencher com zeros. 

5.2.5.2. Campo 26 - Em se tratando de plano de prestação de serviço telefônico corporativo, familiar ou 
similares, informar o número do terminal telefônico principal do plano. Informar a localidade de registro e 
o número no formato “LLNNNNNNNN”, onde “LL” é o código da localidade e “NNNNNNNN”, o número de 
identificação do terminal telefônico principal. No caso de número de identificação do terminal com 9 
(nove) dígitos, utilizar o formato “LLNNNNNNNNN”. Para planos individuais e nota fiscal modelo 6, o 
campo deve ser preenchido com brancos. A seguir, exemplo hipotético de preenchimento dos campos 
dos registros mestre referentes a um plano corporativo composto por 4 terminais telefônicos, sendo que 
o primeiro é o terminal principal. O quinto registro refere-se a um terminal telefônico de plano individual, 
não relacionado com os anteriores: 

TERMINAL CAMPO 22 DO REGISTRO MESTRE CAMPO 26 DO REGISTRO MESTRE 
(11) 95555-0001 11955550001 11955550001 
(11) 95555-0002 11955550002 11955550001 
(11) 95555-0003 11955550003 11955550001 
(11) 95555-0004 11955550004 11955550001 
(11) 99999-1234 11999991234 

 

5.2.5.3. Campo 27 - Informar o CNPJ do emitente do documento fiscal. 

5.2.5.4. Campo 28 - Informar o número ou o código da fatura comercial, atribuído pelo sistema de 
faturamento do emitente. 

5.2.5.5. Campo 29 - Informar o valor total da fatura comercial, com 2 decimais. 

5.2.5.6. Campo 30 - Em se tratando de nota fiscal modelo 6, informar a data da leitura anterior, no 
formato AAAAMMDD. Nos demais casos, preencher com zeros; 

5.2.5.7. Campo 31 - Em se tratando de nota fiscal modelo 6, informar a data de leitura atual, no formato 
AAAAMMDD. Nos demais casos, preencher com zeros; 

5.2.5.8. Campo 32 - Campo reservado para uso futuro. Preencher com espaços em branco; 

5.2.5.9. Campo 33 - Campo reservado para uso futuro. Preencher com zeros; 

5.2.5.10. Campo 34 - Informar os dados dos documentos fiscais substituídos nos casos de: 

a) documento fiscal emitido em substituição a outro que tenha sido objeto de estorno de débito; 

b) o campo 19 ter sido preenchido com “R” (documento fiscal emitido em substituição a um documento 
fiscal cancelado). 

Devem ser informados: referência de apuração (4 algarismos), modelo (2 caracteres), série (3 
caracteres), número (9 algarismos) e data de emissão (8 algarismos), totalizando 30 caracteres, no 
seguinte formato: 
“AAMM_MO_SSS_NNNNNNNNN_AAAAMMDD”. 

Exemplo: “0901_22_A _000001234_20090131“, para o documento fiscal da referência “0901”, modelo 
“22”, série “A “, número “000001234”, emitido em 31-01-2009. Nos demais casos, preencher com 
brancos; 



 

5.2.5.11. Campo 35 - Campo reservado para uso futuro. Preencher com espaços em branco; 

5.2.5.12. Campo 36 - Informar o código de autenticação digital obtido por meio da aplicação do algoritmo 
MD5 (Message Digest 5, vide item 11.6) de 128 bits na cadeia de caracteres formada pelos campos 01 a 
35; 

5.2.6. Deverá ser criado um único registro fiscal mestre para cada documento fiscal emitido. 

6. Arquivo tipo ITEM DE DOCUMENTO FISCAL 

6.1. O arquivo deverá ser composto por registros que contenham as seguintes informações, classificadas 
pelo número do documento fiscal e número de item, em ordem crescente: 

N° CONTEÚDO TAM. POSIÇÃO 
FORMATO 

INICIAL FINAL 
01 CNPJ ou CPF 14 1 14 N 
02 UF 2 15 16 X 
03 Classe do Consumo ou Tipo de Assinante 1 17 17 N 
04 Fase ou Tipo de Utilização 1 18 18 N 
05 Grupo de Tensão 2 19 20 N 
06 Data de Emissão 8 21 28 N 
07 Modelo 2 29 30 N 
08 Série 3 31 33 X 
09 Número 9 34 42 N 
10 CFOP 4 43 46 N 
11 Nº de ordem do Item 3 47 49 N 
12 Código do item 10 50 59 X 
13 Descrição do item 40 60 99 X 
14 Código de classificação do item 4 100 103 N 
15 Unidade 6 104 109 X 
16 Quantidade contratada (com 3 decimais) 12 110 121 N 
17 Quantidade medida (com 3 decimais) 12 122 133 N 
18 Total (com 2 decimais) 11 134 144 N 
19 Desconto / Redutores (com 2 decimais) 11 145 155 N 
20 Acréscimos e Despesas Acessórias (com 2 decimais) 11 156 166 N 
21 BC ICMS (com 2 decimais) 11 167 177 N 
22 ICMS (com 2 decimais) 11 178 188 N 
23 Operações Isentas ou não tributadas (com 2 decimais) 11 189 199 N 
24 Outros valores (com 2 decimais) 11 200 210 N 
25 Alíquota do ICMS (com 2 decimais) 4 211 214 N 
26 Situação 1 215 215 X 
27 Ano e Mês de referência de apuração 4 216 219 X 
28 Número do Contrato 15 220 234 X 
29 Quantidade faturada (com 3 decimais) 12 235 246 N 
30 Tarifa Aplicada / Preço Médio Efetivo (com 6 decimais) 11 247 257 N 
31 Alíquota PIS/PASEP (com 4 decimais) 6 258 263 N 
32 PIS/PASEP (com 2 decimais) 11 264 274 N 
33 Alíquota COFINS (com 4 decimais) 6 275 280 N 
34 COFINS (com 2 decimais) 11 281 291 N 
35 Indicador de Desconto Judicial 1 292 292 X 
36 Tipo de Isenção/Redução de Base de Cálculo 2 293 294 N 
37 Brancos - reservado para uso futuro 5 295 299 X 
38 Código de Autenticação Digital do registro 32 300 331 X 

 
Total 331 

   

6.2. Observações 



 

6.2.1. Informações referentes aos dados cadastrais do consumidor da energia elétrica ou tomador dos 
serviços de comunicação/telecomunicação 

6.2.1.1. Campo 01 - Informar o CNPJ ou CPF. Em se tratando de pessoa não obrigada à inscrição no 
CNPJ ou CPF, preencher o campo com zeros; 

6.2.1.2. Campo 02 - Informar a sigla da UF da localização do consumidor da energia elétrica ou tomador 
dos serviços de comunicação/telecomunicação. Em se tratando de operações com exterior, preencher o 
campo com a expressão "EX";6.2.1.3. Campo 03 - Informar o código da classe de consumo da energia 
elétrica ou tipo de assinante de serviço de comunicação/telecomunicação, utilizando tabela de item 11.1; 

6.2.1.4. Campo 04 - Informar o código do tipo de ligação (Mono/Bi/Trifásico) ou tipo de utilização, 
conforme tabela de item 11.2; 

6.2.1.5. Campo 05 - Informar o código do Grupo de Tensão, conforme tabela de item 11.3; 

6.2.2. Informações referentes ao documento fiscal 

6.2.2.1. Campo 06 - Informar a data de emissão do documento fiscal no formato AAAAMMDD; 

6.2.2.2. Campo 07 - Informar o modelo do documento fiscal, conforme código da tabela de documentos 
fiscais, do item 11.4; 

6.2.2.3. Campo 08 - Informar a série do documento fiscal conforme informado no item 5.2.2.3, campo 11, 
do registro Mestre; 

6.2.2.4. Campo 09 - Informar o número sequencial atribuído pelo sistema eletrônico de processamento 
de dados ao documento fiscal (vide item 2.1.2). O campo deverá ser alinhado à direita com as posições 
não significativas preenchidas com zeros; 

6.2.3. Informações referentes aos itens de fornecimento de energia elétrica ou de prestação de serviços 
de comunicação/telecomunicação 

6.2.3.1. Campo 10 - Informar o CFOP do item do documento fiscal. Para os itens classificados nos 
grupos 08 e 09 da Tabela de classificação do item de documento fiscal do item 11.5 preencher o campo 
com zeros; 

6.2.3.2. Campo 11 - Informar o número de ordem do item do documento fiscal. A quantidade máxima de 
itens por documento fiscal é limitada em 990 (novecentos e noventa), devendo ser iniciada em 001 (um). 

6.2.3.3. Campo 12 - Informar o código do item atribuído pelo contribuinte; 

6.2.3.4. Campo 13 - Informar a descrição do item. A descrição deverá ser detalhada, clara e objetiva de 
forma que seja possível a correta e perfeita identificação do item, sendo vedadas descrições genéricas. 
Não detalhar os serviços medidos a fim de evitar a identificação individual das chamadas (telefone 
chamado, localidade, data, hora e duração), informar apenas o tipo de serviço (chamadas locais a 
cobrar, chamadas de longa distância, chamadas internacionais, etc.), a quantidade total e o valor total do 
item. Na conta de energia elétrica a base de cálculo e o valor do ICMS deverão ser informados de forma 
individualizada para cada item de fornecimento. Quaisquer redutores e descontos concedidos, bem 
como quaisquer cobranças realizadas no documento fiscal, tal como a cobrança de terceiros, juros e 
multas de mora, contas de meses anteriores, quaisquer outros valores, ainda que estranhos à tributação 
do ICMS e que constem do documento fiscal, deverão ser informados como itens distintos do documento 
fiscal; 



 

6.2.3.5. Campo 14 - Informar o código da classificação do item do documento fiscal conforme tabela 
11.5; 

6.2.3.6. Campo 15 - Informar a unidade de medida da quantidade do fornecimento ou serviço do item. 
Deixar em branco quando não existente; 

6.2.3.7. Campo 16 - Em se tratando de nota fiscal modelo 6, informar a quantidade contratada, com 3 
decimais. Nos demais casos, preencher com zeros. 

6.2.3.8. Campo 17 - Em se tratando de nota fiscal modelo 6, informar a quantidade medida, com 3 
decimais. Nos demais casos, preencher com zeros. 

6.2.4. Informações referentes aos valores dos itens de fornecimento de energia elétrica ou de prestação 
de serviços de comunicação/telecomunicação 

6.2.4.1. Campo 18 - Informar o valor total do item, com 2 decimais, o valor deve incluir o valor do ICMS; 

6.2.4.2. Campo 19 - Preencher com zeros. Os descontos concedidos e outros redutores devem ser 
lançados individualmente como itens distintos do documento fiscal, com a descrição clara de sua 
natureza, inclusive com menção a que item o desconto ou redutor se refere; 

6.2.4.3. Campo 20 - Preencher com zeros. Os acréscimos e outras despesas acessórias devem ser 
lançados individualmente como itens distintos do documento fiscal, com descrição clara de sua natureza, 
inclusive com menção a que item o acréscimo ou despesa se refere, quando for o caso; 

6.2.4.4. Campo 21 - Informar a Base de Cálculo do ICMS do item, com 2 decimais. No caso de optante 
pelo Simples Nacional, preencher com zeros (vide item 11.10 Anexo I); 

6.2.4.5. Campo 22 - Informar o valor do ICMS destacado no item, com 2 decimais. No caso de optante 
pelo Simples Nacional, preencher com zeros (vide item 11.10 Anexo I); 

6.2.4.6. Campo 23 - Informar o valor de fornecimento ou serviço isento ou não tributados pelo ICMS, com 
2 decimais. No caso de optante pelo Simples Nacional, preencher com zeros (vide item 11.10 Anexo I); 

6.2.4.7. Campo 24 - Informar os outros valores do item, com 2 decimais. Neste campo devem ser 
informados as multas e juros, valores que não compõem a BC do ICMS, cobrança de terceiros, 
mercadorias ou serviços com ICMS diferido e quaisquer outros valores, ainda que estranhos à tributação 
do ICMS, constantes do documento fiscal. No caso de optante pelo Simples Nacional, preencher com o 
mesmo valor do campo 18 deste mesmo registro (vide item 11.10 Anexo I). 

6.2.4.8. Campo 25 - Informar a alíquota do ICMS do item, com 2 decimais. No caso de optante pelo 
Simples Nacional, preencher com zeros (vide item 11.10 Anexo I); 

6.2.5. Informações de Controle 

6.2.5.1. Campo 26 - Informar a situação do item com a mesma situação informada no campo 19 do 
registro Mestre (item 5.2.4.1) 

6.2.5.2. Campo 27 - Informar o mês e ano de referência de apuração do documento fiscal, utilizando o 
formato "AAMM"; 

6.2.5.3. Campo 28 - Em se tratando de cessão de meios de rede, informar o número do contrato ou do 
relatório de tráfego ou de identificação do meio de rede. Nos demais casos, preencher com brancos; 



 

6.2.5.4. Campo 29 - Em se tratando de nota fiscal modelo 6, informar a quantidade faturada, com 3 
decimais. Em se tratando de Nota Fiscal de Serviço de Comunicação, modelo 21, ou Nota Fiscal de 
Serviço de Telecomunicação, modelo 22, informar a quantidade de serviço faturado do item (tais como: 
minutos de franquia, tempo de ligações, velocidade de internet em Mbps, número de canais de TV, etc.), 
com 3 decimais. 

6.2.6. Informações complementares aos itens 6.2.1, 6.2.2, 6.2.3, 6.2.4 e 6.2.5: 

6.2.6.1. Campo 30 - Tarifa aplicada/preço médio efetivo. Em se tratando de nota fiscal modelo 6, 
informar a tarifa aplicada ao fornecimento, com 6 decimais. Em se tratando de destinatário adquirente de 
energia elétrica no Ambiente de Contratação Livre, informar o preço médio efetivo relativo ao consumo 
ativo do período, quando aplicáveis os termos do inciso I da Cláusula Primeira do Convênio ICMS 
77/2011. Em se tratando de Nota Fiscal de Serviço de Comunicação, modelo 21, ou Nota Fiscal de 
Serviço de Telecomunicação, modelo 22, preencher com zeros; 

6.2.6.2. Campo 31 - Informar a alíquota do PIS/PASEP do item, com 4 decimais; 

6.2.6.3. Campo 32 - Informar o valor do PIS/PASEP destacado no item, com 2 decimais; 

6.2.6.4. Campo 33 - Informar a alíquota da COFINS do item, com 4 decimais; 

6.2.6.5. Campo 34 - Informar o valor da COFINS destacado no item, com 2 decimais; 

6.2.6.6. Campo 35 - Em se tratando de item de desconto, preencher com “J” quando o desconto 
informado foi concedido em cumprimento a determinação judicial. Nos demais casos, deixar em branco; 

6.2.6.7. Campo 36 - Em se tratando de Nota Fiscal de Serviço de Comunicação, modelo 21, ou Nota 
Fiscal de Serviço de Telecomunicação, modelo 22, preencher conforme tabela 11.9. Se não houver 
isenção ou redução de base de cálculo, preencher com zeros. Em se tratando de nota fiscal modelo 6, 
preencher com zeros; 

6.2.6.8. Campo 37 - Campo reservado para uso futuro. Preencher com espaços em branco; 

6.2.6.9. Campo 38 - Informar o código de autenticação digital obtido por meio da aplicação do algoritmo 
MD5 (Message Digest 5, vide item 11.6) de 128 bits na cadeia de caracteres formada pelos campos 01 a 
37. 

6.2.7. Deverão ser criados tantos registros quantos forem os itens de cada documento fiscal emitido, 
sendo criado, no mínimo, um registro fiscal de item de documento fiscal para cada documento fiscal 
emitido. 

6.2.8. No caso de empresa optante pelo Simples Nacional, deverá ser criado um registro de item 
adicional para cada documento fiscal, devendo constar, no campo 13 (Descrição do serviço ou 
fornecimento), a expressão "OPTANTE SN - ALÍQUOTA NN, NN", onde "NN, NN" corresponderá à 
alíquota de ICMS em que o optante estiver enquadrado no período de apuração, expressa com duas 
casas decimais. Os campos 10 e 14 devem utilizar os valores utilizados para a operação ou prestação 
principal. Os campos 16 a 25 deverão ser preenchidos com zeros (vide item 11.10 Anexo I); 

7. Arquivo tipo DADOS CADASTRAIS DO DESTINATÁRIO DO DOCUMENTO FISCAL 

7.1. O arquivo deverá ser composto por registros que contenham as seguintes informações, devendo ser 
apresentado um registro para cada documento fiscal contido no Arquivo MESTRE DE DOCUMENTO 
FISCAL, classificados pelo número do documento fiscal, em ordem crescente: 

N° CONTEÚDO TAM. POSIÇÃO FORMATO 



 

INICIAL FINAL 
1 CNPJ ou CPF 14 1 14 N 
2 IE 14 15 28 X 
3 Razão Social 35 29 63 X 
4 Logradouro 45 64 108 X 
5 Número 5 109 113 N 
6 Complemento 15 114 128 X 
7 CEP 8 129 136 N 
8 Bairro 15 137 151 X 
9 Município 30 152 181 X 

10 UF 2 182 183 X 
11 Telefone de contato 12 184 195 X 
12 Código de identificação do consumidor ou assinante 12 196 207 X 
13 Número do terminal telefônico ou da unidade consumidora 12 208 219 X 
14 UF de habilitação do terminal telefônico 2 220 221 X 
15 Data de emissão 8 222 229 N 
16 Modelo 2 230 231 N 
17 Série 3 232 234 X 
18 Número 9 235 243 N 
19 Código do Município 7 244 250 N 
20 Brancos - reservado para uso futuro 5 251 255 X 
21 Código de Autenticação Digital do registro 32 256 287 X 

 
Total 287 

   

7.2. Observações: 

7.2.1. Informações referentes ao consumidor da energia elétrica ou do tomador dos serviços de 
comunicação/telecomunicação 

7.2.1.1. Campo 01 -Informar o CNPJ ou CPF. Em se tratando de pessoa não obrigada à inscrição no 
CNPJ ou CPF, preencher o campo com zeros; 

7.2.1.2. Campo 02 - Informar a Inscrição Estadual. Em se tratando de pessoa não obrigada à inscrição 
estadual, preencher o campo com a expressão "ISENTO"; 

7.2.1.3. Campo 03 - Informar a razão social, denominação ou nome completo do destinatário do 
documento fiscal; 

7.2.1.4. Campo 04 - Informar o Logradouro do endereço completo do destinatário do documento fiscal. 
Deve vir acompanhado do tipo de logradouro (Rua, Avenida, Praça, Alameda, Estrada...); 

7.2.1.5. Campo 05 - Informar o Número do endereço; 

7.2.1.6. Campo 06 - Informar o Complemento do endereço; 

7.2.1.7. Campo 07 - Informar o CEP do endereço; 

7.2.1.8. Campo 08 - Informar o Bairro do endereço; 

7.2.1.9. Campo 09 - Informar o nome do Município do endereço, de acordo com a tabela de municípios 
elaborada pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE. 

7.2.1.10. Campo 10 - Informar a sigla da UF do endereço. Em se tratando de operações com o exterior, 
preencher o campo com a expressão "EX"; 



 

7.2.1.11. Campo 11 - Informar a localidade de registro e o número do telefone de contato no formato -
LLNNNNNNNN-, onde -LL- é o código da localidade e -NNNNNNNN- o número de identificação do 
terminal/aparelho telefônico. No caso de número de identificação do terminal com 9 (nove) dígitos, 
utilizar o formato -LLNNNNNNNNN-, lembrando que o campo é alfanumérico e a forma correta de 
preenchimento é com brancos se não houver telefone de contato. Seguir regra de preenchimento do item 
4.2 (Convênio ICMS-7/2012) 

Exemplos: 

Exemplo de preenchimento com número de terminal telefônico: 

L L N N N N N N N N 
  

formato p/ telefone com 8 dígitos; 
L L N N N N N N N N N 

 
formato p/ telefone com 9 dígitos; 

Exemplos corretos: 

            
não há informação; 

1 1 3 2 4 3 3 4 1 8 
  

telefone com 8 dígitos; 
1 1 9 8 7 6 5 4 3 2 1 

 
telefone com 9 dígitos; 

Exemplos incorretos: 

 
1 1 9 8 7 6 5 4 3 2 1 completar com espaços somente à direita; 

1 1 3 2 4 3 3 4 1 
   

10° posição não pode ser espaço; 
( 1 1 ) 3 2 4 3 3 4 1 8 somente pode conter algarismos; 

7.2.1.12. Campo 12- Informar o código de identificação do consumidor ou assinante utilizado pelo 
contribuinte 7.2.1.13. Campo 13 - Preencher com o número do terminal telefônico ou da unidade 
consumidora informado no campo 22 do registro Mestre (item 5.2.4.4). Nos demais casos, deixar em 
branco; 

7.2.1.14. Campo 14 - Informar a sigla da UF de habilitação do terminal/aparelho telefônico, deixando em 
branco nos demais casos; 

7.2.2. Informações de Controle 

7.2.2.1. Campo 15 - Informar a data de emissão do documento fiscal no formato AAAAMMDD; 

7.2.2.2. Campo 16 - Informar o modelo do documento fiscal, conforme código da tabela de documentos 
fiscais, do item 11.4; 

7.2.2.3. Campo 17 - Informar a série do documento fiscal conforme informado no item 5.2.2.3, campo 11 
do registro Mestre; 

7.2.2.4. Campo 18 - Informar o número sequencial atribuído pelo sistema eletrônico de processamento 
de dados ao documento fiscal (vide item 2.1.2); 

7.2.2.5. Campo 19 - Informar o código do município de acordo com a tabela de municípios elaborada 
pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE; 

7.2.2.6. Campo 20 - Brancos, reservado para uso futuro; 



 

7.2.2.7. Campo 21 - Informar o código de autenticação digital obtido por meio da aplicação do algoritmo 
MD5 (Message Digest 5, vide item 11.6) de 128 bits na cadeia de caracteres formada pelos campos 01 a 
20. 

8. Arquivo de CONTROLE E IDENTIFICAÇÃO 

8.1. Para cada volume, após a validação dos arquivos Mestre de Documento Fiscal, Item de Documento 
Fiscal e Dados Cadastrais do Destinatário do Documento Fiscal, o programa validador gerará um arquivo 
de Controle e Identificação, contendo informações do estabelecimento emitente, quantidade de 
documentos fiscais informados, somatórios dos valores monetários, códigos de autenticação digital dos 
arquivos, entre outras. 

9. Da escrituração dos livros fiscais 

9.1. Os documentos fiscais tratados no item 1.1 devem ser escriturados a cada 100 (cem) mil ou 1 (hum) 
milhão de documentos fiscais, utilizando a mesma sistemática adotada na montagem dos volumes de 
arquivos acima referidos (item 4.4). Desta forma serão escrituradas no Livro Registro de Saídas as 
seguintes informações obtidas de cada volume de arquivo MESTRE DE DOCUMENTO FISCAL: 

9.1.1. Número e data de emissão do 1° documento fiscal; 

9.1.2. Número e data de emissão do último documento fiscal; 

9.1.2.1. Somatória do Valor Total, não incluir os valores dos documentos fiscais cancelados; 

9.1.3. Somatória da BC de ICMS, não incluir os valores dos documentos fiscais cancelados; 

9.1.4. Somatória do ICMS, não incluir os valores dos documentos fiscais cancelados; 

9.1.5. Somatória das Operações Isentas ou não Tributadas, não incluir os valores dos documentos 
fiscais cancelados; 

9.1.6. Somatória dos Outros Valores, não incluir os valores dos documentos fiscais cancelados; 

9.1.7. Nome do volume do arquivo MESTRE DE DOCUMENTO FISCAL e a respectiva chave de 
codificação digital deste arquivo (estas informações devem constar do campo observação). 

9.2 - MODELO DE TERMO a ser feito no Livro de Registro de Utilização de Documentos Fiscais e 
Termos de Ocorrências, modelo 6, antes do início da emissão dos documentos fiscais, nos termos do 
artigo 220 do Regulamento do ICMS: 

O contribuinte inscrito no ramo de atividade, CNAE principal, CNPJ, registra a utilização dos documentos 
fiscais [um dos previstos no artigo 1°], série, a partir de [dd/mm/aaaa]. 

Declara também que está ciente das penalidades administrativas na hipótese do não cumprimento das 
disposições da Portaria CAT 79/03: 

Local e data 

Nome, CPF e assinatura dos representantes legais. 

10. Disposições Gerais 



 

10.1. Aplicam-se ao sistema de emissão de documentos fiscais e escrituração de livros fiscais, previsto 
neste Manual de Orientação, as disposições contidas no Portaria CAT 32/96 de 28.3.96, no que não 
estiver excepcionado ou disposto de forma diversa. 

10.2. O contribuinte deverá enviar ao e-mail cat79@fazenda.sp.gov.br, antes do início da emissão dos 
documentos fiscais de que trata esta Portaria, as informações abaixo, na ordem apresentada e sem 
pontos, traços ou outras formatações: 

CNPJ; 

IE (Inscrição Estadual); 

Razão Social; 

Endereço (logradouro, número, complemento); 

CEP; 

Bairro; 

Município; 

UF. 

11. Tabelas 

11.1. Tabelas de Classe de Consumo da Energia Elétrica e Tipo de Assinantes 

11.1.1. Classe de Consumo de Energia Elétrica 

Classe de Consumo Código 
Comercial 1 
Consumo Próprio 2 
Iluminação Pública 3 
Industrial 4 
Poder Público 5 
Residencial 6 
Rural 7 
Serviço Público 8 

11.1.2. Tipo de Assinante de Serviços de Telecomunicação 

Tipo de Assinante Código 
Comercial/Industrial 1 
Poder Público 2 
Residencial/Pessoa física 3 
Público 4 
Semi-Público 5 
Outros 6 

11.2. Tabela de Tipo de Ligação e Tipo de Utilização 

11.2.1. Tipo de Ligação - informar somente na Nota Fiscal/Conta de Energia Elétrica, modelo 6 



 

Ligação Código 
Monofásico 1 
Bifásico 2 
Trifásico 3 

11.2.2. Tipo de utilização - informar apenas quando não se tratar de Nota Fiscal/Conta de Energia 
Elétrica, modelo 6 

Tipo de Utilização Código 
Telefonia 1 
Comunicação de dados 2 
TV por Assinatura 3 
Provimento de acesso à Internet 4 
Multimídia 5 
Outros 6 

11.3. Tabela de Grupo de Tensão - informar apenas quando se tratar de Nota Fiscal/Conta de Energia 
Elétrica, modelo 6. Nos demais casos, deverá ser preenchido com 00; 

Subgrupo Código 
A1 - Alta Tensão (230kV ou mais) 01 
A2 - Alta Tensão (88 a 138kV) 02 
A3 - Alta Tensão (69kV) 03 
A3a - Alta Tensão (30kV a 44kV) 04 
A4 - Alta Tensão (2,3kV a 25kV) 05 
AS - Alta Tensão Subterrâneo 06 
B1 - Residencial 07 
B1 - Residencial Baixa Renda 08 
B2 - Rural 09 
B2 - Cooperativa de Eletrificação Rural 10 
B2 - Serviço Público de Irrigação 11 
B3 - Demais Classes 12 
B4a - Iluminação Pública - rede de distribuição 13 
B4b - Iluminação Pública - bulbo de lâmpada 14 

11.4. Tabela de documentos fiscais 

Documento Fiscal Código 
Nota Fiscal de Serviço de Comunicação, modelo 21 21 
Nota Fiscal de Serviço de Telecomunicações, modelo 22 22 
Nota Fiscal/Conta de Energia Elétrica, modelo 6 06 
Nota Fiscal/Conta de Gás, modelo 1 01 

11.5. Tabela de Classificação do Item de Documento Fiscal: 

Grupo Código Descrição 
01. Assinatura 0101 Assinatura de serviços de telefonia 

 
0102 Assinatura de serviços de comunicação de dados 

 
0103 Assinatura de serviços de TV por Assinatura 

 
0104 Assinatura de serviços de provimento à internet 

 
0105 Assinatura de outros serviços de multimídia 

 
0199 Assinatura de outros serviços 

02. Habilitação 0201 Habilitação de serviços de telefonia 

 
0202 Habilitação de serviços de comunicação de dados 

 
0203 Habilitação de TV por Assinatura 



 

 
0204 Habilitação de serviços de provimento à internet 

 
0205 Habilitação de outros serviços multimídia 

 
0299 Habilitação de outros serviços 

03. Serviço Medido 0301 Serviço Medido - chamadas locais 

 
0302 Serviço Medido - chamadas interurbanas no Estado 

 
0303 Serviço Medido - chamadas interurbanas para fora do Estado 

 
0304 Serviço Medido - chamadas internacionais 

 
0305 Serviço Medido - Números Especiais (0300/0500/0600/0800/etc.) 

 
0306 Serviço Medido - comunicação de dados 

 
0307 Serviço Medido - chamadas originadas em Roaming 

 
0308 Serviço Medido - chamadas recebidas em Roaming 

 
0309 Serviço Medido - adicional de chamada 

 
0310 Serviço Medido - provimento de acesso à Internet 

 
0311 Serviço Medido - pay-per-view (programação TV) 

 
0312 Serviço Medido - Mensagem SMS 

 
0313 Serviço Medido - Mensagem MMS 

 
0314 Serviço Medido - outros mensagens 

 
0315 Serviço Medido - serviço multimídia 

 
0399 Serviço Medido - outros serviços 

04. Serviço pré-pago 0401 Cartão Telefônico - Telefonia Fixa 

 
0402 Cartão Telefônico - Telefonia Móvel 

 
0403 Cartão de Provimento de acesso à internet 

 
0404 Ficha Telefônica 

 
0405 Recarga de Créditos - Telefonia Fixa 

 
0406 Recarga de Créditos - Telefonia Móvel 

 
0407 Recarga de Créditos - Provimento de acesso à Internet 

 
0499 Outras cobranças realizadas de assinantes de plano serviço pré-pago 

05. Outros Serviços 0501 Serviço Adicional (substituição de número, troca de aparelho, emissão de 2ª 

via de conta, conta detalhada, etc.) 

 
0502 Serviço Facilidades (identificador de chamadas, caixa postal, transferência 

temporária, não-perturbe, etc.) 

 
0599 Outros Serviços 

06. Energia Elétrica 0601 Energia Elétrica - Consumo 

 
0602 Energia Elétrica - Demanda 

 
0603 Energia Elétrica - Serviços (Vistoria de unidade consumidora, Aferição de 

Medidor, Ligação, Religação, Troca de medidor, etc.) 

 
0604 Energia Elétrica - Encargos Emergenciais 

 
0605 Tarifa de Uso dos Sistemas de Distribuição de Energia Elétrica -  

TUSD - Consumidor Cativo 

 
0606 Tarifa de Uso dos Sistemas de Distribuição de Energia Elétrica - TUSD - 

Consumidor Livre 

 
0607 Encargos de Conexão 

 
0608 Tarifa de Uso dos Sistemas de Transmissão de Energia Elétrica - TUST - 

Consumidor Cativo 

 
0609 Tarifa de Uso dos Sistemas de Transmissão de Energia Elétrica - TUST - 

Consumidor Livre 

 
0610 Subvenção econômica para consumidores da subclasse "baixa renda" 

 
0699 Energia Elétrica - Outros 

07. Disponibilização de 

meios ou equipamentos 0701 de Aparelho Telefônico 

 
0702 de Aparelho Identificador de chamadas 

 
0703 de Modem 

 
0704 de Rack 

 
0705 de Sala/Recinto 

 
0706 de Roteador 

 
0707 de Servidor 

 
0708 de Multiplexador 

 
0709 de Decodificador/Conversor 



 

 
0799 Outras disponibilizações 

08. Cobranças 0801 Cobrança de Serviços de Terceiros 

 
0802 Cobrança de Seguros 

 
0803 Cobrança de Financiamento de Aparelho/Serviços 

 
0804 Cobrança de Juros de Mora 

 
0805 Cobrança de Multa de Mora 

 
0806 Cobrança de Conta de meses anteriores 

 
0807 Cobrança de Taxa Iluminação Pública 

 
0808 Retenção de ICMS-ST 

 
0891 Cobilling 

 
0892 Cobilling 

 
0899 Outras Cobranças 

09. Deduções 0901 Dedução relativa a impugnação de serviços 

 
0902 Dedução referente ajuste de conta 

 
0903 Redutor - Energia Elétrica - In N° 306/2003 (PIS/COFINS/IRPJ/CSLL) 

 
0904 Dedução relativa à Multa pela interrupção de fornecimento 

 
0905 Dedução relativa à distribuição de dividendos Eletrobrás 

 
0906 Dedução relativa à subvenção econômica para consumidores da  

subclasse "baixa renda" 

 
0907 

Dedução relativa à parcela do valor da operação correspondente ao  

valor da energia elétrica adquirida de terceiros, quando aplicáveis os  

termos do Convênio ICMS 77/11. 

 
0999 Outras deduções 

10. Serviço não medido 1001 Serviço não medido de serviços de telefonia 

 
1002 Serviço não medido de serviços de comunicação de dados 

 
1003 Serviço não medido de serviços de TV por Assinatura 

 
1004 Serviço não medido de serviços de provimento à internet 

 
1005 Serviço não medido de outros serviços de multimídia 

 
1099 Serviço não medido de outros serviços 

11. Cessão de Meios de 

Rede 1101 Interconexão: Detraf, SMS, MMS 

 
1102 Detrat, Transmissão 

 
1103 Roaming 

 
1104 Exploração Industrial de Linha Dedicada - EILD 

 
1105 Lançamento de ICMS proporcional às saídas isentas, não tributadas ou com 

redução de base de cálculo (§ 1°, Cláusula terceira, Convênio ICMS 17/2013) 

 
1106 Lançamento de ICMS proporcional às cessões de meio destinadas a consumo 

próprio (§ 1°, Cláusula terceira, Convênio ICMS 17/2013) 

 
1107 Lançamento de ICMS complementar, na condição de responsável tributário (§ 

2°, Cláusula terceira, Convênio 17/2013) 

 
1199 Outras Cessões de Meios de Rede 

50. Gás 5001 Gás Natural - Residencial 

 
5002 Gás Natural - Residencial - medição coletiva 

 
5003 Gás Natural - Comercial 

 
5004 Gás Natural - Industrial 

 
5005 Gás Natural - Veicular - GNV 

 
5006 Gás Natural - Transporte público 

 
5007 Gás Natural - Frotas 

 
5008 Gás Natural - Cogeração - revenda a distribuidor 

 
5009 Gás Natural - Cogeração - consumo próprio ou venda a consumidor final 

 
5010 Gás Natural - Termoelétricas - revenda a distribuidor 

 
5011 Gás Natural - Termoelétricas - consumo próprio ou venda a  

consumidor final 

 
5012 Gás Natural - Interruptível 

 
5013 Gás Natural - Matéria prima 

 
5014 Gás Natural - GNC 

 
5015 Gás Natural - GNL 

 
5016 Gás Natural - Alto fator de carga 



 

 
5017 Gás Natural - Refrigeração 

 
5051 TUSD - Industrial - Usuário livre 

 
5052 TUSD - Veicular - GNV - Usuário livre 

 
5053 TUSD - Transporte público - Usuário livre 

 
5054 TUSD - Frotas - Usuário livre 

 
5055 TUSD - Cogeração - revenda a distribuidor - Usuário livre 

 
5056 TUSD - Cogeração - consumo próprio ou venda a consumidor final - Usuário 

livre 

 
5057 TUSD - Termoelétricas - revenda a distribuidor - Usuário livre 

 
5058 TUSD - Termoelétricas - consumo próprio ou venda a consumidor final - 

Usuário livre 

 
5059 TUSD - Interruptível - Usuário livre 

 
5060 TUSD - Matéria prima - Usuário livre 

 
5061 TUSD - GNC - Usuário livre 

 
5062 TUSD - GNL - Usuário livre 

 
5063 TUSD - Alto fator de carga - Usuário livre 

 
5064 TUSD - Refrigeração - Usuário livre 

 
5081 Gás Natural - Serviços - Serviços (assistência técnica, conversão de fogão, 

ligação, troca de medidor...) 

 
5090 Gás Natural - Pré-pago 

 
5099 Gás Natural - Outros 

11.6. MD5 - Message Digest 5 

11.6.1. O MD5 é um algoritmo projetado por Ron Rivest da RSA Data Security e é de domínio público. A 
função do algoritmo é produzir uma chave de codificação digital (hash code) de 128 bits, para uma 
mensagem (cadeia de caracteres) de entrada de qualquer tamanho. A ideia básica é que a chave de 
codificação digital representa de forma compacta a cadeia inicial de forma unívoca. A chave de 
codificação digital é utilizada basicamente para a validação da integridade dos dados e assinaturas 
digitais. 

11.7. Tabela de Tipos de Clientes 

11.7.1. Tabela de Tipos de Clientes no Fornecimento de Energia Elétrica: 

Tipo de Cliente Código 
Consumidor Cativo 13 
Consumidor Livre 21 
Consumidor Especial 22 
Consumidor Parcialmente Livre 23 

11.7.2. Tipo de Cliente de Serviços de Comunicação 

Tipo de Cliente Código 
Comercial 01 
Industrial 02 
Residencial/Pessoa Física 03 
Produtor Rural 04 
Órgão da administração pública estadual direta e suas fundações e autarquias, quando mantidas pelo poder 

público estadual e regidas por normas de direito público, nos termos do Convênio ICMS 107/95 05 

Prestador de serviço de telecomunicação responsável pelo recolhimento do imposto incidente sobre a cessão 

dos meios de rede do prestador do serviço ao usuário final, nos termos do Convênio ICMS 17/13 06 

Missões Diplomáticas, Repartições Consulares e Organismos Internacionais, nos termos do Convênio ICMS 

158/94 07 

Igrejas e Templos de qualquer natureza 08 
Outros não especificados anteriormente 99 



 

11.8. Tabela de Subclasses no Fornecimento de Energia Elétrica: 

Descrição Subclasses Código 
Residencial 01 
Residencial baixa renda 02 
Residencial baixa renda indígena 03 
Residencial baixa renda quilombola 04 
Residencial baixa renda benefício de prestação continuada da assistência social 05 
Residencial baixa renda multifamiliar 06 
Comercial 07 
Serviços de transporte, exceto tração elétrica 08 
Serviços de comunicação e telecomunicação 09 
Associação e entidades filantrópicas 10 
Templos religiosos 11 
Administração condominial: iluminação e instalações de uso comum de prédio ou conjunto de edificações 12 
Iluminação em rodovias: solicitada por quem detenha concessão ou autorização para administração em 

rodovias 13 

Semáforos, radares e câmeras de monitoramento de trânsito, solicitados por quem detenha concessão ou 

autorização para controle de trânsito 14 

Outros serviços e outras atividades da classe comercial 15 
Agropecuária rural 16 
Agropecuária urbana 17 
Residencial rural 18 
Cooperativa de eletrificação rural 19 
Agroindustrial 20 
Serviço público de irrigação rural 21 
Escola agrotécnica 22 
Aquicultura 23 
Poder público Federal 24 
Poder Público Estadual ou Distrital 25 
Poder público Municipal 26 
Tração Elétrica 27 
Água esgoto ou saneamento 28 
Outros 99 

11.9. Tabela de Isenções/Reduções de Base de Cálculo na Prestação de Serviço de Comunicação 

Tipo de Isenção/Redução de Base de Cálculo Código 
Programa Governo Eletrônico - Serviço de Atendimento ao Cidadão - GESAC (Convênio ICMS 141/07) 01 
Programa Internet Popular (Convênio ICMS 38/09) 02 
Programa Internet destinado à escolas públicas federais, estaduais, distritais e municipais (Convênio ICMS 

47/08) 03 

Programa Acesso Individual Classe Especial - AICE (Convênio ICMS 16/12) 04 
Prestação de Serviço de Televisão por Assinatura (Convênio ICMS 57/99) 05 
Prestação de serviço de monitoramento e rastreamento de veículo e carga (Convênio ICMS 139/06) 06 
Prestação de serviço de provimento de acesso à internet (Convênio 78/01) 07 
Outras 99 

11.10. - Simples Nacional: 

"No caso de optante pelo Simples Nacional, em cada documento fiscal emitido deverá constar o item 
referente à operação ou prestação do serviço, com o valor destacado e os campos 21 a 23 com valor 
zero. O campo 24 deve ser preenchido com o mesmo valor do campo 18. Deverá ser criado um registro 
de item adicional para cada documento fiscal, devendo constar, no campo 13 (Descrição do serviço ou 
fornecimento), a expressão -OPTANTE SN - ALÍQUOTA NN, NN-, onde -NN, NN- corresponderá à 
alíquota de ICMS em que o optante estiver enquadrado no período de apuração, expressa com duas 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b07/cv141_icms_2007.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b09/cv038_icms_2009.php


 

casas decimais. Os campos 10 e 14 devem utilizar os valores utilizados para a operação ou prestação 
principal. Os campos 16 a 25 deverão ser preenchidos com zeros. Exemplo de preenchimento de alguns 
campos referente ao arquivo mestre e item de documento fiscal de um contribuinte optante pelo Simples 
Nacional: 

Arquivo Mestre 

CNPJ IE Nume
ro NF 

Mo
del
o 

S
ér
ie 

Valor 
Total BC Isentas Outras Alíquota 

Ca
mp
o 

21* 

1010101
010101 

ISE
NT
O 

00000
0001 21 U 0000000

10000 
0000000

00000 
0000000

00000 
0000000

10000 
0000000

00000 1 

2020202
020202 

ISE
NT
O 

00000
0002 21 U 0000000

10000 
0000000

00000 
0000000

00000 
0000000

10000 
0000000

00000 3 

3030303
030303 

ISE
NT
O 

00000
0003 21 U 0000000

10000 
0000000

00000 
0000000

00000 
0000000

10000 
0000000

00000 5 

* Campo 21 - número do registro do arquivo ITEM DO DOCUMENTO FISCAL, onde se encontra o 
primeiro item do documento fiscal. 

Arquivo Item 

CNPJ IE Nume
ro NF 

Mo
del
o 

Sé
ri
e 

Descriç
ão Item 

Valor 
Total BC Isentas Outras Alíquota 

10101010
10101 

ISE
NT
O 

00000
0001 21 U 

Serviço 
de 

Comuni
cação 

0000000
10000 

0000000
00000 

0000000
00000 

0000000
10000 

0000000
00000 

10101010
10101 

ISE
NT
O 

00000
0001 21 U 

OPTANT
E SN - 

ALÍQUO
TA xx, 

xx 

0000000
00000 

0000000
00000 

0000000
00000 

0000000
00000 

0000000
00000 

20202020
20202 

ISE
NT
O 

00000
0002 21 U 

Serviço 
de 

Comuni
cação 

0000000
10000 

0000000
00000 

0000000
00000 

0000000
10000 

0000000
00000 

20202020
20202 

ISE
NT
O 

00000
0002 21 U 

OPTANT
E SN - 

ALÍQUO
TA xx, 

xx 

0000000
00000 

0000000
00000 

0000000
00000 

0000000
00000 

0000000
00000 

30303030
30303 

ISE
NT
O 

00000
0003 21 U 

Serviço 
de 

Comuni
cação 

0000000
10000 

0000000
00000 

0000000
00000 

0000000
10000 

0000000
00000 

30303030
30303 

ISE
NT
O 

00000
0003 21 U 

OPTANT
E SN - 

ALÍQUO
TA xx, 

xx 

0000000
00000 

0000000
00000 

0000000
00000 

0000000
00000 

0000000
00000 

” (NR). 



 

Artigo 2° Ficam acrescentados, com a redação que se segue, as alíneas “f” e “g” ao item 1 do § 2° do 
artigo 2° da Portaria CAT-79/03, de 10-09-2003: 

“f) data de emissão; 

g) CNPJ do emitente do documento fiscal;” (NR). 

Artigo 3° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 01-01-
2017, exceto a alínea “a” do inciso I do artigo 1°, que produz efeitos a partir de 01-01-2018. 

 

PORTARIA CAT N° 123, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2016 - (DOE de 27.12.2016) 
 

Divulga valores atualizados para base de cálculo da substituição tributária de refrigerantes, 
conforme pesquisas elaboradas pela Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas - FIPE e 
pela Fundação de Ciência, Tecnologia e Ensino - FUNDACTE. 

O COORDENADOR DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA, tendo em vista o disposto nos artigos 28, 28-
A, 28-B e 28-C da Lei 6.374, de 01-03-1989, na redação dada pela Lei 12.681, de 24-07-2007, e 

CONSIDERANDO os dados constantes de pesquisa da Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas - 
FIPE, trazida aos autos do Processo GDOC 23.750-490337/2005, pela Associação Brasileira das 
Indústrias de Refrigerantes e de Bebidas não Alcoólicas, e os dados constantes de pesquisa da 
Fundação de Ciência, Tecnologia e Ensino - FUNDACTE, trazida aos autos do Processo GDOC 23750-
595879/2014, pela Associação dos Fabricantes de Refrigerantes do Brasil expede a seguinte 

PORTARIA: 

Artigo 1° Para determinação da base de cálculo do ICMS, no período de 01-01-2017 a 30-06-2017, na 
sujeição passiva por substituição tributária, com retenção antecipada do imposto relativo às saídas 
subsequentes das mercadorias adiante indicadas, serão utilizados os seguintes valores em reais: 

1. MARCAS COCA-COLA 

DESCRIÇÃO/TI
PO DE 

PRODUTO 

Coc
a-

Cola 

Fant
a / 

Sprit
e (1) 

Guara
ná 

Kuat 
(2) 

Coc
a-

Cola 
Zero 

/ 
Ligh
t (3) 

Taí ou 
Simba 
Guara
ná (4) 

Schwepp
es (5) 

Aquari
us 

Fresh 
(6) 

Coca 
Cola 
Cher
ry / 

Vanil
la (7) 

Guara
ná 

Jesus 
(8) 

GARRAFA DE VIDRO COMUM 
até 260 ml 1,62 1,49 1,63 2,00 

     de 261 a 599 ml 2,80 2,79 2,76 2,80 
     de 600 a 999 ml 3,02 

        igual ou mais 
1000 ml 3,12 2,64 1,79 

      
VIDRO DESCARTÁVEL 

até 360 ml 3,05 
    

3,10 
   de 361 a 660 ml 

         de 661 a 1200 ml 8,44 
        PLÁSTICO RETORNÁVEL 

de 1301 a 1600 
ml 3,52 3,43 

 
3,50 

     

http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg-ant/lei6374_sp_1989.asp#art28
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg-ant/lei6374_sp_1989.asp#art28a
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg-ant/lei6374_sp_1989.asp#art28a
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg-ant/lei6374_sp_1989.asp#art28b
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg-ant/lei6374_sp_1989.asp#art28c
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg-ant/lei6374_sp_1989.asp
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg07/lei/lei12681_sp_2007.asp


 

de 1601 a 2100 
ml 4,59 4,52 

 
4,44 

     
EMBALAGEM PET 

até 260 ml 1,82 1,72 1,69 1,81 
     de 261 ml a 400 

ml 2,50 2,48 
       

de 401 ml a 660 
ml 4,09 4,13 3,67 4,14 

  
2,83 

  
de 661 ml a 1200 
ml 4,35 

  
4,37 

     
de 1201 ml a 
1750 ml 5,94 5,51 3,45 6,07 

 
6,23 4,08 

  
de 1751 ml a 
2499 ml 6,91 6,02 4,73 7,00 5,08 

    
de 2500 ml a 
2749 ml 6,99 6,02 5,46 7,15 

     
igual ou acima de 
2750 ml 8,09 6,66 5,99 

      
LATA 

até 270 ml 1,85 1,85 1,75 1,89 
     de 271 a 310 ml 1,99 1,99 

 
1,99 

   
4,95 

 de 311 a 360 ml 2,78 2,74 2,62 2,81 
 

3,10 
  

4,75 
de 361 a 660 ml 

         EMBALAGENS DE ALUMÍNIO 
Coca-Cola (todas) - Garrafa alumínio 250 ml 5,23 

Demais marcas Coca-Cola (9) 

2. MARCAS AMBEV 

DESCRIÇÃO/TIP
O DE PRODUTO 

Guaraná 
Antarctica(10

) 

Soda 
Limonad
a / Sukita 

(11) 

Água 
Tônica(12

) 

Pepsi-
Cola(13

) 

Antarctic
a Citrus 

(14) 

H2OH
! 

(15) 

Mountai
n Dew 

(16) 

GARRAFA DE VIDRO COMUM 
até 260 ml               
de 261 a 599 ml 2,69 2,75 2,70 2,61       
de 600 a 999 ml               
igual ou mais de 
1000 ml 2,57     2,59       

VIDRO DESCARTÁVEL 
até 360 ml               
de 361 ml a 660 
ml               

de 661 ml a 
1200 ml 3,57     3,50       

EMBALAGEM PET 
até 260 ml 1,23 1,24   1,23       
de 261 ml a 400 
ml               

de 401 ml a 660 
ml 3,45 3,50   3,49   3,13 3,03 

de 661 ml a 
1200 ml               

de 1201 ml a 
1750 ml 4,91 4,94   5,05 5,55 5,50 5,37 

de 1751 ml a 
2499 ml 6,14 5,61   6,23       

de 2500 ml a 6,77 6,33   6,66       



 

2749 ml 
igual ou acima 
de 2750 ml 7,05     7,13       

LATA 
até 270 ml 1,15     1,13       
de 271 a 310 ml           2,46   
de 311 a 360 ml 2,47 2,52 2,78 2,58 2,76     
de 361 a 660 ml               

Demais marcas AMBEV (17) 

3. MARCAS DE OUTROS FABRICANTES 

DESCRIÇÃO/TIPO 
DE PRODUTO 

Fibz 
(18) 

Schin / 
Itubaína(Todas) 

(19) 

Dolly 
(Todas) 

(20) 

Arco 
Íris / 

Cotuba 
(Todas) 

(21) 

Poty  
(Todas) 

(22) 

Roller 
(Todas) 

(23)  

Classic 
(24) 

GARRAFA DE VIDRO COMUM 
até 260 ml       1,34       
de 261 a 599 ml       1,73 1,44 1,47   
de 600 a 999 ml   2,68   1,90 1,65     
igual ou de mais 
1000 ml       2,73       

VIDRO DESCARTÁVEL 
até 360 ml   2,63   2,59       
de 361 a 660 ml               
de 661 a 1200 ml               

EMBALAGEM PET 
até 260 ml   1,27   1,53 1,46 1,47   
de 261 a 400 ml     1,33 2,14       
de 401 a 660 ml 2,80  2,20   2,51 2,46 2,48   
de 661 a 1200 ml         3,17 3,18   
de 1201 a 1750 ml         3,21 3,19 4,36 
de 1751 a 2499 ml 4,58 4,03 3,16 3,83 3,69 4,05   
de 2500 a 2749 ml               
igual ou acima de 
2750 ml         6,02     

LATA 
 até 270 ml               
 de 271 a 310 ml               
 de 311 a 360 ml 2,35 2,39   2,27 1,91 1,90 2,25 
 de 361 a 660 ml               

4. MARCAS DE OUTROS FABRICANTES 

DESCRIÇÃO/TIPO DE 
PRODUTO 

Conti 
(25) 

Convenção 
(Todos) 

(26) 

Cristalina 
(27) 

Indaiá 
(28) 

It! 
(29) 

Newage  
(30) 

Refri 
(31) 

GARRAFA DE VIDRO COMUM 
até 260 ml               

de 261 a 599 ml 1,32             
de 600 a 999 ml   1,93 1,39         

igual ou de mais 1000 ml 2,11             
VIDRO DESCARTÁVEL 

até 360 ml               
de 361 a 660 ml           3,12   

de 661 a 1200 ml               



 

EMBALAGEM PET 
até 260 ml       1,18     1,06 

de 261 a 400 ml   1,26           
de 401 a 660 ml 2,02 1,99 1,90     1,90   

de 661 a 1200 ml               
de 1201 a 1750 ml               
de 1751 a 2499 ml 3,30 3,41 2,91 2,69 3,59 3,30 2,76 
de 2500 a 2749 ml               

igual ou acima de 2750 ml 4,12         3,77   
LATA 

 até 270 ml           1,42   
 de 271 a 310 ml               
 de 311 a 360 ml 1,78   1,63   1,79     
 de 361 a 660 ml               

5. MARCAS DE OUTROS FABRICANTES (CONTINUAÇÃO) 

DESCRIÇÃO/TIP
O DE PRODUTO 

Taubaian
a 

(32) 

Tropicol
a 

(33) 

Vedete 
(Todas

) 
(34) 

Kik
o 

(35) 

Original 
Citrus / 
Grapett

e 
(36) 

Outras 
Refris

o 
(37) 

Dia
% 

Cola 
(38) 

Dia% - 
Outro

s 
(39) 

GARRAFA DE VIDRO COMUM 
até 260 ml                 

de 261 a 599 ml                 
de 600 a 999 ml 1,44 1,39             
igual ou de mais 

1000 ml                 

VIDRO DESCARTÁVEL 
até 360 ml                 

de 361 a 660 ml                 
de 661 a 1200 ml                 

EMBALAGEM PET 
até 260 ml             0,95 0,95 

de 261 a 400 ml     1,52   1,62 1,21   2,00 
de 401 a 660 ml   1,97 2,07     1,51   1,97 

de 661 a 1200 ml           3,51   2,86 
de 1201 a 1750 ml               3,14 
de 1751 a 2499 ml 2,90 3,16 3,31 2,39 3,62 2,60 3,09 2,77 
de 2500 a 2749 ml                 
igual ou acima de 

2750 ml               4,29 

LATA 
 até 270 ml                 

 de 271 a 310 ml                 
 de 311 a 360 ml   1,64             
 de 361 a 660 ml                 

6. MARCAS DE OUTROS FABRICANTES (CONTINUAÇÃO) 

DESCRIÇÃO/TIPO DE 
PRODUTO 

Dia% - 
Guaraná 

(40) 

Dia % 
- 

Limão 
 (41) 

Dia% - 
Laranja 

 (42) 

Ferrari 
/ Pic 
Nic 
(43) 

Mogi 
(44) 

Guaraná 
Itamogi 

(45) 

Citrus 
Itamogi 

(46) 

GARRAFA DE VIDRO COMUM 



 

até 260 ml         1,24     
de 261 a 599 ml       1,40       
de 600 a 999 ml       1,52 1,84     
igual ou de mais 1000 ml               

VIDRO DESCARTÁVEL 
até 360 ml               
de 361 a 660 ml               
de 661 a 1200 ml               

EMBALAGEM PET 
até 260 ml       1,31 1,84     
de 261 a 400 ml         2,07     
de 401 a 660 ml         3,61     
de 661 a 1200 ml               
de 1201 a 1750 ml 2,99 2,99 2,99         
de 1751 a 2499 ml 2,99     3,18 5,03 2,49 2,89 
de 2500 a 2749 ml               
igual ou acima de 2750 ml               

LATA 
 até 270 ml               
 de 271 a 310 ml               
 de 311 a 360 ml               
 de 361 a 660 ml               

7. MARCAS DE OUTROS FABRICANTES (CONTINUAÇÃO) 

DESCRIÇÃO/TIPO 
DE PRODUTO 

15 
(47) 

Beira 
Rio 
(48) 

Bellpar 
(49) 

Black 
Cola 
(50) 

Bol 
(51) 

Bolinha 
(52) 

Brasileirinho 
(53) 

Cabeça 
de 

Bugre 
(54) 

GARRAFA DE VIDRO COMUM 
até 260 ml                 
de 261 a 599 ml                 
de 600 a 999 ml 1,50       1,49 1,55     
igual ou de mais 
1000 ml                 

VIDRO DESCARTÁVEL 
até 360 ml                 
de 361 a 660 ml                 
de 661 a 1200 ml                 

EMBALAGEM PET 
até 260 ml 1,35     1,29         
de 261 a 400 ml 1,41 1,02 1,26 1,43         
de 401 a 660 ml 2,00   1,65 2,05         
de 661 a 1200 ml 2,58               
de 1201 a 1750 ml                 
de 1751 a 2499 ml 3,59 2,49 2,69 3,30 3,01 3,37 2,36 3,03 
de 2500 a 2749 ml                 
igual ou acima de 
2750 ml         3,88 4,02     

LATA 
até 310 ml                 
de 311 a 360 ml                 
de 361 a 660 ml                 



 

8. MARCAS DE OUTROS FABRICANTES (CONTINUAÇÃO) 

DESCRIÇÃO/TIP
O DE PRODUTO 

Cibal / 
Guaranit

a 
(55) 

Cocip
a 

(56) 

Conquist
a 

(57) 

Devit
o 

(58) 

Docinh
o 

(59) 

Estrel
a 

(60) 

Fabian
e 

(61) 

Ferráspa
ri 

(62) 

GARRAFA DE VIDRO COMUM 
até 260 ml 0,67     0,93     1,41   
de 261 a 599 ml       1,57         
de 600 a 999 ml 1,17   1,45 1,41     1,62   
igual ou de mais 
1000 ml                 

VIDRO DESCARTÁVEL 
até 360 ml                 
de 361 a 660 ml                 
de 661 a 1200 ml                 

EMBALAGEM PET 
até 260 ml       1,27     1,34   
de 261 a 400 ml 1,53     1,43       1,55 
de 401 a 660 ml 2,03   1,91 1,97     2,24 1,71 
de 661 a 1200 ml       2,21     2,35   
de 1201 a 1750 ml                 
de 1751 a 2499 ml 3,71 2,68 3,19 3,37 2,95 3,13 3,11 3,77 
de 2500 a 2749 ml                 
igual ou acima de 
2750 ml           4,33     

LATA 
até 310 ml               1,62 
de 311 a 360 ml               1,42 
de 361 a 660 ml                 

9. MARCAS DE OUTROS FABRICANTES (CONTINUAÇÃO) 

DESCRIÇÃO/TIPO DE PRODUTO Festa 
(63) 

Fors 
(64) 

Funada 
(65) 

Furlan 
(66) 

Golé 
(67) 

Ice 
Cola 
(68) 

Leda 
(69) 

Lelé 
(70) 

GARRAFA DE VIDRO COMUM 
até 260 ml     0,89           
de 261 a 599 ml           1,45 1,50   
de 600 a 999 ml     1,39 1,31         
igual ou de mais 1000 ml                 

VIDRO DESCARTÁVEL 
até 360 ml     2,20           
de 361 a 660 ml                 
de 661 a 1200 ml                 

EMBALAGEM PET 
até 260 ml   1,15 1,30   1,33       
de 261 a 400 ml   1,46 1,34 1,24     1,57   
de 401 a 660 ml     2,20   2,19 2,26 1,73   
de 661 a 1200 ml   2,02             
de 1201 a 1750 ml     2,99           
de 1751 a 2499 ml 2,51 3,47 3,77 3,54 2,76 3,14 3,41 3,91 
de 2500 a 2749 ml                 
igual ou acima de 2750 ml     5,21           

LATA 
até 310 ml                 
de 311 a 360 ml     1,68     1,96     
de 361 a 660 ml                 

10. MARCAS DE OUTROS FABRICANTES (CONTINUAÇÃO) 



 

DESCRIÇÃO/TIP
O DE PRODUTO 

Limong
i 

(71) 

Mantiqueir
a 

(72) 

Mimos
a 

(73) 

Noroest
e 

(74) 

Orland
o 

(75) 

Paulistinh
a 

(76) 

Piken
o 

(77) 

Piracai
a 

(78) 

GARRAFA DE VIDRO COMUM 
até 260 ml   0,88             

de 261 a 599 ml   1,68             
de 600 a 999 ml   1,78       1,52     
igual ou de mais 

1000 ml 
                

VIDRO DESCARTÁVEL 
até 360 ml                 

de 361 a 660 ml                 
de 661 a 1200 ml                 

EMBALAGEM PET 
até 260 ml   1,35   1,27   1,30     

de 261 a 400 ml           1,19 1,00 1,34 
de 401 a 660 ml   2,19   2,45   1,91   1,88 

de 661 a 1200 ml                 
de 1201 a 1750 ml                 
de 1751 a 2499 ml 3,75 3,53 3,46 3,41 4,00 3,45   2,96 
de 2500 a 2749 ml                 
igual ou acima de 

2750 ml 
      4,33   4,27     

LATA 
até 310 ml                 

de 311 a 360 ml                 
de 361 a 660 ml                 

11. MARCAS DE OUTROS FABRICANTES (CONTINUAÇÃO) 

DESCRIÇÃO/TIPO DE 
PRODUTO 

Plis 
(79) 

Rc 
Cola 
(80) 

Refree 
(81) 

Refridany 
(82) 

Saboraki 
(83) 

São 
Carlos 

(84) 

São 
José 
(85) 

Sete 
Voltas 

(86) 
GARRAFA DE VIDRO COMUM 

até 260 ml           0,67     
de 261 a 599 ml           1,45 1,52   
de 600 a 999 ml           1,17     
igual ou de mais 1000 
ml                 

VIDRO DESCARTÁVEL 
até 360 ml           2,20     
de 361 a 660 ml           3,12     
de 661 a 1200 ml                 

EMBALAGEM PET 
até 260 ml           1,19     
de 261 a 400 ml         1,03   1,38 2,93 
de 401 a 660 ml           1,95 1,95   
de 661 a 1200 ml           2,17   5,70 
de 1201 a 1750 ml                 
de 1751 a 2499 ml 2,54 3,79 2,48 2,06 2,94 3,02 2,98   
de 2500 a 2749 ml                 
igual ou acima de 
2750 ml         3,47       

LATA 
até 310 ml                 
de 311 a 360 ml   1,83             
de 361 a 660 ml                 



 

12. MARCAS DE OUTROS FABRICANTES (CONTINUAÇÃO) 

DESCRIÇÃO/TIPO DE PRODUTO 
Tubaína 
Estrela 

(87) 

Vale 
Do Rio 
Grande 

(88) 

Vencetex 
(89) 

Vieira 
/ 

Rossi 
(90) 

Xereta 
(91) 

GARRAFA DE VIDRO COMUM 
até 260 ml           
de 261 a 599 ml           
de 600 a 999 ml 1,49   1,33 1,49   
igual ou de mais 1000 ml           

VIDRO DESCARTÁVEL 
até 360 ml           
de 361 a 660 ml           
de 661 a 1200 ml           

EMBALAGEM PET 
até 260 ml 1,33   1,11     
de 261 a 400 ml     1,40 1,22 1,27 
de 401 a 660 ml 2,23   1,67 1,96 1,67 
de 661 a 1200 ml     2,18     
de 1201 a 1750 ml           
de 1751 a 2499 ml 3,54 2,61 3,22 2,98 2,87 
de 2500 a 2749 ml           
igual ou acima de 2750 ml 4,42   4,13     

LATA 
até 310 ml           
de 311 a 360 ml         1,82 
de 361 a 660 ml           

13. MARCAS DE OUTROS FABRICANTES (CONTINUAÇÃO) 

DESCRIÇÃO/TIPO DE PRODUTO Coop 
(92) 

Philomena 
(93) 

Kiss 
(94) 

Wewi 
(95) 

Nono 
Pietro 
(96) 

GARRAFA DE VIDRO COMUM  
até 260 ml           
de 261 a 599 ml           
de 600 a 999 ml           
igual ou de mais 1000 ml           

VIDRO DESCARTÁVEL 
até 360 ml       3,10   
de 361 a 660 ml           
de 661 a 1200 ml           

EMBALAGEM PET 
até 260 ml           
de 261 a 400 ml           
de 401 a 660 ml           
de 661 a 1200 ml           
de 1201 a 1750 ml         3,00 
de 1751 a 2499 ml 2,89 2,36 2,09     
de 2500 a 2749 ml           
igual ou acima de 2750 ml           

LATA 
até 310 ml           
de 311 a 360 ml       2,90   
de 361 a 660 ml           

14. MARCAS DE OUTROS FABRICANTES (CONTINUAÇÃO) 



 

DESCRIÇÃO/TIPO DE PRODUTO 

Mate 
Chimarrão 

Funada 
(97) 

T & T 
Família 

(98) 

Chinotto 
(99) 

GARRAFA DE VIDRO COMUM 
até 260 ml       
de 261 a 599 ml       
de 600 a 999 ml       
igual ou de mais 1000 ml       

VIDRO DESCARTÁVEL 
até 360 ml 3,25     
de 361 a 660 ml       
de 661 a 1200 ml       

EMBALAGEM PET 
até 260 ml       
de 261 a 400 ml       
de 401 a 660 ml       
de 661 a 1200 ml       
de 1201 a 1750 ml       
de 1751 a 2499 ml   2,96   
de 2500 a 2749 ml       
igual ou acima de 2750 ml       

LATA 
até 310 ml     2,76 
de 311 a 360 ml       
de 361 a 660 ml       

Notas: 

(1) Refrigerantes da marca Fanta ou Sprite, de todos os sabores, inclusive light, zero ou diet. 

(2) Refrigerantes da marca Kuat, de todos os sabores, inclusive light, zero ou diet. 

(3) Refrigerantes da marca Coca-Cola Zero/Light e Lemon, de todos os sabores, inclusive light, zero ou 
diet. 

(4) Refrigerantes da marca Simba e Taí, de todos os sabores, inclusive light, zero ou diet. 

(5) Refrigerantes da marca Schweppes, gaseificado, de todos os sabores, inclusive light, zero ou diet. 

(6) Refrigerantes da marca Aquarius Fresh, de todos os sabores, inclusive light, zero ou diet. 

(7) Refrigerantes das marcas Coca-Cola Cherry ou Coca-Cola Vanilla, inclusive light, zero ou diet. 

(8) Refrigerantes da marca Guaraná Jesus, de todos os sabores, inclusive light, zero ou diet. 

(9) Marcas e embalagens de refrigerante do fabricante Coca-Cola para as quais não foram captados 
preços, deverão utilizar o preço do produto Coca-Cola. 

(10) Refrigerantes da marca Guaraná Antarctica, Açaí e Guaraná Antárctica Ice, de todos os sabores, 
inclusive light, zero ou diet. 

(11) Refrigerantes da marca Soda Limonada e Sukita, de todos os sabores, inclusive light, zero ou diet. 

(12) Água Tônica, de todos os sabores, inclusive light, zero ou diet. 



 

(13) Refrigerantes da marca Pepsi-Cola, Pepsi-Cola Twist e Pepsi-Cola Max, de todos os sabores, 
inclusive light, zero ou diet. 

(14) Refrigerantes das marcas Antarctica Citrus, de todos os sabores, inclusive light, zero ou diet. 

(15) Refrigerantes das marca H2OH / Guarah / Hello, de todos os sabores, inclusive light, zero ou diet. 

(16) Refrigerantes das marca Mountain Dew, de todos os sabores, inclusive light, zero ou diet. 

(17) Demais marcas de refrigerantes do fabricante AMBEV deverão utilizar o preço do produto Guaraná 
Antarctica. 

(18) Refrigerantes da marca Fibz, de todos os sabores, inclusive light, zero ou diet. 

(19) Refrigerantes das marcas Schin/Schincariol e Itubaína, de todos os sabores, inclusive light, zero ou 
diet. 

(20) Refrigerantes da marca Dolly, de todos os sabores, inclusive light, zero ou diet. 

(21) Refrigerantes das marcas Arco Íris e Cotuba, de todos os sabores, inclusive light, zero ou diet. 

(22) Refrigerantes da marca Poty, de todos os sabores, inclusive light, zero ou diet. 

(23) Refrigerantes da marca Roller, de todos os sabores, inclusive light, zero ou diet. 

(24) Refrigerantes das marcas Classic, de todos os sabores, inclusive light, zero ou diet. 

(25) Refrigerantes da marca Conti, de todos os sabores, inclusive light, zero ou diet. 

(26) Refrigerantes da marca Convenção, de todos os sabores, inclusive light, zero ou diet. 

(27) Refrigerantes da marca Cristalina, de todos os sabores, inclusive light, zero ou diet. 

(28) Refrigerantes da marca Indaiá, de todos os sabores, inclusive light, zero ou diet. 

(29) Refrigerantes da marca It!, de todos os sabores, inclusive light, zero ou diet. 

(30) Refrigerantes do fabricante Newage de marcas Cruzeiro, Galeguinha, Xamego, Glub e Free Cola de 
todos os sabores, inclusive light, zero ou diet. 

(31) Refrigerantes da marca Refri, de todos os sabores, inclusive light, zero ou diet. 

(32) Refrigerantes da marca Taubaiana, de todos os sabores, inclusive light, zero ou diet. 

(33) Refrigerantes da marca Tropicola, de todos os sabores, inclusive light, zero ou diet. 

(34) Refrigerantes da marca Vedete, de todos os sabores, inclusive light, zero ou diet. 

(35) Refrigerantes da marca Kiko, de todos os sabores, inclusive light, zero ou diet. 

(36) Refrigerantes das marcas Original Citrus e Grapette, de todos os sabores, inclusive light, zero ou 
diet. 



 

(37) Refrigerantes do fabricante Refriso de marcas Bacana, Cachoeira Limão, Original Tônica, 
Taubacana e Waterfall, de todos os sabores, inclusive light, zero ou diet. 

(38) Refrigerantes da marca Dia% Cola, de todos os sabores, inclusive light, zero ou diet. 

(39) Refrigerantes da marca Dia%, de todos os sabores, inclusive light, zero ou diet, exceto Dia% Cola, 
Dia% Guaraná, Dia% Limão (embalagem PET de 1201 a 1750 ml) e Dia% Laranja (embalagem PET de 
1201 a 1750 ml). 

(40) Refrigerantes da marca Dia% Guaraná, de todos os sabores, inclusive light, zero ou diet. 

(41) Refrigerantes da marca Dia% Limão (embalagem PET de 1201 a 1750 ml), de todos os sabores, 
inclusive light, zero ou diet. 

(42) Refrigerantes da marca Dia% Laranja (embalagem PET de 1201 a 1750 ml), de todos os sabores, 
inclusive light, zero ou diet. 

(43) Refrigerantes das marcas Ferrari/Pic Nic, de todos os sabores, inclusive light, zero ou diet. 

(44) Refrigerantes da marca Mogi, de todos os sabores, inclusive light, zero ou diet. 

(45) Refrigerantes da marca Guaraná Itamogi, de todos os sabores, inclusive light, zero ou diet. 

(46) Refrigerantes da marca Citrus Itamogi, de todos os sabores, inclusive light, zero ou diet. 

(47) Refrigerantes da marca 15, de todos os sabores, inclusive light, zero ou diet. 

(48) Refrigerantes da marca Beira Rio, de todos os sabores, inclusive light, zero ou diet. 

(49) Refrigerantes da marca Bellpar, de todos os sabores, inclusive light, zero ou diet. 

(50) Refrigerantes das marcas Black Cola, de todos os sabores, inclusive light, zero ou diet. 

(51) Refrigerantes da marca Bol, de todos os sabores, inclusive light, zero ou diet. 

(52) Refrigerantes da marca Bolinha, de todos os sabores, inclusive light, zero ou diet. 

(53) Refrigerantes da marca Brasileirinho, de todos os sabores, inclusive light, zero ou diet. 

(54) Refrigerantes da marca Cabeça de Bugre, de todos os sabores, inclusive light, zero ou diet. 

(55) Refrigerantes da marca Cibal/Guaranita, de todos os sabores, inclusive light, zero ou diet. 

(56) Refrigerantes da marca Cocipa, de todos os sabores, inclusive light, zero ou diet. 

(57) Refrigerantes da marca Conquista, de todos os sabores, inclusive light, zero ou diet. 

(58) Refrigerantes da marca Devito, de todos os sabores, inclusive light, zero ou diet. 

(59) Refrigerantes da marca Docinho, de todos os sabores, inclusive light, zero ou diet. 

(60) Refrigerantes da marca Estrela, de todos os sabores, inclusive light, zero ou diet. 



 

(61) Refrigerantes da marca Fabiane, de todos os sabores, inclusive light, zero ou diet. 

(62) Refrigerantes da marca Ferráspari, de todos os sabores, inclusive light, zero ou diet. 

(63) Refrigerantes da marca Festa, de todos os sabores, inclusive light, zero ou diet. 

(64) Refrigerantes da marca Fors, de todos os sabores, inclusive light, zero ou diet. 

(65) Refrigerantes da marca Funada, de todos os sabores, inclusive light, zero ou diet. 

(66) Refrigerantes da marca Furlan, de todos os sabores, inclusive light, zero ou diet. 

(67) Refrigerantes da marca Golé, de todos os sabores, inclusive light, zero ou diet. 

(68) Refrigerantes da marca Ice Cola, de todos os sabores, inclusive light, zero ou diet. 

(69) Refrigerantes da marca Leda, de todos os sabores, inclusive light, zero ou diet. 

(70) Refrigerantes da marca Lelé, de todos os sabores, inclusive light, zero ou diet. 

(71) Refrigerantes da marca Limongi, de todos os sabores, inclusive light, zero ou diet. 

(72) Refrigerantes da marca Mantiqueira, de todos os sabores, inclusive light, zero ou diet. 

(73) Refrigerantes da marca Mimosa, de todos os sabores, inclusive light, zero ou diet. 

(74) Refrigerantes da marca Noroeste, de todos os sabores, inclusive light, zero ou diet. 

(75) Refrigerantes da marca Orlando, de todos os sabores, inclusive light, zero ou diet. 

(76) Refrigerantes da marca Paulistinha, de todos os sabores, inclusive light, zero ou diet. 

(77) Refrigerantes da marca Pikeno, de todos os sabores, inclusive light, zero ou diet. 

(78) Refrigerantes da marca Piracaia, de todos os sabores, inclusive light, zero ou diet. 

(79) Refrigerantes da marca Plis, de todos os sabores, inclusive light, zero ou diet. 

(80) Refrigerantes da marca RC Cola, de todos os sabores, inclusive light, zero ou diet. 

(81) Refrigerantes da marca Refree, de todos os sabores, inclusive light, zero ou diet. 

(82) Refrigerantes da marca Refridany, de todos os sabores, inclusive light, zero ou diet. 

(83) Refrigerantes da marca Saboraki, de todos os sabores, inclusive light, zero ou diet. 

(84) Refrigerantes da marca São Carlos, de todos os sabores, inclusive light, zero ou diet. 

(85) Refrigerantes da marca São José, de todos os sabores, inclusive light, zero ou diet. 

(86) Refrigerantes da marca Sete Voltas, de todos os sabores, inclusive light, zero ou diet. 



 

(87) Refrigerantes da marca Tubaína Estrela, de todos os sabores, inclusive light, zero ou diet. 

(88) Refrigerantes da marca Vale do Rio Grande, de todos os sabores, inclusive light, zero ou diet. 

(89) Refrigerantes do fabricante Vencetex, de todos os sabores, inclusive light, zero ou diet. 

(90) Refrigerantes da marca Vieira/Rossi, de todos os sabores, inclusive light, zero ou diet. 

(91) Refrigerantes da marca Xereta, de todos os sabores, inclusive light, zero ou diet. 

(92) Refrigerantes da marca Coop, de todos os sabores, inclusive light, zero ou diet. 

(93) Refrigerantes da marca Philomena, de todos os sabores. 

(94) Refrigerantes da marca Kiss, de todos os sabores, inclusive light ou diet. 

(95) Refrigerantes da marca Wewi, de todos os sabores, inclusive light ou diet. 

(96) Refrigerantes da marca Nono Pietro, de todos os sabores, inclusive light, zero ou diet. 

(97) Refrigerantes da marca Mate Chimarrão Funada, de todos os sabores, inclusive light, zero ou diet. 

(98) Refrigerantes da marca T & T Família, de todos os sabores, inclusive light, zero ou diet. 

(99) Refrigerantes da marca Chinotto, de todos os sabores, inclusive light, zero ou diet. 

Parágrafo único - A base de cálculo do imposto devido em razão da substituição tributária será o preço 
praticado pelo sujeito passivo, incluídos os valores correspondentes a frete, carreto, seguro, impostos e 
outros encargos transferíveis ao adquirente, acrescido do valor resultante da aplicação de percentual de 
margem de valor agregado estabelecido no artigo 294 do Regulamento do ICMS, aprovado pelo Decreto 
45.490, de 30-11-2000, nas hipóteses a seguir: 

1 - quando não utilizados os valores mencionados neste artigo em virtude de decisão administrativa ou 
judicial, que não determine a aplicação de outra base de cálculo para a substituição tributária das 
mercadorias de que trata esta portaria; 

2 - para determinação da base de cálculo de substituição tributária de refrigerantes cujas marcas não 
estejam indicadas nesta portaria; 

3 - quando, em se tratando de operações interestaduais sujeitas à aplicação do disposto nesta Portaria, 
o valor da operação própria do remetente localizado em outra unidade da Federação for igual ou superior 
a 90% do preço final ao consumidor constante das tabelas deste artigo; 

4 - quando, em se tratando de operações internas envolvendo mercadorias constantes das tabelas deste 
artigo, o valor da operação própria do substituto for igual ou superior ao respectivo preço final ao 
consumidor; 

5 - a partir de 01-07-2017, exceto se portaria divulgar valores, para vigorarem a partir de tal data, 
segundo nova pesquisa de preço atualizada. 

Artigo 2° Fica revogada, a partir de 01-01-2017, a Portaria CAT-72/16, de 29-06-2016. 

Artigo 3° Esta portaria entra em vigor em 01-01-2017. 

http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro2-art260a432.asp#art294
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg00/dec_00/decreto45490_2000.asp
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg00/dec_00/decreto45490_2000.asp
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg16/portaria/port_cat_072.php


 

 

PORTARIA CAT N° 124, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2016 - (DOE de 31.12.2016) 
 

Estabelece a base de cálculo do imposto na saída de ovos de páscoa de chocolate, a que se 
refere o artigo 313-X do Regulamento do ICMS. 

O COORDENADOR DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA, tendo em vista o disposto nos artigos 28-
A, 28-B e 28-C da Lei 6.374, de 01-03-1989, nos artigos 41, 43, 313-W e 313-X do Regulamento do 
Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de 
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - RICMS, aprovado pelo Decreto 45.490, de 
30-11-2000, expede a seguinte 

PORTARIA: 

Artigo 1° No período de 01-01-2017 a 30-09-2018, a base de cálculo para fins de retenção e pagamento 
do imposto relativo às saídas subsequentes de ovos de páscoa de chocolate, inclusive de chocolate 
branco, classificados nas posições 1704.90.10 ou 1806.90.00 da Nomenclatura Comum do Mercosul - 
Sistema Harmonizado - NCM/SH, com destino a estabelecimento localizado em território paulista, será o 
preço praticado pelo sujeito passivo, incluídos os valores correspondentes a frete, carreto, seguro, 
impostos e outros encargos transferíveis ao adquirente, acrescido do valor adicionado calculado 
mediante a multiplicação do preço praticado pelo Índice de Valor Adicionado Setorial - IVA-ST 
relacionado no Anexo Único. 

§ 1° Na hipótese de entrada de mercadoria proveniente de outra unidade da Federação cuja saída 
interna seja tributada com alíquota superior à alíquota interestadual aplicada pelo remetente, o 
estabelecimento destinatário paulista deverá utilizar o “IVA-ST ajustado”, calculado pela seguinte 
fórmula:IVA-ST ajustado = [(1+IVA-ST original) x (1 - ALQ inter)/(1 - ALQ intra)] -1, onde: 

1 - IVA-ST original é o IVA-ST aplicável na operação interna, conforme previsto no caput; 

2 - ALQ inter é a alíquota interestadual aplicada pelo remetente localizado em outra unidade da 
Federação; 

3 - ALQ intra é a alíquota aplicável à mercadoria neste Estado. 

Artigo 2° A partir de 01-10-2018, a base de cálculo para fins de retenção e pagamento do imposto 
relativo às saídas subsequentes de ovos de páscoa de chocolate, inclusive de chocolate branco, 
classificados nas posições 1704.90.10 ou 1806.90.00 da Nomenclatura Comum do Mercosul - Sistema 
Harmonizado - NCM/SH, com destino a estabelecimento localizado em território paulista, será o preço 
praticado pelo sujeito passivo, incluídos os valores correspondentes a frete, carreto, seguro, impostos e 
outros encargos transferíveis ao adquirente, acrescido do valor adicionado calculado mediante a 
multiplicação do preço praticado pelo Índice de Valor Adicionado Setorial - IVA-ST. 

§ 1° Para fins do disposto neste artigo, o IVA-ST será estabelecido mediante a adoção dos seguintes 
procedimentos: 

1 - a entidade representativa do setor deverá apresentar à Secretaria da Fazenda levantamento de 
preços com base em pesquisas realizadas por instituto de pesquisa de mercado de reputação idônea, 
nos termos dos artigos 43 e 44 do RICMS, observando o seguinte cronograma: 

a) até 31-01-2018, a comprovação da contratação da pesquisa de levantamento de preços; 

b) até 30-06-2018, a entrega do levantamento de preços; 

http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg-ant/lei6374_sp_1989.asp#art28a
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg-ant/lei6374_sp_1989.asp#art28a
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg-ant/lei6374_sp_1989.asp#art28b
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg-ant/lei6374_sp_1989.asp#art28c
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg-ant/lei6374_sp_1989.asp
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro1-art1a259.asp#art41
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro1-art1a259.asp#art43
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro2-art260a432.asp#art313w
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro2-art260a432.asp#art313x
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg00/dec_00/decreto45490_2000.asp
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg00/dec_00/decreto45490_2000.asp
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro1-art1a259.asp#art43
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro1-art1a259.asp#art44


 

2 - deverá ser editada a legislação correspondente. 

§ 2° Na hipótese de não cumprimento dos prazos previstos no item 1 do § 1°, a Secretaria da Fazenda 
poderá editar ato divulgando o IVA-ST que vigorará a partir de 01-10-2018. 

§ 3° Em se tratando de entrada de mercadoria proveniente de outra unidade da Federação cuja saída 
interna seja tributada com alíquota superior à alíquota interestadual aplicada pelo remetente, o 
estabelecimento destinatário paulista deverá utilizar o “IVA-ST ajustado”, calculado pela fórmula indicada 
no § 1° do artigo 1°. 

Artigo 3° Fica revogada, a partir de 01-01-2017, a Portaria CAT 02/2016, de 05-01-2016. 

Artigo 4° Esta portaria entra em vigor em 01-01-2017. 

ANEXO ÚNICO 

ITEM DESCRIÇÃO NCM/SH IVA-ST 
(%) 

1.1 Ovos de páscoa de chocolate branco 1704.90.10 50,57 
1.2 Ovos de páscoa de chocolate 1806.90.00 50,57 

 

 

 

COMUNICADO DA N° 098, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2016 - (DOE de 20.12.2016) 
 

Divulga o valor da Unidade Fiscal do Estado de São Paulo - UFESP para o período de 1° de 
janeiro a 31-12-2017. 

A DIRETORA DE ARRECADAÇÃO, 

CONSIDERANDO o que dispõe o artigo 603 das Disposições Finais do RICMS, aprovado pelo Decreto 
45.490, de 30-11-2000 (D.O. de 1/12/2000), comunica que o valor da Unidade Fiscal do Estado de São 
Paulo - UFESP, para o período de 1° de janeiro a 31-12-2017, será de R$ 25,07. 

 

COMUNICADO DA N° 099, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2016 - (DOE de 20.12.2016) 
 

Divulga o valor mínimo para emissão de Nota Fiscal de Venda a Consumidor para o 
período de 1° de janeiro a 31-12-2017. 

A DIRETORA DE ARRECADAÇÃO, tendo em vista o que dispõe o Art. 134 do RICMS, aprovado 
pelo Decreto 45.490, de 30-11-2000 (D.O. de 1/12/2000), informa que, no período de 1° de janeiro a 31-
12-2017, a emissão de Nota Fiscal de Venda a Consumidor será facultativa quando o valor da operação 
for inferior a R$ 13,00, desde que não exigida pelo consumidor. 

 

COMUNICADO DA N° 100, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2016 - (DOE de 20.12.2016) 
 

http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg16/portaria/port_cat_002.php
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro5-art596a606.asp#art603
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg00/dec_00/decreto45490_2000.asp
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg00/dec_00/decreto45490_2000.asp
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro1-art1a259.asp#art134
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg00/dec_00/decreto45490_2000.asp


 

Divulga Tabela Prática para Atualização dos Débitos Fiscais relativos ao ICMS, por meio da 
UFESP mensal, aplicável no período de 1° de janeiro a 31-12-2017 

A DIRETORA DE ARRECADAÇÃO, divulga a Tabela Prática para Atualização dos Débitos Fiscais 
relativos ao ICMS, por meio da UFESP mensal, aplicável no período de 1° de janeiro a 31-12-2017. 

TABELA PRÁTICA PARA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DE DÉBITOS FISCAIS RELATIVOS AO 
ICMS ANEXA AO COMUNICADO DA-100, DE 19-12-2016 

ANO JANEIRO FEVEREIRO MARÇO ABRIL MAIO JUNHO JULHO AGOSTO SETEMBRO OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO 

91 0,00767524 0,00638486 
0,005228

04 

0,004696

78 
0,00438134 0,00412518 0,00387620 0,00349696 0,00308526 0,00269573 0,00225095 0,00178544 

92 0,00141338 0,00113862 
0,000931

71 

0,000781

35 
0,00063814 0,00052454 0,00042902 0,00035329 0,00029268 0,00023678 0,00018835 0,00015328 

93 0,00012395 0,00009930 
0,000078

59 

0,000061

47 
0,00004859 0,00003844 0,00002957 0,02275097 0,01728621 0,01303376 0,00971483 0,00705598 

94 0,00514974 0,00376612 
0,002773

37 

0,001937

65 
0,00133871 0,00090954 1,69860279 1,63969171 1,57592593 1,55009107 1,52236136 1,47743056 

95 1,44482173 1,44482173 
1,444821

73 

1,385993

49 
1,38599349 1,38599349 1,29331307 1,29331307 1,29331307 1,22976879 1,22976879 1,22976879 

96 1,18030513 1,18030513 
1,180305

13 

1,180305

13 
1,18030513 1,18030513 1,10519481 1,10519481 1,10519481 1,10519481 1,10519481 1,10519481 

97 1,07313997 1,07313997 
1,073139

97 

1,073139

97 
1,07313997 1,07313997 1,07313997 1,07313997 1,07313997 1,07313997 1,07313997 1,07313997 

98 1,01672640 1,01672640 
1,016726

40 

1,016726

40 
1,01672640 1,01672640 1,01672640 1,01672640 1,01672640 1,01672640 1,01672640 1,01672640 

99 1,00000000 1,00000000 
1,000000

00 

1,000000

00 
1,00000000 1,00000000 1,00000000 1,00000000 1,00000000 1,00000000 1,00000000 1,00000000 

00 1,00000000 1,00000000 
1,000000

00 

1,000000

00 
1,00000000 1,00000000 1,00000000 1,00000000 1,00000000 1,00000000 1,00000000 1,00000000 

01 1,00000000 1,00000000 
1,000000

00 

1,000000

00 
1,00000000 1,00000000 1,00000000 1,00000000 1,00000000 1,00000000 1,00000000 1,00000000 

02 1,00000000 1,00000000 
1,000000

00 

1,000000

00 
1,00000000 1,00000000 1,00000000 1,00000000 1,00000000 1,00000000 1,00000000 1,00000000 

03 1,00000000 1,00000000 
1,000000

00 

1,000000

00 
1,00000000 1,00000000 1,00000000 1,00000000 1,00000000 1,00000000 1,00000000 1,00000000 

04 1,00000000 1,00000000 
1,000000

00 

1,000000

00 
1,00000000 1,00000000 1,00000000 1,00000000 1,00000000 1,00000000 1,00000000 1,00000000 

05 1,00000000 1,00000000 
1,000000

00 

1,000000

00 
1,00000000 1,00000000 1,00000000 1,00000000 1,00000000 1,00000000 1,00000000 1,00000000 

06 1,00000000 1,00000000 
1,000000

00 

1,000000

00 
1,00000000 1,00000000 1,00000000 1,00000000 1,00000000 1,00000000 1,00000000 1,00000000 

07 1,00000000 1,00000000 
1,000000

00 

1,000000

00 
1,00000000 1,00000000 1,00000000 1,00000000 1,00000000 1,00000000 1,00000000 1,00000000 

08 1,00000000 1,00000000 
1,000000

00 

1,000000

00 
1,00000000 1,00000000 1,00000000 1,00000000 1,00000000 1,00000000 1,00000000 1,00000000 

09 1,00000000 1,00000000 
1,000000

00 

1,000000

00 
1,00000000 1,00000000 1,00000000 1,00000000 1,00000000 1,00000000 1,00000000 1,00000000 

10 1,00000000 1,00000000 
1,000000

00 

1,000000

00 
1,00000000 1,00000000 1,00000000 1,00000000 1,00000000 1,00000000 1,00000000 1,00000000 

11 1,00000000 1,00000000 
1,000000

00 

1,000000

00 
1,00000000 1,00000000 1,00000000 1,00000000 1,00000000 1,00000000 1,00000000 1,00000000 

12 1,00000000 1,00000000 
1,000000

00 

1,000000

00 
1,00000000 1,00000000 1,00000000 1,00000000 1,00000000 1,00000000 1,00000000 1,00000000 

13 1,00000000 1,00000000 
1,000000

00 

1,000000

00 
1,00000000 1,00000000 1,00000000 1,00000000 1,00000000 1,00000000 1,00000000 1,00000000 

14 1,00000000 1,00000000 
1,000000

00 

1,000000

00 
1,00000000 1,00000000 1,00000000 1,00000000 1,00000000 1,00000000 1,00000000 1,00000000 

15 1,00000000 1,00000000 
1,000000

00 

1,000000

00 
1,00000000 1,00000000 1,00000000 1,00000000 1,00000000 1,00000000 1,00000000 1,00000000 

16 1,00000000 1,00000000 
1,000000

00 

1,000000

00 
1,00000000 1,00000000 1,00000000 1,00000000 1,00000000 1,00000000 1,00000000 1,00000000 

17 1,00000000 1,00000000 
1,000000

00 

1,000000

00 
1,00000000 1,00000000 1,00000000 1,00000000 1,00000000 1,00000000 1,00000000 1,00000000 

OBS.: 1) PARA CONVERSÃO DOS DÉBITOS EM REAIS: 

Multiplicar o coeficiente do mês específico pelo valor original, em moeda da época, e se obterá o valor 
corrigido (principal + correção monetária) na moeda vigente. 



 

2) APÓS ATUALIZAR MONETARIAMENTE O DÉBITO FISCAL, CALCULAR OS JUROS DE MORA 
DEVIDOS 

3) VALORES ORIGINAIS: 

- até 27/02/86, CRUZEIROS, 

- de 28/02/86 a 15/01/89, CRUZADOS, 

- de 16/01/89 a 15/03/90, CRUZADOS NOVOS, 

- de 16/03/90 a 31/07/93, CRUZEIROS, 

- de 01/08/93 a 30/06/94, CRUZEIROS REAIS, 

- após 30/06/94, REAIS. 

 

COMUNICADO DA N° 101, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2016 - (DOE de 20.12.2016) 
 

Divulga Tabela Prática para Atualização dos Débitos Fiscais relativos ao IPVA, por meio da 
UFESP mensal, aplicável no período de 1° de janeiro a 31-12-2017. 

A DIRETORA DE ARRECADAÇÃO, divulga a Tabela Prática para Atualização dos Débitos Fiscais 
relativos ao IPVA, por meio da UFESP mensal, aplicável no período de 1° de janeiro a 31-12-2017. 

TABELA PRÁTICA PARA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DE DÉBITOS FISCAIS RELATIVOS AO IPVA 
ANEXA AO COMUNICADO DA-101, DE 19-12-2016 

ANO JANEIRO FEVEREIRO MARÇO ABRIL MAIO JUNHO JULHO AGOSTO SETEMBRO OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO 

91 0,00836069 0,00695507 0,00569494 0,00511623 0,00477262 0,00449359 0,00422237 0,00380927 0,00336079 0,00293648 0,00245197 0,00194489 

92 0,00153961 0,00124031 0,00101491 0,00085113 0,00069513 0,00057138 0,00046733 0,00038485 0,00031881 0,00025792 0,00020517 0,00016697 

93 0,00013502 0,00010817 0,00008561 0,00006696 0,00005293 0,00004188 0,00003221 0,02478278 0,01882998 0,01419776 0,01058243 0,00768612 

94 0,00560965 0,00410246 0,00302105 0,00211070 0,00145827 0,00099077 1,85029940 1,78612717 1,71666667 1,68852459 1,65831843 1,60937500 

95 1,57385399 1,57385399 1,57385399 1,50977199 1,50977199 1,50977199 1,40881459 1,40881459 1,40881459 1,33959538 1,33959538 1,33959538 

96 1,28571429 1,28571429 1,28571429 1,28571429 1,28571429 1,28571429 1,20389610 1,20389610 1,20389610 1,20389610 1,20389610 1,20389610 

97 1,16897856 1,16897856 1,16897856 1,16897856 1,16897856 1,16897856 1,16897856 1,16897856 1,16897856 1,16897856 1,16897856 1,16897856 

98 1,10752688 1,10752688 1,10752688 1,10752688 1,10752688 1,10752688 1,10752688 1,10752688 1,10752688 1,10752688 1,10752688 1,10752688 

99 1,08930670 1,08930670 1,08930670 1,08930670 1,08930670 1,08930670 1,08930670 1,08930670 1,08930670 1,08930670 1,08930670 1,08930670 

00 1,00000000 1,00000000 1,00000000 1,00000000 1,00000000 1,00000000 1,00000000 1,00000000 1,00000000 1,00000000 1,00000000 1,00000000 

01 1,00000000 1,00000000 1,00000000 1,00000000 1,00000000 1,00000000 1,00000000 1,00000000 1,00000000 1,00000000 1,00000000 1,00000000 

02 1,00000000 1,00000000 1,00000000 1,00000000 1,00000000 1,00000000 1,00000000 1,00000000 1,00000000 1,00000000 1,00000000 1,00000000 

03 1,00000000 1,00000000 1,00000000 1,00000000 1,00000000 1,00000000 1,00000000 1,00000000 1,00000000 1,00000000 1,00000000 1,00000000 

04 1,00000000 1,00000000 1,00000000 1,00000000 1,00000000 1,00000000 1,00000000 1,00000000 1,00000000 1,00000000 1,00000000 1,00000000 

05 1,00000000 1,00000000 1,00000000 1,00000000 1,00000000 1,00000000 1,00000000 1,00000000 1,00000000 1,00000000 1,00000000 1,00000000 

06 1,00000000 1,00000000 1,00000000 1,00000000 1,00000000 1,00000000 1,00000000 1,00000000 1,00000000 1,00000000 1,00000000 1,00000000 

07 1,00000000 1,00000000 1,00000000 1,00000000 1,00000000 1,00000000 1,00000000 1,00000000 1,00000000 1,00000000 1,00000000 1,00000000 

08 1,00000000 1,00000000 1,00000000 1,00000000 1,00000000 1,00000000 1,00000000 1,00000000 1,00000000 1,00000000 1,00000000 1,00000000 

09 1,00000000 1,00000000 1,00000000 1,00000000 1,00000000 1,00000000 1,00000000 1,00000000 1,00000000 1,00000000 1,00000000 1,00000000 

10 1,00000000 1,00000000 1,00000000 1,00000000 1,00000000 1,00000000 1,00000000 1,00000000 1,00000000 1,00000000 1,00000000 1,00000000 

11 1,00000000 1,00000000 1,00000000 1,00000000 1,00000000 1,00000000 1,00000000 1,00000000 1,00000000 1,00000000 1,00000000 1,00000000 

12 1,00000000 1,00000000 1,00000000 1,00000000 1,00000000 1,00000000 1,00000000 1,00000000 1,00000000 1,00000000 1,00000000 1,00000000 

13 1,00000000 1,00000000 1,00000000 1,00000000 1,00000000 1,00000000 1,00000000 1,00000000 1,00000000 1,00000000 1,00000000 1,00000000 

14 1,00000000 1,00000000 1,00000000 1,00000000 1,00000000 1,00000000 1,00000000 1,00000000 1,00000000 1,00000000 1,00000000 1,00000000 



 

15 1,00000000 1,00000000 1,00000000 1,00000000 1,00000000 1,00000000 1,00000000 1,00000000 1,00000000 1,00000000 1,00000000 1,00000000 

16 1,00000000 1,00000000 1,00000000 1,00000000 1,00000000 1,00000000 1,00000000 1,00000000 1,00000000 1,00000000 1,00000000 1,00000000 

17 1,00000000 1,00000000 1,00000000 1,00000000 1,00000000 1,00000000 1,00000000 1,00000000 1,00000000 1,00000000 1,00000000 1,00000000 

OBS.: 1) PARA CONVERSÃO DOS DÉBITOS EM REAIS: 

Multiplicar o coeficiente do mês específico pelo valor original, em moeda da época, e se obterá o valor 
corrigido (principal + correção monetária) na moeda vigente. 

2) APÓS ATUALIZAR MONETARIAMENTE O DÉBITO FISCAL, CALCULAR OS JUROS DE MORA 
DEVIDOS 

3) VALORES ORIGINAIS: 

- até 27/02/86, CRUZEIROS, 

- de 28/02/86 a 15/01/89, CRUZADOS, 

- de 16/01/89 a 15/03/90, CRUZADOS NOVOS, 

- de 16/03/90 a 31/07/93, CRUZEIROS, 

- de 01/08/93 a 30/06/94, CRUZEIROS REAIS, 

- após 30/06/94, REAIS 

 

COMUNICADO DA N° 102, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2016 - (DOE de 20.12.2016) 
 

Divulga Tabela Prática para Atualização de Débitos, exceto os relativos a ICMS e IPVA, por 
meio da UFESP mensal, aplicável no período de 1° de janeiro a 31-12-2017. 

A DIRETORA DE ARRECADAÇÃO, divulga a Tabela Prática para Atualização de Débitos, exceto os 
relativos a ICMS e IPVA, por meio da UFESP mensal, aplicável no período de 1° de janeiro a 31-12-
2017. 

TABELA PRÁTICA PARA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DE DÉBITOS, EXCETO OS RELATIVOS A 
ICMS E IPVA ANEXA AO COMUNICADO DA-102, DE 19-12-2016 

ANO JANEIRO FEVEREIRO MARÇO ABRIL MAIO JUNHO JULHO AGOSTO SETEMBRO OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO 

82 0,01724256 0,01642147 0,01563953 0,01489477 0,01411829 0,01338230 0,01268461 0,01196664 0,01118377 0,01045214 0,00976836 0,00917216 

83 0,00861237 0,00812486 0,00761469 0,00698595 0,00640913 0,00593437 0,00550499 0,00505045 0,00465480 0,00425096 0,00387508 0,00357479 

84 0,00332230 0,00302577 0,00269436 0,00244942 0,00224924 0,00206542 0,00189141 0,00171479 0,00155044 0,00140315 0,00124610 0,00113385 

85 0,00102611 0,00091129 0,00082694 0,00073375 0,00065614 0,00059646 0,00054616 0,00050752 0,00046915 0,00043002 0,00039451 0,00035503 

86 0,00031319 0,00026946 0,23562030 0,23588634 0,23405844 0,23082589 0,22792981 0,22524708 0,22152514 0,21777276 0,21372549 0,20691647 

87 0,19289067 0,16512976 0,13804306 0,12054623 0,09965813 0,08073294 0,06840569 0,06638070 0,06241131 0,05905632 0,05409079 0,04793591 

88 0,04199752 0,03604601 0,03055752 0,02634040 0,02208285 0,01874925 0,01568581 0,01264578 0,01048051 0,00845135 0,00664153 0,00523285 

89 4,06320908 2,38761905 2,30422794 2,17244367 2,02504039 1,84202792 1,47644287 1,14684355 0,88524011 0,65116883 0,47319743 0,33457894 

90 0,21788632 0,13957243 0,08077976 0,05717739 0,05717739 0,05425820 0,04950045 0,04468009 0,04040485 0,03580406 0,03148706 0,02699501 

91 0,02261084 0,01880946 0,01540153 0,01383646 0,01290718 0,01215256 0,01141907 0,01030186 0,00908900 0,00794149 0,00663117 0,00525981 

92 0,00416375 0,00335433 0,00274476 0,00230182 0,00187993 0,00154527 0,00126386 0,00104079 0,00086221 0,00069753 0,00055487 0,00045155 

93 0,00036514 0,00029252 0,00023152 0,00018108 0,00014315 0,00011325 0,00008712 0,06702313 0,05092423 0,03839674 0,02861937 0,02078652 

94 0,01517086 0,01109479 0,00817020 0,00570822 0,00394378 0,00267946 5,00399202 4,83044316 4,64259259 4,56648452 4,48479428 4,35243056 



 

95 4,25636672 4,25636672 4,25636672 4,08306189 4,08306189 4,08306189 3,81003040 3,81003040 3,81003040 3,62283237 3,62283237 3,62283237 

96 3,47711512 3,47711512 3,47711512 3,47711512 3,47711512 3,47711512 3,25584416 3,25584416 3,25584416 3,25584416 3,25584416 3,25584416 

97 3,16141236 3,16141236 3,16141236 3,16141236 3,16141236 3,16141236 3,16141236 3,16141236 3,16141236 3,16141236 3,16141236 3,16141236 

98 2,99522103 2,99522103 2,99522103 2,99522103 2,99522103 2,99522103 2,99522103 2,99522103 2,99522103 2,99522103 2,99522103 2,99522103 

99 2,94594595 2,94594595 2,94594595 2,94594595 2,94594595 2,94594595 2,94594595 2,94594595 2,94594595 2,94594595 2,94594595 2,94594595 

0 2,70442287 2,70442287 2,70442287 2,70442287 2,70442287 2,70442287 2,70442287 2,70442287 2,70442287 2,70442287 2,70442287 2,70442287 

1 2,55035605 2,55035605 2,55035605 2,55035605 2,55035605 2,55035605 2,55035605 2,55035605 2,55035605 2,55035605 2,55035605 2,55035605 

2 2,38307985 2,38307985 2,38307985 2,38307985 2,38307985 2,38307985 2,38307985 2,38307985 2,38307985 2,38307985 2,38307985 2,38307985 

3 2,18189730 2,18189730 2,18189730 2,18189730 2,18189730 2,18189730 2,18189730 2,18189730 2,18189730 2,18189730 2,18189730 2,18189730 

4 2,00720576 2,00720576 2,00720576 2,00720576 2,00720576 2,00720576 2,00720576 2,00720576 2,00720576 2,00720576 2,00720576 2,00720576 

5 1,88496241 1,88496241 1,88496241 1,88496241 1,88496241 1,88496241 1,88496241 1,88496241 1,88496241 1,88496241 1,88496241 1,88496241 

6 1,79971285 1,79971285 1,79971285 1,79971285 1,79971285 1,79971285 1,79971285 1,79971285 1,79971285 1,79971285 1,79971285 1,79971285 

7 1,76177091 1,76177091 1,76177091 1,76177091 1,76177091 1,76177091 1,76177091 1,76177091 1,76177091 1,76177091 1,76177091 1,76177091 

8 1,68481183 1,68481183 1,68481183 1,68481183 1,68481183 1,68481183 1,68481183 1,68481183 1,68481183 1,68481183 1,68481183 1,68481183 

9 1,58170347 1,58170347 1,58170347 1,58170347 1,58170347 1,58170347 1,58170347 1,58170347 1,58170347 1,58170347 1,58170347 1,58170347 

10 1,52679659 1,52679659 1,52679659 1,52679659 1,52679659 1,52679659 1,52679659 1,52679659 1,52679659 1,52679659 1,52679659 1,52679659 

11 1,43667622 1,43667622 1,43667622 1,43667622 1,43667622 1,43667622 1,43667622 1,43667622 1,43667622 1,43667622 1,43667622 1,43667622 

12 1,35954447 1,35954447 1,35954447 1,35954447 1,35954447 1,35954447 1,35954447 1,35954447 1,35954447 1,35954447 1,35954447 1,35954447 

13 1,29426949 1,29426949 1,29426949 1,29426949 1,29426949 1,29426949 1,29426949 1,29426949 1,29426949 1,29426949 1,29426949 1,29426949 

14 1,24478649 1,24478649 1,24478649 1,24478649 1,24478649 1,24478649 1,24478649 1,24478649 1,24478649 1,24478649 1,24478649 1,24478649 

15 1,17976471 1,17976471 1,17976471 1,17976471 1,17976471 1,17976471 1,17976471 1,17976471 1,17976471 1,17976471 1,17976471 1,17976471 

16 1,06454352 1,06454352 1,06454352 1,06454352 1,06454352 1,06454352 1,06454352 1,06454352 1,06454352 1,06454352 1,06454352 1,06454352 

17 1,00000000 1,00000000 1,00000000 1,00000000 1,00000000 1,00000000 1,00000000 1,00000000 1,00000000 1,00000000 1,00000000 1,00000000 

OBS.: 1) PARA CONVERSÃO DOS DÉBITOS EM REAIS: 

Multiplicar o coeficiente do mês específico pelo valor original, em moeda da época, e se obterá o valor 
corrigido (principal + correção monetária) na moeda vigente. 

2) VALORES ORIGINAIS: 

- até 27/02/86, CRUZEIROS, 

- de 28/02/86 a 15/01/89, CRUZADOS, 

- de 16/01/89 a 15/03/90, CRUZADOS NOVOS, 

- de 16/03/90 a 31/07/93, CRUZEIROS, 

- de 01/08/93 a 30/06/94, CRUZEIROS REAIS, 

- após 30/06/94, REAIS. 

 
COMUNICADO DA N° 001, DE 02 DE JANEIRO DE 2017 (*) - (DOU de 04.01.2017) 
 

Divulga a Tabela Prática para Cálculo dos Juros de Mora aplicáveis até 31-01-2017 para os 
débitos de ITCMD e de IPVA. 

A DIRETORA DE ARRECADAÇÃO, 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 1° da Lei 10.175, de 30/12/98, divulga a Tabela Prática para 
Cálculo dos Juros de Mora anexa a este comunicado. 

http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg17/comunicado/comunicado_da_001.php#(*)
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg98/leis_98/lei10175_1998.asp#art1
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg98/leis_98/lei10175_1998.asp


 

MÊS/ANO DO 
VENCIMENTO 

2003 2004 2005 2006 2007 2008 2009 2010 2011 2012 2013 2014 2015 2016 2017 
JANEIRO 1,9086 1,7040 1,5515 1,3754 1,2375 1,1167 0,9911 0,8711 0,7511 0,6304 0,5104 0,3904 0,2704 0,1414 0,0100 

FEVEREIRO 1,8903 1,6932 1,5393 1,3639 1,2275 1,1067 0,9811 0,8611 0,7411 0,6204 0,5004 0,3804 0,2604 0,1314   

MARÇO 1,8725 1,6794 1,5240 1,3497 1,2170 1,0967 0,9711 0,8511 0,7311 0,6104 0,4904 0,3704 0,2500 0,1198   

ABRIL 1,8538 1,6676 1,5099 1,3389 1,2070 1,0867 0,9611 0,8411 0,7211 0,6004 0,4804 0,3604 0,2400 0,1092   

MAIO 1,8341 1,6553 1,4949 1,3261 1,1967 1,0767 0,9511 0,8311 0,7111 0,5904 0,4704 0,3504 0,2300 0,0981   

JUNHO 1,8155 1,6430 1,4790 1,3143 1,1867 1,0667 0,9411 0,8211 0,7011 0,5804 0,4604 0,3404 0,2193 0,0865   

JULHO 1,7947 1,6301 1,4639 1,3026 1,1767 1,0560 0,9311 0,8111 0,6911 0,5704 0,4504 0,3304 0,2075 0,0754   

AGOSTO 1,7770 1,6172 1,4473 1,2900 1,1667 1,0458 0,9211 0,8011 0,6804 0,5604 0,4404 0,3204 0,1964 0,0632   

SETEMBRO 1,7602 1,6047 1,4323 1,2794 1,1567 1,0348 0,9111 0,7911 0,6704 0,5504 0,4304 0,3104 0,1853 0,0521   

OUTUBRO 1,7438 1,5926 1,4182 1,2685 1,1467 1,0230 0,9011 0,7811 0,6604 0,5404 0,4204 0,3004 0,1742 0,0416   

NOVEMBRO 1,7304 1,5801 1,4044 1,2583 1,1367 1,0128 0,8911 0,7711 0,6504 0,5304 0,4104 0,2904 0,1636 0,0312   

DEZEMBRO 1,7167 1,5653 1,3897 1,2483 1,1267 1,0016 0,8811 0,7611 0,6404 0,5204 0,4004 0,2804 0,1520 0,0200   

OBS.: Para débitos vencidos a partir de 01/01/99, aplicar o coeficiente de juros correspondente ao mês 
de vencimento do débito. 

Quando o vencimento do débito ocorrer no último dia útil do mês, aplicar o coeficiente correspondente ao 
mês do vencimento, deduzindo-se 0,0100. 

ESTA TABELA NÃO SE APLICA AO ICMS. 

Os valores das taxas de juros, utilizados para a elaboração desta tabela prática, são os abaixo indicados: 

MÊS/ANO DO 
VENCIMENTO 2003 2004 2005 2006 2007 2008 2009 2010 2011 2012 2013 2014 2015 2016 2017 

JANEIRO 0,0197 0,0127 0,0138 0,0143 0,0108 0,0100 0,0105 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0106 0,0100 
FEVEREIRO 0,0183 0,0108 0,0122 0,0115 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100   

MARÇO 0,0178 0,0138 0,0153 0,0142 0,0105 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0104 0,0116   
ABRIL 0,0187 0,0118 0,0141 0,0108 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0106   
MAIO 0,0197 0,0123 0,0150 0,0128 0,0103 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0111   

JUNHO 0,0186 0,0123 0,0159 0,0118 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0107 0,0116   
JULHO 0,0208 0,0129 0,0151 0,0117 0,0100 0,0107 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0118 0,0111   

AGOSTO 0,0177 0,0129 0,0166 0,0126 0,0100 0,0102 0,0100 0,0100 0,0107 0,0100 0,0100 0,0100 0,0111 0,0122   
SETEMBRO 0,0168 0,0125 0,0150 0,0106 0,0100 0,0110 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0111 0,0111   
OUTUBRO 0,0164 0,0121 0,0141 0,0109 0,0100 0,0118 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0111 0,0105   

NOVEMBRO 0,0134 0,0125 0,0138 0,0102 0,0100 0,0102 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0106 0,0104   
DEZEMBRO 0,0137 0,0148 0,0147 0,0100 0,0100 0,0112 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0116 0,0112   

(*) Republicado no DOE de 04.01.2017, por ter saído com incorreções no original. 

 

 
COMUNICADO DA N° 002, DE 02 DE JANEIRO DE 2017 - (DOE de 03.01.2017) 
 

Divulga a Tabela Prática para Cálculo dos Juros de Mora aplicáveis até 31-01-2017 para os 
débitos de Multas Infracionais do IPVA e do ITCMD. 

A DIRETORA DE ARRECADAÇÃO, 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 1° da Lei 10.175, de 30/12/98, divulga a Tabela Prática para 
Cálculo dos Juros de Mora anexa a este comunicado. 

http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg17/comunicado/comunicado_da_001_ant.php
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg98/leis_98/lei10175_1998.asp#art1
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg98/leis_98/lei10175_1998.asp


 

TABELA PRÁTICA PARA CÁLCULO DOS JUROS DE MORA SOBRE A MULTA INFRACIONAL - 
ITCMD e IPVA - APLICÁVEIS ATÉ 31-01-2017, ANEXA AO COMUNICADO DA-02/17 

MÊS/ANO DA 

LAVRATURA 

DO AIIM 

2000 2001 2002 2003 2004 2005 2006 2007 2008 2009 2010 2011 2012 2013 2014 2015 2016 

JANEIRO 
 

2,2328 2,0671 1,8803 1,6832 1,5293 1,3539 1,2175 1,0967 0,9711 0,8511 0,7311 0,6104 0,4904 0,3704 0,2504 0,1214 

FEVEREIRO 
 

2,2202 2,0534 1,8625 1,6694 1,5140 1,3397 1,2070 1,0867 0,9611 0,8411 0,7211 0,6004 0,4804 0,3604 0,2400 0,1098 

MARÇO 
 

2,2083 2,0386 1,8438 1,6576 1,4999 1,3289 1,1970 1,0767 0,9511 0,8311 0,7111 0,5904 0,4704 0,3504 0,2300 0,0992 

ABRIL 
 

2,1949 2,0245 1,8241 1,6453 1,4849 1,3161 1,1867 1,0667 0,9411 0,8211 0,7011 0,5804 0,4604 0,3404 0,2200 0,0881 

MAIO 
 

2,1822 2,0112 1,8055 1,6330 1,4690 1,3043 1,1767 1,0567 0,9311 0,8111 0,6911 0,5704 0,4504 0,3304 0,2093 0,0765 

JUNHO 
 

2,1672 1,9958 1,7847 1,6201 1,4539 1,2926 1,1667 1,0460 0,9211 0,8011 0,6811 0,5604 0,4404 0,3204 0,1975 0,0654 

JULHO 2,3050 2,1512 1,9814 1,7670 1,6072 1,4373 1,2800 1,1567 1,0358 0,9111 0,7911 0,6704 0,5504 0,4304 0,3104 0,1864 0,0532 

AGOSTO 2,2928 2,1380 1,9676 1,7502 1,5947 1,4223 1,2694 1,1467 1,0248 0,9011 0,7811 0,6604 0,5404 0,4204 0,3004 0,1753 0,0421 

SETEMBRO 2,2799 2,1227 1,9511 1,7338 1,5826 1,4082 1,2585 1,1367 1,0130 0,8911 0,7711 0,6504 0,5304 0,4104 0,2904 0,1642 0,0316 

OUTUBRO 2,2677 2,1088 1,9357 1,7204 1,5701 1,3944 1,2483 1,1267 1,0028 0,8811 0,7611 0,6404 0,5204 0,4004 0,2804 0,1536 0,0212 

NOVEMBRO 2,2557 2,0949 1,9183 1,7067 1,5553 1,3797 1,2383 1,1167 0,9916 0,8711 0,7511 0,6304 0,5104 0,3904 0,2704 0,1420 0,0112 

DEZEMBRO 2,2430 2,0796 1,8986 1,6940 1,5415 1,3654 1,2275 1,1067 0,9811 0,8611 0,7411 0,6204 0,5004 0,3804 0,2604 0,1314 
 

OBS.: Para débitos vencidos a partir de 01/01/99, aplicar o coeficiente de juros correspondente ao mês 
de vencimento do débito. Quando o vencimento do débito ocorrer no último dia útil do mês, aplicar o 
coeficiente correspondente ao mês do vencimento, deduzindo-se 0,0100. 

ESTA TABELA NÃO SE APLICA AO ICMS. 

Os valores das taxas de juros, utilizados para a elaboração desta tabela prática, são os abaixo indicados: 
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COMUNICADO DA N° 003, DE 02 DE JANEIRO DE 2017 - (DOE de 03.01.2017) 
 

Divulga a Tabela Prática para Cálculo dos Juros de Mora aplicáveis até 31-01-2017 para os 
débitos de Taxas. 

A DIRETORA DE ARRECADAÇÃO, 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 13, inciso II, da Lei 15.266, de 26-12-2013, divulga a Tabela 
Prática para Cálculo dos Juros de Mora, aplicável às Taxas, anexa a este comunicado. 

TABELA PRÁTICA PARA CÁLCULO DOS JUROS DE MORA - TAXAS - APLICÁVEIS ATÉ 31-01-
2017, ANEXA AO COMUNICADO DA-03/17 

MÊS/ANO DO VENCIMENTO 2014 2015 2016 2017 
JANEIRO - 0,2704 0,1414 0,0100 
FEVEREIRO - 0,2604 0,1314 - 
MARÇO 0,3704 0,2500 0,1198 - 
ABRIL 0,3604 0,2400 0,1092 - 
MAIO 0,3504 0,2300 0,0981 - 
JUNHO 0,3404 0,2193 0,0865 - 
JULHO 0,3304 0,2075 0,0754 - 
AGOSTO 0,3204 0,1964 0,0632 - 
SETEMBRO 0,3104 0,1853 0,0521 - 
OUTUBRO 0,3004 0,1742 0,0416 - 
NOVEMBRO 0,2904 0,1636 0,0312 - 
DEZEMBRO 0,2804 0,1520 0,0200 - 

OBS.: Quando o vencimento do débito ocorrer no último dia útil do mês, aplicar o coeficiente 
correspondente ao mês do vencimento, deduzindo-se 0,0100. 

ESTA TABELA NÃO SE APLICA AO ICMS, IPVA e ITCMD. 

Os valores das taxas de juros, utilizados para a elaboração desta tabela prática, são os abaixo indicados: 

 

MÊS/ANO DO VENCIMENTO 2014 2015 2016 2017 
JANEIRO - 0,0100 0,0106 0,0100 
FEVEREIRO - 0,0100 0,0100 - 
MARÇO 0,0100 0,0104 0,0116 - 
ABRIL 0,0100 0,0100 0,0106 - 
MAIO 0,0100 0,0100 0,0111 - 
JUNHO 0,0100 0,0107 0,0116 - 
JULHO 0,0100 0,0118 0,0111 - 
AGOSTO 0,0100 0,0111 0,0122 - 
SETEMBRO 0,0100 0,0111 0,0111 - 
OUTUBRO 0,0100 0,0111 0,0105 - 

http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg13/lei/lei_15266_2013.php#art13
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg13/lei/lei_15266_2013.php#art13_ii
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg13/lei/lei_15266_2013.php


 

NOVEMBRO 0,0100 0,0106 0,0104 - 
DEZEMBRO 0,0100 0,0116 0,0112 - 

 
 
 

COMUNICADO DA N° 004, DE 02 DE JANEIRO DE 2017 - (DOE de 03.01.2017) 
 

Divulga a Tabela Prática para Cálculo dos Juros de Mora aplicáveis até 31-01-2017 para os 
débitos de Multas Infracionais de Taxas. 

A DIRETORA DE ARRECADAÇÃO, 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 13, inciso II, da Lei 15.266, de 26-12-2013, divulga a Tabela 
Prática para Cálculo dos Juros de Mora, aplicável às Taxas, anexa a este comunicado. 

TABELA PRÁTICA PARA CÁLCULO DOS JUROS DE MORA SOBRE A MULTA INFRACIONAL 
APLICÁVEIS ATÉ 31-01-2017, ANEXA AO COMUNICADO DA-04/17 

MÊS/ANO DA LAVRATURA DO AIIM 2014 2015 2016 
JANEIRO - 0,2504 0,1214 

FEVEREIRO - 0,2400 0,1098 
MARÇO 0,3504 0,2300 0,0992 
ABRIL 0,3404 0,2200 0,0881 
MAIO 0,3304 0,2093 0,0765 

JUNHO 0,3204 0,1975 0,0654 
JULHO 0,3104 0,1864 0,0532 

AGOSTO 0,3004 0,1753 0,0421 
SETEMBRO 0,2904 0,1642 0,0316 
OUTUBRO 0,2804 0,1536 0,0212 

NOVEMBRO 0,2704 0,1420 0,0100 
DEZEMBRO 0,2604 0,1314 - 

ESTA TABELA NÃO SE APLICA AO ICMS, IPVA e ITCMD. 

Os valores das taxas de juros, utilizados para a elaboração desta tabela prática, são os abaixo indicados: 

MÊS/ANO DA LAVRATURA DO AIIM 2014 2015 2016 2017 
JANEIRO - 0,0100 0,0106 0,0100 
FEVEREIRO - 0,0100 0,0100 - 
MARÇO - 0,0104 0,0116 - 
ABRIL - 0,0100 0,0106 - 
MAIO 0,0100 0,0100 0,0111 - 
JUNHO 0,0100 0,0107 0,0116 - 
JULHO 0,0100 0,0118 0,0111 - 
AGOSTO 0,0100 0,0111 0,0122 - 
SETEMBRO 0,0100 0,0111 0,0111 - 
OUTUBRO 0,0100 0,0111 0,0105 - 
NOVEMBRO 0,0100 0,0106 0,0104 - 
DEZEMBRO 0,0100 0,0116 0,0112 - 
 
 

 
 

http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg13/lei/lei_15266_2013.php#art13
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg13/lei/lei_15266_2013.php#art13_ii
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg13/lei/lei_15266_2013.php


 

COMUNICADO CAT N° 020, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2016 - (DOE de 21.12.2016) 
 

Divulga os valores em reais da Taxa de Fiscalização e Serviços Diversos e da Taxa de Defesa 
Agropecuária para o período de 1° de janeiro a 31-12-2017. 

O COORDENADOR DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA, tendo em vista o disposto nos artigos 
8°, parágrafo único, e 49 daLei 15.266, de 26-12-2013, alterada pela Lei 16.080, de 28-12-2015, e 

CONSIDERANDO que o valor da Unidade Fiscal do Estado de São Paulo - UFESP para o período de 1° 
de janeiro a 31-12-2017 é de R$ 25,07, comunica que os valores em REAIS da Taxa de Fiscalização e 
Serviços Diversos e da Taxa de Defesa Agropecuária para o período de 1° de janeiro a 31-12-2017 
serão os constantes das tabelas anexas. 

ANEXO I 
TAXA DE FISCALIZAÇÃO E SERVIÇOS DIVERSOS - TFSD (VALOR EM R$) 

CAPÍTULO I - SERVIÇOS EM GERAL 
1. Emissão de certidão não especificada: 

 1.1. Pela primeira página 41,37 
1.2. Por página que acrescer 4,14 

2. Inscrição em concurso de seleção para ingresso no serviço público estadual, autarquias e 
fundações, em cargos ou funções:  

2.1. Quando exigida formação universitária 82,73 
2.2. Quando exigida escolaridade mínima de segundo grau completo 55,15 
2.3. Nos casos não indicados nos subitens anteriores 13,79 

3. Retificação ou substituição mediante apostila, decorrente de alteração do estado civil, de nome 
etc., efetuada a pedido do interessado em alvarás, diplomas e certificados, por documento 57,91 

Nota 1: As hipóteses deste capítulo referem-se a atos efetuados pelos órgãos competentes das Secretarias 

de Estado, autarquias e fundações públicas estaduais.  
Nota 2: Item 2 - aplicável quando o concurso de seleção é promovido diretamente pelo órgão estadual. 

CAPÍTULO II - SERVIÇOS NO ÂMBITO DO ARQUIVO PÚBLICO DO ESTADO 
1. Certidão: 

 1.1. De “Sesmaria”, “Inventário”, “Testamento”, ”Provisão”, “Registro Paroquial”, “Aviso Régio” e 
“Núcleo Colonial” 41,37 

1.2. De livros de cartórios e tabelionatos e demais documentos arquivados junto ao “Acervo 
Textual Permanente” 41,37 

1.3. De Desembarque e de Registro da Delegacia Especializada de Estrangeiros do Estado de 
São Paulo 44,12 

Nota 1: Subitens 1.1 e 1.2 - por lauda padronizada em 2.500 caracteres. 
CAPÍTULO III - SERVIÇOS NO ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA 

1. Certidão de pagamento de tributos estaduais e outras receitas: 
 1.1. Pela primeira página 41,37 

1.2. Por página a acrescer 4,14 
2. Certidão de débitos inscritos ou não inscritos: 

 2.1. Requerida por um só interessado, referindo-se a um só tributo 82,73 
2.2. Requerida por um só interessado, referindo-se o pedido a mais de um tributo, além do valor 
previsto no subitem 2.1, por tributo que acrescer 13,79 

2.3. Requerida por mais de um interessado e referindo-se o pedido a um só tributo, por 
interessado 82,73 

2.4. Requerida no interesse de condôminos e com relação a até 5 (cinco) imóveis possuídos em 
comum ou requerida por várias pessoas e versando sobre o mesmo assunto 82,73 

2.5. Requerida no interesse de condôminos, ou por várias pessoas e versando sobre o mesmo 
assunto, referindo-se o pedido a mais de 5 (cinco) imóveis, além da taxa do subitem 2.4, por 
imóvel que acrescer 

13,79 

3. Retificação ou substituição, conforme o caso: 
 3.1. Retificação de guia ou documento de recolhimento do ICMS 82,73 

3.2. Substituição de guias ou declarações de informações econômico-fiscais relativas ao ICMS 82,73 
4. Reemissão de senha de acesso ao Posto Fiscal Eletrônico - PFE 50,14 

http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg13/lei/lei_15266_2013.php#art8
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg13/lei/lei_15266_2013.php#art8
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg13/lei/lei_15266_2013.php#art8_pu
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg13/lei/lei_15266_2013.php#art49
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg13/lei/lei_15266_2013.php
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg15/lei/lei_16080_2015.php


 

5. Franquia aos serviços previstos no artigo 32 300,84 
Nota 1: Item 2 - quando a certidão for positiva, poderá o interessado, saldando o débito dentro de 30 (trinta) 

dias de expedição dessa certidão, obter certidão de débitos inscritos ou não inscritos no mesmo processo, 
independentemente de novo pagamento de taxa. 
Nota 2: Subitem 2.3 - a taxa relativa à certidão requerida por mais de um interessado, referindo-se o pedido 

a mais de um tributo, será a resultante da combinação dos subitens 2.2 e 2.3. 
Nota 3: Item 2 - é isenta a expedição de certidão de débitos inscritos ou não inscritos de tributos estaduais, 

quando o serviço é prestado por meio de “internet”. 
CAPÍTULO IV - SERVIÇOS DE TRÂNSITO 

1. Certidão negativa de multa de veículos motorizados 27,58 
2. Inscrição: 

 2.1. Para cursos de habilitação: 
 2.1.1. Diretores de Centro de Formação de Condutores - CFC 96,52 

2.1.2. Instrutores de Centro de Formação de Condutores - CFC 68,94 
3. Alvará anual: 

 3.1. De credenciamento de médico ou de entidade para realização de exame de sanidade 
física e mental 96,52 

3.2. De credenciamento de psicólogo ou de entidade para realização de exame psicotécnico 96,52 
3.3. Para funcionamento de Centro de Formação de Condutores, categoria "A", "B" ou "AB" 744,58 
3.4. Para funcionamento de Centro Unificado de Simuladores 744,58 
3.5. Para credenciamento de concessionária para vistoria em chassi de veículo novo ou usado 744,58 
3.6. Para funcionamento de estabelecimento que realize vistoria de identificação veicular ou 
inspeção de segurança veicular 1.754,90 

3.7 Para funcionamento de estabelecimento que execute desmonte e/ou reciclagem de 
veículos automotores 5.014,00 

3.8 Para funcionamento de estabelecimento que comercializa peças usadas de veículos 
automotores 744,58 

4. Exame: 
 4.1. De Aptidão (física ou mental) 82,73 

4.2. Para pessoa com deficiência física ou mobilidade reduzida 
 4.2.1. Junta Médica Especial (valor por médico) 60,67 

4.2.2. De Aptidão para Renovação de CNH sem exame prático 82,73 
4.3. De Recurso em Junta Médica ou Junta Especial de Saúde (valor por Junta) 

 4.3.1. Sobre exame indicado no item 4.1 248,19 
4.3.2. Sobre exame indicado no item 4.2.1 182,01 
4.3.3. Sobre exame indicado no item 4.2.2 248,19 

4.4. De Avaliação Psicológica 96,52 
4.4.1. De recurso em Junta Psicológica ou Junta especial de Saúde (valor por junta) 289,56 

4.5. De habilitação para motoristas e motociclistas (teórico) 34,47 
4.6. De habilitação para motoristas e motociclistas (prático) 34,47 

5. Licença especial para deslocamento de veículo novo ou inacabado 41,37 
6. Certificado e credencial de transportador escolar (emissão a qualquer título) 27,58 
7. Revistoria semestral de veículos de transporte escolar (emissão a qualquer título) 137,89 
8. Rubrica de livro para Centro de Formação de Condutores, clínica médica, clínica psicotécnica, 
concessionárias de veículos automotores e lojas de veículos usados, placa de fabricante e placa 
de experiência:  

8.1. Livro contendo até 100 (cem) folhas 41,37 
8.2. Livro contendo mais de 100 (cem) folhas até 200 (duzentas) folhas 82,73 
8.3. Livro contendo mais de 200 (duzentas) folhas 165,46 

9. Carteira Nacional de Habilitação: 
 9.1. CNH Definitiva - Substituição de Permissionária 41,37 

9.2. Segunda via de CNH sem alteração de dados 41,37 
9.3. Emissão de CNH, segunda via, renovação, adição e reabilitação 41,37 

10. Certificado de Registro de Veículo (emissão a qualquer título) 193,04 
11. Fiscalização e licenciamento de veículo 85,24 
12. Documentos para circulação internacional: Permissão Internacional para Dirigir, Certificado 
Internacional para Automóvel e Caderneta de Passagem nas Alfândegas 275,77 

13. Registro: 
 13.1. De documentos para circulação internacional 468,81 

13.2. De Transferência com Emissão de Carteira Nacional de Habilitação 82,73 
13.3. De cópia ou de segunda via do Certificado de Registro e Licenciamento de Veículo 27,58 



 

14. Autorização: 
 14.1. Para remarcação de chassi 41,37 

14.2. Para uso de placa de experiência em veículo 55,15 
14.3. Para uso de placa de fabricante em veículo 96,52 

15. Vistoria: 
 15.1. Alteração de estrutura de veículo 96,52 

15.2. Identificação de veículo 68,94 
15.3. De segurança veicular 137,89 

16. Emplacamento com lacração ou relacração e personalização de caracteres alfanuméricos da 
placa:  

15.3. De segurança veicular 137,89 
16. Emplacamento com lacração ou relacração e personalização de caracteres alfanuméricos da 
placa:  

16.1. Emplacamento em posto de atendimento do DETRAN: 
 16.1.1. Motocicleta, motoneta, ciclomotor e triciclo: 
 16.1.1.1. Placa com tarjeta 104,29 

16.1.1.2. Tarjeta 76,76 
16.1.2. Reboque e semi-reboque: 

 16.1.2.1. Placa traseira com tarjeta 108,10 
16.1.2.2. Tarjeta traseira 79,62 

16.1.3. Demais veículos: 
 16.1.3.1. Par de placas com tarjetas 125,53 

16.1.3.2. Par de tarjetas 86,87 
16.1.3.3. Placa dianteira com tarjeta 83,03 
16.1.3.4. Par de placas com tarjetas com dimensão reduzida até 15% 141,14 

16.2. Emplacamento em concessionária ou revendedora de veículos: 
 16.2.1. Motocicleta, motoneta, ciclomotor e triciclo: 
 16.2.1.1. Placa com tarjeta 177,92 

16.2.1.2. Tarjeta 133,75 
16.2.2. Reboque e semi-reboque: 

 16.2.2.1. Placa traseira com tarjeta 181,73 
16.2.2.2. Tarjeta traseira 135,23 

16.2.3. Demais veículos: 
 16.2.3.1. Par de placas com tarjetas 193,69 

16.2.3.2. Par de tarjetas 133,60 
16.2.3.3. Placa dianteira com tarjeta 156,66 
16.2.3.4. Par de placas com tarjetas com dimensão reduzida até 15% 209,31 

16.3. Substituição de lacre danificado: 
 16.3.1. Motocicleta, motoneta, ciclomotor e triciclo 51,69 

16.3.2. Reboque, semi-reboque e demais veículos 54,55 
16.4. Personalização dos subitens 16.1 e 16.2 com escolha dos caracteres alfanuméricos pelo 
interessado 97,07 

17. Estadia de veículo, por dia: 
 17.1. Motocicleta e similar 27,58 

17.2. Automóvel e similar 27,58 
17.3. Veículos pesados 27,58 

18. Rebocamento de veículos: 
 18.1. Motocicleta e similar 275,77 

18.2. Automóvel e similar 275,77 
18.3. Veículos pesados 275,77 

19. Liberação do veículo apreendido 13,59 
20. Preparação de leilão, por veículo ou bem 125,35 
21. Revistoria de veículo 137,89 

CAPÍTULO V - ATOS DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 
1. Inspeção sanitária para concessão da licença de funcionamento/cadastro quando do início 
das atividades, renovação e alterações:   

1.1. Atividades relacionadas a produtos de interesse à saúde:   
1.1.1. Indústria de alimentos   

1.1.1.1. Refino e outros tratamentos do sal 2.757,70 
1.1.1.2. Fabricação de conservas de frutas 2.757,70 



 

1.1.1.3. Fabricação de conservas de palmito  2.757,70 
1.1.1.4. Fabricação de conservas de legumes e outros vegetais, exceto palmito 2.757,70 
1.1.1.5. Fabricação de óleos vegetais em bruto, exceto óleo de milho 2.757,70 
1.1.1.6. Fabricação de óleos vegetais refinados, exceto óleo de milho 2.757,70 
1.1.1.7. Fabricação de margarina e outras gorduras vegetais e de óleos não comestíveis 
de animais 2.757,70 

1.1.1.8. Fabricação de sorvetes e outros gelados comestíveis 2.757,70 
1.1.1.8.1. Por indústria 2.757,70 
1.1.1.8.2. Por sorveteria 1.103,08 
1.1.1.9. Beneficiamento de arroz 2.757,70 
1.1.1.10. Fabricação de produtos do arroz 2.757,70 
1.1.1.11. Moagem de trigo e fabricação de derivados 2.757,70 
1.1.1.12. Produção de farinha de mandioca e derivados 2.757,70 
1.1.1.13. Fabricação de farinha de milho e derivados, exceto óleo de milho 2.757,70 
1.1.1.14. Fabricação de amidos e féculas de vegetais 2.757,70 
1.1.1.15. Fabricação de óleo de milho em bruto 2.757,70 
1.1.1.16. Fabricação de óleo de milho refinado 2.757,70 
1.1.1.17. Moagem e fabricação de produtos de origem vegetal, não especificados 
anteriormente 2.757,70 

1.1.1.18. Fabricação de açúcar em bruto 2.757,70 
1.1.1.19. Fabricação de açúcar de cana refinado 2.757,70 
1.1.1.20. Fabricação de açúcar de cereais (dextrose) e de beterraba 2.757,70 
1.1.1.21. Beneficiamento de café 2.757,70 
1.1.1.22. Torrefação e moagem do café 2.757,70 
1.1.1.23. Fabricação de produtos a base de café 2.757,70 
1.1.1.24. Fabricação de produtos de panificação industrial 2.757,70 
1.1.1.25. Fabricação de produtos de padaria e confeitaria com predominância de produção 
própria 827,31 

1.1.1.26. Fabricação de biscoitos e bolachas 2.757,70 
1.1.1.27. Fabricação de produtos derivados do cacau e de chocolates 2.757,70 
1.1.1.28. Produção de frutas cristalizadas, balas e semelhantes 2.757,70 
1.1.1.29. Fabricação de massas alimentícias 2.757,70 
1.1.1.30. Fabricação de especiarias, molhos, temperos e condimentos 2.757,70 
1.1.1.31. Fabricação de alimentos e pratos prontos 2.757,70 
1.1.1.32. Fabricação de pós alimentícios 2.757,70 
1.1.1.33. Fabricação de gelo comum 2.757,70 
1.1.1.34. Fabricação de produtos para infusão 2.757,70 
1.1.1.35. Fabricação de adoçantes naturais e artificiais 2.757,70 
1.1.1.36. Fabricação de alimentos dietéticos e complementos alimentares 2.757,70 
1.1.1.37. Fabricação de outros produtos alimentícios não especificados anteriormente 
(preparações salgadas para aperitivos, produtos a base de soja, sopas em pó ou em 
tabletes ou líquido, doces de matéria-prima diferente de leite, alimentos adicionados de 
nutrientes essenciais, alimentos para fins especiais, alimentos com alegações de 
propriedades funcionais e ou de saúde, alimentos infantis, alimentos irradiados, alimentos 
para gestantes e nutrizes, alimentos para idosos, alimentos para praticantes de atividades 
físicas, dieta enteral; sal hipossódico e sucedâneos do sal; composto líquido pronto para 
consumo, preparado líquido aromatizado, guaraná em pó ou em bastão; e produtos 
alimentícios não especificados em outras classes) 

2.757,70 

1.1.1.38. Fabricação de bebidas isotônicas 2.757,70 
1.1.1.39. Atividades de armazenamento de alimentos em depósito fechado 827,31 

1.1.2. Indústria de água mineral   
1.1.2.1. Fabricação de águas envasadas  2.757,70 
1.1.2.2. Atividades de armazenamento de água mineral em depósito fechado 827,31 

1.1.3. Indústria de aditivos para alimentos   
1.1.3.1. Fabricação de fermentos e leveduras 2.757,70 
1.1.3.2. Fabricação de outros produtos inorgânicos, não especificados (corantes e 
pigmentos inorgânicos de origem mineral ou sintética, em forma básica ou concentrada 
para fins alimentícios; outros produtos químicos inorgânicos como ácidos, bases, seus sais 
etc., para fins alimentícios) 

2.757,70 

1.1.3.3. Fabricação de outros produtos químicos orgânicos não especificados (ácidos 2.757,70 



 

graxos para fins alimentícios; compostos químicos utilizados como auxiliares de processo 
ou de performance do produto final alimentício como: corantes, aromatizantes, 
conservadores espessantes e outros; corantes, pigmentos, ácidos graxos, óleos 
essenciais, compostos químicos utilizados como auxiliares de processo ou de performance 
e outros produtos orgânicos para fins alimentícios que utilizam precursores no processo de 
síntese química (fabricação) destes compostos; corantes e pigmentos orgânicos de origem 
animal, vegetal ou sintética em forma básica ou concentrada para fins alimentícios; óleos 
essenciais para fins alimentícios; outros compostos orgânicos para fins alimentícios) 
1.1.3.4. Atividades de armazenamento de aditivos de alimentos em depósito fechado  827,31 

1.1.4. Indústria de embalagens de alimentos   
1.1.4.1. Fabricação de embalagens de papel (a fabricação de embalagens de papel, 
impressas ou não, simples, plastificadas ou de acabamento especial (saco de papel Kraft, 
comuns e multifolhados; de papel impermeável etc.), que entram em contato com 
alimento) 

2.757,70 

1.1.4.2. Fabricação de embalagens de cartolina e papel-cartão (a fabricação de 
embalagem de cartolina e papel-cartão, mesmo laminadas entre si, que entram em contato 
com alimento) 

2.757,70 

1.1.4.3. Fabricação de chapas e de embalagens de papelão ondulado (a fabricação de 
embalagens e acessórios de papelão ondulado, que entra em contato com alimentos) 2.757,70 

1.1.4.4. Fabricação de tintas, vernizes, esmaltes e lacas (a fabricação de verniz sanitário, 
utilizado para o revestimento interno de embalagens que entram em contato com alimento 
e a fabricação de tintas, vernizes, esmaltes e lacas e de pigmentos e corantes preparados 
que utilizam precursores no processo de síntese química desses compostos) 

2.757,70 

1.1.4.5. Fabricação de embalagem de material plástico (a fabricação de embalagens de 
material plástico que entram em contato com o alimento) 2.757,70 

1.1.4.6. Fabricação de embalagens de vidro (a fabricação de embalagens de vidro que 
entram em contato com o alimento) 2.757,70 

1.1.4.7. Fabricação de produtos cerâmicos refratários (a fabricação de produtos refratários 
utilizados como embalagem que entram em contato com alimentos) 2.757,70 

1.1.4.8. Fabricação de produtos cerâmicos não refratários não especificados anteriormente 
(a fabricação de produtos cerâmicos não refratários utilizados como embalagem que 
entram em contato com o alimento) 

2.757,70 

1.1.4.9. Fabricação de embalagens metálicas (a fabricação de latas, tubos e bisnagas 
metálicas que entram em contato com alimento; a fabricação de tonéis, latões para 
transporte de leite, tambores, bujões e outros recipientes metálicos para transporte de 
alimentos; a fabricação de tampas metálicas para embalagens que entram em contato com 
alimentos)  

2.757,70 

1.1.4.10. Atividades de armazenamento de embalagens de alimentos em depósito fechado 827,31 
1.1.5. Indústria de produtos para a saúde   

1.1.5.1. Fabricação de artefatos de borracha não especificados anteriormente 
(preservativos e luvas cirúrgicas para procedimentos) 2.757,70 

1.1.5.2. Fabricação de aparelhos eletromédicos e eletroterapêuticos e equipamentos de 
irradiação 2.757,70 

1.1.5.3. Fabricação de outras máquinas e equipamentos de uso geral, não especificados 
anteriormente, peças e acessórios (fabricação de câmaras de bronzeamento) 2.757,70 

1.1.5.4. Fabricação de bicicletas e triciclos não motorizados, peças e acessórios 
(fabricação de cadeira de rodas) 2.757,70 

1.1.5.5. Fabricação de instrumentos não-eletrônicos e utensílios para uso médico, 
cirúrgico, odontológico e de laboratório 2.757,70 

1.1.5.6. Fabricação de mobiliário para uso médico, cirúrgico, odontológico e de laboratório 2.757,70 
1.1.5.7. Fabricação de aparelhos e utensílios para correção de defeitos físicos e aparelhos 
ortopédicos em geral, exceto sob encomenda 2.757,70 

1.1.5.8. Fabricação de materiais para medicina e odontologia 2.757,70 
1.1.5.8.1. Para fabricação 2.757,70 
1.1.5.8.2. Para unidades de esterilização 1.930,39 

1.1.5.9. Fabricação de artigos ópticos (a fabricação de lentes de contato e lentes intra-
oculares) 2.757,70 

1.1.5.10. Fabricação de equipamentos e acessórios para segurança pessoal e profissional 2.757,70 
1.1.5.11. Atividades de armazenamento de produtos para saúde em depósito fechado 827,31 
1.1.5.12. Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não 
customizáveis (compreende o desenvolvimento de sistemas ou programas de computador 
- software, reconhecido como produto para saúde, destinado ao planejamento de 

827,31 



 

radioterapia, processamento de dados médicos (imagens, sinais etc.) para o diagnóstico e 
monitoramento e/ou sugestão de diagnósticos para o cálculo, a estimativa, modelagem e 
previsão de posicionamentos cirúrgicos (navegadores cirúrgicos) ou regimes de 
dosimetria; e, ainda, ao uso para ou por pacientes a fim de sugerir automaticamente 
diagnósticos, monitoramento ou tratar uma condição física, mental ou doença). 

1.1.6. Indústria de cosméticos, produtos de higiene e perfumes   
1.1.6.1. Fabricação de fraldas descartáveis 2.757,70 
1.1.6.2. Fabricação de absorventes higiênicos (a fabricação de absorventes e tampões 
higiênicos, lenços umedecidos e discos demaquilantes, hastes com extremidades envoltas 
em algodão, e outros produtos para absorção de líquidos corporais)  

2.757,70 

1.1.6.3. Fabricação de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 2.757,70 
1.1.6.4. Fabricação de escovas, pincéis e vassouras (escova, fio e fita dental para uso 
humano) 2.757,70 

1.1.6.5. Atividades de armazenamento de cosméticos, produtos de higiene e perfumes em 
depósito fechado 827,31 

1.1.7. Indústria de saneantes e domissanitários   
1.1.7.1. Fabricação de desinfetantes domissanitários 2.757,70 
1.1.7.2. Fabricação de sabões e detergentes sintéticos  2.757,70 
1.1.7.3. Fabricação de produtos de limpeza e polimento 2.757,70 
1.1.7.4. Atividades de armazenamento de saneantes domissanitários em depósito fechado 827,31 

1.1.8. Indústria de medicamentos   
1.1.8.1. Fabricação de gases industriais (a fabricação de gases industriais ou medicinais, 
líquidos ou comprimidos para fim terapêutico ou para esterilização de produtos, gases 
elementares (oxigênio, nitrogênio) e misturas de gases medicinais; fabricação de óxido de 
etileno) 

2.757,70 

1.1.8.2. Fabricação de medicamentos alopáticos para uso humano  2.757,70 
1.1.8.3. Fabricação de medicamentos homeopáticos para uso humano 2.757,70 
1.1.8.4. Fabricação de medicamentos fitoterápicos para uso humano  2.757,70 
1.1.8.5. Fabricação de preparações farmacêuticas  2.757,70 
1.1.8.6. Atividades de armazenamento de medicamentos em depósito fechado 827,31 

1.1.9. Indústria de farmoquímicos   
1.1.9.1. Fabricação de produtos farmoquímicos  2.757,70 
1.1.9.2. Atividades de armazenamento de farmoquímicos em depósito fechado 827,31 

1.1.10. Indústria de produtos e preparados químicos diversos com utilização de precursores   
1.1.10.1. Fabricação de adesivos e selantes com utilização de precursores na síntese 
química 2.757,70 

1.1.10.2. Fabricação de aditivos de uso industrial com utilização de precursores na síntese 
química 2.757,70 

1.1.10.3. Atividades de armazenamento de produtos e preparados químicos 
diversos/precursores em depósito fechado 827,31 

1.1.11. Comércio atacadista de alimentos   
1.1.11.1. Comércio atacadista de café em grão 1.103,08 
1.1.11.2. Comércio atacadista de soja 1.103,08 
1.1.11.3. Comércio atacadista de cacau 1.103,08 
1.1.11.4. Comércio atacadista de leite e laticínios 1.103,08 
1.1.11.5. Comércio atacadista de cereais e leguminosas beneficiados 1.103,08 
1.1.11.6. Comércio atacadista de farinhas, amidos e féculas 1.103,08 
1.1.11.7. Comércio atacadista de frutas, verduras, raízes, tubérculos, hortaliças e legumes 
frescos 1.103,08 

1.1.11.8. Comércio atacadista de aves vivas e ovos 1.103,08 
1.1.11.9. Comércio atacadista de carnes bovinas, suínas e derivados 1.103,08 
1.1.11.10. Comércio atacadista de aves abatidas e derivados 1.103,08 
1.1.11.11. Comércio atacadista de pescados e frutos do mar 1.103,08 
1.1.11.12. Comércio atacadista de carnes e derivados de outros animais 1.103,08 
1.1.11.13. Comércio atacadista de água mineral 1.103,08 
1.1.11.14. Comércio atacadista de cerveja, chope e refrigerante 1.103,08 
1.1.11.15. Comércio atacadista de bebidas não especificadas anteriormente (o comércio 
atacadista que armazena outras bebidas alcoólicas (vinho, cachaça, bebidas destiladas 
etc.) e não alcoólicas; as atividades de comércio atacadista exercida por estabelecimento 
de empresa importadora, conforme definido na Portaria CVS n° 10/2008 e suas 

1.103,08 



 

atualizações) 
1.1.11.16. Comércio atacadista de café torrado, moído e solúvel 1.103,08 
1.1.11.17. Comércio atacadista de açúcar  1.103,08 
1.1.11.18. Comércio atacadista de óleos e gorduras  1.103,08 
1.1.11.19. Comércio atacadista de pães, bolos, biscoitos e similares 1.103,08 
1.1.11.20. Comércio atacadista de massas alimentícias 1.103,08 
1.1.11.21. Comércio atacadista de sorvetes  1.103,08 
1.1.11.22. Comércio atacadista de chocolates, confeitos, balas, bombons e semelhantes 1.103,08 
1.1.11.23. Comércio atacadista especializado em outros produtos alimentícios não 
especificados anteriormente (comércio atacadista que armazena: chás, mel, sucos e 
conservas de frutas e legumes, frutas secas etc.; condimentos e vinagres; alimentos 
preparados em frituras (batata frita e similares); alimentos congelados para preparo em 
microondas; complementos e suplementos alimentícios; as atividades de comércio 
atacadista exercida por estabelecimento de empresa importadora, conforme definido na 
Portaria CVS n° 10/2008 e suas atualizações) 

1.103,08 

1.1.11.24. Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral 1.103,08 
1.1.12. Comércio atacadista de correlatos/produtos para a saúde   

1.1.12.1. Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, 
hospitalar e de laboratórios 827,31 

1.1.12.2. Comércio atacadista de próteses e artigos de ortopedia 827,31 
1.1.12.3. Comércio atacadista de produtos odontológicos 827,31 
1.1.12.4. Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-
médico hospitalar; partes e peças 827,31 

1.1.13. Comércio atacadista de cosméticos, produtos de higiene e perfumes   
1.1.13.1. Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria 827,31 
1.1.13.2. Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal  827,31 

1.1.14. Comércio atacadista de saneantes domissanitários   
1.1.14.1. Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar  827,31 
1.1.14.2. Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, fertilizantes e corretivos do 
solo (o comércio atacadista que armazena desinfetantes domissanitários: inseticidas, 
repelentes, rodenticidas, produtos para jardinagem amadora, as atividades de comércio 
atacadista exercida por estabelecimento de empresa importadora, conforme definido na 
Portaria CVS n° 10/2008 e suas atualizações)  

827,31 

1.1.15. Comércio atacadista de medicamentos   
1.1.15.1. Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano   
1.1.15.1.1. Com fracionamento 1.103,08 
1.1.15.1.2. Sem fracionamento 827,31 

1.1.16. Comércio atacadista de diversas classes de produtos   
1.1.16.1. Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de produtos 
alimentícios (o comércio atacadista que armazena diversas classes de produtos 
relacionados à saúde, sujeitos à atuação da vigilância sanitária, como exemplo: alimentos, 
medicamentos, produtos para saúde/correlatos, cosméticos, produtos de higiene, 
perfumes, saneantes domissanitários, insumos farmacêuticos, insumos farmacêuticos de 
controle especial e precursores, sem predominância de produtos alimentícios) 

827,31 

1.1.16.2. Comércio atacadista de mercadorias em geral, sem predominância de alimentos 
ou de insumos agropecuários (o comércio atacadista que armazena diversas classes de 
produtos relacionados à saúde, sujeitos à atuação da vigilância sanitária, como exemplo: 
alimentos, medicamentos, produtos para saúde/correlatos, cosméticos, produtos de 
higiene, perfumes, saneantes domissanitários, insumos farmacêuticos, insumos 
farmacêuticos de controle especial e precursores, sem predominância de produtos) 

827,31 

1.1.17. Comércio varejista de alimentos   
1.1.17.1. Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos 
alimentícios - hipermercados  1.930,39 

1.1.17.2. Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos 
alimentícios - supermercados 1.930,39 

1.1.17.3. Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos 
alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns 827,31 

1.1.17.4. Padaria e confeitaria com predominância de revenda 827,31 
1.1.17.5. Comércio varejista de laticínios e frios 827,31 
1.1.17.6. Comércio varejista de doces, balas, bombons e semelhantes 551,54 



 

1.1.17.7. Comércio varejista de carnes - açougues 827,31 
1.1.17.8. Peixaria 827,31 
1.1.17.9. Comércio varejista de bebidas 551,54 
1.1.17.10. Comércio varejista de hortifrúti-granjeiros 551,54 
1.1.17.11. Comércio varejista de produtos alimentícios em geral, ou especializado em 
produtos alimentícios não especificados anteriormente (comércio varejista em lojas 
especializadas de produtos alimentícios em geral não especificados anteriormente, tais 
como: produtos naturais e dietéticos, comidas congeladas, mel, café moído, sorvetes 
embalados, estabelecimentos comerciais com venda predominante de produtos 
alimentícios industrializados (lojas de conveniência), além de outros produtos não 
alimentícios, estabelecimentos comerciais com venda de produtos alimentícios variados 
(lojas de delicatessen) 

551,54 

1.1.17.12. Comércio varejista de mercadorias em lojas de conveniência  827,31 
1.1.17.13. Restaurantes e similares  1.103,08 
1.1.17.14. Bares e outros estabelecimentos especializados em servir bebidas  1.103,08 
1.1.17.15. Lanchonete, casas de chá, de sucos e similares  827,31 
1.1.17.16. Serviços ambulantes de alimentação 827,31 
1.1.17.17. Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para empresas  2.757,70 
1.1.17.18. Serviços de alimentação para eventos e recepções - bufê  1.103,08 
1.1.17.19. Cantina - serviço de alimentação privativo 827,31 
1.1.17.20. Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para consumo 
domiciliar 1.103,08 

1.1.18. Comércio varejista de medicamentos   
1.1.18.1. Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas   
1.1.18.1.1. Para drogarias 1.103,08 
1.1.18.1.2. Para posto de medicamentos e ervanaria 827,31 
1.1.18.2. Comércio varejista de produtos farmacêuticos, com manipulação de fórmulas 1.378,85 
1.1.18.3. Comércio varejista de produtos farmacêuticos homeopáticos 1.103,08 

1.1.19. Comércio varejista de cosméticos   
1.1.19.1. Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 827,31 

1.1.20. Envasamento e empacotamento de produtos relacionados à saúde   
1.1.20.1. Envasamento e empacotamento sob contrato 827,31 

1.1.21. Depósito de produtos relacionados à saúde   
1.1.21.1. Armazéns gerais - emissão de warrants 827,31 
1.1.21.2. Depósitos de mercadorias para terceiros - exceto armazéns gerais e guarda-
móveis 827,31 

1.1.22. Transporte de produtos relacionados à saúde   
1.1.22.1. Transporte rodoviário de cargas, exceto produtos perigosos e mudanças, 
municipal 827,31 

1.1.22.2.Transporte rodoviário de cargas, exceto produtos perigosos e mudanças 
intermunicipal, interestadual e internacional 827,31 

1.1.23. Esterilização e controle de pragas urbanas   
1.1.23.1. Controle de pragas urbanas  1.103,08 
1.1.23.2. Atividades de limpeza não especificadas anteriormente (os serviços de 
eliminação de microorganismos nocivos por meio de esterilização em equipamento médico 
hospitalares e outros, as unidades de esterilização de empresa fabricante e de prestadores 
de serviços que exerçam as atividades de esterilização ou reprocessamento por gás óxido 
de etileno (E.T.O.) ou suas misturas, radiação ionizante ou outro método considerado 
complexo, as unidades de esterilização de hospital ou entidade a ele assemelhada, que 
exerça a atividade de reprocessamento por gás óxido de etileno ou suas misturas ou outro 
método considerado complexo) 

1.103,08 

1.2. Atividades relacionadas à prestação de serviços de saúde ou a equipamentos de saúde   
1.2.1. Prestação de serviço de saúde   

1.2.1.1. Atividades de psicologia e psicanálise 413,66 
1.2.1.2. Atividades de atendimento hospitalar, exceto pronto-socorro e unidades para 
atendimento e urgências   

1.2.1.2.1. Até 50 (cinquenta) leitos 1.103,08 
1.2.1.2.2. De 51 (cinquenta e um) a 250 (duzentos e cinquenta) leitos 1.930,39 
1.2.1.2.3. Mais de 250 (duzentos e cinquenta) leitos 2.757,70 



 

1.2.1.2.4. Dispensário de medicamentos 827,31 
1.2.1.2.5. Farmácia hospitalar 1.378,85 

1.2.1.3. Atividades de atendimento em pronto-socorro e unidades hospitalares para 
atendimento a urgências   

1.2.1.3.1. Dispensário de medicamento 827,31 
1.2.1.4. UTI móvel  1.103,08 
1.2.1.5. Serviços móveis de atendimento a urgências, exceto por UTI móvel 1.103,08 
1.2.1.6. Serviços de remoção de pacientes, exceto os serviços móveis de atendimento a 
urgências 275,77 

1.2.1.7. Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de procedimentos 
cirúrgicos 1.103,08 

1.2.1.8. Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de exames 
complementares 827,31 

1.2.1.9. Atividade médica ambulatorial restrita a consultas 413,66 
1.2.1.10. Atividade odontológica   

1.2.1.10.1. Consultório odontológico 413,66 
1.2.1.10.2. Demais estabelecimentos odontológicos  965,20 

1.2.1.11. Serviços de vacinação e imunização humana  827,31 
1.2.1.12. Atividade de reprodução humana assistida  827,31 
1.2.1.13. Laboratórios de anatomia patológica e citológica  551,54 
1.2.1.14. Laboratórios clínicos  551,54 
1.2.1.15. Serviços de diálise e nefrologia  1.378,85 
1.2.1.16. Serviços de tomografia  551,54 
1.2.1.17. Serviços de diagnóstico por imagem com uso de radiação ionizante, exceto 
tomografia  1.103,08 

1.2.1.18. Serviços de ressonância magnética  1.103,08 
1.2.1.19. Serviços de diagnóstico por imagem, sem uso de radiação ionizante, exceto 
ressonância magnética  1.103,08 

1.2.1.20. Serviços de diagnóstico por registro gráfico: ECG, EEG e outros exames 
análogos  1.103,08 

1.2.1.21. Serviços de diagnóstico por métodos ópticos: endoscopia e outros exames 
análogos 1.103,08 

1.2.1.22. Serviços de quimioterapia 827,31 
1.2.1.23. Serviços de radioterapia 827,31 
1.2.1.24. Serviços de hemoterapia   

1.2.1.24.1. Para os serviços e institutos de hemoterapia 1.378,85 
1.2.1.24.2. Para agencias transfusionais  551,54 
1.2.1.24.3. Para postos de coleta 275,77 

1.2.1.25. Serviços de litotripsia 1.103,08 
1.2.1.26. Serviços de bancos de células e tecidos humanos 689,43 
1.2.1.27. Atividades de serviços de complementação diagnóstica e terapêutica não 
especificada anteriormente  1.103,08 

1.2.1.28. Atividades de enfermagem  413,66 
1.2.1.29. Atividades de profissionais da nutrição 413,66 
1.2.1.30. Atividades de fisioterapia 413,66 

1.2.1.30.1. Clínicas de fisioterapia  827,31 
1.2.1.30.2. Consultório de fisioterapia 401,12 

1.2.1.31. Atividades de terapia ocupacional 413,66 
1.2.1.31.1. Clínicas de terapia ocupacional 827,31 
1.2.1.31.2. Consultório de terapia ocupacional 401,12 

1.2.1.32. Serviços de fonoaudiologia 413,66 
1.2.1.33. Atividades de profissionais da área de saúde não especificadas anteriormente 413,66 
1.2.1.34. Atividades de práticas integrativas e complementares em saúde humana 551,54 
1.2.1.35. Atividades de banco de leite humano 689,43 
1.2.1.36. Atividades de acupuntura 413,66 
1.2.1.37. Atividades de podologia 413,66 
1.2.1.38. Outras atividades de atenção à saúde humana não especificadas anteriormente 275,77 
1.2.1.39. Clínicas e residências geriátricas 827,31 
1.2.1.40. Instituições de longa permanência para idosos 551,54 
1.2.1.41. Atividades de assistência a deficientes físicos, imunodeprimidos e 551,54 



 

convalescentes 
1.2.1.42. Centros de apoio a pacientes com câncer e com AIDS 827,31 
1.2.1.43. Atividades de fornecimento de infraestrutura de apoio e assistência a paciente 
em domicílio 827,31 

1.2.1.44. Atividades de centros de assistência psicossocial 551,54 
1.2.1.45. Atividades de assistência psicossocial e à saúde a portadores de distúrbios 
psíquicos, deficiência mental e dependência química não especificadas anteriormente  551,54 

1.2.2. Equipamentos de saúde   
1.2.2.1. Equipamento de radiologia 551,54 
1.2.2.2. Equipamento de radioterapia 827,31 

1.3. Demais atividades relacionadas à saúde   
1.3.1. Prestação de serviços coletivos e sociais   

1.3.1.1. Captação, tratamento e distribuição de água 827,31 
1.3.1.2. Distribuição de água por caminhões 827,31 
1.3.1.3. Gestão de redes de esgoto 827,31 
1.3.1.4. Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes 827,31 
1.3.1.5. Coleta de resíduos não perigosos 827,31 
1.3.1.6. Coleta de resíduos perigosos 827,31 
1.3.1.7. Tratamento e disposição de resíduos não perigosos 827,31 
1.3.1.8. Tratamento e disposição de resíduos perigosos 827,31 
1.3.1.9. Recuperação de sucatas de alumínio 827,31 
1.3.1.10. Recuperação de materiais metálicos, exceto alumínio 827,31 
1.3.1.11. Recuperação de materiais plásticos 827,31 
1.3.1.12. Usina de compostagem 827,31 
1.3.1.13. Recuperação de materiais não especificados anteriormente 827,31 
1.3.1.14. Comércio atacadista de resíduos de papel e papelão 827,31 
1.3.1.15. Comércio atacadista de resíduos e sucatas não metálicos, exceto de papel e 
papelão 827,31 

1.3.1.16. Comércio atacadista de resíduos e sucatas metálicos 827,31 
1.3.1.17. Camping 827,31 
1.3.1.18. Outros tipos de alojamento não especificado anteriormente 827,31 
1.3.1.19. Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto 
andaimes 827,31 

1.3.1.20. Educação infantil - creches 551,54 
1.3.1.21. Ensino de esportes  551,54 
1.3.1.22. Orfanatos 551,54 
1.3.1.23. Albergues assistenciais 551,54 
1.3.1.24. Atividades de assistência social prestadas em residências coletivas e particulares 
não especificadas anteriormente 551,54 

1.3.1.25. Gestão de instalações de esporte 827,31 
1.3.1.26. Clubes sociais, desportivos e similares 827,31 
1.3.1.27. Outras atividades esportivas não especificadas anteriormente 827,31 
1.3.1.28. Parques de diversões e parques temáticos 827,31 
1.3.1.29. Gestão e manutenção de cemitérios 827,31 
1.3.1.30. Serviços de cremação 827,31 
1.3.1.31. Serviços de sepultamento 827,31 
1.3.1.32. Serviços de funerária 827,31 
1.3.1.33. Serviços de somato conservação 827,31 
1.3.1.34. Atividades funerárias e serviços relacionados não especificados anteriormente 827,31 
1.3.1.35. Tabacaria  551,54 
1.3.2. Prestação de serviços veterinários   
1.3.2.1. Atividades veterinárias  551,54 

1.3.3. Outras atividades relacionadas à saúde   
1.3.3.1 Serviços de prótese dentária 551,54 
1.3.3.2. Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos 551,54 
1.3.3.3. Comércio varejista de artigos de ótica 827,31 
1.3.3.4. Serviços de assistência social sem alojamento 551,54 
1.3.3.5. Atividades de condicionamento físico 827,31 
1.3.3.6. Lavanderias 827,31 



 

1.3.3.7. Cabeleireiros 551,54 
1.3.3.8. Outras atividades de tratamento de beleza 551,54 
1.3.3.9. Atividades de sauna e banhos 827,31 
1.3.3.10. Serviços de tatuagem e colocação de piercing 551,54 
1.3.3.11. Testes e análises técnicas 551,54 

1.4. Demais estabelecimentos   
1.4.1. Demais estabelecimentos não especificados anteriormente sujeitos à fiscalização 965,20 

1.5. Demais atividades   
1.5.1. Rubrica de livros   

1.5.1.1. Até 100 (cem) folhas 82,73 
1.5.1.2. De 101 (cento e uma) a 200 (duzentas) folhas 124,10 
1.5.1.3. Acima de 200 (duzentas) folhas 151,67 

1.5.2. Termos de responsabilidade técnica 137,89 
1.5.3. Visto em notas fiscais de produtos sujeitos ao controle especial   

1.5.3.1. Até 5 (cinco) notas 55,15 
1.5.3.2. Por nota que acrescer 0,55 

1.5.4. Cadastramento dos estabelecimentos que utilizam produtos de controle especial, 
conforme estabelecido no artigo 124 da Portaria SVS/MS 6/99 137,89 

1.5.5. Laudo técnico de avaliação:   
1.5.5.1. Até 100 (cem) m² 275,77 
1.5.5.2. De 101 (cento e um) até 500 (quinhentos) m² 551,54 
1.5.5.3. Acima de 500 (quinhentos) m² 827,31 

CAPÍTULO VI - SERVIÇOS DE SEGURANÇA PÚBLICA 
1. Auto de exame pericial referente a impressões digitais, a requerimento da parte  137,89 
2. Emissão de segunda via e vias subsequentes de carteira de identidade  37,61 
3. Identificação domiciliar de pessoas 165,46 
4. Certidão de Prontuário:   

4.1. Pela primeira página  41,37 
4.2. Por página que acrescer 4,14 

5. Exame realizado pelo serviço de Toxicologia Forense para particulares ou para outras 
instituições 275,77 

6. Laudos:   
6.1. Corpo de delito 55,15 
6.2. Toxicológico  55,15 
6.3. Pericial  55,15 

6.3.1. Reprodução datilografada na forma verbo ad verbum:   
6.3.1.1. Pela primeira página 68,94 
6.3.1.2. Por página que acrescer 13,79 

6.3.2. Segunda via em cópia reprográfica ou similar, inclusive fotografias:   
6.3.2.1. Pela primeira página  27,58 
6.3.2.2. Por página a acrescentar  4,14 

6.3.3. Ilustrações:   
6.3.3.1. Por fotografia (9x12):   

6.3.3.1.1. Original  27,58 
6.3.3.1.2. Cópia reprográfica ou similar 4,14 

6.3.3.2. Por croqui, quando heliografado:   
6.3.3.2.1. A-4 (até 30x50) 13,79 
6.3.3.2.2. A-3 (até 40x50) 16,55 
6.3.3.2.3. A-2 (até 70x50) 24,82 
6.3.3.3.4. A-1 (até 70x100) 41,37 
6.3.3.3.5. A-0 (até 130x100) 55,15 

7. Policiamento, quando solicitado, em espetáculos artísticos, culturais, desportivos e outros, 
desde que realizados em ambiente fechado ou em área isolada, aberta ou não, mas com 
finalidade lucrativa: 

  

7.1. Policiamento preventivo especializado e judiciário, realizado pela Polícia Civil, por hora de 
serviço e por policial empregado, independentemente da classe a que pertencer 37,61 

7.2. Policiamento ostensivo-preventivo, realizado pela Polícia Militar, por hora de serviço e por 37,61 



 

policial fardado empregado, independentemente da classe a que pertencer 
8. Certidão:   

8.1. Negativa de furto/roubo de veículo  13,79 
8.2. Negativa de localização de veículo furtado/roubado 13,79 
8.3. Segunda via das certidões dos subitens 8.1 e 8.2 27,58 

9. Alvará de Licença Anual, relativo a:   
9.1. Explosivos, inflamáveis, produtos químicos agressivos ou corrosivos:   

9.1.1. Para fabrico, importação e exportação para fora do Estado  1.378,85 
9.1.2. Para comércio, por estabelecimento aberto ao público ou depósito fechado 1.047,93 
9.1.3. Para uso comum com:   

9.1.3.1. Fins industriais 551,54 
9.1.3.2. Fins comerciais 496,39 
9.1.3.3. Fins educacionais  551,54 

9.1.4. Para manipulação de produtos químicos e farmácias 137,89 
9.1.5. Para transporte de produtos químicos agressivos ou corrosivos, explosivos e 
inflamáveis 441,23 

9.1.6. Sociedades de tiro ao alvo 992,77 
9.1.7. Estantes de tiro 1.047,93 
9.1.8. Segundas vias dos alvarás mencionados 82,73 

9.2. Fogos de artifício:   
9.2.1. Para fabrico 1.378,85 
9.2.2. Para comércio:   

9.2.2.1. Nos municípios da capital, Campinas, Cubatão, Diadema, Guarulhos, Mauá, Mogi 
das Cruzes, Osasco, Santo André, Santos, São Bernardo do Campo, São Caetano do Sul, 
São José dos Campos e Sorocaba 

551,54 

9.2.2.2. Nos demais municípios 413,66 
9.2.3. Para transporte 441,23 
9.2.4. Licença para queima de fogos ou espetáculo pirotécnico 413,66 
9.2.5. Segundas vias dos Alvarás para fabrico, comércio, transportes e queima de fogos 82,73 
9.2.6. Emissão do certificado anual de habilitação de encarregado de fogo (Blaster) e de 
pirotécnico 137,89 

9.2.7. Segundas vias dos certificados acima 27,58 
9.2.8. Alvará anual para realização de shows (espetáculos) pirotécnicos 551,54 

9.3. Produtos controlados diversos e registros diversos:   
9.3.1. Emissão de certificado de registro de carro de passeio blindado 75,21 
9.3.2. Emissão de certificado de registro de colete balístico 37,61 
9.3.3. Segundas vias dos certificados dos subitens 9.3.1 e 9.3.2 27,58 
9.3.4. Alvará anual para locação de carros de passeio blindados 1.047,93 
9.3.5. Alvará anual para comércio de carros de passeio blindados 1.047,93 
9.3.6. Alvará anual para aplicação de blindagem balística 1.047,93 
9.3.7. Certificado de regularidade anual:   

9.3.7.1. Para funcionamento de corpo de segurança próprio de empresa, de autarquia e de 
condomínio 275,77 

9.3.7.2. De situação para funcionamento de empresa de segurança especializada  551,54 
9.3.7.3. Registro para empresas de informações reservadas ou confidenciais, comerciais e 
particulares 275,77 

9.3.8. Alvará anual para comércio e/ou uso de produtos controlados não especificados 
anteriormente e sujeitos ao controle e fiscalização 1.047,93 

9.3.9. Segundas vias dos alvarás dos subitens 9.3.4, 9.3.5, 9.3.6, 9.3.7 e 9.3.8  82,73 
Nota 1: A emissão do documento referido no item 2 será isenta de pagamento da taxa correspondente, 

quando a solicitação decorrer de perda por furto ou roubo do documento original ou da via anterior, 
devidamente comprovada através de Boletim de Ocorrência. 

CAPÍTULO VII - ATOS DE LICENÇA PARA PESCA AMADORA 
1. Licença anual para Pesca Amadora:   

1.1. Pesca Embarcada 250,70 
1.2. Pesca Desembarcada 125,35 



 

ANEXO II 
TAXA DE DEFESA AGROPECUÁRIA - TDA (VALOR EM R$) 

CAPÍTULO I - ATOS DE VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA E DE DEFESA SANITÁRIA ANIMAL 
1. Combate a febre aftosa, nos termos da Lei n° 8.145, de 18/11/1992:   

1.1. Vacinação compulsória, por cabeça 7,52 
1.2. Devida pelo promotor do leilão, feira, exposição ou outro evento agropecuário, por cabeça 2,51 
1.3. Destinada ao abate, por cabeça  3,01 
1.4. Por propriedade, graduadas de acordo com o tamanho do rebanho, no mês em que ocorrer 
a saída do leite para usina de beneficiamento ou seus entrepostos, conforme previsto em 
regulamento 

7,52 a 
501,4 

2. Defesa Sanitária Animal:   
2.1. Por animal objeto das medidas previstas no inciso IV do artigo 40, na ocorrência do fato 
gerador de que trata o referido dispositivo 7,52 

2.2. Por animal concentrado, na ocorrência do fato gerador de que trata o inciso V do artigo 40 
2,51 2.3. Por Guia de Trânsito Animal - GTA, independentemente do número de animais 
transportados, na ocorrência do fato gerador previsto no inciso VI do artigo 40, exceto na 
hipótese de trânsito de ovinos, caprinos, suínos, bovinos, bubalinos e equinos destinados ao 
abate 

15,04 

2.4. Animais destinados ao abate, na ocorrência do fato gerador previsto no inciso VII do artigo 
40, e quando se tratar de ovinos, caprinos e suínos destinados ao abate, por cabeça 1,00 

2.5. Animais destinados ao abate, na ocorrência do fato gerador previsto no inciso VII do artigo 
40, e quando se tratar de bovinos, bubalinos e equinos destinados ao abate, por cabeça 3,01 

2.6. Trânsito de aves, qualquer que seja a finalidade e destinação, por Guia de Trânsito Animal 
- GTA expedida, independente do número de animais transportados 15,04 

2.7. Por litro de leite de espécies animais de peculiar interesse do Estado, entregue em usina de 
beneficiamento ou seus entrepostos 0,00 

2.8. Por Certificado de Sanidade Anual emitido:   
2.8.1. Em decorrência da inspeção higiênico-sanitária das propriedades voltadas à exploração 
de atividade pecuária de peculiar interesse do Estado, participantes de um Programa 
Sanitário 

250,70 

2.8.2. Em decorrência da inspeção higiênico-sanitária das propriedades voltadas à exploração 
de atividade pecuária de peculiar interesse do Estado, participantes de dois ou mais 
Programas 

626,75 

2.8.3. Em decorrência da inspeção higiênico-sanitária dos locais destinados à realização de 
leilões, feiras, exposições e outros eventos que envolvam concentração de bovinos, bubalinos 
e equídeos 

626,75 

2.8.4. Em decorrência da inspeção higiênico-sanitária dos locais destinados à realização de 
leilões, feiras, exposições e outros eventos que envolvam concentração de outros animais de 
peculiar interesse do Estado  

250,70 

2.9. Por Certificado de Cadastro emitido:   
2.9.1. Em decorrência da fiscalização, para fins de controle sanitário, das empresas 
constituídas com a finalidade de promover feiras, exposições e outros eventos que envolvam 
concentração de animais de peculiar interesse do Estado 

250,70 

2.9.2. Em decorrência da fiscalização, para fins de controle sanitário, dos estabelecimentos de 
comércio atacadistas e/ou varejistas de produtos e insumos veterinários e de produtos de 
alimentação de animais de peculiar interesse do Estado 

250,70 

2.9.2.1. Em decorrência da fiscalização, para fins de controle sanitário, dos estabelecimentos 
de comércio de aves vivas 250,70 

2.9.3. Em decorrência da fiscalização, para fins de controle sanitário, dos estabelecimentos 
avícolas 250,70 

Nota 1: Subitem 2.7. - A referida taxa deverá ser recolhida mensalmente, correspondendo à quantidade de 

leite entregue em usina de beneficiamento ou entreposto. 
CAPÍTULO II - ATOS DE REGISTRO E ANÁLISE 

1. Registro e Análises:   
1.1. Pelo registro de estabelecimentos:   

1.1.1. Matadouros - Frigoríficos; abatedouros; entrepostos de carnes e derivados; fábricas de 
conservas; fábricas de produtos e subprodutos destinados a alimentação animal 752,10 

1.1.2. Usinas de beneficiamento; mini usinas de beneficiamento; micro usinas de 
beneficiamento; Granjas leiteiras; fábricas de laticínios; entrepostos de laticínios; estábulos 

501,40 



 

leiteiros; tanques comunitários e postos de refrigeração 
1.1.3. Entrepostos de pescado, fábricas de conserva de pescado e abatedouros de pescado 501,40 
1.1.4. Entrepostos de ovos; fábrica de conservas de ovos 250,70 

1.2. Pelo registro de produtos - rótulos 125,35 
1.3. Pela alteração de razão social 250,70 
1.4. Pela ampliação, remodelação e reconstrução de estabelecimentos 250,70 
1.5. Por análises periciais de produtos de origem animal 250,70 

  

CAPÍTULO III - ATOS DE VIGILÂNCIA E DEFESA SANITÁRIA VEGETAL 
1. Pela expedição do certificado de sanidade:   

1.1. Para casa de embalagem de produtos vegetais (considerada a capacidade diária de 
processamento de frutos):   

1.1.1. Até 2.000 (duas mil) caixas Isento   
1.1.2. De 2.001 (duas mil e uma) a 5.000 (cinco mil) caixas 250,70 
1.1.3. De 5.001(cinco mil e uma) a 20.000 (vinte mil) caixas 626,75 
1.1.4. Acima de 20.000 caixas 877,45 

1.2. Para estabelecimentos comerciais de produtos vegetais:   
1.2.1. Box de entreposto atacadista Isento   
1.2.2. Estabelecimento atacadista 125,35 
1.2.3. Estabelecimento leiloeiro 250,70 

1.3. Para estabelecimentos industriais de produtos vegetal (considerado o processamento 
diário):   

1.3.1. Até 5.000 (cinco mil) toneladas Isento   
1.3.2. De 5.001 (cinco mil e uma) a 20.000 (vinte mil) toneladas 626,75 
1.3.3. Acima de 20.000 (vinte mil) toneladas 1.253,50 

2. Pela expedição de certificado fitossanitário:   
2.1. Para propriedade agrícola (considerada a área plantada):   

2.1.1. Até 10 (dez) ha. Isento   
2.1.2. De 10,1 (dez e um décimo) até 50 (cinquenta) ha. 250,70 
2.1.3. De 50,1 (cinquenta e um décimo) até 200 (duzentos) ha. 752,10 
2.1.4. De 200,1 (duzentos e um décimo) até 500 (quinhentos) ha. 1.253,50 
2.1.5. Acima de 500 (quinhentos) ha. 2.005,60 

2.2. Para produção de sementes (por campo, considerada a área plantada):   
2.2.1. Até 10 (dez) ha. Isento   
2.2.2. De 10,1 (dez e um décimo) até 20 (vinte) ha. 376,05 
2.2.3. De 20,1 (vinte e um décimo) até 50 (cinquenta) ha. 501,40 

2.3. Para produção de mudas:   
2.3.1. Para uso próprio:   

2.3.1.1. Até 10.000 (dez mil) mudas Isento   
2.3.1.2. De 10.001 (dez mil e uma) a 50.000 (cinquenta mil) mudas 125,35 
2.3.1.3. Acima de 50.000 (cinquenta mil) mudas 250,70 

2.3.2. Para uso comercial:   
2.3.2.1. Até 10.000 (dez mil) mudas Isento   
2.3.2.2. De 10.001 (dez mil e uma) a 50.000 (cinquenta mil) mudas 250,70 
2.3.2.3. De 50.001 (cinquenta mil e uma) a 100.000 (cem mil) mudas 501,40 
2.3.2.4. Acima de 100.000 (cem mil) mudas 752,10 

3. Pela emissão de permissão de trânsito 50,14 

 

 
 



 

COMUNICADO CAT N° 021, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2016 - (DOE de 29.12.2016) 
 

O COORDENADOR DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA, declara que as datas fixadas para 
cumprimento das OBRIGAÇÕES PRINCIPAIS E ACESSÓRIAS, do mês de JANEIRO de 2017, 
são as constantes da Agenda Tributária Paulista anexa. 
 

AGENDA TRIBUTÁRIA PAULISTA N° 329 
MÊS DE JANEIRO DE 2017 

DATAS PARA RECOLHIMENTO DO ICMS PARA ESTABELECIMENTOS SUJEITOS AO REGIME 

PERIÓDICO DE APURAÇÃO 

CLASSIFICAÇÃO DE ATIVIDADE ECONÔMICA 
CÓDIGO DE 

PRAZO DE 

RECOLHIMENTO 

RECOLHIMENTO 

DO ICMS 

- CNAE - - CPR - 

REFERÊNCIA 
DEZEMBRO/2016 

DIA DO 

VENCIMENTO 
19217, 19225, 19322; 35115, 35123, 35131, 35140, 35204; 46818, 

46826; 53105, 53202. 1031 4 

63119, 63194; 73122. 1100 10 
60101, 61108, 61205, 61302, 61418, 61426, 61434, 61906. 1150 16 
01113, 01121, 01130, 01148, 01156, 01164, 01199, 01211, 01229, 

01318, 01326, 01334, 01342, 01351, 01393, 01415, 01423, 01512, 

01521, 01539, 01547, 01555, 01598, 01610, 01628, 01636, 01709, 

02101, 02209, 02306, 03116, 03124, 03213, 03221, 05003, 06000, 

07103, 07219, 07227, 07235, 07243, 07251, 07294, 08100, 08916, 

08924, 08932, 08991,09106, 09904; 

10333, 10538, 11119, 11127, 11135, 11216, 11224, 12107, 12204, 

17109, 17214, 17222, 17311, 17320, 17338, 17419, 17427, 17494, 
19101; 

20118, 20126, 20134, 20142, 20193, 20215, 20223, 20291, 20312, 

20321, 20339, 20401, 20517, 20525, 20614, 20622, 20631, 20711, 

20720, 20738, 20916, 20924, 20932, 20941, 20991, 21106, 21211, 

21220, 21238, 22218, 22226, 22234, 22293, 23206, 23915, 23923, 

24113, 24121, 24211, 24229, 24237, 24245, 24318, 24393, 24415, 

24431, 24491, 24512, 24521, 25110, 25128, 25136, 25217, 25314, 

25322, 25390, 25411, 25420, 25438, 25501, 25918, 25926, 25934, 

25993, 26108, 26213, 26221, 26311, 26329, 26400, 26515, 26523, 

26604, 26701, 26809, 27104, 27210, 27317, 27325, 27333, 27511, 

27597, 27902, 28135, 28151, 28232, 28241, 28518, 28526, 28534, 
28542, 29107, 29204, 29506; 

30113, 30121, 30318, 30504, 30911, 32124, 32205, 32302, 32400, 

32507, 32914, 33112, 33121, 33139, 33147, 33155, 33163, 33171, 

33198, 33210, 35301, 36006, 37011, 37029, 38114, 38122, 38211, 

38220, 39005; 

1200 20 

  

- CNAE - - CPR - DEZEMBRO/2016 
DIA 

41107, 41204, 42111, 42120, 42138, 42219, 42227, 42235, 42910, 42928, 42995, 

43118, 43126, 43134, 43193, 43215, 43223, 43291, 43304, 43916, 43991, 45111, 

45129, 45200, 45307, 45412, 45421, 45439, 46117, 46125, 46133, 46141, 46150, 

46168, 46176, 46184, 46192, 46214, 46222, 46231, 46311, 46320, 46338, 46346, 

46354, 46362, 46371, 46397, 46419, 46427, 46435, 46443, 46451, 46460, 46478, 

46494, 46516, 46524, 46613, 46621, 46630, 46648, 46656, 46699, 46711, 46729, 

1200 20 



 

46737, 46745, 46796, 46834, 46842, 46851, 46869, 46877, 46893, 46915, 46923, 

46931, 47113, 47121, 47130, 47229, 47237, 47245, 47296, 47318, 47326, 47415, 

47423, 47431, 47440, 47512, 47521, 47539, 47547, 47555, 47563, 47571, 47598, 

47610, 47628, 47636, 47717, 47725, 47733, 47741, 47814, 47822, 47831, 47849, 
47857, 47890, 49116, 49124, 49400, 49507. 

50114, 50122, 50211, 50220, 50301, 50912, 50998, 51111, 51129, 51200, 51307, 

52117, 52125, 52214, 52222, 52231, 52290, 52311, 52320, 52397, 52401, 52508, 
55108, 55906, 56112, 56121, 56201, 59111, 59120, 59138, 59146; 

60217, 60225, 62015, 62023, 62031, 62040, 62091, 63917, 63992, 64107, 64212, 

64221, 64239, 64247, 64310, 64328, 64336, 64344, 64352, 64361, 64379, 64409, 

64506, 64611, 64620, 64638, 64701, 64913, 64921, 64930, 64999, 65111, 65120, 

65201, 65308, 65413, 65421, 65502, 66118, 66126, 66134, 66193, 66215, 66223, 
66291, 66304, 68102, 68218, 68226, 69117, 69125, 69206; 

70204, 71111, 71120, 71197, 71201, 72100, 72207, 73114, 73190, 73203, 74102, 

74200, 74901, 75001, 77110, 77195, 77217, 77225, 77233, 77292, 77314, 77322, 

77331, 77390, 77403, 78108, 78205, 78302, 79112, 79121, 79902; 

80111, 80129, 80200, 80307, 81117, 81125, 81214, 81222, 81290, 81303, 82113, 

82199, 82202, 82300, 82911, 82920, 82997, 84116, 84124, 84132, 84213, 84221, 

84230, 84248, 84256, 84302, 85112, 85121, 85139, 85201, 85317, 85325, 85333, 

85414, 85422, 85503, 85911, 85929, 85937, 85996, 86101, 86216, 86224, 86305, 

86402, 86500, 86607, 86909, 87115, 87123, 87204, 87301, 88006; 

90019, 90027, 90035, 91015, 91023, 91031, 92003, 93115, 93123, 93131, 93191, 

93212, 93298, 94111, 94120, 94201, 94308, 94910, 94928, 94936, 94995, 95118, 

95126, 95215, 95291, 96017, 96025, 96033, 96092, 97005, 99008. 

  

- CNAE - - CPR - DEZEMBRO/2016 
DIA 

10112, 10121, 10139, 10201, 10317, 10325, 10414, 10422, 10431, 10511, 10520, 

10619, 10627, 10635, 10643, 10651, 10660, 10694, 10716, 10724, 10813, 10821, 

10911, 10929, 10937, 10945, 10953, 10961, 10996, 15106, 15211, 15297, 16102, 
16218, 16226, 16234, 16293, 18113, 18121, 18130, 18211, 18229, 18300, 19314; 

22111, 22129, 22196, 23117, 23125, 23192, 23303, 23494, 23991, 24423, 25225, 

27228, 27406, 28119, 28127, 28143, 28216, 28224, 28259, 28291, 28313, 28321, 

28330, 28402, 28615, 28623, 28631, 28640, 28658, 28666, 28691, 29301, 29417, 
29425, 29433, 29441, 29450, 29492; 

30326, 30920, 30997, 31012, 31021, 31039, 31047, 32116, 33295, 38319, 38327, 
38394; 

47211, 49213, 49221, 49230, 49248, 49299, 49302; 

58115, 58123, 58131, 58191, 58212, 58221, 58239, 58298, 59201. 

1250 25 

  

- CNAE - - CPR - NOVEMBRO/2016 
DIA 

13111, 13120, 13138, 13146, 13219, 13227, 13235, 13308, 13405, 13511, 13529, 

13537, 13545, 13596, 14118, 14126, 14134, 14142, 14215, 14223, 15319, 15327, 
2100 10 



 

15335, 15394, 15408; 

23419, 23427; 

30415, 30423, 32922, 32990. 

- atividade preponderante de fabricação de telefone celular, de latas de chapa de 

alumínio ou de painéis de madeira MDF, independente do código CNAE em que 

estiver enquadrado 

OBSERVAÇÕES: 

1) O Decreto 45.490, de 30-11-2000 - D.O. de 01-12-2000, que aprovou o RICMS, estabeleceu em 
seu Anexo IV os prazos do recolhimento do imposto em relação às Classificações de Atividades 
Econômicas ali indicadas. 

O não recolhimento do imposto até o dia indicado sujeitará o contribuinte ao seu pagamento com juros 
estabelecidos pela Lei 10.175, de 30-12-1998, D.O. 31-12-1998, e demais acréscimos legais. 

2) O Decreto 59.967, de 17-12-2013 - D.O. 18-12-2013, com as alterações do Decreto 61.217, de 16-04-
2015 - D.O. 17-04-2015, amplia o prazo de recolhimento para contribuintes optantes pelo Simples 
Nacional, relativamente ao imposto devido por substituição tributária e nas entradas interestaduais - 
diferencial de alíquota e antecipação. 

SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA 

SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA 

MERCADORIA CPR 
REFERÊNCIA 

DEZEMBRO/2016 
DIA VENC. 

- energia elétrica (Convênio ICMS-83/00, cláusula terceira) 1090 09 
- álcool anidro, demais combustíveis e lubrificantes derivados de petróleo (Convênio 

ICMS-110/07) 1100 12 

- demais mercadorias, exceto as abrangidas pelos §§ 3° e 5° do artigo 3° do Anexo 

IV do RICMS/00 (vide abaixo: alínea “b” do item observações em relação ao ICMS 

devido por ST) 
1200 20 

OBSERVAÇÕES EM RELAÇÃO AO ICMS DEVIDO POR ST: 

a) O estabelecimento enquadrado em código de CNAE que não identifique a mercadoria a que se refere 
a sujeição passiva por substituição, deverá recolher o imposto retido antecipadamente por sujeição 
passiva por substituição até o dia 20 do mês subsequente ao da retenção, correspondente ao CPR 1200. 
(Anexo IV, art. 3°, § 2° do RICMS/00, aprovado pelo Decreto 45.490, de 30-11-2000 - D.O. de 01-12-
2000; com alteração do Decreto 59.967, de 17-12-2013 - D.O. 18-12-2013). 

b) Em relação ao estabelecimento refinador de petróleo e suas bases, observar-se-á o que segue (§§ 
3° e 5° do artigo 3° do Anexo IV do RICMS/00): 

1) no que se refere ao imposto retido, na qualidade de sujeito passivo por substituição tributária, 80% do 
seu montante será recolhido até o 3° dia útil do mês subsequente ao da ocorrência do fato gerador - 
CPR 1031 e o restante, até o dia 10 (dez) do correspondente mês - CPR 1100; 

2) no que se refere ao imposto decorrente das operações próprias, 95% será recolhido até o 3° dia útil 
do mês subsequente ao da ocorrência do fato gerador - CPR 1031 e o restante, até o dia 10 (dez) do 
correspondente mês - CPR 1100. 

http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg00/dec_00/decreto45490_2000.asp
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro6-anexo4.asp
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg98/leis_98/lei10175_1998.asp
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg13/decreto/decreto_59967_2013.php
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg15/decreto/dec_61217.php
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg15/decreto/dec_61217.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/2000/cv083_00.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/2000/cv083_00.php#cl3
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b07/cv110_icms_2007.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b07/cv110_icms_2007.asp
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro6-anexo4.asp#art3_p3
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro6-anexo4.asp#art3_p5
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro6-anexo4.asp#art3
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro6-anexo4.asp
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro6-anexo4.asp
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro6-anexo4.asp
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro6-anexo4.asp#art3
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro6-anexo4.asp#art3_p2
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg00/dec_00/decreto45490_2000.asp
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg00/dec_00/decreto45490_2000.asp
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg13/decreto/decreto_59967_2013.php
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro6-anexo4.asp#art3_p3
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro6-anexo4.asp#art3_p3
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro6-anexo4.asp#art3_p5
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro6-anexo4.asp#art3
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro6-anexo4.asp


 

3) no que se refere ao imposto repassado a este Estado por estabelecimento localizado em outra 
unidade federada, o recolhimento deverá ser efetuado até o dia 10 de cada mês subseqüente ao da 
ocorrência do fato gerador - CPR 1100. 

EMENDA CONSTITUCIONAL 87/15 - DIFAL: 

O estabelecimento localizado em outra unidade federada inscrito no Cadastro de Contribuintes do ICMS 
deste Estado que realizou operações ou prestações destinadas a não contribuinte do imposto localizado 
neste Estado durante o mês de dezembro de 2016 deverá preencher e entregar a GIA ST Nacional para 
este Estado até o dia 10-01-2017 e recolher o imposto devido até o dia 15 de janeiro, por meio de GNRE 
(código 10008-0 - ICMS Recolhimentos Especiais). (Convênio ICMS 93/15, cláusulas 
quartae quinta; artigo 109, artigo 115, XV-B, XV-C e § 9°, artigo 254, parágrafo único e artigo 3°, § 
6° do Anexo IV, todos do RICMS/00). 

SIMPLES NACIONAL: 

DATA PARA RECOLHIMENTO DO ICMS PARA ESTABELECIMENTOS SUJEITOS AO REGIME DO 
“SIMPLES NACIONAL” 

DESCRIÇÃO 

REFERÊNCIA 
NOVEMBRO/2016 

DIA DO 
VENCIMENTO 

Diferencial de Alíquota nos termos do Artigo 115, inciso XV-A, do RICMS (Portaria CAT-

75/08) * 

Substituição Tributária, nos termos do § 2° do Artigo 268 do RICMS* 

31/01/2017 

* NOTA: Para fatos geradores a partir de 01-01-2014, o imposto devido pela entrada, em 
estabelecimento de contribuinte sujeito às normas do Regime Especial Unificado de Arrecadação de 
Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - “Simples 
Nacional”, de mercadorias, oriundas de outro Estado ou do Distrito Federal, deve ser recolhido até o 
último dia do segundo mês subsequente ao da entrada. 

O prazo para o pagamento do DAS referente ao período de apuração de dezembro de 2016 encontra-se 
disponível no portal do Simples Nacional (http://www8.receita.fazenda.gov.br/SimplesNacional/) por meio 
do link Agenda do Simples Nacional. 

OUTRAS OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS: 

OUTRAS OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS 

GIA 

A GIA, mediante transmissão eletrônica, deverá ser apresentada até os dias a seguir 

indicados de acordo com o último dígito do número de inscrição estadual do 

estabelecimento. (art. 254 do RICMS, aprovado pelo Decreto 45.490, de 30-11-2000, 

DOE de 01-12-2000 - Portaria CAT-92/98, de 23-12-1998, Anexo IV, artigo 20 com 
alteração da Portaria CAT 49/01, de 26-06-2001, DOE 27-06-2001). 

Caso o dia do vencimento para apresentação indicado recair em dia não útil, a 

transmissão poderá ser efetuada por meio da Internet no endereço 

http://www.fazenda.sp.gov.br ou http://pfe.fazenda.sp.gov.br . 

Final  Dia 
0 e 1 16 
2, 3 
e 4 17 

5, 6 
e 7 18 

8 e 9 19 
 

GIA-ST 

O contribuinte de outra unidade federada obrigado à entrega das informações na GIA-ST, 

em relação ao imposto apurado no mês de dezembro de 2016, deverá apresentá-la até 

essa data, na forma prevista no Anexo V da Portaria CAT 92, de 23-12-98 acrescentado 

pela Portaria CAT 89, de 22-11-2000, DOE de 23-11-2000 (art. 254, parágrafo único do 

RICMS, aprovado pelo Decreto 45.490, de 30-11-2000, DOE de 01-12-2000). 

Dia 10 

REDF Os contribuintes sujeitos ao registro eletrônico de documentos fiscais devem efetuá-lo nos prazos a seguir 

indicados, conforme o 8° dígito de seu número de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b15/conv_icms_093_2015.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b15/conv_icms_093_2015.php#cl4
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b15/conv_icms_093_2015.php#cl4
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b15/conv_icms_093_2015.php#cl5
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro1-art1a259.asp#art109
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro1-art1a259.asp#art115
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro1-art1a259.asp#art115_xvb
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro1-art1a259.asp#art115_xvc
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro1-art1a259.asp#art115_p9
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro1-art1a259.asp#art254
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro1-art1a259.asp#art254_pu
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro6-anexo4.asp#art3
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro6-anexo4.asp#art3_p6
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro6-anexo4.asp#art3_p6
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro6-anexo4.asp
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro1-art1a259.asp#art115
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro1-art1a259.asp#art115_xva
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg08/port/portaria075_cat_2008.php
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg08/port/portaria075_cat_2008.php
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro2-art260a432.asp#art268_p2
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro2-art260a432.asp#art268
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro1-art1a259.asp#art254
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg00/dec_00/decreto45490_2000.asp
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg00/dec_00/decreto45490_2000.asp
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg98/port_98/portaria92_cat_1998.asp
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg98/port_98/portaria92_cat_1998.asp#anexoIV
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg98/port_98/portaria92_cat_1998.asp#art20
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg01/port_01/portaria49_cat_2001.asp
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg98/port_98/portaria92_cat_1998.asp#anxV
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg98/port_98/portaria92_cat_1998.asp
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg00/port_00/portaria89_cat_2000.asp
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro1-art1a259.asp#art254
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro1-art1a259.asp#art254_pu
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg00/dec_00/decreto45490_2000.asp


 

CNPJ (12.345.678/xxxx-yy). (Portaria CAT - 85, de 04-09-2007 - DOE 05-09-2007) 

 8° dígito 0 1 2 3 4 5 6 7 8 9 
Dia do mês subseqüente a emissão 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 

OBS.: Na hipótese de Nota Fiscal, modelo 1 ou 1-A, emitida por contribuinte sujeito ao Regime Periódico 

de Apuração - RPA, de que trata o artigo 87 do Regulamento do ICMS, cujo campo "destinatário" indique 

pessoa jurídica, ou entidade equiparada, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ, e cujo 

campo "valor total da nota" indique valor igual ou superior a R$ 1.000,00 (mil reais), o registro eletrônico 

deverá ser efetuado em até 4 (quatro) dias contados da emissão do documento fiscal. (Portaria CAT-

127/07, de 21-12-2007; DOE 22-12-2007). 

Arquivo 
Com 

Registro 
Fiscal 

SINTEGRA: 

Os contribuintes usuários de sistema eletrônico de processamento de dados remeterão até 

essa data às Secretarias de Fazenda, Finanças ou Tributação das unidades da Federação, 

utilizando o programa TED (Transmissão Eletrônica de Dados), arquivo magnético com 

registro fiscal das operações e prestações interestaduais efetuadas no mês de dezembro de 

2016 . 

O contribuinte notificado pela Secretaria da Fazenda a enviar mensalmente arquivo 

magnético com registro fiscal da totalidade das operações e prestações fica dispensado do 

cumprimento desta obrigação (art. 10 da Portaria CAT 32/96 de 28-03-1996, DOE de 29-

03-1996). 

Dia 15 

EFD 
O contribuinte obrigado à EFD deverá transmitir o arquivo digital nos termos da Portaria 

CAT 147, de 27-07-2009. A lista dos contribuintes obrigados encontra-se em: 

http://www.fazenda.sp.gov.br/sped/obrigados/comunicados.asp 
Dia 20 

NOTAS GERAIS: 

1) Unidade Fiscal do Estado de São Paulo - UFESP: 

O valor da UFESP para o período de 01-01-2017 a 31-12-2017 será de R$ 25,07 (Comunicado DA-98, 
de 19-12-2016, D.O. 20-12-2016). 

2) Nota Fiscal de Venda a Consumidor: 

No período de 01-01-2017 a 31-12-2017, na operação de saída a título de venda a consumidor final com 
valor inferior a R$ 13,00 e em não sendo obrigatória a emissão do Cupom Fiscal, a emissão da Nota 
Fiscal de Venda a Consumidor (NFVC) é facultativa, cabendo a opção ao consumidor (RICMS/SP art. 
132-A e 134 e Comunicado DA-99, de 19-12-2016, D.O. 20-12-2016). 

O Limite máximo de valor para emissão de Cupom Fiscal e Nota Fiscal de Venda a Consumidor (NFVC) 
é de R$ 10.000,00, a partir do qual deve ser emitida Nota Fiscal Eletrônica (modelo 55) ou Nota Fiscal 
(modelo 1) para contribuinte não obrigado à emissão de Nota Fiscal Eletrônica ou, quando não se tratar 
de operações com veículos sujeitos a licenciamento por órgão oficial, Nota Fiscal de Consumidor 
Eletrônica (modelo 65) (RICMS/SP art. 132-A, Parágrafo único e 135, § 7°). 

3) Esta Agenda Tributária foi elaborada com base na legislação vigente em 28-12-2016. 

4) A Agenda Tributária em formato permanente encontra-se disponível no site da Secretaria da Fazenda 
(www.fazenda.sp.gov.br) no módulo Legislação Tributária - Agendas, Pautas e Tabelas. 

 
 

COMUNICADO CAT N° 001, DE 04 DE JANEIRO DE 2017 - (DOE de 05.01.2017) 
 

http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg07/port/portaria85_cat_2007.asp
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro1-art1a259.asp#art87
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg07/port/portaria127_cat_2007.asp
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg07/port/portaria127_cat_2007.asp
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg96/portaria32_cat_manualdeprocessamento_1996.asp#art10
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg96/portaria32_cat_manualdeprocessamento_1996.asp
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg96/portaria32_cat_manualdeprocessamento_1996.asp
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg09/port/portaria147_cat_2009.php
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg09/port/portaria147_cat_2009.php
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg16/comunicado/comunicado_da_098.php
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg16/comunicado/comunicado_da_098.php
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro1-art1a259.asp#art132a
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro1-art1a259.asp#art132a
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro1-art1a259.asp#art134
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg16/comunicado/comunicado_da_099.php
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro1-art1a259.asp#art132a
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro1-art1a259.asp#art132a_pu
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro1-art1a259.asp#art135
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro1-art1a259.asp#art135_p7


 

Divulga a lista das Delegacias Regionais Tributárias para as quais os sujeitos passivos por 
substituição estabelecidos fora do território paulista deverão enviar a documentação 
exigida pela legislação para fins de deferimento do pedido de inscrição inicial e obtenção 
da senha principal para acesso ao Posto Fiscal Eletrônico - PFE. 

O COORDENADOR DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA, tendo em vista o disposto nos artigos 13 do 
Anexo I e 19 do Anexo III, ambos da Portaria CAT-92/98, de 23-12-1998, comunica que: 

1 - Os contribuintes estabelecidos em outra unidade federada que, em face do regime de substituição 
tributária, efetuem retenção do imposto em favor deste Estado deverão, para fins de deferimento do 
pedido de inscrição inicial no Cadastro de Contribuintes do ICMS deste Estado e obtenção da senha 
principal para acesso ao Posto Fiscal Eletrônico - PFE, encaminhar a documentação indicada nos artigos 
13 do Anexo I e 19 do Anexo III, ambos da Portaria CAT-92/98, de 23-12-1998, para a Delegacia 
Regional Tributária correspondente à sua localização, conforme indicado nas Tabelas 1, 2 e 3 do Anexo 
Único deste comunicado. 

2 - A documentação mencionada no item 1 deverá ser enviada por correspondência para os endereços 
indicados na Tabela 4 do Anexo Único deste comunicado. 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

  

 
 

RESOLUÇÃO SF N° 001, DE 02 DE JANEIRO DE 2017 - (DOE de 03.01.2017) 
 

Dispõe sobre o sorteio de prêmios no âmbito do Programa de Estímulo à Cidadania Fiscal 
do Estado de São Paulo. 

O SECRETÁRIO DA FAZENDA, 

CONSIDERANDO o disposto no inciso III do artigo 4° da Lei 12.685, de 28-08-2007, no item 
2 do regulamento anexo à Resolução SF 58, de 24-10-2008, e na alínea “a” do inciso I do artigo 4°-
B da Resolução SF 61, de 05-11-2008, 

RESOLVE: 

Artigo 1° Ficam disponibilizados para consulta no endereço eletrônico www.fazenda.sp.gov.br os 
números dos bilhetes do sorteio número 098 do Programa de Estímulo à Cidadania Fiscal do Estado de 
São Paulo. 

§ 1° Com o objetivo de assegurar a integridade do arquivo eletrônico que contém a relação de todos os 
números dos bilhetes e seus respectivos titulares foi gerado o seguinte código “hash”: 
A543CC7A2525D52E9D289DA38715A860. 

§ 2° O código “hash” mencionado no Parágrafo 1° refere-se à codificação gerada pelo algoritmo público 
denominado “Message Digest Algorithm 5 - MD5” 

Artigo 2° Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

ATO COTEPE/ICMS Nº 39, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2016 - DOU de 29/12/2016 (nº 
250, Seção 1, pág. 643) 
Altera o Ato Cotepe ICMS 09/08, que dispõe sobre as especificações técnicas para a 
geração de arquivos da Escrituração Fiscal Digital - EFD. 
O Secretário Executivo do Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, no uso das atribuições 
que lhe confere o art. 12, XIII, do Regimento da Comissão Técnica Permanente do ICMS - 
COTEPE/ICMS, de 12 de dezembro de 1997, por este ato, torna público que a Comissão, na sua 262ª 
Reunião Extraordinária, realizada nos dias 14 a 28 de dezembro de 2016, em Brasília, DF, decidiu: 
Art. 1º - Os dispositivos a seguir indicados do Ato COTEPE/ICMS 09/08, de 18 de abril de 2008 
passam a vigorar com as seguintes redações: 
I - o parágrafo único do art. 1º: 
"Parágrafo único - Deverão ser observadas as orientações do Guia Prático da Escrituração Fiscal 
Digital - versão 2.0.20, publicado no Portal Nacional do Sistema Público de Escrituração Digital 
(SPED), que terá como chave de codificação digital a sequência 
"6F0D0A1258BB59A8F7B02B133B477084", obtida com a aplicação do algoritmo MD5 - "Message 
Digest" 5"."; 
II - do Manual de Orientação do Leiaute da Escrituração Fiscal Digidal - EFD, Anexo Único: 
a) os títulos dos seguintes registros: 

http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg07/lei/lei12685_sp_2007.asp#art4_iii
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg07/lei/lei12685_sp_2007.asp#art4
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg07/lei/lei12685_sp_2007.asp
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg08/res/res58_sf_2008.php#2
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg08/res/res58_sf_2008.php#2
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg08/res/res58_sf_2008.php#regulamento
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg08/res/res58_sf_2008.php
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg08/res/res61_sf_2008.php#art4b_i_a
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg08/res/res61_sf_2008.php#art4b_i
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg08/res/res61_sf_2008.php#art4b
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg08/res/res61_sf_2008.php#art4b
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg08/res/res61_sf_2008.php
javascript:link('1')
javascript:link('3')
javascript:link('2')


 

1. D100: 
"REGISTRO D100: NOTA FISCAL DE SERVIÇO DE TRANSPORTE (CÓDIGO 07) E CONHECIMENTOS DE 
TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGAS (CÓDIGO 08), CONHECIMENTOS DE TRANSPORTE DE CARGAS 
AVULSO (CÓDIGO 8B), AQUAVIÁRIO DE CARGAS (CÓDIGO 09), AÉREO (CÓDIGO 10), FERROVIÁRIO DE 
CARGAS (CÓDIGO 11), MULTIMODAL DE CARGAS (CÓDIGO 26), NOTA FISCAL DE TRANSPORTE 
FERROVIÁRIO DE CARGA (CÓDIGO 27), CONHECIMENTO DE TRANSPORTE ELETRÔNICO - CT-e 
(CÓDIGO 57) E CONHECIMENTO DE TRANSPORTE ELETRÔNICO PARA OUTROS SERVIÇOS - CT-e OS 
(CÓDIGO 67)"; 
2. D101: 
"REGISTRO D101: INFORMAÇÃO COMPLEMENTAR DOS DOCUMENTOS FISCAIS QUANDO DAS 
PRESTAÇÕES INTERESTADUAIS DESTINADAS A CONSUMIDOR FINAL NÃO CONTRIBUINTE EC 87/15 
(CÓDIGOS 57 e 67)"; 
3. D190: 
"REGISTRO D190: REGISTRO ANALÍTICO DOS DOCUMENTOS (CÓDIGO 07, 08, 8B, 09, 10, 11, 26, 27, 
57 e 67); 
b) do Registro 0206: 
1. o título: 
"REGISTRO 0206: CÓDIGO DE PRODUTO CONFORME TABELA PUBLICADA PELA ANP"; 
2. a descrição do campo 02: 
"Código do produto, conforme tabela publicada pela ANP"; 
c) o tamanho dos seguintes campos: 
1. 08 (NOM_MEST) do Registro C700 para 33; 
2. 08 (NOM_MEST) do Registro D695 para 33; 
d) as seguintes tabelas: 
1. tabela 2.6.1.1 - Abertura do arquivo digital e Bloco 0: 
"2.6.1.1 - Abertura do arquivo digital e Bloco 0 

Blo
co  

Descrição  
Regist
ro  

Nível  Ocorrência  
Obrigatoriedade do 
registro (Todos os 
contribuintes)  

0  
Abertura do Arquivo Digital e 
Identificação da entidade  

0000  0  1  O  

0  Abertura do Bloco 0  0001  1  1  O  

0  
Dados Complementares da 
entidade  

0005  2  1  O  

0  
Dados do Contribuinte Substituto 
ou Responsável pelo ICMS 
Destino  

0015  2  V  OC  

0  Dados do Contabilista  0100  2  1  O (Se perfil A ou B),  

0  
Tabela de Cadastro do 
Participante  

0150  2  V  OC  

0  
Alteração da Tabela de Cadastro 
de Participante  

0175  3  1:N  OC  

0  
Identificação das unidades de 
medida  

0190  2  V  OC  

0  
Tabela de Identificação do Item 
(Produtos e Serviços)  

0200  2  V  OC  

0  Alteração do Item  0205  3  1:N  OC  

0  
Código de produto conforme 
Tabela ANP  

0206  3  1:1  OC  



 

0  Consumo Específico Padronizado  0210  3  1:N  OC  

0  
Fatores de Conversão de 
Unidades  

0220  3  1:N  OC  

0  
Cadastro de bens ou 
componentes do Ativo 
Imobilizado  

0300  2  V  OC  

0  
Informação sobre a Utilização do 
Bem  

0305  3  1:1  OC  

0  
Tabela de Natureza da Operação/ 
Prestação  

0400  2  V  OC  

0  
Tabela de Informação 
Complementar do documento 
fiscal  

0450  2  V  OC  

0  
Tabela de Observações do 
Lançamento Fiscal  

0460  2  V  OC  

0  Plano de contas contábeis  0500  2  V  O (Se existir 0300)  

0  Centro de custos  0600  2  V  O (Se existir 0305)  

0  Encerramento do Bloco 0  0990  1  1  O  

"; 
2. tabela 2.6.1.2 - Bloco C: 
"2.6.1.2 - Bloco C 
 
 

  
  

Obrigatoriedade do registro  

Perfil A  Perfil B  Perfil C  

Bloc
o  

Descrição  
Registr
o  

Nív
el  

Ocorrência  Entrada  Saída  Entrada  Saída  Entrada  
Saíd
a  

C 
Abertura do Bloco 
C 

C001 1 1 O O O O O 0  

C 

Documento -Nota 
Fiscal (código 01), 
Nota Fiscal Avulsa 
(código 1B), Nota 
Fiscal de Produtor 
(código 04), Nota 
Fiscal Eletrônica 
(código 55), Nota 
Fiscal Eletrônica ao 
Consumidor Final 
(código 65) 

C100 2 V 

OC (N 
para 
código6
5) 

OC 

OC (N 
para 
código6
5) 

OC 

OC (N 
para 
código6
5) 

OC  

C 

Informação 
complementar dos 
documentos fiscais 
quando das 
operações 
interestaduais 
destinadas a 
consumidor final 
não contribuinte - 
EC 87/15 (Código 
55) 

C101 3 1:1 OC OC OC OC OC OC  

C Operações com C105 3 1:1 OC OC OC OC N N  



 

ICMS ST recolhido 
para UF diversa do 
destinatário do 
documento fiscal 
(Código 55) 

C 

Complemento de 
Documento - 
Informação 
Complementar da 
Nota Fiscal (código 
01, 1B,55) 

C 11 0 3 1:N OC OC OC OC N N  

C 

Complemento de 
Documento -
Processo 
referenciado 

C 111 4 1:N OC OC OC OC N N  

C 

Complemento de 
Documento - 
Documento de 
Arrecadação 
Referenciado 

C 11 2 4 1:N OC OC OC OC N N  

C 

Complemento de 
Documento - 
Documento Fiscal 
Referenciado 

C 11 3 4 1:N OC OC OC OC N N  

C 

Complemento de 
Documento - 
Cupom Fiscal 
Referenciado 

C 11 4 4 1:N OC OC OC OC N N  

C 

Local de coleta 
e/ou entrega 
(CÓDIGOS 01,1B e 
04) 

C 11 5 4 1:N N OC N OC N N  

 
 

C 
Cupom Fiscal 
Eletrônico - CF-e 
referenciado 

C116 4 1:N OC OC OC OC N N  

C 

Complemento de 
Documento - 
Operações de 
Importação 
(códigos 01 e 55) 

C120 3 1:N OC N OC N N N  

C 

Complemento de 
Documento - 
ISSQN, IRRF e 
Previdência Social 

C130 3 1:1 N OC N OC N N  

C 
Complemento de 
Documento - 
Fatura (código01) 

C140 3 1:1 OC OC OC OC N N  

C 

Complemento de 
Documento - 
Vencimento da 
Fatura (código 01) 

C141 4 1:N 
O (Se 
existir 
C140) 

O 
(SeC140) 

existir 
O (Se 
existir 
C140) 

O (Se 
existir 
C140) 

N 

C 
Complemento de 
Documento - 

C160 3 1:1 N OC N OC N N  



 

Volumes 
Transportados 
(código 01 e 04) 
Exceto 
Combustíveis 

C 

Complemento de 
Documento - 
Operações com 
combustíveis 
(código 01) 

C165 3 1:N N OC N OC N N  

C 

Complemento de 
Documento - Itens 
do Documento 
(código 01, 1B, 04 e 
55) 

C170 3 1:N 
O (Se 
existir 
C100) 

O (Se 
existir 
C100) 

O (Se 
existir 
C100) 

O (Se 
existir 
C100) 

N N  

C 

Complemento de 
Item - 
Armazenamento 
de Combustíveis 
(código 01,55) 

C171 4 1:N OC N OC N N N  

C 

Complemento de 
Item - Operações 
com ISSQN(código 
01) 

C172 4 1:1 N OC N OC N N  

C 

Complemento de 
Item -Operações 
com 
Medicamentos 
(código 01,55) 

C173 4 1:N OC OC OC OC N N  

C 

Complemento de 
Item - Operações 
com Armas de 
Fogo (código 01) 

C174 4 1:N N OC N OC N N  

C 

Complemento de 
Item -Operações 
com Veículos 
Novos (código 
01,55) 

C175 4 1:N OC OC OC OC N N  

C 

Complemento de 
Item -
Ressarcimento de 
ICMS em 
operações com 
Substituição 
Tributária (código 
01,55) 

C176 4 1:N N OC N OC N N  

C 

Complemento de 
Item -Operações 
com Produtos 
Sujeitos a Selo de 
Controle IPI 
(código01) 

C177 4 1:1 N OC N OC N N  

C 

Complemento de 
Item -Operações 
com Produtos 
Sujeitos a 

C178 4 1:1 N OC N OC N N  



 

Tributação de IPI 
por Unidade ou 
Quantidade de 
produto 

C 

Complemento de 
Item - Informações 
Complementares 
ST (código 01) 

C179 4 1:1 N OC N OC N N  

C 

Registro Analítico 
do Documento 
(código 01,1B, 04, 
55 e 65) 

C190 3 1:N 
O (Se 
existir 
C100) 

O (Se 
existir 
C100) 

O (Se 
existir 
C100) 

O (Se 
existir 
C100) 

O (Se 
existir 
C100) 

O 
(Se 
exist
ir 
C10
0)  

C 

Complemento do 
Registro Analítico -
Observações do 
Lançamento Fiscal 
(código 01, 1B,04 e 
55) 

C195 3 1:N OC OC OC OC OC OC  

C 

Outras Obrigações 
Tributárias, Ajustes 
e Informações 
provenientes de 
Documento Fiscal 

C197 4 1:N OC OC OC OC OC OC  

C 

Documento - 
Resumo Diário das 
Notas Fiscais de 
Venda a 
Consumidor 
(código 02) 

C300 2 V N N N OC N OC  

C 

Documentos 
Cancelados de 
Nota Fiscal de 
Venda a 
Consumidor 
(código 02) 

C310 3 1:N N N N OC N OC  

C 

Registro Analítico 
das Notas Fiscais 
de Venda a 
Consumidor 
(código 02) 

C320 3 1:N N N N 

O (Se 
existir 
C300 e 
VL_DOC(C
300)> 0) 

N 

O 
(Se 
exist
ir 
C30
0 
eVL
_DO
C(C3
00) 
> 0)  

C 

Itens dos Resumos 
Diários dos 
Documentos 
(código 02) 

C321 4 1:N N N N 

O (Se 
existir 
C320 e 
VL_DOC(C
300)> 0) 

N N  

C 

Nota Fiscal de 
venda a 
consumidor 
(código02) 

C350 2 V N OC N N N N  



 

C 
Itens do 
documento (código 
02) 

C370 3 1:N N 
O 
(SeC350) 

existir N N N 

C 

Registro Analítico 
das Notas Fiscais 
de Venda a 
Consumidor 
(código 02) 

C390 3 1:N N 
O (Se 
existir 
C350) 

N N N N  

C 
Equipamento ECF 
(código 02, 2D e 
60) 

C400 2 V N OC N OC N OC  

C 
Redução Z (código 
02, 2D e 60) 

C405 3 1:N N 
O (Se 
existir 
C400) 

N 
O (Se 
existir 
C400) 

N 

O 
(Se 
exist
ir 
C40
0)  

C 
PIS e COFINS 
Totalizados no Dia 
(código 02 e2D) 

C410 4 1:1 N OC N OC N N  

C 

Registro dos 
Totalizadores 
Parciais da 
Redução Z (código 
02, 2D e 60) 

C420 4 1:N N 
O (Se 
existir 
C400) 

N 
O (Se 
existir 
C400) 

N 

O 
(Se 
exist
ir 
C40
0)  

C 
Resumo de itens do 
movimento diário 
(código02 e 2D) 

C425 5 1:N N N N 

O (Se 
existir 
C420 e 
não existir 
C495 e 
COD_ 
TOT_ PA 
R( C420)= 
xxTnnnn 
ou Tnnnn 
ou Fn ou 
In ou Nn) 

N N  

C 
Documento Fiscal 
Emitido por ECF 
(código02, 2D e 60) 

C460 4 1:N N 

O (Se 
existir 
C400 e 
não existir 
C495) 

N N N N  

C 

Complemento do 
Cupom Fiscal 
Eletrônico Emitido 
por ECF - CF-e-ECF 
(código 60). 

C465 5 1:1 N 

O (Se 
existir 
C460 e 
COD_MO
D=60) 

N N N N  

C 

Itens do 
Documento Fiscal 
Emitido por 
ECF(código 02 e 
2D) 

C470 5 1:N N 
O (Se 
existir 
C460) 

N N N N  

C 
Registro Analítico 
do movimento 
diário (código 02, 

C490 4 1:N N 
O (Se 
existir 
C400)  

N 
O (Se 
existir 
C400)  

N 
O 
(Se 
exist



 

2D e 60) ir 
C40
0)  

C 

Resumo Mensal de 
Itens do ECF por 
Estabelecimento 
(código 02 e 2D e 
2E) 

C495 2 V N 

O (Se 
informant
e for 
BA(UF(000
0 )=BA) e 
não for 
informado 
C460 

N 

O (Se 
informant
e for 
BA(UF(000
0 )=BA) e 
não existir 
C425) 

N N  

N -UF's 
demais 

N -UF's 
demais 

C 

Nota Fiscal/Conta 
de Energia Elétrica 
(código06), Nota 
Fiscal/Conta de 
fornecimento 
dágua canalizada 
(código 29) e Nota 
Fiscal/Consumo 
Fornecimento de 
Gás (Código28) 

C500 2 V OC OC OC N OC N  

C 

Itens do 
Documento -Nota 
Fiscal/Conta 
deEnergia Elétrica 
(código 06), Nota 
Fiscal/Conta de 
fornecimento 
dágua 
canalizada(código 
29) e Nota 
Fiscal/Conta 
Fornecimentode 
Gás (Código 28) 

C510 3 1:N N 
O (Se 
existir 
C500)  

N N N N  

C 

Registro Analítico 
do Documento - 
Nota Fiscal/Conta 
de Energia Elétrica 
(código 06), Nota 
Fiscal/Conta de 
fornecimento 
dágua 
canalizada(código 
29) e Nota 
Fiscal/Conta 
Fornecimento de 
Gás (Código 28) 

C590 3 1:N 
O (Se 
existir 
C500) 

O (Se 
existir 
C500)  

O (Se 
existir 
C500) 

N 
O (Se 
existir 
C500) 

N  

C 

Consolidação Diária 
de Notas 
Fiscais/Contas de 
Energia Elétrica 
(Código 06), Nota 
Fiscal/Conta de 
Fornecimento 
d'água (código 29)e 
Nota Fiscal/Conta 

C600 2 V N N N OC N N  



 

de Fornecimento 
de Gás(Código 28) - 
(Empresas não 
obrigadas ao 
Convênio ICMS 
115/03) 

C 

Documentos 
cancelados -
Consolidação diária 
de notas 
fiscais/conta de 
energia elétrica 
(Código 06), nota 
fiscal/conta de 
fornecimento de 
água (código 29) e 
nota fiscal/conta 
de fornecimento 
de gás (código28) 

C601 3 1:N N N N OC N N  

C 

Itens do 
Documento 
Consolidado - 
Notas 
Fiscais/Contas de 
Energia Elétrica 
(Código 06),Nota 
Fiscal/Conta de 
Fornecimento 
d'água (código 29) 
e Nota Fiscal/Conta 
de Fornecimento 
de Gás (Código 28) 
- (Empresas não 
obrigadas ao 
Convênio ICMS 
115/03) 

C610 3 1:N N N N 
O (Se 
existir 
C600)  

N N  

C 

Registro Analítico 
dos Documentos - 
Notas 
Fiscais/Contas de 
Energia Elétrica 
(Código 06),Nota 
Fiscal/Conta de 
Fornecimento 
d'água (código 29) 
e Nota Fiscal/Conta 
de Fornecimento 
de Gás (Código 28) 

C690 3 1:N N N N 
O (Se 
existir 
C600)  

N N  

C 

Consolidação dos 
Documentos Nota 
Fiscal/Conta 
Energia Elétrica 
(código 06) 
emitidas em via 
única - (Empresas 
obrigadas à 
entrega do arquivo 
previsto no 
Convênio ICMS 

C700 2 V N OC N OC N N  



 

115/03) e Nota 
Fiscal/Conta de 
Fornecimento de 
Gás Canalizado 
(Código28) 

C 

Registro Analítico 
dos Documentos - 
Nota Fiscal/Conta 
Energia Elétrica 
(código 06) 
emitidas em via 
única 

C790 3 1:N N 
O (Se 
existir 
C700)  

N 
O (Se 
existir 
C700)  

N N  

C 
Registro de 
Informações de 
ICMS ST por UF 

C791 4 1:N N OC N OC N N  

C 

Registro Cupom 
Fiscal Eletrônico - 
CF-e-SAT(Código 
59) 

C800 2 V N OC N N N N  

C 
Registro Analítico 
do CF-e-SAT 
(Código 59) 

C850 3 1:N N OC N N N N  

C 
Identificação do 
equipamento SAT-
CF-e (Código 59) 

C860 2 V N N N OC N OC  

C 

Resumo diário de 
CF-e-SAT (Código 
59) por 
equipamento SAT-
CF-e 

C890 3 1:N N N N OC N 

O 
(Se 
exist
ir 
C86
0)  

C 
Encerramento do 
Bloco C 

C990 1 1 O O O O O O 

 
3. Tabela 2.6.1.3 - Bloco D: 
"2.6.1.3 - Bloco D 
 
 

  
  

Obrigatoriedade do registro  

Perfil A  Perfil B  Perfil C  

Bloc
o  

Descrição  
Registr
o  

Nív
el  

Ocorrência  
Entrad
a  

Saída  
Entrad
a  

Saída  
Entrad
a  

Saí
da  

D Abertura do Bloco D D001 1 1 O O O O O O  

D 

REGISTRO D100: NOTA 
FISCAL de SER-VIÇO de 
TRANSPORTE (CÓDIGO 07) 
E CO-NHECIMENTOS de 
TRANSPORTE RODO-
VIÁRIO de CARGAS 
(CÓDIGO 08), 
CONHECIMEN-TOS de 
TRANSPORTE de CARGAS 
AVUL-SO (CÓDIGO 8B), 
AQUAVIÁRIO de CAR-GAS 

D100 2 V OC OC OC OC OC OC  



 

(CÓDIGO 09), AÉREO 
(CÓDIGO 10), FER-
ROVIÁRIO de CARGAS 
(CÓDIGO 
11),MULTIMODAL de 
CARGAS (CÓDIGO 
26),NOTA FISCAL de 
TRANSPORTE 
FERROVIÁRIO de CAR-GA 
(CÓDIGO 27), 
CONHECIMENTO de 
TRANSPORTE ELETRÔNICO 
-CT-e (CÓDIGO 57) E 
CONHECIMENTO de 
TRANSPORTE ELETRÔNICO 
PARA OU-TROS SERVIÇOS - 
CT-e OS (CÓDIGO 67). 

D 

Informação complementar 
dos documentos fiscais 
quando das prestações 
interestaduais de stinadas 
a consumidor final não 
contribuinte - EC 87/15 
(Código 57 e 67) 

D101 3 1:1 OC OC OC OC OC OC  

D 

Itens do documento - Nota 
Fiscal de Serviços de 
Transporte (código 07) 

D 11 0 3 1:N N 
O (Se 
existir 
D100) 

N 
O (Se 
existir 
D100) 

N N  

D 

Complemento da Nota 
Fiscal de Serviços de 
Transporte (código 07) 

D120 4 1:N N 
O (Se 
existir 
D100) 

N 
O (Se 
existir 
D100) 

N N  

D 

Complemento do 
Conhecimento Rodoviário 
de Cargas (código 08) e 
Conhecimento de 
Transporte de Cargas 
Avulso (Código 8B) 

D130 3 1:N N 
O (Se 
existir 
D100) 

N 
O (Se 
existir 
D100) 

N N  

D 

Complemento do 
Conhecimento Aquaviário 
de Cargas (código 09) 

D140 3 1:1 N 
O (Se 
existir 
D100) 

N 
O (Se 
existir 
D100) 

N N  

D 

Complemento do 
Conhecimento Aéreo de 
Cargas (código 10) 

D150 3 1:1 N 
O (Se 
existir 
D100) 

N 
O (Se 
existir 
D100) 

N N  

D 

Carga Transportada 
(CÓDIGO 08, 8B, 09, 10,11, 
26 E 27) 

D160 3 1:N N 

O ( Se 
modelo 
diferente 
de "07" e 
não 
existir 
CFOP 
(D190) = 
5359 ou 
6359) 

N 

O ( Se 
modelo 
diferen
te de 
"07" e 
não 
existir 
CFOP 
(D190) 
= 5359 
ou 
6359) 

N N  

D 

Local de Coleta e Entrega 
(códigos 08, 8B, 09,10, 11 
e 26) 

D161 4 1:1 N OC N N N N  



 

D 

Identificação dos 
documentos fiscais (código 
08,8B, 09,10,11,26 e 27) 

D162 4 1:N N OC N OC N N  

D 

Complemento do 
Conhecimento Multimodal 
de Cargas (código 26) 

D170 3 1:1 N 
O (Se 
existir 
D100) 

N 
O (Se 
existir 
D100) 

N N  

D Modais (código 26) D180 3 1:N N OC N OC N N  

D 

Registro Analítico dos 
Documentos (CÓDIGO07, 
08, 8B, 09, 10, 11, 26, 27, 
57 e 67) 

D190 3 1:N 
O (Se 
existir 
D100) 

O (Se 
existir 
D100) 

O (Se 
existir 
D100) 

O (Se 
existir 
D100) 

O (Se 
existir 
D100) 

O 
(Se 
exis
tir 
D1
00)  

D 

Observações do 
lançamento (CÓDIGO 07, 
08,8B, 09, 10, 11, 26, 27 e 
57) 

D195 3 1:N OC OC OC OC OC OC  

 

D 

Outras obrigações 
tributárias, ajustes e 
informações de valores 
provenientes do 
documento fiscal. 

D197 4 1:N OC OC OC OC OC OC  

D 

Registro Analítico dos 
bilhetes consolidados de 
Passagem Rodoviário 
(código 13), de Passagem 
Aquaviário (código 14), de 
Passagem e Nota de 
Bagagem (código15) e de 
Passagem Ferroviário 
(código 16) 

D300 2 V N OC N OC N OC  

D 

Documentos cancelados 
dos Bilhetes de Passagem 
Rodoviário (código 13), de 
Passagem Aquaviário 
(código 14), de Passagem e 
Nota de Bagagem (código 
15) e de Passagem 
Ferroviário (código 16) 

D301 3 1:N N OC N OC N OC  

D 
Complemento dos Bilhetes 
(código 13, código14, 
código 15 e código 16) 

D310 3 1:N N 
O (Se 
existir 
D300) 

N 
O (Se 
existir 
D300) 

N N  

D 
Equipamento ECF (Códigos 
2E, 13, 14, 15 e16) 

D350 2 V N OC N OC N OC  

D 
Redução Z (Códigos 2E, 13, 
14, 15 e 16) 

D355 3 1:N N 
O (Se 
existir 
D350) 

N 
O (Se 
existir 
D350) 

N 

O 
(Se 
exist
ir 
D35
0) 

D 
PIS E COFINS totalizados 
no dia (Códigos 2E,13, 14, 
15 e 16) 

D360 4 1:1 N OC N OC N N  



 

D 

Registro dos Totalizadores 
Parciais da Redução Z 
(Códigos 2E, 13, 14, 15 e 
16) 

D365 4 1:N N 
O (Se 
existir 
D350) 

N 
O (Se 
existir 
D350) 

N 

O 
(Se 
exist
ir 
D35
0)  

D 

Complemento dos 
documentos informados 
(Códigos 13, 14, 15, 16 E 
2E) 

D370 5 1:N N 

O 
(SeD350 
COD_T 
existir e 
O T _ PA 
R ( D 3 6 
5xxTnnn
n ou 
Tnnnn ou 
Fn ou In 
ou Nn) 

N N N N  

D 

Registro analítico do 
movimento diário 
(Códigos13, 14, 15, 16 E 
2E) 

D390 4 1:N N 
O (Se 
existir 
D350) 

N 
O (Se 
existir 
D350) 

N 

O 
(Se 
exist
ir 
D35
0) 

D 
Resumo do Movimento 
Diário (código 18) 

D400 2 V N OC N OC N OC  

D 
Documentos Informados 
(Códigos 13, 14, 15 e16) 

D410 3 1:N N 
O (Se 
existir 
D400) 

N 
O (Se 
existir 
D400) 

N 

O 
(Se 
exist
ir 
D40
0)  

D 

Documentos Cancelados 
dos Documentos 
Informados (Códigos 13, 
14, 15 e 16) 

D 4 11 4 1:N N OC N OC N OC 

D 
Complemento dos 
Documentos Informados 
(Códigos 13, 14, 15 e 16) 

D420 3 1:N N 
O (Se 
existir 
D400) 

N 
O (Se 
existir 
D400) 

N N 

D 

Nota Fiscal de Serviço de 
Comunicação (código21) e 
Serviço de 
Telecomunicação (código 
22) 

D500 2 V OC OC OC N OC OC 

D 

Itens do Documento - Nota 
Fiscal de Serviço de 
Comunicação (código 21) e 
Serviço de 
Telecomunicação (código 
22) 

D510 3 1:N N 
O (Se 
existir 
D500) 

N N N N 

D Terminal Faturado D530 3 1:N N OC N N N N 

D 

Registro Analítico do 
Documento (códigos 21 
e22) 

D590 3 1:N 
O (Se 
existir 
D500) 

O (Se 
existir 
D500) 

O (Se 
existir 
D500) 

N 
O (Se 
existir 
D500) 

O 
(Se 
exist
ir 
D50
0) 



 

D 

Consolidação da Prestação 
de Serviços -Notas de 
Serviço de Comunicação 
(código 21) e de Serviço de 
Telecomunicação (código 
22) 

D600 2 V N N N OC N N 

D 

Itens do Documento 
Consolidado (códigos 21 
e22) 

D610 3 1:N N N N 
O (Se 
existir 
D600) 

N N 

D 

Registro Analítico dos 
Documentos (códigos 21e 
22) 

D690 3 1:N N N N 
O (Se 
existir 
D600) 

N N 

D 

Consolidação da Prestação 
de Serviços - Notas de 
Serviço de Comunicação 
(código 21) e de Serviço de 
Telecomunicação (código 
22) 

D695 2 V N OC N OC N N 

D 

Registro Analítico dos 
Documentos (códigos 21e 
22) 

D696 3 1:N N 
O (Se 
existir 
D695) 

N 
O (Se 
existir 
D695) 

N N 

D 

Registro de informações 
de outras UFs, 
relativamente aos serviços 
"nãomedidos" de televisão 
por assinatura via satélite 

D697 4 1:N N OC N OC N N 

D Encerramento do Bloco D D990 1 1 O O O O O O 

"; 
4. tabela 2.6.1.8 - Bloco 1: 
"2.6.1.8 - Bloco 1 

Bloc
o  

Descrição  Registro  Nível  Ocorrência  
Obrigatoriedade do 
registro (Todos 
contribuintes)  

1  Abertura do Bloco 1  1001  1  1  O  

1  
Obrigatoriedade de registros do Bloco 
1  

1010  2  1  O  

1  
Registro de Informações sobre 
Exportação  

1100  2  V  OC  

1  Documentos Fiscais de Exportação  11 0 5  3  1:N  OC  

1  
Operações de Exportação Indireta - 
Mercadorias de terceiros  

111 0  4  1:N  OC  

1  Controle de Créditos Fiscais - ICMS  1200  2  V  OC  

1  Utilização de Créditos Fiscais - ICMS  1210  3  1:N  OC  

1  Movimentação diária de combustíveis  1300  2  V  OC  

1  
Movimentação diária de combustíveis 
por tanque  

1310  3  1:N  O (Se existir 1300)  

1  Volume de vendas  1320  4  1:N  OC  

1  Bombas  1350  2  V  O (Se existir 1300)  

1  Lacres das bombas  1360  3  1:N  O (Se existir 1300)  

1  Bicos da bomba  1370  3  1:N  O (Se existir 1300)  

1  Controle de produção de Usina  1390  2  V  OC  



 

1  Produção diária da usina  1391  3  1:1  OC  

1  Informação sobre Valor Agregado  1400  2  V  OC  

1  
Nota fiscal/Conta de energia elétrica 
(código 06) - Operações Interestaduais  

1500  2  V  OC  

1  
Itens do documento Nota fiscal/Conta 
de energia elétrica (código 06)  

1510  3  1:N  OC  

1  
Total das operações com cartão de 
crédito e/ou débito  

1600  2  V  OC  

1  Documentos fiscais utilizados  1700  2  V  OC  

1  
Documentos fiscais 
cancelados/inutilizados  

1710  3  1:N  OC  

1  
DCTA - Demonstrativo de crédito do 
ICMS sobre transporte aéreo  

1800  2  1  OC  

1  Indicador de sub-apuração do ICMS  1900  2  V  OC  

1  Período da sub-apuração do ICMS  1910  3  1:N  OC  

1  Sub-apuração do ICMS  1920  4  1:1  OC  

1  
Ajuste/benefício/incentivo da sub-
apuração do ICMS  

1921  5  1:N  OC  

1  
Informações adicionais dos ajustes da 
sub-apuração do ICMS  

1922  6  1:N  OC  

1  
Informações adicionais dos ajustes da 
sub-apuração do ICMS - Identificação 
dos documentos fiscais  

1923  6  1:N  OC  

1  
Informações adicionais da sub-
apuração do ICMS - Valores 
declaratórios  

1925  5  1:N  OC  

1  
Obrigações do ICMS a recolher - 
Operações referentes à sub-apuração 
do ICMS  

1926  5  1:N  OC  

1  Encerramento do Bloco 1  1990  1  1  O  

". 
Art. 2º - Este ato entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União, exceto para o 
art. 1º, inciso II, alinea "a", que produz efeitos a partir de 1º de abril de 2017. 
MANUEL DOS ANJOS MARQUES TEIXEIRA 
 
 
 
 
ICMS - São Paulo - Comércio Varejista - Saídas Promovidas em Dezembro de 2016 - Postergação do 
Recolhimento do Imposto 
 
Data de publicação:  28/12/2016  
 
O Governador do Estado de São Paulo, por meio do Decreto nº 62.385/16, publicado no Diário Oficial 
de 28/12/2016, possibilitou aos contribuintes que exercem a atividade de comércio varejista o 
parcelamento do imposto devido pelas saídas de mercadorias promovidas em dezembro de 2016. 
 



 

Deste modo, os referidos contribuintes poderão recolher o imposto inerente às saídas de 
mercadorias realizadas no mês de dezembro de 2016 em duas parcelas mensais e consecutivas, com 
dispensa de juros e multas, desde que: 
 
a) a primeira parcela seja recolhida até o dia 20/01/2017; e 
 
b) a segunda parcela seja recolhida até o dia 20/02/2017. 
 
O disposto acima se aplica aos contribuintes que, em 31/12/2016, tenham a sua atividade principal 
enquadrada em um dos seguintes códigos da Classificação Nacional de Atividades Econômicas 
(CNAE): 
 
- 36006; 
 
- 45307 (exceto 4530-7/01, 4530-7/02 e 4530-7/06); 
 
- 45412 (exceto 4541-2/01 e 4541-2/02); 
 
- 47113, 47121, 47130, 47211, 47229, 47237, 47245, 47296, 47415, 47423, 47431, 47440, 47512, 
47521, 47539, 47547, 47555, 47563, 47571, 47598, 47610, 47628, 47636, 47717, 47725, 47733, 
47741, 47814, 47822, 47831, 47857 e 47890. 
 
Fonte:  Editorial Cenofisco  
 
 
 
 
 
Escrituração Contábil Digital (ECD) - Alterações 
 
Data de publicação:  29/12/2016  
 
Foi publicada no Diário Oficial da União de 29/12/2016 a Instrução Normativa RFB nº 1.679/16, que 
alterou o prazo de entrega da Escrituração Contábil Digital (ECD) para casos de eventos especiais. 
 
Assim, o prazo de entrega para eventos especiais que era, de forma genérica, até o último dia útil do 
mês subsequente ao evento terá uma exceção: se o evento ocorrer nos meses de janeiro a abril a 
obrigatoriedade da entrega será até o último dia útil do mês de maio do ano-calendário da 
ocorrência do evento. 
 
Além da alteração do prazo para entrega em casos de eventos especiais, foi incluído o art. 5ºA na 
Instrução Normativa RFB nº 1.420/13, que trouxe a regulamentação da substituição de livros com 
erros e que não possam ser corrigidos por meio de lançamentos extemporâneos, nos termos das 
Normas Brasileiras de Contabilidade. 
 
As referidas alterações entram em vigor na data da publicação. 
 
Fonte:  Editorial Cenofisco  
 
 



 

 
 
 
 
Informe de Rendimentos - Alteração 
 
Data de publicação:  29/12/2016  
 
Foi publicada no Diário Oficial da União de 29/12/2016 a Instrução Normativa nº 1.682/16, que 
alterou o formulário do Comprovante de Rendimentos constante do Anexo I da Instrução Normativa 
RFB nº 1.215/11, em que incluiu na informação da linha 3 do quadro 3 a dedução da contribuição a 
entidades de previdência complementar pública ou privada. 
 
A referida alteração entra em vigor na data da publicação. 
 
Fonte:  Editorial Cenofisco  
 

4.00 ASSUNTOS MUNICIPAIS 
4.01 IMPOSTOS SOBRE SERVIÇOS 
LEI COMPLEMENTAR Nº 157, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2016 - DOU de 30/12/2016 
(nº 251, Seção 1, pág. 1) 

 

Altera a Lei Complementar nº 116, de 31 de julho de 2003, que dispõe sobre o Imposto 
Sobre Serviços de Qualquer Natureza, a Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992 (Lei de 
Improbidade Administrativa), e a Lei Complementar nº 63, de 11 de janeiro de 1990, que 
"dispõe sobre critérios e prazos de crédito das parcelas do produto da arrecadação de 
impostos de competência dos Estados e de transferências por estes recebidos, 
pertencentes aos Municípios, e dá outras providências". 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei Complementar: 
 
  Art. 1º - A Lei Complementar nº 116, de 31 de julho de 2003, passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 
 
"Art. 3º - O serviço considera-se prestado, e o imposto, devido, no local do estabelecimento 
prestador ou, na falta do estabelecimento, no local do domicílio do prestador, exceto nas hipóteses 
previstas nos incisos I a XXV, quando o imposto será devido no local: 
 
...................................................... 
 
 XII - do florestamento, reflorestamento, semeadura, adubação, reparação de solo, plantio, silagem, 
colheita, corte, descascamento de árvores, silvicultura, exploração florestal e serviços congêneres 
indissociáveis da formação, manutenção e colheita de florestas para quaisquer fins e por quaisquer 
meios; 



 

 
...................................................... 
 
 XVI - dos bens, dos semoventes ou do domicílio das pessoas vigiados, segurados ou monitorados, no 
caso dos serviços descritos no subitem 11.02 da lista anexa; 
 
...................................................... 
 
 XIX - do Município onde está sendo executado o transporte, no caso dos serviços descritos pelo item 
16 da lista anexa; 
 
...................................................... 
 
 XXIII - (VETADO); 
 
 XXIV - (VETADO); 
 
 XXV - (VETADO). 
 
...................................................... 
 
 § 4º - (VETADO)." (NR) 
 
"Art. 6º - .......................................... 
 
..................................................... 
 
§ 2º - ............................................... 
 
...................................................... 
 
 III - (VETADO). 
 
 § 3º - (VETADO). 
 
 § 4º - (VETADO)." (NR) 
 
  Art. 2º - A Lei Complementar nº 116, de 31 de julho de 2003, passa a vigorar acrescida do seguinte 
art. 8ºA: 
 
"Art. 8º-A - A alíquota mínima do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza é de 2% (dois por 
cento). 
 
§ 1º - O imposto não será objeto de concessão de isenções, incentivos ou benefícios tributários ou 
financeiros, inclusive de redução de base de cálculo ou de crédito presumido ou outorgado, ou sob 
qualquer outra forma que resulte, direta ou indiretamente, em carga tributária menor que a 
decorrente da aplicação da alíquota mínima estabelecida no caput, exceto para os serviços a que se 
referem os subitens 7.02, 7.05 e 16.01 da lista anexa a esta Lei Complementar. 
 



 

§ 2º - É nula a lei ou o ato do Município ou do Distrito Federal que não respeite as disposições 
relativas à alíquota mínima previstas neste artigo no caso de serviço prestado a tomador ou 
intermediário localizado em Município diverso daquele onde está localizado o prestador do serviço. 
 
§ 3º - A nulidade a que se refere o § 2º deste artigo gera, para o prestador do serviço, perante o 
Município ou o Distrito Federal que não respeitar as disposições deste artigo, o direito à restituição 
do valor efetivamente pago do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza calculado sob a égide 
da lei nula." 
 
  Art. 3º - A lista de serviços anexa à Lei Complementar nº 116, de 31 de julho de 2003, passa a 
vigorar com as alterações constantes do Anexo desta Lei Complementar. 
 
  Art. 4º - A Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992 (Lei de Improbidade Administrativa), passa a vigorar 
com as seguintes alterações: 
 
"Seção II-A 
 
Dos Atos de Improbidade Administrativa Decorrentes de Concessão ou Aplicação Indevida de 
Benefício Financeiro ou Tributário 
 
 Art. 10-A - Constitui ato de improbidade administrativa qualquer ação ou omissão para conceder, 
aplicar ou manter benefício financeiro ou tributário contrário ao que dispõem o caput e o § 1ºdo art. 
8ºA da Lei Complementar nº 116, de 31 de julho de 2003." 
 
"Art. 12 - ......................................... 
 
...................................................... 
 
 IV - na hipótese prevista no art. 10-A, perda da função pública, suspensão dos direitos políticos de 5 
(cinco) a 8 (oito) anos e multa civil de até 3 (três) vezes o valor do benefício financeiro ou tributário 
concedido. 
 
...................................................... " (NR) 
 
"Art. 17 - ......................................... 
 
...................................................... 
 
 § 13 - Para os efeitos deste artigo, também se considera pessoa jurídica interessada o ente 
tributante que figurar no polo ativo da obrigação tributária de que tratam o § 4º do art. 3º e o art. 
8ºA da Lei Complementar nº 116, de 31 de julho de 2003." (NR) 
 
  Art. 5º - O art. 3º da Lei Complementar nº 63, de 11 de janeiro de 1990, passa a vigorar acrescido 
dos seguintes § 1ºA e 1ºB: 
 
"Art. 3º - .......................................... 
 
..................................................... 
 



 

 § 1ºA. - Na hipótese de pessoa jurídica promover saídas de mercadorias por estabelecimento diverso 
daquele no qual as transações comerciais são realizadas, excluídas as transações comerciais não 
presenciais, o valor adicionado deverá ser computado em favor do Município onde ocorreu a 
transação comercial, desde que ambos os estabelecimentos estejam localizados no mesmo Estado 
ou no Distrito Federal. 
 
 § 1ºB. - No caso do disposto no § 1ºA deste artigo, deverá constar no documento fiscal 
correspondente a identificação do estabelecimento no qual a transação comercial foi realizada. 
 
...................................................... " (NR) 
 
Art. 6º - Os entes federados deverão, no prazo de 1 (um) ano contado da publicação desta Lei 
Complementar, revogar os dispositivos que contrariem o disposto no caput e no § 1º do art. 8ºA da 
Lei Complementar nº 116, de 31 de julho de 2003. 
 
  Art. 7º - Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 
 
§ 1º - O disposto no caput e nos § 1º e 2º do art. 8ºA da Lei Complementar nº 116, de 31 de julho de 
2003, e no art. 10-A, no inciso IV do art. 12 e no § 13 do art. 17, todos da Lei nº 8.429, de 2 de junho 
de 1992, somente produzirão efeitos após o decurso do prazo referido no art. 6º desta Lei 
Complementar. 
 
§ 2º - O disposto nos § 1ºA e 1ºB do art. 3º da Lei Complementar nº 63, de 11 de janeiro de 1990, 
produzirá efeitos a partir do primeiro dia do exercício subsequente ao da entrada em vigor desta Lei 
Complementar, ou do primeiro dia do sétimo mês subsequente a esta data, caso este último prazo 
seja posterior. 
 
Brasília, 29 de dezembro de 2016; 195º da Independência e 128º da República. 
 
MICHEL TEMER 
 
Henrique Meirelles 
 
Marcos Pereira 
 
ANEXO 
 
(Lista de serviços anexa à Lei Complementar nº 116, de 31 de julho de 2003) 
 
"1 - ................................................ 
 
...................................................... 
 
 1.03 - Processamento, armazenamento ou hospedagem de dados, textos, imagens, vídeos, páginas 
eletrônicas, aplicativos e sistemas de informação, entre outros formatos, e congêneres. 
 
 1.04 - Elaboração de programas de computadores, inclusive de jogos eletrônicos, 
independentemente da arquitetura construtiva da máquina em que o programa será executado, 
incluindo tablets, smartphones e congêneres. 
 



 

...................................................... 
 
 1.09 - Disponibilização, sem cessão definitiva, de conteúdos de áudio, vídeo, imagem e texto por 
meio da internet, respeitada a imunidade de livros, jornais e periódicos (exceto a distribuição de 
conteúdos pelas prestadoras de Serviço de Acesso Condicionado, de que trata a Lei nº 12.485, de 12 
de setembro de 2011, sujeita ao ICMS). 
 
...................................................... 
 
6 - ................................................. 
 
...................................................... 
 
 6.06 - Aplicação de tatuagens, piercings e congêneres. 
 
7 - ................................................. 
 
...................................................... 
 
 7.16 - Florestamento, reflorestamento, semeadura, adubação, reparação de solo, plantio, silagem, 
colheita, corte e descascamento de árvores, silvicultura, exploração florestal e dos serviços 
congêneres indissociáveis da formação, manutenção e colheita de florestas, para quaisquer fins e por 
quaisquer meios. 
 
...................................................... 
 
11 - ............................................... 
 
...................................................... 
 
 11.02 - Vigilância, segurança ou monitoramento de bens, pessoas e semoventes. 
 
...................................................... 
 
13 - ............................................... 
 
...................................................... 
 
 13.05 - Composição gráfica, inclusive confecção de impressos gráficos, fotocomposição, clicheria, 
zincografia, litografia e fotolitografia, exceto se destinados a posterior operação de comercialização 
ou industrialização, ainda que incorporados, de qualquer forma, a outra mercadoria que deva ser 
objeto de posterior circulação, tais como bulas, rótulos, etiquetas, caixas, cartuchos, embalagens e 
manuais técnicos e de instrução, quando ficarão sujeitos ao ICMS. 
 
14 - ............................................... 
 
...................................................... 
 



 

 14.05 - Restauração, recondicionamento, acondicionamento, pintura, beneficiamento, lavagem, 
secagem, tingimento, galvanoplastia, anodização, corte, recorte, plastificação, costura, acabamento, 
polimento e congêneres de objetos quaisquer. 
 
...................................................... 
 
 14.14 - Guincho intramunicipal, guindaste e içamento. 
 
...................................................... 
 
16 - ............................................... 
 
 16.01 - Serviços de transporte coletivo municipal rodoviário, metroviário, ferroviário e aquaviário de 
passageiros. 
 
 16.02 - Outros serviços de transporte de natureza municipal. 
 
17 - ............................................... 
 
...................................................... 
 
 17.25 - Inserção de textos, desenhos e outros materiais de propaganda e publicidade, em qualquer 
meio (exceto em livros, jornais, periódicos e nas modalidades de serviços de radiodifusão sonora e de 
sons e imagens de recepção livre e gratuita). 
 
...................................................... 
 
25 - ............................................... 
 
...................................................... 
 
 25.02 - Translado intramunicipal e cremação de corpos e partes de corpos cadavéricos. 
 
...................................................... 
 
 25.05 - Cessão de uso de espaços em cemitérios para sepultamento. 
 
...................................................... 
 
Nota Editorial  
 
 
Mensagem nº 720, de 29 de dezembro de 2016 

 
 
 
 
 



 

4.02 OUTROS ASSUNTOS MUNICIPAIS 
LEI Nº 16.606, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2016 - DOC-SP de 30/12/2016 (nº 245, 
 pág. 1)(PROJETO DE LEI Nº 105/13, DA VEREADORA PATRÍCIA BEZERRA - PSDB)  

 

Acrescenta os §§ 5º, 6º, 7º, 8º e 9º ao art. 6º da Lei nº 10.205, de 4 de dezembro de 1986, 
que disciplina a expedição de licença de funcionamento. 

 

FERNANDO HADDAD, Prefeito do Município de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por lei, faz saber que a Câmara Municipal, em sessão de 13 de dezembro de 2016, 
decretou e eu promulgo a seguinte lei: 
 
Art. 1º - O art. 6º da Lei nº 10.205, de 4 de dezembro de 1986, passa a vigorar acrescido dos §§ 5º, 
6º, 7º, 8º e 9º, com a seguinte redação: 
 
"Art. 6º - ...................................................... 
 
§ 5º - Sem prejuízo das penas previstas em legislação própria, os estabelecimentos do Município de 
São Paulo que, direta ou indiretamente, sejam responsabilizados pelas condutas que configurem 
redução de pessoa à condição análoga de escravo, poderão sofrer as seguintes penalidades: 
 
I - multa de R$ 100.000,00 (cem mil reais) a R$ 100.000.000,00 (cem milhões de reais); 
 
II - cassação da licença de funcionamento, no caso: 
 
a) de não pagamento da multa prevista no inciso I; 
 
b) de reincidência; ou c) da comprovação da extrema gravidade da conduta, na forma de 
regulamento, respeitado o procedimento previsto no § 7º. 
 
§ 6º - Na forma do inciso II do § 5º deste artigo, fica vedada a concessão de nova licença pelo prazo 
de cinco a dez anos ao estabelecimento penalizado. 
 
§ 7º - A aplicação do disposto no § 5º deste artigo será precedida de procedimento administrativo, 
garantidos a ampla defesa e o contraditório. 
 
§ 8º - A abertura do procedimento administrativo de que trata o § 7º ocorrerá pela ciência: 
 
a) de decisões judiciais, decorrentes do trânsito em julgado ou proferidas por órgão colegiado; ou b) 
de decisões administrativas, das quais não caiba recurso, de quaisquer dos órgãos da Administração 
Pública, acompanhadas de parecer favorável da Comissão Municipal de Erradicação do Trabalho 
Escravo - COMTRAE, na forma do regulamento. 
 
§ 9º - O procedimento administrativo de cassação de licença de que trata o inciso II do § 5º também 
poderá ser aberto no caso de decisão judicial condenatória de sócio administrador, sócio majoritário 
ou de responsável legal pelo estabelecimento, transitada em julgado ou proferida por órgão 
colegiado, pelo crime previsto no art. 149 do Código Penal." 
 



 

Art. 2º - A presente lei entra em vigor na data da sua publicação. 

 

Decreto nº 57.561, de 22.12.2016 - DOM São Paulo de 23.12.2016 
 

Confere nova redação ao artigo 20 do Decreto nº 57.299 , de 8 de setembro de 2016,  
que regulamenta o procedimento eletrônico e simplificado para abertura, registro e  
alteração de empresas. 

 
Fernando Haddad, Prefeito do Município de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por lei, 
Decreta: 
 
Art. 1º O artigo 20 do Decreto nº 57.299 , de 8 de setembro de 2016, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 
 
"Art. 20. Este decreto entrará em vigor em 28 de março de 2017." (NR) 
 
Art. 2º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 22 de dezembro de 2016, 463º da fundação de São 
Paulo. 
 
FERNANDO HADDAD, PREFEITO 
 
ROGÉRIO CERON DE OLIVEIRA, Secretária Municipal de Finanças e Desenvolvimento Econômico 
 
FRANCISCO MACENA DA SILVA, Secretário do Governo Municipal 
 
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 22 de dezembro de 2016. 
 
 

Portaria SF nº 360, de 26.12.2016 - DOM São Paulo de 27.12.2016 
 

Altera a Portaria SF/SUTEM nº 189, de 21 de outubro de 2014. 

 
O Secretário Municipal de Finanças e Desenvolvimento Econômico, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por lei, 
Resolve: 
 
Art. 1º O art. 9º da Portaria SF/SUTEM nº 189, de 21 de outubro de 2014, passa a vigorar com a 
seguinte redação, acrescido do inciso VI: 
 
"Art. 9º ..... 
 
..... 

http://www.iobonline.com.br/pages/coreonline/coreonlineDocuments.jsf?il=y&ls=3&docFieldName=destino&docFieldValue=mp-sp+d+57299+2016@art20#mp-sp+d+57299+2016@art20
http://www.iobonline.com.br/pages/coreonline/coreonlineDocuments.jsf?il=y&ls=3&docFieldName=destino&docFieldValue=mp-sp+d+57299+2016#mp-sp+d+57299+2016
http://www.iobonline.com.br/pages/coreonline/coreonlineDocuments.jsf?il=y&ls=3&docFieldName=destino&docFieldValue=mp-sp+d+57299+2016@art20#mp-sp+d+57299+2016@art20
http://www.iobonline.com.br/pages/coreonline/coreonlineDocuments.jsf?il=y&ls=3&docFieldName=destino&docFieldValue=mp-sp+d+57299+2016#mp-sp+d+57299+2016


 

 
VI - Fica facultado aos agentes arrecadadores a suspensão da arrecadação por meio do canal "Guichê 
de Caixa" mediante comunicação ao Diretor da Divisão de Controle da Arrecadação Bancária - DICAB 
e estabelecimento de prazo mínimo de 2 (dois) e máximo de 4 (quatro) meses de aviso, a ser definido 
pelo Diretor de DICAB, tanto nas agências quanto nos meios eletrônicos (internet/office banking e 
caixas eletrônicos), da suspensão para os clientes do agente arrecadador. 
 
..... " (NR) 
 
Art. 2º A minuta de contrato de arrecadação anexa à Portaria SF/SUTEM nº 189, de 21 de outubro 
de 2014, passa a vigorar com redação constante do Anexo Único desta Portaria. 
 
Art. 3º As alterações promovidas por esta Portaria serão concretizadas nos contratos de arrecadação 
bancária já vigentes por meio de aditamento contratual. 
 
Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
ANEXO ÚNICO - DA PORTARIA SF Nº 360 , DE 26 DE DEZEMBRO DE 2016 CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ARRECADAÇÃO DE TRIBUTOS E DEMAIS RECEITAS PÚBLICAS DO 
MUNICÍPIO DE SÃO PAULO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, POR 
INTERMÉDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, E O 
BANCO____________ 
_________________________________. 
Aos ______ dias do mês de ______________________ do ano de ___________________, de um 
lado, na qualidade de CONTRATANTE, o Município de São Paulo, por intermédio da Secretaria 
Municipal de Finanças e Desenvolvimento Econômico, inscrita no CNPJ/MF sob nº 46.377.222/0001-
29, neste ato representada pelo Sr.(a) ________________, Diretor(a) do Departamento de 
Administração Financeira da Subsecretaria do Tesouro Municipal, a seguir denominada 
simplesmente PREFEITURA, e, de outro lado, na qualidade de CONTRATADO, o Banco 
_______________, com sede em _____________________, endereço 
___________________________________, inscrito no CNPJ/MF sob nº 
_____________________________, que ora passa a integrar a Rede Arrecadadora de Tributos e 
demais Receitas Públicas Municipais, doravante denominado simplesmente AGENTE ARRECADADOR, 
neste ato representado pelo Sr. __________________________________, função/cargo __ 
____________________, portador da Carteira de Identidade _________________, expedida pela 
________________, inscrito no Cadastro de Pessoa Física - CPF/MF _____________________ e pelo 
Sr. _______________________, função/cargo _____________________, portador da Carteira de 
Identidade _________________, expedida pela ________________, inscrito no Cadastro de Pessoa 
Física - CPF/MF_____________________, têm entre si justo e avençado e celebram o presente 
contrato de prestação de serviços de arrecadação de tributos e demais receitas públicas do 
Município de São Paulo e respectiva prestação de contas, conforme autorização constante nas folhas 
nº XX e XX do processo nº XXXX -X.XXX.XXX -X, com fundamento na Lei Municipal nº 13.278 , de 07 
de janeiro de 2002, c.c. o artigo 25, "caput", da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e na 
Portaria SF/SUTEM nº 189/2014, têm, entre si, justo e acordado o presente Contrato de prestação de 
serviços, elaborado de acordo com minuta constante na Portaria SF/SUTEM nº 189/2014, ficando as 
partes sujeitas às cláusulas e condições seguintes: 
DO OBJETO 
Cláusula Primeira - O presente contrato tem por objeto a prestação dos serviços de arrecadação das 
receitas públicas do Município de São Paulo, e respectiva prestação de contas por meio de 
transmissão eletrônica de dados pelos agentes arrecadadores. 
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DO REGIME JURÍDICO 
Cláusula Segunda - O presente Contrato reger-se-á pela Lei Municipal nº 13.278/2002  , pela Lei 
Federal nº 8.666/1993, e pelo disposto na Portaria SF/SUTEM nº 189/2014, parte integrante do 
presente Contrato, como se aqui estivessem transcritas, bem como pelas cláusulas e condições ora 
estabelecidas. 
DAS RESPONSABILIDADES DO AGENTE ARRECADADOR 
Cláusula Terceira - É responsabilidade do agente arrecadador: 
I - verificar a consistência das informações constantes nos documentos de arrecadação, 
independente do canal de recolhimento; 
II - devolver ao contribuinte via da guia de recolhimento devidamente autenticada, ou 
emitir/disponibilizar a emissão dos correspondentes comprovantes; 
III - prestar contas das informações de arrecadação conforme previsto na Portaria SF/SUTEM nº 
189/2014; 
IV - reenviar os registros rejeitados, devidamente regularizados, nos prazos previstos na Portaria 
SF/SUTEM nº 189/2014; 
V - prestar informações concernentes a documentos de arrecadação não processados, a repasses 
financeiros não realizados e à veracidade das autenticações mecânicas apostas, em documentos 
pertencentes aos convênios 0000 e 5889, no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados da data da 
ciência da solicitação, prorrogável por igual período mediante pedido devidamente fundamentado à 
Divisão de Controle de Arrecadação Bancária; 
VI - prestar informações concernentes a documentos de arrecadação não processados, a repasses 
financeiros não realizados e à veracidade das autenticações mecânicas apostas, em documentos 
pertencentes ao convênio 5701, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados da data da ciência da 
solicitação, prorrogável por igual período mediante pedido devidamente fundamentado à Divisão de 
Controle de Arrecadação Bancária; 
VII - cumprir as determinações da PREFEITURA e as normas estabelecidas na legislação específica do 
Município de São Paulo, bem como nos instrumentos normativos que vierem a ser publicados para 
regular os procedimentos concernentes aos serviços de arrecadação objeto deste contrato; 
VIII - manter, por cinco anos, arquivados e à disposição da PREFEITURA, as fitas-detalhe e os 
documentos de controle de arrecadação, em papel ou outros meios legais correspondentes, não se 
eximindo da obrigatoriedade de efetuar os repasses da arrecadação que venham a ser identificados 
como não realizados em tempo hábil durante esse período, aplicando-se o disposto na cláusula 
décima quinta; 
IX - implantar o recebimento do Documento de Arrecadação do Município de São Paulo - DAMSP em 
todos os canais de recebimento que possuírem; 
X - Efetuar o recebimento dos DAMSPs, independente do canal de recebimento: 
a) Que representem o efetivo pagamento de receitas públicas desta Prefeitura; 
b) Até a data de vencimento informada no código de barras do documento de arrecadação; 
c) Pelo valor integral contido no código de barras do documento de arrecadação, incluindo o 
principal e os acréscimos legais, efetuando os cálculos quando necessário; 
d) Sem emendas ou rasuras; 
e) Observando os critérios de consistência previstos no Manual de Arrecadação do Município de São 
Paulo. 
XI - verificar o exato preenchimento dos campos do DAMSP, efetuar os cálculos necessários e ou 
conferir a soma dos valores nele contidos, ressalvada a responsabilidade por declaração do próprio 
contribuinte ou do interessado; 
XII - apresentar à DICAB documento com a discriminação dos serviços prestados, no prazo de três 
dias úteis após o período de apuração da prestação de serviços, em conformidade o disposto na 
Portaria SF/SUTEM nº 189/2014, além da documentação exigida para liquidação de pagamentos, em 
conformidade com a Portaria SF nº 92/2014 ; 
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XIII - tomar todas as providências necessárias no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias 
contados da assinatura deste Instrumento, para que o link de transmissão dos arquivos de 
arrecadação entre o AGENTE ARRECADADOR e a PRODAM seja instalado, homologado e certificado 
pela PRODAM; 
XIV - iniciar a efetiva prestação do serviço de arrecadação de DAMSPs no prazo máximo de 180 
(cento e oitenta) dias contados da assinatura deste Contrato, já adotadas as providências previstas 
no inciso XIII deste artigo. 
XV - cumprir as disposições do presente contrato, bem como as instruções expedidas pela 
PREFEITURA e enviadas ao agente arrecadador, e que também ficarão à disposição para retirada na 
Divisão de Controle da Arrecadação Bancária - DICAB. 
XVI - fica facultado aos agentes arrecadadores a suspensão da arrecadação por meio do canal 
"Guichê de Caixa" mediante comunicação ao Diretor da Divisão de Controle da Arrecadação Bancária 
- DICAB e estabelecimento de prazo mínimo de 2 (dois) e máximo de 4 (quatro) meses de aviso, a ser 
definido pelo Diretor de DICAB, tanto nas agências quanto nos meios eletrônicos (internet/office 
banking e caixas eletrônicos), da suspensão para os clientes do agente arrecadador. 
Cláusula Quarta - As instituições bancárias depositarão, até as 14:00 horas do primeiro dia útil 
seguinte ao do recebimento, o produto da arrecadação dos tributos e demais receitas públicas de 
cada convênio nas respectivas contas correntes informadas por meio de ato do Diretor do 
Departamento de Administração Financeira. 
I - O depósito a que alude este artigo será efetuado por Transferência Eletrônica Disponível - TED em 
tempo real, pelo STR - Sistema de Transferência de Reservas. 
II - As instituições bancárias efetuarão o repasse diretamente à Prefeitura do Município de São Paulo, 
de 50% (cinquenta por cento) do produto que arrecadarem do Imposto sobre a Propriedade de 
Veículos Automotores - IPVA até as 14:00 horas do primeiro dia útil seguinte ao da arrecadação 
seguindo o modo de transferência contido no parágrafo 1º desta cláusula, em conta corrente a ser 
informada por meio de ato do Diretor do Departamento de Administração Financeira. 
III - Quando o depósito do produto da arrecadação for efetuado fora dos prazos estabelecidos, 
independentemente de justificativa, o agente arrecadador ficará sujeito ao pagamento de 
atualização monetária, com base na variação da taxa referencial do Certificado de Depósito 
Interbancário - CDI da data em que deveria ter ocorrido o repasse até o dia do depósito efetivo. 
§ 1º O valor da atualização monetária deverá ser recolhido na mesma data em que se efetivar o 
depósito com atraso. 
§ 2º Quando o valor correspondente à atualização monetária não for recolhido na mesma data em 
que se efetuar o depósito em atraso, serão atualizados desde a data em que ocorreu o referido 
depósito com atraso, até o dia do seu efetivo recolhimento, com base na variação da taxa referencial 
do Certificado de Depósito Interbancário - CDI. 
§ 3º Os encargos previstos nesta cláusula terão aplicação automática e os valores apurados serão 
parte integrante da conciliação do arquivo de prestação de contas com o repasse financeiro, 
garantida a possibilidade de defesa. 
Cláusula Quinta - A prestação de contas de informações relativas à arrecadação dos tributos e 
demais receitas públicas do Município de São Paulo será controlada por sua unidade centralizadora e 
efetuada por meio de transmissão eletrônica de dados: 
I - Até o primeiro dia útil seguinte à data de arrecadação quando se tratar dos convênios do tipo 
"código de barras"números 0000, 5701 e 5889; 
II - Até o segundo dia útil seguinte à data de arrecadação quando se tratar do convênio do tipo 
"Débito Automático". 
§ 1º No caso de rejeição de arquivo, a instituição bancária deverá efetuar as correções necessárias e 
promover a transmissão do arquivo corrigido até as 12:00 horas do dia útil seguinte à data da 
disponibilização do relatório de rejeição. 
§ 2º Havendo excessivas rejeições após o processamento da arrecadação, a PREFEITURA, por meio 



 

de ato do Subsecretário do Tesouro Municipal, poderá suspender cautelarmente a instituição 
bancária de arrecadar na modalidade e tipo de tributo, receita ou origem, mediante aviso prévio e 
assinalando prazo para regularização das inconsistências apontadas. 
§ 3º Ultrapassado os prazos dispostos nesta cláusula, sem as providências nele contidas, fica 
caracterizada a ausência de prestação de contas, sujeitando a instituição bancária às penalidades 
cabíveis, ressalvados os casos devidamente justificados. 
Cláusula Sexta - A transmissão dos arquivos de arrecadação deverá ser realizada obrigatoriamente 
por meio de link de transmissão. 
§ 1º O link de transmissão para troca dos arquivos poderá ser custeado pela PREFEITURA, à medida 
que haja dotação orçamentária e contratual, com as seguintes configurações: 
a) Link MPLS; 
b) Redundância Crítica (Ativo/Passivo); 
c) Velocidade mínima: 256k; e 
d) Roteador Principal e Secundário. 
§ 2º Caso as configurações apresentadas no parágrafo 1º desta cláusula não atendam às 
necessidades do BANCO, este deverá: 
I - Solicitar à Coordenação Geral de Tecnologia da Informação e Comunicação - COTEC da Secretaria 
Municipal de Finanças e Desenvolvimento Econômico a topografia de rede necessária para instalação 
de link de transmissão diverso do apresentado no parágrafo 1º; 
II - Contratar um link que atenda às necessidades do mesmo, devendo para isso custear e gerir tal 
contrato independentemente da PREFEITURA; 
III - Realizar os testes de transmissão dos arquivos junto à PRODAM e obter o aceite da mesma antes 
da interrupção do link anteriormente utilizado. 
§ 3º Em caso de necessidades de mudança na prestadora do serviço de operação do link ou do 
próprio link que demande alterações nas instalações do BANCO, a PREFEITURA notificará a 
FEBRABAN por meio de ato do Coordenador Geral de Tecnologia da Informação e Comunicação - 
COTEC com as alterações necessárias e o prazo para conclusão destas. 
DAS RESPONSABILIDADES DA PREFEITURA 
Cláusula Sétima - Pelos serviços de arrecadação, processamento dos documentos e informações, 
prestação de contas por meio de transmissão eletrônica de dados e transações de repasse financeiro, 
a Secretaria de Finanças e Desenvolvimento Econômico pagará à instituição bancária as seguintes 
remunerações: 
a) R$ X,XX por recebimento efetuado mediante débito automático; 
b) R$ X,XX por recebimento efetuado por meio da modalidade guichê de caixa; 
c) R$ X,XX por recebimento efetuado por meio de canais eletrônicos; 
d) R$ X,XX por recebimento efetuado por meio de agentes lotéricos ou correspondentes bancários; e 
e) R$ X,XX por recebimento efetuado por meio da modalidade "on-line". 
§ 1º É vedado aos estabelecimentos bancários cobrar, a qualquer título, valor adicional dos 
contribuintes ou interessados quando do recebimento das receitas referidas neste contrato, cabendo 
somente a remuneração de que trata esta cláusula. 
§ 2º A remuneração prevista nesta cláusula, será efetuada mensalmente até o décimo dia útil do mês 
seguinte ao que se refere a arrecadação, observado o disposto na Portaria SF/SUTEM nº 189/2014. 
§ 3º O eventual atraso no pagamento acarretará a atualização monetária com base na remuneração 
básica da caderneta de poupança, nos termos da Portaria SF nº 05/2012, da data em que deveria ter 
ocorrido o pagamento até sua efetiva ocorrência, excetuando-se: 
a) quando o agente arrecadador não apresentar ou apresentar em desconformidade o documento 
de que trata o inciso XII da cláusula terceira do presente contrato; 
b) quando o agente arrecadador der causa ao atraso no pagamento. 
§ 4º Para efeito do disposto nesta cláusula, serão consideradas apenas as prestações de contas 
relativas ao mês em apuração, incluindo-se os registros nela apresentados referentes a períodos 



 

anteriores e nesses não informados. 
§ 5º O pagamento está condicionado à observância da Lei Municipal nº 14.094 de 06 de dezembro 
de 2005 e do Decreto Municipal nº 47.096de 21 de março de 2006. 
Cláusula Oitava - Quando houver convênio de recebimento por meio de débito automático em conta 
corrente do Contribuinte e Cliente do AGENTE ARRECADADOR, a PREFEITURA providenciará a 
remessa de arquivo eletrônico ao AGENTE ARRECADADOR para o respectivo recebimento. 
Parágrafo único. O cadastro de débito automático deverá ser realizado exclusivamente pelo próprio 
AGENTE ARRECADADOR. 
DAS DIFERENÇAS DE ARRECADAÇÃO 
Cláusula Nona - A instituição bancária é responsável por quaisquer diferenças de arrecadação a ela 
imputáveis, em especial as oriundas da não observação do disposto na cláusula terceira. 
Cláusula Décima - As diferenças de arrecadação a menor apuradas no processamento da arrecadação 
do convênio 0000 e consolidadas no Sistema de Diferenças a Menor - SDAM serão enviadas às 
instituições bancárias em até 90 dias após a prestação de contas do último dia do mês ao qual a 
arrecadação se reporta. 
§ 1º A contar da comunicação quanto às diferenças a menor, a instituição bancária tem o prazo de 60 
(sessenta) dias para: 
I - efetuar o depósito das diferenças na conta-corrente a ser indicada pelo Município, por meio de 
Transferência Eletrônica Disponível - TED, em tempo real, pelo STR - Sistema de Transferência de 
Reservas ou outro meio a ser informado em ato do Diretor do Departamento de Administração 
Financeira, atualizado monetariamente com base na variação da taxa referencial do Certificado de 
Depósito Interbancário - CDI, para títulos federais, da data em que deveria ter ocorrido o repasse até 
o dia do depósito efetivo; 
II - Efetuar a contestação da cobrança das diferenças apontadas. 
§ 2º O não cumprimento do prazo contido no parágrafo 1º desta Cláusula ou do prazo da cláusula 
décima terceira sujeita a instituição bancária às penalidades dos incisos VI e VII da cláusula décima 
sexta. 
§ 3º Decorridos o prazo determinado no parágrafo 1º, ou o prazo da cláusula décima terceira, sem a 
efetiva transferência do valor devido, a PREFEITURA poderá efetuar o desconto do valor das 
diferenças de arrecadação apuradas no pagamento da remuneração pelos serviços prestados, sem 
prejuízo das penalidades previstas nos incisos VI e VII da cláusula décima sexta. 
Cláusula Décima Primeira - As diferenças de arrecadação a menor apuradas no processamento da 
arrecadação do convênio 5701 e consolidadas no Sistema de Controle da Arrecadação Bancária serão 
enviadas às instituições bancárias após a prestação de contas do mês ao qual a arrecadação se 
reporta. 
§ 1º A contar da comunicação quanto às diferenças a menor, a instituição bancária tem o prazo de 15 
dias para: 
I - efetuar o depósito das diferenças na conta-corrente a ser indicada pelo Município, por meio de 
Transferência Eletrônica Disponível - TED, em tempo real, pelo STR - Sistema de Transferência de 
Reservas ou outro meio a ser informado em ato do Diretor do Departamento de Administração 
Financeira, atualizado monetariamente com base na variação da taxa referencial do Certificado de 
Depósito Interbancário - CDI, para títulos federais, da data em que deveria ter ocorrido o repasse até 
o dia do depósito efetivo; 
II - efetuar a contestação da cobrança das diferenças apontadas. 
§ 2º O não cumprimento do prazo contido no parágrafo 1º desta Cláusula ou do prazo da cláusula 
décima terceira sujeita a instituição bancária às penalidades previstas nos incisos VI e VII da cláusula 
décima sexta. 
§ 3º Decorridos o prazo determinado no parágrafo 1º desta Cláusula ou o prazo da cláusula décima 
terceira, sem a efetiva transferência do valor devido, a PREFEITURA poderá efetuar o desconto do 
valor das diferenças de arrecadação apuradas no pagamento da remuneração pelos serviços 
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prestados, sem prejuízo das penalidades previstas nos incisos VI e VII da cláusula décima sexta. 
Cláusula Décima Segunda - A contestação será formalizada em documento escrito, devidamente 
assinado por pessoa legalmente habilitada a representar o agente arrecadador e endereçada à 
Divisão de Controle da Arrecadação Bancária, devendo conter, necessariamente: 
I - os fatos e os fundamentos do pedido; 
II - o pedido de forma especificada; 
II - Os documentos comprobatórios de sua alegação, originais ou sua cópia legível, na impossibilidade 
de se juntar os originais. 
Cláusula Décima Terceira - O prazo para a instituição bancária efetuar o pagamento, no caso de 
indeferimento da contestação, é de 10 (dez) dias a partir da publicação do despacho no DOC. 
Cláusula Décima Quarta - As diferenças de arrecadação a maior causadas por inconsistências no 
sistema do agente arrecadador poderão ser a ele diretamente restituídas ou descontadas de 
repasses seguintes, sempre mediante solicitação escrita e assinada por pessoa competente e 
autorização da pessoa responsável pelo pagamento da receita que gerou a diferença a maior ou 
declaração do agente arrecadador de que essa diferença não foi cobrada de outrem. 
Cláusula Décima Quinta - Na hipótese de ser detectada, com base nas informações obtidas nos 
termos dos incisos V e VI da cláusula terceira, diferenças a menor de arrecadação, o agente 
arrecadador deverá recolher o valor correspondente à diferença, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a 
contar da data do protocolo da notificação do DEFIN. 
DAS PENALIDADES 
Cláusula Décima Sexta - Sem prejuízo da aplicação das demais penalidades previstas na 
Lei 8.666/1993 e na Lei 13.278/2002 , o agente arrecadador ficará sujeito às seguintes, com 
observância do procedimento previsto no artigo 54 do Decreto nº 44.279/2003 : 
I - multa de R$ 0,04 por registro, por dia de atraso, na hipótese de descumprimento das obrigações 
estabelecidas na cláusula quinta, relativamente à prestação de contas realizada por meio de 
transmissão eletrônica de dados; 
II - multa de R$ 100,00, por solicitação, na hipótese de descumprimento das obrigações estabelecidas 
nos incisos V e VI da cláusula terceira, e de não adoção de providências determinadas pela 
PREFEITURA, com acréscimo de R$ 100,00 a cada solicitação anterior não atendida; 
III - multa de R$ 100,00, por divergência entre a informação de prestação de contas da arrecadação e 
os dados constantes do documento de arrecadação ou do comprovante de pagamento em poder do 
contribuinte; 
IV - multa de R$ 10,00 por registro/documento encaminhado indevidamente ou em duplicidade na 
prestação de contas de arrecadação; 
V - multa de R$ 1.000,00, pelo não atendimento de determinação, por meio de ofício, de 
implantação ou regularização de sistemas, com acréscimo de R$ 500,00 a cada determinação 
anterior não atendida e, do terceiro descumprimento em diante, o contrato poderá vir a ser 
rescindido, nos termos da cláusula décima sétima. 
VI - multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da diferença apontada a menor, nos termos da 
cláusula nona, para o período de até 15 (quinze) dias de atraso no pagamento ou apresentação das 
contestações; 
VII - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da diferença apontada a menor, nos termos da 
cláusula nona, para o período acima de 15 (quinze) dias de atraso no pagamento ou apresentação 
das contestações; 
§ 1º Se o valor da somatória das multas previstas nos incisos I, IV, VI e VII for, no mês de referência, 
inferior a R$ 100,00 o mesmo será desprezado. 
§ 2º No caso do inciso II, quando o erro for originado por sistema de processamento de dados e a 
correção for realizada com entrega ou transmissão de arquivo magnético retificador, permitindo a 
correção em lote, a multa não será devida desde que o envio seja feito dentro do prazo contido nos 
incisos V e VI da cláusula terceira. 
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§ 3º O pagamento dos valores previstos nesta cláusula será efetuado pelo agente arrecadador por 
meio de documento de arrecadação ou na forma determinada pela Secretaria de Finanças e 
Desenvolvimento Econômico, no prazo de até 05 (cinco) dias uteis da publicação do despacho de 
indeferimento da defesa prévia ou que negar provimento ao recurso. 
§ 4º O prazo para apresentar defesa prévia e recurso administrativo são os previstos na 
Lei 8.666/1993 . 
§ 5º O pagamento das penalidades previstas nesta cláusula, efetuado fora do prazo constante do 
parágrafo 3º, sujeitará o agente arrecadador à atualização monetária calculada com base na variação 
da taxa referencial do Certificado de Depósito Interbancário - CDI, da data em que deveria ter 
ocorrido o pagamento até o dia do em que for realizado. 
§ 6º Na ausência do pagamento da multa nos termos deste artigo, a PREFEITURA poderá fazer a 
retenção do valor no pagamento pela remuneração dos serviços prestados. 
DA RESCISÃO DO CONTRATO 
Cláusula Décima Sétima - Sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis e da rescisão nas 
hipóteses previstas na Lei Municipal nº13.278/2002  e na Lei Federal 8.666/1993, o contrato de 
prestação de serviços de arrecadação de receitas do Município de São Paulo poderá ser rescindido, a 
partir de proposta do Diretor da Divisão de Controle da Arrecadação Bancária, quando constatadas 
uma ou mais das seguintes irregularidades: 
I - repasse do produto da arrecadação dos tributos e demais receitas públicas fora do prazo previsto 
na cláusula quarta; 
II - prestação de contas de informações fora dos prazos previstos na cláusula quinta; 
III - descumprimento de normas, instruções e determinações expedidas pela Secretaria Municipal de 
Finanças e Desenvolvimento Econômico; 
IV - descumprimento dos prazos de adequação dos sistemas de arrecadação, determinados pela 
Secretaria Municipal de Finanças e Desenvolvimento Econômico; 
V - descumprimento do prazo previsto na cláusula terceira, item XIII. 
Parágrafo único. A rescisão de que trata este artigo compete ao Secretário Municipal de Finanças e 
Desenvolvimento Econômico que considerará, na decisão, a gravidade das irregularidades ou a 
ocorrência de prática reiterada. 
Cláusula Décima Oitava - Ao término do prazo contratual e com o objetivo de se evitar solução de 
continuidade, à PREFEITURA é assegurado o direito de exigir a continuidade da execução dos 
serviços, por meio de termo aditivo, mantendo-se as mesmas condições contratuais, inclusive no que 
se refere à remuneração dos serviços prestados e à periodicidade de seu pagamento ao agente 
arrecadador, por um período de até 90 (noventa) dias. 
DA PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA 
Cláusula Décima Nona - A despesa com a execução do presente contrato, para o exercício de XXXX, 
será executada na dotação 28.17.04.123.0000.6833.33903900.00. 
Cláusula Vigésima - O valor estimado do presente contrato é de R$ ____________ 
DA VIGÊNCIA 
Cláusula Vigésima Primeira - O presente Contrato terá vigência de sessenta meses, a partir do dia ----- 
de ----------- de --------, podendo ser rescindido, a qualquer tempo, em razão de interesse público, ou 
por acordo entre as partes, sem que haja qualquer indenização à Contratada. 
DO REAJUSTE ECONÔMICO 
Cláusula Vigésima Segunda - Os valores ora contratados, contidos na cláusula sétima, poderão ser 
reajustados após doze meses do início da vigência do Contrato, em conformidade com o Decreto nº 
48.971/2007, pela variação do IPC-FIPE ou, na sua extinção, outro similar, oficial, divulgado pela 
Prefeitura. 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
Cláusula Vigésima Terceira - O AGENTE ARRECADADOR não poderá restringir o horário de 
atendimento para recebimento de receitas municipais, tanto para "clientes" quanto para "não 

http://www.iobonline.com.br/pages/coreonline/coreonlineDocuments.jsf?il=y&ls=3&docFieldName=destino&docFieldValue=fe+lei+8666+1993#fe+lei+8666+1993
http://www.iobonline.com.br/pages/coreonline/coreonlineDocuments.jsf?il=y&ls=3&docFieldName=destino&docFieldValue=mp-sp+lei+13278+2002#mp-sp+lei+13278+2002


 

clientes". 
Cláusula Vigésima Quarta - As comunicações por meio eletrônico que se fizerem necessárias poderão 
ser feitas no e-mail sfarrec@prefeitura.sp.gov.br ou outro a ser informado pela Divisão de Controle 
da Arrecadação Bancária - DICAB 
Cláusula Vigésima Quinta - O agente arrecadador deverá informar um responsável pelo presente 
contrato e manter cadastro atualizado na DICAB contendo nome, função, telefone e endereço 
eletrônico de seus colaboradores que efetuem trabalhos atinentes ao presente contrato, devendo 
atualizar as informações do responsável em até 2 (dois) dias na eventual alteração deste. 
Cláusula Vigésima Sexta - O débito efetivado em conta corrente de clientes e a liquidação de cheques 
aceitos pelos estabelecimentos bancários, em pagamento de tributos e demais receitas públicas, são 
de inteira responsabilidade do agente arrecadador. 
Cláusula Vigésima Sétima - Para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, 
dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de 
quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou não financeiras ou benefícios de 
qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de corrupção, seja de forma direta ou indireta 
quanto ao objeto deste contrato, ou de outra forma a ele não relacionada, devendo garantir, ainda, 
que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma. 
DO FORO COMPETENTE 
Cláusula Vigésima Oitava - Será competente o Foro da comarca de São Paulo - SP para solucionar 
eventuais pendências decorrentes do presente Contrato, com renúncia a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja ou venha ser. 
E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente e seus anexos, em três vias de igual 
teor e para um só efeito, juntamente com as testemunhas a seguir identificadas, que declaram 
conhecer todas as cláusulas deste Contrato. 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO 
AGENTE ARRECADADOR 
Testemunhas: 
_____________________________ 
Nome: 
CPF: 
RG: 
_____________________________ 
Nome: 
CPF: 

RG: 

 

5.00 ASSUNTOS DIVERSOS 
5.01 CEDFC--ARTIGOS / COMENTÁRIOS 
A Adoção Inicial da Lei nº 12.973/14 e a Questão das Diferenças de Taxas de 
Depreciação 

 

J. Miguel Silva (*) 

 

J. Miguel SilvaO Conselho Regional de Contabilidade do Estado de São Paulo CRCSP e demais 

entidades contábeis levaram para a Receita Federal do Brasil o questionamento acerca da 

tratativa tributária das diferenças de taxas de depreciação fiscal e societária de ativos 



 

imobilizados, no momento da adoção inicial da lei que revogou o RTT – Regime Tributário de 

Transição (Lei nº 12.973/14), notadamente no que diz respeito à regulamentação fiscal da RFB 

por meio da IN RFB nº 1.515/14 e a exemplificação equivocada do Anexo IV. 

 

Tal questionamento ancorou-se em minuta elaborada por mim, pautada na solicitação do CRCSP 

e demais entidades, a qual com grande satisfação atendi,  pelo apreço que tenho pela causa 

contábil e por estar sempre pronto para contribuir e debater sobre as grandes questões jurídicas 

deste País, na esperança de vê-lo mais democrático e justo. 

 

Especificamente, as entidades contábeis questionam sobre a violação da manutenção da 

neutralidade tributária, pretendida pela Lei nº 12.973/14 (art. 64) e pela própria IN RFB nº 

1.515/14 (art. 161, parágrafo único), na medida em que exige a tributação de saldos das 

diferenças de depreciação, já a partir de 1º de janeiro de 2015 (de forma retroativa e antecipada), 

sendo que deveria ocorrer a adição das referidas diferenças à base tributável somente após o 

esgotamento da depreciação fiscal. Os fundamentos e os cálculos demonstrativos foram 

apresentados pelo CRCSP e demais entidades contábeis à Coordenação-Geral de Tributação da 

RFB - Cosit, em Brasília. 

 

Sobre o tema, em julho passado, o jornal Valor Econômico publicou, pela relevância da questão 

para o meio empresarial, uma reportagem muito útil acerca desse questionamento do CRCSP e 

demais entidades, quanto à normatização da Receita Federal sobre a forma de se promover o 

ajuste das diferenças de taxas de depreciação fiscal e societária de ativos imobilizados. Ao final 

da matéria, o jornal cita que ouvido o colega advogado e especialista em Contabilidade Edison 

Fernandes, este revelou que sem dúvida, existe um aumento dos tributos sobre o lucro por força 

da reversão dos saldos acumulados durante a vigência do RTT antes do aproveitamento total da 

depreciação tributária, entretanto, “não vê ilegalidade no que considera como uma ‘escolha’ feita 

pela Receita”. 

 

 

Data venia, nesta oportunidade ocupo-me em manifestar a minha discordância da conclusão do 

colega, em sua parte final. Ressalto que é de bom tom reservar ao colega o benefício de arena, 

como este que me valho, para que possa se posicionar sobre o tema em um espaço maior e 

analisar a complexidade da questão com profundidade, algo que o jornal naturalmente não nos 

confere. 

 

No âmbito do direito constitucional tributário, tal afirmação não prospera, pois oferece uma 

visão distorcida do direito dos contribuintes, não coadunando com princípios inafastáveis e 

requeridos pelo Estado Democrático de Direito petrificado no artigo 1º de nossa Carta Magna. 

 

Ora, como se não bastasse a invasão de forma desordenada da norma fiscal na contabilidade 

societária das empresas, provocando o seu cruzamento com a contabilidade fiscal, tendo em vista 

a exigência da escrituração das subcontas distintas fiscais na própria escrituração contábil, 

atropelando o ente competente (Conselho Federal de Contabilidade – CFC) para legislar 

especificamente sobre matéria contábil, nos exatos termos da alínea “f” do art. 6º do Decreto-lei 

nº 9.295/46 (na redação dada pela Lei nº 12.249/10), as empresas devem se submeter ao livre 

arbítrio da Receita Federal que “escolhe” o critério temporal do IRPJ e da CSLL da realização 

das diferenças de taxas de depreciação societária e fiscal ocorridas no interregno do Regime 

Tributário de Transição – RTT (Lei nº 11.941/09) sem qualquer autorização legal? 



 

 

É descabido o entendimento de que não há ilegalidade na “escolha” feita pela Receita Federal do 

Brasil, pois de acordo com a atual Constituição Federal (“CF/88”), a República Federativa do 

Brasil constitui-se, como antes referido,  em um Estado Democrático de Direito (art. 1º). Nesse 

regime jurídico-político, o princípio da legalidade é um dos princípios basilares do Estado. É da 

essência desse regime sujeitar-se à vontade da lei, mas da lei que respeite os princípios 

constitucionais (da igualdade, da justiça, da segurança jurídica, dentre outros). 

 

Para melhor compreensão do tema, vale trazer à baila, em texto estreito, mas suficiente, as 

distinções do Estado Absolutista, do Estado de Direito e do Estado Democrático de Direito. 

 

Na evolução histórica do Estado, verifica-se que à época do Estado Absolutista, o governante 

detinha poder absoluto para decidir sobre questões do Estado de forma que melhor lhe conviesse, 

impondo sua vontade aos seus súditos, sem qualquer limitação. 

 

Mais tarde, com a intenção de combater a monarquia absolutista e suas tiranias, inaugurou-se o 

Estado de Direito, no qual foram eliminadas as arbitrariedades e atrocidades sem limites, 

mantendo-se o poder do governante. 

 

No Estado de Direito, regime ainda subsistente em alguns países, parece-nos como a Venezuela, 

os governantes exercem a autoridade por meio da lei. As normas impostas são objetivas e 

inflexíveis para todos. Nesse modelo de regime, garante-se apenas a formal divisão do exercício 

das funções derivadas do poder (executivo, legislativo e judiciário) de modo a evitar a 

concentração exacerbada de força e combate ao arbítrio. Prevalece a imperiosa aplicação da 

força da lei textualizada, rejeitando-se direitos que não constem expressamente no texto 

normativo, permitindo-se assim manipulação na gestão do estado, segundo as conveniências do 

governante. 

 

Em outras palavras, o poder governamental guia-se pelas leis formais (não tendo como âncora 

princípios e valores preponderantes, os quais são cláusulas pétreas) que são sobrepostas a todos, 

sem distinção, transformando em único instrumento para instituir direitos e obrigações públicas e 

privadas. 

 

Já no Estado Democrático de Direito, regime jurídico-político vigente no Brasil, não existe a 

rigidez da formalidade do Estado de Direito, haja vista que hierarquicamente os princípios 

constitucionais sobrepujam as normas postas infraconstitucionais. 

 

De acordo com a boa doutrina constitucionalista, como a do festejadíssimo José Afonso da Silva, 

o Estado Democrático qualifica o Estado e irradia os seus princípios sobre todos os seus 

elementos constitutivos, inclusive a ordem jurídica que o segue. Como princípios básicos do 

Estado Democrático de Direito destacamos: 

 

i) Princípio da democracia: democracia representativa e participativa, pluralista e que garanta a 

vigência e eficácia dos direitos fundamentais (CF, art. 1º); 

 

ii) Sistema de direitos fundamentais: consagração e garantia de direitos fundamentais 

individuais, coletivos, sociais e culturais (Títulos I, VII e VIII); 

 



 

iii) Princípio da justiça social (CF, art. 170, caput, art. 193): consagração de princípios da ordem 

econômica e da ordem social, como ferramenta de busca da justiça social; 

 

iv) Princípio da igualdade (CF, art. 5º, caput, I): pressupõe uma igualdade material e não 

simplesmente formal; 

 

v) Princípio da divisão de poderes (CF, art. 2º) e da independência do juiz (CF, art. 95); 

 

vi) Princípio da legalidade (CF, art. 5º, II “ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer 

alguma coisa senão em virtude de lei”); e 

 

vii) Princípio da segurança jurídica (CF, art. 5º, XXXVI a LXXIII). 

 

Nesse contexto, as ações estatais em nosso país devem estar de acordo com os princípios que 

ecoam da Carta Magna, para que não se tornem inconstitucionais, mantendo um convívio 

pacífico entre o Estado e a sociedade. 

 

Pode passar despercebido, no entanto, é importante ter em mente que no Estado Democrático de 

Direito em que vivemos, o legislador ordinário deve seguir a Constituição para que as leis por ele 

produzidas sirvam de bússola para o legislador infralegal. 

 

A Receita Federal do Brasil, órgão da administração direta subordinado ao Ministro de Estado da 

Fazenda, executa a lei, não tem atribuição legal para alterá-la.  De acordo com o Regimento 

Interno da RFB, aprovada pela Portaria MF nº 203/2012, a atribuição conferida ao órgão 

administrativo é de interpretar e aplicar a legislação tributária, aduaneira, de custeio 

previdenciário e correlata, e editar os atos normativos e as instruções necessárias à sua execução, 

no âmbito infralegal. 

 

Destarte, a RFB ao “escolher” um critério de imputação e decorrente tributação não autorizada 

em lei, viola princípios constitucionais, em especial ao princípio da legalidade e ao da segurança 

jurídica. 

 

Vale dizer, o princípio da legalidade alberga o princípio da segurança jurídica. 

 

No campo tributário, a legalidade não é genérica (art. 5º, II da CF/88), ela é estrita (art. 150, I, 

CF/88). É cabalmente exigida lei para a instituição ou majoração de tributos. Em outras palavras, 

note-se que tamanha a importância do princípio da legalidade em matéria tributária, que a 

Assembleia Nacional Constituinte de 1988 reservou para fins tributários, um dispositivo especial 

em seu texto quando se tratar de criação ou aumento de tributo. 

 

No caso em estudo, vale frisar que a Lei nº 11.941/09 (que criou o Regime Tributário de 

Transição - RTT) e a Lei nº 12.973/14 (que extinguiu o RTT e disciplinou os procedimentos 

fiscais cabíveis na sua adoção inicial) não preveem a alternativa legal para que o órgão do Poder 

Executivo “escolha” a melhor forma, a seus olhos, de cobrar tributos decorrentes das operações 

realizadas no período de vigência do RTT, regime esse dotado de neutralidade tributária como 

expressamente estampava o §1º do artigo 15 da Lei nº 11.941/09. 

 

Pelo contrário, do que se observa da redação legal (art. 64 da Lei nº 12.973/14 e, pasmemos, da 



 

própria IN RFB nº 1.515/14, art. 161, §1º) deve ser mantida a neutralidade das operações 

ocorridas anteriormente à data da adoção inicial dos efeitos da Lei nº 12.973/14.  O comando 

legal visa garantir a segurança jurídica e a certeza do direito. 

 

Oportuno invocar aqui, pela sua pertinência, o ensinamento do saudoso mestre Ruy Barbosa 

Nogueira quando discutiu o lançamento em sua consagrada obra Teoria do Lançamento 

Tributário, destacadamente a vinculação legal do lançamento e a livre discricionariedade, ao 

dizer “o que nos parece claro e surge mesmo do exame de nossas leis, é que não existe e não 

pode existir arbítrio ou abuso de poder”. Ainda, o insigne tratadista cita o pensamento de Ernst 

Blumenstein, para ele, o maior mestre do Direito na           Suíça: “Em todos os casos a livre 

discricionariedade deve ser empregada somente nos limites da lei. Ela não se confina apenas a 

uma prescrição expressa de lei em sentido contrário; também precisa considerar as tendências 

legislativas contidas na norma. De outra forma teríamos um excesso de discricionaridedade, 

considerada como violação à lei.  Mas também dentro das limitações legais indicadas, a 

disposição discricionária deve ser adaptada aos decisivos princípios fundamentais do direito 

tributário. Deve ser racional, ou seja, adequada às circunstâncias externas existentes no caso 

concreto. Antes de mais nada, porém deve estar livre de qualquer arbítrio e de qualquer outra 

violação da igualdade jurídica constitucional. Quando isto não ocorre, então estaremos em face 

de um abuso de discrição. (Ermessensmissbrauch) que igualmente deve ser equiparado a uma 

violação da lei.” 

 

Ora, a transgressão à preservação da neutralidade fiscal (prevista no teor das Leis nº 11.941/09 e 

12.973/14) colide com a previsibilidade antes posta, ou seja, fere o princípio constitucional da 

segurança jurídica. 

 

Ao contribuinte assiste o direito à segurança jurídica, decorrente do princípio da estrita 

legalidade, que afasta qualquer abuso do poder de tributar da administração pública fora dos 

limites da lei, sob pena de estarmos diante de um poder tributante discricionário. 

 

Nesse diapasão, valendo-me das palavras do consagrado doutrinador português Nuno Sá Gomes, 

segurança jurídica pressupõe: (i) a certeza do direito (previsibilidade e estabilidade do 

ordenamento jurídico) e (ii) segurança jurídica perante o poder (para evitar abusos dos órgãos do 

poder político e administrativo). 

 

No direito privado é reservada às partes a autonomia da vontade (art. 421 do Código Civil), já no 

campo do Direito Tributário (direito público), prevalece tão somente a vontade da lei, observados 

os princípios constitucionais. Nessa esteira, não é permitida “escolha” para alterar  qualquer 

critério da regra matriz de incidência tributária (material, temporal, espacial, pessoal e 

quantitativo) pelo órgão do Poder Executivo responsável, sem previsão legal para tanto. 

 

Como bem prega o já citado e consagrado constitucionalista José Afonso da Silva, o princípio da 

estrita legalidade tributária compõe de dois princípios que se complementam: o da reserva da lei 

e o da anterioridade. 

 

Assim, é inaceitável a aplicação da regra disposta no Anexo IV da IN RFB nº 1.515/14, 

considerando que foi inserido no ordenamento jurídico somente em abril de 2015 com a 

publicação da IN RFB nº 1.556/15, o que fere claramente o princípio da legalidade, o princípio 

da não-surpresa ao contribuinte e o princípio da anterioridade (art. 150, III da CF),  e ainda não 



 

observa a limitação do poder de tributar (arts. 150 a 152 da CF), os quais são instrumentos 

constitucionais que visam garantir o direito do contribuinte à segurança jurídica, essência do 

Estado Democrático de Direito. 

 

A regra legal para cálculo da depreciação está expressa no art. 57 da vetusta Lei nº 4.506/64, 

dispositivo objeto de lapidação textual dada pela Lei nº 12.973/14, ao definir que a quota de 

depreciação dedutível na apuração do IRPJ e da CSLL será determinada mediante a aplicação da 

taxa anual de depreciação sobre o custo de aquisição do ativo, e caso a quota de depreciação 

registrada na contabilidade do contribuinte seja menor do que aquela calculada com base no 

critério fiscal, a diferença poderá ser excluída do lucro líquido na apuração do lucro real. Sendo 

que a partir do período de apuração em que o montante acumulado das quotas de depreciação 

computado na determinação do lucro real atingir o limite do custo de aquisição do bem, o valor 

da depreciação, registrado na escrituração comercial, deverá ser adicionado ao lucro líquido para 

efeito de determinação do lucro real. Assim foi inclusive no período do RTT, conforme Parecer 

Normativo COSIT/RFB nº 1/2011. 

 

Perceba-se que o comando legal (antes do RTT, no período do RTT e após o RTT, com a adoção 

inicial da Lei nº 12.973/14) é a adição da diferença entre as quotas de depreciação fiscal e 

societária apenas a partir do término da vida útil fiscal (momento em que o montante da 

depreciação acumulada fiscal atinge o custo de aquisição do ativo imobilizado). 

 

A regulamentação fiscal da RFB desrespeita a manutenção da neutralidade tributária, disposta na 

Lei nº 11.941/09 (art. 15), no teor da Lei nº 12.973/14 e expressa na própria IN RFB nº 1.515/14 

(art. 161, parágrafo único), já que, por meio de exemplificação no Anexo IV da norma infralegal, 

exige a tributação de saldos das diferenças de depreciação oriundas do RTT, a partir da adoção 

inicial da Lei nº 12.973/14, de forma retroativa e antecipada, antagonizando-se em seu próprio 

conteúdo. 

 

Importante notar que não há base legal que permita a antecipação da adição do valor da subconta 

vinculada (diferença da depreciação societária e fiscal na data da adoção inicial) com base no 

prazo restante da vida útil societária do bem adotado na Contabilidade Societária (CPC 27 – 

Ativo Imobilizado), como quer impor a norma administrativa da RFB, antes mesmo do 

esgotamento da vida fiscal do bem. Mostre-nos em que texto de lei isto estaria autorizado? 

 

Ora, diante de duas formas de realização das diferenças oriundas das diferenças de taxas de 

depreciação incorridas no período do RTT, uma com base legal no art. 57 da Lei nº 4.506/64 e 

outra de forma antecipada posta no Anexo IV da IN RFB nº 1.515/14, diga-se sem previsão legal 

e em afronta à neutralidade tributária pregada pela lei revogadora do RTT (Lei nº 12.973/14) e 

pela própria IN RFB nº 1.515/14, não há que se falar em direito de “escolha” do órgão 

arrecadador do ente tributante, no que diz respeito ao momento de exigência do IRPJ e da CSLL. 

 

O critério temporal de qualquer tributo deve ser definido por lei sob pena de afronta ao princípio 

constitucional da estrita legalidade tributária (art. 146 da Constituição Federal e art. 3º do Código 

Tributário Nacional). 

 

Com base no convívio com os profissionais de contabilidade de médias e grandes empresas, 

verifica-se que as diferenças de taxas de depreciação societária e fiscal, fruto da fiel observâncias 

das normas brasileiras de contabilidade, não são irrelevantes. Os valores apurados são de alta 



 

monta, tanto é que não justificou a adição imediata ao lucro real no momento da adoção inicial 

da Lei nº 12.973/14, ensejando o controle fiscal por meio da escrituração contábil em forma de 

subcontas distintas fiscais, como requisitou o Ente Tributante. 

 

Diante disso, não há conclusão outra, a “escolha” da Receita Federal em antecipar a tributação 

dos valores das diferenças de taxas de depreciação antes mesmo do término da vida fiscal do 

bem (ou seja, antes da depreciação fiscal atingir o custo de aquisição do bem), é ilegal e 

inconstitucional. 

 

Data maxima venia, chancelarmos a referida “escolha” da Receita Federal é admitirmos a 

desvirtuação do sistema tributário nacional em sistema tributário arbitrário, o que deve ser 

combatido por todos, pois trata-se de uma afronta aos princípios constitucionais basilares, da 

estrita legalidade tributária e da segurança jurídica, que norteiam o Estado Democrático de 

Direito, regime jurídico-político brasileiro eleito pelo Poder Constituinte ao elaborar a Carta 

Magna de 1988. 

 

A Receita Federal não pode valer-se de norma infralegal para facilitar sua técnica de 

arrecadação, com o simples deslocamento do critério temporal do IRPJ e da CSLL, sem base 

legal autorizativa, majorando a carga tributária em determinados períodos-base do IRPJ/CSLL. 

 

Por essa razão, que não é aceitável deixar fluir os efeitos do ilegal e inconstitucional Anexo IV 

da IN RFB Nº 1.515/14, que mantida da forma posta gera graves prejuízos às empresas, de forma 

indevida, injusta e em afronta à lei e a Mãe de todas as leis, nos braços que repousam confiantes 

todos os cidadãos e contribuintes, e que também esperneiam e clamam diariamente por um país 

mais justo, pois assim a Mãe prometeu e quer ver cumprido. 

(*) Advogado e contador, sócio da Miguel Silva & Yamashita Advogados 

 

Devedores  da União  serão incluídos no Serasa 

 
Fonte: Valor Econômico 

Além da parceria com a Receita Federal para combater fraudes à execução, a Procuradoria 

Geral da Fazenda Nacional (PGFN) pretende fechar um convênio com a Serasa Experian com o 

objetivo de aumentar a recuperação de débitos inscritos em dívida ativa. A PGFN se inspirou na 

experiência positiva adotada para protestar dívidas em cartório de até R$ 1 milhão. 

 

Enquanto no protesto o índice de recuperação é de 20%, na execução tradicional pelo Judiciário 

o índice está abaixo de 1%, segundo a Fazenda Nacional. Ainda não há uma expectativa dos 

resultados com a inscrição na Serasa Experian. 

 

Pela parceria, que deve ser assinada até o fim desta semana, a base de dados da Serasa também 

será abastecida com as informações da dívida ativa da União. Assim, o rating da base de dados 

passaria a levar em consideração se uma pessoa ou empresa estiver inscrita na dívida ativa. 

 

A expectativa da PGFN é que a medida estimule os devedores a acertar seus débitos, repetindo a 

experiência obtida com o protesto em cartório. Além disso, há informações da Serasa que 

interessam à PGFN para suas cobranças, como o cadastro de endereços e a possibilidade de 

checar o rating com sua própria lista. 

 



 

De acordo com a Serasa Experian, sua contrapartida no convênio será fornecer os endereços e 

telefones dos devedores da União, para facilitar a pesquisa e localização dos devedores. Além 

disso, será fornecido o nome dos contribuintes com registro de falência ou recuperação judicial, 

e a classificação de risco dos devedores da dívida ativa da União. Ainda haverá acesso a 

pesquisas de informações sobre cheques sem fundos. 

 

IR e Contribuições: Compensação de Retenção a maior ou indevida 
 

O prestador de serviço que sofreu retenção de Imposto de Renda ou Contribuições e não deduziu 

do valor apurado, deverá utilizar a figura da PER/DCOMP - Declaração de Compensação  

 

Esta foi a decisão emitida pela Receita Federal através da Solução de Consulta COSIT nº 

160/2016 (DOU de 26/12). 

 

A Solução de Consulta da Receita Federal nº 160/2016 esclareceu acerca do fato gerador do 

Imposto de Renda Retido na Fonte e das Contribuições Sociais Retidas na Fonte. 

 

O fato gerador da retenção de imposto de renda na fonte é o pagamento ou crédito e das 

contribuições o pagamento. Ocorrido o fato gerador da obrigação tributária, obriga-se a fonte 

pagadora à retenção e recolhimento do tributo sob pena de, se não o fizer incorrer nas sanções 

previstas no art. 9º da Lei nº 10.426, de 2002. 

 

De acordo com Solução de Consulta COSIT nº 160/2016, se os valores retidos no período forem 

superiores aos devidos ou na hipótese de o contribuinte deixar de efetuar a dedução, resta-lhe 

apenas a compensação, nos períodos de apuração subsequentes, observado o disposto no art. 41 

da Instrução Normativa RFB nº 1.300, de 2012. 

Blogger no SIGA o FISCO 

 

Como elaborar a proposta de honorários contábeis ideal 

 
Publicado por Marcelo dos Santos na categoria Estratégia 

Se por um lado o contador é fundamental para aumentar as chances de sucesso das MPEs, por 

outro ele não pode esquecer que também é um empresário que precisa buscar lucro em sua 

operação, e isso só é possível quando ele precifica adequadamente seus serviços.  

 

Sendo assim, não é à toa que honorários contábeis é um assunto que está sempre em pauta no dia 

a dia do profissional de contabilidade. 

 

A principal dúvida que costuma surgir é: como cobrar honorários e abordar esse item de forma 

confortável e tranquila com o cliente?  

 

Pois bem, este guia prático de como elaborar uma proposta de honorários contábeis justa e, ao 

mesmo tempo, rentável, vai trazer três perguntas para você refletir antes de bater o martelo e 

divulgar o preço dos seus honorários de contabilidade para potenciais clientes. Confira! 

 

1. Os custos diretos e indiretos do escritório são conhecidos? 

Formar preço apenas com base na média do mercado e na tabela referencial do sindicato das 

empresas de serviços contábeis pode ser um tiro no pé se o valor final não permitir o pagamento 



 

de todas as contas e ainda gerar lucro. Certamente, essas são importantes ferramentas para 

fornecer uma base comparativa, mas sozinhas elas não podem definir os valores praticados pelo 

seu escritório contábil. 

 

Para chegar a um valor de honorários contábeis justo e rentável ao mesmo tempo é preciso fazer 

o cálculo de custos da empresa de contabilidade levantando informações como tempo real 

dedicado à realização dos serviços contábeis, custo de cada funcionário por hora, custo de cada 

cliente por hora dedicada, custos diretos e indiretos do escritório de contabilidade e margem de 

lucro esperada. Saiba mais detalhes sobre cada uma delas aqui. 

 

Com essas informações preciosas em mãos, a sua proposta de honorários contábeis pode ser feita 

sabendo-se com precisão, por exemplo, quanto custa para que sua equipe possa realizar um 

atendimento de qualidade e obter a margem de lucro esperada, chegando-se ao valor de 

honorários para contadores adequado para o seu negócio. Aí, sim, você pode comparar com os 

concorrentes e o sindicato. 

 

Se o valor que você encontrou fazendo o cálculo de custos está muito acima do mercado, é 

importante revisar seus processos e verificar onde é possível ser mais produtivo e eficiente. 

Eliminar atividades manuais, como o processo de recebimento, conferência e organização de 

documentos dos clientes, além da digitação dos lançamentos contábeis, trará um ganho enorme 

para a rotina do escritório, por exemplo. Com isso, será possível baixar o custo operacional e 

praticar preços mais competitivos. 

 

2. A qualidade do seu atendimento justifica o valor cobrado pelos serviços? 

É coerente cobrar o mesmo valor de honorários de contabilidade de todos os seus clientes? Para 

lidar com esse tipo de situação de forma bastante profissional, existe um ponto importante a ser 

considerado: além de conhecer profundamente todos os custos envolvidos na operação do 

escritório contábil, é necessário saber também quanto cada um consome de tempo. Com essa 

informação em mãos, é possível organizar a rotina de atendimento ao cliente, melhorar a divisão 

de tarefas e precificar adequadamente seus honorários contábeis, além de trabalhar a 

produtividade do time, buscando otimizar processos – como a integração contábil, por exemplo. 

 

Um bom atendimento ao cliente, sem dúvida, é uma maneira de fidelizar sua carteira, então, essa 

deve ser uma prioridade no seu trabalho. Nesse sentido, quanto mais controle você tiver sobre o 

tempo gasto em cada atividade e dedicado a cada cliente, maior será sua capacidade de reagir 

com eficiência aos problemas pontuais das MPEs. Para controlar as horas investidas em cada 

tarefa/cliente você pode usar planilhas em Excel ou utilizar recursos mais modernos, como as 

ferramentas digitais. 

 

Sabendo quanto cada cliente consome de tempo, quanto cada funcionário custa e os honorários 

de contadores recebidos você pode descobrir, por exemplo, que o cliente mais representativo no 

faturamento é também o que mais consome o tempo da equipe, deixando pouco espaço para o 

atendimento das demais MPEs. Nesse caso, se você notar que uma empresa tem uma demanda 

muito grande, com alto volume de notas fiscais ao mês, além de ter operações de maior risco 

tributário para o escritório, por exemplo, é bom ter um plano de atendimento específico para ela 

e cobrar um valor diferenciado por isso. 

 

3. Suas propostas de serviços contábeis são claras? 



 

Em seu curso sobre Negociação para Escritórios de Contabilidade, Anderson Hernandes, 

empresário contábil, palestrante e escritor, alerta que o modelo de proposta de serviços contábeis 

ideal para as MPEs deve ter, no máximo, três páginas com a seguinte estrutura lógica: 

 

·         Apresentação do escritório contábil 

É importante abrir o material posicionado a empresa no mercado e destacando seus diferenciais 

de forma breve. Se seu escritório contábil é especialista em um nicho de mercado como clínicas 

médicas e consultórios, por exemplo, destaque na proposta que os serviços são especializados 

para atender a requisitos e particularidades do Conselho Federal de Medicina (CFM). 

 

·         Serviços oferecidos 

Ofereça somente o que o potencial cliente precisa, segmentando os serviços por áreas, como 

contábil, fiscal, trabalhista/previdenciária e imposto de renda. Envie a proposta em até 48 horas 

para que seu potencial cliente perceba a agilidade do escritório. Além da descrição dos serviços 

que serão prestados, é fundamental dizer como eles serão oferecidos, incluindo prazos e regras 

para a entrega dos documentos na proposta. 

 

·         Valor dos honorários contábeis 

Na hora de estabelecer o valor dos honorários de contabilidade, avalie as informações colhidas 

no levantamento prévio com o cliente e lembre-se: quanto mais complexa a estrutura fiscal, mais 

trabalho e mais risco para o escritório. Logo, os honorários contábeis deverão ser mais altos. 

 

·         Serviços extraordinários (não inclusos no plano) 

Se a proposta contábil não for clara sobre o que está dentro do pacote de serviços contratados e o 

que são serviços extras, o cliente pode achar que tem direito a tudo dentro da mensalidade. 

Então, este é o momento de deixar bem claro que seu escritório pode atender necessidades 

adicionais ou pontuais, mas que elas serão cobradas à parte. Exemplos de serviços extras mais 

comuns são alterações societárias (como alteração de contratos e abertura de filiais), certidões 

negativas diversas, homologações sindicais e controle de imobilizado. 

 

·         Tecnologia 

Você pode sugerir no seu modelo de proposta de serviços do escritório contábil um pacote de 

horas para fazer o acompanhamento da adoção de um sistema de gestão.  

 

O ContaAzul é um exemplo de solução que pode ser oferecida, pois dá ao microempreendedor 

ferramentas de controle e organização sobre a empresa. Esse sistema também proporciona 

agilidade na obtenção das informações que o escritório de contabilidade precisa para fazer o 

processo de fechamento contábil, pois é facilmente conectado com o ContaAzul para Contadores 

–software de integração contábil gratuito para os escritórios que desejam impulsionar sua 

produtividade. 

 

·         Validade da proposta 

Este último tópico é bem breve e existe para destacar por quanto tempo seu escritório consegue 

manter os valores e condições apresentadas. Os prazos, geralmente, variam entre 15 e 30 dias. 

 

Os custos do escritório contábil, o tempo dedicado ao atendimento de cada cliente e os tipos de 

serviços que fazem parte do pacote contratado pela MPE são análises que não podem ficar de 

fora no processo de formação do preço de honorários de contabilidade. 



 

 

Esse conhecimento profundo do negócio dará segurança para negociar com novos clientes e 

renegociar com os antigos. De posse dessas informações o contador poderá até, se preciso, 

elaborar uma pequena apresentação mostrando a estrutura do escritório, os benefícios que os 

clientes têm com os investimentos realizados, os serviços que consomem e o que isso representa 

em volume de horas. 

 

Também é possível comparar o consumo de horas e o risco que o cliente representa frente ao 

restante da carteira, provando de forma visual que ele usa muitos serviços, consome horas e 

representa riscos, justificando a necessidade de ele pagar mais do que vem pagando.  

 

Com essa maior proximidade e todos esses pontos bem esclarecidos, as chances de a MPE virar 

inadimplente ficam bem menores, tendo em vista que ela terá consciência do valor do serviço 

contábil prestado. 

 

Pacote Fiscal: ISS Sofre Alterações 
 

A Lei Complementar 157/2016, publicada no DOU de 30.12.2016, altera as normas do Imposto 

sobre Serviços – ISS até então vigentes (Lei Complementar 116/2003). 

 

Dentre as mudanças, destacamos: 

 

1) estipulação de alíquota mínima do imposto de 2%, observadas as exceções previstas para a 

construção civil e o serviço de transporte municipal (subitens 7.02, 7.05 e 16.01 da Lista de 

Serviços); 

2) restrição à “guerra fiscal”, com vedação dos municípios concederem qualquer tipo de 

benefício fiscal para o ISS (isenção, redução de base de cálculo, crédito presumido e outros); e 

3) ampliação da lista de cobrança do ISS, constando novos serviços tributáveis que antes não 

estavam relacionados na Lista de Serviços aprovada pela Lei Complementar 116/2003. 

 

Entre os serviços que passarão a ser tributados pelos ISS estão: 

 

– disponibilização, sem cessão definitiva, de conteúdos de áudio, vídeo, imagem e texto por 

meio da internet; 

 

– vigilância, segurança ou monitoramento de semoventes; 

 

– aplicação de tatuagens e piercings; 

 

– inserção de textos, desenhos e outros materiais de propaganda e publicidade, em qualquer 

meio; e o translado intramunicipal de corpos cadavéricos. 

 

SPED – Novo Guia Prático da EFD ICMS e IPI 
 

Foi disponibilizada no site do Sped, para download, a nova versão  do Guia Prático da EFD-

ICMS/IPI. 

 

Nesse sentido, o Ato Cotepe/ICMS 39/2016 alterou o Ato Cotepe/ICMS 9/2008, que dispõe 



 

sobre as especificações técnicas para a geração de arquivos da Escrituração Fiscal Digital (EFD), 

tornando pública a versão 2.0.20 do Guia Prático da EFD ICMS IPI. 

Download: Guia Prático da EFD (versão Dezembro/2016) 

 

Escrituração Contábil Fiscal (ECF): Aprovado o Manual de Orientação do Leiaute 3 
  

O Ato Declaratório Executivo Cofis nº 101/2016 - DOU 1 de 30.12.2016,aprovou o Manual de 

Orientação do Leiaute 3 da Escrituração Contábil Fiscal (ECF), disponível no site da Secretaria 

da Receita Federal do Brasil (RFB) na Internet, no Portal do Sistema Público de Escrituração 

Digital (Sped) , no endereço: http://sped.rfb.gov.br/pasta/show/1644. 

  

Escrituração Contábil Fiscal (ECF): Aprovada versão 2.0.10 do programa validador 
  

Está disponível para download, no Portal do Sped, a versão 2.0.10 do programa validador da 

Escrituração Contábil Fiscal (ECF), com a seguinte alteração: as imunes ou isentas que não se 

enquadram na obrigatoriedade de entrega da Escrituração Contábil Digital (ECD), prevista na 

Instrução Normativa RFB nº 1.420/2013, não precisarão mais de contador para assinar a ECF. 

Somente será exigida a assinatura do representante legal. 

  

Guia Prático da EFD-ICMS/IPI: Disponibilizada para download a versão 2.0.20  

  
Foi disponibilizada no site do Sped (http://sped.rfb.gov.br/pagina/show/2095), para download, a 

versão 2.0.20 do Guia Prático da EFD-ICMS/IPI. 

 

Nesse sentido, o Ato Cotepe/ICMS nº 39/2016 alterou o Ato Cotepe/ICMS nº 9/2008, que dispõe 

sobre as especificações técnicas para a geração de arquivos da Escrituração Fiscal Digital (EFD), 

tornando pública a versão 2.0.20 do Guia Prático da EFD ICMS IPI. 

 

 

O arquivo está disponível em EFD ICMS IPI > downloads > Manuais e Guia Prático 

  

Trabalho: Salário Mínimo estabelecido em R$ 937,00 para o ano de 2017 
  

Através do Decreto nº 8.948/2016 o valor do salário mínimo federal foi fixado em R$ 937,00 

mensais. 

O Valor diário do salário mínimo corresponde a R$ 31,23 e o salário mínimo/hora R$ 4,26. 

 

O Decreto nº 8.948, de 29/12/2016 foi publicado no DOU em 30/12/2016 e entrou em vigor em 

1º/01/2017. 

 

Trabalho: Entrega da RAIS inicia em 17/01/2017 

  
O prazo para a entrega da declaração da Relação Anual de Informações Sociais – RAIS Ano-base 

2016 inicia-se no dia 17 de janeiro de 2017 e encerra-se no dia 17 de março de 2017, sem 

prorrogação. 

As informações exigidas para o preenchimento da RAIS encontram-se no Manual de Orientação 

da RAIS, edição 2016, disponível na Internet nos endereços 



 

 

http://portal.mte.gov.br/index.php/rais e http://www.rais.gov.br. 

 

As declarações deverão ser fornecidas por meio da Internet - mediante utilização do programa 

gerador de arquivos da RAIS - GDRAIS2016. 

 

Os estabelecimentos ou entidades que não tiveram vínculos laborais no ano-base poderão fazer a 

declaração acessando a opção - RAIS NEGATIVA - on-line. 

 

É obrigatória a utilização de certificado digital válido padrão ICP Brasil para a transmissão da 

declaração da RAIS por todos os estabelecimentos que possuem a partir de 11 vínculos, exceto 

para a transmissão da RAIS Negativa e para os estabelecimentos que possuem menos de 11 

vínculos. 

 

As declarações poderão ser transmitidas com o certificado digital de pessoa jurídica, emitido em 

nome do estabelecimento, ou com certificado digital do responsável pela entrega da declaração, 

sendo que este pode ser um CPF ou um CNPJ. 

 

As retificações de informações e as exclusões de arquivos poderão ocorrer, sem multa, até o dia 

17 de março de 2017. 

 

O Recibo de Entrega deverá ser impresso cinco dias úteis após a entrega da declaração, 

utilizando os endereços eletrônicos (http://portal.mte.gov.br/index.php/rais e 

http://www.rais.gov.br) - opção "Impressão de Recibo". 

 

Portaria do Ministério do Trabalho nº 1.464, de 30/12/2016, publicada no DOU em 02/01/2017. 

 

CNPJ: Alterada norma que trata dos procedimentos de inscrição, alteração e baixa 
de inscrição 

 

A Instrução Normativa RFB nº 1.684/2016 - DOU 1 de 30.12.2016, alterou a Instrução 

Normativa RFB nº 1.634/2016, que dispõe sobre o Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ). 

 

Destacamos a obrigatoriedade prevista nos arts. 8º e 19 a 21 da Instrução Normativa RFB nº 

1.634/2016, em relação à necessidade de informação do beneficiário final e da entrega de 

documentos, que estava prevista para ter início em 1º.01.2017 e terá início em 1º.07.2017 para as 

entidades que efetuarem sua inscrição a partir dessa data. 

 

As entidades já inscritas no CNPJ antes de 1º.07.2017 deverão informar os beneficiários finais e 

entregar os documentos previstos nos arts. 19 a 21 na forma prevista no art. 8º quando 

procederem a alguma alteração cadastral a partir dessa data, devendo informá-los até a data-

limite de 31.12.2018. 

 

A norma alterou também o prazo para a transmissão de dossiê digital de atendimento prevista no 

art. 16 da Instrução Normativa RFBN nº 1.634/2016, que poderá ser feita a partir de 1º.07.2017. 

 Fonte: LegisWeb 

 

NOVA TIPI - Benefícios fiscais atrelados a NCMs extintas 



 

 
Publicado por Jorge Campos  

 

Pessoal, 

 

Recentemente, recebi um questionamento no meu Linkedin, sobre a situação dos benefícios 

fiscais em função da nova TIPI, e o fato de algumas NCMs terem sido retiradas. 

Levei este questionamento em nosso grupo de Whatsapps "PALESTRANTES", e o nosso amigo 

Fabio Rodrigues Sócio-diretor na Systax Sistemas Fiscais, prontamente nos respondeu, vejam os 

esclarecimentos, que pode ser útil a todos. 

 

As empresas que tiveram tais NCMs retirados perderão seus benefícios ou o 

CONFAZ/Secretárias de Fazenda "Estaduais" farão adequações?  

 

ICMS/Nacional – Com a entrada em vigor da nova TIPI como ficam os benefícios fiscais do 

ICMS cujos produtos são identificados pela NCM? Se determinado benefício se aplicar para um 

produto cuja NCM for alterada ou extinta, ele deixa de ser aplicado? 

 

O legislador do ICMS se utiliza da classificação fiscal da mercadoria como forma de identificar 

com clareza qual é o produto que pretende beneficiar ou atribuir tratamento diferenciado, 

divulgando o seu código e sua descrição para que não haja dúvidas quanto à aplicação da norma. 

 

Os Acordos (Convênios ou Protocolos), bem como os tratamentos internos, visam atingir as 

mercadorias enquadradas nos códigos por ocasião da sua celebração ou publicação. Os reflexos 

da mudança da Tabela de Incidência do IPI (TIPI) não afetam o tratamento fiscal atribuído aos 

produtos identificados na legislação do ICMS pela classificação fiscal da TIPI anterior. 

 

Nesse sentido foi publicado pelo CONFAZ o Convênio ICMS nº 117/1996. Esse Convênio firma 

entendimento de que as reclassificações, agrupamentos e desdobramentos de códigos da NCM 

não implicam mudanças quanto ao tratamento tributário dispensado pelos Convênios e 

Protocolos ICM/ICMS em relação às mercadorias e bens classificados nos referidos códigos. 

 

Participam desse Convênio os Estados do Acre, Alagoas, Amapá, Amazonas, Bahia, Ceará, 

Espírito Santo, Goiás, Maranhão, Mato Grosso, Mato Grosso do Sul, Pará, Paraíba, Paraná, 

Pernambuco, Piauí, Rio de Janeiro, Rio Grande do Norte, Rio Grande do Sul, Rondônia, 

Roraima, São Paulo, Sergipe, Tocantins e o Distrito Federal. 

 

No Estado de São Paulo, por exemplo, as disposições do Convênio ICMS nº 117/1996 foram 

incorporadas ao RICMS-SP em seu art. 606. 

 

Paralelamente, o Estado de São Paulo também já se manifestou no mesmo sentido por meio de 

respostas a consultas formuladas pelos próprios contribuintes, havendo inclusive a conversão de 

algumas em Decisão Normativa CAT. 

 

Podemos citar como exemplo as Respostas à Consulta nº 189/2005 e nº 227/2006 e a Decisão 

Normativa CAT nº 4/2008. 

 

Em 2013 o Convênio ICMS nº 81/93, que trata das regras gerais de aplicação da substituição 



 

tributária tratada por meio de Convênio ou Protocolo, foi alterado para incluir a Cláusula décima 

quinta-A que também trata desse assunto: 

 

“Cláusula décima quinta-A As reclassificações, agrupamentos e desdobramentos de códigos da 

Nomenclatura Comum do Mercosul - NCM não implicam em inclusão ou exclusão das 

mercadorias e bens classificadas nos referidos códigos no regime de substituição tributária. 

 

Parágrafo único. Até que seja feita a alteração do convênio ou do protocolo para tratar da 

modificação da NCM permanece a identificação de produtos pela NCM original do convênio ou 

protocolo.” 

 

As mudanças promovidas em relação à TIPI, portanto, não têm impactos em relação à legislação 

do ICMS. Ainda que a nova NCM aplicável ao produto não coincida mais com aquela prevista 

na norma, permanece válida a referida regra tributária. 

Fonte: www.systax.com.br 

 

Secretaria deve certificar o primeiro frigorífico especializado na criação e abate de 
jacarés do Estado de São Paulo 

 
Médicos veterinários da Secretaria de Agricultura e Abastecimento do Estado de São Paulo, que 

atuam na Coordenadoria de Defesa Agropecuária (CDA), realizaram a inspeção final nas 

instalações do Abatedouro de Pescado Aruman Ltda, no município de Porto Feliz, para a emissão 

do laudo de vistoria do estabelecimento que será o primeiro frigorífico paulista especializado na 

criação e abate de jacarés.  

 

Durante a vistoria, realizada no mês de novembro de 2016, a equipe acompanhou um abate 

experimental para detalhamento do processo de produção, supervisionado pelo médico 

veterinário Luis Basseti, responsável técnico do estabelecimento e pelo consultor técnico, 

Luciano Verdade, que desenvolveram a metodologia de criação e abate que foi implantada na 

propriedade.  

 

“Todo o processo foi inspecionado para que o produto chegue ao consumidor dentro das normas 

estabelecidas para a comercialização de produtos de origem animal no Estado de São Paulo”, 

disse a médica veterinária Mércia Terezinha Mantovani, responsável pelo serviço de inspeção 

junto ao Escritório de Defesa Agropecuária (EDA) de Sorocaba.  

 

A inspeção foi guiada por um checklist e todos os procedimentos foram fotografados para 

certificar que tudo foi inspecionado e se apresentava dentro do estabelecido no processo de 

solicitação para o registro junto ao Centro de Inspeção de Produtos de Origem Animal  

 

(Cipoa) e para que os produtos sejam comercializados com o selo do Serviço de Inspeção de São 

Paulo (Sisp).  

 

O médico veterinário da Secretaria, Cesar Daniel Krüger, que junto à CDA responde pela 

diretoria do Cipoa, disse que há tempos o Estado carece de um estabelecimento voltado a este 

setor para atender a uma demanda existente. “Após o estabelecimento cumprir as exigências 

legais, como licenciamento junto ao Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos 

Naturais Renováveis (Ibama) e à Companhia Ambiental do Estado de São Paulo (Cetesb), 

http://www.systax.com.br/


 

estamos realizando a vistoria final para fundamentar o registro do estabelecimento junto ao 

Sisp”, relatou.  

 

A proposta do estabelecimento é comercializar toda a produção no Estado de São Paulo, que tem 

bastante demanda pela carne e pelo couro. “Vamos começar vendendo para butiques de carnes 

porque a produção ainda é baixa e ir expandindo isso com o tempo. O nosso foco hoje é 

desenvolver novos criadores para conseguir ter volume de produção”, disse Ari Palomo Del 

Alamo, um dos proprietários do estabelecimento.  

 

Dados do Gedave, sistema informatizado vinculado à Secretaria de Agricultura e Abastecimento, 

mostram que no Estado de São Paulo estão registrados 7 criatórios de jacarés.  

 

O Cipoa, para registro de estabelecimentos industrializadores de produtos de origem animal com 

o selo Sisp, que possibilita o comércio dentro do Estado, estabelece critérios respaldados por 

legislações, que devem ser seguidos pelo proprietário e seu médico veterinário responsável 

técnico. Todo o processo é acompanhado, analisado, aprovado e documentado desde a aprovação 

da planta baixa, o fluxo de produção e comercialização.  

 

Em cada etapa são realizadas vistorias técnicas e toda adequação deve ser atendida. No final do 

processo é fornecido o registro do estabelecimento e dos produtos.  

 

Por Teresa Paranhos  

 

Mais informações  

Assessoria de Comunicação  

Secretaria de Agricultura e Abastecimento do Estado de São Paulo  

 

A Reabertura do prazo para “repatriação” de recursos do exterior 

 
Por: Pedro Chagas (*) 

Regime especial permite ao contribuinte promover a regularização de recursos, bens ou direitos 

remetidos, mantidos no exterior ou repatriados por residentes ou domiciliados no país 

Em novembro, o Senado aprovou o PLS 405/16, um projeto de lei que visa reabrir o prazo para 

adesão ao Regime Especial de Regularização Cambial e Tributária de Bens e Direitos Não 

Declarados (RERCT) instituído pela Lei 13.254/2016 

 

Apesar de não ser exigido qualquer retorno de capitais de brasileiros mantidos no exterior, o dito 

programa ficou conhecido como “repatriação”. O texto agora segue para apreciação e votação 

pela Câmara dos Deputados. 

 

O sucesso obtido quando do primeiro prazo, com uma arrecadação extra, em tempos de cofres 

vazios, de quase R$ 51 bilhões, assim como estimativas iniciais de arrecadação do novo projeto 

rondando entre R$ 20 bilhões e R$ 30 bilhões, são fatores que podem influenciar na aceleração 

da tramitação na Câmara para sua eventual aprovação e sanção presidencial até os primeiros 

meses de 2017. 

 

O regime especial em questão permite ao contribuinte promover a regularização de recursos, 

bens ou direitos de origem lícita, não declarados ou declarados incorretamente, remetidos, 



 

mantidos no exterior ou repatriados por residentes ou domiciliados no país, com ampla anistia 

criminal. 

 

As principais alterações em relação às regras do prazo encerrado em 31 de outubro de 2016, são 

as seguintes:  

 

(i) O projeto agora atinge a declaração da situação patrimonial até 30 de junho de 2016;  

 

(ii) O valor do câmbio da regularização é atualizado para aproximadamente R$ 3,21;  

 

(iii) O texto do projeto prevê a reabertura do prazo para adesão em 2017 pelo prazo de 120 dias, 

contados do trigésimo dia a partir da publicação da lei em caso de sua aprovação;  

 

(iv) a alíquota do Imposto de Renda sobe de 15% para 17,5%, sendo que a multa corresponde a 

100% do valor do imposto devido, fazendo com que o percentual total a ser pago pelo declarante 

que aderir ao programa durante o novo prazo seja de 35% (entretanto, como o dólar quando do 

pagamento do imposto pode oscilar, a alíquota efetiva pode variar para mais ou para menos, 

sendo esta última hipótese a mais provável);  

 

(v) do produto da arrecadação da multa, a União entregará 46% aos Estados, Distrito Federal e 

Municípios na forma de repartição estabelecida no art. 159 da Constituição Federal. 

 

Importante destacar que o projeto faculta ao contribuinte que aderiu ao RERCT encerrado em 31 

de outubro de 2016, complementar a sua declaração, obrigando-se, caso exerça este direito, a 

pagar os respectivos imposto e multa devidos sob a nova alíquota sobre o valor adicional.  

 

Neste sentido é uma oportunidade importante para aqueles que declararam levando em 

consideração apenas a foto da situação patrimonial no dia 31 de dezembro e por falta de tempo 

ou informações não obtiveram as informações para declarar o filme dos valores consumidos no 

passado de acordo com a prescrição fiscal ou criminal, conforme a melhor orientação caso a 

caso. 

 

Além da questão dos parentes de políticos e ocupantes de cargos públicos, como muita gente não 

aderiu no primeiro prazo por ter deixado para última hora, é importante estar atento para não 

perder aquela que pode ser a última oportunidade de regularizar ativos no exterior antes da 

vigência de uma série de tratados internacionais que prometem combater o anonimato e a evasão 

fiscal no âmbito global com troca de informações automáticas entre os fiscos das principais 

praças financeiras internacionais, inclusive da grande maioria dos paraísos fiscais utilizados 

pelos brasileiros. 

 

No caso de aprovação da lei, recomenda-se a contratação de serviço jurídico e contábil no 

primeiro mês de vigência, de forma a ter prazo de sobra para a separação e solicitação de 

documentos aos bancos, contadores ou prestadores de serviços no exterior.  

 

Muitas vezes ditos documentos não existem e têm que ser produzidos, daí a razão para não 

perder tempo.  

 

Também é importante providenciar o certificado digital para acesso ao E-CAC de forma a 



 

garantir agilidade na entrega da declaração, ou alternativamente, uma procuração eletrônica ser 

protocolada na Receita Federal para permitir que a pessoa escolhida pelo contribuinte possa 

entregar eletronicamente a declaração, assim como, retificar as declarações de imposto de renda, 

se for o caso. 

 

Importante também utilizar o prazo em questão para discutir a revisão das estruturas montadas 

no exterior, notadamente em face da perda de necessidade de anonimato (com redução dos custos 

respectivos), assim como pela busca da máxima eficiência tributária (para evitar o que pode ser 

uma substancial majoração de impostos).  

 

Neste último caso, é importante que o contribuinte tenha tempo para discutir alternativas 

inclusive de alteração de sua forma de investir e da própria carteira de investimento, evitando ter 

que recolher mensalmente carnê-leão, ganho de capital e/ou imposto sobre a variação cambial 

depois da regularização. 

 

Além disso, caso seja necessário trazer recursos do exterior para pagamento do imposto e da 

multa, recomenda-se iniciar o quanto antes a escolha do fundamento da remessa para minimizar 

impactos fiscais, bem como vencer o burocrático processo de aprovação prévia criado pelos 

bancos brasileiros para aceitar ou não o fechamento de câmbio de recursos ainda não declarados.  

 

Recomenda-se começar a conversar com seu banco de relacionamento no Brasil desde o início 

do prazo para não surgirem surpresas e custos extras no final do prazo.  

 

Da mesma forma é importante manter comunicação com a instituição responsável pelos recursos 

no exterior, eis que permanece a obrigação do swift de informação do exterior para uma 

instituição financeira brasileira repassar os dados eletronicamente para a Receita Federal sempre 

que os ativos financeiros forem superiores a USD 100 mil. 

 

Com tudo pronto, não corra para entregar a declaração e efetuar o pagamento do imposto e da 

multa, mas aguarde até os últimos 10 dias do prazo, pois no Brasil a lei pode ser alterada até os 

últimos momentos, a exemplo da novela da discussão foto e filme conjugada com a extensão de 

prazo não concretizada no final de outubro passado nas últimas duas semanas do primeiro termo 

da RERCT. 

 

 

Fisco simplifica por dois anos o Bloco K 
 

Por Silvia Pimentel 

 

Por enquanto, a Receita não vai exigir os registros mais complexos, que obrigam as empresas a 

detalhar os insumos utilizados na produção de todos os bens 

 

A Receita Federal cedeu à pressão do setor industrial e abrandou, temporariamente, as exigências 

para o envio das informações do Bloco K, o livro de registro de controle de produção e estoque 

na versão digital, a mais nova obrigação tributária, mensal, no âmbito do Sped (Sistema Público 

de Escrituração Digital). 

  

Com as exigências anteriores, muitas empresas do setor industrial se preparavam para ingressar 



 

na Justiça alegando quebra de segredo industrial. 

  

As mudanças estão previstas no ajuste Sinief nº 25, publicado pelo Conselho Nacional de 

Política Fazendária (Confaz), que estabeleceu a entrega do Bloco K simplificado a partir de 

janeiro deste ano somente para as empresas com faturamento acima de R$ 300 milhões por ano.  

 

A partir de janeiro de 2018, as informações sobre a movimentação de estoques serão exigidas das 

empresas com faturamento acima de R$ 78 milhões por ano. A partir de janeiro de 2019, 

entretanto, as empresas serão obrigadas a fornecer mais informações sobre o processo produtivo.   

 

A entrega de dados em arquivos digitais sobre os estoques será feita de forma escalonada, de 

acordo com o faturamento e o ramo de atividade.  

 

Por ora, o fisco não vai exigir os registros que geram os maiores problemas para a indústria, que 

alegava riscos de quebra do segredo industrial, aumento de custos e risco maior de autuação.  

 

São os registros mais complexos, que exigiam das empresas dados detalhados sobre a lista de 

insumos utilizados na produção de todos os bens, as quantidades produzidas de cada um e de 

insumos efetivamente consumidos no processo.   

 

A inclusão dos novos registros no Bloco K a partir de 2019 será discutida em um grupo de 

trabalho a ser formado pela Receita Federal, os fiscos estaduais e o setor industrial. 

 

Também será discutida a possibilidade da entrega do bloco K simplificada, futuramente, pelas 

empresas com faturamento inferior a R$ 78 milhões por ano. 

  

De acordo com Talita Regina Maymone, Coordenadora Fiscal da Attend Assessoria Consultoria 

e Auditoria, embora essa simplificação tenha prazo para acabar, representa uma importante 

conquista do setor industrial.  

 

“Entregar a receita do bolo ao fisco, com informações detalhadas sobre matéria-prima e insumos 

pode ser um risco para as empresas que não fazem um controle rigoroso da produção e estoque”, 

afirma Talita.  

 

Com a alteração, haverá mais tempo para as empresas se prepararem e se adaptarem às 

exigências. 

 

CAPACITAÇÃO 

 

O maior desafio para as empresas incluídas na lista de obrigatoriedade, na visão da especialista, 

será o de selecionar pessoas qualificadas e de confiança que conheçam a rotina do processo 

produtivo para a tarefa de processar as informações solicitadas pelo fisco, evitando erros nos 

dados enviados e também o uso indevido das informações sigilosas da produção.  

 

Com a exigência do Bloco K, além do fisco, mais pessoas terão acesso às informações sobre a 

produção.  

 

Talita explica que, com as mudanças, as empresas estão desobrigadas neste ano e em 2018 da 



 

entrega dos registros do Bloco K 200, que informa o estoque final escriturado no período, e do 

Bloco K 280, que tem como objetivo fazer a correção de estoque de período de apuração 

anterior.  

 

“As retificações não são vistas com bons olhos pelo fisco, daí a importância de prorrogar a 

entrega dos dois blocos”, diz. 

 

Para o economista-chefe da Associação Comercial de São Paulo (ACSP), Marcel Solimeo, a 

simplificação do Bloco K é uma vitória parcial da indústria, pois havia uma preocupação com 

prazos e a burocracia impostas pelo fisco.  

 

O ideal seria a Receita abrir mão das informações detalhadas sobre o estoque, que trazem muitos 

problemas com a questão do sigilo industrial. 

 

“O fisco quer entrar na seara da vida interna das empresas de forma exagerada, com total falta de 

bom senso porque essa interferência na administração não guarda relação com a tributação”, 

afirma Solimeo. 

  

Uma pesquisa recente do Sindicato das Empresas de Serviços Contábeis no Estado de São Paulo 

(Sescon-SP) com empresários de contabilidade, demonstrou o grau de insatisfação com a 

exigência do fisco.  

 

Para 32% dos entrevistados, o Bloco K resultará em mais burocracia e custos para as empresas.  

 

Outros 31% advertiram que a crise é um grande entrave para as adaptações, uma vez que a 

exigência impõe a compra de softwares de gestão, além de treinamento de pessoal.  

 

De acordo com a pesquisa, só 14% das organizações listadas na primeira etapa de implantação 

estão preparadas para a entrega. 

Diário do Comércio 

 

A Receita Federal disse não ao crédito de PIS e COFINS sobre despesas com 
telefonia, internet e frete pago na aquisição de mercadorias destinadas à revenda 

 

 

A Receita Federal por meio de Solução de Consulta esclareceu acerca dos créditos de PIS e 

COFINS sobre insumos. 

 

De acordo com a Solução de Consulta DISIT/SRRF04 nº 4002/2017, publicada no DOU desta 

quinta-feira (05/01), não gera crédito de PIS/COFINS: 

 

1- DESPESAS COM TELEFONIA E INTERNET - visto não se enquadrarem na definição legal 

de insumos aplicados ou consumidos diretamente na fabricação de bens destinados à venda ou na 

prestação de serviços; e 

 

2 - FRETE PAGO NA AQUISIÇÃO DE MERCADORIAS DESTINADAS À REVENDA - 

Inexiste previsão legal de creditamento relativo ao frete pago na aquisição de mercadorias para 

revenda; contudo, quando permitido o crédito em relação às mercadorias adquiridas, o custo do 



 

seu transporte, incluído no valor de aquisição, servirá, indiretamente, de base de cálculo na 

apuração de créditos. 

 

A Receita Federal emitiu a Solução de Consulta considerando os seguintes dispositivos legais: 

COFINS: 

Lei nº 10.833, de 2003, arts. 3º, inciso II, e 15, inciso II; Instrução Normativa SRF nº 404, de 

2004, arts. 8º e 9º; Lei nº 4.506, de 1964, art. 48; Parecer Normativo CST nº 58, de 1976; 

Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 13 

 

PIS: 

Lei nº 10.637, de 2002, art. 3º, inciso II; Instrução Normativa SRF nº 247, de 2002, arts. 66 e 67; 

Lei nº 4.506, de 1964, art. 48; Parecer Normativo CST nº 58, de 1976; Decreto-Lei nº 1.598, de 

1977, art. 13. 

 

Vinculação À Solução de Consulta Cosit nº 100, de 9 de abril de 2015, e à Solução de 

Divergência Cosit nº 7, de 23 de agosto de 2016. 

Postado por Jo Nascimento 

 

PARCELAMENTO 
 

Programa da Regularização Tributária (PRT) 

 O Diário Oficial da União de hoje, 05.01.2017, publicou a Medida Provisória n° 766/2017, 

instituindo o Programa de Regularização Tributária (PRT) junto à Secretaria da Receita Federal 

do Brasil e à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional. O objetivo do programa é possibilitar o 

parcelamento de débitos tributários e não tributários das pessoas físicas e jurídicas. 

 

Instituído o Programa de Regularização Tributária – PRT 
 

Através da Medida Provisória 766/2017, publicada no DOU da União de hoje, 05.01.2017, foi 

instituído o Programa de Regularização Tributária – PRT junto à Secretaria da Receita Federal do 

Brasil e à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional. 

 

Poderão ser quitados, na forma do PRT, os débitos de natureza tributária ou não tributária, 

vencidos até 30 de novembro de 2016, de pessoas físicas e jurídicas, inclusive objeto de 

parcelamentos anteriores rescindidos ou ativos, em discussão administrativa ou judicial, ou ainda 

provenientes de lançamento de ofício efetuados após a publicação desta Medida Provisória, 

desde que o requerimento se dê no prazo de adesão. 

 

A adesão ao PRT ocorrerá por meio de requerimento a ser efetuado no prazo de até cento e vinte 

dias, contado a partir da regulamentação estabelecida pela Secretaria da Receita Federal do 

Brasil e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, e abrangerá os débitos em discussão 

administrativa ou judicial indicados para compor o PRT e a totalidade dos débitos exigíveis em 

nome do sujeito passivo, na condição de contribuinte ou responsável. 

 

No âmbito da Secretaria da Receita Federal do Brasil, o sujeito passivo que aderir ao PRT poderá 

liquidar os débitos mediante a opção por uma das seguintes modalidades: 

 

I – pagamento à vista e em espécie de, no mínimo, vinte por cento do valor da dívida 



 

consolidada e liquidação do restante com a utilização de créditos de prejuízo fiscal e base de 

cálculo negativa da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido – CSLL ou com outros créditos 

próprios relativos aos tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil; 

 

II – pagamento em espécie de, no mínimo, vinte e quatro por cento da dívida consolidada em 

vinte e quatro prestações mensais e sucessivas e liquidação do restante com a utilização de 

créditos de prejuízo fiscal e base de cálculo negativa da CSLL ou com outros créditos próprios 

relativos aos tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil; 

 

III – pagamento à vista e em espécie de vinte por cento do valor da dívida consolidada e 

parcelamento do restante em até noventa e seis prestações mensais e sucessivas; e 

 

IV – pagamento da dívida consolidada em até cento e vinte prestações mensais e sucessivas, 

calculadas de modo a observar os seguintes percentuais mínimos, aplicados sobre o valor da 

dívida consolidada. 

 

O valor mínimo de cada prestação mensal dos parcelamentos previstos será de: 

 

I – R$ 200,00 (duzentos reais), quando o devedor for pessoa física; e 

 

II – R$ 1.000,00 (mil reais), quando o devedor for pessoa jurídica. 

 

A Secretaria da Receita Federal do Brasil e a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, no 

âmbito de suas competências, editarão os atos necessários à execução dos procedimentos 

previstos no prazo de até trinta dias, contado da data de publicação desta Medida Provisória. 

RFB 

 

Receita Federal disciplina atos perante o CNPJ 
 

Objetivo é tornar mais claros alguns dispositivos 

 

Foi publicada em 30 de dezembro de 2016, no Diário Oficial da União, a IN RFB n.º 1.684, que 

promove ajustes no texto da IN RFB n.º 1.634, de 6 de maio de 2016, a fim de tornar mais claros 

alguns dispositivos. 

 

A situação cadastral suspensa do CPF do responsável pela pessoa jurídica passa a impedir a 

prática de atos perante o CNPJ. 

 

O contribuinte que seja vítima de falsidade ou simulação perante o CNPJ poderá apresentar os 

documentos necessários à anulação do ato cadastral falso em qualquer unidade de atendimento 

da RFB e não apenas na unidade de sua jurisdição. 

 

A informação sobre beneficiários finais e a entrega dos documentos correspondentes passam a 

ser obrigatórios a partir de 1º de julho de 2017 para as entidades que realizarem sua inscrição a 

partir desta data. A data anterior era 1º de janeiro de 2017. 

 

Já as entidades inscritas antes de 1º de julho de 2017, devem informar os beneficiários finais e 

apresentar a documentação correspondente na medida em que realizem alguma alteração 



 

cadastral a partir dessa data, sendo que o prazo limite é 31 de dezembro de 2018. 

 

Fonte: Receita Federal do Brasil 

 

Analista contábil está entre as 20 profissões que estarão em alta em 2017, segundo 
especialistas 

 
Notícia foi veiculada pelo Portal G1 

O ano de 2016 chegou ao fim com muitos profissionais ainda em busca de uma vaga de 

emprego. Com a crise econômica, as empresas continuam com os orçamentos restritos, buscando 

equilibrar as contas ao cortar despesas e limitar os gastos com o quadro de funcionários. 

 

Com esse cenário desafiador, qual a perspectiva para os trabalhadores em 2017? Segundo 

especialistas ouvidos pelo G1, as empresas continuarão exigentes, buscando profissionais que 

consigam entregar mais resultados com menos recursos e tragam soluções para seus problemas. 

 

As consultorias ManpowerGroup, Michael Page, Page Personnel e Robert Half também listaram 

as profissões que estarão em alta em 2017. 

 

Entre os cargos com boas perspectivas para o ano que vem estão: cientista de dados, gerente de 

vendas, consultor comercial e desenvolvedor mobile. 

 

“As oportunidades de emprego e a resposta do mercado de trabalho estão totalmente vinculados 

à reação econômica do país. Indiscutivelmente com a retomada econômica novas oportunidades 

de emprego devem surgir”, afirma Márcia Almströn, diretora de recursos humanos do 

ManpowerGroup Brasil. 

 

Segundo Roberto Picino, diretor executivo da Michael Page, o mercado de trabalho deve 

melhorar de acordo com o cenário econômico brasileiro. "Em 2016, as empresas já enxugaram e 

fizeram os cortes em busca de uma rentabilidade. Portanto, para 2017 há chances de que elas 

voltem a contratar já que os ajustes foram feitos anteriormente". Profissionais eficientes, que 

conseguem trabalhar com escassez de recursos e que tenham engajamento estão dentro do perfil 

procurado pelas companhias. 

 

Veja as 20 profissões que estarão em alta em 2017, segundo especialistas 

 

1. Analista de compras 

 

Perfil: Especializado em negociações com fornecedores, prospecção de novos e gestão de 

insumos diretos ou indiretos. Perfil com forte organização, além de forte influência e 

relacionamento com outros departamentos das empresas. Porque estará em alta: A busca por 

novos fornecedores gera novas oportunidades que podem trazer redução de investimentos em 

itens de compras. 

 

2. Analista contábil (com conhecimentos em inglês) 

 

Perfil: Profissional tem como principais obrigações a análise, classificação de contas, 

fechamento de balanço da empresa, e report final para diretoria/ investidor. 



 

Porque estará em alta: O papel de auxiliar em tomadas de decisões importantes desse 

profissional cresceu, mas somente 5% deles conseguem manter um diálogo compreensível em 

um segundo idioma. Isso faz com que esse profissional seja raro e muito procurado. 

 

3. Analista de desenvolvimento organizacional 

 

Perfil: Responsável por desenvolver as avaliações de desempenho, trilha de carreira e plano de 

sucessão, além de estudos relacionados a clima e cultura. 

Porque estará em alta: Muitas empresas de pequeno porte, principalmente startups, que chegaram 

ao Brasil precisarão fortalecer seus times e desenvolver projetos que mantenham seus talentos 

motivados na estrutura. 

 

4. Analista de planejamento financeiro 

 

Perfil: É necessário ter embasamento técnico nas áreas financeira e contábil atuar em parceria 

com outras áreas da empresa. Alta capacidade analítica e relacionamento interpessoal são 

importantes. 

Porque estará em alta: É o responsável por dar uma visão financeira dos negócios da empresa. 

Seu trabalho é muito importante para que a empresa tenha bons resultados, especialmente em 

anos de crise. 

 

5. Analista de planejamento tributário 

 

Perfil: Responsável por analisar e estudar todos os impostos que devem ou não ser pagos, com o 

objetivo de reduzir a carga tributária devida pela empresa. Pela característica consultiva, o 

profissional pode trabalhar em uma consultoria tributária ou escritório de advocacia. 

Porque estará em alta: Impostos são uma grande fatia dos custos das empresas, quanto menor o 

curso, maior a margem do lucro do negócio. 

 

6. Cientista de dados 

 

Perfil: Formação na área de exatas, dedicada a soluções complexas que envolvem analisar e 

entender tendências em dados. 

Porque estará em alta: Empresas estão desenvolvendo suas áreas de inteligência de mercado 

CRM/ DBM, análise de dados estruturados e não estruturados. Isso mostra a chegada à 

consolidação da área digital e tecnologia atuando diretamente no negócio das empresas. 

 

7. Consultor comercial 

 

Perfil: Atua na área comercial de forma mais abrangente e generalista, buscando novas 

oportunidades e negócios para a empresa. Não há uma formação acadêmica específica. 

Porque estará em alta: Abrem as portas para novos clientes, expandem o mercado e garantem 

continuidade dos negócios. 

 

8. Desenvolvedor mobile 

 

Perfil: Responsável pelo desenvolvimento de novos aplicativos para celulares (jogos, sites, 

aplicativos). 



 

Porque estará em alta: É um mercado novo que possui muita demanda. Atualmente, grande parte 

dos profissionais que fazem esse trabalho migrou de áreas correlatas ou aprenderam no dia a dia. 

Isso faz com que mais de 2 anos de experiência ou cursos especializados na área sejam grandes 

diferenciais. 

 

9. Diretor financeiro (CFO) 

 

Perfil: Líder da área financeira da empresa, com experiência em renegociação de dívidas e amplo 

conhecimento sobre controladoria de negócios. 

Porque estará em alta: Empresas em reestruturação estarão atrás desse profissional para organizar 

sua operação e ir atrás do que foi perdido durante a crise. 

 

10. Especialista em supply chain 

 

Perfil: Formação em engenharia, logística ou administração. Função engloba as áreas de 

compras, cadeia logística e o planejamento de produção e de demanda. 

Porque estará em alta: Empresas buscam lucro e essas áreas conseguem reduzir custos (compras) 

e também melhorar o atendimento aos clientes (planejamento e logística). Assim, os 

profissionais que atuam nesse sentido estão entre os mais procurados no mercado de trabalho. 

 

11. Especialista em UI (interface do usuário) 

 

Perfil: Grande parte da formação nas áreas de design, arquitetura e comunicação, com amplo 

conhecimento de tecnologia como ferramenta gráfica. 

Porque estará em alta: É responsável pelo design virtual e físico da experiência, na ambientação, 

cores e formatos que vão atrair e melhor representar a experiência do usuário no ambiente virtual 

e físico. Tudo isso para que o cliente tenha uma boa experiência virtual com a empresa. 

 

12. Especialista em UX (experiência do usuário) 

 

Perfil: Profissional pode ter formação em diferentes áreas, mas é importante ter experiência 

diversificada em pesquisa de mercado, comunicação, tecnologia, análise de dados, além de estar 

atento às tendências e novidades. Ele é responsável pelo design thinking, estudos de tendências 

da interface virtual e física do cliente junto à empresa no ambiente virtual. 

Porque estará em alta: O mundo está se digitalizando e cada vez mais pessoas utilizam a internet 

para se comunicar com as empresas. Dessa forma, elas devem estar preparadas e ter um bom 

canal de diálogo com o seu cliente. 

 

13. Executivo de desenvolvimento de negócios/ parcerias para área de meios de pagamento 

 

Perfil: Formação em administração de empresas e economia com conhecimento sobre o 

funcionamento do mercado financeiro (crédito/ bancos/ e-commerce), tecnologia e perfil do 

consumidor. 

Porque estará em alta: Profissional se relaciona com outras empresas da mesma área par ampliar 

serviços e soluções. A parceria busca desenvolver campanhas para ampliar os negócios. 

 

14. Gerente de acesso – indústria farmacêutica 

 



 

Perfil: Geralmente com formação na área de saúde, mas também há profissionais com bagagem 

acadêmica em vendas e administração. Ele será responsável por desenvolver estratégia de acesso 

e penetração da empresa em mercados públicos e privados, estabelecendo forte interação com 

entidades regulatórias.  

Porque estará em alta: Profissional ganha importância no estabelecimento de novos produtos no 

mercado, garantindo a correta introdução no mercado junto a clientes e órgãos regulatórios. 

 

15. Gerente de educação continuada – serviços clínicos 

 

Perfil: É responsável pelo desenvolvimento do plano de educação clínica e continuada em 

hospitais e laboratório. Com formação em enfermagem ou área correlata, geralmente possui foco 

em desenvolvimento de universidade corporativa. 

Por que estará em alta: Com a profissionalização do mercado clínico do Brasil, as instituições 

estão buscando padronização e qualidade de atendimento em toda a sua base instalada. 

 

16. Gerente de vendas 

 

Perfil: Formação em administração, ciências contábeis, economia ou engenharia. É responsável 

pelas vendas e por aumentar o faturamento, garantindo lucratividade para a empresa. 

Porque estará em alta: Com um mercado mais desafiador, a empresa busca garantir a 

continuidade dos seus negócios por meio da área de vendas. 

 

17. Profissional de melhoria contínua 

 

Perfil: Tem a função de mapear e otimizar os processos visando melhoria da qualidade e redução 

de custos na cadeia produtiva e nas áreas administrativas. Formação em engenharia, 

administração ou economia com perfil analítico e com facilidade para lidar com outros 

departamentos.  

Porque estará em alta: É uma área relativamente nova e muito valorizada, pois faz com que a 

empresa atue de forma mais eficiente. 

 

18. Profissional de trade marketing 

 

Perfil: É o responsável pelo estudo do produto nos pontos de vendas, pesquisas dos concorrentes, 

posicionamento da marca e de mercado e interface para distribuidores e vendedor final. 

Formação em propaganda, marketing, publicidade e jornalismo. 

Porque estará em alta: As estratégias de trade marketing ajudam a alavancar as vendas. No atual 

momento, aumento das vendas e consolidação da marca são bem-vindos. 

 

19. Profissional de vendas técnicas 

 

Perfil: É responsável por potencializar as receitas das empresas e tem formação altamente 

especializada, normalmente em engenharia. Boa comunicação, habilidade para relacionamentos 

com outras áreas e flexibilidade são importantes. 

Porque estará em alta: Empresas precisam de profissionais que entendam o produto e seu 

processo produtivo, ou o serviço que está sendo comercializado para entregar uma solução 

customizada para o cliente agregando valor. 

 



 

20. Supervisor de planejamento e controle de produção 

 

Perfil: Profissional é responsável por definir e coordenador todo processo produtivo. É 

necessário ter amplo conhecimento de processos produtivos e suas diferentes ferramentas de 

gestão, controle e melhorias. 

Porque estará em alta: Empresas buscam melhorar a produção, com redução de custos. Com 

ajustes no processo produtivo, ela poderá produzir mais, de forma mais eficiente e com ganhos 

em todo processo. 

Fonte: G1 - Pâmela Kometani 

 

Transforme desejos em metas 
 

http://blogskill.com.br/wp-content/uploads/2016/12/meta-1078x516.jpg0 

 

“O futuro não é um lugar para onde estamos indo, mas um lugar que estamos criando”. John 

Schaar 

 

Querer ser feliz, todo mundo quer. Querer ser bem-sucedido todo mundo quer. Mas transformar 

desejos em metas é para quem se determina a conquistar seus sonhos mais ousados. 

 

No mundo altamente complexo e competitivo sai na frente quem se sabe transformar desejos em 

metas. 

 

E como fazer isso na prática? 

 

Primeiro é analisar bem o que se deseja alcançar na vida pessoal e profissional. 

 

Depois fazer um planejamento detalhado dos passos que precisa ser dado. 

 

http://blogskill.com.br/wp-content/uploads/2016/12/darts-155726_1280-271x300.png 

Em seguida, buscar as principais informações a respeito da sua profissão e avançar sempre mais. 

 

Inspirasse em pessoas de sucesso, elas têm muito a ensinar. 

 

Participar de um processo de Coaching, também vai ajudar bastante nessa caminhada para 

manter-se firme e focado nos resultados almejados. 

 

Sempre que possível participar também de novos workshops que venham somar na sua trajetória. 

 

Conversar com pessoas de sucesso é outra atitude positiva para fortalecer sua própria autoestima. 

 

Investir forte no seu autoconhecimento para ser uma pessoa mais autodeterminada. 

 

Essas são dicas absolutamente simples e diretas para quem deseja ser uma pessoa feliz e 

realizada em sua vida, mas isso não significa que vai ser fácil. Mas ajudará bastante no caminhar 

daqueles que se recusam a desistir diante dos obstáculos encontrados. 

 

O mundo pertence a quem sabe se fortalecer cada dia mais, sem lamentações e com uma força 



 

interior capaz de vencer os maiores desafios. 

Força e fé sempre! 

Fonte: Administradores 

 

AS COLHERES DE CABO COMPRIDO 
 

Conta uma lenda que Deus convidou um homem para conhecer o céu e o inferno. 

 

Foram primeiro ao inferno. Ao abrirem uma porta, o homem viu uma sala em cujo centro havia 

um caldeirão de substanciosa sopa e à sua Volta estavam sentadas pessoas famintas e 

desesperadas. Cada uma delas segurava uma colher, porém de cabo muito comprido, que lhes 

possibilitava alcançar o caldeirão, mas não permitia que colocassem a sopa na própria boca. O 

sofrimento era Grande. Em seguida, Deus levou o homem para conhecer o céu. 

 

Entraram em uma sala idêntica à primeira: havia o mesmo caldeirão, as pessoas em Volta e as 

colheres de cabo comprido. A diferença é que todos estavam saciados. Não havia fome, nem 

sofrimento. 'Eu não compreendo', disse o homem a Deus, 'por que aqui as pessoas estão felizes 

enquanto na outra sala morrem de aflição, se é tudo igual? 

 

Deus sorriu e respondeu: 'Você não percebeu? É porque aqui eles aprenderam a dar comida uns 

aos outros. 

 

Moral: Temos três situações que merecem profunda reflexão: 

 

1. Egoísmo: as pessoas no 'inferno' estavam altamente preocupadas com a sua própria fome, 

impedindo que se pensasse em alternativas para equacionar a situação; 

 

2. Criatividade: como todos estavam querendo se safar da situação caótica que se encontravam, 

não tiveram a iniciativa de buscar alternativas que pudessem resolver o problema; 

 

3. Equipe: se tivesse havido o espírito solidário e ajuda mútua, a situação teria sido rapidamente 

resolvida. 

 

Conclusão:  

 

Dificilmente o individualismo consegue transpor barreiras.  

O espírito de equipe é essencial para o alcance do sucesso;  

Uma equipe participativa, homogênea, coesa, vale mais do que um batalhão de pessoas com 

posicionamentos isolados. 

 

Isso vale para qualquer área de nossa vida, especialmente a profissional. 

 

Por que é tão difícil focar? 

 
Naturalmente não temos facilidade para manter foco, essa habilidade exige estratégias e muito 

esforço cognitivo 

 

Por: Lucas Conchetto (*) 



 

Nos dias de hoje conseguir manter o foco se tornou algo raro; cobiçado. Muito conteúdo vem 

sendo criado para discutir e entender nosso comportamento e desafios na nova era - a era da 

sobrecarga de informação. Somos uma geração com muitos recursos, mas com capacidade de 

foco cada vez menor. 

 

O homem moderno assumiu um estilo de vida super estimulado, sempre em busca de distrações 

e novidades. Rodeados de aparelhos que disparam dezenas de novidades por segundo, cresce 

nossa dependência por novidades e estímulos, que por conseguinte dificultam o foco.  

 

O ser humano é por natureza um animal curioso. Ao longo de nosso processo evolutivo a 

habilidade de perceber as mudanças no ambiente e alterar nossas estratégias foi um componente 

fundamental para a sobrevivência. Durante milênios focar não foi algo essencial, pelo contrário, 

focar poderia trazer riscos à sobrevivência. 

 

O foco é o super estímulo de algumas áreas do cérebro, enquanto outras ficam quase desligadas. 

Isso traria um risco direto à vida, uma vez que um animal perigoso poderia se aproximar e 

atacar; foco não foi um fator decisivo ao longo de nossa evolução. Se houvesse uma mudança no 

tempo, na escassez de alimento ou de outros fatores, o sapiens buscava soluções. Dessa forma 

nosso cérebro se desenvolveu com apetite para o novo, estamos sempre curiosos e abertos, tanto 

é que a descoberta do novo libera uma onda de sensações, inundando-nos de dopamina.  

 

Qualquer distração nos chama atenção: um barulho por perto, um brilho, um movimento. Você 

pode estar concentrado em algo, mas se ouvir seu nome é quase impossível ignorar. O autor de 

“Foco”, Daniel Goleman, chama isso de isca emocional. A forte tendência que o ser humano tem 

para o novo, define seu comportamento e isso tem implicações diretas com sua capacidade de 

manter foco.  

 

Focar é algo tão complicado que mesmo pessoas com facilidade não conseguem manter a 

atenção por mais de 40 a 50 minutos em uma única tarefa. Algumas pesquisas apontam que 

podemos tirar melhor proveito do nosso tempo trabalhando em blocos de 40 a 50 minutos, 

descansando nos intervalos. Essa pausa dá condição de reorganizar as demandas diminuindo o 

estresse cognitivo. 

 

Sobrecarregado pela informação e pelas demandas do dia a dia, o homem moderno assume 

novos compromissos o tempo todo. Esse nível de comprometimento afeta nossa saúde, uma vez 

que naturalmente não temos facilidade para memorizar, organizar e executar tantas demandas de 

uma vez. 

 

O resultado é uma geração com muitas ideias na cabeça, muitos assuntos mal resolvidos e que 

constantemente esquece e abandona projetos. O resultado são as crises de ansiedade e em casos 

mais avançados transtornos psicológicos graves. A diminuição da capacidade de foco tem vários 

fatores, como: não ter metas e objetivos claros, trabalhar em ambientes barulhentos e agitados, 

alternar entre tarefas complicadas, não se planejar e definir prioridades, falar sim para tudo e 

assumir muitas responsabilidades. 

 

A sobrecarga de informação é sem dúvida o maior desafio do nosso tempo. Em “A mente 

organizada”, Daniel Levitin discute que sofremos com o excesso de informação, uma vez que o 

cérebro tem um limite de processamento e o volume de informação cresce a cada dia, não 



 

conseguimos assimilar tudo, ficamos perdidos e estressados. 

 

Não damos conta de absorver muito conteúdo de uma só vez, a área executiva do cérebro que é 

responsável por administrar nosso foco, tem capacidade limitada, alguns estudos apontam que o 

limite é de 5 tarefas simultâneas. Além disso, não é qualquer tarefa simultânea que o cérebro 

consegue realizar, sabemos muito bem a combinação perigosa que é usar celular e dirigir, são 

atividades que exigem muito de nosso cérebro, e que não permitem atenção dividida. 

 

Daniel Levitin traz duas grandes estratégias para lidar com as decisões difíceis e com a 

sobrecarga de informação. O primeiro é evitar sobrecarregar a mente guardando tudo nela. 

Sempre que alguma coisa a ser resolvida aparece em nossa mente, devemos anotá-la.  

 

Isso pode ser feito no celular com aplicativos de notas ou até mesmo no bom e velho papel. 

Quando colocamos isso pra fora, criamos âncoras para retomar aquele assunto, nesse momento 

aliviamos a pressão sobre a memória, o que aumenta nossa capacidade de foco. 

 

Se não há um sistema de organização, as coisas ficam no ar, sempre a mercê da sorte e da 

memória. Isso provoca aquele sentimento de estar perdido e fora de controle, o que mina a 

produtividade e cria péssimos resultados. Um bom livro para organizar as demandas e colocar 

em prática esses conceitos é “A arte de fazer acontecer”, de David Allen, famoso criador do 

método GettingThingsDone (GTD).  

 

A segunda estratégia é sempre dividir as tarefas em tarefas menores e mais simples. Segundo 

Daniel Levitin nós procrastinamos porque não temos clareza do porquê fazer, do como fazer e de 

quando fazer. É por isso que a quebra das tarefas pode ser uma ótima estratégia. Tarefas menores 

para resolver são mais objetivas, o senso de realização aumenta pois estaremos vencendo etapas, 

e no final conseguiremos resolver grandes problemas. 

 

A sobrecarga de informação exige priorização. Precisamos refletir e nos conhecer mais, entender 

nossas habilidades, ter metas e objetivos mais claros. Somente com essas questões alinhadas é 

possível criar algo grande e consistente. No livro "Foco" ,o autor Daniel Goleman discute sobre a 

importância de olhar para dentro, nos conhecer, perceber nossas forças e fraquezas para trabalhar 

de forma estratégica. 

 

O foco vai ficar difuso várias vezes por dia, não é possível se isolar do mundo externo ou 

interno, algo sempre vai provocar a mente e desviar nossa atenção. A autoconsciência é a 

capacidade de perceber nossa própria falta de atenção e se ajustar. Daniel Goleman chama esse 

processo de metacognição: habilidade de pensar sobre pensar. 

 

Você está em uma tarefa importante, quando de repente pensa que precisa pagar a conta do 

cartão de crédito urgentemente, mas em cima desse pensamento você percebe que não deveria 

pensar nisso naquele momento e sim focar na sua atividade. Logo, você volta para sua atividade 

e retoma o foco. Esse intercalar de pensamentos é um importante ingrediente para manter foco e 

fortalecer o músculo da atenção. 

 

A meditação, por exemplo, tem como principal objetivo esse exercício, toda vez que a mente 

divaga, trazemos ela ao objeto de foco, essa prática consistente aumenta o nível de concentração 

e rapidez na associação e dissociação, componentes fundamentais para administrar o foco. 



 

 

O foco é uma competência cognitiva muito requisitada nos dias de hoje. Essa exigência é um 

reflexo direto de nossos novos hábitos. Estamos sempre distraídos, olhando para nossos celulares 

sem ter certeza para o que dar atenção. Contudo, grandes resultados e habilidades só vem com a 

prática consistente e diária. 

 

E para isso acontecer é necessário a clareza nos objetivos; capacidade de se manter motivado e 

alinhado com suas metas; ter foco para dizer não as distrações e continuar em sua busca. Todas 

essas competências vem com o tempo, com a busca pelo conhecimento, no confronto de suas 

próprias ideias e no ajuste diário. A lição que esses autores nos deixam é que buscar melhorar, 

ajustar nossa execução, agir e refletir, é um ótimo caminho para alcançar nossos sonhos. 

 

Algumas ideias: 

 

Criar blocos de tempo de 50 minutos e descansar nos intervalos. Nesse tempo de foco evitar 

celular, e-mail ou abas do navegador abertas. A ideia é manter o foco intenso em uma única 

atividade. 

 

Manter uma lista do que tem para fazer. Pode ser algo básico como post-its ou um aplicativo de 

tarefas no celular. A ideia é colocar as demandas para fora e livrar a mente. 

 

Escrever algumas vezes por mês. Coloque suas ideias e sentimentos para fora. Essa prática alivia 

a mente e organiza os pensamentos nos mantendo saudáveis e produtivos. 

 

Refletir sobre nossas metas e objetivos. Encare a busca por sentido na vida de forma séria. 

Encontrar-se e ter pelo que lutar é um ingrediente decisivo para a saúde e sucesso no longo 

prazo. 

 

Meditar ou praticar outros exercícios de atenção plena potencializa o cérebro e fortalece nossa 

capacidade de manter foco. 

 

Indicação de livros 

 

- A mente organizada - Daniel Levitin (Neurociência - entender o funcionamento da mente e 

como ela lida com a informação) 

- A arte de fazer acontecer - David Allen (Como organizar e executar nossas demandas) 

- Foco - Daniel Goleman (Um estudo sobre o foco e inteligência emocional) 

- Em busca de sentido - Viktor Frankl (Sobre encontrar sentido na vida e ter pelo que lutar) 

 

(*) Lucas Conchettoé empreendedor e amante de leitura. Dirige a agência Minimal Studio e o 

projeto de leitura Livros & Negócios. A Minimal é uma agência de digital que tem uma forte 

paixão por design, tecnologia e conteúdo, e através desses pilares busca soluções de 

comunicação. E o projeto Livros & Negócios é um Blog que traz semanalmente resenhas de 

livros de negócios em texto, vídeo e podcast. 

 

A força da vocação 
 

"Eu nunca quis ser o maior ou o melhor. 



 

Queria apenas desenhar." 

(Mauricio de Sousa) 

 

Mônica, Cebolinha, Cascão, Magali. É quase impossível que estes personagens de histórias em 

quadrinhos não sejam seus conhecidos e praticamente improvável que não tenham participado de 

sua vida, em especial durante sua infância. 

 

Tive a honra de compartilhar momentos especiais ao lado de Mauricio de Sousa em evento 

organizado pelo Núcleo de Jovens Empreendedores (NJE) do Centro das Indústrias do Estado de 

São Paulo (CIESP) em conjunto com o Comitê de Jovens Empreendedores (CJE) da Federação 

das Indústrias de Estado de São Paulo (FIESP). Na ocasião, ela relatou sua trajetória profissional, 

compartilhando algumas lições especiais que descrevo a seguir: 

 

1. Propósito de vida. Inspirado por um pai poeta, pintor e compositor, e uma mãe também 

poetisa, Mauricio cresceu envolvido pela arte e desde cedo identificou que seu maior sonho e 

perspectiva para o futuro seria desenhar. Por isso, descubra o que lhe agrada e o que lhe faz feliz, 

pois estes são os grandes indicadores para você alcançar o sucesso profissional. 

 

2. Resiliência. Um dos momentos de maior impacto em sua vida foi quando ele visitou a Folha 

da Manhã para apresentar algumas de suas criações. Na ocasião, quem o recebeu agiu de forma 

muito assertiva, dizendo-lhe que desenhar não seria um meio para que ele avançasse na carreira, 

pois aquela iniciativa não teria êxito. Naquele momento Mauricio aprendeu algo que vale para 

todos nós: não podemos desistir, não podemos desanimar, não podemos desesperançar. 

 

3. Coragem para mudar. Mauricio acabou ingressando na Folha da Manhã, atuando como 

repórter policial. Escrevia suas reportagens ilustrando-as com desenhos. Certo dia, surgiu uma 

oportunidade de atuar exclusivamente com quadrinhos, ocasião em que não hesitou: pediu 

demissão imediatamente do cargo anterior, mesmo sabendo que ganharia menos e que estava 

migrando para algo incerto. E você, tem protelado a tomada de decisões por medo e receio, 

adiando a busca por aquilo que pode efetivamente lhe fazer feliz? 

 

4. Inspiração na vida real. O que pode nos impulsionar muitas vezes está em nosso entorno. 

Assim nasceu o Cascão, baseado em um garoto que brincava com o irmão de Mauricio, na 

cidade de Mogi das Cruzes, onde moravam, e que tinha este apelido pelo fato de não ser muito 

“amigo da água”. 

 

5. Sublimação. Para expandir os negócios, Mauricio teve que aceitar ver seus personagens sendo 

desenhados por outras pessoas. Não é uma decisão fácil, pois aquilo que fazemos com muito 

amor nos traz apego, mas é necessário abortar o ciúme para crescer e evoluir. 

 

6. Aprendizado contínuo. Quando era repórter policial, Mauricio via colegas de outro 

departamento receberem materiais de marketing dos syndicates americanos. Então, o futuro 

empresário solicitava: “Por favor, não joguem fora este material após usá-lo. Passem para mim”. 

Assim ele desenvolveu novas técnicas de comunicação que são até hoje aplicadas em sua 

empresa, a Mauricio de Sousa Produções. 

 

7. A influência da família. Uma das mais importantes lições conferidas por seu pai foi: “Desenhe 

pela manhã, mas se envolva com questões práticas à tarde”. Esta é uma forma de unir razão e 



 

emoção, e demonstra a relevância de pais presentes, ora inspirando, ora orientando seus filhos. 

 

8. Foco e trabalho em equipe. Sonhar é bom e melhor ainda é buscar a realização dos desejos. 

Mas é essencial ter foco naquilo que se faz. Muitos alvos confundem um arqueiro. Por isso, 

aprenda a renunciar, pois não se pode fazer tudo bem feito ao mesmo tempo. E para ampliar seus 

horizontes, aprenda também a delegar. Para isso, você precisa de um time, pessoas em quem 

possa confiar. 

 

9. Inovação. Mudanças fazem parte de nossa vida. Porém, as mudanças estão cada vez mais 

rápidas e intensas. Por isso, é necessário repensar e se reinventar continuamente. O mais difícil 

não é chegar ao topo, mas permanecer lá. 

 

10. Sucesso é consequência. Essa foi, sem dúvida, a maior lição compartilhada por Mauricio. Ele 

relatou que não lutou para ser o maior e não brigou para ser o melhor. Mas todos nós sabemos 

quem ele se tornou. Uma referência mundial, alguém que enaltece nosso país por onde passa. 

Diretor de uma empresa com mais de 400 colaboradores. Mas, acima de tudo, uma pessoa 

generosa e humilde. 

 

Dinheiro e sucesso são consequências. Não foque neles, mas em sua vocação. Certamente você 

deixará um legado, inspirando e influenciando positivamente outras pessoas como faz nosso 

querido Mauricio de Sousa.  

 

Tom Coelho é educador, palestrante em temas sobre gestão de pessoas e negócios, escritor com 

artigos publicados em 17 países e autor de nove livros. Contatos: 

atendimento@tomcoelho.com.br. Visite www.tomcoelho.com.br, www.setevidas.com.br e 

www.zeroacidente.com.br. 

 

Receita Federal disciplina substituição de Escrituração Contábil Digital (ECD) 

 
A Instrução Normativa (IN) RFB nº 1679/2016 altera a IN RFB nº 1420/2013 

 

Foi publicada no Diário Oficial da União a IN RFB nº 1679 que trata de alteração da Instrução 

Normativa RFB nº 1.420, de 19 de dezembro de 2013, que dispõe sobre a Escrituração Contábil 

Digital (ECD). 

 

Desde a publicação do Decreto nº 8.683/2016, a autenticação da Escrituração Contábil Fiscal 

(ECD) ocorria no momento da transmissão dos registros. Com esse procedimento, a substituição 

da ECD, uma das funcionalidades mais utilizadas pelas pessoas jurídicas, desde a criação da 

ECD, ficou bastante prejudicada. 

 

Em 22 de novembro de 2016, no Fórum CFC/SPED, com participação de representantes do CFC 

e empresas do projeto piloto da ECD/ECF, os representantes da FENACON apresentaram 

proposta alternativa para o cancelamento e para a substituição da ECD. Após amplo debate, o 

entendimento da maioria dos presentes foi no sentido de encaminhar à equipe técnica do CFC, 

com objetivo de incluir os novos itens na Resolução CFC n.º 1.299/10. 

 

Dessa forma, a RFB, com o propósito de aprimorar e simplificar os procedimentos de 

escrituração digital, especialmente nos casos de substituição da ECD, a partir da sugestão 

http://www.zeroacidente.com.br/


 

apresentada pela FENACON, disciplinou a revogação dos parágrafos 4o a 7o do art. 5o da 

Instrução Normativa RFB no 1.420/2013, bem como a inserção de novo artigo com a seguinte 

disciplina: 

 

Poderão ser substituídos somente os livros que contenham erros que não possam ser corrigidos 

por meio de lançamentos extemporâneos, nos termos das Normas Brasileiras de Contabilidade; 

 

A entidade deverá preencher o Termo de Verificação Para Fins de Substituição da ECD (Registro 

J801), com a assinatura de profissionais contábeis, detalhando os erros que deram motivo à 

substituição. Este termo deverá integrar a escrituração substituta e conterá as seguintes 

informações: 

 

I - Identificação da escrituração substituída; 

 

II - Descrição pormenorizada dos erros; 

 

III - Identificação clara e precisa dos registros que contêm os erros, exceto quando o erro for 

decorrência necessária de outro erro já discriminado; 

 

IV - Declaração de que o(s) signatário(s) do Termo de Verificação não é(são) responsável(is) 

pelas escriturações, substituta ou substituída, exceto quando ele(s) for(em), também, 

signatário(s) de uma delas. 

RFB 

 

Erros que podem acabar com a carreira segundo Roberto Shinyashiki 
 

http://blogskill.com.br/wp-content/uploads/2016/12/carreira-2-1078x516.jpg 

 

“Com esse mundo cada vez mais tecnológico, só trabalhar duro não define o sucesso na carreira. 

O que antigamente precisava de muito esforço, hoje é mais prático e rápido”, diz Roberto 

Shinyashiki. 

 

De acordo com o autor de livros, médico psiquiatra e terapeuta – e também um dos palestrantes 

mais solicitados do Brasil – nem sempre trabalhar muito é o segredo do sucesso. Existem 

diversas pessoas que colocam o trabalho em primeiro lugar e mesmo assim não conseguem obter 

destaque. 

 

O profissional acredita que 70% dos profissionais fiquem “patinando” sem sair do lugar na 

carreira, 20% fiquem bem na profissão e apenas 10% acabam tendo muito sucesso. 

 

“O que é mais importante são as competências que a pessoa precisa ter para ser um bom 

profissional e isso não se ensina na faculdade. A faculdade oferece conhecimento, não a atitude”, 

diz Shinyashiki. 

 

Para atingir seus objetivos profissionais em qualquer área de trabalho, veja abaixo alguns erros 

que podem ser prejudiciais, de acordo com Shinyashiki: 

 

Falta de intensidade 



 

 

Foco e muita dedicação sempre. Não basta se dedicar apenas na hora do seu trabalho ou estudo. 

“Se você quiser atingir uma meta especial, terá de estudar no horário em que os outros estão 

tomando chope com batatas fritas”, diz Shinyashiki. 

 

Tire um tempo fora do trabalho para fazer o que os outros não fazem. Tire um tempo para se 

aperfeiçoar. “Durante o dia você faz o que todos fazem. Se fizer igual a todo mundo, obterá os 

mesmos resultados”, diz. 

 

Não entender a dinâmica do negócio 

 

Não basta trabalhar, você deve entender qual o objetivo do seu trabalho. 

 

“Para se valorizar na empresa você tem que ajudar o chefe e seus colegas a realizarem as metas. 

Quando você faz isso, começa a entender porque o projeto existe, começa a integrar os 

departamentos e aí se valoriza”, diz Shinyashiki. 

 

Além disso, Shinyashiki ainda seleciona três tipos de profissional: os operacionais, aqueles que 

tocam projetos inteiros e os estratégicos, que têm visão do negócio. “Esse último é o tipo de 

profissional que vai cada vez mais ser valorizado. Infelizmente, tem gente que só faz um tipo de 

trabalho”, diz. 

 

Com isso podemos entender que não basta trabalhar num projeto. É necessário ir muito mais 

além, entendê-lo, e saber qual o seu objetivo naquilo. Se interesse mais, tente aprender com o seu 

trabalho e busque sempre novas informações. Saiba o por quê de estar fazendo tal coisa, e 

busque sempre melhorá-la. 

 

Não estudar 

 

Antes, durante e sempre ESTUDE. Busque reunir o máximo de informação sobre a área em que 

atua ou deseja atuar. Falta de conhecimento não é mais desculpa nos dias de hoje, e obter 

atualização é fundamental em qualquer área. 

 

“Pesquise, assista a palestras, vídeos, leia livros, converse com palestrantes e professores ligados 

à sua área de atuação”, indica Shinyashiki. 

Fonte: Prime Cursos 

 

Oito tendências de tecnologia e negócios para 2017 
 

Por: Vicente Goetten 

 

As empresas não só precisam estar prontas para atrair e reter talentos que se sintam confortáveis 

com essas novidades, como também devem aprender que os seus negócios podem se beneficiar 

delas 
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Conectividade e experiência digital são grandes apostas para 2017 

 

Uma mudança importante vem acontecendo nos últimos anos e impactando o mundo todo: o 

veloz crescimento da tecnologia e a rápida adoção por empresas e pessoas. 

 

A SingularityUniversity, aqui nos Estados Unidos, definiu que estamos passando de um mundo 

linear e local para outro exponencial e global. 

 

Essa nova realidade nos obriga a mudar a forma como vemos as coisas, como pensamos e como 

reagimos. 

 

A tecnologia já transformou a maneira como as pessoas interagem, tanto em suas vidas pessoais 

como profissionais (as chances de você estar lendo isso em um dispositivo móvel, seja ele 

smartphone ou tablet, são enormes). 

 

As empresas não só precisam estar prontas para atrair e reter talentos que se sintam confortáveis 

com essas novidades, como também devem aprender que os seus negócios podem se beneficiar 

delas. 

 

Mas você já deve ter ouvido falar de tudo isso, certo? A intenção desse artigo é mostrar oito 

tendências de tecnologia e negócios que já têm exemplos práticos no mercado e que impactarão 

todo o mercado nos próximos 12 meses. Vamos a elas? 

 

1. Crescimento exponencial da tecnologia 

 

Vamos vivenciar, de forma muito rápida, tecnologias de ponta se tornando cada vez mais 

acessíveis a custos mais baixos. Dessa forma, será possível desenvolver produtos e serviços 

melhores, gastando menos. Alguns exemplos de tecnologias que passarão por esse crescimento 

são: Inteligência Artificial, impressão 3D, robôs e drones, carros autônomos, realidades virtual e 

aumentada, bitcoin e blockchain, biotecnologia e outras. 

 

2. Acesso global à internet 

 

A internet é a principal responsável pela transformação que descrevi acima e o seu crescimento 

não para. Ela levou 20 anos para chegar ao primeiro bilhão de usuários, apenas cinco anos mais 

para chegar ao segundo bilhão e mais quatro anos para o terceiro bilhão. 

 

Até 2020, ou seja, daqui três anos, a estimativa é que mais três bilhões de usuários sejam 

conectados à rede. São pessoas que nunca acessaram a web, nunca fizeram uma compra online e 

que trarão consigo novas ideias e demandas. Boa parte delas chegarão à WWW em 2017 e, com 

elas, novas oportunidades de negócios. 

 

A OneWeb, por exemplo, empresa americana focada em prover internet de alta velocidade de 

forma acessível para todo o mundo, prometeu acelerar o lançamento de “uma constelação de 

satélites” para 2017 e 2018 com o objetivo de atender essa demanda reprimida através destes 

equipamentos. 

 

3. Conectividade 



 

 

Nos anos 1960, computadores eram recursos raros e muito caros para uma única pessoa possuir. 

Foi assim que o conceito de compartilhamento surgiu, para que um grupo de pessoas pudesse 

acessar um mesmo sistema em turnos. Hoje em dia, o fácil acesso à computação é representado 

por dispositivos conectados à internet e entre si. 

 

Assim, diversas empresas conseguirão criar ofertas de interação entre pessoas e coisas jamais 

pensadas antes – como hubs de automação doméstica com reconhecimento de voz que toca 

música, faz listas de afazeres e informa o clima, o trânsito e outros dados em tempo real. 

 

4. Inteligência Artificial 

 

O acesso quase infinito ao poder da computação tem sido o principal catalisador para a grande 

evolução da Inteligência Artificial. Esta combinação de técnicas e algoritmos, sendo a mais 

proeminente o Machine Learning e uma de suas vertentes - o Deep Learning -, visa treinar 

máquinas para que tenham as mesmas capacidades que humanos, como raciocínio, 

planejamento, processamento de linguagem natural, percepção e inteligência geral. 

 

Neste sentido, o ambiente de trabalho em diversas indústrias verá a IA acontecer de fato em 

2017, mas não para substituir trabalhos feitos pelas pessoas. Neste primeiro estágio, a máquina 

terá a função de aumentar as nossas capacidades cognitivas, principalmente pela tecnologia 

conseguir processar um volume de dados extremamente superior ao do ser humano. 

 

5. Disrupção da Indústria 

 

Aqui, vou usar a música de exemplo. Há não muito tempo, para ouvir sua música preferida a 

qualquer hora você tinha que comprar um CD, com um álbum inteiro – que tinha por volta de 80 

minutos, porque era o que cabia naquela mídia – e também ter onde reproduzi-lo. 

 

Para compartilhar essa música com alguém, você precisava emprestar a ela o seu CD. Todos os 

aspectos dessa descrição mudaram. Hoje você tem serviços de música por demanda e só ouve 

um álbum inteiro se quiser. E essas mudanças drásticas não são exclusivas da indústria 

fonográfica. 

 

Avanços enormes da tecnologia e das aplicações de negócio provocaram a disrupção da 

experiência das pessoas. E aqui não estou falando apenas da experiência do usuário final. 

Indústrias como um todo deixarão de existir e, cada vez mais, veremos uma mudança na forma 

como pensamos e interagimos com produtos e serviços em praticamente todos os segmentos. O 

que me leva ao próximo ponto. 

 

6. Evolução dos modelos de negócios 

 

O acesso fácil à tecnologia está permitindo que novos modelos de negócio sejam testados de 

forma simples e barata. Grandes inovações acontecem em anos e não mais em décadas – e 

caminhamos rápido para meses ou semanas. Negócios de bilhões de dólares já foram criados em 

poucos meses. 

 

Quando esses novos modelos surgem, a tecnologia se torna parte fundamental da estratégia e as 



 

empresas precisam repensar as competências mais importantes e se reinventar. 

 

As organizações precisam – todas elas – identificar o valor de seus negócios, como precificá-los 

e então começar a promover mudanças na forma como vendem e cobram por seus produtos. Esse 

movimento não é fácil e não ocorre da noite para o dia. Mas em 2017 veremos cada vez mais 

empresas buscando uma cultura digital. 

 

7. Experiência Digital  

 

As pessoas já têm experiências digitais em seu dia-a-dia, ao compartilharem seus dados com 

aplicativos como Uber ou Waze, para ter como benefício um serviço de transporte melhor. No 

trabalho, aplicativos de mensagens e vídeo, além de plataformas que permitem gestão de 

documentos, workflows, entre outros, possibilitam uma interação interdepartamental muito 

maior – independentemente de onde cada time esteja alocado. 

 

Dessa maneira, o processo de criar e compartilhar conhecimento está cada vez mais rápido. Com 

toda a informação gerada pela economia do compartilhamento, as empresas devem – e os 

consumidores esperam isso delas – identificar comportamentos e utilizar isso para achar valor 

em novos lugares. 

 

Os chatbots serão muito adotados no próximo ano, exatamente por serem uma resposta a essa 

demanda. As pessoas querem sanar suas dúvidas, procurar informações ou fazer suas 

reclamações da mesma forma que têm sua demanda por aquele produto ou serviço atendida: 

digitalmente. 

 

8. Mudanças na proposta de valor  

 

Os dados são a força motriz por trás da próxima grande onda na busca por proposta de valor. É 

nesta combinação de dados com qualidade e inteligência que as empresas estão concentrando 

seus esforços tecnológicos, para aumentar o poder de suas redes, tornar a conectividade ilimitada 

e usar o poder de computação para coletar, agregar, correlacionar e interpretar dados e, com isso, 

levar melhorias incríveis para a vida das pessoas. 

 

O principal desafio à frente é adaptar o mindset e o processo de decisão para esse novo mundo 

em transformação, já que a inovação e a disrupção podem vir de qualquer lugar, a qualquer hora. 

 

Além de focar em suas competências-chave, as empresas precisam aprender como usar a 

tecnologia como um adicional ao conhecimento que já tem em casa. 

 

(*) Vicente Goetten - Diretor executivo do TOTVS Labs 

 

http://www.administradores.com.br/mobile/noticias/negocios/oito-tendencias-de-tecnologia-e-

negocios-para-2017/115599/ 

 

Declaração de Não Ocorrência de Operações ao Coaf poderá ser feita em 
sistema do CFC 

 

Prazo final para que seja realizada a Declaração é dia 31 de janeiro 
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A partir de 1º de janeiro de 2017, a Declaração de Não Ocorrência de Operações ao Conselho de 

Controle de Atividades Financeiras (Coaf) poderá ser feita diretamente no sistema desenvolvido 

pelo departamento de TI do Conselho Federal de Contabilidade (CFC). 

 

A novidade vai ao encontro das diretrizes do CFC em modernizar o seu sistema para melhor 

atender aos profissionais do país. 

 

Conforme previsto na Resolução CFC n.° 1.445/2013, profissionais e organizações contábeis que 

prestem, mesmo que eventualmente, serviços de assessoria, consultoria, contadoria, auditoria, 

aconselhamento ou assistência de qualquer natureza devem comunicar ao Coaf a não ocorrência 

de eventos suspeitos de lavagem de dinheiro ou financiamento ao terrorismo. 

 

O vice-presidente de Fiscalização, Ética e Disciplina do CFC, Luiz Fernando Nóbrega, reforça 

que não houve alteração na legislação e que a única mudança é que a Declaração será 

recepcionada no sistema criado pelo CFC. "Estamos apenas aprimorando o nosso trabalho para 

prestarmos um serviço ágil e de qualidade", avalia Nóbrega. 

 

A Declaração de Não Ocorrência de Operações tornou-se obrigatória em decorrência da 

alteração do Art. 11, inciso III, da Lei n.° 9.613/1998. Já a obrigatoriedade, prevista na lei, das 

comunicações que os profissionais e as organizações contábeis devem fazer ao Coaf foi 

regulamentada pela Resolução CFC n.° 1.445/2013. 

 

Os profissionais poderão acessar o sistema mediante senha ou pela certificação digital. 

 

Veja aquias orientações de como fazer a declaração pelo sistema do CFC 

 

O prazo final para que seja realizada a Declaração de Não Ocorrência de Operações é dia 31 de 

janeiro. 

 

Fonte: Comunicação CFC – Fabrício Santos 

 

Programa gerador do IR terá novidades 

 
O programa será disponibilizado pela Receita Federal do Brasil a partir do primeiro dia útil de 

janeiro de 2017. 

 

A Receita Federal vai liberar o programa da Declaração do Imposto de Renda Pessoa Física 2016 

com duas novidades em relação aos anos anteriores. 

 

Além de estabelecer o prazo de apresentação da declaração da DIRF para 15 de fevereiro de 

2017, a identificação de todos os sócios das Sociedades em Conta de Participação será 

obrigatória. 

 

A apresentação da Dirf 2017 é obrigatória para empresas e pessoas físicas que pagaram ou 

creditaram rendimentos sobre os quais tenha incidido retenção do Imposto sobre a Renda Retido 

na Fonte, ainda que em um único mês do ano-calendário. 

 

O programa será disponibilizado pela Receita Federal do Brasil a partir do primeiro dia útil de 



 

janeiro de 2017. 

https://www.canalicara.com/economia/programa-gerador-do-ir-tera-novidades-34866.html 

 

São Paulo/SP - IPTU - Declaração de Atividades Imobiliárias - Preenchimento - 
Procedimentos – Disposição 

 

Instrução normativa 32, de 19 de dezembro de 2016 - Secretaria Municipal de Finanças de São 

Paulo-SP (DOM-São Paulo 21.12.2016) 

 

 Estabelece os procedimentos para preenchimento da Declaração de Atividades Imobiliárias - 

DAI relativa ao Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU. 

 

 A Instrução Normativa nº 32/2016 estabeleceu os procedimentos para preenchimento da 

Declaração de Atividades Imobiliárias (DAI) relativa ao IPTU. 

 

Referido Decreto tratou: 

 

a) da obrigatoriedade da DAI; 

 

b) do preenchimento por meio de aplicativo; 

 

c) das informações obrigatórias para cada unidade imobiliária; 

 

d) dos dados complementares ao Cadastro Imobiliário Fiscal. 

 

Esta Instrução Normativa produzirá seus efeitos a partir de 1º.3.2017. 

 

 INSTRUÇÃO NORMATIVA 32, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2016, SECRETARIA 

MUNICIPAL DE FINANÇAS DE SÃO PAULO-SP 

Estabelece os procedimentos para preenchimento da Declaração de Atividades Imobiliárias - 

DAI relativa ao Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU. 

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, no 

uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, e considerando o disposto no artigo 98 do 

Anexo Único integrante do Decreto nº 52.884, de 28 de dezembro de 2011 ( LGL 2011\12082 ) , 

RESOLVE: 

 

 Art. 1° 

 

Estabelecer os procedimentos para preenchimento da Declaração de Atividades Imobiliárias - 

DAI relativa ao Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU. 

 

 Art. 2° 

 

A DAI é o instrumento pelo qual as pessoas físicas ou jurídicas arroladas no § 1º deste artigo, 

mesmo sem se constituírem contribuintes ou responsáveis pela obrigação principal, ficam 

obrigadas a informar à administração tributária dados relativos a atividades de venda e locação 

de unidades imobiliárias, bem como a sua intermediação, localizadas no Município de São 
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Paulo. 

 

§ 1º. A DAI é obrigatória para: 

 

I - construtoras ou incorporadoras que comercializarem unidades imobiliárias por conta própria; 

 

 

II - imobiliárias e administradoras de imóveis que realizarem intermediação de compra e venda e 

aluguéis de imóveis; 

 

III - leiloeiros oficiais no caso de arrematação de imóveis em hasta pública. 

 

§ 2º. A DAI deverá ser entregue até o dia 15 (quinze) de cada mês e conterá informações sobre as 

unidades imobiliárias efetivamente transacionadas durante o mês anterior. 

 

§ 3º. O declarante fica obrigado à entrega mensal da declaração, mesmo na ausência de 

transações imobiliárias no período. 

 

  Art. 3° 

 

A DAI deverá ser preenchida por meio de aplicativo disponibilizado em endereço eletrônico a 

ser fornecido na página inicial da Secretaria Municipal de Finanças e Desenvolvimento 

Econômico, nos termos do modelo constante no Anexo Único desta instrução normativa. 

 

§ 1º. O acesso ao aplicativo deverá ser feito por meio de Senha Web. 

 

 

§ 2º. As pessoas obrigadas à DAI deverão, preliminarmente, efetuar cadastro de que constem, 

dentre outros, os seguintes dados: 

 

I - nome ou razão social; 

 

II - número do Cadastro de Pessoas Físicas - CPF ou do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - 

CNPJ; 

 

III - endereço e telefone para contato; 

 

IV - nome completo e número do CPF do(s) responsável(is) pelas informações. 

 

§ 3º. Em se tratando de pessoa jurídica, nos casos em que houver mais de um estabelecimento 

que detenha informações relativas a transações de unidades imobiliárias, poder-se-á optar pelo 

fornecimento das informações de forma centralizada, por meio da sede ou matriz, ou por meio de 

cada estabelecimento, desde que, em qualquer dessas situações, sejam informados os dados do 

estabelecimento declarante, nos termos do § 2º. 

 

   Art. 4° 

 

Para cada unidade imobiliária deverão ser informados, obrigatoriamente: 



 

 

I - dia, mês e ano a que se refere a transação; 

 

II - a natureza da transação: venda ou locação; 

 

III - a situação do imóvel: construído ou não; 

 

IV - número de inscrição no Cadastro Imobiliário Fiscal (número do IPTU) atualizado, assim 

entendido aquele que reflita o resultado de eventual desdobro, englobamento ou 

remembramento, de forma que os dados cadastrais constantes do respectivo carnê do IPTU, 

especialmente o endereço, o tipo do imóvel, a área de terreno, a fração ideal e a área total 

construída, correspondam aos dados atuais do imóvel transacionado; 

 

V - o valor da transação de venda ou locação, inclusive o montante correspondente a despesas 

inerentes ao vendedor, como comissões de corretagem. 

 

Parágrafo único. Na hipótese do inciso IV: 

 

I - não havendo correspondência entre os dados constantes do carnê do IPTU e os dados atuais 

do imóvel, deverá ser fornecido o número de inscrição no Cadastro Imobiliário Fiscal disponível, 

mesmo que desatualizado; 

 

II - caso a transação se refira a imóvel que contemple mais de um número de inscrição no 

Cadastro Imobiliário Fiscal, deverão ser informados todos os números de inscrição. 

 

  Art. 5° 

 

Os dados a seguir descritos complementarão aqueles constantes do Cadastro Imobiliário Fiscal, e 

seu fornecimento será obrigatório na hipótese do inciso I do parágrafo único do artigo 4º desta 

instrução normativa: 

 

I - endereço completo do imóvel, contendo: nome do logradouro, número do emplacamento, 

complemento (como número do apartamento, andar, bloco ou torre) e bairro; 

 

II - tipo de imóvel: 

 

a) terreno; 

 

b) residencial horizontal (residências térreas e assobradadas); 

 

c) residencial vertical (prédios de apartamentos); 

 

d) comercial horizontal (imóveis comerciais, de serviços ou mistos, com até dois pavimentos); 

 

e) comercial vertical (imóveis comerciais, de serviços ou mistos, com mais de dois pavimentos); 

 

f) barracão/telheiro; oficina; posto de serviço; armazém/depósito e indústria; 

 



 

g) edifício de garagens - prédio vertical; templo; clube, ginásio ou estádio esportivos; 

hipódromo; estações ferroviária, rodoviária ou metroviária; aeroporto; central de abastecimento; 

mercado municipal; teatro; cinema; museu; parque de diversão; parque zoológico e reservatório; 

 

III - área útil (privativa) construída ou, em se tratando de imóvel em construção, aquela que 

consta do projeto; 

 

IV - área total construída ou, em se tratando de imóvel em construção, aquela que consta do 

projeto; 

 

V - ano de conclusão da construção; 

 

VI - área do terreno; 

 

VII - fração ideal; 

 

VIII - quantidade de vagas de garagem, no caso de apartamentos, ou conjuntos comerciais em 

condomínios; 

 

IX - quantidade de dormitórios e banheiros, no caso de apartamentos. 

 

 Art. 6° 

Esta instrução normativa entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a 

partir de 1º de março de 2017. 

PMSP 

 

Tédio é a falta de projeto 
 

Ócio e tempo livre pode ser uma oportunidade de se envolver em alguma causa 

 

Por: José Pio Martins 

 

Recentemente, deparei-me com duas situações. Na primeira, eu almoçava com dois amigos, 

ambos na faixa dos 55 anos de idade, funcionários públicos bem remunerados e entrando na 

aposentadoria. A conversa girava em torno do que fazer com os muitos anos de vida à frente. 

 

Na outra situação, conversava comigo uma mulher que trabalha como voluntária em uma 

instituição de câncer infantil, e ela me dizia que essas instituições enfrentam dois grandes 

desafios: conseguir doações e recrutar pessoas para trabalho voluntário no atendimento às 

crianças. 

 

Um dos amigos comentava que muitos funcionários públicos bem pagos se acomodam no salário 

elevado e na estabilidade do emprego, não se interessam por outras atividades e, quando vem a 

aposentadoria, entram em inatividade e preenchem seus dias em viagens e ócio. Passados alguns 

meses, começam a ficar angustiados, surge o vazio existencial e muitos entram em depressão. 

Alguns não conseguem se desapegar da repartição e ficam retornando a ela como se não 

tivessem saído dali. 

 



 

Essa situação se repete, ou pode se repetir, com qualquer um que se aposenta e fica perdido sem 

saber o que fazer com o tempo livre. Falei aos amigos sobre o relato da mulher voluntária e 

lembrei-lhes uma frase de Divaldo Franco, conhecido orador espírita. Perguntado sobre que 

conselho daria aos que sofrem de solidão nas grandes metrópoles, ele respondeu: “a solidão da 

metrópole não é a solidão que o rodeia, é a solidão que o habita”. E então ele disse: “Pratique a 

solidariedade, pois não é solitário quem é solidário”. 

 

Divaldo mencionou as centenas de pessoas que jazem em leitos de hospitais, muitas delas 

sozinhas, apenas aguardando a hora de morrer, desejosas de que apareça alguém para conversar 

ou contar-lhes uma história. Para um aposentado de boa renda e com o tempo livre, as opções do 

que fazer são muitas. O ócio, o tédio e a falta de motivação derivam da falta de projeto. Fazer 

cursos, estudar um idioma, dar aulas gratuitamente, fazer trabalho voluntário, dedicar-se a 

atividades sociais... as opções são muitas. 

 

A solidariedade faz bem a quem a pratica. A bem dizer, o brasileiro não é dado a atividades 

sociais de benemerência. Doar alimentos no Natal, distribuir roupas usadas no inverno ou ainda 

contribuir com doações quando ocorre uma enchente é muito pouco, e é uma forma de disfarçar 

nosso baixo índice de solidariedade. Em países adiantados, é alto o número de pessoas com 

atividade social rotineira e que fazem doações filantrópicas regularmente. Aqui no Brasil, é 

difícil as pessoas enfiarem a mão no bolso para ajudar as instituições de caridade. 

 

Lembro-me de certa reportagem que falava da falta de papel higiênico em uma universidade 

pública de São Paulo. Um dirigente da instituição afirmou: “Há empresários muito ricos que se 

formaram aqui e nunca doaram um centavo à instituição. A universidade de Harvard recebe US$ 

30 bilhões em doações anualmente”. 

 

No Brasil, muitas pessoas justificam a falta de disposição para doar sob o argumento de que há 

muito desvio. É verdade. Mas há formas de doar seu tempo ou dinheiro diretamente aos 

necessitados sem que nenhum malandro roube no meio do caminho. 

 

O trabalho voluntário é uma delas, e ainda ajuda a diminuir o tédio derivado de nada fazer. 

Infelizmente, a corrupção e os desvios reduzem o grau de confiança da sociedade nas 

instituições. E a falta de confiança reduz a benemerência. Mas dá para contornar o problema, 

basta querer. 

José Pio Martins é economista e reitor da Universidade Positivo. 

 

Sped-ECD-Substituição 
 

O cancelamento da autenticação e a apresentação de ECD substituta somente poderão ser feitos 

mediante apresentação de Termo de Verificação para fins de Substituição 

 

Instrução Normativa nº 1.679/2016 publicada pela Receita Federal (DOU de 29/12) alterou as 

regras de apresentação e substituição da Escrituração Contábil Digital – ECD de que trata a 

Instrução Normativa nº 1.420 de 2013. 

 

De acordo com as novas regras da, depois de autenticados somente poderão ser substituídos os 

livros que contenham erros que não possam ser corrigidos por meio de lançamentos 

extemporâneos, nos termos das Normas Brasileiras de Contabilidade. 



 

 

O cancelamento da autenticação e a apresentação de ECD substituta somente poderão ser feitos 

mediante apresentação de Termo de Verificação para fins de Substituição que os justifique, o 

qual deverá integrar a escrituração substituta e conterá, além do detalhamento dos erros que 

motivaram a substituição: 

I - identificação da escrituração substituída; 

II - descrição pormenorizada dos erros; 

 III - identificação clara e precisa dos registros que contêm os erros, exceto quando estes 

decorrerem de outro erro já discriminado.  

 

O Termo de Verificação para Fins de Substituição será assinado: 

I - pelo próprio profissional contábil que assina a escrituração substituta, quando a correção dos 

erros não depender de alterações de lançamentos contábeis, saldos, ou demonstrações contábeis, 

tais como, correções em termo de abertura ou de encerramento e na identificação dos signatários; 

 

II - por 2 (dois) profissionais contábeis, sendo 1 (um) deles contador, quando a correção do erro 

gerar alterações de lançamentos contábeis, de saldos ou de demonstrações não auditadas por 

auditor independente; 

 

III - por 2 (dois) contadores, sendo 1 (um) deles auditor independente, quando a correção do erro 

gerar alterações de lançamentos contábeis, de saldos ou de demonstrações que tenham sido 

auditadas por auditor independente. 

 

Serão nulas as alterações feitas sem o Termo de Verificação para fins de Substituição. 

Postado por Blogger no SIGA o FISCO 

 

Secretaria da Fazenda faz parceria para que o Sebrae ofereça emissores gratuitos 
 

Fonte: SEFAZ-SP 

http://www.fazenda.sp.gov.br/publicacao/noticia.aspx?id=7981 

A Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo firmou parceria com o Serviço Brasileiro de 

Apoio às Micro e Pequenas Empresas (Sebrae) para atender uma parcela de contribuintes que 

ainda utiliza os emissores gratuitos de Nota Fiscal Eletrônica (NF-e) e do Conhecimento de 

Transporte Eletrônico (CT-e). A Fazenda irá transferir ao Sebrae a solução gratuita e, a partir de 

julho de 2017, a instituição passará a disponibilizar e atualizar as versões do aplicativo para as 

empresas. Até essa data a Fazenda paulista manterá o aplicativo em funcionamento. 

 

Além do Sebrae, a Secretaria da Fazenda do Maranhão também oferecerá o serviço gratuito, a 

partir do código fonte cedido ao governo maranhense pela Fazenda paulista. 

 

A Secretaria da Fazenda identificou que a procura ao emissor do fisco deve diminuir por conta 

do crescimento da oferta de soluções de emissores gratuitos em versões básicas por vários 

fornecedores do mercado, além de outros programas que podem ser incorporados ou 

personalizados aos sistemas internos dos contribuintes. 

 

O acompanhamento permanente da Fazenda permitiu verificar que, com a gradual adesão das 

empresas a outros sistemas, a maioria dos documentos fiscais eletrônicos não são mais emitidos 

pelo emissor gratuito oferecido pela Secretaria. Do total de NF-es processadas pela Fazenda, 



 

93,3% das emissões são feitas por softwares próprios dos contribuintes. No caso do CT-e, o 

número é ainda maior: 97,4% dos documentos são gerados por emissores próprios. Nesse 

sentido, desde abril de 2016 o Fisco Paulista vem alertando sobre a descontinuidade dos 

aplicativos gratuitos aos contribuintes. 

Assessoria de Comunicação da Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo 

 

Trabalhador Poderá Sacar o FGTS de Conta Inativa Mesmo se Estiver Trabalhando 
 

Por meio da Medida Provisória 763/2016 não há mais a exigência de que o trabalhador esteja 

fora do regime do FGTS por 3 anos ininterruptos para poder sacar o saldo da conta inativa do 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. 

 

Através da citada MP 763/2016 qualquer trabalhador que tem saldo em conta do FGTS 

classificada como inativa em 31.12.2015, terá o direito de sacar o valor mesmo que esteja 

trabalhando atualmente. 

 

Consideram-se contas inativas aquelas vinculadas a emprego cujo contrato tenha sido encerrado 

e que, por isso, não recebeu mais depósitos depois da data acima citada. 

 

Assim, se um trabalhador pediu demissão em um ou mais emprego (ou tenha sido demitido por 

justa causa) e por isso, não conseguiu sacar o FGTS à época da demissão, considerando que as 

contas se tornaram inativas até 31.12.2015, este trabalhador terá direito a sacar o saldo do FGTS 

de todas estas contas inativas. 

 

O mesmo direito terá o trabalhador que, mesmo tendo sido demitido sem justa causa, não retirou 

o total do saldo ou deixou algum resquício por conta de falta de documentação (extravio da 

rescisão de contrato de trabalho), por exemplo. Se a conta se tornou inativa até 31.12.2015, este 

trabalhador terá o direito a sacar o valor pendente. 

 

Não terá direito a sacar o saldo o trabalhador cuja conta do FGTS tenha se tornada inativa depois 

de 31.12.2015, ou seja, que tenha se desligado da empresa a partir de 01.01.2016 por pedido de 

demissão ou que tenha sido demitido por justa causa. 

 

Também não terá direito ao saque o trabalhador que já utilizou todo o saldo do FGTS para 

aquisição de casa própria. 

 

O trabalhador poderá consultar o saldo do FGTS da seguinte forma: 

 

Através do site da Caixa informando o PIS e senha. Caso não tenha senha, basta realizar o 

cadastro online. 

 

Através do aplicativo do FGTS disponível para celular Android, iOS e Windows Phone; 

 

Através de terminais de atendimento e agências da Caixa. 

 

Vale ressaltar que o valor não estará disponível de imediato, pois o Governo só irá divulgar o 

calendário de saque a partir de fevereiro/2017. 

 



 

O calendário obedecerá a ordem de data de nascimento, nos moldes do calendário do pagamento 

do PIS/PASEP. 

 

Como não há limite para saque o trabalhador poderá sacar o saldo integral de todas as contas 

inativas até 31.12.2015. 

 

https://blogtrabalhista.wordpress.com/2016/12/26/trabalhador-podera-sacar-o-fgts-de-conta-

inativa-mesmo-se-estiver-trabalhando/ 

 

Qual o Prazoe os Documentos Necessários para a Habilitação junto ao Seguro 
Desemprego do Empregado Doméstico ? 

 

A habilitação no Programa do Seguro-Desemprego deverá ser requerida no prazo de 7 (sete) a 90 

(noventa) dias contados da data da dispensa. 

 

Para requerer sua habilitação no Programa do Seguro Desemprego, o empregado doméstico 

deverá comparecer perante uma das Unidades da rede de atendimento vinculadas ou autorizadas 

pelo Ministério do Trabalho e Emprego – MTE munido dos seguintes documentos: 

 

I – Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS, na qual deverão constar a anotação do 

contrato de trabalho doméstico e a data de admissão e a data da dispensa, de modo a comprovar 

o vínculo empregatício doméstico, durante pelo menos 15 (quinze) meses nos últimos 24 (vinte e 

quatro) meses; 

 

II – Termo de Rescisão do Contrato de Trabalho – TRCT atestando a dispensa sem justa causa; 

 

III – declaração de que não está em gozo de benefício de prestação continuada da previdência 

social, exceto auxílio-acidente e pensão por morte; e 

 

IV – declaração de que não possui renda própria de qualquer natureza suficiente à sua 

manutenção e de sua família. 

 

As declarações de que tratam os incisos III e IV, deste artigo, serão firmadas pelo trabalhador no 

documento de Requerimento do Seguro-Desemprego do Empregado Doméstico – RSDED 

fornecido pelo MTE na unidade de atendimento. 

 

Veja quando é preciso fazer a homologação da demissão da empregada 
 

Rescisão de trabalhadores que tenham permanecido no mínimo um ano na mesma casa, em 

cidades com sindicato da categoria reconhecido pelo MTE, precisam homologar o encerramento 

do contrato 

 

Homologação 

A homologação da demissão do empregado doméstico é obrigatória apenas nas cidades em que 

houver sindicato da categoria reconhecido pelo MTE (Ministério do Trabalho e Emprego).  

Nestes casos, a homologação obedecerá todas regras existentes na Instrução Normativa SRT nº 

15 de 14/07/2010. A Instrução Normativa em questão, estabelece procedimentos para assistência 

e homologação na rescisão de contrato de trabalho. 

https://blogtrabalhista.wordpress.com/2016/12/26/trabalhador-podera-sacar-o-fgts-de-conta-inativa-mesmo-se-estiver-trabalhando/
https://blogtrabalhista.wordpress.com/2016/12/26/trabalhador-podera-sacar-o-fgts-de-conta-inativa-mesmo-se-estiver-trabalhando/


 

 

Nas cidades em que não existe sindicato, reconhecido oficialmente pelo Ministério do Trabalho, 

para encerrar o vínculo de emprego doméstico o empregador não precisará homologar, bastando 

o fornecimento do Termo de Rescisão de Contrato de Trabalho. A exceção está detalhada no 

artigo 5º da Instrução Normativa. 

 

“Art. 5º Não é devida a assistência na rescisão de contrato de trabalho em que são partes a União, 

os estados, os municípios, suas autarquias e fundações de direito público, empregador doméstico, 

ainda que optante do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS” 

 

O texto é anterior à sanção da Lei Complementar 150, que entre outros direitos, tornou 

obrigatório o depósito do Fundo de Garantia para os empregados domésticos. O artigo deixa 

claro, no entanto, que o fato do empregador pagar o FGTS não gera obrigatoriedade de 

homologação da demissão. 

 

Sendo assim, não deve existir nenhum tipo de empecilho legal na Caixa Econômica Federal, para 

que o empregado faça o saque do seu Fundo de Garantia, por motivo de demissão sem justa 

causa por parte do empregador. O trabalhador deverá apresentar o termo de Rescisão de Contrato 

de Trabalho e termo de quitação, nas cidades em que a homologação não é obrigatória, ou o 

termo de Homologação, quando o procedimento é obrigatório. 

 

Homologação nas cidades que possuem sindicato reconhecido pelo MTE  

 

Nestas localidades, a homologação da demissão é indispensável quando o empregado tiver um 

ano ou mais de trabalho para o mesmo empregador, vale lembrar que o aviso prévio conta como 

tempo trabalhado. Sendo assim, o empregado que tiver pedido demissão ou sido demitido, com 

11 meses de casa, mas ainda cumprir o aviso-prévio trabalhado, contará como tendo trabalhado 1 

ano. Quando o empregado for dar entradaem sua aposentadoria a homologação também será  

necessária. 

 

Para efetuar a homologação, o empregador deverá fornecer os dados relativos ao contrato de 

trabalho ao sistema Homolognet, disponível no portal do MTE, na internet em: 

http://homolognet.mte.gov.br/homolognet/login.seam 

 

É necessário verificar com o MTE local se existe a necessidade de agendamento. 

 

O comparecimento do empregado e do empregador presencialmente no dia da homologação é 

indispensável. Ambas as partes podem estabelecer procuradores legais para os representarem no 

dia. Para o empregador, a exigência é de que o procurador seja legalmente designado e tenha em 

sua posse uma carta de preposição em que conste referência à rescisão a ser homologada e os 

poderes para a assinatura dos documentos. Já no caso do empregado, o procurador deve ser 

legalmente instituído por procuração com firma reconhecida em cartório, com poderes expressos 

para receber e dar quitação. 

Fonte: Domestica legal 

 

Como funciona a devolução da multa de 40% do FGTS ao empregador doméstico 
 

Valor é depositado mensalmente para caso de demissão sem justa causa por parte do empregador. 



 

Quando doméstica não faz jus a multa, empregador pode ser ressarcido 

multa de 40% 

Mensalmente os empregadores domésticos pagam a antecipação da multa, o equivalente a 3,2% 

do valor do depósito do FGTS dos seus empregados. Este pagamento compõe a multa de 40% 

sobre o saldo do Fundo de Garantia para casos de demissão sem justa causa por parte do 

empregador. Esta obrigação faz parte da rotina desde outubro de 2015, quando novos direitos 

sancionados pela Lei Complementar 150 entraram em vigor. 

 

No caso do empregado pedir demissão, o empregador terá direito a ressarcir o valor relativo ao 

pagamento da multa durante o tempo em que existiu o vínculo empregatício. Conheça os 

procedimentos que devem ser adotados para obter a devolução da antecipação da multa do FGTS 

para demissões sem justa causa. 

 

Procedimento para obter o ressarcimento 

 

O empregador deverá comparecer a uma agência da Caixa Econômica de posse dos seguintes 

documentos: 

 

Termo de Rescisão assinado; 

Carta de Pedido de Demissão; 

Boletos Pagos + Comprovantes de Pagamento; 

Formulário RDF (em anexo) preenchido a caneta azul ou preta. Lembrando que os campos dos 

quais não tiver certeza, deverão ser preenchidos na própria agência 

Documentos Pessoais do empregador (RG; CPF e Comprovante de Residência). 

O ressarcimento não é feito na hora, o valor será creditado dentro do prazo informado na agência 

em uma conta de titularidade do empregador. 

 

PORTARIA DRF/JFA Nº 1, DE 02 DE JANEIRO DE 2017 
 

(Publicado(a) no DOU de 04/01/2017, seção 1, pág. 30)   

Exclui pessoa jurídica do REFIS 

O DELEGADO-ADJUNTO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM JUIZ DE FORA/MG, 

tendo em vista a competência delegada pela Resolução do Comitê Gestor do REFIS nº 37, de 31 

de agosto de 2011, por sua vez constituído pela Portaria Interministerial MF/MPAS nº 21, de 31 

de janeiro de 2000, no uso da competência estabelecida no § 1º do art. 1º da Lei nº 9.964, de 10 

de abril de 2000, e no inciso IV do art. 2º do Decreto nº 3.431, de 24 de abril de 2000, tendo em 

vista o disposto no inciso XIV do art. 79 da Lei nº 11.941, de 27 de maio de 2009, resolve: 

Art. 1º Excluir do Programa de Recuperação Fiscal – REFIS, por estar configurada a hipótese 

deexclusão prevista no inciso XI do art. 5º da Lei no 9.964, de 10 de abril de 2000 - suspensão de 

suas atividades relativas a seu objeto social ou falta de auferimento de receita bruta por nove 

meses consecutivos -, a pessoa jurídica Alves Comércio Ltda - ME, CNPJ: 17.022.203/0001-81, 

com efeitos a partir de 1.º de janeiro de 2014, conforme representação fundamentada exarada no 

processo administrativo n° 10640.722990/2016-24. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

LEONARDO COUTO SOBRAL 

 

Distribuição do ICMS nas Vendas Não Presenciais Mudou em 2017 

 



 

A partir 2016 começaram a valer as regras de cálculo do ICMS nas operações e prestações que 

destinem bens e serviços a consumidor final não contribuinte do ICMS, localizado em outra 

unidade federada. 

Esta mudança foi determinada pela Emenda Constitucional 87/2015 e posteriormente 

disciplinada pelos Estados Federativos através do Convênio ICMS 93/2015. 

Até 2016, 40% do diferencial de alíquotas do ICMS era destinado para o Estado destino (onde o 

consumidor está localizado), e 60% ficarão com o Estado originário da mercadoria. 

Em 2017 a distribuição será de, respectivamente, 60% e 40%. Ou seja, há necessidade de ajustes 

nas parametrizações nos sistemas e cálculos para o correto recolhimento do ICMS ao Estado de 

destino, a partir de 01.01.2017. 

Em 2018 a distribuição será de 80% e 20%, respectivamente, atingindo 100% em 2019, quando 

todo o diferencial de alíquotas deverá ser recolhido ao Estado de destino. 

Veja maiores detalhamentos no tópico “ICMS – Diferencial de Alíquotas Interestaduais“, no 

Guia Tributário Online. 

 

Comece o ano atento: veja documentos com prazo de validade e como renová-los 

 
Aproveite o início do ano para fazer um checklist de todos os documentos que vão precisar de 

renovação nos próximos meses 

 

Que tal aproveitar a virada do ano para checar se todos os seus documentos estão em dia e já se 

programar para renovar aqueles que venham a vencer nos próximos meses? O lembrete pode ser 

bastante útil para evitar que você seja pego de surpresa ou mesmo acabe tendo que "pagar caro" 

pelo descuido. 

 

Veja abaixo os documentos que você deve conferir: 

 

RG 

 

Embora a carteira de identidade não tenha validade, é preciso ficar atento ao seu estado de 

conservação. E, em casos de viagens ao exterior (para países do Mercosul apenas), o RG não 

pode ter mais do que 10 anos. 

 

Fique ligado porque companhias áreas, alfândegas, cartórios, serviços bancários, correios e até o 

INSS (Instituto Nacional do Seguro Social) costumam se recusar a aceitar o documento após 

esse prazo. 

 

Se você está nessa situação, com o RG prestes a "vencer" ou já "vencido", se antecipe a possíveis 

problemas e providencie a segunda via do seu documento. O órgão responsável pela emissão do 

documento varia de Estado para Estado.  

 

No Rio de Janeiro, por exemplo, sua emissão é feita pelo Detran (Departamento de Trânsito). 

 

Já os paulistas devem procurar uma das unidades do Poupatempo. 

 

 

Mas, em geral, é preciso apresentar a certidão de nascimento (se solteiro) ou de casamento, além 

do CPF (caso queira que o número seja incluído no documento) e uma foto 3x4. A primeira via 



 

do RG é gratuita, mas a segunda custa em média R$ 30. O prazo para que o novo RG fique 

pronto pode chegar a dez dias. 

 

Passaporte 

 

A validade dos passaportes é de 10 anos, exceto para brasileiros com menos de 18 anos. O prazo, 

nesses casos, é definido de acordo com a idade (0 a 1 = 1 ano de validade; 1 a 2 = 2 anos de 

validade; de 2 a 3 = 3 anos de validade; 3 a 4 = 4 anos de validade; 4 a 18 = 5 anos de validade). 

 

Não é preciso esperar vencê-lo para solicitar uma segunda via. Basta acessar o site da Polícia 

Federal, clicar no link "Requerer Passaporte", preencher o formulário com os seus dados 

pessoais e gerar o boleto no valor de R$ 257,25. 

 

Após o pagamento da taxa, é preciso fazer o agendamento da visita pessoal em uma das unidades 

do órgão para as coletas de fotografia, digitais e assinatura. 

 

 

O prazo médio para a entrega do documento é de seis dias úteis, mas a Polícia Federal 

recomenda uma maior antecipação entre a viagem e a solicitação do documento. "Imprevistos 

sempre podem acontecer", alerta a assessoria de imprensa do órgão, que diz ser ideal dar entrada 

no pedido pelo menos um mês antes da viagem. 

 

CNH 

 

A carteira de habilitação vale de três a cinco anos. A legislação federal de trânsito permite que o 

motorista conduza normalmente por até 30 dias corridos após o seu vencimento, sem o risco de 

ser multado. Mas, passado esse prazo, o motorista que for pego dirigindo com o documento 

vencido está sujeito a uma multa no valor de R$ 191,54. 

 

Não é preciso esperar vencer a sua CNH para regularizá-la. Como alerta o Detran-SP 

(Departamento de Trânsito de São Paulo), é possível antecipar a renovação do documento em até 

30 dias. Basta procurar a Ciretran (Circunscrição Regional de Trânsito) do município de sua 

residência. 

 

Além da atual CNH, é preciso apresentar um comprovante de endereço em nome do motorista, o 

comprovante de pagamento da taxa, que é de cerca R$ 130 e se submeter a um exame 

oftalmológico. O prazo para entrega, em geral, é de 48 horas. 

 

Licenciamento de veículo 

 

Se você tem carro, é preciso ficar atento a mais esse item, com validade de apenas um ano. O 

licenciamento pode ser feito presencialmente no Detran ou pela internet. Por não haver uma 

regra válida para todo o país, o valor da taxa varia de Estado para Estado (entre R$ 50 e R$ 150), 

assim como o prazo para seu pagamento –geralmente definido pelo final das placas dos veículos.  

 

É possível ainda pagar o licenciamento antecipadamente junto com o IPVA, logo no início do 

ano. Para consultar os débitos e as restrições de seu carro, basta acessar o site do Detran do seu 

Estado e informar a placa e o número do Renavam. 



 

 

Se o licenciamento não for realizado até o último dia útil do mês referente ao número final da 

placa, haverá incidência de multa (R$ 293,47), assim como apreensão e remoção do veículo. Ou 

seja, o seu esquecimento pode acabar custando muito caro. 

 

Fique sossegado! 

 

Há alguns documentos, no entanto, que por não terem prazo de validade, não exigem renovação. 

 

A começar pela carteira de trabalho, que apesar de ter foto, só vai demandar uma segunda via em 

caso de perda, má conservação ou do preenchimento completo da sua primeira versão. 

 

O mesmo vale para CPF (Cadastro de Pessoa Física), título de eleitor e reservista. 

 

http://noticias.uol.com.br/cotidiano/ultimas-noticias/2017/01/03/comece-o-ano-atento-veja-

documentos-com-prazos-de-validade-e-como-renova-los.htm 
 

5.02 COMUNICADOS 
CONSULTORIA   JURIDICA 
Consultoria Contábil, Trabalhista e Tributária 
O Sindicato dos Contabilistas de São Paulo conta com profissionais especializados em diversas áreas 
jurídicas, com o intuito de oferecer consultoria e suporte à realização das atividades dos profissionais 
da Contabilidade, que vão desde direitos trabalhistas até a elaboração de estatutos sociais para 
entidades do terceiro setor. 
A consultoria jurídica é realizada de 2ª a 6ª feira, na sede social do Sindcont-SP, sendo considerada 
um dos mais importantes e significativos benefícios que a Entidade disponibiliza aos seus associados. 
O trabalho realizado pelos advogados especializados em diversas áreas jurídicas consiste em orientar 
os profissionais da Contabilidade quanto às soluções para os problemas que envolvam assuntos 
pertinentes à legislação, como: 
• Consultoria Jurídica Tributária Federal, Estadual e Municipal: IRPF, IRPJ, PIS, Cofins, CSLL, Simples, 
ISS, ICMS, e outros 
• Consultoria Trabalhista e Previdenciária: benefícios, fiscalização, parcelamento, fundo de garantia, 
direitos trabalhistas, entre outros 
• Consultoria do Terceiro Setor: assessoria sobre entidades sem fins lucrativos e beneficentes, 
análise de estatuto social, atas e outros 
• Consultoria Societária e Contratual: orientações técnicas, análises e vistos de contratos em geral 
• Consultoria Contábil: orientações e esclarecimentos sobre normas e procedimentos contábeis 
Confira os horários de atendimento dos profissionais, de acordo com a área de jurídica desejada: 

Tributarista   

Telefone: (11) 3224-5134 -  
E-mail: juridico@sindcontsp.org.br 

  

Dr. Henri Romani Paganini - OAB nº SP 166.661 De 2ª a 6ª feira das 9h às 13h 

Dr. Domingos Donadio - OAB nº SP 35.783 De 2ª a 6ª feira das 14h às 17h 

Trabalhista   

Telefone: (11) 3224-5133 -  
E-mail: juridico3@sindcontsp.org.br 

  

Dra. Eloisa Bestold - OAB nº SP 120.292 
De 2ª e 3ª feira das 14h às 18h 

De 4ª a 6ª feira das 9h às 13h 



 

Dr. Benedito de Jesus Cavalheiro - OAB nº SP 134.366 

De 2ª e 3ª feira das 9h às 13h 

4ª feira 
das 14h30 às 
18h30 

De 5ª e 6ª feira das 14h às 18h 

Terceiro setor   

Telefone: (11) 3224-5141 -  
E-mail: juridico4@sindcontsp.org.b 

  

Dr. Alberto Batista da Silva Júnior - OAB Nº SP 255.606 

De 2ª e 3ª feira das 9h às 13h 

4ª feira das 18h às 21h  

5ª feira  das 14h às 18h 

6ª feira das 9h às 13h 

  

 
 

5.03 ASSUNTOS SOCIAIS 
FUTEBOL  
Horário: sábados as 11:00hs às 12:30hs.  
Sport Gaúcho – Unidade I Limão – quadra 5. 
link: http://sportgaucho.com.br/unidade-i-limao/ 
Endereço: Rua Coronel Mario de Azevedo, 151 – Limão – São Paulo, SP CEP: 02710-020 ou Rua 
Professor Celestino Bourroul, 753 – Limão – São Paulo, SP CEP: 02710-001, ATRAS DA IGREJA 
CATÓLICA DO LIMÃO. 
 
 

6.00 ASSUNTOS DE APOIO 
6.01 CURSOS CEPAEC 

PROGRAMAÇÃO DE CURSOS  

JANEIRO/2017 

                

DATA   DESCRIÇÃO HORÁRIO  SÓCIO  
 NÃO 

SÓCIO  
C/H PROFESSOR 

12 quinta 
Simples Nacional e 

Alterações LC 155/2016 
09h00 às 

18h00 
R$ 250,00 R$ 500,00 8 Braulino José dos Santos 

13 sexta 
Procedimentos para 

Abertura de Empresas 
09h00 às 

18h00 
R$ 250,00 R$ 500,00 8 Francisco Motta da Silva 

14 sábado 
Faturamento e Emissão 

de Notas Fiscais  
09h00 às 

18h00 
R$ 250,00 R$ 500,00 8 Janayne da Cunha 

17 terça DIRF - 2017 
09h00 às 

18h00 
R$ 250,00 R$ 500,00 8 Wagner Mendes 

18 e 
19 

quarta e 
quinta 

Analista de Folha de 
Pagamento - Normas 

Gerais  

09h00 às 
18h00 

R$ 500,00 
R$ 

1.000,00 
16 Myrian Bueno 

19 quinta 
Ressarcimento de ICMS 
- ST - P.CAT 158/2015 

09h00 às 
13h00 

R$ 125,00 R$ 250,00 4 Antonio Sergio de Oliveira 

http://sportgaucho.com.br/unidade-i-limao/


 

20 sexta 
Ética nas Organizações 

Contábeis 
09h00 às 

18h00 
R$ 250,00 R$ 500,00 8 Sérgio Lopes 

20 sexta 
ESocial - (SPED/EFD-

Social) Aspectos 
Preparatórios  

09h00 às 
18h00 

R$ 250,00 R$ 500,00 8 Myrian Bueno 

21 e 
28 

Sábados 
ICMS/IPI para 

iniciantes 
09h00 às 

18h00 
R$ 500,00 

R$ 
1.000,00 

16 Janayne da Cunha 

23 segunda 
Formação de Auxiliares 
e Assistentes Contábeis 

09h00 às 
18h00 

R$ 250,00 R$ 500,00 8 Braulino José dos Santos 

24 terça 
EFD ICMS/IPI - Nível 2 

– Auditoria dos 
Registros 

09h00 às 
13h00 

R$ 125,00 R$ 250,00 4 Antonio Sergio de Oliveira 

26 quinta 

Palestra do Projeto 
Saber Contábil: 

Contador e Compliance 
(Lei Anticorrupção)  

19h às 21h Gratuita Gratuita 2 Glades Chuery  

30 segunda 
Demonstração dos 

Fluxos de Caixa "CPC 
03"  

09h00 às 
18h00 

R$ 250,00 R$ 500,00 8 Fábio Sanches Molina 

30 segunda 
Operações com ICMS de 

A a Z e EC 87/15  
09h00 às 

18h00 
R$ 250,00 R$ 500,00 8 Adriana Lemos 

31 terça 
Substituição Tributária 
passo a passo em São 

Paulo 

09h00 às 
18h00 

R$ 250,00 R$ 500,00 8 Adriana Lemos 

31 terça 
Alterações Contratuais 

na Prática  
09h00 às 

18h00 
R$ 250,00 R$ 500,00 8 Francisco Motta da Silva 

31 terça 

Palestra do Projeto 
Saber Contábil: DIRF 
2017 - Novo Prazo de 

Entrega 

19h às 21h Gratuita Gratuita 2 Wagner Mendes 

*Programação sujeita às alterações 

 

www.SINDCONTSP.org.br 

(11) 3224-5124 / 3224-5125 

cursos2@sindcontsp.org.br  

 
6.02 GRUPOS DE ESTUDOS 
CEDFC Virtual migra para grupo no Facebook 
A partir de agora, os profissionais da Contabilidade poderão interagir com especialistas e 
frequentadores do Centro de Estudos da Entidade, tornando as reuniões ainda mais produtivas e 
dinâmicas ao dar continuidade aos debates e estudos.  
O objetivo é fazer uma extensão online das reuniões realizadas semanalmente. Essa interatividade 
agrega ainda mais valor às reuniões, dando calor e vida aos debates com um número ainda maior de 
participantes, acrescentando inovação, informação e conhecimento. 
Visite a página do Centro de Estudos e Debates Fisco-Contábeis Virtual no Facebook. 
https://www.facebook.com/groups/1431282423776301/ 

 
GRUPO ICMS e DEMAIS IMPOSTOS 
Às Terças Feiras:  
Das 19h às 21h, no Salão Nobre “Frederico Hermann Júnior”, na sede social do SINDCONT-SP, 
localizada à Praça Ramos de Azevedo, 202 – Centro de São Paulo/SP. Informações: (11) 3224-5100. 

http://www.sindcontsp.org.br/
mailto:cursos2@sindcontsp.org.br


 

 

GRUP0 IFRS 
Às Quintas Feiras:  
Das 19h às 21h, no Salão Nobre “Frederico Hermann Júnior”, na sede social do SINDCONT-SP, 
localizada à Praça Ramos de Azevedo, 202 – Centro de São Paulo/SP. Informações: (11) 3224-5100. 
 


